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Ata da 5a Sessão, Conjunta, do Congresso Nacional
em 25 de abril de 2018

4a Sessão Legislativa Ordinária da 55a Legislatura

Presidência dos Srs. Eunício Oliveira, Fábio Ramalho, Raimundo Lira e Wellington Fagundes.

(Inicia-se a sessão às 15 horas e 36 minutos e encerra-se às 21 horas e 11 minutos.)
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Senadores)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Fábio Ramalho - 15:37
Eunício Oliveira - 17:18
Wellington Fagundes - 19:54
Eunício Oliveira - 20:02

Total de Presentes: 60

Presidente da Casa: 55  LEGISLATURA

Presidiram a Sessão:

Eunício Oliveira - PMDB/CE
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA

Registro Eletrônico de Presença em Plenário

Inicio  :  25/04/2018 15:36
Fim     :  25/04/2018 21:11

SESSÃO CONJUNTA Nº 005 - 25/04/2018

Partido Bloco 

RORAIMA
PDT  Angela Portela

PMDB  Romero Jucá

PTB  Telmário Mota

Presentes de Roraima : 3

AMAPÁ
REDE  Randolfe Rodrigues

Presentes de Amapá : 1

PARÁ
PSDB  Flexa Ribeiro

PT  Paulo Rocha

Presentes de Pará : 2

AMAZONAS
PMDB  Eduardo  Braga

PSD  Omar Aziz

PCdoB  Vanessa  Grazziotin

Presentes de Amazonas : 3

RONDONIA
PDT  Acir Gurgacz

PP  Ivo Cassol

PMDB  Valdir Raupp

Presentes de Rondonia : 3

ACRE
PT  Jorge Viana

Presentes de Acre : 1

TOCANTINS
PSDB  Ataídes Oliveira

Presentes de Tocantins : 1

MARANHÃO
PMDB  Edison Lobão

PMDB  João Alberto Souza

PSDB  Roberto Rocha

Presentes de Maranh o : 3
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Senadores)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

CEARÁ
PMDB  Eunício Oliveira

PT  José Pimentel

PSDB  Tasso Jereissati

Presentes de Ceará : 3

PIAUÍ
Podemos  Elmano Férrer

PT  Regina Sousa

Presentes de Piauí : 2

RIO GRANDE DO NORTE
PT  Fátima Bezerra

PMDB  Garibaldi Alves Filho

DEM  José Agripino

Presentes de Rio Grande do Norte : 3

PARAÍBA
PMDB  José Maranhão

PSD  Raimundo Lira

Presentes de Paraíba : 2

PERNAMBUCO
PTB  Armando Monteiro

PMDB  Fernando Bezerra Coelho

PT  Humberto Costa

Presentes de Pernambuco : 3

SERGIPE
PSDB  Eduardo Amorim

Presentes de Sergipe : 1

BAHIA
PSD  Otto Alencar

PP  Roberto Muniz

Presentes de Bahia : 2

MINAS GERAIS
PSDB  Antonio Anastasia

Presentes de Minas Gerais : 1

ESPÍRITO SANTO
PR  Magno Malta

PSDB  Ricardo Ferraço

PMDB  Rose de Freitas

Presentes de Espírito Santo : 3

RIO DE JANEIRO
PRB  Eduardo Lopes

PT  Lindbergh Farias

Podemos  Romário

Presentes de Rio de Janeiro : 3

SÃO PAULO
PMDB  Airton Sandoval

PMDB  Marta Suplicy

Presentes de S o Paulo : 2
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Senadores)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

MATO GROSSO
PR  Cidinho Santos

Podemos  José Medeiros

PR  Wellington Fagundes

Presentes de Mato Grosso : 3

DISTRITO FEDERAL
PPS  Cristovam Buarque

PROS  Hélio José

S.Part.  Reguffe

Presentes de Distrito Federal : 3

GOIÁS
PSB  Lúcia Vânia

DEM  Ronaldo Caiado

PP  Wilder Morais

Presentes de Goiás : 3

MATO GROSSO DO SUL
PMDB  Simone Tebet

PMDB  Waldemir Moka

Presentes de Mato Grosso do Sul : 2

PARANÁ
PT  Gleisi Hoffmann

Presentes de Paraná : 1

SANTA CATARINA
PSDB  Dalírio Beber

PMDB  Dário Berger

PSDB  Paulo Bauer

Presentes de Santa Catarina : 3

RIO GRANDE DO SUL
PP  Ana Amélia

PSD  Lasier Martins

PT  Paulo Paim

Presentes de Rio Grande do Sul : 3
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Fábio Ramalho - 15:37
Eunício Oliveira - 17:18
Wellington Fagundes - 19:54
Eunício Oliveira - 20:02

Total de Presentes: 451

Presidente da Casa: 55  LEGISLATURA

Presidiram a Sessão:

Eunício Oliveira - PMDB/CE
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA

Registro Eletrônico de Presença em Plenário

Inicio  :  25/04/2018 15:36
Fim     :  25/04/2018 21:11

SESSÃO CONJUNTA Nº 005 - 25/04/2018

Partido Bloco 

RORAIMA
DEM  Abel Mesquita Jr.
PHS  Carlos Andrade
PR  Edio Lopes
PP PpPodeAvantePenHiran Gonçalves
PRB  Jhonatan de Jesus
PMDB  Maria Helena
PR  Remídio Monai

Presentes de Roraima : 7

AMAPÁ
PP PpPodeAvantePenAndré Abdon
PMDB  Cabuçu Borges
Podemos PpPodeAvantePenJozi  Araújo
PSD  Marcos Reategui
PCdoB  Professora Marcivania
PR  Vinicius Gurgel

Presentes de Amapá : 6

PARÁ
PPS  Arnaldo Jordy
PP PpPodeAvantePenBeto Salame
PSD  Delegado Éder Mauro
PSOL  Edmilson Rodrigues
PMDB  Elcione Barbalho
Podemos PpPodeAvantePenFrancisco Chapadinha
DEM  Hélio Leite
PSD  Joaquim Passarinho
PMDB  José Priante
PSC  Júlia Marinho
PR  Lúcio Vale
PSDB  Nilson Pinto
PMDB  Simone Morgado
Solidaried  Wladimir Costa
PT  Zé Geraldo

Presentes de Pará : 15
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

AMAZONAS
PR  Alfredo Nascimento
PP PpPodeAvantePenÁtila Lins
PP PpPodeAvantePenConceição Sampaio
PDT  Hissa Abrahão
DEM  Pauderney Avelino
PMDB  Prof. Gedeão Amorim
PRB  Silas Câmara

Presentes de Amazonas : 7

RONDONIA
PSD  Expedito Netto
PRB  Lindomar Garçon
PMDB  Lucio Mosquini
PR  Luiz Cláudio
DEM  Marcos Rogério
PSDB  Mariana Carvalho
PMDB  Marinha Raupp
PTB PtbProsNilton Capixaba

Presentes de Rondonia : 8

ACRE
DEM  Alan Rick
PT  Angelim
PSB  César Messias
PMDB  Flaviano Melo
PMDB  Jéssica Sales
PT  Leo de Brito
PT  Sibá Machado

Presentes de Acre : 7

TOCANTINS
DEM  Carlos Henrique Gaguim
PRB  César Halum
PMDB  Dulce Miranda
PSD  Irajá Abreu
PROS PtbProsJosi Nunes
PP PpPodeAvantePenLázaro Botelho
DEM  Professora Dorinha Seabra Rezende
PR  Vicentinho Júnior

Presentes de Tocantins : 8

MARANHÃO
Podemos PpPodeAvantePenAluisio Mendes
PP PpPodeAvantePenAndré Fufuca
PRB  Cleber Verde
PPS  Eliziane Gama
PMDB  Hildo Rocha
PMDB  João Marcelo Souza
PSDB  José Reinaldo
PEN PpPodeAvantePenJunior Marreca
DEM  Juscelino Filho
PSC  Luana Costa
PTB PtbProsPedro Fernandes
PCdoB  Rubens Pereira Júnior
PMDB  Victor Mendes
PSDB  Waldir Maranhão
PDT  Weverton Rocha

Presentes de Maranh o : 15
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

CEARÁ
Podemos PpPodeAvantePenAdail Carneiro
PDT  André Figueiredo
DEM  Aníbal Gomes
PDT  Antonio Balhmann
Avante PpPodeAvantePenCabo Sabino
PSDB  Danilo Forte
PSD  Domingos Neto
PR  Gorete Pereira
PT  José Airton Cirilo
PT  José Guimarães
PDT  Leônidas Cristino
PP PpPodeAvantePenMacedo
PMDB  Moses Rodrigues
PSB  Odorico Monteiro
PSDB  Raimundo Gomes de Matos
PRB  Ronaldo Martins
PROS PtbProsVaidon Oliveira
PROS PtbProsVitor Valim

Presentes de Ceará : 18

PIAUÍ
PT  Assis Carvalho
PSB  Átila Lira
PR  Capitão Fábio Abreu
DEM  Heráclito Fortes
PSD  Júlio Cesar
PMDB  Marcelo Castro
PTB PtbProsPaes Landim
PT  Rejane Dias
PSB  Rodrigo Martins

Presentes de Piauí : 9

RIO GRANDE DO NORTE
Podemos PpPodeAvantePenAntônio Jácome
PSD  Fábio Faria
DEM  Felipe Maia
PSB  Rafael Motta
PSDB  Rogério Marinho
PMDB  Walter Alves
PHS  Zenaide Maia

Presentes de Rio Grande do Norte : 7

PARAÍBA
PP PpPodeAvantePenAguinaldo Ribeiro
PROS PtbProsAndré Amaral
PMDB  Benjamin Maranhão
PDT  Damião Feliciano
DEM  Efraim Filho
PRB  Hugo Motta
PT  Luiz Couto
PSDB  Pedro Cunha Lima
PR  Wellington Roberto
PTB PtbProsWilson Filho

Presentes de Paraíba : 10

Página 3 de 11CENIN / COSEV - Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 15

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

PERNAMBUCO
Avante PpPodeAvantePenAdalberto Cavalcanti
PSD  André de Paula
Solidaried  Augusto Coutinho
PSDB  Betinho Gomes
PSDB  Bruno Araújo
PPS  Daniel Coelho
PSB  Danilo Cabral
PSB  Felipe Carreras
PSB  Gonzaga Patriota
PMDB  Jarbas Vasconcelos
PROS PtbProsJoão Fernando Coutinho
PTB PtbProsJorge Côrte Real
Solidaried  Kaio Maniçoba
PCdoB  Luciana Santos
PP PpPodeAvantePenMarinaldo Rosendo
DEM  Mendonça Filho
PEN PpPodeAvantePenPastor Eurico
Podemos PpPodeAvantePenRicardo Teobaldo
Avante PpPodeAvantePenSilvio Costa
PSB  Tadeu Alencar
PDT  Wolney Queiroz
PTB PtbProsZeca Cavalcanti

Presentes de Pernambuco : 22

ALAGOAS
PHS  Cícero Almeida
Avante PpPodeAvantePenGivaldo Carimbão
PSB  JHC
PSD  Marx Beltrão
PR  Maurício Quintella Lessa
PT  Paulão
PSDB  Pedro Vilela
PDT  Ronaldo Lessa

Presentes de Alagoas : 8

SERGIPE
PR  Adelson Barreto
PSC  Andre Moura
PSD  Fábio Mitidieri
PMDB  Fabio Reis
PT  João Daniel
PRB  Jony Marcos
PP PpPodeAvantePenLaercio Oliveira
PSB  Valadares Filho

Presentes de Sergipe : 8
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

BAHIA
PT  Afonso Florence
PCdoB  Alice Portugal
PSD  Antonio Brito
PSDB  Antonio Imbassahy
DEM  Arthur Oliveira Maia
Podemos PpPodeAvantePenBacelar
PSB  Bebeto
PTB PtbProsBenito Gama
PP PpPodeAvantePenCacá Leão
PT  Caetano
PP PpPodeAvantePenClaudio Cajado
PCdoB  Daniel Almeida
DEM  Elmar Nascimento
PEN PpPodeAvantePenErivelton Santana
PDT  Félix Mendonça Júnior
PSD  Fernando Torres
PSC  Irmão Lazaro
PR  João Carlos Bacelar
PSDB  João Gualberto
PT  Jorge Solla
DEM  José Carlos Aleluia
PR  José Carlos Araújo
PSD  José Nunes
PR  José Rocha
PT  Josias Gomes
PSDB  Jutahy Junior
PRB  Márcio Marinho
PP PpPodeAvantePenMário Negromonte Jr
PT  Nelson Pellegrino
DEM  Paulo Azi
PSD  Paulo Magalhães
PP PpPodeAvantePenRoberto Britto
PP PpPodeAvantePenRonaldo Carletto
PSD  Sérgio Brito
PRB  Tia Eron
PPL  Uldurico Junior
PT  Valmir Assunção
PT  Waldenor Pereira

Presentes de Bahia : 38
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

MINAS GERAIS
PR  Aelton Freitas
DEM  Bonifácio de Andrada
DEM  Carlos Melles
Podemos PpPodeAvantePenDâmina Pereira
PR  Delegado Edson Moreira
PSD  Diego Andrade
PP PpPodeAvantePenDimas Fabiano
PSDB  Domingos Sávio
PSDB  Eduardo Barbosa
PMDB  Fábio Ramalho
PSC  George Hilton
PROS PtbProsJaime Martins
PCdoB  Jô Moraes
PSB  Júlio Delgado
Podemos PpPodeAvantePenLaudivio Carvalho
PT  Leonardo Monteiro
PMDB  Leonardo Quintão
PR  Lincoln Portela
Avante PpPodeAvantePenLuis Tibé
PP PpPodeAvantePenLuiz Fernando Faria
PSL  Marcelo Álvaro Antônio
PHS  Marcelo Aro
PSD  Marcos Montes
PSDB  Marcus Pestana
PT  Margarida Salomão
PDT  Mário Heringer
PMDB  Mauro Lopes
PT  Miguel Corrêa
PSD  Misael Varella
PMDB  Newton Cardoso Jr
PT  Odair Cunha
PT  Padre João
PT  Patrus Ananias
PSDB  Paulo Abi-Ackel
PSD  Raquel Muniz
PT  Reginaldo Lopes
PP PpPodeAvantePenRenato Andrade
PSDB  Rodrigo de Castro
DEM  Rodrigo Pacheco
PMDB  Saraiva Felipe
PSD  Stefano Aguiar
PDT  Subtenente Gonzaga
PR  Tenente Lúcio
PP PpPodeAvantePenToninho Pinheiro
PROS PtbProsWeliton Prado
Solidaried  Zé Silva

Presentes de Minas Gerais : 46
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

ESPÍRITO SANTO
PSL  Carlos Manato
Solidaried  Dr. Jorge Silva
PP PpPodeAvantePenEvair Vieira de Melo
PCdoB  Givaldo Vieira
PT  Helder Salomão
PMDB  Lelo Coimbra
PP PpPodeAvantePenMarcus Vicente
DEM  Norma Ayub
PSB  Paulo Foletto
PDT  Sergio Vidigal

Presentes de Espírito Santo : 10

RIO DE JANEIRO
PSB  Alessandro Molon
PSD  Alexandre Serfiotis
PR  Alexandre Valle
PR  Altineu Côrtes
PSD  Arolde de Oliveira
Solidaried  Aureo
PT  Benedita da Silva
PEN PpPodeAvantePenCabo Daciolo
PT  Celso Pansera
PSOL  Chico Alencar
PROS PtbProsClarissa Garotinho
PTB PtbProsCristiane Brasil
PTB PtbProsDeley
Podemos PpPodeAvantePenEzequiel Teixeira
PROS PtbProsFelipe Bornier
PSOL  Glauber Braga
PSD  Indio da Costa
PSL  Jair Bolsonaro
PCdoB  Jandira Feghali
PP PpPodeAvantePenJulio Lopes
DEM  Laura Carneiro
PMDB  Leonardo Picciani
PR  Luiz Carlos Ramos
PT  Luiz Sérgio
PR  Marcelo Delaroli
PSD  Marcelo Matos
PMDB  Marco Antônio Cabral
DEM  Marcos Soares
REDE  Miro Teixeira
PSDB  Otavio Leite
DEM  Pedro Paulo
DEM  Rodrigo Maia
PRB  Rosangela Gomes
DEM  Sergio Zveiter
PP PpPodeAvantePenSimão Sessim
PR  Soraya Santos
DEM  Sóstenes Cavalcante
PT  Wadih Damous
PEN PpPodeAvantePenWalney Rocha

Presentes de Rio de Janeiro : 39
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

SÃO PAULO
PT  Ana Perugini
PT  Andres Sanchez
PT  Arlindo Chinaglia
PP PpPodeAvantePenArnaldo Faria de Sá
PPS  Arnaldo Jardim
PMDB  Baleia Rossi
PMDB  Beto Mansur
PSDB  Bruna Furlan
PR  Capitão Augusto
PSDB  Carlos Sampaio
PT  Carlos Zarattini
PRB  Celso Russomanno
PSL  Eduardo Bolsonaro
PSDB  Eduardo Cury
DEM  Eli Corrêa Filho
PP PpPodeAvantePenFausto Pinato
PSC  Flavinho
PSDB  Floriano Pesaro
PSC  Gilberto Nascimento
PSD  Goulart
PP PpPodeAvantePenGuilherme Mussi
PMDB  Herculano Passos
PSOL  Ivan Valente
PSB  Jefferson Campos
PSDB  João Paulo Papa
DEM  Jorge Tadeu Mudalen
PT  José Mentor
PMDB  Junji Abe
PSDB  Lobbe Neto
PSB  Luiz Lauro Filho
PSOL  Luiza Erundina
PSL  Major Olimpio
PRB  Marcelo Squassoni
PR  Marcio Alvino
PSDB  Miguel Haddad
PR  Miguel Lombardi
PR  Milton Monti
DEM  Missionário José Olimpio
PTB PtbProsNelson Marquezelli
PT  Nilto Tatto
PCdoB  Orlando Silva
Solidaried  Paulo Pereira da Silva
PT  Paulo Teixeira
Podemos PpPodeAvantePenPr. Marco Feliciano
Podemos PpPodeAvantePenRenata Abreu
PP PpPodeAvantePenRicardo Izar
PSDB  Ricardo Tripoli
PRB  Roberto Alves
Podemos PpPodeAvantePenRoberto de Lucena
DEM  Rodrigo Garcia
PSDB  Samuel Moreira
PRB  Sérgio Reis
PR  Tiririca
PT  Valmir Prascidelli
PSDB  Vanderlei Macris
PT  Vicente Candido
PT  Vicentinho
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

SÃO PAULO
PRB  Vinicius Carvalho
PSDB  Vitor Lippi
PSD  Walter Ihoshi

Presentes de S o Paulo : 60

MATO GROSSO
PRB  Adilton Sachetti
DEM  Fabio Garcia
PSDB  Nilson Leitão
PSL  Professor Victório Galli
PT  Ságuas Moraes
PMDB  Valtenir Pereira

Presentes de Mato Grosso : 6

DISTRITO FEDERAL
DEM  Alberto Fraga
Solidaried  Augusto Carvalho
PT  Erika Kokay
PSDB  Izalci Lucas
PR  Laerte Bessa
Podemos PpPodeAvantePenRonaldo Fonseca
PP PpPodeAvantePenRôney Nemer

Presentes de Distrito Federal : 7

GOIÁS
PSDB  Célio Silveira
PMDB  Daniel Vilela
PSL  Delegado Waldir
PSDB  Fábio Sousa
PDT  Flávia Morais
PSDB  Giuseppe Vecci
PP PpPodeAvantePenHeuler Cruvinel
PRB  João Campos
PTB PtbProsJovair Arantes
Solidaried  Lucas Vergilio
PR  Magda Mofatto
PPS  Marcos Abrão
PMDB  Pedro Chaves
PP PpPodeAvantePenRoberto Balestra
PT  Rubens Otoni
PP PpPodeAvantePenSandes Júnior
PSD  Thiago Peixoto

Presentes de Goiás : 17

MATO GROSSO DO SUL
PDT  Dagoberto Nogueira
PSB  Elizeu Dionizio
PSD  Fábio Trad
PSDB  Geraldo Resende
DEM  Mandetta
DEM  Tereza Cristina
PT  Vander Loubet
PT  Zeca do Pt

Presentes de Mato Grosso do Sul : 8
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 Secretaria Geral da Mesa
Relação de Presença na Sessão  (Deputados)

Hora:

Data:Congresso Nacional
14:41

02/05/2018

Número: 17

Partido Bloco 

PARANÁ
PP PpPodeAvantePenAlfredo Kaefer
PSB  Aliel Machado
PDT  Assis do Couto
PR  Christiane de Souza Yared
PSL  Delegado Francischini
Podemos PpPodeAvantePenDiego Garcia
PSD  Edmar Arruda
PT  Enio Verri
PR  Giacobo
PMDB  Hermes Parcianello
PMDB  João Arruda
PV  Leandre
PSB  Leopoldo Meyer
PSB  Luciano Ducci
PSDB  Luiz Carlos Hauly
PR  Luiz Nishimori
PP PpPodeAvantePenNelson Meurer
PP PpPodeAvantePenOsmar Serraglio
PSD  Reinhold Stephanes
PP PpPodeAvantePenRicardo Barros
PPS  Rubens Bueno
PSD  Sandro Alex
PMDB  Sergio Souza
PT  Zeca Dirceu

Presentes de Paraná : 24

SANTA CATARINA
PPS  Carmen Zanotto
PMDB  Celso Maldaner
PSD  Cesar Souza
PT  Décio Lima
PP PpPodeAvantePenEsperidião Amin
PSDB  Geovania de Sá
DEM  João Paulo Kleinübing
PR  Jorginho Mello
PMDB  Mauro Mariani
PT  Pedro Uczai
PMDB  Rogério Peninha Mendonça
PMDB  Ronaldo Benedet
PMDB  Valdir Colatto

Presentes de Santa Catarina : 13
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Partido Bloco 

RIO GRANDE DO SUL
PP PpPodeAvantePenAfonso Hamm
PDT  Afonso Motta
PMDB  Alceu Moreira
PT  Bohn Gass
Podemos PpPodeAvantePenCajar Nardes
PP PpPodeAvantePenCovatti Filho
PMDB  Darcísio Perondi
PR  Giovani Cherini
PMDB  Giovani Feltes
PT  Henrique Fontana
PP PpPodeAvantePenJerônimo Goergen
REDE  João Derly
PP PpPodeAvantePenJosé Otávio Germano
PSB  Jose Stédile
PP PpPodeAvantePenLuis Carlos Heinze
PMDB  Márcio Biolchi
PT  Marco Maia
PT  Marcon
PT  Maria do Rosário
DEM  Onyx Lorenzoni
PMDB  Osmar Terra
PT  Paulo Pimenta
PT  Pepe Vargas
PDT  Pompeo de Mattos
PP PpPodeAvantePenRenato Molling
PTB PtbProsRonaldo Nogueira
PTB PtbProsSérgio Moraes
PSDB  Yeda Crusius

Presentes de Rio Grande do Sul : 28
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 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 57 Sras. Senadoras e Srs. Senadores e 441 Sras. Deputadas e Srs. Deputados. 

 Há número regimental. Declaro aberta a sessão. 
 Para falar em Breves Comunicações, Deputado Bohn Gass. 
 O SR. BOHN GASS (PT-RS. Para uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) - 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, nós vamos, na 
sessão de hoje, apreciar os Projetos de Lei do Congresso Nacional nºs 3, 4 e 5, todos de 2018. 
Primeiramente eles deveriam ter passado pela Comissão Mista. Ela precisa, regimentalmente, 
avaliar, apreciar os PLNs. 

 Nós temos contrariedade fundamental ao PLN 4/18, e já alertei para isso na sessão de 
ontem, porque o Governo, ao fazer um remanejamento financeiro, corta parte desses recursos de 
áreas fundamentais. 

 Eu quero falar para os três Senadores do Rio Grande do Sul — Ana Amélia, Lasier Martins 
e Paulo Paim — e os 31 Deputados. Eu quero que não aceitem o PLN 4/18 porque tira — 
atenção, Serra Gaúcha! — 5 milhões e 900 mil reais do Hospital Geral de Caxias do Sul. Eu não 
consigo acreditar que algum Deputado ou Senador gaúcho vote com Temer para tirar dinheiro da 
saúde do Rio Grande do Sul, desse Hospital Geral. 

 O PLN 4/18 também tira da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre — atende na área 
da saúde —, em procedimentos de média e alta complexidades, 53 milhões e 300 mil reais. É um 
golpe que está sendo dado na saúde da população de Porto Alegre. Para quê? Para o Governo 
colocar recurso discricionário nos Ministérios e atender Deputado que vota, para ele não responder 
na Justiça? É disso que estamos tratando? 

 Eu apresentei uma emenda para que o Hospital Geral de Caxias não perca os 5 milhões e 
900 mil reais e a Santa Casa de Porto Alegre não perca os 53 milhões e 300 mil reais. 

 Mais ainda, nós temos Frentes Parlamentares para defender a BR-290, entre Porto Alegre e 
Pantano Grande. 

 Esse projeto também tira 23 milhões de reais da BR-285, no trecho de São José dos 
Ausentes, na divisa com Santa Catarina. Eu também apresentei uma emenda para cobrir a 
retirada desses recursos. 

 Ele também tira recursos da ATER — Assistência Técnica e Extensão Rural e do PAA — 
Programa de Aquisição de Alimentos. Nós temos a maior crise de leite no Rio Grande do Sul e no 
Brasil. É hora de o Governo usar esse recurso e fazer compra pública, como conseguimos agora 
com o arroz e como Lula e Dilma faziam. 

 Nós conseguimos também que o Governo alocasse, com a mobilização das entidades do 
setor, recursos para melhorar o preço. Nós queremos que o Governo também aloque recursos, e 
pode cortar destes que estão sendo cortados hoje. 

 É isso que está no PLN 4/18. 
 Mais do que isso, para Porto Alegre, na rota do pão e do vinho, na rota panorâmica de 

Canela a Três Coroas, tiram 7 milhões e 550 mil reais. 
 E não falo em outros programas nacionais referentes à educação no campo, obtenção de 

imóveis rurais para assentamento, subvenção econômica ao prêmio do seguro rural, inclusão 
digital, educação básica. 

 Nós não podemos aceitar isso do Governo Temer, já que há recursos praticamente 
congelados pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, que temos que derrubar. As Prefeituras 
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não aguentam 1 ano, imaginem mais 19 anos, que é o tempo de duração do teto de congelamento 
dos gastos que a base do Governo golpista votou e que nós queremos derrubar. 

 Os recursos já são poucos, e o Governo ainda propõe esta realocação retirando recursos 
dessas áreas. 

 Assim como fiz o apelo para o Rio Grande do Sul, faço para todos os Estados do País. 
 Essa é a minha manifestação. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra o Deputado 

Carlos Sampaio. 
 O SR. CARLOS SAMPAIO (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

Deputado Carlos Sampaio acompanhou o partido na última votação. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra a Senadora Ana 

Amélia. 
 A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP-RS. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 

obrigada pela gentileza. 
 Eu queria chamar a atenção do Deputado Elvino Bohn Gass, porque fui a primeira a 

assinar a presença nesta sessão do Congresso Nacional. Com todo o respeito ao Parlamentar 
gaúcho, devo dizer a ele que não precisa chamar minha razão nem minha responsabilidade para 
apreciar matérias que digam respeito ao interesse não só do nosso Estado, mas de todo o nosso 
País. 

 Eu não preciso ter a atenção chamada a respeito das minhas responsabilidades. 
 Obrigada. 
 O SR. SÁGUAS MORAES (PT-MT. Para uma questão de ordem. Sem revisão do 

orador.) - Questão de ordem, Sr. Presidente. 
 O art. 28 do Regimento Comum do Congresso Nacional diz que as sessões somente serão 

abertas com a presença mínima de um sexto da composição de cada Casa do Congresso Nacional, 
ou seja, 14 Senadores e 86 Deputados. 

Art. 29. À hora do início da sessão, o Presidente e os demais membros da Mesa 
ocuparão os respectivos lugares; havendo número regimental, será anunciada a abertura 
dos trabalhos. 

§ 1º Não havendo número, o Presidente aguardará, pelo prazo máximo de 30 
(trinta) minutos, a complementação do quórum; decorrido o prazo e persistindo a falta 
de número, a sessão não será realizada. 

 Portanto, Sr. Presidente, nós temos de aguardar o quórum. 
 Muito obrigado. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Eu acolho sua questão de ordem 

e dou 30 minutos, a partir deste momento. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Para contraditar. Sem revisão do orador.) 

- Presidente, antes que V.Exa. acolha, pergunto: o Plenário do Senado e o Plenário da Câmara, 
quando se juntam, não são uma Casa só? Ou lá ou aqui? Os Senadores não estão no Congresso 
Nacional, que é uma Casa só, dividida em Câmara e Senado? Existem Senadores no Congresso 
Nacional sim e Deputados também. É uma questão de virem de seus gabinetes para cá. 

 Ninguém vai se recusar a fazer parte de sessão do Congresso Nacional, principalmente os 
Senadores, que estavam trabalhando lá no plenário do Senado até há pouco. 

 Esse preciosismo é inédito nesta Casa. 
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 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Agradeço ao Deputado. 
 Eu acolho sua questão... 
O SR. ODORICO MONTEIRO (PSB-CE) - Sr. Presidente... 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra, Deputado. 
 O SR. ODORICO MONTEIRO (PSB-CE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 

gostaria de saudar todos os Vereadores do Brasil que estão aqui em Brasília na Marcha dos 
Vereadores. 

 Registro a presença do nosso querido Mario Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de 
Iguatu, no Ceará, meu colega no Colégio Ruy Barbosa, de quem tive o privilégio de receber o 
título de Cidadão Iguatuense. O Vereador Gilfran, de Iguatu, e dois Vereadores de Jucás, Carlos 
André e Gerardo, também estão presentes, bem como o assessor parlamentar Enésio. 

 É fundamental este momento de mobilização dos Vereadores. O Brasil tem o desenho 
interfederativo. As políticas públicas da União, dos Estados e dos Municípios têm que ser 
alinhadas. E nós fizemos o maior processo de descentralização e municipalização de políticas 
públicas do mundo. 

 Por isso, é fundamental esta mobilização dos Vereadores; é fundamental essa articulação 
interfederativa. 

 Sr. Presidente, eu gostaria que este pronunciamento fosse registrado no programa A Voz do 
Brasil. 

 O SR. VALDIR COLATTO (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
solicito a V.Exa. que determine o encerramento dos trabalhos nas Comissões da Câmara dos 
Deputados, para que os Deputados venham ao plenário, a fim de se alcançar o quórum. 

 Solicito à bancada do PMDB e aos Deputados da base do Governo que venham ao plenário 
para completar o quórum. O painel registra o comparecimento de apenas 77 Deputados e 4 
Senadores. 

 Peço aos Deputados e aos Senadores que venham ao plenário. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Determino a todas as Comissões 

que suspendam os trabalhos. A partir deste momento, está suspensa qualquer deliberação. Estão 
suspensas todas as reuniões. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra o Deputado Fábio 
Trad. 

 O SR. FÁBIO TRAD (PSD-MS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero reiterar 
o apelo que fiz ao Presidente do BNDES. 

 Campo Grande, Capital do Mato Grosso do Sul, sofreu depreciação em sua malha viária. 
Há muitos buracos na Capital do Estado, dificultando o trânsito, o fluxo de automóveis. 

 Por isso, toda a bancada do Mato Grosso do Sul já se reuniu com o Presidente do BNDES 
e apresentou toda a documentação necessária visando à concessão de um empréstimo de 200 
milhões de reais para a recuperação da malha viária de Campo Grande. 

 Nesse sentido, Sr. Presidente Fábio Ramalho, aqui, deste Parlamento, reforço esse pedido 
ao Presidente do BNDES, para que conceda o empréstimo a Campo Grande. 

 Muito obrigado. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Registro a presença do Deputado 

Mardani e Deputado Hermanto, ambos do Parlamento da Indonésia. 
 Sejam bem-vindos! Esta Casa se sente honrada com a presença dos senhores. (Palmas.) 
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Agora vou às Breves Comunicações. Há uma lista de inscritos que tenho que seguir. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Eu quero fazer uma reclamação regimental, Sr. 

Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - O.k. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC. Sem revisão do orador.) - Presidente Fábio Ramalho, é 

conhecida de todos nós sua postura sempre muito respeitosa ao fluxo legislativo, ao Regimento da 
Casa. 

 Foi arguida aqui, com muita propriedade, e com leitura incontestável de parte do 
Regimento Comum pelo eminente Deputado Ságuas Moraes, a questão do quórum. 

 Portanto, V.Exa. não tem outro caminho, à inteligência do Regimento e à melhor exegese 
dali extraída, a não ser literalmente suspender esta sessão, que não pode ter fluxo nem com 
relação ao debate informal ou ao conjunto dos debates que V.Exa. pretende produzir, porque não 
há suporte regimental. 

 Eu rogo a V.Exa. que continue com essa postura de grande legislador do Brasil e cumpra 
com rigor o Regimento. Sua biografia é de respeito nesta Casa pelo belíssimo comportamento 
como legislador. 

 Não há outra interpretação do Regimento Comum a não ser a interrupção desta sessão, que 
não pode começar da forma como começou, porque não temos o número regimental tanto de 
Senadores quanto de Deputados Federais. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputado Décio Lima, concordo 
plenamente com V.Exa. Eu acolhi e dei 30 minutos para que os Parlamentares compareçam. 

 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Mas não pode, Sr. Presidente. 
 V.Exa. me permita fazer um contraponto com V.Exa., respeitosamente, e com o carinho 

que sempre tive e todos nós temos? 
 V.Exa. não pode dar esse fluxo de 30 minutos porque não há o número nas duas Casas para 

abrir a sessão do Congresso Nacional. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Diz o seguinte o § 1º do art. 29 

do Regimento Comum do Congresso Nacional: 

 Art. 29. ............................................................. 

 §1º Não havendo número, o Presidente aguardará, pelo prazo máximo de 30 
(trinta) minutos, a complementação do quorum; decorrido o prazo e persistindo a falta de 
número, a sessão não se realizará. 

 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - “Não se realizará”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) – Persistindo, em 30 minutos. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Então V.Exa. tem que suspender. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Não, Deputado. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Deputado Fábio Ramalho: “a sessão não se realizará”. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - E ela não está se realizando. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Então, por favor, suspenda a sessão. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Nós estamos no período de 

Breves Comunicações. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Não pode! 
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 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF.) - Faz parte da sessão, Presidente. V.Exa. está 
lendo... 

 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Breves Comunicações onde? Na sessão do Congresso? 
“Ela não se realizará”. 

 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - “Não se realizará.” 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputada, eu tenho 

acompanhado todas as sessões. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - V.Exa. abriu a sessão. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Eu abri a sessão. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - E está no período de Breves Comunicações. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Não havendo número, o 

Presidente aguardará — o Presidente aguardará! — pelo prazo máximo de 30 minutos. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - V.Exa. não aguardou. Abriu a sessão. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Não! 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - Breves Comunicações é o quê, Presidente? É um ser 

alienígena? Não, faz parte da sessão. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputado Décio Lima, eu estou 

aqui há 11 anos. Toda vida tem sido desse jeito. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC.) - Presidente Fábio Ramalho, permita-me, V.Exa. é um 

democrata. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Estou seguindo a lista dos 

inscritos em Breves Comunicações. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Mas não pode! “A sessão não se realizará”. V.Exa... 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputado Décio, eu estou 

seguindo o artigo... 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - V.Exa. tem que esperar meia hora. V.Exa. abriu a 

sessão, disse: “Há quórum regimental. Está aberta a sessão”. E não há quórum regimental. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Suspenda. Vamos esperar meia hora. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Se após os 30 minutos não 

houver, eu vou suspender a sessão, Deputado. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Não, Sr. Presidente... 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - Não, vai encerrar a sessão. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Eu quero que V.Exa. me perdoe 

também. Eu estou seguindo o Regimento. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Mas, Presidente... 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - V.Exa. não está seguindo o Regimento. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Eu estou interpretando. Com 

todo o respeito que eu tenho a V.Exa., à Deputada e ao Deputado Ságuas... Na hora em que eu 
falei, ele inclusive concordou. Eu disse a ele que acolhia a questão de ordem e que daria 30 
minutos. 

 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Presidente, eu queria estar ao seu lado, como advogado 
e um pouco conhecedor do Regimento, para orientá-lo neste momento. V.Exa. é um grande 
democrata. Agora, eu acho que — perdoe-me — está sendo mal orientado. Em português: “A 
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sessão não se realizará”. V.Exa. tem que suspender, esperar que haja quórum e, aí, recomeçar a 
sessão. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputado, ela não se realizará. 
Eu estou contando os 30 minutos. Eu lhe dou a minha palavra de que, se em 30 minutos não 
houver o número... Eu queria que V.Exa. me ajudasse... 

 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Então, V.Exa. está dizendo que a sessão se realizará. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Se em 30 minutos não houver o 

quórum, eu encerro. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - Como V.Exa. vai esperar meia hora numa sessão 

que está em curso? 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Eu quero contraditar de novo. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputado Hildo Rocha. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Eu quero contraditar de novo. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Espere aí! Espere aí! 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - A sessão está em curso! 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputada, agora vou seguir nas 

Breves Comunicações. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Presidente, eu peço a palavra para 

contraditar. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputado Hildo Rocha, por 

favor. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Para contraditar, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Aguarde só 1 minuto, Deputado. 
 Deputada Erika... 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Sem revisão do orador.) - Eu quero que 

V.Exa. e a Mesa interpretem: Esta é uma sessão do Congresso Nacional? 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - É. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - É. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - O Congresso não é composto deste 

recinto da Câmara e do recinto do Senado? Não é uma Casa, o Congresso, dividida em uma 
Câmara e um Senado, com dois ambientes? Os Senadores não estão na Casa? Há Senadores na 
Casa? 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Há. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Então, há quórum. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Então, há duas sessões? 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Não, senhor. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Duas sessões? 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Com a palavra a Deputada Erika 

Kokay, em Breves Comunicações. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Não, senhor. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Está tudo encerrado. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Deputado Hauly, não agrida... A sessão do Congresso é 

aqui, presidida por... 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Se V.Exa. tem dúvida... 
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 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Tenho. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Com a palavra o Deputado 

Manato. (Pausa.) 
 Ah, V.Exa. está aí, Deputada Erika? Desculpe-me. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - ...eu quero recorrer... 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Deputado Hauly, não faça isso! 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Eu quero recorrer dessa decisão que 

V.Exa. está tomando... 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Deputado Hauly, não faça isso! 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - A interpretação é equivocada. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Não agrida a sua inteligência. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Quantos Senadores há na Casa? Está aí 

o auxiliar do Senado. Quantos Senadores há? 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Quarenta e um. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Hã? 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Cinquenta e sete. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Há 57 Senadores na Casa! 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC) - Não é na Casa, Deputado Hauly. É no recinto, 

Deputado Hauly. V.Exa. é um Deputado brilhante... 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - No Senado, já encerrou. Está 

vindo todo mundo para cá. 
 O SR. VALDIR COLATTO (PMDB-SC) - Quem sabe eles abrem mão das emendas 

também. O pessoal que não quer sessão do Congresso vai abrir mão das emendas. Há dinheiro, 
recurso para as emendas. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Por favor, Deputada Erika 
Kokay. 

 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF. Para uma breve comunicação. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, cada dia que passa, nós vivenciamos mais um absurdo. Nós temos uma 
pessoa presa, um preso político, preso sem nenhuma prova, sem nenhum tipo de crime. 

 Aliás, dizem: “Lula foi condenado”. Mas também foi condenado Martin Luther King, 
também foi condenado Nelson Mandela. Tantos foram os condenados pelas ideias que defendiam, 
como o foi Luiz Inácio Lula da Silva. 

 Ao mesmo tempo, nós estamos vivenciando esta sessão surreal. O Presidente diz: “A sessão 
só pode ser aberta com quórum regimental”. Qual é o quórum regimental? Um sexto dos 
Senadores e um sexto dos Deputados. Portanto, não há quórum regimental, mas o Presidente diz 
“Não, não. Então, eu vou esperar meia hora, para que o quórum se complemente”, em sessão que 
só poderia ter sido aberta com quórum regimental. É surreal! É surreal! 

 É surreal alguém vir aqui dizer que o País está enfrentando o desemprego. É surreal! 
 É surreal alguém vir aqui e falar em nome de Jesus. Aliás, isso me lembra o dito de Jesus: 

“Ora, falar o nome do Senhor não te assegurará o Reino do Céus”. E é a Bíblia que diz que “a 
Verdade vos libertará”. E não se constrói uma mentira permanente. 

 Temos um Regimento que é moldado como se massa de modelar fosse, um Regimento que é 
moldado de acordo com as conveniências e com a cumplicidade dos que estão aqui para abaixar a 
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cabeça e marchar no ritmo emanado de um Palácio do Planalto que quer tirar milhões de reais 
das políticas para as mulheres, que quer tirar milhões de reais das políticas sociais. 

 Fez bem o Deputado Bohn Gass, a quem agradeço. Eu, que não confundo e não busco 
confundir Al Jazeera com Al Qaeda, agradeço ao Deputado Bohn Gass por estar aqui alertando 
esta Casa, o Congresso Nacional, para o crime que está perpetrado em alguns destes PLNs, que 
retiram dinheiro de políticas sociais. 

 E aqui me veem falar do Governo Lula! Ora, o Governo Lula tirou o Brasil da fome — 
tirou o Brasil da fome! Foi um Presidente operário que deu a meninos e meninas filhos e filhas de 
trabalhadores direito a um diploma de nível superior. Estas universidades estão sendo lacradas 
pelo Governo Temer — este, que está em risco de não cumprir a regra de ouro, que está em risco 
de estar emitindo títulos da dívida, aumentando a dívida pública, que cresce e abocanha cada vez 
mais uma parcela vultosa do próprio PIB, para pagar despesas de custeio. É isso que estamos 
vivenciando. 

 E, aí, querem vender a ELETROBRAS, com 400 bilhões de reais de ativos, por 12 bilhões 
de reais. E, aí, querem arrancar os recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
porque precisam de 10 bilhões de reais. E não mexem com os rentistas. 

 É por isso que querem prender Lula. Mas não sabem eles que as ideias são imunes às grades 
— as ideias são imunes às grades e às balas! Não sabem eles que matar Marielle fez com que 
tivéssemos Marielle dentro de nós todos os dias. Isso foi dar asas à Marielle em todos os cantos 
deste País. 

 Prender Lula é o Brasil vivenciar o gosto amargo da injustiça. E as pesquisas indicam que 
Lula continua na preferência do eleitorado brasileiro, inclusive no Estado de São Paulo. Não é 
Alckmin não é quem quer que seja, não são as serpentes, que acham que podem se apropriar dos 
espaços de mando neste País. O que nós estamos vivenciando é que o povo de São Paulo e o povo 
do Brasil dizem: “É Lula de novo, com a força deste povo!” 

 Por isso, as injustiças — aprendi neste correr da vida, que, às vezes, embrulha tudo, como 
diz o poeta — não duram, as injustiças não são perenes; as injustiças têm vida muito curta. 

 Lula livre! Contra a retirada de direitos! 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Com a palavra a Deputada 

Cristiane Brasil, pela Liderança do PTB.  
 A SRª CRISTIANE BRASIL (PTB-RJ. Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso.) - 

Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, eu venho a esta tribuna informar que protocolei 
na Mesa Diretora projeto de lei que cria o Cadastro Federal de Informações para a Proteção da 
Infância e da Juventude. Ou seja, com o projeto, criaremos um Cadastro Nacional de Pedófilos 
que será ideal, essencial para coibirmos a prática nefasta e para facilitar a investigação desse 
crime hediondo e horrendo.  

 A partir do momento em que o Congresso aprovar este projeto e criar este cadastro, o 
criminoso vai pensar duas vezes antes de cometer esse ato bárbaro, e assim conseguiremos 
preservar a integridade física e psicológica das nossas crianças. Aliás, é bom frisar que a lista de 
pedófilos será acessada apenas por algumas autoridades, principalmente do Conselho Tutelar. 
Também é necessário destacar que a nossa proposta vai respeitar o art. 5º da Constituição 
Federal, que prega a presunção de inocência, já que só poderão entrar no cadastro aqueles que já 
foram condenados em todas as instâncias. 
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 Caros colegas, eu acredito que as cicatrizes da alma de uma criança podem não estar 
aparentes, mas quem as causou estará. É com esse sentimento que conclamo V.Exas. a discutirem 
sobre este projeto que estou apresentando. Não raro a imprensa noticia episódios envolvendo 
abusos de crianças, adolescentes e jovens, em que a brutalidade de ações como sequestro, 
agressões físicas e crimes sexuais, como o estupro, estão sempre presentes, quase sempre 
vitimando crianças, muitas vezes bem novas. Crimes como esses ocorrem diariamente, mas nem 
por isso deixamos de ficar perplexos diante da monstruosidade desses fatos. 

 É por isso, nobres colegas, que, após muita reflexão e pesquisas, decidi apresentar este 
projeto, inspirando-me em iniciativa similar de autoria do Deputado Estadual petebista Maurício 
Dziedricki, que foi transformada na Lei nº 15.130, de 30 de janeiro de 2018, do Estado do Rio 
Grande do Sul. A dificuldade encontrada na apuração de crimes desta espécie está ligada ao 
silêncio da vítima, que, por medo de novas agressões ou por não querer reviver o sofrimento, 
acaba por não falar, até porque tais agressões, não raras vezes, são perpetradas por membros da 
própria família ou amigos próximos. 

 Diante disso, a adoção de uma política criminal voltada a evitar tais crimes também resta 
prejudicada. Fato que muito contribui para este triste cenário é a falta de dados compilados em 
um único cadastro, construído e alimentado por todos os órgãos de segurança pública dos entes 
federados. Entendemos que um cadastro nesses moldes, além de possibilitar um ponto de partida 
para investigações policiais, certamente facilitaria o monitoramento, seja pelas autoridades 
policiais, seja pelos conselhos tutelares, seja até mesmo pelos próprios pais. 

 Saber hoje quem são os pedófilos é de suma importância, pois as autoridades e os cidadãos 
poderão realizar um controle e adotar medidas de prevenção, como, por exemplo, uma simples 
orientação dos pais a seus filhos. 

Com o cadastro certamente teremos mais chances de prevenir fatos que envolvem 
delinquentes com histórico de ataques sexuais em série, comuns nessa espécie de delito. Quanto 
mais cedo as autoridades puderem ter acesso a uma lista nacional de pedófilos, mais rápido 
conseguirão iniciar uma investigação.  

 Enfim, venho pedir o apoio dos meus nobres colegas para aprovarmos rapidamente este 
projeto, que será fundamental para combatermos esse crime que infelizmente acontece de forma 
crescente no nosso País. Vamos proteger as nossas crianças e os nossos adolescentes. Essa é nossa 
obrigação como representantes eleitos do povo brasileiro.  

 Muito obrigada a todos. Muito obrigada, Sr. Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Parabéns pelo trabalho, 

Deputada Cristiane Brasil! 
Quero cumprimentar o Senador Óscar Ortiz, da Bolívia, presente nesta sessão do Congresso, 

acompanhado do Deputado Rubens Bueno. 
 Seja muito bem-vindo, Senador! Sinta-se em casa. É uma honra recebê-lo aqui! 
Concedo a palavra ao Deputado Carlos Manato. 
 O SR. CARLOS MANATO (PSL-ES. Para uma breve comunicação. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de agradecer ao Tribunal de Contas da União, em especial 
ao Ministro Augusto Sherman, Relator do processo da obra viária do Contorno do Mestre Álvaro, 
no Estado do Espírito Santo. S.Exa., como Ministro capaz e sensato, fez algumas condicionantes 
para o DNIT e liberou o reinício das obras.  
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 Nós ficamos felizes, Sr. Presidente, porque esse foi o resultado da atuação dos 10 Deputados 
Federais e dos 3 Senadores do Espírito Santo. Mais uma vez, a bancada do Estado se uniu — e 
alguns Prefeitos também participaram — e pediu uma solução. Nós não entramos no mérito, só 
queríamos uma solução. E o Ministro entendeu que, durante a realização da obra, poderiam ser 
atendidas algumas condicionantes. Isso nos dá a certeza de que agiu com muita seriedade o 
Tribunal de Contas da União. 

 Essa obra, Sr. Presidente, chamada Contorno do Mestre Álvaro, tem 20 quilômetros e vai 
reduzir, na cidade de Serra, na Região Metropolitana, pelo menos 35% do fluxo de veículos. A 
obra está orçada em 309 milhões de reais, mas o ganho que a Grande Vitória vai ter é 
imensurável. Quando o trânsito pesado sair de Serra, a BR que passa por ali poderá ser 
municipalizada e melhor cuidada pela Prefeitura da cidade, até em parceria, se precisar, com o 
Governo do Estado. Essa obra já se arrasta há quase 9 anos. Estava chegando próximo ao tempo 
de obra do aeroporto, que demorou 15 anos, e, para a nossa felicidade, foi inaugurado no fim do 
mês passado. 

 Sr. Presidente, a bancada está de parabéns porque ela se uniu. Nós brigamos por essa obra. 
Houve um problema, mas, agora, a obra foi liberada. E a bancada deu um passo importante: 
conseguiu alocar no Orçamento — já está garantido, o dinheiro está na conta — 100 milhões de 
reais. Há 100 milhões de reais da bancada federal do Espírito Santo para o início dessa obra. Essa 
quantia garante, no mínimo, 1 ano de obra no Contorno do Mestre Álvaro. 

 Tenho certeza de que a população da Grande Vitória e, principalmente, de Serra, no norte 
do Estado, merecem essa obra. Os caminhoneiros que cortam o Estado do Espírito Santo, que 
vêm do Rio de Janeiro, de São Paulo, de Belo Horizonte, sabem do que eu estou falando. Eles 
sabem o que é parar em horário de pico no Contorno de Vitória para atravessar a cidade de Serra: 
leva-se mais de 1 hora e meia, 2 horas. E agora eles vão gastar não mais do que 15, 20 minutos. 

 Sr. Presidente, mais uma vez, estou aqui para saudar o Governo Federal, parabenizar o 
Tribunal de Contas e felicitar a bancada por esse grande feito. É uma obra importantíssima para 
o Espírito Santo, para a cidade de Serra e também para o Brasil. 

 Muito obrigado, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Passa-se à Ordem do Dia. 
 Em discussão o Veto nº 10, de 2018. (Pausa.) 
 Tem a palavra o Deputado Danilo Forte. 
 O SR. DANILO FORTE (PSDB-CE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sras. e Srs. Senadores, nesta reunião do Congresso Nacional, 
nós temos alguns PLNs para serem aprovados ou reprovados pelo Plenário da Câmara e pelo 
Plenário do Senado. 

 Na última sessão do Congresso Nacional, nós votamos um PLN, e foi assumido, por parte 
do Governo, um compromisso com todas as bancadas estaduais, devido a um corte não linear de 
recursos. Foi feito um corte aleatório. Em alguns Estados, retirou-se dinheiro da educação ou da 
saúde para cobrir uma necessidade imediata: viabilizar os recursos justos e necessários que os 
Municípios brasileiros tinham a receber. Inclusive, houve uma medida provisória no ano passado, 
e era necessário adequar o Orçamento de 2018 a essa medida provisória. 

 O que aconteceu? O Plenário do Congresso Nacional fez um questionamento quase 
uniforme, exigindo que, quando o Governo priorizasse qualquer PLN para mexer novamente no 
Orçamento de 2018, a primeira tarefa a ser cumprida fosse recolocar aquelas emendas de bancada 
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que tinham sido cortadas, de forma aleatória, de forma não linear, na recomposição linear, para 
que as bancadas de alguns Estados não fossem beneficiadas em detrimento de outras; para que 
alguns setores não fossem beneficiados em detrimento de outros setores, como a educação e a 
saúde. Isso foi o que ficou combinado com todo o Plenário. 

 Agora, de novo, reabrimos uma discussão no Congresso Nacional e não há nenhuma 
informação por parte do Governo... 

(Interrupção do som.) 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Peço a V.Exa. que conclua, 
Deputado, porque temos que discutir a matéria. 

 O SR. DANILO FORTE - Não há nenhuma informação por parte do Governo, nem por 
parte da Liderança do Governo. Os PLNs que vieram não recompuseram as emendas de bancada. 

 Então, de novo, nós estamos aqui expostos a uma situação que nos causa certa insegurança. 
Está sendo pedida uma recomposição orçamentária sem se respeitar, sem se recompor as emendas 
de bancada que foram cortadas no PLN 2, que supriu o compromisso da deficiência orçamentária 
para com os Municípios. 

 O que eu peço, Presidente Fábio Ramalho, é que haja um pronunciamento por parte do 
Governo, a fim de esclarecer como fica a reposição das emendas de bancada que foram cortadas, 
que foram sacrificadas. 

 No Estado do Ceará, por exemplo, as universidades federais ficaram sem nenhum tostão, 
sem nenhum valor para emenda de bancada. Eu não vou aceitar isso, porque tenho um 
compromisso com a expansão do ensino universitário no interior do Estado do Ceará. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Com a palavra o Deputado Luiz 
Carlos Hauly, para discutir a matéria.  

 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Para discutir. Sem revisão do orador.) - 
Sr. Presidente, a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, Lei Complementar nº 123, de 2006, dá 
um tratamento diferenciado a micro e pequenas empresas com faturamentos menores. Ao longo 
desses anos, isso foi uma revolução. Só o Super-SIMPLES e o Microempreendedor Individual — 
MEI geraram 12 milhões de novos empregos nesses últimos 11 anos.  

 A Lei da Micro e Pequena Empresa é um aperfeiçoamento do SIMPLES Federal, que 
existia desde 1996. Na Frente Parlamentar da Micro e Pequena Empresa, nós nos empenhamos 
durante anos para a inclusão de categorias. Primeiro, incluímos a indústria e o comércio. Depois, 
com uma lei também de minha autoria, incluímos várias categorias, entre elas serviços, educação, 
escola, creche, pré-escola, oficinas, lotéricas, franquias dos Correios, agências de viagem, etc.  

 Depois, em 2006, quando nós aprovamos, sob a minha relatoria, na Casa, a Lei Geral da 
Micro e Pequena Empresa, conseguimos a maior conquista: a unificação da tributação da União, 
de Estados e de Municípios. O SIMPLES Federal só atendia parte dos tributos federais.  

 Na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, há vários capítulos que tratam de temas como: 
o associativismo, o consórcio, que pode fazer a associação de micro e pequenas empresas para 
compra, para venda, para exportação, para importação. Também há um capítulo que trata de 
garantia de crédito, de crédito favorecido. Há muitos capítulos.  

 O SEBRAE Nacional, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, a 
Secretaria Nacional da Micro e Pequena Empresa, as secretarias estaduais de indústria e comércio 
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e as demais entidades de fomento de todo o Brasil têm procurado trabalhar com o crédito 
favorecido. 

 O Paraná tem um destaque especial para as cooperativas garantidoras de crédito. Esse 
modelo, que é um sucesso, está sendo levado para todo o Brasil.  

 O Veto nº 10, de 2018, trata exatamente da questão das taxas de juros efetivadas nas 
operações de crédito com recursos oriundos do FAT — Fundo do Amparo ao Trabalhador, as 
quais serão limitadas à taxa de juros de 2% ao mês. Como V.Exas. sabem, o PIS/COFINS é que 
faz o FAT. Quarenta por cento do PIS/COFINS vão para o BNDES e 60% vão os programas de 
auxílio-desemprego e outros programas sociais. 

 Ora, se o PIS/PASEP é remunerado em 3%, ao ano — agora, em 6% mais TR —, cobra-se 
do microempresário, nesse projeto que foi vetado, a faixa de 2% ao mês, a qual, se capitalizada, 
resulta em mais de 30% ao ano. 

 É mais do que razoável nós derrubarmos esse veto. Ou, então, o Governo faz uma proposta 
de entendimento, com algo que substitua. Na verdade, o que nós precisamos mesmo é de crédito 
para as micro e pequenas empresas, numa quantidade pelo menos do tamanho da participação das 
micro e pequenas empresas no PIB — 27%. São as micro e pequenas empresas que geram 60% do 
estoque de emprego com carteira assinada no Brasil. 

 Portanto, encaminho pela derrubada do veto, para favorecer milhões de micro e pequenas 
empresas no Brasil. São 5,5 milhões de micro e pequenas empresas e 7,5 milhões de 
microempreendedores individuais. 

 Estamos defendendo a derrubada deste Veto nº 10. 
 Obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra o Deputado Décio 

Lima, para falar como Líder da Minoria. 
 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, Sras. e Srs. Senadores, Rui Barbosa cunhou, no contexto da história 
brasileira, quando aqui protagonizou vários acontecimentos, uma frase que se torna uma 
expressão para interpretar este momento que estamos vivendo: “A pior ditadura é a do 
Judiciário. Contra ela, não há a quem recorrer”. 

 Pois bem. Ontem, nós assistimos a um acontecimento que revela essa absurda presença, 
infelizmente, do Judiciário como instrumento do ativismo político do atual momento. Não estou 
querendo generalizar, absolutamente. Temos juízes com amor no exercício e muita paixão no 
cargo e na atuação do protagonismo da Justiça brasileira. 

 Entretanto, ontem, a Presidenta do Supremo Tribunal Federal, Ministra Cármen Lúcia, 
revelou essa atitude de utilização do Judiciário quando retirou da pauta um julgamento em curso 
no Conselho Nacional de Justiça, ao qual cabe julgar S.Exas., os juízes, desembargadores e 
aqueles que detêm o poder discricionário da Justiça. A Ministra retirou da pauta o processo 
contra o Juiz Sergio Mouro, que, no decorrer desse procedimento, grampeou, interceptou 
criminosamente a Presidência da República na condição de instituição. Mais do que isso: deixou 
esses áudios vazarem quando os entregou  para a mídia, para a Rede Globo fazer as suas 
manifestações, também ideológicas e políticas, sobre os acontecimentos antes do impeachment da 
Presidenta Dilma. 
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 A impunidade demonstra o protecionismo, a blindagem daqueles que estão se utilizando do 
Judiciário para fazer ataques, de forma ideológica e deliberada, com proselitismo político, aos 
quais estamos assistindo no nosso País. 

 Ao mesmo tempo, ontem, uma decisão do Supremo Tribunal Federal, em uma de suas 
Câmaras, dá uma luz para que nós possamos aqui restabelecer o Estado de Direito, preservar a 
democracia dessas agressões e tornar a palavra “democracia” efetivamente um valor universal do 
conjunto da sociedade brasileira, quando, claramente na observância dos princípios legais, embora 
por decisão apertada, retira do foro de Curitiba as delações ocorridas em torno de um processo 
dirigido criminosamente também ao ex-Presidente Lula. 

 O que isso significa? Tudo aquilo é nulo, porque não houve preservação do juízo natural. 
Houve um juízo de exceção. São nulos os procedimentos ocorridos naquela sentença sem provas, 
assim como os oriundos de uma decisão de um cartel de três juízes do Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região, que convivem na mesma mesa dos acontecimentos. Todos esses processos em curso 
são nulos na inteligência e na melhor leitura dos princípios jurídicos e constitucionais do Brasil. 

 Sr. Presidente, neste momento que o Brasil vive, nós precisamos definitivamente colocar a 
democracia no telhado de cima, a fim de permitir que o País passe a respirar a vida democrática, 
sob pena de continuarmos com uma guilhotina criminosa contra a política brasileira, contra as 
manifestações plurais da sociedade brasileira, na expressão de todos os pensamentos que se 
reúnem no debate fraterno e democrático que temos que resgatar para o Brasil.  

 Lula é inocente! Portanto, é nulo o processo em curso, porque se comete o pecado original 
de não preservar o juízo natural. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Concedo a palavra ao Senador 
José Medeiros, para discutir o Veto nº 10, de 2018. 

 O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco/PODE-MT. Para discutir. Sem revisão do orador.) - 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sras. e Srs. Senadores, todos os que assistem a esta sessão, 
embora estejamos tratando aqui dos vetos, quero registrar que, há pouco, eu recebi um áudio 
sobre a composição dos preços dos combustíveis no Brasil. Isso tem afetado a vida de todos os 
brasileiros. Nós precisamos nos debruçar sobre esse tema, tanto na Câmara dos Deputados quanto 
no Senado Federal. 

 Em Cuiabá, Estado do Mato Grosso, os postos de gasolina estão vendendo o combustível 
praticamente ao preço de custo que é vendido em Rondonópolis, ou seja, são cidades que ficam a 
200 quilômetros de distância, e a diferença no valor dos combustíveis é praticamente o dobro. 

 Essas distorções, Sr. Presidente, têm causado extrema agonia, principalmente nos mato-
grossenses. Em Colniza, 1 litro de gasolina custa em torno de 5 reais. Fica difícil entender a 
composição dos preços dos combustíveis. 

 Por exemplo, Mato Grosso é um grande produtor de etanol, mas o etanol tem que ser 
vendido às distribuidoras em São Paulo para, depois, voltar para Mato Grosso, o que acaba 
onerando bastante o preço do combustível. 

 Aí vem a mistura: no momento em que o álcool está caro, existe a determinação de que tem 
que ter um percentual na gasolina, o que acaba onerando o preço. Com isso, ficamos com um 
combustível fraco e caro. 

 Isso é fruto dessas resoluções — aliás, o Brasil está padecendo muito disto: a lei tem pouca 
importância, o que vale hoje é portaria, é resolução, é não sei o quê. Há uma resolução da ANP 
que determina que as usinas só podem vender para as distribuidoras. Com isso, os atravessadores 
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acabam ganhando muito mais do que os produtores. Isso só traz prejuízo para o coitado que vai 
abastecer o carro na bomba. 

 Se nós temos um parque industrial que produz etanol, por que mandar combustível de 
Mato Grosso lá para Paulínia, para depois ele voltar mais caro? Isso não faz sentido. Precisamos 
começar a tratar desse tema, porque um Estado daquele tamanho não tem condições de suportar, 
além da falta de estrada e de infraestrutura, mais esse desarranjo na composição dos preços. 

 Se não bastasse esse fator, em vários distritos temos o problema da falta de conectividade, 
da falta de comunicação. No Estado do Mato Grosso, é raro um Município em que haja 
conectividade total. 

 Eu me remeto à seguinte discussão: para que estão servindo essas agências reguladoras? 
 Inclusive, peço aos Deputados votem um projeto de resolução do Senado que susta a 

cobrança de bagagem aérea. A ANAC disse que seria cobrada a bagagem, mas as passagens 
teriam o preço diminuído. Diminuiu o preço? Não. 

 Nós temos a agência reguladora do setor de aviação, a agência reguladora do petróleo, a 
agência reguladora do setor de telefonia, mas não vejo ganho nenhum para o consumidor. Fica, 
então, a grande pergunta: a quem essas agências estão servindo? 

 Quando há a indicação de seus membros, fazemos a sabatina no Senado, para que esses 
nomes sejam aprovados. No entanto, vemos pouco lucro para o consumidor.  Serviram muito 
mais para a aquisição de cargos importantes, enquanto o consumidor fica a ver navios e os 
Estados ficam desprotegidos. Quem deveria ser regulado não está sendo regulado, quem deveria 
ser beneficiado não está sendo beneficiado. 

 Faço este registro, Sr. Presidente, porque cabe a estas duas Casas, Senado e Câmara, 
corrigir essas distorções. 

 Muito obrigado. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra o Deputado 

Domingos Sávio. 
 O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, vivemos tempos difíceis. Sofrem mais, nesses tempos 
difíceis, os cidadãos mais humildes, que dependem de um serviço público de qualidade. Sofre mais 
ainda quem está sob o desgoverno do PT, como é o caso de Minas Gerais. 

 De forma desastrosa, desrespeitosa e — por que não dizer? — criminosa, o Governador se 
apropria daquilo que é dos Municípios: impostos que a Constituição prevê, de maneira clara, que 
sejam distribuídos entre Estados e Municípios. 

 Foi isso o que aconteceu já no final do ano passado, quando o Governo do Estado de Minas 
Gerais parou de repassar a parcela do ICMS para os Municípios, algo que nunca se viu em 
nenhum Estado da Federação, em nenhum tempo. O Governador do PT, o Sr. Pimentel, 
simplesmente parou de repassar o dinheiro do ICMS, e as Prefeituras estão entrando em 
desespero, sem ter como pagar o servidor público, sem ter como comprar remédio para atender a 
população, sem ter como prestar os serviços básicos. É uma coisa criminosa! Isso é apropriação 
indébita. 

 O PSDB, através do seu Presidente nacional, Geraldo Alckmin, entrou com uma ação no 
Supremo, pela inconstitucionalidade desse ato. Na ocasião, a Ministra Cármen Lúcia despachou e 
deu o prazo de 1 semana para o problema ser resolvido. O Governo pagou, mas não pagou o juro 
e a correção, que ainda ficaram atrasados.  
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 Agora ocorre a mesma coisa com o IPVA. Todo o mundo sabe, todos os Deputados que 
aqui estão, independentemente de partido, sabem que o IPVA é compartilhado entre o Estado e o 
Município. Afinal de contas, é no Município que está o veículo, é lá que as ruas vão ficando 
esburacadas e precisam de manutenção. O Governador não repassa o dinheiro do IPVA! 

 Mais uma vez, o Presidente do PSDB, Geraldo Alckmin, entrou com uma ação, pela 
inconstitucionalidade desse ato. Nesta semana, o Ministro Gilmar Mendes despachou, 
determinando que, em 10 dias, o Governo do Estado tome as devidas providências para cumprir a 
Constituição. Os senhores já imaginaram isso? Um Governador tem que ser acionado pelo 
Supremo para cumprir a sua obrigação com os Municípios! 

 Não bastasse isso, ele não repassa o dinheiro do transporte escolar, não repassa os recursos 
da área da saúde, e os Municípios sofrem. Mas quem sofre mesmo? É o Município, essa figura 
abstrata? É o cidadão, é o pai de família, que vê com tristeza que o posto de saúde começa a não 
funcionar adequadamente, que a UPA não funciona. 

 Em Divinópolis, temos uma Unidade de Pronto Atendimento — UPA. Há mais de 1 ano e 
meio o Governo do Estado não repassa a parcela do convênio — são 18 meses de atraso —, e o 
funcionamento da UPA começa a ficar uma calamidade. Não há responsabilidade. 

 Hoje, nesta sessão do Congresso, nós temos que votar alguns PLNs, algumas 
suplementações orçamentárias. Sr. Presidente Deputado Fábio Ramalho, demais Deputados, Srs. 
Senadores, entendo ser importante, de uma maneira republicana, nós agilizarmos as votações. 
Vamos votar essas suplementações orçamentárias e garantir os repasses aos Municípios, para que 
os serviços cheguem à ponta, onde vive o cidadão, cheguem ao transporte escolar, cheguem ao 
posto de saúde, para melhorar as condições de vida da população, o que parece não ser 
preocupação do Sr. Pimentel. 

 Ele ampliou o número de secretarias, com mais nomeações de cargo de confiança. Há 
Secretário de Estado ganhando mais de 60 mil reais, acumulando funções em conselhos, para 
maquiar o salário. Enquanto há Secretário de Estado ganhando mais de 60 mil reais, o pobre 
coitado do professor sequer está recebendo o seu salário em Minas Gerais. A segurança pública 
está uma calamidade. Esse é o pesadelo em Minas. 

 Ainda bem que aqui nós desmantelamos a quadrilha com o impeachment. Estamos com um 
Governo de transição, mas esperamos poder respirar ares novos, a partir do ano que vem, 
elegendo um novo governo. Ainda bem que tiramos o PT daqui. Agora resta tirá-lo de Minas 
Gerais. 

 O que ele fez no Dia de Tiradentes é uma vergonha para os mineiros. Houve quase uma 
idolatria àqueles que invadem terras, àqueles que invadem propriedades. Isso é uma humilhação 
para o povo mineiro. Pessoas que não prestaram nenhum serviço ao Estado, pessoas com fichas 
criminais receberam a Medalha da Inconfidência, como se heróis fossem — são heróis para eles, 
que gostam de idolatrar bandidos. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Concedo a palavra ao Deputado 
Chico Alencar. 

 O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) - 
Presidente Fábio Ramalho, Deputadas, Deputados, Senadoras, Senadores, servidores e todos que 
heroicamente preferem acompanhar de casa esta sessão em vez de assistir ao jogo entre Bayern de 
Munique e Real Madrid, eles estão lá na Europa, e nós estamos aqui vivendo, mesmo num 
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Parlamento tão distanciado da vida cotidiana, as agruras do Terceiro Mundo, em um mundo 
hegemonizado, globalmente, pelo capital financeiro. 

 Acreditem, o veto que vamos apreciar e que temos o dever de derrubar deriva exatamente 
dessa concepção financista que manda no mundo. Vejam, a partir de uma medida provisória, nós 
fizemos um projeto de lei de conversão com aspectos bastante positivos em relação ao Programa 
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado, que é o que este País precisa para alcançar justiça 
social, distribuição de renda, redução da abissal desigualdade que separa os 10% mais ricos do 
País dos 50% mais pobres, em termos de 35 vezes os ganhos desse segmento da cúpula. Esses são 
dados recentíssimos do IBGE. 

 Pois bem, estabelecemos corretamente que o máximo de juros por mês para o crédito dos 
pequenos produtores, dos microempreendedores individuais é de 2%. O Governo temerário teve o 
desplante de vetar esse teto. Ora, isso acaba com a própria iniciativa do microcrédito. Parece que 
a hegemonia do financismo, o poder da banca é ilimitado. Nós não podemos manter esse veto. Nós 
temos que manter, isso sim, esse teto de 2% ao mês para os juros do microcrédito. Sem isso, quem 
tiver a iniciativa, o pequeno empreendedor não terá condições de prosseguir no seu pequeno 
negócio, que gera não só renda, mas também emprego. 

Vamos ter essa capacidade de discernimento. Banco neste País nunca perde. Mesmo quando 
se vê a mais profunda crise, os ganhos dos conglomerados bancários, que monopolizam, aliás, o 
próprio mercado financeiro, são sempre extraordinários. 

 Eu queria destacar, Deputadas, Deputados, Senadoras, Senadores, algo muito importante. 
Depois de intensos debates, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil encerrou a sua 56ª 
Assembleia Geral, em Aparecida, São Paulo, e produziu um documento que já faz um alerta sobre 
um fato relevante, que interessa a todos, e deveria interessar mais ainda à sociedade. Esse fato vai 
acontecer daqui a cerca de 5 meses e terá como protagonistas quase todos nós aqui e, espero, o 
povo brasileiro. Eu me refiro às eleições nacionais. 

 Nós do PSOL, que temos o nosso próprio candidato, defendemos sim o direito de Lula 
concorrer. Eliminar, por uma série de processos, uma candidatura com potência como essa não é, 
digamos, o mais democrático para um país. Que haja o combate de ideias e os questionamentos 
aos descaminhos de cada um ou ao que cada um representa! 

 Esse documento da CNBB fala exatamente disso, ao analisar a profunda crise brasileira, 
que abala fortemente as estruturas democráticas do País, a economia que submete a política aos 
interesses do mercado. É exatamente isso o que estamos apreciando aqui. Ele levanta critérios 
para a escolha, pela cidadania, das candidaturas que têm a ver com aqueles que não se deixam 
corromper pelo poder econômico e político, aqueles que não se deixam intimidar pelos poderes 
econômicos e midiáticos. 

 Vamos mostrar isso... 

(Interrupção do som.) 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra o Deputado Paulo 
Pimenta, como Líder do PT. 

 O SR. PAULO PIMENTA (PT-RS. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, venho a esta tribuna para informar a esta Casa um fato 
que considero de profunda repercussão. Agora há pouco, um novo despacho da Sra. Carolina 
Moura Lebbos, juíza federal substituta em Curitiba, acaba de dizer o seguinte: “Quanto ao pedido 

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

de evento 90, não havendo indicação de urgência, já houve solicitação de informações a fim de 
subsidiar a decisão”. Portanto, não autoriza a visita ao Presidente Lula. 

 Sabem de quem seria essa visita? Do médico do Presidente Lula! A defesa do Presidente 
Lula, que é uma pessoa que tem 72 anos, que enfrentou um câncer, que tem uma série de 
acompanhamentos médicos, Deputado Wadih Damous, solicitou à Justiça a visita do médico. Pois 
a Sra. Carolina Lebbos, a juíza substituta da vara, acaba de negar a visita do médico, porque, 
segundo ela, não se caracteriza urgência ou emergência. 

 Até quando esta Casa permanecerá acovardada diante de uma juíza de primeira instância 
que afronta o Poder Legislativo, que desrespeita a legislação, que pisoteia a Constituição? 

Ela agora, além de impedir que o Presidente Lula possa receber uma visita de cunho 
espiritual, como foi o caso de Leonardo Boff; além de impedir que ele recebesse a visita de um 
ganhador do Prêmio Nobel da Paz; além de impedir que ele recebesse a ex-Presidenta Dilma; além 
de não permitir que ele recebesse uma comissão de Governadores; além de desrespeitar esta Casa, 
na medida em que se insurge contra uma prerrogativa que a Constituição confere a este 
Parlamento, chega ao ponto de se achar no direito de julgar se deve ou não permitir que o 
Presidente Lula seja visitado pelo seu médico? Mas quem é a juíza para saber disso, para decidir 
se alguém tem ou não o direito de receber a visita de um médico? 

 Sr. Presidente, a Câmara dos Deputados tem a obrigação de não permanecer de joelhos 
perante uma juíza de primeira instância! Nós devemos tomar as providências junto ao Supremo 
Tribunal Federal para garantir as prerrogativas que a Constituição conferiu a esta Casa! Mais do 
que isso, nós devemos nos somar a uma denúncia internacional. É um acinte, é uma vergonha 
para o Brasil a situação a que está submetido o Presidente Lula, num regime de solitária, sem que 
possa receber amigos, sem que possa receber sequer um apoio numa hora como essa. Não se trata 
de privilégio. Nós estamos pedindo aquilo que está na lei, no art. 41 da Lei de Execução Penal. 

 A que ponto se chegará, Sr. Presidente? Será que essa juíza quer provocar no Brasil uma 
situação semelhante à que foi submetido o ex-Reitor de Santa Catarina, Sr. Presidente? Até que 
ponto nós assistiremos a isso? Isso é o mais absoluto desrespeito! Isso é regime de um estado 
policial, de um estado de exceção, de uma ditadura, em que alguns juízes e procuradores ligados à 
Lava-Jato se acham no direito de desrespeitar a Constituição, como se houvesse uma Constituição 
no Brasil e outra em Curitiba! 

 Portanto, venho a esta tribuna para denunciar isso ao Brasil e para dizer que é inaceitável 
essa negativa da Dra. Carolina Lebbos. Ela nega ao Presidente Lula o direito de receber o seu 
médico. Nós adotaremos as medidas necessárias para acabar com esse abuso, com esse desrespeito 
que está instalado em Curitiba! 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra o Deputado Fábio 
Sousa. 

 O SR. FÁBIO SOUSA (PSDB-GO. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, Sras. e Srs. Deputados, o Brasil é um país que passa por 
diversos problemas, passa por crises, uma atrás da outra. Isso já é algo histórico. Nós temos 
problemas sérios na área de saúde, em todos os cantos do País; nós temos problemas sérios na 
área de educação, falta a oferta de educação; nós temos problemas sérios na área de segurança 
pública; nós temos uma fronteira terrestre totalmente desguarnecida, que acaba alimentando toda 
a bandidagem nacional; nós temos problemas de ordem tributária; nós temos problemas de ordem 
fiscal; nós temos problemas de transporte, de trânsito; nós temos problemas em todas as áreas, e 
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falta desenvolvimento, falta industrialização. Nós temos um país extremamente rico, que tinha 
tudo para dar certo, e há muita gente pobre e sofrida. Nós temos, enfim, um país com muitos 
problemas, que exigem desta Casa, do Congresso Nacional, do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados, posições sérias, debates sérios, discussões sérias e ações, atitudes. 

 Partindo do raciocínio de que temos um país com diversas crises, com diversos problemas, o 
que não pode acontecer é continuarmos com obstrução, obstrução que seja política, ideológica, 
obstrução que tenha até um viés religioso, não sei. Isso não pode continuar acontecendo nesta 
Casa. 

Vou dar um exemplo muito simples: hoje a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, por obstrução político-ideológica, foi impedida de discutir, de debater não uma 
matéria, Deputado Betinho, mas sim diversas matérias que estavam na pauta. 

A Câmara dos Deputados, da mesma forma, vem sofrendo com isso há tempos. Para aprovar 
algo, fica muito tempo debatendo. Parece até a Justiça, que enfrenta embargos de embargos de 
embargos de embargos, e nada anda, e nada passa, e nada vai para frente. O País, no entanto, 
passa por diversos problemas e por várias situações adversas, o leva o povo a sofrer. 

 Meus amigos, Deputados e Deputadas, Senadores e Senadoras, eu não tenho a mínima 
dúvida de que o povo que nos assiste e nos acompanha, que é o nosso patrão, que nos contrata, 
que paga o nosso salário nesta Casa, que custa caro, custa muito caro — somos bem pagos e 
temos uma estrutura agigantada, que inclusive precisa ser reduzida —, não gosta de ficar vendo o 
Congresso Nacional, com a mesma ladainha, com o mesmo mi-mi-mi, com a mesma conversa, com 
a mesma conversinha, organizada em reuniões antes da sessão, dizer que está errado isso, que a 
Justiça é isso, que o condenado é assim ou assado. Dessa maneira não conseguimos ir para frente, 
não conseguimos discutir e aprovar ou rejeitar alguma proposição nesta Casa. 

 Essa é uma reflexão que todos nós, repito, bem pagos que somos, deveríamos fazer, 
deveríamos vencer. Nós deveríamos estar aqui, cada um com sua ideologia política, cada um com 
sua matiz partidária, discutindo, debatendo esses temas de suma importância para o País, mas 
não o fazemos. 

 Alega-se que a Justiça, que a Lava-Jato está perseguindo determinada pessoa, o que não é 
verdade, porque há pessoas de todos os partidos, inclusive do PSDB, respondendo por isso. Vejam 
que ex-Presidentes da República foram condenados e presos, no Peru, no Panamá, ex-Presidentes 
da República estão respondendo a processos, como na Guatemala e em outras nações. Só no Peru, 
foram alcançados três ex-Presidentes. Portanto, não se trata de perseguição a uma pessoa. 

 Faço um apelo não apenas em nome dos Deputados e Deputadas que querem debater a 
pauta, não apenas em nome dos Senadores — hoje estamos numa sessão conjunta —, eu faço um 
apelo em nome dos brasileiros, nossos patrões, que pagam o nosso salário, que exigem o nosso 
trabalho. Eu faço um apelo em nome deles, que estão cansados de ouvir mi-mi-mi, estão cansados 
de ouvir desculpinhas, estão cansados de ouvir qualquer coisinha para não se votar nada e não se 
trabalhar num Congresso que custa caro! 

 Que possamos arregaçar as mangas, no bom sentido, fazer o bom debate, aprovar o que 
precisa ser aprovado e rejeitar o que precisa ser rejeitado, em respeito aos nossos patrões! Nós não 
somos nada mais do que funcionários públicos, e, repito, bem pagos. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Eu pediria aos Srs. Senadores que 
estão na Casa que registrem presença. 

 Tem a palavra o Deputado Júlio Cesar, por 1 minuto,  
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 O SR. JÚLIO CESAR (PSD-PI. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, Sras. e Srs. Senadores, estamos aguardando o término da reunião de Líderes, presidida 
pelo nosso Presidente Rodrigo Maia, para que haja o lançamento, às 17 horas, do livro O Brasil e 
o mundo em dados comparativos. 

 O Presidente Rodrigo Maia, que presidirá a reunião, enviou convite a todos os Deputados e 
Senadores para o lançamento desse livro, de nossa autoria. 

 Eu quero reafirmar o meu desejo de contar com a presença de todos os Deputados, de todos 
os Senadores, se possível. 

 Será distribuído gratuitamente a todos, porque se trata de uma publicação da Câmara dos 
Deputados, um exemplar do livro O Brasil e o mundo em dados comparativos. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Tem a palavra o Deputado 
Claudio Cajado. 

 O SR. CLAUDIO CAJADO (PP-BA. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Se V.Exa. 
me permite, gostaria de falar pela Liderança do Governo. 

 Nós gostaríamos que os Senadores que estiverem nas dependências do Senado Federal ou da 
Câmara dos Deputados possam acorrer ao plenário da Câmara dos Deputados para registrar 
presença. Faltam cinco Senadores para iniciarmos a votação do veto. Nós precisamos votar apenas 
um veto, e, a partir daí, haverá a apreciação de três PLNs. 

 Sr. Presidente, esses projetos liberam recursos de emendas parlamentares individuais, 
coletivas e de bancada. Eles dão estrutura orçamentária a órgãos como a CODEVASF, o DNOCS 
e o INCRA para que possam efetivamente atuar. 

 Apelo, portanto, ao espírito público de todos os Parlamentares: venham registrar presença. 
Já são quase 17 horas. A sessão do Congresso iniciou-se pouco depois das 15 horas. Tem que ser 
atingindo o quórum do Senado para que possamos iniciar a Ordem do Dia. Faltam apenas quatro 
Senadores. Quatro Senadores! 

 Sr. Presidente, eu peço mais uma vez que, assim que se completar o quórum do Senado, 
iniciemos a votação do veto e depois partamos para os PLNs. 

Eu quero aproveitar a oportunidade para registrar a presença, no plenário, do Vice-
Governador do Estado da Bahia, ex-Deputado Federal e ex-Secretário de Estado João Leão. 
Companheiro de partido agora — integro o mesmo partido do Vice-Governador João Leão —, 
vem a este plenário abraçar os amigos e, acima de tudo, o seu filho, o Deputado Cacá Leão, que 
já está com os relatórios prontos dos PLNs que iremos votar hoje nesta sessão do Congresso 
Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Vice-Governador João Leão, seja 
bem-vindo a esta Casa! Todos aqui gostam muito de V.Exa. Seja muito bem-vindo, meu grande 
amigo! 

Pediria aos Senadores que viessem registrar presença, por favor. 
 Tem a palavra o Deputado Cabo Sabino. 
 O SR. CABO SABINO (AVANTE-CE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Senadores, Sras. e Srs. Deputados, telespectadores da TV Câmara, 
ouvintes da Rádio Câmara e aqueles que nos acompanham pelo portal desta Casa, na última 
reunião do Congresso nós havíamos feito um acordo com o Governo para que fossem 
restabelecidos os créditos das emendas de bancada dos Estados. Para suplementar um crédito de 2 
bilhões para os Municípios brasileiros, foram retiradas as emendas de bancada. 
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 Da bancada do Ceará, uma das melhores bancadas deste País, que eu tenho a honra de 
coordenar, foram retirados 98 milhões em emendas. Ao se verificar o PLN 4, percebe-se que, além 
de não terem ido os 98 milhões para o Estado — foram 95 milhões, e assim a bancada, o Estado e 
o povo cearense perderam 3 milhões —, para nossa surpresa foram apenas 500 mil dos 50 milhões 
que a bancada havia destinado para a educação, para a educação federal, notem. 

A bancada estava sendo solícita em relação ao próprio Governo Federal, estava destinando 
recursos, decorrentes de suas emendas, para reestruturação e expansão do ensino federal no nosso 
Estado, para o Instituto Federal de Educação, para a Universidade Federal do Cariri, para a 
Universidade Federal do Ceará. Era de 50 milhões a destinação da bancada, e, para nossa 
surpresa, foram destinados apenas 500 mil reais para a educação, ou seja, 1% daquilo que a 
bancada tinha destinado. 

 Isso é prejudicial ao povo do Estado do Ceará e representa um desrespeito à bancada 
cearense, que não é ouvida, que não é chamada para saber exatamente quais são as situações. 

Como se não bastasse terem feito o corte das emendas de bancada sumariamente, sem ao 
menos consultar a bancada, veio esse PLN, também sem que houvesse consulta, e exatamente 
para áreas em relação às quais a bancada não fez pedido. 

 Nós não somos contrários à ida de recursos para o Estado do Ceará, mas a bancada precisa 
ser ouvida. A bancada somos nós, os Deputados Federais, que recebemos os apelos populares, que 
estamos nas ruas, que estamos com os Prefeitos, que estamos com o Governo, que estamos com a 
população. Somos nós que ouvimos os reclamos. Quando destinamos as emendas de bancada para 
segmentos, nós o fazemos em virtude da necessidade desses segmentos. 

 Como é que se tiram 50 milhões de reais da educação e se devolvem apenas 500 mil? Tem 
que haver um compromisso maior. 

 Quando eu cheguei a esta Casa — sou marinheiro de primeira viagem, como se diz —, o 
que mais se dizia era que acordos são feitos para serem mantidos e que acordos nesta Casa se 
cumprem. Não é o que está acontecendo. Veja-se o que está havendo em relação ao PLN 4. Sou 
muito grato, é claro, assim como a bancada, quanto à reposição das emendas na área de 
segurança pública. Nós havíamos feito uma emenda correspondente a 14 milhões, e estão indo 20 
milhões para a segurança pública do Estado, emenda que a bancada cearense está assegurando. É 
um valor, no caso de emenda de bancada, jamais visto para a segurança do nosso Estado. Estão 
indo 5 milhões para a Polícia Rodoviária Federal no Estado também, o que mostra, mais um vez, 
a boa vontade da bancada cearense com o próprio Governo Federal, pois ela está destinando 
recursos das suas emendas para a União. 

 Mas nós não vemos o mesmo respeito e a mesma boa vontade do Governo Federal com a 
bancada cearense quando ele não a escuta, quando não faz a reposição dos valores, através do 
PLN 4, para as áreas a que a bancada havia destinado recursos. Nem ao menos nos chama, 
conversa. Parece que nós estamos vivendo uma ditadura branca no Congresso Nacional, em que 
não se escuta e se manda de qualquer jeito. 

 As coisas não podem ser assim. Nós estamos numa Casa em que há 513 Deputados e 81 
Senadores, que representam o povo e os seus Estados. Então, as coisas não podem vir goela 
abaixo, empurradas de qualquer jeito. É preciso ter respeito, acima de tudo, pelas bancadas dos 
Estados, pelos Parlamentares que aqui estão. 

 Nós não estamos representando a nós mesmos. Nós estamos representando os nossos 
Estados. 
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Muito obrigado. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Pediria aos Srs. Senadores — só 

faltam dois Senadores — que registrassem presença. 
 Concedo a palavra à Deputada Luiza Erundina. 
 A SRª LUIZA ERUNDINA (PSOL-SP. Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, Srs. Parlamentares, Sras. Parlamentares, eu venho a esta tribuna para defender a 
derrubada deste veto, porque ele reproduz os privilégios e exclui, de forma radical, a atividade de 
pequeno porte, atividade econômica que depende de crédito, de financiamento para se sustentar. 

 Deixar em aberto um teto a critério da lógica do mercado financeiro afronta inclusive dois 
artigos da Constituição Federal: o art. 170, inciso IX, e o art. 179, que dispõem sobre um 
tratamento diferenciado, simplificado, com acesso a crédito, para a microeconomia, para a 
microempresa, para a atividade microeconômica. 

 É preciso que haja um verdadeiro programa nacional de microcrédito, num país desigual 
como o nosso, em que os 10% mais ricos concentram mais de 40% do total da renda dos 
brasileiros e brasileiras, Sr. Presidente. 

 Um país que fizesse justiça social deveria, evidentemente, tratar a política creditícia como 
algo que vá além da macroeconomia, que contemple também a microeconomia, atividade que 
poderia corresponder inclusive a uma alternativa de sobrevivência, para que a população pobre 
não fique à mercê de bolsas do Governo, que não emancipam e terminam estratificando segmentos 
pobres da população. 

 É preciso completar essas políticas compensatórias, de bolsas A, bolsas B, bolsas C, com 
programa complementar de renda, capaz de emancipar os trabalhadores, as trabalhadoras e as 
famílias pobres do nosso País. 

 O País tem mais de cem Bancos do Povo. Trata-se de uma atividade que acontece no 
Município e certamente contribui para o desenvolvimento local. É por isso que o Governo 
brasileiro deve assegurar uma política de microcrédito capaz de responder a essa multidão de 
famílias pobres e de trabalhadores muitas vezes fora do mercado formal de trabalho, que não é 
capaz de absorver toda essa força de trabalho. 

 É preciso cumprir a Constituição, regulamentar esses dois artigos da Constituição de 1988. 
Nós apresentamos, há vários anos, projeto de lei complementar para regulamentar esses 
dispositivos, o que possibilitaria um sistema nacional de microeconomia, de economia solidária, de 
microcrédito. Funcionaria, sem dúvida nenhuma, como uma política complementar às medidas 
compensatórias para aquela multidão de famílias que estão abaixo do nível da pobreza e precisam 
se emancipar, em favor de sua dignidade como pessoas, como trabalhadores e trabalhadoras. 

 Portanto, Sr. Presidente, além de derrubar este veto, nós temos que fazer um debate e 
firmar um compromisso sério no sentido de reverter esta realidade, a de uma economia 
concentrada num pequeno número de beneficiários, de rentistas, que não desenvolve o País nem 
mesmo as comunidades locais. 

 Esta é uma oportunidade de chamar a atenção dos Srs. Parlamentares, Deputados e 
Senadores, Deputadas e Senadoras, para voltarmos a debater essa questão com seriedade, com 
responsabilidade e com competência. 

 Sr. Presidente, agradecemos a atenção e esperamos que este veto seja derrubado. 
O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Passa-se à apreciação do Veto nº 

10, de 2018, a respeito do Programa Nacional do Microcrédito Produtivo. 

44 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

 Orientação de bancada na Câmara dos Deputados. 
 O SR. ANDRÉ FIGUEIREDO (PDT-CE) - Sr. Presidente, peço a palavra para falar 

pela Liderança do PDT. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Deputado André Figueiredo, 

darei início à orientação de bancada e, depois, concederei a palavra a V.Exa. Obrigado pela 
compreensão. 

Orientação de bancada. 
Como vota o PP? (Pausa.) 
Como vota o AVANTE? (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

 O SR. TONINHO PINHEIRO (Bloco/PP-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o PP orienta “sim”. 

 O SR. FÁBIO TRAD (PSD-MS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, para toda a 
base do Governo, a orientação é “sim”. 

 O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
PSOL — Partido Socialismo e Liberdade defende o microcrédito, crédito que só é real para os 
micros se houver um teto para a cobrança dos juros. Sem isso, a ciranda financeira vai prosseguir, 
e o micro, o pequeno e o médio empresário não vão conseguir sobreviver. 

 O nosso voto, portanto, é “não” ao veto, mas, pelas razões políticas já expostas aqui sobre a 
profunda crise em que vivemos, estamos em obstrução. 

:;Gravado por Silvia (5842) em 26/04/2018 11:50:46;: 
 O SR. ANDRÉ FIGUEIREDO (PDT-CE) - Sr. Presidente, pelo PDT, peço que 

incorpore o tempo de Liderança. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - O.k. Vou incorporar o tempo. 
 Concedo a palavra ao Deputado André Figueiredo pelo tempo de Liderança. 
 O SR. ANDRÉ FIGUEIREDO (PDT-CE. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esta Casa aprovou, inclusive dentro de um acordo formulado 
por ocasião da votação desse projeto que regula o microcrédito produtivo e orientado, a limitação 
da taxa de juros a 2% ao mês para o microcrédito. 

 Ora, nós estamos falando da base da pirâmide, dos microempreendedores individuais. O 
Governo veta sob a alegação de que não poderia, de forma alguma, determinar em lei um limite 
de taxa de juros. Talvez quem tenha formulado esse veto desconheça um pouco a legislação 
brasileira, porque o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado é instituído pela Lei 
nº 11.110, de 25 de abril de 2005, e limita a taxa de juros para o consumidor a 4% ao mês. 

 Então, já é regulado em legislação a taxa de juros ao microcrédito, que é de 4%. O limite é 
4%. Nós acordamos aqui limitar em 2%, justamente porque estamos tratando da base da 
pirâmide. Inclusive o Relator, Deputado Otavio Leite, do PSDB, foi extremamente receptivo, 
porque sabe que, quando a taxa média praticada é entre 3,5 e 4%, como a de hoje, inviabiliza-se 
boa parte daqueles pequenos negócios que nascem muito pequenos, mas que de repente veem toda 
a sua lucratividade dirigida aos bancos, às instituições financeiras ou às cooperativas de 
microcrédito. 

 Nós queremos aqui fazer com que esta política pública possa literalmente ser uma política 
de largo alcance para o Brasil. No Ministério do Trabalho e do Emprego tivemos a oportunidade 
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de ver como o microcrédito é importante. Existem programas extremamente exitosos. O Banco do 
Nordeste, por meio do Programa Crediamigo, tem sido extremamente receptivo a baixar taxa de 
juros para esse microempreendedor, até porque, para quem é de baixa renda, a inadimplência é 
muito pequena. A grande inadimplência vem dos grandes devedores e não dos pequenos. 

 É por isso que nós pedimos a derrubada deste veto e que esta Casa, cada vez mais, tome 
uma posição de altivez perante as pressões que vêm do sistema financeiro. Nós não podemos, de 
forma alguma, baixar a cabeça. Essa alegação do Governo Federal de vetar dizendo que não pode 
uma legislação limitar a taxa de juros ou é desconhecimento ou quer fazer desta Casa um 
instrumento também de desconhecimento, porque a Lei nº 11.110 limita a taxa de juros no 
microcrédito a 4% ao mês. O que nós quisemos aqui, ao aprovar a legislação, foi darmos uma 
sobrevida maior e limitarmos o spread bancário, que já é extremamente vantajoso para os grandes 
bancos. Ganhar em cima de quem já tem muito pouco é uma desumanidade! 

 Por isso que o PDT orienta o voto “não” ao veto e pedimos a todos os Parlamentares desta 
Casa que, ao votar, vejam que nós estamos votando algo que esta Casa aprovou, por 
unanimidade, e nós temos que dar uma resposta a essa taxa de juros extorsiva principalmente 
para quem é da base da pirâmide. 

 O PDT encaminha o voto “não”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Como orienta a REDE? (Pausa.) 
 O SR. CAETANO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nesta Casa, toda 

vez que se fala de microempresário, pequeno empresário, microempresa, pequena empresa, 
microcrédito, a maioria dos partidos aqui, principalmente PMDB, PSDB e DEM, vota contra. 
Achamos que tem que se derrubar esse veto do Presidente Temer, ilegítimo, porque ele atende aos 
interesses dos menores, da microempresa, do microcrédito, que é a base da economia do nosso 
País. 

 Em função disso e em função da questão política, que já foi anunciada aqui pela nossa 
bancada, a bancada do PT está em obstrução, para derrubar o veto do Presidente Temer. 

 O SR. MIRO TEIXEIRA (REDE-RJ) - A REDE... 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Agora é o PSB. Espere aí, 

Deputado Miro. 
 O SR. CÉSAR MESSIAS (PSB-AC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSB 

orienta o voto “não”. 
 O SR. MIRO TEIXEIRA (REDE-RJ) - É que V.Exa., de repente, pode dar a palavra a 

alguém para falar. 
 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Não, não, não estou dando a 

palavra não, estou seguindo, Deputado Miro. Desculpe-me, com todo o respeito. 
 Tem a palavra o Deputado Daniel Almeida. 
 O SR. DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a 

pergunta é: por que o Presidente Temer tem tanto ódio e maltrata tanto o pequeno, o 
microprodutor, o empreendedor, o microcrédito neste País? Não há razão para este veto! O 
pequeno gera emprego, dinamiza a economia, exerce as suas atividades com grande dificuldade. A 
taxa de juros é algo absurdo neste País! Limitar 2% já é muito! E o Governo veta, quer manter 
em 4%, 5%, sei lá quanto por cento, para impedir o microcrédito, o pequeno que está garantindo 
o sustendo da sua família. 

 Por isso, Sr. Presidente, o PCdoB encaminha o voto “não” para derrubar este veto. 
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 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Concedo a palavra ao Deputado 
Miro Teixeira. 

 O SR. MIRO TEIXEIRA (REDE-RJ. Sem revisão do orador.) - Há uma garantia de 
que não tem consistência a justificativa presidencial para o veto porque aqui se trata de recursos 
oriundos do FAT. E neste caso é pertinente estabelecer um teto de juros. O que feriria a regra de 
mercado não se aplica aqui a recursos do FAT. Fala-se de dinheiro do trabalhador voltado para o 
microcrédito, gerador de novos empregos, num País que está cheio de desempregados. Então, esse 
veto é absolutamente impróprio, inadequado. Nós temos que votar “não” ao veto. Mas, como o 
veto só pode ser derrubado pela maioria absoluta, é melhor não alcançarmos a maioria absoluta, 
porque o quórum está baixo. Então, nós perderemos. Vamos entrar em obstrução por essa razão. 

 O SR. DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em 
nome da bancada do PCdoB, eu queria mudar para “obstrução”, exatamente pelo argumento 
levantado pelo Deputado Miro Teixeira. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - O PCdoB está em obstrução. 
 Tem a palavra o Deputado Carlos Zarattini, para uma breve comunicação. 
 O SR. CARLOS ZARATTINI (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nós, 

junto com o Deputado Goulart, com a Deputada Maria Helena e o Deputado Celso Pansera, 
acabamos de participar do Dia da Tecnologia da Marinha Brasileira. Foi uma cerimônia muito 
importante, promovida pelo Comandante da Marinha, Leal Ferreira, promovida pelo Almirante 
Bento, Diretor-Geral de Desenvolvimento Nuclear e Tecnológico da Marinha. 

 E mais uma vez nós pudemos acompanhar e verificar os avanços importantes que a 
Marinha do Brasil vem fazendo no desenvolvimento do submarino nuclear, no desenvolvimento da 
tecnologia nuclear e de tantas outras iniciativas como o barco movido a energia solar. Então, 
queremos deixar aqui os parabéns à Marinha do Brasil por essa data de hoje, Dia da Tecnologia 
da Marinha do Brasil. 

 O SR. EDMILSON RODRIGUES (PSOL-PA.) - Presidente, solicito 1 minuto por 
favor. 

 O SR. PRESIDENTE (Fábio Ramalho. PMDB-MG) - Aguarde, porque o Deputado 
Aliel Machado pediu primeiro. 

 O SR. ALIEL MACHADO (PSB-PR. Sem revisão do orador.) - Obrigado, Presidente. 
 Nesse 1 minuto, porque o PSB que está orientando, eu quero apenas deixar os meus 

sentimentos pelo falecimento da Profa. Daniele Lacerda, em Ponta Grossa, que precocemente nos 
deixou após uma trágica doença. Mas também deixou um legado muito bonito, um legado de 
exemplo às nossas crianças. À sua família, à sua mãe Sueli e a seu pai e a todos os nossos amigos, 
fica aqui o nosso sentimento. 

 A cidade de Ponta Grossa perde uma grande pessoa que nos trouxe muito orgulho, muitos 
exemplos. Fico triste de não estar presente neste momento, mas sei do legado que ela deixou e que 
neste momento ela está num lugar muito melhor. 

 Em relação ao veto, não há o que discutir. O Governo quer atender ao interesse do mercado 
financeiro. Essa proposta limita a até 2% de juros, e as instituições sérias, com capacidade 
financeira, terão oportunidade de oferecer esse crédito aos nossos pequenos e microempresários. 
Então, não há o que discutir. Nós somos contra o veto. 

(Durante o discurso do Sr. Aliel Machado, o Sr. Fábio Ramalho, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Eunício Oliveira, Presidente.) 
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 O SR. DÉCIO LIMA (PT-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pela Minoria, 

nós estamos pelas razões já conhecidas do Plenário em obstrução. Mas queremos que este veto 
seja derrotado. Na realidade, Sr. Presidente, este veto é a simbologia do momento, é a 
substituição dos interesses do povo brasileiro pelos do mercado financeiro, que fazem parte da 
agenda de conteúdo desse processo cruel, inescrupuloso, em curso no nosso País, que se iniciou 
com o impeachment da Presidenta Dilma. 

 Aqui nesta Casa é a pauta dos banqueiros, dos rentistas; não é a pauta dos interesses da 
inclusão das feridas do povo brasileiro e muito menos, neste caso, dirigida a este segmento que é o 
do micro e pequeno empresário. Portanto, a Minoria, a Oposição, está em obstrução. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra o 
Deputado Edmilson Rodrigues. 

 O SR. EDMILSON RODRIGUES (PSOL-PA. Sem revisão do orador.) - Presidente, 
eu queria me solidarizar com o Ministério Público Federal no Pará, que ingressou com uma ação 
contra a nomeação do Sr. Edimax Gomes Gonçalves para a Superintendência do IBAMA. Aliás, o 
Líder do Governo tem que estar atento, porque não é pelo fato apenas de ele não ser funcionário 
de carreira, o que causa, de algum modo, descontentamento aos funcionários de carreira do 
IBAMA. No entanto, esse cidadão foi exonerado da Secretaria de Meio Ambiente, onde era 
assessor jurídico, envolvido em vários processos administrativos — eu poderia citá-los, mas são 
números grandes —, que envolvem infrações, com somas de valores muito elevados, planos 
forjados de manejo ambiental, com desmatamento ilegal, prisões inclusive. 

 Então, deixo a minha solidariedade aos servidores do IBAMA, ao Ministério Público. O 
Governo tem que estar atento. Não pode permitir a nomeação de... 

 Trata-se da nomeação de alguém que vai trazer problemas. Eu sou oposição ao Governo, 
mas realmente alguém que está totalmente encalacrado por causa de processos, por demissão 
recente na Secretaria Estadual de Meio Ambiente agora ser nomeado pelo IBAMA é apostar em 
processos vindouros muito comprometedores para o IBAMA e para o equilíbrio da Amazônia. 

 Obrigado, Presidente. 
 

DISCURSO NA ÍNTEGRA ENCAMINHADO PELO  
SR. DEPUTADO EDMILSON RODRIGUES. 

(Inserido nos termos do art. 203 do Regimento Interno do Senado Federal, primeiro subsidiário 
do Regimento Comum do Congresso Nacional.) (Vide item 2.1.1 do Sumário) 

  
A SRª MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) - Sr. Presidente... 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra a 

Deputada Maria do Rosário. (Pausa.) 
 Mas antes eu quero convocar os Deputados. Nós estamos em processo de votação nominal 

e, na sequência desta matéria, nós vamos votar os PLNs. 
 A SRª CARMEN ZANOTTO (PPS-SC) - Para orientar, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra a 

Deputada Maria do Rosário. 
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 A SRª MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, eu 
quero deixar registrada diante do Congresso Nacional a preocupação que tenho com a posição do 
Governo brasileiro, que se associou, a meu modo de ver, indevidamente, a movimentos que 
comprometem a participação brasileira na União de Nações Sul-Americanas — UNASUL. A 
UNASUL se constituiu como um movimento histórico, o que pode ser considerado uma 
importante conquista para a integração dos povos da América do Sul, dos diferentes países. 

 Eu estarei fazendo um requerimento à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em conjunto com os colegas que lá participam, para que estejamos atentos aos prejuízos 
que há na medida em que nos afastamos da UNASUL, inclusive porque, se do ponto de vista 
humano, os temas da migração, da cultura e da integração regional são essenciais, 
economicamente, inclusive, os países que participam da UNASUL, aqueles países que não são do 
MERCOSUL, são considerados, uma vez que participam da UNASUL, associados ao 
MERCOSUL. 

 Então, nós estamos movimentando de uma forma indevida a ação diplomática brasileira. 
Nós estamos numa linha antidiplomática. Apesar da qualidade da diplomacia brasileira, a 
condução do atual Governo é extremamente danosa às relações internacionais, ao interesse do 
Brasil e ao interesse regional da América do Sul, sobretudo da América Latina. 

 Muito obrigada, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra a 

Deputada Carmen Zanotto. 
 A SRª CARMEN ZANOTTO (PPS-SC. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Parlamentares, o PPS orienta "sim" a este veto, por um motivo muito claro. A nossa 
preocupação é que nós estamos falando do microcrédito popular; nós não estamos falando do 
microempreendedor, que é aquele que busca o recurso através das cooperativas de crédito, aquela 
senhora que faz os brigadeiros, que faz a torta no seu domicílio para comercializar. 

 Se nós derrubarmos este veto, qual é o risco? O risco é de não termos mais a possibilidade 
de essas instituições captarem o recurso financeiro e, com isso, esse microempreendedor popular 
ficar sem esse recurso. 

 Quem cuida dos recursos do FAT pode, por deliberação interna, limitar, e tomara que 
limite a 2%. Mas não dá para imaginarmos que é limitando a 2% que iremos continuar garantindo 
que essas pessoas possam... 

 O SR. GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE. Sem revisão do orador.) - Gonzaga 
Patriota, na votação anterior, votou com o partido. 

 O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero 
convidar os Deputados do PP a virem ao plenário. Nós estamos em processo de votação. Daqui a 
pouco, votaremos o PL, que é importantíssimo para esta Casa e para o Brasil. Peço a todos os 
Deputados do PP que estão nas várias dependências da Casa que venham ao plenário para 
votação nominal de um veto. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE.) - Concedo a palavra ao 
Deputado Tenente Lúcio. 

 O SR. TENENTE LÚCIO (PR-MG. Sem revisão do orador.) - Presidente Eunício, eu 
quero agradecer a presença nesta sessão do Congresso Nacional, Câmara e Senado, dos Vereadores 
amigos da cidade de Fronteira, em Minas Gerais: Vereador Marcelo, Presidente da Câmara; 
Vereador Serginho; Vereador Carlinhos e o Vereador Dunga, que vieram até o meu gabinete 
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buscar mais recursos. E estamos enviando recursos para a cidade de Fronteiras. Podem contar 
sempre com este Deputado, amigo dos Vereadores de Minas Gerais. 

 Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE.) - Eu quero, mais uma vez, 

convocar os Deputados e as Deputadas. 
 Nós estamos num processo de votação nominal, e eu não vou consolidar, no final, votação 

que não for feita nessa votação aqui, se não houver votação nominal. Quero inclusive comunicar 
aos Senadores que o sistema da Câmara não permite que os Senadores marquem presença 
enquanto os Deputados estão votando. Peço paciência aos Senadores par que aguardem. Não é 
uma decisão da Mesa, o sistema da Câmara não permite que os Senadores marquem presença 
enquanto estiver em processo de votação na Câmara. 

 Por isso, peço aos Deputados, Deputadas, Senadores e Senadoras que venham ao plenário. 
Estamos em processo de votação nominal, se não, vou derrubar a sessão e quem não der presença 
vai obviamente... 

 O SR. SILVIO COSTA (Bloco/AVANTE-PE) - Sr. Presidente, uma questão de ordem. 
 Essa sua virulência verbal... 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB-CE) - Questão de ordem com base em 

qual artigo, Deputado? 
 O SR. SILVIO COSTA (Bloco/AVANTE-PE) - Com base no art. 96 da Câmara, no 

qual cabe tudo. É uma informação. É claro, é claro, sim. Pode perguntar ao seu treinador. É o 
art. 96 da Câmara. 

(Interrupção do som.) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Se V.Exa. quer falar, eu 
dou a palavra a V.Exa., mas não há questão de ordem. 

 O SR. MIRO TEIXEIRA (REDE-RJ) - Sr. Presidente, o Deputado Sílvio Costa quer 
fazer uma reclamação. Ele citou o art. 96. 

 O SR. SILVIO COSTA (Bloco/AVANTE-PE) - V.Exa. está com uma virulência verbal, 
entretanto antirregimental. V.Exa. sabe muito bem que, na sessão do Congresso, não existe efeito 
administrativo. Eu até entendo a sua ânsia de votar, defendendo o Governo Temer, mas... 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Quem defende o Governo 
é V.Exa. V.Exa. é um governista inveterado. Todo o Congresso e o Brasil sabem disso. 

 O SR. SILVIO COSTA (Bloco/AVANTE-PE) - V.Exa. não pode atropelar o 
Regimento. 

 Srs. Deputados e Senadores... 
 O SR. MARCON (PT-RS) - Sr. Presidente... 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB-CE) - Tem a palavra V.Exa. 
 O SR. MARCON (PT-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu quero fazer um 

registro. Não foi por falta de orientação dos movimentos sociais, da bancada agrária do PT sobre 
os royalties que a Monsanto, a Syngenta, essas grandes multinacionais estão cobrando dos nossos 
agricultores. Começaram com 2%. Agora, eu recebi nota de agricultores dizendo que foram levar 
soja para o armazém e na hora de pesar descontaram 7,5% de royalties da soja. 

 Isto é uma vergonha! Isto é uma bandidagem dessas empresas multinacionais que dizem que 
a semente da soja, o patenteamento da semente de soja é deles. Se for assim, não precisa... 
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 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Presidente... 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB-CE) - Deputado Hauly. 
 O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

eu quero fazer um convite a todos os Deputado e Senadores. Neste momento, no Salão Nobre, a 
ANFIP e a FENAFISCO estão lançando uma proposta de reforma tributária solidária. A reforma 
é necessária. 

 É importante a participação porque esta proposta da ANFIP e da FENAFISCO vem ao 
encontro da nossa proposta tributária para desonerar as famílias mais pobres do País, fazer uma 
grande inclusão social que poderá ser três vezes maior do que a do Plano Real. A proposta de 
reforma tributária que estão levando à frente tem a dimensão de revolucionar o setor produtivo 
brasileiro e dar condição de produção e emprego e de geração de riqueza. 

 Sr. Presidente, o Deputado Júlio Cesar está lançando este book agora ali no Salão Verde. 
Deputado Júlio Cesar, do Piauí, vizinho de V.Exa., faz um dos mais competentes trabalhos deste 
País, um trabalho de estatística séria. Todos os homens e mulheres públicos deste País, todo 
administrador público municipal, estadual, federal dos três Poderes — Judiciário, Legislativo, 
Executivo — Ministério Público, empresários, profissionais liberais, professores universitários e 
estudantes deveriam ter uma cópia deste trabalho. 

 São estatísticas comparadas de todos os Municípios do Brasil, de todos os Estados e de 
todo o mundo. O Deputado Júlio Cesar faz no Brasil um dos mais importantes trabalhos. Eu 
recomendo que cada um tenha o seu. 

 Sobre o seu Estado querido do Ceará há todos os dados estatísticos aqui para V.Exa. ver o 
que podemos fazer pelo futuro do Brasil. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Mais uma vez eu peço aos 
Deputados e às Deputadas que compareçam ao plenário. Estamos em um processo de votação 
nominal. 

 O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) - Permita-me dar uma informação, Presidente 
Eunício. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra V.Exa. 
 O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Sem revisão do orador.) - Está acontecendo aqui 

no Salão Nobre o lançamento de uma campanha sobre a reforma estrutural mais importante, 
junto com aquela encravada, que é a política, que nunca acontece, para o Brasil superar a chaga 
profunda da desigualdade social, que é a reforma tributária necessária, a reforma tributária 
solidária, progressiva, que taxe, de fato, os ganhos patrimoniais, financeiros e dos lucros e faça 
justiça aos excluídos, àqueles privados de oportunidades e direitos. 

 Esta campanha da ANFIP e da FENAFISCO é absolutamente importante. E, aqui, no 
Salão Nobre, ela está sendo lançada neste momento. Todos os Parlamentares que quiserem podem 
lá comparecer e conhecer os elementos desta reforma e se empenhar por ela, inclusive a assumindo 
já como compromisso de campanha para aqueles que vierem a postular cargos eletivos em outubro 
próximo. 

 É muito importante essa reforma tributária, sem a qual o País vai continuar reproduzindo e 
aprofundando esses números dramáticos, porque envolvem seres humanos na nossa desigualdade 
social. 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Mais uma vez eu peço aos 
Deputados e Deputadas que estejam em seus gabinetes que venham ao plenário. Estamos em 
processo de votação nominal. 

Concedo a palavra ao Senador Hélio José, pela Liderança do PROS. 
 O SR. HÉLIO JOSÉ (Bloco/PROS-DF. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, meus cumprimentos. Nobres Deputados Federais e Senadores da República aqui 
presentes, quero, primeiramente, em nome da Liderança do PROS, dizer da nossa satisfação por 
ter sido aprovado ontem, em caráter terminativo, o Projeto de Lei nº 513, de 2017, que trata das 
rádios comunitárias do Brasil. 

 Conseguimos ampliar ontem, com o Senado Federal dando uma contribuição para o Brasil, 
de 25 watts para 300 watts a potência das rádios comunitárias. Conseguimos aprovar ontem a 
mudança de um canal para três canais de comunicação das rádios comunitárias do Brasil. 

 Eu quero chamar a atenção do Líder do PROS nesta Casa, Deputado Felipe Bornier, e de 
todos os Líderes desta Casa para que, junto com o nosso nobre Presidente Rodrigo Maia, façamos 
com que tramite o mais breve possível esse PLC, aprovado pelo Senado em caráter terminativo, 
que está chegando hoje a esta Casa, a Câmara dos Deputados. 

 Além desta questão, meu nobre Presidente, eu quero falar sobre o PLC 1/18, sobre os 
lotéricos, que está no Senado Federal para deliberação final. Estamos juntos com os lotéricos, para 
pôr fim ao sofrimento por que eles passam. 

 Hoje, na sessão do Senado Federal, esperamos poder analisar e votar este projeto de 
importância capital para os lotéricos, que já foi aprovado na Câmara dos Deputados. É um 
projeto de grande alcance social, que permite aos lotéricos trabalharem de forma tranquila, 
gerando emprego para todo o nosso País. 

 É isso, meu nobre Presidente. E eu gostaria que todos os Líderes anotassem: o projeto das 
rádios comunitárias é fundamental neste ano de dificuldade que estamos vivendo. Vamos aprová-
lo em caráter de urgência na Câmara dos Deputados, para que ele siga para a sanção presidencial. 

 Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. JHONATAN DE JESUS (PRB-RR) - Sr. Presidente, peço a palavra para 

orientar pelo PRB. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - V.Exa. tem a palavra para 

orientar pelo PRB. 
 O SR. JHONATAN DE JESUS (PRB-RR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PRB vai liberar a bancada. Mas, antes, eu quero dizer que, em entendimento com o Líder Celso, 
nós ainda vamos ter uma reunião e não sabemos como vamos votar o PLN que será apreciado 
logo em seguida, porque não concordamos com a postura com a qual o Governo está tratando a 
base. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 
Deputado Carlos Zarattini. 

 O SR. CARLOS ZARATTINI (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, Sras. e Srs. Senadores, esta Câmara, após esta votação do Congresso, 
provavelmente vai analisar o projeto que trata do cadastro positivo. É um projeto que veio do 
Senado, onde infelizmente foi aprovado, que coloca o povo brasileiro em estado de tensão. 

 É um estado de tensão absoluta, porque, numa conjuntura como a que vivemos, com 13 
milhões de desempregados que procuram emprego, mais 13 milhões de desempregados que já 
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desistiram de procurar emprego, temos, portanto, 26 milhões de brasileiros e brasileiras que não 
conseguem ter renda alguma, e há outros milhões de brasileiros que tiveram sua renda reduzida. 
Nesse estado em que se encontra o País, as pessoas, cada vez mais, não conseguem pagar suas 
contas de água, de luz, ou a prestação de algum bem, de um automóvel ou mesmo de uma 
televisão ou mesa. E não conseguem pagá-las, não porque são más pessoas, não porque são 
caloteiras, mas porque vivem num estado de penúria. 

 O povo brasileiro está sofrido, e esta Câmara vai votar a criação do cadastro positivo, que 
vai impedir exatamente que o povo brasileiro que está com as suas prestações atrasadas, com as 
suas contas atrasadas, possa fazer qualquer novo crédito. Vai-se criar tal sistema de negativação 
das pessoas que nós vamos, na prática, impedir que milhões e milhões de brasileiros possam 
comprar e, consequentemente, reativar a economia, fazer com que tenhamos um novo ciclo de 
desenvolvimento. 

 Esse projeto interessa apenas aos banqueiros. Esse projeto não interessa ao Brasil. É um 
projeto malévolo. É um projeto ruim. Numa conjuntura como a que estamos vivendo dizer que 
todo mundo será inscrito automaticamente e quem não quiser poderá optar por ficar de fora... 
Ora, quem ficar fora estará automaticamente fora do sistema de crédito, ou seja, se autoexclui do 
sistema de crédito, quando é necessário, senhores e senhoras, que movimentemos a economia 
brasileira gerando consumo. 

 De todas as medidas que este Governo tomou, eu considero todas equivocadas, exceto uma: 
a de liberar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS. Quando ele liberou o Fundo de 
Garantia, foi exatamente o momento em que nós tivemos uma pequena curva de aumento no 
consumo, mas logo depois ele despencou de novo. Para retomarmos o crescimento econômico e a 
geração de empregos, nós precisamos aumentar o consumo do povo brasileiro. E, para isso, nós 
precisamos de crédito. 

 Em 2008, quando da crise mundial, o Presidente Lula, que conseguiu enxergar muito além 
daqueles dirigentes europeus que levaram Grécia, Itália e Portugal ao fundo do poço, disse: “Nós 
vamos liberar o crédito”. E isso permitiu que milhões e milhões de brasileiros pudessem acessar o 
crédito e gerar consumo. E esse consumo recuperou a economia brasileira e nos levou, em 2010, a 
um crescimento de mais de 7%. Foi exatamente essa decisão sábia do Presidente Lula que fez com 
que a economia brasileira não sofresse com a crise de 2008. 

 Pois bem, agora nós temos que tomar essa medida para derrotar esse projeto, que é um 
projeto ruim para o Brasil, um projeto ruim para o povo brasileiro, um projeto que interessa 
unicamente aos banqueiros e unicamente à elite, que só enxerga um jeito de fazer política 
econômica: restringir consumo e fazer com que a maioria do povo viva na miséria. 

 Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 

Deputado Edmar Arruda. 
 Na sequência, eu vou encerrar a votação. 
 O SR. EDMAR ARRUDA (PSD-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 

gostaria de registrar a presença, aqui no plenário, do nosso Vice-Prefeito de Rolândia, o Roberto, 
bem como a do Presidente da Câmara Municipal, o Vereador Eugênio, e a da nossa amiga e 
Vereadora Edileine. Muito obrigado pela visita. 

 Gostaria de dizer, Sr. Presidente, da importância desta sessão do Congresso. Após a 
votação do Veto nº 10, nós também votaremos os PLNs nºs 3, 4 e 5. Precisamos aprová-los para 
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que o Governo Federal possa destravar o Orçamento. Inclusive há algumas pendências para a 
liberação de recursos a Municípios, como é o caso de Rolândia, que, para a construção de uma 
pista de caminhada no valor de 450 mil reais, depende desse PLN. 

 Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu vou encerrar a 

votação. 
 Está encerrada a votação. 

(Procede-se à apuração.) (Vide item 2.2.1 do Sumário) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Resultado: “SIM”, 202 
votos; “NÃO”, 73 votos; abstenção, 1. 

 Está mantido o veto na Câmara dos Deputados.  
O veto deixa de ser submetido ao Senado Federal. 
 Será feita a devida comunicação à Presidência da República. 
 O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Sem revisão do orador.) - O Deputado Luiz Sérgio votou 

de acordo com a orientação do partido. 
 O SR. JOSÉ MENTOR (PT-SP. Sem revisão do orador.) - O Deputado José Mentor 

votou com partido. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Item 2 da pauta: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 3, de 2018, que abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 4.495.852.322,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

 Ao projeto foi apresentada uma emenda. 
 Vou designar o Deputado Andre Moura como Relator para, em substituição à CMO, dar 

parecer sobre o projeto. 
 Concedo a palavra ao Deputado Andre Moura. (Pausa.) 
 O SR. RENATO ANDRADE - (Bloco/PP-MG. Sem revisão do orador.) - O Deputado 

Renato Andrade votou com o partido. 
 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

eu gostaria de justificar que, na votação anterior à do veto, eu votaria com o Governo, mas na 
hora de votar não... 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - A Mesa vai registrar o 
voto de V.Exa., Deputado Claudio Cajado. 

 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA.) - Muito obrigado. 
 O SR. LEO DE BRITO (PT-AC.) - Sr. Presidente, eu gostaria de saber de V.Exa.... 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 

Deputado Andre Moura para proferir o parecer. 
 O SR. ANDRE MOURA (PSC-SE. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, este é o nosso parecer ao PLN 3/18, que abre orçamento 
fiscal da União, em favor de Transferências, crédito suplementar. 

 1 - Relatório 
 (...) 

54 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

 Segue a exposição de motivos, discorrendo que o projeto de lei em será 
referência viabilizado à conta de excesso de arrecadação de recursos provenientes da 
Transferência do Imposto Territorial Rural, de Compensações Financeiras pela Utilização 
de Recursos Hídricos, e de Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás 
Natural e outros (...). 

 (...) 
 2 - Análise 
 Inicialmente vale consignar que o PLN não possui vícios de 

inconstitucionalidade, quer no que se refere a sua iniciativa, exercida com fundamento no 
art. 84, XXIII, da Constituição Federal, quer em relação a aspectos materiais. 

 A proposição em exame abre crédito adicional suplementando cinco 
programações orçamentárias, utilizando-se como origem de recursos a anulação de 
dotações (...). Nesses termos, encontra respaldo no disposto (...)” da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2018. 

 “(...) 
 Conforme assinalado na exposição de motivos, a aprovação do crédito é neutra 

do ponto de vista da obtenção da meta de resultado primário fixada na LDO, além de 
não interferir no limite de gasto primário do Poder Executivo estabelecido pela Emenda 
Constitucional n° 95, de 2016. 

 (...) 
 No que se refere ao mérito, o exame das programações a serem suplementadas, 

em conjunto com as informações fornecidas na exposição de motivos, leva ao 
entendimento de que o crédito em geral é conveniente, oportuno e necessário, pois visa 
destinar recursos, em sua esmagadora maioria derivados de excesso de arrecadação, para 
transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos da legislação vigente. 

 (...) 
 De outra parte, as dotações suplementadas são todas constantes do Órgão 

“Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios”, segundo as seguintes ações 
orçamentárias: 

 (...) 
 Por fim, com relação à única emenda apresentada (Emenda nº 1, de autoria do 

Deputado Aureo, do Solidariedade do Rio de Janeiro), propomos sua inadmissão, por 
contemplar programação em unidade orçamentária não beneficiária do crédito, 
incorrendo, assim, na vedação prevista no art. 109, I, da Resolução n° 1, de 2006, do 
Congresso Nacional.” 

 Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, passo à leitura do nosso voto: 
 “3 - Voto 
 Diante do exposto e considerando a constitucionalidade, juridicidade e mérito 

da matéria, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3, de 2018-CN, na forma 
proposta pelo Poder Executivo, e pela inadmissão da Emenda nº 1, por contrariar o art. 
109, I, da Resolução nº 1, de 2006, do Congresso Nacional.  

 É esse o nosso voto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas (Íntegra do Parecer nº 
2/2018-PLEN-CN – Vide item 2.2.2 do Sumário) 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O parecer do Deputado 
Andre Moura concluiu pela aprovação do projeto original. 

Em discussão a matéria. 
 Nos termos do parecer, há oradores inscritos. 
 O primeiro orador inscrito é o Deputado Luiz Carlos Hauly. (Pausa.) 
 O SR. NELSON PELLEGRINO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

Deputado Nelson Pellegrino acompanhou o PT na votação anterior. 
 O SR. GLAUBER BRAGA (PSOL-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço 

uma informação. A compreensão é que o Relator Deputado Andre Moura não alterou o texto 
original? 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - S.Exa. não alterou o texto. 
 O SR. GLAUBER BRAGA (PSOL-RJ) - Obrigado. 
 O SR. LEO DE BRITO (PT-AC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nós temos 

requerimento de adiamento de discussão. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O Deputado Luiz Carlos 

Hauly está presente? 
 O SR. LEO DE BRITO (PT-AC) - Sr. Presidente, nós temos um requerimento de 

adiamento de discussão. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu sei do requerimento de 

V.Exa. Na hora oportuna, eu vou colocar o requerimento em discussão. 
 O SR. JOÃO ARRUDA (PMDB-PR. Sem revisão do orador.) - O Deputado João 

Arruda votou com o partido na última votação. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra Deputado 

Domingos Sávio. (Pausa.) 
 O SR. LEO DE BRITO (PT-AC) - Sr. Presidente, nós temos um requerimento de 

discussão artigo por artigo, também. 
 Estou pedindo que se cumpra o... 

(Interrupção do som.) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra o Deputado 
Domingos Sávio. (Pausa.) 

 O Deputado Felipe Maia está presente? (Pausa.) 
 Tem a palavra o Deputado Bohn Gass. 
 O SR. BOHN GASS (PT-RS. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente 

Senador Eunício Oliveira, colegas Deputados, Senadores e Senadoras presentes, neste momento 
estamos debatendo o PLN 3/18, que trata da transferência de recursos da União para os Estados.  

 Mais do que aprovarmos hoje que os recursos dos fundos de tributos sejam alocados para os 
Estados, nós achamos que o Governo Federal deve traçar uma nova política para os Estados e 
Municípios. 

 No período dos Governos do Presidente Lula e da Presidente Dilma, nós fizemos um 
aumento da alíquota de repasse de recursos permanentes do Fundo de Participação dos 
Municípios — FPM e do Fundo de Participação dos Estados — FPE aos Municípios e aos 
Estados. São os Estados que precisam de apoio lá na ponta. 
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 Aliás, não faz parte desta medida, mas registro que apresentei um decreto legislativo para 
anular aquele verdadeiro confisco que o Governo Temer promoveu aos seus Municípios quando 
lhes repassou as emendas parlamentares. Isso vai na contramão do que nós precisamos. 

 Hoje, um Município tem uma taxa maior a ser descontada de qualquer emenda parlamentar 
que sai do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados. Nós não podemos aceitar isso! Eu tenho 
um projeto de decreto legislativo para acabar com isso. A Caixa Econômica Federal cobra uma 
taxa elevada dos nossos Municípios. 

 Neste momento, o debate que nós fizemos nestes PLNs é o de que não podemos aceitar que 
o Governo, ao fazer o remanejamento financeiro, faça retiradas de recursos de programas 
fundamentais para o desenvolvimento do País. 

 O Governo está realocando recursos do PAC, está realocando recursos de hospitais. Eu 
mesmo já falei do caso das Santas Casas e do Hospital Geral de Caxias, no Rio Grande do Sul, e 
das BRs-290 e 285. Há uma frente parlamentar que defende recursos para estas rodovias. Eu falei 
com Deputados de outros Estados, e estão sendo retirados os recursos de obras importantes para 
os Estados. Nós não podemos concordar com isso. 

 Nós estamos aqui a fazer este debate, para que o Governo Federal tenha uma relação de 
altivez com os Municípios, para que estes não precisem vir aqui com o chapéu na mão, pedir 
recursos. É preciso que haja a descentralização de recursos, que a política econômica do Governo 
seja alterada, que se invista mais no consumo porque, se há mais consumo na ponta, o comércio 
funciona melhor, geram-se mais empregos, e a indústria fica aquecida. Isso promove, também, o 
crescimento da receita, fundamental para que as atividades nos Municípios sejam desenvolvidas. 

 É neste sentido que estamos fazendo o debate sobre estes projetos de lei que, no nosso 
entendimento, deveriam ter passado, primeiro, pela Comissão Mista do Orçamento e depois para 
uma sessão do Congresso, para que pudéssemos debater. 

 Era esta a manifestação que eu gostaria de fazer neste momento, Sr. Presidente Eunício 
Oliveira. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Para discutir a matéria, 
tem a palavra a Deputada Erika Kokay. (Pausa.) 

 Tem a palavra o Deputado Luiz Sérgio. S.Exa. está presente? (Pausa.) 
 O SR. SERGIO SOUZA (PMDB-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

Deputado Sergio Souza votou com o partido na votação anterior. 
 Enquanto a Deputada Erika Kokay se dirige à tribuna, eu gostaria de registrar a presença, 

em plenário, dos Vereadores Antonio, Fabricio Farmacêutico e Marcio de Souza, do Município de 
Rio Branco do Ivaí, Estado do Paraná. 

 Sejam bem-vindos ao Plenário da Câmara dos Deputados e à sessão do Congresso Nacional! 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra a 

Deputada Erika Kokay. Peço que iniciem o tempo da Deputada Erika Kokay, por favor.  
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF. Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, nós estamos discutindo uma série de créditos que são concedidos para determinadas 
alocações e rubricas orçamentárias. Nós temos muitas críticas a alguns destes PLNs, mas não 
necessariamente a este PLN específico. 

 Temos aqui a discussão sobre recursos que serão migrados de políticas fundamentais para 
as mulheres. 
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 Nós somos o quinto país em feminicídio. No Brasil, milhões de mulheres têm medo de 
voltar para casa porque, ao chegarem a casa, serão retiradas delas mesmas, num dos mais 
profundos processos de violência doméstica. 

 Este Governo está propondo retirar recursos de políticas destinadas às mulheres, por 
exemplo, para alocá-los em propaganda. Este Governo se preocupa muito com propaganda, 
Governo que tem a rejeição do conjunto da população.  

 Fico pensando o que leva uma empresa como a ELETROBRAS a gastar quase 2 milhões de 
reais para contratar uma empresa para desqualificá-la frente à sociedade, uma empresa que 
trabalhará com pesquisas e identificará formadores de opinião para reproduzirem o discurso de 
que a ELETROBRAS não é uma boa empresa para justificar a privatização. 

Trata-se de uma iniciativa inócua. Esta iniciativa sangra os recursos públicos que deveriam 
ser destinados às políticas sociais.  

 Aqui se fala muito de Luiz Inácio Lula da Silva, como se Luiz Inácio Lula da Silva tivesse 
deixado o Brasil menor. Não, Lula deixou o Brasil muito maior: deixou o Brasil sem fome, quando 
saiu da Presidência da República. Lula deixou este País com os melhores índices de emprego da 
sua história. Lula deixou o Brasil de pé, com autoridade internacional, ao estabelecer relações 
internacionais, sem subserviência e sem subalternização. 

 Nós precisamos de políticas públicas. Nós não somos contrários a este PLN, 
especificamente. Mas há uma lógica por trás deste Governo: a lógica de dedicar os recursos deste 
País ao sistema financeiro e aos rentistas. Este é o Governo ventríloquo do sistema financeiro e 
dos rentistas.  

Neste momento, nós lembramos o poema de Augusto dos Anjos que diz que a mão que afaga 
é a mão que apedreja. A mão que afaga os rentistas neste País é a mão que apedreja o povo 
brasileiro. É este Governo que está em curso. Recentemente, foi dito que um dos principais 
Ministros de Michel Temer havia utilizado um amigo em comum como mula para receber recursos 
ilícitos. Do outro lado, Lula está preso, sem provas, sem ter cometido crime algum. 

 Esta oposição ao Brasil que sustenta o Governo Temer vem aqui vociferar contra Luiz 
Inácio Lula da Silva, mas ninguém diz qual é a prova, ninguém diz qual é o crime. Ao vociferar, 
esta oposição revela o seu ódio ao que Lula representa. Ao vociferar e dizer que Lula merece estar 
preso, sem provas e sem crimes, porque não aponta nem as provas, nem os crimes, o que essa 
oposição diz? Reafirma que Lula é um preso político, que está encarcerado pelas suas ideias, mas 
não é só por isso: está encarcerado porque o povo brasileiro tem dado uma resposta ao caos que o 
Brasil vivencia neste momento, com este Governo que se firma no tripé de entregar o País, vender 
a ELETROBRAS por 12 bilhões, uma empresa com quase 400 bilhões de ativos. Ao mesmo 
tempo, o Governo busca se proteger de toda a investigação de corrupção, um governo de malas e 
de mulas, literais e metafóricas; um governo que busca retirar os direitos do povo e ofertar o 
orçamento brasileiro e o PIB deste País ao rentismo e ao capital financeiro. 

(Interrupção do som.) 

 O SR. JEFFERSON CAMPOS (PSB-SP. Sem revisão do orador) - Deputado Jefferson 
Campos votou com o partido na votação anterior.  

 A SRª BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, na 
votação passada, eu votei com meu partido. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O Deputado Luiz Sérgio 
está presente? (Pausa.)  
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 O SR. SERGIO ZVEITER (DEM-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
Deputado Sergio Zveiter, do Democratas do Rio de Janeiro, votou com o partido nas votações 
anteriores.  

 O SR. WELLINGTON ROBERTO (PR-PB. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente 
Eunício Oliveira, o Deputado Wellington Roberto votou com o partido na votação anterior.  

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 
Deputado Luiz Sérgio. 

 O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, nós do Partido dos Trabalhadores e os demais partidos da Oposição nos 
encontramos numa situação em que não nos restou outro caminho a não ser o de trilhar para a 
obstrução e, assim, demonstrar que não estamos vivendo a normalidade democrática no nosso 
País. 

 Nós não podemos aceitar um processo vapt-vupt que tem o objetivo claro de retirar da 
disputa eleitoral aquele que tem a preferência do eleitorado brasileiro, que é o Presidente Lula, 
que, mesmo preso, lidera as pesquisas eleitorais, inclusive no Estado de São Paulo, que é 
administrado pelo PSDB por muitos e muitos anos. 

 Esta situação se evidenciou de forma ainda mais clara quando o Movimento dos 
Trabalhadores Sem Teto ocupou o tal tríplex do Guarujá e escandalizou não só para o Brasil mas 
também para o mundo que as afirmações contidas na sentença de que o tríplex teria passado por 
reformas luxuosíssimas não refletem a realidade dos fatos. Os fatos desmontam e desmentem 
aquela sentença. 

 Portanto, o inconformismo que cresce no Brasil, onde mais de 54% da população brasileira 
puderam assinalar, conforme recente pesquisa feita, que o Presidente Lula é vítima de uma 
perseguição política, faz com que nós Parlamentares da Oposição e do PT na Câmara e no Senado 
trilhemos a linha da obstrução para denunciar, dentro dos espaços que temos, esta perseguição 
política que não podemos aceitar. 

 Esta perseguição se expressa de muitas formas. Uma Comissão Externa, oficialmente 
formada pelo Parlamento brasileiro, foi impedida de exercer a prerrogativa de visitar o Presidente 
Lula e constatar as condições em que ele se encontra. Para espanto de todos nós — é preciso 
deixar claro —, hoje a juíza nega ao médico que há muito tempo vem atendendo ao Presidente 
Lula a possibilidade de visitá-lo. Esta é uma situação de anormalidade, que de forma alguma 
podemos aceitar. 

 Por isso, estamos conclamando toda a militância dos partidos aliados que compõem o 
conjunto da Esquerda brasileira para que no dia 1º de maio, por maior ou menor que seja a 
cidade, a se manifestar claramente contra este Governo e sua política. 

 Aqui neste plenário foi votada a chamada reforma trabalhista, que só retirou direitos dos 
trabalhadores. Foi anunciado, num toque de mágica, que milhares de empregos seriam criados, 
mas o que estamos verificando é apenas o crescimento do desemprego no País. 

 Ainda bem que em boa hora os movimentos sociais organizados conseguiram barrar a 
extinção da Previdência pública neste País, coisa que este Governo pretendia fazer. 

 Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sras. e Srs. Senadores, nós temos apenas o caminho 
de obstruir, resistir, protestar e denunciar, porque não podemos aceitar nenhum tipo de ditadura, 
muito menos a ditadura do Judiciário, em que Ministros do Supremo Tribunal Federal já 
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disseram, alto e bom som, que no momento temos duas Constituições: a Constituição Cidadã da 
República e a Constituição... 

(Interrupção do som.) 

O SR. VITOR LIPPI (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente Eunício 
Oliveira, eu gostaria de justificar minha ausência e dizer que votei com o PSDB na última 
votação.  

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 

Deputado Domingos Sávio. (Pausa.) 
Tem a palavra o Deputado Pompeo de Mattos. (Pausa.) 
O SR. MARCIO ALVINO (PR-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

Deputado Marcio Alvino votou com o partido na última votação.  
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT-RS. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, nós estamos votando diversos projetos, diversos PLNs de 
suplementação de verbas. Naturalmente, uns são bons, outros nem tanto e alguns muito ruins. 

O PLN 3/18, que soma 4,5 bilhões de reais, é um projeto bom, positivo, que nós temos que 
aplaudir duplamente: primeiro, devido à arrecadação maior — houve um plus na arrecadação do 
Orçamento público da União. Consequentemente, há um excedente, que tem de ser redistribuído.  

Neste contexto, a redistribuição prevê 1,3 bilhão, nos moldes do cálculo do Fundo de 
Participação dos Estados — FPE, ou seja, cada Estado vai receber na proporção da sua 
participação no bolo da receita nacional. 

A outra parte — 3,2 bilhões — é relativa a recursos hídricos e a recursos do petróleo, é 
vinculada a uma série de outras atividades que cada um dos Estados tem devido à sua 
peculiaridade, à sua vocação, às suas potencialidades.  

Portanto, eu digo que precisamos dizer “sim” ao projeto. Vamos apoiar e aprovar o projeto, 
porque arrecadação maior representa dinheiro extra, que nós estamos repartindo entre os Estados, 
de acordo com o FPE e com a sua vocação.  

Por outro lado, já adianto que o PLN 4/18 apresenta problemas. O que o Governo está 
fazendo? O Governo está realocando verbas do Orçamento para outras funções, outros setores, 
outras atividades. Objetivamente falando, o Governo está desvestindo um santo para vestir outro. 
Ele faz com a mão de gato: com a mão direita, tira daqui para, com a canhota, botar lá. 

 São vários hospitais. Verbas foram aprovadas no Orçamento da União, com recurso 
objetivo, específico, para esta ou aquela instituição hospitalar, Rio Grande afora, Brasil adentro. 
O Governo está retirando esta vinculação, esta destinação, que é objetiva, específica. Ele está 
puxando os valores para o bojo do conjunto das verbas do Ministério da Saúde, colocando no 
guarda-chuva e deixando estes hospitais a ver navios. 

 Estas instituições tinham uma esperança, uma expectativa. Elas tinham uma lei que lhes 
dava amparo, que lhes destinava verbas de projetos encaminhados. Agora, o que o Governo está 
fazendo? Está puxando o tapete de hospitais — mas não com o meu voto! — como os do Paraná, 
do Rio Grande do Sul. O Governo está puxando o tapete dos hospitais das mais diversas regiões 
do Brasil. 

 Nós não podemos concordar com isso! Nós temos que denunciar isso aqui, porque estas 
instituições hospitalares, que cuidam da saúde para melhorar a qualidade de vida do povo, vão 

60 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

perder dinheiro, vão perder estes recursos. Elas tinham uma expectativa, na verdade, tinham uma 
certeza, que, no entanto, quando perceberam, escapou pelo vão dos dedos. Estas instituições 
hospitalares vão ficar penduradas no pincel, mas não com meu voto, não com meu apoio! 

 Esta é a prova de que a Oposição não é irresponsável. Não! Ela é consciente. O projeto que 
é bom, importante, o projeto interessa aos Estados, portanto tem nosso apoio. Porém, o projeto 
que surrupia dinheiro dos hospitais, dinheiro que é destinado às instituições de saúde e agora será 
removido, não conta com nosso apoio, não tem nosso voto. 

 O SR. CARLOS MANATO (PSL-ES. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como o 
Deputado Manato estava presente na reunião com a Mesa, com o Presidente Rodrigo Maia, não 
votou na votação anterior. 

 O SR. GERALDO RESENDE (PSDB-MS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
Deputado Geraldo Resende, se aqui estivesse, teria votado conforme a orientação do partido, o 
PSDB, na votação anterior. 

 O SR. VALDIR COLATTO (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
Deputado Valdir Colatto votaria com o partido. 

 O SR. BEBETO (PSB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Bebeto 
votou com a orientação do partido na votação anterior. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O Deputado Domingos 
Sávio está presente? (Pausa.) Eu o estou chamando pela terceira vez. O Deputado Domingos 
Sávio, por gentileza, está presente? (Pausa.) 

 Eu chamei todos os presentes. (Pausa.)  
Não. Eu chamei todos. V.Exa. não vai encaminhar a favor. Eu chamei todos os favoráveis e 

todos os contrários. Aliás, eu chamei um a mais. 
 Portanto, está encerrada a discussão. 
 Há sobre a mesa requerimento.  
Líder Andre Moura, por gentileza. (Pausa.) 
Há requerimento de votação pelo processo nominal assinado pelo Deputado Paulo Pimenta, 

Líder do PT. Consulto ao Deputado Paulo Pimenta se S.Exa. mantém o requerimento. (Pausa.) 
 A SRª BENEDITA DA SILVA (PT-RJ) - O PT retira o requerimento, Sr. Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PT retira o 

requerimento. 
 Então, passa-se ao processo de votação. 
 Em votação na Câmara dos Deputados. 
 As Sras. e os Srs. Deputados que aprovam o projeto, nos termos do parecer do Relator. 
 O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA) - Orientação, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Calma. 
 É para orientar? (Pausa.) Levantem, para a orientação, por gentileza. 
 Como orienta o PP? (Pausa.) 
 O SR. DAMIÃO FELICIANO (PDT-PB. Sem revisão do orador.) - O Deputado 

Damião Feliciano, na votação anterior, votou com o partido, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PP? 
 O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PP 

entende que este PLN é importantíssimo, porque transfere recursos para Estados e Municípios, 
principalmente na parte dos royalties. São 4 bilhões de royalties que serão transferidos. Isso 
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interessa muito, principalmente ao Munícipio do Rio de Janeiro, mas também aos demais Estados 
produtores.  

Por isso, Sr. Presidente, nós encaminhamos o voto “sim”. 
 Peço a V.Exa. que, se puder, coloque para toda a base do Governo o voto “sim”. 
 O SR. VALDIR COLATTO (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PMDB vota “sim”. São importantes esses recursos para Municípios e Estados. Por isso, pede à 
bancada que vote “sim”. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PT? 
 O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, Sras. e Srs. Senadores, povo que nos assiste, este PLN, no seu fundamento, faz 
um remanejamento orçamentário que merece crítica, porque está na justificativa que há 1 bilhão e 
500 milhões de superávit, e o superávit, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, teria que ter 
detalhado esse remanejamento. 

 Além disso, ele fecha dotações orçamentárias, inclusive da Bahia, da ordem de 500 milhões 
de reais. Então, este PLN retira dinheiro, por exemplo, de infraestrutura hídrica do Nordeste para 
fortalecer as ações do Governo Federal, que são extremamente discutíveis. 

 Nós somos contra os fundamentos deste PLN. Entretanto, o PT está em obstrução política 
por causa da prisão política do Presidente Lula. O juiz não é o juízo natural, e não há prova, não 
há crime. Por isso, o PT orienta a obstrução. 

 Muito obrigado. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 

PSDB? (Pausa.) 
 Como encaminha o DEM? 
 A SRª LAURA CARNEIRO (DEM-RJ. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o 

Democratas vota “sim”, até porque esses 4 bilhões e 500 milhões serão distribuídos entre Estados 
e Municípios do nosso País. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PR? 
 O SR. JOSÉ CARLOS ARAÚJO (PR-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PR encaminha “sim”, já que isso é bom para os Estados, é bom para os Municípios. Portanto, é 
bom para o PR. 

 Por isso, nós encaminhamos “sim”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PR encaminha “sim”. 
 Como vota o PSD? 
 O SR. THIAGO PEIXOTO (PSD-GO. Sem revisão do orador.) - O PSD orienta “sim”, 

Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - “Sim”. 
 Como vota o Bloco Parlamentar PTB/PROS? (Pausa.) 
 Como vota o PSB? (Pausa.) 
 O SR. CELSO MALDANER (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - O Deputado Celso 

Maldaner votou com o PMDB na votação anterior. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PSB? 

(Pausa.) 
 Como vota o PRB? (Pausa.) 
 Como vota o PDT? 
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 O SR. ASSIS DO COUTO (PDT-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT 
encaminha favoravelmente, vota “sim” a este PLN 3.  

No entanto, estou inscrito para falar contra o PLN 4 porque ele retira do Paraná 192 
milhões, 838 mil reais: da saúde, 86.690; de transporte, 103.548; do meio ambiente, 2 milhões e 
700 mil. E, o que é pior, da BR-163, para a qual era preciso fazer, sim, um remanejamento do 
Estado, cancelar algumas dotações, de outras obras que não foram iniciadas, para continuar a 
duplicação da BR-163, também foi retirado da duplicação dos trechos entre Cascavel e Guaíra e 
entre Marmelândia e Cascavel. Portanto, é uma injustiça, é um crime contra um projeto muito 
importante e vários outros do Estado do Paraná. 

Mas o PDT, neste, encaminha “sim”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PCdoB? 

(Pausa.)  
 O SR. BEBETO (PSB-BA. Sem revisão do orador.) - O PSB encaminha “não”, Sr. 

Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - PSB, “não”. 
 Como vota o PCdoB? (Pausa.) 
 O SR. JHONATAN DE JESUS (PRB-RR. Sem revisão do orador.) - O PRB 

encaminha “sim”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - PCdoB. 
 O SR. LUCAS VERGILIO (SD-GO) - Sr. Presidente, questão de ordem. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Não. Nós estamos no 

encaminhamento de matéria agora. 
 A SRª PROFESSORA MARCIVANIA (PCdoB-AP. Sem revisão da oradora.) - O 

PCdoB orienta “obstrução”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o 

Solidariedade?  
 O SR. KAIO MANIÇOBA (SD-PE. Sem revisão do orador.) - O Solidariedade 

encaminha “sim”, Sr. Presidente. Entendemos que esta matéria fortalece os Municípios e os 
Estados. Por isso, encaminhamos “sim”. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Vota “sim”. 
 Como vota o PSL? (Pausa.)  
 Como vota o PPS? (Pausa.) 
 O SR. FELIPE BORNIER (Bloco/PROS-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

PTB e PROS encaminham o voto “sim”. Esse crédito suplementar de 4,5 bilhões com certeza vai 
ser justo não somente para os Estados, mas também e principalmente para o Estado do Rio de 
Janeiro, que, neste momento, precisa, e muito, dessas condições para encaminhar o seu ajuste 
fiscal e, principalmente, a crise financeira em que se encontra. 

 Obrigado. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PSC? 

(Pausa.) 
 O SR. RONALDO BENEDET (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - O Deputado 

Ronaldo Benedet votou com o partido na votação anterior. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PSOL? 

(Pausa.) 
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 O SR. DOMINGOS NETO (PSD-CE. Sem revisão do orador.) - O PSD orienta “sim”, 
Sr. Presidente. 

 O SR. GILBERTO NASCIMENTO (PSC-SP. Sem revisão do orador.) - O PSC vota 
“sim”, Sr. Presidente. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - PSD, “sim”; PSC, “sim”. 
 Como vota o PSOL? 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP.) - Sr. Presidente, para orientar, eu quero que some 

o tempo de Líder. Eu vou encaminhar. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O tempo é para 

encaminhamento. O tempo de Líder eu dou a V.Exa. na sequência. 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Eu posso incorporar o tempo de Líder a 

qualquer momento da sessão. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu sei, Deputado. 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Eu peço a V.Exa. que me dê o tempo de Líder e 

o tempo de encaminhamento. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem V.Exa. o tempo. 
 O SR. MIRO TEIXEIRA (REDE-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a 

REDE está em obstrução. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - A REDE está em 

obstrução. 
 O SR. BETINHO GOMES (PSDB-PE. Sem revisão do orador.) - O PSDB orienta 

“sim” a este PLN, na expectativa de discutir os PLN 4 e 5. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - PSDB, “sim”. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - Oposição. 
 A SRª CARMEN ZANOTTO (PPS-SC. Sem revisão da oradora.) - O PPS vota “sim”, 

Sr. Presidente. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - Oposição. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Só 1 minuto. 
 Como vota o PHS? (Pausa.) 
 Como vota o PSOL? 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Sr. Presidente, pediria à Mesa que somasse o 

tempo de Líder, por favor. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Pode falar, Deputado, que 

eu vou incorporar. 
 A SRª LEANDRE (PV-PR. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o PV orienta 

“sim”. 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em primeiro lugar, eu queria dizer que o PSOL está em 
obstrução, pelas razões já definidas aqui em várias votações. 

 Neste momento, eu queria tratar de outra questão, do que está acontecendo com o 
Judiciário brasileiro e da interpretação que a mídia vem dando aos fatos. 

 Em primeiro lugar, em São Paulo, não se lava a jato. Em São Paulo, a promotoria pública 
diz que tem vários problemas burocráticos, entraves, e o que era para ser feito em 2 meses, foi 
feito em 1 ano. Os processos não andam. Tanto é que existem lá “grão-tucanos”, como Geraldo 

64 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

Alckmin, que é candidato a Presidente da República. No dia seguinte ao dia em que largou o 
Governo do Estado, ou seja, quando não tinha mais foro privilegiado, o Superior Tribunal de 
Justiça jogou para a Justiça Eleitoral de São Paulo o recebimento de 10 milhões de reais da 
Odebrecht para o seu cunhado. Assim é feita a jogada para proteger tucanos neste País. 

 Quanto ao ex-Governador José Serra e ao ex-Ministro e Senador Aloysio Nunes, a mesma 
coisa. 

Os processos do Metrô e dos trens não andam em São Paulo. Lá a Justiça é lenta. Lá, na 
verdade, dá para fazer um grande balanço, com 20 anos: CPIs na Assembleia Legislativa; merenda 
escolar; corrupção na compra de trens, no Metrô, na rede ferroviária; e assim por diante.  

No entanto, está preso o Sr. Paulo Preto, possível delator no processo da Lava-Jato.  
 Ontem, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, aconteceu a reunião da Turma do Supremo 

Tribunal Federal que retirou de Curitiba alguns processos referentes à Lava-Jato, à Odebrecht e 
ao processo do ex-Presidente Lula. Nos jornais de hoje, os articulistas, os Mervais Pereira e as 
Veras Magalhães da vida, que representam a posição das editorias dos grandes jornais, disseram o 
seguinte: “Querem acabar com a Lava-Jato!”. É interessante. 

 Nós estivemos na CPI da PETROBRAS e denunciamos todos os partidos que tinham 
envolvimento com o escândalo da PETROBRAS. Aliás, quem tentou manipular a CPI da 
PETROBRAS e presidiu o impeachment está preso em Curitiba, o Sr. Eduardo Cunha, um dos 
maiores delinquentes do Brasil, que foi seguido por 360 Deputados desta Casa.  

 Aonde eu quero chegar? De repente, a grande grita da mídia não é porque, antigamente, lá 
em São Paulo, a Justiça não funcionava, é porque querem acabar com a Lava-Jato ao mandarem 
esses processos para São Paulo, exatamente para São Paulo. É interessante isso. Quer dizer que a 
Justiça de São Paulo não funciona, para a grande mídia?! A Justiça de São Paulo não pode, como 
a do Rio de Janeiro — denunciando aqui algumas arbitrariedades do Juiz Bretas? Mas, lá no Rio, 
ele agiu como Lava-Jato. Aí pode. Aí é a favor da Lava-Jato.  

 É evidente, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, que esses julgamentos, que essas 
investigações tiveram uma imensa seletividade. Nós somos favoráveis a investigar quem quer que 
seja, tudo e todos, mas com provas materiais. Não é para jogar para Curitiba só quem interessa e 
falar que agora querem acabar com o trabalho de Moro. Se for mandado para São Paulo — é por 
isso então? —, reconheçam que a Procuradoria de São Paulo não operava para investigar os 
tucanos. Essa é a questão.  

 A grande mídia brasileira criou um factoide. Ela empurrou a Lava-Jato para a sua 
seletividade. Nós queremos que sejam investigados, não seletivamente, mas igualmente, todos os 
que tiverem responsabilidades por desvio de dinheiro público. E os tucanos não podem mais 
continuar impunes. Isso é um escândalo, é vergonhoso e precisa acabar definitivamente. 

 Obrigado. 

DISCURSO NA ÍNTEGRA ENCAMINHADO PELO  
SR. DEPUTADO IVAN VALENTE. 

(Inserido nos termos do art. 203 do Regimento Interno do Senado Federal, primeiro subsidiário 
do Regimento Comum do Congresso Nacional.) (Vide item 2.1.1 do Sumário) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 
Governo?  
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 O SR. ANDRE MOURA (PSC-SE. Sem revisão do orador.) - O Governo vota “sim”, 
Presidente. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Governo, “sim”. 
 Como vota a Maioria? 
 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA. Sem revisão do orador.) - A Maioria vota 

“sim”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota a Oposição? 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, vários 

partidos da Oposição estão em obstrução política. Entretanto, existem partidos da Oposição que 
vão votar de uma forma ou de outra esta matéria. Então, em princípio, nós vamos liberar a 
Oposição. 

 Entretanto, é preciso que nós tenhamos a clareza de que estamos unificados na 
caracterização da prisão de Luiz Inácio Lula da Silva como uma prisão política, que tem comovido 
o mundo inteiro. Eu me pergunto qual é o líder deste País que recebe tanta solidariedade? Qual é 
o líder neste País que até no Estado de São Paulo, de Geraldo Alckmin, ganha nas próximas 
eleições? Luiz Inácio Lula da Silva representa a esperança do povo. E eles acham que podem 
encarcerar a esperança do povo. A esperança não se encarcera. A resposta do povo a este Brasil 
sofrido não se encarcera. 

Por isso, Sr. Presidente, nós estamos em uma obstrução política, em que aqui dizemos a 
Lula: “Lula, todos os dias, mil pessoas ou mais do que isso dizem ‘bom dia, Presidente, Lula’, 
porque dizem em nome de milhões de brasileiros que dizem ‘bom dia, Presidente Lula. Resista, 
porque o senhor existe de acordo com a força deste País’”.  

Porque nós estamos aqui para dizer: “Luiz Inácio Lula da Silva é preso político”. Estamos 
aqui para dizer, a Oposição: “É Lula livre!” Porque esperança, porque ideias não se encarceram, e 
porque o povo brasileiro precisa ter o Brasil de volta, e não este País estagnado, a serviço do 
rentismo.  

Lula livre. 
 O SR. LUCAS VERGILIO (SD-GO) - Questão de ordem, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Com a palavra o 

Deputado Lucas Vergilio, para uma questão de ordem. 
 O SR. LUCAS VERGILIO (SD-GO. Para uma questão de ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o art. 46, § 1º, do Regimento Interno, determina que nenhuma Comissão 
pode funcionar enquanto ocorrer a Ordem do Dia.  

Então, eu peço a V.Exa. que determine o encerramento de todas as Comissões e torne nula 
qualquer deliberação. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Desde o início da Ordem 
do Dia, todas as decisões de Comissões são nulas. Portanto, não há como as Comissões 
funcionarem enquanto nós estivermos na Ordem do Dia. 

 Deputado Lucas Vergilio, V.Exa. tem toda a razão. Acato a questão de ordem de V.Exa. e 
determino a suspensão de todos os trabalhos nas Comissões, do Senado e da Câmara, e em 
Comissões Mistas. 

 O SR. LUCAS VERGILIO (SD-GO) - Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Em votação na Câmara. 
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As Sras. e os Srs. Deputados que aprovam o projeto nos termos do parecer do Relator 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

 Aprovado.  
 Em votação no Senado.  
As Sras. e os Srs. Senadores que aprovam o projeto nos termos do parecer do Relator 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
 Aprovado. 
 A matéria vai à sanção. (Pausa.) 
 Item 3 da pauta: PLN 4. Discussão em turno único do Projeto de Lei do Congresso 

Nacional nº 4, de 2018, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal e de Encargos Financeiros da União, crédito 
suplementar no valor de R$ 4.202.590.921,00, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

 Ao projeto foram apresentadas 86 emendas  
 Vou designar o Deputado Cacá Leão como Relator, para, em substituição à Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização — CMO, dar parecer sobre o projeto. 
Tem a palavra o Deputado Cacá Leão, para fazer a relatoria. 
 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP-BA. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, nobre Senador Eunício Oliveira, Sras. Senadoras e Srs. Senadores, Sras. Deputadas e 
Srs. Deputados, este projeto de lei trata de um crédito suplementar para diversos órgãos do 
Governo. Na verdade, foi um ajuste feito após a aprovação do Orçamento da União, que eu tive a 
honra e o orgulho de relatar, no meio das discussões tanto com o Governo quanto com a antiga 
formação da Comissão Mista de Orçamento, que tão bem foi presidida e conduzida pelo nobre 
Senador Dário Berger, do MDB de Santa Catarina.  

 Nós passamos os últimos 2 dias debruçados sobre este projeto. Até dizia há pouco ao nobre 
Presidente, o Senador Eunício Oliveira, da dificuldade de relatar um projeto como este, pois trata 
de algumas fontes de cancelamento de recursos junto ao Orçamento da União, e jamais 
poderíamos deixar que se passasse por cima dos acordos que foram feitos para a aprovação do 
Orçamento, ao final do ano de 2017, quando inclusive conseguimos quebrar mais um tabu dentro 
desta Casa, ao votar o relatório antes do prazo regimental — no mesmo dia, no Governo, no 
plenário da Comissão e aqui no plenário do Congresso Nacional. 

 Então, fizemos uma análise crítica de todos os cancelamentos que vieram alocados no PLN 
4 e, em conjunto com a Liderança do Governo no Congresso Nacional, o nobre Deputado Andre 
Moura, e com o Vice-Líder do Governo e Líder do Governo na Comissão Mista de Orçamento, o 
Deputado Claudio Cajado, após uma exaustiva negociação, após a análise de critérios que foram 
assumidos e adotados e por toda a credibilidade que foi construída, não só pelo Líder do Governo, 
o Deputado Andre Moura, mas também pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nós decidimos juntos cancelar alguns cancelamentos que haviam sido feitos ao longo do 
PLN 4. Consequentemente, também foi feito um cancelamento da ordem de 1 bilhão de reais na 
suplementação que se propunha nesta mesma peça orçamentária. Então, nós decidimos baixar o 
valor deste PLN, de 4 bilhões e 200 milhões de reais para 3 bilhões e 100 milhões de reais.  

Estou aguardando a chegada dos números, para apresentar as fontes dos cancelamentos aos 
nobres Parlamentares.  

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 67

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

 Nós fizemos, como eu disse, um trabalho discutido ao longo dos últimos dias e chegamos a 
este entendimento, inclusive sendo provocados por diversos órgãos, nobre Deputado Afonso 
Florence, do próprio Governo, que não se sentiram contemplados, nem participantes dos 
cancelamentos que foram propostos no PLN 4/18. 

 Nós estamos terminando, concluindo esses ajustes. Estou aguardando aqui o texto — o 
Líder do Governo, o Deputado Andre Moura, diz que ele já está chegando —, para explicitá-lo 
aos nobres Parlamentares. Mas já digo de antemão que todos os pleitos trazidos foram recebidos e 
acatados por este nobre Deputado, por este Relator que vos fala, que buscou o entendimento em 
torno deste tão importante projeto para o Congresso Nacional. Nós ficamos ouvindo, discutindo e 
conversando... (Pausa.) 

 Sr. Presidente, o texto chegou...  

(Durante o discurso do Sr. Cacá Leão, o Sr. Eunício Oliveira, Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Raimundo Lira.) 

 O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco/PSD-PB) - Concedo a palavra, para 
esclarecimentos, ao Senador Paulo Rocha e, na sequência, ao Deputado Afonso Florence. 

 O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Raimundo Gomes de Matos, na votação anterior, votou com o partido.  

 O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco/PSD-PB) - Com a palavra o Senador 
Paulo Rocha. 

 A SRª SORAYA SANTOS (PR-RJ) - Sr. Presidente... 
 O SR. PAULO ROCHA (Bloco/PT-PA. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Eu 

preciso da atenção do Relator, o Deputado Cacá, e também do Líder do Governo, o Deputado 
Andre. (Pausa.) 

 Foram canceladas várias propostas de orçamento, inclusive de bancadas... 
Aqui eu estou falando não só pela Liderança do PT no Senado, mas também pela 

coordenação da bancada do Estado do Pará.  
 Foram canceladas várias propostas, várias emendas. O Líder do Governo, o Deputado 

Andre, está nos dizendo — não sei se foi isto o que V.Exa. relatou — que foi recomposto, que foi 
cancelado o cancelamento da área da infraestrutura, o orçamento do DNIT, do Ministério dos 
Transportes. É isso? 

 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP-BA) - Isso. 
 O SR. PAULO ROCHA (Bloco/PT-PA) - Então, já resolveu em parte o nosso caso.  
 No entanto, está sendo mantida a questão da saúde, que é fundamental e importante para 

todos os Estados. Diz o Líder do Governo que está mantido o cancelamento da área da saúde, do 
Ministério da Saúde. No entanto, amanhã viria uma proposta de recomposição pelo menos de 
parte do Ministério da Saúde. 

 Queria um esclarecimento e a palavra do Líder do Governo nesse sentido. 
 O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA) - Deputado Cacá, foi cedida a palavra a mim. 
 O SR. LAERCIO OLIVEIRA (Bloco/PP-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o Deputado Laercio Oliveira votou com o partido.  
 A SRª SORAYA SANTOS (PR-RJ) - Sr. Presidente...  
 O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA) - Podemos fazer todas as perguntas, e V.Exa. 

responde em conjunto? 
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 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP-BA) - O.k.  
 O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Deputado Cacá, a 

minha pergunta é em relação... 
 O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco/PSD-PB) - Com a palavra o Deputado 

Afonso Florence.  
 O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA. Para discutir. Sem revisão do orador.) - 

Obrigado, Sr. Presidente. 
 Deputado Cacá, estavam previstos no PLN 4 cortes em infraestrutura hídrica e atenção 

especializada para o Estado da Bahia. Obviamente, nós somos terminantemente contra, por ser 
um volume muito expressivo: de aproximadamente 500 milhões. Não vou entrar no mérito de 
outros aspectos deste PLN que somos contra. Ele tem previsão de superávit de 1 bilhão e 500 
milhões, mas eu não vou entrar nessa controvérsia. 

 A minha pergunta é a seguinte: está mantido algum corte nos orçamentos destinados ao 
Estado da Bahia, em destaque para infraestrutura hídrica, estradas e atenção especializada na 
saúde? 

 Era essa a minha pergunta.  
 Muito obrigado, Deputado. 

(Durante o discurso do Sr. Afonso Florence, o Sr. Raimundo Lira deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Eunício Oliveira, Presidente.)  

 A SRª SORAYA SANTOS (PR-RJ. Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, eu tinha pedido o tempo da Liderança como coordenadora da bancada feminina. 
Gostaria de fazer uma pergunta ao Relator, porque este é um assunto muito grave. 

 O Brasil nos envergonha quando falamos de enfrentamento à violência contra a mulher, já 
que é o quinto do mundo em violência. O orçamento alocado para a área de enfrentamento a essa 
violência, para políticas públicas para mulheres foi absolutamente irrisório, no valor de 26 
milhões. O que eu vejo neste PLN 4 é que foi feito um corte no valor de 17 milhões. Isso é uma 
brincadeira! Nós estamos falando de um orçamento que já é tímido para o tamanho do problema 
que o Brasil enfrenta e temos como proposta neste PLN 4 uma redução dessa natureza. 

 Eu gostaria de ouvir o Deputado Cacá, que sempre acolheu e entendeu a bancada feminina 
nos seus pleitos — inclusive parabenizo a Deputada Rosangela Gomes pelo esforço que fez para 
alocar esses recursos. É inadmissível ver um corte desta proporção. 

 Então, eu gostaria de ouvir do Relator, neste momento, antes da votação, como ficarão os 
recursos inerentes à política de enfrentamento à violência contra a mulher. 

 Muito obrigada. 
 O SR. EDIO LOPES (PR-RR) - Sr. Presidente... 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Para esclarecimentos sobre 

a prescrição, concedo a palavra ao Deputado Weliton Prado, por 1 minuto. 
 O SR. WELITON PRADO (Bloco/PROS-MG. Sem revisão do orador.) - Eu queria 

agradecer e fazer um esclarecimento ao Relator, Deputado Cacá Leão. 
 De Minas Gerais estão sendo cortados vários recursos, inclusive recursos do PAC, e um 

recurso específico inclusive para a cidade de Ituiutaba. A BR-154, que liga Ituiutaba a Campina 
Verde, é um sonho de mais de 50 anos e tem 80% da obra concluída. Não podemos admitir 
nenhum tipo de corte. 
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 Então, eu faço uma questão de ordem. Não há como votarmos. V.Exa., inclusive, está sem 
o texto. Não temos como votar o PLN 4/18 antes de ler o texto. Queremos conferir se não há 
corte de recursos para Minas Gerais e, de forma específica, também para a BR-154, em Ituiutaba, 
porque nós não podemos admitir isso, de maneira nenhuma. 

 Gostaríamos de ouvir de V.Exa. o compromisso de não cortar esses recursos de Minas 
Gerais e da BR-154, que liga Ituiutaba a Campina Verde. 

 O SR. EDIO LOPES (PR-RR) - Sr. Presidente! 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Deputado Cacá Leão, se 

V.Exa. quiser falar, concedo a palavra a V.Exa. 
 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP) - Conclua, Deputado Edio Lopes, que eu respondo e 

faço a leitura do relatório. 
 O SR. EDIO LOPES (PR-RR) - Já que o nosso Presidente é insensível à planície, 

agradeço a V.Exa. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Deputado, eu estou 

pedindo a atenção do Deputado Cacá Leão. V.Exa. não pode agredir a Mesa gratuitamente, dessa 
forma, por favor. Eu estou passando na frente dos inscritos, que vieram aqui antes, cedo, e se 
inscreveram, para dar atenção a V.Exa., e V.Exa. agride a Mesa! Menos, Deputado, menos! 

 Vou conceder 1 minuto para V.Exa. se dirigir aos Parlamentares. Se V.Exa se dirigir à 
Mesa, vou desligar o microfone. 

 O SR. EDIO LOPES (PR-RR. Sem revisão do orador.) - Sr. Relator, o PLN 4/18 traz 
um corte da ordem de 1,5 milhão de reais, que é uma importância insignificante, dentro do 
contexto. Este corte é efetuado no orçamento da Universidade Federal de Roraima, que já sofreu 
um corte, no PLN anterior, da ordem de quase 6 milhões de reais. 

 Portanto, eu apelo a V.Exa. e apelo ao Líder do Governo, Deputado Andre Moura, para 
que se refaça o relatório e recomponha esse 1,5 milhão de reais que cortaram da já paupérrima 
universidade federal do meu Estado, que sofre com a imigração dos venezuelanos em Roraima. 

 Portanto, o meu apelo, Sr. Relator, é que V.Exa. refaça o relatório, recompondo apenas 1,5 
milhão de reais que cortaram da Universidade Federal de Roraima, a universidade mais pobre 
deste País, que sofre com a Lei de Migração, com milhares de venezuelanos batendo às portas da 
universidade, com direitos que lhes foram dados pela Lei de Migração. 

 Portanto, é uma quantia tão insignificante, que eu não creio que V.Exa. não fará essa 
recomposição. 

 O SR. SILVIO COSTA (Bloco/AVANTE-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr. Relator, Deputado Cacá Leão, eu estou neste momento até lamentando que V.Exa., que é um 
Deputado jovem, que tem futuro, esteja sendo obrigado pelo Governo Temer — aliás, V.Exa. é do 
Nordeste: está tirando neste momento o Governo Temer recursos da educação e da saúde — está 
sim, e eu vou provar! — de todos os Estados da Federação. Vou repetir: o Governo Michel Temer 
está tirando recursos da saúde e da educação de todos os Estados da Federação. 

Da saúde, V.Exa. sabe, é 1,3 bilhão de reais aproximadamente. E V.Exa. não pode vir aqui 
com artifício contábil para fazer encontro e dizer: “Olha, isso aqui é financeiro, isso aqui não é 
financeiro”. Essa não é a questão, Deputado Cacá Leão. Eu sei que sua situação é dificílima, mas 
V.Exa. tem a obrigação de dizer: “O Deputado Silvio Costa tem razão”. É um corte, Deputado 
Cacá Leão, de aproximadamente 5 bilhões de reais!  
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O Governo Temer está tirando dos 26 Estados e Distrito Federal. É um Governo que não 
tem compromisso com os menos favorecidos, com a saúde e com a educação. 

 O SR. PAULO TEIXEIRA (PT-SP. Sem revisão do orador.) - O Deputado Paulo 
Teixeira votou com o partido. 

 O SR. GLAUBER BRAGA (PSOL-RJ) - Sr. Presidente, tenho uma dúvida dirigida ao 
Relator. Eu queria perguntar ao Relator, Deputado Cacá Leão, se S.Exa. tem como informar: na 
proposta relatada por V.Exa., quanto está sendo retirado das universidades, da educação pública 
brasileira, e quanto está sendo retirado da reforma agrária? 

O entendimento que nós temos é que no projeto de V.Exa. ampliam-se as ações para o 
Estado punitivo e diminuem-se as ações na área de educação, principalmente nas universidades e 
institutos, e, além disso, na reforma agrária. Eu queria saber de V.Exa. quais são os valores que 
estão sendo retirados da educação e da reforma agrária. 

 O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eu gostaria de fazer uma rápida intervenção. 

 Em primeiro lugar, Deputado Cacá Leão, eu quero dizer que confio muito na sua 
capacidade de acolher aqui as indagações e de responder a estas, na medida em que, daqui a 
pouco, nós vamos ter acesso a um texto. 

Ao meu prezado companheiro faço duas perguntas pontuais. Primeiro, sobre serviços de alta 
complexidade, na saúde, foi restabelecido, ou seja, reintroduzido no projeto o valor de 24 milhões 
de reais que a proposta inicial retirava de Santa Catarina? Esta é a primeira pergunta.  

A segunda pergunta: são os recursos destinados às obras de infraestrutura rodoviária que 
foram consignadas no orçamento da União... 

 A SRª ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA. Sem revisão da oradora.) - Deputado Cacá 
Leão, eu gostaria de... 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Conclua, Deputado 
Esperidião Amin. 

 O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP-SC.) - Eu vou falar menos do que falou o 
Deputado Silvio Costa. 

Há grande empenho de toda a bancada de Santa Catarina, e estaria sendo retirado esse 
valor.  

São duas as perguntas que eu quero fazer, e exijo que a Mesa respeite Santa Catarina, que 
está fazendo uma pergunta muito singela e fraterna a V.Exa. 

 Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra o Deputado 

Assis do Couto. 
 O SR. ASSIS DO COUTO (PDT-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu já 

levantei a questão do Paraná. 
Eu queria, Sr. Relator, Deputado Cacá Leão... Eu vou votar contra. Espero que a bancada 

do Paraná não cometa esse erro de votar a favor do PLN 4. A bancada do PDT vai liberar, ainda 
acho que vai liberar. O Rio Grande do Sul vai votar contra. 

 Sr. Relator, no Paraná, nós tivemos um cancelamento, neste PLN, de quase 200 milhões de 
reais. São R$ 192.838.628,00. Na Saúde, como disse o Deputado Esperidião Amin, em alta 
complexidade, nós tivemos 86.590 de cancelamento. No transporte, 103.548. E eu lembro e volto à 
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questão da BR-163, um projeto que está em andamento. Havia uma discussão, inclusive no 
Paraná, de cancelar algumas dotações para continuar a BR-163, que está em andamento — 
cancelar aquelas que não haviam começado e dar continuidade à 163. Cancelaram, e não dotaram 
nada. Não fizeram nenhuma transferência ao Estado. Para onde foi esse dinheiro? 

 Relator, eu gostaria que V.Exa. explicasse, porque o que foi feito com o Paraná foi feito 
com todos os Estados da Federação. Onde foi parar o dinheiro? Para quem foi a dotação? Para 
quem foi a suplementação? Só tivemos 20 milhões de reais de suplementação e quase 200 milhões 
de cancelamento, Sr. Relator. Eu gostaria que fosse explicado se todos os Estados tiveram o 
mesmo tratamento. 

O SR. GIVALDO CARIMBÃO (Bloco/AVANTE-AL. Sem revisão do orador.) - O 
Deputado Givaldo Carimbão votou com o partido. 

 O SR. JOÃO PAULO KLEINÜBING (DEM-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, eu também gostaria de me dirigir ao Relator para fazer um questionamento. 

 Da mesma forma, Sr. Presidente, eu queria cumprimentar o nobre Relator pelo esforço de 
ajustar com todas as bancadas e todos os Estados a questão do cancelamento de alguns cortes. 
Contudo, a exemplo do Deputado Esperidião Amin, eu queria reforçar a importância da 
recomposição dos valores, tanto da saúde quanto das rodovias federais, que foi um grande 
trabalho da bancada federal catarinense no ano passado, e eu tive a oportunidade de ser 
coordenador da bancada durante toda essa discussão.  

 V.Exa. disse que o PLN foi reduzido em 1 bilhão e 100 milhões de reais, o que permitiu que 
esses valores fossem recompostos. Quais ações deixaram de ser suplementadas no valor desse 1 
bilhão e 100 milhões de reais? 

Pergunto para que fique claro, até porque eu queria, desde já, manifestar a minha 
discordância com o aumento do Fundo de Garantia à Exportação — FGE, frente a esses 
cancelamentos. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Com a palavra a 
Deputada Alice Portugal.  

 A SRª ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA. Sem revisão da oradora.) - No mesmo 
sentido, Deputado Cacá Leão, mesmo sabendo do seu preciosismo, da sua luta para garantir todo 
o aporte solicitado pelas universidades, pelos hospitais, eu queria saber se, no nosso caso, o da 
Bahia, que foi o Estado que havia tido mais perdas, 180 milhões de reais, nós tivemos essa 
recuperação. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Com a palavra o Relator, 
para esclarecimento. (Pausa.) 

 Na sequência, eu vou abrir a discussão da matéria. 
 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP-BA. Para proferir Parecer. Sem revisão do orador.) - 

Agradeço, Presidente. Eu vou responder às perguntas que me foram feitas. 
 O nobre Senador do Estado do Pará e eu já havíamos inclusive conversado anteriormente 

sobre esse assunto. Eu queria, aproveitando e respondendo a esse questionamento de S.Exa., 
responder a todos os questionamentos que foram feitos, em relação a todas as 27 unidades da 
Federação, sobre as obras de infraestrutura tanto do DNIT quanto do Ministério dos Transportes. 

Nenhum cancelamento foi feito no DNIT e no Ministério dos Transportes, totalizando um 
cancelamento geral, em todas as 27 unidades da Federação, de cerca de 600 milhões e 572 mil 
reais, se não me engana a memória — na hora da leitura do relatório, eu serei preciso em todos os 
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números. Então, sobre todos os questionamentos que foram feitos sobre a questão do corte nos 
orçamentos do DNIT e no Ministério dos Transportes, eu gostaria de tranquilizar todos os 
Parlamentares: nenhum cancelamento foi feito nesse órgão, em nenhum dos 27 Estados da 
Federação. 

 Respondendo ao meu nobre colega Deputado Afonso Florence, do meu Estado da Bahia, 
juntamente à Deputada Alice Portugal, no mesmo formato, também não foi retirado nenhum 
recurso da infraestrutura rodoviária do nosso Estado, como também foram preservados os recursos 
dos sistemas de abastecimento de água na CODEVASF e das obras de infraestrutura hídrica no 
Ministério da Integração. Ao contrário, foi acrescido um valor à dotação orçamentária geral do 
Ministério da Integração como um todo, em se tratando da questão do Ministério da Integração 
Nacional e de todos os seus órgãos. 

 Em se tratando da questão das mulheres, um pleito me foi trazido não só pela nobre 
Deputada Soraya Santos como também pela minha querida amiga e nobre Deputada Rosangela 
Gomes, do Rio de Janeiro, que teve a nossa parceria e foi uma das Relatoras setoriais de algumas 
áreas. Realmente, houve a colocação desse cancelamento no PLN. 

Como falei aqui, no início da minha fala, foi um PL muito difícil de se fazer, porque é um 
PLN de compensação. Eu procurei fazer as compensações que foram trazidas a mim ao longo 
desses últimos dias. E esse foi um pleito que chegou aqui junto ao da Deputada Carmen Zanotto, 
no plenário. 

Nós construímos aqui o entendimento de que, como na área da saúde, pela dificuldade que 
nós tivemos de fazer essa compensação e pelo número abrangente de rubricas orçamentárias que 
existiam, tanto no cancelamento, como foi levantado aqui pelo Deputado Sílvio Costa, que tratou 
de um cancelamento de 1 bilhão e 200 e alguma coisa de reais — também serei preciso no 
número, na leitura do relatório —, também houve, nobre Deputado, uma compensação de 700 e 
alguma coisa de milhões — serei preciso, no momento da leitura do relatório. 

 Esses 500 milhões de reais que ficaram faltando foram de algumas dotações orçamentárias, 
pela dificuldade de se fazer uma relatoria de um PLN. Mas foi construído um acordo, tanto com 
os Líderes da base do Governo como com os Líderes da Oposição, de que todas as emendas que 
foram colocadas, tanto de bancada quanto de Comissão, que se encontram dentro daquele recurso 
que foi cancelado, virão novamente num PLN que será mandado, nesses próximos dias, pelo 
Governo, resolvendo essa questão direta dos números da saúde. 

Foi trazida pelo nobre Deputado Weliton Prado a questão do cancelamento da BR-154, que 
liga Ituiutaba a Campina Verde. Esse recurso também teve seu cancelamento cancelado. O 
recurso desse pleito que foi trazido por V.Exa. se encontra mantido, como foi colocado durante a 
discussão do Orçamento da União. 

 Sobre a questão que me foi trazida acerca da educação nas universidades, também foi feita 
o cancelamento de alguns cancelamentos, como o de alguns números do FNDE, das universidades 
federais, dos institutos federais de educação e dos hospitais universitários. 

 Por último, respondendo à pergunta do nobre Deputado Glauber Braga, não foi retirado 
nenhum centavo: foram cancelados todos os cancelamentos que haviam sido indicados no PLN 
original para o INCRA e para a reforma agrária. 

 Agora, Sr. Presidente, vou ler o nosso voto, vou ler o nosso relatório. Depois, no momento 
oportuno, nós abriremos a palavra para que aconteça a discussão proposta pelos nobres 
Parlamentares. 
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Parecer nº 3, de 2018 – PLEN/CN 
Do Plenário, em Substituição à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, sobre o Projeto de Lei nº 004, de 2018–CN que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal e de 
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 3.037.915.967,00 (...) 

1. Relatório 
O Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 

Lei nº 004, de 2018-CN (Mensagem nº 202/2018, na origem), que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo Federal e de 
Encargos Financeiros da União” — como foi falado aqui anteriormente — “crédito suplementar 
no valor de R$ 4.202.590.921,00 (quatro bilhões, duzentos e dois milhões, quinhentos e noventa 
mil, novecentos e vinte e um reais), (...)” 

Então, houve uma redução de cancelamento em mais de 1 bilhão de reais. 
 Vamos aos cancelamentos: na Presidência da República, foi feito um cancelamento do 

cancelamento na ordem de 213 milhões de reis; no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, de 79 milhões de reais; no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de 142 milhões de reais; no Ministério da Fazenda, de 4 milhões de reais; no 
Ministério da Educação, de 313.562 milhões de reais; no Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços, de 34 milhões de reais; no Ministério de Minas e Energia, de 11 milhões de 
reais; no Ministério das Relações Exteriores, de 990 mil reais; no Ministério da Saúde, de 1 bilhão 
e 306 milhões de reais; no Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, de 552 milhões de 
reais; no Ministério da Cultura, nada; no Ministério do Meio Ambiente, de 32 milhões e 772 reais; 
no Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 5 milhões de reais; no Ministério 
da Defesa, de 83 milhões de reais; no Ministério da Integração Nacional, de 980 milhões de reais; 
no Ministério do Turismo, 64 milhões de reais. 

 Agora vamos às devidas suplementações, que foram corrigidas ao longo deste PLN e deste 
relatório. 

Peço licença, Sr. Presidente, para ir direto ao nosso voto. 
 “Dessa forma, optamos” — conforme foi detalhado aqui, anteriormente — “por desfazer o 

cancelamento de R$ 1.164.674.954,00 (um bilhão, cento e sessenta e quatro milhões, seiscentos e 
setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais) dos Ministérios da Educação, da 
Integração Nacional, das Cidades, da Saúde, dos Transportes e do Incra) no Anexo II, cancelando 
o mesmo valor da programação 04.846.2024.0027.002 – Cobertura das Garantias Prestadas pela 
União nas operações de seguro de crédito à Exportação (Lei nº 9.818, de 1999), no Anexo I.” 

 Isso responde à última pergunta, a do nobre Deputado João Paulo, que me perguntou onde 
seriam feitas essas compensações. 

 “Diante do exposto, manifestamo-nos pela: 
1. Aprovação do Projeto de Lei nº 04, de 2018-CN, na forma do substitutivo” — que aqui foi 

apresentado. 
“2. Inadmissibilidade das emendas nºs 12, 13, 16, 26, 46, 47, 48, 49, 54, 55, 77, 78, 80, 81, 83 

e 85. 
3. Rejeição das demais emendas.” 
É o relatório, Sr. Presidente. (Íntegra do Parecer nº 3/2018-PLEN-CN – Vide item 

2.2.3 do Sumário) 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O parecer do Deputado 
Cacá Leão conclui pela aprovação do projeto, com emendas. 

 Passa-se à discussão da matéria, nos termos do parecer. 
 Para falar favoravelmente à matéria, tem a palavra o Deputado Hildo Rocha. 
 O SR. HILDO ROCHA (PMDB-MA. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Senador 

Eunício Oliveira, Presidente do Congresso Nacional, Srs. Congressistas, Senadores e Deputados, 
com o ajuste realizado pelo Relator do PLN 4, que nós estamos discutindo neste momento, o 
Fundo Garantidor de Exportação sofre uma pequena redução. Isso não é muito bom. Mas há um 
acordo com o Governo para, mais para frente, fazer uma compensação, porque o fundo é muito 
importante para as pequenas e microempresas do Brasil que exportam. 

 Daqui eu vejo o Deputado Colatto, que tem feito um grande trabalho em favor das 
cooperativas e dos agropecuaristas do nosso País, no sentido de estimular a produção e a 
exportação, para a geração de divisas no nosso País.  

 Para exportar, é necessário crédito. Para que haja crédito, é necessário alguém que afiance. 
E essa fiança é feita pelo Governo Federal, como diz a lei. Mas nós vamos discutir isso mais à 
frente.  

 Nós caminhamos para a aprovação do PLN. Não há mais nenhum problema, já que foi feito 
o cancelamento do cancelamento solicitado por alguns Líderes partidários — o cancelamento 
previsto de 4 bilhões de reais para abertura de crédito suplementar no orçamento fiscal e no 
orçamento da seguridade ficou em apenas 3 bilhões de reais. E, diferente do que disseram aí, o 
Presidente Michel Temer está fortalecendo, sim, a agricultura familiar através de novas dotações 
suplementares para o INCRA. 

 Inclusive, Deputada Soraya, nós estivemos no Maranhão entregando títulos individuais, o 
que é um grande sonho daqueles que sempre defenderam a reforma agrária em nosso País. Só 
havia títulos coletivos, e depois da medida provisória de que V.Exa. participou ativamente, junto 
dos demais colegas Deputados e Senadores, nós pudemos entregar os títulos individuais. Falo da 
Medida Provisória nº 759, que foi encaminhada pelo Presidente Michel Temer. 

 Na sexta-feira, com o Deputado Cleber Verde, estive na cidade de Estreito — ele estava lá 
conosco. Para felicidade das pessoas, cada família recebeu o seu título definitivo de 26 hectares. 
Era impossível fazer isso, porque a legislação impedia. E no PLN 4 há dotação justamente para 
continuar atendendo as famílias de assentados por meio de projetos bancados pelo Governo 
Federal através do INCRA. 

 Esta matéria também abre mais dotação para apoio à manutenção de unidades de saúde, 
diferente do que se falou. 

 Além disso, logicamente temos que abrir o orçamento fiscal para o apoio à segurança 
pública, um dos grandes problemas que estamos encontrando hoje. É necessário atender a 
segurança pública, que não é problema apenas no Rio de Janeiro, mas em várias Unidades da 
Federação. 

 Lá no Maranhão mesmo temos problema, não de falta de dinheiro, mas de falta de 
escrúpulo por parte daqueles que dirigem a segurança pública do Estado. Todos tiveram 
conhecimento a respeito do que ocorre lá, onde a Polícia Militar está sendo usada para 
bisbilhotar, para espionar a vida de juízes eleitorais, de promotores eleitorais, de adversários 
políticos do Governador. 
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 Hoje o Governo do Maranhão vive de escândalos, Sr. Presidente. Surge um escândalo a 
cada dia. Agora, para espanto nosso, descobriu-se que o Secretário de Segurança do Maranhão 
forçou um policial que iria fazer uma delação — e ela não foi válida — a incluir nela, porque o 
Secretário de Segurança queria, um Deputado Estadual e também um coronel. Mas O juiz da 
causa, que é o Juiz Luiz Régis Bomfim Filho, foi contra e não reconheceu a delação por falta de 
voluntariedade do Soldado Paiva. 

 Portanto, quero aqui pedir a todos que votemos a favor do PLN 4, porque ele vem corrigir 
algumas distorções do nosso Orçamento. E eu fiz parte da CMO de 2016. 

 A SRª SORAYA SANTOS (PR-RJ. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, eu 
queria agradecer ao Deputado Cacá Leão e registrar novamente, em nome da bancada feminina, o 
esforço de S.Exa., junto da Deputada Rosangela, para alocar recursos. E agora foi firmado aqui 
nesta Casa o compromisso de restituir o orçamento da Secretaria Nacional de Políticas para as 
Mulheres no que diz respeito ao enfrentamento da violência doméstica. 

 Obrigada, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra, como 

Líder, o Deputado Vinicius Carvalho. 
 O SR. VINICIUS CARVALHO (PRB-SP. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, voltamos a falar aqui, nesta sessão do Congresso Nacional, a 
respeito do PLP 441/17, sobre o cadastro positivo, que se originou no ano passado, pelo PLS 
212/17, no Senado Federal. 

 Inclusive, para conhecimento de todos, há, por parte de órgãos de defesa do consumidor, 
uma carta aberta em que 44 entidades reclamam que não foram ouvidas no Senado no que diz 
respeito a esse PLS e ao mérito desta questão do cadastro positivo, que, na verdade, muda 
completamente o escopo da Lei nº 12.414, de 2011, principalmente no que diz respeito ao art. 4º, 
tirando do consumidor o direito à opção de escolher se quer ou não que seus dados sejam 
fornecidos para birôs de crédito, para entidades particulares ganharem dinheiro com as 
informações de crédito de pagamento e também financeira do consumidor. 

 Há aqui na minha mão uma decisão do Superior Tribunal de Justiça, do ano passado, para 
ser bem exato, do dia 10 de outubro, que dispõe que bancos não podem compartilhar dados de 
cartão de crédito. A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento na última terça-
feira, decidiu que os bancos não podem compartilhar dados de cartão de crédito de clientes. 

 O entendimento foi proferido ao determinar que o HSBC retire de seus contratos a 
cláusula que permite o compartilhamento de dados do consumidor. A ação foi ajuizada pela 
Associação Nacional de Defesa da Cidadania e do Consumidor. 

 Essa ação civil pública de São Paulo foi julgada procedente para declarar a nulidade de 
cláusula inserida no contrato padrão de prestação de serviços de emissão, utilização e 
administração de cartões de crédito. Essa cláusula foi inserida para impor ao consumidor a 
obrigação de abrir todas as suas informações. Pelo que dispõe a decisão, isso ficou claro. 

 O Relator do recurso do HSBC, o Ministro Luis Felipe Salomão, ponderou que o que se 
discutia não era a legalidade do compartilhamento das informações, mas a abusividade da 
cláusula que retira do consumidor a possibilidade de optar sobre o assunto. 

 É exatamente isso que estão querendo fazer nesse PLP. Querem tirar do consumidor a 
possibilidade de decidir se quer ou não que suas informações sejam divulgadas entre birôs de 
crédito. 
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 Então, os Deputados que estão aqui devem ficar atentos em relação a isso. 
 O parecer do Ministro Relator Luis Felipe Salomão diz o seguinte: 

A controvérsia dos autos está na determinação da abusividade de cláusula 
contratual que retire do consumidor a possibilidade de optar, válida e livremente, pelo 
compartilhamento dos dados que dá a conhecimento de certo e determinado banco, no 
momento que com ele contrata o serviço de cartão de crédito. 

 Sras. e Srs. Deputado, voltaremos a falar a respeito disso daqui a pouco, quando 
voltarmos a tratar desse assunto na Câmara dos Deputados. 

 Então, temos que rejeitar na íntegra esse projeto. Não adianta aprovarmos qualquer tipo 
de emenda, porque, como se trata de Casa Revisora, pode acontecer que o Senado volte ao 
projeto original do PLS 212/17, que será muito pior para o consumidor do que está sendo este. 

 Então, o encaminhamento do PRB e o nosso não é fisiológico, mas ideológico, pela proteção 
do direito ao consumidor, e não do privilégio do consumidor ou de qualquer segmento da 
sociedade. 

 Por isso, nós encaminharemos em momento oportuno no sentido de que seja rejeitado na 
íntegra o Projeto de Lei Complementar nº 441, de 2017. 

 Muito obrigado, Sr. Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Para discutir a matéria, 

concedo a palavra ao Deputado Bohn Gass. 
 O SR. BOHN GASS (PT-RS. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Deputados e Senadores, estou desde ontem falando sobre o PLN 4, porque é um absurdo o 
Governo fazer cortes em dotações orçamentárias do Orçamento, que já estão na égide da Emenda 
à Constituição nº 95, que trata do congelamento. O orçamento para os programas sociais já é 
pequeno, e o Governo ainda corta! 

 Eu quero, nobre Deputado Cacá Leão, parabenizá-lo neste momento pela sensibilidade de 
retirar exatamente as dotações que estavam postas para, na verdade, repor o Orçamento que nós 
votamos. V.Exa. foi o nosso Relator, eu participei da Comissão e acho esse aspecto importante. 
Mas eu queria, logo após a minha fala, ter a confirmação de V.Exa. sobre dois aspectos. 

 Primeiro, em relação ao valor, que é mais de 1,8 bilhão. V.Exa. anunciou que está repondo 
em torno de 1,2 bilhão. O Líder do Governo, o Deputado Andre Moura, garantiu-me que enviará 
o PLN na semana que vem, fazendo a correção dos mais de 600 milhões que precisam ser 
corrigidos. 

 Então, Presidente Eunício Oliveira, eu preciso ter essa confirmação por parte do Relator, o 
nobre Deputado Cacá Leão, e também por parte do Líder do Governo, para nós termos segurança 
em relação aos programas que eu havia anunciado. Por exemplo, para políticas de igualdade sobre 
o tema da violência contra as mulheres, foram 17 milhões. Eu fiz uma emenda, inclusive, para que 
se reponha esse recurso. Precisamos que isso seja garantido, e as próprias Deputadas já falaram a 
respeito. 

 No Rio Grande do Sul, existe a rota do pão e do vinho e a rota panorâmica de Canela a 
Três Coroas — foram 7 milhões. O censo demográfico e agropecuário está tendo um corte de 5 
milhões; a BR-285, do Rio Grande do Sul, de 23 milhões; a Santa Casa de Porto Alegre, de 53 
milhões; o Hospital Geral de Caxias, de 5,9 milhões. Há também o apoio ao Programa de 
Desenvolvimento da Agricultura Orgânica (Pró-Orgânica); a ATER — Assistência Técnica e 
Extensão Rural; a PAA — Programa de Aquisição de Alimentos; a realização de estudos de 
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dragagem do Rio Caí; a inclusão digital; a educação no campo; a Casa da Mulher Brasileira e o 
Centro de Atendimento às Mulheres; a subvenção econômica ao Prêmio do Seguro Rural; e 
também as questões dos assentamentos da reforma agrária.  

 Eu quero a garantia de que todos esses pontos vão ter a anulação da revogação dessas 
dotações. Esse é um primeiro aspecto. 

 O segundo aspecto também é importante, Deputado Cacá Leão. Eu fui alertado pela nossa 
assessoria de que no projeto de lei os recursos são de anulação de dotação orçamentária. Só que no 
corpo do texto está escrito que há incorporação do superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial, ou seja, houve superávit no ano passado em algumas áreas específicas. E isso, nobre 
Relator, precisa constar no projeto de lei. 

 O Governo não pode depois fazer discurso político de que há déficit e que isso é culpa de 
governos passados ou que aqui não pode mais haver pedalada fiscal. Se há retirada por parte do 
tema de incorporação de superávit primário, ele precisa estar previsto no corpo do texto do PLN. 

 Essa é a segunda questão, nobre Relator, Deputado Cacá Leão, que eu quero que seja 
incorporada para que tenhamos a segurança de que não haverá cortes na sequência. 

 Esses são os elementos fundamentais. Por isso, desde ontem, eu estou reiteradamente 
falando sobre essa questão aqui na tribuna, fiz esse alerta, falei com entidades do Rio Grande do 
Sul, solicitei às bancadas que fizessem mobilização, e vários Parlamentares estão pedindo essa 
equação para que não haja corte. O Orçamento já veio com cortes e não pode diminuir a partir 
desse momento. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 
Deputado Luiz Carlos Hauly. (Pausa.) 

 A SRª. ELIZIANE GAMA (PPS-MA. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, eu 
queria fazer um registro muito importante sobre o Estado do Maranhão. Nós estamos 
acompanhando uma verdadeira escalada de agressão contra o melhor Governador da história do 
Maranhão. Alguns atacam, criam documentos falsos e tentam imputar ao Governador do Estado 
uma ilegalidade, aliás prontamente desmentida pelo Governador. Destaco que foram tomadas as 
devidas providências. 

 O que nós estamos vendo é uma tentativa de desconstrução de um Governo que mudou e 
está mudando a cada dia a história do Maranhão, que construiu e reformou mais de 700 escolas, 
acabando com as escolas de taipa, o que, infelizmente, era uma realidade naquele Estado, quase 
dobrou o efetivo policial e tirou a capital do Maranhão da lista das cidades mais violentas do 
Brasil. 

 Esse é o Governo que, infelizmente, não está sendo aceito por esses que querem desconstruir 
o Estado do Maranhão. 

 Muito obrigada. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 

Deputado Leo de Brito. 
 O SR. LEO DE BRITO (PT-AC. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, Sras. Senadoras e Srs. Senadores, ficou evidente 
nos debates — e também em todas as informações passadas a respeito desse PLN nº 4 — que o 
texto atinge de maneira muito forte as chamadas emendas de bancada, que, aliás, são o 
instrumento democrático de participação dos Deputados e Senadores na composição do 
orçamento, de acordo com as necessidades e demandas de cada Estado.  
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 E nós vimos aí que milhões em recursos foram atingidos — e não só por esse PLN, mas pelo 
próprio PLN nº 1, infelizmente aprovado aqui em outro momento. 

 E eu queria chamar a atenção da bancada do Estado do Acre, dos oito Deputados Federais 
e dos três Senadores, para o fato de que o PLN nº 1, aqui aprovado, cancelou 25 milhões de reais 
em emendas para o Estado do Acre: 6 milhões para o Instituto Federal; 1 milhão para o 
Município de Rio Branco; 17 milhões para o fortalecimento da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos em três Municípios, Brasiléia, Sena Madureira e Tarauacá; e 1 milhão para a Polícia 
Rodoviária Federal, que faz um trabalho importante, sobretudo na região de fronteira — e nós 
temos debatido muito essa questão da segurança pública. 

 Ontem nós recebemos a notícia de que as Portarias nºs 24, 75 e 87, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, retiraram outros 22 milhões de reais do Estado do 
Acre. Dentre esses 22 milhões, 16 milhões destinavam-se à construção da ponte de Rodrigues 
Alves, reivindicação antiga da região do Juruá. E esses recursos — pasmem! — foram transferidos 
para propaganda do Governo Temer, esse Governo que tem só 9% de aprovação e cujo Chefe, o 
Presidente, se apresenta agora como candidato à Presidência, com tão-somente 1% nas pesquisas 
— enquanto o Lula, por exemplo, que está preso, tem 31% das intenções de voto na pesquisa 
Datafolha. 

 Mas, nesse PLN nº 4, nós estamos falando de mais 19 milhões de reais cancelados em 
emendas que destinavam recursos para áreas que também são muito relevantes, como os 
programas de desenvolvimento sustentável nos Municípios de Porto Acre, Xapuri e Cruzeiro do 
Sul — mais de 6 milhões de reais estão sendo cancelados. E assim também ocorre com os 
programas de desenvolvimento do setor de turismo no Estado do Acre, atingidos com o 
cancelamento de mais de 3 milhões de reais. Para atividades produtivas, cancelaram mais de 8 
milhões; além de terem retirado 1 milhão e 700 mil reais para o desenvolvimento de tecnologias 
pela EMBRAPA. 

 Então, foram atingidos setores importantes definidos pela bancada do Acre, e nós não 
sabemos para onde serão destinados esses recursos. Agora, como esses recursos serão destinados a 
alguns Ministérios, espero que não haja essa discricionariedade do Governo Temer, pois um 
verdadeiro balcão se instala corriqueiramente aqui. 

 Nós estamos falando de prejuízos de 87 milhões de reais para o Estado do Acre, para a 
bancada do Acre. Então, a bancada do Acre não pode votar isso, assim como as outras bancadas 
que estão sendo prejudicadas neste momento. Nós não podemos votar esse PLN, porque ele 
afronta o Parlamento, ele afronta a discussão democrática das emendas de bancada para atender 
não sei quais interesses, que não estão nem claros. 

 Aliás, o Relator falou aqui, no seu relatório, sobre o substitutivo, que até agora não chegou 
e não está disponível nos meios eletrônicos da Casa. Eu gostaria de pedir ao Relator Cacá Leão… 

(Interrupção do som.) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra, para 
discutir a matéria, o Deputado Domingos Sávio, para falar a favor. 

 O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, colegas Parlamentares, eu serei breve. Vejo que já há uma ansiedade dos colegas para 
que possamos passar à votação, e é esse também o meu pensamento. 

 Nós estamos votando suplementações orçamentárias importantes a vários Ministérios. Eu 
destaco pelo menos uma das suplementações: a do Ministério da Saúde. 
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 Nós, em Minas Gerais, vivemos um suplício, uma situação quase de terror, com um 
Governador que, além de se apropriar indevidamente dos recursos das Prefeituras, não repassando 
ICMS, não repassando IPVA — tivemos que entrar na Justiça —, não repassa recursos 
constitucionais da saúde, do transporte escolar e assim por diante. 

 São as emendas de bancada, são as emendas individuais, são os programas do Governo 
Federal, especialmente da saúde, que acabam sendo a tábua de salvação. 

 Nós, da bancada mineira, temos trabalhado em sintonia, de uma maneira suprapartidária, 
para destinar recursos ao Estado, para amenizar o caos que está se instalando em Minas Gerais 
por um desgoverno do Sr. Pimentel, que não respeita as Prefeituras, que não repassa o dinheiro 
para os hospitais filantrópicos. 

 Eu concluo pedindo aos demais colegas que possamos ainda hoje aprovar não só este PLN, 
mas os demais também, para garantir dotações orçamentárias essenciais à saúde, à educação, à 
infraestrutura. 

 Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra o Deputado 

Wadih Damous, para falar contra. 
 O SR. WADIH DAMOUS (PT-RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, primeiramente 
quero destacar a minha contrariedade a esse PLN, absolutamente inadequado ao Orçamento. Ele 
trata as questões de saúde e educação como elas costumam ser tratadas aqui no Brasil. 

 Mas também venho a esta tribuna, Sr. Presidente, para fazer uma reflexão junto aos 
colegas Deputados, Senadores, Deputadas e Senadoras: nós vemos hoje o Brasil tomado pela febre 
que contaminou — não sei se positiva ou negativamente — o sistema de justiça, a febre do 
combate à corrupção. 

 Fico me perguntando se aquilo que determinados procuradores e juízes pregam em nome do 
combate à corrupção eles acham que se aplica a eles. 

 Vou dar aqui um pequeno exemplo, Deputado Henrique Fontana. Tomei conhecimento pelo 
site de notícias BuzzFeed que a Procuradora-Geral da República, Raquel Dodge — a Procuradora-
Geral da República! — foi a Harvard essa semana tratar do que trata sempre: levar a experiência 
revolucionária do Brasil no combate à corrupção! 

 Ela deu uma palestra de 1 hora — a duração foi de 1 hora —, mas ficou 7 dias em 
Harvard, recebendo um total de 11.285 reais em diárias. 

 Fico imaginando, Sr. Presidente, se fosse V.Exa. que tivesse feito a mesma coisa. Já seria 
manchete do Jornal Nacional! 

 E mais: foi acompanhada do seu ilustre marido, que, na rubrica do Ministério Público, 
aparece como colaborador eventual, com passagens pagas com dinheiro público. Foi ressarcido 
depois que o site entrou em contato com a Procuradora para pedir explicações. 

 E a Procuradora lá deitou regras sobre o combate à corrupção. Ora, como isso é feio! 
 Hoje eu fui alertado por alguns colegas de que o Procurador-Geral de Minas, o Procurador-

Geral de Justiça se disse constrangido em mandar prender Eduardo Azeredo, já condenado em 
segunda instância. Ele se disse constrangido! E o Presidente Lula está preso lá em Curitiba. Que 
constrangimento é esse? 
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 E mais: sou contra a prisão do Governador Azeredo, porque a Constituição diz que a prisão 
só deve acontecer com o trânsito em julgado da condenação criminal. Agora, por que esse 
tratamento diferenciado com o Presidente Lula? 

 E esse combate à corrupção já se tornou um mercado lucrativo, Deputado Patrus Ananias. 
Todo mundo sai daqui para fazer palestra sobre combate à corrupção, com gordíssimas diárias, 
com gordíssimos patrocínios e, muitas vezes, oriundos de verba pública, de dinheiro público. 

 Procuradora, se a senhora quer praticar o que prega, diga logo a quantas andam as 
investigações acerca das denúncias do advogado Tacla Duran, que envolve colegas seus do 
Ministério Público, envolve a possibilidade de tráfico de influência na chamada Operação Lava-
Jato. E, aí, vá lá fora dizer que o Ministério Público brasileiro, se for o caso, corta na própria 
carne. Mas parece que não é assim, Procuradora. 

 Então, Sra. Procuradora, a senhora deve explicações ao Brasil acerca das diárias que 
recebeu. É porque possivelmente seus filhos moram lá nos Estados Unidos, e a senhora precisou 
ficar lá para matar as saudades? Mas isso não deve ser custeado com dinheiro público! A senhora 
que recebesse a sua diária de um dia e arcasse de sua bolsa com as despesas restantes da sua 
permanência nos Estados Unidos. 

 Então, eu espero que o Ministério Público aplique para si próprio aquilo que quer dos 
outros.  

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Está encerrada a 
discussão. 

 Passa-se à votação. 
 Orientação de bancada. 
 Como orienta o Bloco PP/Avante? 
 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP-BA.) - Presidente, questão de ordem. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Pela ordem, PP/Avante. 
 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP-BA. Como Relator. Sem revisão do orador.) - 

Presidente, eu só queria acatar a sugestão de texto que me foi aqui apresentada pelo nobre 
Deputado Bohn Gass, incluindo-a no nosso relatório. Peço à Taquigrafia que inclua no nosso 
relatório o texto que foi aqui oferecido pelo Deputado Bohn Gass.  

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - A proposta do Deputado 
Bohn Gass está sendo acatada pelo Relator.  

 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Sem revisão do orador.) - Presidente, não há sobre 
a mesa um requerimento de adiamento de votação?  

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Os requerimentos de 
votação, o Partido dos Trabalhadores os retirou todos. 

 Resta um de V.Exa. E a Presidência esclarece que o requerimento para adiamento de 
votação está prejudicado, uma vez que o parágrafo único do art. 41 do Regimento Comum dispõe 
que o requerimento sobre proposição constante da Ordem do Dia deverá ser apresentado logo 
após ser anunciada a matéria a que se referir. No caso, o requerimento foi apresentado de forma 
intempestiva, depois do prazo, o que mostra evidente descompasso com a disposição regimental. 

 Resta, portanto, inadmitido o requerimento.  
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Nós temos aqui a informação de que foi 

apresentado no prazo, Presidente. 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu posso mandar a Mesa 
verificar o prazo. Se tiver o prazo, eu...  

 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Peço à Mesa que verifique. Ele foi apresentado 
no prazo. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Vou pedir a Mesa que 
verifique o prazo, como o Deputado está pedindo. 

 Como encaminha o PT? 
 O SR. ASSIS DO COUTO (PDT-PR) - Presidente, eu quero um esclarecimento.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o Bloco 

PP/Avante? 
 O SR. HEULER CRUVINEL (Bloco/PP-GO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o Progressista vem aqui parabenizar o Relator, do Progressista, o Deputado Federal Cacá Leão, 
pelo trabalho hercúleo que tem realizado quanto ao PLN 4. 

 O Progressista encaminha “sim”, Sr. Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O Progressista encaminha 

“sim”.  
 Como encaminha o PT?  
 O SR. AFONSO FLORENCE (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

Deputadas e Srs. Deputados, Sras. Senadoras e Srs. Senadores, povo que nos acompanha, nós do 
PT temos muita preocupação com este PLN.  

 Eu quero tirar uma dúvida. A informação que eu tenho é que ele ainda não foi distribuído. 
Nós tivemos acesso a uma leitura e aos esclarecimentos do Relator. 

 E, pelo que eu vi, há corte na média e alta complexidade e na infraestrutura hídrica. O 
Relator esclareceu que não houve corte no DNIT e no Ministério dos Transportes, em obra de 
infraestrutura logística. Mas nós estamos muito preocupados com isso. Na Bahia, por exemplo, a 
estimativa original era de mais de 700 milhões de reais de corte. 

 Então, nós originalmente somos contra este PLN, mas o PT está em obstrução, 
denunciando a prisão política de que é vítima o Presidente Lula. E agora uma juíza tenta impedir 
uma visita médica para o Presidente.  

 Por isso, o PT orienta pela obstrução. 
 Obrigado, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 

PMDB? 
 O SR. VALDIR COLATTO (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - O PMDB, Sr. 

Presidente, acha importante o projeto. Precisamos mandar recursos para os Municípios, para os 
Estados. 

 É claro que dinheiro é pouco, mas ele é distribuído, e nós confiamos nos técnicos que 
fizeram a análise. Com certeza, eles souberam distribuir o dinheiro para todo o Brasil com justiça. 

 Por isso o PMDB vota “sim”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - PMDB, “sim”. 
 Como encaminha o PSDB? (Pausa.) 
 Como encaminha o DEM? (Pausa.) 
 O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - O PSDB vota 

“sim”, Sr. Presidente. 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - PSDB, “sim”.  
 Como encaminha o DEM? (Pausa.) 
 Como encaminha o PR? 
 O SR. MILTON MONTI (Bloco/PR-SP. Sem revisão do orador.) - O PR vota “sim”, 

Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - PR, “sim”.  
Como encaminha o PSD? 
 O SR. DOMINGOS NETO (PSD-CE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSD 

parabeniza o trabalho do Relator Cacá Leão e acompanha o seu relatório. 
 O PSD vota “sim”.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 

PTB/PROS? 
 O SR. RONALDO NOGUEIRA (Bloco/PTB-RS. Sem revisão do orador.) - O PTB 

vota “sim”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Vota “sim”. 
 Como encaminha o PSB? 
 O SR. BEBETO (PSB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, esse PLN 4 revela a 

insensatez social de um Governo que vira as costas para o povo e apresenta cortes que atingem 
frontalmente os interesses sociais do povo brasileiro. Há corte no SUAS — Sistema Único de 
Assistência Social, na saúde, na educação. Enfim, esse PLN revela uma insensibilidade social. 

 Quero falar do esforço realizado pelo Relator Cacá para trazer essa matéria ao leito natural, 
tentando recuperar, tentando diminuir danos em relação à proposta originária do próprio 
Governo, fazendo uma readequação deste PLN 4. 

 No entanto, o PSB não se sente confortável pelas razões já explicitadas com relação a esse 
profundo corte em recursos sociais que servem ao povo brasileiro. 

 Por isso, nós vamos encaminhar o voto “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSB encaminha “não”. 
 Como encaminha o PRB? 
 O SR. VINICIUS CARVALHO (PRB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PRB encaminha o voto “sim”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PRB encaminha “sim”. 
 Como encaminha o PDT? 
 O SR. ASSIS DO COUTO (PDT-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é difícil 

fazer política assim. 
 Eu queria, primeiro, dizer que o PDT vai liberar a bancada, mas o faz numa escuridão 

danada. 
 Relator, eu peguei os dados do projeto original. V.Exa. disse, no seu voto, que refez, 

“descancelou”, digamos assim, 1,3 bilhão de reais, e que isso está no Anexo II. A pergunta é: onde 
está o anexo? O que está nesse anexo do Paraná, de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul? 
Ninguém sabe. 

 Sr. Presidente, não dá para votar uma proposta assim. Na origem, era muito ruim para a 
saúde, para as áreas sociais, para a infraestrutura. Para alguns Estados, até pode melhorar, mas, 
para outros, pode ser um desastre, como é o caso do Paraná! 

 Portanto, o PDT libera a bancada, mas o meu voto é contra. 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 
PCdoB? 

 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Congressistas, este PLN revela a cara, a face do Governo Temer, um Governo que se 
propõe a fazer cortes, mas cortes dirigidos a apenas um lado da população: o lado que mais 
precisa. Cortar na saúde, na assistência social, em áreas sensíveis à população não é aceitável. 

 O PCdoB está em obstrução de natureza política, por tudo o que acontece no Brasil. 
Vivemos um estado de exceção, quando decisões tomadas recentemente afrontam a democracia. O 
Presidente Lula se tornou um preso político. Isso repercute no mundo todo. Então, nós 
consideramos que não há ambiente de normalidade numa situação como esta, onde a democracia 
está ameaçada. 

 Por conta da defesa da democracia, o PCdoB estará em obstrução, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 

Solidariedade? 
 O SR. AUGUSTO COUTINHO (SD-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

Solidariedade encaminha “sim”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PSL? 
 O SR. DELEGADO WALDIR (PSL-GO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PSL é direita; o PSL é conservador; o PSL é Bolsonaro; o PSL é Lula na cadeia, é bandido na 
cadeia, é toda a quadrilha do PT atrás das grades. Lugar de bandido é na cadeia. 

 O PSL é a voz do povo de bem deste País; o PSL é o povo cristão; o PSL é que vai fazer a 
diferença neste País; o PSL é Moro no STF; o PSL é a mudança deste País. 

 O PSL, Sr. Presidente, vai votar “sim”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSL vota “sim”. 
 Como vota o PPS? 
 A SRª CARMEN ZANOTTO (PPS-SC. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 

primeiro eu quero fazer um apelo a V.Exa. para que, nos próximos PLNs que chegarem, tenhamos 
mais prazo para apresentar emendas. 

 Esses PLNs chegaram na noite de quinta para sexta-feira, e o prazo para apresentação de 
emendas se encerrou ontem, às 15 horas, impossibilitando que grande parte dos Parlamentares 
pudessem apresentar emendas, porque chegamos a protocolar as emendas após as 15 horas. Então, 
que, para os próximos projetos, possamos ter mais prazo. Sei que é uma prerrogativa de V.Exa., 
mas nos dê mais prazo, por favor, nos próximos PLNS. 

 Segundo, Sr. Presidente, nós vamos orientar o voto “sim” e eu quero justificar. Não houve o 
acolhimento por parte do nobre Relator, o Deputado Cacá Leão, dos cortes e dos cancelamentos, 
em especial nas obras de infraestrutura do Ministério dos Transportes e também do DNIT. 
Também houve o compromisso formal feito pelo nobre Relator Cacá Leão da recomposição dos 
recursos para as políticas públicas das mulheres; parte da média e alta complexidade... 

(Interrupção do som.) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PSC? 
 O SR. GILBERTO NASCIMENTO (PSC-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PSC entende neste momento que, se esse projeto de lei do Congresso Nacional for 
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aprovado, resolverá em muito o problema de algumas entidades, de alguns Ministérios, que 
inclusive já estão sem condição orçamentária. 

 Portanto, ele vai desafogar os Ministérios e, inclusive, atender os Estados. 
 Portanto, o PSC vota “sim”. 
 O SR. JOSIAS GOMES (PT-BA.) - O Deputado Josias Gomes, na votação anterior, 

votou conforme orientação do PT. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSC vota “sim”. 
 Como vota o PSOL? 
 O SR. MAJOR OLIMPIO (PSL-SP) - O PSL, para orientar. 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em 

primeiro lugar, o PSOL apresentou um requerimento à Mesa e quer saber qual o horário que está 
registrado no requerimento, que é obrigação da Mesa registrar. Nós não vamos admitir que 
requerimento nosso seja defasado ou não respondido. Eu quero saber o horário. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu já... 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Se nós erramos, vamos compreender. Se nós não 

erramos, nós vamos exigir que a obstrução seja respeitada. 
 Em segundo lugar, Presidente, nós somos pela obstrução neste momento, mas elevar, 

triplicar o orçamento da segurança, tirando dinheiro da inovação tecnológica, da reforma agrária, 
da saúde, do Sistema Único de Assistência Social, do Estado do bem-estar social, do ensino 
público nacional é um escândalo, uma vergonha. É dinheiro para a repressão; não é dinheiro para 
o social! Já basta a PEC do Teto. Nós não vamos aceitar. 

 Esse PLN é muito nocivo ao interesse público... 

(Interrupção do som.) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PHS? 
(Pausa.) 

 Representante do PV? 
 A SRª LEANDRE (PV-PR. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, nós reconhecemos 

o esforço do Relator em melhorar a matéria, porém não podemos votar favoravelmente a esse 
PLN porque na saúde, somente no Estado do Paraná, o Estado que representamos, são quase 100 
milhões de reais a menos. 

 Por isso, votamos “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota a REDE? 
 O SR. MIRO TEIXEIRA (REDE-RJ. Sem revisão do orador.) - Presidente, nós vamos 

obstruir, porque esse é o caso típico de cobertor curto. 
 Fala-se aqui em tirar dinheiro da segurança para botar dinheiro na saúde, ou, ao contrário, 

tirar dinheiro da saúde e botar na segurança. Mas a segurança é um conjunto de fatores. Quando 
se fala de segurança realmente, está-se falando de assistência àquelas pessoas que estão em áreas 
críticas. Senão, daqui a pouco, vai-se precisar construir mais presídios do que escolas, porque a 
delinquência vai crescendo em ritmo progressivo. 

 Eu tenho a impressão de que não podemos votar dessa maneira, a qualquer pretexto, a 
retirada de recursos de áreas sociais. É preciso discutir mais. 

 Vamos ficar em obstrução. 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PPL? 
(Pausa.) 

 Como vota a Minoria? 
 O SR. CAETANO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Parlamentares, esta é sempre a marca do Governo Temer: tirar das pequenas e microempresas, 
tirar do trabalhador, tirar dos Municípios, tirar dos Estados. E agora o Temer, além disso, quer 
tirar recursos das áreas sociais mais importantes para repassá-los para as áreas de interesse do 
Governo, que é um interesse sempre entreguista. 

 Portanto, eu manifesto que, pessoalmente — é o Deputado Caetano que está falando —, 
voto “não”; sou contra. Mas, como representante da Minoria aqui neste instante, manifesto que, 
assim como alguns partidos, a exemplo do PDT, também liberaram a bancada, nós liberamos os 
companheiros da Oposição para que possam votar de acordo com a sua consciência. 

 Registramos que, pelo PT, nós estamos em obstrução permanente aqui dentro. 
 Lula livre! 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota a Maioria? 
 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA. Sem revisão do orador.) - A Maioria, 

Presidente, vota “sim”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - A Maioria vota “sim”. 
 Como vota a Oposição? 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, a Oposição 

representa vários partidos que têm, neste momento, posições diferentes acerca deste PLN. Por 
isso, nós vamos liberar a bancada. 

 Entretanto, é um absurdo que nós tenhamos a apresentação de um substitutivo ou de um 
parecer sem que tenhamos, materialmente, esse parecer para analisar. Nós temos a fala do 
Relator, que, ainda que seja bem-intencionado, diz que reporá 500 milhões de reais para a saúde 
em um novo PLN; que diz que não cortará recursos da agricultura familiar ou da educação. Mas 
nós não temos isso materialmente. 

 É um absurdo tratar o Orçamento dessa forma. Tinha que ser o Governo Temer! Tinha que 
ser o Governo Temer, que gasta 200 milhões de reais com publicidade, gasto inútil porque a 
população sabe quem é Temer. 

 É “Fora, Temer!” e “Lula livre!”. 
 O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/REDE-AP) - Sr. Presidente, quero 

encaminhar pelo Senado. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o Governo? 
 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA. Sem revisão do orador.) - O Governo, 

Presidente, inicialmente parabeniza o Deputado Cacá Leão, que relata esse PLN 4 e deverá fazê-lo 
também no PLN 5, cumprindo os acordos e como Relator-Geral do Orçamento no ano passado. 

 Por isso, nós estamos tranquilos com relação ao fato de que as bancadas tenham 
recompostas as suas emendas, tenham recompostos os seus recursos e de que nós poderemos 
avançar nas políticas públicas que o Congresso Nacional, com responsabilidade e autoridade, tem 
defendido através das votações aqui nesta Casa. 

 Portanto, o Governo, parabenizando de igual forma a liderança do Deputado Andre Moura, 
vota “sim”. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Todos já encaminharam. 
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 Em votação na Câmara dos Deputados. 
 As Sras. e os Srs. Deputados que aprovam o projeto, nos termos do parecer do Relator, 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
 Aprovado, com o voto contrário dos que levantaram o braço. 
 Em votação no Senado Federal. 
 Para encaminhar, a REDE pede a palavra. 
 O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/REDE-AP. Para encaminhar. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, para encaminhar, este PLN 4/18 é o retrato do Governo de Michel 
Temer: o Governo responsável pelo aprofundamento da pobreza no Brasil, o Governo que, 
segundo a última PNAD, no tocante ao rendimento, incorporou abaixo da linha de pobreza mais 
de 1,5 milhão de brasileiros. 

 Veja a crueldade deste projeto, Sr. Presidente: retira 700 milhões de reais da saúde pública; 
retira 31 milhões de reais do meio ambiente — deve ser recurso, entre outras ações, de 
demarcação de terras indígenas, que este Governo não fez, ou da devastação ambiental, que tem 
sido obra deste Governo a serviço de mineradoras, da bancada do boi e de seus interesses escusos 
—; retira 271 milhões de reais da educação. 

 A crueldade é tamanha, Sr. Presidente, que, no meu Estado, são retirados só da saúde 
pública 15 milhões de reais. No meu Amapá, o teto da maternidade pública está caindo na cabeça 
dos pacientes, e o Governo Michel Temer tira 15 milhões de reais da saúde pública. 

 A REDE entra em obstrução no Senado, tal qual fez na Câmara. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - A REDE está em 

obstrução no Senado. 
 Em votação no Senado Federal. 
 As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam o projeto, nos termos do parecer do 

Relator, permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
 Aprovado. 
 Há sobre a mesa parecer que oferece redação final (Parecer nº 4/2018-CMO/PLEN-

CN – Vide item 2.2.3 do Sumário) 
 Em votação na Câmara do Deputados a redação final. 
 As Sras. e os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
 Aprovada, com o voto contrário dos que levantaram o braço. 
 Em votação no Senado Federal. 
 O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/REDE-AP. Sem revisão do orador.) - Eu 

voto contra, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - As Sras. e os Srs. 

Senadores que a aprovam permaneçam com se encontram. (Pausa.) 
 O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/REDE-AP) - Registre nosso voto contrário 

no Senado. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Aprovado, nos termos do 

parecer, com o voto contrário da REDE, do Senador Randolfe Rodrigues. 
 O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/REDE-AP) - Obrigado, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - A matéria vai à sanção, 

sendo concedido prazo para sistematização das decisões do Plenário. 
 Último item da pauta.    
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 Item 4: Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 5, de 2018, 
que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo Federal, crédito especial no valor de R$439.522.433,00, para os fins que 
especifica. 

 Ao projeto foram apresentadas 35 emendas. 
 Senador Wellington Fagundes, apesar do que V.Exa. tinha dito, eu vou designar novamente 

o Deputado Cacá Leão como Relator, porque havia esse compromisso. 
 Tem a palavra o Deputado Cacá Leão, para proferir parecer, em substituição à Comissão 

Mista de Orçamento. 
 Peço desculpas ao Deputado Wellington Fagundes, pelo compromisso anteriormente 

assumido com o Deputado Cacá Leão. 
 O SR. CACÁ LEÃO (Bloco/PP-BA. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - 

Agradeço a V.Exa., Presidente Eunício Oliveira. 
 Peço licença para ir direto ao voto, afinal mantivemos o texto como foi enviado pelo Poder 

Executivo. 
 Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5, de 2018, na 

forma encaminhada pelo Poder Executivo, pela inadmissibilidade das Emendas nºs 1, 13, 16, 31, 
33, 34 e 35 e pela rejeição no mérito das demais emendas. 

 É o parecer. (Íntegra do Parecer nº 5/2018-PLEN-CN – Vide item 2.2.4 do 
Sumário) 

(Durante o discurso do Sr. Cacá Leão, o Sr. Eunício Oliveira, Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Wellington Fagundes.) 

 O SR. PRESIDENTE (Wellington Fagundes. Bloco/PR-MT) - Concluído o parecer pela 
aprovação do projeto, com a emenda que apresenta. 

 Em discussão o projeto, nos termos do parecer. 
 O primeiro inscrito é o Deputado Hildo Rocha. 
 O SR. HILDO ROCHA (PMDB-MA. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente do Congresso Nacional, Sras. e Srs. Congressistas, o PLN 5/18, relatado pelo nobre 
Deputado Cacá Leão, diferentemente dos outros dois, abre crédito especial, ou seja, algo que não 
estava contido no Orçamento vigente que nós aprovamos, por algumas razões. 

 Aqui se abre crédito especial, que é de interesse dos paraenses, é de interesse dos brasileiros, 
para retirar do fundo das águas o navio que naufragou no Porto de Vila do Conde, em Barcarena, 
no Pará. Ele tem que ser retirado de lá para que o fluxo de entrada e saída de navios volte a sua 
normalidade. Para isso, são necessários recursos. E não havia essa dotação quando foi enviado 
pelo Governo para o Congresso o Projeto de Lei Orçamentária de 2018. Viu-se que havia 
necessidade de se abrir esse crédito, que eu acho importantíssimo para todos nós brasileiros, e aí 
está esse novo crédito sendo aberto. 

 Assim como também para o Estado do Maranhão está sendo aberto um crédito de 10 
milhões de reais para projetos em infraestrutura hídrica, através da CODEVASF. Na Baixada 
Maranhense nós temos a necessidade de construção do que chamamos, assim como os engenheiros, 
de diques da baixada, justamente para segurar as águas que inundam os campos dos vários 
Municípios da Baixada, que, durante o verão, ficam secos, sem água. Para a construção desses 
diques, há a necessidade de um projeto detalhado, meticuloso, porque nós temos que construir 
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reservatórios de águas que também não danifiquem o meio ambiente. Por isso, a necessidade 
desses 10 milhões de reais. 

 Aqui também se está criando um programa que já houve no Brasil inteiro, de grande 
sucesso, que eram as academias de saúde. Elas não vieram no projeto anterior, e aqui estão sendo 
abertas. Serão construídas 800 academias de saúde no Brasil. Nós temos 5.570 Municípios. Então, 
vamos atender grande quantidade deles para que a prática do esporte, principalmente na melhor 
idade, seja desenvolvida, evitando doenças com práticas esportivas com profissional capacitado, 
apto para trabalhar nessas academias. Mas é necessária também toda a infraestrutura. Ela está 
sendo colocada neste PLN. 

 Portanto, quero pedir aos Srs. Deputados, porque este PLN ajuda o Maranhão, o Pará, 
outros Estados. Ele vem atender várias demandas de Prefeitos, de Governadores e de órgãos do 
Governo Federal. 

 Sr. Presidente, Senador Wellington Fagundes, aproveitando este 1 minuto que nos resta, eu 
quero dizer que o Maranhão, Estado que represento na Câmara dos Deputados e no Congresso 
Nacional, vem se notabilizando, porque, a cada dia, a cada momento há um novo escândalo. 

 O último é que o Secretário de Segurança do Estado coagiu um soldado que está envolvido 
em contrabando, o Soldado Paiva... Quem trouxe essa notícia em primeira mão foi o blogueiro 
Neto Ferreira. O Secretário de Segurança queria envolver um Deputado Estadual, sem que tivesse 
algo a ver, e um Coronel da Polícia Militar. E o Juiz Luiz Régis Bomfim Filho reconheceu a falta 
de voluntariedade por parte do Soldado Paiva. 

 Muito obrigado. 
 O SR. PRESIDENTE (Wellington Fagundes. Bloco/PR-MT.) - Para falar 

contrariamente à matéria, tem a palavra o Deputado Bohn Gass. 
 O SR. BOHN GASS (PT-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Senador 

Wellington Fagundes, Deputados, Senadores, nós estamos debatendo o Projeto de Lei do 
Congresso Nacional nº 5, de 2018. 

 Eu quero insistir: o erro tem a mesma lógica dos erros que o Governo vem cometendo. 
Olhem o que o Governo faz: retira 150 milhões de reais destinados a ações de serviços públicos de 
saúde e recursos do PAC. 

 Pessoal, quem retira recursos do PAC — Programa de Aceleração do Crescimento, retira de 
investimentos. Um Governo que não investe, que não coloca dinheiro, que não coloca recursos 
para aquecer a economia, é um Governo que engata marcha a ré na economia brasileira. O que o 
Governo Temer está fazendo é engatar marcha a ré quando tira recursos dos investimentos. E, ao 
tirar recursos dos investimentos, qual é a consequência mais cruel para o País? Não haver 
emprego: se as obras param, ninguém contrata; se ninguém contrata, não há emprego. 

 Nós estamos vivendo, no Governo Temer, duas situações que vão quebrar o nosso País: 
uma em que se tiram investimentos e a outra em que se faz uma reforma trabalhista. Talvez seja 
este o motivo de ele querer fazer a reforma trabalhista: não fazer mais contrato de trabalho. 

 Eu já disse desta tribuna, e disse na Comissão de Trabalho hoje, que carteira de trabalho 
vai virar peça de museu. O que existe hoje é contrato informal. Mas, com contrato informal, não 
se pode fazer crediário, não se pode ir a uma loja fazer prestação, porque não se sabe se vai haver 
salário no mês seguinte. Se não se compra na loja, a indústria não produz: mais desemprego. 
Então, nós temos hoje mais possibilidades de demissão, redução de salário, precarização. E o 
Governo, que deveria colocar verba para investir, tira investimentos em áreas fundamentais. 
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 A segunda área do corte é a saúde. Na Comissão Mista de Orçamento, eu fui autor de uma 
emenda, com o acordo do Presidente e do Relator. Votamos por unanimidade, entre todos os 
partidos. Quando o Governo impõe a Emenda Constitucional do Teto dos Gastos, quer congelar 
por 20 anos a saúde no País. Eu apresentei uma emenda: no caso da saúde, nós acompanharíamos 
o crescimento demográfico, ou seja, enquanto aumenta a população, proporcionalmente deve 
aumentar o recurso para a saúde. Votamos por unanimidade. Mas quando chegou à mão do 
golpista Temer, o que ele fez? Vetou. “Isso não presta. Para o povo, não! O meu interesse são as 
petrolíferas do mundo, é o sistema privado de fundo de pensão, de previdência privada. Quero 
vender a ELETROBRAS.” Sim, é em torno disso que o Governo se movimenta hoje. 

 Por isso, quando contrariamos a tese do Governo tanto em relação ao corte que faz na área 
da saúde quanto em relação ao corte que faz na área da educação e ao corte que faz na área dos 
investimentos, é porque nós queremos um Brasil que gere empregos. Nós estamos pensando no 
jovem que quer manter o seu Ciência sem Fronteiras, que quer fazer a sua faculdade; nós estamos 
pensando nas famílias que querem fazer a sua habitação, que querem manter o seu programa do 
Minha Casa, Minha Vida, cuja verba está sendo subtraída nas emendas e nos projetos do 
Governo. 

 Nós estamos pensando na população brasileira, como pensamos nas mulheres que hoje 
sofrem violência. O Governo subtraiu dinheiro para programas de prevenção contra a violência. 
Eu apresentei uma emenda para retirar essa parte. 

 Nós não podemos aprovar este tipo de medidas que retiram recursos. 

(Durante o discurso do Sr. Bohn Gass, o Sr. Wellington Fagundes deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Eunício Oliveira, Presidente.) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Para discutir a matéria, 
concedo a palavra ao Deputado Luiz Carlos Hauly. (Pausa.) 

 Tem a palavra a Deputada Erika Kokay. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF. Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, em verdade, nós tivemos a votação do PLN 4, mas nós não tivemos acesso aos anexos. 
Nós votamos um texto, mas não sabermos exatamente como serão disponibilizados esses recursos. 
Isso é a cara desse Governo! 

 Esse Governo agora, por meio de um novo PLN, quer retirar 60 milhões do PAC, 60 
milhões do PAC. O que proporcionam esses recursos do PAC? Esses recursos acionam toda uma 
cadeia produtiva, fazendo o Brasil crescer. O Brasil está estagnado! Não é verdadeira a fala de 
que o Brasil está crescendo. O Brasil está estagnado! Desde o desemprego de 2015, quando 
começou a discussão do impeachment aqui e a pauta-bomba sentou naquela cadeira, através de 
Eduardo Cunha, nós temos mais de 4 milhões de desempregados. Lula promoveu o pleno emprego. 
É por isso que Lula ganha em todas as pesquisas. O povo brasileiro sabe como foram os 8 anos de 
Governo Lula. 

Eles querem tirar 150 milhões das despesas obrigatórias da Saúde e colocar nas empresas 
discricionárias. Querem se utilizar de 150 milhões, em ano eleitoral, para escolher as despesas de 
saúde que serão efetivadas. Esse Governo, que praticamente adota o piso constitucional, trabalhou 
pela aprovação da Emenda 95, que é um crime contra este País. Quem chora pelos meninos que 
estão morrendo? Quem chora pelos que passam fome? Quem chora por um país com esse nível de 
desempregados? 

90 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

O Sistema Único de Saúde todos os dias é atacado. O ex-Ministro da Saúde chegou a sugerir 
que as pessoas tivessem plano de saúde. O SUS, patrimônio imaterial da humanidade, está sendo 
tratado como um balcão de negócios, e o povo brasileiro é esquecido. É um Governo que 
estabelece uma mesa com mulas, com malas, e nessa mesa vai repartindo os recursos públicos e 
derramando migalhas, com o povo ajoelhado. É isso que estamos nós estamos vivenciando. 

Nós estamos vivenciando um Governo corrupto, corrupto, que se utiliza de emendas 
parlamentares para impedir investigações. Esse Governo é fruto de um golpe, e o Presidente da 
República diz que não tolera corrupção, mas não se olha espelho, porque não se tolera, não se 
tolera. Esse é um Governo corrupto, esse é um Presidente corrupto.  

Esse Governo, que diz que não aceitará rompimentos democráticos, é fruto de um 
rompimento democrático. Esse Governo, que não fica ensimesmado, aceita no Brasil um preso 
político da envergadura de Luiz Inácio Lula da Silva, que provocou o pleno emprego, que tirou 40 
milhões de brasileiros da miséria. E alguns vêm aqui destilar ódio contra Lula. Esse ódio é contra 
o povo, é contra o povo, que diz, em praticamente todos os locais, inclusive no Estado de São 
Paulo, que votará em Lula para presidir o Brasil. 

 Vem aqui e fala o nome de Cristo, destilando ódio, mas Cristo é amor! Cristo é amor! 
Cristo não é o ódio ideológico com o qual querem aprisionar Luiz Inácio Lula da Silva. 

 Por isso, nós estamos aqui para dizer que esse PLN, que tira dinheiro do PAC e que libera 
recursos obrigatórios da saúde para despesas discricionárias da saúde, não pode ser admitido por 
esta Casa. Ao ser admitido por esta Casa, é como se disséssemos que este Parlamento está 
concordando com o apequenamento do País. 

 O País está contido, está congelado, está estagnado. O déficit fiscal continua crescendo, 
ameaçando inclusive as despesas de custeio, com a emissão de títulos para cobri-las. Por isso, este 
País de democracia em frangalhos, de democracia em pelourinho, exige respeito, exige a liberdade 
de Lula e exige “não” a esse PLN. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Para discutir a matéria, 
concedo a palavra ao Deputado Domingos Sávio. (Pausa.) 

 Concedo a palavra ao Deputado Luiz Sérgio. 
 O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Parlamentares, nós não podemos concordar com um PL que tira recursos de uma área 
estratégica como a saúde, principalmente, no momento em que as desigualdades sociais no Brasil 
aumentam, em que o desemprego aumenta, em que o nível de miseráveis aumenta. As pessoas 
mais pobres precisam se socorrer no serviço público do SUS para cuidar da sua saúde. 

 Este PL está retirando recursos das áreas que vão atender principalmente a população mais 
pobre, da periferia, das áreas mais vulneráveis da nossa sociedade. Não podemos concordar com 
isso. 

 Esse arranjo é feito para adequar o orçamento a uma situação que se agrava em decorrência 
do golpe que foi dado. Quando o golpe foi dado, afirmava-se que iriam colocar o Brasil no trilho, 
mas o Brasil foi para o precipício. O aumento da violência ocorreu em praticamente todas as 
cidades, em decorrência do aumento do desemprego. Em decorrência da falência da saúde pública, 
na maioria dos Municípios brasileiros a população está nas filas desde a madrugada buscando ser 
atendida. A deterioração do tecido social reflete um Estado que, em vez de proteger, violenta a 
sociedade brasileira, não dando a ela a garantia mínima daquilo que é essencial. 
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 Como nós vivemos um momento em que a Constituição brasileira não é considerada, 
inclusive por setores da Justiça, nós estamos verificando em outra área do Parlamento a 
adequação do Orçamento para não se cumprir a Constituição, que garante a todo cidadão e 
cidadã brasileira o atendimento universal nos postos de saúde. Nós não podemos concordar com 
isso, Sr. Presidente. 

 Em particular, nós do PT nos encontramos em obstrução. Por que nos encontramos em 
obstrução? Porque não podemos concordar que um setor do Estado brasileiro resolva fazer justiça 
com as próprias mãos e passe a ser um agente político, inclusive fazendo política partidária. 

 O processo em que o ex-Presidente Lula foi condenado e preso, sem que estejam todos os 
recursos esgotados, é uma violência e uma afronta à Constituição brasileira. 

 Vamos pegar o exemplo do ex-Presidente do PSDB e ex-Governador de Minas Gerais 
Eduardo Azeredo. Ele foi condenado em segunda instância, mas não há ninguém fazendo oração, 
não há ninguém fazendo jejum, e ele está recorrendo. E isso é correto, pois ele tem direito a 
recursos. O que nós lamentamos é que, no caso do Presidente Lula, não deram a ele esses mesmos 
direitos, que são direitos garantidos na Constituição brasileira. Por isso, diante dessa 
excepcionalidade, nós nos encontramos em obstrução. 

 Nós estamos conclamando os brasileiros e brasileiras, por menor que seja a cidade em que 
vivem, para que, no dia 1º de maio, dia de luta dos trabalhadores e trabalhadoras, organizem atos 
nas praças e nas ruas, para protestar em favor dos direitos dos trabalhadores, que foram 
violentados quando praticamente se rasgou e se enterrou a CLT, bem como para reforçar a luta 
contra a reforma da Previdência, que quer sepultar o direito do trabalhador brasileiro de se 
aposentar. Acima de tudo, que esses atos organizados sejam no sentido de travar ama luta em 
favor de Lula livre e com direito de ser candidato à Presidência da República. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Concedo a palavra ao 
Deputado Wadih Damous, o último orador. 

 O SR. WADIH DAMOUS (PT-RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, Sras. e Srs. Deputados, no âmbito desse processo de desmanche 
do Estado brasileiro, de acintosa entrega do nosso patrimônio a interesses estrangeiros, desse 
processo imoral e inconstitucional de privatizações de empresas estratégicas, como é o caso da 
ELETROBRAS, há um episódio que merece ser trazido a debate nesta Casa e que requer de nós 
providências a respeito. 

 A ELETROBRAS, como se sabe, está em processo de privatização. Cinicamente, o 
Governo ilegítimo e golpista evita a palavra “privatização”, que não soa bem aos ouvidos do povo 
brasileiro, sobretudo quando se trata de uma empresa do porte da ELETROBRAS. O povo sabe o 
que significará tratar a energia elétrica como uma mercadoria qualquer, o povo sabe que a energia 
elétrica é um bem tão importante quanto o ar que se respira e a água que se bebe. 

 A ELETROBRAS fez um contrato — segundo notícia da Sportlight, uma agência de 
jornalismo investigativo — com a talvez maior empresa de comunicação do Brasil, a FSB, sem 
licitação, para que esta fale mal da ELETROBRAS, a fim de municiar jornalistas e comentaristas 
encomendados com notícias negativas em relação à ELETROBRAS: seus prejuízos financeiros e 
uma suposta dívida de 45 bilhões de reais. Tudo isso é para mostrar a ineficiência da 
ELETROBRAS e a necessidade da sua privatização. 

 Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, Sras. e Srs. Deputados, isso é inaceitável! Nós temos 
que requerer esse contrato e, se for o caso, abrir uma CPI. Que história é essa? Falo de um 
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contrato de quase 2 milhões de reais! Repito: uma empresa estatal brasileira em processo de 
privatização contrata uma empresa de comunicação para falar mal da própria empresa que a 
contratou, expondo as suas negatividades. Até onde este Governo vai? Até onde vai essa gangue 
que tomou de assalto o Palácio do Planalto? 

 Então, Srs. e Sras. Senadores, Sras. e Srs. Deputados, isso não pode passar como se nada 
estivesse acontecendo. Esse contrato vai ter que ser analisado aqui. Nós temos que responsabilizar 
a direção da ELETROBRAS por um contrato lesivo ao interesse nacional, lesivo ao Erário, lesivo 
ao povo brasileiro. Onde já se viu isso? 

 Vou conversar com o Líder do PT, o Deputado Paulo Pimenta, vou conversar com os 
companheiros e companheiras de bancada. Espero que os companheiros do PSOL, do PCdoB e de 
toda a Oposição reajam prontamente a essa imoralidade, a essa teratologia que é o contrato 
firmado entre a ELETROBRAS e a FSB. Se for o caso, os dirigentes sindicais da área têm que, 
em todo o Brasil, intentar ações populares para reaver o dinheiro gasto com esse contrato imoral. 

 O povo brasileiro, já lesado, não pode ficar de braços cruzados! 
 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP) - Presidente, por favor, peço a palavra pela 

Liderança do PCdoB. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Nós estamos na discussão. 
Está encerrada a discussão.  
 Há um requerimento sobre a mesa.  
 Antes de passarmos à votação — agora, sim, no tempo do Regimento... 
 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP) - Presidente... 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Só um minutinho, 

Deputado. 
 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP) - Eu só quero pedir o meu tempo regimental de 

Líder, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Há um requerimento de 

adiamento de votação, do Deputado Ivan Valente, relativo ao PLN 5/18. S. Exa. pede o 
adiamento por 48 horas. (Requerimento nº 23/2018-CN – Vide item 2.2.4 do Sumário) 

 Em votação o requerimento... 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Não, Sr. Presidente! Eu vou encaminhar, 

Presidente. 
 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP) - Não há encaminhamento, Presidente? 
 O SR. JÚLIO DELGADO (PSB-MG) - Tem que encaminhar, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Calma! Calma! 
 O SR. JÚLIO DELGADO (PSB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, também 

há sobre a mesa um requerimento para a fala da Liderança do Deputado Bebeto junto com a 
orientação, para somar o tempo de Liderança do PSB. 

 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Primeiro, há o encaminhamento da votação. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Calma! Calma! 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Primeiro, há o encaminhamento; depois, a 

orientação. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Se V.Exa. me deixar 

dirigir os trabalhos, Deputado, eu vou lhe dar a palavra para fazer o encaminhamento. 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - V.Exa. ia colocar em votação.  
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Deputado Ivan Valente, 
V.Exa. tem a palavra para fazer o encaminhamento do requerimento de adiamento da votação 
por 48 horas, pelo tempo regimental. (Pausa.)  

 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP) - Presidente Eunício, eu peço a gentileza de ter 
o direito de exercer o tempo de Liderança. É regimental. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - V.Exa. não é o primeiro a 
pedir, há vários outros Parlamentares. 

 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP) - Mas eu quero falar agora. Se os outros não 
querem, o problema é dos outros. Por favor, Sr. Presidente! A sessão está indo tão bem.  

 O SR. BEBETO (PSB-BA) - Há uma inscrição do PSB. Nós estamos aqui, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Para encaminhar a favor 

do requerimento, concedo a palavra ao Deputado Ivan Valente. (Pausa.)  
 O SR. BEBETO (PSB-BA) - O pedido de tempo de Liderança do PSB precede. 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em primeiro lugar, eu queria dialogar com todos os partidos 
que entendem que nós estamos vivendo uma anormalidade democrática no Brasil. Então, não é 
normal o funcionamento do Congresso Nacional. É esse o meu entendimento.  

O PSOL está em obstrução por dois motivos. Primeiro, porque estamos vivendo uma brutal 
crise econômica, política, social e moral, porque há um Governo corrupto e golpista no poder; 
porque tem havido injustiças, inclusive prioridades e determinações judiciais. Por essas razões, o 
partido mais atingido entrou em obstrução nesta Casa. E há o mérito das questões também. 

 Agora há pouco, o Deputado Wadih Damous veio aqui e falou: “Olhem aqui, para 
privatizar a ELETROBRAS, fizeram uma campanha paga com o dinheiro público, para manchar 
a imagem da ELETROBRAS”.  

 Agora mesmo, quer-se votar um tal de cadastro positivo, para continuar a pauta. E isso é o 
quê? Entregar todos os dados das pessoas, dos brasileiros e das brasileiras, às empresas de crédito, 
aos birôs de crédito, à direita.  

 Está aqui Alencar Burti, da Associação Comercial de São Paulo, fingindo que vai cair a 
taxa de juros. É mentira! Isso é para usar os dados, é para o comércio. E tem que correr aqui para 
se votar isso? Nós estamos contra, nós estamos obstruindo a matéria no mérito. 

 Agora mesmo, nós obstruímos o PLN nº 4, de 2018, aquele que triplicou a verba para a 
segurança pública e tirou dinheiro exatamente da inovação, da ciência e tecnologia, da saúde, do 
SUS — Sistema Único de Saúde, das universidades públicas, do SUAS — Sistema Único de 
Assistência Social. Tirou dinheiro de todas as áreas de bem-estar social, para destinar às áreas de 
repressão. 

 Ora, nós não podemos votar a favor disso, para depois dizer, Deputado Henrique Fontana, 
que nós estamos obstruindo, sem pedirmos a verificação. Nós temos que pedir a verificação. Isso é 
que é obstrução. O resto é mentirinha! Vamos ser coerentes. 

 O PSOL está em obstrução. Existe realmente uma crise neste País. Há este imobilismo do 
Governo. Uma série de matérias foi mandada para cá. Vieram dez MPs. Algumas só falam em 
privatizações, terceirizações. Deixaram caducar a MP da reforma trabalhista. 

 Nós estamos em obstrução, porque aqui só se vota a favor da bancada ruralista, dos 
REFIS, do que interessa aos grandes, aos ricos, aos poderosos. Tira-se dinheiro do Orçamento 
para garantir que 80 Deputados sejam beneficiados pelo REFIS. Isso é escandaloso! É por isso que 
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nós estamos em obstrução. Mas também porque nós fomos contra uma injustiça, uma seletividade 
da Justiça. 

 Agora, os partidos que se sintam atingidos têm que ficar em obstrução, têm que ser 
coerentes na obstrução. E coerência na obstrução é pedir a verificação de votação. 

 Eu não sei o que aconteceu aqui. Nós estamos numa obstrução que significa, de verdade, 
mostrar que não há uma normalidade democrática no nosso País, que a pauta é contra os 
trabalhadores, que a pauta é de defesa dos ricos deste País, do agronegócio, dos bancos, da grande 
indústria, dos monopólios. De repente, as pessoas falam: “Tudo bem, isso aqui dá para votar. 
Aquilo não dá para votar”. Ou se está em obstrução, ou não se está! 

 Por isso, vou fazer um registro formal: a bancada do Partido Socialismo e Liberdade está 
em obstrução no mérito das questões e por razões políticas. Assim, pede a coerência de todos 
aqueles... 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Tem a palavra o 
Deputado Orlando Silva. 

 O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB-SP. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, eu quero alertar esta Casa, primeiro, sobre os 
procedimentos que estão sendo adotados para implementação da votação de projetos como o que 
será votado daqui a pouco. 

O PLN vai ser votado pelo Plenário da Casa sem nem sequer ter sido examinado na 
Comissão Mista de Orçamento. É uma vergonha que o Regimento da Casa não seja cumprido. É 
uma vergonha que sejam trazidas matérias para exame do Plenário sem que a Comissão 
especializada no debate e no estudo do tema se manifeste. É esse atropelo que produz as 
violências que têm sido produzidas no Congresso Nacional.  

 Eu quero, desta tribuna, denunciar o Governo Michel Temer, que, com esse projeto de lei, 
vai cortar 150 milhões de reais dos serviços de média e alta complexidade da saúde de São Paulo. 
Como os Deputados do Estado vão ficar em silêncio diante de um ataque brutal a um direito 
fundamental do nosso povo, a saúde? Em todas as pesquisas feitas no Estado de São Paulo e no 
Brasil inteiro sobre o principal problema na vida das pessoas, a saúde aparece como o primeiro 
item.  

 Como o Governo Temer explica essa crueldade com o povo de São Paulo, um corte de 150 
milhões de reais da saúde? Esse dinheiro poderia ser destinado às Santas Casas ou ao hospital da 
Universidade de São Paulo, que está sofrendo uma asfixia. O hospital da Universidade de São 
Paulo corre o risco de encerrar parte do seu atendimento porque não tem os mínimos recursos 
para funcionar.  

 Os Deputados de São Paulo vão votar a favor de um corte de 150 milhões de reais nos 
serviços de alta e média complexidade da saúde? Quantas vidas vão ser ceifadas com o corte que 
se faz na saúde? 

 Este Governo, completamente irresponsável, dá as costas para a população brasileira, assim 
como faz no campo das relações de trabalho. O Governo que corta na saúde é o mesmo que 
arrebenta as universidades federais e é o que fez a famigerada reforma trabalhista. 

E iludiu alguns incautos, porque o Governo entregou a reforma com uma promessa de fazer 
ajustes na CLT modificada. Enganou Deputados, dizendo que encaminharia uma medida 
provisória para alterar a famigerada reforma trabalhista e, ao mesmo tempo, trabalhou para que o 
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texto não fosse a votos. Nesta semana, caducou aquela manobra de Michel Temer, aquela ilusão 
que vendeu para os incautos. 

 É um Governo cruel, um Governo que não gosta de trabalhador, um Governo que rasgou a 
Consolidação das Leis do Trabalho, um Governo que precariza as relações de trabalho. 

 Eu faço um alerta aos Deputados e Senadores: observem os dados da economia. Não se cria 
um emprego digno no Brasil, apenas emprego precário, trabalho intermitente. 

 Por isso, quero denunciar o Governo Temer, que ataca a saúde pública no Estado de São 
Paulo. E eu quero ver qual Deputado de São Paulo vai ter coragem de colocar sua digital e cortar 
150 milhões de reais da saúde do nosso Estado. A população está acompanhando, está vendo esse 
ataque que é feito à saúde pública do nosso Estado. 

 Por isso, Sr. Presidente, eu quero aproveitar esta sessão do Congresso para fazer um apelo 
aos Deputados do Estado de São Paulo: não compactuem com essa violência feita pelo Governo 
do Michel Temer, que não gosta de povo, que não cuida da saúde, que não cuida da educação. 
Esse é um Governo ilegítimo, que não tem qualquer compromisso com o povo brasileiro. Vamos 
derrotá-lo, ao menos nesta noite, e impedir esse ataque à saúde do Estado de São Paulo! 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu vou chamar a atenção 
dos Deputados. Há um requerimento de adiamento de votação. 

 Eu peço que o painel passe para o encaminhamento dos Líderes quanto ao adiamento de 
votação — não se trata da votação do mérito da matéria ainda, mas do encaminhamento da 
votação. 

 Como encaminha o PP? 
 O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ. Sem revisão do orador.) - O PP encaminha 

“não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PP encaminha “não”. 
 Como encaminha o PT? 
 O SR. HENRIQUE FONTANA (PT-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PT vai continuar em obstrução, porque nós temos denunciado e vamos continuar denunciando ao 
longo das próximas semanas, enquanto não tivermos, por exemplo, uma pauta no Supremo 
Tribunal Federal que defina a questão, enquanto a Presidente do Supremo não pautar as ações 
declaratórias de constitucionalidade. 

 O Brasil está vivendo um Estado de exceção. Houve manipulação da pauta do Supremo 
Tribunal Federal pela Presidente Cármen Lúcia para contribuir, porque era a posição dela, com a 
prisão do ex-Presidente Lula sem prova, sem ter sido cometido crime algum. Nós precisamos 
retomar a normalidade democrática no País, e um passo fundamental é pautar as ADCs no 
Supremo Tribunal Federal. 

 O PT obstrui. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PMDB? 
 O SR. VALDIR COLATTO (PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - O PMDB vota 

“não”, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PMDB vota “não”. 
 Como vota o PSDB? (Pausa.) 
 Como vota o DEM? (Pausa.) 
 O SR. BETINHO GOMES (PSDB-PE. Sem revisão do orador.) - O PSDB vota “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSDB vota “não”. 
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 Como vota o DEM? 
 O SR. SÓSTENES CAVALCANTE (DEM-RJ. Sem revisão do orador.) - O DEM 

vota “não”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O DEM vota “não”. 
 Como vota o PR? 
 O SR. DELEGADO EDSON MOREIRA (PR-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PR tem que ouvir falarem dessa obstrução. Só asneira vem do outro lado, só 
asneira! Agora querem pautar o que o Supremo tem que fazer, e para soltar quem? Um ladrão que 
está preso devidamente, de forma correta, com processo justo. 

 O PR vota “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PR vota “não”. 
 Como vota o PSD? 
 O SR. MARCOS MONTES (PSD-MG. Sem revisão do orador.) - O PSD vota “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSD vota “não”. 
 Como vota o PROS? (Pausa.) 
 O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP. Sem revisão do orador.) - O PTB 

vota “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PROS? 

(Pausa.) 
 Como vota o PSB? 
 O SR. JÚLIO DELGADO (PSB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSB 

reconhece que muitos desses créditos, como foi dito pelo Líder Orlando Silva, são tirados de áreas 
fundamentais. Portanto, considerando que temos que discutir melhor, nós votamos “sim” ao 
adiamento da votação. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSB vota “sim”. 
 Como vota o PRB? 
 O SR. VINICIUS CARVALHO (PRB-SP. Sem revisão do orador.) - O PRB 

encaminha “não”, Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PRB encaminha “não”. 
 Como encaminha o PDT? 
 A SRª FLÁVIA MORAIS (PDT-GO. Sem revisão da oradora.) - O PDT vota “não”, 

Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PDT vota “não”. 
 Como encaminha o PCdoB? 
 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Congressistas, não é possível votar esse PL. Esse PL nº 5 retira recursos de diversas áreas, 
dentre elas a saúde. Retira recursos que estão alocados nos Estados, para os Municípios, para 
investimentos, e coloca em rubricas nacionais para fazer todo esse manejo das negociações que já 
estamos vendo o Governo Temer fazer. 

 Esse projeto não passou pela Comissão Mista, não houve transparência, não houve tempo 
para o debate. É uma afronta retirar recursos, como, por exemplo, os 15 milhões de reais de 
Cachoeiro de Itapemirim, reservados para o desenvolvimento urbano, e mais 11 milhões de reais 
de São Mateus. 

 O PCdoB está em obstrução. 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o 
Solidariedade? (Pausa.) 

 Como vota o PSL? 
 O SR. MAJOR OLIMPIO (PSL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 

Deputados, Srs. Senadores, estou ouvindo aqui, a tarde toda, um mantra dizendo que Lula é um 
criminoso político, quando, na verdade, ele é um ladrão comum condenado pela Justiça, bandido 
desqualificado da pior espécie. É verdade! Ele é um bandido desqualificado, da pior espécie, um 
bandido comum. Ele não pode ficar mesmo na Polícia Federal, tem que ir para um 
estabelecimento prisional, apodrecer e morrer na cadeia, por tudo de mal que fez ao povo 
brasileiro. Ele é um criminoso, um bandido comum. Não tem nada de crime político, não tem 
nada de perseguição. Está certa a Juíza da Vara de Execuções Criminais ao impor medidas 
restritivas a um criminoso. 

E aqueles que vão fazer vigília com o dinheiro público deviam ter vergonha na cara! 
 Nós votamos “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PPS? 
 A SRª CARMEN ZANOTTO (PPS-SC. Sem revisão da oradora.) - “Não” a este 

requerimento de adiamento por 48 horas. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PSC? 
 O SR. GILBERTO NASCIMENTO (PSC-SP. Sem revisão do orador.) - O PSC 

encaminha “não”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PSOL? 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, no 

encaminhamento que nós fizemos, manifestamos que o PSOL está em obstrução. 
 Aqui, no caso, há dois motivos: o motivo político, quer dizer, pelo mérito das matérias que 

estão sendo votadas; e o motivo da anormalidade que estamos vivendo. Estamos considerando que 
o Brasil, inclusive o Judiciário brasileiro, está cometendo erros fundamentais. Está seletivo, está 
confuso. E, certamente, o Congresso Nacional não pode fingir que não está acontecendo nada lá 
fora. 

 Mas, fora isso, vários desses PLNs que passaram aqui sem um pedido de verificação, 
passaram de forma incorreta, porque nós temos que verificar, sim, por que se tira dinheiro da 
saúde, da educação, da assistência social, de todos os setores sociais, do Estado do bem-estar 
social. Assim como temos que verificar como se investe dinheiro para desmoralizar a 
ELETROBRAS, para privatizar a ELETROBRAS. Nós não podemos aceitar isso! 

 Por isso, o PSOL está em obstrução. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Na Câmara, como 

encaminha o PHS? (Pausa.) 
 Como encaminha o PV? (Pausa.) 
 Como encaminha a REDE? (Pausa.) 
 Como encaminha o PPL? (Pausa.) 
 Como encaminha a Minoria? 
 O SR. ENIO VERRI (PT-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em relação ao 

PLN 5/18, constata-se que, assim como todas as políticas adotadas pelo Governo Temer, ele 
valoriza o setor da economia em detrimento das políticas sociais, em especial, as da área de saúde 
e de educação.  
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 Este PLN, ao fazer as alterações que apresenta, prejudica o Estado do Paraná, que mais 
uma vez perde recursos que são de extrema importância para o seu desenvolvimento em momento 
difícil por que está passando.  

 Mas, tendo em vista que os partidos que compõem a Minoria têm divergência, nós 
indicamos a liberação. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota a Maioria? 
(Pausa.) 

 Como vota a Oposição? 
 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES. Para uma questão de ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, antes de encaminhar pela Oposição, eu queria fazer uma questão de 
ordem a V.Exa. 

 Segundo o art. 49, “encerrada a discussão, passar-se-á imediatamente à votação da 
matéria, podendo encaminhá-la 4 Senadores e 4 Deputados”. Pergunto a V.Exa.: terminado este 
requerimento, V.Exa. vai iniciar o encaminhamento da matéria?  

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O encaminhamento da 
matéria já foi feito. Agora, nós estamos no encaminhamento do requerimento e, depois, faremos a 
votação da matéria. Em seguida, teremos o encaminhamento dos Líderes novamente. Só haverá o 
encaminhamento dos partidos. 

 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES) - O encaminhamento seria após o 
encerramento da discussão? 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Não.  
 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES) - Então, pergunto sobre o Regimento, art. 49.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Está resolvida a sua 

questão de ordem. 
 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES. Sem revisão do orador.) - Agora eu encaminho 

pela Oposição. Há vários partidos da Oposição em obstrução, alguns outros com votos distintos, 
votos “sim” e “não”. Nesse sentido, a Oposição tem que liberar. 

 Mas eu queria registrar que a nossa orientação tem sido no caminho de obstruir, para que 
fique claro ao Brasil que o estado de exceção que estamos vivendo é um atentado à democracia e 
que nós não temos um ambiente de normalidade nesta Casa.  

 Não é possível que um Governo, com tantas denúncias graves de corrupção, retire recursos 
da saúde, da assistência social e de tantas áreas importantes, promovendo uma verdadeira 
negociação de votos no Congresso com uso dos recursos orçamentários e das emendas, e ainda 
funcionemos normalmente! 

 A nossa posição tem sido a da obstrução, mas vou liberar a Oposição, por conta da 
divergência de votos. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o Governo? 
 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

eu não entendo a postura dos colegas da Oposição. Eles pedem a retirada de pauta de um PLN 
que está destinando recursos para a saúde! Se analisassem o bojo do PLN, veriam que 
determinadas dotações que não são obrigatórias foram canceladas e transferidas para média e alta 
complexidade e para os Estados da Federação. Por exemplo, foi dito que se retirava recurso de 
São Paulo. Mas é o inverso, está sendo destinado recurso para São Paulo!  
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 Sr. Presidente, não votar este PLN, que disponibiliza recursos para a FUNASA, para a 
CODEVASF e para o DNOCS, prejudicará extremamente a bancada do Nordeste! Nós estamos 
saindo de um período de seca violenta, gravíssima, mas ainda persiste a seca verde! Então, não 
alocar recursos para o DNOCS e a CODEVASF, sinceramente, prejudica a bancada do Nordeste. 

 O SR. BOHN GASS (PT-RS) - Sr. Presidente, está faltando microfone para o PT. Peço 
a V.Exa. que tome providência, senão eu vou interpretar que retiraram a voz do PT. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu não sou operador de 
áudio. 

 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - Presidente, oriente então para que seja religado o 
microfone do PT. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Considerando a evidente 
maioria de Líderes orientando pela rejeição do requerimento, vou inverter a forma da votação. 

 Eu peço a atenção das Sras. e Srs. Deputados, para que depois não reclamem da Mesa. 
 Em votação na Câmara dos Deputados. 
 Aqueles que rejeitam o requerimento de adiamento permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
 Rejeitado. 
 Em votação no Senado Federal. 
 Aqueles que rejeitam o requerimento de adiamento permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
 Rejeitado o requerimento. 
 Passa-se à votação da matéria. 
 Orientação de bancada. 
 Como orienta o PP/Avante? 
 O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PP 

vai encaminhar pela aprovação, entendendo que essa matéria foi muito bem estudada pelo Relator 
do Orçamento, nosso colega de partido, Deputado Cacá Leão, que fez uma verdadeira engenharia 
para conseguir atender a todas as demandas. S.Exa. fez, orçamentariamente, o que era possível. 
Está de parabéns o Deputado Cacá Leão! 

 O PP encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - “Sim”. 
 Como encaminha o PT? 
 O SR. CAETANO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PT entende que, 

neste instante da vida nacional, com a crise econômica e política por que passa o País, o líder 
mais forte do Brasil está preso sem ter prova concreta. E, quando o tríplex foi ocupado, 
constatou-se, publicamente, que ali não existem móveis, que o apartamento não foi reformado, 
que não existe elevador interno, e a empresa que fez a dita reforma é de Curitiba. Eu quero saber 
como isso vai ficar agora, Sr. Presidente. Eu tenho certeza de que a Justiça brasileira vai fazer 
justiça. Lula livre! 

 Sr. Presidente, nós estamos em obstrução. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PT está em obstrução. 
 Como encaminha o PMDB? 
 O SR. HILDO ROCHA (PMDB-MA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

companheiro Deputado Júlio Cesar fez o lançamento do livro O Brasil e o Mundo em Dados 
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Comparativos, de alto nível e de grande interesse para todos os políticos, economistas, 
administradores públicos e contadores do nosso País. Esse livro está recheado de informações 
coletadas ao longo dos últimos anos pelo Deputado Júlio Cesar. Quem ainda não o recebeu, 
procure o Deputado Júlio Cesar, que está entregando o livro ali fora. 

 O PMDB entende que nós temos que aprovar logo esse PLN, porque abre crédito especial 
para que a CODEVASF possa atuar no Maranhão e que o Governo Federal possa retirar o navio 
naufragado no Pará, que está impedindo a utilização de um grande porto do País. 

 Portanto, o PMDB orienta “sim”, Sr. Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 

PSDB? (Pausa.) 
 Como encaminha o DEM?  
 O SR. SERGIO ZVEITER (DEM-RJ. Sem revisão do orador.) - O Democratas orienta 

“sim”, Sr. Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PR? 
 O SR. DELEGADO EDSON MOREIRA (PR-MG. Sem revisão do orador.) - O PR, 

Sr. Presidente, vai pedir à União e aos Estados que contratem os peritos ad hoc do MTST, pois 
parece que eles fizeram uma boa perícia em Guarujá. Parece que eles entendem muito da matéria, 
entendem de valor de prova. 

 Portanto, Sr. Presidente, o PR vai encaminhar “sim”.  
 O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP. Sem revisão do orador.) - A base 

aliada encaminha “sim”, Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PR encaminha “sim”.  
 Como encaminha o PSD? 
 O SR. FÁBIO TRAD (PSD-MS. Sem revisão do orador.) - Presidente, o PSD está 

absolutamente convencido de que a orientação deve ser “sim”, porque permitirá ao Ministério da 
Saúde a estruturação de academias da saúde e o controle da população de animais, em situações 
excepcionais, beneficiando todos os Estados da Federação.  

 O SR. VINICIUS GURGEL (PR-AP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
Deputado Vinicius Gurgel votou com o partido nas votações anteriores.  

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 
PTB/PROS? 

 O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP. Sem revisão do orador.) - O PTB 
encaminha “sim”.  

 O SR. BETINHO GOMES (PSDB-PE. Sem revisão do orador.) - O PSDB orienta 
“sim”.  

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSDB orienta “sim”.  
 Como orienta o PSB? 
 O SR. BEBETO (PSB-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSB orienta o 

voto “não”.  
 Quero, neste momento, fazer um importante registro: hoje, o Olodum, bloco afro da Bahia, 

completa 39 anos de existência. O bloco é uma expressão cultural contemporânea que busca 
reafirmar, no Estado da Bahia, a herança cultural africana. Por isso mesmo, nas suas diversas 
manifestações, sobretudo na área de educação, na afirmação da nossa identidade, identidade do 
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povo negro neste País, o Olodum tem sido uma expressão das mais importantes, tanto 
culturalmente, na afirmação da identidade do povo negro, quanto na música.  

 Por isso, é motivo de orgulho para todos nós celebrar os 39 anos de existência do bloco 
Olodum, homenagem que faço na pessoa de João Jorge. 

Parabéns, Olodum! O bloco é a afirmação da identidade do povo negro da Bahia e do Brasil. 
  O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PRB? 
 O SR. VINICIUS CARVALHO (PRB-SP. Sem revisão do orador.) - O PRB 

encaminha “sim”, Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - “Sim”.  
 Como encaminha o PDT? (Pausa.) 
 Como encaminha o PCdoB? 
 A SRª FLÁVIA MORAIS (PDT-GO) - Presidente, o PDT...  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Desculpe-me, eu havia 

chamado pela sequência.  
 Como vota o PDT? 
 A SRª FLÁVIA MORAIS (PDT-GO. Sem revisão da oradora.) - O PDT vota “não”, 

Presidente.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PDT vota “não”. 
Como vota o PCdoB? 
 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Congressistas, o PLN 5 retira recursos da saúde, de diversas áreas, de Estados e Municípios, 
e os coloca em rubricas, em contas nacionais para serem usados de forma discricionária. Trata-se 
da famosa negociação que já estamos vendo esse Governo fazer.  

 Eu quero relatar aqui o caso do Espírito Santo: corta-se de Cachoeiro de Itapemirim 8 
milhões de reais, recursos que se destinariam a um programa de desenvolvimento urbano, além de 
outros 15,6 milhões de reais, também para o desenvolvimento urbano no Município, no Bairro 
Nova Brasília. Nos recursos destinados a São Mateus, que sofre com invasão da água do mar, 
escassez e interrupção no abastecimento de água, houve corte de 11 milhões.  

  Então, o PCdoB está em obstrução e contra esse projeto. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o 

Solidariedade? (Pausa.) 
 Como encaminha o PSL? 
 O SR. MAJOR OLIMPIO (PSL-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a cara de 

pau e a desfaçatez de alguns ao tentar dizer para o mundo a talvez para si mesmos que o 
marginal Lula é um criminoso político não tem limites. É desfaçatez e cara de pau mesmo, porque 
se trata de um criminoso comum, condenado por lavagem de dinheiro e por evasão de divisas.  

Estão querendo defendê-lo agora com um laudo técnico do Movimento dos Trabalhadores 
Sem Teto, que invadiu o tríplex do Guarujá. Agora é acabar com tudo dizer que o MTST faz 
laudo técnico atestando que o tríplex é um imóvel muito modesto. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PPS? 
 A SRª CARMEN ZANOTTO (PPS-SC. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 

como há divergências na bancada do PPS em relação a este PLN, nós vamos liberar a bancada. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PPS libera a bancada. 
 Como encaminha o PSC? 
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 O SR. GILBERTO NASCIMENTO (PSC-SP. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
o que nós estamos vendo neste momento é que esse projeto de lei do Congresso Nacional 
reorganiza algumas verbas. Nós não temos por que votar contra um projeto como este, tendo em 
vista que, nessa reorganização, os Estados vão, de qualquer forma, em alguns setores da saúde, 
também ter mais verbas. 

 Exatamente por isso, nós estamos votando “sim”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha o PSOL? 
 O SR. EDMILSON RODRIGUES (PSOL-PA. Sem revisão do orador.) - O PSOL está 

em obstrução, Sr. Presidente. 
É muito difícil apresentar argumentos a favor de um projeto que dá ao Presidente o poder de 

transformar Deputados, Senadores, Governadores e Prefeitos em pedintes, com o pires na mão. 
Ao mesmo tempo, como admitir remanejamentos que atingem de morte políticas como a de 
reforma agrária, voltada à agricultura familiar, ou mesmo a de ciência e tecnologia? Nos últimos 2 
anos, a redução para a ciência e tecnologia foi de 35% — são dados oficiais. 

Há 2 anos um navio com 5 mil cabeças de gado naufragou, causando um prejuízo de 70 
milhões de reais. Quando se tira dinheiro da reforma agrária para tirar do fundo… 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PHS? 
A SRª ZENAIDE MAIA (PHS-RN. Sem revisão da oradora.) - O PHS vota “não”, Sr. 

Presidente.  
Só do Rio Grande do Norte, esse projeto tira 40 milhões de reais na área da saúde. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o PV? (Pausa.) 
Como vota a REDE? 
O SR. MIRO TEIXEIRA (REDE-RJ. Sem revisão do orador.) - Nós vamos continuar, 

neste caso, com nosso posicionamento de obstrução, que é uma posição muito política em relação 
à maneira como são remanejados esses recursos. Não há uma discussão profunda, a rigor. Nós 
estamos aqui trabalhando, lamentavelmente, quase numa técnica de esquiva. Vamos cobrindo 
áreas com alguns recursos e descobrindo outras, e vamos nos esquivando dos problemas. Não é 
possível! 

Acho que temos que fazer o enfrentamento do equilíbrio fiscal com o atendimento das áreas 
sociais, que carecem de recursos. 

Então, a REDE fica em obstrução. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como orienta o PPL? 

(Pausa.) 
Como orienta o PV?  
 A SRª LEANDRE (PV-PR. Sem revisão da oradora.) - O PV orienta “não”. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PV orienta “não”. 
 Como orienta o PPL? (Pausa.) 
 Como orienta a Minoria?  
 O SR. ENIO VERRI (PT-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, queremos 

destacar inicialmente que, quando se ouvem palavras chulas, deselegantes, até bastante 
malcriadas em relação ao Presidente Lula, percebe-se o desespero de um setor da sociedade. Esse 
setor, quando observa as pesquisas, vê o Presidente Lula crescendo cada vez mais.  

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 103

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 

 

 E isso fortalece a nossa tese. Lula está preso porque, se estivesse solto, ganharia as eleições 
no primeiro turno. Lula é um preso político.  

 Por isso, o Judiciário joga desta maneira tendenciosa: ao mesmo tempo em que não prende 
Azeredo, ao mesmo tempo em que não prende Aécio, ao mesmo tempo em que protege Temer e 
seus asseclas, como alguns Parlamentares têm se manifestado aqui, mantém Lula preso, por medo, 
medo dele e medo do povo.  

 A Minoria libera a bancada.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha a 

Maioria?  
 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA. Sem revisão do orador.) - A Maioria, Sr. 

Presidente, apela para o espírito público dos Congressistas nesta noite, porque o Governo do 
Presidente Temer repactuou a dívida dos Estados e dos Municípios, e deu ajuda financeira de 
mais de 2 bilhões de reais.  

 Os Prefeitos das Capitais que acorreram a Brasília fizeram amplos financiamentos. 
Transfere-se, de forma discricionária, o maior volume de recursos da história republicana. No 
entanto, quando nós pegamos uma suplementação de recursos discricionários, alega-se, sem 
fundamento algum, a retirada de recursos da saúde e da educação, o que não é verdade. Pelo 
contrário, nós estamos alocando mais recursos para a saúde, mais recursos para a educação e, no 
caso específico deste PLN, para a CODEVASF, para o INCRA e para o DNOCS, que são órgãos 
que combatem a seca no Nordeste.  

 Portanto, o voto é “sim”.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como encaminha a 

Oposição?  
 O SR. CAETANO (PT-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é um absurdo o 

que saiu na imprensa esta semana: o Presidente da ELETROBRAS pagou 2 milhões de reais em 
propaganda para falar mal da empresa, para justificar inclusive a privatização da empresa, por 
uma bagatela de 12 milhões! 

 A população brasileira está revoltada com isso, assim como todo o movimento sindical. Nós 
não aceitamos que passe nesta Casa a privatização da ELETROBRAS. É preciso, inclusive, uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito nesta Casa para investigar isso. Como é que o Presidente de 
uma empresa como a ELETROBRAS paga 2 milhões de reais em propaganda para ele próprio 
falar mal da empresa, para poder justificar a privatização da empresa?! É preciso passar isso a 
limpo.  

 E é por isso que lutamos pela liberdade de Lula. Lula livre, Sr. Presidente!  
 A Oposição está em obstrução.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Como vota o Governo?  
 O SR. BEBETO (PSB-BA. Sem revisão do orador.) - Presidente, o PSB quer alterar a 

orientação para liberar a bancada.  
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PSB libera a bancada.  
 Como vota o Governo?  
 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

Governo pede aos Congressistas que permaneçam em plenário, porque após esta sessão 
congressual, após votarmos esta última matéria, teremos a sessão da Câmara dos Deputados. O 
Deputado Rodrigo Maia está presente na Mesa, acompanhando os trabalhos do Congresso.  
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Gentilmente, está 
esperando aqui há quase 2 horas.  

 O SR. CLAUDIO CAJADO (Bloco/PP-BA) - Pois é, mas pelo bem do País.  
 Nós respeitamos a Oposição pela obstrução política que está fazendo. Agora, eu peço, eu 

imploro, eu suplico que não prejudiquem o País, muito menos os Estados e Municípios, que 
precisam desses recursos, tanto do PLN 3 e do PLN 4, que foram votados e aprovados, quanto 
deste último, do PLN 5, que beneficia muito os Estados do Nordeste, Norte e Centro-Oeste do 
País. 

 Portanto, apelando ao espírito público da Oposição, respeitando o posicionamento político 
deles, o Governo orienta “sim”. 

 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Peço verificação. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Em votação o projeto na 

Câmara dos Deputados. 
 As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
 Aprovado com os votos... 
 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP) - Peço verificação. 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - Peço verificação. 
 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES) - O PCdoB pede verificação conjunta. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Quem está pedindo 

verificação? 
 A SRª ERIKA KOKAY (PT-DF) - O PT está pedindo verificação. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - O PT pede verificação. 
 O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco/PP-RJ) - O PP pede verificação conjunta, Sr. 

Presidente. 
 O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES) - O PCdoB pede verificação conjunta. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Verificação conjunta do 

PCdoB. 
 O SR. SUBTENENTE GONZAGA (PDT-MG) - O PDT libera a bancada, Sr. 

Presidente. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Convido as Sras. 

Deputadas e os Srs. Deputados para que venham ao plenário. Estamos no processo de votação 
nominal.  

 Determino a abertura do painel eletrônico. 
 As Sras. e os Srs. Deputados já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

 O SR. HENRIQUE FONTANA (PT-RS) - Sr. Presidente, eu queria fazer uma questão 
de ordem. 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Só 1 minuto. 
 Já podem votar os Deputados. 
 Concedo a palavra ao Deputado Henrique Fontana, para fazer uma questão de ordem. 
 O SR. HENRIQUE FONTANA (PT-RS. Para uma questão de ordem. Sem revisão do 

orador.) - Eu vou ler a questão de ordem, Sr. Presidente, pela importância e profundidade dela. 
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 Sr. Presidente, na Comissão Mista do Congresso, nós estamos debatendo a Medida 
Provisória nº 814, de 2017, cujo relatório foi lido hoje pela manhã pelo Relator. É sobre ela a 
minha questão de ordem. 

 Formulo a presente questão de ordem com base no art. 62 da Constituição Federal à 
interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 5.127. 

 Naquela oportunidade, Sr. Presidente, o Supremo firmou o entendimento de que não é 
possível expandir o conteúdo original de uma medida provisória para além do seu escopo original, 
ou seja, decidiu não ser possível a introdução de matérias estranhas — jabutis, como 
popularmente são conhecidos — em MPs, por meio de emendas de Parlamentares ainda que este 
Parlamentar seja o Relator. 

 Digo isso porque experimentamos no dia de hoje, na Comissão Mista da Medida Provisória 
nº 814, o oposto desse entendimento do STF.  

 A leitura do parecer pelo Relator revelou a introdução no texto original da MP um sem-
número de conteúdos que nada dizem respeito ao escopo original da Medida Provisória nº 814. 

 Listo abaixo, a título de exemplificação, alguns dos dispositivos do PLV que nada dizem 
respeito ao setor elétrico, que é do que trata a MP 814. Muito especialmente, ela trata da retirada 
do artigo que inclui a ELETROBRAS no PND — Programa Nacional de Desestatização. 

 Então, o que foi colocado, Sr. Presidente, fora do escopo da medida provisória? Vejam bem: 
primeiro, no art. 2º do PLV, o Relator altera a Lei nº 5.709, de 1971, que trata da compra de 
terras por estrangeiros. Esse tema não tem nada a ver com a MP.  

Segundo, o art. 12 do PLV altera a Lei nº 12.651, de 2012, desobrigando concessionários, 
permissionários e autorizados da inscrição no Cadastro Ambiental Rural. Ou seja, essa emenda 
introduzida pelo Relator muda o Cadastro Ambiental Rural. 

 Terceiro exemplo: o art. 17 do PLV cria um fundo, o chamado DUTOGAS, que não veio na 
medida provisória original, para expansão de malha de gasodutos com recursos, entre outros, das 
receitas de comercialização de petróleo, gás natural e hidrocarbonetos da União, sob o regime de 
partilha da produção, ou seja, trata de um fundo para construir uma malha de gasodutos que não 
tem nada a ver com a medida provisória que trata do setor elétrico e da desestatização da 
ELETROBRAS. 

 Quarto exemplo: o art. 26 do PLV retira 20% dos recursos do Fundo Social — veja aqui a 
gravidade, Sr. Presidente —, criado pela Lei nº 12.351, de 2010, para o Fundo de Expansão dos 
Gasodutos. Ou seja, retira os recursos do Fundo Social que estavam destinados à educação e 
saúde para colocar nesse fundo de gasodutos. 

 Sr. Presidente, está claro não apenas a natureza estranha desses dispositivos, mas também 
a própria violação à Constituição Federal no que tange à preservação do conteúdo original de uma 
medida provisória. 

 Nesse sentido, e sabendo que o parecer lido hoje será votado na reunião marcada para o 
próximo dia 8 de maio, solicito que V.Exa., Presidente Eunício Oliveira, comunique ao Relator da 
medida provisória a necessidade de que ele reveja o parecer para torná-lo compatível com a 
Constituição Federal. 

 Essa é a questão de ordem, Sr. Presidente. 
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 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Primeiro eu quero deixar 
bem claro que essa decisão do Supremo não é para toda medida provisória, e sim para aquela 
medida provisória. 

 Segundo, essa matéria foi apresentada, vai ser votada na Comissão e, depois, votada no 
plenário da Câmara e no plenário do Senado. Eu posso me responsabilizar pelo que acontece no 
plenário do Senado. 

 Matérias que têm chegado ali, estranhas à matéria original, que não têm correlação com a 
matéria, de ofício, esta Presidência tem impugnado e retirado do texto. Mas é preciso que 
acompanhemos a discussão, que a matéria seja votada na Comissão e seja votada aqui no 
plenário. Pode ser que o Plenário rejeite tudo aquilo que veio no relatório da Comissão. Então, eu 
só tenho poderes, no final, quando chegar a posição de votar no Senado Federal. 

Neste caso aqui, cabe obviamente ao Plenário e ao Presidente da Câmara tomarem de ofício. 
Quando chegar ao Senado, eu terei o cuidado do alerta que V.Exa. faz neste momento. 

 O SR. HENRIQUE FONTANA (PT-RS) - Eu fico satisfeito, Sr. Presidente, com seu 
encaminhamento, porque imagino que, diante dele, o Relator deverá retirar esses quatro itens, sob 
pena de a medida provisória ser fulminada no plenário do Senado. Então, aqui ficou o alerta. 
Recuperamos aquilo que diz a Constituição. 

 Eu espero que, agora, o Relator que leu hoje o relatório revise e corrija esse relatório. 
 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Eu agradeço a V.Exa. o 

alerta. 

(Intervenções fora do microfone.) 

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Um de cada vez, por 
favor! 

 O SR. HUGO MOTTA (PRB-PB. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria 
de registrar que, no último final de semana, na cidade de Patos, na Paraíba, recebemos um grupo 
de mães que representam os autistas do Sertão. Elas têm grande preocupação com os direitos que 
precisam ser assegurados para os seus filhos. É cada vez mais recorrente a necessidade, não só nas 
escolas e nas universidades, mas também nas entidades públicas, de haver o respeito aos 
portadores do autismo.  

Nós vamos trazer esse tema aqui para a Casa e fazer uma bela discussão acerca dele, para 
que possamos garantir o cumprimento das leis vigentes e propor novas alterações que garantam os 
direitos de todos os autistas do Brasil.  

Agradeço a V.Exa. a oportunidade de fazer este registro. 
O SR. GIVALDO VIEIRA (PCdoB-ES. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 

quero me colocar solidário e ao lado da pequena comunidade de Santa Rita, no Município de 
Pinheiros, no Espírito Santo, porque soube, com tristeza, que a escolinha rural dessa comunidade 
também foi fechada. 

No Espírito Santo, já foram fechadas mais de 40 escolas rurais. Em Pinheiros, houve mais 
essa.  

Ao fecharem essa escola, estarão afastando as crianças do contato com suas famílias, pois 
elas vão ser colocadas em transportes e levadas para locais mais distantes. Dessa forma, vão 
desmobilizar a comunidade e retirar, principalmente, a possiblidade de um ensino voltado para a 
realidade do aluno, que é a realidade do campo, a realidade da sua comunidade. 
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Portanto, eu faço um apelo ao Prefeito Arnóbio, no sentido de que reavalie a decisão. 
Coloco-me inteiramente ao lado da comunidade de Santa Rita na luta pela manutenção da sua 
escola. 

Obrigado.  
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Todos os Deputados já 

votaram na Câmara dos Deputados? Posso encerrar a votação? (Pausa.) Vou encerrar a votação. 
Está encerrada a votação na Câmara.  

(Procede-se à apuração.) (Vide item 2.2.4 do Sumário) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco/PMDB-CE) - Votaram “SIM” 241; 
“NÃO”, 28; abstenção, 1. 

Está, portanto, aprovado na Câmara dos Deputados. 
Em votação no Senado Federal. 
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Há sobre a mesa parecer que oferece a redação final.  
Em votação a redação final na Câmara dos Deputados. 
As Sras. e os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovada.  
Em votação no Senado Federal. 
As Sras. e os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado o projeto nos termos do parecer. 
A matéria vai à sanção, sendo concedido prazo para a sistematização das decisões do 

Plenário.  
Antes de encerrar, comunico à Câmara dos Deputados, por intermédio do seu Presidente, o 

Deputado Rodrigo Maia, que está ao meu lado, que está convocada sessão conjunta do Congresso 
Nacional para o dia 2 de maio, quarta-feira, às 17 horas, no Plenário da Câmara dos Deputados, 
destinada à apreciação do Projeto de Resolução nº 3, de 2017, e de matérias orçamentárias. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 11 minutos.) 
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O SR. EDMILSON RODRIGUES (PSOL-PA. Sem apanhamento taquigráfico.) -  Sr. 
Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, no dia 6 de abril de 2018 foi nomeado o novo 
Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA) no Estado do Pará, Sr. Edmax Gomes Gonçalves. Trata-se de pessoa alheia aos 
quadros funcionais do instituto e à carreira de especialista ambiental. Não bastasse isso, para ser 
ponderado, quando da nomeação de gestor para órgão de tamanha envergadura, ainda pesam 
sobre a indicação uma série de acusações que por si só se tornam elementos impeditivos para 
assunção da função. 

 O superintendente nomeado pela Portaria nº 99 do Ministério de Estado do Meio 
Ambiente, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, em 9 de abril de 2018, traz em seu 
currículo condutas desabonadoras que conflitam diretamente com os princípios norteadores da 
administração pública insculpidos no art. 37 da Constituição Federal e, mais, suscitam conflitos 
de interesses, nos termos da Lei nº 12.813, de 2013, o que também impede o exercício pleno das 
obrigações inerentes ao cargo. 

 Antes de ser nomeado, o Sr. Edmax Gomes Gonçalves ocupou o cargo de assessor jurídico 
na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará de onde saiu 
respondendo ao Processo Administrativo Disciplinar nº 1744/2017, datado de 16 de outubro de 
2017, que apura a prática de graves irregularidades em quatro processos de planos de manejo 
florestal autorizados pela SEMAS/PA. 

 Imperioso mencionar ainda que o Superintendente nomeado também atuou na defesa de 
processos de autos de infração referentes a desmatamento ilegal e produção de gado em áreas 
embargadas no Estado do Pará (02047.001095/2015-62; 02047.0001092/2015-29 e 
02018.000616/2017-73), autos de infração que envolvem grandes somas de valores, diga-se de 
passagem. 

 A nomeação, não sem razão como visto alhures, tem levantado a insatisfação dos servidores 
de carreira do IBAMA que a repudiam com veemência em razão de temerem que, ao persistir a 
nomeação que leve em consideração somente aspectos eminentemente políticos, haja uma 
desvalorização da atuação do órgão que tem como função precípua o exercício do poder de polícia 
ambiental, a execução das ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às 
atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à 
autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle ambiental, 
tudo em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

 O Ministério Público Federal, através de sua Procuradoria no Estado do Pará, expediu ao 
Ministro de Estado de Meio Ambiente e ao Gabinete da Casa Civil da Presidência da República a 
Recomendação nº 16/2018 inerente ao Procedimento nº 1.23.000.001087/2018-10, que recomenda 
que no prazo de 10 dias o superintendente seja exonerado, posto que seu currículo é incompatível 
com o que se espera do gestor do cargo. 

 Assim, solidarizo-me com os servidores de carreira do IBAMA em sua luta para verem 
exonerado do cargo de Superintendente do órgão no Pará, Estado com sérios problemas 
ambientais como sobejamente noticiado na imprensa nacional, o Sr. Edmax Gomes Gonçalves, por 
ser medida que se impõe para ver resguardado o interesse público e a moralidade administrativa. 
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 O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Sem apanhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, é curioso como o Estado mais rico da Nação é tão retardatário no que diz 
respeito ao combate à corrupção, inclusive diante de escândalos que são acompanhados por toda a 
população brasileira. Somente em fevereiro é que se instalou definitivamente a força-tarefa 
paulista da Lava-Jato. 

A desorganização interna dá o tom no Ministério Público em todo o Estado. Ao longo dos 
anos, vimos inúmeras investigações que incomodavam o PSDB acabarem em pizza, como se viu 
nos casos de desvios no Metrô e nos trens ou na máfia da merenda. Os inquéritos, quando são 
abertos, arrastam-se tanto que nos levam a desconfiar que muitos procuradores arrastam a asa 
para os tucanos. 

 Na Lava-Jato, proliferam denúncias contra grandes tucanos paulistas. Aloysio Nunes, Serra 
e Alckmin foram delatados por empresários da Odebrecht em episódios que envolveriam propinas 
polpudas. Se uma questão que pesa é o foro privilegiado, como aceitar que Alckmin, sem foro 
desde que se afastou do Governo para se candidatar, não enfrente agora um processo criminal? Se 
o cunhado dele é acusado de receber repasses ilegais, então não há como responder apenas como 
crime eleitoral! Aliás, também não se sabe ao certo por que Fernando Henrique Cardoso tem sido 
tão pouco importunado nesses tempos de suposto rigor do Judiciário. Afinal, se foi quebrado o 
tabu de prisão para ex-Presidente no caso de Lula, fica mal explicada a deferência com outro ex-
Presidente. FHC, em sua própria autobiografia, chegou até a mencionar conhecimento de 
corrupção na estatal sob seu governo, e delatores como Pedro Barusco citam propinas recebidas 
no período de seu mandato. 

 Outros nomes, menos ilustres, mas também ligados ao tucanato, não gozam de foro 
privilegiado. Paulo Preto, hoje sob prisão preventiva devido a ameaças de morte contra ex-
funcionária da DERSA, tem potencial para causar grande estrago delatando o que sabe sobre 
Serra, Alckmin e Aloysio Nunes. O engenheiro é suspeito de ser o operador do PSDB e de ter 
desviado milhões de obras, principalmente no Rodoanel. Queremos saber mais sobre os R$ 113 
milhões que Paulo Preto tinha na Suíça, mas ainda parece cedo para contar com avanços 
significativos nas investigações. Em São Paulo não se lava a jato, pois, como se não bastasse a 
tradicional blindagem aos tucanos, há dificuldades de ordem burocrática das mais desesperadoras. 

 Como é que um Estado que se julga tão moderno não é capaz sequer de digitalizar o 
sistema da Justiça Federal? Os processos têm de ser movimentados fisicamente por servidores 
entre vários órgãos e vários juízes diferentes, um pesadelo burocrático que não se repete em outros 
Estados. O Rio de Janeiro, por exemplo, mesmo quebrado, tem conseguido desmontar os 
esquemas do PMDB com agilidade. Pode-se criticar abusos de Marcelo Bretas, mas aqui cabe 
ressaltar que levou ao desfecho muitos casos de corrupção comprovada. É de se perguntar a quem 
interessa o atraso em que se encontra o Ministério Público paulista, lembrando que o PSDB 
governa São Paulo há mais de 23 anos. 

 Ninguém aguenta mais ver tucano abusando de sua impunidade. Aécio já deveria estar 
preso, Eduardo Azeredo também, e Alckmin, hoje sem foro, não pode responder apenas ao STJ. O 
Ministério Público paulista precisa ter protagonismo e mostrar que de fato inicia uma nova fase, 
em que os tucanos não sejam mais protegidos. Se no Paraná há os excessos de Moro, em São 
Paulo peca-se pela morosidade. Esperamos que esse estado de coisas se transforme e que possamos 
no futuro elogiar o trabalho do MP-SP. 

 Obrigado. 
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CONGRESSO NACIONAL 

5ª Sessão Conjunta do Congresso Nacional

(25/04/2018)

VETO Nº 10, DE 2018 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: VETO MANDIDO (PAINEL ELETRÔNICO) 

VOTAÇÃO APENAS NA CÂMARA DOS DEPUTADOS (§ 4º DO ART. 66 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL COMBINADO COM O ART. 43 DO REGIMENTO 

COMUM).

ESCLARECIMENTOS 

Para ocorrer a rejeição do veto, é necessária a maioria absoluta dos votos de Deputados e Senadores, ou seja, de 513 

Deputados, seriam 257 votos, e de 81 Senadores, seriam 41 votos, computados separadamente. Caso haja uma quantidade 

inferior de votos pela rejeição em umas das Casas, o veto é mantido (art. 66, § 4º, da Constituição Federal c/c art. 43 do 

Regimento Comum do Congresso Nacional). 

A votação de vetos é nominal e ocorre por meio de cédula eletrônica de votação, podendo haver requerimento de destaque 

para deliberar em painel eletrônico (arts. 46, 106-B e 106-D do Regimento Comum do Congresso Nacional). 

Na votação por cédula, a apuração dos votos começa pela Câmara dos Deputados, salvo se o projeto de lei vetado for de 

iniciativa de Senadores, hipótese em que começará pelo Senado. Os votos da outra Casa somente são apurados se o veto for 

rejeitado na primeira (art. 66, § 4º, da Constituição Federal c/c arts. 43 e 106-B do Regimento Comum do Congresso 

Nacional). 

Na votação por painel eletrônico, a deliberação começa pela Câmara dos Deputados, salvo se o projeto de lei vetado for de 

iniciativa de Senadores, hipótese em que começará pelo Senado. A matéria apenas é submetida á votação na outra Casa 

quando rejeitada na primeira (art. 66, § 4º, da Constituição Federal c/c arts. 43 e 106-D do Regimento Comum do Congresso 

Nacional). 
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Congresso Nacional 
 Secretaria Geral da Mesa

 Lista de Votantes por Partido 
Câmara dos Deputados
55a. LEGISLATURA

 QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
 SESSÃO CONJUNTA Nº 005 - 25/04/2018

Abertura da sessão: 25/04/2018 15:36
 Encerramento da sessão:

Proposição: VETO Nº 10/2018 - PROGRAMA NACIONAL DE MICROCRÉDITO - Nominal Eletrônica

Início da votação: 25/04/2018 17:07
 Encerramento da votação: 25/04/2018 17:42

Presidiram a Votação:
 Fábio Ramalho 

Eunício Oliveira 

Resultado da votação
 

Sim: 202

Não: 73

Abstenção: 1

Total da Votação: 276

Total Quorum: 276

Obstrução: 34

Presidente da Casa: Eunício Oliveira - PMDB /CE

Presidiram a Sessão: 
 Fábio Ramalho - 15:37 

Eunício Oliveira - 17:18 

Orientação

PpPodeAvantePen: Sim

PT: Obstrução

PMDB: Sim

PSDB: Sim

DEM: Sim

PR: Sim

PSD: Sim

PtbPros: Sim

PSB: Não

PRB: Liberado

73.2%

26.4%

SimSimSim NãoNãoNão AbstençãoAbstençãoAbstenção
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PDT: Não

PCdoB: Obstrução

Solidaried: Sim

PSL: Sim

PPS: Sim

PSC: Sim

PSOL: Obstrução

Repr.PV: Sim

Repr.REDE: Obstrução

Minoria: Obstrução

Maioria: Sim

GOV.: Sim

Parlamentar UF Voto

Avante

Adalberto Cavalcanti PE Sim

Cabo Sabino CE Não

Luis Tibé MG Sim

Silvio Costa PE Sim

Total Avante: 4   

DEM

Abel Mesquita Jr. RR Sim

Alan Rick AC Não

Alberto Fraga DF Sim

Bonifácio de Andrada MG Sim

Carlos Henrique Gaguim TO Sim

Eli Corrêa Filho SP Sim

Elmar Nascimento BA Sim

Felipe Maia RN Sim

Heráclito Fortes PI Sim

João Paulo Kleinübing SC Sim

Jorge Tadeu Mudalen SP Sim

José Carlos Aleluia BA Sim

Laura Carneiro RJ Sim

Mandetta MS Sim

Marcos Rogério RO Não

Marcos Soares RJ Sim

Missionário José Olimpio SP Sim

Norma Ayub ES Sim

Onyx Lorenzoni RS Não

Pauderney Avelino AM Sim

Paulo Azi BA Sim

Professora Dorinha Seabra Rezende TO Sim

Rodrigo Garcia SP Sim

Total DEM: 23   

PCdoB

Alice Portugal BA Obstrução

Daniel Almeida BA Obstrução

Givaldo Vieira ES Obstrução

Jô Moraes MG Obstrução

Rubens Pereira Júnior MA Obstrução

Total PCdoB: 5   

PDT

Afonso Motta RS Não

André Figueiredo CE Não

Antonio Balhmann CE Não
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Parlamentar UF Voto

Assis do Couto PR Não

Dagoberto Nogueira MS Não

Félix Mendonça Júnior BA Não

Flávia Morais GO Não

Hissa Abrahão AM Não

Leônidas Cristino CE Não

Mário Heringer MG Não

Pompeo de Mattos RS Não

Ronaldo Lessa AL Não

Sergio Vidigal ES Não

Subtenente Gonzaga MG Não

Total PDT: 14   

PEN

Cabo Daciolo RJ Não

Erivelton Santana BA Sim

Junior Marreca MA Sim

Pastor Eurico PE Não

Walney Rocha RJ Não

Total PEN: 5   

PHS

Carlos Andrade RR Sim

Cícero Almeida AL Não

Zenaide Maia RN Não

Total PHS: 3   

PMDB

Alceu Moreira RS Sim

Beto Mansur SP Sim

Dulce Miranda TO Sim

Fábio Ramalho MG Sim

Fabio Reis SE Sim

Flaviano Melo AC Sim

Giovani Feltes RS Sim

Herculano Passos SP Sim

Hildo Rocha MA Sim

Jarbas Vasconcelos PE Sim

Jéssica Sales AC Sim

João Arruda PR Sim

José Priante PA Sim

Junji Abe SP Sim

Leonardo Picciani RJ Sim

Marcelo Castro PI Sim

Márcio Biolchi RS Sim

Maria Helena RR Sim

Marinha Raupp RO Sim

Mauro Mariani SC Sim

Moses Rodrigues CE Sim

Osmar Terra RS Sim

Pedro Chaves GO Sim

Prof. Gedeão Amorim AM Sim

Rogério Peninha Mendonça SC Sim

Saraiva Felipe MG Sim

Valtenir Pereira MT Sim

Victor Mendes MA Sim

Walter Alves RN Sim

Total PMDB: 29   
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Parlamentar UF Voto

Podemos

Adail Carneiro CE Sim

Bacelar BA Não

Cajar Nardes RS Sim

Dâmina Pereira MG Sim

Diego Garcia PR Não

Ezequiel Teixeira RJ Sim

Francisco Chapadinha PA Sim

Jozi Araújo AP Sim

Laudivio Carvalho MG Sim

Pr. Marco Feliciano SP Sim

Ricardo Teobaldo PE Sim

Roberto de Lucena SP Sim

Ronaldo Fonseca DF Sim

Total Podemos: 13   

PP

Afonso Hamm RS Sim

Alfredo Kaefer PR Sim

Arnaldo Faria de Sá SP Não

Cacá Leão BA Sim

Conceição Sampaio AM Sim

Covatti Filho RS Sim

Esperidião Amin SC Sim

Evair Vieira de Melo ES Sim

Fausto Pinato SP Sim

Hiran Gonçalves RR Sim

Jerônimo Goergen RS Sim

José Otávio Germano RS Sim

Julio Lopes RJ Sim

Lázaro Botelho TO Sim

Luis Carlos Heinze RS Sim

Marinaldo Rosendo PE Sim

Mário Negromonte Jr BA Sim

Nelson Meurer PR Sim

Osmar Serraglio PR Sim

Ricardo Izar SP Sim

Roberto Balestra GO Sim

Roberto Britto BA Sim

Ronaldo Carletto BA Sim

Rôney Nemer DF Sim

Sandes Júnior GO Sim

Simão Sessim RJ Sim

Toninho Pinheiro MG Sim

Total PP: 27   

PPL

Uldurico Junior BA Sim

Total PPL: 1   

PPS

Arnaldo Jardim SP Não

Arnaldo Jordy PA Sim

Carmen Zanotto SC Sim

Marcos Abrão GO Sim

Rubens Bueno PR Sim

Total PPS: 5   

PR
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Parlamentar UF Voto

Adelson Barreto SE Sim

Alexandre Valle RJ Sim

Alfredo Nascimento AM Sim

Altineu Côrtes RJ Sim

Capitão Augusto SP Sim

Capitão Fábio Abreu PI Sim

Christiane de Souza Yared PR Sim

Delegado Edson Moreira MG Sim

Edio Lopes RR Sim

Giovani Cherini RS Sim

Gorete Pereira CE Sim

João Carlos Bacelar BA Sim

Laerte Bessa DF Sim

Lúcio Vale PA Sim

Luiz Carlos Ramos RJ Sim

Luiz Cláudio RO Sim

Luiz Nishimori PR Sim

Magda Mofatto GO Sim

Remídio Monai RR Sim

Soraya Santos RJ Sim

Tenente Lúcio MG Sim

Tiririca SP Não

Vicentinho Júnior TO Sim

Total PR: 23   

PRB

Adilton Sachetti MT Sim

César Halum TO Sim

Cleber Verde MA Sim

Jhonatan de Jesus RR Não

João Campos GO Não

Jony Marcos SE Não

Lindomar Garçon RO Sim

Roberto Alves SP Não

Ronaldo Martins CE Não

Rosangela Gomes RJ Sim

Sérgio Reis SP Sim

Silas Câmara AM Sim

Vinicius Carvalho SP Sim

Total PRB: 13   

PROS

André Amaral PB Sim

Clarissa Garotinho RJ Não

Felipe Bornier RJ Sim

Jaime Martins MG Sim

Josi Nunes TO Sim

Vaidon Oliveira CE Sim

Vitor Valim CE Não

Weliton Prado MG Não

Total PROS: 8   

PSB

Alessandro Molon RJ Não

Aliel Machado PR Não

Átila Lira PI Sim

Bebeto BA Não

César Messias AC Não
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Parlamentar UF Voto

Danilo Cabral PE Não

Felipe Carreras PE Sim

Gonzaga Patriota PE Não

Jose Stédile RS Não

Júlio Delgado MG Não

Leopoldo Meyer PR Sim

Luciano Ducci PR Sim

Paulo Foletto ES Não

Rafael Motta RN Não

Valadares Filho SE Não

Total PSB: 15   

PSC

Andre Moura SE Sim

Flavinho SP Não

George Hilton MG Sim

Gilberto Nascimento SP Abstenção

Irmão Lazaro BA Não

Júlia Marinho PA Sim

Luana Costa MA Não

Total PSC: 7   

PSD

André de Paula PE Não

Antonio Brito BA Sim

Arolde de Oliveira RJ Sim

Delegado Éder Mauro PA Sim

Edmar Arruda PR Sim

Fábio Mitidieri SE Sim

Fábio Trad MS Sim

Goulart SP Sim

Indio da Costa RJ Sim

Irajá Abreu TO Não

Joaquim Passarinho PA Não

José Nunes BA Sim

Marcelo Matos RJ Sim

Marcos Montes MG Sim

Marcos Reategui AP Sim

Marx Beltrão AL Sim

Paulo Magalhães BA Sim

Reinhold Stephanes PR Sim

Sandro Alex PR Sim

Sérgio Brito BA Sim

Thiago Peixoto GO Sim

Walter Ihoshi SP Sim

Total PSD: 22   

PSDB

Antonio Imbassahy BA Sim

Betinho Gomes PE Sim

Bruna Furlan SP Sim

Bruno Araújo PE Sim

Carlos Sampaio SP Sim

Danilo Forte CE Sim

Eduardo Barbosa MG Sim

Eduardo Cury SP Sim

Fábio Sousa GO Sim

Floriano Pesaro SP Sim
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Parlamentar UF Voto

Geovania de Sá SC Sim

Giuseppe Vecci GO Sim

Izalci Lucas DF Sim

João Paulo Papa SP Sim

José Reinaldo MA Sim

Jutahy Junior BA Não

Lobbe Neto SP Sim

Nilson Leitão MT Sim

Nilson Pinto PA Sim

Otavio Leite RJ Sim

Pedro Cunha Lima PB Sim

Pedro Vilela AL Sim

Ricardo Tripoli SP Sim

Rodrigo de Castro MG Sim

Rogério Marinho RN Sim

Samuel Moreira SP Sim

Vanderlei Macris SP Sim

Waldir Maranhão MA Sim

Yeda Crusius RS Sim

Total PSDB: 29   

PSL

Delegado Francischini PR Sim

Eduardo Bolsonaro SP Não

Jair Bolsonaro RJ Não

Major Olimpio SP Sim

Professor Victório Galli MT Sim

Total PSL: 5   

PSOL

Chico Alencar RJ Obstrução

Edmilson Rodrigues PA Obstrução

Glauber Braga RJ Obstrução

Ivan Valente SP Obstrução

Luiza Erundina SP Obstrução

Total PSOL: 5   

PT

Afonso Florence BA Obstrução

Ana Perugini SP Obstrução

Andres Sanchez SP Não

Angelim AC Não

Assis Carvalho PI Obstrução

Bohn Gass RS Obstrução

Caetano BA Não

Carlos Zarattini SP Não

Décio Lima SC Não

Enio Verri PR Não

Helder Salomão ES Obstrução

Henrique Fontana RS Obstrução

João Daniel SE Obstrução

Jorge Solla BA Obstrução

José Airton Cirilo CE Não

José Guimarães CE Não

José Mentor SP Não

Leo de Brito AC Obstrução

Luiz Couto PB Obstrução

Marco Maia RS Obstrução
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Parlamentar UF Voto

Marcon RS Obstrução

Margarida Salomão MG Obstrução

Maria do Rosário RS Obstrução

Nilto Tatto SP Obstrução

Paulão AL Obstrução

Pepe Vargas RS Obstrução

Reginaldo Lopes MG Obstrução

Rubens Otoni GO Obstrução

Ságuas Moraes MT Obstrução

Sibá Machado AC Não

Valmir Prascidelli SP Não

Vander Loubet MS Não

Vicentinho SP Obstrução

Waldenor Pereira BA Obstrução

Zé Geraldo PA Obstrução

Zeca Dirceu PR Obstrução

Zeca do Pt MS Não

Total PT: 37   

PTB

Benito Gama BA Sim

Cristiane Brasil RJ Sim

Deley RJ Não

Jorge Côrte Real PE Sim

Jovair Arantes GO Sim

Nelson Marquezelli SP Sim

Nilton Capixaba RO Sim

Pedro Fernandes MA Sim

Ronaldo Nogueira RS Sim

Sérgio Moraes RS Sim

Zeca Cavalcanti PE Sim

Total PTB: 11   

PV

Leandre PR Sim

Total PV: 1   

REDE

Miro Teixeira RJ Não

Total REDE: 1   

Solidaried

Augusto Carvalho DF Não

Augusto Coutinho PE Sim

Dr. Jorge Silva ES Não

Kaio Maniçoba PE Sim

Total Solidaried: 4   

CENIN - Coordenação do Sistema Eletrônico de Votação
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CONGRESSO NACIONAL 

PLN 003, de 2018-CN 

1 Relatório 

PARECER N.0 ,DE2018 

Do Plenário, em substituição à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei n. 0 3, de 2018 - CN, que "Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 
4.495.852.322,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente". 

Autor: Poder Executivo 

Relator: 

O Presidente da República, por meio da Mensagem n.º 201/2018, na origem, 

submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei n.º 3, de 2018-CN (PLN 

3/2018), que 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 4.495.852.322,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

O Projeto destina dotações de natureza primária aos seguintes órgãos e unidades 

orçamentárias: 

ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR (R$) 

Transferência a Estados, Distrito Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e 
4.477.467.231 

Federal e Municípios Energia 

Transferência a Estados, Distrito Transferências Constitucionais - Recursos sob 
18.385.091 

Federal e Municípios Supervisão do Ministério da Fazenda 

Total do Crédito Adicional 4.495.852.322 

De acordo com a Exposição de Motivos n. 0 00037/2018 MP, de 20 de março de 

2018, o crédito em tela permitirá a transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de 
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recursos de receitas relativas a cotas-partes da compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica (Lei n. 0 8.001, de 13 de março de 

1990, art. 1.0 ); cotas-partes da compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais (Lei n. 0 8.001, de 1990, art. 2. 0 ); participações pela produção de petróleo e gás 

natural (Lei n. 0 9.478, de 6 de agosto de 1997), incluindo o atendimento de decisões 

judiciais que determinam o pagamento de correção monetária da receita durante o tempo 

em que os recursos ficam retidos no âmbito da União; e Imposto Territorial Rural, 

possibilitando ainda, neste caso, a disponibilização de recursos para o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB. 

Segue a Exposição de Motivos discorrendo que o projeto de lei em referência será 

viabilizado à conta de excesso de arrecadação de recursos provenientes da Transferência 

do Imposto Territorial Rural, de Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos 

Hídricos, e de Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros 

Hidrocarbonetos Fluidos, bem como de anulação parcial de dotações orçamentárias, em 

conformidade com o art. 43, § 1.0 , incisos li e Ili, da Lei n. 0 4.320, de 17 de março de 19641, 

obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição2. 

Esclarece ainda que, a propósito do que dispõe o§ 4. 0 do art. 44 da Lei n. 0 13.473, 

de 8 de agosto de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018, LDO-2018, que as 

alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 

1 "Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis 
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 1.° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

li - os provenientes de excesso de arrecadação; 
Ili - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei". 

2 "Art. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes". 
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resultado primário fixada para o corrente exercício, uma vez que as respectivas despesas 

primárias obrigatórias foram consideradas no cálculo do referido resultado, de acordo com 

o Anexo IX do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias relativo a fevereiro 

de 2018, enviado ao este Congresso Nacional por intermédio da Mensagem n.0 67, de 9 de 

fevereiro de 2018. 

Nesse contexto, dispõe a Exposição de Motivos que a alteração proposta está em 

consonância com o§ 5. 0 do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT, incluído pela Emenda Constitucional n. 0 95, de 2016, que instituiu o Novo Regime 

Fiscal, já que não amplia os limites das despesas primárias estabelecidos por Poder para 

o corrente exercício. 

Ao Projeto de Lei foi apresentada 1 (uma) emenda. 

É o relatório. 

2 Análise 

Inicialmente, vale consignar que o PLN não possui vícios de inconstitucionalidade, 

quer no que se refere a sua iniciativa, exercida com fundamento no art. 84, XXIII, da 

Constituição Federa13, quer em relação a aspectos materiais. 

A proposição em exame abre crédito adicional suplementando cinco programações 

orçamentárias, utilizando-se como origem de recursos a anulação de dotações autorizadas 

previamente e excesso de arrecadação. Nesses termos, encontra respaldo no disposto no 

art. 43, §1. 0 , li e Ili, da Lei n. 0 4.320/1964. 

3 "Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
... 
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as 
propostas de orçamento previstas nesta Constituição". 
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Da mesma forma, podemos considerar o crédito compatível com as disposições da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 (LDO 2018), Lei n.º 13.473/2017, em especial 

com os dispositivos presentes no art. 44 do referido diploma legal. O PLN foi recebido no 

Congresso Nacional no dia 19/04/2018. 

Conforme assinalado na Exposição de Motivos, a aprovação do crédito é neutra do 

ponto de vista da obtenção da meta de resultado primário fixada na LDO, além de não 

interferir no limite de gasto primário do Poder Executivo estabelecido pela Emenda 

Constitucional n. 0 95/2016. 

Avaliamos ainda que o Projeto está redigido em conformidade com os princípios e 

regras de técnica legislativa, mormente no que se refere à observância da Lei 

Complementar n. 0 95/1998. 

No que se refere ao mérito, o exame das programações a serem suplementadas, em 

conjunto com as informações fornecidas na Exposição de Motivos, leva ao entendimento 

de que o crédito em geral é conveniente, oportuno e necessário, pois visa destinar recursos, 

em sua esmagadora maioria derivados de excesso de arrecadação, para transferências a 

Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos da legislação vigente. 

Nos termos do Anexo I do PLN n.º 3, de 2018, os cancelamentos de dotações 

propostos são os seguintes: 

• R$ 1.754.743,00 relativos a "Complementação da União ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB"4 - nos termos do Relatório de 

Avaliação de Receitas e Despesas referente ao 1° bimestre de 2018, 

4 De outra parte, a Ação "Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDES" foi suplementada em R$ 3.677.018,00, que representa 20% do 
excesso de arrecadação do Imposto Territorial Rural, nos termos do Anexo Ido PLN 3/2018. 
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constata-se folga na dotação atual dessa ação (prevista na LOA 2018 em R$ 

14.054,3 milhões e reavaliada em R$ 13.800,8 milhões); e 

• R$ 74.690.426,00 a "Reserva de Contingência - Financeira" da Agência 

Nacional de Mineração - MME. 

Já o Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 4.419.407.153,00, provém das 

seguintes naturezas de receita: 

NATUREZA DE RECEITA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 18.385.091 

Utilização de Recursos Hídricos - Demais Empresas - Principal {sem ITAIPU) 6.720.226 

Royalties Mínimos pela Produção de Petróleo - Contrato de Concessão 1.685.017.633 

Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo - Contrato de Concessão 1.250.583.996 

Participação Especial pela Produção de Petróleo - Contrato de Concessão 1.427.906.537 

Royalties Mínimos pela Prod. Petróleo - Cessão Onerosa - Decl. Comercialidade a partir de 2/12/2012 7.596.383 

Royalties Excedentes pela Prod. Petróleo - Cessão Onerosa - Decl. Comercialidade a partir de 2/12/2012 3.197.287 

TOTAL 4.419.407.153 

De outra parte, as dotações suplementadas são todas constantes do Órgão 

"Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios", segundo as seguintes Ações 

Orçamentárias: 

AÇÃO 

Transf. Cotas-Partes Compensação Financ. Utilização Recursos Hídricos Geração de Energia Elétrica 

Transf. Cotas-Partes Compensação Financ. Exploração de Recursos Minerais 

Transf. das Participações pela Produção de Petróleo e Gás Natural 

Transferência do Imposto Territorial Rural 

Fundo de Manut. Desenv. Educação Básica e Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB 

TOTAL 

R$ 

6.720.226 

74.690.426 

4.396.056.579 

14.708.073 

3.677.018 

4.495.852.322 
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Por fim, com relação à única emenda apresentada (Emenda n.º 00001, de autoria do 

Deputado Aureo - Solidariedade/RJ), propomos sua inadmissão, por contemplar 

programação em unidade orçamentária não beneficiária do crédito, incorrendo, assim, na 

vedação prevista no art. 109, 1, da Resolução n.º 1, de 2006, do Congresso Nacional. 

3 Voto 

Diante do exposto e considerando a constitucionalidade, juridicidade e mérito da 

matéria, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n. 0 3, de 2018-CN, na forma proposta 

pelo Poder Executivo, e pela inadmissão da Emenda n.0 00001, por contrariar o art. 109, 1, 

da Resolução n.0 1, de 2006, do Congresso Nacional. 

Plenário do Congresso Nacional, em de de 2018. 

Presidente 
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I. 

CONGRESSO NACIONAL 
PLN Nº 004, de 2018-CN 

PARECER Nº 3 , DE 2018- PLEN / CN 

RELATÓRIO 

Do Plenário, em Substituição à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nfl 004, de 2018-CN que "Abre aos Or­
çamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal 
e de Encargos Financeiros da União, crédito suple­
mentar no valor de R$ 3.037.915.967,00, para refor­
ço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi­
gente". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator de Plenário: Deputado Cacá Leão 

O Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional 
o Projeto de Lei nº 004, de 2018-CN (Mensagem nº 202/2018, na origem), que abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo Federal e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 
4.202.590.921,00(quatro bilhões, duzentos e dois milhões, quinhentos e noventa mil, 
novecentos e vinte e um reais), para atender à programação constante do Anexo I do referido 
projeto de lei. 

O art. 2º da proposição estabelece que os recursos necessários à abertura do 
presente crédito decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no 
Anexo 11. 

A Exposição de Motivos nº 00052/2018 MP, de 4 de abril de 2018, que 
acompanha a proposição, informa que o crédito em questão decorre de solicitações 
formalizadas pelos Órgãos envolvidos, segundo os quais as programações objeto de 
cancelamento, inclusive de emendas de Comissão e de Bancadas estaduais de execução não 
obrigatória, não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram 
decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente 
exercício. Aduz que parte do cancelamento foi decidido no âmbito da reunião da Junta de 
Execução Orçamentária ocorrida em 14 de março de 2018. 

Assim, a abertura do crédito visa adequar o orçamento vigente, conforme o 
seguinte demonstrativo: 
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PLN 4 de 2018- Por Órgãos 

Órgão/Unidade Orçamentária 

20000 Pres idênc i a da República 

22000 Mini stério da Agric ul tura, Pec uária e Abasteciment o 

24 000 Mini sté r io da Ciência, T ecno l og i a, Inovações e Co mun i cações 

25000 Mi n istér i o da F azenda 

26000 Ministér io da Educação 

28000 M i nis t é r io da Indúst r i a, Comércio Exte ri o r e Serviços 

30000 Min i s t é r io d a Jus t iça e Segu rança Públi ca 

32000 Minis t é r io d e Minas e E ne r gia 

3 5000 Min istério das Re lações Ext eri ores 

36000 Mi nisté r io da SaUde 

39000 Minis t ério d os T ransportes, Portos e Aviação Civil 

42000 Min istér io da Cult ura 

44000 Ministé r io d oM ei o A mbiente 

47000 Mi nistéri o do Planejamento, D esenvo lvimento e G es t ão 

51000 Mi n istério do E s p orte 

52000 Ministério da D efesa 

53000 Ministér i o da Integração N acional 

54000 Min i s t ério do T ur i smo 

55000 M i ni stér i o do D esenvolv i mento So cia l 

56000 Min i stério das Cidades 

71000 Encargos Financ e iro s da Uni ão 

8 1000 Mi nis t é ri o dos Direitos Humanos 

TOTAL-GERA L 

Fonte: PLN 4/2018 eSiop 

O crédito em análise permitirá: 

i Suplementação 
' 

111.139.549 

232.220. 0 00 

4 2.3 9 9 . 3 58 

146.600.000 

784.826 . 776 

3 5.18 o .o o o 

1. 000 .000 

27.800.000 

89.511 . 525 

893.335.992 

149.400.000 I 
169.727. 721 

o I 
1. 500.000.000 1 

19.4so.ooo 1 

4.2 0 2.590.921 1 

Cancelamento Diferença 

2 13.8 37.810 - 102 . 698.261 

79 .o 31.76 5 153.188.235 

142.837.407 - 142 .83 7 .407 

4.3 2 o .9 8 7 -4 .3 2 o .9 8 7 

3 13.562 . 286 -271 .162.92 8 

34 .849.353 -34.849 .353 

146.600.00 0 

11.0 o o .o o o -1 1. 0 0 0.000 

990.826 -990.826 

1. 3 o 6.6 81 .8 75 -521 . 855 . 0 99 

5 52 .011 .772 -552.011.772 

3 5 . 18 o .o o o 

32 .772 . 626 -31 .772.626 

5 . 0 00.0 0 0 -5 . 0 0 0. 0 00 

27.800.000 

8 3.415.559 ' 6 .o 9 5.9 6 6 
i 

980 .904.935 i - 8 7. 568.943 

i 
64 . 753.574 i 84.646.426 

216.324.155 - 46.596.434 

155.2 9 5 .9 91 - 155.295.991 

o • 1.500.000 .0 0 0 

5 .000.00 0 ! 14.4 50 .o o o 

4.202.590 .92 1 : 

a) na Presidência da República , a realização de despesas administrativas e 
a produção e integração de conhecimentos estratégicos, táticos e operacionais em 
subsídio às ações do Plano de Segurança do Estado do Rio de Janeiro, bem como o 
assessoramento ao processo decisório nacional, no âmbito da Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN; o apoio a projetos de infraestrutura e serviços em territórios rurais, na 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário ; e a assistência 
técnica e extensão rural para famílias assentadas, e a aquisição de máquinas e 
equipamentos para adequação de infraestrutura produtiva nos assentamentos rurais , para 
o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA; 

b) no Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento, o fomento ao 
setor agropecuário mediante a implantação e modern ização da infraestrutura de apoio à 
produção e manutenção de vias de escoamento, na Admin istração direta; a ampliação, 
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ção e modernização da infraestrutura física , e a transferência de tecnologias 
desenvolvidas para a agricultura, na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA; 

c) no âmbito do Ministério da Educação, o fomento às ações de graduação, 
pós-graduação, ensino, pesquisa e extensão, no âmbito da Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná e da Universidade Federal do Ceará; a realização de despesas com a 
reestruturação e expansão das instituições Fundação Universidade Federal de Sergipe e 
Fundação Universidade Federal do Amapá ; de funcionamento da Fundação Universidade 
Federal do Acre e da Universidade Federal da Fronteira Sul; a aquisição de veículos para 
o transporte escolar relacionado ao Programa Caminho da Escola, e o apoio à 
infraestrutura para educação básica , no Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação- FNDE; o fomento ao desenvolvimento da educação profissional e tecnológica , 
no Instituto Federal do Rio Grande do Sul ; e o funcionamento das instituições federais de 
educação profissional e tecnológica nos Institutos Federal Farroupilha, e Federal do Acre; 

d) no que concerne ao Ministério da Justiça e Segurança Pública , o 
fortalecimento das Instituições de Segurança Pública, na Administração direta; o 
aprimoramento da infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal; a promoção dos direitos 
sociais e culturais e à cidadania dos povos indígenas, na Fundação Nacional do Índio -
FUNAI ; a promoção e defesa da concorrência , no Conselho Administrativo de Defesa do 
Consumidor; a promoção da cidadania , alternativas penais e controle social, no Fundo 
Penitenciário Nacional - FUNPEN; e o apoio à modernização das Instituições de 
Segurança Pública, no Fundo Nacional de Segurança Pública ; 

e) no Ministério da Saúde, a implantação, ampliação e melhoria de sistemas 
públicos de abastecimento de água, no âmbito da Fundação Nacional de Saúde; e o 
apoio financeiro aos entes federativos para o atendimento de despesas com a 
estruturação e manutenção de sua rede de serviços, e aos municípios para adequação de 
serviços na atenção básica, a reestruturação de serviços na atenção especializada , bem 
como o auxílio para a realização de despesas correntes para aquisição de material de 
consumo e recursos para controle da população de animais em situações excepcionais, 
no Fundo Nacional de Saúde; 

f) no Ministério da Cultura, a implantação, instalação e modernização de 
espaços e equipamentos culturais , e a promoção e o fomento de diversas ações e 
projetos de arte e cultura; 

g) no que diz respeito ao Ministério do Meio Ambiente , a promoção e o apoio 
às atividades de recuperação, conservação, manejo e uso sustentável dos recursos 
naturais, e a promoção da educação ambiental , mobilização e capacitação socioambiental 
objetivando a preservação e recomposição dos recursos naturais das bacias 
hidrográficas; 

h) no Ministério do Esporte, a implantação e modernização da infraestrutura 
esportiva para a promoção e o desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de 
lazer, bem como o apoio a projetos de esporte, educação, lazer, inclusão social e legado 
social ; 
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i) no Ministério da Defesa, melhorias na área de abrangência do Programa 
Calha Norte, na Administração direta; bem como nas unidades de saúde do Comando da 
Aeronáutica, além de atender despesas com a transferência para o desenvolvimento do 
Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações- SGDC, a implantação do Sistema 
Integrado de Monitoramento de Fronteiras- SISFRON e o Programa Nuclear da Marinha; 

j) no Ministério da Integração Nacional:- a execução de despesas relativas à 
divulgação de conteúdos vinculados a objetivos sociais de interesse público, que 
assumam caráter educativo, informativo e de mobilização ou orientação social mediante a 
utilização de linguagem de fácil entendimento para o cidadão; a investimentos na 
estruturação e dinamização de atividades produtivas, arranjos e rotas para o 
desenvolvimento de diferentes regiões no país; e a ações de defesa civil relativas à 
Operação CarroPipa, que consiste na distribuição de água potável às populações rurais e 
urbanas dos municípios da região do semiárido em situação de emergência reconhecida 
pelo Governo Federal, no que tange à Administração direta; - o fortalecimento da 
capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de equipamentos; implantação da 
infraestrutura social de apoio à produção; construção de obras civis; implantação de 
sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastecimento de água e 
transporte, para atender à Administração direta, à Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, à Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e ao Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas - DNOCS; e - a execução de estudos, projetos e obras de construção da 
infraestrutura hídrica de pequeno vulto visando assegurar o aumento da oferta de água 
em quantidade e qualidade de forma sustentável e a melhoria dos padrões de vida da 
população, no âmbito da CODEVASF; 

k) no âmbito do Ministério do Turismo, o atendimento às ações de apoio a projetos 
de infraestrutura turística, com base nos destinos prioritários do Governo, bem como a re­
alização de campanhas de promoção e marketing do turismo nacional; I) no Ministério do 
Desenvolvimento Social , o apoio a tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, no âmbito da Administração direta; e o cumprimento 
parcial dos pleitos encaminhados pelos municípios, no que tange a investimentos em 
Centros de Referência de Assistência Social Básica e Especial, no Fundo Nacional de 
Assistência Social; m) em Encargos Financeiros da União, no âmbito do Fundo de Garan­
tia à Exportação - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o pagamento da 
cobertura das garantias prestadas pela União em operações de seguro de crédito à ex­
portação; e n) no Ministério dos Direitos Humanos, atender despesas com a construção, 
reforma, equipagem e ampliação de unidades de atendimento especializado a crianças e 
adolescentes, a promoção dos direitos humanos, e a promoção e defesa dos direitos da 
pessoa idosa. 

A EM ressaltar que as solicitações em referência serão viabilizadas mediante Pro­
jeto de Lei, à conta de anulação de dotações orçamentárias, inclusive de emendas de 
Comissão e de Bancadas estaduais de execução não obrigatória, em conformidade com o 
art. 43, § 1 o, inciso 111, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescri­
ções do art. 167, inciso V, da Constituição. 
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larece, em atendimento ao que dispõe o art. 44, § 4°, da Lei de Diretrizes Or­
çamentárias para 2018 - LDO 2018 (Lei n° 13.473, de 8 de agosto de 2017), que as alte­
rações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário fixada para o corrente exercício, tendo em vista que: 

a) R$ 3.432 .284.145,00 (três bilhões, quatrocentos e trinta e dois milhões, duzentos 
e oitenta e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais) se referem a remanejamento entre 
despesas primárias discricionárias, não alterando o montante dessas despesas aprova­
das para este exercício; 

b) R$ 770.306.776,00 (setecentos e setenta milhões, trezentos e seis mil, setecen­
tos e setenta e seis reais), a remanejamento de despesas primárias obrigatórias para dis­
cricionárias, diminuindo o montante das despesas obrigatórias aprovadas para este exer­
cício; e 

c) a execução das respectivas despesas fica condicionada aos limites de movimen­
tação e empenho, previstos no Anexo I do Decreto n° 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, 
conforme estabelece o§ 2° do art. 1° desse Decreto. 

Salienta o referido documento que a presente alteração orçamentária está de acor­
do com o § 5° do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, in­
cluído pela Emenda Constitucional n° 95, de 2016, tendo em vista não ampliar os limites 
estabelecidos de despesas primárias para o corrente exercício. 

A EM menciona que a proposição em tela envolve, concomitantemente, modifica­
ção de fontes de recursos constantes da Lei n° 13.587, de 2018, mediante a redução de 
diversas fontes, considerando a existência de vinculações legais e algumas especificida­
des para sua utilização, e a possibilidade de incorporação de superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 2017, relativo à fonte 50- Recursos Próprios Não 
Financeiros, no âmbito de Encargos Financeiros da União, para cobertura das garantias 
prestadas pela União nas Operações de Seguro de Crédito à Exportação. 

Aduz que o crédito proposto é aberto, parcialmente, a órgão transformado pela 
Medida Provisória n° 821, de 26 de fevereiro de 2018 , uma vez que a estrutura de órgãos 
e unidades orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual não se altera em decor­
rência de reorganização administrativa. Lembrar ainda que o art. 52 da LD0-2018 autori­
za o Poder Executivo a "utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Or­
çamentária de 2018 e em créditos adicionais", sem condicionar à prévia transposição, re­
manejamento ou transferência dessas dotações. 

Por fim , esclarece que, em relação aos valores mínimos constitucionais de Saúde e 
Educação, o presente crédito reduz as dotações referentes aos Identificadores de uso "6-
Recursos não destinados à contrapartida , para identificação dos recursos destinados à 
aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde", em R$ 540.287 .356,00 (qui­
nhentos e quarenta milhões, duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais), e "8 - Recursos não destinados à contrapartida, para identificação das despesas 
com manutenção e desenvolvimento do ensino", em R$ 271 .162.928,00 (duzentos e se­
tenta e um milhões, cento e sessenta e dois mil, novecentos e vinte e oito reais), não pre­
judicando, todavia, o cumprimento dos referidos valores, de acordo com o Anexo VIl do 
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de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 1 o bimestre de 
2018, encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional por intermédio da Mensagem n° 149, de 22 de março de 2018. 

Aberto o prazo regimental, foram apresentadas 86 (oitenta e seis) emendas à 
proposição. 

É o relatório. 

11. ANÁLISE 

Do exame do projeto, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo não contra­
ria dispositivos constitucionais e preceitos legais pertinentes à matéria. 

Por se tratar de reforço de dotações orçamentárias em programações constan­
tes na Lei Orçamentária vigente (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), o crédito será viabi­
lizado mediante Projeto de Lei de Crédito Suplementar, em conformidade com o art. 41, I, da 
Lei nº 4.320, de 1964. 

Encontram-se ainda satisfeitas as disposições constitucionais do art. 167, inci­
sos V e VI, que vedam a abertura de crédito suplementar sem prévia autorização legal e sem 
indicação dos recursos correspondentes, bem como a transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, sem prévia autoriza­
ção legislativa. 

A proposta atende ainda o § 5º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 
2016, pois não amplia os limites das despesas primárias no exercício. 

Sob a ótica legal, também se encontram plenamente atendidas as disposições do 
art. 43 1 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as previstas no Plano Plurianual vigente 
(PPA 2016-2019) z. 

Da mesma forma, há conformação do projeto com as disposições constantes da 
LDO 2018, em especial quanto às prescrições do art. 443 : restringe-se a um único tipo de cré-

1 Le i n" 4.320/1964: "Art. 43. A abertura de créditos suplementares e espec iais depende da ex istência de recursos disponíveis para aco rrer à des pesa e 
será preced ida de expos ição j ustificativa. li I" Consideram-se rec ursos para o tl m deste artigo, desde que não com prometidos : 
I - o superáv it tl nance iro apurado em ba lanço patrimoni al do exercíc io anterior; li- os proven ientes de excesso de arrecadação; I li- os res ultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentá rias ou de créd itos adic ionais, autorizados em Le i; IV - o produto de operações de cred ito autorizadas, 
em fo rma que jurid icamente poss ibili te ao poder executivo rea lizá-las ' ' 

' Le i no 13.249, de 13 de janeiro de 20 16. 
3 Lei n° 13.473, de 8 de agosto de 20 17 ( LDO 20 18): "Art. 44 . (. .. ) 

~ 1° Cada projeto de lei e a respect iva lei deverão restringir-se a um único tipo de créd ito ad icional, confor me defin ido nos incisos I e 11 do caput art. 

4 1 da Lei n° 4.320, de 1964. 
li 2" O prazo fi nal para o encaminhamento dos projetos referidos no caput é 15 de outubro de 20 18. 
~ 3° Acompanharão os projetos de lei concernentes a créditos suplementares e espec iais expos ições de moti vos circ unstanciadas que os justi fiquem e 
ind iquem as conseq uências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução de ati vidades, projetos, operações especiais e seus subtítul os e 
metas . 

~ 4° As exposições de motivos às quais se refere o § 3", re lativas a projetos de lei de créd itos suplementares e espec iais destinados ao ate nd imento de 

despesas primárias, deverão conter j ustificativa de que a rea li zação das despesas obj eto desses créditos não afeta a obtenção do resultado primário 
anua l prev isto nesta Lei. ( ... ) 
!i li Os créd itos de que trata este artigo, aprovados pelo Congresso Nacional, serão cons iderados automaticamente abertos com a sanção e a publica­
ção da respectiva lei. (. .. ) 
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anal e a exposição de motivos informa que a realização das despesas objeto desses 
créditos não afeta a obtenção do resultado primário anual. 

11.1 Análise das Emendas 

Das 86 emendas apresentadas ao presente PLN de Crédito Suplementar, verifi-
ca-se que: 

a) 3 (três) delas propõem a anulação de dotações orçamentárias constantes no 
anexo de cancelamento sem indicar, como compensação, a programação a ser reduzida no 
correspondente anexo de suplementação, infringindo o art. 109, III, "c" da Resolução nº 
01/2006-CN; 

b) 6 (seis) emendas contemplam programação em unidade orçamentária não 
beneficiária do crédito, em transgressão ao art. 109, I da Resolução nº 01/2006-CN, sendo que 
uma emenda, além de infringir o último dispositivo mencionado, ainda oferece como fonte de 
cancelamento compensatório, programação que não consta do PLN; 

c) 5 (cinco) emendas são constituídas de várias ações que devem ser objeto de 
emendas distintas, infringindo o art. 41, III da Resolução nº 01/2006-CN; 

d) 1 (uma) emenda propõe programação nova, infringindo o art. 109, III, "a" da 
Resolução nº 01/2006-CN, e 

e) 1 (uma) emenda apresenta como cancelamento dotação com fonte incompa­
tível para atender à programação suplementada, em conflito com o disposto no art. 38, cjc 
arts. 126 e 146, da Resolução nº 01/2006-CN. 

A emenda nº 00008 propõe a inclusão no texto do art. 2º do PLN em exame de 
dispositivo a fim de indicar que os recursos necessários à abertura do crédito decorrem de 
superávit financeiro aprovado no balanço patrimonial do exercício de 2017, relativo à fonte 
50 - Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui­
nhentos milhões de reais) e de anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 
2.702.590.921,00 (dois bilhões, setecentos e dois milhões, quinhentos e noventa mil e nove­
centos e vinte e um reais). 

Embora consideremos oportuna a intenção da proposta, observa-se que o pleito 
implica outras alterações as quais não estão explicitadas na emenda, a exemplo do demonstra­
tivo do superávit e da explicitação dos cortes que deixariam de figurar no crédito, uma vez 
que parte dos recursos seria proveniente do referido superávit. Desse modo, somos pela rejei­

ção da emenda nº 00008. 

Quanto às 69 (sessenta e nove) emendas remanescentes, em que pese os nobres 
propósitos de suas iniciativas, consideramos que eventual acolhimento de quaisquer desses 
pleitos ensejaria redução significativa dos recursos, com evidente prejuízo à efetivação das fi­
nalidades propostas pelo Poder Executivo que justificaram a edição do presente projeto de 
crédito suplementar, razão pela qual propomos rejeitar no mérito essas emendas. 
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VOTO 

Dessa forma optamos por desfazer o cancelamento de R$ 1.164.674.954,00 
(hum bilhão, cento e sessenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, novecentos 
e cincoenta e quatro reais) dos Ministérios da Educação, da Integração Nacional, das Cidades, 
da Saúde, dos Transportes e do Incra) no Anexo 11, cancelando o mesmo valor da programação 
04.846.2024.0027.002 - Cobertura das Garantias Prestadas pela União nas operações de se­
guro de crédito à Exportação (Lei nº 9.818 de 1999), no Anexo I. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela: 

1. Aprovação do Projeto de Lei nº 04, de 2018-CN, na forma do 
substitutivo. 

2. Inadmissibilidade das emendas nºs 12, 13, 16, 26, 46, 47, 48, 49, 54, 55, 
77, 78, 80, 81,83 e 85. 

3. Rejeição das demais emendas. 

de de 2018. 
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DEMONSTRATIVO 1- PARECERES ÀS EMENDAS APRESENTADAS 
(art. 70, III, "a" da Resolução 1/2006-CN) 

Emendas com parecer pela rejeição 

Emenda n° Autor 

1a3 Luciano Ducci 

4a7 Lindomar Garçon 

8 a 11 Bohn Gass 

14, 15 e 17 Bohn Gass 

18 a 22 Gorete Pereira 

23 a 25 e 27 Cabo Sabino 

28 a 31 Edio Lopes 

32 a 41 Claudio Cajado 

42 Rafael Motta 

43 a 45 Ivan Valente 

50 a 53 Valdir Raupp 

56 e 57 Pedro Uczai 

58 Lúcia Vânia 

59 a 62 Jovair Arantes 

63 e 64 Tereza Cristina 

65 Marinha Raupp 

66 a 75 Wilson Filho 

76 Valtenir Pereira 

79 Tereza Cristina 

82 e 84 Rubens Pereira Jr. 

86 Ricardo Barros 

Relator 
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DEMONSTRATIVO 2- EMENDAS QUE DEVEM SER INADMITIDAS 
(art. 70, III, "c", art.109, § 1º, e art. 146, §1º, da Resolução nº 1/2006-CN) 

Emendas a serem declaradas inadmitidas pelo Presidente da CMO 
(art. 15, XI, da Resolução nº 1/2006-CN) 

Emenda n° Autor Fundamento 
00012 Bohn Gass Art. 41 , 111 - Res. 01-2006-CN 
00013 Bohn Gass Art. 41 , 111- Res. 01-2006-CN 
00016 Bohn Gass Art. 41 , 111- Res. 01-2006-CN 
00026 Cabo Sabino Art. 109, 111 , c- Res .01-2006-CN 
00046 Ivan Valente Art. 38 c/c 126 e 146-Res.01-2006-CN 
00047 Valdir Raupp Art. 109, I - Res. 01-2006-CN 
00048 Valdir Raupp Art. 109, I - Res . 01 -2006-CN 
00049 Valdir Raupp Art. 109, I - Res . 01 -2006-CN 
00054 Pedro Uczai Art. 109, I - Res . 01-2006-CN 
00055 Pedro Uczai Art. 109, I - Res. 01 -2006-CN 
00077 Hélio José Art. 109, I c/c ll ,a- Res. 01-2006-CN 
00078 Aureo Art. 109, 111 , c- Res .01-2006-CN 
00080 Valdir Raupp Art. 109, 111 , c- Res.01-2006-CN 

00081 
João Paulo 

Art. 41 , 111- Res. 01-2006-CN 
Kleinübing 

00083 Rubens Pereira 
Art. 41 , 111 - Res. 01-2006-CN 

Júnior 
00085 Ricardo Barros Art. ~'Q9 , 111 , a-Res. 01-2006-CN 

~ -< 
~~ 
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CONGRESSO NACIONAL
 

REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 23, DE 2018

Requer, nos termos do art. 40 do Regimento Comum do Congresso Nacional, o

adiamento da votação do PLN 5/2018 por 48 horas.

AUTORIA: Deputado Federal Ivan Valente (PSOL/SP)

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do RQN nº 23 de 2018.
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Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do RQN nº 23 de 2018.

CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DE VOTAÇÃO {'.~ 23 ( &_2o~ 

Senhor Presidente: 

Requeremos, nos tennos do Artigo 40 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, o adiamento da votação do( a) 

por ~~ )r) 

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 183

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



 
CONGRESSO NACIONAL  
PLN 005, de 2018-CN  
  

 
 

Página 1 de 6 

PARECER Nº    5     , DE 2018 / PLEN - CN 

 

De Plenário, em substituição à Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre o 

Projeto de Lei nº 005, de 2018–CN que “Abre aos Or-

çamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 

favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal, 

crédito especial no valor de R$ 439.522.433,00, para 

os fins que especifica”. 

 
Autor: PODER EXECUTIVO 

 

Relator de Plenário:  Deputado Cacá Leão 
 
 

I. RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional 
o Projeto de Lei nº 005, de 2018-CN (Mensagem nº 203/2018, na origem), que abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo federal, crédito especial no valor de R$ 439.522.433,00, para os fins que especifica. 

A Exposição de Motivos nº 00054/2018 MP, de 4 de abril de 2018, que 
acompanha a proposição, informa que a proposta tem por finalidade permitir no: 

a) Ministério da Fazenda, na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, o 
pagamento de benefícios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial e/ou 
decisões judiciais; 

b) Ministério da Saúde, a estruturação de academias da saúde e o controle da 
população de animais em situações excepcionais; 

c) Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, no âmbito da 
Administração direta, a reflutuação e a remoção de navio encalhado no Porto de Vila do 
Conde, no Município de Barcarena, no Estado do Pará; e no Fundo Nacional de Aviação Civil - 
FNAC, a realização de investimentos nos aeroportos de Diamantina e de Ubá, no Estado de 
Minas Gerais; 

d) Ministério da Integração Nacional, o apoio a projetos de desenvolvimento 
sustentável local integrado na sua Administração direta, nas Superintendências do 
Desenvolvimento da Amazônia, e do Centro-Oeste - SUDECO e no Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS; a promoção de investimentos em infraestrutura econômica 
por meio da Administração direta do Órgão e da SUDECO; e a realização de estudos e projetos 
de infraestrutura hídrica pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 
do Parnaíba – CODEVASF, no Estado do Maranhão; e 
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e) Ministério das Cidades, na Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, o 
pagamento de amortização e encargos decorrentes de dívida interna contraída por meio do 
Contrato de Confissão e Consolidação de Dívida firmado entre a União e a CBTU. 

Os recursos para a abertura do crédito em tela decorrerão de anulação parcial 
de dotações orçamentárias, inclusive as oriundas de emendas de Comissão e de Bancada 
Estadual de execução não obrigatória, aprovadas quando da apreciação do PLOA 2018 no 
âmbito do Congresso Nacional, nos termos do art. 43, §1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.  

Esclarece, em atendimento ao que dispõe o art. 44, § 4º, da LDO 2018 (Lei nº 
13.473, de 2017), que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a 
obtenção da meta de resultado primário fixada para o exercício corrente, uma vez que: 

a) R$ 8.791.645,00 (oito milhões, setecentos e noventa e um mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais) se referem a remanejamento entre despesas financeiras, não alterando 
o montante de despesas primárias aprovadas para este exercício; 

b) R$ 130.788,00 (cento e trinta mil, setecentos e oitenta e oito reais) a 
remanejamento entre despesas primárias obrigatórias, que não modifica o montante apurado 
na mensuração do referido resultado; e 

c) R$ 430.600.000,00 (quatrocentos e trinta milhões e seiscentos mil reais) 
visam ao atendimento de despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para 
priorização das novas programações, as quais serão executadas de acordo com os limites de 
movimentação e empenho, constantes do Anexo I do Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 
2018, conforme estabelece o § 2º do art. 1º desse Decreto, sendo: 

c.1) R$ 220.600.000,00 (duzentos e vinte milhões e seiscentos mil reais) por 
remanejamento entre despesas primárias discricionárias; 

c.2) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) concernem ao 
remanejamento de despesas primárias obrigatórias para despesas primárias discricionárias; e 

c.3) R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) oriundos de cancelamento de 
despesas primárias discricionárias relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento – 
PAC. 

Segundo o referido documento, a alteração orçamentária está de acordo com o § 
5º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016, tendo em vista não ampliar os limites de despesas 
primárias estabelecidos para o corrente exercício. 

Destaca que os ajustes necessários no Plano Plurianual 2016/20191 em decor-
rência da aprovação do crédito proposto deverão ser realizados de acordo com o art. 15, ca-
put, inciso I, da Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, que autoriza o Poder Executivo a 
promover, por ato próprio, alterações no PPA 2016-2019 para compatibilizar as alterações 
promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional. 
                                            
1 Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016. 
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Por fim, informa que, em relação aos valores mínimos constitucionais de Saúde, 
o presente crédito, apesar de reduzir a dotação relativa aos recursos destinados à aplicação 
mínima em ações e serviços públicos de saúde em R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta mi-
lhões de reais), não prejudica o cumprimento da aplicação mínima, de acordo com o Anexo VII 
do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 1º bimestre de 2018, 
encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional por intermédio da Mensagem nº 149, de 22 de março de 2018.  

Aberto o prazo regimental, foram apresentadas 35 (trinta e cinco) emendas à 
proposição. 

É o relatório. 

 

II. ANÁLISE 

Do exame do projeto, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo não contra-
ria dispositivos constitucionais e preceitos legais pertinentes à matéria. 

Por de se tratar de inclusão de categoria de programação não contemplada na 
Lei Orçamentária de 2018, o crédito será viabilizado mediante Projeto de Lei de Crédito Espe-
cial, em conformidade com o art. 41, II, da Lei nº 4.320, de 1964.  

Encontram-se ainda satisfeitas as disposições constitucionais do art. 167, inci-
sos V e VI, que vedam a abertura de crédito especial sem prévia autorização legal e sem indi-
cação dos recursos correspondentes, bem como a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programação para outra, sem prévia autorização le-
gislativa. 

A proposta atende ainda o § 5º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 
2016, pois não amplia os limites das despesas primárias no exercício. 

Sob a ótica legal, também se encontram plenamente atendidas as disposições do 
art. 432 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as previstas no Plano Plurianual vigente 
(PPA 2016-2019). 

Da mesma forma, há perfeita conformação do projeto com as disposições cons-
tantes da LDO 2018, em especial quanto às prescrições do art. 443: restringe-se a um único ti-

                                            
2 Lei nº 4.320/1964: “Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e 

será precedida de exposição justificativa. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:  

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; IV - o produto de operações de credito autorizadas, 

em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.”  
3  Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017 ( LDO 2018):  “Art. 44. (...) 

§ 1º Cada projeto de lei e a respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de crédito adicional, conforme definido nos incisos I e II do caput art. 

41 da Lei nº 4.320, de 1964. 

§ 2º O prazo final para o encaminhamento dos projetos referidos no caput é 15 de outubro de 2018. 

§ 3º Acompanharão os projetos de lei concernentes a créditos suplementares e especiais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e 

indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução de atividades, projetos, operações especiais e seus subtítulos e 

metas. 
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po de crédito adicional e a exposição de motivos informa que a realização das despesas objeto 
desses créditos não afeta a obtenção do resultado primário anual. 

Das 35 emendas apresentadas ao presente PLN de Crédito Especial, 4 (quatro) 
delas propõem a suplementação de dotação já existente na lei orçamentária, infringindo o art. 
109, III, "b" da Resolução nº 01/2006-CN; outras 3 (três) emendas propõem o acréscimo de 
novas despesas indicando, como compensação, programação não existente no anexo de apli-
cação, infringindo o art. 109, II, "a" da Resolução nº 01/2006-CN, conforme demonstrativo 2, 
em anexo. 

Quanto às 28 emendas remanescentes, listadas no demonstrativo 1, considera-
mos que eventual acolhimento de quaisquer das emendas prejudicaria a efetivação das finali-
dades propostas pelo Poder Executivo que justificaram a edição do projeto de crédito especial, 
razão pela qual propomos rejeitar no mérito essas emendas. 

 

III. VOTO 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela: 

1. Aprovação do Projeto de Lei nº 05, de 2018-CN, na forma encaminhada 
pelo Poder Executivo; 

2. Inadmissibilidade das emendas nºs  1, 13, 16, 31, 33, 34 e 35; 

3. Rejeição, no mérito, das demais emendas. 

 

 

Plenário do Congresso Nacional,  em           de                         de 2018 

 

 

 

Presidente 

 
 
 

Relator 

                                                                                                                                                 

§ 4º As exposições de motivos às quais se refere o § 3º, relativas a projetos de lei de créditos suplementares e especiais destinados ao atendimento de 

despesas primárias, deverão conter justificativa de que a realização das despesas objeto desses créditos não afeta a obtenção do resultado primário 

anual previsto nesta Lei. (...) 

§ 11. Os créditos de que trata este artigo, aprovados pelo Congresso Nacional, serão considerados automaticamente abertos com a sanção e a publica-

ção da respectiva lei. (...) 
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CONGRESSO NACIONAL  
PLN 005, de 2018-CN  
  

 
 

Página 5 de 6 

DEMONSTRATIVO 1 - PARECERES ÀS EMENDAS APRESENTADAS 
(art. 70, III, “a” da Resolução 1/2006-CN) 

 
Emendas com parecer pela rejeição, no mérito 

 
 
 

 

 

Emenda nº Autor  Emenda nº Autor 

2 Gorete Pereira  18 Cláudio Cajado 

3 Gorete Pereira  19 Valdir Raupp 

4 Cabo Sabino  20 Valdir Raupp 

5 Cabo Sabino  21 Lucia Vânia 

6 Cabo Sabino  22 Lucia Vânia 

7 Cabo Sabino  23 Lucia Vânia 

8 Cabo Sabino  24 Lucia Vânia 

9 Cláudio Cajado  25 Lucia Vânia 

10 Cláudio Cajado  26 Lucia Vânia 

11 Cláudio Cajado  27 Lucia Vânia 

12 Cláudio Cajado  28 Lucia Vânia 

14 Cláudio Cajado  29 Lucia Vânia 

15 Cláudio Cajado  30 Lucia Vânia 

17 Cláudio Cajado  32 Ricardo Barros 
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CONGRESSO NACIONAL  
PLN 005, de 2018-CN  
  

 
 

Página 6 de 6 

 DEMONSTRATIVO 2 - EMENDAS QUE DEVEM SER INADMITIDAS 
(art. 70, III, “a”, art. 109, § 1º, e art. 146, §1º, da Resolução nº 1/2006-CN) 

Emendas com parecer pela inadmissão  
(art. 15, XI, da Resolução nº 1/2006-CN) 

 

 
Emenda nº Autor Fundamento 

1 Gorete Pereira Art. 109, II, a - Res.01-2006-CN 

13 Cláudio Cajado Art. 109, II, a - Res.01-2006-CN 

16 Cláudio Cajado Art. 109, II, a - Res.01-2006-CN 

31 Ricardo Barros Art. 109, III, b - Res.01-2006-CN 

33 Ricardo Barros Art. 109, III, b - Res.01-2006-CN 

34 Wilson Filho Art. 109, III, b - Res.01-2006-CN 

35 Wilson Filho Art. 109, III, b - Res.01-2006-CN 
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Congresso Nacional 
Secretaria Geral da Mesa 
Lista de Votantes por UF 
Câmara dos Deputados 
55a. LEGISLATURA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
SESSÃO CONJUNTA N° 005-25/04/2018 

Abertura da sessão: 25/04/2018 15:36 

Encerramento da sessão: 25/04/2018 21:11 

Página 1 de 1 O 

Proposição: PLN N° 5/2018- PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL- Nominal 
Eletrônica 

Início da votação: 25/04/2018 21 :00 
Encerramento da votação: 25/04/2018 21 :09 

Presidiram a Votação: 
Eunício Oliveira 

Resultado da votação 

Sim: 241 

Não: 28 

Abstenção: 1 

Total da Votação: 270 

Total Quorum: 270 

Obstrução: 37 

Sim • Não Abstenção 

Presidente da Casa: Eunício Oliveira- PMDB ICE 

Presidiram a Sessão: 
Fábio Ramalho - 15:37 

Eunício Oliveira - 17:18 
Wellington Fagundes- 19:54 
Eunício Oliveira - 20:02 

Orientação 
PpPodeAvantePen: Sim 
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Página 3 de 1 O 

Parlamentar Partido Bloco Voto 

Nilson Pinto PSDB Sim 

Total Pará: 9 
Amazonas (AM) 

Átila Lins pp PpPodeAvantePen Sim 

Conceição Sampaio pp PpPodeAvantePen Sim 
Hissa Abrahão PDT Não 
Pauderney Avelino DEM Sim 

Prof. Gedeão Amorim PMDB Sim 

Total Amazonas: 5 
Rondonia (RO) 

Expedito Netto PSD Não 

Lindomar Garçon PRB Sim 

Lucio Mosquini PMDB Sim 

Luiz Cláudio PR Sim 

Marinha Raupp PMDB Sim 

Total Rondonia: 5 

Acre (AC) 
Alan Rick DEM Sim 

Angelim PT Obstrução 

Leo de Brito PT Obstrução 

Sibá Machado PT Obstrução 

Total Acre: 4 

Tocantins (TO) 

Carlos Henrique Gaguim DEM Sim 

César Halum PRB Sim 

Dulce Miranda PMDB Sim 

Irajá Abreu PSD Sim 

JosiNunes PROS PtbPros Sim 

Lázaro Botelho pp PpPodeAvantePen Sim 

Total Tocantins: 6 

Maranhão (MA) 
Aluisio Mendes Podemos PpPodeAvantePen Sim 

Cleber Verde PRB Sim 

Hildo Rocha PMDB Sim 

João Marcelo Souza PMDB Sim 

José Reinaldo PSDB Sim 

Pedro Fernandes PTB PtbPros Sim 

Victor Mendes PMDB Sim 

Waldir Maranhão PSDB Sim 

Total Maranhão: 8 

Ceará (CE) 
Adail Carneiro Podemos PpPodeAvantePen Sim 

André Figueiredo PDT Sim 
Aníbal Gomes DEM Sim 

Antonio Balhmann PDT Não 

Cabo Sabino Avante PpPodeAvantePen Sim 

Gorete Pereira PR Sim 
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Página 5 de 1 O 

Parlamentar Partido Bloco Voto 

Silvio Costa Avante PpPodeAvantePen Sim 

Tadeu Alencar PSB Sim 

Wolney Queiroz PDT Não 

Zeca Cavalcanti PTB PtbPros Sim 

Total Pernambuco: 17 

Alagoas (AL) 
Cícero Almeida PHS Não 

JHC PSB Sim 

Paulão PT Obstrução 

Pedro Vilela PSDB Sim 

Total Alagoas: 4 

Sergipe (SE) 

Fabio Reis PMDB Sim 

João Daniel PT Obstrução 

Valadares Filho PSB Sim 

Total Sergipe: 3 

Bahia (BA) 
Afonso Florence PT Obstrução 

Antonio Brito PSD Sim 

Antonio lmbassahy PSDB Sim 

Bacelar Podemos PpPodeAvantePen Não 

Bebeto PSB Sim 

Benito Gama PTB PtbPros Sim 

Cacá Leão pp PpPodeAvantePen Sim 

Caetano PT Obstrução 

Claudio Cajado pp PpPodeAvantePen Sim 

Erivelton Santana PEN PpPodeAvantePen Sim 

Fernando Torres PSD Sim 

Irmão Lazaro PSC Não 

João Carlos Bacelar PR Sim 

João Gualberto PSDB Não 

Jorge Solla PT Obstrução 

José Carlos Aleluia DEM Sim 

José Carlos Araújo PR Sim 

José Nunes PSD Sim 

Jutahy Junior PSDB Sim 

Márcio Marinho PRB Sim 

Mário Negromonte Jr pp PpPodeAvantePen Sim 

Nelson Pellegrino PT Obstrução 

Paulo Magalhães PSD Sim 

Roberto Britto pp PpPodeAvantePen Sim 

Ronaldo Carletto pp PpPodeAvantePen Sim 

Tia Eron PRB Sim 
Valmir Assunção PT Obstrução 

Total Bahia: 27 

Minas Gerais (MG) 
Aelton Freitas PR Sim 
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Página 7 de 1 O 

Parlamentar Partido Bloco Voto 

Clarissa Garotinho PROS PtbPros Não 

Cristiane Brasil PTB PtbPros Sim 

Deley PTB PtbPros Sim 

Ezequiel Teixeira Podemos PpPodeAvantePen Sim 

Felipe Bornier PROS PtbPros Sim 

Glauber Braga PSOL Obstrução 

lndio da Costa PSD Sim 

Jair Bolsonaro PSL Sim 

Laura Carneiro DEM Sim 

Leonardo Picciani PMDB Sim 

Luiz Carlos Ramos PR Não 

Luiz Sérgio PT Obstrução 

Marcelo Delaroli PR Sim 

Miro Teixeira REDE Obstrução 

Otavio Leite PSDB Sim 

Rodrigo Maia DEM Sim 

Rosangela Gomes PRB Sim 

Sergio Zveiter DEM Sim 

Simão Sessim pp PpPodeAvantePen Sim 

Sóstenes Cavalcante DEM Sim 

Wadih Damous PT Obstrução 

Walney Rocha PEN PpPodeAvantePen Sim 

Total Rio de Janeiro: 29 

São Paulo (SP) 
Arnaldo Faria de Sá pp PpPodeAvantePen Não 

Arnaldo Jardim PPS Sim 

Baleia Rossi PMDB Sim 

Bruna Furlan PSDB Sim 

Capitão Augusto PR Sim 

Celso Russomanno PRB Sim 

Eduardo Bolsonaro PSL Sim 

Eduardo Cury PSDB Sim 

Fausto Pinato pp PpPodeAvantePen Sim 

Flavinho PSC Não 

Floriano Pesara PSDB Sim 

Gilberto Nascimento PSC Sim 

Goulart PSD Sim 

Ivan Valente PSOL Obstrução 

Jefferson Campos PSB Sim 

João Paulo Papa PSDB Sim 

José Mentor PT Obstrução 

Junji Abe PMDB Sim 

Lobbe Neto PSDB Sim 
Luiz Lauro Filho PSB Sim 

Luiza Erundina PSOL Obstrução 

Marcelo Squassoni PRB Sim 

Mareio Alvino PR Sim 
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Página 9 de 1 O 

Parlamentar Partido Bloco Voto 
Mandetta DEM Sim 

Tereza Cristina DEM Sim 

Zeca do Pt PT Obstrução 

Total Mato Grosso do Sul: 5 
Paraná (PR) 
Alfredo Kaefer pp PpPodeAvantePen Sim 

Aliei Machado PSB Não 

Assis do Couto PDT Sim 

Christiane de Souza Yared PR Sim 

Delegado Francischini PSL Sim 

Diego Garcia Podemos PpPodeAvantePen Sim 

Edmar Arruda PSD Sim 

Enio Verri PT Obstrução 

João Arruda PMDB Sim 

Leandre PV Não 

Leopoldo Meyer PSB Não 

Luciano Ducci PSB Sim 

Luiz Nishimori PR Sim 

Nelson Meurer pp PpPodeAvantePen Sim 

Reinhold Stephanes PSD Sim 

Ricardo Barros pp PpPodeAvantePen Sim 

Rubens Bueno PPS Sim 

Sandro Alex PSD Sim 

Sergio Souza PMDB Sim 

Total Paraná: 19 

Santa Catarina (SC) 
Carmen Zanotto PPS Sim 

Celso Maldaner PMDB Sim 

Décio Lima PT Obstrução 

Esperidião Amin pp PpPodeAvantePen Sim 

Geovania de Sá PSDB Sim 

João Paulo Kleinübing DEM Sim 

Jorginho Mello PR Sim 

Pedro Uczai PT Obstrução 

Rogério Peninha Mendonça PMDB Sim 

Ronaldo Benedet PMDB Sim 

Valdir Colatto PMDB Sim 

Total Santa Catarina: 11 

Rio Grande do Sul (RS) 
Afonso Hamm pp PpPodeAvantePen Sim 

Afonso Motta PDT Não 

Alceu Moreira PMDB Sim 

Bohn Gass PT Obstrução 

Covatti Filho pp PpPodeAvantePen Sim 

Darcísio Perondi PMDB Não 

Giovani Cherini PR Sim 

Giovani Feltes PMDB Sim 
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O Senhor Presidente da República adotou, em 19 de abril 

de 2018, e publicou no Diário Oficial da União de 20 de abril de 

2018, a Medida Provisória nº 827 de 2018. 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, quanto a 
direitos dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias. 

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução nº 1 de 2002-

CN e do art. 10-A do Regimento Comum, fica constituída, em 24 

de abril de 2018, a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 

sobre a matéria. 

 
A composição da Comissão Mista e o calendário de 

tramitação da Medida Provisória estão publicados na Ordem do 

Dia do Congresso Nacional e serão publicados no Diário do 

Congresso Nacional de 26 de abril de 2018. 

 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

 
Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados. 
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SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco da Maioria 
Simone Tebet 1. 

Hélio José 2.  

Valdir Raupp 3.  

 

Bloco Social Democrata (PSDB/DEM) 

Paulo Bauer 1. Roberto Rocha 

Ricardo Ferraço 2.  

Ronaldo Caiado 3. José Agripino 

 

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP/PSD) 

Benedito de Lira 1. Lasier Martins 

Omar Aziz 2.  

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT/PDT) 

Lindbergh Farias 1. Paulo Rocha 

Acir Gurgacz 2. Ângela Portela 

 

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB/PPS/PCdoB/REDE/PODE) 

Antonio Carlos Valadares 1. Randolfe Rodrigues 

Vanessa Grazziotin 2. Cristovam Buarque 

 

Bloco Moderador (PTB/PR/PSC/PRB/PTC) 

Armando Monteiro 1. Vicentinho Alves 
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DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 

 

PMDB 

Baleia Rossi 1. José Priante 

Osmar Terra 2. Daniel Vilela 

 

Bloco PP/PODE/AVANTE/PEN 

Arthur Lira 1. Jerônimo Goergen 

Fausto Pinato 2. Renato Andrade 

 

PT 

Paulo Pimenta 1. Erika Kokay 

 

PSDB 

Nilson Leitão 1. Betinho Gomes 

 

PR 

José Rocha 1. Delegado Edson Moreira 

 

PSD 

Domingos Neto 1. André de Paula 

 

PSB 

Júlio Delgado 1. Bebeto 

 

DEM 

Rodrigo Garcia 1. José Carlos Aleluia 

 

Bloco PTB/PROS 

Jovair Arantes 1. Felipe Bornier 
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PRB 

Celso Russomano 1. Vinicius Carvalho 

 

SD* 

Wladimir Costa 1. Lucas Vergilio 

  

* Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 

 

É o seguinte o calendário: 
 

- Publicação no DOU: 20/04/2018  

- Designação da Comissão:  24/04/2018 

- Instalação da Comissão: 24 horas após a designação 

- Emendas: até 26/04/2018 (6 dias após a publicação)  

- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 04/06/2018 (46º dia)                                                                                                                             

- Prazo final no Congresso: 18/06/2018 (a prorrogar) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PMDB e da Maiori a 

OF. GLPMDB n° 052/2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional 
70.165-900- Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ao cumprimentar cordialmente V.Exa., comunico, nos termos 

regimentais, que atendendo ao pedido do Senador RENAN CALHEIROS -

PMDB/AL, Sua Excelência deixa de compor, como membro, as seguintes 

Comissões, Conselho e Grupos Parlamentares: 

Comissões e Conselho GruROS Parlamentares 

CCJ GPAZERBAIJÃO 
~ 

CI - GPCHINA 

CMA ~ GPDINAMARCA 

CMMC GPIRLANDA 

COCN GPNORUEGA 

CRE GPSÉRVIA 

CTFC 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 

consideração. 

S~,t 
Senadora SIMONE TEBET 

Líder do PMDB e do Bloco da Maioria 
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CONGRESSO NACIONAL
 

EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória Nº

826, de 2018, que "Cria o cargo de Natureza Especial de Interventor Federal no Estado

do Rio de Janeiro, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -

DAS e Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, destinados a compor o

Gabinete de Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro e dispõe sobre o

pagamento da gratificação de representação de que trata a Medida Provisória nº 2.215-

10, de 31 de agosto de 2001."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Rogério Rosso (PSD/DF) 001

Deputado Federal Thiago Peixoto (PSD/GO) 002

Deputado Federal Pedro Fernandes (PTB/MA) 003

Deputado Federal Sergio Vidigal (PDT/ES) 004

Deputado Federal Ivan Valente (PSOL/SP) 005; 006

TOTAL DE EMENDAS: 6

DESPACHO: Encaminhe-se à Comissão Mista da Medida Provisória nº 826, de 2018

Página da matéria
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MEDIDA PROVISÓRIA N.º 826, de 2018. 

 
Cria o cargo de Natureza Especial de Interventor 
Federal no Estado do Rio de Janeiro, cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS e Funções Comissionadas do Poder 
Executivo - FCPE, destinados a compor o Gabinete de 
Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro e 
dispõe sobre o pagamento da gratificação de 
representação de que trata a Medida Provisória nº 
2.215-10, de 31 de agosto de 2001.  

 
 

EMENDA ADITIVA N.º              /2018 
 

 
Acrescente-se, onde couber, novo artigo à Medida Provisória n.º 826, de 12 de abril de 
2018, com a seguinte redação:  
 

"Art. xx. Dê-se ao art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a seguinte 
redação: 

 
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o desempenho de 
mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, 
sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, 
observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme 
disposto em regulamento e observados os seguintes limites: 
.................................................................................................................. 
.................................................................................................................. 
§ 3º No caso das entidades sindicais reconhecidas pelo Ministério do Trabalho, as 
liberações ocorrerão com ônus para a administração pública. (NR)" 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda se destina a corrigir uma grande injustiça realizada com os 
servidores públicos federais no tocante à licença para o exercício do mandato classista, em 
comparação com os servidores públicos estaduais e municipais, assim como em relação aos 
trabalhadores da iniciativa privada e aos empregados de empresas estatais. 

Enquanto que no setor privado, nas estatais e na administração pública estadual e 
municipal a liberação para o exercício classista ocorre com ônus para o empregador, na esfera 
federal a responsabilidade pelo pagamento dos salários dos servidores liberados recai sobre as 
próprias entidades sindicais, que, em muitos casos, não possuem condições econômicas de 
arcar com a liberação do seu dirigente, o que compromete substancialmente a representação 
da categoria, motivo pelo qual o dirigente não liberado acaba por exercer a dupla jornada de 
trabalho, uma no órgão e outra no sindicato. 
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Ademais, cabe lembrar que a Constituição Federal de 1988 assegura o direito de 
sindicalização dos servidores públicos, cuja efetividade apenas será alcançada com o pleno 
exercício do mandato classista. No mesmo sentido, a Exposição de Motivos n.º 285, de 9 de 
outubro de 2007 - que encaminhou o texto da Convenção n.º 151 e da Recomendação n.º 159 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que tratam das relações de trabalho na 
Administração Pública, e que foi assinada pelos ministros do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, do Trabalho e Emprego, e das Relações Exteriores, ao Congresso Nacional - reforça a 
necessidade de relação harmônica de trabalho entre as autoridades públicas e as entidades 
sindicais. 

Assim, a presente redação transfere para a União o ônus remuneratório do servidor 
público eleito para o exercício de mandato classista, de modo a assegurar efetividade ao art. 6º 
da Convenção n.º 151, da OIT, concedendo garantias para o pleno exercício dos 
representantes de entidades sindicais de trabalhadores da Administração Pública. 

Por essa razão, conclamamos os nobres Pares ao acolhimento da presente emenda. 

 

 

Sala das Comissões, em               de abril de 2018. 

 

 

Rogério Rosso (PSD/DF) 

Deputado Federal  

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 229

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



   CONGRESSO NACIONAL 
 
 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    

17/04/2018 
 Proposição 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 826, DE 2018 
 

Autor 

DEPUTADO THIAGO PEIXOTO – PSD/GO 
 nº do prontuário 

 

 

1. � Supressiva 2. � Substitutiva 3. X  Modificativa 4 Aditiva 5. � Substitutivo global 
 

Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

  
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Modifique-se o art. 3º da Medida Provisória nº 826, de 2018, renumerando os 

demais, para que este passe a vigorar com a seguinte redação:  
  

“Art. 3º O inciso III, do art. 16-J, da Lei nº 11.171, de 02 de setembro de 
2005, que ‘dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano Especial de 
Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 
DNIT e dá outras providências’ passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 16-J. ........................................................................................... 

........................................................................................................... 

III – cedidos para órgãos ou entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios distintos dos indicados no inciso I do caput deste 
artigo e investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 
6, 5, 4 ou equivalentes, e perceberão a respectiva gratificação calculada 
com base no resultado da avaliação institucional do período. 

..........................................................................................................’ (NR)”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A Lei nº 11.171/2005 “dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano Especial 

de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT”, 

regulamentando as funções e a estrutura remuneratória dos servidores públicos 

efetivos das carreiras de infra-estrutura de transportes, de suporte à infra-estrutura de 

transportes, de analista administrativo, de técnico administrativo, bem como daqueles 

pertencentes ao Plano Especial de Cargos do DNIT, composto pelos cargos de 
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provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 

5.645/1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas não 

integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112/1990, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal do DNIT, nele lotados em 1o de outubro de 2004, ou que venham a 

ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido 

requeridas até 31 de julho de 2004. 

Ocorre que os servidores públicos efetivos das carreiras elencadas que não 

estiverem em exercício no DNIT, conforme dispõe o art. 16-J da Lei nº 11.171/2005, 

não podem receber a gratificação de desempenho instituída pelos arts. 15, 15-A ou 15-

B (conforme o caso) se estiverem cedidos para órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios. Tendo em vista que tal restrição gera injustiça entre 

servidores de mesmas carreiras, por garantir tal benefício somente para os cedidos à 

União, é que se propõe a presente emenda. 

Dado o exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para sua devida 

aprovação. 

                    
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
 
 

 
Deputado THIAGO PEIXOTO 

 
GO 

 
PSD 

 
DATA 

 
ASSINATURA 

/     /    
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

1 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 826, DE 2018. 
(Do Poder Executivo) 

 
 
 

Cria o cargo de Natureza Especial de 
Interventor Federal no Estado do Rio de 
Janeiro, cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS 
e Funções Comissionadas do Poder 
Executivo - FCPE, destinados a compor o 
Gabinete de Intervenção Federal no Estado 
do Rio de Janeiro e dispõe sobre o 
pagamento da gratificação de representação 
de que trata a Medida Provisória nº 2.215-
10, de 31 de agosto de 2001. 

 

 
 
 
 

EMENDA ADITIVA 

 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo na Medida Provisória nº 

826, de 8 de junho de 2017: 

 

 

“Art.    As informações contidas nesta Medida Provisória 

(MP 826/18), deverão ser disponibilizadas em sítio 

eletrônico na internet do Ministério da Defesa, de forma 

clara e acessível a qualquer interessado ” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

2 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por objetivo assegurar total transparência 

das ações e medidas incluídas pela Medida Provisória nº 826/2018. 

A ampliação de acesso à informação através da Internet favorece 

o controle social mais efetivo da gestão pública, contribui para uma gestão 

mais democrática das atividades governamentais, fomentando a cultura de 

transparência da Administração Pública Federal. 

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos demais 

parlamentares para a aprovação da emenda. 

 

Sala da Comissão, 17 de abril de 2018. 

 

 

Deputado Pedro Fernandes 

PTB/MA 
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CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 
DATA 

 
 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 826, de 2018 

  
 

AUTOR 
Sérgio Vidigal 

Deputado Federal – PDT/ES 

 Nº 
PRONTUÁRIO 

 
 

TIPO 
1 (x) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 (x) MODIFICATIVA   4 (  ) ADITIVA   5 (   ) 
SUBSTITUTIVO GLOBAL 
 
 

PÁGINA 
 

 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 
 

Suprima-se o artigo 1º e o anexo da Medida Provisória nº 826, de 11 de abril de 
2018. 

JUSTIFICATIVA 

A MPV nº 826 de 2018, publicada em 12/04/2018, cria, na estrutura do Poder 
Executivo Federal, cargo de Natureza Especial de Interventor Federal no Estado 
do Rio de Janeiro e outros cargos e funções de confiança que vão compor o 
Gabinete da Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro.  

A criação de 67 novos cargos e funções mostra-se desarrazoada, considerando 
que a proposta da intervenção federal é retirar o controle da segurança pública do 
Estado Fluminense (governador) e passar para o Interventor - nomeado pelo 
governo federal -, que comandará as estruturas já existentes no Estado.  

Ressalte-se que um dos maiores problemas enfrentados pelo Brasil é o 
crescimento dos gastos públicos às custas do aumento da dívida pública; nesse 
cenário, resta inconcebível a criação desses cargos que, segundo a exposição de 
motivos da Presidência, terá um impacto orçamentário estimado em R$ 7,0 
milhões em 2018 e em R$ 3,8 milhões em 2019. 

Importa destacar, no que tange à adequação financeira e orçamentária, a MPV 
não atende aos preceitos do art.169 da Constituição Federal nem aos fixados nos 
arts. 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. Para além, a falta de 
prévia dotação orçamentária e de autorização na LDO ou no anexo V da LOA, 
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inviabiliza a criação dos cargos e funções pretendida pela Proposição. 

Diante do exposto, considerando haver estrutura estadual pronta para atender às 
necessidades do Gabinete do Interventor Federal na Segurança Pública no Estado 
do Rio de Janeiro, a possibilidade de se fazer o remanejamento de cargos e 
funções e a inadequação financeira e orçamentária da MPV, a emenda propõe 
suprimir o art. 1°. 

Assim, considerando a importância dessa medida, solicito o apoio dos nobres 
pares para a aprovação da presente emenda. 
 

 
Brasília, 18 de abril de 2018. 

 
 
 

SÉRGIO VIDIGAL 
Deputado Federal – PDT/ES  
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                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 

                 
  

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 826, DE 2018 

 

Cria o cargo de Natureza Especial de Interventor Federal no Estado 

do Rio de Janeiro, cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS e Funções Comissionadas do 

Poder Executivo - FCPE, destinados a compor o Gabinete de 

Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro e dispõe sobre o 

pagamento da gratificação de representação de que trata a Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001. 

 

 

EMENDA N.º ____________ 

 

 

 Acrescentem-se à Medida Provisória nº 826, de 2018, os seguintes dispositivos: 

 

Art. 3º A União deverá implementar, nos territórios conflagrados pela violência, Programa de 
Intervenção Social para Prevenção à Violência - PISPV, de forma integrada com o Estado e o 
Município, contendo ações voltadas à melhoria das condições de vida, de acesso a bens e 
serviços públicos e a oportunidades de inclusão social e econômica, com o objetivo de reduzir 
e prevenir a violência. 
 
§1º As ações do PISPV serão implementadas nos territórios conflagrados pela violência em 
parceria com os órgãos e unidades relacionados aos objetivos do programa no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
 
§2º Para os fins desta Lei, consideram-se territórios conflagrados pela violência uma área 
delimitada dentro do município ou do Distrito Federal caracterizada pelos altos índices de 
violência e que: 
 
I – apresente índices de homicídios superiores à média nacional em mais de 25%; ou 
 
II – sejam objeto de operações de segurança resultantes de intervenção federal ou de Garantia 
de Lei e Ordem. 
 
Art. 4º O PISPV será implementado e monitorado de forma integrada e articulada entre os 
diversos órgãos responsáveis pelas políticas sociais que o integram e sob a coordenação da 
União. 
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                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 

                 
  

Parágrafo único. A implementação do PISPV será condicionada à adesão do chefe do Poder 
Executivo do Estado e do município ao programa, que se comprometerão a participar da gestão, 
implementação e prestação de contas do programa, observado seu Planejamento Integrado e 
sob a coordenação do representante indicado pela União. 
 
Art. 5º O PISPV tem por objetivo prevenir a violência por meio da promoção da superação da 
pobreza e da inclusão social e da redução das desigualdades sociais, inclusive as de gênero, raça 
e etnia, por meio de estratégia de desenvolvimento local que contemple: 
 
I - integração de políticas públicas com base no planejamento local; 
 
II – atuação integrada e multidisciplinar dos órgãos responsáveis pela implementação de 
políticas sociais. 
 
III - ampliação dos mecanismos de participação social na gestão das políticas públicas de 
interesse do desenvolvimento local; 
 
IV - ampliação da oferta dos programas de documentação, educação, saúde, assistência social, 
transporte público, cultura, esportes, regularização fundiária e saneamento básico; 
 
V - valorização da diversidade social, cultural e econômica da população atendida; 
 
VI – capacitação e estruturação dos órgãos públicos locais responsáveis pelas políticas públicas 
inseridas no PISPV.  
 
Art. 6º O PISPV deverá contar com um Planejamento Integrado que deverá contemplar 
diagnóstico sobre o território conflagrado pela violência para cada uma das áreas abaixo: 
 
I - educação infantil; 
 
II - ensino fundamental, médio e superior; 
 
III - educação profissional e tecnológica; 
 
IV - saúde; 
 
V - acesso a serviços sócioassistenciais e a programas de distribuição de renda e o 
acompanhamento de suas condicionalidades; 
 
VI – oferta de emprego, acesso ao crédito e renda. 
 
VII - acesso à documentação civil; 
 
VIII - acesso à habitação, urbanização e regularização fundiária; 
 
IX – violência e criminalidade, especificando a violência em razão de gênero, raça ou contra a 
população LGBT; 
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                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 

                 
  

X - encarceramentos e número de jovens em cumprimento de medidas socioeducativas. 
 
Parágrafo único. O diagnóstico previsto no caput será elaborado a partir das bases de dados e 
informações disponíveis, sem prejuízo da elaboração de estudos e pesquisas para o 
levantamento de novos dados durante a execução o PISPV. 
 
Art. 7º. O Planejamento Integrado previsto no art. 4º deverá contemplar, no mínimo, a partir do 
diagnóstico realizado, ações voltadas a: 
 
I - eliminar a evasão escolar; 
 
II - zerar a fila por vaga em creche e universalizar o acesso à pré-escola; 
 
III - alfabetizar todas as crianças até os 8 (oito) anos de idade; 
 
IV - universalizar a educação integral, com prioridade aos alunos dos anos finais do ensino 
fundamental; 
 
V - assegurar condições de trabalho e permanência de professores na escola;  
 
VI - proporcionar amplo acesso à documentação civil; 
 
VII - universalizar a cobertura do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico;  
 
VIII - universalizar o acesso ao Programa Bolsa Família a todas as famílias com perfil para o 
Programa, assegurando a superação da extrema pobreza; 
 
IX - universalizar o acesso ao Benefício de Prestação Continuada às pessoas que têm direito ao 
benefício; 
 
X - promover ações de urbanização, saneamento básico, mobilidade urbana e acesso à moradia 
e regularização fundiária; 
 
XI - criar vagas em programas de esporte e cultura de acordo com a demanda de cada território, 
bem como fomentar o desenvolvimento dos projetos existentes nas respectivas comunidades; 
 
XII - criar vagas em programas de capacitação profissional; 
 
XIII – fomentar a criação de empregos e de oportunidades para a geração de renda no território; 
 
XIV - criar programa de assistência à saúde e apoio psicossocial para vítimas da violência e 
seus familiares; 
 
XV – ampliação da rede de atendimento, implementação de protocolo e capacitação de gestores 
para o atendimento a vítimas de violência sexual;  
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XVI - interligar as bases de dados e os procedimentos dos órgãos de educação, saúde e 
assistência social, bem como dos programas de cultura e educação. 
 
Parágrafo único. Nas ações do PISPV em cada território deverão ser priorizadas as contratações 
de bens e serviços de empresas instaladas e que empreguem mão-de-obra do respectivo 
território. 
  
Art. 8º A União nomeará o coordenador responsável pela implementação do PISPV no âmbito 
do território, cabendo a ele organizar e direcionar as atividades necessárias para a execução das 
ações previstas no Planejamento Integrado. 
 
§1º O coordenador do PISPV deverá ser servidor público efetivo, ter reputação ilibada e 
conhecimento e experiência no planejamento e execução de políticas públicas nas áreas 
relacionadas ao programa e com foco em grupos sociais vulneráveis. 
 
§2º O currículo do coordenador do PISPV será submetido à consulta pública na internet pelo 
prazo de trinta dias, previamente à sua nomeação. 
 
§3º Caberá ao responsável pela implementação do PISPV prestar contas trimestralmente dos 
recursos investidos e dos resultados alcançados no âmbito do território. 
 
§4º O coordenador do PISPV poderá solicitar ao governo local a substituição de representante 
que não observar os prazos e condições previstas no cronograma estabelecido pelo Comitê 
Interfederativo, sob pena de suspensão do envio de recursos financeiros por parte do Governo 
Federal. 
 
Art. 9º O PISPV será implementado através de Comitê Interfederativo coordenado por 
representante da União e composto por representantes dos três entes da federação relacionados 
às políticas sociais que integram o programa e por igual número de representantes da sociedade 
civil, escolhidos diretamente pelos moradores do território atendido. 
 
§1º Compete ao Comitê Interfederativo: 
 
I – definir o cronograma de implementação das ações que integram o Planejamento Integrado; 
 
II – monitorar as ações em execução por cada um dos órgãos competentes em âmbito federal, 
estadual e municipal; 
 
III – definir o sistema de comunicação e os procedimentos de integração dos órgãos e entidades 
que o compõem. 
 
§2º As ações definidas pelo Comitê serão executadas pelas áreas responsáveis pelas respectivas 
políticas públicas, sem prejuízo do acompanhamento, monitoramento e fiscalização por parte 
do Comitê Interfederativo. 
 
§3º O Comitê Interfederativo deverá: 
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I - promover audiências públicas para definir junto aos moradores do território objeto do 
programa as prioridades para a alocação de recursos; 
 
II - prestar contas bimestralmente dos recursos executados pelos órgãos que o compõem e sobre 
o cumprimento das metas previstas no Planejamento Integrado ao Poder Legislativo municipal, 
estadual e federal; 
 
III - promover audiências públicas trimestrais para prestar contas de suas atividades à população 
do território objeto de suas ações; 
 
IV – realizar pesquisas e reuniões com os moradores do território para aferir a evolução da 
opinião sobre a qualidade dos serviços públicos inseridos no programa, cujos resultados 
deverão ser utilizados para orientar a adoção de medidas para a melhoria desses serviços;  
 
V – realizar parcerias com os órgãos do sistema de justiça para aferir semestralmente o impacto 
do programa na criminalidade, a partir dos dados sobre os registros de ocorrências de crimes e 
de atos infracionais. 
 
§4º Os atos praticados pelo Comitê Interfederativo deverão ser publicados por meio de 
transparência ativa e em formato aberto na Internet. 
 
§5º O Tribunal de Contas da União acompanhará a execução do PISPV, especialmente para 
aferir o cumprimento de suas metas, avaliar seus resultados e a observância da transparência e 
o fomento à participação pelos órgãos envolvidos.     
 
Art. 10 Nos territórios conflagrados objeto de operações resultantes de intervenção federal ou 
Garantia de Lei e Ordem, a União deverá iniciar a execução do PISPV em até trinta dias após 
a publicação do ato que decretou a intervenção federal ou a Garantia de Lei e Ordem. 
 
§1º Nas hipóteses previstas no caput, o Planejamento Integrado do PISPV deverá começar a ser 
elaborado imediatamente após a assinatura do ato que decretou a intervenção federal ou a 
Garantia de Lei e Ordem. 
 
§ 2º A nomeação do coordenador do PISPV será publicada junto com o ato que decretou a 
intervenção federal ou a Garantia de Lei e Ordem e seu currículo deverá ser imediatamente 
submetida à consulta pública, nos termos do §2º do art. 8º.   
 
Art. 11. A União deverá destinar recursos para a implementação do PISPV de acordo com o 
diagnóstico e as ações previstas no Planejamento Integrado.  
 
§1º Os recursos previstos no caput serão repassados pela União aos órgãos e unidades 
responsáveis pelas ações previstas no PISPV e de acordo com o Planejamento Integrado, 
utilizando-se os fundos e instrumentos previstos para cada política específica. 
 
§2º O Estado e o município onde se situa o território objeto do PISPV não poderão deixar de 
executar os recursos previstos na respectiva legislação orçamentária para as áreas inseridas no 
programa. 
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§3º Nos territórios conflagrados objeto de operações resultantes de intervenção federal ou 
Garantia de Lei e Ordem, a União destinará recursos para a implementação das ações do PISPV 
em montante, no mínimo, idêntico àqueles previstos para as operações militares realizadas no 
território em razão de intervenção federal ou de Garantia de Lei e Ordem. 
 
Art. 12. A União poderá alocar servidores públicos federais para apoiarem os órgãos estaduais 
e municipais na execução e gestão das ações do Planejamento Integrado. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A violência é atualmente uma das principais preocupações dos 

brasileiros. O medo de sair às ruas vem afastando as pessoas dos espaços públicos e fragilizando 

cada vez mais o tecido social, levando a comportamentos que reforçam ainda mais violência. 

Trata-se de cenário que vem piorando há décadas em razão da adoção de 

políticas equivocadas e também da negligência do poder público no enfrentamento a este 

problema. 

De fato, as medidas adotadas pelo poder público para lidar com a violência, 

especialmente aquelas aprovadas por esta Casa, geralmente não atacam a raiz do problema e 

não possuem embasamento científico. 

A visão míope de nossos governantes tem feito com que o tema seja tratado 

exclusivamente como problema de polícia, reduzindo a política de combate à violência ao 

investimento pesado em viaturas, equipamentos, armamentos, prisões e ampliação do alcance 

do sistema penal. 

Nessa mesma lógica, tem sido cada vez mais comum o uso das Forças 

Armadas em atividades de segurança pública, outrora por meio do instrumento da Garantia de 

Lei e Ordem, atualmente, por meio da inédita decretação de Intervenção Federal no Estado do 

Rio de Janeiro, medida que tem se mostrado cada vez mais fruto de um cálculo meramente 

político do que do desejo de devolver a paz à população. 

Como resultado dessa política equivocada, temos assistido atordoados ao 

crescimento da violência em nosso país. De acordo com o Atlas da Violência de 2016, com os 

dados registrados em 2014, o Brasil figurava entre os doze países mais violentos do mundo, 

com 59.627 homicídios registrados, uma taxa de 29,1 homicídios por 100 mil habitantes. Em 
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2016, registramos dados ainda maiores, com 61.283 vítimas de homicídio, o equivalente a sete 

pessoas assassinadas por hora e a uma taxa de 29,7 homicídios por 100 mil habitantes, conforme 

dados publicados pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública1.  

A ineficácia das políticas adotadas nos últimos anos vem sendo alertada pelos 

próprios responsáveis pelas forças de segurança e também pelas próprias forças armadas2, os 

quais argumentam o mesmo que aqueles que pesquisam e tratam do tema com seriedade dizem 

há muito tempo: a raiz do problema está na falta de acesso a serviços públicos essenciais e de 

qualidade. 

De fato, inúmeras pesquisas apontam que as vítimas da violência, 

especialmente de homicídios são, em sua maioria, jovens, negros, com baixa ou nenhuma 

escolaridade e oriundas de localidades com maior vulnerabilidade social3.  

Os estudos ainda demonstram que a violência não ocorre de modo difuso nos 

municípios, mas sim de forma concentrada em territórios dentro desses municípios, 

especialmente naqueles com maior vulnerabilidade social, ou seja, bairros onde a população é 

privada do acesso a serviços públicos de qualidade e essenciais, os quais são imprescindíveis 

para se romper com o processo histórico de exclusão social do qual são vítimas os moradores 

desses territórios. Como exemplo, podemos destacar a situação da cidade de São Paulo, onde 

encontramos bairros como o Jardim São Luís que registra 16 homicídios para cada cem mil 

habitantes e bairros como o Jardim Paulista que registrou apenas um homicídio por cem mil 

habitantes durante o mesmo período4.  

Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA que analisou a 

situação da educação nos municípios que concentram quase a metade dos homicídios do país 

demonstrou a correlação entre o número de homicídios e indicadores educacionais como a 

                                                 
1 http://www.forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2017/12/ANUARIO_11_2017.pdf 
2 https://epocanegocios.globo.com/Brasil/noticia/2016/05/epoca-negocios-beltrame-a-upp-fez-sua-parte-para-
onde-foi-a-verba-de-assistencia-social.html 
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-07/comandante-do-exercito-volta-criticar-uso-de-militares-
em-acoes-de-seguranca 
3http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/nota_tecnica/160405_nt_17_atlas_da_violencia_2016_finali
zado.pdf 
4 http://temas.folha.uol.com.br/mapa-da-morte/introducao/mapa-da-morte-em-sp-vai-da-suecia-ate-o-mexico-
locais-dos-crimes-se-repetem.shtml 
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evasão escolar, a média de horas-aula, a média de distorção idade-série e o índice 

socioeconômico das famílias dos alunos5. 

O IPEA também comparou a situação das escolas dentro de um mesmo 

município, de maneira a aferir as diferenças entre os bairros mais e menos violentos, adotando 

o município do Rio de Janeiro como parâmetro. A pesquisa comparou a situação das escolas 

localizadas nos trinta bairros menos violentos e aquelas localizadas nos trinta bairros mais 

violentos da cidade. Como resultado, ficou evidenciado que, comparativamente, os bairros com 

maior número de homicídios possuem índice de evasão escolar superior em mais de 350%, 

apresentam taxa de repetência quase seis vezes superior e exibem taxa de reprovação quase dez 

vezes superior. 

Nesse mesmo sentido, o Atlas da Violência de 2017, ao analisar a situação da 

violência nos diversos municípios brasileiros comparou o Índice de Desenvolvimento Humano 

do município com maior índice de homicídios (Altamira - PA) com o menos violento (Jaraguá 

do Sul - SC), constatando uma diferença profunda entre eles. De acordo com o estudo 

“Enquanto, em 2010, Jaraguá do Sul se encontrava num patamar alto de desenvolvimento (IDH 

= 0,803), Altamira situava-se num nível médio (IDH =0,665). Enquanto no primeiro município 

o percentual de indivíduos com 18 anos ou mais de idade com o ensino fundamental completo 

era de 68,7%, esse indicador era de 46,1% em Altamira, sendo que a renda per capita no 

primeiro município era mais do que o dobro da do segundo”6. 

Ainda de acordo com o Atlas da Violência 2017, o baixo desenvolvimento 

socioeconômico é um dos fatores mais comuns aos municípios que se destacam pelos altos 

índices de violência, embora isso não seja suficiente para explicar este fenômeno e a cidade do 

Rio de Janeiro corrobora esta afirmação. De acordo dados de 2016, dos homicídios cometidos 

nos 160 bairros da cidade, pelo menos 40% concentram-se em apenas cinco bairros: Santa Cruz, 

Campo Grande, Bangu, Realengo e Pavuna7. Tratam-se de bairros que figuram na parte de 

                                                 
5 CERQUEIRA, Daniel; RANIERI, Mariana; GUEDES, Erivelton; COSTA, Joana Simões; BATISTA, Filipe; e 
NICOLATO, Patrícia. Indicadores Multidimensionais de Educação e Homicídios nos Territórios Focalizados 
pelos Pacto Nacional pela Redução de Homicídios. Brasília: Ipea, Nota Técnica n. 18, maio 2016. Disponível 
em: http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=27714. 
6 Atlas da Violência de 2017. http://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/download/2/2017 
7 http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/policia-diz-que-40-dos-homicidios-do-rio-ocorrem-em-cinco-bairros-
da-cidade.ghtml 
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baixo da tabela do Índice de Desenvolvimento Social8, índice que leva em consideração o 

saneamento básico e o acesso a outros serviços públicos9. 

Da mesma forma, Marcos Rolim aponta em sua pesquisa A formação de 

Jovens Violentos: Estudo sobre a Etiologia da Violência Extrema aponta a correlação entre 

evasão escolar e o comportamento violento desenvolvido por jovens. 

Dessa forma, as evidências indicam que o enfrentamento à situação de 

vulnerabilidade social a que estão submetidas pessoas residentes em localidades violentas pode 

ser muito mais eficiente do que a adoção de políticas públicas focadas exclusivamente na 

repressão, fórmula que vem sendo implementada com resultados trágicos há décadas. 

Nesse sentido, diversos estudos apontam que a melhoria da renda das famílias 

mais pobres e a interação social decorrente do acesso a serviços públicos, como a educação, 

possuem impacto direto na redução da violência. De acordo com estudo do IPEA, homens com 

baixa escolaridade (0 a 7 anos de estudo) possuem 15,7 vezes mais chances de ser vítima de 

homicídio do que aqueles com nível superior10. Na mesma linha, estudos estimam que 1% a 

mais de jovens nas escolas (entre 15 e 17 anos) poderia diminuir em até 2% a taxa de 

homicídios11. Da mesma forma, a universalização do ensino médio para jovens com 15 anos ou 

mais poderia levar a uma redução dessa taxa em mais de 40%12. 

                                                 
8 CAVALLIERI, Fernando; PERES, Gustavo - IPP/Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro Ìndice de 
Desenvolvimento Social – IDS: Comparando as Realidades Microurbanas da Cidade do Rio de Janeiro. Abr. 
2008. 
file:///H:/Gabinete%20Alessandro%20Molon/Artigos/2394_%C3%8Dndice%20de%20Desenvolvimento%20So
cial_IDS.pdf 
9 MOLON, Alessandro. Homicídios: unir esforços e sair da invisibilidade. In: Direitos Humanos no Brasil 2017: 
Relatório da Rede Social de Justiça e Direitos Humanos. p. 187 
ttp://www.social.org.br/files/pdf/relatorio_dh_2017.pdf 
10 CERQUEIRA, D. R. C. e COELHO, D. S. C. (2015). Redução da Idade de Imputabilidade Penal, Educação e 
Criminalidade. Rio de Janeiro: Ipea, Nota Técnica nº 15. Disponível em: 
http://www.en.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/nota_tecnica/150921_nt_diest_14_im 
putabilidade_penal.pdf 
11 CERQUEIRA, D.; MOURA, R. L.. (2014) Oportunidades para o jovem no mercado de trabalho e homicídios 
no Brasil. In: CORSEUIL, C. H.; BOTELHO, R. U. (Org.). Desafios à trajetória profissional dos jovens 
brasileiros. Brasília: Ipea, 2014. Disponível em: 
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/livro_desafios_completoweb.pdf 
12CERQUEIRA, D. R. C. e COELHO, D. S. C. (2015). Redução da Idade de Imputabilidade Penal, Educação e 
Criminalidade. Rio de Janeiro: Ipea, Nota Técnica nº 15. Disponível em: 
http://www.en.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/nota_tecnica/150921_nt_diest_14_im 
putabilidade_penal.pdf 
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Sem dúvida alguma, é possível reduzir a violência por meio do investimento 

em políticas públicas que enfrentem as vulnerabilidades sociais a que estão expostos crianças, 

jovens e mulheres nas periferias das grandes cidades de todo o país. 

Por essas razões, apresentamos o presente projeto de lei que determina que a 

União a implemente Programa de Intervenção Social para a Prevenção da Violência nos 

territórios conflagrados pela violência, assim definidos aqueles que apresentarem índices de 

homicídios 25% acima da média nacional e aqueles que forem objeto de operações resultantes 

de intervenção federal ou de Garantia de Lei e Ordem. 

O programa terá como objetivo a implementação, de forma integrada e 

interfederativa, de políticas públicas nas áreas de educação, saúde, assistência social, 

regularização fundiária, mobilidade urbana, geração de emprego e renda, cultura, esporte, entre 

outras.  

A proposta prevê a elaboração de um diagnóstico sobre o território que 

detalhe, entre outras situações, o quadro de violência, especificando os casos de violência em 

razão de gênero, raça ou contra a população LGBT, tema fundamental, tendo em vista o dado 

contido no Anuário da Segurança Pública de 2017 que mostrou o aumentou estarrecedor da 

violência contra a mulher entre nós. De acordo com o estudo mencionado, em 2016 registramos 

uma mulher vítima de homicídio a cada duas horas. 

O programa também contará com um Planejamento Integrado e um Comitê 

Interfederativo a ser coordenado por um representante da União e deverá contar com, no 

mínimo, o mesmo montante de recursos destinados às operações de segurança realizadas nos 

territórios conflagrados pela violência em razão de intervenção federal e de Garantia de Lei e 

Ordem. 

As ações do programa serão executadas pelos órgãos responsáveis em âmbito 

federal, estadual e municipal ou distrital, observadas as competências de cada órgão, mas em 

observância ao Planejamento Integrado. 

A proposta prevê também que o Comitê Interfederativo do programa deverá 

prestar contas sobre sua execução à sociedade e também ao legislativo municipal, estadual e 

federal, bem como ao Tribunal de Contas União, além de divulgar as informações sobre o 

programa mediante transparência ativa na internet.  
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Por fim, a proposta prevê que o programa contará com ampla participação da 

comunidade atendida, permitindo que decidam sobre a alocação de recursos e que avaliem os 

serviços ofertados, acompanhando o cumprimento das metas previamente estabelecidas. 

A prevenção da violência a partir do investimento em políticas sociais, 

acompanhada de uma política de segurança pública baseada em inteligência e no mais estrito 

respeito à legalidade é o caminho mais eficiente para que tenhamos resultados efetivos no 

enfrentamento ao problema da segurança pública. 

Trata-se de medida esperada há muito tempo por aqueles que sentem na pele 

as consequências da violência, mas que há décadas assistem ao revezamento do tráfico, das 

milícias, da polícia e do Exército na ocupação de suas comunidades. A cada revezamento, mais 

tiros, mais mortes, mais violência. Enquanto sofrem com este ciclo, crianças, jovens, mulheres, 

trabalhadores seguem sonhando com o dia em que terão acesso a educação de qualidade, em 

que serão atendidos com dignidade no sistema de saúde, em que terão oportunidades de 

emprego, enfim, sonham com o dia em que terão a chance de romper com o processo histórico 

de exclusão social que os torna as principais vítimas da violência em nosso país. 

Com a presente proposta, estamos dando nossa contribuição para que esse 

sonho se torne realidade e para que enfim tenhamos um país marcado pela inclusão social, pela 

igualdade, pelo respeito aos trabalhadores e trabalhadoras, aos jovens, às mulheres e à 

população LGBT, e não mais pelos números assustadores de vítimas da violência. 

Ante o exposto, solicitamos apoio dos pares para aprovação desta Emenda. 

   

 

Sala das comissões, em  17 de abril de 2018. 

 

   

 

Deputado IVAN VALENTE 

LÍDER DO PSOL NA CÂMARA 
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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 826, DE 2018 

 

Cria o cargo de Natureza Especial de Interventor Federal 

no Estado do Rio de Janeiro, cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções 

Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, destinados a 

compor o Gabinete de Intervenção Federal no Estado do 

Rio de Janeiro e dispõe sobre o pagamento da gratificação 

de representação de que trata a Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31 de agosto de 2001. 

 

 

EMENDA N.º ____________ 

 

 

 Suprima-se o Art. 1º, § 1º, da Medida Provisória nº 826, de 2018. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O dispositivo que se suprime aqui é aquele que estabelece que os cargos 

criados pela Medida Provisória, vinculados à Intervenção Federal no Estado do Rio 

de Janeiro, serão considerados de natureza militar quando ocupados por militares 

da ativa das Forças Armadas. Ocorre que a Constituição Federal não autoriza a 

criação, organização e funcionamento de uma estrutura administrativa-militar 

própria vinculada à Intervenção Federal. A natureza civil-administrativa da 

intervenção a diferencia dos estados de sítio e defesa, medidas excepcionais mais 

gravosas, também previstas constitucionalmente. 

 A militarização da política de segurança pública, além de inconstitucional, é 

um retrocesso no enfrentamento à violência. Veja-se, em primeiro lugar, que as 

operações de “Garantia da Lei e da Ordem” que têm utilizado as Forças Armadas 

na segurança pública do Rio de Janeiro, nos últimos anos, não reduziram a 

00006

MPV 826
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violência no estado1, e geraram aumento das violações de direitos humanos, 

conforme denunciou pesquisa da ONG Redes da Maré: 70% dos moradores do 

Complexo da Maré denunciaram as abordagens dos militares, e um terço se 

declarou vítima de agressões físicas, durante o período de ocupação militar da 

comunidade2.  

 Em segundo lugar, a militarização da segurança pública é uma política 

fracassada internacionalmente – bem-sucedida apenas se o propósito for o de 

aumentar a repressão à população, a supressão de direitos civis, mas não o de 

reduzir a violência. A experiência mexicana é exemplar a esse respeito: a 

intervenção das Forças Armadas na “guerra contra o narcotráfico”, que se prolonga 

desde 2006, produziu resultados tenebrosos, conforme é notório, e demonstra a 

recente publicação "Perpetuar el falido modelo de seguridad"3: “o índice de 

violência triplicou no país entre 2007 e 2011, teve uma pequena redução entre 

2013 e 2014, mas voltou a subir em 2015; 2017 foi o mais violento dos últimos 

20 anos. ‘Podemos dizer que o modelo de segurança do México, de militarização, 

é um modelo falido’, disse o Pesquisador do Instituto de Investigações Jurídicas 

da Unam (Universidade Autônoma de México), Carlos Silva Forne”. Durante o 

período de militarização, nesses últimos anos, também se produziram mais de 35 

mil desaparecidos políticos no país, além de “um contexto de tortura 

generalizado”, conforme o coordenador da área jurídica do Centro ProDH, Luis 

Tapias. 

 Ante o exposto, solicitamos apoio dos pares para aprovação desta Emenda, 

para que o Brasil não se aprofunde nesse caminho de trevas para a segurança 

pública. 

   

                                                 
1 Matéria do jornal O Globo, de 30 de agosto de 2017, apontava: “Presença das Forças Armadas nas ruas não 

reduz violência no estado”. Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/presenca-das-forcas-armadas-nas-ruas-

nao-reduz-violencia-no-estado-21762830.  

 
2 Pesquisa “A ocupação da Maré pelo Exército brasileiro – Percepção de moradores sobre a ocupação das Forças 

Armadas na Maré”, coordenada por Eliana Sousa Silva, doutora em Serviço Social pela PUC-Rio e diretora da 

ONG Redes da Maré.  Vide: http://redesdamare.org.br/wp-

content/uploads/2017/05/Folder_Pesquisa_ExercitoMare_Maio2017.pdf.  

 
3 Fonte: “Pesquisadores mexicanos apontam intervenção como política falha”. Matéria de Jamille Bullé, jornal 

Destak, 11 de abril e 2018. Disponível em: http://www.destakjornal.com.br/cidades/detalhe/pesquisadores-

mexicanos-apontam-a-intervencao-como-politica-falha. 
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Sala das comissões, em 17 de abril de 2018                                          

 

 

Deputado IVAN VALENTE 

LÍDER DO PSOL NA CÂMARA 

 

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 249

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



Congresso Nacional 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Emendas ao 
Projeto de Lei 

n° 003, de 2018-CN 
Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 

Transferências aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, crédito suplementar no valor de 
R$4.495.852.322,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: 
PL 003/2018-CN 

Texto da emenda 

Ernenda - 00001 
PLN 003/2018 

Suplementem-se as funcionais 21.363.2066.210T.OOOI, no GND 3, no total de R$ 
15.000.000,00 e 21.606.20 12.210S.OOOl, no GND 3. no total de R$ 30.000.000,00. 

Cancelam-se as dotações da seguinte funcional programáticas: 21.606.2012.2100.000 l. 

Justificativa 

Os valores serão destinados aos programas Pronera e Ates executados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA. 

ata: _sd!i_; J2!:LI ~ I i 

Observação: Preencher todos os campo~. inclusive número da proposição e cód igo do autor. Só serão aceitos 
formulário autenticados e assinados pelo autor. 
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..._3~-- Congresso Nacional 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Emendas ao 
Projeto de Lei 

n° 004, de 2018-CN 
Ementa: Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo federal e de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar no 
valor de R$ 4.202.590.921 ,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Parlamentar 

AUREO 

BOHN GASS 

CABO SABINO 

CLAUDIO CAJADO 

EDIO LOPES 

GORETE PEREIRA 

HÉLIO JOSÉ 

IVAN VALENTE 

JOÃO PAULO KLEINÜBING 

JOVAIR ARANTES 

LINDOMAR GARÇON 

LÚCIA VÂNIA 

LUCIANO DUCCI 

MARINHA RAUPP 

PEDRO UCZAI 

RAFAEL MOTTA 

RICARDO BARROS 

RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

TEREZA CRISTINA 

VALDIR RAUPP 

VAL TENIR PEREIRA 

WILSON FILHO 

Índice de Emendas 

Projeto de Lei N° 004/2018- CN 

Emendas 

00078 

00008 a 00017 

00023 a 00027 

00032 a 00041 

00028 a 00031 

00018 a 00022 

00077 

00043 a 00046 

00081 

00059 a 00062 

00004 a 00007 

00058 

00001 a 00003 

00065 

00054 a 00057 

00042 

00085 e 00086 

00082 a 00084 

00063 e 00064 

00079 

0004 7 a 00053 

00080 

00076 

00066 a 00075 

Total por 
Quantidade Parlamentar 

1 

10 

5 

10 

4 

5 

1 

4 

1 

4 

4 

1 

3 

1 

4 

1 

2 

3 

2 

1 

7 

1 

1 

10 

1 

10 

5 

10 

4 

5 

1 

4 

1 

4 

4 

1 

3 

1 

4 

1 

2 

3 

3 

8 

1 

10 

Total de Emendas: 86 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO,JETO DE L EI DE C RÉDITO 

I 
PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

----------------------~ 

Texto da emenda 
Suplementar no Anexo J 

Ó RGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 3690 I - fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00001 
PLN 004/2018 

PROGRAMA: Estruturação de Unidades de Atenção E peciali~:ada em Saúde - o E~tado do 
Paraná 
FUNCIONAL PROGRAMÁ T I C A: I 0.302.201 5.8535.0041 
GNO: 04 
MOOALIDAOE: 50 
VALOR: I 0.000.000.00 (Del Milhões de Reais ) 

Cancelamento no Anexo I 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UN IDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
PROGRAMA: Estruturação de Unidades de Ate nção Fs pccia lizada e m Saúde- aciona i 
FUNCIONAL PROGRAMÁ TI C A: I 0.302.20 15.8535.000 I 
GND: 03 
MODALIDADE: 41 
VALOR: I 0.000.000.00 (Dez Milhõe::. de Reais ) 

Justiiicati\a 
A presente Emenda visa atender as Entidades Fi lantrópicas do Estado do Pa raná. acerca da 
aqu isição de equipamentos e adequação fis ica pa ra sua instalação. 

3705 - Deputado Federal Luciano Ducci - PSB - PR 

U~putuôo F e.•tl e rul 
P~B/J>Jt 

Data: 24/04/20 18 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da propos ição e código do autor. ó serão aceitos 
lormulãrios autenticados c ass inados pe lo autor. 

= · 
--~ 

--~ __ .,. 
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N 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEI ·--- -. 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
~/2018 

------------------------~ 

Texto da emenda 
Suplementar no Anexo I 

ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 3690 I - hmdo Nacional de Saúde 

Emenda - 00002 
PLN 004/2018 

PROGRAMA: Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde- No Estado do Paraná 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.122.2015.4525.0041 
GND: 03 
MODAUDADE: 41 
VALOR: 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) 

Cancelamento no Anexo I 

ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: Fundo Nacional de Saúde 
PROGRAMA: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde- Nacional 
FUNCIONAL PROGRAMÁ TI C A: I 0.122.2015.4525.000 I 
GND: 03 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 5.000.000.00 (Cinco Milhões de Reais) 

--------------~------------------------------~ 

Justificativa 
A presente emenda visa beneficiar os municípios do estado do Paraná, no que tange 
ao Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde. 

3705 - Deputado Federal Luciano Ducci - PSB- PR 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher wdos oc; campo:.. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formularios autenticados e ass inados pelo autor. 

= .. 

=.., 
= "' --v. __ .,.. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda - 00003 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE C RÉDITO: 

PLN 004/2018 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Suplementar no Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 2:!000- Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 221 O I -Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 
PROGRAMA: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado do Paraná 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.207V .0041 
GND: 04 
MODALIDADE: 40 
VALOR: 5.000.000.00 (Cinco Milhões de Reais) 

Cancelamento no Anexo I 

ÓRGÃO: 22000- Ministério da Agricultura. Pecuária c Abastecimento 
UNIDADE: 121 O I - Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento- Administração 
Direta 
PROGRAMA: f-omento ao Setor Agropecuário- Nacional 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.207V.OOOI 
GND: 0-t 
MODALIDADE: 40 
VALOR: 5.000.000.00 (Cinco Milhões de Reais) 

1 usti li cativa 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado do Paraná, acerca da promoção e participação 
em exposições e feiras agropecuárias; incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário 
mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas; manutenção e conservação de estradas vicinais e de 
outras iniciativas com a finalidade de promover o desenvolvimento do campo. 

3 705 - Deputado Federal Luciano Ducci - PSB - PR 

L-------------------------------------------------------------------~ ====· 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher rodos o<> campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fomwlarith autenticados e assinados pelo auror. 

====o 
====o 

ao 

--~ ==== .... 

--~ 

=~ 

--"" 
==== '"' ==== · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAME 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE L EI DE CRÉ[ 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

( "( EU.-S~. O ( \'\CU \ \I E~TO: 

Texto da emenda 

<)rgao. 39000 - Muusterio dm. Transportes, Porto~~ Avoaçao Civil 
U O W252- lkpartomcnto Nacounal d~ Infra- I ,truwra de rransportc~- DN IT 

Emenda - 00004 
PLN 004/2018 

l!:lSJ.Icll,,.v ,., __ , • -- _ , 

hmcoun;~l Programauca. 2ó 782 .2087 7XJ\J.OOII -Adequação de Trcchn Rodo\ i ano- Vllhena - Porto Velho - na BR-3M/RO­
Nn r,tado de Rondônia. 
ü'ID -1 . RP :?. 
\1A '10, 
IONI F 111 
Val(or 40 000 000 

C \ 'iC'EI \\lt:1\'l OS PROPO~'TOS: 
OlHo\{ J· 20000 - Prcs•dência da Repubilca 
I O :?.0118 - \génc.a Bras1lcua de lnteligêncoa - AI31N 
I uncwnall'rogramalJCa. 06 183 .21()1 2684 0001 - Ac,;~ de Inteligência - Nacional 
(j";l) 4. RP 2. 
\1/\ 90. 
FON li 100 
Valnr 20 000 000 

llR( o-\0 JOOUO - Mu1J>léno da Ju>llça e .'>cgurJnça Publica 
IJ O ~0211 - Con>dho Admmi,trati~o da Oclesa I oonôm1ca 
I unc10nal l'rogramauca: 14.-122 2081 .2807 000 I - Promoção c l)ctcsa da Concorrêncoa - Nac1onal 
CíND· 3. RP 2. 
\1\ . 90. 
I ON I L. 100 
Valor· IIU)(lf) 0011 

ÓIHu\0 5:?.000 - M1n1st.:no da Defesa 
l 1.0 ~2131 - Comando da Marinha 
l'unmmal Prog.ramat1ca 05 572.21158 17T7.000 I - Tecnnlog•a Nuclear da Mannha - Nac1onal 
(i'ID 4. RI': 3, 
\11\ 90. 
HlNll 100 
Valor lO 000 000 

Justificativa 

É de suma importância para o Estado dt! Rondônia a manutenção do presente recurso. uma vez que além 
dt! se tratar de emenda de bancada estadual tem o objetivo de adequar a capacidade nos trecbos 
rodoviários da BR-364 de Porto Velho a Yilhcna e de tercei ras-faixas (pontos críticos e acessos) e 
travessias urbanas, considerando ser uma rodovia de grande incidência de acidentes necessitando com 
urgênc1a dessa adequação. 

:24:20- LINDO MAR GARÇON - PRB/RO 

Observação: Preencher todos os campos. inclu ve n\Jmero da proposição e códip.o do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitOs 
formulários autenticados e assinados lo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITC 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

CANCELE-SE: O CANCI-:. LAMENTO: 
Órgão: 20000 - Presidência da República 

Texto da emenda 

U.O: 2020 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - I CRA 

Emenda - 00005 
PLN 004/2018 

runcional Programática: 2 I .63 1.2066.21 1 A. 7028 - Desenvolvimento de Assentamentos Rurais -
Aquisição de Maquinas c Equipamentos - No Estado de Rondônia: 
G D: 4, RP: 2. 
MA:90, 
FONTL: 100 
Valor: 2.005. 714 

CANCELAMENTO PROPOSTO: 
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da Republica 
LJ.O: 20 I 18 - Agência Brasileira de Inte ligência - ABI 
Funciona l Programática: 06.183.21 O 1.2684.000 I - Ações de Intel igência - Nacional 
GND: 4, RP: 3. 
MA: 90, 
FONTE: 100 
Valor: 2.005.7 14 

J ustiticativa 

É de ~uma importância para o Estado de Rondônia a manutenção do presente recurso. uma vez que além 
de se tratar de emenda de bancada estadual. visa dar melhores condições ao homem do campo. 
potencializando a produção e escoamento de sua produção. 

~-------------24_2_0_-_L_lN __ n_o_MA~R--G_AR_· _Ç_o_N_-_r_RB __ /R-0--------------~' ~ 
::::=oo 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. So serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PUBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO~ 

I PROPOSIÇÃO: 
4/2018 

PLN 

CANCELE-SE O CANCELAMENTO: 

Texto da emenda 

Órgão: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior c Serviços 
U.O: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus 

Emenda - 00006 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: 22.661.202921 O L. 7002 - Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional 
da Amazônia Ocidental e Municípios de Macapá e Santana (A P) - Aquisição de Equipamentos e/ou 
Material Permanente - No Estado de Rondônia: 
GND: 4, RP: 2. 
MA:90, 
FONTE: 100 
Valor: 5.000.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO: 
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da Republica 
U.O: 20 118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABTN 
Funcional Programática: 06.183.21 O 1.2684.000 I -Ações de Inteligência- Nacional 
G D: 4, RP: 2, 
MA: 90, 
FONTE: 100 
Valor: 5.000.000 

Justifica ti v a 

É de suma importância para o Estado de Rondônia a manutenção do presente recurso. uma ve7 que além 
de se tratar de emenda de bancada estadual tem o objetivo de ampliar recursos orçamentários da 
Institu ição para o exercício de 2018, fundamentais para o funcionamento deste renomado órgão. 

,------------------------------------------------------------------------, ====· 
2420- LINDOMAR GARÇON - PRB/RO ====o ==== ,._ 

~----------------------------~~--------------------------------------~ ---~ 

Data: }.{ l~lij__ 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

--- co 

====o 
= <o() 
=="" === o---., 

-- 0 

====u 
==== · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITt 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

CANCELE-SI::. O CANCELA MENTO: 

Texto da emenda 

Órgão: 53000 - M inistt!rio da Integração Nacional 
U.O: 5310 I - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 

Emenda - 00007 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: 15.244.2029.7K66.7238 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local integrado - Aquisição de Equipamemos- No Estado de Rondônia; 
GND: 4, RP: 2, 
MA: 30. 
FONTE: 100 
Valor: 4.300.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO: 
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da Republica 
U.O: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN 
Funcional Programática: 06.183.21 O 1.2684.000 I - Ações de Inteligência - Nacional 
GND: 3. RP: 2, 
MA:90. 
FONTE: 100 
Valor: 4.300.000 

Justificativa 

É de suma importância para o Estado de Rondôn ia a manutenção do presente recurso, uma vez que além 
de se tratar de emenda de bancada estadual tem o objetivo de ampliar os investimentos estaduais 
permitindo assim a aquisição de máquinas, equipamentos e a realização de obras de desenvolvimento 
local integrado melhorando a produção agrícola e as condições de vida da população do Estado. 

2420- LINDO~AR GARÇON - PRB/RO 

Data: .Jd_; d I Lj_ 
... 

" ~ ~ 
-ç---
AsSinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 

= · = ..... 

= -o -- ..... 

__ .. 
= '-' = · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

O art. 2° passará a ter a seguinte redação: 

Emenda - 00008 
PLN 004/2018 

"Art. 1° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. l 0 decorrem de: 
I. superávit tinanceiro aprovado no balanço patrimonial do exercício de 2017. 

relativo à fonte 50- Recursos Próprios Não Financeiros. no valor de R$ 
1.500.000.000.00 (um bilhão e quinhentos mil hões de reais); c 

fi. anulação de dotações orçamentárias. no valor de R$ 2.702.590.921.00 (dois 
bilhões. setecentos e dois milhões. quinhentos c noventa mil e novecentos e vinte e um 
reai s) conforme indicado no Anexo Jl.' 

~------------------------------------------------------------------~1 ___ J 

Justificativa 

O item 6 da b .. posição de Motivos do PL 08120 18 refere que: 
"Cabe mencionar que a proposição em tela envo lve. concomitantemente. modificação de fontes 
de recursos con5tantes da Lei n" 13.587. de 2018. mediante a redução de diversas fontes. 
considerandl) a e:-,.istência de vincu lações legais e a lgumas especificidades para sua utilização. e 
a possibilidade de incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
d o exercício de 2017, r·elativo à fonte 50- Recursos Próprios Não Financeiros, no â mbito 
de Encargos Financeiros da União, para cobertura das garantias prestadas pela União nas 
Operações de Seguro de C rédito à Expor·tação" (grifamos). 

No texto do PLN n" 04/2018 não consta r\!ferência a esse superá\ it. Desta forma. para manter a 
coerência com o contido no Anexo I e com o exposto na exposição de motivos e~tá sendo 
apresentado esta emenda. que altera a redação do art. 2" do texto da Lei . 

Neste aspecto. pede-se aprovação da referida emenda . 

.---------------------------------------------------------------------, --- · 
Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

~----------------2_86_2_-_D_e~p __ B_O_I _~_G __ A_SS __ P_Tffi __ S ________________ ~ __ : 

Data: I I 

Observação: Preencher todos os campos. inclus ive numero da proposição e código do autor. Só serão aceito:. 
formulános autenticados e ass inados pelo autor 

--- -3 

---~ 

---co 

= o 
= u 
= · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI1 

j PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

fexto da emenda 

Oda. oooo9 
Em e 
pU~ o041201S 

Cancele-se o cancelamento do Anexo li para RECOMPOR a seguinte dotação: 
I _;o1 ., Prc .. ltkfll."li J.a Repubbca 
t ns..l.t.l~ :ot:: '«Ti"lanll '~lltnJI Jt P~:1ilth~."a .. p.1:111 ;a, \tulhn.:~ 

\uc\0 li l 'rcililn 
I "'P'"CIIl 
I'• _ aiNd<" [ r,abalhíHI ~'< 11 ~\ll,Tilr 
I ~..,R'.\ I ,QII 

I ~Kma I f'r('Warn&f~~.:a 

I 
r'l u ... ram&11\ ç;liu l.c;>~o..ll&ndor ltf(ldUhl 

I ~ I 
(., 

I ' D 
~016 PtJIIIU:I( ~ra .i" \1ulhl"fl'~ f'ltlJI"1ll,"\:l'" f.3' ·uaJdAJC" c cutrcnaam~nlo 1 \·to1Cncta 

I~ 1:: I ~tllt> :Joll I P<>hucn <k l~u•ldade t•l nh<ntomcmu a\ "''"nc" 

I I I 
, .. ~nua'' multw, .. -, 

1 ... 1:2 ~fttt_,_:l:-lOtMilJI ft•~lt 1 L:::i\ t.ft: lu.ua/d~dt.• c f nlfi.'I11.!1Tlt'll1•' I \ wltoLU I 4 
-.:onna a.a. muih~.:lt\ - na~'<"~n•l 

1<11 \I 11'-< \I 
101 ~~ SI C.l RI[>IIDL 
101 \1 Glll\L 

c ld amo compensaçao, a programaçao a ser cance a a no A nexo 
<~ru :ou Prc" de~•• da R~o.--puhi• l·a 
I mJa,J ... 0:Uil:J\ \l.C'fk._rl s~~lictn de fnh:h~cn~.ta- -\1111\ 

--
\"'C'\111 

l'mpllUI d< lroh.llh.> t~ll'l JAI~'T\(" \UI 
f~.rnle"t RS 1 011 

f urk:Ulfla "'\'t;.f~ltlillel l'r•l@l:lllU \çiu.1 ''altndor• PuJltul4' I (., 

I ' ' I o 
~I OI Jlrt•"'"lfJla dL• (,t"l.ltt c \ l.tnutC'n:it• da l'rn~ tA da Rt 'uhltU 

\ 11\11)\Jll-' 

(Jó . ,.,, ~~~~~ ~6~-4 \çt~i d~ lrudt!J.ffll..l l 
4.nj'(t 'lojUI .. .,)11.4 1,rkfl 

\ç{te, de tltlth_gt'lk: l ll - n:H.'IONI r • 
I fll \l '''c \1 
I 111 \1 'I C,l Rlll\01 
101 \l -GIR\l 

Justificativa 

R l \1 

I p o 
() 

z I .. , I 

r . e: 

R \1 
I' o 

() 

c ... 

R,:'Cllrtu Jc 1 ~lld'' .. , 

I l I 
I I 

I 

n I 11,.1 

Crnil.tnlttJ~tal 

H.eu.u~tt·J~ l.'ICta .. u 

I I 
l I 

I 

" JUi) 

\ :."n 

11-1".::-ot:• 

17 n~ uou 

17 .r:oun 

1 J7.:! (1(111 

,,,, ... 

l7l": O<• 

I" n; OtJQ 

I "l' ..1'7:! IIIJI!I 

" fl H.! +KHJ 

--LI'\ 

= o = o 
--~ = o 

A presente emenda cancela o cancelamento do Ane:\O 11. para recompor dotação relativa à 
funcional programática 14 422 2016 2188000 I Políticas de Igualdade c [nfrcntamento à 
Violência contra as mulheres- nacional. no valor de R$ 17.472.000.00. 

--, 
= o = -o 
--LI'\ 

São alarmantes os casos de' iolência ...,ofrido!> pelas mulheres. De acordo com dados do Mapa da 
Violência 20 15: Homicídio dt: mulheres no Bra<>il : 
- "entre 1980 c 20 13. o País contabil imu I 06.093 assassinatos de mulheres'' (p. 7 1) 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive numero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
lormularios autenticados e assinados pelo autor. 

--..... 
--oo 

--"' = u = .. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMEI'TAR E ESPECIAL 

- o Bra..,il t~m .. -+8 vc::Lc::s ma i~ homicídiO~ tk mulhere5 que o Reino L nido; 24 vezes mab 
homicídios de rnu lherc~ que Irlanda ou Dinamarca; 16 'ele~ mais homicídios de mulhcre:. que:: 
Japão ou I:scócia'' (p. 72) 1 

O Ligue 180 da Sccrctarra de Polít1cas para a~ \tlulhercs, no ano de 2016: "rcali;ou 1.133.345 
(um milhão cento c trinta c trê"> miltrezcnto!'. c quarenta e <.:inco} atendimentos. fato que rc ... ultou 
numa média de 9-+.445 atendimentos/me~. c ~.096 atendimento.., ao dia" (p.3l O Ligue 180 
recebl.!u ma i~ de 560 m i I I igaçôes no I 0 sc::mc~trc de 20 I 7 . 

De acordo com dados da Lei Maria da Penha~. no ano de 2016. 503 mulherc::. foram \Ítmws de 
agressão física a cada hora; foram concedida;, 235.576 medidas proteti\a::.. 

[ im iável redu? ir dotação orçamentária diante de um cenário de forte v iolênc1a contra as 
mulhcrc::s. moli\O pelo qual C">tamo::. apresentando essa emenda. 

este aspecto, pede-se que se rroccdam a touns os aju:,tes necessário<> ao Pl '1 e seus A.ne:-.os 
para que a emenda ">cja viabiliLada. 

Código -1'\ome do parlamentar- Partido - UF 
2862 - Dep. BOH'-1 GASS PT/RS 

A~smatura 

Da tu: 

1 Dados retirados. http: '"'V\" spm.gov.br as!.untos 'iolencta pesqu isas·l.'­
~ublicacocs mapa' iolencia ~O 15 mulhcrô pdf 

Disponiwl em http: / '' \\.w.spm.gov.br assunto~ "'iolenc101 I iguc-180-ccntral-dc-ah!IH..iimcnlo-a­
mulhcr balanco-anual-180 20 16.pdf 
1 hup: ·www.spm.gov.brtassuntos. víolcncia. lcí-maml-da-pcnha-11-ano~ 
1 

http: "'' \\ .spm.gov.br·assuntos \ iolenciak1-mana-da-pcnha-l l -anos 

I I 

Obsen ação: Preencher todos os campos. inclusive numero da propos1çào e código do autor. Só serJo m:citos 
formularios autent icados e assinados lo autor. 

= · 
=="' = o = o 
--~ = o 
--"' = o = -o 
=="' = .... 
-IX) __ ., 

= '"' =· 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EM ENDA AO PRO.JETO DE LE I OE CRÉI Emenda • 0001 O 
PLN 004/2018 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

fexto da emenda 

Cancele-se o cancelamento do Anêxo 11 para RECOMPOR a seguinte dotação: 
l )lwf~· ' -ltJfllJ \f1 11 li!! h) &J..1 f Url.•fT'II 

l•n,Jalk ~-1101 Mtnt \ lt"111' d11 Tun .. nlt) ~Jill11117d.l.t'.il, f)IJ\!ti 

-

e ta) 

\l'k'\t• ll (r.:-dll&' 
I 'pr'\:IA1 

l,n"'.!ramdJr lraba!hu1 ( \ 1'\t LI \\11:l\ IOJ ltt:\:lll"kii.Íl J,ld,t, .. 
1 ,..,n1c' H.j, 1 on 

l-u1.actn& PtPjlfamJliCI p,, . 1r.a·:a. \\~I,1C.:.11,,,cJt f'z<>d;/1 ~ r (o R \1 I I \.aiHc 
I ' r.. ,. o l T 

I [l ll f 
;:o7(J l}c~\--ul\rmcnlo e PronX'P\:~ dt' I un"'n"' 7 :'~or~o~; 

:.1 (>·i~ !Cf"tl 1fi\'H 7Hh .\jXllO 4 I'H' Il1th d~ lnfrac,mduta wm.ttça - Rui~ d,, 
l '.i:o (' \ lnhtl Cün~~~ .. ,u C"0\'1" .\ \'fU 
( on"'lKIO lutt.TinlJntctp.ll d~ 'audc J,, \ llie &1.1 I I ~ ., o 100 , 7 '"''- 000 
faquan - 'l' h~otdi.J ún RKl ( rur.dc: fl\, ,,JI 

:t•f-M4. ~H711 111\ I) 7liN '-P '"' a l'iUJt'h'' dr lnh.h:"'ILUIUA tun'I•Wj - R1 1\1t 
11.wur.inu..:.• t. 1nda a l h') ( {M'\': no I ""-a...!._l Jo Rllt I I 2 •o 11 I f~) J 77' '"" 
úr.tnd~ d~") '-ui 

TOT \l - H'( ~I ,.H(II)()f 

TOT \l ~- Sf(,l RHJ\llE 
101 \1 - ( ,[RJ\l ., ""ouon 

c I ti orno compcnsaçao. a programaçao a ser ~.:ance a a no A nexo I . c: 
(), '.l• I · • ~· f'1 ''ldt.•ncta .1a Rcpc.thh4,:.~ 
I nu:w.,it ;o,,!( - , ..._~Ih.·•• BR'-li.clt.1..SC: ln•r:ln.:~ra \IJI'\ 

\llC''n I ( ft\liht l lo.pt'\:làl 
f'a'{U3m. ~ habalf-tl' l Pll-\11 '\i I\(. \OI Ke\.lJJ~t c.Jc I oda5 n 
hmt<"IUI<IQ 

Jull\.K•f'W l'~~rjJI1w..:a riLlJtolm.l \iil.. r l 41CJJhtat.I,J;: I'H'Clutll I ,, R " I r \ Mk• 
I ' " p n l I ,, o fl l 

: ror l"t ogam<~ J~ G .. M.iH e ~t.umh:n lt• tL1 1~\.'ltd~o-·tli.:UI dJ R cp ~lu.:.ll ( \(f)(M•I 

\ 0\111 \DI' 

IK) I! I ~Jc)l ~W~ 
\,.w:~ de hii~C"Itn'flç•a 

~ ~~ I lO .:1\J\ ~"!ti~ OflllJ 
\('04..."" de 11•tch~cttà.t: • "'' tHUtl 

I I l .. , " 1/)ll 7 ... 0 uoo 

101 '\L n•cu 7 ('O U( l(l 

fOI \1 - 'H,l RIIHIU n 
101\1 - <oiR\1 7(i;U •UI 

Justi1icati\a 

A prc~ent~ emenda cancela o cancelamento do Anexo 11. para recompor do tação relativa aos 
programas: 23 695 2076 !OVO 7336 1\poio n Projeto~ de lnfmcstrutura turística - Rota do Pão c 
Vinho - Con órc io CONS ISA VR l - Consórcio Jntennunicipal de Saúde do Vale do Taquari -

o l s tado do Rio Grande Do SuL no 'alor de R$ 3 .775.000.00. c. 26 695 2076 l OVO 7338 
Apoio a Projetos de Infraestrutura turbtica - Rota Panorâmica CanC! Ia a 1 rê - Coroa::. - rw 
E!>tado do Rio Grande do SuL no valor de R$ 3.775.000.00. 

= .. __ .., 
==o­= '() __ ..,. 
==<> - - ., = oQ 
= .... 
= .... 
--.,.. 
- co 

==o 
= .... 
=~ 

Observação: Preencher todos os campos. inclush·e numero da proposição e código do au tor. Só serão aceito<; 
lonnularios '"tenti<ado' e assinado• pelo autor. t1( 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO Df. Lf.l OE CRÉDITO SUPLf.MEI'iTAR E E~PECIAL 

Amhas rota<; turísticas fmtalcccm a cconorni:t local é regional bem como úào vi-.;ihilidade ao 
potencial turístico atraindo muita~ pes~oa::., motih' pelo qual entende-se que não podem 'iOfrcr 
cor1es orçamentários. moliH1 pelo qual estnmos propondo a recomposição dcs~a dotação. 
lnclu::.i-.c. salienta-se que representantes da Row Panorâmica Canela a Trê:-. Coroas já haviam 
solicitado apoio da bancada gaíu.:ha para obter urna emenda a fim de melhorar a infraestrutura 
dos município~ envolvidos. 

Nc~te aspecto. pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN c 'ieus Anc:-..os 
para que a emenda ::.eja 'iabili7ada. 

Código- J ome do parlamentar- Partido- UF 
2861- Dcp. BOll GASS PT'RS 

~------------------------------

l\ssr natura 

Datu: I I --------

Observação: Preencher todos os campo~. inclusivl! num.:ro da proposição e código do autor. ';ó '>l!rão acl!itos 
formulário'i aut.:nticado!> e assmado!> lo autor. 

__ ., __ ..,. 
==="' =.o __ ..,. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

rexto da emenda 

Emenda • 00011 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamcm., do Anexo Ll para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Or~o .f1•ttl('\1nu-.tcP.llklPh.rt<t~r!1., w r. cn\ llt1t"'UUeC_jf''J• 

l n\daJ,• t 7:u~ I un~t,,!llu ln~u·uh• Ht.t-.tkJh ,1e r, 11i c; I to; .1t1 t1~·a 

\nr:,l'lll 
I hll«r.1J 

P"'"'•m••l• lr>holhu tC "(li \\11 "I <li 
lntÕ~R\ I eM 

''"~'M !I 
Ptct\!rntlollU 

I P'·'F"'·" \1'tn I <·•• ttdo.,·l'rodulo 

I 
I 

r 

c. 
' ' I [) 

~(llR Uem:X:-at'l.l c- Are:t::"l ).\li ter 10 d.a \ro.tlo PubJ,,·a 

(4 ·=· I ~"·· =~~~ , I r"""'' n,,, _,. ,;"''" '!!'"I=L'"" 
I I 111 c:t ;n-;~ :?ltl .... ~nr)f ( cn\.Q\ 1~: t ..ra ... o t \vl OI'""'"'h' C'rn~• I 1 

A...:rq-t<tM'I O ..- r1.,~1\ I J I I 
TOT \1 -f I~( \J 
101.\1 - \ l lol RIIHill· 
!OI \1 <•I.R.'\1 

c ld omo compcnsaçao. a pn t-!ramaçao a ser cance a a no A 
Uu.·~~~ ~OIII:K1 Prn.tdt'f'k:.l.t ,J.a ~C"puhh~ 
l ·mdadt :!:UI I" - \c.C:nt,:iil Urr.:~•h·u.t t&> h1h,'1t· tn1. \li" 

\Cl"\0 I 
l"'rn!l-nuual.lr l t.1llaUht ('\l 1'1 f \l i 'I \\ \01 
l•nncli. K~ I IN1 

lu~•n•l flnwranuu.:a l' •·:gu•n.:u\flu [,'(;a~r>J<..- 1'11><11•" I (, 

' ' I tl 
11HJ 1'11} • .11JUJ J.t. (.fr 1~· ~ "' ' · nuto!nt..~n do~ F•tfitdtlnc..-ia J:a R~ Jblaca 

! \ 1\ 111\iol' 

llh l)o; l l ZIUI!~•I \~ioh:l·t ~~ 1\:Li 
(J(\ PP ;ltll :Mct t)t~fll \1,·1t., J-1! I ~ •t~·~~u 113. h !I .1 

I I 

TOT \L- 1 "' \L 
TOl \1 '-1 t•l RIU\01 
IO I 111 l olll \1 

J usti licati v a 
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/\ presente emenda can~:\!1: . ) cancdamento do Anexo 11. para recompor dotação relativa ao 
programa: 0-l 12 2038 ::!OL ., 7000 Censos Demográfico e Agropecuário - Censo Agropc.:cuário 
-nacionaL no valor tota l de Ri) 5.000.000.00. __ c 

= u 
O censo agropecuário t: um: r1port a 111~ ferramenta que rcalin o levantamento sobre a estrutura = " 
c a produção da agricult ura 1. da pccuaria brasileiras. Os seus resultados podem servir de base 

O bs.:rvaçào. Pn.:cncher todos u:. c. 1 IP•>S. lll<.:lus ive número da propo~ição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados c a-.~ i nad· h p~lü autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO ~ 1ST A DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
aos estudos. análises e pruj~~,. ' l S ... obn .. o ·etor agropecuário. con tituindo uma grande fonte de 
informações. Aliás. com b<. ~t! nos dados do Censo é possível elaborar políticas públicas que 
venham impactar fa,oravc lr ·H. n c na 3IÍ\ idade agropecuária do país. 

Neste aspecto, pede-se qnc -. ... proceJarn a todos os ajustes necessá rios ao PLN e seus Ane.\.OS 
para que a emenda s~ja "iabd 11·nda p.1ra recompor essa dotação. 

Código- No ne do parlamentar- Partido - UF 
2!\62 - Dcp. BOl IN GASS PT/RS 

Assinatura 

Data: I I ------

Ob-;ervação: Preencher todo-. o:, c, rr ros. ntlushe número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formularias autenticados e assinad , lo at ltr. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO ­
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO ! 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da emenda 

-··-· ·-"r">,.. 
Emenda - 00012 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Ane.\.O Il para RECOMPOR a seguinte dotação: 
Or . ,.!l~Jtl\tll\l~oiCfll ~l\ I :.m.ifirt,~m."' P~ .1~,.-,c- \.U.I\>.;,.!. f .. 1 
1.,-Ud, \(1.:!5(1 ·\\lCO...t3 '<k:tONII de lran~ne~ TcnC\11'1$ 

\nooll t rl"d11o 

h4X"\:t.:tl 
f'Ju~'""'• dolool,.lh~l( \'o(l l ""I '-101 Rt."CUHH dl" I udat 1-' 

lcni<'>R~ 100 

ful%-tC itil fl'n,~I·TYYIICt Pr~'1'rama -\~,-âoll HL.ahndot PwJuln !! (, R \I I r \ 111Pt 

I ~ ~ i' 11 I I 
I [) ll l ' 

~~li- 1 fllt'l!.>f'!<JM.e l Ct"f~'.lft" :!~Ho-lli'H 

::1) 7~~ :<tR'?.:!Il \ -\.1 \l.imUcoçãü de I rccl1•'' R,,tfn,wrm; N Rtl.!litn "ttl 
:~-c .:""'l ~ J\ '' oo.-o \hnusençlo1k t tt.'dto,., R~lroLl\W"kl~ hl tt\.~'"' '\ui I l ' 011(1 o 1~4 17Wl .... l 

:\• R<Yllo 'vi 

:!h 711~ .:jJS 7\": •\Jl."'QU~Jô de. ur,hll Rt,JO"fl.1Nn- ~·l·mu \lrpc -
P.at'IU'f'IIO (_rrandf.. tu nll. ..:_ . .,, k~ 

:n-~2 :c ·~'1 ~\.c;~ nc,.n '\\l~U·1Çàc) Jc u~."C'ho Rll&l"'"'"' Pnnn \kgrc-
r-*.mUI1\I Grat\Je n.a.Hk ..:·-• k.' oo f.:.,l_.d,, ~R\ r l ~ ·~) IJ 111 ~ "oll>f•lO 

~6 -81 ::ft~' 7\"'., \Jcqu.t~n-'~ lfçdkl Ko&)\:tiJul • \d1• J,,,tt.k•ll' 
:\u!t.eme~ - lln ha. R~ 'S{ ,,.ufl_s<.R~ 

;_,, '"'X2 ;oM7 7\"• O!>~ I \dc-qu;&Ç.ii:t l.k Tr~11 Jot >d. ·· .<rK) "\3n Jn'iot' cl.'\ I 4 : .. , 11 111 .: 7líó 010 
\U\oC'fttL"I - l>t\ 1"1 R..\ '( .... aR ''R\ n· 

bJAJ<' d.> R\ 
10[,\1 f I',( \1 :•t•).J 591 

IOI \1. ~Elll Rlll\[)1 
IUl \1 {JfR\1 :l or~ \l•l 

c J d omo compensaçao. a programaçao a ser cance a a no A nexo I . e a segum ~: 
ljlt~~" 'fiO{)Cl I'IL'''dem:ut d>t Rt:p~rhhca 

I 'r•J..J. ~t'll IM \1otl!-nc'ILA Ota:.1lcn-a i.k IPid:~rn,;..a \111"' 

\nc'a I ( rr4rf,, r~l 
l'rogr•""' d~ Tr•llillho t'l 1'11 \11 'I W \!li Rerurw.t dt> ltldh ~~ 
il'Dtt.·,R~ 1110 

IIH~H•II• f'tup:Uf!JII.::J. r'n:K:Uttlo& \ ç.t, -.l..ni"aht.a.fl !'r n I c. R \I I f \aJ,., 
I ' ' I' o l I 

I I) ll l 
:IH I J'r,-,~,..'fltml di.! (jf\l,hl t \iamlh.·u 'âu J.t Pu•,td.:O .. ta d.a RCJ,1 IH."ll ~.l ()q ~ql 

\ 11\IIHOf' 

OU jKl ~lO I lr)~.J 
,\~v~• Je lrudt!En.:.ta 

(Jó •~' :lü 21JMIIÕIII -\\~.!c Jmd1~n.:u n.:a~ 10nal I 4 ~ ·ou I) I fiO _::_; u(4 -4it); 

I() f \1 IN- \l ~;IH~ ~'-·.l 

T<ll \l ~fGI RI!HOL ,, -
lOT \I {oLR~l :lul-t ---

Justificativa 

.. 

A present~ emenda cancela o cancelamento do Ane'o 11. para recompor dotação rclati\a aos 
programas: 26 782 2087 20VM 0040 Manutenção Jc Trechos Rodoviários na Região ui - a 
Região SuL no \alor de R$ 17.592.593.00: 26 782 2087 7X52 0043 Adequação de trecho 
Rodoviário- Porto Alegre- Pântano Grand~ - na BR 290/ RS - no Estado do RS, no valor de 
R$ 2.706.000.00: 

= oi) 
= oi) 

26 782 2087 7X78 0043 Ad~quaçào de frecho Rodoviário- São Jo. é dos Ausentes - Divisa 
RStSC. - na BR 285/ RS - no E~tado do RS, no 'alor de R$ 2.706.000,00. totalia llldo R$ 
23.004.593.00. 

Obs~o:f\açào: Preencher todos o~ campos. inclustvc número dn proposição e código do autor. Só serilo aceitos 
formulários autenticados c a~sinados pelo autor. 

--ao 

:==a 
= '-' = · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO El DE CRÉDI R E E~PECIAL 

O trecho rodoviário de Ptmo Alt!grc- Pântano Grande. na BR-290/RS. é c.le ~uma importância 
para o dc!>envolv imento do E!>tado. Essa rodm i<t tem um tráfego diário d~ apro:-.imadamemc 
20.000 vetcu lo!> e caminhões. De acordo com dados da Polícia Rodoviária FederaL entre 20 I O t: 
:w 16. foram 2.111 acidente~. também ocorreram 112 mortes e -WO ferido.., graves. 

Por sua vcL o trecho rodo\ iário de 'lão José do::. Au entes é importantíssimo para melhorar o 
tráfego de \ eiculos. além de sen ir para rortalcdmento do turismo c interligayàO entre se c R 5. 

~\leste aspecto, pede-se que se procedam a ll.)do-. o~ ajustes necessário::. ao Pl N c seu<, Anc~o:­
para que a emenda seja viabili1adu para recomp01 essa dotação. 

Código- 0.,ome do parlamentar- Partido - LIF 
2861- Büll t GASS P f /RS 

Data: I I 

Asstnatura 

Observaçâo: Preencher todo~ os campo~. inclusiH~ numero da proposição e código do autor. Só ~crão aceito~ 
formul ários autenticado~ e assinado~ lo autor 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMEN DA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

Texto da ~:menda 

c ancc c-se o cancc amento d An o cxo 11 para RI:. CO MP 
Or~1tt1 \(..:)!)() \1itutl.crill Jt \audr 
lnuJt~Jr lh1)QI f r.~~~·' '-.k&c.wl dC' \~ 

- -
\nex,t l l 

['f'C'<lll 
Pwgtoma dr l ro~41h" r f'\ '-1 I L ~\ti 'f O) 
l·untt.") RS, I.OtJ 

f UflCUifta rn.~~ramtr.ca rr•ll!-fam& ·\~So.l.OCdhn.fllf PHldltl•l r 
I ' r 

:IIJ~ Fnttillec1mrn1n dll Stwom.a 1 111(:•• dto <;atklc f'l ~) 

jO 1:!2 ]Stl ~ ~":!c; fJb~' \lli'tu _. ~f411llltn\-;,ao ~!c llmrl;u.klrtlk )õ'ud<: - ~o RJu 
C.•ranJ~ lJ,. 'ut ... 

1010: .:u1~1l"'"«m l \olllJllll1tÇÀI't de l mdAdC'~ dt> \t~tl f t;P,"(;Uitl~Cb 
CTII \auJl: ~111\f~~,, de I qtup.jtfh"IIIO'J r.ar.a '>luta ~ 

c ... p,,.,..h, -\l~Jt• R' 

I J \Ct! 1111~ j(~Joo,' (j(,LH \tcn .. a., t. .., .. uJe dJ p,.,,.,fa~i·• par• t•n•'-i:illmentu"' 
•:tn \1 l~Hl c ,\lta. (.'omplc~HJ.tik .. ~n 1 · ~uu.J1• du Ru• ' Grande tJ•"~ lõ;.ul 

TOI \I - 115( \1 
lOI \!. ~EGI.RIIl-\Dl 

lOT\1 Gfll. \I 

OR 

r; 

' I) 

• 

I 

l 

Emenda - 00013 
PLN 004/2018 

a segu1me aotaçao: 

-
{ rah1o 

Recur~on de f oUa .. iU• 

R \I I I \t4\4W 

I• I) l ' o L 
(j l UU(.I(IO 

! l {l b I ~ I ~ ...... )(1(11 

;: <u ,, 1<1 l 'UIJII(i(i 

I Jl " I ~ I 4\ HUIIIJ"IC I 

" ~l l•lfi1Jf10 

.q ID)t)l')t 

Como compensação, a programação a ser cancelada no Anexo I é: 

Orpo ~C.)I)(l 11tt1JdérH.u ~ R~l•c.a 
l.'n11l.1ck ,ZPt 11\ \~ef'~,.;l' RllhiiC'lhl dt lurth1:.:nn• - -'IH~ 

- - - - -
\N,~ I l f("dllcl r Jpl.'\.1õd 

f'Wl:!:Urutd, ''"""'h"'" 1'11 \ti '\I~~ \oo Rccur"'' dc l tlo,il'f. ~ot 
f<•nt"" RS I tJI'l 

IUP("JHfll Pr t~D l1rusrarna \~ã.1. f .oc.alizadot" Pr ~o I ft R \1 I ~ \ ,alilf 

I ~ '11 I' o I 1 
I I) I) l 

~I OI flru~n\1 Jc (rt:_,tAt.t t \1arwrcnçS.l d• f'rt ... adtntsa JA Ket" bltc.t '1 ; norAl1 

\ 11\10\IJI ~ 

W•IMJ :r••r.z";q \ç~) Jt h·t~h\:~11(1# .. , .. ~)I :(t!ot-~ I~(JII J 
~"~ JC" la•di.dtk lJ n-'CIOO.tl I ~ : 90 o 100 q 1(10 (•>O 

IOT\1 JII;Cf\1 c; _~ J• • l ·~ 'J 
IOI \1 Stúl RI[) \llr , -
IOf\1 - vi R\1 <lltlll_~ ..... 

=== <> 
Justificath a 

t\ presente emenda cancela o cuncelaml!nto do 1\ne>..o 11. para recompor dotação relativa aos 
programas: I O 122 2015 4515 0043 Apoio à 'vtanutenção de Un idade.., de Saúde - No Rio 
Grande do SuL no valor de R$ 5.9000.000.00: I O 302 20 15 8535 9028 Estruturação de 
Unidades de Atenção l:specializada em <:;aúde- Aquisição de Lquipamentos para Santa Casa­
Porto Alegre- R , no 'alor de R$ 4.-WO.OOO.OO: I O 302 2015 8585 0043 Atenção à S:.1úde da 
Popu lação para Procedimentos em Média c Alta Complc\.idade- No Estado do Rio Grande do 
Sul. no valor de R$ 43.000.000,00. LotaliLado R$ 53.300.000.00. 

Observação: Preencher todos os camros. mclusÍ\ e número du prorosição e código do autor. Só serüo acei10s 

--~ 
N 

= ..... 
--"' 

--" = u 
= .. 

Jbo·m"lados 300<nlkados e "sinados pdo aulor ~ 

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 271

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
Toda!> e:,sa:. ações orçamentária:, diLcm respeito à salidc no Estado do R10 Grande do Sul e cada 
uma delas é importantt! para que a população -;cja atendida. A cada ano aumentam lh custll" 
com saúde. Justamente por isso. não e pode permitir que essas dotações sejam canceladas. po i-, 
impactarão na populaçãl1 mais pobre. que utili7a os serviços públicos c ncccss1la dc 
atendimentos em unidade'> Je saúde 

A Santa Casa de Porto Alegre tem 7 hospi1<11s e realiza procedimentos nas arcas de l luuca 
Médica. Cirurgia Geral. Cardiologia. '\icurocirurgia. Pncumologia. Oncologia. Pediatria c 
Transplantes. Trabalha com consultas ambu latoriais eletivas e de urgência ou emergência, 
scn-iços au:-.iliares de diagnóstico c tratamento. procedimentos cirúrgicos c obstétricos. 
internações hospitalares. dinicas c cirúrgicas. Realiza 60% dos atendimentos pelo SUS e 40% 
são pri\ados ou \.ia comên10~. Já reali7ou nrro'"imadamcntc 6.376.201 pro(;cdimcnto::.. o que 

fnz com que se tenha ideia Ja sua importância . 

Neste aspecto, pede-se que se pmcedmn a todos os ajuste~ necessários ao PLN c seus 1\n~.:,os 
para que a emenda seja \ iabili7..ada para ri.C'compor essa dotação. 

Código - Nome do parlam~ntar- Partido- UF 
2862- Dep. BOrf\J GASS PT/RS 

·~------------------------ ------------------------------
Data: I I 

--r---~ :;;i? 
A!)SJ natura 

Ob!>ervação: Preencl11: r todo:. os campos. inclusive numero da propo:.içãu e código do autor Só serão aceito~ 
formulários auknticado:- e a5~ inados <~utor 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITC 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda- 00014 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Ançxo li rara RECOMPOR a seguinte dotação: 

"' .1. IUM1111 \.'flt'~'illlÓ 

I nodot.J< ltf)O I I untfo "-·l~lollnl de.- ~Hdt.> 

- -
\J\4;\fl 11 ( ~t·duo 
I"I~LI..tl 
l'ro~uunat.!c lt.:sh l11n{( ·\ "(fi A~I~"'--Hll R.\.~lJRI. I dL: f OIJA• 4 'I 

l1m1r.t RS l.t• 

I Un(hli1J 1•1• . rT~'tJ't\oi.IIICI l~(PU.f1.t1\.1 \~l)-1.-ttC<IIt,nJ,tt Pr<'dutu I (, R \I I I \ ;tlnr 
I ' ' I' n l I 

I !) D I 
::nl" f ort&lcc•mtnto do ~~~rm.a l nu:o ti~ '.lUdt· c~'., 1 .C.«J~: IIIICUI 

111 Jíl~ ~01-. 'CIO.-;~ 'KU f 'IIUIIJri\J•> 111: L r.o1Jd<• de \ ...... io r '1"'-"1 t.d • 
rm 'audc Jltf(,rnNI t" \piUclha'lh:nt.hi.• I h .. rit•l 
Ctl'al (h.I.Mdia.,.Jt' l 1 0I\~'t,IJ.u.h· dt" ( '·I'H'" ,if, \ull ' ' 1 ,,, h 1'1 ~ 9\.-.,) Ho() 'il muniL,pto de ( ·.1\lb do 'tJI • R~ \ I : •o " 1<1 1 f)(• I ()(•) 

TO I\ I -H 'o( ~~ " 101 \1 -'lCil Rll>\Df ~ 'I!JlJ HOU 

IUI \1 C.ER \1 ~ ')OI) CJOC.I 

Como compensação. a programação a ser cancelada no Anexo I é: 

llt.:lo ~Oi'Vlfl Prntdênc:lJI da Rc:puhl•a 
I !l~d.tdc ;!OI IH \i,:i.:nna Hta .. t 1~ua d~ lnlebc:C"tH~.~; - \BI' 

-\nt-\o I (h.•duo I 'f'tt111 
l'n.lJYitu;rtk trah~tltH'~'' l'l,...~t~'' \(.'\C-• R ... ,llr,.~• dt.t fuda~ .to-. 
lomn~S I ou 
fur..anna .. •rudam.alo,..a Ptl•~marl\ç.t, 1 "1(.1J,r~ ,,, Po>d 1 I ( , 11 " I F \ • k>f 

I ' ' ,. o l T 
I IJ !) I 

! l•tl Pn,~r.tma .J~ (ft.'!io~ltt ~ \I.Jnutt·t~.l U.t Prc.\.l.itnc.ll da Rt1".tbtl~ ~ ')\.)(.Hfl• l 

\11\ 10\1>1., 

Ob lh1 ~ 1111 _:f,S-l 
-\~t•)c~ Jt lnu:lll,!énõ.t• 

llt. 1~1 ~·c .\.J ('M'()f 
·\\··'k' ... \.kt lntd•~C!IItll - ~U.t:mnat I ' ~ Q() o 100 ' 000000 

IOT.-.J ~I'C \1 'i 'Jt!IOl.M I 

101 \1 '>Fül R!l) \DL o 
IOT \1 <J[R\1 ( Q(~p tifJI') 

J ustiJicati v a 
N = <O 

A prc~cmc emenda cancela o cancelamento do Anc~o I I relativo ao programa I O 302 2015 
8535 9048 btrutura._:ào de Unidade-. Je Atenção E ... pecializada em Saúde Reforma e 
Aparelhamento do I lospital Geral (Fundação Universidade de Ca~'ia~ do Sul)- No município de 
Caxia~ do Sul - RS. no \alor de R$ 5.900.000.00. o~jetivando recompor essa dotação. 

Esse Hospital é referência para Caxias dn Su l c região. Presta atendimento público. I 00% Sl S. 
Atua em !>Cf\ iços na área de Ambulatório de Gestação de A lto Rbco c Medicina fetal: Banco 
de Olhos: Cirurgia: Cirurgia Bariutrica: Clfnica MédicR: Endoscopia: Fisioterapia: 
ronoaudiologia: Hcmod iáli::.e: Hemodin:imica. dentre outro~. 

Observação: Preencher todo!> os campo~, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceilOs 
formularias autenlicados e a::.!>inados pelo autor. 

--~ === o---.,., 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PUBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJ DE I [ I DE CR ÉOI SLPLEMENT E ESPECIAL 
A entidade tem como missão ''r>rOmOVt..'r a HS'>Í'\h.:ncia à saude de rorm:l integral. qualificada. 
segura e humanizaJa. integrada a programas d~.: t:n~ino e pesquisa. atendendo as ncce::.~idaúes úa 
comunidade local e reg1onal" 

Ou seja. c: uma entidade que não pod~ sorrer Cl'rtc~ orçamentários considerando o trabalho que 
1 

rea liza de atendimento à população local e rcg10nal 

este aspecto. pedc-::.e que se procedam a todos os aju-;tc" necessários ao PLN c seu!> AneMb 
para que a emenda seja viabi liLada para recompor essa dotação. 

Código- Nome do parlam~nlar- Partido - UF 
2862 - Dep. BOHN GASS J> 1/RS 

Assmatura 

Data: _ !_/ _ _ 

Observação: Preencher todo~ o::. campo::.. inclu')ive numero úa rropol> ição .: código do autor Só serão a~:eno-. 
thnnularios uutenlicadm. e assinado~ autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO D E LEI DE CRÉDITO 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

T C\ O d a emcn d a 

Emenda - 00015 
PLN 0(}4/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anexo 11 para RECOMPOR a seguinte dotação: 
O!t:dtl ... ~c.NI \h111:o.lt'lh' d.t \ ur•u•luua Pf'\;uJr•.a c \f\t .. lc~·m1~•11u 
I nuJadc ~.! 1111 \1uu,.:rn•t da \~rk:UilUTB PCL:wna e \ba.accunt.'fffo 

\llC\.<1 11 c Jtdilo 
l 'f'<"IJI 
l'n'l'"""•J•• l .. t.olt.o(C:\\,C li \MI '-lll l RccUJ>.(J Jc I nd.u .J!' 

l ulllt""r>R~ l_r)(t 

, ,~1ltnl P!L't!"'111110 l'rngr&n1.1 rA~i4. 1 \'o:'Jitl.\d\'Jf fJmd••M L c. K " I ~ \ ah 4 
I ~ ' I' () I 1 

I • )) D [ 

~077 \'o!;Jtlf'«'\Wfl.l: Su\IC'IU.J\ d '\ ()(JIIIM'Kl 

:·~t-f,'\ :o77 '•!ó \pclulat~ L>e-"',., nh n1L"r1ht C' ( nottole da \.UJtullUf".l 

O.pno.:1 - PRO-OR<. \\,I C: O 
~I(Jt).li :_o.,.., ~h&, 0001 \potu .,n l}e!.en\UhlmCIHOt' (umr r;Jc d<t \-u• •cultura I I :: '" 

,, !IM: I "ilk,.'lllk,'(l 

O•w...in11.• PII.O-ClKú·\ '-!( Cl . \:wun•l 
IOI \ I I I~C" \L "'l'UJiif~t 

101 \1 'f Gl Rlll.\f)l li 

10 1 \1 (JI R.\1 I "- u-w1 r••• 

Como compensação, a programação a ser cancelada no Anexo I é: 

()l~i" ,:J)ouo J•,t.·~dt~n<''" •J• Kcpubhca 
I llltd.ar.l( =:ultM - \~C!'r)C•J Uthil~tra J~ lm.clt_scnt-:11 - !\UI\. 

- -
\nt\tll ( trd•l•l r~íal 
l'•·~•an:o de !Jah•lhutSl l'l l \lt!\1 '\( ,\01 Rn.:un.' dr: I od.c-. a$ 
fonte,. R\ I 00 

j Ufl~o. IOO:I JII,I~'Tõlll1.1tl~ l1t~JJII\.t \ \'3Ud '-"''liU4J~,r r all.hllil t (, R \1 I I· ,,.,, 
I < ' r (I I 1 

r 11 D I 
~I til flhtura.mo~ Jr: 0t..-st.lu ,. \.1.anuh.:n ~o da 1•ro1d\:.nua Ja Rc al'!Ju:a ~ IIC)II U(VI 

\TI\ lll \ lll'' 

(•u un :!1•·1 :oa-4 
\~1)\"!!o de.• l ntth\:CIM:Iit 

kt .... ) :I· ~b.'-4liC1Ctl \o,ôe--. de lmcll~cUCII nulOIIOI F 4 ! "'' u ltl() 4ilà&.'JOIJ•IIf 

101 \L I IS< ~I < (W~u no~• 
101 \1 \f<,l "RIIl \DE o 
TO r \t t. r R."I olli (N\f"HirMI 

Justificativa 

/1. prc-;~nk emenda cancela o cancelamento do A ne~o 11 relati\ o ao programa 20 665 2077 8606 
000 I Apoio ao De:.em o lvimento c Controle da Agricultura Orgânica - PRO-ORGÂNICO -
nacionaL no \ alor de R$ 5.000.000.00. 

O Pró-orgânico realiza ações de apo io ao dcsenvoh imento da agricu ltura orgânica e da 
agrol!colog1a. com a fina lidade de aumentar a oferta de insumos adequados. apoiar a educação e 
a capacitação. a organi7açào da rede de produção orgânica. e incentivar o desenvolvimento e a 
aplicação de produto" e processos apropriados aos sistemas o rgânicos de produção c ao 
e:\trati\ ismo s ustcntáYel orgânico. 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive numero da proposiçilo c código do autor. Só serão aceito~ 

= · :==ao 
= o 
= o 

:== oo 
--"' 
=~ 

= -o = ... 
--.., 

=== "' = u 

""'"""';"' au1coukado> ' a;sinados pelo auw. fttJf 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE L EI DE C RÉDITO SlJPLEMEI\ TAR E ESPECIAL 
um programa impo rtantíssimo para ao;; fam í lia~ que moram no campo c trabalham com 

agroeco logia c agricultura orgãn ica. Desta fo rma. entende-se que não de\ e h3\ e r cortes nes'>as 
açõc!) orçamentári a~. moti'o pe lo qual estamo~ propondo a pre~ente emenda objett\ ando 
rccomror a dotação nesses programa~ 

este aspecto. pede-se que se proccdum a todos o~ ajustes neccssános ao PU\ c seus Ane:'o.os 
para que a emenda seja "iahiliLada. 

Código- orne do parlamentar - Partido -1JF 
2862 - De BOII1 GASS PT/RS 

Assinatura 

Data: I I ------

Observação: Preencher todos os campos. inclusiw nllmcro da proposição e código do autor. Só scrüo aceitos 
fom10larios autenticados e assmado~ lo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO,JETO DE L EI DE CRÉDIT 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

1 cxto da emenda 

Emenda - 00016 
PLN 004/2018 

Cancck-se o cancelamento do Anexo 11 para RECOMPOR a seguinte dotação: 
C)r~ .... ~' :Ot ... .IO! Pt~dênc1a da R~ .1 

t nubJc ::!1 11~'1 '\f:'..1tl.ru t :t.peçral rJ(' ~_911whur& f·arntltar c d•' l},.""'Cn\Ul .. I11Hmlu \!lJ&:s1n 

\M).<r;,lJI ( rahao 
l•pec•Al 
l' n>g:Jma de fr•halhu I(" \!'iC Ll \\H "' I Ot R~ UI M, rte 1 nd~ .. oh 

I ornes R~ 1.!~1 

1-U.I'KK'dll ,.,. \Z.f3.0'U f J("J J'·'~ \çln l..oal•.za,kor t•mdmo [ ,, R \I I I '""){ 
I ' ~ ,. Cl I I 

r I} ll l 
:nt: I· on.ü«rot"'tlW.: 1Jm.amr1.-.. ·ol,, d.1 \~r tnJhur .. faJhlh.tl t:<HM•I 

:II>Óh ~01:~1,,. \~~o">Jtr..IC:O.:.·: .. 1l"{m .. -.. e J \ICfl.slO Rur.eJ r.tn4 
\~n~o.ulluta r anulinr 

li (il)<l ::OI!~IU11 0fl()l \1..\r~ent:Ja T~o.,·n,ca ~ l "tc.-ndtt Hur,.lt,;ar.1 r ~ ~ '" fi ltlf1 l:tHXlf> 
\JlfTl1JIIura f·amii Jar -nKK,rul 

~t~~~ '\(··•um ·• \hmcmar r 'utn-::JOnal fl-1t,..JI'W• 

:'\('flil_l\ .:nfl\1 ::R~ I \qut,tçãn de \hmcntn. Ja \enculh•hl ••mihar • 
.!WI :0~1 Ot't•l I' \ \ 

:• 011""' \qUi\.H;At_1 Jt "J.Uh .. "Ultl' dA ..:ncuhura l .amthat-
J' \ \ - rntt:lttMaJ I A ~ ·~· 

(I 

"~' 
11411(11111 

Hlf\1 n'r \l ~ -~ ~ /)011 

I O f \1 ~f (;t RIIHI>l 11 
lllf 11 -<•f R \1 '!\J ()I)CI 

Como compensação. a programação a sl!r cancelada no Anexo I é : 

O! [lia '201'100 Prc,,dift;b dl ReruMu;a 
t ltldót&h· ~ .. ,fi \~t,"flr;I<J Ut.1 ~tlt'ir;s ~ ln!df..:.'-·n~.w \fll" 

""""f f rtc.l'~'' l-lof"C':'-Al 

"'' '1111dr lral,.lho f\1 1'11 ~lf'l \~\<H R«urt4.1Je r\-.Ja,. .. " 
f 01111 R\ 11~1 

f IIII;IPJ1.1 1
1
1 ""' ;tnW k~l Pn•J!n'~ <\~à1) 1 '"--;aht:uJ~ r ·, Jurn I (i R " I I 

\ ""'' 
' ' p (I l I 
I ll u I 

:ltll l 111•~ Jrtw Jt" <.te'lofJn c \I.Jnultl l~l' lJ.a f'n~).u.h.~-.11 d4 ltt.· 'tut' ht.:a ~t..,J/~MI 

\fl\10\lll' 

lkofU !I OI !b'<-4 
''-'"'-"' dr lnuiJf::lCrLCia 

11(1 ,~, li UI :··~4 t~•ll \ \õe:o. de Jnh:hú!rk ta -u.-u:tt!J'IJI I I : ·~1 !I 11)11 L~ UI "~ 
• 

1111 11 f hl \I ~:u !.11_ -----j-

l<IT \1 - ~ l. lil Rll1~Df I =:I: 
Hll \1 - ( ,lf( \ I =_l~I~.AJ. J. o 

= "' 
N .I usti fi ca ti v a 

A presente emenda cancela o cance lamento do /\nexo 11 rela tivo à Ass istênc ia Técnica c 
E:o..tcnsão Rural- ATF R para a Agricultura Fami liar e relativa à Aquis ição de Alimentos da 
Agricultura Familiar - PJ\A. tota lizando o \alor de R$ 23-l .OOO,OO. 

A J\TER contri bui para a d i fu->âl"~ d l! inO\ações tecnológicas. gerenciais. ambientai:.. 
mercadológicas e sociais aos produtores c comunidades rurais. por meio dos serviço'\ de 

Ob!>er\ação : Preencher todo!> os campos. inc lusiw número da proposição c código do autor. Só serão aceitos 
JormulárioS autenticadO!> e ass inados pelo clUtOr. 

---r 

= o 

===Q 
= '"' = · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMEI\TAR E ESP.CCIAL 
a::.!> l !>Lcncia técnica c cxten<;ào rural. g~nmúo <.:ondições pt'lra apropriação de tc<.:nologia'> que 
levem ao aumento da produti\ idade c da renda do~ agricultores. 

O PAA possibilita o fortalecimento da agricu ltura familiar garantindo renda para as famíliao.,. 
além de contribuir para a constituição de estoques públicos de alimento. E um programa que 
colabora com o cnfrcntamento da fome L da pobreza e. ao mesmo tempo. ronalecc a agrreultum 
tàmiliar. Para isso. ll programa utiliza rnecani:.mo<- de comercialimçào que favorecem a 1 

aqui~içã~1 direta de produtos de agricult1xes fa 11illarcs ou de !>Uas organi.taçlit:S. estimulando lh 

proccso.,os de agregação de ' alor a produção 

ranto a ATER quanto o Pt\A são 1mportanth~imos para as famílias que moram no campo. 
Desta forma. entende-se que não deve haver cones n~ssas ações orçamentárias. motivo pelo 
qual estamos propondo a prc.!scntc emenda objcllvandl) recompor a dotação nesses programas. 

este aspecto. pede-si.' que se procedam a todos os aju tcs ncccs!>á rios ao PLN c sclh Anc:\O!> 

para qui! a emenda seja' iabiliillda. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
2862 - BOI IN GA S PT/RS 

Data: I I 

(~ 
Assmatura 

Observação: Pr~enchl!r todos os campos. mclus1ve numero da propos1çào I! cod1g.o do autor. Só serão aceitos 
formularias Hutcmicados e assrnados lo autor. 

=· 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIF"\ ~ ~ to1 t'M t"NT & 11 li "'PS:TIA I . 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 

I exto da emenda 

Emenda • 00017 
PLN 004/2018 

Cancele-se o cancelamento do Anc.:-.o H para RECOMPOR a seguinte dotação: 
(lf\. .. u ,,, \ ltL - t:t t Ja hth: ~o'-.J.,;lL"'I 

I tHdoldc li lltJI \ 1•nt .. tctt~t tf.t: tnl~llt~:ltt ,\;i6"1•'l.nal - ,,fnunti-II.J.çi•l Ulll'fn 

--
\nc,u 11 t'rcd•h.t 

l '!'<'1>1 
P1l1~r.a.m. ,1(' I rat._HuJ CC ' \'< tI \ \1f· VrOJ Rt"CUf'tt ~otr T <ltJ,h ,.., 

I H!UC'' RS I (J(J 

1 uncill • p,~,,~r~n\itltel JlrolrrtriUT\I./\ç:h•·l tl\:&ltt.1•J• If 111,>dlRtt 
,, <· R \1 I I \'~thY 

I ' ' p o 1' 1 
I ' o o r 

1H~~ 0t;~l1\l)hunrniO~lOU41 C' fcrnl~oUI;tJ ~ ) UH VOO 

I~ ••I ~11411 H lU Reali1a.ç\o de I \tuOO'Ji (J.r"Otf'hlot t Ohra!i J'4r. 
C"nntL'"n•,;<io ou ~ll\llnu:tmettl\.' o,h.· ( hruh c: lnun.t.l.-..il\.-.. 
e r.ara f'lflEwt;lt' Je fJttSt'\t....., 'tannha, ~ Flu\~11 f 1 ~ '111 Q 100 ~ JHI) ()0{1 

I ''~ I =04H !41\1. 70fl!l ltcah1a~' Jt f· ~.UioÓt'\1.. Pt~t•; c (lbf&., f'lll 
f tmrtnçàd J~ I "~~tt.'i \lamrha' f' r •tJ\t.tt\ -

R~IIIJ\io de l"!lolu.~.t,., para ~haaa .. a.·m "'' Rttl f'"'' • no 
Cs.tad,, do Rn> Ur ande Jo Sul 

to r ~L - r 1~c 1t = 101)000 
10 r \L - S["(,l RUJ.\Df 
!OI~~ ,,11\\1 IUti UOO 

c ld orno compcnsaçao. a programaçao a ser cancc a a no A nexo J • e: 
'lr' ·"' 1 t...,. Jc:lk.l.l .JJ Rq~.ihll.:a 

I nhhJc.- ~h 11M \~in.;ta UJJI\Ih:tJI de lnldauén(u '"'" 
\ ne1.o I tn:J!I~l l~l 
f!,,,~· apgdc lr.tNihttt\l 1'l I \11' ll Ao Rcr•fõiC\d&: 1 .w.: 

I ~'"'R~ I 00 
I unCI•'Ilõl Pf,'"~ll)'ôlffi,liii,.A lltlWfJO\~ \~ó'ií'·l <'L'.tl11.1\f, PtodU!tl f : ,, R ~I I I \Ali' 

I s " I' o I I 
I' D I) I 

~!lU Pf,~ama de Uc."fllluc \l.mtlletl~ tia J•rç..JdL·t....iM d• ~qvhlr'1 : lllfl[IIU 

\ 11\liJ \l>l ' 

ÜO f>l .:1o1 ~t-,.S-~ 
~ ~w!! Y.: tn~:d·~~u'u 

(lb 1~1 :t"lt.:Y"'J 0001 \~Õ<, de lm..-1•~• - n.t.."lOrutl r J ~ 00 o 100 : 100000 

10!-\ l .~f"C \I ~ J•.(J (11_ 111) 

10 I \l - \1 (,1 IUll·Ull <I 

10T IL - C,I R\1 : 100 oon 

.I usti!icati v a 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo 11. para recompor dotaçiio rclati\ a à 
funcional programática 18 54 1 2040 I..JRL 7008 Realização de Estudos. Projetos c Obras para 
Contenção de h osões Marinhas c riu" ia i" - Realitação de estudos para dragagem no Rio Caí- ­
no Estado do Ri~> Grande do • uJ. no valo• R$ 2.1 00.000.00. 

A bacia hidrográfica do Rio Cai atendi.! mais de -lO municípios. no todo ou em parte. e tem um 
curso de água com uma extensão de arroximadarnente 285 km. Seus recursos hídricos são 
utili7ados na a agricultura. inJüstria e com...!rcio. 

= .. 
= "' = .() = ,.. 

DO 

N 

:=:::oo 
:=:::N 
==="' ==:o-
= "' --()() 

==: o 
= u 

Observação: Preencher todo'> O'> campos. incluo., i, e número da proposição c código do autor. Só serão aceitos ,d 
lbnnuládo' autenlkado• e a>Sioado• pelo""'"'· Í'é \) 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMEI'iTAR E ESPECIAL 

Considerando a sua import<1m:ia para a rcgià(l. entende-se que é prejudicial retirar rl.!cur~o-. 

orçamcntarios destinados a estudos para dragagcm do Rio. 

este uspccto. pede-se que se procedam a todos os ajustes neccssarios ao PL e seus t\ ni!.\ Os I 
para que a emenda seja viabiliLada. 

Código - Nome do parlamentar- Partido - t JT· 
2862- De BOH'\J GASS Pl /RS 

Dnta: I I 

Observação: Preencher todo~ os campos. inclusive número da propo~ 1ção e código do autor. Só scrno aceitos 
formulános autenticado~ c a!>!> i nado~ autor 

= .. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

Emenda- 00018 
PLN 004/2018 

ÓRGÃO: 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
UNIDADE: 22101- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO­
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.20ZV.0023 
AÇÃO: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO- NO ESTADO DO CEARÁ. 
GND 4; MOD 40; FONTE: I 00 
VALOR: R$ 6.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
UNIDADE: 22101- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO­
ADMI NISTRAÇÃO DIRETA. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2077.20ZV.0001 
AÇÃO: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO- NACIONAL. 
GND 4; MOD 40; FONTE: 100 
VALOR: R$ 6.000.000,00 

Justificativa 

A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO DOTAR MUNlCIPIOS DO 
ESTADO DO CEARA COM AÇOES QUE VISE A MELHORIA DO SETOR 
AGROPECUÁRIO E SOBRETUDO EQUIPAR NOSSOS AGRICULTORES . 

.-------------------------------------------------------------~ === · 
Código- Nome do parlamentar - Partido - UF ===: 

2070- Deputada Gorete Pereira - PR/CE = o-
~----------------------~------------------------------------~ N 

Data: 24/04/20 1 8 

I 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 

=~ 
--~ = .... ===N 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

ACRE CENT AR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 53000- MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

Emenda • 00019 
PLN 004/2018 

UNIDADE: 53101 - M INISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ADMINISTRAÇÃO 
DI RETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0023 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL 
INTEGRADO-NO ESTADO DO CEARÁ. 
GND 4; MOD -40; FONTE: 144 
VALOR: R$ 7.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 53000 - M INISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE: 53101 - MINISTÉRIOS DA I NTEGRAÇÃO NACIONAL ADMINISTRAÇÃO 
DI RETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2029.21-45.0001 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ATIVIDADES PRODUTIVAS- NACIONAL. 
GND 4; MOD 90; FONTE: 100 
VALOR: R$ 7.000.000,00 

Justificativa 

ESTA EMENDA TEM POR FINALIDADE DOTAR MUNJCfPIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ COM AÇOES DE FORTALECIMENTO A PROJETOS DE ARRANJOS 
PRODUTIVOS LOCAIS, CONTRIBUINDO COM A POPULAÇÃO DA ZONA 
RURAL. 

= .. = o 
.-------------------------------------------------------------~ = o 

Código - Nome do parlamentar - Partido- UF = o 
2070 - Deputada Gorete Pereira - PR/CE _ N 

~----------------------~------------------------------------~ 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos oslampos. inclusi ve número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fonnulários autenticados e as~ados pelo autor. 

=>4' - ->4' 

= o 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

CANCELAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 54000- MINISTÉRIOS DO TURISMO 

Emenda - 00020 
PLN 004/2018 

UNIDADE: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO -ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2076.10V0.0023 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TUIÚSTICA- NO ESTADO DO 
CEARÁ. 
GND 4; MOD 40; FONTE: 100 
VALOR: R$ 4.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 54000 - MINISTÉRIOS DO TURISMO 
UNIDADE: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2076.10VO.OOOI 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA- NACIONAL. 
GND 4; MOD 40; FONTE: 100 
VALOR: RS 4.000.000,00 

Justificativa 

ATRAVÉS DESTA EMENDA PODEREMOS DOTAR MUNIClPlOS DO ESTADO 
DO CEARÁ COM AÇOES QUE VISE A MELHORIA NA INFRAESTRUTURA 
TURISTICA. 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 
2070- Deputada Gorete Pereira- PR/CE -=- ., 

~----------------------~------------------------------------~ ~ =o# 
Data: 24/04/2018 = ,._ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

= "" =="" ===o. --...-
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u 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - MINJSTÉRJO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: I 0.301.2015.8581.0023 

Emenda - 00021 
PLN 004/2018 

AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE­
ESTADO 00 CEARÁ 
GND 4; MOD 40; FONTE: 100 
VALOR: 4.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCJONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.2015.8581.0001 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV1ÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - NACIONAL. 
GND 4; MOD 41; FONTE: 153 
VALOR: R$ 4.000.000,00 

1 ustificati v a 

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de 
aúde da população carente de municípios do Estado do Ceará. Os recursos destinados 

através desta emenda busca minimizar os graves problemas enfrentados na área da 
saúde. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF --: 
2070 - Deputada Gorete Pereira- PR/CE --.... 

~----------------------~--------------------------------------_j 

Data: 24/0-l/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

-- -4 
==:o-
-- -4 
- .., 
= o 

= u 
= · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁ TJCA: I 0.122.2015.4525.0023 

Emenda - 00022 
PLN 004/2018 

AÇÃO: APOIO A MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE- ESTADO DO CEARÁ 
GND 4; MOD 40; FONTE: 100 
VALOR: 5.500.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.30t.2015.858l.OOOI 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - NACIONAL. 
GND4: MOD41; FONTE: 153 
VALOR: R$ 5.500.000,00 

Justificativa 

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de 
saúde da população carente de municípios do Estado do Ceará. Os recursos destinados 
através desta emenda busca minimizar os graves problemas enfrentados na área da 
saúde. 

Código- Nome do parlamentar- Partido - UF 
=· ~----------------2_0_70 __ -_D_e~p_u_ta_d_a_G_o_r_et_e_P_e_re_i_ra_-__ P_RJ_C __ E ________________ ~ ---~ 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fonnulários autenticados e assinados pelo autor. 

==:o. __ _,. 

--~ 

N 

-~ 

==:o 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI D E CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: ft".HJ4/Jd~ 

Suplementar Anexo 1: 

Órgão :36000- Ministério da Saúde 
U O : 36901- Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00023 
PLN 004/2018 

Programa: Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde, no Município de IPU- CE 
Funcional Programática: 10.122 . .2015.4525.1070 
GND. 3 
Modalidade: 41 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Cancelamento Anexo 1: 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
UO: 36901- Fundo Nacional Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada - Nacional 
Funcional Programática: 10.301.2015.855.0001 
GND:4 
Mod. 41 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais) 

Justificativa 
Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, com ênfase na humanização, 
cquidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a polltica de atenção básica e 
especializada, ambulatorial e hospitalar, no Município de I PU, no Estado do Ceará. 

~------------------------------------------------------------------~ ----. 
Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 

3059 - CABO SABTNO - A V ANTE/CE 

--"' ------~ = .,. 
L-------------------------------------------------------------------~ ====.,. 

==- .... 
Data: 24/abril/2018 ----., 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

N 

= u ---- . 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PL 
04/2018 

Emenda . 00024 
PLN 004/2018 

r 

Suplementar Anexo 1: 

Órgão . 26000- Ministério da Educação 
U.O · 26233- Universidade Federal do Ceará 
Programa: Reestruturação E Expansão de Instituições de Ensino Superior- no Estado do Ceará. 
Funcional Programática: 12.364.2080.8282.0023 

I 

GND: 3 
Modalidade: 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

Cancelamento Anexo 1: 
Orgão: 2000- Presidências da Republica 
UO: 20118 - Agencia Brasileira dP Inteligência- ABIN 
Programa: Ações de Inteligência- Nacional 
Funcional Programática : 06.183.2101.2684.0001 
GND:4 
Mod. 90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 6.000.000,00 (seis milhões) 

Justificativa 

1\ s ituacão da falta de recursos, coloca em risco tanto a implantação dos novos cursos. como a 
consolidação dos cursos já em andamento e, sobretudo a sustentabilidade da própria univcrs1dade .. 

~----------------------------------------------------------------------~ ==== · 
==co 

,----------------------- ----------------------------------------------------, --co 
Código- Nome do parlamentar- Partido- UF 

3051- CABO SABINO - A VANTE/CE 

Data: 24/04/20 18 

Observação: Preencher todos os can oos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão acei10s 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

N 

--"' 

==== ..... --co --co 
===o ====u ==== « 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE C RÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: 
PLN 04/2018 

Suplementar- Anexo 1: 

Órgão :36000- Ministério da Saúde 
U.O : 36211- Fundação Nacional de Saúde 

Emenda- 00025 
PLN 004/2018 

Programa: Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios 
de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Metropolitanas ou Regiões Integradas de 
Desenvolvimento Econômico (RI DE)- Equipamentos- No Estado do Ceará 
Funcional Programática: 10. 512. 2068. 10GG.702 
GND:4 
Modalidade: 30 
Fonte : 153 
Valor: R$ 8.000.000,00 (Oito milhões de reais). 

Cancelamento Anexo 1: 

órgão: 36000- Ministério da Saúde 
UO: 36901- Fundo Nacional Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Básica de Saúde- Nacional 
Funcional Programática: 10.301.2015.8581.0001 
GND: 4 
Mod. 41 
Fonte: 153 
Valor: R$8.000.000,00 ( Oito milhões de reais) 

J usti Jicali v a 
Esta ação tem por objeti'vo melhorar a qualidade dos serviços de saneamento em áreas urbanas, por meio 
da implantação. e melhoriEs estruturantes nos sistemas de resíduos sólidos urbanos. A ação de 
Implantação e Melhoria de Sistemas Público<: de Manejo de Resíduos Sólidos contempla intervenções que 

==== ~ visam contribuir para a universa!iLação dos serviços de limpeza públ ica. coleta. transporte. tratamento e 
Jisposição final dos resíduos sólidos. 
L-~--~------------------------------------------------------------------__j ==== ~ 

=="' 
= -<> 

r-------------------------------------------------------------------------~ "' Código- Nome do parlamentar- Partido - UF ==oo 
3059- CABO SABINO- AVANTE/CE ==== r--

~------------------------------------------------------------------------~ ==== -<> 

t;;~1 ~ata: 24/abJil/20 18 ==~ 
.- A SSPJ ar. 
- ~---

,./ 
Observação: Preencher todos os campos, inclusive rA.1mero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
lonnulários autenticados e assmados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: 
04/2018 

PL 

Cancele-se o cancelamento do Anexo 11 

ÓRGÃO: 22000- Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Emenda - 00026 
PLN 004/2018 

U.O: 221 O l -Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento- Administração Direta 
Programa:. Fomento ao Setor Agropecuário- No Município de Crato- CE 
Funcional Programática: 20.608.2077. 20ZV. I 040 
GND:4 
RP:2 
Modalidade: 30 
Fonte: 100 
Valor: R$ 5.819.735,00 (cinco milhões oitocentos e dezenoves mil, setecentos e trinta e cinco reais). 

Justifi.cativa 

A presente emenda suprime o cancelamento do Anexo 11 , Fomento ao Setor Agropecuário - No 
Município de Crato - CE., que visa incentivo e apoio financeiro ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de máquinas e equipamentos, construção de matadouro, construção de 
mercado e feira para comercialização de produtos agrícolas e agropecuários, indispensáveis ao 
desenvolvimento do Município. 

Assim, para manter o equilíbrio, o/a Relator deverá reduzir da suplementação do ANEXO I ou encontrar 
outra fonte de cancelamento que não seja a mencionada acima. 
Assim sendo, pede-se que proceda todos os ajustes necessários ao PLN e seus anexos para que a emenda 
seja viabilizada. 

r-------------------------------------------------------------------------~ • 
--"' 
__: o 

Código- Nome do parlamentar- Partido - UF 
3059 - CABO SABINO - A V ANTE/C E 

~------------------------------------------------------------------------~ ==== ~ 

Data: 24/abril/2018 
- -, ?\ 

-:::>-
,. 

( 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

====~ 

--"' 
IX) 

l) 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

J Suplementar Anexo 1: 

Órgão : 53000 Ministério da Integração Nacional 
U.O 53101- Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 

Emenda - 00027 
PLN 004/2016 

Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- No Estado do Ceará 
Funcional Programática: 15.2442029. 7K66.0023 
GND: 4 
RP : 2 
Modalidade: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.0000.00 (um milhão de reais). 

Cancelamento Anexo 1: 
Órgão: 53000 Ministério da Integração Nacional 
UO: 53101- Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
Programa: Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 
Funcional Programática: 14.422.20812807.0001 
GND: 3 

Mod. 90 
Fonte: 100 
Valor R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais) 

J usti licat iva 

A presente suplementação. visa o fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de 
equ ipamentos. construção de equipaml.!ntos urbanos. implantação da infraestrutura social de apoio à 
produção construção de obras civis. implantação de sistemas de geração de energia. canalização, 
tratamento e abastecimento de água c transpone. em municípios no Estado do Ceará. = .. 

= o 
N 

= o 
= "' = o 

~-----------------------------------------------------------------------, :::: ~ 
Cód1go - Nome do parlamentar- Partido- UF 

.:;059 - CABO SABINO- AVANTE/CE 
= -o 
--"' 
--"' 

L------------------------------------,~--------------------------------_J ====~ 

Ob5enaçào: Preencher todos o-. can pos. inclusi' e-número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formularios autenticados e assinados pelo autor. 

--~ 

--"' 
= "' = « 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO,IETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00028 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de Lei n" U4/2U I X-ll\i. Cr~clno 
Suplementar. no seguinte subtítulo: 

Cancela r Cancelamento: 
Órgão: 39000- Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil 
UO: 3925:2- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 
Programa: 2087- Transporte Terrestre 
Funcional Programática: 26. 782.2087.2E82.00 14 
Subtítulo: Manutenção de Trecho Rodoviário - Boa Vista- Bonfim - na BR-401 1RR­
No Estado de Roraima 
GND: 4 I Modalidade de Aplicação: 90 I Fonte: I 00 I Valor: R$ 10.000.000.00 

Cancelar Suplementação: 
Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UO: 53101 - Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
Progran1a: 2029- Desenvolvimento Regional e Territorial 
Funcional Programática: 06.182.2040.22B0.0001 

ubtítulo: Ações de Defesa Civil - Nacional 
GND: 3 I Modalidade de Aplicação: 90 I ronte: 144 I Valor: I 0.000.000.00 

Justificat iva 

O cancelamento dos recursos provocará a paralização dos contratos de manutenção e 
I consequente agravamento nas condições de trafegabilidade na BR-40 I. 

Trata-se de rodovia de grande relevância para o desenvolvimento de Roraima. por ligar 
o Brasil a Guiana. Futuramente com a pavimentação de aproximadamente 450km da 
rodm ia entre as cidades de Lcthem, fronteira com o Brasil e a Linden. ligará ao Porto 
de Georgctown. fazendo a integração dos países com vistas às relações comerciais. 

Justifica-se portanto a importância desta rodovia. Complernenta-se ainda que se trata de 
emenda da Bancada de Roraima. amplamente pauta de discussão quando da aprovação 
das emendas a serem apresentadas c. portanto, de comum desejo dos parlamentares 
entre as prioridades de im estirncntos no estado. 

Observ3ção: Preencher lodos os campo~. inclu::.ive número da proposição c código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

= .. 

=~ 

--~ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPL EMENTAR E ESPECIAL 

Código -Nome do parlamentar - Partido - UF 
2370- De Edio I. - PRJRR 

Data: 24/04/20 18 

Assmatura 

Ob ervação: Preencher todos os campos. inclusive número da propo~ição e código do autor. Só ~erão aceitos 
formulários autenticados e assinados lo autor. 

N 

--~ 

--~ 

= "' = ..... 
- - ...., 
==00 
= "' 
--oo 

__ o 

= '-' = .. 

292 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00029 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de Le1 n" 04/ .WUS-LN. Ul:ullu 

Suplementar. no seguinte subtítulo: 

Cancelar Cancelamento: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
( JO: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
Programa: 2029- Desenvolvimento Regional c Territorial 
Funcional Programática: 15.244.2029. 7K66.0244 
Subtítulo: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 
Município de Mucajaí- RR 
GND: 4 I Modalidade de Aplicação: 40 I Fonte: 100 I Valor: R$ 2.952.451.00 
GND: 3 I Modalidade de Aplicação: 40 I Fonte: 100 I Valor: R$ 1.4 76.226.00 
R$ 4.428.677,00 

Cancelar Suplementação: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 O I - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: 2029- Desenvolvimento Regional e TerTitorial 
Funcional Programática: 06.182.2040. ''80.000 1 
Subtítulo: Ações de Defesa Civil- Nacional 
GND: 3 I Modalidade de Aplicação: 90 I Fonte: 144 / VaJor: 4.428.677.00 

Justilicativa 

Trata-se de emenda que visa a implantação c fortalecimento de cadeias produtivas no 
município de Mucajaí. A região tem em seu potencial econômico a atividade agrícola c 
já fornece a produção em vários setores (bovinocultura, piscicultura c fruticultura. por 
exemplo) para capital Boa Vista. municípios vizinhos e ao Estado do Amazonas. Por ser 
uma região estratégica. com investimentos em várias áreas estruturais. como em 
pavimentação c recuperação de estradas vicinais e a oferta de energia elétrica, o 
município carece de investimentos no fortalecimento e beneficiamento que possam 
potencial i/ar a produção agrícola local. 

Ressalta-se. portanto, a importância dos investimentos direcionados à área em favor do 
crescimento e desenvolvimento regional. 

Observação: Preencher todos os campos. inclu~ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticado:. e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Complementa-se ainda que se trata de emenda da Bancada de Roraima. amplamente 
pauta de discussão quando da aprovação das emendas a serem apresentadas e. portanto. 
de comum desejo dos parlamentares entre as prioridades de investimentos no estado. 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 
2370- De Edio L - PRIRR 

Data: 24/04/2018 

Ob~l!rvaçào: Preencher todos os campos, inclusive número da proros ição e código do autor. So serão aceitos 
fonnulários aUlenticados e assinados autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Emenda - 00030 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de Le1 nu 04/20 I ~-l'N, Crédito 
Suplementar. no seguinte subtítulo: 

Cancelar Cancelamento: 
Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
UO: 26250 - Fw1dação Universidade Federal dl! Roraima 
ProgTama: 2080 - Educação de qualidade para todos 
Funcional Programática: 12.364.2080.8282.0014 
Subtítulo: Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado de Roraima 
GND: 4 I Modalidade de Aplicação: 90 I Fonte: I 08 I Valor: R$ 1.500.000.00 

Cancelar Suplementação: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 OI - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional c Territorial 
Puncional Programática: 06.181.2040.2280.000 I 
Subtítulo: Ações de Defesa Civil - Nacional 
GND: 3 I Modalidade de Aplicação: 90 I Fonte: 144 1 Valor: 1.500.000.00 

.I usti fica ti v a 

Trata-se de emenda que visa a reestruturação c expansão da Universidade Federal de 
Roraima - UFRR. = • 

o Projeto de Lei n° O I /20 18-CN. Crédito Suplementar. já haviam cancelamentos na 
mesma funcional programática. São recursos necessários para continuidade de expansão 
da UFRR. para oferta de novas cursos e vagas de graduação c pós-graduação. 

A presente emenda busca especificamente atender a área do ensino direcionada à saúde 
no âmbito da lJFRR. Atualmente. essa instituição tem se destacado pelas inovações c 
pelos modernos projetos pedagógicos implantados nos cursos de Medicina c 
Enfermagem. No caso da Medicina. seus egressos tem tido importante sucesso na 
classificação em residências médicas e alcançado boas aprovações em concursos de alto 
nível. Além disso. o estado de Roraima. especialmente no setor da saúde. vem cada ve7 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só ~erão aceitos 
fonnulãdos aut<ntkados e assinados pelo aoto,. @ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
mais contando com os serviços de profissionais formados pela própria UFRR. fator que 
já se configura em diferencial de expressão para uma região fronteiriça e afastada dos 
grandes centros urbanos. no que concerne a atendimentos médicos. 

Complemcnta-se ainda que se trata de emenda da Bancada de Roraima. amplamente 
pauta de discussão quando da aprovação das emendas a serem apresentadas e. portanto. 
de comum desejo dos parlamentares entre as prioridades de investimentos no estado. 

Código- Nome do parlamentar - Pm1ido - UF 
23 70 - Edio L - PRIRR 

Data: 24/04/20 18 

Obsenação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só ~crão aceitos 
formulários autenticados e assinados lo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

rexto da emenda 

Emenda · 00031 
PLN 004/2018 

Cancelar o cancelamento proposto no Projeto de L~· 11 l i'+I.LV ll\-U'\1. crewto 
Suplementar. no seguinte subtítulo: 

Cancelar Cancelamento: 
Órgão: 39000- Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil 
UO: 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNJT 
Programa: 2087 - fransporte Terrestre 
Funcional Programática: 26.782.2087. 7V99.00 14 
Subtítulo: Construção de Trecho Rodoviário- Bonfim- Normandia- na BR-401 1RR ­
No Estado de Roraima 
GND: 4 1 Modalidade de Aplicação: 90 I Fonte: 111 I Valor: R$ 7.671.028.00 

Cancela r Suplementação: 
Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
LI O: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Funcional Programática: 06.182.2040.22BO.OOO I 
Subtítulo: Ações de Defesa Civil - Nacional 
G 0: 3 I ModaJjdadc de Aplicação: 90 I Fonte: 144 / Valor: 7.671.028.00 

.I usti fica ti \'a 

Trata-se de rodovia de grande relevância para o desenvolvimento de Roraima. por ligar 
a capital do estado e o município do Bonfim ao município de Nom1andia. aJém de mais 
uma ligação entre o Brasil a Guiana. Soma-se a isso ainda que a reg.ião t! um grande 
~.:elciro produtor, s~ndo muito forte na agricultura fàmiliar, com destaque par aa 
produção de melancia. que abastece mercados de Roraima c do Amazonas. Também 
deve-se ressaltar a produção, em grande escala. de arroz. 

Vale ressaltar ainda que no município de Nomwndia existem mais de uma centena de 
comunidades indígenas. que integram a Terra Indígena Raposa Serra do Sol. A rodovia 
é de importância para o deslocamento de serviços necessários aos indígenas. como 
assistência de saúde e transpone escolar. 12 uma rodovia de rckvantc locali zação 
estratégica. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive nümero da proposição e código do outor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinado' pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJ ETO D E LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTA R E ESPECIAL 

Complementa-se ainda que se trata de emenda da Bancada de Roraima. amplamente 
pauta de discussão quando da aprovação das emendas a serem apresentadas c, portanto. 
de comum desejo dos parlamentares entre as prioridades de investimentos no estado. 

Código - Nome do parlamentar - Part ido- UF 
2370 - Dep. Edio Lopes - PR/RR 

Data: 2~/04/20 18 

Observação: Preencher todos os campos. inclusi"c número da propos ição c código do autor. Só serão aceitos 
fomwlarios autenticados e ass inados lo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTQC:: DIIQllr.()~ ~ 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar- Anexo I 

Órgão: 54000- MinU ério do Turismo 
l nidade: 541 O 1 -Ministério do Turismo- Aplicação Direta 
Pro&-rama: Apoio à Projeto de Infraestrutura Turística 
funcir~r a! Programática: 23695.2076.10V0.0001 
CND:4 
Moda1 idade: 40 
Fonte· 1 ()0 
valor: RS I 0.000.000.00 (dez milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órg<io: 53000- Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00032 
PLN 004/2018 

L nidade: 53 I O I - Ministério da J ntegração Nacional -Administração Direta 
Programa Ações de Defesa Civil 
Funcional Programática: 06.182.2040.22BO.OOO I 
GND::; 
Moda.idadc:90 
r('m 100 
Valor: R$ 10.000 000.00 (dez milhões de reais) 

Justificativa 
Desenvolvimento do tur:srro nos Municip1os brasileiros, com recursos do OGU e contrapartida do tomador, 
prine~paimente por me! O de estudos, projetos e obras, para a adequação da Infraestrutura turistica de forma que 
permita a exoan~o das atividades e a melhoria da qualidade do produto para o tuns a. 

Codigo- Nome do parlamentar- Partido - UF 
3166- Claudio Cajado - PP - BA 

Assinatura 

Data: 24/abril/20 18 

Observaçã< •: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição c código do au .o~. So c:erão aceitos 
tormu!ár;o:. autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEf\JT()c; P i'IPI lr'f"'l~ t= 

FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI Emenda . 00033 
PLN 004/2018 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

ls::.ntar- Anexo I 
Texto da emenda 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
L nidade· 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Aplicação Direta 
Programa: F:struturação e Dinamização de Atividades Produtivas 
f uncional Programática: 20.608.2029.214S.OOO 1 
C \JD: 4 
.l\k1da:i ... ade: 90 
F )nte· 100 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar- Anexo I 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
1 L nidade: 531 O I -Ministério da Integração Nacional - Administracão Direta 

Programa: Ações de Defesa Civil 
Funcional Programática: 06.182.2040.2280.000 I 
GND: 3 
Modalidade: 90 
Fonte. ,00 
V<.Jor: R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Prownento de infraestrt~turas para o desenvolvimento das atividades produtivas em suas múltiplas escalas, por 
me1o da resolução de gargalos nos processos produtivos em todas as mstãncias podendo sé-las produtivas, de 
benef ciamento ou amda de inserção mercadológica, perfazendo assim, o apo1o a toda cadeia de valor e 
promovendo sua dinamtz.ação, inclusive com implantação de estruturas físicas para produção, beneficiamento, 
comerctalização e de apoio loglstico além de aquisição de eqUipamentos matenais e insumos, bem como a 
promoção de capacitações intercambio de produtores, eventos técnicos e de comerCialização e fomento ao 
associatlvtsmo e cooperativismos como opção de organização social e produtiva Atua-se princ1palmente, nas 
Rotas de Integração \Jacional que são redes de ArranJOS Produtivos Loca1s - APLs e apresentam 

1 s.!T'UI'aneamente uma dimensão territorial e setonal em sua concepção o recorte terr torial define o espaço 
cOMum a ser trabalhado e o modelo de govemança adotado, enquanto o recorte setorial stnaliza o conteúdo das 
ações a serem definidas e trabalhadas de modo integrado e cooperativo. 

= · 

= '() 
~-------------------------------------------------------------------------. = '() 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF -"" 
31 66- Claudio CaJ·ado - PP- BA -~ 

~------------------------------------~~--------------------------------~ ::::oo 
Data: 24/abri l/2018 =~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulános autenticado~ e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT Emenda . 00034 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 
PLN 004/2018 

Texto da emenda 
Suplemenlar- Anexo I 

Orgão. 36000 - Ministério da Saúde 
L nidadt>: 30911 - Fundo "'Jacional de Saúde 
Programa: Estruturação de Unidade de Atenção EspeciaJizada em Saúde 
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.0001 
GND: 4 
ModaJidade: 41 
Fonte. 153 
Valor R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
Unidade: 36<>01 -Fundo NacionaJ de Saúde 

I 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção EspeciaJ izada em Saúde- Refom1a e 
Aparelhamento do Hospital São Lucas - Porto Alegre- RS 
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.8994 
G"l'I.JD: 3 
Modalidade: 50 
Fonte: 153 
Valor: R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Destinação de recursos correntes para manutenção de untdades de saúde, púbhcas e pnvadas, que integrem a 
reoe do SIStema único de saúde para; reforço qas !:lotações repassadas a titulo de piso de atenção básica e de 

I 
proc~dímentos de média e alta complexidade. constituindo tais valores acréscimos aos tetos transferidos pela 
união pal'S cumpnmento de metas estabelecidas, conforme regulamentação do ministério da saúde e 
autorizaçao da LDO 

,--------------------------------------------------------------------. --- ~ 

Código- Nome do parlamentar - Partido- UF - .., 
= o 

~------------------3_16_6_-__ C_la_u_d_io_C~~~a_do __ -_P_P_-_B_A ______ ~----~~~~ ===.., 
Data: 24/abril/201 8 

Assinatura 

Obsen ação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulános autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PU 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLI 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

I Suplementar- Anexo I 
Texto da emenda 

Orgão· 36000- Ministério da Saúde 
Lnidade· 3091 1 - FW1do Nacional de Saúde 
Programa Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 
Fu'lci( ~n ... I Programática: 10.122.20 I 5.4525.0001 
G"\JD:: 
Modalidade: 41 
Fon·.e. 151 
Valor: R$ l 0.000.000.00 (dez milhões de reais) 

Cancelar- Anexo 1 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 -Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00035 
PLN 00412018 

Programa. estruturação da Rede de Serviço de Atenção Básica de Saúde 
Funcional Programática: l 0.301.20 15.858 1.000 I 
GND:3 

I 
Modalidade· 41 
Fome· 5J 

I 
Valor R$ 10.000 000,00 (dez milhões de reais) 

Justificativa 
Destinação de recursos cor"entes para manutenção de unidades de saúde, públicas e privadas, que integrem a 
reae do ststema único de saúde para. reforço das dotações repassadas a título de paso de atenção bástca e de 
procedimentos de média e alta complexidade. constituindo tais valores acrésc1mos aos tetos transferidos pela 

I união para cumpnmento de metas estabelecidas, conforme regulamentação do ministério da saúde e 
autonzc.c3o da LDO. 

--------------------------------------------------------~ 

Código- Nome do parlamentar- Partido - UF 
3166 - Claudio Cajado - PP - BA 

Data: 24/abri l/20 I 8 

~~~ 
Assina~ 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só o;erão aceitos 
lormutírios autenticados e assirados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
CCMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN. 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉOll 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

I Suplementar- Anexo I 
Texto da emenda 

- ' ""t"'\r-

Emenda - 00036 
PLN 004/2018 

Órgão: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
L nidade: 221 O 1 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -Administração 
Direta 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.OOJ 
GND·d 
ModaidaJe 40 
Fonte. 100 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órg;1o: 30000 - Ministério da Justiça 
L 'r idade: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN 
Programa: Promoção da Cidadania, Alternativas Penais e Controle Social 
Funcional Programática: I 4.421 .2081.20UG.OOO 1 
G1\JD: 3 
Modal idade: 30 
Fonte. iOO 
Valor R$ 10.000 000,00 (dez milhões de reais) 

Justificativa 
Promoção e participação em exposições e feiras agropecuárias; Incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuáno mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas; manutenção e conservação de estradas vicinais 
e de outras miciativas com a finalidade de promover o desenvolvimento do campo; acompanhamento, avaliação 
e fiscalização de: contratos de repasse, convênios, termos de execução descentralizada, termos óe fomento ou 
colaboraçl.o. de projetos de investimento; fomento à indicação geográfica de produtos agropecuários - IG, 
termos de fomento ou de colaboração e projetos aprovados no Programa Mais Leite Saudável, ro âmbito da 
Secretaria = .. 

oc 

r---------------------------------------------------------------------, ====~ 
Código - Nome do parlamentar - Partido - UF - -oc 

L-__________________ 3_16_6_-__ C_la_u_d_io_C~~-ad_o __ - _P_P_-_B_A ______ =---~~~~~ : 
Data: 24/abril/2018 --"' 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só .serão aceitos 
fonn:Jiários autenticados e ass inados pelo autor. 

--~ 

--~ 

__ o 

= u = .. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda - 00037 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO~ 

PLN 004/2018 

l PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar- Anexo I 

Órgão: 20000- Prt:sidência da República 
L.J iJade: 20201 - Tnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- IJ\CRA 
Programa· Desenvolvimento de Assentamentos Rurais 
Funcional ProhJTamática: 21.631.2066.211 A.OOO 1 
GND:4 
Modalidade· 90 
fon<e. 100 
Valor· R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar- Anexo I 

Órgão. 20000- Presidência da República 
Lnidade: 20118- Agência Brasileira de Inteligência - ABlN 
Programa: Ações de Inteligência 
runcional Programática: 06.183 .21 O 1.2684.0001 
GND:4 
' • :>C'Ia.i ... ad~; 90 
r n e 00 
Valor: R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Priorizaçào a part;r do levantamento das demandas de infraestrutura, dos projetos de assentamento e territórios 
quilombo;as a sererr beneficiados com a implantação ou com a recuperação de inf""aestrutura, além da 
resliz.3ç~c. de gestão ambt=ntal dos projetos, supervisão, fiscalização e acompanhamerto das famílias 
asser tadas e qwlcmbOias na aplicação adequada do Crédito de Instalação, aqutstção de máquinas e 
eqwpamento, concessão de documentação, e demais ações visando proporcionar as condtçôes necessárias 
para o seu desenvolvimento sustentável. 

==== .. 
.---------------------------------------------------------------------. ====~ 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF ====o 
~-------------------3_16_6_-__ C_la_u_d_io __ C~~~·a_d_o_-_P_P __ - _B_A __________________ ~ ---: 

Data: 24/abril/201 

Obser\a<;.àí:': Preertchcr todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. So serão acei tos 
fonnul:í1 io~ autenticados e assinados pelo autor. 

--"' 

N 

====~ 

====o 
====~ 

00 

-__ o 

==== u 
==== .. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda • 00038 
EMENDA AO PROJETO DE LEI OE CRÉOI PLN 004/2018 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplementar- Anexo I 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
L r idade 3621 I - Fundação Nacional de Saúde 
Pr11grarn,1 I!'!''Jiem~nt3ção. Ampliação e melhoria de Sistemas Público de 

I Abasten nento dç Água em Municípios com população até 50.000 habi tantes, exclusive 
em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) 
Fundonal Programática: I 0.5 J 2.2068.1 OGD.OOOJ 
GND:4 
Modalidade: 40 
l,onte· 153 

a ler R$ 20.000 000.00 (vinte milhões de reais) 

I Cancelar- Anexo I 
I 

Orgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Lnidade· 36901 -Fundo Nacional de Saúde 
Prn{:.mma Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Refonna e 
• r arelJn ncmo ào Hospital São Lucas - Porto Alegre- RS 
F~1cona Programatica: 10.302.20 15.8535.8994 
GND: 4 
Modalidade: 50 
Fonte: 153 
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Justifica ti v a 
ObJet1va proptciar soluções adequadas de abastecimento público de água, visando à prever ção e ao controle de 

I doenças e agravos Para isso são realizadas a implantação, a ampliação ou a melhoria de sistemas públicos de 
abastec;mento de agua em muníclplos com população até 50.000 habitantes, contemplando projetos e obras 
que vrsem garantir a distribuição de água potável para a população, podendo o sistema ser composto por 

= .. 
=~ 
= o captaçôes adutoras, reservatórios, estações elevatórias, estações de tratamento redes de distribuição, ligações 

domiciliares, entre outras intervenções previstas no manual especifico da Funasa 
~------~----------~~~------------~------------------------------J ---- ~ 

N 

==co 
= "" = o 

Coctigo - Nome do parlamentar - Partido - UF 
3 166 - Claudio Cajado - PP - BA 

~----------------------------------~------------------------------~ ---~ Data. 24/abriJ/201 ~ 

Assina 

Observação: Pret.'ncher oàos os campos, inclusive número da propos ção c cód1go do autor. Só o:erão aceitos 
fo-nmlários autenticados e assinados pelo autor. 

= 'o() - co 
---o 
= '"' = · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
F1SCALIZAÇÃO 

Emenda - 00039 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDll PLN 004/2018 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suptementar- Anexo I 

Órgão· 26000- Ministério da Educação 
l nidade: 26298- f undo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Proprama·- Apoio para a Infraestrutura para a Atenção Básica 
Func1ona. Programática: 12.368.2080.20RP.0001 
G!'m : 3 
Modaliaa Je· 40 
Fome. 108 

l \ alor: R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reajs) 

Cancelar- Anexo I 

Órgão: 26000- Ministério da Educação 
U1 itiude: 2625X- L niversidade Tecnológica Federal do Paraná 
Pr,,gn J1·1a: Fomento ás Ações de Graduação , Pós- Graduação. Ensino Pesquisa e 
Lxtensão 
funcional Programática: 12.364.2080.20GK.0041 
GND:4 
Modal iaadc: 90 
Fonte. 108 
"alor: R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reais) 

Justificativa 
Ampliar o atendimento escolar de qualídade em todas as etapas e modalidades da educação básica, em 
colaboração com os sistemas de ensmo, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem. visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa na perspectiva da educação ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando 
as Pspec:ficrdades da diversidade e da inclusão. 

Código- Nome do parlamentar- Partido- UF - . 
___________________ 3_1_6_6_-_C_l_au_d_io __ C~~~ad_o_-__ P_P_-_B_A __________________ ~ : 

Data: 24/abril/201 = -o 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e cód1go do autor. Só serão aceitos 
torm.J1ários 'lutenticado~ e assinados pelo autor. 

= o = -o 
---#' --=o ==N 

= o 
=...__= u 

= · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS P(JBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO Em d 

en a· 00040 
EM[ND.\ AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SI PLN 00412018 

[PRo OSIÇÃO: PLN 4 

Texto da emenda 
Suplem~ntar- Anexo I 

Orgão 51000- Ministério do Esporte ll nida lc: 511 O 1 - !\finistério do Esporte - Aplicação Direta 

I 
Programa: Implementação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educac ionaL 
Recreau v o e de Lazer 
Funcional Programática: 27.812.2035.5450.0001 
GND:4 
Modal idade: 40 
Fonte· 100 
\.. a lor· R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reais) 

Cancelar - Anexo 1 

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
L nidade. 53 101 -Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 

I 
Programa: Ações de De fesa Civil 
r U'1Cional Programáti~a: 06.182.2040.22BO.OOO 1 
CJD: :' 
Modal idade: 90 
r ome: 100 
Valor· R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Código- Nome do parlamentar - Partido - LF 
3 166 - Claudio Caiado - PP - BA 

------------------------------------~~--------------------------------~ ---~ 
Data: 24/abri 1/201 

~e~ 
Assinatura ~V 

Obser. a ·ão: Preenche• todos 05 campos. inclusive número da proposição e código do autor. So serão aceitos 
lomlUiários autenticados e assinados pelo autor. 

~00 
- ao 

--- ~ = -o = ..... 
---ao 
;;...___ 

--- "' 
= u 
= · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT08 o t"t RIICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO~ 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4 

I Suplementar- Anexo I 
Texto da emenda 

Emenda 4 00041 
PLN 004/2018 

I Órgão· 53000- 'Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 53201 -Companhia de Desenvolvimento do vale do São Francisco c do 
Paranaíba- CODEVASF 

I Prou ama: ApOI~" à projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
funcwnal Programática: 1 5.244.2029. 7K66.000 I 
G'\ID: 4 
\1oda.idade: 90 

, Fonte: 100 
I Valor: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

Cancelar- Anexo I 

Órgão· 53000- Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: Ações de Defesa Civil 
l-uncional Programática: 06.182.2040.22BO.OOO I 
GND: 3 
Modalidadt..: 90 

l f 1e ')) 

\, lor R$ 30.000.000.00 (trinta milhões de reais) 
I 

Justifica ti v a 
Fortateamento da capacidade produttva, mclustve com a aquis,çao de equipamentos, construção de 
equiparrentas urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à produçao construção de obras dvis, 
imprantaç.ao de sistemas oe geração de energia, canalilaçâo, tratamento e abastecimento de água e 

1 tra· spo te 

Codigo- Nome do parlamentar - Partido - UF 
3166 -Claudio Caiado- PP - BA 

~--------------------------------~~------------------------------~ ====4 

., . 
Data. 24/abnl/20 1 

Otlser aç.ão· Preencher todos os campos, inclusive número da proposicão e código do autor Só serao aceilos 
formulit o; utenticadll'> e as~inados pelo autor. 

N 

= o 
~o. 
--4 

- -4 = .... ==== '<) 
--~ 

__ o 

= u 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN-

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda - 00042 
PLN 004/2018 

PAGINA 

J 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Projeto de Lei n° 4/2018- CN ~ 1 DE 'I ~ 

TEXTO 

Suprimir do Anexo I a autorização de abertura de créditos na classificação orçamentária· 

órgão. 36000 
Unidade: 36901 
Funcional programática: 10.122.2015.4525 0001- Apoio à Manutenção de Un1dade de Saude-
Nacional. : 

GND: 3, MOO: 41, Fonte: 153 
Valor: 5.549.668,00 

Dê-se ao crédito anulado constante do Anexo li na classificação orçamentária: 
Órgão· 36000 
Unidade· 36901 
Funcional programática· 10.122.2015.4525.0024- Apoio á Manutenção de Unidade de Saúoe-r.r. I 
Estado do Rio Grande do Norte. 

GND: 3, MOD: 31, Fonte: 151 
Valor: 5.549.668,00 

JUSllFlCAÇAO 

O Projeto de Lei apresentado pelo Presidente da República ao Congresso Nacional ret1ra recursos da ação I 
orçamentária "Apoio à Manutenção de Saúde no Estado do Rio Grande do Norte", da emenda de Bartcada 1 
71210008. I 
Diante do exposto, a presente emenda visa garantir ao Estado do Rio Grande do Norte, a manutenção das 1 

unidades de saúde, para que sejam realizadas despesas correntes, necessárias ao desenvolvime11to das 

atividades médico hospital nos municípios potiguares. 

DATA 

24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CR 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

-~ f'exto da emenda 

Cancele o cancelamento: 

Funcional 

18 542 2050 20W1 0001 - Iniciativas para Implementação da Política 

Emenda - 00043 
PLN 00412018 

ESF GND RP MA 

~ueta) 

Fonte Valor 

Nacional sobre Mudança do Clima - Nacional F 3 2 90 100 1.304.612 

Cancelamento compensatório 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 

06 181 2081 8855 0001 -Fortalecimento das Instituições de Segurança 
Pública - Nac1onal F 4 2 30 100 1.304.612 

Justificativa 

O objetivo da emenda é preservar os gastos públicos destinados às iniciativas para 
implementação da Política Nacional sobre Mudança do Cl ima Nacional. O orçamento 
aprovado para o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e seus órgãos vinculados sofreu 
uma redução de R$ 480,5 milhões ( 12%) este ano, portanto não sendo admissível que 
novos cancelamentos afetem ainda mais a área. Para preservar o valor de R$ 1.304.612 
realizamos um cancelamento compensatório do mesmo valor do programa de 
Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional que, no mesmo projeto 
aqui tratado, recebeu uma suplementação de R$ 80 milhões. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF = · 
=~ --CIO 

L_ _______________ D~5_5_35_9 __ -_D_e~p_u_ta_d_o __ lv_a_n_v_a_le_n_t_e_-_P_S_O_L_-_S_P ______________ ~ ===o 
=~ 

Assinatura 

Obscr\~tn Prcencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

---<~ 

===o 
--"' 
=== o­== CIO === ... --CIO 
__ o 

=== u === · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAk--~., 'PECIAL 

Observação: Preencher tod-as os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fo rmulários autenticados e assinados autor. 

= · __ _,. 

==co = o 
--~ 

--~ = o 
- - , 

= ,.._ 
__ o 

= u 
= .. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT 
Emenda - 00044 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

fNCLUIR NO /\NEXO I 

Funcional ESF 

PLN 004/2018 

GND RP MA Fonte Valor 

21 631 2066 211A 0001 - Desenvolvimento de Assentamentos Rura1s F 3 2 90 100 54.939.549 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 

06 183 2101 2684 0001 - Ações de Inteligência 
F 3 2 90 100 26.367.145 

F 4 2 90 100 28.572.404 

TOTAL 54.939.549 

Justificativa 

O Programa de Rdorma Agrária c Governança Fundiária tem sido alvo de cortes pelo 
governo federal, sem a previsão de compensações minimamente satisJatórias. O referido 
programa tem um percentual de execução de 4,4% (razão entre despesas liquidadas c 
dotação atual). o que revela o descaso do governo com a política. i\ ação de 
Desenvolvimento de Assentamentos Rurais tem um percentual de execução ainda pior: 
2,7%. 

Por outro lado. a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) não sofreu cortes nas ações 
de inteligência. tendo um orçamento atual de mais de R$ 58 milhões, com mais de R$ 15 
milhões de execução comprovada (despesas liquidadas). Na Exposição de Motivos, o 
governo alega que a suplementação permitirá ··a realização de despesas administrativas e 
a produção c integração de conhecimentos estratégicos, táticos e operacionais em subsídio 
às ações do Plano de Segurança do Estado do Rio de Janeiro, bem como o assessoramento 
ao processo decisório nacional, no âmbito da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN''. 
Sobre esse ponto. destaca-se que a Medida Provisória n° 825/2018 abre um crédito 
extraordinário de R$ I ,2 bilhão para a Intervenção Militar no Rio de Janeiro. 

Em lace do exposto, entendo que devemos priorizar o valor de R$ 54.939.549,00 para o 
fortalecimento do Programa de Reforma Agrária c Governança Fundiária. 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

= · === o. 
= o 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO UPLEMENTAR E ESPECIAL 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

0_55359- Deputado Ivan Va lente- PSOL- SP 

Assinatura 

...... 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição c cód igo do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados lo autor. 

= · ==o­
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= "' 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT( 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Texto da emenda 

Cancele o cancelamento: 

Funcional 

14 422 2016 2188 0001 - Políticas de Igualdade e Enfrentamento à Violência 

ESF GND 

· -"'"c 

Emenda ~ 00045 
PLN 00412018 

RP MA Fonte Valor 

contra as Mulheres F 4 2 90 100 17.472.000 

Cancelamento compensatório 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 

14 422 2081 2807 0001 - Promoção e Defesa da Concorrência F 3 2 90 100 17.472.000 

.I ustificati v a 

Segundo dados do Sistema Integrado de Plancjan1cnto e Orçamento (SIOP) de 
24/04/2018, o referido programa para mulheres tem previsão orçamentária de pouco mais 
de R$ 65 mi lhões, dos quais apenas R$ 28 mil foram empenhados e R$ li mil liquidados 
c pagos. Isto é, não há execução da política até o momento, falo preocupante em tacc dos 
dados de violência contra mulheres constantemente divulgados em estudos e pesquisas e 
na imprensa. Além disso. recentemente a Portaria 11° 75 de 2018 do Ministério do 
Planejamento cortou mais de R$ 20 milhões do referido programa. evidenciando o 
descaso do govemo com a Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres. 

Em face do exposto. entendo que devemos priorizar o valor de R$ 17.472.000,00 para o 
fortalecimento da Política de Igualdade e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. 

= · --ao 

--~ 

.---------------------------------------------------------------------, ====~ 
N Código - Nome do parlamentar - Partido - UF = o 
N 

0_55359- Deputado Ivan Valente- PSOL - SP ==== ~ 

=== .,.. L---------------------------------------------------------------------J =~ 

Data: 1~-t I~.J.ol\ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e cod1go do autor. Só serão aceitos 
íormulários autenticados c assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO OE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI 

PROPOSIÇÃO: PLN 
04/2018 

Tex to da emenda 

INCLU IR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

Funcional 

12 368 2080 20RP 0001- Apoio à infraestrutura para Educação Básica 

Emenda • oo046 

PLN 004/2018 

ESF GND RP MA Fonte Valor 

F 3 2 40 108 1.500.000.000 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71905 -Fundo de Garantia à Exportação- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

Funcional ESF GND RP MA Fonte Valor 
04 846 2024 0027 0002 - Cobertura das Garantias Prestadas pela União 
nas Operações de Seguro de Crédito à Exportação (lei n!! 9.818, de 
1999) F 3 2 90 350 1.500.000.000 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

~-.~~----------------------------------------------------------------~ 

.I ustificativa 

O Apoio à Infraestrutura para Educação Básica é uma ação dentro do Programa Educação 
de Qual idade que visa ampliar o atendimento escolar em todas as etapas e modalidades 
da educação básica, em colaboração com os s istemas de ensino, com me lhoria do fluxo 
escolar c da aprendizagem, considerando as metas estabelecidas no Plano Nacional de 
Educação. Trata-se, portanto, de wna ação fundamental para a garantia dos direitos 
básicos dos c idadãos brasileiros. 

Por outro lado, o f-undo de Garantia à Ex portação. segundo relatório divulgado pelo 
BNDES. teve um lucro de R$ I ,6 bilhão até março de 20 18. 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição c código do autor. Só serão aceitos 
fi.mnuli\rios autenticados c ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE L EI DE CRÉDITO SU PLEMENTAR E ESPECI 

Em face do exposto. entendo que devemos priorizar o valor de R$ 1.5 bi lhão para o 
fortalecimento da Educação Básica no país. 

Código - Nome do parl amentar - Partido - UF 

0_55359- Deputado Ivan Valente- PSOL - SP 

. ....... 

Assinatura 

Observação: Preencher todos o~ campos, inclusive ntímero da proposição c código do autor. Só serão aceitos 
fom1ulários autenticados c assinados lo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN" 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda- 00047 
PLN •)04/2018 ] 

PROJETO DE LEI I"Al.>INA 

INSTRUÇÕES NO VERSO l ..... I ______ PL_N_o_0_4_, d_e_2_0_1_B ____ ____jl C 1 DE 1 ~ 
TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39252 - Departamento de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional programática: 26.784.2086.127G.0010 
Ação - Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - Na Região Norte 
GND 4; MOD 90; Fonte 111 
Valor R$ 2. 706.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Turismo- Administração Direta 
Funcional programática: 23.695.2076.10V0.0001 
Ação- Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 2.706.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento do valor de R$ 
2.706.000,00, com o objetivo de Construção de Terminais Fluviais na Região Norte- Na 
Região Norte, tendo em vista a importância dessas obras para o desenvolvimento da 
região. 

I CÓDIGO l NOME DO PARLAMENTAR 

2048 1 Senador VALDIR RAUPP 

0 1- - -------:NH-./ fHL-tljL-·-' --1 DATA ASSINATURA ~r& 

c \ 

318 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

[ 

Emenda - 00048 
PLN 004/2018 

PROJETO DE L-. 

PLN 004, de 2018 I INSTRUÇÕES NO VERSO I ' 
~----------------------------~ 

TEXTO 

Suplementar: 

c 1DE1 ~ 

ORGAO: 39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39252- Departamento de Infraestrutura de Transportes- DNIT 
Funcional programática: 26.782.2087.20VK.0011 
Ação- Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte- No Estado de Rondônia 
GND 3; MOD 90; Fonte 100 
Valor R$ 1.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Funcional programática: 20.608.2029.2145.0001 
Ação - Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 
GND 4; MOD 90; Fonte 100 
Valor R$ 1.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento do valor de R$ 
1.000.000,00 neste PLN, uma vez que é de fundamental importância este recurso para 
manutenção de trechos rodoviários - no Estado de Rondõnia. Tendo em vista as 
péssimas condições de trafegabilidade das rodovias da região norte, principalmente a 
BR-364, principal modal rodoviário do estado supracitado. 

[ CQDIGO li NOME DO PAR~AMENTAR 

2048 Senador VALDIR RAUPP 

DI---ASSINA~~·it;f.,L.I.J.I-H-,71,L----' ---1 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTII~ Pl'l~l 1r.n~ F Fl~r.AI 17 Ar.Ãn 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda - 00049 
PLN 004/2018 

PROJETO DE l 

INSTRUÇÕES NO VERSO I .... I ______ P_LN_00_4_, _de_2_0_1_8 ____ ____,~l LI __ 1 _D_E_1 _ ____J] 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39252 - Departamento de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional programática: 26.782.2087.20VK.0010 
Ação - Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - Na Região Norte 
GND 4; MOD 90; Fonte 144 
Valor R$ 22.453.704,00 

Cancelar: 
ORGAO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 53101- Ministério do Turismo- Administração Direta 
Funcional programática : 23.695.2076.10V0.0001 
Ação - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 22.453.704,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento do valor de R$ 
22.453.704,00, tendo em vista a importância deste recurso para Manutenção de Trechos 
Rodoviários na Região Norte. E por se tratar de uma região onde as rodovias estão em 
péssimas condições de trafegabilidade, bem como a BR-364, uma das rodovias mais 
importantes do país e principal modal rodoviário da região. 

COOIGO NOME 00 PARLAMENTAR 

[ 2048 ll Senador VALDIR RAUPP I~[ 
PARTIDO l 
MDB _ 

DI--ASSINATU------lf-Hff~!jt-t---- - -I 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda- 00050 
PLN 004/2018 

PROJ;fO DE LEI f'A(:;INA 

INSTRUÇÕES NO VERSO I L..l ______ P_L_N_00_4_, _d_e_2_01_8 _____ ___,jl C 1 DE 1 ~ 
TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30911- Fundo Nacional de Segurança Pública 
Funcional programática: 06.181.2081.20ID. 7254 
Ação - Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública - Aquisição de Equipamentos 
- No Estado de Rondônia 
GND 4; MOD 30; Fonte 100 
Valor R$ 20.000.000,00 

Cancelar: 
ÓRGÃO: 30000 - Mmistério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça -Administração Direta 
Funcional programática: 06.181.2081.8855.0001 
Ação - Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional 
GND 4; MOD 30; Fonte 100 
Valor R$ 20.000.000,00 

JUSTIACAÇÃO 

É sabido que a Segurança Pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos. E visualizando um novo cenário para a Segurança Pública, o Estado de Rondônia 
instituiu o Programa de Governo-Rondônia Mais Segura, fruto de um trabalho coletivo no 
qual foram ouvidas todas as forças de Segurança. 
Portanto, a presente emenda tem por objetivo ao aparelhamento das instituições de 
segurança público do Estado de Rondônia. 

COOIGO l NOME 00 PARLAMENTAR 

[ 20481 Senador VALDIR RAUPP IG;J[ 
01------,~ '-r+4-J/l lo'---[-: ·---1 DATA ASSINATURA ij 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTnc- ol·lol II'Y'I~ t:: c1~rd 1 17ArÃ{") 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

PROJETO DE 1.-

Emenda - 00051 
PLN 004/2018 l 

PLN 004. de 2018 ! C INSTRUÇÕES NO VERSO l i 
L---------------------------------~ 

1 DE 1 I 
TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8585.0011 
Ação - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No 
Estado de Rondônia 
GND 3; MOD 31; Fonte 153 
Valor R$ 8.220.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.0001 
Ação - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional 
GND 3; MOD 31; Fonte 153 
Valor R$ 8.220.000,00 

JUSnRCAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade suplementar o cancelamento no valor de R$ 
8.220.000,00, tendo em vista a importância deste recurso para a Atenção à Saúde da População 
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No Estado de Rondônia. 

I CODIGO l NOME DO PARLAMENTAR 

1 2048 1 Senador VALDIR RAUPP I~[ 
DI '~"'ruM~-
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT'"'" ...,,., 01 1 ~"'~"'~C: I= I=ISCALIZAÇÃO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda- 00052 
PLN 004/2018 

J 
PROJ~TO DE .. ~. 

INSTRUÇÕES NO VERSO I ._I ______ P_L_N_0_0_4._d_e_2_0_18 _____ ____.1 IL_ __ 1 _D_E_1 __ ]_, 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.9050 
Ação - Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Construção do Hospital 
Regional de Vilhena - RO 
GND 4; MOD 30; Fonte 100 
Valor R$ 10.000.000,00 

GND 4; MOD 41; Fonte 151 
Valor R$ 10.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.0001 
Ação - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional 
GND 4; MOD 41; Fonte 153 
Valor R$ 20.000.000,00 

JUSTlFICAÇÃO 

A presente emenda visa suplementar o cancelamento do valor de 20 milhões, tendo em 
vista a importância de destinar recursos financeiros para construção do Hospital Regional 
de Vilhena - Rondônia, uma vez que hoje para ter uma simples consultas em áreas 
especializadas a população tem que se deslocar para lugares mais distantes, e com isso 
as pessoas mais carentes acabam ficando sem uma assistência médica de mais 
qualidade, sem falar em cirurgias, que mesmo em lugares onde tem hospitais mais 
preparados tem que aguardar o atendimentos por meses, imaginem onde os municípios 
não tem um hospital de qualidades. 

I cóDIGo li NOMEOOPARLAMENTAR I[RuOF ]I PMAR

0
noo

8 
l 

1 2048 Senador VALDIR RAUPP . L _ 
f 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

PROJETO DE 

Emenda - 00053 
PLN 004/2018 ] 

INSTRUÇÕES NO VERSO I ._I ______ P_LN_00_4_, _de_2_0_1_8 ____ _______,1 ._I __ 1 _D_E_1 _ _ ]_. 

TEXTO 

Suplementar: 
ORGAO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.302.2015.8535.9032 
Ação - Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Construção do Hospital 
Regional de Ji-Paraná - RO 
GND 4; MOD 41; Fonte 100 
Valor R$ 13.142.857,00 

GND 4; MOD 41; Fonte 151 
Valor R$ 21.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional programática: 10.301.2015.8581.0001 
Ação - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional 
GND 4; MOD 41; Fonte 153 
Valor R$ 34.142.857,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a suplementação do recurso cancelado neste PLN, tendo em 
vista a importância de destinar recursos financeiros para construção do Hospital Regional 
de Ji-Paraná - Rondônia, uma vez que hoje para ter uma simples consultas em áreas 
especializadas a população tem que se deslocar para lugares mais distantes, e com isso 
as pessoas mais carentes acabam ficando sem uma assistência médica de mais 
qualidade, sem falar em cirurgias, que mesmo em lugares onde tem hospitais mais 
preparados tem que aguardar o atendimentos por meses, imaginem onde os municípios 
não tem um hospital de qualidade. 

I CÓDIGO l NOME DO PARLAMENTAR 

2048 1 Senador VALDIR RAUPP 

Dl---ASS-INATURA~/ ,;f-H-r=--' ---1 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS f 

EMENDA AO J>RO.JETO DE LEI DE C RÉI)ITO SUl 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 I 

Texto da emenda 

Incluir - Anexo I 
Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
U.O: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina 

Emenda · 00054 
PLN 004/2018 

Programa: 12.364.2080.20RK.0042 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino 
Superior - No Estado de Santa Catarina. 
GND:3 
Fonte: 100 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 
Órgão: 30000- Ministério da Justiça c Segurança Públ ica 
U.O: 311 O I - Ministério da Justiça - Administração Direta 
Programa: 06.181.2081.8855.000 I - Fortalecimento de Instituições de Segurança Pública­
Nacional. 
GND:~ 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Justi ficativa 

Custeio para implantação do curso de Medicina nos Campus de Curitibanos e Araranguá, da 
Universidade Federal de Santa Catarina. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
481 - Pedro Uczai - PT - SC 

Data: 24/04/20 18 

Obst!rvação: Prccncht'r lodos os campos, inclusive número da proposição c código do aulor. Só serão aceilos 
formulários autenlicados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO! 

EMENDA AO PROJETO DE LEI D E CI'UtDITO ~ 

[EROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 I 

Te>.to da emenda 

Incluir - Anexo I 
Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
U.O: 26246- Universidade Federal de Santa Catarina 

Emenda - 00055 
PLN 004/2018 

Programa: 12.364.2080.8282.0042 - Reestrutu ração e Expansão de Instituições Federais de 
Ensino Superior - No Estado de Santa Catarina. 
GND: .f 
Fonte: 100 
Modalidade: 90 
Valor: R$ I 0.000.000,00 (dez milhões de reais) 

Cancelar- Anexo I 
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O: 311 O I - Ministério da Justiça- Administração Direta 
Programa: 06.18 I .2081.8855.000 1 - Fortalecimento de Instituições de Segurança Pública ­
Nacional. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ I 0.000.000,00 (dez mi lhões de reais) 

.I usti ticati v a 

Equipamentos para implantação do curso de Medicina nos Campus de Curitibanos e 
Araranguá, da Universidade Federal de Santa Catarina. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
481 - Pedro Uczai - PT - SC 

Data: 24/04/20 I 8 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados c assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E Fl~r 11 • ,..,. . - T 

EMENDA AO PROJETO OE LEI DE CRÉDITO Sl 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 I 

Texto da emenda 

Incluir - Anexo I 
Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
lJ.O: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

emenda - 00056 
PLN 004/2018 

Programa: I 0.302.2015.8535.0042- Estruturação de Unidades de Atenção Especial izada em 
Saúde - Fundação Unjversidade do Oeste de Santa Catarina (CNP J: 84.592.369/000 1-20)­
No Estado de Santa Catarina. 
GND:4 
Fonte: I 00 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Cancelar Anexo I 
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O: 31 10 1- Ministério da Justiça - Administração Direta 
Programa: 06. 181.2081.8855.000 I -Fortalecimento de Instituições de Segurança Pública -
Nacional. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Justificat iva 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado de Santa 
Catarina. 
Aquisição de equipamentos para o Hospital Santa Terezinha (Joaçaba/SC), mantenedora 
responsável pelo cadastramento da proposta -Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina ( CN P J: 84.592.369/000 1-20). 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
481 - Pedro Uczai - PT - SC 

= · = ..... 
--.., 
- oo 

--., 
- oo 

--~ 
= ..... = ..... 
--,. 

Data: 24/04/2018 - eo 

Assin j 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados c assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO: 

EMENJ)A AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO~ 

I PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 I 

Texto da emenda 

Incluir - Anexo I 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
U.O: 3690 I - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00057 
PLN 004/2018 

Programa: 10.302.2015.8535.0042 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - No Estado de Santa Catarina. 
GND:4 
ronte: 100 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) 

Cancelar - Anexo I 
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Públ ica 
U .0: 311 O 1 - M inistério da Justiça - Administração Direta 
Programa: 06.181.2081.8855.0001 - Fortalecimento de Instituições de Segurança Pública­
Nacional. 
GND:4 
Fonte: 100 
Modalidade: 30 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Justifi cativa 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado de Santa 
Catarina. 
Aquisição de Equipamentos para o I Tospita l Santa Terezinha (.Joaçaba/SC), mantenedora 
responsáveJ pelo cadastramento da proposta- Fundação Universidade do Oeste de San1a 
Catarina (CNP.I: 84.592.369/0001-20). 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
481 - Pedro Vczai - PT- SC 

_-o 

- - "' 
--"' 

N 

= ..... 
N 

Data: 24/04/2018 - oo 

Ohservação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRI 

PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da emenda 
ACRESCENTE-SE 
ORGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social 

Emenda - 00058 

PLN 004/2018 

UNlD. ORÇ.: 551 O l - Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.306.2069.2798.0001 - Aquisição e Distribuição de 
Alimentos da Agriculntra Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional - Nacional 
ESFERA: Seguridade Social 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 210.000.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 

ORGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNID. ORÇ.: 22201 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608 .2077.20ZV.OOOJ- Fomento ao Setor Agropecuário­
Nacional 
ESFERA: Fiscal GND: 4 RP: 2 MOD: 40 FONTE: 100 VALOR: R$ 80.000.000,00 

ORGÃO: 53000 - Ministério da lntegração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O I -Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.2029.214$.000 I - Estruturação e Dinamização de 
Atividades Produtivas- Nacional 
ESFERA: Fiscal GND: 4 RP: 2 MOD: 90 FONTE: 100 VALOR: R$ 123.000.000,00 

ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O 1 -Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.13 1.2 111.4641 .0001 - Publicidade de Utilidade Pública­
Nacional 
ESFERA: Fiscal GND: 3 RP: 2 MOD: 90 FONTE: 100 VALOR: R$ 7.000.000.00 

Justificativa 
O Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar (PAA), destina-se à compra 
de alimentos da agricultura familiar e a sua doação às entidades socioassistenciais que 
atendam pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional. No início do ano os 
recursos previstos no programa sofreram cortes de R$ 210 bilhões. Esta emenda visa 
reestabelecer os recursos que foram cancelados. 

Código - Nome do parlamentar - Partjdo - UF 

202 1 -Senadora LÚCIA V ÂNJA - PSB/GO 

Data: 24/041201 8. 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da emenda 
CANCELE-SE O CANCELAMENTO 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
U.O.: 36901 -Fundo Nacional de Saúde 

Emenda - 00059 
PLN 004/2018 

Funcional Programática: 10.302.:W 15.8535.0052 - Atenção à Saúde da População para 
Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No Estado de Goiás 
GND: 3 MA: 31 Fonte: 153 
Valor: R$ 21.660.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
U.O.: 36901 -Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: I 0.302.2015.8535.000 l - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde- Nacional 
GND: 3 MA: 31 Fonte: 153 
Valor: R$ 21.660.000 

J usti1icati' a 
A presente emenda visa recompor a dotação no valor de R$ 21.660.000 destinada Atenção à 
Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - No Estado de 

I Goiás. o que traria prejuízos incalculáveis nas ações de saúde do Estado que se encontra em 
situação de calamidade 

I I 

Obscn-ação: Preencher todos os campos. indu ·ve núrnt!ro da proposição e cod1go do autor. So serão acei tos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUP 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da em~nda 
CANCELE-SE O CANCELAMENTO 
Órgão: 22000- Ministério da Agricultura. Pecuária c Abastecimento 

Emenda • 00060 
PLN 004/2018 

U.O.: 22101- Ministério da Agricultura. Pecuária c Abastecimento- Administração Direta 
Funcional Programática: 20 608 2077 20ZV 7112 - Fomento ao Setor Agropecuário -
Aquisição de Patrulha Mecanizada- No Estado de Goiás 
GND: 4 MA: 30 Fonte: I 00 
Valor: R$ 2.200.000 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura. Pecuária c Abastecimento 
U.O.: 221 OI -Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento- Administração Direta 
Funcional Programática: 20 608 2077 20ZY 000 I - Fomento ao Setor Agropecuário- Nacional 

GND: 4 MA: 40 Fonte: 100 
Valor: R$ 2.200.000 

J usti ti cativa 
A presente emenda visa recompor a dotação no valor de R$ 2.200.000 destinada Fomento ao 
Setor Agropecuário - Aquisição de Patrulha Mecanizada -No Estado de Goiás que tem como 
tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a 
aquisição de patrulhas mecanizadas. 

I I ------

Assinatura 

Obscrvaç~o: Preencher todos os campm. inclusive numero da propoc;ição e código do auror. Só ·erão aceitos 
fonnulários autenticado!> e a5sinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO OE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E E PECIAL 

[E_OROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Te:-.to da emenda 
CANCELE-SE O CANCELAMENTO 
Órgão: 26000- Ministério da Educação 

Emenda - 00061 
PLN 004/2018 

U.O.: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás 
Funcional Programática: 12.302.208.4086.0052 - Funcionamento e Gestão de Instituições 
Hospitalares federais 
GND: 4 MA: 90 Fonte I 00 
Valor: R$ 33.095.154.00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 

I Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública 
U.O.: Ministério da Justiça- Administração Direta 
Funcional Programática: 06.181.2081.8855.000 I - Fortalecimento das Instituições de 
Segurança Pública- Nacional 
GND: 4 MA: 30 Fonte: 100 
Valor: R$ 33.095.154,00 

Justificativa 
A present~ emenda 'isa recompor a dotação no \'alor de R$ 33.095.154.00 (trinta e três 
milhõe~ noventa c cinco mil cento e cinqucnta e quatro reais). destinada ao llospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Goiás. que serão investidos na melhoria da 
infraestrutura fisica e equipamentos para atender as necessidades decorrentes do atual 
processo de expansão do llospital das Clínicas da Universidade FederaJ de Goiás. 
Referida obra será de grande relevância para que se possam atender às demandas decorrentes 
da expansão destas unidades de ensino que com a conclu!:>ão terá a capacidade de 600 novos 
leitos. 
Desta forma. o cancelamento dos recursos trará prejuí10s incalculáveis à população. 

Código ~Nome do parlamentar- Partido - UF 
3265 ' IOVAJR ARANT - ~O 

Data: _ _;/ __ / __ 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos. 'frt.c1u ·ve número da propo~ição e código do autor. Só serão aceito!> 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJii:.TO DE LEI DE CRÉDITO SUP" .... ur .. ,...., •" "rc-n~r• • 1 

I PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Texto da emenda 
Suplementação 
Órgão: 22000- Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 

Emenda - 00062 
PLN 004/2018 

FuncionaJ Programática: 20.608.2077.20ZV.0052- Fomento ao Setor Agropecuário -No 
Estado de Goiás 
GND:4 
Modalidade de Aplicação: 40 
Fonte: I 00 
Valor: R$ I 0.000.000.00 

Cancelamento 
Órgão: 22000- Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0001 - Fomento ao Setor Agropecuário -
Nacional 
GN0:4 
Modalidade de Aplicação: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ I 0 .000.000.00 

Justifica ti v a 
Esta emenda visa a suplementação de dotação já existente. cujos beneficiários serão os 
municípios do Estado de Goiás no sentido de incenti var e apoiar o pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante fomento ao setor. 

Código - Nome do parlamentar- Pru1ido- UF 
32 - - JOV AIR ARANTES - GO 

I I 

Observação: Preencher todos os campos. inclu:.ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI OE CRÉOll 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

.'upleml:!ntar no Anexo 1: 
Texto da emenda 

Emenda • 00063 
PLN 004/2018 

Acresce recursos na seguinte programação: 
Órgão: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
l 'nidade: 121 O I Ministério da Agricultura, Pecuária c Abastecimento 
Funcional Prograrnatica: 20.608.1077.20lV.005.f 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado do Mato Grosso do Sul 
GND: 4 M.A.: 40 
Valor: R$ I 0.000.000.00 (de? milhõe-; de reais) 

lancela no Anexo 1: 
Órgão: 21000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
L 'nidadc: 221 O I - Mini-;tério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 
I· uncional Programatica 20.608.2077 .20ZY .000 I 
Programa: f-omento ao Setor Agropecuário - Nacional 
GND: 4 M .A.: 40 
Valor: R$ I 0.000.000.00 (dez mi lhões de reais) 

Justificativa 

A presente emenda visa apoio ao descmol\ imcnto sustt:nta\'d das cadeias produtivas 
agrícolas. apoio ao desenvolvimento das cadeias prouutivas pecuárias. fomento à 
indicação geográJica de produtos agropecuários - IG. fomento à inovação no 
agronegócio. fomento à consenação e ao uso sustentável de recursos genéticos para 
agricultura ~ alimenta~Yào. apoio ao descnvolvimcmto do associati\ ismo rural e do 
coopcrati\ismo. bem como tncenti\-O e apoio ao pequeno e mcdio produtor agropecuário 
mediante a aquisição de patrulhas mecani?..adas. manutenção e conservação de estradas 
vicinais e de outra!) imciativas com a finalidade de promover o descm olvimcnto do 
setor agropecuário no Estado do Mato Grosso do Sul. 

- -· .------------------------------------------------------------------. ====~ 
Código - Nome u0 parlamentar - Partido - UF = -o 

= o 
N 

3769- TEREZA CRISTINA- DEM- MS ===="' L-----------------------------------------------------------------~ --~ 

Data:~4 I DL( I Jo 18 ------

Observação: Preencher toou' os campos. incluo;ivc número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
romluiários autenticados c cl!>::.inado<; pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Suplementar no Anexo I: 
r ex to da emenda 

Acresce recursos na seguinte programação: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
l nidadc: 36211 -f undação 1\.acional de ')aúde 
Funcional Programática: I 0.511.2068.7656.0054 

Emenda - 00064 
PLN 004/2018 

Programa: Implantação. Ampliação ou Melhoria de Ações e Sen iço~ Sustentá\cis de 
Saneamento Básico em Comunidades Rurais e Tradicionais - No Estado do Mato 
Grosso do Sul 
GND: 4 M.A.: 40 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

Cancela no Anexo I: 
Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
l nidadc: 36211 - r undação Nacional de Saúde 
Funcional Programática: I 0.512.2068.1 OGD.OOO 1 
Programa: Implantação. Ampliação e Melhorias de 'istcmas Públicos de Abastecimento 
Jc Agua l.!m Municípios com população até 50.000 I labitantes, Exclusivc em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Dcscnvoh imento (RIDE) - Nacional 
Gl\JD: 4 M.A.: 40 
Valor: R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) 

Justificativa 

A prc::;enLe emenda visa o atendimento de comunidades rurais. d~pend~ntes de 
intTacslrutura básica como abastecimento de água. incluindo captação e distribuição, 
tratamento sanitário e melhorias indispensáveis para o bem estar das pessoas que vivem 
em comunidades rurais no Estado do Mato Grosso do SuJ. 

Código Nome do parlamentar - Partido - UF = -= .... = .... 
3769- TEREZA CRISTINA- DE\1- MS = o 

L-----------------------------------------------------------------~ ===== 

I 
... g Data: !::L_; _!3 I ~ 1& 

) ~-~ ~1T __ i_L"'ir_J __ 
\ Assinatura 

Ohservação: Preencher todos os campo!>. tnc lustve número da proposição c cód1go do autor. Sô serão aceitos 
H1m1ularios autenticados c assinados pelo autor 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÜBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESl'ECIAL 

I PROPOSIÇÃO: CH Emenda • 00065 
PLN 004/2018 

.... ~ .. , 

Texto da emenda 

Cancele o cancelamento: 

·--.. - ~,.,.- ........ o j 
. ,._,.,~ Yflilllrw ...._...._ ••P""''aa JJ - ' 

Cancelamento compensatório: 

- o 11 1 

tO o ~i!) 

--4(t>J)000 

....__ ,.Qll, .. , 
·-----

Justificativa 
i\ presente emenda tem por finalidade cancelar o cancelamento de R$ 40.000.000,00 
deste PLN 04/2018. uma ve.l que é de fundamental importância este recurso para 
manutenção de trechos rodoviários - no Estado de Rondônia. Tendo em vista as 
péssimas condições de trafegabilidade nas rodovias da região norte, principalmente a 
BR-364. principal modal rodoviário do estado supracitado. 

3430- Marinha Raupp - M DB - RO 

Data: 2 4/04/20 18 

Observação: Preencher lodo) os cnmpos. inclusive numero da proposição e código do autor. So serão aceito:. 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Naciona l 

Emenda - 00066 
PLN 004/2018 

UN IDADE: 531 O I - Ministéno da Integração Nacional- Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 15.:!44.2029.7K66.0025 - Apoi a ProJetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado- No r~tado da P·u;,tba 
ESFERA: F- GND: 4- RP: 6- MA : 40- FOI\ fE: 188 
VALOR: R$ 5.000.000.00(cmco milhõc::. de rt.!ais) 

Cancela mento- Anexo I 
ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nal.ional 
UN IDADE: 53 1 O I -Ministério da Integração NacioMI- Administração Direta 
PROGRAMAÇ ÀO: 15.244.2029.7K66.0023 Apoi• a Projet,)s de De~envolvimento 

ustcntávcl Locallnte~:,rrado - No Estado do ( eará 
ESFERA: F- GND: 4- RP: 2- MA: 90- FOI\ I"E: 144 
VALOR: R$ 5.000.000.00(cinco milhões de reais) 

J ustiticati \ a 

VE~liO APRESENTAR A PRE<)fNfE F"vW' r .\. C0\1 OBJFTIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FrNANCEIROS. PARA Olv t:R() J~ MUNICÍPIO~ DO ESTADO DA 
PARAÍBA. PARA O APOIO A PROH· ro~ Dl DI SE 'vOl YIMENTO SU<;TENTAVEL 
LOCAL INTEGRADO. 

2716- Deputado\\ il son Filho - PTB/PB 

Data: 24/04/20 1 8 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EM ENDA AO PROJ ETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo- Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desem olvimento Social 
UN IDADE: 5590 I- Fundo Nacional de Assistência Social 

Emenda· 00067 
PLN 004/2018 

PROG RAMAÇÃO: 08.244.2037.2830.0025- Estrutuucãt da Rede de Serviços de Proteção 
Soc ial Básica- No E tado da Paraíba . 
ESFERA: 2- GND: 4- RP: 6- MA: 40- 1-0N fE: I 00 
VALOR: R$ S.OOO.OOO.OO(Ci nco milhões de reais) 

Cancelamento- Anexo I 
ÓRGÃO: 55000- Ministério do Desenvolvimento Soc1.1l 
UNIDADE: 5590 I -Fundo ]\acionai de Assistência Social 
PROGRAMAÇÃO: 08.244.2037.2330.0025- F:strururação da Rede de Serviços de Proteção 
Social Básica- Naciona l. 
ESFERA: S- GND: 4- RP: 2- MA: 40- FO~ fE: 15 I 
VALOR: R$ 5.000.000.00(Ci nco milhõe~ de reais) 

Justificativa 

VEN rtO APRESENTAR A PRESENTE EME!\"0-\.. COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS. PARA DJVCRSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA. PARA O APOIO A ESTRL TU RAÇÃ.O DA REDE DE SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

L_ ________________ 2_7_16_-__ D_c~p_u_ta_d_o_~_~'_i l_so_n __ F_ill_1o __ -_P_T_·B_I_P_B ________________ ~l === · ===,.., 
Data: 2-t/04/20 18 = "' = o­=== ,.._ = o-

==co 
= "' === ,.._ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EM ENDA AO PROJETO DE L EI DE CRÉDITO SUPLEMENT AR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Aca·éscimo- Anexo l 

Te;...to da em.!nda 

ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 3690 1- Fundo Nacional da Saúde 

Emenda - 00068 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: 10.302.2015.8535.0025 - E:,truturação de Unidades de Atenção 
Especia lizada em Saúde- No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2- GND: 4 - RP: 6- MA: 41 -FONTE: I 00 
VALOR: R$ 5.000.000.00(cinco milhõe~ de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UN IDADE: 3690 I -Fundo Nacional da Saúde 
PROGRAMAÇÃO: I 0.302.20 15.8535.0001 -Estruturação de Unidades de Atenção 
Especial izada em Saúde -Nac ional. 
ESFERA: S - GND: 4- RP: 2- MA: 41- FONTE: 153 
VALOR: R$ 5.000.000,00(c inco mi lhões de reais) 

Justificativa 
VEN HO APRESENTAR A PRESENTE EMEN DA. COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS M UNIC ÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA ESTRUTU RAÇÃO DE UN IDADFS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE. 

= .. 
L_ ________________ 2_7_16 __ -_D_c~p_u_ta_d_o_~ __ i l_~o_n __ F_il_ho __ -_P_l_'B_/_P_B ________________ ~J : 

Data: 24/04/20 18 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO OE LEI OF. CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

I A . . A I cresc1mo - nexo 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saude 
UNIDADE: 36901 -Fundo ~'.acionai da Sauuc 

Emenda - 00069 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: I 0.302.2015.8581.0025 r~truturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde- No Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2- GND: 4- RP: 6- MA:~ I - FOJ\ n :. I 00 
VALOR: R$ S.OOO.OOO,OO(cinco milhões de r..!ms) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 3690 I -Fundo Nacional da Saud~.-
PROGRAMAÇÃO: I 0.302.2015. 8581 .000 I - l:.struturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde - Nacional. 
ESFERA: S - GND: 4- RP: 2 - MA: 41 - FOJ\ TE: 153 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de n.:ais) 

Jusuticativa 
VENIIO APRESENTAR A PRESENTE EMEND \ , COM OBJETIVOS DE LCVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVE:.RSO~ MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA PARA ESTRUTURAÇÃO DA Rt:. Dl:. DI SfRVIÇOS DI:-. ATENÇÃO BÁSICA 
DE SAÚDE. 

= · = o __ ,.. 
~------------------------------------------------------------~ ===~ 
L_ ________________ 2_7_16 __ -_D_e~p_u_ta_d_o_W __ il_so_n __ F_ilh_o __ - _P_T_B_I_P_B ________________ ~I : 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EM ENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo 1 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000- Min istério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo acionai da Saúde 

Emenda • 00070 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: I 0.302.20 I 5.8581.0025 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde -No Estado da Paraíba . 
ESFERA: 2 - GND: 4- RP: 6- MA: 41 - FONfE: 100 
VALOR: R$ S.OOO.OOO.OO(cinco milhões de reais) 

Cancelamento- Anexo I 
ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UN IDADE: 36901- Fundo acionai da Saud~ 
PROGRAMAÇÃO: I 0.302.2015. 8581 .000 I - Fstruturação da Rede de Serviços de Atenção 
Básica de Saúde- Nacional. 
ESFERA: S- GND: 4- RP: 1- MA: 4 1 - Fül\ TL~: I 53 
VALOR: R$ 5.000.000.00(cinco mi lhõeo;; de reaas) 

Justificativa 
VENHO APRESENTAR A PRESENTE EMEI\DA... COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS. PARA DIV~ RSOS MUNICIPIOS DO ESTA DO DA 
PARAÍBA. PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE Df. SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
DE SAÚDE. 

= .. 
N 

---4" 

= .... 

==================2=7=16==-=D=c=p=u=ta=d=o=VV==il=so=n==F=ill=1o==-=P=T=B=/=P=B=================~ : 
Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIA L 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 

Texto da emenda 

Emenda • 00071 
PLN 004/2018 

ÓRGÃO: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 221 OI -Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento- Administração 
Direta 
PROGRAMAÇÃO: 20.608.2077.20ZV.0025 - Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado da 
Paraíba. 
ESFERA: 1- GND: 4- RP: 6 - MA: 40- FONTE: 1 OU 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco mi lhões de reais) 

Cancelamento- Anexo I 
ÓRGÃO: 22000- Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 
UN IDADE: 221 O I - Ministério da Agricult ura. Pecuária e Abastecimen to- Nacional 
PROGRAMAÇÃO: 20.608.2077.20ZV.OOO I - Foml!nto ao Setor Agropecuário- Nacional 
ESFERA: F- GND: 4- RP: 2- MA: ..fO - FOl\ TF:: I 00 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) 

Justificativa 
V ENHO APRESENTA R A PRESENTE EMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS. PARA DIV ERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA FOM ENTA R O SETOR AGROPEC UÁRIO. 

L_ ________________ 2_7_1_6_-__ D_c~p_u_ta_d_o_W_._il_~o_n __ F_il_h_o_-_P_T_B __ IP_B ________________ ~I ---: 
= ,.._ 

Data: 24/04/20 18 ---"' 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE L EI DE CRÉD"~" """'' ,..,,..,..,,.1 ....... n r rcot'rl A 1 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo- Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 81000- Ministério dos Direitos Humanos 

Emenda - 00072 
PLN 004/2018 

UNIDADE: 811 O I - Ministén o dos Direitos H ummH'" - Admini:. tração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 14.243.2062. 14Uf 0025 ( on-.tm;ão. Retorma. e qu ipagem c Ampliação 
de unidades de Atendimento Especializado a - I ia nças c Adolescentes - No Estado da Paraíba. 
ESrERA::!- GND: -l- RP: 6 - MA: 90- FON n ·· I 00 
VALOR: R$ 3.000.000.00(Três milhões de n.ab) 

Cancelamento- Anexo I 
ÓRGÃO: 8 I 000- Ministério dos Direitos Humanos 
UNIDADC: 81 I O I - Ministéno do<> Direitos I ma no, · Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 14.243.2062.14Ur 0025- Constru.;ào. Reforma, Lquipagem e Ampliação 
de Unidades de Atendimento Especializado a Crianças c Adolescentes - Nacional 
ESFI:.RA: S- GND: 4- RP: 2- MA : 30- FONT E: I 00 
VALOR: R$ 3.000.000,00(Três mi lhões de reais) 

Just til:ativa 

VENHO APRESENTAR A PR ESENT E EMENDA. COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS. PARA DIVERSOS MU"'JIC ÍPJOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA. PARA O APOIO A PROJETO S DE CON~TRUÇÃO. RErORMA. EQUIPAGEM 
E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATrf\. DIMEt'-.10 LSPEC IALJZADO A CRIA ÇAS E 
ADOLESCENTES. 

2716 - Deputado Wilson Filho-PTB/PB 
--------------------------~ 

Data: 24/04/20 18 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORCAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EM ENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTA R E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

Ó RGÃO: 54000- Ministério do Turismo 
UNIDADE: 54 I O I -Min istério do Turismo- Administração Direta 

Emenda - 00073 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: 23.695.2076. I OV0.0025- Apoio a Projetos de In fraestrutura Turística- No 
Estado da Paraíba. 
ESFERA: I- GND: 4- RP: 6- MA: 40- FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco mi lhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 54000 - Min istério do Turismo 
UN IDADE: 54 I O I - Ministério do Turismo- Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 23.695.2076. I OVO.OOO I - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística­
Nacional 
ESFERA: F- GND: 4- RP: 2- MA : 40 - FONTE: I 00 
VALOR: R$ 5.000.000.00(cinco milhões de rl!ais ) 

Justificativa 

VEN JIO APRESENTAR A PRESENTE EMENDA. COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECU RSOS FINANCEIROS. PARA DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A PROJETOS DE lNT R \ESTRUTU RA TURJSTICA. 

2716- Deputado Wilson Fi lho- PTB/PB 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE: CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Acréscimo- Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 51000- Ministério do Esporte 
UNIDADE: 511 O I - Ministéno do Esporte- \dmi111str tçâc Direta 

Emenda- 00074 
PLN 004/2018 

PROGRAMAÇÃO: 27.812.2035.5450.0025 - Implantação e Modernização de Infraestrutura 
para Esporte. Recreativo e de Lazer- No Estado da Paraíba 
ESFERA: I- GND: 4- RP: 6- MA: 40- FONTE: 100 
VALOR: R$ S.OOO.OOO.OO(cinco milhões de rl!aic;) 

Cancelamento- Anexo l 
ÓRGÃO: 51000- Ministério do Esporte 
UNIDADE: 511 O I -Ministério do E porte -1\.dministr:Jção Direta 
PROGRAMAÇÃO: 27.8 I 2.2035.5450.000 I - Jmplantnçào e Modern ização de Infraestrutura 
para Esporte, Recreativo e de Lazer- Nacional. 
ESFERA: F- GND: 4- RP: 2 - MA: 40- FONTE: I 00 
VALOR: R$ S.OOO.OOO.OO(cinco milhões de reais) 

J ust1 ficativa 

VENHO APRESENTAR A PRESENTC EMENDI\. COM OBJETJVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA. PARA O APOIO A PROJ ETOS DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA. 

2716- Deputado ~ ilson Filho- PTB/PB 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO l>E LF.I DE CRÉ()ITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 Emenda • 00075 

PLN 004/2018 

Tt>xto d3 cm~.:ntla 
Acréscimo - Anexo I 
ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 421 O I -Ministério da Cultura- Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 13.392.2027. 14U2.0025 - Implantação. Instalação e Modernia1ção de 
Espaço~ e Equ ipamentos Culturais- No Estado da Paraíba. 
ESFERA: I - GND: 4 - RP: 6 - MA: 40- FONTE: 188 
VALOR: R$ I.OOO.OOO.OO(um milhão de reai'> 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 51000- Ministério da Cultura 
UNIDADE: 5 11 O I - Ministério da Cultura- Admini~tntção Direta 
PROGRAMAÇÃO: 13.392.2027.14U2 000 I lmplamaçào. Instalação e Modcrni7ação de 
Espaços e Equ ipamentos Culturais - Nac1onal. 
ESFERA: F- GND: 4- RP: 2- MA: 90- fON fE: 100 
VALOR: R$ I.OOO.OOO.OO(um mi lhão de reai-> 

--- --------------------------, 
J ustilicati v a 

VEN IIO APRESENTAR A PRESI:.NTE EMENDA COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECU RSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS vtUNICÍPJOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O APOIO A PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO. INSTALAÇÃO E 
MODf:.RNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E [()lJIP \l\1El\ r< ' <; C'lJI rURAIS. 

2716- Depurado \Vi I on Fi lho- PTB/PB 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORCAMENTO~ 

E\1 f:NDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITOS 

! PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

SU PLEMENTAR 1\0 ANEXO I 

ÓRGÃO: 53000- Ministt!rio da Integração Nacional 

Emenda · 00076 
PLN 004/2018 

L', fDADl: : 531 O 1 - \t1inist0rio da lmegração Nacional - Administração Direta 

I Programa: 2040 - Gestão de Riscos c Desastres 
\ção. 2280- Ações de Defesa Ch il -No I:.stado de Mato Grosso 
Funciona] Programútica: 06.182.20-+0.2280.0051 
GND:4 
Modalidade: 90 - Aplicação Direta 
Valor: R$ t>2 .000.000.00 ( ovt>nta c Dois Milhões d~;. Rcars) 
I·o111 e: I 00 
RP: 2 

j tu: o 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 53000 Ministério da lntet,'Tação Nacional 
UNlDADT-: 531 O I Mini~tério da Integração Nacional- \dministração Direta 
Programa: 2040 - Gestão de Riscos c Desastres 
Ação: 22BO - Açõc~ de Defesa Civil 
Funcional Programática: 06.182.2040.22BO.OOO I 
GND:3 

I 
'v1odalidadc: 90 - Aplicação Oin:ta 
Valor: R$ 92.000.000.00 (1''-lovcnta c Dots Milhões d~ Rcats) 
Fonte. 100 
RP: 2 

I JU: o 

J ustiticativa 
Esta emenda ju lilica-se por tratar-se de ações de recuperação que são desenvoh idas após a 
ocorrência de evento adverso \ isando o rc10rno a situação de normal idade. c abrangem a 
reconstrução de infraestrutura destruída ou danifica da pdn desastre. especialmente nos casos 
com reconhecimento federal da si tuação de emergência c /ou estado de calamidade pública. 
portanto, indicamos esta emenda em làvor dos Municípios de Mato Grosso atingidos por 
desastres naturais c que tenham situação de emcrg~ncia para qdc s laça a reconstrução. 

Código 2550- Valtcnir Pereira- Partido MO 
' 

Data· 2-f/04120 18. 

Observ:-~ção: Preencher todo' t)'\ campo,. inclusiVL numero da proposição e código do autor Só serão act-itos 
fi.mnulárim. autenticados e a-.sinado., pdo autor 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 

E.\1ENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

PROPOSIÇÃO: PLN 4/2018 

Inclua-se: 
Orgão: 56000 
Unidade: 561 O I 

Texto da emenda 

Emenda • 00077 
PLN 004/2018 

Funcional: 15.451.2054. 1 D73.000 I -Apoio à Política Naciona l de Desenvolv imento 
Urbano- No Distrito Federal 
Valor: R$ 50.000.000.00 
MOD 30 fonte I 00 GND 4 

Cancelamento: 
Orgão: 53000 
Unidade: 531 O I 
Funcional: I 5.224.2029.7X27.000 I - Promoção do Desenvolvimento Regional- Nacional 
Valor: R$ 50.000.000.00 
MOD 40 fonte I 00 GND 4 

J usti ficati v a 
A presente emenda destina recursos necessários para viabilizar a Construção do Viaduto do 
Recanto das Emas - DF-00 I - No Distrito Federal. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - U F 
3791 -Senador Hélio José- PROS - DF 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT• 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT< 

PROPOSIÇÃO: PL 
004/2018-CN 

1 ex to da emenda 

Emenda • 00078 
PLN 004/2018 

Suprimam-se os cancelamentos realizados nas seguintes funcionais 

programáticas: 2 1.606.2012.2 100.000 1 (Assistência Técnica e Extensão Rural para 

Agricultura Familiar)~ 2J.l27.2066.21lC.0001 (Regularização da Estrutura Fundiária 

na Arca de Abrangência da Lei I I. 952. de 2009); 2 1.605.2069.2B81.0001 (Aquisição 

de A limentos da Agricultura Familiar- PAA); 21.363.2066.210T.0001 (Promoção da 

Educação do Campo); 2 J. l27.2066.210U.0001 (Organização da Estrutura Fundiária); 

21.631.2066.2 11 A.0001 (Dcsemolvimento de Assentamentos Rurais): 

21.631.2066.2118.000 I { Obtencào de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos 

da Reforma Agrária). num total "k R$ 143.168.071,00 (cento e quarenta e três mi lhões. 

cento e sessenta e o ito mil e setenta e um reais):sendo os recursos delas advindos 

cancelados da funcional programática 04.122.2038.2017.0001. 

Justificativa 

O cancelamento dos programas em epígrafe comprometerão 

sobremaneira toda a política de agricultura familiar e reforma agrária defendida pelo 

governo Jo Presidente Michel fl:mer impactando. inclusive. em metas por este mesmo 

I estabelecidas. 

Sala das reuniões. 24 de abril de 2018 

= · 
---~ = o = ,_ 
-~ 

N 

= "" 
~--------------------------------------------------------------_j ---~ 

~--------------------------------------------------------------~ 

Ob~ervaçilo: Preencher rodos os campos. inclusive número da proposição c código do autor. Só serã 
formulários autenticados e assmados pLic Jutor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
FISCALIZAÇÃO 

.---------~E=M~E~N~D~A~A~O~P~ROJ~ET~O~D~E~L~E~ID~E~~~~~~~~~~~~~~4 
OepAU 

SO/RJ 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da propos ição e código do autor. So serão aceitos 
formulários autenticados e assinados o autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

E\1ENOA AO PRO.JETO DE L EI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
4/2018 

Emenda • 00079 
PLN 004/2018 

Texto da emenda 
Suplementar no Anexo 1. 
t\cresce recursos na scguínte programação: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúd~.? 
l lnidade: 3690 I Fundo ;\!acionai de 'aúdc 
Funcional Programática: 10.122.2015.4525.0054 
Programa: Apoio à Manutenção de l-nidadcs de Saúde - \'o Estado do Mato Grosso do 
Sul 
GND: 3 M.A.: 41 
Valor: RS 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) 

Cancela no Anexo 1: 
Orgão: 36000 - Mini!>tério da Saúde 
lJnidade: 36901 - 1-undo Nacional de Saúde 
Funcional Programátil;a: I 0.122.2015.4515 .000 I 
Programa: Apoio à .\t1anutenção de Unidades de Saúde - \!acionai 
GND: 3 M.A.: 41 
Valor: R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) 

Justificativa 

A presente emenda 'isa a manutenção de unidade!:> de saúde no Estado de Mato Gros~o 
do Sul que integrem a Rede do Sistt!ma lJnico de Saúde para auxílio na realiLação de 
despesas correntes e na aquisição de material de consumo c médico-hospitalar 
necessário ao descmolvimento das atividades I! reforço do piso de atenção hásica e ue 
procedimentos de média e alta complexidade. constituindo acréscimos aos tetos 
lransleridos pela União para cumprimento de metas estahelecidas. 

Código Nome do parlamentar - Partido - UF 

3769- TEREZA CRISTINA- DEM -MS 

Data: I I 

) 

Observação. Pre~ncher todo~ os campos. inclusive numero da proposição é código do autor. Só sérâO aceito-; 
rormulãrios autenticado-.. 1.! a!>:.inado~ pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAw~· , .... ,.._ ,.. nr'u:)r 1 "f"'~ I= I=ISl.ALIZACÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉ 

PROPOSIÇÃO: PL 
004/2018-CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00080 
PLN 004/2018 

Suprimam-se os cancelamentos rea lizados nas seguintes funciona is 

programáticas: 21.606.2012.2100.0001 (Assistência Técnica e Extensão Rural para 

Agricultura Familiar): 21.127.2066.21 tC.OOOl (Regularização da Estrutura Fundiá ri a na 

Área d ~.! Abrangência da Le i 11 .952, de 2009); 21.605.2069.2B81.0001 (Aquisição de 

Alimentos da Agricultura Familiar - PAA): 21.363.2066.210T.0001 (Promoção da 

Educação do Campo); 2l.J27.2066.210U.0001 (Organização da Estrutura Fundiária); 

21.631.2066.211A.OOOJ (Desenvo lvimento de Assentamentos Rurais); 

2l.63J.2066.211B.0001 (Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos da 

Reforma Agrária), num tota l de R$ 143.168.071,00 (cento e quarenta e três milhões, cento 

e sessenta e o ito mil e setenta e um reais);sendo os recursos delas adv indos cancelados da 

funcio nal programática 04. 122.2038.201 7.000 I. 

Justificati va 

O cancelamento dos programas em epígra fe comprometerão sobremaneira 

toda a po lítica de agricultura fa milia r c reforma agrária defendida pelo governo do Presidente 

Michel Temer impactando. inc lusive. em metas por este mesmo estabelecidas. 

Sa la das reuniões, 2~ de abri I de 20 18 

Senador VALDIR R!\ UPP 
MDBIRO 

AÂs irY ~ -' · 
I I 

• 
Observação: Preencher lodos os campos, ÍJ1Ciusive número da proposição e código c.lo autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS P r'IQitrf"'\r- .... 

FISCALIZAÇÃO 

EME~DA AO PROJET O DE LEI OE CRÉDITO ~ Emenda- 00081 

I PROPOSIÇÃO: 4/2018 
PLN 004/20'16 

Texto da emenda 
A presente emenda visa reduzir a suplementação prevista para o ÓRGÃO: 71000 -
Encargos Fíranct"iros da L'nião. na Unidade: 71905 - Fundo de Garantia à Exportação -
R~wr~L ~sob Supen isao do Ministério da Fa7enda. conforme tabela abaixo. 

FU!\ICIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

Cobertura das Garant•as Prestilda~ pela União nu Operações de Seguro de Credito à 
041!46 20240027 E~portação (Lei n2 9.818, de 1999) 1 442.156.147, ~ 

Por conseguinte, ~uprimir os cancelamentos abaixo: 

A!-NCIONAL PkOGRAMÁTICA PrlOGRAMA/AÇÃO/LOCAUZAOOR/PRODUTO 

2& 782 2~712J<F !AdeQuação de Trecho Rodov1áno • São M1guel do Oeste D1vlsa SC/PR ·na BR ·163/SC 10. I:XX).(XXJ,( lo 
26 782 2087l0JQ Adequação de Trecho RodoviArlo- S3o f'ranCISCO do Sul - Jaraguà do Sul na BR-280/SC 37.<Xll.OOO,Cio 

26782 20877530 Adequaç~o de Trecho Rodovlârto- Navegantes R10 do Sul- na BR-470/SC 7.137.8S3,Cio 

26782 20877N8S Construçã_o de Trecho Rodovláno - Timbe do Sul · Divisa SC/RS - na BR-285/SC l.OOO.<Xll.< lo 
26 782 20877X78 Adequação de Trecno Rodoviário- São Josê dos Ausentes- D1v1sa RS/SC · na BR-285/RS 2. 706.000.<P 

Justificativa 

\ emenda ' isa evitar o cancelamento de recursos às rodovias federais de Santa 
Catarina. Cabe ressaltar que o l:stado há anos aguarda por investimentos em suas 
rodovias. cada recurso que se deixe de investir rellete não só na economia do Estado, 
mns também nas vidas qu~: acabam sendo cei1àdas em acidentes causados pelas 
condiçôes du malha viária atual. 

3689- João Paulo = « 

Data: 24 I 04 /2018 ==.,.. 

ssinatura 

\ 
Obser"ução. Preem:her todos o::. campos. inclu~ivc numero da proposição e código do autor. 
formulai ios autenticados o.: assinados pelo autor 

ó serão aceitos 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

l 
PROJETO DE LEI 

Emenda • 00082 
PLN 004/2018 

PAGINA 

INSTRUÇÕES NO VERSO li 04/2018 I c 1 DE 1 ~ 
~------------------------------------~ 

TEXTO 

• Cancelar o Cancelamento: 
Funcional Programática : 12.364.2080.8282.0021- Educação de qualidade para todos 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Maranhão 
Esfera: 2 - GND: 4 - Modalidade de Aplicação: 90 - Fonte: 108 
Valor: R$2.943.319,00 (Dois milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e dezenove reais) 

• Cancelar da Suplementação: 
Funcional Programática: 13.392.2027.20ZF.0001 - Dimensão essencial do Desenvolvimento 
Promoção e Fomento à Cultura Brasileira -Nacional 
Esfera: 2 - GND: 3- Modalidade de Aplicação: 90- Fonte: 100 
Valor: R$2.943.319,00 (Dois milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e dezenove reais) 

JUSTIFICAÇ.\0 

A manutenção desses recursos é de fundamental importância para atendimento feito pela UFMA. 

.. 

o 
00 

o 
u 

L_------------------------------------------------------------------------------~ . 

[ ;;;; ] !RUBENS PEREIRA J~0~~~~ARLAMENTAR 
DATA 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEf' 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

PROJETO DE LEI 

Emenda - 00083 

J 
PLN 004/2018 

PAGINA 

IC INSTRUÇÕES NO VERSO 11._ _ _ _____ 0_4_12_0_1_8 _______ _.. 1 DE 1 I 
TEXTO 

• Suplementar. 
Funcional Programatica: 14 243 2062 14UF 0001· 
Construção, Reforma, Equipagem e Ampliaç1!o de Unidades de Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes- Nacional 
Const rução, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes no Estado do Maranhão 
Esfera: 2 • GNO: 4 · Modalidade de Aplicação: 30- Fonte: 100 
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil de reais ) 

• cancelamento: 
Funcional Programática: 04.131.2111.4641.0001- Ministério da Integração Nacion;ll 
Publicidade de Utilidade Pública- Nacional 
Esfera: 2 GND: 3-Modalidade de Aplicação· 90 - Fonte 100 
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil de reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos propostos permitirão a melhoria nos serviços prestados à população. 

.. 

OI) 
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o. 
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u 

~----------------------------------------------------------------------------------~..c .. 
I CÓDIGO l NOME DO PARLAMENTAR 

1 _37ss jRuBENS PEREIRA JUNIOR I[~~ li.____~~-R~~-8 ___,] 

DATA 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

[ 

Emenda • 00084 
PLN 004/2018 

PROJETO DE L EI PÁGINA 

INSTRuçõEs No VERso I ._l ________ o4_1_2D_1_8 ______ _ __.l C 1 DE 1 ~ 
TEXTO 

• Cancelar a Suplementação: 
Funcional Programática: 06.183 2101 2684.0001 - Ações de Inteligência- Nacional 
Esfera: 2 • GND: 3 - Modalidade de Aplicação: 90- Fonte: 100 
Valor: R$ 7.840.289,00 (Sete milhões, oitocentos e quarenta mil, duzentos e oitenta e nove) 

• Cancelar o Cancelamento: 
Funcional Programática : 10 122 2015 4525 0021 Apoio â Manutençao de Unidades de Saúde- No Estado do Maranhão 
Esfera: 2 - GND: 3 - Modalidade de Aplicação: 31- Fonte: 100 - 2.740.289,00 
Esfera: 2- GND: 3- Modalidade de Aplicação: 31- Fonte: 151-5.100.000,00 
Valor: R$ 7.840.289,00 (Sete milhões, oitocentos e quarenta mil, duzentos e oitenta e nove) 

JUSTIFICAÇÃO 

O cancelamento desse recurso proposto 1ra prejudicar os serviços prestados à 
população, principalmente aos usuários do SUS. 

I CODIGO l NOME DO PARLAMENTAR 

1 375s jRubens Pereira Júnior 

DATA 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE t 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

fexto da emenda 

Inclua-se no anexo I a seguinte programação: 
Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 O 1 - Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00085 
PLN 004/2018 

Programa: 20.608.2029.2145.000 I -Estruturação e Dinamização de Atividades 
Produtivas. em municípios do Estado do Paraná. 
G 0:4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 41 
VALOR: I 0.000.000,000 

Cancelar no anexo 1: 
Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UO: 53 I O I - Ministério da Integração Nacional 
Programa: 20.608.2029.2145.0001 - Estruturação e Dinamização de Atividades 
Produtivas. 
GND:4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 90 
VALOR: I 0.000.000.000 

.I ustificativa 

A presente emenda visa estruturar os municípios do Paraná com obras e equipamentos 
necessários ao Desenvolvimento das Atividades Produtivas . 

·tiqueta) 

.---------------------------------------------------------------~ === · 
Código- Nome do parlamentar - Partido - UF ===~ 

Deputado Ricardo Barros- PP/PR ==="' 
L---------------------~----------------------------------------~ ==="' = o-

Data: 24/04/20 I 8 oo 

Assinatura 

Observação: Preencher todos o:. campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulário!) autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO,I ETO DE LEI DE C RÉD 

PROPOSIÇÃO: PLN 
004/2018 

Texto da emenda 

Inclua-se no anexo l a seguj ntc programação: 

Emenda • 00086 
PLN 004/2018 

Órgão: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UO: 22 I O I -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Programa: 20.608.2077.20ZV.0001 -Fomento ao Setor Agropecuário, em municípios 
do Estado do Paraná 
GND:4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 5.000.000.000 

Cancelar no anexo 1: 
Órgão: 22000- Ministéri o da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UO: 22101 -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Programa: 20.608.2077.20ZV.OOO I - Fomento ao Setor Agropecuário. 
GND:4 
FONTE: 100 
MODALIDADE: 40 
VALOR: 5.000.000.000 

Justificativa 

A presente emenda visa estruturar os municípios do Paraná com obras e equipamentos 
necessários ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário. 

Código - Nome do parlamentar- Partido- UF ==-- · 
L_ ___________________ D_e~p_u_ra_d_o_R_. i_c_ar_d_o_B __ arr_o_s_-__ P_P_IP_R ____________________ ~ ===~ 

Data: 24/04/2018 

Assi natura 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fonnulários autenticados e assinados pelo autor. 

==N 
- N 

:=:::::::: co 
~~ 
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Congresso Nacional 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Emendas ao 
Projeto de Lei 

n° 005, de 2018-CN 
Ementa: Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo Federal, crédito especial no 
valor de R$ 439.522.433,00, para os fins que 
especifica. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

, 
lndice de Emendas 

Projeto de Lei N° 005/2018- CN 

Total por 

Parlamentar Emendas Quantidade Parlamentar 

CABO SABINO 00004 a 00008 5 5 

CLAUDIO CAJADO 00009 a 00018 10 10 

GORETE PEREIRA 00001 a 00003 3 3 

LÚCIA VÂNIA 00021 a 00030 10 10 

RICARDO BARROS 00031 a 00033 3 3 

VALDIR RAUPP 00019 e 00020 2 2 

WILSON FILHO 00034 e 00035 2 2 

Total de Emendas: 35 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
005/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 53000 - MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

Emenda • 00001 
PLN 005/2018 

UNIDADE: 53101- MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.XXXX 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL 
INTEGRADO - NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS. 
GND 4; MOD 40; FONTE: 144 
VALOR: R$ 5.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 53000 - MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE: 53202 - SUPERINTEND- ENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66. 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL 
INTEGRADO - NO MUNICIPJO DE NOVA RUSSAS. 
GND 4; MOD 40; FONTE: 144 
VALOR: R$ 5.000.000,00 

Justificativa 

ESTA EMENDA TEM POR FINAUDADE DOTAR O MUNTCTPIO DE NOVA 
RUSSAS NO ESTADO DO CEARÁ COM AÇOES DE FORTALECIMENTO A 
PROJETOS DE ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, CONTRIBUINDO COM A 
POPULAÇÃO DA ZONA RURAL. 

=· = ..... 
.-------------------------------------------------------------~ === ,.._ 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF === ,., 
2070- Deputada Gorete Pereira- PR/CE ="' 

L-----------------------~------------------------------------~ === ,.._ 

Observação: Preencher to s os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fonnulários autenticados e assinados pelo autor. 

--~ 

=--="' ===()> 
=== O> _- ,.., 
- .., 
__ o 

=· 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
005/2018 

ACRESCENTAR: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000-MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNlOADE: 36901- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.2015.8581.XXXX 

Emenda - 00002 
PLN 005/2018 

AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE- NO 
MUNJCIP10 DE ARARIPE 
GND 4; MOD 40; FONTE: 100 
VALOR: 2.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁ TJCA: 10.305.2015.2E87.0001 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DE ACADEMIAS DA SAÚDE- NACIONAL. 
GND 4; MOD 41; FONTE: 153 
VALOR: 2.000.000.00 

Justificativa 

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de 
saúde da população carente de municípios do Estado do Ceará. Os recursos destinados 
através desta emenda busca minimizar os graves problemas enfrentados na área da 
saúde. 

= · 
= "' r----------------------------------------------------------------, ===~ 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF ==N 
2070 - Deputada Gorete Pereira - PR/CE = o 

~----------------------~--------------------------------------~ ---~ 

Data: 24/04/2018 

Observação: Preencher to os os campos. inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticado e assinados pelo autor. 

==00 
===~ 
===~ = -o = o 
- co 

===o 
= "" = · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
005/2018 

ACRESCENTA R: 

Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.305.2015.2E87.XXXX 

Emenda - 00003 
PLN 005/201 8 

AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DE ACADEMIAS DA SAÚDE- ESTADO DO CEARÁ. 
CND 4; MOD 40; FONTE: 153 
VALOR: 3.500.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
UNIDADE: 36901- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.305.2015.2E87.0001 
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DE ACADEMIAS DA SAÚDE- NACIONAL. 
CND 4; MOD 41; FONTE: 153 
VALOR: 3.500.000,00 

Justificativa 

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de 
saúde da população carente de municipios do Estado do Ceará. 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 
2070- Deputada Gorete Pereira- PR/CE 

L-----------------------~--------------------------------------~ === · 
~ Data: 24/04/2018 

/~~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

--11\ __ .,. 
= o 

= ,__ 

--"' 
=== '-' === · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA 1\0 PROJETO DE LEI OE C RÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Incluir- Anexo J 

'pROPOSIÇÃO: PLN 
05/2018 

r ex to da emenda 

Órgão: 53000- Ministénos da Integração Nacional 

Emenda - 00004 
PLN 005/2018 

Data: 24/04/::20 18 

l .0: 53101- Ministérios da Integração Nacional- Administração Direta 
Programa: Cstruturação t! Dinami1açào de Atividadt!~ Prouutivas 

::20.608.2019.21-+S ... -no Município de Mulungu. Estado do Ceará. 
GND:4 
Fonte:! 00 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 1.000.000.00 Um milhão de reais) 

I 
Cancelamento- Anexo I 

I Orgão: 39000- Ministério dos rransportes. Portos e Aviação C ivil 
l O- 39 J O I - Ministério dos rransportcs, Portos e Aviação Civil- Administração 

I Direta 
Programa: 26.784.2086.2E."'6- Remoção de Navio Naufragado no Porto de Vila do 
Conde em Barcarena(PA )J1o Fstado do Pará 

I 
GND: 3 
Modalidade:90 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.000.000.00 ( Um milhão d~ reais) = .. 

--~ 

--~ ==.., 
= "' ===o. - -..-
= o 

~----------------------~~ --.., 
Justificativa 

--~ 

I 
Promover a estruturação de atividades produtivas. arranjos produtivos c rotas de 
integração para o Desem ol\' imento Regional e 1 erritorial. Apoiar toda cadeia de \ator 

I e promovendo sua dinami/.<JÇão. inc lusive com implantação de estruturas tlsicas para 
produção. beneficiamento. LOmercialiLaçào e de apoio logístico além de aquisição de 

1 equipamentos materiais c insumos,no Município de Mulungu. 

C >h-,ervação· Preencher todos os Lamom, inclu'iiw número da proposição e código do autor. ó serão aceitos 
Jormularios aulcnticados c as,inado~ pt>lo autor 

= o 
- ao 

===o 
= "' --· 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI OE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Códigc -Nome do parlamentar- Partido- UF 
3059- CABO SABlNO- Avante/CE 

Obscn ação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão act!itos 
formulários aUicnticados e assinado<; autor. 

= · 
--~ 

--~ 

--"' = o 
="' 
--~ = o 
- co 

--"' 
= '"' = · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Incluir- Anexo I 

PROPOSIÇÃO: PLN 
05/2018 

·1 ex to da emenda 

Órgão: 53000 - Ministénos da Integração Nacional 

Emenda ~ 00005 
PLN 005/2018 

Data: :24/04/2018 

ti.O: 53101- Ministérios da Integração Nacional- Administração Direta 
Programa: E!>truturução c.: Dtnamização de i\tividades Produtivas 

20.608.:2029.214S ... - no Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará. 
GND:4 
Fonte: 100 

I Modalidade: 40 
Valor: R$ 1.000.000.00 ( Um milhão de reais) 

Cancelamento- Anexo I 
Orgão: 39000- Ministéno dos Transportes. Portos e A viação Civil 
l .O- 39 1 OI- Ministério dos Transpo11es. Portos e Aviação Civil- Administração 
Direta 
Programa: 26.784.2086.2E76- Remoção de Navio Naufragado no Porto de Vi la do 
Conde em Barcarena(PA).no Estado do Pará 
GND: 3 
Modalidade:90 
Fonte: I 00 
Valor: R$ 1.000.000.00 U n milhão de reais) 

==== · 
o---

~-----------------------------------------------------------------. ==== ~ 
.I usti fi cativa 

Promover a estruturação de atividades produtivas. arranjos produtivos e rotas de 
integração para o Desenvolvimento Regional e Territorial. Apoiar toda cadeia de valor 
e promovendo sua dinamin1ção. inc lusive com implantação de estruturas físicas para 
produção, beneficiamento. comerciali;ação e de apoio logístico além de aq uisição de 
equipamentos materiais e insumos.no Munícipio de São Gonçalo do Amarante. 

Códig0- Nome do parlamentar- Partido- UF 
3059- CABO SABJNO- Avante/CE 

Obsl!rvação: Prl!cnchcr todos os .:an pos, inclusivl! numero da proposição e código do autor. <)é> serão aceitos 
tormulario!> aUienticados e assmado:. pelo awor 

=="' ====o ==.,. 
===="" ==«> 
====~ ==VI 
==o 
==== '-' ==== « 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO 1\J! STA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDrTO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os camoos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
f(mllUiános autenticados e assinado:. lo autor. 

= · 
=="' 
= ..... 
- -"' = o 
=="' = ..... ==00 = ..... -- ..... 

==o 
= u 
= · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E E PECIAL 

Incluir- Anexo 1 

PROPOSIÇÃO: PLN 
05/2018 

Texto da emenda 

Órgão: 53000- Ministénos da lntl:graçào Nacional 

Emenda - 00006 
PLN 005/2018 

Data: 24/04/2018 

U.O: 531 O 1- Ministérios da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa: Estruturação c Dinamização de Atividades Produtivas 
20.608.2029.2 I 4 ... -no Munic1pio de Mauriti. Estado do Ceará. 
CIND: 4 

1 Fonte: I 00 
Modalidade: -lO 
Valor: R$ 1.000.000.00 < Um milhão de reais) 

Cancelamento- Anexo I 
Orgão: 39000- Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil 

j u.o - 39101 - Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil- Administ ração 
Direta 
Programa: 26.784.2086.2E76- Remoção de Navio Naufragado no Porto de Vila do 
Conde em Barcarena(PA).no Estado do Pará 
GND:3 
Modalidade:90 
rontc: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 c Um milhão de reais) 

==== · 
'------------------------------------------------------------------~ ====M - ====o 

.------------------------------------------------------------------. 
Justificativa 

Promo\ cr a estruturação de atividades produtivas. arranjos produtivos c rota de 
mtcgraç-ão para o Desenvol 'Ímcnto Regional c ferri torial. Apoiar toda cadeia de valor 
t: promovendo sua dinamização, inclusi\C com implantação de estruturas fisicas para 
produção. beneficiamento. comercialização c de apoio logístico além de aquisição de 
equipamentos materiais c insumos, no Município de Mauriti. 

Observação· Preencher todo!> os campo.~. inclusive numero da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulário~ autenticados e assinados pt!lo autor 

====.--==00 ====.--= ..o 
--~ 

N 

__ .,. 
====" ==== · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Código - Nome do parlamentar - Panido - UF 
3059- CABO SABINO- 1\vantc/CE 

~-

C '\~stnatura 

Observação: Preenchl.!r todos os campos. inc lusive número da proposição e código do amor. So serão acenos 
fomlll l:irios autenticados e nss inado~ lo autor. 

= "' = o 
= .... 

==00 --,._ 

= "' 
--~ 

= "' 
N 

== 0:0 
= '-' = · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO D.E LEI DE CRÉDJTO SUPLEMENTAR C ESPECIAL 

Emenda • 00007 
PLN 005/2018 

I Incluir - Anexo I 

PROPOSIÇÃO: PLN 
05/2018 

Texto da emenda 

I 
Órgão: 53000- Ministério lia rntcgração Nacional 
lJ.O: 53 I O 1- Mini-;tério da ntegração Nacional - Administração Direta 
Programa: Estruturação e Dma mzaçào de Ati-. 1dades Produtivas 
20.608.2029.214S ... - no Município de Jpu, Estado do Ceará. 
GND: -+ 

I 
Fonte: I 00 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhào de reais) 

C ancelamento- Anexo I 
Orgào: 39000- Min istério dos Transportes. Portos e Aviação Civil 

Data: 24/0412018 

l 1 .O - 39 1 O 1 - Ministerio dos Transportes. Portos e A viação Civil- Administraçuo 
Direta 

I 
Prog. rama: 26. 78-+ 2086.2E'76- Remoção de Na"io Naufragado no Porto de Vila do 
Conde em Barca rena( P A ),11l) Estado do Pará 
GND: J 
Modalidadc:90 
Fonte : I 00 
Valor: R$ 1.000.000.00 U·n m ilhão de reais) 

~----------------------------------------------------------------~ ==== ~ 

I 
J ustilicativa 

Promover a estruturação de atividades produtivas. arranjos produtivos e rotas de 
integração para o Dcsenvoh imento Regional e Territorial. Apoiar toda cad~.:ia de valor 
c promovendo sua dinamização. inclusive com implantação de estruturas flsicas para 
produção. bl!ncliciamcnto. <.:omcrcialilação c de apoio logístico além de aquisição de 
equipamentos materiais e insumos.no Município de Jpu. 

---3 
====o 
==== ,... 
==== ,... 
====o 

N - - ..... 

__ o 

-----------------------------------, ==== v 
Códig< - \lomt.: do parlamentar - Partido - l JF 

3059- CABO SABINO - A vantc/CE 

Obscrvaç3o: Preencher todos os .:an oos. inclusive numero da proposição c código do autor ()ó serão aceitos 
rormulários autenticados e assinados pelo autor. 

370 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



- &o + 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇ.ÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR f. ESPECIAL 

--· ~-=---~~ 
J\sstnatura 

Obser'>ação: Preencher todoc; os :amoo~. inclusive numero da proposição e código do autor. Só serclo aceitos 
formulários autenticados c a~sinados lo autor. 

= · 
--~ = o 
= ..... 
= ..... 
= o 

N 

__ o 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE C RÉ DITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Emenda • 00008 
PLN 005/2018 

Incluir- Anexo I 

PROPOSIÇÃO: PLN 
05/2018 

rexto da emenda 

Órgão: 53000- Ministé1 io Ja Integração Nacional 
l 1.0: 53101- Minist~rio da mcgração Nacional- Administração Direta 
Programa: Estruturação e Dmami/ação de Atívídadl!~ Produtivas 

20.ó08 . .2029.214S ... - no Munic1pio de Caucaia. Estado do Ceará. 
GND: 4 
~onte: 100 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 2.000.000.00 , doi::. milhões de reais) 

I Cancelamento- Anexo I 
Orgão: ]9000 - Ministério Jos Transportes. Po1ios c Aviação Civil 

Data: 24/04/20 I 8 

U.O- 39 1 O I -Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil- Administração 
Direta 
Programa: 26.784 . .2086 . .2E76- Remoção de Navio Naufragado no Porto de Vila do 
Conde em Barcarena(P A ).no L:.stado do Pará 
GND:3 
Modalidade:90 
Fonte: I 00 
Valor: R$ 1.000.000.00 1 Um milhão de reais) 
----------------------------------~------------------------------_j ==== · 
~-----------------------------------------------------------------. : 

Justilicativa __ 
4 

Promover a estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de ==N = -o integração para o Desenvolvimento Regional e Tenitorial. Apoiar toda cadeia de valor N 

e promovendo sua d inamização. inclusive com implantação de t:struturas físicas para --"' 
produção. bcneticiamento. comercialização e de apoio logístico além de aquisição de 
equipamentos materiais c insumos.no Munícipio de Caucaia. 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 
3059- CAI30 SABINO- Avante/Ch 

Observação: Preencher todo<; os ~ampo!-.. inclu.-;ivc número da proposição e código do autor. ~ó o:;cruo aceitos 
lürmulnrio~ autenticados c assinadm pelo autor. 

"' 

= -o 
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~=- ~ ~---------------------------------------------~~~~~-~~0~ 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO ~ISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

E'\1ENOA AO PROJ ETO OE L E CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher Lodo~ o::. can pos. inc lusive número da proposição e código do autor. Só serão ace itos 
fonmllários autenticados e assinado~ lo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI OE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 5 

Texto da emenda 
r édito Especial- Ane:\O I 

j Órgão. 36000- Ministério da Saúde 
l nidade-· 3690 I - Fundo Nacional de Saúde 

Emenda • 00009 
PLN 005/2018 

I Programa: Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde- No Município de Candido 
Sales 
Funcional Progran1ática: I 0.122.20 15.4525 ..... . 

I \ND· : 
1'vfouati lade: 41 
I ante 53 
\alar. R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais) 

I 

I Cancelar - Anexo I 

Órgão: 36000 - \ finistério da Saúde 
I l TnidaJ "': 3690 I -fundo Nacional de Saúde 

Programa: Estruturação de Academias da Saúde 
r unt:.ional Programática: 10.301.2015 .20YL.OOO 1 
CND:4 
Modal idade: 41 
tome: 153 

1 Valor: R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais) 
L___ ______________________________________________________________ ~ 

Justificativa 
Destinação de recursos correntes para manutenção de unidades de saúde, públicas e pnvadas, que integrem a 
reoe do s•stema úntco de saúde para: reforço das dotações repassadas a titulo de p1so de atenção bâs1ca e de 
procedimentos de média e alta complexidade, constituindo ta1s valores acréscimos aos tetos transferidos pela 
união para cumprimento de metas estabelecidas. conforme regulamentação do ministério da saúde e 
autor zaçao da LDO. 

-------------------------------------------------------------------, ---- . 
Código- Nome do parlamentar- Partido- UF = o 

3166- Claudio Cajado- PP- BA = -o 
~--------------------------------~----------------~--~~~~~~ ------- ~ 

Data: 24/abril/2018 

Assinatura 

Observação: Preenchc1 todos os campos, inclusive número da proposição c código do autor Só serao aceitos 
formulár1os autenticados e ass inados pelo aulor. 

---- .,.. 
---.,.. 
= .... 
--~ = .... 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PRO.JETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 5 Emenda- 00010 
PLN 005/2018 

Texto da emenda 
CréJito Especial - Anexo I 

Orgão 53000- Ministério da Integração Nacional 
l r:.idad ~· 53 I O 1- 1\1inistério da Integração Nacional - Administração Direta 
Programa. Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Locc:. l Integrado- No 
Municipio de Gongogi 
Funcional Programática: 15.244.2029.7k66 ..... 
GND:tt 
Modalidade: 40 
Fonte: I 00 
\ator· RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

l.aocelar - Anexo I 

Orgão. 51000- Ministério da lntegração Nacional 
Lnidade: 53101 -Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Funcional Programática: I 5.244.2029.7K66.0001 

I fND:4 
l 1nda.idadc: 40 
fc.·1te: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

1 ustificativa 
Fortalecimento da capacidade produtiva, tnclus1ve com a aqu1s1ção de equipamentos, construção de 
eQUipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras ctvis, 
implantação de sistemas c:e geração de energia, canalização, tratamento e abasteamento de água e 

. tra~s;:~orte . 

Códjgo- Nome do parlamentar- Partido - UF = .. 
~------------------3_16_6_-__ C_la_u_d_io_C~~-ad_o __ - _P_P_-_B_A ______ =---~~~~~ ~ 

Data: 24/abril/2018 = .... 

Assinatura 

Obsel"\a~ão: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e cód1go do auto1. So serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 

- - "' = o = .... 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

E;\'IENDA <\O PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENl'AR E ESPECIAL 

j PROPOSIÇÃO: PLN 5 

Texto da emenda 
Crédito Especial- Anno I 

Órg:l0· 5'2000- Ministerio da Integração Nacional 

Emenda • 00011 
PLN 005/2018 

Unidade. 5.3204- Departamento nacional de Obras Contra as Secas 
Prograrr,a Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Locallntcgrado - No 
Município de João Dourado 
Funcional Programática: 15.244.2029.7K66 .. ... .. 
GND:4 
\ íoda;idade: 40 
I '1te 100 
\ alor. R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
Pwrrarl<L Apoio a Projetos de Desenvo lvimento Sustentável Local Integrado 
. 'l(''L r .al Programática: 15.244.2029. 7K66.000 I 
GND: 4 
f\toua idade: 40 
ronte: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

Justificativa 
Foralec,r"lento da capacidade produtiva, inclusive com a aqu1s1ção de equ1pamentos, construção de 
eqUioamentos urbanos, implantação da Infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras civis, 
imp1antação de sistemas de geração de energia, canalização, tratamento. e abastecimento de água e 
transporte 

Código -Nome do parlamentar - Partido- UF 
3 166- Claudio Caiado - PP - BA =o 

~----------------------------------~~----------------~~--~~~~~~ ====~ 
Data: 24/abri 1120 18 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e cód igo do autor. Só serão aceitos 
formulários autt!nticados e ass inados pelo autor. 

---r 
--oo 
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CONGRESSO NACIONAL 
C0~41SSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEJ DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

j PROPOSIÇÃO: PLN 5 Emenda - 00012 
PLN 005/2018 

Texto da emenda 
Cr·éd i(O Especial- Anexo I 

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
Lnidade: 53204 -Departamento nacional de Obras Contra as Secas 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- No 
Mtmicípio de Jussara 
f1 '1Ciun_l Prog..amática: 15.244.2029.7K66 .. .... . 
G'-ID: J 

1\fodalidade: 40 
Fonte: 100 
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

Cancelar - Anexo I 

Órghn ._~ 000- ~""mistério da Integração Nacional 
L ríaa<.l ~· 53104- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
Programa: Apolo a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
funcional Programática: 15.244.2029.7K66.0001 
GND:4 
Modalidade: 40 
Fome. 100 
v~ lor P$ 1.000.000.00 (um milhão de reais) 

Justificativa 
FortateCtmento da capacidade produtiva, inclusive com a aqu1slção de equipamentos, construção de 
equipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras civis. 
1rrplantaç!Jo de sistemas de geração de energ1a, canalização, tratamento e abastecimento de água e 
trans;::orte 

Codigo- Nome do parlamentar - Partido - UF = -o 3166 -Claudio Caiado- PP - BA 
~--------------------------------~~----------------~--~~~~~~ ====o 

Data: 24/abri l/2018 

Assinatura 

Ohsenaçâo: Preencher todos os campos. inclus ive número da proposição e código do autor. So serão aceitos 
fcmnul:írios auremicadoo., e assinados pelo auror. 

=="" --~ ==o-
N = -o ==== ..... 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLE:v1ENTAR E ESPECIAL 

[PROPOSIÇÃO: PLN 5 

Texto da emenda 
Crédito Especial - AneAo I 

Órgão 53000 - Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00013 
PLN 00512018 

ll'idarl": '53201 -Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São rranc isco e do 
Pa nat~-,3 

Progrwna: i stuoos e Projetos de Infraestrutura Hídrica- No Município de Malhada 
funcional Programática: 18.544.2084.1 OGM ..... . 
GND:4 
Modalidade: 40 
Fonte: 144 
valor R$ 3.500.000.00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

Cancelar- Anexo I 

Órgão 13000- Ministério da lntegração Nacional 
Lnidade: 53201- Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São francisco e do 
Parnaíba 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
fv1cional Programática: 15.244.2029. 7K66.000 I 
GNlJ: <1 

Modalidade. 40 
Fonte· 144 
Valor: R$ 3.500.000.00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

Justificativa 
EI::!Joracão de dr9gn6st.cos e:stsdos de reconhecimento, técnroo-econõmícos, de pré-viabrlrdade oe viabilidade 
e a"ll!:lie.1:ars (EIA's). planos e projetos básicos para serem utilizados como subsldios na confecção de projetos 
de ob-as oe infraestruturas h;dricas de responsabilidade do Ministério da Integração Nacional, visando ampliar a 
oferta de água e a segurança hfdrica para abasteCimento humano 

.~--------------------------------------------------------------------. ====· 
Código- Nome do parlamentar - Partido- UF 

===="' 3166 - Claudio Cajado - PP - BA = ,.... 
L-------------------------------~---------------D--at_a_: -24_/_a-br_i_l/2-0~l-8~ ~ 

Assinatura 

Obsen a f. .: Preencher t .>dos o:, campos, inclusive número da proposição e código do au .o' Só serão aceitos 
fonnuláno) autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 5 

Texto da emenda 

Emenda - 00014 
PLN 005/2018 

Crédito Especial- An~xo I 

Órgão: 36000- Ministério da Saúde 

l
l -nidade: 36901 -Fundo Nacional de Saúde 
Prug~ama: Apoio à ~anutenç~o de ~nidades de Saúde- No Município de Santo Amaro 
fLrwu .nal Programattca: I O. L2.20b.4525 ...... 
C ID:~ 

Modalidade: 41 
Fome· .53 
Valor: R$ I .000.000,00 (um milhão de reais) 

Cancelar- Anexo I 

I . 
1 Orgào: 16000- Mmistério da Saúde 

UnidnJ _: 36901 -Fundo Nacional de Saúde 
Progran1a: Estruturação de Academias da Saúde 
Funcional Programática: l 0.301.20 l 5.20YL.OOO I 
GND: 4 
Modalidade:41 

1 fome·· 53 
Valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

I 

Justificativa 
Destinação de recursos correntes para manutenção de unidades de saúde, públtcas e privadas, que integrem a 
rede do sislema úmco oe saúde para: reforço das dotações repassadas a titulo de ptso de atenção bástca e de 
procedimentos de média e alta compleXIdade, constituindo tats valores acrésCimos aos tetos transferidos pela 
união para cumprimento de metas estabelecidas, conforme regulamentação do ministério da saúde e 
autorização da LDO. 

Código - Nome do parlamentar- Partido - UF 
3166- Claudio Cajado - PP - BA 

Data: 24/abril/20 18 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e códtgo do autor Só serão aceitos 
form~ ár"o, autenticados e ass inados pelo autor 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

El\1CNDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉOfTO SUPLf:\1ENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 5 

Crédito Especial -Anexo l 
Texto da emenda 

Emenda - 00015 
PLN 005/2018 

j Orgào: 53000- M nistério da Integração Nacional 
I 'nidad : 53 I O 1 - JV mistério da Tntegração Nacional- Administração Direta 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 
Município de Scabra 
I uncional Programática: l5.244.2029.7k66 ..... 
GND:4 
' todaliJade: 40 
F1n e· 100 

1 V<> lcr {$ 1.000.000,00 (Jm milhão de reais) 

Cancel:u· - Anexo I 

I Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
Lnidadt... 531 O 1 -Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
F lC'onal Programáti,:a: 15.244.2029.7K66.0001 
0'\.JD: 4 

~toda! idade: 40 
F )lhe : 1 00 
Valor: R$ I .000.000.00 (um milhão de reais) 

Justifica ti v a I Fo;taleorr er-to da capaCidade produtiva, inclusive com a aqu1s1ção de equ pamentos, construção de 
equipamentos urbanos, implant3ção da Infraestrutura social de apo1o à produção. construção de obras CIVis, 
lmp!a'ltaçâo de s1stemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastecimento de água e 
trars~orte 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 
3 166 - Claudio Cajado - PP - BA 

L---------------------------------~----------------~--~~~~~~ ---~ 
Data: 24/abril/2018 --=-~ 

~co = o 

Observação: i)•eencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do amor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 

--- .r. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 5 

Texto da emenda 
Crédito Especial - Anexo I 

Órgão 53000- Ministério da Integração Nacional 

Emenda • 0001 6 
PLN 005/2018 

l 1nidade· 53201- Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Franc isco e do 
Parnaíba 
Programa: Estudos e Proj etos de Infraestrutura Hídrica - No Município de Serra do 
Ramathr 
fL'1C ( nal Programática: 18.544.2084.1 OGM ...... 
( !'\J} ) : 4 

Moaal idade: 40 
Fonte 144 
Valor: R$ 3.500.000,00 (uês milhões e quinhentos mil reais) 

Cancelar- Anexo I 

Ór ~J.o : _~ 0'10- ~nist :.>r io da Integração Nacional 
1 Unidade· 53201 -Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Franc isco e do 

Pamaiba 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentáve l Local Integrado 
Funcional Programática : 15.244.2029.7K66.0001 
GND:4 
Modalidade: 40 
t-~ 'l!t> -+4 
Valor: R$ 3.500.000.00 (::rês milhões e quinhentos mil reais) 

Justificativa 
Elaboração de dtagnósticos, estudos de reconhecimento, técnico-econômicos, de pré-viabilidade, de viabilidade 
e ambtentaiS (ElA s), pf&nos e projetos bástcos para serem utilizados como subsídios na confecção d e projetos 
de obras de infraestruturas n 'dricas de responsabilidade do Mrnistério da Integração Nacional visando ampliar a 

_oferta d~> _agua e a segurança hidrica para abastecimento humano - .. 

= "' 
~-----------------------------------------------------------------. ====~ 

Código- Nome do parlamentar - Partido- UF ==co 
3166- Claudio Caiado - PP - BA -~ 

~--------------------------------~~----------------------~--~~~ ==== ~ 
Data: 24/abri l/20 18 ====~ 

-
~ _?a.«"ft:___c;;~/ 

Assinatura j 

Observação: Preencher todos os campos. inclusive número da proposição e cód igo do autor. Só ~erão aceitos 
formulár ios autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 5 
Emenda • 00017 
PLN 005/2018 

Texto da emenda 
Crédito Especial - Anexo I 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
Unidade· 53101- Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
Progra a Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -No 
Município de Tanquinho 

I 
Funcional Programática: 15.244.2029.7k66 ..... 
GND: 4 
Modalidade: 40 
Fonte: 100 

I Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

1 Cancelar - Anexo I 

Órgão 53000 - Mmistér io da Integração Nacional 
L nidade: 531 O 1 -Ministério da Integração NacionaJ -Administração Direta 

I 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Funcional Programática: 15.244.2029.7K66.0001 
GND: 4 
1\ lodalidade: 40 
FJ'lte .00 
\ alor: R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais) 

J usti ti cativa 
Fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de equipamentos, constr-ução de 
equ1pamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras civis, 
impla'ltação de sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastec•mento de água e 
tra..,socme 

Código - Nome do parlamentar- Partido- UF = · 
L_ _________________ 3_1_6_6_- _C_l_au_d_io __ C~~~a_do __ - _P_P_-_B_A ____ ~~~~~~~~ : 

Data: 24/abril/20 18 

6a:;a;2 Li~ 
Assinatura~/ 

J 

Ohs,.rvaçâc: Pre~:ncher todos m. campos, inclusive número da proposição e código do autor Só serão aceitos 
ibrmulinos autent icados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO ~ISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇAO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLE\1E~TAR E E PECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 5 

Texto da emenda 
Crédito Especial- Anexo I 

Órgão: 36000- J\,Jinistério da Saúde 
l'n idade 36901- f undo Nacional de Saúde 

Emenda - 00018 
PLN 005/2018 

l 
Pw~·ra1T'a: Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde- No Muni ~ípio de São Gonçalo 
do:>'- mpos 
FunciOnal Programática: 10.122.201 5.4525 ..... . 
GND:3 
Modalidade: 41 
Fonte: 153 
Valor: R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais) 

Cancr la-- Anexo I 

Órgão A 000- ~~in istério da Saúde 
L nidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação de Academias da Saúde 
Funcional Programática: 10.301.201 5.20YL.OOO I 
C:'lD: 4 

f\! ){la i ~ade: 41 
L C'l 153 
\ cJor: R$ 1.000.000.00 (um milhão de reai s) 

Justificativa 
Destinação de recursos correntes para manutenção de unidades de saúde, públicas e pnvadas. que integrem a 
l""'.de do SiStema ún!CO de saúde para: reforço das dotações repassadas a titulo de piso de atenção básica e de 
proced1nentos de méó1a e alta comp;exidade, constituindo tais valores acrésc1mos aos tetos transferidos pela 
1 'llãC pafa cump· rnel"to de metas estabelecidas, conforme regulamentação do mm,stério da saúde e 
a_·,or z.:.çào da LDO. 

--------------------------------------------------------------------~ ~· 
Código- Nome do parlamentar - Partido - Lf --., 

~-----------------3_1_6_6_-_C_t_au_d_io_C~~~a_do_-__ P_P_-_B_A ______ ~~~~~~~ ~ 
Data: 24/abril/2018 = ,... 

~~A Cif~ 
Assinatura -< l 

I 

Ob->erva-ilo: Pret·nchr:r wdos os campos. inclusive número da proposição e codtgo do au or So serão aceitos 
formulir·o~ nutenticados e assinados pelo autor 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT'""'c o 1' u:l1 1rn~ ç: I= I~C':AII7ACÃO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

[ 
PROJETO DE L 

Emenda • 00019 
PLN 005/2018 j 

INSTRuçõEs No VERso I ._I ______ P_LN_oo_s_, _de_2_0_1_8 _ _ __ __~1 ._I __ 1 _o_E_1_----'] 

TEXTO 

Incluir: 
ORGAO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional- Administração Direta 
Funcional programática: 15.244.2029.XXXX.XXXX 
Ação- Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas- Nos Municípios- No 
Estado de Rondônia 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 20.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional -Administração Direta 
Funcional programática: 15.244.2029.7K66.0001 
Ação - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND 4; MOD 90; Fonte 100 
Valor R$ 20.000.0000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade apoiar projetos de desenvolvimento sustentável 
local integrado, visando o fortalecimento da capacidade produtiva, inclustve com a 
aquisição de equipamentos, construção de equipamentos urbanos, implantação da 
infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras civis, implantação de 
sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastecimento de água e 
transporte. Esta ação vem sendo largamente utilizada mediante emendas parlamentares 
para uma grande quantidade de intervenções distintas. 

I CÓDIGO l NOME DO PARLAMENTAR I [ R UOF ] ' PARTIDO l 
1 2048 1 Senador VALDIR RAUPP . L MDB _ 

r OATA ~~---ASSINATU------:T/-RA -H+/R-1 --I 
L____j _;;yc-. . 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT~~ ~. · • .-- ,,,...,...."'c clcr 111 17l1rÃn 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

PROJETO DE 

PLN 005, de 2018 

Emenda - 00020 
PLN 005/2018 

I I INSTRUÇÕES NO VERSO li 
~------------------------------~ 

TEXTO 

Incluir: 
ORGAO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 

1 DE 1 

UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) 
Funcional programática: 15.244.2029.XXXX.XXXX 
Ação- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- Nos 
Municípios - No Estado de Rondônia 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 2.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53202- Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
Funcional programática: 15.244.2029.7K66.0001 
Ação - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- Nacional 
GND 4; MOD 90; Fonte 100 
Valor R$ 2.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade apoiar projetos de desenvolvimento sustentável 
local integrado, em áreas abrangidas pela Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM) - nos municípios do Estado de Rondônia. Visando o fortalecimento 
da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de equipamentos, construção de 
equipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à produção, 
construção de obras civis. implantação de sistemas de geração de energia, canalização, 
tratamento e abastecimento de água e transporte. distjntas. 

r CÓDIGO l NOME DO PARLAMENTAR 

2048 1 Senador VALDIR RAUPP 

~~------------------A-55-IN-A-TU-AA~~-+--------------------------~ 
/ 

J 

J 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLA.NOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Texto da emend 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Naciom 

Emenda - 00021 
PLN 005/2018 

UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste ­
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999- Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Abadiânia - GO 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O I -Ministério da Integração Nacional- Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.000 I -Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:90 
FONTE: 100 
V ALO R: R$ 700.000,00 

Justificativa 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA V ÂNlA - PSBIGO 

Data: 24 I 04 I 20 18 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDJTO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Texto da emenda 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00022 
PLN 005/2018 

UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste­
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999- Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Água Fria- GO 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 500.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 53101 -Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0001 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:90 
FONTE: 100 
V ALO R: R$ 500.000,00 

J usti ficatíva 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código - Nome do parlamentar- Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA VÂNIA - PSB/GO 

Data: 24 / 04 / 2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉr',."T'" "',.,, ,..,_.. ,.., .. ,-r • ... '"' .,..., .. .,,..,~ • ' 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Texto da emenda 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000 -Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00023 
PLN 005/2018 

UNID. ORÇ.: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste­
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691 .2029.8902.9999 - Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Anápolis - GO 
ESFERA: Fiscal 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 53 I O I -Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.000J - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00 

J ustjficativa 
A presente emenda tem como objetivo a ampliação e recuperação da infraestrutura do 
município, de modo a assegurar a sinergia entre projetos e propiciar a expansão dos 
investimentos regionais. 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA V ÂNlA- PSBIGO 

Data: 24 I 04 I 20 I 8 

~atura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. • . (!] 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Texto da emenda 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00024 
PLN 005/2018 

UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste­
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999- Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Aragarças- GO 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000 - Ministério da lntegração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 OI- Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.000J -Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP: 2 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

Justificativa 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021-Senadora LÚCIA VÂNIA- PSB/00 

Data: 24 I 04 /2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fommlários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Texto da emenda 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 

Emenda • 00025 
PLN 005/2018 

UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999- Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Campos Belos - 00 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP: 2 
MOD: 40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 2.000.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O I - Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCJON AL PROGRAMÁTICA: I 5.244.2029. 7K66.000 I - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 2.000.000,00 

Justificativa 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código - Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA V ÂNlA - PSBIGO 

Data: 24 I 04 I 2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉr--- - · ·~· ~ •• .,,.,'r • n I;' t;'~o•u'u 1 

Emenda - 00026 
PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 PLN 005/2018 

Texto da emenda 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste­
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999- Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Campos Verdes- GO 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNTD. ORÇ.: 531 O I - Ministério da Lntef,>Tação Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0001 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:90 
FONTE: 100 
V ALO R: R$ 700.000,00 

1 ustjficativa 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA VÂNIA - PSB/GO 

Data: 24 / 04 I 2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Texto da emenda 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 

- .. --··- • ••n 

Emenda - 00027 
PLN 005/2018 

UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvolvuncmu uv ~" .. " " ~-u­
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999- Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Cezarina- GO 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:40 
FONTE: 100 
V ALO R: R$ 700.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNJO. ORÇ.: 531 O I -Ministério da Integração Nacional- Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0001- Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

Justificativa 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA V ÂNlA - PSBIGO 

Data: 24 I 04 I 20 I 8 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

INCLUA-SE 

Emenda - 00028 
Texto da emende PLN 005/2018 

ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Naciona 

---··-. ,.0 

UNID. ORÇ.: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento elO L-t:JJu v-v""·­

SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691 .2029.8902.9999 - Promoção de 
lnvestimentos em Infraestrutura Econômica no município de Luziânia- GO 
ESFERA: Fiscal 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O I - Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.000 I - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000,00 

Justificativa 
A presente emenda tem como objetivo a ampliação e recuperação da infraestrutura do 
município, de modo a assegurar a sinergia entre projetos e propiciar a expansão dos 
investimentos regionais. 

Códjgo- Nome do parlamentar- Partido - UF 

2021 -Senadora LÚCIA VÂNIA - PSBIGO 

Data: 24 I 04 I 20 18 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fonnuJários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Emenda - 00029 

Texto da emenda PLN 005/2018 

INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvon uu~mu uu '-cuuu-vcste­
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999- Promoção de 
Investimentos em Infraestrutura Econômica no município de Minaçu- 00 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O I -Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029. 7K66.000 I - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP: 2 
MOD:90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

Justificativa 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código - Nome do parlamentar - Partido - U F 

2021 -Senadora LÚCIA V ÂNlA- PSB/GO 

Data: 24 / 04/2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 5/2018 

Texto da emenda 
INCLUA-SE 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 

Emenda - 00030 
PLN 005/2018 

UNID. ORÇ.: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Ueste -
SUDECO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.691.2029.8902.9999 - Promoção de 
Jnvestimentos em Infraestrutura Econômica no município de Parauna- GO 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP:2 
MOD:40 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 700.000,00 

CANCELAMENTO PROPOSTO 
ORGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNID. ORÇ.: 531 O I - Ministério da Integração Nacional - Adm Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.000 l - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
ESFERA: Fiscal 
GND:4 
RP: 2 
MOD: 90 
FONTE: 100 
V ALO R: R$ 700.000.00 

Jus ti fica ti v a 
A presente emenda tem como objetivo o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 
agropecuário mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas 

Código- Nome do parlamentar - Partido - UF 

2021 - Senadora LÚCIA VÂNIA- PSBIGO 

Data: 24 I 04 I 2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECJAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
005/2018 

Texto da emenda 

Inclua-se no anexo I a seguinte programação: 
Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
UO: 36901 -Fundo Nacional da Saúde 

Emenda- 00031 
PLN 005:2016 

Programa: 10.305.2015.2E87.0001 -Controle da população de animais em situações 
excepcionais) em municípios do Estado do Paraná 
GND:4 
FONTE: 153 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 2.400.000,000 

Cancelar no anexo I: 
Órgão: 36000 -Ministério da Saúde 
UO: 36901- Fundo Nacional da Saúde 
Programa: 1 0.305.2015.2E87.0001- Controle da população de animais em situações 
excepcionais. 
GND:4 
FONTE: 153 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 2.400.000,000 

Justificativa 

A presente emenda visa estruturar os municípios do Paraná com equipamentos 
necessários ao controle de doenças que afetam a população . 

.----------------------------------------------------------------, . 
Código - Nome do parlamentar- Partido - UF === o-

Deputado Ricardo Barros- PPIPR ~.,.. 
~--------------------~----------------------------------------~ ~~ 

Data: 24/04/201 8 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLE:\-lENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
005/2018 

Texto da emenda 

Inclua-se no anexo I a seguinte programação: 
Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
UO: 36901- Fundo Nacional da Saúde 

Emenda - 00032 
PLN 005/2018 

Programa: 10.301.2015.20YL.OOOI- Estruturação de Academias da Saúde, em 
municípios do Estado do Paraná 
G~D:4 

FONTE: 153 
;MODALIDADE: 41 
VALOR: 3.000.000.000 

Cancelar no anexo I: 
Órgão: 36000- Ministério da Saúde 
UO: 36901 -Fundo Nacional da Saúde 
Programa: 10.301.2015.20YL.OOOI - Estruturação de Academias da Saúde. 
GND: 4 
FONTE: 153 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 3.000.000.000 

Justificativa 

A presente emenda visa estruturar os municípios do Paraná com equipamentos 
necessários à melhoria da qualidade de vida da população. 

Código -Nome do parlamentar - Partido - UF 
::::::=: .. 

~-------------------D_e~p_u_ta_d_o_R __ ic_ar_d_o __ B_arr __ o_s _- _P_P_I_P_R __________________ ~ ==o 

Data: 24/04/2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
fonnu lários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE C RÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
005/2018 

Texto da emenda 

Inclua-se no anexo I a seguinte programação: 
Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
L"O: 53101 - Ministério da Integração Nacional 

Fmenda - 00033 
PLN 005/2018 

Programa: 15.244.2029.7K66.0001- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado, em municípios do Estado do Paraná 
GND:4 
FONTE: 153 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 3.000.000,000 

Cancelar no anexo I: 
Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UO: 531 O 1 -Ministério da Integração Nacional 
Programa: 15.244.2029.7K66.0001- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado. 
GND:4 
FONTE: 153 
MODALIDADE: 41 
VALOR: 3.000.000,000 

Justificativa 

A presente emenda visa estruturar os municípios do Paraná com obras para o 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado . 

.----------------------------------------------------------------, === ~ 
Código - Nome do parlamentar- Partido - UF - ~.., 

Deputado Ricardo Barros- PP/PR o 
L---------------------~----------------------------------------~ -~~ 

Data: 24/04/2018 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DE L EI DF CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
5/2018 

I 
fcxto da emenda 

~crés~cm1o - Anexo I 
ORGAO: 53000- Ministério da Integração '\la{;ional 

Emenda - 00034 
PLN 005/2018 

UN IDADE: 53101 - Ministéno da Integração Nacional- Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 15.244.2029. 7K66.0025 - Apoi ) a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado- No l:.stado da Para1ba 
ESFERA: F - GND: 4- RP: 6- MA: 40 - fONTP: I ~8 
VALOR: R$ 5.000.000,00(cinco milhôes de reais) 

Cancelamento - Anexo J 
ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53 I O I -Ministério da Integração '\~acionai-Administração Direta 
PROGRAMAÇÃO: 15.244.2029.7K66.000 1- Apoi J a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado- Nacional 
ESFERA: F- GND: 4- RP: 2- MA: 90 - FONTE: 100 
VALOR: R$ 5.000.000.00(cinco milhões de rea 1s ) 

Justiticativa 

VENHO APRESENTAR A PRESL'\TE:. :\.1 1 1'-.1... \, C0\1 OBJETIVOS DC LEVAR 
RECURSOS FI ANCI:.IROS, PAR A DI\'FR ~ J~ \.H '\J IC ÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA. PARA O APOIO A PROJETOS DL DISE'\JVOLVIMENTO SUSTENTÁ VCL 
LOCAL INTEGRADO. 

2716- Deputado \\ ilson F1lho- PTB/PB 
----------------------------~ 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

EMENDA AO PROJETO DF Lf.l Dr CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
5/2018 

Acréscimo - Anexo J 
ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 

1 cxto da emendn 

U IDADE: 3690 I -Fundo acionai da Saúde 

Emenda - 00035 
PLN 005/2018 

PROGRAMAÇÃO: I 0.301.20 15.20YL.0025 - Estruturação de Academias de Saúde- No 
Estado da Paraíba. 
ESFERA: 2- GND: 4- RP: 6- MA: 41- FOl\ I C: 100 
VALOR: R$ 5.000.000.00(clllco milhões de t .: us) 

Cancelamento- Anexo I 
ÓRGÃO: 36000- Min istério da <iaúde 
UNIDADE: 3690 I - Fundo acionai da Saúde 
PROGRAMAÇÃO: I 0.30 1.20 15.20YL.0025- Estruturação de Academias de Saúde- Nac ional 
ESFERA: S- GND: 4- RP: 2- MA: 4 I - FON fr:: 151 
VALOR: R$ 5.000.000.00(cmco milhões de t ..:ats ) 

Jusu íicativa 
VEN HO APRESENTAR A PRESENTE FMENDA, COM OBJETIVOS DE LEVAR 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA DIVERSOS MUN ICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PA RA ESTRUTURAÇÃO DE ACADE\JI IAS DE SAÚDE. 

2716 - Deputado Wi lson Fi lho- PTB/PB 

Data: 24/04/2018 
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CONGRESSO NACIONAL
 

MENSAGEM DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 6, DE 2018

Encaminha, em cumprimento ao art. 84, inciso XXIV, da Constituição Federal de 1988, a

Prestação de Contas do Presidente da República referente ao exercício de 2017.

Mensagem nº 167 de 2018, na origem

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria

Página 1 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.
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Mensagem no  167  

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Em cumprimento aos arts. 84, inciso XXIV, e 49, inciso IX, da Constituição, e ao 

art. 56 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, encaminho a Vossas Excelências o 

volume anexo que compreende às contas do Governo Federal relativas ao exercício de 2017. 

 

 

Brasília,  3  de  abril  de 2018. 
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EM nº 00007/2018 CGU 
  

Brasília, 2 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a Prestação de 
Contas do Poder Executivo Federal, referente ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2017, organizada em um volume, contendo o Relatório sobre os Orçamentos e Atuação por Área 
Temática, o Relatório do Controle Interno e os Balanços e Demonstrativos Contábeis da União. 

 

Saliento, por fim, que as Contas relativas ao exercício de 2017 devem ser submetidas ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao disposto no inciso XXIV do art. 84 da Constituição da 
República, no prazo de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Wagner de Campos Rosario 

Página 3 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

404 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



Presidência da República

Brasília, abril de 2018

PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 2017
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Presidência da República

Prestação de Contas do
Presidente da República

2017
Brasília, abril de 2018
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Autoridades Responsáveis pelas Contas do Exercício de 2017

Presidente da República

Michel Temer

Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União

Wagner de Campos Rosário (substituto)

Ministro de Estado da Fazenda

Henrique de Campos Meirelles

Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Dyogo Henrique de Oliveira
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MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
Wagner de Campos Rosário (substituto)

SECRETÁRIO-EXECUTIVO
José Marcelo Castro de Carvalho (substituto)

SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO
Antônio Carlos Bezerra Leonel

SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO - ADJUNTO
Roberto César de Oliveira Viégas

DIRETOR DE AUDITORIA DE POLÍTICAS ECONÔMICAS E DE PRODUÇÃO
Guilherme Mascarenhas Gonçalves

COORDENADOR-GERAL DE AUDITORIA DA ÁREA FAZENDÁRIA
Alexandre de Sales Lima

COORDENADOR DE AUDITORIA DA ÁREA FAZENDÁRIA
Itamar José Padilha

EQUIPE TÉCNICA
Adalberto Carvalho Pinto
Lícia Maria Gaspar Barros Kilson
Paterson da Rocha Severo
Patrícia Ferreira e Silva G. de Souza

Informações: +55 (61) 2020-7223/ 2020-7190
Endereço Eletrônico: www.cgu.gov.br
Correio Eletrônico: sfccgfaz@cgu.gov.br / pcpr@cgu.gov.br
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APRESENTAÇÃO
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APRESENTAÇÃO

De acordo com a Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República prestar, anualmente, ao 
Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior. 

De forma complementar, a Lei nº 10.180, de 06 de fevereiro de 2001 e o Decreto nº 3.591, de 06 de setembro de 2000, 
conferiram à então Controladoria-Geral da União, atual Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
na qualidade de Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo, a atribuição de elaborar as contas presidenciais 
prestadas anualmente, bem como mantê-las disponíveis para consulta da sociedade, nos termos da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Para esta missão, compete à Secretaria Federal de Controle Interno deste Ministério o papel de organizar as contas do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para seu encaminhamento ao Congresso Nacional, no citado prazo 
constitucional, contado da abertura da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura (2015-2019), ocorrida em 05 de 
fevereiro de 2018.

Inobstante o dever legal conferido ao Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo, ressalto que as informações 
que integram esta obra são provenientes de diversos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, responsáveis pela sua 
consistência e veracidade, e contemplam os mais variados aspectos da atuação governamental no exercício de 2017, sendo 
estruturadas em seis capítulos, assim compreendidas:

Capítulo I Política Econômico-Financeira

Capítulo II Execução dos Orçamentos da União 

Capítulo III Atuação por Área Temática

Capítulo IV Balanço Geral da União

Capítulo V Relatório do Controle Interno

Capítulo VI Recomendações do TCU

Anexo Informações Adicionais

O Capítulo I evidencia o desempenho da economia brasileira, que estabelece as condições para o desenvolvimento das 
atividades da Administração Pública. 

O Capítulo II apresenta uma visão consolidada dos Orçamentos da União: Fiscal e Seguridade Social e de Investimentos,  
evidenciando a autorização legislativa para a previsão e 'xação das receitas e despesas públicas, bem como a sua execução 
no exercício de 2017. Ainda, são apresentadas as informações referentes às Empresas Estatais não dependentes do Poder 
Executivo Federal, vinculadas ao Orçamento de Investimento, produzidas pela Secretaria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais (Sest), órgão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

O Capítulo III – Atuação por Área Temática contempla a ação governamental segregada em áreas de atuação do Poder 
Executivo, (Social e Segurança Pública, Infraestrutura, Desenvolvimento Produtivo e Ambiental e Temas Especiais) 
mantendo alinhamento com o  Plano Plurianual - PPA 2016-2019, privilegiando a informação por programa temático e 
objetivos, com vistas a apresentar à sociedade prestação de contas com foco no desempenho da Administração Pública, 
evidenciando-se os resultados alcançados no exercício de 2017.

O Balanço Geral da União, integrante do Capítulo IV, foi elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), órgão do 
Ministério da Fazenda, e contempla a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, materializada nos 
demonstrativos e nos balanços orçamentário, 'nanceiro, patrimonial e demonstração das variações patrimoniais, extraídos 
do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Sia'). Complementam os balanços as notas 
explicativas, que buscam evidenciar aspectos relevantes que afetam a elaboração e detalham o conteúdo das informações 
contábeis. 

O Capítulo V - Relatório do Controle Interno contempla as ações do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União nas áreas de Prevenção e Combate à Corrupção, Auditorias e Fiscalizações, Ouvidoria e Correição no Poder Executivo 
Federal, além de análise da Coordenação-Geral de Auditoria da Área Fazendária da SFC sobre a execução dos Orçamentos 
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da União e de limites da LRF. É um capítulo essencial para a transparência pública, ao apresentar em detalhes, por exemplo, 
as ações de controle e de combate à corrupção, incluindo demonstrativos regionais com as punições imputadas a agentes 
públicos decorrentes de atos de má gestão dos recursos federais sob suas responsabilidades.

O Capítulo VI retrata as providências adotadas pelos órgãos e entidades no âmbito do Poder Executivo Federal, quanto 
às recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União no parecer prévio emitido por ocasião da apreciação da 
Prestação de Contas do exercício de 2017, bem como quanto àquelas recomendações e alertas, relativos aos exercícios de 
2013 a 2015, que se encontravam pendentes de implementação na data do citado parecer.

Por 'm, encontra-se encartado nesta Prestação de Contas um CD-ROM contendo o Anexo, o qual apresenta informações 
adicionais que detalham aspectos atinentes à execução orçamentária e os demonstrativos contábeis,  com vistas a auxiliar o 
usuário na compreensão desta Prestação de Contas. 

A responsabilidade pelo processo de elaboração da Prestação de Contas do Presidente da República (PCPR) é atribuída 
majoritariamente a três órgãos, com as respectivas responsabilidades a seguir descritas:

ÓRGÃO RESPONSABILIDADE

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO

Secretaria Federal de Controle Interno - SFC

Coordenação do processo de elaboração da PCPR, conforme 
determina a Lei n.º 10.180/2001 e o Decreto n.º 3.591/2000 e 
elaboração do Relatório do Controle Interno.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional - STN

Elaboração e análise dos Balanço Geral da União e dos 
demonstrativos da execução do orçamento 'scal e da 
seguridade social.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - Sest

Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos - Seplan

Elaboração das informações sobre as empresas estatais e 
respectivo orçamento de investimento, bem como dados 
sobre os indicadores dos programas. Auxilio na revisão das 
informações atinentes aos objetivos e metas dos programas 
temáticos.

As informações que compõem a PCPR referente ao exercício de 2017 foram elaboradas seguindo diretrizes do contínuo 
aperfeiçoamento em relação aos anos anteriores, objetivando conceder maior transparência e qualidade à Prestação de 
Contas Presidencial.

Todo o conteúdo da PCPR encontra-se organizado neste único volume, contemplando: Relatório, abrangendo informações 
da atuação de vários órgãos e entidades do Poder Executivo, tais como ministérios, secretarias e bancos o'ciais, e o Balanço 
Geral da União, que reúne todos os balanços contábeis dos três Poderes da República, exigidos pela Lei nº 4.320/64.

Em observância ao Princípio da Transparência na Gestão Fiscal, contido na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), esta Prestação de Contas encontra-se disponível, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.cgu.gov.br, de forma que a sociedade brasileira possa exercer seus direitos, no que concerne ao processo 
de 'scalização das receitas e despesas públicas, realizando o controle social sobre as Contas do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República.

É importante salientar que esta Prestação de Contas é dirigida não apenas ao Congresso Nacional ou ao Tribunal de 
Contas da União, mas, sobretudo ao cidadão, como instrumento de transparência e prestação de contas à sociedade 
brasileira pela con'ança e recursos depositados junto ao Governo.

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União
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CAPÍTULO I – POLÍTICA ECONÔMICO-FINANCEIRA

1.1. DESEMPENHO DA ECONOMIA BRASILEIRA E DA POLÍTICA ECONÔMICO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO 2017 

1.1.1. Cenário Econômico

O ano de 2017 marcou o 'm da mais longa recessão já registrada na his-
tória brasileira. O Produto Interno Bruto (PIB) encontra-se em elevação, ao 
passo que desemprego, in�ação e juros registram queda. O ano fechou 
com a in�ação em 2,95% a.a. (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
e taxa básica de juros da economia de 7,00% a.a. (Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – Selic), os patamares mais baixos veri'cados em 
20 anos. As condições de sustentabilidade externa continuam fortes, com 
superavit recorde da balança comercial e atratividade do País ao investi-
mento estrangeiro.

Os números de 2017 registraram clara recuperação. Nos três primeiros 
trimestres do ano cresceram 0,6% em relação ao mesmo período do ano 
passado. Na comparação interanual (ou seja, em relação ao mesmo trimes-
tre do ano anterior), 2017 representou a quebra de uma sequência de 11 
trimestres de retração, com registro de resultados progressivamente me-
lhores no decorrer do ano. O efeito carry-over (o efeito estatístico para o 
resto do ano - ou seja, a variação anual do PIB, assumindo a estabilidade 
no 4º trimestre, em dados dessazonalizados) já é de 1,0% para o ano. 

O 3º trimestre de 2017 representou o primeiro em quatro anos em que 
houve crescimento real simultâneo dos dois principais componentes da 
demanda - investimento e consumo das famílias-, em relação ao trimestre 
anterior, com ajuste sazonal. O consumo cresceu pelo terceiro trimestre 
consecutivo, registrando + 1,2%. O investimento registrou crescimento de 
+ 1,6%, após 15 trimestres consecutivos de números negativos.

Os resultados positivos auferidos pela economia decorrem diretamente 
das mudanças de diretriz da política econômica iniciadas em maio de 
2016. O novo Governo apresentou agenda abrangente para restaurar a 
con'ança na economia brasileira, fornecendo as bases necessárias para 
aumentar seu potencial de crescimento e permitindo que o País aproveite 
ao máximo suas potencialidades. 

A agenda inclui propostas de reformas estruturais, visando ao equilíbrio 
'scal, adoção de medidas administrativas que permitam ganhos de e'ci-
ência e modernização do Estado, e de políticas públicas e mudanças nos 
quadros legais regulatórios e de infraestrutura. Estas iniciativas decorrem 
da visão de que a recuperação efetiva e sustentável da economia do País 
depende de reformas estruturais que ampliem a produtividade e reduzam 
a dependência das medidas estatais de estímulo.

A Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, que criou 
o Novo Regime Fiscal limitando o gasto público na Constituição Federal, 
modi'cou o arcabouço da política 'scal e, junto às demais proposições 
relativas às contas públicas, reduziu as incertezas quanto à condução da 
política 'scal. 

A agenda de reformas resgatou a con'ança das famílias, empresários e 
investidores internacionais. 

A melhora na percepção externa 'ca clara no comportamento do risco 
Brasil conforme medido pelo Credit Default Swap (CDS) de cinco anos, que 
recuou dos 507 pontos registrados em janeiro de 2016 para fechar o ano 
de 2017 em patamar comparável ao registrado no período em que a eco-
nomia obteve a avaliação de grau de investimento (entre abril de 2008 e 
setembro de 2015), em torno dos 162 pontos. Na mesma direção, a taxa de 
câmbio média, que chegou a R$/US$ 4,05, em janeiro de 2016, registrou, 
em dezembro de 2017, R$/US$ 3,29.

Uma reforma estrutural fundamental foi a criação da Taxa de Longo Prazo 
(TLP), que substituiu a TJLP como referência das operações de crédito do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). A TLP 
será 'xada mensalmente pelo Banco Central e variará de acordo com o ín-
dice de preços ao consumidor e o rendimento da Nota do Tesouro Nacional 
série B (NTN-B) de cinco anos (títulos indexados ao índice de in�ação). Esta 
medida fará com que as taxas cobradas sobre os empréstimos do BNDES 
sejam mais próximas das taxas de juros do mercado. Além disso, a nova 
taxa permitirá maior previsibilidade das operações 'nanceiras de longo 

prazo, afetando positivamente o planejamento do investimento, propor-
cionando uma alocação de recursos mais e'ciente, promovendo conces-
sões de crédito de longo prazo, aumentando a e'cácia da política monetá-
ria e reduzindo o gasto público com a equalização de taxas de juros.

O Novo Regime Fiscal e a redução das distorções no mercado de crédito 
abrem espaço para redução estrutural e permanente da taxa de juro no 
Brasil. A queda na in�ação ao consumidor e a con'ança na nova condu-
ção da política monetária abriram espaço para redução drástica da taxa de 
juros (Meta Selic), de 14,25% a.a. para 7,0% a.a., ao 'nal de 2017, o menor 
patamar da história

Nesse sentido, é importante destacar que a condução da política monetária, 
aliada à mudança na direção da política econômica, foram fatores decisivos 
para ancorar as expectativas de in�ação, levando à sua queda. A taxa de 
in�ação medida pela variação em 12 meses do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) apresentou queda substancial, recuando de 
10,67%, em dezembro de 2015, para 2,95%, em dezembro de 2017. 

As expectativas de in�ação, apuradas pela pesquisa Focus do Banco 
Central do Brasil, encontram-se em 3,95% para 2018, 4,25% para 2019 e 
4,0% de 2020 (BCB/Focus de 05 de janeiro de 2018). Não por acaso, esses 
valores são condizentes com as metas de in�ação para esses anos, con'r-
mando a con'ança na e'cácia da nova política econômica.

Além das mudanças na condução da política econômica, outro elemento 
relevante para explicar a queda da in�ação foi o choque de preços de ali-
mentos. De acordo com o IPCA, em 2017, houve queda de 4,86% no custo 
de alimentação no domicílio, em contraste com o aumento de 9,36% em 
2016.

A rápida queda da in�ação elevou o poder de compra da população e 
ajudou a explicar essa recuperação por meio do incremento no consumo. 
Esse movimento está calcado em bases mais sólidas do que no passado, 
pois se baseia num aumento permanente de renda e na redução do endi-
vidamento das famílias ocorrido nos últimos dois anos.

Esse endividamento das famílias passou por processo de ajuste, interrom-
pendo o ritmo constante de elevação registrado até 2014. As condições 
de crédito para pessoa física melhoraram signi'cativamente. Ao 'nal de 
2017, as concessões de crédito cresceram 8,4% em termos reais em rela-
ção ao mesmo período do ano passado, enquanto os spreads de emprés-
timos caíam, juntamente com taxas de empréstimos. 

Houve crescimento de 5,2% no estoque de crédito a pessoas físicas com 
recursos livres em 2017. Nesse mesmo segmento, a taxa média de juros 
em 12 meses recuou mais de 17 pontos percentuais, acompanhada por 
uma redução de cerca de 14 pontos percentuais no spread.

Dentre as Medidas que contribuíram para a redução do endividamento e 
ampliação do consumo das famílias, está a facilitação do acesso a recur-
sos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que injetou R$ 44 
bilhões na economia e atendeu a 26 milhões de bene'ciários em 2017. 
Outra medida foi a antecipação do saque do Programa de Integração 
Social/Programa de Formação do Patrimônio do Serviço Público (PIS/
Pasep) para cotistas idosos, que injetou R$ 2,2 bilhões em 2017 e tem o 
potencial de liberar mais R$ 21 bilhões para cerca de 12 milhões de bene-
'ciários em 2018.

Os juros baixos e a con'ança em alta também são perceptíveis na reto-
mada do investimento em máquinas e equipamentos, e no consumo de 
bens duráveis. Segundo dados do IBGE para o ano de 2017, a produção de 
bens de capital acumula crescimento de 6,0%, e a produção de bens de 
consumo duráveis, 13,3%. Exemplo desta retomada, a produção industrial 
do setor automobilístico acumulou crescimento de 22% em 2017.
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No setor externo igualmente, há melhora, com o de'cit em transações 
correntes passando de 4,2% do PIB, em 2014, para 0,5% do PIB, em 
2017, com ênfase no superavit da balança comercial. Ao mesmo tem-
po, o investimento estrangeiro no País permanece estável, em níveis 
muito superiores ao necessário para o 'nanciamento do de'cit atual. 
Finalmente, os altos níveis de reservas internacionais garantem a susten-
tabilidade das contas externas - o Brasil é hoje um credor líquido, com 
estoque de reservas que supera sua dívida externa total.

O ritmo de retomada tende a se intensi'car no decorrer de 2018, e isso 
'ca claro não apenas nas projeções de analistas, como nos indicadores 
de con'ança e na Bolsa de Valores. Após atingir 37.500 pontos, em 
janeiro de 216, o índice Bovespa registrou recuperação, com acelerado 
crescimento, encerrando 2017 com índice acima dos 75.000 pontos. 

A retomada econômica se faz sentir também no emprego. O ano de 
2017 marcou o início da recuperação do mercado de trabalho. Embora 
a taxa de desemprego ainda seja alta – fechou 2017 em 11,8% da popu-
lação economicamente ativa no País - está caindo continuamente após 
um pico de 13,7%, em março de 2017. 

O total de pessoas ocupadas atingiu 92,1 milhões de trabalhadores, alta 
de 2% em relação ao mesmo trimestre de 2016. 

A dinâmica do mercado de trabalho melhorará ainda mais com a mo-
dernização das leis trabalhistas promovida na Reforma Trabalhista. A 
nova legislação reduz drasticamente as incertezas e confere maior au-
tonomia para trabalhadores e empresas 'rmarem acordos. Com isso, 
haverá redução da informalidade, aumento de postos de trabalho e de 
salários. Por exemplo, no último trimestre de 2017 foram criadas apro-
ximadamente 3,2 milhões de vagas com carteira assinada, alta de 4,3% 
em relação ao mesmo período do ano passado. 

Não obstante a recomposição do poder de compra e a recuperação do 
consumo, a retomada dos investimentos é o próximo passo esperado 
para gerarmos crescimento sustentável a médio e longo prazos. 

Os esforços do Governo na área de infraestrutura e na privatização são 
alicerces importantes para esse crescimento sustentável, que se traduz 
na melhoria do mercado de trabalho. Outro fator relevante para a reto-
mada do investimento reside na continuidade da queda sustentável das 
taxas de juros reais, resultante de esforços de redução da taxa de juros 
estrutural.

1.1.2. Políticas de Investimento e Infraestrutura

Após aprovação do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, que 
regulamentou novas condições para a aprovação de projetos de investi-
mentos na área de infraestrutura considerados prioritários, observou-se 
signi'cativo desempenho nas emissões de debêntures de infraestrutura 
no ano de 2017. 

Foram emitidos mais de R$ 9 bilhões do referido valor mobiliário, mon-
tante anual recorde desde a sua criação, e o total das emissões, desde 
2012, chegou a R$ 34,6 bilhões.

Esse instrumento tende a ganhar participação no mercado de capitais, 
tendo em vista a aprovação da Taxa de Longo Prazo (TLP), editada em 
2017 e com entrada em vigor a partir de janeiro de 2018.

Instituída por meio da Medida Provisória nº 777, de 26 de abril de 
2017, e convertida na Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, a Taxa 
de Longo Prazo (TLP) substitui a TJLP como base de remuneração das 
principais fontes de 'nanciamento de longo prazo no Brasil.

A TLP remunerará os recursos destas fontes de 'nanciamento quando 
aplicados pelas instituições 'nanceiras o'ciais em operações de crédito 
contratadas a partir de janeiro de 2018. 

A taxa será composta pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) e por taxa de juros pre'xada, estabelecida 
em cada operação de 'nanciamento, de acordo com o rendimento das 
Notas do Tesouro Nacional – Série B (NTN-B) para o prazo de cinco anos. 

Esse é o prazo que re�ete o tempo médio dos empréstimos e 'nancia-
mentos do BNDES que utilizam a TJLP como base de remuneração.

A criação da TLP possui os seguintes méritos: 

protege o trabalhador, preservando as políticas para sua assistência 
e amparo; 
contribui para o equilíbrio 'scal, reduzindo subsídio implícito que 
afeta a dinâmica da dívida pública e, assim, protege também os 
recursos dos contribuintes; 
contribui para aumentar a potência da política monetária e para a 
redução de juros estrutural da economia brasileira; 
democratiza o crédito mais barato para todas as empresas e 
famílias, com efeito de redistribuição de renda para setores e 
regiões menos privilegiadas; 
aprimora os instrumentos à disposição do BNDES, bem como dos 
demais bancos públicos, bene'ciando a execução das políticas 
de investimento; e
fomenta o 'nanciamento privado de longo prazo nos mercados 
'nanceiro, de capitais e derivativos.

1.1.3. Políticas Fiscal e Tributária

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 (LDO 2017) trazia em seu 
artigo 2º a meta anual de de'cit primário de R$ 143,1 bilhões para todo 
o setor público não 'nanceiro, dos quais R$ 139 bilhões seriam de res-
ponsabilidade do Governo Central, R$ 3 bilhões das empresas estatais 
e de'cit R$ 1,1 bilhão indicativa para os entes subnacionais.

Sob essa orientação, a Lei Orçamentária Anual para o mesmo ano (LOA 
2017) foi elaborada projetando um montante de Receitas Líquidas de 
Transferências Constitucionais da ordem de R$ 1.187,5 bilhões, en-
quanto autorizava um volume de despesas de R$ 1.326,5 bilhões, de 
forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário acima 
citada para o Governo Central. Essas projeções embutiam um cresci-
mento de Receitas Líquidas acima de 9% em termos nominais e acima 
de 4% em termos reais, comparativamente ao realizado em 2016. 

Essa perspectiva de arrecadação trazia dúvidas pois a peça orçamentária 
havia sido elaborada com uma projeção de meados de 2016 que con-
siderava um crescimento econômico real de 1,6% no ano, enquanto as 
previsões de mercado para a atividade já estavam bem mais pessimistas 
em janeiro, sugerindo uma expansão real de apenas 0,5% do PIB. 

Para piorar esse cenário, sabia-se que o resultado das contas públicas 
em 2016 tinha sido favorecido pelo ingresso não-recorrente de R$ 46,8 
bilhões, referentes ao Regime Especial de Regularização Cambial e 
Tributária (RERCT), volume esse que di'cilmente se repetiria em 2017. 

Por 'm, as expectativas sobre a arrecadação para o Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) não eram mais promissoras. O crescimento 
nominal de 6,4% previsto na LOA contrastava com um mercado de 
trabalho fraco, que ainda apresentava tendência de aumento no nível 
da taxa de desocupação.

Em contrapartida a essas possíveis frustrações de receita, tramitava no 
Congresso, desde 2016, Projeto de Lei (PL) nº 6568/2016, que previa 
uma nova rodada do programa de repatriação de ativos (RERCT), cujos 
efeitos seriam sentidos em 2017. Além disso, o Governo Federal, no 
início de janeiro, editou a Medida Provisória (MP) nº 766, de 04 de 
janeiro de 2017, que instituía o Programa de Regularização Tributária 
(PRT). Este programa buscava a redução de litígios relativos a crédito 
tributários e não tributários, além da regularização de dívida tributárias 
perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esse contexto de dúvidas sobre a arrecadação trazia mais peso para 
a contribuição das chamadas Receitas Não Administradas pela RFB 
que, de acordo com a LOA 2017, chegariam a R$ 160,1 bilhões, valor 
16,7% maior que o alcançado nessa rubrica em 2016. 

Esse crescimento dependia, entre outras coisas, de um aumento consi-
derável nas receitas com Dividendos e Participações, na rubrica de Cota 
Parte de Compensações Financeiras, além de um volume um pouco 
maior de receitas de Concessões e Permissões, fruto de expectativas 
com a realização de leilões de concessão de usinas hidrelétricas, aero-
portos e para exploração de petróleo.

No tocante às despesas, o crescimento nominal projetado na LOA de 
6,8% sugeria a necessidade de uma evolução mais contida nas des-
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pesas discricionárias do Governo Federal com controle de �uxo. Isso 
porque o orçamento projetava uma expansão nominal de mais de 10% 
nas principais despesas obrigatórias, benefícios previdenciários e gas-
tos com pessoal, as quais juntas somaram mais de 60% das despesas 
primárias em 2016. 

Por outro lado, como ponto positivo havia o signi'cativo montante de 
Restos a Pagar (RAP) executado em dezembro de 2016, que reduziu em 
20% (R$ 37,5 bilhões) o estoque de RAP inscrito de 2016 para 2017, 
comparativamente ao que havia sido inscrito de 2015 para 2016. Esse 
movimento representava menor pressão de despesas para 2017. 

De todo modo, o cenário desa'ador, especialmente pelo lado das re-
ceitas, seria a tônica da condução da política 'scal no primeiro semes-
tre do ano. Os resultados 'scais do 1º bimestre e, principalmente, a 
adequação dos parâmetros macroeconômicos previstos na LOA 2017 
à realidade da economia brasileira do momento 'zeram com que o 
Governo, já em março, anunciasse uma redução nas suas projeções de 
receitas líquidas para 2017 da ordem de R$ 54,8 bilhões, fazendo com 
que a necessidade de contingenciamento das despesas discricionárias 
chegasse a R$ 58,2 bilhões.

Diante do impacto que um contingenciamento desse montante poderia 
causar na manutenção da administração pública e também em alguns 
programas importantes para a população, o Governo anunciou, nos 
meses seguintes, uma série de medidas para ampliar a arrecadação e 
reduzir as despesas. 

No que tange às despesas, foi encaminhada ao Congresso a MP nº 
774/2017, que anunciava a Reoneração da folha de pagamento de cer-
ca de 50 setores econômicos. Com essa medida, o Tesouro Nacional 
pouparia R$ 4,8 bilhões em compensações 'nanceiras ao RGPS.

Já do lado das receitas, foram várias as inciativas. Ainda em março, o 
Governo editou o Decreto nº 9.017/2017 estendendo a cobrança de 
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) nas operações de crédito 
concedidas por cooperativas. 

Em maio, foram editadas três medidas provisórias e um projeto de 
lei que poderiam trazer novos recursos aos cofres públicos. A MP nº 
778 instituía o parcelamento de débitos previdenciários de Estados e 
Municípios, enquanto a MP nº 779 autorizava a reprogramação do pa-
gamento de outorgas de aeroportos. 

Já a MP nº 780 criava o programa de regularização de débitos não tri-
butários junto às autarquias e fundações públicas federais. Por 'm, o PL 
nº 7.626/2017 dispunha sobre o reembolso à Conta Única de precató-
rios federais depositados há mais de dois anos em instituição 'nanceira 
o'cial. 

Esse esforço governamental se mostrava justi'cado. Ao 'nal do primei-
ro semestre, as Receitas Líquidas do Governo Central mostravam uma 
queda real de 2,7% em relação ao mesmo período de 2016. 

Quanto às despesas, o esforço de contingenciamento, que gerou uma 
queda real de 16% na execução de despesas discricionárias era, em 
parte, compensado pelo aumento real de 11,3% nas despesas de pesso-
al e de 6,9% nos benefícios previdenciários.

Na verdade, o ritmo gradual de recuperação da economia associado a 
um cenário de rápida desaceleração in�acionária não trazia boas pers-
pectivas de recuperação nos ingressos públicos. Para piorar, algumas 
medidas que visavam à geração de receitas extraordinárias não pare-
ciam capazes de gerar os recursos esperados. 

A nova rodada de repatriação de recursos mantidos no exterior dava 
sinais de que não alcançaria o desempenho projetado. Também não 
havia acordo no Congresso para aprovação da medida provisória que 
ampliava a reoneração da folha de pagamento das empresas. 

Além disso, mudanças propostas nas regras do programa de regulari-
zação tributária, inicialmente proposto pelo Poder Executivo, sugeriam 
uma relevante redução no volume total passível de ser arrecadado. 

A MP nº 766, que trazia as condições iniciais do programa de regulari-
zação teve sua vigência encerrada e foi substituída pela MP nº 783, de 
31 de maio de 2017, que trazia condições mais favoráveis às empresas 
e pessoas físicas em débito com a União.

Diante desse quadro, em meados de julho, o Governo determinou o au-
mento nas alíquotas de PIS/Co'ns sobre os combustíveis e, no início de 
agosto, anunciou a revisão das metas 'scais de 2017 e 2018. Para am-
bos os anos, a meta nominal de de'cit passava a ser de R$ 159 bilhões, 
o que abria uma folga de R$ 20 bilhões na execução 'scal de 2017.

O segundo semestre, no entanto, acabou sendo um ponto de virada 
na evolução da política 'scal. Ao 'm do 4º bimestre, apareceram os 
primeiros sinais de alento, com a Receita Total se expandindo 0,7% 
em termos reais, ajudada pelo crescimento de 1,2% nas Receitas 
Administradas e de 0,4% nas Não Administradas. Só em agosto, tal ex-
pansão foi de R$ 16,6 bilhões em relação a agosto de 2016, sendo R$ 
5,4 bilhões provenientes da melhora na atividade econômica. 

A recuperação econômica em curso se re�etia diretamente na evolu-
ção das Receitas Administradas. Descontados os efeitos da repatriação 
ocorrida em 2016, tais receitas mostraram crescimento real, na média 
móvel de 12 meses, de 1,7% em outubro, de 3,2% em novembro e de 
4,4% em dezembro. 

Em paralelo, o Governo ia obtendo sucesso na obtenção de importan-
tes receitas de concessão. Os leilões das usinas que eram concedidas 
à Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig) e da 14ª rodada de 
concessão de campos de petróleo acabaram recebendo ofertas acima 
do esperado.

A combinação do esforço de contingenciamento ao longo do ano, da 
ampliação da meta de de'cit primário e da nova tendência da arrecada-
ção fez com que o Governo passasse a reduzir o contingenciamento de 
despesas em suas últimas avaliações bimestrais do orçamento. 

Mesmo assim, a execução ao 'nal de 2017 'cou abaixo do autorizado 
na última programação 'nanceira o'cial. Em decorrência de R$ 4,6 bi-
lhões nas receitas líquidas e da execução de despesas inferior em R$ 30 
bilhões, o resultado primário, ao 'nal de dezembro, foi R$ 34,6 bilhões 
melhor que o programado.

Assim, o Governo Central fechou o ano com um de'cit primário, acima 
da linha, de R$ 124,4 bilhões, fruto de um crescimento real de 2,5% 
das Receitas Líquidas e de uma redução real de 1,0% nas Despesas 
Primárias. Pela metodologia abaixo da linha, que apura o resultado pela 
variação do endividamento líquido do setor público, o saldo das con-
tas públicas primárias do Governo Central 'cou negativo em R$ 118,4 
bilhões (1,8 % do PIB), valor R$ 40,6 bilhões superior à meta o'cial. 

Em relação aos demais componentes do setor público não 'nancei-
ro, os governos regionais alcançaram um superavit primário de R$ 7,5 
bilhões em 2017 (0,11% do PIB), muito superior à meta indicativa de 
de'cit primário de R$ 1,1 bilhão, exposta na LDO 2017. Já as estatais 
fecharam o ano com resultado positivo de R$ 362 milhões (0,01% do 
PIB), valor superior à meta de de'cit primário de R$ 3 bilhões. 

No caso do desempenho dos Estados, cabe destacar o lançamento, 
ainda em 2017, do Regime de Recuperação Fiscal, com o objetivo de 
viabilizar a recuperação da solvência 'scal de Estados em grave crise 
'nanceira. 

Esse regime, insculpido pela Lei Complementar (LC) nº 159, de 19 de 
maio de 2017, garante um alívio temporário nas obrigações, junto à 
União, dos Estados aderentes em troca de um conjunto de medidas 
'scais que os leve a apresentar resultados nominais consistentes com a 
estabilização de suas dívidas. 

A participação nesse programa é restrita a Estados com reais di'cul-
dades 'nanceiras, expressas em três requisitos básicos: i) dívida con-
solidada maior que sua Receita Corrente Líquida (RCL); ii) soma das 
despesas com pessoal, juros e amortizações superior a 70% da RCL; 
e iii) volume de obrigações contraídas maior que a disponibilidade de 
recursos não vinculados. 

O Rio de Janeiro/RJ foi o primeiro Estado a aderir ao programa, tendo 
sido tal participação homologada em setembro/2017.
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1.1.4. Dívida Pública Consolidada e Resultado Nominal

O endividamento público mostrou tendência de elevação em 2017, 
in�uenciada pela dinâmica do de'cit primário. A dívida líquida do 
Governo Geral (Governo Federal, governos estaduais, Distrito Federal e 
governos municipais) alcançou R$ 3.505,4 bilhões, 53,5% do Produto 
Interno Bruto (PIB) em 2017, elevando-se 5,6 p.p. do PIB em relação 
ao ano anterior. 

Trajetória semelhante foi observada na Dívida Líquida do Setor Público 
(DLSP), que alcançou R$ 3.382,9 bilhões em 2017, equivalente a 51,6% 
do PIB, com crescimento de 5,4 p.p. do PIB em relação ao ano ante-
rior, sendo a quarta elevação consecutiva em bases anuais.O aumento 
da relação DLSP/PIB no ano decorreu do impacto da incorporação de 
juros nominais (aumento de 6,1 p.p.) e do de'cit primário (aumento de 
1,7 p.p.), contrabalançados pelo efeito do crescimento do PIB nominal 
(redução de 2,1 p.p) e pela desvalorização cambial (R$/US$) de 1,5% 
(redução de 0,2 p.p.), que contribuiu para aumentar o estoque credor 
líquido indexado ao câmbio.

DÍVIDA LÍQUIDA DO SETOR PÚBLICO (% PIB)

Fonte: Banco Central do Brasil.

Analisando-se a composição da DLSP por indexador em 2017, destaca-
ram-se as reduções nas parcelas credoras vinculada ao câmbio (4,1 p.p. 
do total do endividamento), alcançando 29,8% da DLSP, e indexada à 
TJLP (3,4 p.p. do total do endividamento), totalizando 20,4% da DLSP. 

Assinale-se também as reduções nas parcelas devedoras indexadas à 
Selic, aos índices de preços e à taxa pré-'xada, que passaram para 
69,1%, 31% e 36,6% do total do endividamento líquido do setor públi-
co, respectivamente.

DLSP - PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL POR INDEXADORES

Fonte: Banco Central do Brasil.

A Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) atingiu R$4.854,7 bilhões 
em 2017, 74,0% do PIB, elevando-se 4,1 p.p. do PIB no ano. 

Contribuíram para essa elevação, os juros nominais apropriados sobre o 
endividamento bruto (aumento de 6,7 p.p. do PIB), a emissão líquida de 
dívida (elevação de 0,4 p.p. do PIB), o efeito da desvalorização cambial 
sobre os passivos indexados ao câmbio (aumento de 0,1 p.p. do PIB) e 
o reconhecimento de dívidas (crescimento de 0,1 p.p. do PIB), contra-

balançados, parcialmente, pelo crescimento do PIB nominal (redução 
de 3,2 p.p. do PIB). 

DÍVIDA BRUTA DO GOVERNO GERAL (% PIB)

Fonte: Banco Central do Brasil. 

A dívida líquida do Governo Federal alcançou R$ 2.716 bilhões, 41,4% 
do PIB em 2017, elevando-se 5,5 p.p do PIB em relação ao ano anterior. 
A dívida mobiliária federal, principal componente do endividamento lí-
quido, totalizou R$ 3.435,5 bilhões, 52,4% do PIB, registrando elevação 
de 4,7 p.p. do PIB em relação ao período anterior. O prazo médio dos 
títulos federais reduziu 3,57 meses em 2017, para 49,67 meses. A estru-
tura de vencimento da dívida mobiliária federal em mercado no 'nal de 
2017 foi a seguinte: 14,6% do total, com vencimento em 2018; 13,0%, 
com vencimento em 2019; e 72,4% do total, vencendo a partir de 2020.

1.1.5.   Dívida Consolidada Líquida sob a Ótica do Banco Central

Inicialmente, deve-se registrar que o Banco Central não calcula a 
Dívida Consolidada Líquida da União, conforme de'nida no art. 29, 
inciso I, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), tendo em vista que a Autarquia segue metodologia distinta da 
prevista naquela Lei. 

O principal indicador de endividamento líquido divulgado pelo Banco 
Central é a DLSP, que engloba passivos e ativos 'nanceiros do setor 
público (não 'nanceiro) brasileiro, incluindo a União, os governos re-
gionais e as empresas estatais das três esferas de governo. 

Como foi apontado, a DLSP alcançou R$ 3.382,9 bilhões em 2017, 
51,6% do PIB, crescimento de 5,4 p.p. do PIB em relação ao ano an-
terior. 

No caso do Governo Federal, o endividamento líquido, também como 
antes informado, alcançou R$ 2.716,0 bilhões, 41,4% do PIB em 2017, 
elevando-se 5,5 p.p do PIB em relação ao ano anterior. 

1.1.6.  Metas Fiscais e Resultados Primário e Nominal Alcançados 
no Exercício 

O setor público consolidado registrou de'cit primário de R$ 110,6 bi-
lhões (1,69% do PIB) em 2017, comparativamente a de'cit de R$ 155,8 
bilhões (2,49% do PIB) em 2016. 

O Governo Central registrou de'cit de R$ 118,4 bilhões (1,81% do 
PIB), enquanto os governos regionais e as estatais registraram superavit 
de R$ 7,5 bilhões (0,11% do PIB) e de R$ 362 milhões, respectivamen-
te. Ressalte-se a redução no de'cit do Governo Central na comparação 
anual, equivalente a 0,74 p.p. do PIB. 

Com esse resultado, cumpriu-se a meta de resultado primário para o 
setor público consolidado estabelecida para o ano, de'nida na Lei nº 
13.408/2016, com nova redação dada pela Lei n º 13.480/2017 (de'cit 
de R$ 163,1 bilhões). 

A signi'cativa diferença do resultado primário realizado em relação à 
meta estabelecida em lei pode ser explicada pela reversão de expec-
tativas entre o período que antecedeu a mudança da meta e o que se 
seguiu, especialmente para o Governo Federal.

Página 18 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 419

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 I 
- P

O
LÍ

TI
C

A
 E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

EI
R

A

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

16

No resultado acumulado do ano até julho, registrou-se forte frustração de receitas recorrentes, superando a retração nas despesas frente ao programado 
para o período. Adicionalmente, persistiam riscos 'scais nas receitas não recorrentes incluídas no orçamento. Após a ampliação da meta de de'cit em 
R$ 20 bilhões, o que se observou foi um processo de recuperação das receitas recorrentes, em linha com a retomada gradual da atividade econômica, e 
a não concretização dos riscos 'scais nas receitas não recorrentes, que, somados à racionalização na concessão dos subsídios e à revisão de cadastros de 
programas, bem como ao esforço de contenção de gastos discricionários pelos órgãos públicos, permitiram a referida redução do de'cit primário frente 
ao esperado.

NECESSIDADES DE FINANCIAMENTO DO SETOR PÚBLICO – RESULTADO PRIMÁRIO

SEGMENTO

2015 2016 2017

R$
BILHÕES

%
PIB

R$
BILHÕES

%
PIB

R$
BILHÕES

%
PIB

GOVERNO CENTRAL 116 656 1,95 159 473 2,55 118 442 1,81 

GOVERNOS REGIONAIS - - - - - -

EMPRESAS ESTATAIS 4 278 0,07 983 0,02 - -

TOTAL 111 249 1,86 155 791 2,49 110 583 1,69 

Fonte: Banco Central do Brasil. (-) De'cit; (+) Superavit.

Em termos reais, considerando valores de�acionados pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), a receita líquida do Governo 
Central cresceu 2,5% no ano e as despesas primárias reduziram-se em 
1,0%. 

As arrecadações não recorrentes relativas à repatriação de recursos pre-
vista na Lei nº 13.428/2017 (R$ 1,6 bilhão), aos programas de regulariza-
ção tributária implementados pelas Medidas Provisórias nº 766/2017 e 
nº 783/2017 (R$ 24,5 bilhões) e à devolução de precatórios não sacados 
estabelecida pela Lei nº 13.463/2017 (R$ 10,9 bilhões) totalizaram R$ 37,0 
bilhões, contribuindo para o crescimento da receita líquida. 

Somaram-se a essas receitas aquelas advindas das concessões e permis-
sões, no total de R$ 32,1 bilhões (R$ 10,2 bilhões a mais que 2016) – com 
destaque para as hidrelétricas, para a exploração de petróleo e as aero-
portuárias –, e de cota parte de compensações 'nanceiras, totalizando R$ 
36,0 bilhões (R$ 12,8 bilhões maior que o ano anterior), in�uenciada pela 
recuperação no preço internacional do petróleo e maior volume de pro-
dução no ano.

Registre-se a redução, em termos reais, de 3,7% na arrecadação do Imposto 
de Renda, em função da arrecadação não recorrente relativa à repatriação 
de capitais prevista na Lei nº 13.254/2016, ocorrida no ano anterior sem 
contrapartida em montante semelhante para 2017. 

No caso do total das despesas, observou-se redução de 1,0% em termos 
reais. Apesar do crescimento nas despesas com benefícios previdenciários 
e de pessoal e encargos sociais, de 6,1% e 6,5% a preços constantes, res-
pectivamente, as outras despesas obrigatórias e as despesas discricioná-
rias apresentaram quedas reais de 10,5% e 14%, na mesma ordem. 

Ressalta-se que os investimentos diminuíram R$ 21,6 bilhões em compa-
ração ao ano anterior, para o patamar de R$ 46,2 bilhões em 2017, variação 
real de -31,9%. No que diz respeito ao de'cit nominal do setor público, 
este reduziu-se 1,2 p.p. do PIB em 2017, alcançando 7,80% do PIB. 

Considerando o Governo Federal (incluindo a Previdência Social), o de'cit 
nominal passou de R$ 481,7 bilhões, 7,70% do PIB em 2016, para R$ 503,9 
bilhões, 7,68% do PIB em 2017. 

Houve reduções também nos de'cit dos governos regionais (recuo de 
0,54 p.p. do PIB, para 0,71% do PIB) e das empresas estatais (redução de 
0,03 p.p. do PIB, para 0,08% do PIB).

O de'cit nominal do setor público no ano foi 'nanciado com expansões 
de R$ 457,3 bilhões na dívida mobiliária, de R$ 44 bilhões na dívida ban-
cária líquida e de R$ 27,2 bilhões nas demais fontes de 'nanciamento in-
terno, que incluem a base monetária, compensadas, parcialmente, pela 
redução de R$ 17 bilhões no 'nanciamento externo líquido.

NECESSIDADE DE FINANCIAMENTO DO SETOR PÚBLICO (% PIB)

Fonte: Banco Central do Brasil. (+) De'cit; (-) Superavit. Fluxo acumulado em 12 meses.

Os juros nominais do setor público, apropriados por competência, apre-
sentaram redução de 0,4 p.p do PIB em relação ao ano anterior, alcançan-
do R$ 400,8 bilhões (6,11% do PIB) em 2017. 

Contribuíram para essa redução o resultado favorável das operações de 
swap cambial (ganho de R$ 7,0 bilhões), a trajetória de queda da taxa re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) e a redução 
dos índices de preços, que servem como base para correção de parcela 
signi'cativa do endividamento líquido. 

No caso dos governos regionais, a maior parte dos passivos decorrem de 
re'nanciamentos de dívidas com a União, com correção pelo Índice Geral 
de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI). 

A redução desse índice de preços em 2017, relativamente ao ano anterior 
(-0,42% em 2017, ante 7,15% em 2016), contribuiu para que os juros no-
minais dessa esfera de governo registrassem diminuição equivalente a 0,5 
p.p. do PIB, alcançando R$ 54,3 bilhões (0,83% do PIB). 
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1.2. MOEDA E CRÉDITO

1.2.1. Aspectos Gerais

A evolução dos agregados monetários em 2017 esteve alinhada à retoma-
da gradual da atividade econômica, ao crescimento do consumo das famí-
lias e ao ciclo da política monetária. Observou-se o aumento dos meios de 
pagamento M1 em 2017, considerando-se dados de�acionados e dessa-
zonalizados, e também dos componentes dos agregados monetários mais 
amplos (M3 e M4), a despeito da trajetória cadente da taxa básica de juros.  

O mercado de crédito apresentou sensível melhora em 2017, porém com 
evolução assimétrica entre as operações para pessoas físicas e jurídicas. 
Enquanto a carteira de crédito para pessoas físicas registrou crescimento 
de 5,6% – favorecido pela redução do desemprego, queda da in�ação e 
aumento da con'ança do consumidor –, houve retração de 7,0% no saldo 
das operações às pessoas jurídicas – in�uenciado pela capacidade produ-
tiva ociosa e a continuidade do processo de desalavangagem 'nanceira 
das empresas.  

Cabe destacar que a taxa média de juros (% a.a.) e o spread geral do 
Sistema Financeiro Nacional apresentaram queda de 6,6 p.p. e 3,8 p.p. em 
2017, respectivamente. 

Ademais, o aumento do poder de compra das famílias e a melhora do de-
sempenho econômico contribuíram para a taxa de inadimplência recuar 
0,5 p.p. no ano.

1.2.2. Agregados Monetários

A base monetária ampliada, indicador do passivo monetário e em títulos 
da dívida mobiliária federal de alta liquidez, que agrega à base monetá-
ria restrita, os depósitos compulsórios em espécie e os títulos públicos 
federais fora do Banco Central do Brasil registrados no Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia (Selic), alcançou R$ 5,2 trilhões ao 'nal de 
dezembro, registrando crescimento de 11,1% em 2017. Os multiplicadores 
da base monetária restrita e da base monetária ampliada mantiveram-se 
estáveis ao longo do ano de 2017, situando-se ambos em 1,3 ao 'nal do 
período.

A média dos saldos diários dos meios de pagamento restritos (M1) atingiu 
R$357,9 bilhões no 'nal de dezembro, com avanço anual de 5%, repercu-
tindo os acréscimos de 5,9% no papel-moeda em poder do público e de 
3,9% nos depósitos à vista.

O conceito M2 cresceu 4,6% em 2017, ante 3,8% no ano anterior, atingindo 
R$ 2,5 trilhões. O saldo de títulos emitidos pelas instituições 'nanceiras 
aumentou 3,3% em 2017 (4,8% em 2016). O saldo dos depósitos de pou-
pança expandiu-se 7,5% em 2017. O M3 elevou-se 9,5% no ano (11% em 
2016), alcançando R$ 5,8 trilhões em dezembro. Entre seus componentes, 
as quotas de fundos de investimento cresceram 17,5% (20,1% em 2016). O 
M4, que corresponde ao M3 acrescido dos títulos públicos de detentores 
não 'nanceiros, apresentou elevação de 8,1% no ano (10,6% em 2016), 
totalizando R$ 6,6 trilhões. As projeções estabelecidas pela programação 
monetária foram cumpridas, conforme o quadro a seguir:

RESULTADOS PREVISTOS PELA PROGRAMAÇÃO MONETÁRIA E OCORRIDOS EM 20171

DISCRIMINAÇÃO

PREVISTO OCORRIDO

R$ BILHÕES
VARIAÇÃO 

PERCENTUAL EM  12 
MESES 2

 
R$ BILHÕES

VARIAÇÃO 
PERCENTUAL EM  

12 MESES 2

M13 330,9 - 388,4 5,5 357,9 5,0

BASE RESTRITA3 239,2 - 323,6 6,0 282,3 6,4

BASE AMPLIADA4 4.760,9 - 5.588,9 11,5 5.156,1 11,1

M44 5.633,2 - 7.621,4 7,9 6.642,1 8,1

1 Refere-se ao último mês do período.
2 Para o cálculo das variações percentuais considera-se o ponto médio das previsões.

3 Média dos saldos nos dias úteis do último mês do período.
4 Saldos em 'm de período.

1.2.3. Títulos Públicos Federais 

Em 2017, as operações primárias do Tesouro Nacional com títulos públicos 
federais registraram emissões líquidas de R$ 114,5 bilhões, corresponden-
tes a resgates de R$ 574,2 bilhões e colocações de R$ 688,7 bilhões. 

Com o objetivo de manter a taxa Selic próximo à meta determinada pelo 
Comitê de Política Monetária (Copom), o Banco Central realizou operações 
compromissadas com saldo médio diário de R$ 1.115,4 bilhões em dezem-
bro de 2017, superando em 3,1% o montante veri'cado em dezembro de 
2016. 

As operações compromissadas tiveram seus prazos marginalmente alte-
rados no ano. As operações de duas semanas a três meses recuaram para 
69% do saldo total ao 'nal de 2017 (70% em 2016), ao passo que aquelas 
com prazo de três a sete meses elevaram a sua participação em 1 p.p. do 
saldo total, para 19%. As operações de curtíssimo prazo encerraram o ano 
com participação no saldo total praticamente inalterada de 12%.

1.2.4. Operações de Crédito 

O saldo total do crédito do sistema 'nanceiro recuou 0,6% em 2017, tota-
lizando R$ 3.086 bilhões. 

O estoque das operações de crédito destinadas às pessoas jurídicas e físi-
cas registraram, na ordem, R$ 1.437 bilhões e R$ 1.649 bilhões, variações 
de -7,0% e 5,6% no ano (-9,5% e 3,2%, respectivamente, em 2016). A razão 
crédito/PIB atingiu 47,1%, com recuo de 2,5 p.p. em doze meses.

Destaca-se o aumento de 2,7% em 2017 da carteira de crédito dos bancos 
privados – que representou, em dezembro de 2017, 45,8% do saldo total 
(44,3% em dezembro de 2016) – em contrapartida à retração de 3,3% da 
carteira de crédito dos bancos públicos.
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EVOLUÇÃO DO CRÉDITO
R$ BILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017
VARIAÇÃO %

2016 2017

TOTAL 3.219,3 3.105,5 3.085,6 - -

PESSOAS JURÍDICAS 1.707,2 1.544,9 1.437,0 - -

PESSOAS FÍSICAS 1.512,2 1.560,7 1.648,6 3,2 5,6

PARTICIPAÇÃO %:

   TOTAL/PIB 53,7 49,6 47,1 - -

   RECURSOS LIVRES/PIB 27,3 24,9 24,1 - -

   RECURSOS DIRECIONADOS/PIB 26,4 24,8 22,9 - -

Fonte: Banco Central do Brasil.

O saldo das operações com recursos direcionados totalizou R$ 1.503 bilhões (recuo de 3,0% no ano) em dezembro de 2017. Por parte das empresas, o 
saldo somou R$ 705 bilhões (-11,6% no ano), com recuo nas principais modalidades, re�etindo, em parte, a capacidade produtiva ociosa e o processo de 
desalavancagem 'nanceira das corporações. Por outro lado, o estoque das operações para as pessoas físicas cresceu de 6,2% no ano, ao atingir R$ 798 
bilhões, com destaque para o aumento de 5,7% nas operações de 'nanciamento imobiliário.CRÉDITO COM RECURSOS DIRECIONADOS 

R$ BILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017
VARIAÇÃO %

2016 2017

TOTAL 1.582,2 1.549,5 1.503,0 - -

PESSOAS JURÍDICAS 875,3 797,7 704,9 - -

   BNDES 633,4 552,3 487,3 - -

   IMOBILIÁRIO 72,7 71,3 59,7 - -

   RURAL 77,4 65,7 2,2 -

   DEMAIS 91,8 95,0 92,2 3,5 -

PESSOAS FÍSICAS 706,9 751,8 798,1 6,4 6,2

   BNDES 46,0 48,7 51,4 5,8 5,6

   IMOBILIÁRIO 499,6 534,4 565,2 7,0 5,7

   RURAL 153,7 162,5 176,1 5,7 8,4

   DEMAIS 7,6 6,2 5,4 - -

Fonte: Banco Central do Brasil.

O crédito com recursos livres (51,3% da carteira total do sistema 'nanceiro) atingiu R$1.583 bilhões em dezembro de 2017, com crescimento de 1,7% no 
ano (ante retração de 5,0% em 2016). Ressalte-se que o saldo do segmento de pessoas jurídicas apresentou recuo de 2,0% no ano (R$ 732 bilhões em 
dezembro de 2017), ao passo que os 'nanciamentos às pessoas físicas cresceram 5,2% (R$ 851 bilhões em dezembro de 2017). Destaca-se o crescimento 
de 4,3% do estoque das operações de aquisição de veículos, após a modalidade ter apresentado retração por 4 anos consecutivos.
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CRÉDITO COM RECURSOS LIVRES 
R$ BILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017
VARIAÇÃO %

2016 2017

TOTAL 1.637,2 1.555,9 1.582,6 -5,0 1,7

PESSOAS JURÍDICAS 831,9 747,1 732,1 -10,2 -2,0

   CAPITAL DE GIRO 360,5 321,8 293,6 -10,7 -8,8

   CONTA GARANTIDA 39,9 32,5 28,7 -18,5 -11,7

   ACC 67,3 58,4 54,7 -13,2 -6,2

   FINANC. A EXPORTAÇÕES 99,7 91,0 93,4 -8,8 2,7

   DEMAIS 264,5 243,4 261,7 -8,0 7,5

PESSOAS FÍSICAS 805,3 808,8 850,5 0,4 5,2

   CRÉDITO PESSOAL 380,1 389,3 412,1 2,4 5,9

      DO QUAL: CONSIGNADO 272,5 287,6 310,4 5,5 7,9

   AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 161,1 143,5 149,7 -10,9 4,3

   CARTÃO DE CRÉDITO 173,4 184,9 201,1 6,6 8,8

   CHEQUE ESPECIAL 24,7 23,4 21,7 -5,5 -6,9

   DEMAIS 66,0 67,7 65,9 2,6 -2,8

Fonte: Banco Central do Brasil.

O saldo das operações contratadas pela indústria decresceu 10,4% no ano, 
somando R$ 670 bilhões, com declínios de 11,6% no crédito para a indús-
tria de transformação, 16,2% nos 'nanciamentos para a construção e 1,6% 
nas operações para serviços industriais de utilidade pública. Os créditos 
ao setor de serviços totalizaram R$ 715 bilhões, recuando 3,3% no ano, 
re�etindo as reduções no crédito ao comércio (-8,1%) e para transportes 
(-6,1%). 

Os 'nanciamentos ao setor público totalizaram R$ 221 bilhões ao 'nal de 
dezembro, com queda de 6,5% em doze meses. O crédito ao setor privado 
recuou 0,2% no ano, ao totalizar R$ 2.865 bilhões. A dívida bancária do 
Governo Federal apresentou contração de 19,8% no ano, enquanto a dos 
Estados e Municípios cresceu 2,6% na mesma base de comparação.

A taxa média de juros das operações de crédito do sistema 'nanceiro – 
computadas as operações com recursos livres e direcionados – registrou 
queda de 6,6 p.p. no ano (aumento de 2,5 p.p. em 2016), atingindo 25,6% 
a.a. em dezembro, in�uenciada pelo ciclo da política monetária. 

No crédito com recursos livres, a taxa média situou-se em 40,3% a.a., recu-
ando 11,9 p.p. no ano, enquanto no crédito direcionado, variou -1,5 p.p., 
alcançando 9,1% a.a.Nas operações para pessoas físicas, a taxa média de 
juros alcançou 31,9% a.a. em dezembro, após registrar recuo anual de 10,1 
p.p. (crescimento de 4,0 p.p. em 2016). 

Nas contratações com recursos livres, o custo médio registrou queda de 
17,3 p.p., atingindo 55,1% a.a., destacando-se a variação de -163,1p.p. em 
2017 nas operações de cartão rotativo, re�etindo a entrada em vigor da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.549, de 26 de janeiro de 
2017, que limitou o 'nanciamento do saldo devedor da fatura de cartão 
de crédito até o vencimento da fatura subsequente. No crédito direciona-
do, a taxa de juros variou -2,4 p.p., para 8,0% a.a.

Nos empréstimos às empresas, a taxa média de juros variou -3,3 p.p. no ano 
(-0,6 p.p. em 2016), situando-se em 16,8% a.a.. Nas operações com recursos 
livres, a taxa atingiu 21,5% a.a. (declínio de 6,6 p.p. no ano), com destaque 
para os recuos de 24,6 p.p. e 13,4 p.p. nas operações de antecipação de 
faturas de cartão de crédito e desconto de duplicatas e recebíveis, respecti-
vamente. Nas operações com recursos direcionados, a taxa média alcançou 
10,8% a.a. (variação de -0,1 p.p. no ano).

O spread bancário situou-se em 18,9 p.p. em dezembro de 2017 (variação 
de -3,8 p.p. no ano). Os indicadores relativos a pessoas físicas e jurídicas 
recuaram, respectivamente, 7,0 p.p. e 1,0 p.p., para 25,4 p.p. e 9,8 p.p., na 
mesma ordem. A taxa de inadimplência, referente a operações com atra-
sos superiores a noventa dias, variou -0,5 p.p. em 2017, situando-se em 

3,2% em dezembro, com recuo de 0,6 p.p. no crédito a pessoas jurídicas e 
0,4 p.p. no crédito a pessoas físicas. 

1.2.5. Sistema Financeiro Nacional 

O Congresso Nacional aprovou a Lei nº 13.483 – sancionada pelo 
Presidente da República em 21 de setembro de 2017, a partir da conver-
são da Medida Provisória nº 777, de 26 de abril – que instituiu a Taxa de 
Longo Prazo (TLP). A TLP substituirá, a partir de 1º de janeiro de 2018, a 
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) como base para as operações de cré-
dito concedidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES). 

A TLP tem dois componentes. O primeiro, pre'xado, é a taxa de juros 
real, calculada a partir do rendimento real das Notas do Tesouro Nacional 
– Série B (NTN-B) com prazo de cinco anos. O segundo, pós-'xado, cor-
responde à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). 

Dessa maneira, a TLP é baseada em taxas de mercado, contribuindo para 
aumentar a potência da política monetária e para a redução sustentada da 
taxa de juros estrutural do País, além de ajudar a fomentar o 'nanciamen-
to de longo prazo. Ainda, a TLP possibilita a redução dos subsídios implí-
citos nos repasses de recursos do Tesouro Nacional ao BNDES, auxiliando 
no equilíbrio 'scal. 

O Conselho Monetário Nacional (CMN) de'niu, por meio da Resolução nº 
4.600, de 25 de setembro de 2017, a metodologia de cálculo da TLP e de 
seu componente pre'xado, a taxa “Jm”. O Banco Central do Brasil (BCB), na 
Circular nº 3.850, de 26 de setembro de 2017, dispôs sobre os procedimen-
tos a serem adotados para o cálculo da taxa “Jm”. Nos termos previstos pela 
legislação, no dia 29 de dezembro de 2017, o BCB divulgou os componen-
tes do cálculo da TLP no Comunicado nº 31.536. 

Durante o ano de 2017, o CMN e o BCB editaram diversas medidas visando 
uni'car e simpli'car as alíquotas e os prazos de recolhimento compulsó-
rio das instituições 'nanceiras, harmonizar procedimentos operacionais e 
reduzir essas alíquotas. 

O objetivo desse conjunto de medidas é reduzir gradualmente a com-
plexidade atualmente existente quanto aos recolhimentos compulsórios, 
com alíquotas e prazos diferenciados para cada modalidade, bem como 
diminuir estruturalmente esse montante. Dessa forma, os custos bancá-
rios deverão ser reduzidos, contribuindo para aumentar a e'ciência do 
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sistema e criar condições para a redução das taxas de juros cobradas pelas 
instituições 'nanceiras. 

A Circular nº 3.823, de 24 de janeiro de 2017, do BCB, incorporou a 
exigibilidade adicional à própria alíquota para recursos a prazo, sim-
pli'cando seus cálculos; encerrou deduções no recolhimento compul-
sório autorizadas nos últimos nove anos, mas que já haviam perdido 
efetividade; e uni'cou os prazos para depósito dos valores dos com-
pulsórios. O CMN, por intermédio da Resolução nº 4.573, de 26 de 
maio de 2017, eliminou a exigibilidade adicional sobre depósitos de 
poupança. 

Adicionalmente, a Circular nº 3.835, de 14 de junho de 2017, extinguiu 
o recolhimento compulsório adicional, e a Circular nº 3.836, de 21 de 
junho de 2017, modi'cou a alíquota do compulsório sobre poupança 
rural. Por 'm, a Circular 3.867, de 19 de dezembro de 2017, reduziu as 
alíquotas do compulsório incidente sobre recursos à vista, de 45% para 
40%, e a prazo, de 36% para 34%. 

Também com o objetivo de aperfeiçoar os instrumentos de política mo-
netária, o Governo Federal encaminhou ao Congresso Nacional, no dia 
30 de novembro de 2017, o Projeto de Lei nº 9.248, que autoriza o 
BCB a acolher depósitos voluntários a prazo das instituições 'nancei-
ras. Caso aprovado, essa legislação permitirá à Autoridade Monetária 
brasileira dispor de instrumento já utilizado pelos seus congêneres dos 
Estados Unidos, Inglaterra e Área do Euro. 

O Presidente da República sancionou a Lei nº 13.476, de 28 de agosto 
de 2017, que alterou o marco legal das Letras Imobiliárias Garantidas 
(LIG), a saber, a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. O CMN editou 
a Resolução nº 4.598, de 29 de agosto de 2017, que regulamentou a 
emissão das LIG por parte das instituições 'nanceiras. O objetivo do 
instrumento é contribuir com a expansão do mercado de crédito imobi-
liário, ao constituir fonte complementar de 'nanciamento para o setor. 

As LIG são covered bonds, instrumento de 'nanciamento de longo pra-
zo internacionalmente reconhecido, sólido e robusto. Seu principal di-
ferencial é a dupla garantia, proveniente da emissora e de uma carteira 
especí'ca de ativos, sobre a qual os investidores nas LIG possuem pre-
ferência em relação aos demais credores em caso de descontinuidade 
da instituição 'nanceira.

O BCB disciplinou o tema por meio das Circulares nº 3.866, de 13 
de dezembro de 2017, que estabeleceu os procedimentos para regis-
tro contábil e divulgação de informações pela emissora das LIG, e nº 
3.872, de 21 de dezembro de 2017, que dispôs sobre a prestação de 
informações aos investidores por parte das mesmas emissoras. 

A referida Lei nº 13.476/2017 também legislou permitindo que as insti-
tuições 'nanceiras registrem em ambientes eletrônicos ativos 'nancei-
ros, como duplicatas, por exemplo, recebidos em garantia de suas ope-
rações de crédito. Esse registro eletrônico de garantias permite maior 
e'ciência ao sistema 'nanceiro nacional. 

O CMN editou a Resolução nº 4.549, de 26 de janeiro de 2017, sobre 
o 'nanciamento do saldo devedor de fatura de cartão de crédito, res-
tringindo o prazo de permanência do cliente no crédito rotativo desse 
instrumento ao vencimento da fatura subsequente. 

Na data de vencimento dessa próxima fatura, o saldo deverá ser quitado 
ou parcelado pela instituição 'nanceira em condições mais favoráveis 
ao cliente. Essa medida possibilitou, por um lado, a redução dos juros 
do crédito rotativo do cartão de crédito regular, de 14,9% ao mês em 
março – último mês antes de sua entrada em vigor –, para 10,6% ao 
mês, em dezembro de 2017. Por outro, também reduziu o saldo dessa 
modalidade de crédito, de R$16,8 bilhões para R$12,9 bilhões, nas 
mesmas datas de referência. 

O BCB também realizou diversas campanhas de educação 'nanceira 
no ano de 2017 para promover o uso consciente do cartão de crédito 
pela população. Além dessas campanhas, em outubro do ano passado, 
o BCB e a Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito 
e Serviços (Abecs) assinaram acordo de cooperação técnica relativo à 
promoção de ações nas áreas de educação 'nanceira e de proteção aos 
usuários de serviços 'nanceiros.

Outra medida para ampliar a competição no mercado de cartões de 
crédito foi a Circular do BCB nº 3.815, de 19 de abril de 2017. Essa 
Circular de'niu que em março os arranjos de pagamentos – instituido-

res (bandeiras), os credenciadores e os emissores de cartões de crédito e 
débito – deverão abrir participação nas atividades de emissão, creden-
ciamento e prestação de serviços de rede. Concretamente, a medida 
permite que os estabelecimentos comerciais passem a aceitar todas as 
principais bandeiras de cartões em uma única “maquininha”, reduzin-
do seus custos. 

Ainda sobre cartões de crédito (e de débito), a partir de setembro de 
2017 ocorreu aprimoramento da infraestrutura de pagamentos, algo 
que pode ser invisível aos usuários, sejam lojistas ou consumidores, 
mas que possibilita agregar ganhos de competitividade e e'ciência e 
redução de custos ao sistema, permitindo melhores serviços e menores 
preços aos usuários 'nais e maior robustez ao sistema de pagamentos. 

A liquidação das transações feitas via cartão de crédito e débito pas-
sou a ser centralizada na Câmara Interbancária de Pagamentos (CIP). 
A redução de custos decorre da eliminação da necessidade de cada 
participante estabelecer conexão com os vários sistemas de liquidação. 

O Presidente da República sancionou a Lei nº 13.455, de 26 de junho 
de 2017, autorizando estabelecimentos comerciais a praticar preços di-
ferenciados por instrumento de pagamento utilizado na transação e por 
prazo de pagamento da transação (à vista ou a prazo). Por exemplo, di-
ferenciação de preços entre compras realizadas com cartões de crédito 
ou de débito ou ainda boletos bancários e dinheiro. A objetivo da legis-
lação é estimular a competição entre os distintos meios de pagamento 
existentes, bene'ciando lojistas e consumidores.

A Circular nº 3.859, de 27 de novembro de 2017, do BCB, disciplinou 
e uni'cou o sistema de compensação de cheques do País. Atualmente, 
existem três faixas para a compensação de cheques: até R$ 299,99; de 
R$ 300,00 a R$ 250.000,00; e acima de R$ 250.000,00. A liquidação 
dos cheques acontece bilateralmente entre a instituição 'nanceira do 
emissor e a do recebedor do cheque no caso da faixa de valor mais 
elevado. 

Nas duas primeiras faixas, há compensação multilateral, entre todas as 
instituições 'nanceiras, no âmbito da Centralizadora da Compensação 
de Cheques (Compe). Em 180 dias após a publicação da Circular, prazo 
para os bancos adequarem seus sistemas à mudança, todas as compen-
sações serão uni'cadas na Compe. Essa uni'cação da compensação 
permitirá ganho de e'ciência e redução de custos, operacionais e 'nan-
ceiros, para todo o sistema 'nanceiro, favorecendo também o cliente 
bancário que terá seu cheque compensado, qualquer que seja o valor, 
em um dia útil. 

O CMN editou a Resolução nº 4.553, de 30 de janeiro de 2017, esta-
belecendo a segmentação das instituições 'nanceiras e demais insti-
tuições autorizadas pelo BCB para 'ns de aplicação proporcional da 
regulação prudencial. Essas instituições são, agora, divididas em cinco 
segmentos, a saber: S1  - bancos cujo porte for igual ou superior a 10% 
do PIB, ou que sejam internacionalmente ativos; S2 - porte entre 1% e 
10% do PIB; S3 - porte entre 0,1% e 1% do PIB; S4 - porte inferior a 
0,1% do PIB; e S5 -  cooperativas de crédito e instituições não-bancárias 
que tenham per'l de risco simpli'cado. 

Essa segmentação permite tornar  a regulação prudencial menos com-
plexa para as instituições de menor porte, sem prejuízos para  a segu-
rança e a estabilidade do sistema 'nanceiro nacional. Dessa forma, a 
medida resguarda a solidez das instituições 'nanceiras, com maior e'-
ciência e menor custo de observância. 

Na sequência, a Resolução nº 4.557, de 23 de fevereiro de 2017, tra-
tou do gerenciamento integrado de riscos e do gerenciamento de capital 
(GIR) por instituições supervisionadas pelo BCB, já aplicando as regras de 
proporcionalidade de'nidas pela Resolução nº 4.553/2017. Entre outros 
aspectos, a proporcionalidade impacta a própria geração de efeitos da 
Resolução, que vão de 180 a 360 dias, de acordo com cada segmento. 

Em termos de gerenciamento de riscos, a Resolução impõe o gerencia-
mento integrado, ou seja, a estrutura de gestão deve possibilitar não 
apenas o gerenciamento individualizado de cada risco, mas sim a iden-
ti'cação, a mensuração, a avaliação, o monitoramento, o reporte, o 
controle e a mitigação dos efeitos adversos resultantes das interações 
entre esses riscos.

Ainda no tema, em 19 de outubro de 2017, o CMN aprovou a Resolução 
nº 4.606 que facultou metodologia simpli'cada para as instituições do 
S5 em relação à apuração do requerimento mínimo de Patrimônio de 
Referência Simpli'cado, de'niu requisitos para a opção por essa me-
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todologia e para a estrutura simpli'cada de gerenciamento contínuo de 
riscos. 

Esse Regime Prudencial Simpli'cado (RPS), que passará a ser também apli-
cável às instituições não-bancárias – 'nanceiras, corretoras, distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários, sociedades de arrendamento mercantil e 
sociedades de crédito mobiliário – passará a vigorar a partir de fevereiro 
de 2018. Ao aderir ao RPS, a instituição assume restrição voluntária de ati-
vidades 'nanceiras de maior risco, tais como negociação de derivativos, 
compra e venda de títulos e valores mobiliários e aplicação em títulos de 
securitização de créditos.

Ao 'nal de novembro de 2017 entrou em vigor a Resolução nº 4.539, de 
24 de novembro de 2016, que instituiu os princípios e a política institucio-
nal de relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços 
'nanceiros. 

Os objetivos desse normativo são buscar aprimorar o processo de relacio-
namento das instituições com clientes e usuários, exigindo maior respon-
sabilidade, transparência, ética e diligência das instituições no trato com 
seus clientes. 

A Resolução busca, também, permitir o aumento da transparência, da 
qualidade e da comparabilidade das demonstrações 'nanceiras das ins-
tituições reguladas pelo BCB mediante a adequação da contabilidade de 
instrumentos 'nanceiros aos padrões internacionais, reduzindo as assime-
trias entre as regras contábeis do Cosif (plano contábil do sistema 'nan-
ceiro nacional) e o padrão internacional. Dessa maneira pretende-se, adi-
cionalmente, reduzir o custo de observância para as entidades reguladas.

Em 2017 também foram instituídas diversas medidas para simpli'car a re-
gulamentação sobre o mercado de câmbio. A Circular nº 3.825, de 26 de 
janeiro de 2017, do BCB, dispensou a formalização de contratos de câmbio 
em operações de valor de até US$ 10.000,00 (dez mil dólares dos Estados 
Unidos) ou seu equivalente em outras moedas.

A Circular nº 3.829, de 9 de março de 2017, do BCB, permitiu a utilização 
de assinaturas eletrônicas em contratos de câmbio, qualquer que seja seu 
formato, desde que admitido pelas partes como válido e aceito pela pes-
soa a quem for oposto o documento. Essa medida facilita a formalização 
de contratos de câmbio e alinha a regulamentação brasileira às inovações 
tecnológicas. 

O normativo mantém, no entanto, todos os demais requisitos regulatórios 
sobre contratos de câmbio, como os relativos à identi'cação dos clientes, 
à segurança e à integridade da operação cambial. 

A Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017, instituiu o novo marco legal 
punitivo do sistema 'nanceiro, dispondo sobre o processo administrativo 
sancionador (PAS) nas esferas de atuação do BCB e da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). Estão sujeitas a esse marco legal punitivo as instituições 
integrantes do sistema 'nanceiro nacional, do sistema brasileiro de paga-
mentos e do sistema de consórcio. 

A nova legislação criou instrumentos adicionais para a supervisão, apu-
ração e punição às eventuais infrações administrativas. Dentre esses ins-
trumentos, destaquem-se as medidas coercitivas e acautelatórias – que 
preveem, entre outros, multa diária de até R$ 100 mil para instituições que 
resistirem em cumprir determinações do BCB; os acordos administrativos 
em processo de supervisão; e o termo de compromisso, mecanismo al-
ternativo para solução de controvérsias. Além disso, a magnitude das pe-
nalidades máximas foi elevada para R$ 2 bilhões ou 0,5% da receita de 
serviços e de produtos 'nanceiros do ano anterior ao da infração. 

O BCB editou as Circulares nº 3.857 e 3.858, ambas de 14 de novembro de 
2017, que, respectivamente, dispõe sobre o rito do PAS, aplicação de pe-
nalidades, termo de compromisso, medidas acautelatórias, multa comina-
tória e acordo administrativo em processo de supervisão; e regulamenta 
os parâmetros para a aplicação das penalidades administrativas previstas 
na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, sobre prevenção à lavagem de 
dinheiro.

1.3 DESEMPENHO DO SETOR EXTERNO 

1.3.1. Política de Comércio Exterior 

Num quadro doméstico de restrição 'scal, a política de comércio exterior 
foi marcada pela continuidade de iniciativas voltadas para a facilitação do 
comércio exterior, a melhoria do ambiente de negócios e investimento, 
bem como pelo apoio à inovação e produtividade das empresas. Dentre 
as medidas nessas áreas, destacamos:

Implementação do projeto piloto RedeSIM, na cidade de São Paulo/
SP, com o objetivo de desburocratizar e reduzir o prazo de abertura 
de empresas de 101 para sete dias;
Instalação e expansão do “Brasil Mais Produtivo”, programa de 
consultoria direcionado a Pequenas e Médias, que tem levado a 
expressivos ganhos de produtividade para as empresas participantes;
Implantação do módulo de exportações do Portal Único do 
Comércio Exterior no primeiro semestre do ano, bem como a 
previsão de lançamento do módulo de importações no início de 
2018. É a principal iniciativa de desburocratização e facilitação do 
comércio exterior brasileiro, centralizando numa única interface 
a interação entre governo e operadores comerciais. O sistema 
tem reformulado os processos de exportação e importação, com 
o objetivo de reduzir prazos e custos envolvidos nas operações, 
aumentando a competitividade das vendas externas brasileiras. 
Em  março, foi lançado o Novo Processo de Exportações do Portal 
Único, para operações realizadas através do modal aéreo e sujeitas 
apenas ao controle realizado pela Receita Federal. Ao longo do 
ano, foi estendido aos demais modais de transporte (aquaviário e 
terrestre), com abrangência nacional, e foi integrado ao Regime 
Aduaneiro Especial de Drawback na modalidade Suspensão;
Fomento ao dinamismo e ao desenvolvimento tecnológico de 
startups, por meio de programas de aceleração, como o InovAtiva; 
de internacionalização, como o StartOut; e da necessária conexão 
com grandes empresas, como o Conexão Startup-Indústria;
Desenvolvimento, por um grupo técnico especí'co, da estratégia 
brasileira para a indústria 4.0, a ser lançado em março de 2018; e

Reestruturação do Instituto Nacional de Propriedade Industrial, com 
ampliação do seu quadro técnico.

Num cenário externo marcado pelo recrudescimento de práticas prote-
cionistas por alguns países desenvolvidos, a ação do Governo brasileiro foi 
orientada para a busca de interesses e agendas comuns em nível regional, 
de modo a mitigar os efeitos negativos dessas práticas protecionistas na 
América Latina, por meio de uma maior abertura comercial e integração 
produtiva na região. 

Por esse prisma deve ser vista a ampliação nas vendas de veículos brasilei-
ros para o Paraguai, no âmbito do programa de renovação de frota e 'nan-
ciamento garantido pelo Banco Nacional de Fomento (BNF) do Paraguai 
de veículo zero. Além disso, esse programa possibilitou maior aproxima-
ção dos setores automotivos de ambos os países, constituindo-se o início 
de uma futura integração produtiva no Mercosul.

Do mesmo modo, deve ser entendida a vigência, a partir de 20 de dezem-
bro de 2017, do Acordo de Complementação Econômica (ACE) entre o 
Mercosul e a Colômbia, uma vez que melhora as condições de acesso do 
Brasil ao mercado colombiano principalmente para produtos automoti-
vos, têxteis e siderúrgicos. 

O ACE permitiu a desgravação total das alíquotas do Imposto de 
Importação aplicadas a esses segmentos nos termos acordados. Além 
disso, possibilitou a entrada em vigor do acordo automotivo assinado en-
tre o Brasil e a Colômbia em 2015, o qual reduziu a zero as alíquotas de 
importação, bem como previu a concessão de 100% de preferência para 
veículos dos dois países, com cotas anuais crescentes: no primeiro ano, 12 
mil unidades; no segundo, 25 mil; e a partir do terceiro, 50 mil unidades.

Com relação ao regime automotivo com a Argentina, o coe'ciente de 
desvio de comércio denominado “�ex” prevê que, para cada US$ 1,5 que 
o Brasil exporta à Argentina em autopeças e veículos sem incidência de 
impostos, US$ 1 deve ser importado em produtos argentinos. O objetivo é 
manter o equilíbrio comercial entre os dois países.  Nos últimos dois anos, 
porém, as exportações das montadoras brasileiras ao mercado argentino 
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têm sido maiores, enquanto as aquisições brasileiras originárias daquele 
mercado reduziram, levando algumas montadoras a suspender tempora-
riamente sua produção no País vizinho. 

Parte da recuperação do setor automotivo no Brasil em 2017 pode ser 
atribuído em grande medida ao incremento das exportações direcio-
nadas à Argentina. Pelas regras do acordo, a multa gerada pelo dese-
quilíbrio no �uxo comercial deve ser aplicada às montadoras do País 
importador ao 'nal do prazo de vigência do acordo em junho de 2020. 

Ao longo de 2017, o governo argentino sinalizou que poderia exigir o 
pagamento da multa e, em janeiro de 2018, foi publicado decreto que 
instituiu a antecipação desse pagamento, como uma caução, que seria 
devolvido às montadoras argentinas caso os níveis dos �uxos de impor-
tação e exportação se ajustem até o 'nal do acordo. 

Ainda com relação ao setor automotivo, a OMC 'xou o prazo de 90 
dias para o Brasil suspender o Inovar-Auto e outros seis programas de 
apoio à indústria de acordo com base em relatório 'nal divulgado no 
dia 30 de agosto. A decisão é parte da condenação proferida em no-
vembro de 2016, quando a análise daquele Organismo considerou que 
o regime automotivo é um subsídio ilegal ao ferir as leis de livre comér-
cio, afetando as empresas estrangeiras de forma injusta. 

O Governo brasileiro recorreu dessa decisão, o que estendeu o proces-
so por mais alguns meses, pelo menos até meados de 2018, permitindo 
o encerramento do Inovar-Auto ao 'nal de 2017 e postergando as reta-
liações que os países atingidos terão direito. 

Ainda no âmbito da OMC, em fevereiro, entrou em vigência o Acordo 
sobre Facilitação de Comércio. O Brasil apresentou sua rati'cação ao 
acordo em 2016 e já adota grande parte das medidas previstas.

Quanto aos acordos negociados no âmbito do Mercosul, entrou em vi-
gor no Brasil, no dia 1º de setembro, o Acordo de Livre Comércio com o 
Egito, representando o primeiro desta modalidade celebrado pelo bloco 
sul-americano com um país do continente africano. 

Além disso, foram concluídas as negociações preliminares entre os 
países membros do Mercosul com os países membros da Associação 
Europeia de Livre Comércio (EFTA), bloco formado pela Noruega, 
Suíça, Islândia e Liechtenstein. Como o Mercosul não tem nenhum 
acordo 'rmado com outro país desenvolvido e pela relevância eco-
nômica do bloco europeu, as negociações com a União Europeia têm 
ganhado crescente importância, apesar dos desa'os presentes, como a 
falta de alinhamento no setor agrícola. 

Com relação à política tarifária das importações brasileiras, foi dada con-
tinuidade ao regime de ex-tarifário, que consiste na redução temporária 
da alíquota do Imposto de Importação de bens de capital (BK) e de infor-
mática e telecomunicação (BIT), quando não houver produção nacional 
equivalente, representando uma redução no custo do investimento. 

Amparado na legislação do Mercosul, em razão dos problemas de de-
sabastecimento, o Governo brasileiro manteve a estratégia de redução 
temporária a zero do Imposto de Importação, como, por exemplo, no 
caso da aquisição de vacina contra hepatite A e catodos, com 'xação 
de cotas de importação. 

Além disso, ao longo do ano, foi alterada os produtos da Lista de 
Exceção à Tarifa Externa Comum (TEC), tendo sido incluída, por exem-
plo, a cota de importação de 1,2 bilhão de litros de etanol para ser 
importada no período de 24 meses, a partir de 1º de setembro de 2017, 
para enfrentar a crise no setor sucroalcooleiro e o aumento das importa-
ções de etanol, principalmente nas regiões Norte e Nordeste do Brasil, 
onde as compras externas do produto   têm representado grande parte 
do consumo regional, colocando em risco cerca de 80 mil empregos

Os desembolsos do BNDES para 'nanciamento das exportações soma-
ram US$ 932 milhões em 2017, correspondendo a retração de 79% 
em relação ao ano anterior. Ocorreu recuo de 47% no número de ope-
rações, que totalizaram 267 no ano. Por setor, as operações de expor-
tação de material de transporte, que inclui a fabricação e montagem 
de veículos automotores, embarcações, equipamentos ferroviários e 
aeronaves, atingiram US$ 737 milhões, 79% do total; seguida pelas do 
setor de comércio e serviços, US$ 91 milhões, 9,8%; e mecânica, US$ 
81 milhões, 8,7%.

Em abril, o BNDES anunciou condições especiais de 'nanciamento à ex-
portação de produtos de defesa. A instituição de fomento poderá �exi-
bilizar suas linhas para dar competitividade aos produtos brasileiros em 
concorrências internacionais. A decisão foi tomada em articulação com o 
Ministério da Defesa. 

O banco poderá 'nanciar até 100% dessas exportações, com carência 
superior a cinco anos e prazos de até 25 anos para pagamento. Nesse 
caso, o tomador do empréstimo será o país que importar os equipa-
mentos de segurança e defesa - armamentos e munição não entram no 
escopo da linha. As condições especiais são possíveis porque os produ-
tos de defesa não se submetem às regras da Organização Mundial do 
Comércio (OMC). Hoje o 'nanciamento à exportação de equipamentos 
de segurança e defesa é realizado pela linha pós-embarque do banco. 

Importante registrar que, em junho, o BNDES acionou o Seguro de 
Crédito à Exportação da União para operações com Moçambique, que 
vem experimentando, desde 2015, di'culdades econômicas que se 
agravaram no 'nal de 2016. Além de declarar default no pagamento de 
títulos soberanos, o país africano tem descumprido obrigações 'nancei-
ras com países credores. 

O BNDES 'nanciou as exportações brasileiras destinadas a dois proje-
tos naquele país: a construção do Aeroporto Internacional de Nacala e 
a construção da Barragem de Moamba Major. Ambas as operações es-
tão cobertas pelo Seguro de Crédito à Exportação da União, com lastro 
no Fundo de Garantia à Exportação (FGE). 

Outro fato relevante foi a retomada, após a suspensão temporária em 
maio de 2016, dos desembolsos do BNDES relativos ao contrato de 
'nanciamento às exportações de bens e serviços de engenharia desti-
nados à construção, no caso, do Corredor Logístico que liga Puente San 
Juan I a Goascorán, em Honduras.

Quanto à política de defesa comercial, pelo Decreto nº 9.107, de 26 de 
julho de 2017, foi regulamentada a atuação de indústrias fragmentadas 
em processos de defesa comercial conduzidos pelo Brasil. 

O normativo �exibilizou os prazos e requisitos aplicáveis a esses seto-
res para permitir o efetivo acesso a indústrias que não são concentradas, 
em sua maioria compostas por micro, pequenas e médias empresas, aos 
instrumentos de defesa comercial, atendendo demanda recorrente do 
setor produtivo nacional. 

Por 'm, registre-se a mudança nas regras de conteúdo nacional para o 
setor de petróleo e gás. Para exploração em terra, o índice de conteúdo 
local mínimo será 50%; nos blocos em mar, 18% na fase de explora-
ção, 25% para a construção de poços e 40% para sistemas de coleta e 
escoamento; nas plataformas marítimas, 25%. 

Os principais objetivos do atual aprimoramento da política são a sim-
pli'cação e a adequação de seus parâmetros ao atual cenário para a 
atração de novos projetos de exploração e desenvolvimento de campos 
de petróleo e gás no Brasil. 

1.3.2. Política Cambial 

As diretrizes básicas da política cambial não foram alteradas em 2017, 
fortalecendo o regime de câmbio �exível. As atuações do Banco Central 
no mercado cambial se pautaram no sentido de regular a liquidez in-
terna e reduzir fortes volatilidades sem contrapartidas diretas nos fun-
damentos econômicos.

O Real se desvalorizou cerca de 1,5% frente ao dólar estadunidense em 
2017 e a taxa de câmbio R$/US$ encerrou dezembro cotada a 3,31R$/
US$. Foram utilizados leilões de swap cambial tradicionais e vendas de 
dólares com compromisso de recompra. 

A exemplo de 2016, não foram realizadas intervenções no mercado 
de câmbio à vista. Importante salientar que o swap cambial é liquida-
do em moeda doméstica e, portanto, não afeta o estoque de reservas 
internacionais. 
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O valor nocional do estoque de swap cambial atingiu US$ 23,8 bilhões em 
2017, reduzindo-se cerca de US$ 2,8 bilhões em relação ao ano anterior. O 
resultado das operações de swap cambial foi favorável ao Banco Central 
em R$ 7,0 bilhões, no critério caixa, impactando positivamente o resultado 
de juros nominais apropriados pelo setor público. 

O estoque de linhas de moeda estrangeira com compromisso de recom-
pra atingiu US$ 8,0 bilhões em dezembro de 2017, correspondendo a au-
mento de 11% em relação ao ano anterior. Ao longo de 2017, a autoridade 
monetária recebeu de volta US$ 13,0 bilhões decorrentes de operações 
anteriores, concedeu US$ 13,8 bilhões em novas linhas, aumentando o es-
toque, liquidamente, em US$ 0,8 bilhão.

O volume das reservas internacionais, no conceito caixa, totalizou US$ 
374 bilhões em 2017, elevando-se cerca de US$ 9 bilhões no ano, corres-
pondendo a cerca de quatro vezes o montante da dívida externa de curto 
prazo do país, incluindo as amortizações da dívida de longo prazo a ven-
cer em 2018. Importa destacar que o pujante nível das reservas interna-
cionais, em conjunto com o fortalecimento do regime de câmbio �exível, 

reforça o equilíbrio das contas externas do país, reduzindo a vulnerabilida-
de da economia doméstica a choques nos mercados internacionais. Com 
efeito, o saldo de transações correntes encerrou 2017 com de'cit de US$ 
9,8 bilhões (0,5% do PIB), o menor nível em 10 anos. Nesse contexto, os in-
vestimentos diretos no país atingiram US$ 70,3 bilhões, 'nanciando con-
fortavelmente as transações correntes com o resto do mundo no período.

1.3.3. Movimento de Câmbio 

O mercado de câmbio contratado foi superavitário em US$ 625 milhões 
em 2017, em comparação ao de'cit de US$ 4,3 bilhões no ano anterior. A 
balança comercial cambial contratada apresentou superavit de US$ 52,9 
bilhões, ante US$ 47,3 bilhões em 2016, resultado decorrente de altas, na 
ordem, de 12,7% e 13,0% nas contratações de exportações e importações 
de bens.O segmento 'nanceiro apresentou de'cit de US$ 52,3 bilhões, 
ante US$ 51,6 bilhões em 2016, re�etindo aumentos respectivos de 7,7% e 
7,0% nas compras e nas vendas de moeda estrangeira.

MOVIMENTO DE CÂMBIO CONTRATADO
US$ MILHÕES

 PERÍODO

COMERCIAL FINANCEIRO
SALDO GLOBAL

(C) = (A) + (B)
EXPORTAÇÕES IMPORTAÇÕES

SALDO 
(A)

COMPRAS VENDAS
SALDO

(B)

2012 ANO 224 612 216 238 8 373 391 550 383 170  8 380  16 753 

2013 ANO 232 920 221 785 11 136 451 740 475 136 - 23 396 - 12 261 

2014 ANO 222 270 218 133 4 137 513 193 526 617 - 13 424 - 9 287 

2015 ANO 181 660 156 174 25 486 522 731 538 802 - 16 071  9 414 

2016

JAN 13 000 9 646 3 354 27 985 29 864 - 1 879  1 475 

FEV 11 092 9 155 1 936 28 566 39 797 - 11 231 - 9 294 

MAR 13 149 11 412 1 737 50 946 55 226 - 4 280 - 2 543 

ABR 15 658 9 641 6 017 39 685 39 187   498  6 515 

MAI 18 225 9 792 8 433 28 898 40 333 - 11 434 - 3 001 

JUN 15 412 11 480 3 932 40 339 47 832 - 7 492 - 3 560 

JUL 13 929 9 837 4 092 30 317 33 111 - 2 794  1 297 

AGO 13 565 10 890 2 676 35 872 39 658 - 3 785 - 1 110 

SET 12 180 11 390 791 39 934 46 264 - 6 330 - 5 539 

OUT 13 741 11 084 2 657 44 041 37 913  6 128  8 784 

NOV 13 962 10 196 3 766 38 248 38 203   45  3 811 

DEZ 19 675 11 757 7 918 43 555 52 561 - 9 005 - 1 087 

ANO 173 590 126 281 47 309 448 386 499 948 - 51 562 - 4 252 

2017

JAN 13 752 11 683 2 069 41 018 39 423  1 595  3 664 

FEV 12 757 9 193 3 564 33 095 41 231 - 8 136 - 4 571 

MAR 20 402 11 854 8 548 58 824 64 495 - 5 671  2 877 

ABR 16 654 9 898 6 755 36 076 33 765  2 311  9 066 

MAI 18 033 12 068 5 965 42 940 48 162 - 5 222   744 

JUN 16 338 11 710 4 627 30 087 39 015 - 8 928 - 4 301 

JUL 15 235 12 175 3 060 32 007 37 714 - 5 707 - 2 647 

AGO 16 576 12 081 4 495 34 217 39 409 - 5 193 -  698 

SET 15 140 12 530 2 609 42 196 42 260 -  64  2 545 

OUT 15 970 12 820 3 150 41 596 40 834   762  3 912 

NOV 14 470 12 662 1 808 36 341 38 785 - 2 444 -  636 

DEZ 20 287 14 014 6 273 54 325 69 929 - 15 604 - 9 331 

ANO 195 612 142 688 52 924 482 724 535 023 - 52 299   625 

Fonte: Banco Central do Brasil.

Em 2017, as vendas líquidas da autoridade monetária somaram US$ 795 milhões em operações de linhas de venda de moeda estrangeira com compro-
misso de recompra, comparativamente às compras líquidas de US$ 5,1 bilhões ocorridas em 2016. A posição dos bancos, que re�ete as operações com 
clientes no mercado primário, passou de vendida em US$ 24,5 bilhões, no encerramento de 2016, para vendida em US$ 23,3 bilhões ao 'm de 2017.
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1.3.4. Balanço de Pagamentos 

Os indicadores do setor externo em 2017 re�etiram o cenário externo benigno e a retomada gradual da atividade econômica. Nesse contexto, como antes 
apontado, o de'cit em transações correntes somou US$ 9,8 bilhões em 2017, equivalente a 0,48% do PIB, recuando 58,5% em relação a 2016, quando 
havia atingido US$ 23,5 bilhões (1,31% do PIB).

BALANÇO DE PAGAMENTO 
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO
2016 2017

1º  SEM 2º  SEM ANO 1º  SEM 2º  SEM ANO

TRANSAÇÕES CORRENTES -8 487 -15 059 -23 546  584 -10 346 -9 762

   BALANÇA COMERCIAL (BENS) 22 353 22 684 45 037 34 921 29 107 64 028

      EXPORTAÇÕES1 89 822 94 631 184 453 107 452 109 791 217 243

      IMPORTAÇÕES2 67 470 71 946 139 416 72 530 80 684 153 215

   SERVIÇOS -14 813 -15 634 -30 447 -15 551 -18 299 -33 851

   RENDA PRIMÁRIA -17 520 -23 560 -41 080 -19 853 -22 718 -42 572

   RENDA SECUNDÁRIA 1 493 1 451 2 944 1 067 1 565 2 632

CONTA CAPITAL  112  162  274  180  200  379

CONTA FINANCEIRA3 -3 723 -12 692 -16 415 2 265 -7 495 -5 230

   INVESTIMENTO DIRETO NO EXTERIOR 6 410 6 406 12 816  938 5 331 6 268

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL4 6 786 6 256 13 041 1 006 5 148 6 155

      OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA - 376  151 - 225 - 69  182  114

   INVESTIMENTO DIRETO NO PAÍS 33 903 44 345 78 248 36 221 34 111 70 332

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL5 25 076 29 026 54 102 28 139 30 999 59 138

      OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA 8 827 15 319 24 146 8 082 3 112 11 194

   INVESTIMENTO EM CARTEIRA – ATIVOS - 880  281 - 599 3 329 10 733 14 062

      AÇÕES E COTAS EM FUNDOS - 664 - 29 - 693 2 553 7 450 10 002

      TÍTULOS DE RENDA FIXA - 216  310  94  777 3 284 4 060

   INVESTIMENTO EM CARTEIRA – PASSIVOS -8 817 -10 998 -19 815 -3 966 2 892 -1 075

      AÇÕES E COTAS EM FUNDOS 5 988 4 598 10 586 -1 280 6 954 5 674

      TÍTULOS DE RENDA FIXA -14 804 -15 596 -30 401 -2 686 -4 062 -6 748

   DERIVATIVOS – ATIVOS E PASSIVOS -1 509  540 - 969 - 298 1 004  705

   OUTROS INVESTIMENTOS – ATIVOS6 26 433 7 068 33 501 18 019 26 398 44 416

   OUTROS INVESTIMENTOS – PASSIVOS6 11 120  849 11 969 -3 645 10 163 6 518

   ATIVOS DE RESERVA 2 028 7 209 9 237 8 887 -3 794 5 093

ERROS E OMISSÕES 4 652 2 205 6 857 1 501 2 651 4 152

MEMO:       

   TRANSAÇÕES CORRENTES / PIB (%)   -1,31   -0,48

   INVESTIMENTO DIRETO NO PAÍS / PIB (%)   4,35   3,42

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Exclui mercadorias deixando o território nacional sem mudança de proprietário. Inclui mercadorias entregues no território nacional (exportação 'cta), encomendas postais, e outros 

ajustes.
2 Exclui mercadorias ingressando no território nacional sem mudança de proprietário. Inclui mercadorias entregues fora do território nacional (importação 'cta), importação de energia 

elétrica sem cobertura cambial, encomendas postais e outros ajustes.
3 Para contas de ativo e de passivo, + = aumento de estoque e - = redução de estoque. Conta 'nanceira = �uxos de investimentos ativos - �uxos de investimentos passivos.

4 Inclui, entre outras, transações em que o cotista residente no Brasil possui 10% ou mais do patrimônio líquido do fundo de investimento no exterior.
5 Inclui, entre outras, transações em que o cotista residente no exterior possui 10% ou mais do patrimônio líquido do fundo de investimento no Brasil.

6 Inclui depósitos, empréstimos, créditos comerciais e outros.
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A necessidade de 'nanciamento externo, de'nida como a soma do resultado em transações correntes e dos �uxos líquidos de investimentos diretos 
no País (IDP), registrou excedentes de 'nanciamento externo de US$ 60,6 bilhões no ano, equivalentes a 2,95% do PIB, ante resultado de US$ 54,7 
bilhões, 3,04% do PIB, em 2016. 

A redução do de'cit em conta corrente em 2017 foi in�uenciada, notadamente, pelo desempenho do balanço comercial, que atingiu o maior 
superavit da série histórica, US$ 64 bilhões, resultado de alta de 17,8% das exportações e de 9,9% das importações. As exportações apresentaram 
expressivo crescimento nas vendas de produtos básicos, em especial, soja, minério de ferro e petróleo. Outro destaque foram as exportações do 
setor automotivo, com US$ 17,5 bilhões de receitas, representando 20% das exportações de manufaturados.

O crescimento das importações re�etiu a retomada gradual da atividade em 2017, com destaque para as compras de combustíveis/lubri'cantes e 
bens intermediários. As importações de bens de capital, por sua vez, exibiram comportamento de alta no segundo semestre. A conta de serviços 
registrou despesas líquidas de US$ 33,9 bilhões em 2017 (US$ 30,4 bilhões em 2016). Fatores como a valorização da taxa de câmbio em termos 
reais e a recuperação da renda interna estimularam maiores despesas, sobretudo relacionadas às contas de viagens internacionais e transportes.

Página 28 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 429

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 I 
- P

O
LÍ

TI
C

A
 E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

EI
R

A

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

26

SERVIÇOS 
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO
2016 2017

1º  SEM 2º  SEM ANO 1º  SEM 2º  SEM ANO

TOTAL -14 813 -15 634 -30 447 -15 551 -18 299 -33 851

   RECEITAS 16 189 17 111 33 300 17 508 16 970 34 478

   DESPESAS 31 002 32 745 63 747 33 060 35 270 68 329

      TRANSPORTES -1 573 -2 158 -3 731 -2 003 -2 972 -4 975

         RECEITAS 2 448 2 610 5 058 2 964 2 826 5 790

         DESPESAS 4 021 4 768 8 788 4 967 5 799 10 765

      VIAGENS -3 377 -5 097 -8 473 -5 747 -7 446 -13 192

         RECEITAS 3 156 2 868 6 024 3 059 2 751 5 809

         DESPESAS 6 532 7 965 14 497 8 805 10 196 19 002

      SEGUROS - 299 - 254 - 554 - 288 - 383 - 671

         RECEITAS  376  408  784  382  306  688

         DESPESAS  675  662 1 337  670  689 1 358

      SERVIÇOS FINANCEIROS - 93 - 57 - 149 - 15 - 9 - 25

         RECEITAS  356  383  739  350  329  679

         DESPESAS  449  439  889  365  339  704

      SERVIÇOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL -2 343 -2 147 -4 490 -2 225 -2 344 -4 570

         RECEITAS  289  361  651  343  299  642

         DESPESAS 2 632 2 508 5 141 2 568 2 644 5 212

      TELECOMUNICAÇÃO, COMPUTAÇÃO E INFORMAÇÕES - 766 - 679 -1 445 - 609 -1 064 -1 673

         RECEITAS  856  948 1 804 1 128 1 058 2 186

         DESPESAS 1 621 1 627 3 248 1 737 2 122 3 859

      ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS -10 163 -9 343 -19 506 -8 982 -7 856 -16 838

         RECEITAS  78  92  170  75  50  126

         DESPESAS 10 241 9 435 19 676 9 057 7 907 16 964

      OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIO1 4 571 4 851 9 422 4 997 4 539 9 536

         RECEITAS 7 887 8 366 16 253 8 415 8 477 16 892

         DESPESAS 3 316 3 515 6 832 3 418 3 937 7 356

      SERVIÇOS CULTURAIS, PESSOAIS E RECREATIVOS2 - 265 - 24 - 288 - 323 - 228 - 551

         RECEITAS  188  380  568  159  154  313

         DESPESAS  452  403  856  481  382  864

      SERVIÇOS GOVERNAMENTAIS - 665 - 899 -1 564 - 523 - 712 -1 234

         RECEITAS  314  419  733  373  429  802

         DESPESAS  979 1 318 2 296  896 1 140 2 036

     DEMAIS SERVIÇOS3  159  172  331  166  176  342

         RECEITAS  241  276  518  261  290  551

         DESPESAS  83  105  187  95  114  209

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui serviços de pesquisa e desenvolvimento, serviços jurídicos, serviços de publicidade, serviços de engenharia e arquitetura, serviços de limpeza e despoluição. 

2 Inclui serviços audiovisuais, serviços de educação e serviços de saúde.
3 Inclui serviços de manufatura, serviços de manutenção e reparo e serviços de construção.
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As despesas líquidas da conta de viagens internacionais inverteram a tendência de redução iniciada em 2015. O saldo em 2017 alcançou US$ 
13,2 bilhões, com destaque para a alta de 31,1% nas despesas efetuadas por brasileiros no exterior, que passaram de US$ 14,5 bilhões para US$ 
19 bilhões entre 2016 e 2017.

No que diz respeito à conta de transportes, houve elevação de US$ 1,2 bilhão do de'cit em relação a 2016, de US$ 3,7 bilhões para US$ 5 bilhões, 
acompanhando a evolução da corrente de comércio.

O de'cit da conta de renda primária avançou 3,6% em 2017, atingindo US$ 42,6 bilhões. As despesas líquidas de juros mantiveram-se praticamente 
estáveis em relação a 2016, alcançando US$ 21,8 bilhões, re�exo da expansão de 21,3% nas receitas e de 3,2% nas despesas. As remessas líquidas 
de lucros e dividendos, incluídos os lucros reinvestidos, somaram US$ 21 bilhões, 8,2% acima do resultado de 2016. 

A alta nas despesas líquidas de renda primária para o exterior em 2017, na comparação com 2016, foi determinada pela expansão de 8,8% nas re-
messas líquidas de rendas de investimento direto, totalizando US$ 24,1 bilhões, e pela alta de 8,8% nas remessas líquidas de rendas de investimento 
em carteira, atingindo US$15,3 bilhões.

RENDA PRIMÁRIA
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO
2016 2017

1º  SEM 2º  SEM ANO 1º  SEM 2º  SEM ANO

TOTAL - 17 520 - 23 560 - 41 080 - 19 853 - 22 718 - 42 572 

   RECEITAS  5 854  5 674  11 528  5 463  6 513  11 975 

   DESPESAS  23 374  29 234  52 608  25 316  29 231  54 547 

      REMUNERAÇÃO DE EMPREGADOS   132   158   290   116   169   284 

         RECEITAS   177   198   375   189   209   398 

         DESPESAS   45   40   84   74   41   114 

      RENDA DE INVESTIMENTOS - 17 653 - 23 718 - 41 371 - 19 969 - 22 887 - 42 856 

         RENDA DE INVESTIMENTO DIRETO - 9 141 - 13 015 - 22 156 - 10 497 - 13 616 - 24 112 

            LUCROS E DIVIDENDOS - 6 495 - 10 161 - 16 656 - 6 246 - 10 739 - 16 985 

               LUCROS E DIVIDENDOS REMETIDOS - 1 924 - 6 942 - 8 866 - 4 590 - 8 770 - 13 359 

                  RECEITAS  2 955  2 249  5 203  1 825  2 672  4 498 

                  DESPESAS  4 878  9 191  14 070  6 415  11 442  17 857 

               LUCROS REINVESTIDOS - 4 571 - 3 219 - 7 790 - 1 656 - 1 970 - 3 626 

                  RECEITAS   404   943  1 347   753   800  1 553 

                  DESPESAS  4 975  4 162  9 137  2 409  2 770  5 179 

            JUROS DE OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA - 2 646 - 2 854 - 5 500 - 4 251 - 2 876 - 7 127 

               RECEITAS   13   29   42   12   15   26 

               DESPESAS  2 659  2 883  5 541  4 263  2 891  7 153 

         RENDA DE INVESTIMENTO EM CARTEIRA - 6 504 - 7 561 - 14 066 - 7 713 - 7 593 - 15 306 

            LUCROS E DIVIDENDOS - 1 381 - 1 396 - 2 777 - 2 510 - 1 537 - 4 047 

               RECEITAS   63   15   78   9   27   37 

               DESPESAS  1 445  1 410  2 855  2 519  1 564  4 084 

            JUROS DE TÍTULOS NEGOCIADOS NO MERCADO EXTERNO - 2 400 - 2 927 - 5 326 - 2 174 - 2 855 - 5 029 

               RECEITAS   119   153   273   102   253   355 

               DESPESAS  2 519  3 080  5 599  2 276  3 108  5 384 

            JUROS DE TÍTULOS NEGOCIADOS NO MERCADO DOMÉSTICO – DESPESAS - 2 723 - 3 239 - 5 962 - 3 029 - 3 201 - 6 230 

         RENDA DE OUTROS INVESTIMENTOS (JUROS) - 3 474 - 4 670 - 8 144 - 3 519 - 3 710 - 7 229 

            RECEITAS   657   558  1 215   811   505  1 316 

            DESPESAS  4 131  5 228  9 359  4 331  4 215  8 545 

         RENDA DE RESERVAS – RECEITAS  1 466  1 529  2 996  1 761  2 031  3 792 

      DEMAIS RENDAS PRIMÁRIAS1 - - - - - - 

MEMO:

JUROS - 9 776 - 12 161 - 21 937 - 11 213 - 10 610 - 21 824 

  RECEITAS  2 255  2 269  4 525  2 686  2 804  5 490 

  DESPESAS  12 032  14 430  26 462  13 899  13 414  27 313 

LUCROS E DIVIDENDOS - 7 876 - 11 557 - 19 433 - 8 756 - 12 277 - 21 032 

  RECEITAS  3 422  3 207  6 628  2 588  3 500  6 087 

  DESPESAS  11 298  14 764  26 062  11 343  15 776  27 119 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui impostos sobre a produção e sobre as importações, subsídios e aluguel.
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Em sentido contrário, as despesas líquidas de rendas de outros investimentos (juros) recuaram 11,2%. As receitas derivadas da remuneração das 
reservas internacionais subiram 26,6%, passaram de US$ 3 bilhões em 2016 para US$ 3,8 bilhões em 2017. O saldo da renda secundária apresen-
tou retração de 10,6% em 2017, totalizando US$ 2,6 bilhões, com destaque para o aumento nas despesas brutas de transferências pessoais (alta de 
63,3%), de US$ 1,3 bilhões para US$ 2,1 bilhões.

Conta 'nanceira do Balanço de Pagamento

Os investimentos diretos no exterior (IDE) resultaram em saídas líquidas de US$ 6,3 bilhões em 2017, cerca da metade das aplicações líquidas 
ocorridas em 2016 (US$ 12,8 bilhões), sendo US$ 6,2 bilhões referentes a aumento de participação no capital, já incluídos os lucros reinvestidos, 
e US$ 114 milhões de operações intercompanhias.

CONTA CAPITAL E FINANCEIRA
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO
2016 2017

1º  SEM 2º  SEM ANO 1º  SEM 2º  SEM ANO

CONTA CAPITAL   112   162   274   180   200   379 

CONTA FINANCEIRA - 3 723 - 12 692 - 16 415  2 265 - 7 495 - 5 230 

   INVESTIMENTO DIRETO NO EXTERIOR  6 410  6 406  12 816   938  5 331  6 268 

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL  6 786  6 256  13 041  1 006  5 148  6 155 

      OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA -  376   151 -  225 -  69   182   114 

   INVESTIMENTO DIRETO NO PAÍS  33 903  44 345  78 248  36 221  34 111  70 332 

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL  25 076  29 026  54 102  28 139  30 999  59 138 

      OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA  8 827  15 319  24 146  8 082  3 112  11 194 

   INVESTIMENTO EM CARTEIRA – ATIVOS -  880   281 -  599  3 329  10 733  14 062 

      AÇÕES E COTAS EM FUNDOS -  664 -  29 -  693  2 553  7 450  10 002 

      TÍTULOS DE RENDA FIXA -  216   310   94   777  3 284  4 060 

   INVESTIMENTO EM CARTEIRA – PASSIVOS - 8 817 - 10 998 - 19 815 - 3 966  2 892 - 1 075 

      AÇÕES E COTAS EM FUNDOS  5 988  4 598  10 586 - 1 280  6 954  5 674 

      TÍTULOS DE RENDA FIXA - 14 804 - 15 596 - 30 401 - 2 686 - 4 062 - 6 748 

   DERIVATIVOS – ATIVOS E PASSIVOS - 1 509   540 -  969 -  298  1 004   705 

   OUTROS INVESTIMENTOS – ATIVOS  26 433  7 068  33 501  18 019  26 398  44 416 

      OUTRAS PARTICIPAÇÕES EM CAPITAL   174   583   757   7   375   382 

      MOEDA E DEPÓSITOS  10 765 - 13 265 - 2 499 - 3 603  2 388 - 1 216 

      EMPRÉSTIMOS  1 140 -  250   890 -  367 -  119 -  485 

      CRÉDITOS COMERCIAIS E ADIANTAMENTOS  14 453  20 084  34 538  21 914  24 021  45 936 

      OUTRAS CONTAS A RECEBER -  99 -  85 -  184   67 -  267 -  200 

   OUTROS INVESTIMENTOS – PASSIVOS  11 120   849  11 969 - 3 645  10 163  6 518 

      OUTRAS PARTICIPAÇÕES EM CAPITAL - - - - - - 

      MOEDA E DEPÓSITOS   617 -  999 -  381 -  889 - 1 803 - 2 693 

      EMPRÉSTIMOS -  440 - 6 957 - 7 398 - 12 591  4 383 - 8 208 

      CRÉDITOS COMERCIAIS E ADIANTAMENTOS  10 928  8 789  19 717  9 815  7 553  17 369 

      OUTRAS CONTAS A PAGAR   15   16   31   20   30   50 

   ATIVOS DE RESERVA  2 028  7 209  9 237  8 887 - 3 794  5 093 

Fonte: Banco Central do Brasil.

Os �uxos líquidos de investimentos diretos no País (IDP) atingiram US$ 70,3 bilhões em 2017, cerca de sete vezes o de'cit em transações correntes. 
Em termos líquidos, as participações no capital de empresas no País alcançaram US$59,1 bilhões, ante US$ 54,1 bilhões em 2016, e as operações 
intercompanhias, US$ 11,2 bilhões, frente a US$ 24,1 bilhões em 2016.
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INVESTIMENTOS DIRETOS NO PAÍS
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO
2016 2017 

1º  SEM 2º  SEM ANO 1º  SEM 2º  SEM ANO

TOTAL  33 903  44 345  78 248  36 221  34 111  70 332 

   PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL – TOTAL1  25 076  29 026  54 102  28 139  30 999  59 138 

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL, EXCETO REINVESTIMENTO DE LUCROS  20 101  24 864  44 965  25 730  28 229  53 959 

         INGRESSOS NO PAÍS  20 962  32 791  53 754  28 102  32 243  60 345 

         REGRESSOS AO EXTERIOR   862  7 927  8 789  2 372  4 014  6 386 

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL – REINVESTIMENTO DE LUCROS NO BRASIL  4 975  4 162  9 137  2 409  2 770  5 179 

   OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA  8 827  15 319  24 146  8 082  3 112  11 194 

      CRÉDITOS RECEBIDOS DO EXTERIOR  25 408  36 836  62 244  30 375  35 707  66 081 

            MATRIZ NO EXTERIOR E FILIAL NO BRASIL  9 100  12 383  21 484  10 513  12 918  23 431 

            FILIAL NO EXTERIOR E MATRIZ NO BRASIL  8 213  15 924  24 136  9 767  13 083  22 850 

            EMPRESAS IRMÃS  8 094  8 529  16 624  10 095  9 706  19 801 

      AMORTIZAÇÕES PAGAS AO EXTERIOR  16 580  21 517  38 097  22 293  32 594  54 887 

            MATRIZ NO EXTERIOR E FILIAL NO BRASIL  9 282  9 136  18 418  8 021  10 841  18 862 

            FILIAL NO EXTERIOR E MATRIZ NO BRASIL  1 023  2 864  3 887  4 768  8 964  13 732 

            EMPRESAS IRMÃS  6 275  9 517  15 792  9 504  12 790  22 293 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui, entre outras, transações em que o cotista residente no exterior possui 10% ou mais do patrimônio líquido do fundo.

No ano, o setor de serviços foi o maior receptor dos �uxos brutos de IDP – participação no capital, absorvendo US$ 35,7 bilhões, ou 59,1% do total, 
com destaque para os setores de eletricidade e gás, comércio e transporte. A indústria absorveu US$ 18,6 bilhões, 30,9% do total, ressaltando-se 
os investimentos para veículos, metalurgia e produtos químicos. O setor de agricultura, pecuária e extrativa mineral, por sua vez, recebeu US$ 5,9 
bilhões, 9,7% do total, sobressaindo a atividade de extração de petróleo e gás natural. 

A formação de ativos na forma de investimentos em carteira resultou em saídas líquidas de US$ 14,1 bilhões em 2017, em contraste com retornos 
líquidos de US$ 0,6 bilhão no ano anterior. Destaque para as aplicações em fundos de investimentos, US$ 9,5 bilhões, e para títulos de renda 'xa, 
US$ 4,1 bilhões.

Os investimentos em carteira passivos totalizaram saídas líquidas de US$ 1,1 bilhão, muito abaixo das saídas líquidas de US$ 19,8 bilhões em 2016, 
re�etindo não somente as condições de elevada liquidez externa, mas também a melhora na percepção de risco em relação ao País. Os investimen-
tos em ações e fundos de US$ 3,0 bilhões e US$ 2,7 bilhões, respectivamente, foram contrabalançados por retornos líquidos de investimento em 
títulos de renda 'xa negociados no mercado doméstico, no montante de US$ 5,1 bilhões. 

Há que se notar, contudo, que os retornos nessa modalidade chegaram a US$ 26,7 bilhões em 2016. Os investimentos em títulos de renda 'xa nego-
ciados no mercado externo apresentaram resultado líquido negativo (-US$ 1,7 bilhão), com destaque para as amortizações líquidas efetuadas pelo 
Tesouro Nacional em títulos soberanos no montante de US$ 2,7 bilhões. Em contrapartida, os demais setores da economia captaram liquidamente 
US$ 1,1 bilhão, contrastando com o ocorrido em 2016, quando houve amortizações líquidas de US$ 5,5 bilhões.
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INVESTIMENTOS EM CARTEIRA – PASSIVOS
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO
2016 2017 

1º  SEM 2º  SEM ANO 1º  SEM 2º  SEM ANO

TOTAL - 8 817 - 10 998 - 19 815 - 3 966  2 892 - 1 075 

   RECEITAS  89 004  95 496  184 500  107 326  105 069  212 394 

   DESPESAS  97 821  106 494  204 315  111 292  102 177  213 469 

   INVESTIMENTOS EM AÇÕES  4 356  1 985  6 341 - 2 373  5 336  2 963 

      NEGOCIADAS NO MERCADO DOMÉSTICO  4 473  2 138  6 611 - 2 725  5 307  2 582 

         INGRESSOS  42 615  49 234  91 849  52 307  57 623  109 931 

         SAÍDAS  38 142  47 096  85 238  55 032  52 317  107 349 

      NEGOCIADAS NO MERCADO EXTERNO (DEPOSITARY RECEIPTS) -  117 -  153 -  270   352   29   381 

         INGRESSOS   18   18   36   445   63   507 

         SAÍDAS   135   171   306   93   34   126 

   FUNDOS DE INVESTIMENTOS1  1 632  2 613  4 245  1 093  1 618  2 711 

         INGRESSOS  2 500  3 706  6 207  2 676  4 709  7 385 

         SAÍDAS   868  1 094  1 962  1 584  3 091  4 674 

   TÍTULOS DE RENDA FIXA - 14 804 - 15 596 - 30 401 - 2 686 - 4 062 - 6 748 

      NEGOCIADOS NO MERCADO DOMÉSTICO2 - 11 389 - 15 275 - 26 664 - 1 627 - 3 439 - 5 066 

         INGRESSOS  39 110  35 693  74 803  45 575  33 841  79 416 

         SAÍDAS  50 499  50 968  101 467  47 202  37 280  84 482 

      NEGOCIADOS NO MERCADO EXTERNO - 3 416 -  322 - 3 737 - 1 059 -  623 - 1 682 

         TÍTULOS SOBERANOS   435  1 373  1 808 - 1 812 -  923 - 2 735 

            INGRESSOS  1 550  1 500  3 050  1 072  3 000  4 072 

            AMORTIZAÇÕES  1 115   127  1 242  2 884  3 923  6 807 

         OUTROS TÍTULOS - 3 851 - 1 694 - 5 545   752   301  1 053 

            TÍTULOS DE CURTO PRAZO   182 -  235 -  53 -  138 -  115 -  253 

               INGRESSOS   693   418  1 110   489   393   882 

               AMORTIZAÇÕES   511   652  1 163   627   508  1 135 

            TÍTULOS DE LONGO PRAZO - 4 033 - 1 460 - 5 493   891   416  1 306 

               INGRESSOS  2 518  4 927  7 445  4 762  5 440  10 202 

               AMORTIZAÇÕES  6 551  6 387  12 938  3 871  5 025  8 896 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui transações em que o cotista residente no exterior possui menos de 10% do patrimônio líquido do fundo de investimento no Brasil.

2 Inclui juros reinvestidos.

Outros investimentos ativos registraram aplicações líquidas de US$ 44,4 bilhões em 2017, compreendendo, sobretudo, concessão líquida de cré-
ditos comerciais, de US$ 45,9 bilhões. 

Os outros investimentos passivos apresentaram ingressos líquidos de US$ 6,5 bilhões. O crédito comercial, com predominância dos créditos de 
curto prazo, somou desembolsos líquidos de US$ 17,4 bilhões, ante US$ 19,7 bilhões em 2016. Os empréstimos de longo prazo totalizaram amor-
tizações líquidas de US$ 3,4 bilhões, contra US$ 11,8 bilhões em 2016. Os empréstimos de curto prazo apresentaram saídas líquidas de US$ 4,8 
bilhões, comparativamente a ingressos líquidos de US$ 4,4 bilhões ocorridos no ano anterior, na rota do alongamento das captações via dívida.
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1.3.5. Reservas Internacionais

Ao 'nal de 2017, as reservas internacionais somaram US$ 374,0 bilhões no conceito caixa, aumento de US$ 9,0 bilhões em relação ao ano ante-
rior. No conceito liquidez internacional, que inclui ativos decorrentes de operações de linhas com recompra, o estoque atingiu US$ 382,0 bilhões, 
aumento de US$ 9,8 bilhões relativamente a 2016. No ano, os principais fatores que contribuíram para a elevação das reservas internacionais foram 
as receitas de remuneração da carteira e as variações por paridades (US$ 3,8 bilhões e US$ 5,8 bilhões, respectivamente). Em sentido contrário, as 
variações de preços contribuíram para reduzir o estoque em US$ 1,8 bilhão.

DEMONSTRATIVO DE VARIAÇÃO DAS RESERVAS INTERNACIONAIS
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017 

I - POSIÇÃO DAS RESERVAS (FINAL DO ANO ANTERIOR)  363 551  356 464  365 016 

  1. COMPRAS (+)/VENDAS (-) DO BANCO CENTRAL (INTERVENÇÕES) - 1 775  5 070 -  795 

     A TERMO -  -  -  

     PRONTO -  -  -  

     LINHAS COM RECOMPRA - 1 775  5 070 -  795 

     EMPRÉSTIMOS EM MOEDA ESTRANGEIRA -  -  -  

  2. OPERAÇÕES EXTERNAS DO BANCO CENTRAL - 5 312  3 483  9 751 

    DESEMBOLSOS   221   221   226 

      BÔNUS -  -  -  

      ORGANISMOS   221   221   226 

    JUROS  2 573  2 996  3 792 

      ORGANISMOS -  -  -  

      REMUNERAÇÃO DAS RESERVAS  2 573  2 996  3 792 

    OUTRAS VARIAÇÕES - 8 106   266  5 733 

        VARIAÇÕES POR PREÇO -  773   429 - 1 797 

        VARIAÇÕES POR PARIDADES - 7 883 - 1 251  5 787 

        DEMAIS1   550  1 088  1 743 

II - TOTAL DAS OPERAÇÕES DO BANCO CENTRAL (1+2) - 7 087  8 553  8 956 

III - POSIÇÃO DAS RESERVAS - CONCEITO CAIXA  356 464  365 016  373 972 

IV - SALDO DE LINHAS COM RECOMPRA  12 275  7 205  8 000 

V - OPERAÇÕES DE EMPRÉSTIMO EM MOEDA ESTRANGEIRA -  -  -  

VI - POSIÇÃO DAS RESERVAS - CONCEITO LIQUIDEZ2  368 739  372 221  381 972 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Compreende pagamentos/recebimentos do Convênio de Créditos Recíprocos (CCR), recebimento/pagamento de ágio/deságio, pagamento de comissões, reclassi'cações, aloca-

ções de Direitos Especiais de Saque - DES e variação de derivativos 'nanceiros.
2 Inclui o saldo de linhas com recompra e operações de empréstimo em moedas estrangeiras.

RESERVAS INTERNACIONAIS
US$ BILHÕES
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1.3.6. Serviço da Dívida Externa do Tesouro Nacional

Em 2017, o Tesouro Nacional manteve a política, iniciada em 2003, de contratar divisas no mercado de câmbio para fazer frente ao serviço da dí-
vida externa (principal e juros) relativo a bônus emitidos pela República. Ao longo do ano, as liquidações de serviço de dívida externa em mercado 
somaram US$ 8,5 bilhões, dos quais US$ 6,3 bilhões referentes a principal e US$ 2,2 bilhões a juros. Cabe destacar a amortização do Global 17 
em janeiro, no montante de US$ 2 bilhões.

TESOURO NACIONAL: SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA1

US$ MILHÕES

PERÍODO
 

PERFIL DE VENCIMENTOS LIQUIDAÇÃO DE VENCIMENTOS

PRINCIPAL JUROS TOTAL MERCADO RESERVAS TOTAL

2017

JAN 2 006 767 2 773 2 773 - 2 773 

FEV - 88 88 88 - 88 

MAR 114 27 141 141 - 141 

ABR 61 167 228 228 - 228 

MAI 195 73 268 268 - 268 

JUN 440 40 481 481 - 481 

JUL 67 690 757 757 - 757 

AGO 5 83 88 88 - 88 

SET - 22 22 22 - 22 

OUT 1 579 203 1 782 1 782 - 1 782 

NOV 1 786 76 1 861 1 861 - 1 861 

DEZ - - - - - - 

ANO 6 254 2 237 8 491 8 491 - 8 491 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui vencimentos de principal e juros relativos a bônus.

Ainda em 2017, no âmbito do programa de recompra de títulos da dívida externa brasileira, cuja principal diretriz é promover a melhora do per'l da 
curva de juros, foram liquidados antecipadamente US$ 6,3 bilhões, dos quais US$ 3,9 bilhões em amortizações pelo valor de face, US$ 1,8 bilhão 
em juros decorridos, e US$ 599 milhões em despesas líquidas de ágio.

1.3.7. Dívida Externa

Em setembro de 2017, a dívida externa bruta alcançou US$ 318,4 bilhões, redução de US$ 7,9 bilhões em relação a dezembro de 2016. Nesse 
período, a dívida externa de longo prazo diminuiu US$ 4,8 bilhões, somando US$ 265,2 bilhões, e a dívida de curto prazo reduziu US$ 3,1 bilhões, 
situando-se em US$ 53,2 bilhões. O estoque de endividamento externo intercompanhia aumentou US$ 12,5 bilhões, atingindo US$ 234,8 bilhões.

Do estoque da dívida externa de longo prazo apurado em setembro de 2017, 60,3% referiam-se a empréstimos, 37,7% a títulos de dívida, 1,5% a 
alocações de Direitos Especiais de Saque (DES) do Fundo Monetário Internacional (FMI) e 0,5% a crédito comercial. 

No período em análise, a variação na dívida externa de longo prazo resultou, principalmente, das reduções observadas tanto em empréstimos de 
bancos, US$ 2,1 bilhões, quanto nos empréstimos e títulos de dívida de outros setores, US$ 7,1 bilhões e US$ 1,7 bilhão, respectivamente; além do 
aumento de US$ 970 milhões em títulos do Governo.
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DÍVIDA EXTERNA BRUTA 
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2014 2015 2016 SET-2017

A. DÍVIDA EXTERNA BRUTA (B+C)  352 821  334 745  326 297  318 395 

B. DÍVIDA DE LONGO PRAZO  295 038  283 605  269 970  265 205 

     GOVERNO GERAL  75 476  64 098  70 364  71 978 

         TÍTULOS DE DÍVIDA1  42 049  29 676  35 362  36 332 

         EMPRÉSTIMOS  33 363  34 378  34 972  35 618 

         CRÉDITO COMERCIAL   64   44   30   28 

     BANCO CENTRAL  4 183  4 001  3 881  4 080 

         EMPRÉSTIMOS -  -  -  -  

         ALOCAÇÕES DES  4 183  4 001  3 881  4 080 

     BANCOS  101 856  99 864  85 229  87 536 

         TÍTULOS DE DÍVIDA  40 940  39 094  35 465  39 834 

         EMPRÉSTIMOS  60 916  60 770  49 764  47 701 

     OUTROS SETORES  113 524  115 642  110 496  101 612 

         TÍTULOS DE DÍVIDA  30 979  28 232  25 596  23 875 

         EMPRÉSTIMOS  81 096  86 047  83 648  76 554 

         CRÉDITO COMERCIAL  1 448  1 363  1 252  1 183 

C. DÍVIDA DE CURTO PRAZO  57 783  51 140  56 327  53 190 

     BANCO CENTRAL   137   109   134   103 

         MOEDA E DEPÓSITOS   137   109   134   103 

     BANCOS  54 884  47 497  51 948  49 567 

         TÍTULOS DE DÍVIDA   370   244   293   218 

         EMPRÉSTIMOS  53 709  46 829  51 128  48 770 

         MOEDA E DEPÓSITOS   805   423   527   578 

     OUTROS SETORES  2 762  3 534  4 245  3 520 

         TÍTULOS DE DÍVIDA   84   509   420   318 

         EMPRÉSTIMOS  2 678  3 025  3 825  3 202 

         CRÉDITO COMERCIAL -  -  -  -  

D. OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA  207 756  205 711  222 344  234 835 

E. DÍVIDA EXTERNA BRUTA, INCLUSIVE OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA (A+D)  560 577  540 456  548 641  553 231 

F. TÍTULOS DE RENDA FIXA NEGOCIADOS NO MERCADO DOMÉSTICO, DETIDOS POR NÃO RESIDENTES 
-DENOMINADOS E LIQUIDADOS EM REAIS  152 078  124 645  128 006  128 223 

G. DÍVIDA EXTERNA BRUTA, INCLUSIVE OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA E TÍTULOS DE RENDA FIXA 
NEGOCIADOS NO MERCADO DOMÉSTICO, DETIDOS POR NÃO RESIDENTES G=(E+F)  712 655  665 101  676 647  681 454 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Cotados a valor de mercado.

Em setembro de 2017, considerado o estoque de dívida externa bruta, o setor privado 'gurava como maior devedor, responsável por 58,8% do 
total, acumulando US$ 139,1 bilhões em recursos de longo prazo e US$ 48,2 bilhões em recursos de curto prazo. A dívida externa do setor público, 
41,2% da dívida externa bruta, era composta quase na totalidade por recursos de longo prazo.

Ainda em setembro de 2017, a dívida externa de longo prazo do setor público não-'nanceiro totalizou US$ 90,5 bilhões. Deste total, 42,5% se 
referiam ao Tesouro Nacional, concentrados na modalidade bônus, enquanto 37,0% eram de responsabilidade de governos estaduais e municipais, 
com destaque em créditos de organismos internacionais. A dívida de estatais, por sua vez, somava 16,0%, majoritariamente composta de créditos 
de bancos. Por último, a dívida do BCB, que correspondia a 4,5% do setor público não-'nanceiro, era composta, exclusivamente, pelas alocações 
de DES do FMI.
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DÍVIDA EXTERNA BRUTA PÚBLICA
 US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014 2015 2016 SET-2017

DÍVIDA EXTERNA PÚBLICA  130 215  124 354  141 066  129 167  132 513  131 534 

   GOVERNO FEDERAL (CONTRATADA DIRETAMENTE)  57 548  42 346  44 473  31 858  37 117  38 478 

   ESTADOS E MUNICÍPIOS  20 375  25 449  31 002  32 240  33 247  33 500 

      DIRETA   0   66  2 643  2 991  3 134  3 152 

      COM AVAL  20 375  25 383  28 360  29 249  30 113  30 349 

   AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA  50 331  54 847  63 576  63 652  61 376  59 047 

      DIRETA  38 544  43 390  52 707  53 303  51 566  49 381 

      COM AVAL  11 787  11 457  10 869  10 349  9 810  9 665 

   SETOR PRIVADO (COM AVAL DO SETOR PÚBLICO)  1 961  1 712  2 014  1 417   773   510 

    TÍTULOS PÚBLICOS DE RENDA FIXA, NEGOCIADOS NO MERCADO DOMÉSTICO, 
DETIDOS POR NÃO RESIDENTES - DENOMINADOS E LIQUIDADOS EM REAIS  112 437  131 717  147 479  120 455  123 706  123 924 

 DÍVIDA EXTERNA PÚBLICA E TÍTULOS PÚBLICOS DE RENDA FIXA, NEGOCIADOS NO 
MERCADO DOMÉSTICO,DETIDOS POR NÃO RESIDENTES  242 652  256 071  288 545  249 622  256 219  255 458 

MEMO:       

   DIRETA  208 530  217 519  247 302  208 607  215 524  214 934 

   COM AVAL  34 122  38 551  41 243  41 015  40 696  40 524 

      PELO GOVERNO FEDERAL  32 197  36 780  39 157  39 556  39 842  39 855 

      PELOS ESTADOS E MUNICÍPIOS -    66   80   71   97   166 

      PELAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS E       

      SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA  1 925  1 705  2 006  1 388   757   503 

Fonte: Banco Central do Brasil.

A dívida contratada com aval do setor público atingiu, em setembro de 2017, US$ 40,5 bilhões, dos quais apenas US$ 503 milhões eram constitu-
ídos por dívida do setor privado.

Conforme esquema de amortização da dívida externa bruta de longo prazo, de acordo com a posição de setembro de 2017, 56,3% dos vencimen-
tos ocorrem nos quatro anos iniciais, no período de outubro de 2017 a dezembro de 2021. Nesse período, 71,5% das amortizações previstas são 
compromissos assumidos pelo setor privado, restando 28,5% ao setor público. 

Analisando-se o esquema de amortização da dívida externa bruta por credor, na posição de setembro de 2017, veri'ca-se que, dos pagamentos de 
longo prazo previstos para o período de outubro de 2017 a dezembro de 2021, 49,3% concentravam-se em bancos, enquanto detentores de títulos 
de dívida e organismos internacionais somavam 32,3% e 8,0%, respectivamente. 

O estoque de títulos de renda 'xa negociados no mercado doméstico, denominados e liquidados em reais e detidos por investidores não residentes 
atingiu US$ 128,2 bilhões, em setembro de 2017, ante US$ 128,0 bilhões apurados em 2016. Cabe ressaltar a in�uência da trajetória da taxa de 
câmbio sobre esse passivo externo denominado em moeda doméstica e o fato de que o estoque de títulos em circulação no mercado doméstico, 
detidos por não residentes, supera o montante de títulos da dívida externa privada brasileira negociados no mercado internacional.

A incorporação de estoques de dívida externa de menor nível de risco – operações intercompanhia e títulos denominados e liquidados em reais, 
no mercado doméstico – à dívida externa bruta, resultou em estoque total de US$ 681,5 bilhões em setembro de 2017, ante US$ 676,6 bilhões em 
dezembro de 2016.
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1.3.8. Indicadores de Endividamento

Na comparação entre as posições de setembro de 2017 e dezembro de 2016, os indicadores de endividamento apresentaram melhoras, dado que 
houve diminuição no estoque da dívida externa bruta, com impacto negativo sobre o serviço da dívida. A dívida externa bruta em relação ao PIB 
caiu de 18,2% para 16,0%, devido à queda de 2,4% da dívida e do crescimento de 10,4% do PIB medido em dólares. O serviço da dívida em 
relação ao PIB diminuiu, de 6,7% para 6,0%. Já a razão entre a dívida externa bruta e as exportações também diminuiu, de 176,9 para 151,7, resul-
tando em queda da participação do serviço da dívida nas exportações, de 65,4% para 57,1%. Cabe ressaltar o aumento de 13,8% nas exportações.

INDICADORES DE ENDIVIDAMENTO
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INDICADORES DE ENDIVIDAMENTO1

DISCRIMINAÇÃO 2012 2013 2014 2015 2016 SET-2017

SERVIÇO DA DÍVIDA2 65 114  85 122  66 694  124 676  120 696  119 805  

    AMORTIZAÇÕES 50 963  70 890  52 075  110 147  105 737  104 809  

    JUROS BRUTOS 14 151  14 232  14 618  14 529  14 958  14 996  

DÍVIDA EXTERNA DE LONGO PRAZO (A) 295 008  279 913  295 038  283 605  269 970  265 205  

DÍVIDA EXTERNA DE CURTO PRAZO (B) 32 661  32 736  57 783  51 140  56 327  53 190  

DÍVIDA EXTERNA BRUTA  (C)=(A+B) 327 669  312 650  352 821  334 745  326 297  318 395  

RESERVAS INTERNACIONAIS - CONCEITO LIQUIDEZ (D) 378 613  375 794  374 051  368 739  372 221  381 244  

RESERVAS INTERNACIONAIS - CONCEITO CAIXA 373 147  358 808  363 551  356 464  365 016  381 244  

CRÉDITOS BRASILEIROS NO EXTERIOR (E) 2 069  1 892  1 629  1 474  1 461  1 218  

HAVERES DE BANCOS COMERCIAIS (F) 21 876  25 376  22 889  22 302  20 028  12 990  

DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA (G)=(C-D-E-F) -74 890  -90 411  -45 747  -57 769  -67 413  -77 057  

EXPORTAÇÕES2/ 242 283  241 577  224 098  190 092  184 453  209 934  

PIB2/ 2463 549  2468 456  2454 846  1796 168  1797 234  1983 900  

INDICADORES (EM PERCENTAGEM)       

SERVIÇO DA DÍVIDA / EXPORTAÇÕES  26,9   35,2   29,8   65,6   65,4   57,1  

SERVIÇO DA DÍVIDA / PIB  2,6   3,4   2,7   6,9   6,7   6,0  

DÍVIDA EXTERNA / EXPORTAÇÕES  135,2   129,4   157,4   176,1   176,9   151,7  

DÍVIDA EXTERNA BRUTA / PIB  13,3   12,7   14,4   18,6   18,2   16,0  

DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA / EXPORTAÇÕES - 30,9  - 37,4  - 20,4  - 30,4  - 36,5  - 36,7  

DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA / PIB - 3,0  - 3,7  - 1,9  - 3,2  - 3,8  - 3,9  

DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA / EXPORTAÇÕES - - - - - - 

DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA / PIB - - - - - - 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Exclui estoque de principal, amortizações e juros relativos a operações intercompanhia.

2 Para setembro de 2017, acumulado em 12 meses.

1.3.9. Captações Externas

A República Federativa do Brasil emitiu em 2017 dois títulos no valor total de US$ 4 bilhões, divididos entre a reabertura do Global 26, no montante 
de US$ 1 bilhão, prazo de dez anos e prêmio de risco de 248 p.b., e Global 28, no montante de US$ 2 bilhões, prazo de 10 anos e prêmio de risco 
de 235 p.b.

EMISSÕES DA REPÚBLICA

DISCRIMINAÇÃO
DATA DE

INGRESSO
DATA DE 

VENCIMENTO
PRAZO
ANOS

VALOR
US$ MILHÕES

CUPOM
% A.A.

SPREAD
US TREASURY

GLOBAL 26 (REABERTURA) 14.3.2017 7.4.2026 10  1 000  6,000 248  

GLOBAL 28 13.10.2017 13.1.2028 10  3 000  4,625 235  

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Sobre US Treasury, no lançamento.
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1.3.10. Posição de Investimento Internacional (PII)

Entre dezembro de 2016 e setembro de 2017, o passivo externo líquido mensurado pela PII aumentou 19,5%, de US$ 583,7 bilhões para US$ 
697,2 bilhões. O resultado decorreu do crescimento de US$ 146,0 bilhões no estoque de passivos e da elevação, em montante inferior, de US$ 
32,5 bilhões no estoque de ativos.

POSIÇÃO DE INVESTIMENTO INTERNACIONAL 
US$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2014 2015 2016 SET 2017

POSIÇÃO DE INVESTIMENTO INTERNACIONAL (A-B) - 705 889 - 376 206 - 583 670 - 697 197 

ATIVO (A)1  822 721  807 539  829 901  862 378 

   INVESTIMENTO DIRETO NO EXTERIOR  334 375  323 293  341 471  355 670 

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL2  309 970  299 110  313 659  329 302 

      OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA  24 405  24 183  27 812  26 368 

   INVESTIMENTOS EM CARTEIRA  35 009  30 916  31 326  38 552 

      AÇÕES  22 968  22 857  22 314  27 771 

         BANCOS, EXCETO BANCO CENTRAL  3 764  3 581  3 111  3 188 

         DEMAIS SETORES  19 205  19 275  19 203  24 583 

      TÍTULOS DE DÍVIDA  12 041  8 059  9 012  10 781 

         BANCOS, EXCETO BANCO CENTRAL  5 254  2 335  3 122  5 125 

            CURTO PRAZO  3 014  1 175  2 470  2 225 

            LONGO PRAZO  2 239  1 160   652  2 900 

         DEMAIS SETORES  6 787  5 724  5 890  5 656 

            CURTO PRAZO  3 662  3 111  3 536  3 350 

            LONGO PRAZO  3 125  2 613  2 354  2 306 

   DERIVATIVOS FINANCEIROS (EXCETO RESERVAS)   594   680   737   599 

   OUTROS INVESTIMENTOS  89 193  96 186  91 351  86 312 

      MOEDA E DEPÓSITOS  44 003  51 783  45 352  38 332 

         BANCOS, EXCETO BANCO CENTRAL  17 108  18 641  13 452  8 859 

         DEMAIS SETORES  26 896  33 142  31 900  29 473 

      EMPRÉSTIMOS  24 342  23 889  22 908  21 824 

         BANCOS, EXCETO BANCO CENTRAL   1 - - - 

         GOVERNO GERAL  1 470  1 314  1 295  1 272 

         DEMAIS SETORES  22 871  22 575  21 613  20 551 

      CRÉDITO COMERCIAL E ADIANTAMENTOS  7 963  7 214  8 001  12 245 

         CURTO PRAZO  6 931  6 213  7 343  11 257 

         LONGO PRAZO  1 033  1 000   657   988 

      OUTROS ATIVOS  12 884  13 300  15 090  13 912 

   ATIVOS DE RESERVAS  363 551  356 464  365 016  381 244 

PASSIVO (B) 1 528 610 1 183 745 1 413 571 1 559 575 

   INVESTIMENTO DIRETO NO PAÍS  725 872  568 226  703 328  785 363 

      PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL3  518 116  362 516  480 984  550 528 

      OPERAÇÕES INTERCOMPANHIA  207 756  205 711  222 344  234 835 

   INVESTIMENTOS EM CARTEIRA  526 356  366 308  480 832  556 144 

      AÇÕES  259 856  143 909  255 689  327 343 

         NO PAÍS  181 438  109 364  193 599  248 791 

         NO EXTERIOR  78 417  34 545  62 091  78 552 

      TÍTULOS DE DÍVIDA  266 500  222 399  225 143  228 801 
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DISCRIMINAÇÃO 2014 2015 2016 SET 2017

         NO PAÍS4  152 078  124 645  128 006  128 223 

         NO EXTERIOR  114 423  97 754  97 137  100 578 

   DERIVATIVOS FINANCEIROS (EXCETO RESERVAS)  37 984  12 219   250   250 

   OUTROS INVESTIMENTOS  238 398  236 991  229 161  217 817 

      MOEDA E DEPÓSITOS   896   519   627   678 

         BANCO CENTRAL   91   96   100   100 

         BANCOS   805   423   527   578 

      EMPRÉSTIMOS  231 808  231 064  223 371  211 848 

         BANCOS, EXCETO BANCO CENTRAL  114 624  107 600  100 892  96 472 

            CURTO PRAZO  53 709  46 829  51 128  48 770 

            LONGO PRAZO  60 916  60 770  49 764  47 701 

         GOVERNO GERAL  33 363  34 378  34 972  35 618 

            CURTO PRAZO - - - - 

            LONGO PRAZO  33 363  34 378  34 972  35 618 

         DEMAIS SETORES  83 821  89 086  87 507  79 759 

            CURTO PRAZO  2 724  3 039  3 859  3 205 

            LONGO PRAZO  81 096  86 047  83 648  76 554 

      CRÉDITO COMERCIAL E ADIANTAMENTOS  1 512  1 407  1 282  1 211 

      OUTROS PASSIVOS - - - - 

      DIREITOS ESPECIAIS DE SAQUE  4 183  4 001  3 881  4 080 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Contempla dados recolhidos via pesquisa de Capitais Brasileiros no Exterior, até a posição de junho de 2017.

2 Inclui posições de cotistas residentes no Brasil com 10% ou mais do PL de um fundo de investimento no exterior.
3 Inclui posições de cotistas não residentes com 10% ou mais do PL de um fundo de investimento no Brasil.

4 Fontes: CVM para títulos de emissor privado e Selic para títulos de emissor público.

Nos passivos, mereceram destaque as elevações do investimento direto no país sob a forma de participação no capital, US$ 69,5 bilhões, e sob a forma de 
operações intercompanhia, US$ 12,5 bilhões; e do investimento em carteira sob as formas de ações no país, US$55,2 bilhões, e de ações no exterior, US$ 
16,5 bilhões. Nos ativos, os destaques foram os crescimentos do investimento direto no exterior na forma de participação no capital, US$ 15,6 bilhões, 
e nos ativos de reserva, US$ 16,2 bilhões.

1.4. GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

Nesta seção, são apresentados os principais resultados alcançados para 
a Dívida Pública Federal (DPF), destacando-se a necessidade de 'nancia-
mento e a estratégia de execução da dívida interna e externa. Também, 
discorre-se sobre os avanços e inovações no gerenciamento da dívida, in-
cluindo a regra de ouro, o relacionamento com o Banco Central do Brasil, 
os esforços de comunicação com a sociedade, o Tesouro Direto, entre ou-
tros. 

Por 'm, aborda-se a composição e a evolução do endividamento interno e 
externo, destacando-se os indicadores da DPF, o estoque e a composição 
da dívida, a estrutura de vencimentos, o custo da dívida pública, a base de 
investidores e as garantias concedidas.

O objetivo da gestão da Dívida Pública Federal (DPF) é suprir de forma 
e'ciente as necessidades de 'nanciamento do Governo Federal, ao menor 
custo no longo prazo, respeitando-se a manutenção de níveis prudentes 
de risco e, adicionalmente, buscando contribuir para o bom funcionamen-
to do mercado brasileiro de títulos públicos. Para o alcance desse objetivo, 
as seguintes diretrizes qualitativas norteiam a elaboração das estratégias 
de 'nanciamento da DPF:

substituição gradual dos títulos remunerados por taxas de juros 
�utuantes por  títulos com rentabilidade pre'xada e títulos 
remunerados por índice de preços;

consolidação da atual participação dos títulos vinculados à taxa de 
câmbio, em consonância com os seus limites de longo prazo.
suavização da estrutura de vencimentos, com especial atenção para 
a dívida que vence no curto prazo;
aumento do prazo médio do estoque;
desenvolvimento da estrutura a termo de taxas de juros nos 
mercados interno e externo;
aumento da liquidez dos títulos públicos federais no mercado 
secundário;
ampliação da base de investidores; e
aperfeiçoamento do per'l da Dívida Pública Federal externa 
(DPFe), por meio de  emissões de títulos com prazos de referência 
(benchmark), do programa de resgate  antecipado e de operações 
estruturadas.
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A DPF se caracteriza, atualmente, por uma composição saudável, com re-
duzida exposição cambial e baixa concentração de vencimentos no curto 
prazo, além de contar com uma base diversi'cada de investidores para seu 
'nanciamento. 

Sao fatores que, em linha com as diretrizes que conduzem as estratégias 
da DPF, contribuem para mitigar os riscos inerentes à sua gestão e devem 
ser ponderados na análise de sua sustentabilidade intertemporal.

1.4.1. Necessidade de Financiamento

A necessidade bruta de 'nanciamento a ser coberta pela dívida pública 
compreende: 

os vencimentos da Dívida Pública Federal (DPF) em mercado, que 
incluem as maturações das dívidas interna e externa; 
os juros da carteira de títulos públicos detidos pelo Banco Central 
do Brasil; e 
outras despesas orçamentárias a serem pagas com receitas de 
emissões de títulos públicos, típicas em um contexto de de'cit 'scal 
primário. 

Para se chegar à necessidade líquida de 'nanciamento, abate-se da ne-
cessidade bruta os recursos orçamentários destinados ao pagamento da 
dívida, que são recursos não oriundos de emissão. 

A Figura a seguir compara a necessidade de 'nanciamento projetada no 
Plano Anual de Financiamento 2017 (PAF 2017), no início do ano, com a 
veri'cada ao 'nal do período.

FIGURA - NECESSIDADE DE FINANCIAMENTO DO TESOURO NACIONAL

Por força do artigo 39 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000), os juros reais da carteira do Banco Central do Brasil (BCB) podem ser 
re'nanciados por meio de pagamentos com títulos da Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) diretamente ao BCB.
**[outras despesas]. Considera-se apenas despesas empenhadas, segundo art. 34 da 
Lei 4320/64. As despesas efetivamente pagas alcançaram R$117,4 bilhões, e os restos 

a pagar, R$ 13,4 bilhões. 
Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

A necessidade líquida de 'nanciamento alcançou o valor de R$ 586,9 
bilhões em 2017, R$ 68 bilhões abaixo do previsto. Parcela signi'cativa 
desta diferença pode ser explicada pelo aumento dos recursos orçamen-
tários relacionados ao pagamento antecipado de R$ 150 bilhões do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), R$ 100 bilhões 

no 'nal de 2016 e R$ 50 bilhões em 2017, além do resultado positivo do 
Banco Central do Brasil (Fonte 152). Contudo, o aumento das receitas orça-
mentárias foi parcialmente compensado pelos vencimentos da DPF acima 
do previsto, em R$ 94,7 bilhões, cuja maior parte é decorrente de emissões 
com vencimento no próprio exercício (R$ 25 bilhões) e da parcela do res-
gate antecipado do BNDES de 2017 pago em títulos (R$ 15 bilhões). 

Com relação à dívida externa, a diferença de R$ 13 bilhões pode ser 
atribuída ao exercício de resgates de títulos ao longo do ano, por meio 
de operação de gerenciamento de passivos (liability management), do 
programa de resgate antecipado e da primeira execução da opção de 
compra denominada make-whole call. 

Outras despesas tiveram impacto de R$17,3 bilhões, em sua maioria 
atribuídos a gastos previdenciários.

1.4.2. Resultados Alcançados e Avanços na Administração da Dívida

Estratégia e sua Execução

Antes de se avaliar os resultados da gestão da dívida pública, é necessá-
rio observar a execução da estratégia da DPF no exercício, que é de'-
nida pelo per'l de emissões e resgates conforme o indexador, os prazos 
dos títulos e a estrutura de vencimentos. Apesar dos desa'os no âmbito 
'scal, a gestão da dívida foi bene'ciada pelo controle da in�ação, pela 
queda de juros, bem como pela retomada dos indicadores de con'ança 
e da trajetória do crescimento econômico.

Dívida Interna

No âmbito da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFi) esse 
contexto macroeconômico favoreceu uma maior rolagem, de 123%, 
conforme mostra o Grá'co a seguir. 

A emissão superior aos resgates no ano permitiu reforçar a reserva de 
liquidez (colchão da dívida), bem como contribuiu com a diretriz de 
reduzir o excesso de liquidez em mercado. 

A rolagem da DPMFi foi alcançada, em grande parte, pela maior emis-
são de títulos pre'xados e �utuantes, maior diversi'cação da base de 
investidores e seu per'l de resgates. Por outro lado, veri'cou-se uma 
menor demanda nos títulos corrigidos por índice de preços, que se tor-
nam menos atrativos no contexto de controle in�acionário.

A emissão líquida dos títulos pre'xados pode ser considerada favorável, 
pois levou a participação desses títulos próxima à margem de referência 
superior de'nida no PAF 2017. 

As boas colocações nesse indexador foram favorecidas pela maior de-
manda de entidades de previdência aberta. Conforme mostram os indi-
cadores da dívida, detalhados na seção a seguir, a estratégia adotada em 
2017 mostrou-se e'caz por aproveitar-se da acentuada queda do custo 
de emissão sem afetar os indicadores de risco na mesma proporção.

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

A estrutura de vencimentos dos títulos pre'xados consistiu na oferta 
primária de quatro prazos de referência de Letras do Tesouro Nacional 
- LTN: 6, 12, 24 e 48 meses, que representam os vértices pre'xados de 
curto e médio prazos.
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 Os benchmarks de longo prazo, entre seis e dez anos, foram repre-
sentados por dois pontos de referência de Notas do Tesouro Nacional 
– Série F (NTN-F): janeiro de 2023 e janeiro de 2027. 

A taxa de rolagem (razão entre emissões e resgates) para estes papéis 
'cou em 105%, bem superior à de 2016, que havia sido de 79%. 

Em relação aos títulos indexados a índices de preço, as emissões de 
Notas do Tesouro Nacional – Série B (NTN-B) seguiram a estratégia de 
oferta quinzenal, em dois grupos de benchmarks, de'nidos de acordo 
com os vencimentos dos títulos. 

Os vértices de NTN-B do Grupo I foram agosto de 2022 e agosto de 
2026, enquanto os do Grupo II corresponderam a maio de 2035 e maio 
de 2055. 

Apenas o vértice mais curto foi alterado em relação a 2016, cuja emis-
são era maio de 2021; os outros três permaneceram conforme os do 
ano anterior. Em dezembro de 2017, o estoque dos títulos pre'xados e 
indexados a índices de preços e suas respectivas curvas de juros apre-
sentavam a estrutura descrita nos Grá'cos a seguir:TÍTULOS ATRELADOS 
A ÍNDICES DE PREÇOS

R$ BILHÕES

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

TÍTULOS PREFIXADOS
R$ BILHÕES

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

O baixo volume de resgates de Letras Financeiras do Tesouro (LFT) em 
2017 contribuiu para o crescimento da participação de títulos com re-
muneração �utuante, o que favoreceu a redução dos custos da dívida, 
considerando as quedas de juros de curto prazo no ano. As LFT foram 
ofertadas com periodicidade quinzenal e com vencimento nos meses 
de março e setembro de 2023. Desta forma, o prazo médio de emissão 
destes títulos 'cou próximo a seis anos, mantendo-se em patamar supe-
rior ao prazo médio do estoque da DPF.

Adicionalmente às operações tradicionais de oferta pública, o Tesouro 
Nacional realizou também leilões trimestrais de resgate antecipado de 
NTN-B com vencimento entre 2035 e 2055 e de NTN-F com vencimen-

to em 2025 e 2027, leilões que apresentaram baixo interesse pelos par-
ticipantes de mercado, demonstrando a boa profundidade do mercado 
secundário desses papéis. 

Além disso, a periodicidade dos leilões de troca de NTN-B foi reduzida 
de mensal (como nos anos anteriores) para trimestral, com vistas a fo-
mentar as negociações do mercado secundário. O objetivo dos leilões 
de troca é a permuta de títulos com prazos inferiores por títulos mais 
longos, o que favorece o per'l de maturação da dívida.

Atuações Extraordinárias

O Tesouro nacional sempre monitora as condições de mercado, bus-
cando garantir o bom funcionamento do mercado de títulos públicos e 
de outros mercados correlatos, caraterizado por curva de rendimentos 
e'ciente com pontos de referência claros e líquidos. 

Durante períodos de elevada volatilidade no mercado 'nanceiro, o 
Tesouro Nacional encontra respaldo no Plano Anual de Financiamento 
para realizar atuações extraordinárias, que envolvem modi'cações no 
cronograma de leilões, com o objetivo de fornecer suporte ao bom fun-
cionamento desse mercado. A STN fez uso dessa possibilidade no con-
texto das turbulências do cenário político em 2017.

O Tesouro Nacional interveio algumas vezes na programação de maio 
de 2017, cancelando os leilões de LTN e LFT agendados para o dia 18 
de maio e os de LTN e NTN-F previstos para o dia 25 de maio, além 
de realizar leilões extraordinários de compra e venda de LTN, NTN-F 
e NTN-B nos dias 19, 22 e 23 do referido mês, efetuando um resgate 
líquido total de aproximadamente R$ 2,1 Bilhões. 

O grá'co a seguir mostra o comportamento das taxas de alguns títulos 
domésticos ofertados nas operações, com destaque para o impacto da 
ação do Tesouro Nacional. As linhas verticais representam os dias de 
execução dos leilões extraordinários. 

O Tesouro Nacional não busca com esse tipo de atuação alterar a ten-
dência de repreci'cação de ativos, mas evitar �utuações agudas de cur-
to prazo que possam di'cultar o bom funcionamento do mercado de 
títulos e outros mercados correlatos.

IMPACTO DA ATUAÇÃO EXTRAORDINÁRIA SOBRE A CURVA DE JUROS

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

Dívida Externa

Em 2017, o Tesouro Nacional seguiu a política de aperfeiçoamento da 
curva de juros externa, buscando mitigar os riscos de re'nanciamento, 
bem como prover referências de preços mais adequadas, por meio de 
emissões qualitativas e de resgate antecipado de títulos. 

Nesse sentido, foram realizadas duas operações nos mercados interna-
cionais, em um contexto de ambiente externo positivo para emissores 
de mercados emergentes, de elevada liquidez internacional, e de me-
lhora do sentimento dos investidores em relação ao Brasil, re�etida na 
tendência observada no Credit Default Swap ao longo do ano, confor-
me grá'co a seguir:
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Fonte: Bloomberg.

No início de março, visando promover maior liquidez, foi reaberto o 
então benchmark de 10 anos, o bônus Global 2026, no volume de US$ 
1,0 bilhão. O título foi emitido a uma taxa de retorno para o investidor 
(yield) de 5,00% ao ano; 112,5 pontos-base (pbs) inferior à colocação 
original. A emissão foi realizada com prêmio (spread) de 248,4 pbs aci-
ma do título do Tesouro americano (Treasury) de mesmo prazo de refe-
rência. A segunda emissão externa ocorreu em 03 de outubro de 2017, 
no âmbito de uma operação de gerenciamento de passivos, quando 
também foram retirados do mercado alguns títulos de duração mais cur-
ta ou com cupons de juros considerados elevados, até o prazo de 2030.

A operação consistiu na emissão de um novo ponto de referência (ben-
chmark) de 10 anos da curva em dólares, o Global 2028, a uma taxa 
mais atraente para a República (4,675% a.a.), no montante de US$ 3,0 
bilhões e com um spread de 235 pbs acima da Treasury. Do total emiti-
do, US$ 1,16 bilhão foram utilizados para a recompra preferencial, na 
qual o investidor tem preferência ao indicar interesse no Global 2028, 
e US$ 420 milhões para a recompra não-preferencial. 

Os proventos 'nais líquidos da operação foram utilizados para paga-
mento de parte do exercício de opção de recompra (make-whole call) 
do título Global 2019 com cupom de 5,875%, detalhada no item 
Resgate Antecipado.

As duas operações de emissão totalizaram R$ 12,9 bilhões. Entretanto, 
em função de seus vencimentos e de resgates antecipados, a Dívida 
Pública Federal Externa (DPFe) apresentou resgate líquido de R$ 15,8 
bilhões em 2017.

Resgate Antecipado de Títulos da Dívida Externa

Para o aprimoramento constante da curva de juros externa, o Tesouro 
Nacional retira do mercado títulos menos e'cientes, com menor liqui-
dez e com preços de recompra atraentes para a República. 

A recompra de títulos minimiza eventuais distorções na curva de juros 
e aumenta a sua e'ciência, o que bene'cia as captações de empresas 
brasileiras no longo prazo, que passam a ter referências de preços mais 
adequadas. 

Nesse sentido, sob o âmbito do Programa de Resgate Antecipado de 
títulos da dívida externa (buyback), iniciado em janeiro de 2006, foram 
resgatados antecipadamente US$ 502,3 milhões, em valor de face de 
títulos denominados em dólares, montante equivalente a US$ 578,8 
milhões em valor 'nanceiro.

Adicionalmente, em 14 de novembro de 2017, o Tesouro Nacional 
exerceu a opção de recompra embutida no Global 2019, com cupom 
de 5,875% ao ano, retirando integralmente do mercado o título deno-
minado em dólares. Emitido em 06 de janeiro de 2009, o título foi um 
dos primeiros a contar com a opção denominada make-whole call. 

Esta foi a primeira vez que o mecanismo foi empregado pela República, 
uma decisão que depende dos benefícios econômicos para o País. 

O valor 'nanceiro da operação chegou a cerca de US$ 1,8 bilhão, sen-
do US$ 33,2 milhões referentes a juros acruados, reduzindo, assim de 
forma relevante as maturações de curto prazo da DPFe, o que minimiza 
o risco de 'nanciamento.

Por 'm, o Grá'co a seguir resume a atuação do Tesouro Nacional em 
sua curva de dólares, re�etindo não apenas as emissões de títulos, mas 

também as recompras, tanto no âmbito do programa de buyback, quan-
to no escopo das operações de gerenciamento de passivos e da execu-
ção de opções de compra.

RESULTADO DA ATUAÇÃO DO TESOURO NACIONAL NA CURVA 
US$

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.
Nota: Os resgates contemplam Buyback, Operações estruturadas (L&M) e exercício de 

opção de Call.
No caso do A-Bond as amortizações também são levadas em conta.

1.4.3. Avanços e Inovações no Gerenciamento da Dívida

Inovações e Temas em Desenvolvimento

Relacionamento entre Tesouro Nacional e Banco Central do Brasil

Está em discussão no Congresso Nacional o Projeto de Lei - PL nº 
9.283/ 2017, que representa importante aperfeiçoamento no relacio-
namento entre a Secretaria do Tesouro Nacional e o Banco Central do 
Brasil (BCB), alinhando a estrutura institucional do Brasil às melhores 
práticas internacionais na gestão das políticas monetária, 'scal e de 
gestão de dívida.

A acumulação de reservas internacionais pelo País, principalmente após 
2006, contribuiu para a solidez da economia brasileira. Entretanto, o 
maior volume de ativos em moeda estrangeira no BCB trouxe volatili-
dade aos resultados do balanço da instituição. Em momentos de desva-
lorização cambial, o BCB tem elevados resultados positivos, ocorrendo 
o inverso em momentos de valorização cambial. 

É nesse contexto que se faz necessária uma atualização da regulamen-
tação, pois o atual arranjo institucional brasileiro prevê a transferência 
do resultado positivo do Banco Central para o Tesouro em dinheiro ou, 
em caso contrário, a cobertura do resultado negativo por meio de títulos 
do Tesouro.

As alterações do PL nº 9.283/2017 têm como objetivo diminuir a frequ-
ência e a magnitude dos �uxos de transferências entre as duas institui-
ções, pois os resultados cambiais positivos constituirão reserva contá-
bil no balanço do BCB quando este registrar resultado positivo com as 
operações cambiais. 

Essa reserva será usada posteriormente para a cobertura de eventuais 
resultados negativos. Em caso de a reserva se exaurir e ainda restarem 
resultados negativos a cobrir, isso será feito por meio de redução do 
patrimônio líquido do BCB até que este atinja 1,5% do ativo do Banco. 
Se ainda assim houver resultado negativo a cobrir, o TN emitirá títulos 
a favor do BCB.

Em consequência desse novo arcabouço legal, haverá menor troca de 
pagamentos entre TN e BCB, e um sistema mais transparente de cober-
tura de resultados negativos do BCB, re�etindo em menor pressão sobre 
o endividamento público. Além da atualização das regras relativas ao 
resultado do BCB, o PL nº 9.283/2017 contribui para o aperfeiçoamento 
na gestão do controle da in�ação.

O BCB conta com uma carteira de títulos públicos de responsabilidade 
do Tesouro Nacional que é utilizada como lastro nas operações de mer-
cado aberto, também conhecidas como compromissadas. A 'nalidade 
dessas operações é administrar a liquidez da economia e, assim, manter 
a in�ação sob controle.
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A sistemática vigente de garantia deste estoque mínimo desses títulos 
está regulamentada pelo Ministério da Fazenda, por meio da Portaria 
MF nº 241/2009, a qual determina que o TN emita títulos em favor do 
BCB, sem contrapartida 'nanceira, sempre que a sua carteira de títulos 
livres atingir valor inferior a R$ 20 bilhões.

A esse respeito, o PL nº 9.283/17 fortalece o arcabouço institucional 
para assegurar que o BCB disponha dos instrumentos necessários à exe-
cução e'ciente da política monetária, ao de'nir um patamar mínimo 
para a parcela de títulos disponíveis para venda (carteira livre), abaixo 
do qual a STN deve emitir novos títulos para o Banco, sem contrapar-
tida 'nanceira. 

Essa medida garante que o BCB sempre tenha títulos em montante su-
'ciente para adequada execução da política monetária. Sob condições 
especí'cas, os títulos aportados com essa 'nalidade poderão ser can-
celados futuramente.

O PL nº 9.283/17 representa, ainda, aperfeiçoamento na gestão da dívi-
da pública, ao promover a diminuição do volume de emissão de títulos 
do Tesouro para BCB. 

Como já comentado, tal redução ocorrerá em virtude da criação de 
uma reserva com o resultado positivo das operações cambiais, que 
poderá ser usada posteriormente na cobertura de eventuais resultados 
negativos do BCB. 

Dessa forma, a carteira de títulos do BCB deixará de crescer em ra-
zão da cobertura dos resultados negativos de seu balanço patrimonial. 
Consequentemente, a União tende a gastar menos com o pagamento de 
juros dos títulos da carteira do BCB no futuro.

Regra de Ouro

A regra de ouro é uma das regras 'scais mais conhecidas das 'nanças 
públicas e, em essência, visa assegurar que o endividamento público 
seja realizado apenas para 'nanciar despesas de capital e não para co-
brir despesas correntes. 

A regra pressupõe que as despesas correntes devam ser limitadas à 
capacidade presente de arrecadação de tributos e tem o propósito de 
garantir a solvência 'scal ao longo do tempo e o equilíbrio entre gera-
ções distintas. Evita-se, assim, que o Governo postergue para gerações 
futuras o ônus de 'nanciar atividades que bene'ciem apenas a geração 
atual.

A regra de ouro está prevista no ordenamento jurídico brasileiro no art. 
167, da Constituição Federal, que veda a realização de operações de 
créditos em valor superior às despesas de capital, incluídos investimen-
tos, inversões 'nanceiras e amortizações. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 32) de'ne que a apuração da 
regra seja realizada ao 'nal do exercício, sendo que as receitas das 
emissões de títulos serão consideradas apenas no exercício 'nanceiro 
em que elas forem utilizadas para pagamento de despesas, conforme 
regulamenta a Resolução do Senado Federal nº 48/ 2007. 

A resolução do Senado mostra-se fundamental, pois traz mais �exibi-
lidade à gestão da dívida pública, o que propicia um gerenciamento 
mais e'ciente de liquidez e de caixa, sem ferir o cumprimento da regra 
de ouro.

Nesse sentido, é fundamental destacar a diferença entre despesas públi-
cas correntes e de capital. As despesas correntes se destinam ao custeio 
e manutenção das atividades dos órgãos da administração pública, por 
exemplo, gastos com pessoal, aquisição de bens de consumo, serviços 
de terceiros, manutenção de equipamentos, consumo de água, energia, 
telefone etc. Uma rubrica particularmente importante das despesas cor-
rentes são os juros da dívida pública.

As despesas de capital representam dois tipos de gastos: 

os investimentos e as inversões 'nanceiras (aquisição de máquinas 
equipamentos, realização de obras, aquisição de participações 
acionárias de empresas, aquisição de imóveis, concessão de 
empréstimos para investimento), que normalmente concorrem 
para a formação de um bem de capital e para a expansão das 
atividades do órgão; e 

a amortização da dívida, que compreende o pagamento do 
principal e atualização monetária de operações de crédito 
realizadas para cobrir despesas no passado.

O Grá'co a seguir mostra que historicamente a regra de ouro vem sen-
do atendida pelo Governo Federal, ou seja, o montante de operações 
de crédito no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal 
deduzida a variação da subconta da Dívida Pública da Conta Única do 
Tesouro Nacional a cada ano foram em valores inferiores ao montante 
das despesas de capital realizadas.

EVOLUÇÃO DA MARGEM DA REGRA DE OURO

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

Sistema de Dealers

O Tesouro Nacional credencia instituições 'nanceiras com o objetivo 
de promover o desenvolvimento dos mercados primário e secundário 
de títulos públicos. Conhecidos como dealers, essas instituições atuam 
tanto nas emissões primárias de títulos públicos federais, como no mer-
cado secundário desses títulos via distribuição e formação de mercado. 

O sistema de dealers permite ao Tesouro um monitoramento mais e'-
ciente do funcionamento do mercado secundário de títulos públicos e 
dos desdobramentos da indústria na qual essas instituições estão inseri-
das. Neste contexto, esse sistema recebe aprimoramentos regulares em 
suas regras, sendo a alteração mais recente a Portaria STN nº 29, de 17 
de janeiro de 2017, que alterou, entre outros parâmetros, a distribuição 
do número de instituições credenciadas.

Em virtude da evolução recente da concentração no mercado bancário 
e com o propósito de manter a competitividade no âmbito do sistema, 
o número de instituições dealers pertencentes a conglomerados bancá-
rios foi reduzido de dez para nove. 

Em contrapartida, aumentou-se o número de instituições independentes 
(não pertencentes a bancos), de dois para três, uma vez que a com-
petitividade observada nos períodos anteriores dava indícios de que o 
sistema podia comportar uma instituição a mais nesse segmento. 

Adicionalmente, a 'm de acompanhar a nova distribuição entre dife-
rentes instituições, constatou-se na reformulação do sistema uma opor-
tunidade de se ajustar as metas de participação dos dealers nos mer-
cados primário e secundário para realizar operações especiais com o 
Tesouro Nacional.

Visando ilustrar a tendência de crescimento do volume negociado des-
de a separação do sistema de dealers do Banco Central e do Tesouro 
Nacional, os Grá'cos a seguir explicitam a série histórica do volume 
médio diário negociado do mercado secundário nos últimos cinco 
anos. 

Esse volume, que era de aproximadamente R$ 18 bilhões diários em 
janeiro de 2015, alcançou R$ 32 bilhões em dezembro de 2017.  Outro 
mercado que o Tesouro busca incentivar por meio de seu sistema de 
dealers, de modo a fomentar a liquidez e a transparência de preços, é o 
de plataformas eletrônicas de negociação de títulos públicos. 

Como mostram os Grá'cos a seguir, o avanço desse segmento foi posi-
tivo nos últimos anos, avançando de cerca de R$ 5 bilhões de volume 
negociado em plataformas eletrônicas em janeiro de 2015 para cerca 
de R$ 41 bilhões ao mês em dezembro de 2017.
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MERCADO SECUNDÁRIO - R$ BILHÕES

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

Recomendação de Previsão Orçamentária para Emissão de Títulos

O Grupo de Trabalho da Dívida Pública (GT DIV), instituído pela 
Portaria STN nº 38, de 22 de janeiro de 2016, teve como objetivo ava-
liar os procedimentos orçamentários, 'nanceiros e patrimoniais refe-
rentes aos processos de emissão e de pagamento de títulos públicos 
federais de responsabilidade do Tesouro Nacional e propor eventuais 
aprimoramentos. 

Os trabalhos empreendidos promoveram uma revisão abrangente dos 
processos de emissão e pagamento de títulos públicos federais e uma 
ampliação do diálogo sobre a dívida pública. Seus principais resultados 
podem ser agregados em três grupos: 

i) adequações contábeis, para melhor re�etir a natureza das 
operações de emissão e resgate de títulos públicos; 
ii) aprimoramento de processos, para prover ganhos de e'ciência; 
e 
iii) inclusão de previsão orçamentária para as operações de emissão 
direta de títulos, visando proporcionar maior transparência e 
publicidade às operações.

O último grupo de recomendações tem particular potencial de promo-
ver maior controle da execução das despesas e melhor prestação de 
contas da atividade do Estado, em obediência ao princípio da universa-
lidade do orçamento. 

As emissões diretas são destinadas a programas de governos e a opera-
ções estruturadas, como as securitizações e emissões para a autoridade 
monetária para equilíbrio do balanço. 

Duas dessas emissões foram incluídas no processo orçamentário de 
2017-2018: as emissões para securitização de dívidas do Fundo de 
Compensações de Variações Salariais (FCVS) e para o Programa de 
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de 
Ensino Superior (Proies).

Destaca-se também, o Projeto de Lei do Senado Federal nº 351/2013, 
que altera a Lei de Responsabilidade Fiscal e estabelece que todas as 
emissões de títulos, com exceção das emissões para a carteira livre do 
Banco Central, devem integrar a Lei Orçamentária Anual (LOA), consig-
nando em lei as recomendações do GT DIV já concretizadas. 

Trata-se de uma inovação legislativa que confere segurança 'scal e nor-
mativa às operações, impedindo que haja aumento do endividamento 
público sem a devida previsão no orçamento. Esse ponto evidencia o 
caráter proativo do GT DIV, pois a exigência de previsão orçamentária 
dessas emissões de títulos públicos vai ao encontro das recomendações 
mais recentes dos órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da 
União (TCU). 

Tesouro Direto

Buscando reforçar o seu papel como promotor da educação 'nanceira, 
o Tesouro Nacional, em parceria com a B3, lançou em setembro de 
2017 a campanha #TransformaçãoPeloConhecimento. 

A campanha trouxe como novidade o simulador do TD, uma ferramenta 
que materializa o conhecimento necessário para que o investidor possa 
realizar as suas aplicações com maior autonomia e con'ança. 

Iniciado em 2015, o projeto visa auxiliar o investidor na escolha do 
título mais apropriado ao seu objetivo 'nanceiro, comparando a renta-
bilidade do título indicado com as principais alternativas de renda 'xa 
disponíveis no mercado: poupança, Certi'cado de Depósito Bancário 
(CDB), fundo DI e Letra de Crédito imobiliário / Letra de Crédito do 
Agronegócio (LCI/LCA). 

No contexto da campanha, o Tesouro também ofertou ao público, em 
parceria com a Escola de Administração Fazendária (Esaf ), 8oito mil 
novas vagas no curso gratuito do Tesouro Direto.

As variadas peças de marketing criadas para a campanha, dentre elas 
vídeos, banners e infográ'cos, foram divulgadas em todos os princi-
pais canais virtuais. Além disso, pela primeira vez, a equipe do Tesouro 
Direto se reuniu com os principais multiplicadores nacionais em rela-
ção ao tema 'nanças, entre eles blogueiros, jornalistas, especialistas e 
representantes de instituições 'nanceiras, para uma experimentação da 
nova ferramenta.

A intensi'cação da democratização do programa em 2017 é o maior 
dos destaques apresentados pelas estatísticas do Tesouro Direto. 

Em relação aos investidores ativos, aqueles que efetivamente possuem 
aplicações, em 2017 houve acréscimo de 164 mil, totalizando 565 mil 
investidores posicionados, um número 40,8% maior que o veri'cado 
em 2016. A proporção de investimentos até R$ 1 mil reais subiu de 
45,2%, no 'nal de 2016, para 56,8%, em dezembro de 2017. 

A proporção de mulheres também apresentou signi'cativo crescimen-
to, subindo de 24,1%, no 'nal de 2016, para 27,5%, no 'nal de 2017.

MUDANÇA DO PERFIL DO INVESTIDOR DO TESOURO DIRETO
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Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

O estoque investido passou de R$ 41,1 bilhões no 'nal de 2016 para R$ 
48,5 bilhões no 'nal de 2017, o que signi'ca um aumento de 18,1%. 
Todavia, o montante de vendas líquidas fechou o ano de 2017 com o 
valor R$ 2,9 bilhões, apresentando uma redução frente ao valor de R$ 
11,4 bilhões no 'nal do ano anterior. 

O montante de vendas brutas atingiu o valor de R$ 19,4 bilhões, frente 
ao valor de R$ 19,0 bilhões no 'nal de 2016. Já o número de operações 
de venda alcançou a marca de 2,2 milhões, aumento de 425 mil com 
respeito ao no 'nal do ano anterior.

Esforços de Comunicação com a Sociedade

Em 2017, a Secretaria do Tesouro Nacional colocou a comunicação 
com a sociedade no centro de suas atenções. Em seu Planejamento 
Estratégico, a comunicação foi de'nida pela instituição como elemento 
protagonista para fortalecer sua imagem, aprimorar a transparência e 
consolidar-se como fonte de informações gerenciais dos dados contá-
beis e 'scais do setor público brasileiro. Por isso, ao longo do ano, o 
Tesouro Nacional e, em especial, a gestão da dívida pública reforçaram 
e inovaram iniciativas de comunicação ao introduzir novos canais, for-
matos e níveis de linguagem em suas divulgações.

Dívida em Vídeos

Visando uma maior inclusão e participação dos cidadãos nas discus-
sões e nos assuntos de relevância para o País, o Tesouro lançou o es-
paço A Dívida em Vídeos com a sua primeira série: Conheça a Dívida 
Pública. A série é composta por sete vídeos curtos, com uma linguagem 
simples e didática abordando as dúvidas mais frequentes dos brasilei-
ros: “O que é dívida pública?”, “De onde ela vem?”, “Quanto custa?”, 
“Quem 'nancia?”, “Como ela é paga?” e “Quem administra?”. Cada 
vídeo foi acompanhado por um texto de apoio com informações deta-
lhadas sobre o tema abordado.

Resultado de um esforço conjunto entre o Tesouro Nacional e a Escola 
de Administração Fazendária (Esaf ), a série de vídeos foi publicada nas 
principais redes sociais e teve repercussão potencializada por meio da 
reorientação da página do Tesouro Nacional no Facebook como um 
canal ativo e o'cial de comunicação do órgão. 

Essa reorientação demonstrou bons resultados, com alguns dos vídeos 
atingindo cerca de 26 mil pessoas. 

1º Seminário Internacional de Dívida Pública

O 1º Seminário Internacional de Dívida Pública - Gestão da Dívida e 
sua interação com a Política Macroeconômica foi aberto ao público em 
geral e realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional nos dias 09 e 10 
de novembro de 2017, em Brasília/DF, em parceria com a Escola de 
Administração Fazendária. 

O seminário teve como objetivo fomentar o aperfeiçoamento e geração 
de conhecimento relativos à interação entre a gestão da dívida pública 
e a política 'scal, a política monetária, o desenvolvimento do mercado 
'nanceiro e a economia real. Para essa discussão contou com a parti-
cipação de mais de 20 especialistas renomados, entre palestrantes e 
moderadores do governo, mercado 'nanceiro, academia, consultorias 
e organismos multilaterais.

Outras Iniciativas

Ainda, na linha de estabelecer um diálogo amplo com sociedade, o 
Tesouro passou a divulgar trimestralmente um relatório, “Por Dentro 
das Contas”, com a evolução do orçamento do Governo em uma lin-
guagem mais acessível e visual ao público. 

Além disso, o Tesouro Nacional deu continuidade às suas tradicionais 
publicações, como o Plano Anual de Financiamento de 2017 (PAF), 
o Relatório Mensal da Dívida (RMD) e o Relatório Anual da Dívida 
(RAD). Apenas os Relatórios Mensais, por exemplo, tiveram mais de 35 
mil downloads em 2017.

O Tesouro Nacional também ampliou espaço para interlocução com 
a Academia por intermédio do programa Papo Tesouro – Programa de 
Apoio à Pesquisa e Orientação pelo Tesouro Nacional. 

Trata-se de uma primeira iniciativa para criar um canal de troca de co-
nhecimentos e facilitação em estudos afetos às 'nanças públicas, bem 
como facilitar estudos e pesquisa de pós-graduação relacionados às '-
nanças públicas. 

Os ganhos devem se concretizar de forma mais signi'cativa no mé-
dio prazo, e espera-se que sejam da seguinte forma: recebimento de 
pesquisas e palestras de estudos desenvolvidos por pesquisadores, ins-
tituição de acordos de cooperação técnica para desenvolvimento de 
estudos que bene'ciam tanto a STN quanto a Academia e convites para 
exposição de estudos desenvolvidos pela STN.

Somando-se à missão de administrar a dívida pública de forma e'cien-
te, transparente e sustentável, o Tesouro Nacional passou a utilizar es-
tatísticas extraídas do Sistema Integrado da Dívida para elaboração do 
Relatório Mensal desde a edição de junho de 2017. A internalização 
da produção de informações e sua integração com a publicação de 
relatórios con'rma o papel do Tesouro como gerador primário de infor-
mações e estatísticas. 

Esse desenvolvimento foi possível graças à uni'cação dos critérios de 
cálculo adotados pelo Tesouro Nacional e pelo Banco Central, o que 
possibilitou também o aprimoramento da precisão das informações.

1.4.4. Composição e Evolução do Endividamento Interno e Externo

Indicadores da DPF e Gestão de Riscos

A evolução dos indicadores da Dívida Pública Federal em 2017 mos-
trou-se aderente aos limites de referência de'nidos no PAF, conforme 
apresentado na Tabela a seguir:

PRINCIPAIS RESULTADOS PARA A DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL 

INDICADORES DEZ/16 DEZ/17
LIMITES PARA 2017

MÍNIMO MÁXIMO

ESTOQUE (R$ BILHÕES)

     DPF 3.112,9 3.559,3 3.450,0 3.650,0

COMPOSIÇÃO (%)

     PREFIXADOS 35,7 35,3 32,0 36,0

     ÍNDICE DE PREÇOS 31,8 29,6 29,0 33,0

     TAXA FLUTUANTE 28,2 31,5 29,0 33,0

     CÂMBIO 4,2 3,6 3,0 7,0

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS 

     % VINCENDO EM 12 MESES 16,8 16,9 16,0 19,0

     PRAZO MÉDIO (ANOS) 4,5 4,3 4,2 4,4

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.
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Estoque

O estoque da DPF encerrou o ano de 2017 em R$ 3.559,3 bilhões, dentro dos limites do PAF. O crescimento em relação ao ano anterior foi de 14,3%, em 
valores nominais superando o crescimento apresentado em 2016 (11,5%). O crescimento pode ser justi'cado pela emissão líquida de R$ 118,2 bilhões, 
e pela apropriação de juros de R$ 328,1 bilhões, conforme mostra a Tabela a seguir. As operações de resgate incluem a devolução antecipada de títulos 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) com um impacto sobre o estoque da dívida, conforme detalhado a seguir:

FATORES DE VARIAÇÃO DA DPF – RS BILHÕES 

INDICADORES

ESTOQUE

VARIAÇÃO
(A+B+C)

FATORES DE VARIAÇÃO

2016 2017
EMISSÕES

(A)
RESGATES

(B)
EMISSÕES LÍQUIDAS

(A-B)

JUROS 
APROPRIADOS

(C)

 DPF 3.112,9 3.559,3 446,3 736,5 -618,3 118,2 328,1

 DPMFI 2.986,4 3.435,5 449,1 720,6 -586,6 134,0 315,1

 DPFE 126,5 123,8 -2,7 15,9 -31,7 -15,8 13,0

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

Antecipação de Pagamentos do BNDES à Secretaria do Tesouro Nacional

Em 2017 foram negociadas novas antecipações de pagamento de emprés-
timos concedidos pelo Tesouro ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) entre 2008 e 2014 por meio de contratos de 
'nanciamento. As partes acordaram na antecipação de R$ 50 bilhões, em 
duas parcelas. 

A primeira parte foi efetivada em 28 de setembro e totalizou R$ 33 bilhões, 
sendo R$ 17,9 bilhões em espécie e R$ 15,1 bilhões em títulos. O paga-
mento dos R$ 17 bilhões restantes ocorreu em 27 de outubro, integral-
mente em espécie. O montante total de R$ 50 bilhões representou 10,8% 
do passivo de R$ 462,5 bilhões do BNDES junto à STN, em valores do dia 
31 de outubro de 2017.

Tanto os recursos recebidos em espécie quanto os recursos decorrentes 
do resgate dos títulos recebidos foram destinados exclusivamente para o 
pagamento da dívida pública.

Adicionalmente, em 2017 também foram utilizados para abatimento da 
dívida os recursos provenientes do pagamento antecipado no valor de R$ 
100 bilhões ocorrido em 2016. A tabela a seguir resume os pagamentos da 
DPF ocorridos em 2017:

DATA DA 
ANTECIPAÇÃO

VALOR 
ANTECIPADO 

(R$ BI)

DATA DA UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS PARA 

ABATIMENTO DA DPFMi

VALOR UTILIZADO 
PARA ABATIMENTO 

(R$ BI)

    03/07/2017 61,6

23/12/2016 100 BILHÕES 08/09/2017 28,3

    02/10/2017 10,2

28/09/2017 33 BILHÕES 02/10/2017 33,0

27/10/2017 17 BILHÕES 16/11/2017 10,4

*O total amortizado em 16/11/2017 foi inferior ao valor recebido do 
BNDES em 27/10/2017 em virtude de não haver vencimentos de títulos da 
dívida pública, no período de novembro e dezembro de 2017, su'cientes 
para a total utilização dos recursos recebidos. A diferença será utilizada 
para abatimento da DPFMi no exercício de 2018

As devoluções realizadas por meio de títulos reduzem a DPF diretamen-
te via cancelamento de títulos. Já o pagamento realizado em dinheiro 
proporciona queda do excesso de liquidez no sistema 'nanceiro, com a 
consequente redução do estoque de compromissadas do Banco Central, 
uma vez que os recursos ingressam na Conta Única do Tesouro. Em ambos 
os casos, a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) diminui exatamente no 
montante das operações.

No que se refere à Dívida Líquida do Setor Público (DLSP), essas operações 
não exercem efeito imediato, uma vez que há compensação proporcional 
entre as posições do ativo e do passivo de instituições públicas. Entretanto, 
a trajetória futura da DLSP será bene'ciada pela economia com subsídios 
implícitos. 

Esses subsídios decorrem da diferença entre o custo de 'nanciamento da 
STN e a remuneração dos empréstimos pelo BNDES. Estima-se que a liqui-
dação antecipada dos empréstimos do BNDES economizará cerca de R$ 
39,7 bilhões em subsídios a valor presente.

Composição da DPF

No que se refere à composição da DPF, a participação de títulos remunera-
dos a taxas �utuantes subiu 3,3 pontos percentuais, em relação ao 'nal do 
exercício anterior, passando de 28,2% para 31,5%. Esse crescimento repre-
senta uma desaceleração frente a 2016, ano em que a participação destes 
títulos subiu 5,5 pontos percentuais. 

Em 2017, o aumento da proporção de títulos �utuantes teve como contra-
partida a queda da participação dos títulos remunerados por índices de 
preço (de 31,8% para 29,6%), títulos pre'xados (de 35,7% para 35,3%) e da 
dívida atrelada ao câmbio (de 4,2% para 3,6%).

COMPOSIÇÃO POR INDEXADORES DA DPF

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional – Posição em 31 de dezembro de 2017.

O atual ambiente econômico impõe à gestão da dívida pública o desa'o 
de lidar com um estoque crescente, o que pode levar a um deslocamento 
temporário na trajetória de convergência para suas diretrizes. 

O aumento da participação de títulos com remuneração �utuante resulta 
da estratégia de re'nanciamento de pelo menos 100% da DPF em um pe-
ríodo com baixos vencimentos desses títulos. 

A despeito destas mudanças na composição da DPF, o Tesouro Nacional 
mantém sua diretriz de longo prazo de substituição gradual dos títulos 
remunerados pela taxa Selic por títulos com rentabilidade pre'xada ou 
vinculada a índice de preços.
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Estrutura de Vencimentos e Risco de Re'nanciamento

Os principais indicadores utilizados para se acompanhar a evolução da 
estrutura de vencimentos da DPF são o percentual vincendo em doze 
meses e o prazo médio do estoque. O primeiro indicador apresenta a 
proporção da dívida que vencerá no curto prazo, enquanto o segundo 
captura a média de tempo remanescente dos pagamentos da dívida, 
ponderada pelos valores presentes desses �uxos de principal e juros. 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS DA DPF

Estes indicadores são in�uenciados pelas alterações já mencionadas na 
composição da DPF. A redução do prazo médio, por exemplo, re�ete a 
menor participação dos títulos remunerados por índices de preços, que 
são predominantemente instrumentos de longo prazo. 

Já o percentual vincendo em doze meses encontra-se próximo à míni-
ma histórica, favorecido pela estratégia adotada pela STN de reduzir a 
oferta de títulos de curtíssimo prazo (até um ano).

Embora tenham apresentado ligeira reversão em 2017, esses indicado-
res continuam próximos da melhor marca histórica, indicando que o 
risco de re'nanciamento se encontra bem administrado. 

Além disso, o Tesouro Nacional mantém uma reserva de liquidez em 
moeda doméstica e estrangeira, também chamada de “colchão da dí-
vida”, para se antecipar aos períodos de maior concentração de venci-
mentos, seguindo a política de manter essa reserva em montante equi-
valente a pelo menos três meses do serviço da DPF em mercado. Com 
isso, em eventuais condições adversas de mercado, o Tesouro tem a 
opção de não captar recursos pelo período permitido pela reserva, evi-
tando pressionar o custo da dívida.

Custo da Dívida Pública

A �exibilização da política monetária teve impacto no custo da dívi-
da, que manteve trajetória de queda em 2017, como pode ser visto 
no Grá'co a seguir. No ano, o custo médio acumulado em 12 meses 
apresentou queda de 1,73 ponto percentual e alcançou em novembro 
de 2017 o menor valor dos últimos sete anos. 

O custo médio da dívida 'cou abaixo da Selic durante todo o ano, mes-
mo em momentos de maior volatilidade. Esse efeito é explicado pela 
rápida queda da in�ação, com impacto imediato nos títulos indexados 
por índices de preços, enquanto a Selic acompanha o ciclo de política 
monetária de'nido pelo Comitê de Política Monetária (Copom).

Com uma queda ainda mais acentuada, o custo médio de emissão, que 
mede as condições de acesso ao mercado nos últimos doze meses, re-
duziu-se em 4,03 pontos percentuais, encerrando o ano em 9,69% a.a. 

Essa queda repete-se quando se avalia os indexadores individualmen-
te, com destaque para o custo dos títulos remunerados por índice de 
preços, que alcançou a mínima histórica de 8,34% a.a. em setembro 
de 2017.

EVOLUÇÃO DO CUSTO DA DÍVIDA (TAXA ACUMULADA EM 12 MESES)

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.

Base de Investidores

Dentre as diretrizes que norteiam a elaboração das estratégias de 'nan-
ciamento da DPF está a ampliação de sua base de detentores. 

A existência de investidores com diferentes per's de risco e horizontes 
de investimento contribui para uma gestão e'ciente da DPF, visto que 
minimiza os efeitos do comportamento de determinado grupo sobre 
os preços e taxas dos títulos públicos e amplia a liquidez, o que evita 
excessiva volatilidade no mercado. 

A presença de uma base de investidores diversi'cada, sobretudo no 
'nanciamento da dívida doméstica, tem sido um fator de mitigação de 
riscos da dívida pública brasileira.

A dinâmica da base de detentores da dívida doméstica revelou-se po-
sitiva, com uma base mais estável e diversi'cada. Em 2017, houve au-
mento da participação da previdência e dos fundos de investimentos e 
perda relativa de posição das instituições 'nanceiras e não-residentes. 

Como mostra o Grá'co a seguir, o grupo Previdência manteve a li-
derança em 2017, com leve aumento em sua participação (0,4 ponto 
percentual), encerrando o ano com 25,5% do total. 

O grupo Fundos ampliou a sua participação relativa em 3,1 pontos per-
centuais e tornou-se o segundo maior detentor em 2017, com partici-
pação de 25,2%.
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EVOLUÇÃO DA BASE DE DETENTORES DA DPMFi 

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional e Selic.

O grupo Instituições Financeiras, apesar de ter reduzido sua participa-
ção relativa em 0,8 ponto percentual, ampliou seu estoque em R$ 78,29 
bilhões. Os Não-Residentes, por sua vez, apresentaram redução de 2,2 
pontos percentuais em sua participação e diminuição de R$ 11,5 bi-
lhões em seu estoque, terminando o ano de 2017 em R$ 416,3 bilhões.  
Como mostra o Grá'co a seguir, apesar da sua diminuição no estoque, os 
Não-residentes, se destacaram como os maiores investidores dos papéis 
pre'xados de longo prazo, as NTN-F. Já os fundos de investimento per-
manecem com sua preferência pelos títulos com taxas �utuantes, as LFT.

PARTICIPAÇÃO DE DETENTORES, POR TÍTULO

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional e Selic.

A composição das carteiras e as parcelas de títulos públicos distribuí-
dos por prazo de vencimento dos principais grupos de detentores estão 
apresentadas nos Grá'cos a seguir. O grupo Previdência permanece 
com elevada participação nos vencimentos com prazos acima de cinco 
anos, o que condiz com a sua preferência por títulos atrelados a índice 
de preços e pre'xados de mais longo prazo.

COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE TÍTULOS PÚBLICOS, POR DETENTOR

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional e Selic.

DISTRIBUIÇÃO POR PRAZO DE VENCIMENTO, POR DETENTOR

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional e Selic.

Garantias Concedidas pela União

Ao conceder garantias, o Tesouro Nacional contribui para reduzir o ris-
co de crédito dos tomadores de recursos, pois possibilita a captação a 
custos menores do que na ausência dessas garantias. Entre os bene'ciá-
rios das garantias predominam entes subnacionais, entidades controla-
das estaduais, fundos, bancos e estatais federais. Dentre os credores de 
operações de crédito garantidas, destacam-se organismos multilaterais 
e bancos federais. 

As garantias concedidas pela União a operações de crédito ganharam 
importância no âmbito do controle da Dívida Pública devido ao cres-
cimento do saldo das dívidas garantidas, bem como pela ocorrência 
recorrente do pagamento de honras de aval por parte da União. 

Em 2017, o montante de garantias honradas alcançou R$ 4,1 bilhões, 
o que representou um crescimento de 70,8% em relação a 2016, cujo 
valor honrado foi de R$ 2,4 bilhões. As honras referentes a inadimplên-
cias do Estado do Rio de Janeiro/RJ responderam por R$ 4,0 bilhões dos 
valores pagos pela União.

O saldo devedor de garantias concedidas a operações de crédito sob 
responsabilidade do Tesouro Nacional totalizou R$ 233,4 bilhões em 
2017. As garantias internas apresentaram um saldo de R$ 111,5 bilhões 
de operações de crédito. Já as garantias externas por sua vez, alcança-
ram R$ 121,9 bilhões.

A Lei Complementar nº 101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF) estabelece que o saldo das obrigações garantidas pela União 
não pode ultrapassar o limite estabelecido pelo Senado Federal, isto 
é, aquele constante da Resolução nº 48/2007, equivalente a 60% da 
Receita Corrente Líquida (RCL). Para o cômputo do limite, é levado em 
consideração também o saldo dos fundos garantidos pela União. Em 31 
de dezembro de 2017, o saldo das garantias incluindo os fundos foi de 
R$ 301,0 bilhões, representando 41,4% da RCL.

Ao longo de 2017, o Estado do Rio de Janeiro/RJ homologou sua entra-
da no Regime de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei Complementar 
nº 159, de 19 de maio de 2017. Dessa maneira, a União não poderá 
executar as contragarantias previstas nos contratos de operações de cré-
dito do Estado do Rio de Janeiro/RJ durante a vigência do regime. O 
montante das parcelas inadimplidas por aquele Estado será recuperado 
de acordo com o previsto no art. 17 da referida lei.

Por 'm, em novembro 2017, foi publicada a Portaria do Ministério da 
Fazenda nº 501/2017, cujo art. 13 veda a concessão de garantia da 
União a novos contratos de 'nanciamento a Unidades da Federação 
que tenham incorrido na necessidade de honra de garantia por parte da 
União nos últimos 12 meses, ou tenha incorrido em três atrasos nos úl-
timos 24 meses. Essas restrições são afastadas após veri'cada a regula-
ridade por 12 meses no caso de honra de garantia e seis meses no caso 
de atrasos. Essas penalidades foram desenhadas a 'm de desestimular o 
inadimplemento dos entes garantidos pela União perante os credores.

O Tesouro Nacional divulga anualmente o Relatório Anual da Dívida 
(RAD), com os resultados alcançados e avanços na administração da 
dívida pública que se encontra disponível no seguinte endereço: http://
www.tesouro.fazenda.gov.br/web/stn/relatorio-anual-da-divida.
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CAPÍTULO II - EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

2.1. PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO EXERCÍCIO DE 2017 - OFSS

2.1.1. Ordenamento Jurídico do Sistema de Administração Financeira

O Sistema de Administração Financeira Federal regulamentado pela Lei nº 
10.180, de 06 de fevereiro de 2001, visa ao equilíbrio econômico-'nancei-
ro do Governo Federal, dentro dos limites da receita e despesa públicas, 
e compreende entre suas atividades a programação 'nanceira da União. 

Cabe à Secretaria do Tesouro Nacional o papel de órgão central do refe-
rido sistema, e às unidades de programação 'nanceira dos Ministérios, 
da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presidência e da Casa Civil da 
Presidência da República e órgãos equivalentes dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, o papel de órgãos setoriais.

As atividades de programação 'nanceira compreendem a descentraliza-
ção de recursos aos órgãos setoriais de programação 'nanceira, bem como 
outras transferências de recursos dispostas no decreto de programação or-
çamentária e 'nanceira. Destes órgãos setoriais os recursos 'nanceiros são 
descentralizados para as unidades gestoras vinculadas, responsáveis pela 
execução dos programas de trabalho do Governo Federal.

Compete ao órgão central, entre outras atribuições: 

zelar pelo equilíbrio 'nanceiro do Tesouro Nacional; 
elaborar e executar a programação 'nanceira da União; 
gerenciar a Conta Única; 
subsidiar a formulação da política de 'nanciamento da despesa 
pública; 
exercer as atividades de orientação, acompanhamento e gestão de 
haveres e responsabilidades da União; e 
editar normas sobre a programação 'nanceira e a execução 
orçamentária e 'nanceira.

Compete aos órgãos setoriais a elaboração da programação 'nanceira dos 
órgãos e entidades vinculadas, bem como a coordenação, a orientação e 
o acompanhamento das atividades relacionadas e respectiva execução.

A Lei Complementar nº 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece as nor-
mas gerais de direito 'nanceiro para a elaboração e controle dos orçamen-
tos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), estabeleceu normas de 'nanças públicas voltadas para a res-
ponsabilidade na gestão 'scal, mediante cumprimento de metas de resul-
tados entre receitas e despesas; obediência a limites e condições no que 
tange a renúncia de receita; geração de despesas com pessoal, da seguri-
dade social e outras; dívidas consolidada e mobiliária; operações de crédi-
to, inclusive por antecipação de receita; concessão de garantia; e despesas 
de restos a pagar.

As leis de diretrizes orçamentárias estabelecem as regras para a elaboração 
do orçamento, e as leis orçamentárias anuais viabilizam a realização anual 
dos programas constantes do Plano Plurianual (PPA), mediante a quanti-
'cação das metas e a alocação de recursos para as ações orçamentárias.

O Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, de'ne as diretrizes para a pro-
gramação e execução orçamentária e 'nanceira dos orçamentos 'scal e 
da seguridade social e estabelece como prioridade os pagamentos de des-
pesas na seguinte ordem:

pessoal e encargos sociais;
aposentadorias e pensões da Previdência Social;
serviço da dívida pública federal; e
contrapartida de empréstimos externos.

Objetivando compatibilizar a realização da receita e a execução da despe-
sa com as metas de resultado primário estabelecidas na Lei nº 13.408, de 
26 de dezembro de 2016, foram de'nidos limites para a movimentação e 
empenho e para o pagamento das despesas dos grupos “outras despesas 
correntes”, “investimento” e “inversões 'nanceiras” dos órgãos do Poder 
Executivo e respectivos restos a pagar de exercícios anteriores. 

A inscrição de valores em Restos a Pagar ao 'nal do exercício de 2017 obe-
deceu ao contido no art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, e no Decreto nº 9.086, de 30 de junho de 2017.

2.1.2. Política Adotada para a Programação Financeira do Exercício

Nos termos dos arts. 8º e 9º da Lei Complementar nº 101/2000, LRF, foi 
publicado o Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, que dispôs so-
bre a programação orçamentária e 'nanceira e estabeleceu o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2017, ten-
do como referência os valores 'xados na Lei Orçamentária Anual de 2017, 
a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017. 

Ao longo do exercício de 2017, quando das reavaliações bimestrais de re-
ceitas e despesas, o Decreto nº 8.961/2017, de 16 de janeiro de 2017, foi 
alterado pelos decretos a seguir relacionados:

Decreto nº 9.018, de 30 de março de 2017;
Decreto nº 9.062, de 30 de maio de 2017;
Decreto nº 9.113, de 30 de julho de 2017;
Decreto nº 9.164, de 29 de setembro de 2017;
Decreto nº 9.205, de 24 de novembro de 2017; e
Decreto nº 9.248, de 22 de dezembro de 2017.

As principais características do decreto de programação orçamentária e 
'nanceira foram as seguintes:

a necessidade de garantir o cumprimento das metas de resultado 
primário estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias que 
determinou o nível de execução das despesas de custeio e 
investimento dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, 
constantes da Lei Orçamentária Anual;
os valores globais autorizados para empenho das despesas de 
custeio e investimento corresponderam ao Anexo I do Decreto nº 
8.961/2017. Já os autorizados para pagamento corresponderam aos 
Anexos II do Decreto nº 8.961/2017;
os valores autorizados para empenho e pagamento englobaram as 
fontes de recursos do Tesouro Nacional e próprias dos órgãos do 
Poder Executivo do Governo Federal;
os valores estabelecidos no Anexo II do Decreto nº 8.961/2017 foram 
detalhados pela Portaria MF nº 69, de 17 de fevereiro de 2017;
as ações do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) foram 
incluídas nos Anexos I e II do Decreto nº 8.961/2017, com alteração 
do Decreto nº 9.018/2017, com R$ 26.355.350 mil e R$ 25.155.350 
mil, respectivamente;
as ações decorrentes de emendas impositivas individuais (com 
marcação de resultado primário 6) também foram incluídas nos 
Anexos I e II do Decreto nº 8.961/2017, alteração do Decreto nº 
9.018/2017 com R$ 6.369.435 mil e R$ 6.369.435 mil, respectivamente; 
e
as ações decorrentes de emendas impositivas de bancada (com 
marcação de resultado primário 7) também foram incluídas nos 
Anexos I e II do Decreto nº 8.961/2017, alteração do Decreto nº 
9.018/2017 com R$ 3.202.391 mil e R$ 3.202.391 mil, respectivamente.
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Ao longo do exercício de 2017, foram efetuados vários remanejamentos nos valores disponibilizados para movimentação e empenho e várias 
ampliações e remanejamentos nos valores disponibilizados para pagamento. Essas alterações foram efetivadas com o intuito de evitar prejuízos ao 
desenvolvimento das ações prioritárias do Governo e atender as necessidades e peculiaridades de cada órgão sem, contudo, comprometer as metas 
'scais e limites anuais estabelecidos. Para esse 'm, foram editados decretos, portarias interministeriais e portarias dos Ministros da Fazenda e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

2.1.3. Execução Financeira

A atuação da Coordenação-Geral de Programação Financeira (Co'n) esteve voltada para os aspectos relacionados ao planejamento e execução do 
Governo Federal na área 'nanceira, com o desenvolvimento de novas rotinas necessárias para execução segura e e'caz das decisões adotadas, e 
com o aperfeiçoamento da própria execução da Programação Financeira do Tesouro Nacional.

De acordo com a tabela a seguir, a execução 'nanceira do Tesouro Nacional, incluindo o pagamento de juros, apresentou no exercício de 2017, 
em valores nominais, resultado negativo da ordem de R$ 211.536,3 milhões, decorrente do ingresso de receitas no montante de R$ 1.563.623,3 
milhões e liberações da ordem de R$ 1.775.159,6 milhões. 

Foram excluídas, nessa apuração, as emissões e os resgates de títulos da dívida mobiliária federal junto ao mercado, as receitas decorrentes da rene-
gociação da dívida externa, gastos com a amortização das dívidas contratuais interna e externa, despesas com aquisição de garantias referentes ao 
re'nanciamento dos débitos externos, assim como receitas e despesas provenientes do relacionamento entre o Tesouro Nacional e o Banco Central 
do Brasil (BCB). Entretanto, somando-se esses 'nanciamentos, o resultado total foi superavitário em R$ 171.101,3 milhões.

EXECUÇÃO FINANCEIRA DO TESOURO NACIONAL
R$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 2016 2017

 FLUXO FISCAL 

 A. RECEITAS 1.552.144,8 1.563.623,3

 A.1 -  RECOLHIMENTO BRUTO 1.164.699,0 1.151.608,3

 A.2 - (-) INCENTIVOS FISCAIS -163,2 -1.378,9

 A.3 - OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 10.199,5 12.267,9

 A.4 - RECEITA DAS OPERAÇÕES OF. DE CRÉDITO 2.799,8 2.061,8

 A.5 - SALÁRIO EDUCAÇÃO - INSS 21.681,5 22.174,9

 A.6 - ARRECADAÇÃO LÍQUIDA INSS 352.928,2 376.889,3

 A.7 - REMUNERAÇÃO DE DISPONIBILIDADES - BB 0,0 0,0

 B. DESPESAS -1.736.995,8 -1.775.159,6

 B.1 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS -250.993,1 -248.940,3

       B.1.1 - FPM/FPE/IPI - EST. EXPORT. -189.849,2 -183.123,0

       B.1.2 - FCO / FNE / FNO  -12.193,7 -11.598,9

       B.1.3 - TRANSFERÊNCIA LEI COMPLEMENTAR 87 -5.850,0 -3.860,4

       B.1.4 - FUNDEB (COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO) -13.674,8 -13.070,9

       B.1.5 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -11.685,5 -12.022,6

       B.1.6 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS -15.209,5 -22.183,7

       B.1.7 - CIDE-COMBUSTÍVEIS -1.239,3 -1.698,7

       B.1.8 - DEMAIS -1.291,0 -1.382,1

 B.2 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -275.905,3 -303.804,6

       B.2.1 - EXECUTIVO -222.795,7 -247.712,7

       B.2.2 - LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MPU -53.109,6 -56.092,0

 B.3 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -127.703,2 -138.907,7

       B.3.1 - DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA -1.591,6 -1.790,5

       B.3.2 - DÍVIDA EXTERNA -5.835,1 -6.673,3

       B.3.3 - DPMF - MERCADO -120.276,5 -130.444,0

 B.4 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS -517.123,4 -546.662,6

 B.5 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL -540.164,7 -516.808,4

       B.5.1 - PIS/PASEP -51.244,7 -54.306,8
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DISCRIMINAÇÃO 2016 2017

       B.5.2 - DEMAIS  -488.920,0 -462.501,6

 B.6 - DESPESA DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO -25.106,0 -20.036,0

 C. RESULTADO FISCAL (1) (A+B) -184.851,1 -211.536,3

 D. RESULTADO FISCAL (2) (C- A.3- A.4- A.7- B.3- B.6 ) -45.041,1 -66.922,3

 FLUXO DE FINANCIAMENTO 

 E. RECEITAS 725.255,0 858.648,0

 E.1 - EMISSÃO DE TÍTULOS - MERCADO 710.289,8 843.906,8

 E.2 - OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 14.965,2 14.741,2

 F. DESPESAS -610.814,8 -469.496,7

 F.1 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -610.814,8 -469.496,7

       F.1.1 - DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA -1.381,7 -8.311,4

       F.1.2 - DÍVIDA EXTERNA -17.287,4 -10.011,3

       F.1.3 - DPMF - MERCADO -592.145,7 -451.174,0

 F.2 - AQUISIÇÃO DE GARANTIAS 0,0 0,0

 F.3 - OUTRAS LIBERAÇÕES   0,0 0,0

 G. ENDIVIDAMENTO MOBILIÁRIO INTERNO LÍQUIDO (E.1+F.1.3) 118.144,2 392.732,8

 H. RESULTADO RELACIONAMENTO TESOURO/BCB 308.848,0 -6.513,7

 FLUXO DE CAIXA TOTAL  ( C )+(E)+(F)+(H) 238.437,2 171.101,3

Fonte: Sia'.

As despesas empenhadas, do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Exercício de 2017, pelos Órgãos Superiores das Unidades Orçamentárias, 
segundo Grupo de Natureza da Despesa são apresentadas na tabela a seguir.
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DESPESAS EMPENHADAS, POR ÓRGÃO, SEGUNDO GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA - R$ MILHÕES

ÓRGÃO SUPERIOR DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PESSOAL
JUROS E 

AMORTIZAÇÃO
CUSTEIO

INVESTIMENTO 
E INVERSÃO 
FINANCEIRA

TOTAL

01000 - CÂMARA DOS DEPUTADOS              4.473 - 927 16 5.417

02000 - SENADO FEDERAL              3.524 - 559 39 4.121

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO               1.723 - 208 20 1.951

10000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL                  420 - 179 22 621

11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA               1.050 - 309 20 1.379

12000 - CONSELHO DE JUSTIÇA FEDERAL              8.860 - 2.031 367 11.258

13000 - JUSTIÇA MILITAR                   418 - 96 5 519

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL              4.832 - 2.051 158 7.041

15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO              16.417 - 2.647 693 19.756

16000 - JUSTIÇA DO DF E DOS TERRITÓRIOS                2.171 - 402 87 2.659

17000 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA                    67 - 64 4 134

29000 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO                   316 - 268 12 595

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO              5.036 - 1.216 207 6.459

59000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO                    42 - 34 3 78

20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA               2.561 - 2.182 1.102 5.845

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO               7.521 - 1.660 1.578 10.758

24000 - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES              4.238 - 4.109 794 9.141

25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA             21.399 458.415 4.292 538 484.645

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO             59.341 - 41.925 4.403 105.669

28000 - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS                  864 - 943 42 1.849

30000 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA             10.373 - 2.883 1.323 14.578

32000 - MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA               1.355 0 1.469 41 2.865

35000 - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES               1.363 - 1.803 40 3.206

36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE              19.316 - 100.708 6.884 126.908

37000 - MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE                  884 - 95 10 990

39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES              4.867 - 2.056 12.118 19.041

40000 - MINISTÉRIO DO TRABALHO               3.319 - 60.162 16.609 80.091

42000 - MINISTÉRIO DA CULTURA                  633 - 567 779 1.979

44000 - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE               1.784 - 1.069 472 3.324

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO              4.842 - 1.447 221 6.510

51000 - MINISTÉRIO DO ESPORTE                    48 - 453 801 1.302

52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA            70.740 1.583 12.020 8.777 93.120

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL                1.321 - 1.642 4.832 7.795

54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO                    70 - 210 605 885

55000 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL             12.009 - 649.558 247 661.813

56000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES                   831 8 2.243 5.940 9.022

60000 - VICE-PRESIDÊNCIA                        
1 - 0 - 1

63000 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO                3.113 - 493 24 3.630

71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO              5.953 526.116 33.711 1.485 567.265

73000 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS             16.732 - 227.295 79 244.106

74000 - OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO                      -   56 10.778 44.565 55.399

TOTAL 304.825 986.178 1.176.764 115.960 2.583.727

Fonte: Sia'.
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2.1.4. Execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

A Lei Orçamentária Anual de 2017, Lei nº 13.414, foi publicada no dia 10 
de janeiro de 2017. A LRF em seu artigo 8º cita que o Poder Executivo es-
tabelecerá a programação 'nanceira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso em até 30 dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos que dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Assim, em 
atendimento ao disposto na LRF, foi publicado o Decreto nº 8.961, em 16 
de janeiro de 2017.

Historicamente, os Relatórios de Avaliação Bimestral de Receitas e 
Despesas Primárias são elaborados de uma forma prospectiva, inclusive 
considerando as alterações legislativas que possam afetar as receitas, as 
despesas e a meta de resultado primário a ser alcançada em cada ano.

Transcorrido o 1º bimestre, conforme determina o art. 9º da LRF e art. 58 
da LDO-2017, foram reavaliadas as projeções de receitas e despesas pri-
márias com dados realizados até fevereiro de 2017, em sua maioria, e pa-
râmetros macroeconômicos atualizados. 

Com base nessas atualizações apurou-se a necessidade de contingen-
ciamento, incidente sobre todos os Poderes, Ministério Público da União 
(MPU) e Defensoria Pública da União (DPU), de R$ 58.168,9 milhões. 

O Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre, 
foi encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem 
Presidencial nº 76, de 22 de março de 2017.

Em função da elevada limitação de despesas indicada neste último rela-
tório, cuja implementação comprometeria a continuidade de políticas pú-
blicas relevantes, decidiu-se pela adoção de medidas tributárias, a 'm de 
permitir um contingenciamento exequível nas despesas com controle de 
�uxo e sem prejuízos à execução e'ciente da Lei Orçamentária. 

Assim, foi elaborado o Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas 
Primárias Extemporâneo com proposta de novas medidas tributárias e a 
inclusão de receitas de Concessões, e a indicação de uma possibilidade de 
ampliação dos limites de empenho e movimentação 'nanceira de todos os 
Poderes, do MPU e da DPU no montante de R$ 16.043,9 milhões. 

O referido Relatório foi encaminhado ao Congresso Nacional por meio da 
Mensagem Presidencial nº 95, de 30 de março de 2017, e efetivado, no 
âmbito do Poder Executivo, por meio do Decreto nº 9.018, de 30 de mar-

ço de 2017. É importante destacar que em 14 de setembro de 2017, foi 
publicada a Lei nº 13.480, de 13 de setembro de 2017, que altera a meta 
'scal do orçamento 'scal e da seguridade social da União estabelecida 
pela LDO-2017, de um dé'cit de 139 bilhões para um dé'cit de 159 bi-
lhões, alteração que possibilitou de ampliação dos limites de empenho e 
movimentação 'nanceira, no valor de R$ 14.839,3 milhões, para todos os 
Poderes, MPU e DPU. 

Esses resultados foram indicados no Relatório de Avaliação do 4º Bimestre, 
enviado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 361, de 22 de 
setembro de 2017 e seus efeitos foram operacionalizados, no âmbito do 
Poder Executivo, por meio do Decreto nº 9.164, de 29 de setembro de 
2017.

A programação 'nanceira de 2017 divulgada ao longo do ano pelos relató-
rios bimestrais contemplava receitas atípicas cuja efetiva arrecadação ocor-
reria somente no 2º semestre de 2017 devido a eventos que, por questões 
judiciais, ainda eram passíveis de não ocorrerem (leilão das usinas hidrelé-
tricas não renovadas pela Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig) 
que ocorreu em setembro/2017 e leilão das 2ª e 3ª rodadas de partilhas de 
produção do pré-sal realizado em outubro/2017).  

Em novembro/2017 ingressaram os R$ 12,1 bilhões decorrente do leilão 
das usinas da Cemig  e  em dezembro/2017 os R$ 10,0 bilhões decorrente 
do leilão do pré-sal. Adicionalmente obteve-se no 2º semestre ganhos na 
arrecadação da receita administrada pela Receita Federal do Brasil (RFB) 
por conta do Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), no im-
porte de R$ 13,2 bilhões e ingresso decorrente da devolução dos precató-
rios não sacados de que trata a Lei nº 13.463, de 6 de julho de 2017 (que 
totalizou R$ 10,9 bilhões ao 'nal de 2017). São R$ 48,7 bilhões de receitas 
não recorrentes sendo que deste valor R$ 46,3 bilhões concentrados so-
mente no 2º semestre.

Essa concentração de receitas de valor expressivos concentrados ao 'nal 
do exercício motivou a Secretaria do Tesouro Nacional autorizar liberações 
'nanceiras aos órgãos do Poder Executivo somente após o efetivo ingres-
so daquelas receitas atípicas, de modo a não comprometer o atingimento 
da meta 'scal.

A tabela a seguir encontra-se a evolução das propostas de programação 
de receitas e despesas do Governo Federal com base nos relatórios de ava-
liações bimestrais elaborados ao longo do exercício de 2017.
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EVOLUÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES NOS RELATÓRIOS DE AVALIAÇÃO BIMESTRAL DE RECEITAS E DESPESAS DE 2017
R$ BILHÕES

DISCRIMINAÇÃO 1º BIM
EXTEMPORÂNEO 

MARÇO
2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM

EXTEMPORÂNEO 
DEZEMBRO

REALIZADO

1. RECEITA TOTAL 995,7 1.007,1 1.010,4 1.006,2 996,9 1.004,4 1.003,3 1.008,3

1.1. RECEITA ADMINISTRADA PELA RFB/MF 847,5 848,8 840,4 831,6 822,7 826,2 830,4 834,2

1.2. RECEITAS NÃO ADMINISTRADAS 148,2 158,3 170,1 174,6 174,2 178,3 172,9 174,1

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 234,8 234,8 234,9 230,7 227,8 230,1 228,8 228,5

2.1. FPE/FPM/IPI-EE 188,3 188,3 187,7 183,5 181,3 184,3 182,9 183,1

2.2. DEMAIS 46,5 46,5 47,2 47,2 46,5 45,8 45,8 45,4

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 761,0 772,3 775,5 775,5 769,0 774,3 774,5 779,8

4. DESPESAS 769,3 722,5 730,1 728,8 743,9 747,5 747,6 721,8

4.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 283,0 283,0 283,1 284,5 284,4 284,9 285,0 284,0

4.2. OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 486,3 439,5 447,0 444,3 459,5 462,6 462,6 437,7

4.2.1 NÃO DISCRICIONÁRIAS 195,3 190,6 195,0 199,0 199,4 195,8 191,0 185,2

4.2.2 DISCRICIONÁRIAS - TODOS OS PODERES 291,0 248,8 252,0 245,2 260,1 266,8 271,7 252,5

5. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA -188,8 -188,8 -184,2 -185,8 -184,2 -185,8 -185,9 -182,4

5.1. ARRECADAÇÃO LÍQUIDA INSS 371,7 371,7 375,6 374,0 375,6 375,3 375,5 374,8

5.2. BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA 560,6 560,6 559,8 559,8 559,8 561,1 561,4 557,2

6. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

7. AJUSTE METODOLÓGICO E DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 5,9

8. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (3-4+5+6+7) -197,2 -139,0 -138,8 -139,0 -159,0 -159,0 -159,0 -118,4

Com base na tabela acima, o resultado primário foi cumprido de acordo com a meta estabelecida na Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, 
LDO-2017, alterada pela Lei nº 13.480, de 13 de setembro de 2017. O processo de programação 'nanceira bimestral, baseado no Relatório Bi-
mestral de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias não inclui os pagamentos de juros. Assim, o impacto desse processo no resultado nominal 
se dá apenas pelo efeito no resultado primário. E com base nos mesmos relatórios de avaliação bimestral de 2017, a tabela a seguir apresenta a 
evolução da proposta de distribuição da limitação de despesas discricionárias sujeitas ao contingenciamento para os Poderes Legislativo, Judiciário, 
Defensoria Pública da União (DPU) e Ministério Público da União (MPU).

EVOLUÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DA LIMITAÇÃO ENTRE OS DEMAIS PODERES/DPU/MPU NOS RELATÓRIOS DE AVALIAÇÃO BIMESTRAL
R$ MIL

ÓRGÃO LOA 2017 1º BIM
EXTEMP. 
MARÇO

2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM
EXTEMP. 

DEZEMBRO
LIMITES 
FINAIS

CÂMARA DOS DEPUTADOS 827.375 -29.940 7.469 1.368 -2.629 5.937 3.317 2.199 815.097

SENADO FEDERAL 432.910 -3.483 513 46 -109 391 137 86 430.490

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 249.060 -7.136 1.725 309 -596 1.369 752 498 245.981

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 230.447 -3.712 791 126 -251 622 317 208 228.548

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 299.000 -18.924 4.958 940 -1.792 3.952 2.262 1.503 291.900

JUSTIÇA FEDERAL 1.910.679 -126.375 33.354 6.357 -12.102 26.597 15.278 10.153 1.863.941

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 83.119 -4.017 1.032 193 -369 821 466 309 81.554

JUSTIÇA ELEITORAL 2.303.443 -328.719 89.183 17.309 -32.816 71.224 41.436 27.566 2.188.626

JUSTIÇA DO TRABALHO 2.472.311 -117.597 30.779 5.833 -11.119 24.533 14.037 9.324 2.428.102

JUSTIÇA DO DF E DOS TERRITÓRIOS 392.989 -10.900 2.698 491 -945 2.143 1.193 790 388.458

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 148.287 -22.174 6.023 1.170 -2.218 4.811 2.800 1.863 140.563

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 25.446 -9.568 2.640 518 -979 2.110 1.237 823 22.226

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 1.305.203 -92.096 24.288 4.627 -8.809 19.367 11.121 7.390 1.271.090

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 43.000 -625 129 20 -40 101 50 33 42.668

TOTAL 10.723.270 -775.266 205.581 39.308 -74.776 163.978 94.404 62.744 10.439.244

Obs: Nos relatórios do quarto e do quinto bimestre ocorreram ampliações de 2,2 milhões e de 26,8 milhões, respectivamente.
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A programação 'nanceira de desembolso, por órgão, foi estabelecida pelo Decreto nº 8.961/2017, em seu Anexo II, e detalhada pelos Anexos I, II 
e III da Portaria MF nº 69, de 17 de fevereiro de 2017, e alterações. As tabelas a seguir apresentam a evolução dos limites de empenho e de paga-
mento, respectivamente, por órgão estabelecidos nos Decretos de Programação publicados ao longo do exercício de 2017.

EVOLUÇÃO DO LIMITES DE PAGAMENTO POR ÓRGÃO EM 2017
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DECRETO 8.961 DECRETO 9.018 DECRETO 9.062 DECRETO 9.113 DECRETO 9.164 DECRETO 9.205
DECRETO 

9.248

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 2.290.813 1.235.396 1.235.396 1.235.396 1.403.295 1.603.544 1.959.219

22000 MINIST. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 1.863.939 853.263 873.263 873.263 933.130 1.244.920 1.417.170

24000 MINIST. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 5.085.802 2.828.658 2.928.658 2.928.658 3.081.658 3.981.658 4.281.658

25000 MINIST. DA FAZENDA 4.200.010 3.284.772 3.284.772 3.284.773 3.411.704 3.751.704 3.649.304

26000 MINIST. DA EDUCAÇÃO 25.645.502 21.562.273 21.562.273 21.069.773 21.049.773 23.036.076 24.483.656

28000 MINIST. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS 1.024.619 560.771 560.771 560.771 610.337 730.337 928.030

30000 MINIST. DA JUSTIÇA E CIDADANIA 3.588.824 2.200.628 2.384.920 2.544.920 2.818.361 2.909.361 4.207.629

32000 MINIST. DE MINAS E ENERGIA 565.165 310.880 310.880 310.880 359.842 386.342 468.881

35000 MINIST. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 1.667.936 1.094.864 1.094.864 1.094.864 1.127.464 1.127.464 1.337.942

36000 MINIST. DA SAÚDE 22.289.234 21.692.303 21.692.303 21.652.303 21.652.303 21.652.303 19.624.503

37000 MINIST. DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL 
DA UNIÃO 87.795 50.096 70.096 70.096 70.096 77.596 87.096

39000 MINIST. DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 2.099.510 701.358 726.358 771.358 781.357 841.357 1.002.555

40000 MINIST. DO TRABALHO 800.715 444.792 444.792 444.792 473.976 485.976 686.000

42000 MINIST. DA CULTURA 760.847 412.038 412.038 412.038 436.651 525.351 539.439

44000 MINIST. DO MEIO AMBIENTE 964.751 446.504 501.504 501.504 522.504 580.004 725.505

47000 MINIST. DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO 1.932.521 1.204.309 1.204.309 1.204.309 1.204.309 1.204.309 1.380.640

51000 MINIST. DO ESPORTE 797.064 371.973 371.973 371.973 385.307 400.307 803.823

52000 MINIST. DA DEFESA 8.869.297 4.922.257 5.022.257 5.022.257 5.370.255 7.008.306 7.474.306

53000 MINIST. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1.316.963 557.240 1.346.167 1.346.167 1.436.383 1.766.749 2.289.107

54000 MINIST. DO TURISMO 468.897 147.256 147.256 147.256 186.649 255.050 631.406

55000 MINIST. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 4.814.686 2.676.220 2.796.220 2.788.720 3.161.900 4.752.520 5.952.520

56000 MINIST. DAS CIDADES 1.488.823 351.920 418.920 418.920 504.231 607.231 617.320

60000 GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 4.769 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721

63000 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 458.424 257.953 307.953 307.953 370.224 382.224 445.365

71000 ENCARGOS FINANC. DA UNIÃO - DEMAIS 915.280 536.061 536.061 536.061 536.061 725.206 1.336.487

71102 ENCARGOS FINANC. DA UNIÃO - MPDG 1.670.838 350.000 350.000 390.000 505.000 677.408 1.014.482

71104 ENCARGOS FINANC. DA UNIÃO - REMUN. AGENTES 
FINANCEIROS 906.999 907.000 907.000 907.000 907.000 1.085.398 959.820

73000 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS 12.218 12.472 12.472 12.472 13.972 15.972 15.972

74000 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - DEMAIS 9.798 97.737 97.737 97.737 4.800 4.800 4.800

74902 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - FIES 867.507 400.000 400.000 400.000 489.395 1.045.004 899.987

PAC 37.192.198 25.155.350 24.855.350 17.722.850 18.728.850 24.228.850 29.669.032

EMENDAS DE BANCADA 6.066.363 3.202.391 3.286.950 3.072.651 3.411.430 3.609.978 3.742.148

EMENDAS INDIVIDUAIS 9.048.442 6.369.435 6.537.620 6.111.386 6.785.205 7.180.108 7.442.991

RESERVA FINANCEIRA - 3.000.000 4.624.366 6.815.514 15.355.402 7.626.830 371.913

TOTAL 149.776.548 108.200.891 111.308.220 105.431.336 118.091.545 125.512.964 130.453.427

Obs.: Inclui PAC e emendas individuais com marcação de RP 6 e RP 7.
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EVOLUÇÃO DOS LIMITES DE EMPENHO EM 2017
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DECRETO 8.961 DECRETO 9.018 DECRETO 9.062 DECRETO 9.113 DECRETO 9.164 DECRETO 9.205
DECRETO 

9. 248

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 2.290.813 1.235.397 1.385.397 1.376.050 1.407.629 1.886.919 2.017.819

22000 MINIST. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 1.863.939 853.264 856.164 897.901 991.669 1.291.270 1.467.170

24000 MINIST. DA CIÊNCIA, TECNOL., INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 5.085.802 2.828.657 2.828.657 2.858.082 2.918.082 3.574.682 3.974.682

25000 MINIST. DA FAZENDA 4.200.009 2.387.396 2.387.396 2.737.396 2.908.596 3.618.496 3.705.096

26000 MINIST. DA EDUCAÇÃO 25.645.502 21.562.276 21.562.576 21.570.076 21.570.076 22.347.576 22.761.389

28000 MINIST. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 1.024.620 560.771 560.771 603.298 629.130 878.430 884.030

30000 MINIST. DA JUSTIÇA E CIDADANIA 3.588.824 2.171.507 2.342.799 2.460.447 2.801.848 3.307.350 4.216.419

32000 MINIST. DE MINAS E ENERGIA 565.165 310.881 348.881 378.881 408.881 468.881 488.581

35000 MINIST. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 1.667.936 944.942 944.942 944.942 1.097.942 1.337.942 1.337.942

36000 MINIST. DA SAÚDE 18.977.674 22.268.914 22.268.914 24.268.914 23.368.914 23.368.914 23.368.914

37000 MINIST. DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO 87.795 50.096 70.096 71.096 87.096 87.096 87.096

39000 MINIST. DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 2.099.510 701.356 701.356 783.056 783.056 863.056 923.056

40000 MINIST. DO TRABALHO 800.714 444.792 444.792 444.792 524.792 630.192 686.000

42000 MINIST. DA CULTURA 760.846 412.039 432.139 437.139 437.139 531.139 541.439

44000 MINIST. DO MEIO AMBIENTE 964.752 446.505 596.505 606.505 606.505 725.505 725.505

47000 MINIST. DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 1.932.521 1.319.544 1.319.544 1.319.544 1.317.732 1.431.240 1.380.640

51000 MINIST. DO ESPORTE 797.064 371.973 371.973 408.223 423.823 593.823 846.823

52000 MINIST. DA DEFESA 8.869.297 4.922.256 5.006.256 5.010.256 5.370.256 6.962.306 7.444.647

53000 MINIST. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1.316.963 455.100 944.027 1.381.457 1.599.299 1.978.799 2.289.107

54000 MINIST. DO TURISMO 468.898 147.256 147.256 211.106 236.106 456.406 631.406

55000 MINIST. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 4.814.686 2.676.220 2.676.520 2.669.020 2.852.520 4.752.520 4.757.220

56000 MINIST. DAS CIDADES 1.488.823 351.920 351.920 388.920 452.920 598.820 617.320

60000 GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 4.769 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721

63000 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 458.424 250.165 350.165 350.165 370.165 445.365 445.365

71000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO - DEMAIS 3.493.116 1.793.061 1.793.061 1.690.676 2.719.176 2.003.074 3.237.218

73000 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 12.218 6.972 6.972 6.972 12.630 12.630 12.630

74000 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - DEMAIS 877.305 497.737 497.737 497.737 494.196 848.605 903.987

PAC 37.192.198 26.655.350 26.681.045 19.686.065 19.725.665 26.017.202 28.181.714

EMENDAS DE BANCADA 6.066.363 3.202.391 3.202.391 3.072.651 3.411.430 3.411.430 3.742.148

EMENDAS INDIVIDUAIS 9.048.442 6.369.435 6.369.435 6.111.386 6.111.386 6.779.046 7.442.991

RESERVA PARA EMENDAS DE BANCADA - - 84.559 - - 198.547 -

RESERVA PARA EMENDAS INDIVIDUAIS - - 168.185 - 673.819 401.063 -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA - 2.000.000 4.854.585 2.185.863 11.776.350 3.701.924 1.332.353

TOTAL 146.464.989 108.200.892 112.559.735 105.431.336 118.091.548 125.512.968 130.453.428

Obs.: Inclui PAC e emendas individuais com marcação de RP 6 e RP 7.
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VARIAÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO POR ÓRGÃO EM 2017
EM R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM
EXTEMPORÂNEO 

DEZEMBRO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -1.055.414 0 0 167.899 200.249 355.675 

22000 MINIST. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO -1.010.672 20.000 0 59.867 311.790 172.250 

24000 MINIST. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES -2.257.146 100.000 0 153.000 900.000 300.000 

25000 MINIST. DA FAZENDA -915.236 0 1 126.931 340.000 -102.400 

26000 MINIST. DA EDUCAÇÃO -4.083.231 0 -492.500 -20.000 1.986.303 1.447.580 

28000 MINIST. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS -463.845 0 0 49.566 120.000 197.693 

30000 MINIST. DA JUSTIÇA E CIDADANIA -1.388.200 184.292 160.000 273.441 91.000 1.298.268 

32000 MINIST. DE MINAS E ENERGIA -254.282 0 0 48.962 26.500 82.539 

35000 MINIST. DAS RELAÇÕES EXTERIORES -573.070 0 0 32.600 0 210.478 

36000 MINIST. DA SAÚDE -576.615 0 -40.000 0 0 -2.027.800 

37000 MINIST. DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO -37.702 20.000 0 0 7.500 9.500 

39000 MINIST. DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL -1.398.151 25.000 45.000 9.999 60.000 161.198 

40000 MINIST. DO TRABALHO -355.925 0 0 29.184 12.000 200.024 

42000 MINIST. DA CULTURA -348.810 0 0 24.613 88.700 14.088 

44000 MINIST. DO MEIO AMBIENTE -518.243 55.000 0 21.000 57.500 145.501 

47000 MINIST. DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO -728.208 0 0 0 0 176.331 

51000 MINIST. DO ESPORTE -425.088 0 0 13.334 15.000 403.516 

52000 MINIST. DA DEFESA -3.947.042 100.000 0 347.998 1.638.051 466.000 

53000 MINIST. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL -759.722 788.927 0 90.216 330.366 522.358 

54000 MINIST. DO TURISMO -321.643 0 0 39.393 68.401 376.356 

55000 MINIST. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -2.138.468 120.000 -7.500 373.180 1.590.620 1.200.000 

56000 MINIST. DAS CIDADES -1.136.899 67.000 0 85.311 103.000 10.089 

60000 GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -2.045 0 0 0 0 0 

63000 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -200.469 50.000 0 62.271 12.000 63.141 

71000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO - DEMAIS -379.219 0 0 0 189.145 611.281 

71102 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO - MPDG -1.320.838 0 40.000 115.000 172.408 337.074 

71104 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO - REMUN. AGENTES 
FINANCEIROS 1 0 0 0 178.398 -125.578 

73000 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 252 0 0 1.500 2.000 0 

74000 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - DEMAIS 87.939 0 0 -92.937 0 0 

74902 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - FIES -467.507 0 0 89.395 555.609 -145.017 

PAC -12.036.848 -300.000 -21.782.699 15.656.199 5.500.000 5.440.182 

EMENDAS INDIVIDUAIS -2.679.007 168.185 -426.234 673.819 394.903 262.883 

EMENDAS DE BANCADA -2.863.972 84.559 14.435.900 -14.311.420 198.548 132.170 

RESERVA FINANCEIRA 3.000.000 1.624.366 2.191.148 8.539.887 -7.728.571 -7.254.917 

TOTAL -41.555.325 3.107.329 -5.876.884 12.660.208 7.421.420 4.940.463 

Página 59 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

460 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
 - 

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
O

S 
O

R
Ç

A
M

EN
TO

S 
D

A
 U

N
IÃ

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

57

VARIAÇÃO DOS LIMITES DE EMPENHO POR ÓRGÃO EM 2017

ÓRGÃO SUPERIOR DA UO 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM
EXTEMP. 

DEZEMBRO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -1.055.416,06 150.000,00 -9.346,77 31.578,55 479.290,12 130.900,00

22000 MINIST. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO -1.010.675,05 2.900,00 41.737,77 93.767,19 299.601,13 175.900,00

24000 MINIST. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES -2.257.145,11 0,00 29.425,15 60.000,00 656.600,00 400.000,00

25000 MINIST. DA FAZENDA -1.812.613,58 0,00 350.000,00 171.200,00 709.900,00 86.600,00

26000 MINIST. DA EDUCAÇÃO -4.083.226,00 300,00 7.500,00 0,00 777.500,00 413.812,61

28000 MINIST. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS -463.848,94 0,00 42.526,98 25.832,82 249.300,00 5.600,00

30000 MINIST. DA JUSTIÇA E CIDADANIA -1.417.317,54 171.292,41 117.647,84 341.401,39 505.501,46 909.069,13

32000 MINIST. DE MINAS E ENERGIA -254.283,66 38.000,00 30.000,00 30.000,00 60.000,00 19.700,00

35000 MINIST. DAS RELAÇÕES EXTERIORES -722.993,82 0,00 0,00 153.000,00 240.000,00 0,00

36000 MINIST. DA SAÚDE 3.291.240,00 0,00 2.000.000,00 -900.000,00 0,00 0,00

37000 MINIST. DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO -37.699,11 20.000,00 1.000,00 16.000,00 0,00 0,00

39000 MINIST. DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL -1.398.154,22 0,00 81.700,00 0,00 80.000,00 60.000,00

40000 MINIST. DO TRABALHO -355.922,37 0,00 0,00 80.000,00 105.400,00 55.807,54

42000 MINIST. DA CULTURA -348.807,94 20.100,00 5.000,00 0,00 94.000,00 10.300,00

44000 MINIST. DO MEIO AMBIENTE -518.247,07 150.000,00 10.000,00 0,00 119.000,00 0,00

47000 MINIST. DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO -612.977,56 0,00 0,00 -1.811,13 113.507,87 -50.600,00

51000 MINIST. DO ESPORTE -425.091,20 0,00 36.250,00 15.600,00 170.000,00 253.000,00

52000 MINIST. DA DEFESA -3.947.041,39 84.000,00 4.000,00 360.000,00 1.592.050,00 482.341,20

53000 MINIST. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL -861.863,03 488.927,10 437.430,52 217.841,71 379.500,00 310.308,26

54000 MINIST. DO TURISMO -321.641,52 0,00 63.850,00 25.000,00 220.299,76 175.000,00

55000 MINIST. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -2.138.465,93 300,00 -7.500,00 183.500,00 1.900.000,00 4.700,00

56000 MINIST. DAS CIDADES -1.136.902,58 0,00 37.000,00 64.000,00 145.900,00 18.500,00

60000 GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -2.047,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

63000 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -208.259,31 100.000,00 0,00 20.000,00 75.200,00 0,00

71000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO - DEMAIS -1.700.055,00 0,00 -102.385,51 1.028.500,00 -716.101,82 1.234.144,46

73000 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS -5.246,57 0,00 0,00 5.657,70 0,00 0,00

74000 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - DEMAIS -379.567,77 0,00 0,00 -3.541,71 354.409,48 55.382,39

PAC -10.536.847,73 25.695,00 -6.994.980,09 39.600,00 6.291.536,74 2.164.512,04

EMENDAS DE BANCADA -2.863.971,94 0,00 -129.740,35 338.779,47 0,00 330.717,92

EMENDAS INDIVIDUAIS -2.679.007,01 0,00 -258.048,63 0,00 667.659,69 663.945,14

RESERVA PARA EMENDAS DE BANCADA 0,00 84.559,00 -84.559,00 0,00 198.547,16 -198.547,16

RESERVA PARA EMENDAS INDIVIDUAIS 0,00 168.185,00 -168.185,00 673.819,47 -272.756,94 -401.062,53

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2.000.000,00 2.854.584,79 -2.668.722,06 9.590.486,77 -8.074.425,28 -2.369.570,92

TOTAL -38.264.096,76 4.358.843,31 -7.128.399,17 12.660.212,23 7.421.419,36 4.940.460,07
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A tabela a seguir apresenta os valores das dotações orçamentárias do Poder Executivo que foram sujeitas ao contingenciamento no exercício de 2017. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS INICIAIS E FINAIS DO PODER EXECUTIVO SUJEITAS AO CONTINGENCIAMENTO, NO EXERCÍCIO DE 2017, POR ÓRGÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INICIAIS FINAIS

20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 2.539.718 2.570.750

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 2.718.507 2.517.543

24000 - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 5.893.056 5.224.614

25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA 4.200.009 4.002.388

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 27.288.159 26.442.049

28000 - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 1.034.679 983.656

30000 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 4.294.195 5.259.863

32000 - MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 719.782 634.094

35000 - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 1.668.146 1.374.253

36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE 29.369.269 31.724.293

37000 - MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 88.095 88.085

39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 16.705.706 14.800.764

40000 - MINISTÉRIO DO TRABALHO 814.036 807.354

42000 - MINISTÉRIO DA CULTURA 1.093.894 949.527

44000 - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 977.669 923.665

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 2.003.307 1.644.704

51000 - MINISTÉRIO DO ESPORTE 1.378.273 1.462.204

52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA 15.616.876 14.513.893

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 6.114.077 7.294.023

54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO 733.477 909.309

55000 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 5.166.585 5.192.304

56000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES 14.233.201 9.080.108

60000 - VICE-PRESIDÊNCIA 4.769 4.769

63000 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 458.424 452.591

71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 3.573.116 3.439.703

73000 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 12.218 15.604

74000 - OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 877.305 992.305

TOTAL 149.576.549 143.304.413

Obs.: Inclui PAC e emendas individuais com marcação de RP 6.
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A tabela a seguir por sua vez, demonstra a base contingenciável dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da 
União no exercício de 2017.

BASE CONTINGENCIÁVEL DOS DEMAIS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO NO EXERCÍCIO DE 20171

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS BASE INICIAL BASE FINAL

01000  CÂMARA DOS DEPUTADOS     78.120     66.649 

02000  SENADO FEDERAL       9.087       2.598 

03000  TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO     18.619     15.090 

10000  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL       9.686       6.306 

11000  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA     49.376     45.554 

12000  JUSTIÇA FEDERAL   329.740   307.739 

13000  JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO     10.481       9.369 

14000  JUSTIÇA ELEITORAL   857.697   835.561 

15000  JUSTIÇA DO TRABALHO   306.836   282.635 

16000  JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS     28.441     23.951 

17000  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA     57.856     56.472 

29000  DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO     24.965     24.957 

34000  MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO   240.296   223.991 

59000  CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO       1.630          996 

TOTAL 2.022.830 1.901.867

1  Relatórios de Avaliação Bimestral de Receitas e Despesas da União.
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Por 'm, a seguir, apresenta-se a execução dos restos a pagar no exercício de 2017:

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO DE 2017, SUJEITOS AO CONTINGENCIAMENTO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS RP INSCRITOS RP CANCELADOS RP PAGOS RP A PAGAR

20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA         2.350.859                471.633          641.043         1.238.183 

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO         1.296.960                152.770          573.998            570.192 

24000 - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES         2.373.767                283.320          966.449         1.123.998 

25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA         1.102.192                  45.476          560.337            496.379 

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO       18.092.812                674.147       7.046.739       10.371.926 

28000 - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS            262.124                  18.914            40.040            203.170 

30000 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA         2.993.015                505.127       1.286.048         1.201.840 

32000 - MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA            227.361                  19.421          144.487              63.453 

35000 - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES            178.090                  12.821          104.595              60.674 

36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE       10.584.334                634.057       3.812.410         6.137.866 

37000 - MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO              30.636                  11.949            14.404                4.284 

39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES         9.043.553                378.685       4.461.412         4.203.456 

40000 - MINISTÉRIO DO TRABALHO            531.341                  72.729          186.317            272.294 

42000 - MINISTÉRIO DA CULTURA            757.739                122.736          243.617            391.386 

44000 - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE            184.154                  22.484          106.862              54.807 

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO            280.555                  31.846          207.595              41.114 

51000 - MINISTÉRIO DO ESPORTE         2.433.385                233.616          474.638         1.725.131 

52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA         4.852.858                216.917       3.469.374         1.166.568 

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL         4.167.426                286.139       1.480.860         2.400.427 

54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO         2.715.186                272.072          442.198         2.000.917 

55000 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL         2.230.044                104.095       1.635.131            490.818 

56000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES       12.465.278             1.154.495       2.397.950         8.912.833 

60000 - VICE-PRESIDÊNCIA                   243                       131                 112                      -   

63000 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO              88.438                    3.558            73.230              11.651 

71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO            556.695                  38.815          319.967            197.912 

73000 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS                   894                       671                 211                     13 

74000 - OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO            427.576                          -              73.075            354.501 

TOTAL 80.227.516 5.768.625 30.763.098 43.695.793

Fonte: Sia'. / Obs.: Inclui PAC e emendas individuais (RP 6).
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2.1.5. Política de Restos a Pagar

Para o exercício de 2017, a política de restos a pagar seguiu as regras estabelecidas pelo Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. Dentre 
elas o parágrafo 2º do artigo 68 que determina o bloqueio dos restos a pagar na condição de não processados e não liquidados até 30 de junho de 
2017 (neste caso, se referem aos empenhos inscritos até 2015), ressalvadas aquelas condições dispostas nos parágrafos 3º e 4º.

Em 31 de maio de 2017, foi publicado o Decreto nº 9.068, que alterou o Decreto nº 8.795, de 30 de junho de 2016, e estabeleceu que a Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) providenciaria em 30 de junho de 2017 o cancelamento de todos os saldos que permanecessem bloqueados. 

Em 30 de junho de 2017, foi publicado o Decreto nº 9.086, que prorrogou a validade dos restos a pagar não processados e não liquidados relativos 
aos empenhos de 2015 discriminados com indicador de resultado primário 6 (emendas impositivas individuais) para 30 de novembro de 2017. E o 
artigo 4º determinou que a STN providenciaria o cancelamento dos saldos que permanecessem bloqueados então para 31 de dezembro de 2017.

Ao 'nal de 2017 o montante de restos a pagar não processados e não liquidados que foram bloqueados e cancelados chegou a R$ 1,9 bilhão.

Quanto ao estoque de restos a pagar inscritos processados e não processados, o montante ao 'nal de 2017 chegou a R$ 155,0 bilhões, um cresci-
mento de 4,6% em relação ao montante inscrito ao 'nal de 2016 que era de R$ 148,2 bilhões.

A tabela a seguir apresenta os valores totais de execução dos restos a pagar ao longo do exercício de 2017.
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EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO DE 2017
EM R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS RP INSCRITOS RP CANCELADOS RP PAGOS RP A PAGAR

01000 - CÂMARA DOS DEPUTADOS              71.343                  20.437            37.401              13.504 

02000 - SENADO FEDERAL              88.221                  24.718            29.827              33.675 

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO              83.736                  21.277            53.031                9.428 

10000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL              16.834                    6.911              9.395                   528 

11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA              67.728                  10.866            37.145              19.717 

12000 - CONSELHO DE JUSTIÇA FEDERAL            403.304                  89.527          227.700              86.077 

13000 - JUSTIÇA MILITAR              17.911                    4.177              9.994                3.740 

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL            275.898                  30.238          159.271              86.389 

15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO            411.626                  70.088          197.741            143.796 

16000 - JUSTIÇA DO DF E DOS TERRITÓRIOS              85.062                    9.232            39.635              36.195 

17000 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA              11.751                    2.671              6.354                2.726 

29000 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO              43.136                  10.510            24.452                8.175 

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO            332.838                  45.331          176.244            111.263 

59000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO                5.974                    1.936              3.164                   874 

20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA         2.485.381                502.066          710.081         1.273.234 

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO         1.441.032                181.466          642.894            616.672 

24000 - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES         2.823.142                292.727       1.061.817         1.468.598 

25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA         4.227.749             2.950.404          763.926            513.419 

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO       19.998.564                754.114       8.018.610       11.225.841 

28000 - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS            265.824                  20.619            40.241            204.964 

30000 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA         3.138.669                537.652       1.345.272         1.255.745 

32000 - MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA            270.021                  22.035          183.874              64.111 

35000 - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES            186.378                  13.148          105.606              67.625 

36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE       14.451.489                977.797       6.486.633         6.987.058 

37000 - MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO              36.195                  12.437            15.210                8.548 

39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES         9.101.311                394.860       4.484.484         4.221.967 

40000 - MINISTÉRIO DO TRABALHO         3.021.429                470.986       2.166.565            383.877 

42000 - MINISTÉRIO DA CULTURA         1.423.783                123.641          879.032            421.110 

44000 - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE            312.644                  32.895          206.826              72.923 

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO            298.896                  35.158          222.244              41.493 

51000 - MINISTÉRIO DO ESPORTE         2.556.214                252.283          524.956         1.778.975 

52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA         6.138.450                274.031       4.556.866         1.307.553 

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL         5.276.443                351.141       1.944.788         2.980.514 

54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO         3.300.047                281.809          533.233         2.485.005 

55000 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL       18.577.302                439.098     17.193.882            944.322 

56000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES       13.091.509             1.166.337       2.482.774         9.442.398 

60000 - VICE-PRESIDÊNCIA                   439                       224                 215                      -   

63000 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO            111.622                  16.747            81.901              12.973 

71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO         6.326.780                234.984       5.752.510            339.286 

73000 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS         9.608.456             1.101.784       7.707.240            799.431 

74000 - OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO       17.823.210             5.261.754       7.065.458         5.495.998 

TOTAL 148.208.341 17.050.118 76.188.493 54.969.730

Fonte: Sia'. / Obs.: Inclui PAC e emendas impositivas (RP 6 e RP7).
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2.1.6. Créditos Adicionais

A seguir, apresenta-se o montante dos créditos adicionais abertos no exercício de 2017, por cada tipo de crédito do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social (OFSS), e o montante global cancelado, ou seja, o valor da dotação já prevista na LOA que foi simplesmente remanejada para atender aos créditos. 
Informa-se ainda, os créditos especiais e extraordinários referentes a 2016 que foram abertos em 2017.

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL (OFSS) - 2017
(EM R$ MILHÕES)

CRÉDITOS ADICIONAIS 2017

SUPLEMENTARES 201.379,5

ESPECIAIS 2.268,5

  ABERTOS NO EXERCÍCIO 2.268,5

  REABERTOS 0,0

EXTRAORDINÁRIOS 182,2

  ABERTOS NO EXERCÍCIO 147,0

  REABERTOS 35,2

TOTAL BRUTO 203.830,1

CANCELAMENTOS 203.794,9

  SUPLEMENTARES 201.379,5

  ESPECIAIS 2.268,5

  EXTRAORDINÁRIOS 147,0

TOTAL LÍQUIDO 35,2

DOTAÇÃO INICIAL (LOA) 3.415.431,2

DOTAÇÃO FINAL (LOA + CRÉDITOS 31/12) 3.415.466,4

TOTAL LÍQUIDO DE CRÉDITOS ADICIONAIS 35,2

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop).

Data de geração deste relatório: 19/01/2018.

2.2. ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO – EMPRESAS ESTATAIS

2.2.1. Aspectos Gerais

A Constituição Federal estabelece em seu art. 165, § 5º, que a lei orçamen-
tária anual compreende os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, de-
tenha a maioria do capital social com direito a voto.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 (Lei nº 13.408, de 26/12/2016 
– LDO/2017), restringe a previsão constitucional, ao determinar, em seu 
art. 6º, que as empresas que recebam recursos do Tesouro Nacional terão 
as suas receitas e despesas compreendidas nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social.

Excluem-se dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme art. 
6º, § único, item III da LDO/2017, as empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que recebam recursos da União apenas em virtude de:

participação acionária;
fornecimento de bens ou prestação de serviços;
pagamento de empréstimos e 'nanciamentos concedidos; e
transferência para aplicação em programas de 'nanciamento, nos 
termos do disposto na alínea “c” do inciso I do caput do art. 159, e no 
§ 1o, do art. 239, da Constituição Federal.

Assim, o Orçamento de Investimento abrange todas as empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, não incluídas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
e que tenham investimentos programados para o exercício, independen-
temente da fonte de 'nanciamento utilizada, conforme art. 42, caput e § 
5º, da LDO/2017.

São considerados investimentos, nos termos do art. 42, § 1º, da LDO, as 
despesas com:

aquisição de bens classi'cáveis no ativo imobilizado, excetuados os 
que envolvam arrendamento mercantil para uso próprio da empresa 
ou de terceiros e os valores do custo dos empréstimos contabilizados 
no ativo imobilizado;
benfeitorias realizadas em bens da União por empresas estatais; e
benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos 
concedidos pela União. 

O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais para 2017 foi aprova-
do pela Lei nº 13.414, de 10/01/2017 – Lei Orçamentária Anual (LOA/2017), 
no valor global de R$ 90.027.068.171,00 (noventa bilhões, vinte e sete mi-
lhões, sessenta e oito mil, cento e setenta e um reais). Esse montante agre-
gava dotações para a execução de obras ou serviços em 262 projetos e 279 
atividades, distribuídos em 90 empresas estatais federais.

No decorrer do exercício, o Orçamento de Investimento de 2017 teve sua 
dotação reduzida em decorrência da reabertura de créditos, transposi-
ções, incorporações e suplementações de créditos, no montante de R$ 
4.656.839.667,00 (quatro bilhões, seiscentos e cinquenta e seis milhões, 
oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais). 

Desse movimento resultou uma Dotação Autorizada no montante de R$ 
85.370.228.504,00 (oitenta e cinco bilhões, trezentos e setenta milhões, 
duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais). Ademais, o número 
de empresas estatais federais abrangidas no Orçamento de Investimento 
passou para 89. Toda a movimentação está discriminada no quadro a se-
guir:
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ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DOTAÇÃO CONSTANTE DA LOA 2017

VALORES EM R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
CRÉDITOS CRÉDITOS

MOVIMENTO
LÍQUIDO

SUPLEMENTAÇÃO CANCELAMENTO

DOTAÇÃO INICIAL (LEI Nº 13.414, DE 10 DE JANEIRO DE 2017) R$ 90.027.068.171,00

DECRETO S/N DE 23.02.2017 (REABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL SEST) 201.346.867 0 201.346.867

    COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 2.840.000 0 2.840.000

    EÓLICA HERMENEGILDO I S.A. 9.000.000 0 9.000.000

    EÓLICA HERMENEGILDO II S.A. 6.000.000 0 6.000.000

    EÓLICA HERMENEGILDO III S.A. 10.000.000 0 10.000.000

    FRONTEIRA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 118.371.183 0 118.371.183

    FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 15.000.000 0 15.000.000

    PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 16.818.322 0 16.818.322

    TRANSMISSORA SUL LITORÂNEA DE ENERGIA S.A. - TSLE 23.317.362 0 23.317.362

DECRETO S/N DE 26.04.2017 (TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE UMA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA PARA OUTRA, NO CASO DE REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO) 26.888.515 26.888.515 0

    CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 26.888.515 0 26.888.515

    LINHA VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. - LVTE 0 26.888.515 -26.888.515

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 166 DE 01.06.2017 (SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, SUPLEMENTAÇÃO DE 
SUBTÍTULOS PARA ATENDER DESPESAS RELATIVAS A AÇÕES EM EXECUÇÃO EM 2013) 579.790.374 0 579.790.374

    COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 46.062.900 0 46.062.900

    COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO – CODESA 40.563.757 0 40.563.757

    COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 121.917.721 0 121.917.721

    COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 2.722.227 0 2.722.227

    COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 790.387 0 790.387

    COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN 6.933.382 0 6.933.382

    TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRAS 360.800.000 0 360.800.000

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 185 DE 20.06.2017 (SUPLEMENTAÇÃO ENTRE SUBTÍTULOS ATÉ O LIMITE 
AUTORIZADO PELA LOA) 66.397.316 8.536.174 57.861.142

    AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. - AMGT 31.326.191 0 31.326.191

    BOA VISTA ENERGIA S.A. - BVENERGIA 11.454.180 0 11.454.180

    CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 1.740.000 0 1.740.000

    COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 1.000.000 1.000.000 0

    COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE 2.584.920 1.820.776 764.144

    COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL 1.185.398 1.185.398 0

    COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA 1.701.000 0 1.701.000

    ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 3.657.373 0 3.657.373

    EÓLICA CHUÍ IX S.A. 105.000 0 105.000

    FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 4.530.000 4.530.000 0

    TRANSMISSORA SUL BRASILEIRA DE ENERGIA S.A. - TSBE 22.500 0 22.500

    TRANSMISSORA SUL LITORÂNEA DE ENERGIA S.A. - TSLE 7.090.754 0 7.090.754

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 151 DE 25.05.2017 (SUPLEMENTAÇÃO DE SUBTÍTULOS CONSTANTES DA LOA-
2014 IDENTIFICADOS COM RP 3 OU 5 (PAC) POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES OU GERAÇÃO ADICIONAL DE 
RECURSOS)

240.757.694 0 240.757.694

    COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 240.757.694 0 240.757.694

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 150 DE 25.05.2017 (SUPLEMENTAÇÃO ENTRE SUBTÍTULOS ATÉ O LIMITE 
AUTORIZADO PELA LOA) 136.860.701 0 136.860.701

    COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 136.860.701 0 136.860.701

LEI 13.512 DE 24.11.2017 (SUPLEMENTAÇÃO ACIMA DOS LIMITES AUTORIZADOS PELA LOA) 164.686.056 0 164.686.056
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ESPECIFICAÇÃO
CRÉDITOS CRÉDITOS

MOVIMENTO
LÍQUIDO

SUPLEMENTAÇÃO CANCELAMENTO

    COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 164.686.056 0 164.686.056

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 186 DE 20.06.2017 (SUPLEMENTAÇÃO DE SUBTÍTULOS CONSTANTES DA LOA-
2014 IDENTIFICADOS COM RP 3 OU 5 (PAC) POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES OU GERAÇÃO ADICIONAL DE 
RECURSOS)

283.876.000 113.876.000 170.000.000

    EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 170.000.000 0 170.000.000

    PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 113.876.000 113.876.000 0

DECRETO 2 DE 02.11.2017 (SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA AÇÕES EM EXECUÇÃO EM 2014 
NÃO CONTEMPLADAS NA LOA-2015) 13.284.160 0 13.284.160

    COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 3.677.677 0 3.677.677

    COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 1.132.089 0 1.132.089

    COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 3.632.089 0 3.632.089

    COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 1.932.089 0 1.932.089

    COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN 2.910.216 0 2.910.216

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 167 DE 01.06.2017 (ADEQUAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO AO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE) 29.622.530 32.539.104 -2.916.574

    COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 29.622.530 0 29.622.530

    COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 0 29.622.530 -29.622.530

    COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE – CODERN 0 2.916.574 -2.916.574

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 220 DE 12.07.2017 (SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, SUPLEMENTAÇÃO DE 
SUBTÍTULOS PARA ATENDER DESPESAS RELATIVAS A AÇÕES EM EXECUÇÃO EM 2013) 92.429.879 0 92.429.879

    EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 92.429.879 0 92.429.879

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 220 DE 12.07.2017 (ADEQUAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS AO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE) 70.000.000 70.000.000 0

    TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRAS 70.000.000 70.000.000 0

LEI 514908 DE 06.10.2017 (CRÉDITO ESPECIAL) 666.143.078 179.062.342 487.080.736

    BANCO DO BRASIL S.A. - BB 170.000.000 170.000.000 0

    COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN 12.721.736 0 12.721.736

    COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL 9.062.342 9.062.342 0

    PETROBRAS INTERNATIONAL BRASPETRO B.V. - PIB BV 9.411.000 0 9.411.000

    PETROBRAS NETHERLANDS B.V. - PNBV 461.853.000 0 461.853.000

    PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 3.095.000 0 3.095.000

LEI 514905 DE 13.10.2017 (SUPLEMENTAÇÃO ACIMA DOS LIMITES AUTORIZADOS PELA LOA) 8.480.320.523 15.278.975.941 -6.798.655.418

    AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. - AME 0 707.615.236 -707.615.236

    AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. - AMGT 22.096.569 47.033.076 -24.936.507

    ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A. 30.442.000 0 30.442.000

    BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 959.070 22.952.216 -21.993.146

    BANCO DO BRASIL S.A. - BB 0 245.361.213 -245.361.213

    BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - BNB 0 112.242.586 -112.242.586

    BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 0 93.991.858 -93.991.858

    BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA. - BB TURISMO 100.000 0 100.000

    BOA VISTA ENERGIA S.A. - BVENERGIA 2.603.018 2.603.018 0

    CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS 0 4.000.000 -4.000.000

    CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON 8.000.000 38.685.275 -30.685.275

    CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 0 428.998.091 -428.998.091

    COBRA TECNOLOGIA S.A. 11.755.706 3.027.480 8.728.226

    COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 2.500.000 37.759.447 -35.259.447
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ESPECIFICAÇÃO
CRÉDITOS CRÉDITOS

MOVIMENTO
LÍQUIDO

SUPLEMENTAÇÃO CANCELAMENTO

    COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE 215.064 7.957.423 -7.742.359

    COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 0 4.064.695 -4.064.695

    COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 358.608 0 358.608

    COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 9.336.940 3.500.000 5.836.940

    COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 22.496.758 11.586.467 10.910.291

    COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS – CEAL 4.638.490 20.959.239 -16.320.749

    COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA 0 115.946.932 -115.946.932

    COMPANHIA INTEGRADA TÊXTIL DE PERNAMBUCO - CITEPE 0 4.912.000 -4.912.000

    COMPANHIA PETROQUÍMICA DE PERNAMBUCO - PETROQUÍMICASUAPE 0 6.764.000 -6.764.000

    ELETROBRAS PARTICIPAÇÕES S.A. - ELETROPAR 0 202.000 -202.000

    ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 0 1.189.480.645 -1.189.480.645

    ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 2.315.000 72.586.148 -70.271.148

    EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 0 46.706.582 -46.706.582

    EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV 0 90.000.000 -90.000.000

    EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON 190.800 2.373.351 -2.182.551

    ENERGIA DOS VENTOS IX S.A. 0 11.092.604 -11.092.604

    ENERGIA DOS VENTOS V S.A. 0 11.322.414 -11.322.414

    ENERGIA DOS VENTOS VI S.A. 0 17.306.485 -17.306.485

    ENERGIA DOS VENTOS VII S.A. 0 17.607.651 -17.607.651

    ENERGIA DOS VENTOS VIII S.A. 0 10.916.797 -10.916.797

    EÓLICA CHUÍ IX S.A. 1.395.000 0 1.395.000

    EÓLICA HERMENEGILDO I S.A. 0 406.078 -406.078

    EÓLICA HERMENEGILDO II S.A. 0 225.733 -225.733

    EÓLICA HERMENEGILDO III S.A. 0 472.272 -472.272

    FRONTEIRA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 0 92.685.649 -92.685.649

    FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 0 356.127.280 -356.127.280

    GÁS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S.A. - GBD 0 15.720.000 -15.720.000

    LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. - LIQUIGÁS 1.867.000 6.755.000 -4.888.000

    PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S.A. - PBIO 112.000 4.412.000 -4.300.000

    PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - BR 144.696.000 83.772.000 60.924.000

    PETROBRAS INTERNATIONAL BRASPETRO B.V. - PIB BV 243.577.000 358.302.000 -114.725.000

    PETROBRAS NETHERLANDS B.V. - PNBV 3.725.137.000 736.035.000 2.989.102.000

    PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO 27.644.000 249.270.000 -221.626.000

    PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 4.211.389.000 9.706.060.000 -5.494.671.000

    STRATURA ASFALTOS S.A. 135.000 307.000 -172.000

    TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRAS 0 20.000.000 -20.000.000

    TRANSMISSORA SUL BRASILEIRA DE ENERGIA S.A. - TSBE 3.502.500 0 3.502.500

    TRANSPETRO INTERNATIONAL B.V. - TI B.V. 0 28.732.000 -28.732.000

    TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG 2.733.000 228.982.000 -226.249.000

    TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLÍVIA-BRASIL S.A. - TBG 0 1.157.000 -1.157.000

    UIRAPURU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 125.000 0 125.000

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 440 DE 13.12.2017 (SUPLEMENTAÇÃO ENTRE SUBTÍTULOS ATÉ O LIMITE 
AUTORIZADO PELA LOA) 4.564.716 3.930.000 634.716
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ESPECIFICAÇÃO
CRÉDITOS CRÉDITOS

MOVIMENTO
LÍQUIDO

SUPLEMENTAÇÃO CANCELAMENTO

    AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF 79.716 0 79.716

    ATIVOS S.A. - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 555.000 0 555.000

    COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 930.000 930.000 0

    EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 3.000.000 3.000.000 0

PORTARIA/ATO/RESOLUÇÃO 440 DE 13.12.2017 (SUPLEMENTAÇÃO DE SUBTÍTULOS CONSTANTES DA LOA-
2014 IDENTIFICADOS COM RP 3 OU 5 (PAC) POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES OU GERAÇÃO ADICIONAL DE 
RECURSOS)

786.798.153 786.798.153 0

    COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 6.000.000 6.000.000 0

    EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 106.741.153 106.741.153 0

    PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 674.057.000 674.057.000 0

RESUMO DOS CRÉDITOS 11.843.766.562 16.500.606.229 -4.656.839.667

DOTAÇÃO FINAL R$ 85.370.228.504,00

Fonte: MP/Sest/Siop.

Ao 'nal do exercício, as empresas estatais federais constantes do 
Orçamento de Investimento, investiram R$ 50.396.418.542,00 (cinquenta 
bilhões, trezentos e noventa e seis milhões, quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais) equivalentes a 59,03% da dotação '-
nal. Em comparação ao exercício anterior, os investimentos realizados pe-
las empresas estatais apresentaram redução de 10,81%.

A Dotação Final englobou as programações de 89 empresas estatais fe-
derais, sendo 83 do setor produtivo e seis do setor 'nanceiro. Como con-
sequência, o Orçamento de Investimento de 2017 passou a agregar dota-
ções para a execução de obras e serviços em 241 projetos e 277 atividades.

A execução do Orçamento de Investimento foi registrada pelas empresas 
no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop).

2.2.2. Execução do Orçamento de Investimento

O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais Federais para o exer-
cício de 2017, incluindo as alterações orçamentárias, considerou as pro-
gramações de 89 empresas estatais federais, sendo 83 do setor produtivo 
e seis do setor 'nanceiro. Não foram computadas as entidades cujas pro-

gramações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, nem aquelas que não programaram investimentos.

Os programas constituem-se instrumentos de organização da ação go-
vernamental voltados para a concretização dos objetivos pretendidos. O 
objetivo de cada programa é atingido por meio da execução, pelas unida-
des orçamentárias, dos projetos e atividades constantes das ações que o 
compõem.

Vale registrar que o PPA 2016–2019 foi reformulado, garantindo um mode-
lo de desenvolvimento com inclusão social e redução das desigualdades, 
com foco na qualidade dos serviços públicos e no equilíbrio da economia, 
representados em 54 Programas Temáticos e os Programas de Gestão, 
Manutenção e Serviços ao Estado. A área de infraestrutura concentra a 
maior parte dos recursos dos Programas Temáticos, distribuídos, entre ou-
tros, Petróleo e Gás, Energia Elétrica e Combustíveis.

As empresas estatais realizaram investimentos no âmbito de 10 progra-
mas do Plano Plurianual 2016-2019. O desempenho médio da realização 
dos investimentos 'cou em 59,0%, sendo que 60,8% dos valores dispen-
didos em 2017 estiveram concentrados no programa “Petróleo e Gás”, os 
demais programas registraram execução abaixo da média.
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ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO – 2017
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA

R$ MIL

 
PROGRAMA

 

DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

CRÉDITO
LÍQUIDO

(B)

DOTAÇÃO
FINAL

(C = A+B)

REALIZADO
ANUAL

(D)

DESEMP.
%

(D/C)

PETRÓLEO E GÁS 61.372.206 1.365.420 62.737.626 38.155.233 60,8

COMBUSTÍVEIS 9.475.387 -3.040.247 6.435.140 4.293.848 66,7

ENERGIA ELÉTRICA 8.657.006 -2.602.716 6.054.290 3.432.832 56,7

PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 6.540.993 -883.609 5.657.384 2.471.412 43,7

PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 
FEDERAIS 2.232.834 -242.018 1.990.816 953.910 47,9

AVIAÇÃO CIVIL 710.690 212.723 923.413 532.378 57,7

COMUNICAÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO, A INCLUSÃO E A DEMOCRACIA 331.400 340.800 672.200 327.599 48,7

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 397.679 227.201 624.880 164.902 26,4

FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 230.305 0 230.305 37.670 16,4

PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 78.568 -34.394 44.174 26.399 59,8

TOTAL 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 59,0

Fonte: MP/Sest/Siop.

Os investimentos das empresas estatais federais tiveram, em 2013, seu auge de execução, puxado principalmente pelo Grupo Petrobras. Posteriormente, 
quando estavam no pico as obras e serviços para a Copa do Mundo FIFA 2014, e a preparação para os Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016, tivemos a 
segunda maior execução. Considerando o período compreendido entre os anos 2013 e 2017, em valores nominais, os investimentos das empresas esta-
tais federais tiveram uma redução de 55,6%. A realização total dos investimentos 'cou em 59,0% da dotação 'nal. A redução dos investimentos acompa-
nhou o processo de desalavancagem e adequação dos planos de negócios dessas empresas ao cenário econômico nacional e internacional.

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO – 2013/2017
DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR PROGRAMA

R$ MIL

PROGRAMA 2013 2014 2015 2016 2017

PETRÓLEO E GÁS 63.253.896 58.201.660 57.425.429 42.722.335 38.155.233

COMBUSTÍVEIS 29.963.542 19.386.209 9.121.444 4.418.473 4.293.848

ENERGIA ELÉTRICA 7.872.689 6.597.644 6.226.208 4.151.450 3.432.832

PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EMPRESAS 
ESTATAIS FEDERAIS 4.449.100 4.633.044 3.435.161 2.608.671 2.471.412

PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS OFICIAIS FEDERAIS 1.803.902 1.805.788 1.286.995 1.216.943 953.910

AVIAÇÃO CIVIL 1.508.998 1.366.028 1.055.135 671.048 532.378

COMUNICAÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO, A INCLUSÃO E A DEMOCRACIA 280.532 775.248 596.558 350.142 327.599

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 0 0 0 231.635 164.902

FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 0 0 0 73.327 37.670

APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 2.293 49.752 119.316 0 0

PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 33.858 26.733 35.552 60.966 26.399

DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO 3.876.951 2.112.182 579.071 0 0

POLÍTICA NACIONAL DE DEFESA 34.042 58.483 0 0 0

TRANSPORTE MARÍTIMO 460.771 492.871 366.572 0 0

TOTAL 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/Sest/Siop.

A tabela a seguir apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados, discriminados para cada Órgão e Unidades subordinadas, os valores da 
respectiva dotação 'nal aprovada para 2017, dos realizados no exercício, bem como o coe'ciente de desempenho observado no período.
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ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO – 2017
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

R$ MIL

 
ÓRGÃO / UNIDADE

 

DOTAÇÃO
FINAL

(A)

REALIZADO
ANUAL

(B)

COMPOS.
%

(B/TB)

DESEMP.
%

(B/A)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 40.153 2.098 0,0 5,2

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP 35.655 1.703 0,0 4,8

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - CEASAMINAS 1.150 52 0,0 4,5

COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG 3.348 342 0,0 10,2

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 1.466.605 600.699 1,2 41,0

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 800.000 285687 0,6 35,7

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 80.044 1371 0,0 1,7

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRAS 586.561 313642 0,6 53,5

MINISTÉRIO DA FAZENDA 5.513.697 2426197 4,8 44,0

ATIVOS S.A. – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 2.555 1.689 0,0 66,1

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 40.219 21.646 0,0 53,8

BANCO DO BRASIL S.A. - BB 2.271.276 1.372.567 2,7 60,4

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - BNB 89.498 10.398 0,0 11,6

BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 200 18 0,0 9,0

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA 2.693.228 844.049 1,7 31,3

CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 54.100 25.885 0,1 47,8

COBRA TECNOLOGIA S.A. 48.328 35.101 0,1 72,6

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV 110.000 13.005 0,0 11,8

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 4.294 1.608 0,0 37,4

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 200.000 100.231 0,2 50,1

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 76.449.601 46.595.408 92,5 60,9

EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. - PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. 10.283 424 0,0 4,1

GRUPO ELETROBRAS 6.043.417 3.231.083 6,4 53,5

AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. - AME 365.755 286.742 0,6 78,4

AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. - AMGT 169.218 153.840 0,3 90,9

BOA VISTA ENERGIA S.A. - BVENERGIA 55.531 30.809 0,1 55,5

BRASIL VENTOS ENERGIA S/A 360 0 0,0 0,0

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 743.639 64.162 0,1 8,6

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS 25.977 5.720 0,0 22,0

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON 229.700 195.023 0,4 84,9

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 278.016 135.501 0,3 48,7

CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA - CEPEL 8.000 5.402 0,0 67,5

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE 123.022 51.696 0,1 42,0

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE 150.023 14.781 0,0 9,9

COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL 182679 162015 0,3 88,7

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA 283.509 172.225 0,3 60,7

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 1.442.589 927.951 1,8 64,3

ELETROBRÁS PARTICIPAÇÕES S.A. - ELETROPAR 110 10 0,0 9,1

ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 897.753 479.476 1,0 53,4

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 154.812 97.228 0,2 62,8

ENERGIA DOS VENTOS IX S.A. 3.896 452 0,0 11,6
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ÓRGÃO / UNIDADE

 

DOTAÇÃO
FINAL

(A)

REALIZADO
ANUAL

(B)

COMPOS.
%

(B/TB)

DESEMP.
%

(B/A)

ENERGIA DOS VENTOS V S.A. 3.666 401 0,0 10,9

ENERGIA DOS VENTOS VI S.A. 3.853 1.131 0,0 29,4

ENERGIA DOS VENTOS VII S.A. 3.552 513 0,0 14,4

ENERGIA DOS VENTOS VIII S.A. 4071 716 0,0 17,6

EÓLICA CHUÍ IX S.A. 2.000 235 0,0 11,8

EÓLICA HERMENEGILDO I S.A. 9.594 361 0,0 3,8

EÓLICA HERMENEGILDO II S.A. 6.774 361 0,0 5,3

EÓLICA HERMENEGILDO III S.A. 10.528 304 0,0 2,9

FRONTEIRA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 95.650 37.321 0,1 39,0

FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 463.237 336.592 0,7 72,7

GERADORA EÓLICA ARARA AZUL S.A. 21.383 182 0,0 0,9

GERADORA EÓLICA BENTEVI S.A. 21.383 51 0,0 0,2

GERADORA EÓLICA OURO VERDE I S.A. 21.383 121 0,0 0,6

GERADORA EÓLICA OURO VERDE II S.A. 21.383 112 0,0 0,5

GERADORA EÓLICA OURO VERDE III S.A. 21.383 80 0,0 0,4

GERADORA EÓLICA VENTOS DE ANGELIM S.A. 26.625 60 0,0 0,2

GERADORA EÓLICA VENTOS DE SANTA ROSA S.A. 26.625 111 0,0 0,4

GERADORA EÓLICA VENTOS DE UIRAPURU S.A. 26625 22 0,0 0,1

TRANSENERGIA GOIÁS S.A. 62.191 34.791 0,1 55,9

TRANSMISSORA SUL BRASILEIRA DE ENERGIA S.A. - TSBE 3.600 0 0,0 0,0

TRANSMISSORA SUL LITORÂNEA DE ENERGIA S.A. - TSLE 73.026 34.581 0,1 47,4

UIRAPURU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 296 4 0,0 1,4

GRUPO PETROBRAS 70.395.901 43.363.902 86,0 61,6

ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A. 54.582 8.597 0,0 15,8

COMPANHIA INTEGRADA TÊXTIL DE PERNAMBUCO - CITEPE 32.139 18.677 0,0 58,1

COMPANHIA PETROQUÍMICA DE PERNAMBUCO - PETROQUÍMICASUAPE 37.124 36.497 0,1 98,3

GÁS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S.A. 28.495 21.923 0,0 76,9

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. - LIQUIGÁS 83.370 71.402 0,1 85,6

NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. - NTS 113.170 3.858 0,0 3,4

PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S.A. - PBIO 12.275 1.382 0,0 11,3

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - BR 560386 301350 0,6 53,8

PETROBRAS GÁS S.A. - GASPETRO 420 170 0,0 40,5

PETROBRAS INTERNATIONAL BRASPETRO B.V. - PIB BV 1.972.998 1.324.392 2,6 67,1

PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A. - PB-LOG 200 0 0,0 0,0

PETROBRAS NETHERLANDS B.V. - PNBV 15.799.838 7.357.787 14,6 46,6

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO 1.476.878 1.345.442 2,7 91,1

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 50.016.452 32.736.353 65,0 65,5

STRATURA ASFALTOS S.A. 3.199 1.703 0,0 53,2

TRANSPETRO INTERNATIONAL B.V. 66.916 53.427 0,1 79,8

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG 53.728 21.922 0,0 40,8

TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLÍVIA-BRASIL S.A. - TBG 83.731 59.019 0,1 70,5

MINISTÉRIO DA SAÚDE 243.534 39.393 0,1 16,2

EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA - HEMOBRÁS 243.534 39.393 0,1 16,2
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ÓRGÃO / UNIDADE

 

DOTAÇÃO
FINAL

(A)

REALIZADO
ANUAL

(B)

COMPOS.
%

(B/TB)

DESEMP.
%

(B/A)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 1.597.224 709.509 1,4 44,4

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 126.862 8.761 0,0 6,9

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 18.122 5.229 0,0 28,9

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 108.648 40.627 0,1 37,4

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 267.694 88.895 0,2 33,2

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO - CODOMAR 85 28 0,0 32,9

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 33.536 3.138 0,0 9,4

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 73.470 26.957 0,1 36,7

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN 31.599 893 0,0 2,8

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 937.209 534.982 1,1 57,1

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 54.655 20.953 0,0 38,3

AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF 1.270 578 0,0 45,5

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 53.385 20.376 0,0 38,2

MINISTÉRIO DA DEFESA 4.759 1.928 0,0 40,5

EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON 4.759 1.928 0,0 40,5

TOTAL 85.370.229 50.396.185 100,0 59,0

Fonte: MP/Sest/Siop.

Cabe ressaltar que a empresa Linha Verde Transmissora de Energia S.A. (LVTE), foi incorporada pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (Ele-
tronorte). Pelo Decreto s/nº, de 26/04/2017, foram feitas as transposições das dotações orçamentárias, na sua totalidade. No Programa Nacional de 
Desestatização, a Celg, distribuidora de energia elétrica do Estado de Goiás/GO, empresa que pertencia a Eletrobras, foi leiloada e sua privatização 
concluída em 30/11/2016 e suas dotações, aprovadas para 2017, foram canceladas. Do total de investimentos realizados pelas empresas estatais 
federais em 2017, 92,4% pertencem à função “Energia”, com destaque para a subfunção “Combustíveis Minerais”, que respondeu por 76,2% do 
realizado. Das nove funções com realização no período, sete 'caram abaixo de 50% da “Dotação Final”. A subfunção “Transporte Hidroviário” 
apresentou desempenho superior a 90,0%.

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017
INVESTIMENTO POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ MIL

 
FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 

DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

CRÉDITO
LÍQUIDO

(B)

DOTAÇÃO
FINAL

(C=A+B)

REALIZADO
ANUAL

(D)

COMPOS.
%

(D/TD)

DESEMP.
%

(D/C)

AGRICULTURA 40.153 0 40.153 2.098 0,0 5,2

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 39.013 0 39.013 2.084 0,0 5,3

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.141 0 1.141 14 0,0 1,2

COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.948.422 -464.126 5.484.296 2.409.631 4,8 43,9

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.498.322 -118.069 1.380.253 413.164 0,8 29,9

   SERVIÇOS FINANCEIROS 2.232.834 -242.018 1.990.816 953.910 1,9 47,9

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.217.266 -104.039 2.113.227 1.042.557 2,1 49,3

COMUNICAÇÕES 1.043.761 340.800 1.384.561 599.202 1,2 43,3

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000 0 150.000 16.660 0,0 11,1

   COMUNICAÇÕES POSTAIS 450.000 0 450.000 215.523 0,4 47,9

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 212.361 0 212.361 60.541 0,1 28,5

   TELECOMUNICAÇÕES 231.400 340.800 572.200 306.479 0,6 53,6

DEFESA NACIONAL 6.941 -2.182 4.759 1.928 0,0 40,5

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.730 -2.321 4.409 1.720 0,0 39,0

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 211 139 350 208 0,0 59,4

ENERGIA 81.295.426 -4.879.756 76.415.670 46.579.548 92,4 61,0

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 361.614 -161.857 199.757 78.906 0,2 39,5
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FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 

DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

CRÉDITO
LÍQUIDO

(B)

DOTAÇÃO
FINAL

(C=A+B)

REALIZADO
ANUAL

(D)

COMPOS.
%

(D/TD)

DESEMP.
%

(D/C)

   BIOCOMBUSTÍVEIS 14.575 -4.300 10.275 886 0,0 8,6

   COMBUSTÍVEIS MINERAIS 63.574.979 -721.984 62.852.995 38.389.050 76,2 61,1

   COMERCIALIZAÇÃO 451.753 36.814 488.567 244.859 0,5 50,1

   CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 2.300 -2.029 271 242 0,0 89,3

   ENERGIA ELÉTRICA 8.770.098 -2.635.081 6.135.017 3.479.674 6,9 56,7

   PRODUÇÃO INDUSTRIAL 66.210 -11.031 55.179 46.409 0,1 84,1

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.076.543 -430.923 645.620 371.215 0,7 57,5

   TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.525.226 -277.040 1.248.186 1.152.398 2,3 92,3

   TRANSPORTES ESPECIAIS 5.452.128 -672.325 4.779.803 2.815.910 5,6 58,9

INDÚSTRIA 66.559 0 66.559 33.682 0,1 50,6

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.230 0 19.230 4.197 0,0 21,8

   PRODUÇÃO INDUSTRIAL 42.079 0 42.079 26.330 0,1 62,6

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 5.250 0 5.250 3.155 0,0 60,1

PREVIDÊNCIA SOCIAL 200.000 -90.000 110.000 13.005 0,0 11,8

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000 -35.750 14.250 1.904 0,0 13,4

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 150.000 -54.250 95.750 11.101 0,0 11,6

SAÚDE 243.534 0 243.534 39.393 0,1 16,2

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.325 0 1.325 74 0,0 5,6

   SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 230.305 0 230.305 37.670 0,1 16,4

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 11.904 0 11.904 1.649 0,0 13,9

TRANSPORTE 1.182.272 438.424 1.620.696 717.699 1,4 44,3

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 21.506 -3.500 18.006 5.681 0,0 31,6

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 30.925 2.000 32.925 6.675 0,0 20,3

   TRANSPORTE AÉREO 710.690 212.723 923.413 532.378 1,1 57,7

   TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 397.679 227.201 624.880 164.902 0,3 26,4

   TRANSPORTES ESPECIAIS 21.472 0 21.472 8.064 0,0 37,6

TOTAL 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 100,0 59,0

Fonte: MP/Sest/Siop.
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A tabela a seguir apresenta a evolução da execução do Orçamento de Investimento entre os anos de 2013 a 2017, por função e subfunção, em 
valores nominais.

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2013 / 2017
INVESTIMENTO REALIZADO POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ MIL

FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 2013 2014 2015 2016 2017

AGRICULTURA 16.080 22.410 16.783 10.742 2.098

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 15.595 16.819 15.061 9.977 2.084

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 485 5.591 1.722 765 14

COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.586.507 4.189.720 3.082.256 2.647.858 2.409.631

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 447.654 617.249 442.767 421.497 413.164

   SERVIÇOS FINANCEIROS 1.803.902 1.805.788 1.286.995 1.216.943 953.910

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.334.951 1.766.683 1.352.494 1.009.419 1.042.557

COMUNICAÇÕES 859.372 1.322.826 1.084.858 626.521 599.202

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 325.043 204.038 114.389 1.627 16.660

   COMUNICAÇÕES POSTAIS 132.426 200.654 209.610 227.870 215.523

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 126.833 148.990 169.985 83.165 60.541

   TELECOMUNICAÇÕES 275.070 769.144 590.874 313.859 306.479

DEFESA NACIONAL 14.635 3.601 1.525 421 1.928

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 14.635 3.601 1.525 421 1.720

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0 0 0 0 208

ENERGIA 105.324.378 87.472.384 74.192.451 52.099.308 46.579.548

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 711.457 539.997 251.080 140.615 78.906

   BIOCOMBUSTÍVEIS 26.141 23.574 27.038 6.240 886

   COMBUSTÍVEIS MINERAIS 90.246.489 73.590.943 63.101.265 43.512.748 38.389.050

   COMERCIALIZAÇÃO 722.386 823.349 626.153 361.295 244.859

   CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 47.236 12.095 18.724 441 242

   ENERGIA ELÉTRICA 7.959.691 6.687.603 6.266.108 4.231.292 3.479.674

   PRODUÇÃO INDUSTRIAL 413.343 7.760 18.503 11.449 46.409

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 852.395 843.029 722.118 468.369 371.215

   TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.033.628 1.106.168 1.510.765 1.078.973 1.152.398

   TRANSPORTES ESPECIAIS 3.311.612 3.837.867 1.650.697 2.287.887 2.815.910

INDÚSTRIA 1.206.037 203.394 108.962 14.058 33.682

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 27.960 13.441 9.089 4.092 4.197

   PRODUÇÃO INDUSTRIAL 1.175.368 185.418 96.343 314 26.330

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.710 4.535 3.530 9.653 3.155

PREVIDÊNCIA SOCIAL 228.580 168.881 65.611 85.058 13.005

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 121.168 87.850 17.563 6.980 1.904

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 107.411 81.031 48.048 78.078 11.101

SAÚDE 183.739 168.643 245.227 83.672 39.393

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 68 456 447 78 74

   SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 182.123 167.800 226.993 73.327 37.670

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.548 387 17.787 10.267 1.649

TRANSPORTE 2.121.247 1.953.781 1.449.770 937.352 717.699

   ADMINISTRAÇÃO GERAL 46.794 5.900 6.832 5.862 5.681

   TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 62.533 10.172 15.698 17.722 6.675
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FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 2013 2014 2015 2016 2017

   TRANSPORTE AÉREO 1.543.040 1.424.511 1.055.135 671.048 532.378

   TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 460.771 492.871 366.572 231.635 164.902

   TRANSPORTES ESPECIAIS 8.109 20.327 5.532 11.084 8.064

T O T A L 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/Sest/Siop.

Os recursos próprios constituíram a principal fonte de 'nanciamento do Orçamento de Investimento (88,4%), seguidos dos recursos para aumento 
de patrimônio líquido (8,9%). Apenas 2,0% dos investimentos foram 'nanciados com aportes de recursos do Tesouro. Dentre esses investimentos, 
destacam-se os realizados nas áreas de infraestrutura portuária, aeroportuária e setor industrial de transformação.

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017
FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS, POR NATUREZA

R$ MIL

 
FONTES DE FINANCIAMENTO

 

DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

COMPOS.
%

(A/TA)

CRÉDITO
LÍQUIDO

(B)

DOTAÇÃO
FINAL

(C=A+B)

COMPOS.
%

(C/TC)

REALIZADO
ANUAL

(D)

COMPOS.
%

(D/TD)

RECURSOS PRÓPRIOS 74.664.218 82,9 -2.469.617 72.194.601 84,6 44.562.390 88,4

   GERAÇÃO PRÓPRIA 74.664.218 82,9 -2.469.617 72.194.601 84,6 44.562.390 88,4

RECURSOS P/ AUMENTO DO PL 10.851.116 12,1 -117.548 10.733.568 12,6 4.496.058 8,9

   TESOURO 1.514.491 1,7 762.924 2.277.415 2,7 1.023.148 2,0

       DIRETO 1.368.610 1,5 380.002 1.748.612 2,0 720.242 1,4

       SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 145.881 0,2 382.923 528.804 0,6 302.906 0,6

   CONTROLADORA 9.336.625 10,4 -880.472 8.456.153 9,9 3.472.910 6,9

OP. DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 4.174.471 4,6 -2.153.568 2.020.903 2,4 1.139.378 2,3

   INTERNAS 4.174.471 4,6 -2.153.568 2.020.903 2,4 1.139.378 2,3

   EXTERNAS 337.264 0,4 83.892 421.156 0,5 198.359 0,4

OUTROS REC. DE LONGO PRAZO 337.264 0,4 25.483 362.747 0,4 178.395 0,4

DEBÊNTURES 0 0,0 58.408 58.408 0,1 19.964 0,0

TOTAL 90.027.068 100,0 -4.656.840 85.370.229 100,0 50.396.185 100,0

Fonte: MP/Sest/Siop.

Ao analisar o comportamento das fontes de 'nanciamento entre os anos de 2013 a 2017, veri'ca-se que o ano de 2013 (R$ 113,5 bilhões) foi o 
auge dos investimentos das estatais. Após esse ano, considerando a nova realidade macroeconômica, houve sucessivas reduções no volume de 
investimentos nos principais conglomerados estatais. Em 2013 os recursos próprios 'nanciaram 85,28% dos investimentos, e em 2017 esse índice 
'cou em 88,42%. Além disso, a redução dos investimentos das estatais acompanhou o processo de desalavancagem e adequação dos planos de 
negócios dessas empresas ao cenário econômico nacional e internacional.
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ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2013 / 2017
FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS REALIZADOS, POR NATUREZA

R$ MIL

 FONTES DE FINANCIAMENTO 2013 2014 2015 2016 2017

RECURSOS PRÓPRIOS 96.823.292 89.282.891 72.601.560 49.014.658 44.562.390

  GERAÇÃO PRÓPRIA 96.823.292 89.282.891 72601559,62 49.014.658 44.562.390

RECURSOS P/ AUMENTO DO PL 13.240.128 2.657.714 2.342.434 1.343.986 4.496.058

  TESOURO 1.540.091 1.799.145 1.923.207 1.211.041 720.242

     DIRETO 1.540.091 1.799.145 1.923.207 1.211.041 720.242

     SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 648.253 560.614 103.391 58.572 302.906

  CONTROLADORA 10.909.696 297.955 315.836 74.373 3.472.910

OUTRAS ESTATAIS 142.088 0 0 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 3.018.663 3.171.808 4.454.663 4.799.959 1.139.378

  INTERNAS 2.457.751 3.138.979 3.454.663 2.393.978 1.139.378

 EXTERNAS 560.913 32.828 1.000.000 2.405.981 0

OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 458.490 393.228 848.784 1.346.388 198.359

  DEBÊNTURES 0 0 0 0 19.964

  CONTROLADORA 458.490 393.228 519.034 396.598 178.395

  OUTRAS FONTES 0 0 329.750 949.789 0

TOTAL 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/Sest/Siop.

Das 89 empresas estatais federais, integrante do orçamento de investimento, 83 são do setor produtivo e seis do setor 'nanceiro. Não foram com-
putadas as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nem aquelas que não programaram 
investimentos. 

O setor produtivo é composto por 18 empresas do Grupo Petrobras, 40 do Grupo Eletrobras e 25 do Grupo das Demais Empresas, sendo estas:

três no setor de armazenamento e abastecimento de produtos agrícolas;
41 no setor de energia elétrica, em atividades de pesquisa, geração, transmissão, distribuição urbana e rural e comercialização;
17 no setor de petróleo, derivados e gás natural, em pesquisa, extração, re'no, transporte e distribuição de derivados para o consumidor 'nal;
oito no setor de administração portuária;
um no setor de serviços postais;
um no setor de desenvolvimento e administração da infraestrutura de aeroportos, bem como na proteção ao voo e segurança do tráfego aéreo;
três no setor industrial de transformação, em segmentos diversi'cados, como produção de moeda, projetos navais e hemoderivados; 
sete no setor de serviços, como processamento de dados, agenciamento de turismo e gestão de ativos;
um no setor de pesquisa e desenvolvimento de energia; e
um no setor de comunicações.

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR SETOR / GRUPO

R$ MIL

 
SETOR / GRUPO

 

DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

CRÉDITO
LÍQUIDO

(B)

DOTAÇÃO 
FINAL

(C=A+B)

REALIZADO
ANUAL

(D)

COMPOS.
%

(D/TD)

SETOR PRODUTIVO ESTATAL 84.325.830 -4.183.251 80.142.579 48.125.778 95,5

   GRUPO PETROBRAS 72.948.172 -2.552.271 70.395.901 43.363.902 86,0

   GRUPO ELETROBRAS E FEDERALIZADAS 8.370.902 -2.327.485 6.043.417 3.231.083 6,4

   DEMAIS EMPRESAS DO SETOR PRODUTIVO 3.006.756 696.505 3.703.261 1.530.794 3,0

SETOR FINANCEIRO 5.701.238 -473.589 5.227.649 2.270.407 4,5

TOTAL 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 100,0

Fonte: MP/Sest/Siop.

A tabela a seguir demonstra uma queda da participação do Setor Produtivo Estatal de 56,3%, entre os anos de 2013 e 2017, um pouco menos do que 
a média de execução de todas as empresas em 2017, que 'cou em 59,0%.  Apesar dos grupos terem registrado queda nos investimentos, todos man-
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tiveram a média na participação do total executado. O grupo Eletrobras teve uma leve alta na participação, passou de 6,39% em 2013, para 6,41%, 
em 2017. O Grupo Petrobras apresentou uma ligeira queda na participação, de 87,4% em 2013, para 86,1% em 2017. As Demais Empresas pas-
saram de 3,20% em 2013 para 3,04% em 2017. Por 'm, o setor 'nanceiro registrou uma alta, passando de 3,02% em 2013, para 4,51% em 2017.

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR SETOR / GRUPO

R$ MIL

SETOR / GRUPO 2013 2014 2015 2016 2017

SETOR PRODUTIVO ESTATAL 110.113.910 91.537.723 77.274.423 54.000.789 48.125.778

   GRUPO PETROBRAS 99.224.888 81.403.296 68.211.507 47.893.824 43.363.902

   GRUPO ELETROBRAS E FEDERALIZADAS 7.259.057 6.264.536 6.059.525 4.215.555 3.231.083

   DEMAIS EMPRESAS DO SETOR PRODUTIVO 3.629.966 3.869.891 3.003.392 1.891.410 1.530.794

SETOR FINANCEIRO 3.426.663 3.967.918 2.973.018 2.504.201 2.270.407

TOTAL 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/Sest/Siop

As tabelas e grá'cos a seguir demonstram a execução dos investimentos e a participação no total, por grupos e empresas, no período de 2013 e 
2017, em valores nominais. 

GRUPO PETROBRAS
DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR EMPRESA – 2013 / 2017

R$ MIL

EMPRESA
2013 2014 2015  2016 2017

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

PETROBRAS 72.678.889 73,2 65.564.919 80,5 51.905.000 76,1 35.156.810 73,4 32.736.353 75,5

PNBV 8.412.772 8,5 8.790.612 10,8 9.312.526 13,7 8.796.646 18,4 7.357.787 17,0

PIB BV 5.070.929 5,1 3.593.324 4,4 4.111.233 6,0 1.981.982 4,1 1.324.392 3,1

TRANSPETRO 1.466.222 1,5 1.573.361 1,9 1.645.831 2,4 1.146.554 2,4 1.345.442 3,1

BR 790.662 0,8 900.366 1,1 709.434 1,0 410.085 0,9 301.350 0,7

LIQUIGÁS 127.871 0,1 129.982 0,2 133.129 0,2 72.120 0,2 71.402 0,2

GÁS BRASILIANO GBD 12.601 0,0 11.891 0,0 21.041 0,0 19.743 0,0 21.923 0,1

PETROQUÍMICASUAPE 221.203 0,2 1.902 0,0 9.976 0,0 4.495 0,0 36.497 0,1

TAG 418.997 0,4 307.845 0,4 79.438 0,1 40.363 0,1 21.922 0,1

TBG 60.477 0,1 48.769 0,1 61.308 0,1 56.515 0,1 59.019 0,1

TI B.V.   0,0 32.940 0,0 83.096 0,1 89.442 0,2 53.427 0,1

ARAUCÁRIA 62.001 0,1 214.630 0,3 21.134 0,0 99.268 0,2 8.597 0,0

AREMBEPE 4.587 0,0 2.204 0,0 223 0,0   0,0   0,0

CITEPE 930.255 0,9 172.014 0,2 88.205 0,1 8.501 0,0 18.677 0,0

ECM 1 3.054 0,0 21.464 0,0 279 0,0   0,0   0,0

FIC 38.803 0,0   0,0   0,0   0,0   0,0

GASPETRO   0,0   0,0   0,0   0,0 170 0,0

INNOVA (VENDIDA 30/09/13) 42.825 0,0 9.594 0,0   0,0   0,0   0,0

NTS   0,0   0,0   0,0 2.605 0,0 3.858 0,0

PB-LOG 4 0,0 11 0,0   0,0   0,0   0,0

PBIO 27.024 0,0 25.039 0,0 27.998 0,0 6.710 0,0 1.382 0,0

RNEST (INCORP. 16/12/13) 8.852.803 8,9   0,0   0,0   0,0   0,0

SFE (INCORP. 30/09/13) 412 0,0   0,0   0,0   0,0   0,0

STRATURA ASFALTOS 2.497 0,0 2.430 0,0 1.657 0,0 1.983 0,0 1.703 0,0

TOTAL 99.224.888 100,0 81.403.296 100,0 68.211.507 100,0 47.893.824 100,0 43.363.902 100,0

1) Rnest incorporada pela Petrobras em 16/12/2013. 2) Innova vendida à Videolar (ata da AGE realizada em 30/09/2013).

3) FIC incorporada pela Petrobras em 30/12/2014. / 4) SFE incorporada pela Petrobras em 30/09/2013.

Fonte: MP/Sest/Siop.
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GRUPO PETROBRAS – INVESTIMENTOS REALIZADOS (2013/2017)
REALIZADO X DOTAÇÃO

R$ MILHÕES

GRUPO ELETROBRAS
DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR EMPRESA – 2013 / 2017

R$ MIL

EMPRESA
2013 2014 2015 2016 2017

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

ELETROBRAS 24.065 0,3 33.284 0,5 24.156 0,4 5.327 0,1 5.720 0,2

ELETRONUCLEAR 1.651.471 22,8 1.987.042 31,7 1.930.126 31,9 890.917 21,1 479.476 14,8

CHESF 1.388.017 19,1 1.237.640 19,8 921.445 15,2 740.233 17,6 927.951 28,7

FURNAS 944.710 13,0 849.175 13,6 729.365 12,0 499.962 11,9 336.592 10,4

ELETRONORTE 359.690 5,0 378.703 6,0 575.971 9,5 419.425 9,9 135.501 4,2

AME 1.044.628 14,4 412.648 6,6 304.157 5,0 334.635 7,9 286.742 8,9

CELG D   0,0   0,0 322.076 5,3 312.813 7,4 64.162 2,0

AMGT   0,0   0,0 200.039 3,3 191.068 4,5 153.840 4,8

CEAL 112.382 1,5 88.108 1,4 134.981 2,2 175.377 4,2 162.015 5,0

CERON 173.323 2,4 155.298 2,5 136.843 2,3 161.751 3,8 195.023 6,0

CEPISA 207.085 2,9 132.433 2,1 158.655 2,6 151.672 3,6 172.225 5,3

ELETROSUL 321.550 4,4 290.853 4,6 302.439 5,0 140.055 3,3 97.228 3,0

ELETROACRE 62.655 0,9 51.256 0,8 53.171 0,9 65.047 1,5 51.696 1,6

TGO   0,0   0,0   0,0 53.699 1,3 34.791 1,1

BVENERGIA 17.899 0,2 20.761 0,3 23.380 0,4 28.822 0,7 30.809 1,0

TSLE 340.962 4,7 420.921 6,7 54.714 0,9 9.381 0,2 34.581 1,1

VENTOS DE ANGELIM   0,0   0,0   0,0   0,0 60 0,0

LVTE   0,0   0,0 130.778 2,2 8.947 0,2   0,0

CEPEL 15.037 0,2 9.165 0,1 7.384 0,1 8.404 0,2 5.402 0,2

VENTOS DE UIRAPURU   0,0   0,0   0,0   0,0 22 0,0

CGTEE 61.622 0,8 28.624 0,5 24.566 0,4 7.633 0,2 14.781 0,5

FOTE   0,0   0,0   0,0 6.255 0,1 37.321 1,2

TSBE 416.002 5,7 168.573 2,7 25.255 0,4 1.641 0,0   0,0

EÓLICA CHU IX   0,0   0,0   0,0 1.263 0,0 235 0,0

EDV VII   0,0   0,0   0,0 418 0,0 513 0,0
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EMPRESA
2013 2014 2015 2016 2017

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

EOLICA HERMENEGILDO I   0,0   0,0   0,0   0,0 361 0,0

EOLICA HERMENEGILDO II   0,0   0,0   0,0   0,0 361 0,0

EOLICA HERMENEGILDO III   0,0   0,0   0,0 234 0,0 304 0,0

EDV V   0,0   0,0   0,0 141 0,0 401 0,0

EDV VI   0,0   0,0   0,0 71 0,0 1.131 0,0

EDV IX   0,0   0,0   0,0 70 0,0 452 0,0

OURO VERDE I   0,0   0,0   0,0 69 0,0 121 0,0

OURO VERDE II   0,0   0,0   0,0 59 0,0 112 0,0

EDV VIII   0,0   0,0   0,0 43 0,0 716 0,0

ARARA AZUL   0,0   0,0   0,0 33 0,0 182 0,0

OURO VERDE III   0,0   0,0   0,0 30 0,0 80 0,0

BENTEVI   0,0   0,0   0,0 22 0,0 51 0,0

UIRAPURU   0,0 1 0,0 7 0,0 16 0,0 4 0,0

VENTOS DE SANTA ROSA   0,0   0,0   0,0 14 0,0 111 0,0

ELETROPAR 17 0,0 50 0,0 16 0,0 10 0,0 10 0,0

ETE 68.507 0,9   0,0   0,0   0,0   0,0

RS ENERGIA (INCORP. 02/04/13) 19.135 0,3   0,0   0,0   0,0   0,0

PVTE (INCORP. 02/04/13) 18.162 0,3   0,0   0,0   0,0   0,0

RBTE (INCORP. 30/12/13) 12.137 0,2   0,0   0,0   0,0   0,0

TOTAL 7.259.057 100,0 6.264.536 100,0 6.059.525 100,0 4.215.555 100,0 3.231.083 100,0

(*) Empresas federalizadas.

(**) RS Energia e PVTE foram incorporadas pela Eletrosul em 02/04/2013.

(***) RBTE  foI incorporada pela Eletronorte em 30/12/2013.

Fonte: MP/Sest/Siop.

GRUPO ELETROBRAS – INVESTIMENTOS REALIZADOS (2013/2017)
REALIZADO X DOTAÇÃO

R$ MILHÕES
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DEMAIS EMPRESAS DO SPE
DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR EMPRESA – 2013 / 2017

R$ MIL

EMPRESA
2013 2014 2015 2016 2017

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

INFRAERO 1.640.116 45,2 1.424.511 36,8 1.065.653 35,5 683.360 36,1 534.982 34,9

TELEBRAS 286.167 7,9 772.019 19,9 596.554 19,9 317.184 16,8 313.642 20,5

ECT 574.901 15,8 551.113 14,2 488.328 16,3 309.486 16,4 285.687 18,7

SERPRO 146.924 4,0 205.462 5,3 76.630 2,6 113.454 6,0 100.231 6,5

CODESP 189.061 5,2 292.400 7,6 215.938 7,2 119.571 6,3 88.895 5,8

CODESA 74.103 2,0 48.478 1,3 68.006 2,3 49.974 2,6 40.627 2,7

HEMOBRÁS 183.739 5,1 168.643 4,4 245.227 8,2 83.672 4,4 39.393 2,6

COBRA 9.739 0,3 14.844 0,4 30.062 1,0 28.923 1,5 35.101 2,3

CDRJ 19.585 0,5 14.105 0,4 28.370 0,9 32.546 1,7 26.957 1,8

CMB 54.579 1,5 31.380 0,8 30.648 1,0 14.058 0,7 25.885 1,7

DATAPREV 228.580 6,3 168.881 4,4 65.611 2,2 85.058 4,5 13.005 0,8

CODEBA 38.665 1,1 24.811 0,6 14.766 0,5 8.325 0,4 8.761 0,6

CDC 104.073 2,9 70.593 1,8 31.246 1,0 8.474 0,4 5.229 0,3

CDP 8.548 0,2 23.017 0,6 14.345 0,5 4.814 0,3 3.138 0,2

EMGEPRON 15.169 0,4 4.023 0,1 2.059 0,1 490 0,0 1.928 0,1

CEAGESP 14.498 0,4 17.831 0,5 15.071 0,5 9.086 0,5 1.703 0,1

ATIVOS S.A. 583 0,0 295 0,0 822 0,0 10 0,0 1.689 0,1

EMGEA 1.014 0,0 687 0,0 68 0,0 1.047 0,1 1.608 0,1

CODERN 36.757 1,0 34.812 0,9 5.365 0,2 18.942 1,0 893 0,1

ABGF 2 0,0 486 0,0 865 0,0 34 0,0 578 0,0

PPSA   0,0 378 0,0 5.266 0,2 1.014 0,1 424 0,0

CASEMG 334 0,0 678 0,0 188 0,0 871 0,0 342 0,0

CEASAMINAS 1.248 0,0 417 0,0 1.524 0,1 785 0,0 52 0,0

CODOMAR   0,0   0,0   0,0 57 0,0 28 0,0

BB TURISMO 1.581 0,0 29 0,0 782 0,0 178 0,0 18 0,0

TOTAL 3.629.966 100,0 3.869.891 100,0 3.003.392 100,0 1.891.410 100,0 1.530.794 100,0

Fonte: MP/Sest/Siop.

DEMAIS EMPRESAS DO SETOR PRODUTIVO – INVESTIMENTOS REALIZADOS (2013/2017)
REALIZADO X DOTAÇÃO

R$ MILHÕES
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SETOR FINANCEIRO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR EMPRESA – 2013 / 2017

R$ MIL

EMPRESA
2013 2014 2015 2016 2017

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

BB 1.549.861 45,2 1.947.971 49,1 1.508.652 50,7 1.493.874 59,7 1.372.567 60,5

CAIXA 1.754.288 51,2 1.887.665 47,6 1.344.960 45,2 930.589 37,2 844.049 37,2

BASA 23.170 0,7 41.350 1,0 25.673 0,9 27.219 1,1 21.646 1,0

BNDES 16.590 0,5 33.914 0,9 43.508 1,5 29.028 1,2 20.376 0,9

BNB 69.857 2,0 34.726 0,9 40.577 1,4 20.719 0,8 10.398 0,5

FINEP 544 0,0 22.294 0,6 9.648 0,3 2.774 0,1 1.371 0,1

IRB-BRASIL RE(DESEST.22/11/13) 12.353 0,4   0,0   0,0   0,0   0,0

TOTAL 3.426.663 100,0 3.967.918 100,0 2.973.018 100,0 2.504.201 100,0 2.270.407 100,0

(*) IRB-Brasil Re desestatizado em 22/11/2013.

Fonte: MP/Sest/Siop.

SETOR FINANCEIRO – INVESTIMENTOS REALIZADOS (2013/2017)
REALIZADO X DOTAÇÃO

R$ MILHÕES

As empresas estatais federais, em conformidade com seus estatutos e com a legislação que rege as atividades e compromissos gerais das sociedades, 
buscam atender, prioritariamente, as necessidades de mercado de cada uma delas, com vistas à consecução de seus objetivos sociais. Nessa linha, 
orientam seus esforços e investimentos para a melhor distribuição regional, respeitadas as características de seus negócios. 

Cabe registrar que os investimentos no País representaram 89,2% do total realizado em 2017. Os gastos cuja localização transcende os limites de 
uma ou mais regiões e que, devido às suas características físicas e técnicas, não podem ser desmembrados, foram classi'cados no tópico Nacional 
e representaram 63,4% do montante realizado.  

A Região Sudeste concentrou 17,7% do total dos dispêndios realizados por meio do Orçamento de Investimento em 2017. Quando descontados os 
investimentos sob os tópicos “Nacional” e “Exterior”, sua participação passa para 68,7%. A tabela a seguir apresenta informações sobre a progra-
mação e realização do Orçamento de Investimento em 2017, por região e Unidade Federada:
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ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017
DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DOS INVESTIMENTOS

R$ MIL

MACRO REGIÃO
 REGIÃO / ESTADO

DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

CRÉDITO
LÍQUIDO

(B)

DOTAÇÃO 
FINAL

(C=A+B)

COMPOS.
%

(C/TC)

REALIZADO
ANUAL

(D)

COMPOS.
%

(D/TD)

DESEMP.
%

(D/C)

NACIONAL 50.272.381 1.767.500 52.039.881 61,0 31.966.360 63,4 61,4

EXTERIOR 8.760.713 953.502 9.714.215 11,4 5.447.671 10,8 88,8

REGIÃO NORTE 2.766.826 -1.115.067 1.651.759 2,0 985.224 1,9 446,6

   REGIÃO NORTE 606.225 -173.483 432.742 0,5 219.987 0,4 50,8

   ACRE 342.750 -201.763 140.987 0,2 54.043 0,1 38,3

   AMAPÁ 217.907 -16.623 201.284 0,2 17.932 0,0 8,9

   AMAZONAS 1.257.355 -701.226 556.129 0,7 461.048 0,9 82,9

   PARÁ 31.003 82 31.085 0,0 4.077 0,0 13,1

   RONDÔNIA 265.259 -33.286 231.973 0,3 196.608 0,4 161,5

   RORAIMA 44.302 11.234 55.536 0,1 30.809 0,1 55,5

   TOCANTINS 2.025 -2 2.023 0,0 720 0,0 35,6

REGIÃO NORDESTE 5.595.692 -706.157 4.889.535 5,6 2.804.446 5,5 398,7

   REGIÃO NORDESTE 2.346.674 694.211 3.040.885 3,6 2.072.886 4,1 68,2

   ALAGOAS 199.475 -15.422 184.053 0,2 162.133 0,3 88,1

   BAHIA 143.882 54.796 198.678 0,2 39.196 0,1 19,7

   CEARÁ 202.727 -71.884 130.843 0,1 15.282 0,0 54,3

   MARANHÃO 3.454 -2.102 1.352 0,0 723 0,0 53,5

   PARAÍBA 20.550 -101 20.449 0,0 275 0,0 1,3

   PERNAMBUCO 2.053.556 -1.214.871 838.685 1,0 335.049 0,7 39,9

   PIAUÍ 399.355 -114.346 285.009 0,3 172.955 0,3 60,7

   RIO GRANDE DO NORTE 160.694 -17.454 143.240 0,1 1.993 0,0 4,5

   SERGIPE 65.325 -18.984 46.341 0,1 3.954 0,0 8,5

REGIÃO SUDESTE 21.009.526 -5.806.061 15.203.465 17,9 8.920.329 17,7 355,9

   REGIÃO SUDESTE 12.042.298 -3.257.445 8.784.853 10,3 5.138.833 10,2 58,5

   ESPÍRITO SANTO 8.076.927 -2.677.957 5.398.970 6,3 3.182.768 6,3 59,0

   MINAS GERAIS 279.374 191.989 471.363 0,6 385.262 0,8 81,7

   RIO DE JANEIRO 139.190 -90.414 48.776 0,1 15.268 0,0 31,3

   SÃO PAULO 471.737 27.766 499.503 0,6 198.198 0,4 125,4

REGIÃO SUL 477.429 69.734 547.163 0,6 117.979 0,2 101,8

   REGIÃO SUL 265.223 34.177 299.400 0,4 60.286 0,1 20,1

   PARANÁ 108.568 40.391 148.959 0,1 42.559 0,1 50,0

   RIO GRANDE DO SUL 26.693 42.135 68.828 0,1 9.992 0,0 14,5

   SANTA CATARINA 76.945 -46.969 29.976 0,0 5.142 0,0 17,2

REGIÃO CENTRO-OESTE 1.144.505 179.707 1.324.212 1,6 154.176 0,3 206,6

   REGIÃO CENTRO-OESTE 37.182 10.164 47.346 0,1 33.544 0,1 70,8

   DISTRITO FEDERAL 808.477 -772 807.705 1,0 99.251 0,2 64,5

   GOIÁS 279.155 169.655 448.810 0,5 11.655 0,0 2,6

   MATO GROSSO 17.628 1.755 19.383 0,0 9.537 0,0 49,2

   MATO GROSSO DO SUL 2.063 -1.095 968 0,0 189 0,0 19,5

TOTAL 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 100,0 50.396.185 100,0 59,0

Fonte: MP/Sest/Siop.
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A tabela a seguir apresenta a evolução dos investimentos por região geográ'ca, entre 2013 e 2017. No período analisado, os investimentos realiza-
dos pelas empresas estatais federais registraram queda, em valores nominais, em todas as regiões e estados. 

Isto pode ser atribuído à nova realidade macroeconômica pela qual passa o País. Houve sucessivas reduções no volume de investimentos nos prin-
cipais conglomerados estatais, com destaque para os Grupos Petrobras e Eletrobras. Nesse contexto, vale destacar as reduções mais signi'cativas: o 
Estado do Maranhão/MA teve uma redução de 99,81%, seguido pelo Mato Grosso do Sul/MS, 99,76% e Paraná/PR, 99,14%. 

Os Estados de Goiás/GO (57,99%), seguido por Roraima/RR (56,16%), Alagoas/AL (33,18%) e Amapá/AP (23,63%) apresentaram crescimento na 
execução dos investimentos no período analisado, na contramão da perspectiva macroeconômica, porém, os crescimentos foram inferiores à média.

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO – 2013 / 2017
DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DOS INVESTIMENTOS REALIZADOS

R$ MIL

MACRORREGIÃO
REGIÃO / ESTADO

2013 2014 2015 2016 2017

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

NACIONAL 44.278.404 39,0 44.567.340 46,7 45.003.131 56,1 33.640.964 59,5 31.966.360 63,4

EXTERIOR 11.335.669 10,0 7.281.653 7,6 9.013.492 11,2 7.035.730 12,5 5.447.672 10,8

REGIÃO NORTE 2.669.500 2,4 1.776.189 1,9 1.576.431 2,0 1.246.704 2,2 985.225 1,9

   REGIÃO NORTE 924.857 0,8 871.949 0,9 780.128 1,0 427.002 0,8 219.987 0,4

   ACRE 68.477 0,1 92.950 0,1 62.899 0,1 74.625 0,1 54.043 0,1

   AMAPÁ 14.504 0,0 3.310 0,0 20.350 0,0 16.519 0,0 17.932 0,0

   AMAZONAS 1.359.350 1,2 584.410 0,6 524.889 0,7 526.046 0,9 461.048 0,9

   PARÁ 27.798 0,0 35.550 0,0 21.196 0,0 6.638 0,0 4.077 0,0

   RONDÔNIA 250.825 0,2 165.145 0,2 139.710 0,2 163.605 0,3 196.608 0,4

   RORAIMA 19.729 0,0 21.762 0,0 24.225 0,0 28.822 0,1 30.809 0,1

   TOCANTINS 3.961 0,0 1.112 0,0 3.034 0,0 3.446 0,0 720 0,0

REGIÃO NORDESTE 17.674.986 15,6 12.207.335 12,8 5.596.862 7,0 2.707.639 4,8 2.804.446 5,5

   REGIÃO NORDESTE 4.484.606 3,9 4.625.151 4,8 3.794.931 4,7 1.987.194 3,5 2.072.886 4,1

   ALAGOAS 121.739 0,1 92.621 0,1 135.495 0,2 175.624 0,3 162.133 0,3

   BAHIA 1.594.400 1,4 483.853 0,5 90.185 0,1 42.006 0,1 39.196 0,1

   CEARÁ 319.184 0,3 192.350 0,2 64.154 0,1 14.801 0,0 15.282 0,0

   MARANHÃO 372.450 0,3 161.907 0,2 19.777 0,0 6.723 0,0 723 0,0

   PARAÍBA 11.533 0,0 4.001 0,0 1.956 0,0 285 0,0 275 0,0

   PERNAMBUCO 10.236.012 9,0 6.149.718 6,4 1.274.839 1,6 303.704 0,5 335.049 0,7

   PIAUÍ 214.893 0,2 133.128 0,1 158.971 0,2 152.337 0,3 172.955 0,3

   RIO GRANDE DO NORTE 120.886 0,1 287.879 0,3 13.018 0,0 20.159 0,0 1.994 0,0

   SERGIPE 199.283 0,2 76.727 0,1 43.534 0,1 4.806 0,0 3.954 0,0

REGIÃO SUDESTE 33.867.601 29,8 26.926.446 28,2 17.725.792 22,1 11.126.664 19,7 8.920.329 17,7

   REGIÃO SUDESTE 16.818.262 14,8 14.218.784 14,9 10.726.716 13,4 6.963.603 12,3 5.138.833 10,2

   ESPÍRITO SANTO 405.205 0,4 80.262 0,1 110.129 0,1 307.779 0,5 385.262 0,8

   MINAS GERAIS 1.005.717 0,9 570.752 0,6 329.429 0,4 53.844 0,1 15.268 0,0

   RIO DE JANEIRO 11.582.137 10,2 10.319.747 10,8 5.800.678 7,2 3.420.888 6,1 3.182.768 6,3

   SÃO PAULO 4.056.282 3,6 1.736.902 1,8 758.841 0,9 380.550 0,7 198.198 0,4

   REGIÃO SUL 3.370.923 3,0 2.317.708 2,4 664.170 0,8 258.837 0,5 117.978 0,2

REGIÃO SUL 810.512 0,7 633.643 0,7 148.805 0,2 22.289 0,0 60.286 0,1

   PARANÁ 1.164.642 1,0 355.710 0,4 190.617 0,2 150.319 0,3 9.992 0,0

   RIO GRANDE DO SUL 1.245.622 1,1 1.275.905 1,3 312.266 0,4 85.410 0,2 42.558 0,1

   SANTA CATARINA 150.148 0,1 52.451 0,1 12.482 0,0 819 0,0 5.142 0,0

REGIÃO CENTRO-OESTE 343.490 0,3 428.968 0,4 667.563 0,8 488.453 0,9 154.175 0,3

   REGIÃO CENTRO-OESTE 37.314 0,0 58.088 0,1 17.213 0,0 55.635 0,1 33.544 0,1
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MACRORREGIÃO
REGIÃO / ESTADO

2013 2014 2015 2016 2017

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

   DISTRITO FEDERAL 115.427 0,1 118.979 0,1 57.047 0,1 5.148 0,0 11.655 0,0

   GOIÁS 62.822 0,1 204.246 0,2 586.928 0,7 419.896 0,7 99.251 0,2

   MATO GROSSO 50.757 0,0 43.018 0,0 5.726 0,0 7.555 0,0 9.537 0,0

   MATO GROSSO DO SUL 77.169 0,1 4.637 0,0 648 0,0 220 0,0 189 0,0

TOTAL 113.540.573 100,0 95.505.641 100,0 80.247.441 100,0 56.504.991 100,0 50.396.185 100,0

Fonte: MP/Sest/Siop.

DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DOS INVESTIMENTOS (2013/2017)
EM R$ BILHÕES

2.2.3. Créditos Adicionais

A seguir, apresenta-se o montante dos créditos adicionais abertos no exercício de 2017, por cada tipo de crédito do Orçamento de Investimentos 
(OI), e o montante global cancelado, ou seja, o valor da dotação já prevista na LOA que foi simplesmente remanejada para atender aos créditos.

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS – ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS (OI) - 2017
(EM R$ MILHÕES)

CRÉDITOS ADICIONAIS 2017

SUPLEMENTARES 10.291

ESPECIAIS 1.338

   ABERTOS NO EXERCÍCIO 666

   REABERTOS 672

EXTRAORDINÁRIOS 215

   ABERTOS NO EXERCÍCIO 0

   REABERTOS 215

TOTAL BRUTO 11.844

CANCELAMENTOS 16.501

SUPLEMENTARES 16.322

ESPECIAIS 851

EXTRAORDINÁRIOS 0

TOTAL LÍQUIDO -4.657

DOTAÇÃO INICIAL (LOA) 90.027

DOTAÇÃO FINAL (LOA + CRÉDITOS 31/12) 85.370

TOTAL LÍQUIDO DE CRÉDITOS ADICIONAIS -4.657

MP/Sest/Siop.
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2.3. DESEMPENHO DA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

Nesta seção, apresenta-se o desempenho da arrecadação em relação à 
previsão, destacando-se as providências adotadas no âmbito da 'scaliza-
ção das receitas e no combate à sonegação, as ações de recuperação de 
créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais me-
didas para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

Na sequência, apresenta-se a relação das renúncias de receitas tributárias 
e previdenciárias vigentes nos exercícios de 2013 a 2017 e as renúncias 
instituídas em 2017, informando, ainda, o respectivo instrumento de 
instituição, em atendimento ao art. 150, § 6º, da Constituição Federal, 
bem como o cumprimento dos requisitos exigidos no art. 14 da Lei de 
Responsabilidade 'scal.

Evidencia-se também, a arrecadação e o montante de créditos em es-
toque relativos a cada programa de Parcelamento (Convencional, Re's, 
Paex, Paes, Timemania, Simples Nacional e outros), nos exercícios de 2016 
e 2017), indicando-se a fundamentação legal e a origem dos créditos par-
celados sob administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
bem como as medidas adotadas para melhora na sistemática de recupera-
ção de créditos administrados pela RFB, com vistas ao atendimento do art. 
58 da Lei Complementar nº 101/2000.

Por 'm, apresenta-se a arrecadação e o estoque dos créditos de natureza 
não tributária e tributária (fazendária e previdenciária) da União, inscri-
tos na Dívida Ativa da União (DAU), sob administração da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da Procuradoria-Geral Federal (PGF) e 
da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil (PGBCB), considerando 
os registros em Sistemas próprios dessas unidades, bem como as medi-
das adotadas para melhoria na sistemática de recuperação de créditos 
administrados por estas Unidades, em atendimento do art. 58 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Ainda, apresenta-se o montante da DAU contabilizada no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Sia').

2.3.1. Arrecadação de Receitas

Em 2017, a arrecadação bruta dos impostos e contribuições administra-
dos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) atingiu a cifra de R$ 
1.305,5 bilhões. O desempenho da arrecadação, comparado com o mes-
mo período de 2016, apresentou variação real acumulada, atualizada pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), de -0,29%. Esse 
resultado decorreu, principalmente, da conjugação dos seguintes fatores: 

Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), que 
contribuiu com uma arrecadação de R$ 46,8 bilhões, no ano de 2016;
ajuste anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) 
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) encerrado 
em março de 2017, cuja arrecadação teve uma redução de R$ 1,39 
bilhão no período, equivalente a um decréscimo real de 12,82%; 
aumento nominal de 2,70% na massa salarial, quando considerado 
o período de dezembro de 2016 a novembro de 2017, em relação 
ao período de dezembro de 2015 a novembro de 2016 - Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios realizada pelo Instituto Brasileiro 
de Geogra'a e Estatística (PNAD/IBGE); 
aumento do salário mínimo; 
crescimento de 11,17% no valor das importações; e
aumento da produção industrial de bens de 2,18%. 

Além desses fatores, ressalta-se que, medidas legais como a instituição 
de novo parcelamento especial – Programa Especial de Regularização 
Tributária (Pert) / Programa de Regularização Tributária (PRT) e a eleva-
ção das alíquotas do Programa de Integração Social e Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (PIS/Co'ns) sobre os combustíveis 
tiveram in�uência signi'cativa na arrecadação de 2017.Com relação às 
previsões, a tabela a seguir demonstra os atos legais que foram revistos ao 
longo de 2017, e sua comparação com a arrecadação.

Página 87 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

488 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



CAPÍTULO II - EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

P
R

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S D

O
 P

R
ESID

EN
TE D

A
 R

EP
Ú

B
LIC

A
 - EX

ER
C

ÍC
IO

 D
E 2017

85

PREVISÃO DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (EXCETO CPSS)
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

UNIDADE: R$ MILHÕES

RECEITAS

EXECUTIVO LEGISLATIVO EXECUTIVO (RFB/CETAD)
ARRECADAÇÃO 

EFETIVA 
[K]

DIFERENÇAS (1)

PLOA 17 
[A]

LOA/2017 
[B]

DEC. Nº 
9.018/17 

[C]

DEC. Nº 
9.062/17 

[D]

DEC. Nº 
9.113/17 

[E]

DEC. Nº 
9.164/17 

[F]

DEC. Nº 
9.205/17 

[G]

DEC. Nº 
9.248/17 

[H]
[K]-[B] [K]-[C] [K]-[D] [K]-[E] [K]-[F] [K]-[G] [K]-[H]

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 38.770 38.770 33.414 34.716 31.882 31.293 32.025 32.178 32.426 (6.343) (988) (2.289) 545 1.134 402 248

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS 52.210 52.210 47.618 47.667 45.302 45.360 46.704 47.405 48.033 (4.178) 414 365 2.731 2.672 1.329 627

IMPOSTO SOBRE A RENDA 346.263 352.853 344.507 342.584 335.279 336.069 338.751 336.978 339.841 (13.012) (4.666) (2.743) 4.562 3.772 1.090 2.863

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES 
FINANCEIRAS 37.657 37.657 36.759 36.408 35.516 35.258 34.984 35.081 34.984 (2.674) (1.776) (1.424) (532) (274) (1) (98)

COFINS - CONTRIBUIÇÃO 
SEGURIDADE SOCIAL 222.797 222.797 211.856 207.988 215.225 214.147 214.567 235.373 235.759 12.962 23.903 27.771 20.534 21.612 21.193 386

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/
PASEP 59.701 59.701 56.575 56.097 57.031 56.956 56.974 62.487 62.561 2.860 5.986 6.463 5.530 5.605 5.587 73

CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ 
LUCRO LÍQUIDO 78.965 78.965 75.239 73.156 70.418 69.428 69.868 75.035 75.651 (3.314) 412 2.494 5.232 6.222 5.783 615

CIDE - COMBUSTÍVEIS 6.023 6.023 5.895 5.907 5.807 5.954 5.920 5.880 5.827 (196) (68) (80) 20 (127) (93) (53)

OUTRAS ADMINISTRADAS PELA 
RFB 26.021 32.611 38.207 37.162 36.427 29.534 27.702 1.342 482 (32.129) (37.725) (36.680) (35.944) (29.052) (27.220) (860)

SUBTOTAL [A] 868.408 881.588 850.071 841.685 832.886 824.000 827.494 831.761 835.564 (46.024) (14.508) (6.122) 2.677 11.564 8.069 3.802

RECEITA PREVIDENCIÁRIA [B] 364.606 364.606 360.485 361.777 359.563 361.134 361.171 361.639 360.883 (3.722) 399 (893) 1.320 (250) (287) (756)

TOTAL [A]+[B] 1.233.013 1.246.193 1.210.556 1.203.462 1.192.450 1.185.134 1.188.665 1.193.401 1.196.447 (49.746) (14.109) (7.015) 3.997 11.313 7.782 3.046

O comportamento do IPI foi determinado, principalmente, pelo comportamento da Produção Industrial.

O desempenho do Imposto sobre a Renda é explicado, principalmente, pelo resultado da declaração de ajuste, de 2017.

O comportamento do PIS/Co'ns foi in�uenciado pelo volume de vendas, em 2017 e pelo ajuste das alíquotas do PIS/Co'ns sobre os combustíveis.

O desempenho do item Outras Receitas Administradas pela RFB é explicado pelos eventos de reclassi'cação de parcelamentos, ao longo de 2017 e, especialmente a reclassi'cação do estoque ocorrida no mês de novembro/17 e pela arrecadação 
dos parcelamentos especiais - PRT/Pert.

O desempenho da Receita Previdenciária é explicado, principalmente, pelo comportamento da massa salarial ao longo de 2017, pela reversão parcial da desoneração da folha e pelo Pert/PRT.
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O resultado da arrecadação, frente às estimativas, pode ser explicado, 
principalmente, pela conjugação dos fatores:

parcelamentos Especiais – Pert e PRT;
aumento das alíquotas do PIS/Co'ns sobre combustíveis;
reclassi'cação de receitas, do item “Outras Receitas Administradas”, 
para os demais tributos – Em novembro de 2017 houve a 
reclassi'cação de aproximadamente R$ 28 bilhões, relativos a 
valores de parcelamentos não classi'cados anteriormente; e
comportamento das principais variáveis econômicas que afetam a 
arrecadação tributária.

Sistema Público de Escrituração Digital (Sped)

É importante destacar que as ações de 'scalização da RFB materializam-se 
por meio de obrigações acessórias exigíveis dos contribuintes e terceiros 
relacionadas aos fatos geradores das obrigações principais que repre-
sentam, efetivamente, a arrecadação espontânea que garante ao Estado 
brasileiro os recursos necessários para a prestação dos serviços públicos 
indispensáveis ao aumento do bem-estar de toda a sociedade. 

Nesse sentido, o Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído 
pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, representa a principal 
iniciativa oferecida aos contribuintes para o cumprimento de suas obriga-
ções com o Fisco. Desde sua criação, o Sped consolidou-se como vetor de 
simpli'cação e melhorias no ambiente de negócios. 

O Sped tem avançado na visão de modernizar a sistemática do cumpri-
mento das obrigações acessórias transmitidas pelos contribuintes às ad-
ministrações tributárias e aos órgãos 'scalizadores, com a utilização de 
certi'cação digital para 'ns de assinatura dos documentos eletrônicos e, 
assim, a garantia de sua validade jurídica na forma digital. 

Além de fornecer as informações necessárias à 'scalização, o Sped tam-
bém oferece diversas oportunidades com vistas à melhoria no ambiente 
de negócios para as empresas no País, contribuindo para eliminar a con-
corrência desleal com o aumento da competitividade entre as empresas, 
promovendo o compartilhamento de informações e reduzindo os custos 
de conformidade e a interferência no ambiente dos contribuintes. 

A partir da diretriz estratégica da RFB no sentido de contribuir para a sim-
pli'cação do cumprimento das obrigações acessórias e para a melhoria no 
ambiente de negócios, o Sped avançou em sua base de dados e recepcio-
nou um total de 25.889.922 escriturações em 2017. Todas foram entregues 
com certi'cado digital e compõem um conjunto de livros digitais que re-
presentam as escriturações contábeis e 'scais das empresas do País. 

Os documentos 'scais consolidaram-se como referência no processo de 
trabalho das empresas. Foram emitidas, em 2017, 2.609.826.003 notas 
'scais eletrônicas (NF-e) e 2.388.289.642 eventos associados a essas no-
tas. No mesmo período, foram emitidos 490.189.937 Conhecimentos de 
Transporte Eletrônicos (CT-e) e 664.449.317 eventos associados. 

A Nota Fiscal ao Consumidor Eletrônica (NFC-e), documento digital para o 
varejo, já é realidade em quase todos os Estados da Federação, com imen-
so potencial de simpli'cação das relações de consumo. 

Em 2017, a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), que substituiu a Declaração 
de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), consolidou-
se, aperfeiçoou-se e atingiu a marca de 1.310.944 escriturações. Por meio 
dela, o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e a Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) são apurados em consonância com a 
Contabilidade Digital (ECD). 

O Módulo Empregador Doméstico do eSocial evoluiu e consolidou-se. 
Manteve-se estável com a emissão de 1,1 milhão de guias de pagamento 
(DAE) por mês ao longo de todo o ano. 

O sistema passou por inovações para se adaptar à reforma trabalhista e 
para se incorporar ao banco de dados único do eSocial. Houve também a 
consolidação de um sítio moderno e interativo, que organiza toda a comu-
nicação com o contribuinte. 

O eSocial, em especial, o Módulo Empregador Doméstico, tem facilitado a 
formalização de diversos empregados e contribuído para a garantia de vá-
rios direitos sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bene-
fícios previdenciários, auxílio-desemprego etc.). Em 24 de junho de 2017, 
entrou em operação o ambiente de produção restrita do eSocial, o qual 
propicia aos contribuintes uma plataforma para ajustes de seus sistemas 
internos antes da entrada em produção. 

Em 08 de janeiro de 2018, entrou em produção o módulo para as entida-
des com faturamento superior a R$ 78 milhões. No período entre 08 de 
janeiro e 28 de fevereiro de 2018, o sistema receberá apenas as informa-
ções cadastrais dos empregadores e as relativas às suas tabelas, tais como 
estabelecimentos, rubricas, cargos etc. 

Somente a partir de março será possível o envio dos eventos não-periódi-
cos. Até lá, será possível, por exemplo, fazer os ajustes necessários na qua-
li'cação cadastral dos funcionários. A partir de maio de 2018, será possível 
enviar os eventos associados à folha de pagamento.

No bojo do Sped, desenvolveu-se o projeto de simpli'cação das obriga-
ções tributárias. No âmbito do próprio Sped, melhoraram-se os leiautes 
dos diferentes módulos e criou-se um projeto de taxonomia para o Sped, 
em colaboração com a Universidade Salvador (Unifacs). 

Quanto à interface com os Estados, fomentou-se a eliminação de declara-
ções estaduais redundantes com a Escrituração Fiscal Digital (EFD) ICMS 
IPI e melhorou-se o ambiente dessa escrituração. 

O piloto de simpli'cação estadual conta com a participação de 10 
Unidades Federativas e tem gerado a desobrigação de declarações nos 
Estados do Amapá/AP, Alagoas/AL e Rio Grande do Norte/RN, além de es-
tratégias de eliminação em São Paulo/SP e Rio Grande do Sul/RS, dentre 
outros. Ademais, Pernambuco/PE e Distrito Federal/DF, em um passo his-
tórico, preparam-se para migrar de'nitivamente para o ambiente Sped. 

Em 2017, a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) tornou-se o grande 
projeto de simpli'cação dos documentos 'scais eletrônicos. No projeto – 
um piloto que envolve capitais e Municípios de menor porte –, foi lançada 
a primeira versão do emissor público, que facilitará todo o processo hoje 
baseado em diferentes soluções tecnológicas. 

O software do citado emissor compreende a geração do arquivo da NFS-e, 
os meios para realizar a assinatura com o certi'cado digital (optativo) que 
o contribuinte possuir e a sua transmissão. Também permite o gerencia-
mento das NFS-e e o seu cancelamento, a impressão do Recibo Provisório 
de Serviço eletrônico (RPS-e) e outras funcionalidades acessórias, tais 
como os cadastros de clientes e serviços. 

Os produtos do Sped integram o ciclo de inovações e simpli'cação do ce-
nário de negócios do País e propiciam simpli'cações em diferentes áreas. 
Na interface com a Aduana, consolidou-se em 2017 o Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)1 e entrou em operação a 
Declaração Única de Exportação (DU-E)2. 

A primeira, viabilizada pela utilização da EFD ICMS IPI, e a segunda, pela uti-
lização da NF-e. Ambas, EFD ICMS IPI e NF-e, por sua vez, permitiram a ins-
tituição do Regime Aduaneiro Especial de utilização econômica destinado 
a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento 
e produção das jazidas de petróleo e de gás natural do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Repetro-Sped), com a edição da Instrução Normativa 
(IN) RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017. 

Parcerias Internacionais: Assistência Mútua em Matéria Tributária 

A Receita Federal vem intensi'cando sua atuação internacional por meio 
da participação ativa em fóruns com foco em troca de informações com 
outras administrações tributárias. Sob a égide da Convenção Multilateral 
sobre Assistência Mútua em Matéria Tributária, promulgada pelo Decreto 
nº 8.842/2016, foram 'rmados os acordos Common Reporting Standard 
(CRS) e o Country by Country Report (CbC), internalizados pelo Padrão 
Comum de Declaração (CRS) e a Declaração País-a-País (DPP), respectiva-
mente, por meio das IN RFB nº 1.680/2016 e nº 1.681/2016. 

1  IN RFB nº 1.692, de 26 de janeiro de 2016.
2  IN RFB nº 1.702, de 21 de março de 2017.
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No CRS, as instituições 'nanceiras de um País fornecem dados de seus 
clientes à sua administração tributária. Os que têm residência 'scal loca-
lizada no exterior têm seus dados compartilhados com a administração 
tributária estrangeira.No CbC, as informações de negócio dos grupos mul-
tinacionais e suas operações no País são fornecidas pelas próprias empre-
sas ao Fisco e, com base nos acordos internacionais, ocorre o intercâmbio 
de informações. 

A RFB também agiu tempestiva e efetivamente para possibilitar legalmen-
te a retroatividade do intercâmbio de informações conforme previsto no 
texto da Convenção Multilateral. 

Num balanço até o 'nal de 2017, já poderão ser recebidas e enviadas in-
formações a 103 jurisdições, com compromissos de retroatividade em 34 
delas. 

E o processo de integração avança. Dessa forma, mesmo com relação a 
jurisdições que tenham aderido posteriormente aos acordos, será possí-
vel obter e enviar informações de períodos anteriores, com conhecimento 
ampliado de fatos e ocorrências relevantes para uma adequada gestão de 
risco. 

Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT) 

Assim como em outros países, o Brasil conferiu a seus contribuintes a 
oportunidade de regularizar recursos, bens ou direitos de origem lícita, 
não declarados ou declarados incorretamente por residentes ou domici-
liados no Brasil, programa que atingiu marcas expressivas. 

Considerado o câmbio de'nido em lei para cada uma de suas fases, no 
total foram informados valores de ativos superiores a US$ 60,1 bilhões, e a 
arrecadação superou os US$ 18,1 bilhões. 

Encerrado o prazo, a Receita Federal instituiu equipe especial na área de 
'scalização para analisar os requisitos legais de contribuintes que pleitea-
ram a adesão ao Regime. 

A seguir, apresenta-se um balanço das duas fases, considerados os con-
tribuintes que efetivamente apresentaram a correspondente declara-
ção e efetuaram pagamento de Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf ):

BALANÇO DO REGIME ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO CAMBIAL E TRIBUTÁRIA (RERCT)
VALORES EM BILHÕES DE REAIS

FASE DECLARANTES QUANTIDADE VALOR ATIVOS (R$) ARRECADAÇÃO (R$)

1

(31/10/2016)

PESSOAS FÍSICAS 24.881 154,901 46,469 

PESSOAS JURÍDICAS 96 1,120 0,336 

TOTAL 24.977 156,021 46,805 

2

(31/07/2017)

PESSOAS FÍSICAS 1.877 4,486 1,580 

PESSOAS JURÍDICAS 19 0,036 0,013 

TOTAL 1.896 4,522 1,593 

Fonte: Su's/RFB, ajustado.

A Malha Fiscal PF e a Autorregularização

Em 2017, a autorregularização a partir das Declarações de Ajuste Anual do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) retidas em malha manteve 
os resultados positivos observados nos anos anteriores e respondeu por 
uma redução de R$ 786 milhões no valor de restituições de Imposto sobre 
a Renda (IR) pleiteadas e um incremento de R$ 336 milhões no IR a pagar 
declarado, num resultado total positivo de R$ 1,12 bilhão. 

A redução nas restituições de IR e o aumento do IR a pagar declarado de-
correm de dois fatores principais: aumento no valor declarado dos rendi-
mentos recebidos no ano e redução dos valores de deduções pleiteadas. 

Em 2017, o aumento estimado no valor declarado dos rendimentos rece-
bidos foi de cerca de R$ 6,17 bilhões, e a redução estimada no total das 
deduções declaradas foi de R$ 2 bilhões. 

A dedução com maior índice de correções pela autorregularização per-
manece a despesa médica. Em 2017, a autorregularização reduziu em R$ 
1,36 bilhão, aproximadamente, o valor das despesas médicas pleiteadas a 
título de dedução do IR. 

A Malha Fiscal Pessoa Física (PF) é pioneira na estratégia de estimular a au-
torregularização dos contribuintes. Por meio de serviços disponibilizados 
na página da RFB na Internet, o contribuinte pessoa física pode veri'car se 
sua declaração foi retida em malha, o motivo da retenção e, se identi'car 
que houve erro nas informações declaradas, corrigir as informações por 
meio de declaração reti'cadora. 

Em 2017, a Malha Fiscal PF foi objeto do início de um projeto de reestru-
turação, com o objetivo de aperfeiçoar o processo de trabalho de revisão 
de declarações do IRPF, desde a seleção das declarações, com implemen-
tação de melhorias na aplicação de trabalho, até as informações gerenciais 
e o aperfeiçoamento de serviços ao contribuinte, tanto para autorregulari-
zação como para maior transparência do processo de trabalho.O objetivo 
é construir uma presença 'scal mais assertiva e mais célere, calcada na 

utilização intensiva de recursos de Business Intelligence (BI) e análise de 
riscos. A utilização desses recursos possibilitou, ao longo do ano, a detec-
ção e liberação de 206.626 casos passíveis de encerramento sem resulta-
do, com economia de recursos ao Fisco e melhor direcionamento da força 
de trabalho 'scal.

Fiscalizações de Alta Performance (Fape) e as Pessoas Jurídicas

O ano de 2017 destacou-se pelo início efetivo de ações céleres de abran-
gência nacional, destinadas à 'scalização de contribuições previden-
ciárias, com as operações Gilrat (Contribuição do Grau de Incidência de 
Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho) 
e Falso Simples (contribuintes que alegavam ser optantes do Simples 
Nacional, mas cuja condição não foi con'rmada nos sistemas da RFB como 
optante regular). 

Em ambas as operações, as pessoas jurídicas foram, inicialmente, contata-
das por meio de cartas com as divergências detectadas e orientações para 
a autorregularização, antes do início do procedimento 'scal. Em dezem-
bro, foi iniciada a operação Autônomos, destinada a regularizar o recolhi-
mento de contribuições previdenciárias de pessoas físicas, pro'ssionais 
liberais e autônomos. 

Na Operação Gilrat, no primeiro trimestre do ano, foram emitidas 7.271 
cartas para contribuintes de todo o País. Levantamento executado em de-
zembro/2017 indicou um percentual de regularização na ordem de 77% 
das pessoas jurídicas contatadas (5.600 Pessoas Jurídicas - PJ), num resul-
tado positivo, estima-se, da ordem de R$ 385 milhões em valores reti'-
cados em declarações e R$ 77 milhões recolhidos aos cofres públicos. O 
último levantamento realizado indicou ainda um total de 1.882 pessoas 
jurídicas autuadas, no valor de R$ 246 milhões. 

A Operação Falso Simples chegou até 14.115 pessoas jurídicas em todo 
o País. O regime do Simples implica considerável desoneração, com forte 
impacto na contribuição previdenciária, em razão da eliminação da con-
tribuição patronal de 20% sobre a folha de pagamento por percentuais 
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incidentes nas tabelas de incidência do regime de tributação uni'cada, 
que correspondem a uma alíquota máxima de 7,83%. Esses contribuintes 
foram alertados, mediante carta, das possíveis irregularidades e, até o últi-
mo levantamento realizado em dezembro/2017, a operação Falso Simples 
havia alcançado um percentual de 10% de autorregularização. A indicação 
incorreta de que a pessoa jurídica é optante implicou uma sonegação de 
contribuição previdenciária de aproximadamente R$ 510 milhões, que se-
rão objeto de autuação em 2018. 

A Operação Autônomos foi responsável pelo envio de cartas a 74.442 
pro'ssionais liberais e autônomos, com informações sobre a falta de 
recolhimento de contribuições previdenciárias e orientações para regu-
larização. O prazo para autorregularização termina no dia 02 de março 
de 2018. 

Monitoramento de Maiores Contribuintes da Receita Federal 

O monitoramento de maiores contribuintes é outro processo de tra-
balho sob gestão da RFB. Cumpre o importante papel de monitorar as 
pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao acompanhamento diferenciado 
ou especial, as quais, dado o potencial econômico, exercem grande 
in�uência nos níveis de arrecadação federal. 

Dessa forma, fundamentado no princípio da e'ciência da Administração 
Pública, tais contribuintes são submetidos ao monitoramento constante 
por meio de ações baseadas em informações internas e externas, com 
o 'm de induzi-los a pagar efetivamente seus tributos de acordo com o 
determinado pela legislação tributária nacional. 

Para assegurar o alcance do nível de arrecadação previsto, são adotadas 
abordagens de conformidade especí'cas e próximas à ocorrência do 
fato gerador dos tributos, cujos re�exos se fazem sentir no aumento da 
presença 'scal, na elevação da percepção de risco e, por consequên-
cia, no cumprimento espontâneo das obrigações tributárias. 

Registre-se que esse processo também atua com foco na autorregula-
rização, combinada com a premissa de uma atuação próxima ao fato 
gerador e pautada no conhecimento do comportamento dos maiores 
contribuintes. 

Para que os maiores contribuintes percebam o risco adicional gerado 
pelo monitoramento, foi necessário incentivar a comunicação entre as 
equipes e os maiores contribuintes. 

Tal comunicação tem como objetivo informar sobre eventuais distor-
ções e solicitar informações adicionais necessárias para análise. 

Pode-se perceber, nos últimos anos, o signi'cativo aumento da quan-
tidade de solicitações de esclarecimento realizados no decorrer das 
análises. Adicionalmente, foram estabelecidas estratégias distintas de 
atuação para contribuintes que estão dispostos a cumprir de forma es-
pontânea suas obrigações tributárias e para os que não estão. 

Resultado do Monitoramento da Arrecadação

Em 2017, com o intuito de identi'car indícios de evasão tributária, fo-
ram analisadas 3.151 distorções de arrecadação, por meio da avaliação 
das declarações prestadas pelos contribuintes, confrontadas entre si e 
com informações externas. O esforço relacionado a tais ações gerou 
um resultado total de R$ 24,38 bilhões. 

Nesse resultado estão incluídas as mais diversas formas de recupera-
ção de créditos tributários, tais como os valores pagos ou parcelados, 
créditos tributários constituídos, não homologação de compensações, 
reativação de créditos e encaminhamentos para ações prioritárias. 

Tal resultado decorre da reformulação gerencial que estabeleceu uma 
nova visão para a área e que vem apresentando um crescimento cons-
tante desde 2014. 

Ações para Incremento da Arrecadação 

O monitoramento de maiores contribuintes também foi responsável 
pela condução de diversas ações de incremento de arrecadação no 
âmbito da RFB e obteve, em 2017, R$ 8,73 bilhões em resultados con-
clusivos (extinção do crédito tributário por meio de pagamento ou de 
parcelamento). Três ações tiveram destaque: as reuniões de conformi-
dade, as análises de distorções e os alertas de inconformidade. Nas 

reuniões de conformidade, as equipes do monitoramento se reúnem 
presencialmente com os maiores contribuintes. Nesse encontro, o con-
tribuinte é comunicado sobre inconformidades em seu comportamento 
econômico-tributário, informado sobre o comportamento correto e so-
licitado a realizar as correções necessárias. Essa ação foi fundamental 
para o resultado de 2017, pois apresentou um montante de resultado 
conclusivo de R$ 6,1 bilhão, o que mostra a importância da presença 
'scal e da percepção de risco pelo contribuinte e a in�uência que elas 
exercem na autorregularização. 

As análises de distorções dos maiores contribuintes foram outra ação 
de destaque. Nelas, os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil 
(AFRFB) analisam os indícios de divergências entre a arrecadação poten-
cial e a efetiva, e podem entrar em contato com o contribuinte via e-Mac 
(contato eletrônico) ou encaminhar providências para outros processos 
de trabalho a serem executadas de forma prioritária. 

As análises de distorções apresentaram um resultado conclusivo de R$ 
2,47 bilhões em 2018. 

Por 'm, também contribuíram os alertas de inconformidade, com um 
resultado conclusivo de R$ 160 milhões, além de um resultado primá-
rio (para os alertas, é a constituição de crédito tributário via reti'cação 
da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF) no 
valor de R$ 1,68 bilhão. 

Nessa ação, os contribuintes são informados de inconformidades em 
obrigações acessórias por meio de contato eletrônico (e-Mac) e so-
licitados a corrigi-las. A atuação foi essencialmente sobre a ECF e a 
Escrituração Fiscal Digital das Contribuições (EFD-C) e gerou um total 
de 3.543 comunicados.

Fiscalização do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

A atividade de suporte à 'scalização do ITR destacou-se, em 2017, 
pelo recadastramento dos convênios 'rmados com Municípios para a 
'scalização do ITR, à luz da reformulação normativa executada em 
2016, e pelo início de ações do Projeto ITR Gestão Integrada, que tem 
como objetivo aperfeiçoar a 'scalização do ITR, pela adequação aos 
novos paradigmas do desenvolvimento sustentável, e criar instrumentos 
e'cazes de veri'cação do cumprimento da função socioeconômica e 
ambiental do ITR. 

O recadastramento dos convênios com Municípios teve como objetivo 
veri'car a permanência das condições de validade dos convênios já 
existentes e a validação dos novos convênios, de acordo com as regras 
da Instrução Normativa RFB nº 1.640/2016. 

Os Municípios que tiveram o convênio con'rmado ou revalidado e que 
têm servidores já habilitados no Portal ITR receberão novos estoques de 
trabalho a partir de janeiro/2018. Para os Municípios com convênios 
revalidados e novos convênios, mas ainda sem servidores treinados, 
serão abertas novas turmas pela Escola de Administração Fazendária 
(Esaf ) para treinamento á distância, a partir de abril/2018. 

Em 2017, ao preencher sua declaração e apurar o valor do ITR a ser 
pago, o contribuinte visualizou, pela primeira vez, uma mensagem de 
alerta para avisá-lo de que valores de Valor da Terra Nua (VTN) abaixo 
dos oferecidos como referência por tabela interna do próprio Programa 
Gerador da Declaração (PGD) poderiam acarretar, em momento pos-
terior, a seleção daquela declaração para 'scalização. Esse alerta foi 
o primeiro passo da linha de ação traçada pelo Projeto ITR Gestão 
Integrada para implementar, a médio prazo, ações de autorregulariza-
ção para contribuintes do ITR. 

Os valores oferecidos como referência foram consolidados a partir de 
informações atualizadas fornecidas por Estados e Municípios de todo o 
País. A meta para 2018 é aperfeiçoar os mecanismos de captação para 
consolidar uma cesta consistente de valores de VTN, a 'm robustecer as 
ações 'scais, estimular a arrecadação espontânea do tributo e, por con-
sequência, incentivar o uso adequado de recursos naturais renováveis, 
dentro dos novos paradigmas de proteção ambiental. 

O Projeto ITR Gestão Integrada teve início em 2016 e, para atingir os 
objetivos a que se propõe, prevê diversas linhas de atuação, como es-
truturação de metodologia para valoração da terra; reestruturação com-
pleta dos processos de trabalho, com a implantação de instrumentos 
para aumentar o cumprimento de obrigações tributárias de forma es-
pontânea, e revisão da estratégia adotada na 'scalização do imposto; 
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construção de uma rede de informações cadastrais mais integrada e 
robusta; implementação de um novo cadastro de produtores rurais pes-
soas físicas; implantação de novos sistemas de cruzamento de informa-
ções de produção, utilização da terra e relações contratuais; e aprimo-
ramento da legislação do ITR. Por meio de todas as ações englobadas 
no projeto, os resultados esperados são o aumento na arrecadação do 
ITR, inclusive na parcela da arrecadação destinada aos Municípios bra-
sileiros, e o aumento da presença 'scal e da percepção de risco entre 
os contribuintes do ITR. 

Quantidade de Procedimentos Fiscais 

Em relação às 'scalizações propriamente ditas, foram concluídas, até 
31/12/2017, 390.193  ações 'scais, assim consideradas as 'scalizações 
de pessoas físicas e de pessoas jurídicas, além da revisão de declara-
ções decorrentes das malhas 'scais. O total do crédito tributário consti-
tuído nessas ações 'scais alcançou R$ 204,99 bilhões.

Aderência dos Lançamentos da Fiscalização 

Desde o início de 2013, após a publicação da Portaria RFB nº 2.207, 
de 27 de setembro de 2012, a Fiscalização tem intensi'cado o traba-
lho de análise dos lançamentos efetuados e discutidos na 2ª instância 
administrativa, cujo objetivo principal é avaliar e melhorar a aderência 
dos lançamentos da 'scalização. O aperfeiçoamento da aderência é 
alcançado primordialmente por duas frentes de trabalho: 

pelo envio de subsídios aos Procuradores da Fazenda Nacional 
que atuam junto ao Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf ), elaborados pelas Regiões Fiscais e revisados pela 
Coordenação-Geral de Fiscalização (Co's), com o objetivo de 
fortalecer a defesa do lançamento; e 
pela análise das opiniões emanadas pela Coordenação-
Geral de Contencioso Administrativo e Judicial (Cocaj), após 
acompanhamento presencial dos julgados, e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), após defesa e debate na 
sessão de julgamento. 

A análise dessas observações, efetuada pela equipe responsável pelos 
manuais de Fiscalização da Co's, visa a identi'car a necessidade de 
aperfeiçoamento nos procedimentos de 'scalização, mediante atuali-
zação dos manuais e/ou criação de roteiros de 'scalização. 

Do início do trabalho de avaliação da aderência dos lançamentos até o 
momento, já foram registrados 3.048 processos para avaliação, o que re-
presenta R$ 481 bilhões de crédito tributário. Foram enviados subsídios à 
PGFN para 525 desses processos, a 'm de colaborar na defesa dos proces-
sos e garantir o crédito tributário constituído. Além desses números, as ati-
vidades de análise da aderência dos lançamentos permitem desenvolver 
estratégias que impliquem a redução dos litígios e o aprimoramento dos 
atos normativos no âmbito tributário. 

Papel da Receita Federal na Apuração das Doações Eleitorais 

Cabe à Receita Federal a apuração dos limites de doações eleitorais, 
em um processo em parceria com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 
O ano 2016 foi o primeiro em que apenas as pessoas físicas puderam 
contribuir com as campanhas. 

A partir das prestações de contas apresentadas à Justiça Eleitoral, o TSE 
consolidou as informações sobre os valores doados, considerados todos 
os pleitos ocorridos em 2016 (eleições municipais e pleitos suplemen-
tares ocorridos). No total, 712.643 pessoas físicas contribuíram com 
partidos políticos ou candidatos. 

A Receita Federal, por sua vez, apurou se a doação respeitou o limite 
imposto pela legislação (Lei nº 9.504/1997) de 10% do rendimento bru-
to auferido pelo doador no ano anterior à eleição, no caso 2015. 

As veri'cações identi'caram ocorrências de doações superiores ao limite 
legal, com 18.430 declarantes de imposto de renda analisados de forma 
individual, 425 unidades familiares (situação em que o declarante do im-
posto de renda e pelo menos um de seus dependentes são doadores) e 292 
dependentes de imposto de renda. Além disso, houve 380.444 doadores 
que não apresentaram declaração de imposto de renda nem 'guram como 
dependente de declarante, sem, portanto, a base de comparação, o que 
compromete o batimento de'nido para apuração do limite de doação.

Estudos de Interesse da Fiscalização: Sintonia com o Contexto do País 

Em sintonia com o contexto econômico e social, cuja pauta inclui o de-
bate sobre a previdência social, os estudos de interesse da 'scalização 
tiveram, em 2017, forte atuação na matéria previdenciária. Os traba-
lhos geraram subsídios para as equipes regionais de programação em 
seu desa'o de selecionar sujeitos passivos a serem 'scalizados, assim 
como para discussões externas, notadamente as ocorridas no Congresso 
Nacional. 

Destacam-se, internamente, os estudos relacionados à substituição da 
base de incidência da contribuição previdenciária da folha de pagamen-
to para a receita bruta e sobre o Fundo de Assistência do Trabalhador 
Rural (Funrural) e, externamente, os trabalhos vinculados às discussões 
da reforma da previdência. 

Fora desse eixo, cabe menção especial as análises relacionados à fraude 
na quitação de débitos tributários com falsos títulos públicos, o que cul-
minou com a operação conjunta entre a Receita Federal e o Ministério 
Público. 

Aprimoramento de Soluções Informáticas 

Considerada a magnitude dos desa'os da Programação da Receita 
Federal, o apoio de soluções informáticas para desempenho das ativi-
dades é imperioso. Sem elas, não seria factível exercer a gestão de risco 
da 'scalização, decidindo por critérios impessoais e objetivos quais su-
jeitos passivos serão 'scalizados. 

Dentre os avanços de 2017, sobressaem-se as melhorias na plataforma 
de auditoria digital e automatização de processos, com implementação 
de rotinas para organização dos pedidos de acesso a dados e maior agi-
lidade e segurança às pesquisas. Além disso, foram liberados recursos 
para auditoria de preços de transferência, acesso não estruturado a da-
dos do Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis 
e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) 
e acesso pontual a dados da e-Financeira, módulo no ambiente Sped 
de operações 'nanceiras. 

Operações Especiais da Fiscalização 

No âmbito da Operação Lava Jato, do total de crédito tributário consti-
tuído mediante lançamentos de ofício, aproximadamente 70% se deu 
em contribuintes de grande porte, com patrimônio relevante e eleva-
da capacidade contributiva. Existem mais 1.000 procedimentos em 
andamento (entre 'scalizações e diligências), e foram comunicadas 
287 representações 'scais para 'ns penais à Força Tarefa do Ministério 
Público Federal/Polícia Federal. 

O valor total do crédito tributário constituído na Operação Lava Jato, 
até o 'nal de 2017, é de cerca de R$ 17 bilhões (inclusos R$ 4,7 bilhões 
da fase zero da operação). 

Na Operação Zelotes, estão em andamento 230 procedimentos 'scais 
(entre diligências e 'scalizações), envolvendo contribuintes pessoas fí-
sicas e jurídicas, sendo que já foram encerrados 264 procedimentos. Na 
operação, foram constituídos em torno de R$ 260 milhões em créditos 
tributários, até o 'm do mês de dezembro de 2017. Já foram produzi-
das, pela Equipe Especial de Fiscalização na Zelotes, representações 
para anulação de julgamentos no Carf cuja soma se aproxima de R$ 
1,9 bilhão. 

A Operação Ararath, de�agrada no Estado do Mato Grosso/MT, investi-
ga crimes de lavagem de dinheiro contra o Sistema Financeiro Nacional 
e corrupção, entre outros. Nas várias fases da operação, foram presos 
políticos e empresários do Estado. 

Foram investigados servidores e autoridades de diversos níveis dos po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado do Mato Grosso/MT. 
Foram abertas 253 ações 'scais. Atualmente, há 76 procedimentos 's-
cais em andamento, entre contribuintes pessoas físicas e jurídicas com 
indícios de envolvimento nos ilícitos investigados. Já foram constituídos 
mais de R$ 868 milhões em créditos tributários (dados de dezembro de 
2017).
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Ações para a recuperação de créditos e demais medidas para 
incremento das receitas tributárias e de contribuições

Em 2017, houve incremento na aplicação da Portaria RFB nº 1.265, 
de 03 de setembro de 2015, que aprovou os procedimentos para a 
Cobrança Administrativa Especial no âmbito da RFB, com vistas a apri-
morar os procedimentos de recuperação de Créditos Tributários (CT) e, 
consequentemente, promover o aumento e a sustentação da arrecada-
ção dos tributos federais. 

O sujeito passivo que após a intimação não promover a regularização 
dos seus débitos está sujeito a aplicação de medidas legais, previstas 
em diversas leis, que foram consolidados na Portaria em questão. Entre 
as medidas previstas, incluem a inscrição no Cadastro Informativo de 
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), a exclusão de 
parcelamentos especiais, arrolamentos de bens e direitos, exclusão e 
cancelamento de benefícios ou incentivos 'scais, representação 'scal 
para 'ns penais, cancelamento de contrato ou concessão perante a ad-
ministração pública. 

No caso de empresas, os procedimentos também serão aplicados aos 
sócios que responderem solidariamente pela dívida. Como resultado, 
em 2017, foram recuperados na forma de arrecadação o valor de R$ 3,4 
bilhões e parcelados R$ 3,3 bilhões.

Foram realizadas 6,2 milhões de intimações a Pessoas Jurídicas de-
vedoras de tributos declarados em Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF), totalizando R$ 84,9 bilhões de créditos 
tributários em cobrança.

 Desse total, foram recebidos em pagamento R$ 2,1 bilhões, parcelados 
R$ 4,5 bilhões e extintos por compensação R$ 409 milhões, totalizando 
R$ 7 bilhões de CT recuperados.

Dos débitos devedores oriundos de DCTF, foram encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) a quantidade de 2,5 milhões 
de débitos, referentes a 163.381 contribuintes pessoas jurídicas, totali-
zando R$ 12,3 bilhões. 

Para os débitos previdenciários de Pessoas Jurídicas declarados em 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social (GFIP), foram geradas 506.759  
Intimações para Pagamento (IP), em razão de divergência entre os valo-
res declarados e pagos. 

Do total cobrado, cerca de R$ 36,2 bilhões, foram obtidos os seguin-
tes resultados: R$ 882 milhões em pagamentos; R$ 9,9 bilhões trans-
formados em débitos para 'ns de parcelamentos; R$ 16,5 bilhões fo-
ram transformados em débitos para sequência de cobrança e envio à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); R$ 5,3 bilhões foram 
excluídos ou reti'cados; e R$ 3,6 bilhões ainda está em cobrança ad-
ministrativa. 

Na cobrança de débitos de Pessoa Física, foram emitidos um total de 
1.326.854 avisos de cobrança com valor total de cerca de R$ 4,37 bilhões.

O sistema Pré-Cadin tem por objetivo suprir a necessidade de contro-
le das inclusões no Cadin pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, direta e indireta, no âmbito do macroprocesso do cré-
dito público. Em 2017, foi feita a cobrança massiva de contribuintes 
com inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) cancelados, com 
inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) inaptos ou 
com débitos devedores superiores a R$ 1.000,00, com a inclusão no 
Cadin de todos os devedores com débitos não regularizados, após a 
comunicação. 

A regularização dos débitos alcançou arrecadação de cerca de R$ 
568,7 milhões e parcelamento de débitos de R$ 2,0 bilhões. 

Quanto ao parcelamento convencional e ordinário, foram deferidos 
392.468 novos parcelamentos, com valor consolidado de cerca de R$ 
11,52 bilhões durante o ano de 2017. 

Neste mesmo ano, foram cancelados 190.265 parcelamentos com sal-
do devedor de R$ 19,3 bilhões e foram enviados à PGFN 184.358 par-
celamentos com saldo devedor de R$ 4,6 bilhões.

Houve a consolidação do parcelamento de reabertura da Lei nº 11.941, 
de 27 de maio de 2009, e do parcelamento de órgãos do poder público 
estabelecido pela Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013. 

Com relação às ações judiciais em que a Fazenda Nacional obteve êxi-
to no Supremo Tribunal Federal (STF) e no Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), focando nas relativas à incidência da contribuição para o Programa 
de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Co'ns) sobre receitas decorrentes de Juros sobre o 
Capital Próprio (JCP), veri'cou-se a cobrança e arrecadação de R$ 438 
milhões e o parcelamento de débitos de R$ 280 milhões. 

O sistema de Malha para DCTF visa identi'car e apurar possíveis incon-
sistências em relação aos valores declarados nas DCTF, aumentando 
a percepção de risco dos contribuintes infratores. Este procedimento 
objetiva, ainda, a identi'cação de possíveis fraudes contra a Fazenda 
Pública, envolvendo a tentativa de obtenção de restituições ou certi-
dões indevidas. 

Em 2017, houve a recuperação de créditos tributários indevidamente 
reti'cados de R$ 1,2 bilhão. 

Houve lançamento de R$ 420 milhões em Multa por Atraso na Entrega 
da Declaração (Maed) para o contribuinte que entregou a GFIP em atra-
so, que resultou em arrecadação de R$ 110 milhões. 

Em decorrência da emissão de Atos Declaratórios de Exclusão do 
Simples Nacional de contribuintes sujeitos à exclusão desse regime de 
tributação, veri'cou-se a regularização de 137.850 contribuintes e a ex-
clusão de 409.441 contribuintes por não regularização dentro do prazo. 

Atualmente, o Índice de Cumprimento da Obrigação Acessória (Icoa) 
mede o grau de entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física (DIRPF) de quem é obrigado a cumprir a obrigação. No 
3º trimestre de 2017, o resultado desse índice, para o nível Brasil, al-
cançou 97,2%. 

Entrou em produção a primeira entrega do sistema Omissos PJ, que ve-
ri'ca a ausência de apresentação de DCTF por contribuintes obrigados 
a cumprir essa obrigação. Houve a arrecadação de R$ 111 milhões. 

Houve a implementação dos Grupos de Atuação Especial no Combate 
à Fraude à Cobrança Administrativa e à Execução Fiscal (Gae's), com-
postos por representantes da RFB e da PGFN, com atribuição para iden-
ti'car, prevenir e reprimir fraudes 'scais que colocam em risco a recu-
peração de CT constituídos ou inscritos em DAU. 

Entre as suas competências, há a solicitação de monitoramento patri-
monial, instauração de procedimento prévio de coleta de informações, 
proposição de ações de busca e apreensão, quebra de sigilo de da-
dos, proposição de medida cautelar 'scal, de execução 'scal, de ação 
revocatória (pauliana), de ação anulatória ou de qualquer outra ação 
judicial necessária à salvaguarda ou recuperação de CT constituídos ou 
inscritos em DAU. 

Foram disponibilizadas listas às unidades descentralizadas com os CT 
dos sujeitos passivos, para realização de arrolamentos de bens e direitos 
e representação para propositura de medida cautelar 'scal. 

Foi realizado o acompanhamento do indicador estratégico Índice de 
Garantia do Crédito Tributário, que mede a relação entre o valor de 
bens e direitos arrolados ou acautelados por medida cautelar 'scal e o 
passivo tributário sujeito à garantia. 

Desde o início da medição desse indicador, em janeiro de 2012, houve 
incremento de 886% no valor de bens e diretos arrolados, chegando-se 
ao montante atual de R$ 171,8 bilhões. Só em 2017, foram arrolados 
R$ 48,4 bilhões em bens e direitos. 

Constatou-se, também, o incremento nos valores constrangidos por me-
dida cautelar 'scal de cerca de R$ 1 bilhão, no início de 2013, para R$ 
22,1 bilhões, no 'nal de 2017.
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2.3.2. Renúncia de Receitas

A seguir, apresenta-se a relação de renúncias tributárias e previdenciárias vigentes no período de 2013 a 2017:

RELAÇÃO DOS GASTOS TRIBUTÁRIOS - SÉRIE 2013 A 2017
POR TIPO DE TRIBUTO E GASTO TRIBUTÁRIO

UNIDADE: R$ 1,00

TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO - II 3.485.767.916 3.514.771.023 3.465.073.030 2.957.522.669 3.084.643.319

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 21.141.920 17.067.113 16.161.271 14.150.550 14.873.819

COPA DO MUNDO 2.208.127 7.182.502 2.794.667 - -

EMBARCAÇÕES E AERONAVES 190.331.077 217.007.451 254.891.600 208.586.600 219.247.962

EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS 2.609 NI NI NI -

EVENTO ESPORTIVO, CULTURAL E CIENTÍFICO 56.947 126.293 204.363 29.563 31.074

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - CNPQ 224.719.470 247.620.025 225.829.208 139.389.262 146.513.781

OLIMPÍADA 2.250.106 26.846 2.880.593 35.526.130 20.779.639

PADIS 3.758.933 8.854.293 29.832.759 29.938.337 31.468.557

PATVD 0 0 0 0 0

PROUCA-REICOMP 17.993 25.362 0 - -

RECINE 950.439 9.451.526 10.561.409 9.247.400 2.236.945

RECOPA 13.806.846 1.778.110 - - -

RENUCLEAR 0 43.440.000 48.541.112 42.501.821 44.674.191

REPENEC 38.182.343 15.466.902 100.455 0 0

REPORTO 114.396.493 121.072.209 123.299.567 70.318.009 73.912.131

SETOR AUTOMOTIVO - - - - -

ZONA FRANCA DE MANAUS 2.873.944.613 2.825.652.392 2.749.976.026 2.407.834.997 2.530.905.222

IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA FÍSICA - IRPF 31.300.666.402 35.072.698.044 39.932.813.878 41.331.008.558 42.925.831.761

APOSENTADORIA DE DECLARANTE COM 65 ANOS OU MAIS 4.684.269.288 5.398.267.126 6.468.147.968 6.694.621.617 6.952.944.321

APOSENTADORIA POR MOLÉSTIA GRAVE OU ACIDENTE 7.924.274.999 9.008.376.948 10.587.502.234 10.958.209.626 11.381.049.706

ATIVIDADE AUDIOVISUAL 1.853.509 905.855 940.520 973.451 1.011.014

DESPESAS COM EDUCAÇÃO 3.387.380.153 3.595.185.944 3.765.591.685 3.897.438.899 4.047.827.825

DESPESAS MÉDICAS 9.518.050.782 10.629.371.743 11.587.797.279 11.993.528.680 12.456.318.205

FUNDOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 66.466.890 77.128.939 85.338.585 88.326.603 91.734.827

FUNDOS DO IDOSO 3.153.603 3.979.110 4.498.625 4.656.138 4.835.803

INCENTIVO À FORMALIZAÇÃO DO EMPREGO DOMÉSTICO 525.080.064 574.164.715 594.032.125 614.831.374 638.555.628

INCENTIVO AO DESPORTO 4.689.745 5.280.187 5.458.783 5.649.915 5.867.926

INDENIZAÇÕES POR RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 4.501.221.585 5.023.396.941 5.953.587.530 6.162.044.526 6.399.816.889

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À CULTURA 20.113.064 23.929.188 27.007.613 27.953.249 29.031.870

PRONAS/PCD 2.472.876 3.041.196 3.188.948 3.300.604 3.427.964

PRONON 6.872.930 4.745.827 4.221.567 4.369.380 4.537.979

SEGURO OU PECÚLIO PAGO POR MORTE OU INVALIDEZ 654.766.912 724.924.324 845.500.416 875.104.495 908.871.805

IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ 35.831.303.702 39.374.388.166 41.203.581.679 43.392.884.769 45.228.961.468

ASSISTÊNCIA MÉDICA, ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA A 
EMPREGADOS 4.048.062.321 4.325.963.309 4.538.823.419 4.758.077.981 4.982.674.162

ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO 8.797.472 9.401.422 9.864.022 10.340.518 10.828.623

ATIVIDADE AUDIOVISUAL 70.823.494 75.685.554 79.409.680 83.245.682 87.175.139

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E FAPI 3.550.515.774 3.794.260.006 3.980.957.522 4.173.263.549 4.370.254.657

Página 94 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 495

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
 - 

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
O

S 
O

R
Ç

A
M

EN
TO

S 
D

A
 U

N
IÃ

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

92

TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

COPA DO MUNDO 601.106 3.510.714 25.469.422 - -

CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 0 1.865.006 5.998.940 2.374.459 2.486.541

DESPESAS COM PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 1.180.623.055 1.261.673.268 1.323.754.218 1.387.700.119 1.453.203.910

DOAÇÕES A ENTIDADES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS 146.870.571 156.953.290 164.676.216 172.631.144 180.779.874

DOAÇÕES A INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA 5.497.097 5.874.474 6.163.529 6.461.268 6.766.260

EMPRESA CIDADÃ 112.726.598 120.465.321 126.392.847 132.498.440 200.690.603

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE 993.861.040 1.062.089.971 1.114.350.375 1.168.180.714 1.223.322.502

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - ASSOCIAÇÃO CIVIL 707.991.498 756.595.378 793.823.844 832.170.676 871.451.738

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - CIENTÍFICA 33.847.625 36.171.277 37.951.094 39.784.377 41.662.325

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - CULTURAL 42.785.654 45.722.905 47.972.712 50.290.105 52.663.956

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - EDUCAÇÃO 947.445.578 1.012.488.070 1.062.307.800 1.113.624.145 1.166.190.692

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - FILANTRÓPICA 366.727.774 391.903.772 411.187.496 431.050.514 451.397.448

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - RECREATIVA 67.716.280 72.365.028 75.925.767 79.593.474 83.350.535

FINAM 405.461 433.296 454.616 476.577 499.073

FINOR 89.004.518 95.114.711 99.794.854 104.615.592 109.553.776

FUNDOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 203.493.898 217.463.830 228.164.193 239.186.001 250.476.329

FUNDOS DO IDOSO 65.917.125 70.442.361 73.908.495 77.478.753 81.135.993

FUNRES 0 - - - -

HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO 254.582.297 852.117.285 285.446.221 561.019.260 313.359.957

INCENTIVO AO DESPORTO 182.216.518 194.725.750 204.307.280 214.176.644 224.286.453

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 1.203.258.250 1.285.862.378 1.349.133.559 1.414.305.446 1.481.065.092

INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA 9.466.968 21.595.488 41.069.794 60.834.671 63.706.258

INVESTIMENTOS EM PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 0 0 0 0 0

MINHA CASA, MINHA VIDA 166.347.336 196.539.925 160.638.271 118.350.373 123.936.881

OLIMPÍADA 0 0 0 0 0

PADIS 21.038.806 22.483.128 23.589.416 24.728.937 25.896.221

PAIT - PLANOS DE POUPANÇA E INVESTIMENTO 24.191.369 25.852.116 27.124.176 28.434.449 29.776.644

PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA 321.004.767 343.041.864 359.921.325 377.307.855 395.117.968

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 756.131.853 808.040.587 847.800.427 888.754.678 930.706.682

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À CULTURA 1.059.088.413 1.131.795.227 1.187.485.495 1.244.848.734 1.303.609.493

PRONAS/PCD 7.675.287 8.202.198 8.605.790 9.021.505 9.447.348

PRONON 61.098.320 65.292.742 68.505.488 71.814.747 75.204.628

PROUNI 487.182.188 520.627.427 546.245.030 572.632.202 599.662.236

SIMPLES NACIONAL 14.112.669.206 15.570.725.178 16.838.585.815 17.651.998.547 18.485.228.156

SUDAM 1.811.155.217 1.930.181.173 2.025.156.223 2.122.984.382 2.223.195.893

SUDENE 2.671.951.887 2.842.896.080 2.982.781.495 3.126.869.157 3.274.467.172

TI E TIC - TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO 35.527.668 37.966.656 39.834.815 41.759.095 43.730.255

VALE-CULTURA 3.003.411 NI NI NI -

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 5.535.419.733 7.152.088.884 8.673.829.858 9.656.350.289 9.263.155.003

ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO 6.784.802 11.700.756 18.703.808 20.260.975 18.006.900

ATIVIDADE AUDIOVISUAL 67.886.971 134.536.067 183.012.102 180.563.198 165.430.336

COPA DO MUNDO 0 354.234 10.520.830 - -
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TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA NI NI NI NI -

INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA 2.816.560 14.687.319 42.604.302 81.172.414 72.141.816

INVESTIMENTOS EM PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 0 0 0 0 0

LEASING DE AERONAVES 404.658.876 508.425.901 747.254.532 754.683.880 691.434.407

LETRA IMOBILIÁRIA GARANTIDA - - NI NI NI

OLIMPÍADA 0 10.821.971 130.736.597 725.192.892 53.113.520

POUPANÇA 5.029.334.118 6.448.254.128 7.500.894.303 7.863.236.069 8.234.405.435

PROMOÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS BRASILEIROS 23.938.406 23.308.507 40.103.384 31.240.860 28.622.588

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - OPERAÇÕES 
INTERNAS - IPI-INTERNO 20.904.533.730 24.307.046.210 23.126.033.226 22.827.117.736 23.866.307.409

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 319.953.120 383.829.611 345.473.789 350.359.822 373.827.640

AUTOMÓVEIS - PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 199.896.580 298.811.294 312.824.189 262.707.913 282.084.087

COPA DO MUNDO 0 55.716 1.097.144 0 -

EMBARCAÇÕES E AERONAVES NI NI NI NI NI

EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS 0 0 0 0 -

INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO 4.934.898.642 5.207.255.217 5.022.390.000 5.093.421.616 5.434.589.422

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 419.660 404.870 390.537 396.060 422.589

INOVAR-AUTO 852.539.355 1.504.011.744 1.492.500.234 1.310.385.492 1.407.033.733

OLIMPÍADA 11.182.089 489.488 34.098.779 189.145.140 13.853.092

PADIS 22.031.788 44.286.843 42.718.988 43.323.163 46.225.037

PATVD 0 2.893.739 2.791.294 2.830.771 182.050

PROUCA-REICOMP 0 0 0 - -

RECINE 0 1.790.917 1.727.515 1.751.947 430.194

RECOPA 6.457.450 1.584.208 - - -

REIF - - - - NI

RENUCLEAR 0 21.980.000 21.201.858 21.501.716 22.941.945

REPENEC 5.663.156 8.843.322 8.530.248 4.325.446 -

REPNBL-REDES 0 306.450.000 295.600.973 299.781.655 -

REPORTO 5.309.889 NI NI NI NI

RESÍDUOS SÓLIDOS 0 1.687.125 1.627.397 1.650.413 1.760.961

RETAERO 0 0 0 0 NI

RETID 0 NI NI NI NI

SETOR AUTOMOTIVO 1.666.846.510 2.256.196.700 2.688.432.700 2.109.310.450 2.264.883.862

SIMPLES NACIONAL 2.202.942.288 2.391.780.319 2.507.425.366 2.542.887.860 2.713.215.695

TAXI 101.860.776 151.429.524 186.245.060 288.674.793 309.966.170

ZONA FRANCA DE MANAUS 10.574.532.428 11.723.265.573 10.160.957.155 10.304.663.480 10.994.890.933

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - VINCULADO 
À IMPORTAÇÃO - IPI-VINCULADO 3.166.508.411 3.272.705.196 3.272.686.328 2.815.292.184 2.932.403.033

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO 13.493.064 14.355.466 13.167.167 11.528.961 12.118.234

COPA DO MUNDO 429.080 2.422.084 1.459.876 - -

EMBARCAÇÕES E AERONAVES 155.259.715 177.656.142 220.302.027 166.168.911 174.662.203

EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS 1.934 NI NI NI -

EVENTO ESPORTIVO, CULTURAL E CIENTÍFICO 28.473 86.779 63.838 29.563 31.074

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - CNPQ 117.078.088 129.193.057 121.059.053 72.722.492 76.439.513
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TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

OLIMPÍADA 2.055.833 15.468 1.107.494 11.736.936 782.462

PADIS 2.338 0 48.029 49.559 52.092

PATVD 0 0 0 0 0

PROUCA-REICOMP 22.461 0 0 - -

RECINE 8.626.734 19.231.130 21.489.421 18.815.793 4.551.537

RECOPA 6.970.601 910.884 - - -

REIF - - - - NI

RENUCLEAR 0 21.980.000 24.561.088 21.505.295 22.604.483

REPENEC 38.644.812 27.560.702 570.425 4.888 -

REPORTO 5.309.889 2.081.826 976.180 1.658.443 1.743.210

RETAERO 2.093.827 NI NI NI NI

RETID 0 NI NI NI NI

ZONA FRANCA DE MANAUS 2.816.491.562 2.877.211.659 2.867.881.730 2.511.071.345 2.639.418.226

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF 2.125.340.485 2.720.326.597 2.778.330.570 2.929.339.818 2.953.018.155

AUTOMÓVEIS - PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 17.891.881 22.300.873 38.162.467 30.908.783 32.367.775

COPA DO MUNDO 0 2.193.195 NI - -

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - - 0 - -

FINANCIAMENTOS HABITACIONAIS 1.540.048.150 1.989.792.000 1.901.471.650 2.050.512.835 2.048.354.667

FUNDOS CONSTITUCIONAIS 352.258.277 460.060.111 526.779.635 485.308.899 508.216.999

MOTOCICLETAS 61.371.332 51.510.084 92.591.091 100.212.596 104.942.945

OLIMPÍADA 0 1.744.172 2.896.204 16.065.176 1.176.622

SEGURO RURAL 143.601.738 181.510.671 194.317.058 218.903.842 229.236.789

TAXI 10.169.106 11.215.492 22.112.466 27.427.686 28.722.359

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 32.083.405 34.114.023 37.194.571 40.445.209 42.143.632

ITR 32.083.405 34.114.023 37.194.571 40.445.209 42.143.632

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O PIS-PASEP 10.869.679.549 12.010.185.791 12.705.118.327 12.499.954.770 12.362.386.273

AEROGERADORES - - NI NI NI

AGRICULTURA E AGROINDÚSTRIA - DESONERAÇÃO CESTA BÁSICA 2.497.191.150 2.668.624.254 2.799.934.580 2.935.189.551 3.073.739.689

ÁGUA MINERAL 10.322.757 11.434.054 12.547.135 13.153.243 13.774.117

ÁLCOOL 133.027.397 243.972.603 261.068.493 273.679.792 0

BIODIESEL 9.316.962 9.956.575 10.446.490 10.951.124 11.468.051

CADEIRA DE RODAS E APARELHOS ASSISTIVOS 33.376.703 38.399.896 40.289.373 42.235.611 44.229.264

COPA DO MUNDO 3.229.288 13.203.956 1.328.246 0 -

CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 0 541.453 1.741.628 689.359 721.899

EMBARCAÇÕES E AERONAVES 132.234.602 141.312.557 148.265.877 155.428.079 162.764.771

EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO, HOSPITALAR, CLÍNICO OU 
LABORATORIAL - - NI NI NI

EVENTO ESPORTIVO, CULTURAL E CIENTÍFICO 4.698 10.492 13.647 3.104 3.251

GÁS NATURAL LIQUEFEITO 121.147.431 160.979.122 105.701.506 110.807.573 116.038.037

INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA E RADIODIFUSÃO 4.101.634 2.854.937 2.713.664 1.068.916 1.119.372

LIVROS 44.628.063 47.691.796 50.038.483 52.455.666 54.931.737

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - CNPQ 16.119.542 17.764.045 20.583.579 12.469.185 13.057.769

MEDICAMENTOS 611.246.865 791.980.839 826.815.340 866.755.875 907.669.467
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TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

MINHA CASA, MINHA VIDA 48.294.388 57.059.978 46.636.917 34.359.786 35.981.675

OLIMPÍADA 5.082.044 10.834.419 36.684.650 203.488.911 14.903.638

PADIS 13.921.928 26.664.894 27.976.947 29.328.415 30.712.808

PAPEL - JORNAIS E PERIÓDICOS 21.572.519 23.053.480 24.187.832 8.452.087 0

PATVD 180.273 333.594 350.009 366.916 23.159

PETROQUÍMICA 207.899.135 229.104.081 152.616.881 154.211.531 109.813.742

PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 133.226.458 80.189.937 329.444.732 432.010.822 452.403.086

PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 1.039.924.050 1.056.534.864 893.175.822 0 -

PROUCA-REICOMP 6.249 6.678 7.006 0 -

PROUNI 70.615.201 75.462.960 79.176.134 83.000.854 86.918.754

RECINE 856.185 1.678.925 1.761.536 1.846.630 445.038

RECOPA 24.054.439 656.930 - - -

REIDI 393.000.540 419.980.174 440.645.404 461.931.430 483.736.040

REIF 0 - - - NI

RENUCLEAR 0 NI NI NI NI

REPENEC 31.006.116 59.445.061 62.370.070 32.691.474 -

REPNBL-REDES 0 126.934.500 133.180.344 139.613.817 -

REPORTO 23.685.545 21.982.591 26.783.693 20.133.722 21.084.096

RETAERO 1.039.787 NI NI NI NI

RETID 0 10.556.273 11.075.697 11.610.724 12.158.787

SIMPLES NACIONAL 3.848.331.671 4.225.747.612 4.593.066.872 4.814.941.744 5.042.222.072

TELECOMUNICAÇÕES EM ÁREAS RURAIS E REGIÕES REMOTAS NI NI NI NI NI

TERMOELETRICIDADE 65.445.203 99.414.707 117.387.348 198.900.633 208.289.366

TRANSPORTE COLETIVO 136.846.226 259.253.173 272.009.790 285.149.625 298.609.580

TRANSPORTE ESCOLAR 7.548.634 4.170.877 993.817 4.366.610 4.572.728

TREM DE ALTA VELOCIDADE 0 0 0 0 0

ZONA FRANCA DE MANAUS - IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA 596.458.887 458.084.840 529.521.662 434.641.912 455.158.371

ZONA FRANCA DE MANAUS - IMPORTAÇÃO DE BENS DE CAPITAL 12.345.863 2.622.683 2.792.983 1.233.578 1.291.807

ZONA FRANCA DE MANAUS - MATÉRIA-PRIMA PRODUZIDA NA ZFM NI NI NI NI NI

ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO - 
ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS 381.269.097 407.443.363 427.491.716 448.142.334 469.296.055

ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO - 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 191.122.018 204.242.616 214.292.425 224.644.137 235.248.044

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 9.046.465.496 9.856.669.379 10.507.374.584 10.977.485.530 11.495.657.223

COPA DO MUNDO 225.038 1.272.279 9.168.992 - -

CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 0 962.584 3.096.227 1.225.527 1.283.376

DOAÇÕES A ENTIDADES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS 62.901.690 67.219.914 70.527.487 73.934.421 77.424.358

DOAÇÕES A INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA 2.515.047 2.687.706 2.819.955 2.956.178 3.095.718

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE 536.684.962 573.528.584 601.749.202 630.817.586 660.594.151

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - ASSOCIAÇÃO CIVIL 382.315.409 408.561.504 428.664.876 449.372.165 470.583.938

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - CIENTÍFICA 18.277.717 19.532.490 20.493.591 21.483.564 22.497.655

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - CULTURAL 23.104.253 24.690.369 25.905.265 27.156.657 28.438.536

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - EDUCAÇÃO 511.620.612 546.743.558 573.646.212 601.357.039 629.742.974
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TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - FILANTRÓPICA 198.032.998 211.628.037 222.041.248 232.767.278 243.754.622

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - RECREATIVA 36.566.791 39.077.115 40.999.914 42.980.476 45.009.289

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 433.172.970 462.910.456 485.688.081 509.149.960 533.183.433

MINHA CASA, MINHA VIDA 85.856.689 101.439.961 82.910.075 61.084.063 63.967.422

OLIMPÍADA 0 0 0 0 0

PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA 192.602.860 205.825.118 215.952.795 226.384.713 237.070.781

PROUNI 173.657.942 185.579.624 194.711.116 204.116.924 213.751.882

SIMPLES NACIONAL 6.388.930.518 7.005.010.079 7.528.999.548 7.892.698.980 8.265.259.088

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL - COFINS 54.767.403.740 60.432.944.210 63.364.796.330 62.575.580.938 62.178.428.231

AEROGERADORES - - - NI NI

AGRICULTURA E AGROINDÚSTRIA - DESONERAÇÃO CESTA BÁSICA 11.512.482.533 12.302.818.751 12.908.182.036 13.531.730.815 14.170.470.884

ÁGUA MINERAL 47.547.243 52.665.946 57.792.865 60.584.634 63.444.419

ÁLCOOL 613.972.603 1.126.027.397 1.204.931.507 1.263.137.501 0

BIODIESEL 42.885.895 45.830.028 48.085.106 50.407.928 52.787.340

CADEIRA DE RODAS E APARELHOS ASSISTIVOS 161.447.837 181.908.602 190.859.460 200.079.208 209.523.573

COPA DO MUNDO 14.968.476 61.018.532 6.117.980 - -

CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 0 2.647.106 8.514.624 3.370.200 3.529.284

EMBARCAÇÕES E AERONAVES 648.833.179 693.375.819 727.493.550 762.636.199 798.635.016

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE 1.490.791.560 1.593.134.957 1.671.525.562 1.752.271.071 1.834.983.753

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - ASSOCIAÇÃO CIVIL 1.061.987.247 1.134.893.067 1.190.735.766 1.248.256.014 1.307.177.606

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - CIENTÍFICA 50.771.437 54.256.916 56.926.641 59.676.566 62.493.487

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - CULTURAL 64.178.481 68.584.358 71.959.069 75.435.158 78.995.933

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - EDUCAÇÃO 1.421.168.367 1.518.732.105 1.593.461.700 1.670.436.218 1.749.286.039

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - FILANTRÓPICA 550.091.660 587.855.658 616.781.243 646.575.771 677.096.172

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - RECREATIVA 101.574.420 108.547.542 113.888.651 119.390.211 125.025.802

EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO, HOSPITALAR, CLÍNICO OU 
LABORATORIAL - - NI NI NI

EVENTO ESPORTIVO, CULTURAL E CIENTÍFICO 24.487 53.239 66.970 14.264 14.937

GÁS NATURAL LIQUEFEITO 558.012.409 741.479.593 486.867.542 510.386.397 534.478.233

INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA E RADIODIFUSÃO 19.579.224 13.567.357 12.899.688 5.015.195 5.251.928

LIVROS 205.593.070 219.707.111 230.517.854 241.653.359 253.060.155

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - CNPQ 74.247.585 81.822.269 94.586.447 57.303.715 60.008.630

MEDICAMENTOS 2.881.592.361 3.733.623.956 3.897.843.748 4.086.134.841 4.279.013.202

MINHA CASA, MINHA VIDA 236.105.896 278.959.894 228.002.707 167.981.174 175.910.411

OLIMPÍADA 23.412.779 43.532.038 168.971.723 937.282.258 68.647.060

PADIS 64.274.773 123.362.195 129.432.263 135.684.679 142.089.421

PAPEL - JORNAIS E PERIÓDICOS 89.387.155 95.523.617 100.223.880 35.021.781 0

PATVD 837.903 1.539.911 1.615.683 1.693.731 106.907

PETROQUÍMICA 959.008.689 1.055.267.282 702.962.603 710.307.656 505.808.753

PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 711.872.587 428.589.550 1.564.965.389 2.032.516.763 2.128.457.919

PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 4.789.953.200 4.866.463.616 4.114.021.968 - -

PROUCA-REICOMP 30.312 32.393 33.987 - -
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TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

PROUNI 325.916.310 348.290.586 365.428.312 383.080.866 401.163.482

RECINE 4.406.067 8.558.549 8.979.674 9.413.451 2.268.643

RECOPA 111.710.036 3.030.659 - - -

REDE ARRECADADORA 99.829.900 244.300.000 284.888.485 270.107.528 282.857.449

REIDI 1.824.590.995 1.949.849.847 2.045.792.699 2.144.617.733 2.245.850.406

REIF 0 - - - NI

RENUCLEAR 0 NI NI NI NI

REPENEC 149.944.203 274.166.768 287.657.212 150.776.459 -

REPNBL-REDES 0 584.668.000 613.436.736 643.069.702 -

REPORTO 120.480.595 110.145.172 133.857.954 98.500.591 103.150.128

RETAERO 5.302.626 NI NI NI NI

RETID 0 48.622.831 51.015.330 53.479.701 56.004.110

SIMPLES NACIONAL 17.237.207.815 18.969.399.103 20.112.589.133 21.084.157.426 22.079.395.682

TELECOMUNICAÇÕES EM ÁREAS RURAIS E REGIÕES REMOTAS NI NI NI NI NI

TERMOELETRICIDADE 301.444.567 457.910.164 540.693.239 916.148.370 959.393.442

TRANSPORTE COLETIVO 609.643.774 1.154.961.208 1.211.791.364 1.270.328.734 1.330.292.229

TRANSPORTE ESCOLAR 34.769.466 19.211.314 4.577.580 20.112.872 21.062.263

TREM DE ALTA VELOCIDADE 0 0 0 0 0

ZONA FRANCA DE MANAUS - IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA 2.853.103.661 2.215.424.827 2.536.104.135 2.064.473.737 2.161.923.362

ZONA FRANCA DE MANAUS - IMPORTAÇÃO DE BENS DE CAPITAL 58.331.834 13.664.698 14.287.760 6.232.230 6.526.411

ZONA FRANCA DE MANAUS - MATÉRIA-PRIMA PRODUZIDA NA ZFM NI NI NI NI NI

ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO - 
ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS 1.751.986.896 1.872.261.450 1.964.386.544 2.059.279.135 2.156.483.559

ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO - 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 882.101.623 942.658.229 989.041.963 1.036.819.095 1.085.760.203

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
CIDE 176.347 639.143 870.621 879.277 805.586

COPA DO MUNDO NI NI NI NI -

EVENTO ESPORTIVO, CULTURAL E CIENTÍFICO 0 0 0 0 0

OLIMPÍADA 0 NI NI NI NI

PADIS 176.347 639.143 870.621 879.277 805.586

PATVD 0 0 0 0 0

PROUCA-REICOMP 0 NI NI - -

ADICIONAL AO FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA 
MERCANTE - AFRMM 1.476.498.091 1.518.581.309 1.585.164.126 1.132.457.617 1.185.064.263

AMAZÔNIA OCIDENTAL 262.488.894 284.620.754 298.625.590 313.051.140 327.828.134

COPA DO MUNDO 1.443.431 316.963 125.785 0 -

DOAÇÕES DE BENS PARA ENTIDADES FILANTRÓPICAS 44.233 27.047 232.563 243.798 255.306

LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS 38.219.615 34.781.253 28.179.251 29.540.491 30.934.895

MERCADORIAS NORTE E NORDESTE 763.156.389 716.657.318 751.920.621 788.243.256 825.450.806

OLIMPÍADA 0 0 93.917 810.635 0

PESQUISAS CIENTÍFICAS 374.137 437.830 542.110 568.297 595.123

SUDAM/SUDENE - ISENÇÃO AFRMM 410.771.392 481.740.143 505.444.288 - -

CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - CONDECINE 0 0 0 0 0

COPA DO MUNDO NI NI NI - -
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TRIBUTO / GASTO TRIBUTÁRIO
ESTIMATIVA BASES EFETIVAS PROJEÇÃO

2013 2014 2015 2016 2017

OLIMPÍADA 0 NI NI NI NI

PROGRAMAÇÃO NI NI NI NI NI

CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL 44.768.619.747 57.956.208.935 66.486.973.614 57.736.854.250 58.351.771.700

COPA DO MUNDO 1.495.199 2.937.279 985.109 - -

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE SALÁRIOS 12.284.295.089 22.107.296.500 25.199.063.594 14.621.055.372 14.630.940.034

DONA DE CASA 203.414.998 224.717.824 217.378.150 224.989.359 233.670.934

ENTIDADES FILANTRÓPICAS 8.719.968.725 10.428.160.736 11.170.450.047 11.561.568.586 12.007.690.239

EXPORTAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL 4.483.892.916 4.638.485.086 5.940.684.285 6.040.053.208 5.533.841.019

MEI - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 786.447.999 990.865.868 1.404.147.845 1.676.101.120 1.740.776.168

OLIMPÍADA 22.577.406 28.737.138 59.644.605 330.847.249 24.231.432

SIMPLES NACIONAL 18.266.527.414 19.535.008.504 22.494.619.979 23.282.239.356 24.180.621.874

TI E TIC - TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO 0 - - - -

TOTAL 223.310.466.756 257.223.366.910 277.139.840.741 270.873.173.613 275.870.577.058

RECEITA ADMINISTRADA - RFB 1.100.178.207.047 1.149.166.166.756 1.191.239.835.034 1.265.498.224.918 1.349.863.610.237

GT / ARRECADAÇÃO 20,30% 22,38% 23,26% 21,40% 20,44%

PIB 5.316.455.000.000 5.778.953.000.000 6.000.570.460.100 6.264.735.416.003 6.704.672.306.934

GT / PIB 4,20% 4,45% 4,62% 4,32% 4,11%

NI = não identi'cado. Não há informações disponíveis su'cientes para produzir estimativa de perda de receita de qualidade satisfatória.

  -  = o incentivo não estava vigente.

Fonte de informação: DGT Bases Efetivas 2014.

Estimativas atualizados até 12/01/2018

Obs.: Salvo indicação ao contrário constante do texto deste relatório, as eventuais diferenças observadas entre os valores aqui divulgados e os constantes nos informes dos anos 
anteriores, bem como variações de ano a ano, resultam das mudanças das variáveis econômicas explicativas em que foram baseadas as estimativas e projeções. Essas diferenças e 

variações também re�etem a disponibilidade de novas fontes de informações e aprimoramentos na metodologia empregados nas estimativas e projeções.
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RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS
R$ MILHÕES

RENÚNCIAS VALOR/ANO 2013 2014 2015 2016 2017

TRIBUTÁRIAS
VALOR PREVISTO 170.008 192.669 219.827 216.303 222.353

VALOR REALIZADO 178.542 199.267* 210.653* 213.136* 217.519

PREVIDENCIÁRIAS
VALOR PREVISTO 33.743 57.093 62.518 54.349 62.493

VALOR REALIZADO 44.769 57.956* 66.487* 57.737* 58.352

TOTAL
VALOR PREVISTO 203.751 249.761 282.345 270.652 284.846

VALOR REALIZADO 223.310 257.223* 277.140* 270.873* 275.871

Fonte: DGT PLOA 2017 e DGT Bases Efetivas 2014, série 2013 – 2017.

* Os valores de renúncias tributárias realizadas nos anos de 2013 e 2014, bem como os valores de renúncias previdenciárias realizadas nos anos de 2014, 2015 e 2016 são diferentes 
daqueles que constam da Prestação de Contas do Presidente da República - Exercício 2016. Essas diferenças ocorrem pelos seguintes motivos:

i) Apesar da terminologia “Valor realizado”, esses valores não são exatos e de'nitivos;

ii) Mesmo baseada em dados efetivos das fontes de informação, a renúncia de receita será sempre uma estimativa; 

iii) A base de dados utilizada para o cálculo das renúncias estimadas de anos anteriores se consolida no decorrer do tempo, sendo incorporadas à base de dados novas fontes de 
informação como as declarações reti'cadoras apresentadas pelos contribuintes; e

iv) Mudanças das variáveis econômicas em que foram baseadas as estimativas e aprimoramentos na metodologia empregada também podem gerar diferenças em valores de renún-
cias calculados em momentos distintos.

Renúncias de Receitas Tributárias e Previdenciárias Instituídas em 2017

A seguir, apresenta-se a relação de renúncias de receitas tributárias e previdenciárias instituídas em 2017, o instrumento utilizado para sua instituição, 
em atenção ao art. 150, § 6º, da Constituição Federal, bem como o cumprimento dos requisitos exigidos no art. 14 da Lei de Responsabilidade 'scal:
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DESONERAÇÕES INSTITUÍDAS EM 2017
R$ MILHÕES

DATA LEGISLAÇÃO ARTIGO TRIBUTO DESCRIÇÃO PRAZO
ESTIMATIVA**

MEDIDA DE 
COMPENSAÇÃO

FONTE
2017 2018 2019 2020

16/01/2017 DECRETO 8.960 2º II

São isentos de imposto de 
importação e exportação 
para o Brasil, e de direitos e 
taxas pertinentes aplicadas 
na Região Guiana, os bens 
de subsistência que sejam 
objetos de �uxos físicos re-
alizados pelos residentes 
entre as localidades frontei-
riças.

INDETERMINADO NI NI NI NI * *

27/03/2017 MP 770 
(MP 796) 1º

PIS/PASEP 
COFINS, 
PIS/PASEP-
IMPORTAÇÃO 
COFINS-
IMPORTAÇÃO, 
IPI, IPI-V, II

Prorroga o prazo do Recine, 
suspensão da exigência de 
impostos e contribuições, no 
caso de venda no mercado 
interno ou de importação 
de máquinas, aparelhos, ins-
trumentos e equipamentos, 
novos, para incorporação no 
ativo imobilizado e utiliza-
ção em complexos de exibi-
ção ou cinemas itinerantes, 
bem como de materiais para 
sua construção. (Efeitos na 
Lei n° 13.524/2017)

31/12/2017 9,9 - - -
EMI Nº 
00009/2017 
MINC MF

EMI Nº 
00009/2017 
MINC MF

29/03/2017 DECRETO 9.014 8º, 2 II E IE

Promulga o Acordo de Co-
produção Cinematográ'ca 
entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte. Cada Parte permitirá, 
quando possível e de acordo 
com sua respectiva legisla-
ção, a importação e a expor-
tação temporárias, isentas de 
taxas e impostos de importa-
ção ou exportação.

INDETERMINADO NI NI NI NI * *

05/06/2017 DECRETO 9.074
VII, 
ALÍNEAS 
B, C E D.

IR, II, IPI 
E DEMAIS 
IMPOSTOS 
INCIDENTES 
SOBRE 
IMPORTAÇÃO

Promulga o Acordo de Coo-
peração Técnica entre o Go-
verno da República Federati-
va do Brasil e o Governo da 
República Islâmica da Mau-
ritânia, 'rmado em Brasília, 
em 17 de fevereiro de 2012. 
A isenção incide sobre ob-
jetos pessoais importados 
durante os primeiros 6(seis) 
meses de estada, desde que 
essa seja superior a 1(um) 
ano.

12/01/2021*** NI NI NI NI * *
P
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DATA LEGISLAÇÃO ARTIGO TRIBUTO DESCRIÇÃO PRAZO
ESTIMATIVA**

MEDIDA DE 
COMPENSAÇÃO

FONTE
2017 2018 2019 2020

26/06/2017
LEI 13.458, 
(CONVERSÃO MP 
762)

1º AFRMM

Prorrogar, até 08/01/2022, 
o prazo de vigência da não 
incidência do Adicional ao 
Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFR-
MM) previsto no art. 17 da 
Lei no  9.432, de 8 de janei-
ro de 1997. Os efeitos até 
08/01/2019 foram conside-
rados na MP 762.

08/01/2022 - - 628,6 689,0 * *

17/07/2017 DECRETO 9.093 10

IR, II, IPI 
E DEMAIS 
IMPOSTOS 
INCIDENTES 
SOBRE 
IMPORTAÇÃO

Promulga o Acordo de Co-
operação Técnica entre Go-
verno da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo 
da República do Zimbábue, 
'rmado no Rio de Janeiro, 
em 10 de setembro 2006.  
1. Serão concedidas, sob os 
termos das leis aplicáveis no 
País receptor, isenções sobre 
taxas e impostos para a im-
portação de bens pessoais 
ou para utilização durante 
a execução dos progra-
mas, projetos e atividades. 
2. Isenções sobre imposto de 
renda somente serão conce-
didas nas áreas onde existam 
acordos sobre dupla-taxação 
entre as Partes. 

06/09/2020**** NI NI NI NI * *

31/07/2017 MP 793 12
CONTRIBUIÇÃO 
À SEGURIDADE 
SOCIAL RURAL

Redução para 1,2% da Con-
tribuição destinada à Segu-
ridade Social Rural de que 
trata o artigo 25 da Lei n° 
8.212/1991. 

INDETERMINADO - 1.360,0 1.450,0 1.560,0
FOI 
CONSIDERADO 
NO PLOA 2018

EM Nº 
00095/2017 
MF C/C ART. 
13 DA MP

07/08/2017
LEI 
COMPLEMENTAR 
N° 160

9° IRPJ, CSLL, PIS/
PASEP, COFINS.

Diminuição dos incentivos e 
dos benefícios 'scais ou '-
nanceiro-'scais relativos ao 
ICMS, concedidos pelos Es-
tados e pelo Distrito Federal, 
da base de cálculo do IRPJ, 
CSLL, PIS/PASEP e COFINS.

INDETERMINADO 729,3 9.382,1 10.048,6 10.772,1 * *
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DATA LEGISLAÇÃO ARTIGO TRIBUTO DESCRIÇÃO PRAZO
ESTIMATIVA**

MEDIDA DE 
COMPENSAÇÃO

FONTE
2017 2018 2019 2020

17/08/2017
MP N° 795 
(LEI N° 
13.586/2017)

1º IRPJ E CSLL

Para 'ns de determinação 
do lucro real e da base de 
cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líqui-
do - CSLL, poderão ser in-
tegralmente deduzidas as 
importâncias aplicadas, em 
cada período de apuração, 
nas atividades de explora-
ção e produção de jazidas 
de petróleo e de gás natural. 
A despesa de exaustão de-
corrente de ativo formado 
mediante gastos aplicados 
nas atividades é dedutível e 
poderá ser acelerada.

31/12/2022 - 5.461,6 6.349,7 8.001,0
FOI 
CONSIDERADO 
NO PLOA 2018

EM Nº 
00100/2017 
MF C/C ART. 
9º DA MP

17/08/2017
MP N° 795 
(LEI N° 
13.586/2017)

5º E 6º

II, IPI, PIS/
PASEP-IMP., 
COFINS-IMP, 
PIS/PASEP E 
COFINS.

Suspensão dos tributos fe-
derais: 1) de bens de per-
manência de'nitiva no País 
e 2) de matérias-primas, 
produtos intermediários e 
materiais de embalagem im-
portados ou adquiridos no 
mercado interno para serem 
utilizados integralmente no 
processo produtivo.       Em 
ambos os casos (1 e 2), des-
tinados às atividades de ex-
ploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e gás 
natural e outros hidrocarbo-
netos �uídos.

31/06/2022 - 162,5 191,3 222,9
FOI 
CONSIDERADO 
NO PLOA 2018

ART. 9º

17/08/2017 MP N° 796 1º

PIS/PASEP 
COFINS, 
PIS/PASEP-
IMPORTAÇÃO 
COFINS-
IMPORTAÇÃO, 
IPI, IPI-V, II

Prorroga o prazo do Recine, 
suspensão da exigência de 
impostos e contribuições, no 
caso de venda no mercado 
interno ou de importação 
de máquinas, aparelhos, ins-
trumentos e equipamentos, 
novos, para incorporação no 
ativo imobilizado e utiliza-
ção em complexos de exibi-
ção ou cinemas itinerantes, 
bem como de materiais para 
sua construção. (Efeitos na 
Lei n° 13.524/2017)

31/12/2017 - - - - * *
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DATA LEGISLAÇÃO ARTIGO TRIBUTO DESCRIÇÃO PRAZO
ESTIMATIVA**

MEDIDA DE 
COMPENSAÇÃO

FONTE
2017 2018 2019 2020

13/10/2017 DECRETO N° 
9.168 10 E 11

II, IPI E DEMAIS 
IMPOSTOS 
INCIDENTES 
SOBRE 
IMPORTAÇÃO

Promulga o Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre o Go-
verno da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo 
da República de Moçam-
bique, 'rmado em Brasília, 
em 17 de junho de 2010. 
Cada Parte, com base na 
reciprocidade, isentará uma 
empresa aérea designada da 
outra Parte, no maior grau 
possível em conformidade 
com sua legislação nacional, 
de restrições sobre importa-
ções, direitos alfandegários, 
impostos indiretos, taxas de 
inspeção, outras taxas e ou-
tros encargos nacionais.

INDETERMINADO NI NI NI NI * *

24/11/2017 DECRETO N° 
9.208 7°

IR, II, IPI 
E DEMAIS 
IMPOSTOS 
INCIDENTES 
SOBRE 
IMPORTAÇÃO

Isenção de taxas aduaneiras 
e de outros impostos inci-
dentes sobre a importação 
de objetos pessoais, durante 
os primeiros seis meses de 
estada nas condições do tra-
tado, bem como isenção de 
impostos sobre renda quanto 
a salários a cargo de institui-
ções da Parte Contratante 
que os enviou.

INDETERMINADO NI NI NI NI * *

27/11/2017 LEI N° 13.524 1º E 2º

PIS/PASEP 
COFINS, 
PIS/PASEP-
IMPORTAÇÃO 
COFINS-
IMPORTAÇÃO, 
IPI, IPI-V, II

Conversão da Medida Provi-
sória n° 770, de 2017.

31/12/2019 - 2.296,4 2.440,6 2.594,7 * *

08/12/2017 MP N° 810 1º E 2º IPI

Altera a Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, e a Lei 
nº 8.387, de 30 de dezem-
bro de 1991, e dá outras 
providências. Que tratam da 
redução de IPI para as em-
presas de desenvolvimento 
ou produção de bens e servi-
ços de tecnologias da infor-
mação e comunicação.

31/12/2029 NI NI NI NI * *

TOTAL GERAL 739 18.663 21.109 23.840    739 18.663 21.109 23.840

NI = Valor não identi'cado. Não há informações disponíveis su'cientes para realizar estimativa de perda de receita.

- = medida não teve efeito e/ou vigência no período.

* Não há informação sobre a necessidade de compensação e/ou das medidas de compensação adotadas.

*** Nos termos do Artigos X, XI do Acordo e da parte preliminar do Decreto.

**** Nos termos do Artigo 14 do Acordo e da parte preliminar do Decreto.
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2.3.3. Parcelamentos

As tabelas a seguir apresentam, respectivamente, a arrecadação de parcelamentos e o estoque de parcelamentos, com os dados de 2016 e 2017.

ARRECADAÇÃO DOS CRÉDITOS PARCELADOS ADMINISTRADOS PELA RFB
PERÍODO: 2016 E 2017

UNIDADE: R$ 1,00

PROGRAMA
VALORES ARRECADADOS VARIAÇÃO  

%                (B) 
/ (A) 

PARTICIPAÇÃO NO TOTAL        
( % )

DEZEMBRO/2016 NOVEMBRO/2017 2016 2017

CONVENCIONAL 

(LEI 8.212/91 E LEI 10.522/2002)

PREVIDENCIÁRIA * 4.319.484.950 3.215.697.509 -25,55% 45,56% 33,66%

FAZENDÁRIA 8.246.616.429 6.107.389.070 -25,94% 38,78% 18,93%

TOTAL 12.566.101.380 9.323.086.579 -25,81% 40,87% 22,29%

REFIS (LEI 9.964/2000)

PREVIDENCIÁRIA 87.222.868 64.638.358 -25,89% 0,92% 0,68%

FAZENDÁRIA 153.588.173 105.953.089 -31,01% 0,72% 0,33%

TOTAL 240.811.040 170.591.447 -29,16% 0,78% 0,41%

PAEX (MP 303/2006)

PREVIDENCIÁRIA * 63.662.565 16.505.037 -74,07% 0,67% 0,17%

FAZENDÁRIA 121.196.059 30.863.726 -74,53% 0,57% 0,10%

TOTAL 184.858.623 47.368.763 -74,38% 0,60% 0,11%

PAES (LEI 10.684/2003)

PREVIDENCIÁRIA * 115.103.591 86.308.525 -25,02% 1,21% 0,90%

FAZENDÁRIA 231.350.638 215.943.113 -6,66% 1,09% 0,67%

TOTAL 346.454.230 302.251.638 -12,76% 1,13% 0,72%

TIMEMANIA (LEI 11.345/2009)

PREVIDENCIÁRIA 8.108.201 7.329.458 -9,60% 0,09% 0,08%

FAZENDÁRIA 9.156.113 6.891.518 -24,73% 0,04% 0,02%

TOTAL 17.264.314 14.220.976 -17,63% 0,06% 0,03%

SIMPLES NACIONAL 

(LEIS COMPLEMENTARES 123/2006 E 128/2008)

PREVIDENCIÁRIA 364.103 244.833 -32,76% 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 83.662.737 36.518.975 -56,35% 0,39% 0,11%

TOTAL 84.026.840 36.763.809 -56,25% 0,27% 0,09%

TIMES DE FUTEBOL (LEI 8.641/93)

PREVIDENCIÁRIA 370.818 289.747 -21,86% 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAL 370.818 289.747 -21,86% 0,00% 0,00%

ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 

(LEI 9.639/2009 E LEI 11.196/2005)

PREVIDENCIÁRIA * 389.125.114 349.300.877 -10,23% 4,10% 3,66%

FAZENDÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAL 389.125.114 349.300.877 -10,23% 1,27% 0,84%

 LEI 11.941/2009

PREVIDENCIÁRIA 1.695.555.045 1.569.164.157 -7,45% 17,88% 16,42%

FAZENDÁRIA 4.371.550.098 3.702.190.867 -15,31% 20,56% 11,47%

TOTAL 6.067.105.143 5.271.355.023 -13,12% 19,73% 12,61%

MP 449/2008

PREVIDENCIÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 167.801 105.086 -37,37% 0,00% 0,00%

TOTAL 167.801 105.086 -37,37% 0,00% 0,00%

PARCELAMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NÃO CONSOLIDADOS 

(LEI 11.960/2009)

PREVIDENCIÁRIA 539.070.894 481.154.862 -10,74% 5,69% 5,04%

FAZENDÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAL 539.070.894 481.154.862 -10,74% 1,75% 1,15%

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR (LEI 10.260/2001)

PREVIDENCIÁRIA 105.738 170.595 61,34% 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 964.492 909.663 -5,68% 0,00% 0,00%

TOTAL 1.070.230 1.080.258 0,94% 0,00% 0,00%
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PROGRAMA
VALORES ARRECADADOS VARIAÇÃO  

%                (B) 
/ (A) 

PARTICIPAÇÃO NO TOTAL        
( % )

DEZEMBRO/2016 NOVEMBRO/2017 2016 2017

LEI 12.865/13 E REABERTURA 11.941/09

PREVIDENCIÁRIA 422.131.555 348.348.968 -17,48% 4,45% 3,65%

FAZENDÁRIA 2.955.531.968 2.788.583.365 -5,65% 13,90% 8,64%

TOTAL 3.377.663.522 3.136.932.333 -7,13% 10,98% 7,50%

LEI 12.996/2014

PREVIDENCIÁRIA 1.840.994.029 1.016.258.167 -44,80% 19,42% 10,64%

FAZENDÁRIA 5.078.180.853 2.991.551.931 -41,09% 23,88% 9,27%

TOTAL 6.919.174.882 4.007.810.098 -42,08% 22,50% 9,58%

PROFUT (LEI 13.155/2015)

PREVIDENCIÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 44.566.673 40.386.241 -9,38% 0,21% 0,13%

TOTAL 44.566.673 40.386.241 -9,38% 0,14% 0,10%

PRT (MP 766/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0 456.235.091 - 0,00% 4,78%

FAZENDÁRIA 0 2.654.608.536 - 0,00% 8,23%

TOTAL 0 3.110.843.627 - 0,00% 7,44%

PERT (LEI 13.496/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0 1.882.046.404 - 0,00% 19,70%

FAZENDÁRIA 0 13.606.919.583 - 0,00% 42,17%

TOTAL 0 15.488.965.987 - 0,00% 37,04%

PRR (LEI 13.606/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0 60.959.969 - 0,00% 0,64%

FAZENDÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAL 0 60.959.969 - 0,00% 0,15%

PREM (MP 778/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0 575.214.534 - 0,00% 6,02%

FAZENDÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAL 0 575.214.534 - 0,00% 1,38%

OUTROS **

PREVIDENCIÁRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 15.013.340 15.115.107 0,68% 0,07% 0,05%

TOTAL 15.013.340 15.115.107 0,68% 0,05% 0,04%

TOTAL

PREVIDENCIÁRIA 9.481.299.471 9.554.652.556 0,77% 100,00% 100,00%

FAZENDÁRIA 21.266.978.701 32.263.543.629 51,71% 100,00% 100,00%

TOTAL 30.748.278.171 41.818.196.186 36,00% 100,00% 100,00%

* Os valores de 2016 desses parcelamentos estão diferentes daqueles informados na PCPR 2016, pois os valores foram atualizados até o mês de dezembro de 2016 (na PCPR ante-
rior, à época da extração, o sistema Informar estava atualizado somente até o mês de novembro/2016). Os dados de 2017 estão atualizados até novembro de 2017, pois o sistema 

correspondente, na data de extração, não estava atualizado até dezembro/2017.

**  MP 470/09 e Simples Federal.
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ESTOQUE DOS CRÉDITOS PARCELADOS ADMINISTRADOS PELA RFB
PERÍODO: 2016 E 2017

UNIDADE: R$ 1,00

PROGRAMA
ESTOQUE VARIAÇÃO  

%                
(B) / (A) 

PARTICIPAÇÃO NO TOTAL      
( % )

DEZEMBRO/2016 ( A ) NOVEMBRO/2017 ( B ) 2016 2017

CONVENCIONAL 

(LEI 8.212/91 E LEI 10.522/2002)

PREVIDENCIÁRIA * 17.963.302.891 10.114.031.688 -43,70% 11,35% 6,92%

FAZENDÁRIA 30.177.207.827 12.793.480.787 -57,61% 19,06% 8,75%

TOTAL 48.140.510.718 22.907.512.475 -52,42% 30,41% 15,67%

REFIS (LEI 9.964/2000) TOTAL 
(CONJUNTO) 7.324.777.796 4.765.729.069 -34,94% 4,63% 3,26%

PAEX (MP 303/2006)

PREVIDENCIÁRIA * 51.304.521 21.690.121 -57,72% 0,03% 0,01%

FAZENDÁRIA 34.444.770 14.797.257 -57,04% 0,02% 0,01%

TOTAL 85.749.291 36.487.378 -57,45% 0,05% 0,02%

PAES (LEI 10.684/2003)

PREVIDENCIÁRIA * 972.252.373 702.840.128 -27,71% 0,61% 0,48%

FAZENDÁRIA 1.052.587.659 656.578.533 -37,62% 0,66% 0,45%

TOTAL 2.024.840.032 1.359.418.661 -32,86% 1,28% 0,93%

TIMEMANIA (LEI 11.345/2009)

PREVIDENCIÁRIA 38.619.297 26.148.615 -32,29% 0,02% 0,02%

FAZENDÁRIA 13.946.134 471 -100,00% 0,01% 0,00%

TOTAL 52.565.431 26.149.086 -50,25% 0,03% 0,02%

SIMPLES NACIONAL 

(LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 128/2008)

PREVIDENCIÁRIA * 10.914.888 2.007.709 -81,61% 0,01% 0,00%

FAZENDÁRIA 31.870.263 433.798 -98,64% 0,02% 0,00%

TOTAL 42.785.151 2.441.507 -94,29% 0,03% 0,00%

PARCELAMENTO DE SIMPLES NACIONAL TOTAL 
(CONJUNTO) 15.679.827.011 28.818.040.070 83,79% 9,90% 19,72%

TIMES DE FUTEBOL (LEI 8.641/1993)

PREVIDENCIÁRIA * 11.711.627 11.224.644 -4,16% 0,01% 0,01%

FAZENDÁRIA - - - - -

TOTAL 11.711.627 11.224.644 -4,16% 0,01% 0,01%

ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 

(LEI 9.639/2009 E LEI 11.196/2005)

PREVIDENCIÁRIA * 3.779.638.747 1.648.301.728 -56,39% 2,39% 1,13%

FAZENDÁRIA - - - - -

TOTAL 3.779.638.747 1.648.301.728 -56,39% 2,39% 1,13%

LEI 12.810/2013 ** PREVIDENCIÁRIA - 28.504.579.143 - - 19,50%

LEI 11.941/2009 E MP 449/2008

PREVIDENCIÁRIA - 3.960.329.682 - - 2,71%

FAZENDÁRIA - 15.453.682.609 - - 10,57%

TOTAL 27.991.855.494 19.414.012.291 -30,64% 17,68% 13,28%

PARCELAMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NÃO CONSOLIDADOS 

(LEI 11.960/2009)
PREVIDENCIÁRIA 21.902.751.251 15.913.729.763 -27,34% 13,84% 10,89%

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

(LEI 10.260/2001)

PREVIDENCIÁRIA - - - - -

FAZENDÁRIA 1.000.927 203.620 -79,66% 0,00% 0,00%

TOTAL 1.000.927 203.620 -79,66% 0,00% 0,00%

PARCELAMENTO LEI 12.865/2013 - TBU E PIS/COFINS

PREVIDENCIÁRIA - - - - -

FAZENDÁRIA 9.571.068.210 6.633.964.088 -30,69% 6,05% 4,54%

TOTAL 9.571.068.210 6.633.964.088 -30,69% 6,05% 4,54%

PARCELAMENTO LEI 12.865/2013 - REABERTURA LEI 11.941/2009 
**

PREVIDENCIÁRIA - 564.036.680 - - 0,39%

FAZENDÁRIA - 2.612.607.077 - - 1,79%

TOTAL - 3.176.643.757 - - 2,17%
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PROGRAMA
ESTOQUE VARIAÇÃO  

%                
(B) / (A) 

PARTICIPAÇÃO NO TOTAL      
( % )

DEZEMBRO/2016 ( A ) NOVEMBRO/2017 ( B ) 2016 2017

PARCELAMENTO LEI 12.996/2014

PREVIDENCIÁRIA 4.575.296.234 2.863.376.589 -37,42% 2,89% 1,96%

FAZENDÁRIA 17.117.986.208 10.076.289.002 -41,14% 10,81% 6,89%

TOTAL 21.693.282.442 12.939.665.591 -40,35% 13,70% 8,85%

TOTAL

PREVIDENCIÁRIA 49.305.791.829 64.332.296.490 30,5% 31,1% 44,0%

FAZENDÁRIA / 

CONJUNTO
108.996.572.299 81.825.806.381 -24,9% 68,9% 56,0%

TOTAL 158.302.364.128 146.158.102.871 -7,7% 100,0% 100,0%

* Os valores de 2016 desses parcelamentos estão diferentes daqueles informados na PCPR 2016, pois os valores foram atualizados até o mês de dezembro de 2016 (na PCPR anterior, à época 
da extração, o sistema Informar estava atualizado somente até o mês de novembro/2016). Os dados de 2017 estão atualizados até novembro de 2017, pois o sistema correspondente, na 

data de extração, não estava atualizado até dezembro/2017.

** Consolidado em 2017.

Demonstrativo dos Valores da Arrecadação de Parcelamentos – Pendentes de Classi'cação por Espécie Tributária

A seguir, apresenta-se o demonstrativo dos valores acumulados da arrecadação dos parcelamentos: Ingressos no Simples Nacional, Timemania, Fies, (Lei 
nº 10.260/2001 e MP nº 449/2008), pela Secretaria do Tesouro Nacional, nas contas contábeis no Sia', ainda não classi'cados por espécie tributária, em 
cada exercício no período de 2013 a 2017:

SALDO DOS PARCELAMENTOS NO SIAFI  2013 – 2017
R$ 1,00

PARCELAMENTOS
CONTA CONTÁBIL 

2013-2014

CONTA 
CONTÁBIL 2015 

- 2017 (*)
2013 2014 2015 2016 2017

PARCELAMENTO P/ INGRESSO 
SIMPLES NACIONAL 211491110 824141100 1.140.388.884,19 1.159.140.407,39 1.227.351.612,68 1.289.124.575,87 -62.009,44

TIMEMANIA 211491111 824141200 122.067.047,17 137.176.071,85 165.857.446,54 171.802.130,02 175.814.893,93

FIES (LEI Nº 10.260/2001) 211491112 824141300 15.695.986,36 19.447.055,98 20.169.112,63 20.916.625,22 21.443.696,70

MP 449/2008 211491113 824141400 37.246.440,94 37.118.238,43 37.198.033,73 36.405.549,59 34.615.822,28

  - - 1.315.398.358,66 1.352.881.773,65 1.450.576.205,58 1.518.248.880,70 231.812.403,47

Fonte: Sia'; dados atualizados até 31/12/2017.

(*) Em 2015 a numeração das contas Sia' foram alteradas com a implementação do Plano de Contas aplicado ao Setor Público  (PCASP).

2.3.4. Dívida Ativa da União (DAU)

A Dívida Ativa da União (DAU) é composta por todos os créditos de natu-
reza tributária (fazendária e previdenciária) ou não-tributária, regularmente 
inscritos pelo órgão competente, depois de esgotado o prazo 'xado para 
pagamento, pela lei ou por decisão proferida em processo regular.

Neste tópico, são apresentados os demonstrativos dos valores arreca-
dados e do estoque dos créditos de natureza não tributária e tributária 
(fazendária e previdenciária) da União, inscritos na Dívida Ativa da União 
(DAU), sob administração da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais, a 
cargo da Procuradoria-Geral Federal (PGF), e também na Dívida Ativa do 
Banco Central, sob a gestão da Procuradoria-Geral do Banco Central do 
Brasil (PGBCB), considerando os registros em Sistemas próprios dessas 
unidades. 

Apresenta-se, também, as medidas adotadas para melhoria na sistemática 
de recuperação de créditos administrados por estas Unidades, em atendi-
mento do art. 58 da Lei Complementar nº 101/2000. Ainda, são apresenta-
dos os demonstrativos do Tesouro Nacional relativos aos valores da Dívida 
Ativa da União contabilizados no Sia'.

Dívida Ativa sob a Gestão da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN)

A recuperação da dívida ativa da União (arrecadação créditos parcelados, 
não parcelados e depósitos judiciais), por seu turno, teve um forte acrésci-
mo de 79%, passando de R$ 14,41 bilhões em 2016, para R$ 25,92 bilhões 

em 2017. Trata-se do maior valor já recuperado pela PGFN no período de 
um ano. Essa elevação recorde decorre de uma série de fatores, tais como:

utilização de novas estratégias de cobrança no âmbito do Regime 
Diferenciado de Cobrança de Créditos (RDCC);
introdução da sistemática de remuneração por performance 
para os Procuradores da Fazenda Nacional, o que contribuiu 
signi'cativamente para a melhora do clima organizacional e para a 
e'ciência da PGFN;
exigência do pagamento à vista de até 20% da dívida sem descontos 
para aderir ao Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), 
instituído pela Lei nº 13.496/2017; e
depósito judicial em valor atípico, visto que um único devedor 
depositou R$ 3,77 bilhões em juízo, correspondentes a mais de 40% 
do valor total dos depósitos judiciais no ano.

A elevação superior a 28% do montante de créditos recuperados na situa-
ção “não parcelado e não ajuizado” se deve ao êxito no emprego de meca-
nismos alternativos de cobrança, especialmente o protesto extrajudicial.

Com relação ao estoque da dívida ativa da União, observa-se uma eleva-
ção de 8,17%, passando de R$ 1,84 trilhão em 2016 para R$ 1,99 trilhão 
em 2017, motivada pela atualização dos débitos pela taxa Selic e pelo alto 
nível de inadimplência 'scal, que implica em novas inscrições em DAU.

No que tange especi'camente ao estoque previdenciário, seu cresci-
mento abaixo da média (0,63%) se deve em parte à reclassi'cação pela 
Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União e do FGTS (CDA) das fases 
do crédito consideradas na composição do estoque ativo, para re�etir 
adequadamente a sua situação. Algumas fases até então computadas no 
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estoque ativo, a exemplo daqueles créditos na situação de pré-inscrição, 
foram retiradas da conta.

No que se refere aos créditos parcelados, observa-se que houve uma que-
da da recuperação relativa às rubricas “não ajuizado”, “ajuizado” e “parcela-
mentos especiais RFB”, acompanhada de um forte crescimento da rubrica 
“Parcelamentos Sispar”3. 

Isso ocorreu porque em 2017 foram lançados novos programas de bene-
fícios 'scais como o Programa Especial de Regularização Tributária (Lei nº 
13496/2017), o Programa de Recuperação Rural (Lei nº 13.606/2017) e o 
Parcelamento Especial dos Débitos Previdenciário dos Entes Federativo 
(Lei nº 13485/2017), os quais estão sendo gerenciados integralmente pelo 
Sispar e absorveram créditos migrados de parcelamentos administrados 
por outros sistemas. A tendência é que, a médio prazo, todos os parcela-
mentos de créditos inscritos em dívida ativa da União sejam controlados 
pelo Sispar.

3  O Sispar é um sistema gerencial de controle de parcelamentos da 
PGFN, criado em 2014 e autônomo em relação à RFB. Tem como principal 
característica a possibilidade de parametrização. Assim, ao invés de se criar um 
sistema especí'co para cada novo parcelamento, criou-se um sistema capaz de 
tratar conjuntamente os novos parcelamentos, graças às funcionalidades para-
metrizáveis, passíveis de modulação conforme o teor da lei concessiva do bene-
fício 'scal.

Como ainda não é possível extrair de forma gerencial a informação sobre o 
estado do crédito no momento do parcelamento, se ajuizado ou não ajui-
zado, optou-se por inserir uma nova coluna denominada “Parcelamentos 
Sispar”, a 'm de informar a arrecadação referente aos créditos parcelados 
nesse sistema. 

Também se esclarece que parte do crédito recuperado através do Sispar 
foi classi'cado para 'ns da PCPR em “tributário não previdenciário” e “não 
tributário” conforme o per'l do estoque, visto que a informação extraí-
da do sistema DW SIGPGFN refere-se à conta de parcelamento como um 
todo, a qual pode conter inscrições dessas duas naturezas.

Já a arrecadação do crédito rural alvo de renegociação, que na PCPR 
2016 foi enquadrada junto com os Parcelamentos Sispar na rubrica 
“Parcelamentos Sispar e Renegociação”, sem discriminar o caráter de ajui-
zado/não ajuizado, passou a ser alocada nas demais colunas da planilha e 
distribuída nos moldes preconizados pela CGU, ante a disponibilidade de 
dados sobre o seu estado de ajuizamento.

A arrecadação da Dívida Ativa da União (DAU), sob responsabilidade da 
PGFN, nos exercícios de 2016 e 2017 encontra-se detalhada nos quadros 
a seguir:
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ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO SOB A ADMINISTRAÇÃO DA PGFN 2016 – 2017
EM R$ MIL

NATUREZA DOS CRÉDITOS

EXERCÍCIO 2016 EXERCÍCIO 2017

NÃO PARCELADO PARCELADO NÃO PARCELADO PARCELADO

NÃO AJUIZADO AJUIZADO NÃO AJUIZADO AJUIZADO
PARCELAMENTOS SISPAR 

E RENEGOCIAÇÃO

PARCELAMENTOS 

ESPECIAIS RFB
NÃO AJUIZADO AJUIZADO NÃO AJUIZADO AJUIZADO

PARCELAMENTOS 

SISPAR

PARCELAMENTOS 

ESPECIAIS RFB

NÃO TRIBUTÁRIOS 160.734,70 179.436,34 37.445,36 45.224,04 401.398,40 - 146.909,26 106.534,36 23.968,39 103.142,63 476.883,97 -

TRIBUTÁRIOS NÃO 
PREVIDENCIÁRIOS

513.190,94 648.669,45 438.632,56 578.479,66 1.234.421,98 5.004.834,44 501.935,42 695.152,13 168.070,23 269.332,10 8.004.325,09 4.386.935,62

TRIBUTÁRIOS 
PREVIDENCIÁRIOS

215.642,26 525.324,77 398.948,09 732.847,93 30.897,18 2.248.278,58 495.983,38 181.332,65 176.706,47 413.497,42 2.872.328,45 1.597.371,06

TOTAL 889.567,90 1.353.430,55 875.026,00 1.356.551,63 1.666.717,56 7.253.113,01 1.144.828,07 983.019,14 368.745,09 785.972,15 11.353.537,51 5.984.306,68

EM R$ 1,00

NATUREZA DOS CRÉDITOS
VARIAÇÃO PERCENTUAL DA ARRECADAÇÃO 2016-2017

2016 2017 VARIAÇÃO 2016/2017

NÃO TRIBUTÁRIOS            824.238.839,54            857.438.612,67 4,03%

TRIBUTÁRIOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS         8.418.229.029,67       14.025.750.593,79 66,61%

TRIBUTÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS         4.151.938.798,49         5.737.219.422,99 38,18%

TOTAL       13.394.406.667,70       20.620.408.629,45 53,95%

ARRECADAÇÃO DEPÓSITOS JUDICIAIS (EM R$ MIL) VARIAÇÃO 2016/2017

2016         1.022.666.829,54 -

2017         5.301.615.625,89 418,41%

Fonte: DW SIGPGFN - Extração Sida 07/01/2018; Extração Sispar 07/01/2018; Extração Dívida 12/01/2018.
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ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO SOB A ADMINISTRAÇÃO DA PGFN
EM R$ 1,00

NATUREZA DA RECEITA PRINCIPAL

EXERCÍCIO 2016 EXERCÍCIO 2017

NÃO PARCELADO PARCELADO NÃO PARCELADO PARCELADO

NÃO AJUIZADO AJUIZADO NÃO AJUIZADO AJUIZADO NÃO AJUIZADO AJUIZADO NÃO AJUIZADO AJUIZADO

NÃO TRIBUTÁRIOS 13.897.822.234,75 99.028.639.762,64 2.050.975.363,55 4.699.911.903,19 15.204.524.918,03 104.320.182.893,16 2.748.825.477,16 6.706.908.216,14

TRIBUTÁRIOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS 113.203.186.131,07 1.048.709.521.341,79 19.110.544.645,57 116.528.678.718,06 103.488.353.566,39 1.150.511.993.291,48 22.746.889.090,70 159.486.721.425,23

TRIBUTÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS 68.440.345.685,16 319.181.844.527,27 9.677.516.970,12 30.435.441.673,95 27.191.388.629,35 331.582.854.260,91 12.192.863.895,68 59.451.984.594,28

TOTAL 195.541.354.050,98 1.466.920.005.631,70 30.839.036.979,24 151.664.032.295,20 145.884.267.113,77 1.586.415.030.445,55 37.688.578.463,54 225.645.614.235,65

NATUREZA DA RECEITA PRINCIPAL
VARIAÇÃO PERCENTUAL DO ESTOQUE 2016-2017

2016 2017 %

NÃO TRIBUTÁRIOS 119.677.349.264,13 128.980.441.504,49 7,77%

TRIBUTÁRIOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS 1.297.551.930.836,49 1.436.233.957.373,80 10,69%

TRIBUTÁRIOS PREVIDENCIÁRIOS 427.735.148.856,50 430.419.091.380,22 0,63%

TOTAL    
1.844.964.428.957,12 

   
1.995.633.490.258,51 8,17%

Fonte: DW SIGPGFN - Extração Sida 07/01/2018; Extração Sispar 07/01/2018; Extração Dívida 12/01/2018.
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ARRECADAÇÃO DOS CRÉDITOS PARCELADOS ADMINISTRADO PELA PGFN
EM R$ 1,00

MODALIDADE NATUREZA
ARRECADAÇÃO

VARIAÇÃO (B/A)%
PARTICIPAÇÃO NO TOTAL (%)

2016 (A) 2017 (B) 2016 2017

CONVENCIONAL

(LEI Nº 8.212/91 E LEI Nº 10.522/2002)

PREVIDENCIÁRIA 1.009.891.802,92 551.549.083,83 -45,39% 29,61% 10,88%

FAZENDÁRIA 2.445.753.145,65 2.202.673.691,88 -9,94% 31,60% 16,41%

TOTAL 3.455.644.948,57 2.754.222.775,71 -20,30% 30,99% 14,89%

REFIS (LEI Nº 9.964/2000)

PREVIDENCIÁRIA 358.823,92 0,00 -100,00% 0,01% 0,00%

FAZENDÁRIA 20.001.700,28 8.901.282,82 -55,50% 0,26% 0,07%

TOTAL 20.360.524,20 8.901.282,82 -56,28% 0,18% 0,05%

PAEX (MP Nº 303/2006)

PREVIDENCIÁRIA 7.965.888,84 549.040,32 -93,11% 0,23% 0,01%

FAZENDÁRIA 57.407.038,28 16.349.575,18 -71,52% 0,74% 0,12%

TOTAL 65.372.927,12 16.898.615,50 -74,15% 0,59% 0,09%

PAES (LEI Nº 10.684/2003)

PREVIDENCIÁRIA 35.287.308,08 14.281.465,03 -59,53% 1,03% 0,28%

FAZENDÁRIA 38.271.866,46 21.673.369,77 -43,37% 0,49% 0,16%

TOTAL 73.559.174,54 35.954.834,80 -51,12% 0,66% 0,19%

TIMEMANIA (LEI Nº 11.345/2009)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 7.968.107,39 4.562.481,65 -42,74% 0,10% 0,03%

TOTAL 7.968.107,39 4.562.481,65 -42,74% 0,07% 0,02%

SIMPLES NACIONAL

(LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E Nº 
128/2008)

PREVIDENCIÁRIA 703.906,29 266.988,02 -62,07% 0,02% 0,01%

FAZENDÁRIA 16.677.087,72 169.095.834,03 913,94% 0,22% 1,26%

TOTAL 17.380.994,01 169.362.822,05 874,41% 0,16% 0,92%

TIMES DE FUTEBOL (LEI Nº 8.641/93)

PREVIDENCIÁRIA 18.563,11 7.946,20 -57,19% 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 18.563,11 7.946,20 -57,19% 0,00% 0,00%

ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 

(LEI  Nº 9.639/2009 E LEI Nº 11.196/2005)

PREVIDENCIÁRIA 92.916.681,81 22.031.221,28 -76,29% 2,72% 0,43%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 92.916.681,81 22.031.221,28 -76,29% 0,83% 0,12%

LEI Nº 11.941/2009

PREVIDENCIÁRIA 1.234.097.354,61 1.037.262.120,24 -15,95% 36,18% 20,46%

FAZENDÁRIA 3.405.191.086,09 3.155.571.087,80 -7,33% 43,99% 23,51%

TOTAL 4.639.288.440,70 4.192.833.208,04 -9,62% 41,60% 22,67%

LEI Nº 12.996/2014

PREVIDENCIÁRIA 1.012.784.804,30 560.108.936,14 -44,70% 29,69% 11,05%

FAZENDÁRIA 1.459.951.542,38 1.167.865.829,12 -20,01% 18,86% 8,70%

TOTAL 2.472.736.346,68 1.727.974.765,26 -30,12% 22,17% 9,34%

PARC. PREVIDENCIÁRIOS NÃO CONSOLIDADOS 

(LEI Nº11.960/2009)

PREVIDENCIÁRIA 8.755.197,45 1.518.142,90 -82,66% 0,26% 0,03%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 8.755.197,45 1.518.142,90 -82,66% 0,08% 0,01%

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

(LEI Nº 10.260/2001)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 39.629,82 33.955,18 -14,32% 0,00% 0,00%

TOTAL 39.629,82 33.955,18 -14,32% 0,00% 0,00%

PROIES (LEI Nº 12.688/2012)

PREVIDENCIÁRIA 7.648.031,70 18.792.335,81 145,71% 0,22% 0,37%

FAZENDÁRIA 28.607.504,07 72.629.050,11 153,88% 0,37% 0,54%

TOTAL 36.255.535,77 91.421.385,92 152,16% 0,33% 0,49%

PARCELAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 
SEGURADORAS E EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 
CÁLCULO (LEI Nº 12.865/2013)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 1.199.855,26 5.584.342,14 365,42% 0,02% 0,04%

TOTAL 1.199.855,26 5.584.342,14 365,42% 0,01% 0,03%
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MODALIDADE NATUREZA
ARRECADAÇÃO

VARIAÇÃO (B/A)%
PARTICIPAÇÃO NO TOTAL (%)

2016 (A) 2017 (B) 2016 2017

PARCELAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(LEI Nº 10.522/2002)

PREVIDENCIÁRIA 394.993,78 0,00 -100,00% 0,01% 0,00%

FAZENDÁRIA 2.769.123,53 6.348.400,12 129,26% 0,04% 0,05%

TOTAL 3.164.117,31 6.348.400,12 100,64% 0,03% 0,03%

PROFUT (LEI Nº 13.155/2015)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 5.713.586,20 21.478.654,18 275,92% 0,07% 0,16%

TOTAL 5.713.586,20 21.478.654,18 275,92% 0,05% 0,12%

LIQUIDAÇÃO CRÉDITO RURAL E FUNDIÁRIO (LEI Nº 
11.775/2008 E Nº 13340/2016)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 106.375.549,83 678.470.174,85 537,81% 1,37% 5,06%

TOTAL 106.375.549,83 678.470.174,85 537,81% 0,95% 3,67%

RENEGOCIAÇÃO CRÉDITO RURAL E FUNDIÁRIO (LEI 
Nº 11.775/2008)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 144.456.044,34 83.703.270,36 -42,06% 1,87% 0,62%

TOTAL 144.456.044,34 83.703.270,36 -42,06% 1,30% 0,45%

PACAL (LEI Nº 12.844/2013)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 7.016,62 7.643,95 8,94% 0,00% 0,00%

TOTAL 7.016,62 7.643,95 8,94% 0,00% 0,00%

PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

(LEI Nº 13.496/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 2.426.971.722,58 - 0,00% 47,86%

FAZENDÁRIA 0,00 5.557.403.454,60 - 0,00% 41,41%

TOTAL 0,00 7.984.375.177,18 - 0,00% 43,18%

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

(MP Nº 766/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 134.936.112,86 - 0,00% 2,66%

FAZENDÁRIA 0,00 248.885.051,00 - 0,00% 1,85%

TOTAL 0,00 383.821.163,86 - 0,00% 2,08%

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL 
(LEI Nº 13606/2018)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 2.711.689,37 - 0,00% 0,05%

FAZENDÁRIA 0,00 485.642,72 - 0,00% 0,00%

TOTAL 0,00 3.197.332,09 - 0,00% 0,02%

PARCELAMENTO ESPECIAL DOS DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIO DOS ENTES FEDERATIVOS 

(LEI Nº 13485/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 299.821.344,61 - 0,00% 5,91%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 0,00 299.821.344,61 - 0,00% 1,62%

 OUTROS (MP Nº 470, MP Nº 574, LEI Nº 
12.058/09 E NÃO CLASSIFICADOS)

PREVIDENCIÁRIA 148.409,32 0,00 -100,00% 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 46.558,23 30.482,56 -34,53% 0,00% 0,00%

TOTAL 194.967,55 30.482,56 -84,37% 0,00% 0,00%

TOTAL

PREVIDENCIÁRIA 3.410.971.766,13 5.070.808.149,19 48,66% 100,00% 100,00%

FAZENDÁRIA 7.740.436.442,15 13.421.753.274,02 73,40% 100,00% 100,00%

TOTAL 11.151.408.208,28 18.492.561.423,21 65,83% 100,00% 100,00%

Fonte: DW SIGPGFN - Extração SIDA 07/01/2018; Extração SISPAR 07/01/2018; Extração DÍVIDA 12/01/2018
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ESTOQUE DOS CRÉDITOS PARCELADOS ADMINISTRADO PELA PGFN
R$ 1,00

MODALIDADE NATUREZA
ANO DE EXERCÍCIO

VARIAÇÃO (B/A)%
PARTICIPAÇÃO NO TOTAL (%)

2016 (B) 2017 (B) 2016 2017

CONVENCIONAL 

(LEI Nº 8.212/91 E LEI Nº 10.522/2002)

PREVIDENCIÁRIA 9.675.772.545,13 2.965.996.419,80 -69,35% 24,12% 4,14%

FAZENDÁRIA 12.501.471.594,15 10.223.669.005,35 -18,22% 8,78% 5,33%

TOTAL 22.177.244.139,28 13.189.665.425,15 -40,53% 12,15% 5,01%

REFIS (LEI Nº 9.964/2000)

PREVIDENCIÁRIA 1.707.174.528,33 1.501.258.786,81 -12,06% 4,26% 2,10%

FAZENDÁRIA 2.113.039.267,59 1.676.248.657,46 -20,67% 1,48% 0,87%

TOTAL 3.820.213.795,92 3.177.507.444,27 -16,82% 2,09% 1,21%

PAEX (MP Nº 303/2006)

PREVIDENCIÁRIA 11.873.365,08 4.493.823,70 -62,15% 0,03% 0,01%

FAZENDÁRIA 401.221.824,25 48.942.712,97 -87,80% 0,28% 0,03%

TOTAL 413.095.189,33 53.436.536,67 -87,06% 0,23% 0,02%

PAES (LEI Nº 10.684/2003)

PREVIDENCIÁRIA 294.543.127,65 0,00 -100,00% 0,73% 0,00%

FAZENDÁRIA 763.220.617,76 393.459.173,16 -48,45% 0,54% 0,21%

TOTAL 1.057.763.745,41 393.459.173,16 -62,80% 0,58% 0,15%

TIMEMANIA (LEI Nº 11.345/2009)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 93.879.114,40 75.831.420,43 -19,22% 0,07% 0,04%

TOTAL 93.879.114,40 75.831.420,43 -19,22% 0,05% 0,03%

SIMPLES NACIONAL 

(LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E Nº 
128/2008)

PREVIDENCIÁRIA 2.487.908,59 203.802,56 -91,81% 0,01% 0,00%

FAZENDÁRIA 106.159.695,76 1.680.871.144,66 1483,34% 0,07% 0,88%

TOTAL 108.647.604,35 1.681.074.947,22 1447,27% 0,06% 0,64%

TIMES DE FUTEBOL (LEI Nº 8.641/93)

PREVIDENCIÁRIA 8.922.000,64 8.102.670,80 -9,18% 0,02% 0,01%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 8.922.000,64 8.102.670,80 -9,18% 0,00% 0,00%

ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 

(LEI  Nº 9.639/2009 E LEI Nº 11.196/2005)

PREVIDENCIÁRIA 944.534.680,83 4.468.499.136,48 373,09% 2,35% 6,24%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 944.534.680,83 4.468.499.136,48 373,09% 0,52% 1,70%

LEI Nº 11.941/2009

PREVIDENCIÁRIA 17.521.062.095,15 10.510.176.884,79 -40,01% 43,68% 14,67%

FAZENDÁRIA 90.279.735.210,45 84.463.965.259,33 -6,44% 63,40% 44,06%

TOTAL 107.800.797.305,60 94.974.142.144,12 -11,90% 59,07% 36,07%

LEI Nº 12.996/2014

PREVIDENCIÁRIA 9.803.492.754,75 9.697.584.746,28 -1,08% 24,44% 13,54%

FAZENDÁRIA 26.430.470.510,11 27.285.491.869,28 3,23% 18,56% 14,23%

TOTAL 36.233.963.264,86 36.983.076.615,56 2,07% 19,85% 14,04%

PARC. PREVIDENCIÁRIOS NÃO CONSOLIDADOS 

(LEI Nº11.960/2009)

PREVIDENCIÁRIA 90.851.955,78 6.235.773,77 -93,14% 0,23% 0,01%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 90.851.955,78 6.235.773,77 -93,14% 0,05% 0,00%

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

(LEI Nº 10.260/2001)

PREVIDENCIÁRIA 24.524.344,95 23.765.832,31 -3,09% 0,06% 0,03%

FAZENDÁRIA 147.729.255,05 104.968.158,16 -28,95% 0,10% 0,05%

TOTAL 172.253.600,00 128.733.990,47 -25,26% 0,09% 0,05%

PROIES (LEI Nº 12.688/2012)

PREVIDENCIÁRIA 11.269.426,51 1.958.305.739,29 17277,16% 0,03% 2,73%

FAZENDÁRIA 3.856.156.330,82 6.262.537.477,48 62,40% 2,71% 3,27%

TOTAL 3.867.425.757,33 8.220.843.216,77 112,57% 2,12% 3,12%

PARCELAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 
SEGURADORAS E EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 
CÁLCULO (LEI Nº 12.865/2013)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 60.396.750,18 47.094.788,24 -22,02% 0,04% 0,02%

TOTAL 60.396.750,18 47.094.788,24 -22,02% 0,03% 0,02%

Página 116 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 517

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
 - 

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
O

S 
O

R
Ç

A
M

EN
TO

S 
D

A
 U

N
IÃ

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

114

MODALIDADE NATUREZA
ANO DE EXERCÍCIO

VARIAÇÃO (B/A)%
PARTICIPAÇÃO NO TOTAL (%)

2016 (B) 2017 (B) 2016 2017

PARCELAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 
Nº 10.522/2002)

PREVIDENCIÁRIA 6.219.318,79 0,00 -100,00% 0,02% 0,00%

FAZENDÁRIA 76.004.584,52 47.874.785,47 -37,01% 0,05% 0,02%

TOTAL 82.223.903,31 47.874.785,47 -41,78% 0,05% 0,02%

PROFUT (LEI Nº 13.155/2015)

PREVIDENCIÁRIA 85.062,30 0,00 -100,00% 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 1.192.782.760,26 1.170.713.300,90 -1,85% 0,84% 0,61%

TOTAL 1.192.867.822,56 1.170.713.300,90 -1,86% 0,65% 0,44%

LIQUIDAÇÃO CRÉDITO RURAL E FUNDIÁRIO (LEI Nº 
11.775/2008 E Nº 13340/2016)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 69.189,39 344.363.941,41 497612,06% 0,00% 0,18%

TOTAL 69.189,39 344.363.941,41 497612,06% 0,00% 0,13%

RENEGOCIAÇÃO CRÉDITO RURAL E FUNDIÁRIO (LEI 
Nº 11.775/2008)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 1.364.306.413,33 703.697.097,77 -48,42% 0,96% 0,37%

TOTAL 1.364.306.413,33 703.697.097,77 -48,42% 0,75% 0,27%

PACAL (LEI Nº 12.844/2013)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZENDÁRIA 576.542,28 139.302,73 -75,84% 0,00% 0,00%

TOTAL 576.542,28 139.302,73 -75,84% 0,00% 0,00%

PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

(LEI Nº 13.496/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 30.880.381.089,08 - 0,00% 43,10%

FAZENDÁRIA 0,00 51.181.216.980,05 - 0,00% 26,70%

TOTAL 0,00 82.061.598.069,13 - 0,00% 31,16%

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

(MP Nº 766/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 1.885.029.305,43 - 0,00% 2,63%

FAZENDÁRIA 0,00 3.204.499.643,78 - 0,00% 1,67%

TOTAL 0,00 5.089.528.949,21 - 0,00% 1,93%

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL 
(LEI Nº 13606/2018)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 76.862.903,00 - 0,00% 0,11%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 0,00 76.862.903,00 - 0,00% 0,03%

PARCELAMENTO ESPECIAL DOS DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIO DOS ENTES FEDERATIVOS (LEI Nº 
13485/2017)

PREVIDENCIÁRIA 0,00 7.651.899.931,61 - 0,00% 10,68%

FAZENDÁRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAL 0,00 7.651.899.931,61 - 0,00% 2,91%

 OUTROS (MP Nº 470, MP Nº 574, LEI Nº 
12.058/09 E NÃO CLASSIFICADOS)

PREVIDENCIÁRIA 10.145.529,59 6.051.644,25 -40,35% 0,03% 0,01%

FAZENDÁRIA 3.002.890.970,07 2.773.759.490,59 -7,63% 2,11% 1,45%

TOTAL 3.013.036.499,66 2.779.811.134,84 -7,74% 1,65% 1,06%

TOTAL

PREVIDENCIÁRIA 40.112.958.644,07 71.644.848.489,96 78,61% 100,00% 100,00%

FAZENDÁRIA 142.390.110.630,37 191.689.344.209,23 34,62% 100,00% 100,00%

TOTAL 182.503.069.274,44 263.334.192.699,19 44,29% 100,00% 100,00%

Fonte: DW SIGPGFN - Extração Sida 07/01/2018; Extração Sispar 07/01/2018; Extração Dívida 12/01/2018.

Medidas adotadas para melhoria na sistemática de recuperação de créditos administrados pela PGFN, com vistas ao atendimento do art. 58 
da Lei Complementar nº 101/2000

No tocante às medidas adotadas para melhoria na sistemática de recuperação de créditos administrados pela PGFN, em atendimento do art. 58 da 
Lei Complementar nº 101/2000 e, inclusive, considerando a recomendação constante do item 3.1.9 do Acórdão nº 1.320/2017 - TCU Plenário, a 
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PGFN elaborou plano de ação fundado em medidas de inteligência 'scal, fortalecimento dos mecanismos de cobrança e na revisão de processos 
de trabalho, com vistas a incrementar a e'ciência da arrecadação da dívida ativa. O prazo para implementação completa do plano é até julho de 
2019. A seguir, estão descritas as ações previstas, suas descrições, as entregas e a situação atual.

AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO ENTREGAS SITUAÇÃO ATUAL

CRIAÇÃO DO GRUPO DE 
OPERAÇÕES ESPECIAIS DE 
COMBATE À FRAUDE FISCAL 
ESTRUTURADA – GOEFF –  E DO 
LAB-PGFN

VISA INCREMENTAR ARRECADAÇÃO DE CRÉDITOS COM O 
DESVENDAMENTO DE FRAUDES E LOCALIZAÇÃO DE BENS 
DE DEVEDORES E CORRESPONSÁVEIS

- CRIAÇÃO DO GRUPO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 
DE COMBATE À FRAUDE FISCAL ESTRUTURADA – 
GOEFF –  E DO LAB-PGFN

CONCLUÍDO EM 
2017

CRIAÇÃO DO MÓDULO DE APOIO À 
INVESTIGAÇÃO NO DW

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO DE CRÉDITOS COM 
O DESVENDAMENTO DE FRAUDES E LOCALIZAÇÃO DE 
BENS DE DEVEDORES E CORRESPONSÁVEIS

- CRIAÇÃO DE MÓDULO COM INFORMAÇÕES E 
FERRAMENTAS DE BI PARA APOIO À ATIVIDADE DE 
INVESTIGAÇÃO NO SISTEMA DW SIGPGFN.

EM ANDAMENTO

IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME 
DIFERENCIADO DE COBRANÇA DE 
CRÉDITOS – RDCC

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO DE CRÉDITOS COM 
ATUAÇÃO FOCADA EM RESULTADO – DEFINIR ESTRATÉGIA 
MAIS ADEQUADA CONFORME O PERFIL DO DEVEDOR.

- SUSPENSÃO MASSIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS 
SEM PERSPECTIVAS DE RECUPERAÇÃO; EM ANDAMENTO

- DILIGENCIAMENTO EM LARGA ESCALA 
E CENTRALIZADO DAS BASES DE DADOS 
DISPONÍVEIS;

EM ANDAMENTO

- TRATAMENTO DOS RELATÓRIOS DE INFORMAÇÕES 
PATRIMONIAIS EM ANDAMENTO

IMPLEMENTAÇÃO DO AJUIZAMENTO 
SELETIVO

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO DE CRÉDITOS COM 
ATUAÇÃO FOCADA EM RESULTADO – DEFINIR ESTRATÉGIA 
MAIS ADEQUADA CONFORME O PERFIL DO DEVEDOR

- NOVO SISTEMA DE PREPARAÇÃO PARA 
AJUIZAMENTO, COM POSSIBILIDADE DE 
PARAMETRIZAÇÃO E INDICAÇÃO PRÉVIA DE BENS 
PASSÍVEIS DE PENHORA, INCLUSIVE PARA A DÍVIDA 
PREVIDENCIÁRIA.

EM ANDAMENTO

IMPLEMENTAÇÃO DO AJUIZAMENTO 
INTEGRADO (SAJ_INTEGRA)

VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA NA INTERAÇÃO DA 
PGFN COM O JUDICIÁRIO.

- INTEGRAÇÃO DO AJUIZAMENTO DAS EXECUÇÕES 
FISCAIS COM OS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO EM ANDAMENTO

IMPLEMENTAÇÃO DO 
MONITORAMENTO PATRIMONIAL 
(PGFN ANALYTICS)

VISA INCREMENTAR A  ARRECADAÇÃO DE CRÉDITOS COM 
O DESVENDAMENTO DE FRAUDES E LOCALIZAÇÃO DE 
BENS DE DEVEDORES E CORRESPONSÁVEIS

- SISTEMA PARA MONITORAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DAS MEDIDAS DE COBRANÇA 
EM FACE DOS DEVEDORES, COM FERRAMENTAS DE 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E DE ANÁLISE DE DADOS.

EM ANDAMENTO

FORTALECIMENTO NORMATIVO DA 
COBRANÇA TRIBUTÁRIA

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM A GARANTIA 
DE PREVALÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOBRE OS 
DEMAIS E AMPLIAÇÃO DE RESTRIÇÕES AOS DEVEDORES.

- PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA 
PARA FORTALECIMENTO DA COBRANÇA DA DAU EM ANDAMENTO

INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 
COM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO DE CRÉDITOS COM 
O DESVENDAMENTO DE FRAUDES E LOCALIZAÇÃO DE 
BENS DE DEVEDORES E CORRESPONSÁVEIS

- ENCAMINHAMENTO DAS INFORMAÇÕES DA DÍVIDA 
ATIVA AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO; EM ANDAMENTO

- RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE OS 
DEVEDORES EM ANDAMENTO

UTILIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS PÚBLICAS PARA 
COBRANÇA AMIGÁVEL

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM A APLICAÇÃO 
DE NOVOS MECANISMOS DE COBRANÇA.

- ESTUDO DE VIABILIDADE PARA CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA ATOS DE 
COBRANÇA AMIGÁVEL DA DAU;

EM ANDAMENTO

- TROCA DE EXPERIÊNCIAS SOBRE CREDIT 
SCORING; EM ANDAMENTO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA 
PARAMETRIZADA

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM O 
FORTALECIMENTO DOS MECANISMOS DE COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA

- SISTEMA DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA 
PARAMETRIZADA, PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSAS 
MODALIDADES DE COBRANÇA;

CONCLUÍDO EM 
2017

- IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE A TERCEIROS, 
COM OU SEM CONTRADITÓRIO;

CONCLUÍDO EM 
2017

- PRIMEIRA COBRANÇA; EM ANDAMENTO

- REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES DE TERCEIROS; EM ANDAMENTO

- AVISOS DE COBRANÇA A TERCEIROS 
RELACIONADOS;

CONCLUÍDO EM 
2017

- PROCEDIMENTOS DE EXCLUSÃO DE 
PARCELAMENTO COM CONTRADITÓRIO EM ANDAMENTO

- INTEGRAÇÕES COM OUTROS SISTEMAS 
(INTERNOS E RFB) EM ANDAMENTO

APRIMORAMENTO DO SISTEMA DE 
PARCELAMENTO PARAMETRIZADO

INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO COM O 
APRIMORAMENTO DOS MECANISMOS DE GESTÃO DE 
PARCELAMENTOS.

- NOVOS PARÂMETROS PARA PARCELAMENTOS 
ESPECIAIS; EM ANDAMENTO

- NOVAS REGRAS DE EXCLUSÃO; EM ANDAMENTO

- MELHORIAS NA INTERFACE; EM ANDAMENTO

- INTEGRAÇÕES COM OUTROS SISTEMAS 
(INTERNOS E RFB). EM ANDAMENTO

MODERNIZAÇÃO DO ATENDIMENTO 
AO CONTRIBUINTE

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM O 
APRIMORAMENTO DA INTERFACE DE ATENDIMENTO 
AO CONTRIBUINTE E FACILITAÇÃO DOS MEIOS DE 
PAGAMENTO.

- MELHORIAS NO E-CAC PGFN E SICAR, PARA 
AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE SERVIÇOS DIGITAIS EM ANDAMENTO.
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AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO ENTREGAS SITUAÇÃO ATUAL

INTERAÇÃO COM A SOCIEDADE VISA INCREMENTAR  A ARRECADAÇÃO COM MEDIDAS DE 
EDUCAÇÃO FISCAL E CONTROLE SOCIAL.

- NOVOS INDICADORES DA RECUPERAÇÃO DA DAU; EM ANDAMENTO

- NÚMEROS DA DÍVIDA ATIVA; EM ANDAMENTO

- EVOLUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA LISTA DE 
DEVEDORES EM ANDAMENTO

MODERNIZAÇÃO DA COBRANÇA DA 
DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM A APLICAÇÃO 
DE NOVOS  MECANISMOS DE COBRANÇA.

- SERVIÇO DE INTEGRAÇÃO PARA VIABILIZAR 
CONSULTAS DIVERSAS, PROTESTO, COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA, EMISSÃO DE DARF, 
PARCELAMENTO E AJUIZAMENTO.

EM ANDAMENTO.

CONTROLE DAS SITUAÇÕES 
CADASTRAIS DOS DEVEDORES

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM ATUAÇÃO 
FOCADA EM RESULTADO – DEIXAR DE COBRAR CRÉDITOS 
INDEVIDOS.

- CRÍTICAS PARA O RECEBIMENTO DE CRÉDITOS; EM ANDAMENTO

- ROTINAS PARA MONITORAR ALTERAÇÕES DE 
SITUAÇÃO APÓS INSCRIÇÃO. EM ANDAMENTO

APRIMORAMENTO DO CONTROLE 
DE PRESCRIÇÃO

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM ATUAÇÃO 
FOCADA EM RESULTADO – DEIXAR DE COBRAR CRÉDITOS 
PRESCRITOS.

- CRÍTICAS PARA RECEBIMENTO DE CRÉDITOS; EM ANDAMENTO

- ESTRUTURAÇÃO DE INFORMAÇÕES E ROTINAS DE 
CONTROLE E BAIXA DE CRÉDITOS PRESCRITOS. EM ANDAMENTO

REDUÇÃO DO PRAZO DE 
ENCAMINHAMENTO PARA 
INSCRIÇÃO EM DAU

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM ATUAÇÃO 
TEMPESTIVA DA PGFN – MAIS PRÓXIMA DO FATO 
GERADOR DA OBRIGAÇÃO.

- PROPOSTA DE AÇÕES PARA REDUÇÃO DO PRAZO 
DE ENVIO E CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO PELOS 
ÓRGÃOS DE ORIGEM;

EM ANDAMENTO

- ESTUDO DE IMPACTOS DA DEMORA NO 
ENCAMINHAMENTO.

CONCLUÍDO EM 
2017

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES DA DÍVIDA ATIVA – 
SIDA

VISA INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO COM O 
APRIMORAMENTO DOS MECANISMOS DE GESTÃO DE 
CRÉDITOS INSCRITOS EM DAU.

- DEMANDAS PARA MODERNIZAR O SIDA. EM ANDAMENTO
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Dívida Ativa sob a Administração da Procuradoria-Geral Federal (PGF)

A seguir, apresenta-se o demonstrativo dos valores arrecadados e do montante de créditos em estoque da Dívida Ativa das Fundações e Autarquias do Poder Executivo, sob a administração da Procuradoria-
Geral Federal (PGF), nos exercícios de 2016 e 2017, incluindo as parcelas referentes ao INSS que, porventura, tenham permanecido sob a administração desta autarquia:

DÍVIDA ATIVA GERIDA PELAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
R$ 1,00

ORGÃO AUTARQUIAS/FUNDAÇÕES

2016 2017

PARCELADOS NÃO PARCELADOS PARCELADOS NÃO PARCELADOS

AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS

IFAL TOTAL
ARRECADAÇÃO - - - -

ESTOQUE - - - -

UFFS TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 958.271,71 286.697,41

IBRAM TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 14.834,72

 IFPB TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE - - 2.082.796,35 571.641,50

ANA TOTAL
ARRECADAÇÃO 67.649,21 3.151.662,51 10.397.485,04 6.459.887,83 146.093,33 110.418,21 2.335.736,00 13.717.865,59

ESTOQUE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
- UFLA TOTAL

ARRECADAÇÃO - - - -

ESTOQUE - - - -

INEP TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 128.589,01

EMBRATUR TOTAL
ARRECADAÇÃO 27.164,56 8.127,82 27.652,34 11.649,91

ESTOQUE 3.827.632,53 589.591,54 977.636,97

ANCINE TOTAL
ARRECADAÇÃO 180.416,25 515.951,43 60.576,78 52.933,67 240.237,81 597.594,85 81.009,71 18.310,85

ESTOQUE 630.325,64 1.562.707,22 23.804.871,78 2.650.402,33 499.752,27 1.779.905,81 25.294.345,68 674.504,84

UNIVASF TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 259.832,33 3.230.099,06

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO TOTAL

ARRECADAÇÃO 466.810,31

ESTOQUE 890.094,41 20.365.968,03 4.858.736,23

UFC TOTAL
ARRECADAÇÃO 5.029.553,09

ESTOQUE

FUNASA TOTAL
ARRECADAÇÃO 1.956.887,24 123.487,20 46,30 3.764,74 502.591,43 209.262,31 77.549,57 -

ESTOQUE 31.025,49 36.180.310,25 159.750.104,59 12.723,79 - 105.111,16 -

CNPQ TOTAL
ARRECADAÇÃO 770.976,19 29.101,11 199.458,52 55.069,65 789.172,09 39.215,15 68.072,43 34.509,38

ESTOQUE 39.227,86 37.693,44 994.099,71 346.754,55 141.453,51 146.445,51 2.175.692,83 5.757.831,59

IBAMA TOTAL
ARRECADAÇÃO 16.021.652,91 3.401.857,59 23.972.706,84 5.051.242,87 24.791.659,72 5.373.213,07 26.418.383,03 5.071.754,68

ESTOQUE 5.381.122.006,98 1.389.510.961,78 64.340.427,81 13.041.417,31 71.491.035,94 168.646.909,84 6.745.165.247,24 1.173.290.204,12

FNDE TOTAL
ARRECADAÇÃO 10.698.031,23 2.232.636,96

ESTOQUE 8.289.953,34 147.102.272,78
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ORGÃO AUTARQUIAS/FUNDAÇÕES

2016 2017

PARCELADOS NÃO PARCELADOS PARCELADOS NÃO PARCELADOS

AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS

ANAC TOTAL
ARRECADAÇÃO 1.274.612,54 1.295.058,52 59.587,62

ESTOQUE 4.511.645,99 2.564.132,00 47.656.074,57 6.867.505,96

DNPM TOTAL
ARRECADAÇÃO 4.228.240,63 2.341.454,68 5.354.758,95 1.631.800,76 3.608.427,90 2.076.104,56 1.215.557,40 262.583,90

ESTOQUE 1.509.508.860,02 1.272.399.340,71 1.520.476.371,54 1.299.309.466,47 150.663.273,23 11.125.660,36 94.414.037,46 39.769.125,77

PREVIC TOTAL
ARRECADAÇÃO 199.915,00

ESTOQUE 6.502.477,00

CADE TOTAL
ARRECADAÇÃO - - - 310.025,75 135.688,90

ESTOQUE - - 234.146.218,46 260.388.240,55 319.480.254,20 46.492.794,79

IFRS TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 43.590,34

ANEEL TOTAL
ARRECADAÇÃO 315.512,19

ESTOQUE 100.098.324,01 2.571.621.431,43 786.425.711,11 78.393.874,59 69.736.501,85

SUSEP TOTAL
ARRECADAÇÃO 181.604,75 297.239,46 36.617,44 87.829,85 189.895,93

ESTOQUE 679.868,03 1.455.785.554,27 107.567,00 208.065,44 1.523.801.338,35

ANS TOTAL
ARRECADAÇÃO 4.947.044,31 264.966.608,22 11.858.516,00 70.846.573,82 44.818.746,61

ESTOQUE 469.682.127,25 3.016.543.104,09 579.421.083,00 3.503.362.936,95

UFMG TOTAL
ARRECADAÇÃO 167.614,34

ESTOQUE

ANP TOTAL
ARRECADAÇÃO 93.477.405,40 104.554.615,12

ESTOQUE 82.737.857,57 41.561.765,70 1.823.038.181,99 1.015.876.943,90 80.641.042,57 40.244.689,29 2.225.558.515,70 1.920.647.832,92

ANATEL TOTAL
ARRECADAÇÃO 2.664.079,67 977.994,33 2.079,31 3.066.522,06

ESTOQUE 7.730.864,09 1.814.213,63 10.739.376.159,00 639.693.021,36

ANVISA TOTAL
ARRECADAÇÃO 761.434,48 247.872,89 1.307.825,92 542.074,99 965.718,85 201.682,66 1.699.095,14 260.251,87

ESTOQUE 5.533.410,31 619.162,79 90.830.041,38 12.940.353,18 7.771.078,91 588.688,18 180.493.236,94 7.706.165,28

ANTAQ TOTAL
ARRECADAÇÃO 2.473.151,88 6.464.019,76 832.627,36

ESTOQUE 5.013.561,73 2.283.085,39

CVM TOTAL
ARRECADAÇÃO - 2.347,09 9.898.406,96 25.648.676,98 10.494.460,23 2.729,04 2.377.619,58 69.894,28

ESTOQUE - 4.154.036,11 3.028.230.945,55 129.620.852,40 17.146.473,55 6.153,87 818.878.550,38 12.402.236,50

IPHAN TOTAL
ARRECADAÇÃO 190.793,07

ESTOQUE

INMETRO TOTAL
ARRECADAÇÃO 9.288.316,49 5.952.307,47 28.403.601,25 26.288.150,86 13.748.136,89 4.979.655,69 21.675.099,30 25.581.515,01

ESTOQUE 42.629.752,14 6.104.522,00 506.353.048,68 48.067.042,70 32.108.313,02 8.893.428,18 422.025.103,79 82.762.957,74

SUFRAMA TOTAL
ARRECADAÇÃO 14.827,35 6.631,96

ESTOQUE 25.851,57

IF SERTÃO PE TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 519.532,84 3.871,20
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ORGÃO AUTARQUIAS/FUNDAÇÕES

2016 2017

PARCELADOS NÃO PARCELADOS PARCELADOS NÃO PARCELADOS

AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS

UF SM TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 18.944,51 706.149,08 1.111.370,02

IFET SUDESTE MG TOTAL
ARRECADAÇÃO - - - -

ESTOQUE - - 1.426,63 63.598,60

IFNMG TOTAL
ARRECADAÇÃO - - - -

ESTOQUE 184.420.087,87 - - - -

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA TOTAL
ARRECADAÇÃO - - - -

ESTOQUE - - - -

UFRGS TOTAL
ARRECADAÇÃO 7.021,08 5.597,11 4.079,56 4.784,56

ESTOQUE 38.381,66 5.412.883,86 1.835.242,36 36.159,98 5.989.391,91 2.414.367,69

IBGE TOTAL
ARRECADAÇÃO - 8.351,45 - 12.450,45

ESTOQUE 44.839,68 905.390,76 444.342,07

ICMBIO TOTAL
ARRECADAÇÃO 264.043,49 151.902,64

ESTOQUE

SUDENE TOTAL
ARRECADAÇÃO - - - -

ESTOQUE - - - -

ANTT TOTAL
ARRECADAÇÃO 16.468.750,28

ESTOQUE

INSS TOTAL
ARRECADAÇÃO 54.082,76 3.476.416,02 42.142,55 2.376.522,15 - -

ESTOQUE 1.637.412,02 5.307.048.990,12 347.292.780,61 - 1.384.037,51 5.423.922.740,17 369.443.543,65

SUFRAMA TOTAL
ARRECADAÇÃO 14.827,35 6.631,96

ESTOQUE 25.851,57

IF GOIANO TOTAL
ARRECADAÇÃO - - - -

ESTOQUE - - - -

INCRA TOTAL
ARRECADAÇÃO

ESTOQUE 138.707.115,34

Legenda:

UNIDADES QUE INFORMARAM.

VALOR INFORMADO COM DUPLICIDADE EM 2016.
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JUSTIFICATIVAS

Funasa

Os valores parcelados - ajuizados - arrecadados - referem-se à arrecadação total do ano de 2017, com base no valor total da planilha de 
parcelamento enviada mensalmente à CGCOB e somados aos valores constantes no Sisgru relacionados a devedores que tiveram inscrições 
feitas por meio de Termos de Dívida Ativa (em word), os quais registramos tratar-se de parcelamento e cujo acompanhamento está a cargo 
das Suest e PF nos Estados.

Os valores parcelados - não ajuizados - arrecadados - referem-se à arrecadação total do ano de 2017, com base no valor total da planilha de 
parcelamento enviada mensalmente à CGCOB e somados aos valores constantes no Sisgru relacionados a devedores que tiveram inscrições 
elaboradas manualmente pela Funasa/Presi (em word), os quais registramos tratar-se de parcelamento e cujo acompanhamento está a cargo 
das Suest e PF nos Estados.

Os valores parcelados - ajuizados - em estoque - referem-se a parcelamentos 'rmados em 2017, que foram cancelados por inadimplência e 
atualizados em 29/12/2017 para novo parcelamento a ser pago em 2018.

Em 2017 não houve valores parcelados - não ajuizados - em estoque (refere-se a processos em fase de parcelamento recém aportados nesta 
Procuradoria, que ainda não foram processados).

Os valores não parcelados - ajuizados - arrecadados - referem-se às arrecadações feitas em fase de Procuradoria decorrentes de quitações.
Não há registro de valores não parcelados - não ajuizados - arrecadados - referem-se às arrecadações feitas em fase de Procuradoria, antes das 

inscrições.
Os valores não parcelados - ajuizados - em estoque - referem-se às inscrições feitas por meio de Termos de Dívida Ativa em Word que já foram 

ajuizados, mas não consta no Sisgru qualquer registro de pagamento.
Os valores não parcelados não ajuizados - em estoque - referem-se às processos de inscrições em Dívida Ativa recebidos nesta PGF que ainda 

não geraram inscrição - não detemos esta informação. 
esta planilha não contém qualquer informação relativa às inscrições geradas pelo Sapiens Dívida, por não obtermos acesso aos valores a título 

de quitação ou parcelamento.

ANP

O valor de arrecadação não pode ser fracionado em ajuizados / não ajuizados e parcelados / não parcelados em razão da impossibilidade 
dos sistemas;

Arrecadação total da UG 323030, ou seja, pagamento espontâneo + execução 'scal. Dados do Sia'.
O estoque de créditos parcelados não ajuizados refere-se aos parcelamentos pela Resolução 40 (parcelamento na ANP);
42% do volume de créditos não parcelados não ajuizados encontra-se com a exigibilidade suspensa; e
Os valores informados referem-se ao crédito original, sem as respectivas atualizações monetárias.

ANEEL

Parcelados: Refere-se apenas ao valor nominal do crédito, não foram deduzidos eventuais valores já recolhidos no âmbito da PGF .
Não Parcelados: Refere-se apenas ao valor nominal do crédito. Não foram considerados créditos judicializados.

ANS

Como o sistema não extrai informação dos valores ajuizados e não ajuizados, os valores foram preenchidos como ajuizados.  
Cabe registrar que não foi extraída informação de créditos inscritos no sapiens dívida, conforme tratativas com a CGCOB anteriormente.  
No que tange ao valor de arrecadação de crédito parcelado, cabe esclarecer que o sistema de cadastro de créditos em dívida ativa -SCDA 
informou o valor arrecadado considerando o valor original do débito na totalidade de sua inscrição em dívida ativa de parcelamentos 
quitados no ano de 2017. O valor não abarca as parcelas arrecadadas de parcelamentos não integralmente quitados no ano de 2017.  
O valor de arrecadação de crédito não parcelado foi fornecido pela Gerência Geral de Finanças a partir do SIAFI e 
pode conter valor de parcela de parcelamento, que não há como identi'car, já que o sistema não traz essa informação. 
O estoque de créditos parcelados foi extraído da base de dados do sistema SCDA pela Gerência 
de Informação da ANS, tendo em vista que não há relatório no sistema SCDA que forneça tal valor. 
O estoque de créditos não parcelados foi obtido a partir da informação da Gerência de Finanças a partir do SIAFI diminuindo o valor do 
estoque de créditos parcelados.

A CGCOB extraiu dados de receitas especí'cas da ANS no valor de R$ 44.818.746,61, tendo lançado essas no campo não parcelados, não 
ajuizados.  
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2016 2017

PARCELADOS NÃO PARCELADOS PARCELADOS NÃO PARCELADOS

AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS

TOTAL 
GERAL

ARRECADAÇÃO 133.244.508,80 19.755.402,27 362.081.272,08 68.602.081,97 174.739.761,97 17.043.871,78 136.030.103,21 110.826.931,86

ESTOQUE 7.689.823.504,66 2.821.267.720,50 19.917.281.553,76 4.231.582.386,00 1.026.164.695,45 234.857.142,13 32.104.326.537,81 4.306.078.756,97

Ações Propostas e Expectativa de Ressarcimento

As atividades desempenhadas pela PGF, na área de cobrança e recuperação de créditos, podem ser demonstradas de forma resumida por meio da 
tabela a seguir: 

ATIVIDADES AÇÕES VALORES - R$ 1,00

EXECUÇÕES FISCAIS 2016 39.690 2.723.669.968,71

EXECUÇÕES FISCAIS 2017 59.261 10.822.593.107,62

EXECUÇÕES FISCAIS – TCU (TODOS OS ANOS) 2.155 1.361.996.965,24

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA – TCU 2010 A 2016 669 864.906.590,58

INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 2016 62.626 4.066.621.859,18

INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 2017 130.800 6.516.075.642,02

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (TODOS OS ANOS ANTES DA ETR-PROBIDADE – CRIADA EM MAIO DE 2016) 1.955 1.605.324.889,44

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (APÓS ETR-PROBIDADE – 2016 E 2017) 404 1.374.540.862,13

PARCELAMENTOS PORTARIA - Nº 419/2013 (PORTARIA 954 E 915) 37.989 791.051.228,92

PARCELAMENTOS - LEI Nº 12.249/2010 9.414 288.397.172,10

AÇÕES REGRESSIVAS ACIDENTÁRIAS (TODOS OS ANOS ATÉ 2015) 3.991 218.199.981,28

AÇÕES REGRESSIVAS ACIDENTÁRIAS (APÓS A CRIAÇÃO DA ETR – REGRESSIVAS – CRIADA EM MAIO DE 2016) 568 290.000.000,00

AÇÕES DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO – INSS 8.108 362.772.805,18

AÇÕES DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO – OUTRAS 511 121.414.446,90

EXECUÇÕES FISCAIS – TCE 264 39.392.555,94

Atividades da Equipe Nacional de Cobrança (Enac)

Os valores apresentados acima a título de execuções 'scais, abrangem as atividades da Equipe Nacional de Cobrança (Enac), que, isoladamente, 
apresentou os seguintes valores:

ENAC 2017 QUANTIDADE VALORES – R$ 1,00 TICKET MÉDIO AJUIZADO

AJUIZAMENTOS DE EFS 59261 10.822.593.107,62 182.625,89

INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 130800 2.516.075.642,01 19.236,05

TOTAL DE PROTESTOS 133019 338.859.090,06 2.547,44

Página 124 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 525

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
 - 

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
O

S 
O

R
Ç

A
M

EN
TO

S 
D

A
 U

N
IÃ

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

122

Atividades da Equipe de Trabalho Remoto de Ações de Atividades 
Administrativas (ETR-Probidade)

A seguir o quantitativo de ações e respectivo grá'co de arrecadação das 
atividades do Grupo de Trabalho Remoto - Probidade:

ETR/PROBIDADE
QUANTIDADE DE 

ANÁLISES
QUANTIDADE DE 

AJUIZAMENTO
VALORES AJUIZADOS 

R$ 1,00

2016 424 76  216.263.270,03

2017 867 328 1.158.277.592,10

Atividades da Equipe de Trabalho Remoto de Ações Regressivas 
Previdenciárias (ETR-Regressivas)

A seguir o quantitativo de ações e respectivo grá'co de arrecadação das 
atividades da Equipe de Trabalho Remoto - Probidade:

 

ETR/REGRESSIVAS
QUANTIDADE DE 

ANÁLISES
VALORES ARRECADADOS 

R$ 1,00

2016 388 11.807.432,91

2017 568 14.385.765,36

Medidas adotadas para melhora na sistemática de recuperação de 
créditos das Fundações e Autarquias

Adoção do Sapiens Dívida 

O Sistema de Dívida Ativa da Procuradoria-Geral Federal, desenvol-
veu-se para ser um Módulo do Sistema AGU de Inteligência Jurídica 
(Sapiens). Atualmente, este ambiente contém todas as ferramentas ne-
cessárias para realização dos procedimentos relacionados à cobrança 
judicial e ao acompanhamento dos créditos das autarquias e fundações 
públicas federais. 

Por meio do Sapiens Dívida, por exemplo, após o cadastramento do cré-
dito, é possível a emissão de Títulos da Dívida Agrária (TDA), Certidão 
de Dívida Ativa (CDA) e petição inicial por meio do próprio sistema. 
Ademais, a partir de 2017 também é possível o envio de créditos para 
protesto pelo Sistema. 

O parcelamento de créditos, que antes era feito de forma manual e 
descentralizada por todas as unidades da PGF, também passou à gestão 
do Sistema Dívida, que deduz automaticamente os valores pagos, bem 
como gera as Guias de Recolhimento da União (GRU), as quais podem 
ser obtidas pelo próprio devedor diretamente do sistema. 

Em funcionamento desde março de 2016, atualmente o sistema Sapiens/
Dívida conta com todas as autarquias e fundações públicas federais ca-
dastradas.

Consolidação da Equipe Nacional de Cobrança (Enac) 

A Equipe Nacional de Cobrança (Enac) foi criada como projeto piloto 
por meio da Portaria PGF nº 614, de 31 de agosto de 2016, com prorro-
gação pela Portaria PGF 729, de 24/11/2017, e pela Portaria PGF n.º 30, 
de 18/01/2018, buscando nacionalizar e desterritorializar as atividades, 
permitindo a visão globalizada dos estoques de créditos e a priorização 
da atuação por tipo e valor dos créditos, buscando aumentar os atuais 
patamares de inscrição em dívida, protesto extrajudicial, conciliação e 
ajuizamento de execuções 'scais.

Em março de 2017 foi concluída a integração de todos os Estados, 
contando atualmente com 125 Procuradores Federais e 204 servidores, 
permitindo que o número de inscrições em dívida ativa passe de uma 
média anual de 40 mil inscrições para 150 mil inscrições, o que re-
presentará uma enorme expansão na atividade de inscrição em dívida.

Da mesma forma, estima-se que, com a Enac, a PGF passará de uma mé-
dia anual de 16 mil títulos protestados para 185 mil protestos extrajudi-
ciais, o que representa aumento de 1.050% do quantitativo anterior.  

Atualmente, a Enac encontra-se em processo de ampliação da sua atu-
ação, com a criação, em novembro/2017, da Enac Judicial (EnacJud), 
que aplica os mesmos �uxos, controles e padronização de atuação da 

inscrição em dívida ativa à atuação processual no contencioso judicial 
em matéria de cobrança. 

Uma novidade de suma importância para atuação em 2017 foi a cria-
ção e expansão da Divisão de Inteligência, que atua exclusivamente na 
área de cobrança, sendo de sua competência, entre outras, promover 
ações para a localização de devedores e de bens penhoráveis e elaborar 
relatórios e pareceres de inteligência propondo estratégias de cobrança 
no âmbito de atuação da Divisão de Cobrança Judicial e também nas 
fases administrativas de cobrança.

Em 2017, também foi criada a Divisão de Assessoramento Técnico, a 
qual compete o assessoramento, o controle de pagamentos e o monito-
ramento da evolução do valor da dívida, bem como registros em siste-
mas de gestão de crédito, estatísticas, gestão da suspensão de exigibili-
dade de créditos por decisão judicial e apoio técnico e administrativo 
às atividades de cobrança administrativa e judicial. Inclui-se também 
a tarefa de realizar conciliações prévias e outras medidas de cobrança 
extrajudicial.

Por 'm, quanto à produtividade, a Enac tem apresentado consistente 
evolução em relação aos dados veri'cados nos anos de 2015 e 2016, 
o que, indubitavelmente, re�etirá na arrecadação dos próximos anos, 
senão vejamos: 

ATIVIDADES ENAC

QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES EM DÍVIDA 2012 A 2017

TOTAL DE INSCRIÇÕES - 2012 A 2017 - EM R$
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QUANTIDADE DE AJUIZAMENTOS / EXECUÇÕES FISCAIS - 2012 A 2017

TOTAL DOS AJUIZAMENTOS - 2012 A 2017 - EM R$

Protesto de Certidões de Dívida Ativa (CDA)

O protesto de certidões de dívida ativa (CDA) consiste em, antes de in-
gressar com a execução 'scal, a procuradoria responsável pela análise 
e inscrição em dívida ativa encaminhar para protesto extrajudicial por 
falta de pagamento, no domicílio do devedor, as certidões de dívida 
ativa das autarquias e fundações públicas federais. 

O referido procedimento encontra-se previsto na Lei nº 9.492, de 10 
de setembro de 1997, alterada pela Lei nº 12.767, de 27 de dezembro 
de 2012, para constar expressamente a possibilidade de protesto de 
CDA.  

Cabe esclarecer que a PGF só realiza o protesto de CDA junto aos tabe-
lionatos que dispensam o pagamento de despesas por parte da entidade 
protestante. Dessa forma, o projeto do protesto é desenvolvido sem que 
haja qualquer custo adicional aos cofres públicos.

Em relação aos resultados obtidos, constata-se o sucesso da medida, 
sobretudo quando comparada com o meio tradicional de cobrança dos 
créditos públicos, que é a execução 'scal.

Abaixo, seguem os grá'cos de 2010 a 2017:

EFETIVAMENTE PROTESTADOS - 2010 A 2017 - EM R$

QUANTITADE DE TÍTULOS - 2010 A 2017

Comparando esse percentual aos índices apresentados pelo Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) no estudo sobre o custo unitário 
do processo de execução 'scal, em que se conclui que um processo de 
execução 'scal dura, em média, oito anos e dois meses para ser con-
cluído, além de ter um custo de aproximadamente de R$ 4.400,00 cada 
um, revela-se a opção pela via extrajudicial acertada, tendo em vista 
ser menos onerosa para os cofres públicos, fortalecendo o princípio 
da desjudicialização dos processos quando se tem outros meios mais 
e'cazes para a recuperação dos créditos. 

Ante tais resultados, justi'ca-se a priorização na utilização dos meios 
alternativos de cobrança visando à recuperação dos créditos das 
Autarquias e Fundações Públicas Federais representadas pela PGF, tais 
como o protesto.

Protesto Eletrônico de Certidões de Dívida Ativa

Ante a potencialidade no aumento das arrecadações, a Procuradoria-
Geral Federal (PGF) vem desenvolvendo projetos que têm por escopo 
incrementar e sistematizar a arrecadação de valores devidos às autar-
quias e fundações públicas federais, podendo-se destacar a iniciativa 
de se aprimorar o protesto de CDA com a utilização de ferramentas 
eletrônicas de encaminhamento e gerenciamento de títulos.

Com efeito, a sistemática de envio, recebimento, acompanhamento e 
gerenciamento de informações relativas ao protesto de CDA era reali-
zado de forma manual, fator que limitava a capacidade de incremen-
to nos números de protestos realizados frente ao pequeno número de 
servidores administrativos e procuradores com atuações em matéria de 
cobrança.

Na tentativa de solucionar esse entrave operacional, a PGF vem buscan-
do aumentar os números de protestos realizados por meio de ferramen-
tas eletrônicas à luz do que a iniciativa privada já realiza com o Instituto 
de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil (IEPTB).

Em 2015, diante dos resultados positivos apresentados na arrecadação 
nos últimos anos, foram promovidas atividades com o escopo de de-
senvolver módulos de protesto eletrônico das certidões de dívida ati-
va, integrando-os com a central de recebimento de arquivos nacional 
(CRA-Nacional) do IEPTB.

O Módulo de protesto eletrônico do Sistema de Dívida Ativa do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 
(SGI/Inmetro) teve seu desenvolvimento concluído no ano de 2016 e 
em 2017, após a efetiva integração com a CRA-Nacional, os protestos 
via sistema foram iniciados. 

A ferramenta de protesto eletrônico do Módulo Dívida do Sapiens foi 
concluída em 2017 e encontra-se em operação. A título de exemplo, 
em novembro/2017 foram encaminhados por meio eletrônico mais de 
10 mil créditos de uma vez para protesto. 

Para o desenvolvimento dos módulos de protesto eletrônico do Sistema 
de Dívida Ativa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - Ibama (Sica'/Ibama) e do Sistema de Dívida 
Ativa do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), foram 
realizadas reuniões com as respectivas Procuradorias Federais, setores 
de arrecadação e áreas técnicas de informática das autarquias. 
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Ambas as entidades iniciaram projetos de desenvolvimento dos sistemas, 
os quais ainda não lograram conclusão.

O Portal de gerenciamento de remessa eletrônica de CDA à protesto da 
CRA-Nacional foi adaptado e disponibilizado pelo IEPTB à PGF, e atual-
mente, à exceção de Rondônia/RO, o protesto eletrônico está sendo reali-
zado em todas as Unidades de Federação.

Decreto nº 9.194/2017 e o Sistema Único de Inscrição em Dívida Ativa dos 
créditos das Autarquias e Fundações Públicas Federais 

Em 2017, foi publicado o Decreto nº 9.194, de 07 de novembro de 2017, 
que versa acerca da remessa de créditos constituídos pelas autarquias e 
fundações públicas federais para a Procuradoria-Geral Federal, estabele-
cendo regras uniformes para o envio de processos para a PGF.

O citado Decreto estabeleceu que decorrido o prazo de cento e vinte dias 
da constituição de'nitiva, os créditos tributários e não tributários das au-
tarquias e fundações públicas federais passarão à gestão da Procuradoria-
Geral Federal, independentemente da adoção das providências admi-
nistrativas pendentes ou da existência de decisão judicial que impeça o 
registro contábil ou a inscrição do devedor no Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin). 

Na prática, os créditos demoravam anos para chegar à PGF, o que retar-
dava a cobrança e di'cultava a localização de bens dos devedores, ou a 
localização dos próprios devedores. Com o estabelecimento de prazo para 
envio à PGF, a cobrança poderá ser efetuada em momento no qual o de-
vedor e seus bens sejam mais facilmente localizados, o que resultará, por 
conseguinte, no incremento da arrecadação. 

Ademais, o Decreto em questão também determinou que as autarquias e 
fundações públicas federais que possuem sistemas informatizados de ges-
tão do crédito deverão remeter o crédito e encaminhar o respectivo proces-
so administrativo de constituição à PGF por via eletrônica, nos padrões de 
interoperabilidade de'nidos em ato do Procurador-Geral Federal.

Com a adoção de tais medidas, a gestão da dívida passará a ser realizada 
de modo centralizado pela PGF dentro do Sapiens Dívida, o que aumen-
tará signi'cativamente a e'ciência na cobrança e, consequentemente, na 
arrecadação. 

Programa de Parcelamentos Extraordinários

No ano de 2017, houve o acompanhamento do programa de parcela-
mento extraordinário lançado pelo Governo Federal, por meio da MPV 
nº 780/2017, convertida na Lei nº 13.494, de 24 de outubro de2017, que 
previu o Programa de Regularização de Débitos (PRD). Na PGF, o PRD foi 
regulamentado por meio das Portarias PGF nº 400, de 13 de julho de 2017, 
e nº 691, de 08 de novembro de 2017. 

Para permitir a operacionalização do programa em epígrafe, foi formada 
uma equipe especializada, composta por quatro setores, para deferir e ge-
rir tais parcelamento. 

No total, foram recebidos cerca 3.700 pedidos de adesão, o que superou 
quase 50% a estimativa inicial, que era de aproximadamente 2.500 pedi-
dos. Em termos de valores, uma arrecadação em torno de R$ 500 milhões. 

Consolidação da Atuação da Equipe de Trabalho Remoto em Ações de 
Improbidade Administrativa (ETR-Probidade)

Em 2017, A ETR-Probidade, criada por meio da Portaria PGF nº 156, de 08 
de março de 2016, com o objetivo de conferir maior e'ciência na política 
de ajuizamento de ações judiciais destinadas ao combate à corrupção e à 
defesa do patrimônio público, teve seu primeiro ano completo de funcio-
namento. 

Nesse período, foram instaurados 846 procedimentos para análise da 
prática de atos de improbidade administrativa, além de solicitações do 

Tribunal de Contas da União (TCU) para ajuizamento de ações cautelares 
de arresto de bens decorrentes de processo de Tomada de Contas Especial 
(TCE), em julgamento naquele Tribunal.

Ao longo de 2017, foram ajuizadas 328 ações de improbidade administra-
tiva e cautelares de arresto de bens decorrentes de TCE, com expectativa 
de ressarcimento de, aproximadamente, R$ 1.2 bilhão, entre prejuízo ao 
Erário e multas previstas na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, tendo 
sido identi'cadas o deferimento de 40 medidas cautelares, que resultaram 
em autorização para bloqueio de bens no valor de R$ 52 milhões.

Também merece destaque que a ETR-Probidade, atualmente composta 
por sete integrantes, apresentou média de ajuizamento de cerca de 26 
ações por mês, sendo a média histórica da PGF de 26 ações por ano, o 
que representa incremento de aproximadamente 1.242% em comparação 
com o modelo anterior de descentralização das atividades de instrução 
prévia e ajuizamento de ações de improbidade.

Implantação Rotinas para o Ajuizamento de Ações Regressivas Coletivas

A Equipe de Trabalho Remoto de Ações Regressivas Previdenciárias (ETR-
Regressivas) foi instituída pela Portaria PGF nº 157, de 08 de março de 
2016, com a designação de um grupo de Procuradores Federais para atua-
rem exclusivamente com a matéria. 

A principal inovação dessa nova metodologia de trabalho foi centralizar 
em um grupo de Procuradores as atividades que antes vinham sendo de-
senvolvidas de forma descentralizada por todas as unidades da PGF.

No ano de 2017, a ETR-Regressivas os 10 membros da equipe receberam 
a distribuição de 7.520 tarefas, o que ensejou a realização de 9.935 ativi-
dades. 

Como resultado dessas atividades foram ajuizadas 568 ações regressivas 
previdenciárias, 2.421 expedientes foram arquivados, bem como foram 
realizadas 6.946 diligências instrutórias. 

Destaque para as ações regressivas acidentárias coletivas que foram ajui-
zadas pela ETR-Regressivas em 2017. Iniciando pela ação ajuizada contra 
a Samarco Mineração S.A., tendo como objeto a maior tragédia socioam-
biental ocorrida no Brasil, que culminou com uma consequência previ-
denciária de 14 pensões por morte concedidas pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), o que representa uma expectativa de ressarcimento 
de aproximadamente R$ 6,5 milhões. 

Outra ação de destaque é a regressiva coletiva ajuizada contra a General 
Motors do Brasil (GM), a qual busca o ressarcimento de R$ 5 milhões relati-
vos a 181 benefícios previdenciários (auxílios-doença e auxílios-acidente) 
que foram concedidos pelo INSS em favor dos trabalhadores vítimas de 
doenças ocupacionais (Lesões por esforços repetitivos – LER e Distúrbios 
osteomusculares relacionados ao trabalho - Dort).

A principal inovação das ações regressivas acidentárias coletivas ajuizadas 
pela PGF consiste no seu potencial otimizador da efetividade da prestação 
jurisdicional (art. 5º, LXXVIII, CF/88), pois o que antes era submetido ao cri-
vo do Poder Judiciário de forma pulverizada, mediante algumas centenas 
de relações processuais individuais, a partir da referida prática a Justiça 
passou a ganhar em rapidez e e'ciência ao ter que instruir e julgar uma 
única relação processual, a qual engloba pedidos ressarcitórios que apre-
sentam evidente conexão entre si, porquanto resultam de idêntica causa 
fática, qual seja as condições inseguras de trabalho que determinadas em-
presas disponibilizam aos seus empregados, contribuindo, assim, para a 
ocorrência de acidentes/doenças de trabalho.

Divergências entre os Sistemas Próprios e o Sia'

A seguir, apresenta-se análise comparativa entre os valores de créditos em 
estoque na Dívida Ativa das entidades de 'scalização registrados em siste-
mas próprios e no Sia', nos exercícios de 2016 e 2017, realçando as justi'-
cativas em caso de eventuais divergências, com vistas ao atendimento do 
art. 58 da Lei complementar 101/2000:

Página 127 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

528 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
 - 

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
O

S 
O

R
Ç

A
M

EN
TO

S 
D

A
 U

N
IÃ

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

125

ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA - REGISTROS EM SISTEMAS PRÓPRIOS E NO SIAFI
EM R$

ENTIDADES

EXERCÍCIO DE 2016 EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE 
DA DÍVIDA ATIVA NO 

SIAFI (B)
DIFERENÇA (A-B)

VALOR DO ESTOQUE 
DA DÍVIDA ATIVA EM 

SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

ANA 10.465.134,25 6.366.838,50 4.098.295,75 57.922.381,33 56.638.869,40 1.283.511,93

ANAC 61.599.358,52 68.353.943,58 -6.754.585,06 -

ANATEL 10.452.434.621,46 2.617.380.374,27 7.835.054.247,19 11.388.617.258,08 2.617.380.374,27 8.771.236.883,81

ANCINE 33.201.074,24 17.473.280,47 15.727.793,77 41.197.786,00 41.197.786,00 -

ANEEL 1.785.195.720,32 1.785.195.720,32 - 148.130.376,44 148.130.376,44

ANP 1.905.776.039,56 1.418.850.699,05 486.925.340,51 2.080.576.516,65 1.530.315.781,32 550.260.735,33

ANS 3.486.225.231,34 3.465.634.499,72 20.590.731,62 4.082.784.019,95 4.100.510.963,34 -17.726.943,39

ANTAQ - -

ANTT 428.891.538,72 -428.891.538,72 659.515.095,76 -659.515.095,76

ANVISA 113.726.491,59 114.125.309,10 -398.817,51 196.559.169,31 196.559.169,31 -

CADE 2.342.558.102,50 2.342.558.102,50 2.714.039.359,06 183.183.592,89 2.530.855.766,17

CVM 1.467.502.966,15 2.616.018.067,32 -1.148.515.101,17 848.433.414,30 3.306.542.337,20 -2.458.108.922,90

IBAMA 6.848.014.813,88 7.941.288.780,26 -1.093.273.966,38 -

DNPM 466.629.143,79 466.629.143,79 295.972.096,82 295.972.096,82

SUSEP 1.455.785.554,27 1.449.237.676,00 6.547.878,27 1.523.801.338,35 1.523.801.338,35 -

INFORMOU DADOS DO ANO ANTERIOR (NÃO INFORMOU DADOS NA ÉPOCA PRÓPRIA).

ALTEROU OS DADOS DO ANO ANTERIOR (NA PCPR DE 2016 INFORMOU OUTROS 
VALORES DIFERENTES DESTA TABELA).

Agência Nacional do Cinema (Ancine)

Os valores informados abaixo referem-se aos controles manuais existentes em planilhas deste Núcleo de Dívida Ativa. No 'm do ano de 2017, foi con-
cluído o trabalho conjunto entre o Núcleo de Dívida Ativa e a Coordenação de Contabilidade para consolidação de valores existentes em Dívida Ativa, 
com o intuito de lançar no Sistema Sia' os montantes reais de créditos a receber.  A partir do mês de maio de 2016, o Núcleo de Dívida Ativa da Ancine 
passou a dispor do sistema informatizado para o processamento de seus processos referentes à Dívida Ativa – Sapiens Dívida.  Em relação aos créditos 
inscritos no sistema Sapiens Dívida, estes são redistribuídos para as unidades da PGF com a respectiva competência territorial ou para a Equipe Nacional 
de Cobrança, e não são mais acompanhados pela PF-Ancine (cuja competência se restringe à inscrição). Após a inscrição e redistribuição do crédito, não 
lançamos fases, não realizamos parcelamentos, ou extraímos GRU, para que não haja sobreposição de atuação e eventual prejuízo no acompanhamento 
do crédito pelas unidades da PGF que estão atuando diretamente nos processos. Assim, os dados lançados no presente relatório não contemplam os 
créditos incluídos no sistema Sapiens Dívida.

EXERCÍCIO DE 2016 EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)
VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO 

(A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

R$ 33.201.074,24 R$ 17.473.280,47 R$ 15.727.793,77 R$ 41.197.786,00 R$ 41.197.786,00 R$ 0,00

Agência Nacional de Águas (ANA)

Segundo justi'cativa apresentada pela Autarquia, o sistema próprio demonstra todo o valor a ser arrecadado, independentemente se foi pago ou não, e 
se parcelado ou não, enquanto no sistema Sia' demonstra apenas a entrada de recursos efetivamente pago.

EXERCÍCIO DE 2016* EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)
VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO 

(A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

R$ 10.465.134,25 R$ 6.366.838,50 R$ 4.098.295,75 R$ 57.922.381,33 R$ 56.638.869,40 R$ 1.283.511,93

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.
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Agência Nacional do Petróleo (ANP)

Segundo a Autarquia, houve uma diferença entre o sistema próprio e o Sia', pois nem todos os processos que foram inscritos em dívida ativa são 
imediatamente contabilizados, em razão de diversas alterações do “status do crédito”: parcelamentos, suspensão da exigibilidade, e quitação. A 
ANP ingressou no sistema Sapiens a partir da segunda quinzena de janeiro/2017, o que demandou adaptações nos procedimentos de contabilização 
e utilização das ferramentas dos sistemas próprios da ANP e do Sapiens.

EXERCÍCIO DE 2016 EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)
VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO 

(A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

R$ 1.905.776.039,56 R$ 1.418.850.699,50 R$ 486.925.340,51 R$ 2.080.576.516,65 R$ 1.530.315.781,32 R$ 550.260.735,33

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel)

Segundo a Autarquia, a diferença apontada, entre o Sistema Próprio (A) e Sia' (B), se explica pelo fato de a Agência, com o atual sistema de gestão 
da arrecadação, não ter as informações necessárias para os devidos registros contábeis. Os relatórios existentes apresentam inconsistências e baixa 
con'abilidade, tornando as informações incompletas. Esse problema deverá ser sanado com a implementação do novo sistema de gestão da arre-
cadação (Arco) em desenvolvimento pela Anatel e com previsão de conclusão para o início de 2019. Com o novo sistema, os relatórios a serem 
disponibilizados detalharão as informações requeridas pela Contabilidade.

EXERCÍCIO DE 2016 EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)
VALOR DO ESTOQUE DA 

DÍVIDA ATIVA EM SISTEMA 
PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

R$ 10.452.434.621,46 R$ 2.617.380.374,27 R$ 7.385.054.247,19 R$ 11.388.617.258,08 R$ 2.617.380.374,27 R$ 8.771.236.883,81

Comissão de Valores Mobiliários (CVM)

A CVM alterou os dados da abela no ano de 2016, embora não tenha apresentado justi'cativa.

EXERCÍCIO DE 2016* EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)
VALOR DO ESTOQUE DA 

DÍVIDA ATIVA EM SISTEMA 
PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

R$ 1.467.502.966,15 R$ 2.616.018.067,32 -R$ 1.148.515.101,17 R$ 848.433.414,30 R$ 3.306.542.337,20 -R$ 2.458.108.922,90

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade)

O Cade alterou dados apresentados no ano anterior, mas sem apresentar justi'cativa. 

EXERCÍCIO DE 2016* EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO 

(A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)
VALOR DO ESTOQUE DA 

DÍVIDA ATIVA EM SISTEMA 
PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

R$ 2.342.558.102,50 R$ 0,00 R$ 2.342.558.102,50 R$ 2.714.039.359,06 R$ 183.183.592,89 R$ 25.300.855.766,17

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.

Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM)

Por 'm, o DNPM alterou apresentou dados de 2016, sendo que no ano anterior não havia prestado essas informações. 

EXERCÍCIO DE 2016 EXERCÍCIO DE 2017

VALOR DO ESTOQUE DA DÍVIDA 
ATIVA EM SISTEMA PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)
VALOR DO ESTOQUE DA 

DÍVIDA ATIVA EM SISTEMA 
PRÓPRIO (A)

VALOR DO ESTOQUE DA 
DÍVIDA ATIVA NO SIAFI (B)

DIFERENÇA (A-B)

R$ 466.629.143,79 R$ 0,00 R$ 466.629.143,79 R$ 295.972.096,82 R$ 0,00 R$ 295.972.096,82

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.
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Dívida Ativa sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil 

A seguir, apresenta-se demonstrativo dos valores arrecadados e do montante de créditos em estoque da Dívida Ativa do Banco Central do Brasil (BCB), 
sob a administração da Procuradoria-Geral do BCB, nos exercícios de 2016 e 2017, explicitando as variações ocorridas, para cada item, nos exercícios de 
2016 e 2017:

DESCRIÇÃO DOS 
CRÉDITOS

ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM R$*

EXERCÍCIO 2016 EXERCÍCIO 2017

PARCELADOS NÃO PARCELADOS PARCELADOS NÃO PARCELADOS

AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS

MULTAS, 
CONTRATOS E 
OUTROS

796.511.120,89 466.802,13 2.376.042,51 540.701,89 882.307.947,63 633.597,84 2.568.510,58 875.108,51

* Valores apropriados pela Autarquia em 2017.

DESCRIÇÃO DOS 
CRÉDITOS

ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM R$*

EXERCÍCIO 2016* EXERCÍCIO 2017*

PARCELADOS NÃO PARCELADOS PARCELADOS NÃO PARCELADOS

AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS AJUIZADOS NÃO AJUIZADOS

MULTAS, 
CONTRATOS E 
OUTROS

10.038.639.345,71 1.482.607,41 35.851.036.926,6 62.662.102,76 9.225.487.602,67 490.528,25 37.823.488.181,18 596.665.670,33

*Saldos devedores de créditos inscritos em dívida ativa apurados pela Procuradoria-Geral do Banco Central - PGBC (BCJUR 2 e calculados manualmente) e pelo Deres

 (créditos geridos pelo Departamento de Regimes de Resolução - Deres)

No tocante às variações no montante do total de créditos em estoque da 
Dívida Ativa do BCB, houve aumento de R$ 1.692.310.999,95, em compa-
ração com o levantamento feito em 2017 (entre 31.12.2016 e 04.12.2017). 
Essa variação é decorrente, em sua maioria, da correção do valor do 
crédito da devedora Auxiliar S/A., cujo acréscimo no período foi de R$ 
1.628.917.321,45.

Além disso, destaca-se que outras ocorrências impactam no montante to-
tal em estoque da Dívida Ativa do BCB, para mais (ex.: novas inscrições e 
atualização das dívidas) e para menos (ex.: quitações, cancelamento por 
inexequibilidade). 

Portanto, quanto a essas ocorrências, no período em tela (31.12.2016 e 
04.12.2017), ocorreram 293 inscrições em dívida ativa, 64 quitações de 
créditos inscritos em dívida ativa e 123 declarações de inexequibilidade.

Medidas adotadas para melhora na sistemática de recuperação de créditos 
do BCB

A Procuradoria-Geral do Banco Central (PGBC), há mais de uma década, 
vem adotando várias ações com vistas ao incremento da e'ciência da co-
brança e da efetividade da arrecadação do estoque de dívida ativa de titu-
laridade do Banco Central, composto, por exemplo, de créditos oriundos 
de contratos de suprimento de recursos a instituições em regime espe-
cial, de cessão de créditos e direitos, de multa por inexecução de contrato 
administrativo e de multas administrativas aplicadas no exercício de suas 
atribuições.

Entre essas iniciativas, notabilizam-se o Projeto Recuperação de Créditos 
(PRC), um estudo e revisão sobre os procedimentos de cobrança adotados 
pela PGBC, executado entre 2006 e 2011, seguido pelo plano de ação de-
nominado Projeto Grandes Devedores (PGD), desenvolvido entre 2014 e 
2016 e, mais recentemente, o Projeto BCJUR III, cujo encerramento ocorreu 
em dezembro de 2017, relacionado à implantação do Sistema Integrado 
de Gestão de Registros Jurídicos e Controles Financeiros (BCJUR2). 

Em síntese, os dois primeiros projetos foram responsáveis por incorporar 
as seguintes rotinas na atividade de cobrança desempenhadas por esta 
PGBC, com o propósito de ampliar a arrecadação e, ao mesmo tempo, re-
duzir custos e esforços de cobrança:

saneamento do estoque de dívida ativa: foram de'nidos critérios 
(declaração de falência ou insolvência do devedor, sem a existência 
de bens para a satisfação da dívida; liquidação extrajudicial da 
instituição devedora, sem a existência de bens para a satisfação 
da dívida; não localização de bens em nome do devedor ou do 
responsável legal para a satisfação da dívida) para que o estoque de 
dívida ativa não permaneça com créditos de recuperação inviável. 
Autoriza-se a não inscrição em dívida ativa de créditos com valores 
ín'mos (abaixo de um mil reais) e o cancelamento da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA) quando as diligências não lograram êxito na 
localização de bens do devedor ou do corresponsável;
adoção de alternativas ao processo judicial: antes mesmo da 
inscrição em Dívida Ativa, os demais departamentos do Banco 
Central são orientados a utilizarem todos os meios para que não 
ocorra o inadimplemento. Por meio de intimação no âmbito 
administrativo, são ofertadas ao devedor eventuais facilidades de 
pagamento disponíveis à época, como parcelamentos, e informadas 
todas as consequências do inadimplemento, a saber, inscrição 
em Dívida Ativa, inclusão de nome no Cadastro Informativo de 
créditos não quitados do setor público federal (Cadin), lavratura 
de protestos extrajudicial e ajuizamento de execução 'scal. Diante 
do não pagamento, os créditos acima de um mil reais são inscritos 
em Dívida Ativa e no Cadin e, em regra, são enviados a cartórios de 
protestos com a 'nalidade de se evitar a via judicial;
não judicialização de créditos de pequeno valor: para créditos com 
valor entre um mil e vinte mil reais, mesmo no caso de o protesto 
extrajudicial não lograr êxito, não são propostas execuções 'scais, 
pois o valor a ser dispendido tende a ser maior que o valor que 
eventualmente poderia ser recuperado;
diligências on-line: foram realizadas pesquisas a respeito de bases 
de dados disponíveis para acesso pela PGBC que contivessem 
informações úteis para a localização do devedor e de seus bens. Boa 
parte das diligências que anteriormente eram realizadas mediante 
a expedição de ofícios foram substituídas por pesquisas on-line, 
culminando em uma maior agilidade, segurança e menor custo. A 
título de ilustração, no ano de 2017, restou disponibilizado o acesso 
ao Cadastro Nacional de Negociantes de Antiguidades e Obras 
de Arte (CNART) do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (Iphan), a par das demais consultas patrimoniais em 
ambiente virtual; 
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segmentação de diligência e de tipo de cobrança: para cada faixa 
de valor do crédito a ser recebido, são adotadas formas de cobrança 
e diligências especí'cas. Observem-se os graus de relevância, nos 
termos da Portaria nº 89.633, de 30 de junho de 2016:

Grande: igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), sujeito à inscrição em dívida ativa e propositura de 
execução 'scal, mas não à lavratura de protesto; 

Médio: igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) e inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
sujeito à inscrição em dívida ativa e propositura de execução 
'scal, mas não à lavratura de protesto; 

Médio protestável: igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) e inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sujei-
to à inscrição em dívida ativa, à propositura de execução 'scal 
e, em tese, à lavratura de protesto extrajudicial; e

Pequeno: inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não sujeito 
à propositura de execução 'scal, mas somente à inscrição em 
dívida ativa e, em tese, à lavratura de protesto extrajudicial.

No caso das diligências de busca patrimonial, há sugestão de 
rol especí'co para cada faixa de valor de crédito (Pequeno, 
Médio Protestável, Médio e Grande);

rating de créditos: a classi'cação re�ete os estudos do per'l da 
carteira de créditos desenvolvidos a partir do seu potencial de 
arrecadação (aspecto qualitativo), e não apenas com base no valor 
inscrito em dívida ativa (aspecto quantitativo), de modo a otimizar 
e racionalizar a atividade de cobrança. Durante o exercício 
de 2017, foram estabelecidos novos parâmetros (su'ciência e 
liquidez das garantias, parcelamento ativo, citação pessoal do 
devedor e capacidade de pagamento do devedor) com vistas a 
orientar a classi'cação dos créditos da Dívida Ativa do Banco 
Central de acordo com o grau de recuperabilidade (Provável, 
Possível, Remoto e Irrecuperável);
valorização da proatividade e da análise no caso concreto frente 
aos procedimentos preestabelecidos: há margem de liberdade 
ao Procurador para, em virtude de sua análise no caso concreto, 
justi'car a não adoção estrita de procedimentos recomendados 
pela PGBC, como a de'nição da forma de cobrança e a realização 
de diligências;
formulação de manual de procedimentos: os projetos entregaram 
manuais que norteiam a atuação dos Procuradores na cobrança 
dos créditos. Em continuidade, no ano de 2017, as rotinas de 
trabalho foram aperfeiçoadas por meio do Manual de Orientações 
e Procedimentos da PGBC (MOPPGBC), instrumento disciplinado 
pela Portaria nº 93.253, de 27 de abril de 2017;
impulso periódico de processos: anualmente, são estabelecidas 
metas para revisitação dos processos judiciais de cobrança 
em curso, de modo a garantir seu trâmite regular e, ainda, a 
constante reavaliação do rating do crédito. De acordo com o mais 
recente levantamento, a meta do exercício de 2017 é formada 
por 489 créditos de grande e média relevância, dos quais 433 
foram revistos, alcançando-se o índice percentual de 88,55% de 
revisitação; e
postura proativa durante a vigência de programas de regularização 
de débitos: a PGBC contata seus devedores a 'm de que estes 
avaliem as vantagens legais disponíveis e, eventualmente, quitem 
seus débitos à vista ou de modo parcelado. 

No que diz respeito ao projeto corporativo BCJUR III, implementado 
para 'ns de registro e controle eletrônico dos créditos autárquicos, é 
possível destacar as principais inovações agregadas ao processo de co-
brança do Banco Central: 

possibilidade de registro eletrônico de todos os créditos, inclusive 
aqueles que não são inscritos em dívida ativa;
possibilidade de registro de metodologia de atualização 
customizada para cada crédito que, a partir desse registro, pode 
ser atualizado sem interferência manual, dispensada a consulta 
aos calculistas para 'ns de mera atualização do débito;
possibilidade de registro completo dos bens identi'cados para 
garantir o pagamento do crédito;
possibilidade de registro dos graus de relevância (valor) e de 
recuperabilidade (rating) de cada crédito;
indicação, em cada crédito, de quais as diligências são 
recomendadas para a cobrança do crédito;

possibilidade de registro da realização de cada diligência para 
cada crédito e a possibilidade de identi'cação dos créditos para 
os quais não foram realizadas ou dispensadas as diligências 
recomendadas; 
possibilidade de registro do trâmite do protesto extrajudicial; 
validação do CPF e do CNPJ junto à base de dados da Receita 
Federal do Brasil;
registro eletrônico de parcelamentos, com controle automatizado 
da atualização das parcelas e dos recebimentos de valores;
possibilidade de identi'cação rápida de processos sem citação do 
devedor;
possibilidade de distribuição automatizada de processos 
paralisados;
recebimento automatizado via boleto tanto de recursos 
provenientes diretamente do devedor, como daqueles em depósito 
judicial4; e
contabilização automática do estoque (créditos parcelados) e dos 
recebimentos. 

Na esteira do princípio da e'ciência e efetividade, a PGBC adotou es-
tratégia, em conjunto com os departamentos que aplicam as penalida-
des, com vistas a regularizar créditos, evitando o encaminhamento dos 
mesmos para inscrição em Dívida Ativa. 

Caso emblemático foi o vencimento de créditos em decorrência do 
acerto de contas entre as contribuições previdenciárias advindas da al-
teração do regime do vínculo jurídico dos servidores do Banco Central5, 
na forma do art. 21 da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998. 

Na oportunidade, 805 (oitocentos e cinco) créditos, no valor total de 
R$ 8.916.363,84 (oito milhões, novecentos e dezesseis mil, trezentos 
e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos) foram tidos como 
exigíveis e passaram por ação intensiva que obteve sucesso em quase 
75% dos casos (em termos de valores), restando para encaminhamento 
com proposta de inscrição 223 créditos. 

Desses casos, 77 não foram inscritos em Dívida Ativa, por se enquadra-
rem em critérios especí'cos, restando para inscrição 146 créditos, que, 
ao utilizar roteiro de dados e modelo padronizado de CDA, aplicável 
a todos os casos similares, sem descurar das formalidades previstas no 
§5º, art. 2º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, foram inscritos 
em bloco. Seguem, logo abaixo, informações sobre o procedimento:

4  De acordo com o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1945, há uma clara segregação do ponto de vista contábil e 'nan-
ceiro entre o Banco Central e o Tesouro Nacional. Essas previsões legais estão 
em sintonia com as previsões contidas no art. 164, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988. Daí a razão pela qual o Banco Central não utiliza os mecanismos ordi-
nários de arrecadação da União, mais especi'camente, a Guia de Recolhimento 
da União (GRU). 
5  Em 29 de agosto de 1996, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao apre-
ciar a ADI nº 449-2, declarou inconstitucional, com efeito ex tunc, o art. 251 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico Único dos servidores 
públicos federais – RJU), razão pela qual os servidores do Banco Central passa-
ram, desde a vigência da citada lei, a integrar o RJU, na condição de estatutários, 
com efeitos 'nanceiros a partir de 1º de janeiro de 1991. Nesse contexto, o art. 
21 da Lei nº 9.650, de 1998, estabeleceu para o Banco Central a obrigação de 
apurar o valor dos recolhimentos e pagamentos efetuados por uma ou ambas as 
partes a título de contribuição para o FGTS, para o INSS e para as entidades de 
previdência complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade Social 
do Servidor, para efeito de acerto de contas entre as Instituições e entre estas e 
os servidores.
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ESTOQUE DE CRÉDITOS QUANTIDADE DE CRÉDITOS VALOR

INICIAL 805 8.916.363,84

ARQUIVADOS 10 53.280,59

REGULARIZADOS

PAGOS À VISTA 220 2.039.348,84

PARCELADOS 351 4.614.656,85

TOTAL 571 6.654.005,69

ENCAMINHADOS À PGBC

NÃO PASSÍVEIS DE INSCRIÇÃO 77 364.596,64

INSCRITOS EM DA 146 1.841.157,29

TOTAL 223 2.205.753,93

Posição de 11/08/2017.

Por outro lado, com o intuito de melhorar a carteira de créditos, proces-
sos considerados como “irrecuperáveis” foram analisados detidamente no 
exercício em pauta, o que acarretou o cancelamento de 128 certidões de 
dívida ativa, que foram baixadas do estoque, no valor atualizado de R$ 
211.570.576,13. 

De fato, a de�agração ou o prolongamento de cobranças judiciais sabi-
damente inviáveis, além de contribuir para o estrangulamento do Poder 
Judiciário e para o aumento do custo do funcionamento da máquina 
judiciária e do Banco Central, compromete a credibilidade da Autarquia 
perante a Justiça e, de mais a mais, impede que a PGBC concentre seus es-
forços no aperfeiçoamento da recuperação de créditos classi'cada como 
“possível” ou “provável”.

Em 2017, foram enviados a protesto 195 títulos de dívida ativa, perfazen-
do o valor original total de R$ 21.847.899,65. Do total enviado a protesto, 
foram recuperados R$ 589.550,97. 

Nesse contexto, merece destaque a cobrança extrajudicial de créditos de 
valor abaixo de R$ 20.000,00, que alcançou recuperação de 19,55%, em 
termos de valor originário. Por sua vez, os créditos na faixa de valor R$ 
20.000,00 a R$ 1.000.000,00, obtiveram 0,03% de satisfação, em termos de 
valor originário. Atualmente, não são levados a protesto os créditos supe-
riores a R$ 1.000.000,00.

À semelhança do que se observou nos exercícios anteriores, o ano de 2017 
demonstrou que a cobrança extrajudicial é ferramenta e'ciente para valo-
res não superiores a um milhão de reais, em ordem a contribuir para uma 
redução do custo do Estado para realizar a cobrança de seus créditos, haja 
vista dispensar o acionamento do Poder Judiciário.

Por 'm, sobreleva notar que o ano de 2017 foi marcado pela regulamenta-
ção do Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD) insti-
tuído pela Lei nº 13.494, de 24 de outubro de 2017, fruto da conversão da 
Medida Provisória nº 780, de 19 de maio de 2017. 

Nesse sentido, somaram-se ao arcabouço normativo desta Autarquia 
a Portaria nº 96.108, de 20 de dezembro de 2017 e a Ordem de Serviço 
5.062, de 21 de dezembro de 2017, que revogaram, respectivamente, a 
Portaria nº 94.301, de 20 de julho de 2017 e a Ordem de Serviço nº 5.035, 
de 25 de julho de 2017.

Demonstrativos da Dívida Ativa Contabilizada no Sia'

Apresenta-se, a seguir, demonstrativos da dívida ativa contabilizada no 
Sia'. Registre-se que os valores contabilizados apresentam divergências 
em relação àqueles registrados nos Sistemas próprios, sendo que a conci-
liação especí'ca entre o Sistema da PGFN e o Sia' está demonstrada em 
nota explicativa do Balanço Geral da União, constante do Capítulo IV desta 
prestação de contas. 
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA - POR ÓRGÃO SUPERIOR - TODAS AS GESTÕES DE RECURSOS

ÓRGÃO SUPERIOR SALDO ANTERIOR*

(+) INSCRIÇÃO DO 

PRINCIPAL E DOS JUROS E 

MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

(+) ATUALIZAÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA

(+) OUTROS REGISTROS 

 (1)

(-) AMORTIZAÇÕES 

(RECEBIMENTO DE 

PRINCIPAL, MULTAS E 

JUROS DA DÍVIDA ATIVA)

(-) EXCLUSÕES 

(CANCELAMENTOS, 

ANULAÇÕES E 

EXTINÇÕES)

(-) ADJUDICAÇÃO, 

PRESCRIÇÃO E 

DESMEMBRAMENTO DA 

DÍVIDA ATIVA

SALDO ATUAL

20000 PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 138.707.115,34   0,00 163.135,33       138.870.250,67

20113
MINIST. DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO

3.715.786,08   0,00 432.871,10       4.148.657,18

24000
MINIST. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕE$ E 
COMUNICAÇÕES

2.617.380.374,27   0,00 155.437.036,33       2.772.817.410,60

25000 MINIST. DA FAZENDA 1.884.984.025.977,87 119.349.662.259,74 108.200.420.134,39 (1.392.752.847.148,33) (5.350.650.833,08) (3.371.483.322,46) (2.823.946.777,72) 731.327.342.156,93

26000 MINIST. DA EDUCAÇÃO 1.153.768.397,37   0,00 18.918.451,10       1.172.686.848,47

28000
MINIST. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS

293.851.071,45   0,00 1.278.121,07       295.129.192,52

30000 MINIST. DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 7.670.026,83   0,00 202.039.865,73       209.709.892,56

32000 MINIST. DE MINAS E ENERGIA 1.418.853.119,91   0,00 111.465.082,27       1.530.318.202,18

36000 MINIST. DA SAÚDE 3.583.073.177,25   0,00 717.850.398,61       4.300.923.575,86

39000 MINIST. DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 504.864.309,29   0,00 252.996.123,39       757.860.432,68

42000 MINIST. DA CULTURA 19.483.567,97   0,00 38.600.148,69       58.083.716,66

44000 MINIST. DO MEIO AMBIENTE 7.962.028.040,61   0,00 1.835.365.480,33       9.797.393.520,94

53000 MINIST. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 23.636.608,85   0,00 (41.274,16)       23.595.334,69

55000 MINIST. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 5.655.979.182,75   0,00 138.771.138,58       5.794.750.321,33

TOTAL 1.908.367.036.755,84 119.349.662.259,74 108.200.420.134,39 (1.389.279.570.569,96) (5.350.650.833,08) (3.371.483.322,46) (2.823.946.777,72) 758.183.629.513,27

Fonte: Tesouro Gerencial / Sia'.

(1) Essa coluna representa o valor de “Outros Registros” (conta contábil 89519.00.00 DÍVIDA ATIVA - OUTROS REGISTROS) para a Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada nas unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Além disso, essa coluna contempla ainda as variações líquidas no estoque da Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada em outras unidades, bem como da Dívida Ativa Tributária Previdenciária e da Dívida Ativa não Tributária.

*Na PCPR 2016 constou o valor de 1.908.365.413.547,03, com uma diferença a menor de 1.623.208,54, a qual foi ajustada no saldo apresentado neste demonstrativo.
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA - POR ÓRGÃO SUPERIOR - GESTÃO TESOURO

ÓRGÃO SUPERIOR SALDO ANTERIOR

(+) INSCRIÇÃO DO 

PRINCIPAL E DOS JUROS E 

MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

(+) ATUALIZAÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA

(+) OUTROS REGISTROS 

(1)

(-) AMORTIZAÇÕES 

(RECEBIMENTO DE 

PRINCIPAL, MULTAS E 

JUROS DA DÍVIDA ATIVA)

(-) EXCLUSÕES 

(CANCELAMENTOS, 

ANULAÇÕES E EXTINÇÕES)

(-) ADJUDICAÇÃO, 

PRESCRIÇÃO E 

DESMEMBRAMENTO DA 

DÍVIDA ATIVA

SALDO ATUAL

25000 MINIST. DA FAZENDA 1.844.939.122.906,28 119.349.662.259,74 108.200.420.134 (1.396.081.906.624) (5.350.650.833,08) (3.371.483.322,46) (2.823.946.777,72) 687.953.379.610,12

28000 MINIST. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS

271.920,72   0 0       271.920,72

30000 MINIST. DA JUSTICA E SEGURANÇA PÚBLICA 1.881,40   0 0       1.881,40

32000 MINIST. DE MINAS E ENERGIA 2.420,86   0 0       2.420,86

TOTAL 1.844.939.399.129,26 119.349.662.259,74 108.200.420.134 (1.396.081.906.624) (5.350.650.833,08) (3.371.483.322,46) (2.823.946.777,72) 687.953.655.833,10

Fonte: Tesouro Gerencial / Sia'.

(1) Essa coluna representa o valor de “Outros Registros” (conta contábil 89519.00.00 DÍVIDA ATIVA - OUTROS REGISTROS) para a Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada nas unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Além disso, essa coluna contempla ainda as variações líquidas no estoque da Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada em outras unidades, bem como da Dívida Ativa Tributária Previdenciária e da Dívida Ativa não Tributária.
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CAPÍTULO II - EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

P
R

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S D

O
 P

R
ESID

EN
TE D

A
 R

EP
Ú

B
LIC

A
 - EX

ER
C

ÍC
IO

 D
E 2017

132

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA - POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO - TODAS AS GESTÕES DE RECURSOS

UNIDADE DA FEDERAÇÃO SALDO ANTERIOR*

(+) INSCRIÇÃO DO PRINCIPAL 

E DOS JUROS E MULTAS DA 

DÍVIDA ATIVA

(+) ATUALIZAÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA

(+) OUTROS REGISTROS 

(1)

(-) AMORTIZAÇÕES 

(RECEBIMENTO DE 

PRINCIPAL, MULTAS E 

JUROS DA DÍVIDA ATIVA)

(-) EXCLUSÕES 

(CANCELAMENTOS, 

ANULAÇÕES E EXTINÇÕES)

(-) ADJUDICAÇÃO, 

PRESCRIÇÃO E 

DESMEMBRAMENTO DA 

DÍVIDA ATIVA

SALDO ATUAL

AC ACRE 2.623.848.111,53 111.502.510,29 85.306.393 (1.914.927.518) (10.688.232,73) (11.569.529,51) (1.329.481,32) 929.316.739,85

AL ALAGOAS 15.310.305.325,00 593.897.126,26 535.481.612 (11.159.021.302) (41.086.381,70) (27.526.418,42) (7.779.279,26) 5.357.054.841,41

AM AMAZONAS 23.721.021.693,22 474.217.934,83 834.482.500 (18.465.063.698) (56.191.023,05) (15.243.941,49) (8.381.998,38) 6.644.475.393,28

AP AMAPÁ 3.502.425.102,92 62.785.520,19 113.554.949 (2.586.600.941) (15.520.188,48) (4.774.046,05) (11.062.389,42) 1.123.521.255,74

BA BAHIA 60.830.186.796,75 2.799.483.907,61 2.174.197.469 (46.932.957.759) (183.124.620,02) (118.938.371,47) (129.710.412,72) 19.302.683.819,14

CE CEARÁ 33.675.863.947,26 1.834.661.610,43 1.307.821.358 (24.656.211.953) (252.130.324,06) (97.589.181,66) (151.420.955,11) 12.663.275.423,58

DF DISTRITO FEDERAL 79.616.993.371,98 1.952.137.721,20 1.611.821.812 (24.611.008.294) (105.783.903,17) (73.339.041,54) (12.651.097,41) 58.761.718.653,04

ES ESPÍRITO SANTO 37.436.164.841,54 1.768.617.916,76 1.642.329.878 (29.470.029.926) (92.657.552,26) (42.079.359,08) (42.080.587,40) 11.553.900.208,75

GO GOIÁS 41.898.192.212,46 4.185.017.203,75 1.875.205.367 (32.520.651.183) (133.623.976,22) (66.188.882,25) (15.078.741,72) 15.652.655.200,60

MA MARANHÃO 15.788.485.167,59 797.188.840,73 5.496.773.347 (15.959.577.939) (61.474.378,00) (28.265.721,81) (60.813.502,28) 6.273.423.018,16

MG MINAS GERAIS 111.646.547.224,67 7.009.480.051,52 13.222.053.075 (88.793.105.961) (356.248.481,89) (224.237.091,53) (276.559.003,94) 43.942.018.967,46

MS MATO GROSSO DO SUL 14.821.933.778,42 939.884.126,14 609.333.909 (12.133.796.721) (82.923.582,43) (34.575.574,45) (142.100.646,13) 4.496.954.895,43

MT MATO GROSSO 26.861.271.916,65 1.444.868.392,01 1.047.547.953 (18.215.418.105) (338.792.168,45) (48.356.009,34) (13.149.144,53) 11.538.567.479,46

PA PARÁ 34.737.215.426,14 1.432.846.758,40 1.352.013.418 (25.654.481.137) (82.239.557,35) (58.099.518,31) (12.537.215,37) 12.020.470.756,38

PB PARAÍBA 12.134.578.484,13 421.517.335,63 576.703.574 (9.851.110.513) (88.928.173,80) (24.153.702,29) (20.925.852,42) 3.415.696.609,19

PE PERNAMBUCO 52.034.391.517,10 2.492.570.055,59 2.202.611.849 (42.679.297.815) (186.010.540,40) (122.887.112,76) (146.641.527,30) 14.505.814.787,80

PI PIAUÍ 7.765.965.469,84 379.915.068,93 285.007.091 (5.564.214.518) (33.770.285,05) (10.694.008,45) (9.071.257,70) 2.920.208.663,23

PR PARANÁ 84.402.349.591,60 5.584.550.496,67 3.750.511.510 (62.678.019.805) (320.898.215,60) (182.235.254,71) (384.451.472,88) 31.946.976.736,58

RJ RIO DE JANEIRO 290.202.373.238,37 27.693.880.593,91 25.623.709.383 (177.148.980.055) (520.019.691,41) (457.268.314,41) (234.784.250,65) 167.583.055.416,67

RN RIO GRANDE DO NORTE 12.540.080.280,23 856.063.840,31 459.561.155 (9.697.673.908) (52.989.381,24) (29.303.972,74) (64.106.773,34) 4.304.431.495,29

RO RONDÔNIA 9.263.848.332,10 381.667.795,03 424.114.167 (7.021.658.354) (25.229.636,27) (13.056.004,56) (30.869.640,04) 3.117.127.220,72

RR RORAIMA 2.707.626.962,06 61.974.453,74 88.805.027 (1.957.852.787) (13.073.823,02) (7.007.649,00) (6.069.304,04) 926.704.431,88

RS RIO GRANDE DO SUL 96.626.425.165,21 5.557.495.327,84 6.590.553.519 (71.241.392.428) (327.629.490,09) (358.001.253,31) (446.917.220,59) 38.665.629.548,14

SC SANTA CATARINA 58.596.156.864,68 4.285.788.230,95 5.258.108.449 (44.191.082.442) (231.972.008,30) (165.999.334,11) (166.509.568,99) 24.513.452.013,38

SE SERGIPE 8.227.502.743,30 341.419.465,81 283.135.923 (5.463.918.063) (30.465.222,18) (23.883.727,84) (23.070.804,95) 3.465.559.824,00

SP SÃO PAULO 764.883.310.285,33 45.430.625.646,21 30.482.884.398 (593.662.949.402) (1.678.809.747,09) (1.118.919.515,91) (404.759.404,43) 250.336.359.595,23

TO TOCANTINS 6.511.972.905,76 455.604.329,00 266.791.049 (5.048.568.044) (28.370.248,82) (7.290.785,46) (1.115.245,40) 2.222.576.518,88

TOTAL 1.908.367.036.755,84 119.349.662.259,74 108.200.420.134,39 (1.389.279.570.569,96) (5.350.650.833,08) (3.371.483.322,46) (2.823.946.777,72) 758.183.629.513,27

Fonte: Tesouro Gerencial / Sia'.

(1) Essa coluna representa o valor de “Outros Registros” (conta contábil 89519.00.00 DÍVIDA ATIVA - OUTROS REGISTROS) para a Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada nas unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Além disso, essa coluna contempla ainda as variações líquidas no estoque da Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada em outras unidades, bem como da Dívida Ativa Tributária Previdenciária e da Dívida Ativa não Tributária.

*Na PCPR 2016 constou o valor de 1.908.365.413.547,03, com uma diferença a menor de 1.623.208,54, a qual foi ajustada no saldo apresentado neste demonstrativo.

P
á

g
in

a
 1

3
5

 d
e

 5
0

8
P

a
rte

 in
te

g
ra

n
te

 d
o

 A
vu

lso
 d

a
 M

C
N

 n
º 6

 d
e

 2
0

1
8

.

536 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



CAPÍTULO II - EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

P
R

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S D

O
 P

R
ESID

EN
TE D

A
 R

EP
Ú

B
LIC

A
 - EX

ER
C

ÍC
IO

 D
E 2017

133

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA - POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO - GESTÃO TESOURO

UNIDADE DA FEDERAÇÃO SALDO ANTERIOR

(+) INSCRIÇÃO DO 

PRINCIPAL E DOS JUROS E 

MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

(+) ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA

(+) OUTROS REGISTROS 

(1)

(-) AMORTIZAÇÕES 

(RECEBIMENTO DE 

PRINCIPAL, MULTAS E 

JUROS DA DÍVIDA ATIVA)

(-) EXCLUSÕES 

(CANCELAMENTOS, 

ANULAÇÕES E EXTINÇÕES)

(-) ADJUDICAÇÃO, 

PRESCRIÇÃO E 

DESMEMBRAMENTO DA DÍVIDA 

ATIVA

SALDO ATUAL

AC ACRE 2.453.025.986,96 111.502.510,29 85.306.393 (1.916.173.747) (10.688.232,73) (11.569.529,51) (1.329.481,32) 757.248.386,94

AL ALAGOAS 15.168.650.060,78 593.897.126,26 535.481.612 (11.162.994.696) (41.086.381,70) (27.526.418,42) (7.779.279,26) 5.211.426.182,40

AM AMAZONAS 23.164.360.722,92 474.217.934,83 834.482.500 (18.477.859.890) (56.191.023,05) (15.243.941,49) (8.381.998,38) 6.075.018.230,93

AP AMAPÁ 3.449.923.543,15 62.785.520,19 113.554.949 (2.595.240.162) (15.520.188,48) (4.774.046,05) (11.062.389,42) 1.062.380.474,49

BA BAHIA 60.263.314.273,16 2.799.483.907,61 2.174.197.469 (46.935.958.299) (183.124.620,02) (118.938.371,47) (129.710.412,72) 18.732.810.755,07

CE CEARÁ 31.978.422.069,73 1.834.661.610,43 1.307.821.358 (24.719.143.710) (252.130.324,06) (97.589.181,66) (151.420.955,11) 10.902.901.788,50

DF DISTRITO FEDERAL 37.665.420.744,79 1.952.137.721,20 1.611.821.812 (28.039.718.671) (105.783.903,17) (73.339.041,54) (12.651.097,41) 13.381.435.649,15

ES ESPÍRITO SANTO 37.291.121.971,60 1.768.617.916,76 1.642.329.878 (29.486.759.659) (92.657.552,26) (42.079.359,08) (42.080.587,40) 11.392.127.605,96

GO GOIÁS 41.370.885.858,68 4.185.017.203,75 1.875.205.367 (32.571.864.750) (133.623.976,22) (66.188.882,25) (15.078.741,72) 15.074.135.279,56

MA MARANHÃO 15.348.279.629,34 797.188.840,73 5.496.773.347 (16.027.392.487) (61.474.378,00) (28.265.721,81) (60.813.502,28) 5.765.402.932,35

MG MINAS GERAIS 110.956.271.058,96 7.009.480.051,52 13.222.053.075 (88.835.271.140) (356.248.481,89) (224.237.091,53) (276.559.003,94) 43.209.577.622,98

MS MATO GROSSO DO SUL 14.567.468.331,45 939.884.126,14 609.333.909 (12.170.978.141) (82.923.582,43) (34.575.574,45) (142.100.646,13) 4.205.308.028,06

MT MATO GROSSO 25.200.977.338,75 1.444.868.392,01 1.047.547.953 (18.294.022.589) (338.792.168,45) (48.356.009,34) (13.149.144,53) 9.799.668.417,34

PA PARÁ 33.974.727.753,58 1.432.846.758,40 1.352.013.418 (26.779.183.848) (82.239.557,35) (58.099.518,31) (12.537.215,37) 10.133.280.372,94

PB PARAÍBA 11.947.290.565,18 421.517.335,63 576.703.574 (9.862.067.465) (88.928.173,80) (24.153.702,29) (20.925.852,42) 3.217.451.738,41

PE PERNAMBUCO 51.660.843.616,37 2.492.570.055,59 2.202.611.849 (42.691.231.974) (186.010.540,40) (122.887.112,76) (146.641.527,30) 14.120.332.728,01

PI PIAUÍ 7.693.914.482,63 379.915.068,93 285.007.091 (5.583.905.247) (33.770.285,05) (10.694.008,45) (9.071.257,70) 2.828.466.947,14

PR PARANÁ 83.934.346.452,72 5.584.550.496,67 3.750.511.510 (62.679.426.383) (320.898.215,60) (182.235.254,71) (384.451.472,88) 31.477.567.019,38

RJ RIO DE JANEIRO 280.545.394.708,33 27.693.880.593,91 25.623.709.383 (178.618.287.559) (520.019.691,41) (457.268.314,41) (234.784.250,65) 156.456.769.382,23

RN RIO GRANDE DO NORTE 12.392.788.433,75 856.063.840,31 459.561.155 (9.704.147.463) (52.989.381,24) (29.303.972,74) (64.106.773,34) 4.150.666.093,46

RO RONDÔNIA 8.294.075.982,58 381.667.795,03 424.114.167 (7.022.907.365) (25.229.636,27) (13.056.004,56) (30.869.640,04) 2.146.105.860,73

RR RORAIMA 2.561.671.338,94 61.974.453,74 88.805.027 (1.995.227.943) (13.073.823,02) (7.007.649,00) (6.069.304,04) 743.373.652,83

RS RIO GRANDE DO SUL 96.293.141.637,17 5.557.495.327,84 6.590.553.519 (71.244.787.455) (327.629.490,09) (358.001.253,31) (446.917.220,59) 38.328.950.993,84

SC SANTA CATARINA 58.197.849.376,25 4.285.788.230,95 5.258.108.449 (44.278.496.703) (231.972.008,30) (165.999.334,11) (166.509.568,99) 24.027.730.264,04

SE SERGIPE 8.206.306.039,76 341.419.465,81 283.135.923 (5.464.329.328) (30.465.222,18) (23.883.727,84) (23.070.804,95) 3.443.951.856,00

SP SÃO PAULO 763.917.475.159,16 45.430.625.646,21 30.482.884.398 (593.856.212.381) (1.678.809.747,09) (1.118.919.515,91) (404.759.404,43) 249.177.261.489,76

TO TOCANTINS 6.441.451.992,57 455.604.329,00 266.791.049 (5.068.317.569) (28.370.248,82) (7.290.785,46) (1.115.245,40) 2.132.306.080,60

TOTAL 1.844.939.399.129,26 119.349.662.259,74 108.200.420.134,39 (1.396.081.906.623,55) (5.350.650.833,08) (3.371.483.322,46) (2.823.946.777,72) 687.953.655.833,10

Fonte: Tesouro Gerencial / Sia'. 

(1) Essa coluna representa o valor de “Outros Registros” (conta contábil 89519.00.00 DÍVIDA ATIVA - OUTROS REGISTROS) para a Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada nas unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Além 
disso, essa coluna contempla ainda as variações líquidas no estoque da Dívida Ativa Tributária não Previdenciária registrada em outras unidades, bem como da Dívida Ativa Tributária Previdenciária e da Dívida Ativa não Tributária.
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2.4. AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO

A LRF - Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece no 
parágrafo único, do art. 49, que a prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências 'nanceiras o'ciais 
de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social, especi'cando os empréstimos e 'nanciamentos concedidos com 
recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social (OFSS) e, no 
caso das agências 'nanceiras, avaliação circunstanciada do impacto 'scal 
de suas atividades no exercício.

Os empréstimos e 'nanciamentos em comento são 'nanciados com re-
cursos do Tesouro Nacional e geridos pelas seguintes agências o'ciais de 
fomento: Banco da Amazônia S.A. (Basa), Banco do Brasil S.A. (BB), Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), Banco Nacional de Desenvolvimento 
Social (BNDES), Caixa Econômica Federal (Caixa) e Financiadora de Estudos 
e Projetos (Finep).

Destaca-se que, para 'ns desta prestação de contas, de acordo com o 
Aviso TCU nº 01/GAB-MIN-VR/TCU, de 22 de novembro de 2017, conside-
ra-se impacto 'scal o montante líquido entre os valores repassados pelo 
Tesouro Nacional para fundos e programas para o custeio de empréstimos 
e 'nanciamentos concedidos com recursos oriundos do OFSS pelas agên-
cias de fomento e os valores restituídos pela respectiva agência ao Tesouro 
Nacional no exercício decorrente dessas operações, sob o regime de caixa.

A LDO/2017 - Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, por sua vez, pres-
creve em seu art. 115, que as agências 'nanceiras o'ciais de fomento te-
rão como diretriz geral a preservação e geração do emprego e, respeitadas 
suas especi'cidades, observarão as prioridades listadas nos incisos I a VII 
do citado artigo.

Esta seção apresenta, portanto, a política de aplicação das agências o'-
ciais de fomento, os empréstimos e 'nanciamentos realizados por estas 
agências, avaliação da política de aplicação dos recursos do OFSS à luz 
das prioridades de'nidas na LDO/2017 e o impacto 'scal, calculado pelo 
Tesouro, das operações de empréstimos e 'nanciamentos realizados com 
recursos do OFSS.

2.4.1. Política de Aplicação das Agências Financeiras O'ciais de Fomento

Do total dos empréstimos e 'nanciamentos efetivamente concedidos em 
2017, 87,2% foram destinados a microempresas e/ou pessoas físicas, 6,9% 
a pequenas empresas, 4,3% a grandes empresas, 1,4% a empresas de porte 
médio, e 0,3% a empresas de porte médio grande. A seguir, apresenta-se 
tabela das operações realizadas por porte do tomador:

EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS EFETIVAMENTE CONCEDIDOS - 2017
POR REGIÃO E PORTE DO TOMADOR

R$ MILHÕES

REGIÃO GEOGRÁFICA
 PROGRAMAÇÃO 

ANUAL

OPERAÇÕES REALIZADAS

 TOTAL
PORTE DO TOMADOR

MICRO PEQUENO MÉDIO MÉDIO GRANDE GRANDE

REGIÃO NORTE 239.437 251.829 217.704 22.215 3.736 351 7.823

REGIÃO NORDESTE 682.699 1.146.472 1.043.189 60.225 14.383 1.384 27.292

REGIÃO SUDESTE 1.909.602 2.054.001 1.760.821 133.896 26.525 5.436 127.322

REGIÃO SUL 727.165 821.131 705.481 62.928 16.403 3.471 32.848

REGIÃO CENTRO-OESTE 589.882 666.437 580.761 60.265 7.780 1.842 15.790

TOTAL 4.148.785 4.939.871 4.307.956 339.528 68.827 12.485 211.075

Fonte: MP/Sest/Siop.

Considerando os empréstimos concedidos por setor de atividade, “Outros Serviços” participou com 71,3% do total, em seguida 'cou o setor de “Habita-
ção” (16,8%). Na sequência, com 5,0%, 'cou “Outros”, seguindo de “Rural” (2,4%), “Industrial” (1,8%), “Comércio” (1,8%), e por último, o setor de Intermedia-
ção Financeira, com participação de 0,8% sobre o valor total.  

EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS EFETIVAMENTE CONCEDIDOS - 2017
POR REGIÃO E SETOR DE ATIVIDADE

R$ MILHÕES 

REGIÃO GEOGRÁFICA
 PROGRAMAÇÃO 

ANUAL
 TOTAL

OPERAÇÕES REALIZADAS

SETOR DE ATIVIDADE

RURAL INDUSTRIAL COMÉRCIO
INTERMED. 

FINANC.
OUTROS 

SERVIÇOS
HABITAÇÃO OUTROS

REGIÃO NORTE 239.437 251.829 7.368 2.809 5.477 2.378 200.832 18.215 14.751

REGIÃO NORDESTE 682.699 1.146.472 11.026 13.938 18.275 2.464 583.327 473.421 44.022

REGIÃO SUDESTE 1.909.602 2.054.001 30.833 48.362 37.502 18.927 1.591.672 208.393 118.311

REGIÃO SUL 727.165 821.131 41.740 17.632 20.812 5.522 624.048 70.977 40.401

REGIÃO CENTRO-OESTE 589.882 666.437 29.280 5.159 8.744 8.633 524.390 58.388 31.842

TOTAL 4.148.785 4.939.871 120.246 87.900 90.810 37.924 3.524.269 829.395 249.327

Fonte: MP/Sest/Siop.
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Os empréstimos efetivamente concedidos foram 'nanciados, em sua maior parte, por recursos próprios (83,5%). A participação de recursos do 
Tesouro Nacional foi de apenas 0,4%, e os outros 16,1% foram 'nanciados por outras fontes.

EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS EFETIVAMENTE CONCEDIDOS – 2017 - POR REGIÃO E ORIGEM DOS RECURSOS
R$ MILHÕES

REGIÃO GEOGRÁFICA
PROGRAMAÇÃO 

ANUAL

ORIGEM DOS RECURSOS REALIZADOS

TOTAL PRÓPRIO TESOURO NACIONAL OUTRAS FONTES

REGIÃO NORTE 239.437 251.829 226.744 3.288 21.797

REGIÃO NORDESTE 682.699 1.146.472 770.078 9.061 367.333

REGIÃO SUDESTE 1.909.602 2.054.001 1.808.985 1.690 243.326

REGIÃO SUL 727.165 821.131 727.675 1.533 91.923

REGIÃO CENTRO-OESTE 589.882 666.437 592.272 5.712 68.453

TOTAL 4.148.785 4.939.871 4.125.754 21.284 792.833

Fonte: MP/Sest/Siest.

A região Sudeste recebeu 42,6% do valor total concedido, seguida pelas regiões: Nordeste (22,6%), Regiões Sul (16,5%), Centro-Oeste (13,2%), e 
Norte (5,0%). Do total dos recebimentos em 2017, 85,1% foram provenientes de microempresas e/ou pessoas físicas, 7,1% de pequenas empresas, 
6,2% de grandes empresas, 1,3% de médias empresas, e 0,3% de empresas de porte médio grande.

EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - RECEBIMENTOS - 2017 - POR REGIÃO E PORTE DO TOMADOR
R$ MILHÕES

REGIÃO GEOGRÁFICA
PROGRAMAÇÃO 

ANUAL

OPERAÇÕES REALIZADAS

TOTAL
PORTE DO TOMADOR

MICRO PEQUENO MÉDIO MÉDIO GRANDE GRANDE

REGIÃO NORTE 242.085 253.367 215.637 22.505 2.779 329 12.117

REGIÃO NORDESTE 663.159 1.142.830 1.039.017 63.368 14.462 1.623 24.361

REGIÃO SUDESTE 1.967.176 2.151.334 1.765.566 141.878 24.435 6.354 213.101

REGIÃO SUL 726.592 830.218 704.760 66.405 16.074 3.875 39.105

REGIÃO CENTRO-OESTE 579.324 668.475 574.319 61.545 7.004 2.232 23.375

TOTAL 4.178.336 5.046.224 4.299.298 355.702 64.753 14.414 312.058

   - AMORTIZAÇÕES 3.781.882 4.533.539 3.858.044 338.760 58.444 11.349 266.941

   - ENCARGOS 396.454 512.685 441.254 16.942 6.309 3.064 45.116

Fonte: MP/Sest/Siest.

Considerando os recebimentos por região e setor de atividade, a maior participação foi de “Outros Serviços”, com 70,3%, seguido por “Habitação” 
com 15,9%. Na sequência, com 4,6%, 'cou “Outros”, seguido de “Industrial” (2,8%), “Intermediação Financeira” (2,3%), “Rural” (2,1%), e por 
último, “Comércio”, com participação de 2,0% sobre o valor total de recebimentos no período.   

EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - RECEBIMENTOS – 2017 - POR REGIÃO E SETOR DE ATIVIDADE
R$ MILHÕES

REGIÃO GEOGRÁFICA
PROGRAMAÇÃO 

ANUAL

OPERAÇÕES REALIZADAS

 TOTAL

SETOR DE ATIVIDADE

RURAL INDUSTRIAL COMÉRCIO
INTERMED. 

FINANC.
OUTROS 

SERVIÇOS
HABITAÇÃO OUTROS

REGIÃO NORTE 242.085 253.367 3.863 2.820 6.273 4.930 203.243 17.892 14.346

REGIÃO NORDESTE 663.159 1.142.830 9.616 17.236 21.735 5.189 578.350 468.514 42.192

REGIÃO SUDESTE 1.967.176 2.151.334 28.659 90.469 42.968 73.967 1.610.948 196.169 108.154

REGIÃO SUL 726.592 830.218 38.683 22.426 22.326 14.798 627.609 64.928 39.449

REGIÃO CENTRO-OESTE 579.324 668.475 22.683 6.653 9.648 17.854 526.381 54.998 30.257

TOTAL 4.178.336 5.046.224 103.504 139.603 102.950 116.737 3.546.531 802.502 234.397

   - AMORTIZACOES 3.781.882 4.533.539 90.077 114.362 82.270 104.966 3.400.680 561.753 179.432

   - ENCARGOS 396.454 512.685 13.427 25.241 20.680 11.771 145.851 240.749 54.965

Fonte: MP/Sest/Siest.
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Dos recebimentos registrados em 2017, 89,8% foram destinados a amortizações e os outros 10,2% para fazer frente a encargos. Desses recursos, 
82,3% foram provenientes de operações de crédito 'nanciadas com recursos próprios, 16,4% com recursos de Outras Fontes, e 1,4% com recursos 
do Tesouro Nacional. A região Sudeste respondeu por 42,6% do total dos recebimentos no período, seguida pelas regiões Nordeste (22,6%), Sul 
(16,5%), Centro-Oeste (13,2%), e Norte (5,0%). A execução superou em 20,7% os valores inicialmente previstos de recebimentos e a região Nor-
deste registrou o melhor desempenho, com 172,3%.

EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - RECEBIMENTOS - 2017 - POR REGIÃO E ORIGEM DOS RECURSOS
R$ MILHÕES

REGIÃO GEOGRÁFICA PROGRAMAÇÃO ANUAL
ORIGEM DOS RECURSOS REALIZADOS

TOTAL PRÓPRIO TESOURO NACIONAL OUTRAS FONTES

REGIÃO NORTE 242.085 253.367 225.348 3.782 24.237

REGIÃO NORDESTE 663.159 1.142.830 762.792 13.555 366.483

REGIÃO SUDESTE 1.967.176 2.151.334 1.847.313 38.787 265.234

REGIÃO SUL 726.592 830.218 723.444 7.169 99.605

REGIÃO CENTRO-OESTE 579.324 668.475 592.570 6.105 69.800

TOTAL 4.178.336 5.046.224 4.151.467 69.399 825.358

   - AMORTIZAÇÕES 3.781.882 4.533.539 3.878.543 59.435 595.561

   - ENCARGOS 396.454 512.685 272.924 9.963 229.797

Fonte: MP/Sest/Siest.

Do total dos empréstimos e 'nanciamentos efetivamente concedidos, acrescido dos correspondentes encargos 'nanceiros e deduzidas as amortiza-
ções, tem-se o �uxo das aplicações. Em 2017, em termos de valores absolutos as aplicações realizadas pelas Agências O'ciais de Fomento foram 
da ordem de R$ 110,2 bilhões. O quadro a seguir, por porte de tomador possibilita a identi'cação de quais segmentos de tomadores apresentaram 
expansão (Micro e Médio), e os que apresentaram contração (Pequeno, Médio Grande e Grande) no volume de empréstimos das Agências O'ciais. 

FLUXO DAS APLICAÇÕES – 2017 - POR REGIÃO E PORTE DO TOMADOR
R$ MILHÕES

REGIÃO GEOGRÁFICA
 PROGRAMAÇÃO 

ANUAL

OPERAÇÕES REALIZADAS

 TOTAL
PORTE DO TOMADOR

MICRO PEQUENO MÉDIO MÉDIO GRANDE GRANDE

REGIÃO NORTE -2.648 -4.518 1.467 -1.212 -37 22 -4.758

REGIÃO NORDESTE 19.540 3.176 3.981 -3.259 -153 -239 2.845

REGIÃO SUDESTE -57.574 -97.464 -4.745 -7.982 1.962 -918 -85.781

REGIÃO SUL 573 -9.087 722 -3.476 329 -404 -6.257

REGIÃO CENTRO-OESTE 10.557 -2.266 6.366 -1.298 691 -390 -7.636

TOTAL -29.552 -110.160 7.791 -17.227 2.792 -1.929 -101.587

Fonte: MP/SEST/Siest.

Considerando �uxo por setor de atividade, observa-se que houve contração no volume de empréstimos nos setores Industrial, Comércio, Interme-
diação Financeira e Outros Serviços; e expansão nos setores Rural, Habitação e Outros, conforme demonstra a tabela a seguir:

FLUXO DAS APLICAÇÕES - 2017 - POR REGIÃO E SETOR DE ATIVIDADE
R$ MILHÕES

 REGIÃO GEOGRÁFICA
 PROGRAMAÇÃO 

ANUAL

OPERAÇÕES REALIZADAS

 TOTAL

SETOR DE ATIVIDADE

RURAL INDUSTRIAL COMÉRCIO
INTERMED. 

FINANC.
OUTROS 

SERVIÇOS
HABITAÇÃO OUTROS

REGIÃO NORTE -2.648 -4.518 1.703 -810 -949 -2.552 -2.524 323 292

REGIÃO NORDESTE 19.540 3.176 1.151 -3.312 -3.611 -2.725 4.943 4.907 1.823

REGIÃO SUDESTE -57.574 -97.464 2.173 -42.222 -5.468 -55.040 -19.289 12.224 10.157

REGIÃO SUL 573 -9.087 3.057 -4.794 -1.514 -9.275 -3.561 6.049 952

REGIÃO CENTRO-OESTE 10.557 -2.266 6.397 -1.500 -911 -9.221 -1.998 3.390 1.577

TOTAL -29.552 -110.160 14.481 -52.638 -12.453 -78.813 -22.429 26.893 14.800

Fonte: MP/Sest/Siest.
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Quanto as Origens dos Recursos, destaca-se que ocorreu redução de 46,1% nos recursos do Tesouro Nacional, 29,6% nos recursos de Outras Fontes, e 
24,3% nos recursos próprios. Por região, destaca-se que todas as regiões apresentaram contração no �uxo de empréstimos, exceto a região Nordeste que 
apresentou expansão. 

FLUXO DAS APLICAÇÕES – 2017 - POR REGIÃO E ORIGEM DOS RECURSOS
R$ MILHÕES

REGIÃO GEOGRÁFICA PROGRAMAÇÃO ANUAL
ORIGEM DOS RECURSOS REALIZADOS

TOTAL PRÓPRIO TESOURO NACIONAL OUTRAS FONTES

REGIÃO NORTE -2.648 -4.518 1.023 -3.101 -2.440

REGIÃO NORDESTE 19.540 3.176 6.934 -4.512 754

REGIÃO SUDESTE -57.574 -97.464 -38.458 -37.097 -21.909

REGIÃO SUL 573 -9.087 4.231 -5.636 -7.682

REGIÃO CENTRO-OESTE 10.557 -2.266 -509 -392 -1.365

TOTAL -29.552 -110.160 -26.780 -50.739 -32.641

Fonte: MP/Sest/Siest.

 

2.4.2. Banco da Amazônia S.A. (Basa)

Atuação Estratégica 

O Banco da Amazônia S.A. (Basa), com 75 anos de existência, é uma insti-
tuição 'nanceira pública federal de caráter regional que se destaca como 
principal agente do Governo Federal na execução das políticas, planos e 
programas governamentais voltados para o desenvolvimento sustentável 
da região amazônica, além de realizar todas as atividades bancárias tradi-
cionais. 

O Basa atua alinhado às orientações estratégicas do Governo Federal con-
tidas:

no Plano Plurianual (PPA) 2016 – 2019 – Desenvolvimento, 
Produtividade e Inclusão Social; 
na Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR); 
no Plano Amazônia Sustentável (PAS); 
no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
na Política Nacional de Agricultura Familiar; 
na Política Nacional de Arranjos Produtivos Locais; 
na Política Nacional de Turismo (PNT); 
no Plano Brasil Maior; no Plano Brasil Sem Miséria; 
no Plano Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC); 
no Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia (PRDA); 
no Programa Mais Cultura; e
na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e nas políticas de 
desenvolvimento industrial e de incentivo às exportações, à pesca 
e aquicultura, além das políticas e prioridades dos Estados da região 
Norte.

O Banco da Amazônia apoia, prioritariamente, iniciativas empreendedoras 
que visem à utilização racional das matérias-primas locais que contribu-
am para o aumento do valor agregado e, ao mesmo tempo, considerem 

o enorme valor intrínseco do ativo ecológico existente na Amazônia, de 
forma que os recursos naturais da região sejam aproveitados com sus-
tentabilidade. Além disso, busca a incorporação de novas tecnologias de 
produção assentadas nos princípios de valorização do meio ambiente; o 
incentivo às atividades inovadoras que conciliem o desenvolvimento eco-
nômico com as preocupações ambientais e sociais; a disponibilização de 
recursos para a modernização e competitividade, sobretudo, para o seg-
mento da agricultura de base familiar; o apoio 'nanceiro ao desenvolvi-
mento cientí'co regional, por meio de projetos de pesquisa de diversas 
Instituições de ensino e pesquisas estabelecidas na Região; e as ações de 
fomento balizadas em políticas integradas com os Governos Federais e 
Estaduais e outras Instituições visando ao fortalecimento e à ampliação 
das alianças institucionais. 

Missão e Visão

Tendo como missão “desenvolver uma Amazônia Sustentável com crédito 
e soluções e'cazes”, o Banco da Amazônia tem desempenhado um papel 
preponderante na redução das desigualdades sociais no contexto amazô-
nico, contribuindo, por meio de seus 'nanciamentos, para a geração de 
emprego e renda na Região, a inclusão social, a melhoria da qualidade de 
vida das populações locais, a diminuição do êxodo rural e a erradicação da 
pobreza extrema. 

A visão estratégica do Banco para os próximos anos é “ser o principal 
Banco de fomento da Amazônia, moderno, com colaboradores engajados 
e resultados sólidos”. Para tanto, o Banco da Amazônia tem como valores: 
integridade, com ética e transparência; meritocracia; desenvolvimento 
sustentável; valorização do cliente; decisões técnicas e colegiadas; e'ci-
ência e inovação; comprometimento com o resultado e a gestão de riscos.

Demonstrativos especi'cando os empréstimos e 'nanciamentos 
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos 'scal e da seguridade 
social (OFSS)

A tabela a seguir apresenta as aplicações, referentes ao exercício 2017, por 
fonte de recurso, por região (Estado) e setor de atividade (rural/não rural).
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OPERAÇÕES CONTRATADAS - EXERCÍCIO 2017
R$ 1,00

ESTADO 

  FNO   OGU   DEMAIS FONTES* 
 TOTAL

  RURAL   NÃO RURAL   RURAL   RURAL   NÃO RURAL 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD   VALOR 

ACRE 641 73.388.592 307 61.872.368 0 0 0 0 0 0 948 135.260.960

AMAZONAS 329 38.721.494 562 111.576.432 0 0 0 0 0 0 891 150.294.926

AMAPÁ 196 7.617.353 97 11.807.724 0 0 0 0 0 0 293 19.425.077

MARANHÃO 0 0 0 0 253 632.440 175 185.288.128 28 19.957.738 456 205.878.306

MATO GROSSO 0 0 0 0 0 0,00 78 181.332.156 11 8.938.638 89 190.270.794

PARÁ 5.598 667.146.475 1.405 494.491.067 0 0 0 0 0 0 7.003 1.161.637.542

RONDÔNIA 3.630 574.509.568 618 130.215.735 0 0 0 0 0 0 4.248 704.725.303

RORAIMA 87 21.047.820 101 7.339.936 0 0 0 0 0 0 188 28.387.756

TOCANTINS 1.342 609.433.741 537 97.199.935 0 0 0 0 1 200.000 1.880 706.833.676

TOTAL 11.823 1.991.415.043 3.627 914.503.196 253 632.440 253 366.620.284 40 29.096.376 15.996 3.302.717.340

* Demais Fontes contemplam as fontes de recursos: BNDES, FDA, FMM, Poupança Rural e Recursos Próprios.

Fonte: Banco da Amazônia (Gerência executiva de planejamento) (Base: dezembro/2017).
 

AVALIAÇÃO SOBRE AS RESPECTIVAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 115 DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 2017– LEI 13.408/2016

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) 

Operacionalizado pelo Banco da Amazônia, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO) representa o principal instrumento eco-
nômico-'nanceiro para o desenvolvimento sustentável da Região Norte. 
Criado pela Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei nº 
7.827/89, o Fundo destina-se ao 'nanciamento das atividades econômi-
cas desenvolvidas em bases sustentáveis na Região, sendo seus recursos 
oriundos de 0,6% do produto da arrecadação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industria-
lizados.

As diretrizes estratégicas do FNO estão voltadas para:

a concessão de 'nanciamentos aos setores produtivos da região 
Norte, inclusive comércio e prestação de serviços; 
o tratamento preferencial aos segmentos produtivos de menor 
porte (mini/micro e pequenos produtores rurais e empreendedores), 
com ênfase para a agricultura de base familiar; 
a valorização do associativismo e cooperativismo de produção, 
bem como das populações tradicionais da região (ribeirinhos, 
extrativistas, quilombolas, pescadores artesanais, indígenas, entre 
outros povos) e dos agricultores sem-terra, nos programas o'ciais 
de assentamento, colonização e reforma agrária; 
o apoio aos Municípios com comprovada carência socioeconômica; 
e
o incentivo aos empreendimentos que utilizam matérias-primas 
e mão de obra local e aos que produzam alimentos básicos para o 
consumo da população e o estímulo a projetos com sustentabilidade 
socioambiental. 

Em 2017, o Fundo foi operacionalizado por meio de cinco programas 
de 'nanciamento: Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (FNO-Pronaf ), Programa de Financiamento do Desenvolvimento 
Sustentável da Amazônia (FNO-Amazônia Sustentável), Programa de 
Financiamento da Biodiversidade Amazônica (FNO-Biodiversidade), 
Programa de Financiamento em Apoio à Agricultura de Baixo Carbono 
(FNO-ABC), Programa de Financiamento às Micro e Pequenas Empresas e 
Microempreendedores Individuais (FNO-MPEI).

Apoio ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC)

Desde o lançamento do PAC, em 2007, o Banco da Amazônia tem con-
tribuído com essa iniciativa do Governo Federal no sentido de retomar a 
capacidade orientadora do Estado na questão do desenvolvimento bra-

sileiro, especialmente no tocante ao incremento da taxa do investimento 
público e privado. Os projetos 'nanciados pelo Banco no âmbito do PAC 
contemplam, sobretudo, setores estratégicos da economia regional como 
transporte, saneamento básico e geração de energia. De 2007 até novem-
bro de 2017, foram contratados pelo Banco da Amazônia 46 projetos in-
fraestruturantes no âmbito do PAC, no total de R$ 7.502,7 milhões, com 
recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) e do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

Apoio ao Desenvolvimento do Agronegócio Regional

O Banco da Amazônia segue apoiando o agronegócio regional, em bases 
sustentáveis, estimulando o processo produtivo e as atividades integradas 
à cadeia produtiva na região. As linhas e programas oferecidos pelo Banco 
apoiam diversas etapas produtivas e comerciais dos setores de apicultura, 
aquicultura, avicultura, �oricultura, ovino caprinocultura, pecuária leiteira, 
suinocultura, entre outros, visando incrementar a produtividade, a produ-
ção e a melhoria dos padrões de qualidade dos produtos oriundos des-
sas atividades e o consequente aumento de suas vendas nos mercados 
interno e externo, com re�exos nos níveis de emprego e renda nas regiões 
assistidas.

Ampliação da base de clientes e apoio aos empreendimentos de menor 
porte

O Banco da Amazônia mantém a preocupação em ampliar sua base de 
clientes, estendendo seus créditos para novos empreendedores regionais. 
Ao mesmo tempo, segue apoiando e priorizando os empreendimentos de 
menor porte (agricultores familiares, mini, pequenos e pequeno-médios 
produtores rurais e suas cooperativas e associações, microempreendedo-
res individuais, microempresas e empresas de pequeno e pequeno-médio 
porte), com ênfase para a valorização da pequena produção de base fa-
miliar.

Apoio ao Turismo Regional Sustentável e à Cultura Amazônica

O Banco da Amazônia apoia o turismo regional, em bases sustentáveis, na 
região Norte, sendo este segmento estratégico no contexto da economia 
regional, considerando sua imensa potencialidade para a geração de em-
prego e elevado efeito multiplicador de renda. O apoio do Banco ao seg-
mento turístico obedece às estratégias de'nidas no Plano de Incentivo ao 
Turismo na Amazônia, o qual é elaborado anualmente pela Instituição, em 
consonância com a Política Nacional de Turismo e com as políticas estadu-
ais voltadas para o segmento. A cultura amazônica é apoiada pelo Banco 
da Amazônia por meio do Programa “Amazônia Mais Cultura”, o qual se 
encontra devidamente alinhado à agenda social do Governo Federal e às 
estratégias de atuação da Instituição.
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Apoio às populações tradicionais da Amazônia 

A garantia do território da população tradicional da Amazônia é de 
fundamental importância para a manutenção da sua biodiversidade. 
Nesse contexto, o Banco da Amazônia, principal agente de indução 
ao Desenvolvimento Regional, vem apoiar os ribeirinhos, extrativistas, 
quilombolas, pescadores artesanais e indígenas, entre outros povos da 
�oresta, ditos como “Povos Tradicionais”, que historicamente, sempre 
foram excluídos das políticas governamentais nos níveis de emprego e 
renda nas regiões assistidas.

Iniciativas do Banco da Amazônia como Agente das Políticas, Planos e 
Programas do Governo Federal para a região Amazônica 

Na condição de agente 'nanceiro do Governo Federal na região ama-
zônica, o Banco da Amazônia atua em consonância com as políticas, 
planos e programas governamentais voltados ao desenvolvimento re-
gional sustentável. Entre as ações desenvolvidas pela Instituição em 
apoio às iniciativas do Governo Federal para a Amazônia destacam-se:

o apoio à Política Nacional de Reforma Agrária (PNRA), 
'nanciando atividades produtivas desenvolvidas em áreas de 
colonização; 
a participação no Plano Safra do Governo Federal, 'nanciando a 
produção dos agricultores familiares da região;
o incentivo às micro e pequenas empresas, desenvolvendo ações 
voltadas à ampliação do atendimento aos empreendedores do 
segmento e à melhoria do acesso ao crédito; 
o apoio aos empreendedores individuais por meio da concessão 
de 'nanciamentos para potencializar suas atividades econômicas 
desenvolvidas em áreas urbanas, propiciando bem-estar às suas 
famílias e empregados;
a adesão ao Programa de Microcrédito Produtivo Orientado do 
Governo Federal, através da operacionalização do Programa 
“Amazônia Florescer”, possibilitando o acesso ao crédito aos 
empreendedores populares da região amazônica;
o estímulo ao desenvolvimento do turismo em bases sustentáveis 
mediante a criação do Plano de Incentivo ao Turismo na Amazônia, 
em consonância com a Política Nacional de Turismo; 
o incentivo à cultura amazônica por meio do Programa “Amazônia 
Mais Cultura”; 
a contribuição com a Política Nacional de Arranjos Produtivos 
Locais, participando como membro do Grupo de Trabalho 
Permanente para Arranjos Produtivos Locais (GTP/APL) e apoiando 
a formação e o desenvolvimento de arranjos produtivos locais em 
todos os estados da Amazônia Legal;
o apoio ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do 
Governo Federal mediante o 'nanciamento de projetos que 
contemplam setores estratégicos da economia regional como 
transporte, saneamento básico e geração de energia; 
a contribuição com o Plano “Brasil Maior” do Governo Federal, 
apoiando a política industrial, tecnológica, de serviços e de 
comércio exterior voltada para a Amazônia visando à alavancagem 
da competitividade da indústria nos mercados interno e externo; 
a contribuição com o Plano “Brasil Sem Miséria” do Governo 
Federal por meio do apoio 'nanceiro aos setores produtivos, 
suporte à produção e concessão de patrocínio;
o estímulo ao desenvolvimento de atividades integradas à cadeia 
produtiva do agronegócio regional, da produção de biodiesel e da 
pesca e aquicultura; 
o incentivo ao incremento da produção pesqueira regional, 
'nanciando a aquisição de barcos, motores e apetrechos de pesca 
aos pescadores artesanais e a construção de tanques e aquisição 
de alevinos aos empreendedores de aquicultura; 
o apoio ao desenvolvimento de pesquisas cientí'cas e tecnológicas 
na Amazônia, destinando recursos para instituições regionais de 
ensino e pesquisa, com o objetivo de convergir conhecimento 
cientí'co e/ou buscar alternativas e avanços tecnológicos que 
contribuam para o desenvolvimento regional sustentável; 
o apoio às populações tradicionais da Amazônia como ribeirinhos, 
extrativistas, quilombolas, pescadores artesanais e indígenas, 
entre outros povos da �oresta, que historicamente sempre foram 
excluídas das políticas governamentais; e
a adesão à Política de Responsabilidade Ambiental - PRSA, 
com a implantação, em 2015, de sua agenda ambiental com os 
programas socioambientais Amazônia Recicla (coleta seletiva e 
reciclagem), Amazônia Otimiza (ecoe'ciência e racionalização 

de recursos naturais), Viva Vida (qualidade de vida) e Movimento 
pela Sustentabilidade (voluntariado de práticas socioambientais 
nas comunidades), além da publicação do Relatório de 
Sustentabilidade e da Cartilha “Consumo Sustentável: Nossas 
Escolhas Fazem a Diferença”.

Formação de alianças institucionais e ação integrada com os Governos 
Estaduais e Municipais 

O Banco da Amazônia tem procurado consolidar um amplo e sólido 
sistema de alianças com os atores representativos da esfera pública, pri-
vada e da sociedade civil organizada visando à construção de arranjos 
institucionais fortes e capazes de mobilizar sinergias, que possibilitem 
a superação dos desa'os existentes e, em decorrência, a transformação 
das potencialidades regionais em reais oportunidades de negócios sus-
tentáveis.

Entre o conjunto de ações visando ao fortalecimento das alianças insti-
tucionais destaca-se o planejamento participativo adotado pelo Banco 
referente à aplicação das fontes de recursos 'nanceiros sob sua ges-
tão, especialmente o FNO. Anualmente, o Banco da Amazônia realiza, 
em todos os Estados da Amazônia, encontros com seus parceiros ins-
titucionais com a 'nalidade de discutir o planejamento da aplicação 
dos recursos 'nanceiros para os exercícios subsequentes, bem como, 
a busca da e'ciência, e'cácia e efetividade na alocação dos recursos, 
com vistas a maximizar os benefícios de natureza econômica, social e 
ambiental decorrentes das suas ações creditícias.

O Banco da Amazônia planeja e realiza a aplicação dos recursos 'nan-
ceiros sob sua gestão em consonância com as prioridades econômicas 
de'nidas nos programas de governo dos Estados da Região, sendo que 
referidas prioridades constam nos Planos de Aplicação dos Recursos 
Financeiros dos Estados, os quais são elaborados anualmente pelo 
Banco. 

Para tornar as ações planejadas em iniciativas com maior força político
-institucional, baseadas nos princípios da gestão compartilhada, o Basa, 
através de sua alta gestão, tem 'rmado Protocolos de Intenções com os 
governos dos Estados e as Prefeituras Municipais visando à implemen-
tação de ações voltadas para a expansão dos 'nanciamentos, sobretudo 
do FNO, e em decorrência, o fortalecimento do desenvolvimento sus-
tentável dessas localidades.

2.4.3. Banco do Brasil S.A. (BB) 

A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, instituiu o Sistema 
Financeiro Nacional e de'niu o Banco do Brasil (BB) como agente '-
nanceiro do Tesouro Nacional (TN) e principal instrumento de execu-
ção da política de crédito do Governo Federal, sendo responsável pelo 
'nanciamento de atividades comerciais, industriais e rurais, difusão e 
orientação do crédito, efetivação da política de comércio exterior, entre 
outras atribuições. A atuação do Banco nesses setores é direcionada à 
inclusão social por meio da geração de emprego e renda.

O agronegócio é um dos principais setores da economia brasileira, ten-
do fundamental importância para o crescimento e desenvolvimento do 
País. O Banco do Brasil 'nancia o custeio da produção e a comerciali-
zação de produtos agropecuários, estimula investimentos rurais em ar-
mazenamento, bene'ciamento, industrialização de produtos agrícolas 
e modernização de máquinas e implementos, além da adequação de 
propriedades rurais à legislação ambiental. Assim, o BB apoia o agrone-
gócio brasileiro em todas as etapas da cadeia produtiva.

O BB oferece às Micro e Pequenas Empresas (MPE) soluções de capital 
de giro, 'nanciamentos de investimentos e comércio exterior, além de 
várias outras opções relacionadas a �uxo de caixa, seguridade, previ-
dência e serviços. Os vários segmentos de pessoas jurídicas, incluindo 
Microempreendedores Individuais (MEI), encontram desde alternativas 
'nanceiras até modelos de negócios que promovem a transição para 
uma economia inclusiva.

No 'nanciamento ao comércio exterior, o BB opera instrumentos de 
política pública de desenvolvimento produtivo, empreendedorismo, 
inclusão social e 'nanceira, entre eles o Programa de Geração de 
Emprego e Renda (Proger) Exportação e o Programa de Financiamento 
às Exportações (Proex), do qual é agente exclusivo do Governo Federal.
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Demonstrativos dos Empréstimos e Financiamentos concedidos com recursos oriundos dos OFSS 

A atuação do Banco do Brasil no apoio à execução orçamentária federal, na condição de agência 'nanceira o'cial de fomento, ocorre por meio da conces-
são de empréstimos e 'nanciamentos com taxas diferenciadas, lastreados com recursos de fundos e programas governamentais. A seguir, apresenta-se 
essas políticas, os objetivos e os resultados.

Fundos Especiais de Natureza Financeira e Contábil

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO)

A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, regulamentou o artigo 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal de 1988 e criou o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da região Centro-Oeste. O FCO cons-
titui-se no principal instrumento de 'nanciamento da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR) para o Centro-Oeste. A administração do 
FCO é exercida conjuntamente pelo Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Condel/Sudeco), Ministério da 
Integração Nacional (MI) e Banco do Brasil. As tabelas a seguir demonstram a evolução da carteira do FCO por região e por setor de atividade econômica.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FCO POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR  -    0,27  -    -    22.742,13  22.742,40 

     VALOR CONCEDIDO  -    -    -    -    8.280,00  8.280,00 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  -    0,02  -    -    1.554,27  1.554,29 

     RECEBIMENTOS  -   -0,05  -    -   -4.959,92 -4.959,97 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS - -0,01 - - -447,23 -447,24 

SALDO ATUAL  -    0,23  -    -    27.169,25  27.169,48 

INADIMPLÊNCIA  -    -    -    -    487,34  487,34 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria Soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / 

Diretoria de Governo – jan/2018.

Obs.: Os valores fora da região Centro-Oeste decorrem da utilização da prerrogativa da Programação do FCO para 2016 (Título III – Condições 
Gerais de Financiamento, item 8) que prevê a possibilidade, em casos excepcionais, de transferência dos bens 'nanciados com recursos do 

Fundo para outro Município não pertencente à região Centro-Oeste.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FCO POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR  14.858,65  3.625,50  3.750,29  507,96  22.742,40 

     VALOR CONCEDIDO  6.078,05  486,93  1.479,64  235,38  8.280,00 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  954,45  265,10  293,04  41,70  1.554,29 

     RECEBIMENTOS -2.797,38 -894,58 -1.147,48 -120,53 -4.959,97 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS -71,01 -210,98 -164,60 -0,65 -447,24 

SALDO ATUAL  19.022,76  3.271,97  4.210,89  663,86  27.169,48 

INADIMPLÊNCIA  232,17  81,11  173,55  0,51  487,34 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria Soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / Diretoria de Governo – jan/2018.

Os R$ 22,7 bilhões da carteira de crédito do FCO encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pelo Tesouro Nacional para o Banco do Brasil pro-
venientes da arrecadação tributária da União, mais especi'camente 0,6% do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), conforme o art. 6º, parágrafo único, inciso III, da Lei n° 7.827/1989. 

Sobre esses depósitos, o Fundo aufere receitas decorrentes dos encargos devidos pelos mutuários das operações de crédito acrescidas da remuneração, 
paga pelo Banco, sobre as disponibilidades do Fundo (valores não aplicados).
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Por outro lado, o Fundo realiza despesas a título de del credere devidas ao 
Banco pela assunção do risco de crédito das operações realizadas com os 
recursos disponibilizados. Também são realizadas despesas menos repre-
sentativas relativas ao pagamento de gastos com auditoria. 

Por 'm, o Fundo também é onerado por subvenções do crédito rural  e 
por perdas realizadas em operações nas quais detenha parte do risco  de 
crédito.

A partir desses conceitos, a tabela a seguir demonstra a movimentação 
dos depósitos do Fundo em 2017.

MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FCO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 25.559,46

REPASSES 2.319,77

RECEITAS 1.975,06

SUBVENÇÕES -169,11

BAIXAS -15,09

DESPESAS -1.354,82

SALDO 31/12/2017 28.315,27

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018. / Obs.: O valor das despesas 
refere-se ao pagamento de del credere + taxa de administração do 

Pronaf + contratação de serviço de auditoria. 

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA)

O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) foi instituído pela 
Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, regulamentado 
pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002, até 08 de novembro de 
2012 e atualmente pelo Decreto nº 7.839, de 09 de novembro de 2012. 

Tem por 'nalidade assegurar recursos para investimentos na área de atua-
ção da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), em 
infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos de 
grande capacidade germinativa de novos negócios e atividades produti-
vas. 

Ainda, compete ao Fundo atuar como indutor de desenvolvimento asse-
gurando recursos para a realização de investimentos privados na região 
da Amazônia, impulsionando o desenvolvimento com a criação de vagas 
de empregos nos canteiros de obras e também nos empreendimentos '-
nanciados.

A gestão do FDA é de responsabilidade da Sudam, entidade autárquica 
vinculada ao Ministério da Integração Nacional (MI). 

Em 2017, o Banco do Brasil realizou uma operação com recursos do FDA, 
que bene'ciou o setor de produção de óleos vegetais e cuja liquidação 
também transcorreu no mesmo ano. 

As tabelas a seguir demonstram a região e o setor de atividade econômica 
afetados pelo movimento da carteira do FDA.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FDA POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR  99,68  -    -    -    -    99,68 

     VALOR CONCEDIDO  -    -    -    -    -    -   

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  5,24  -    -    -    -    5,24 

     RECEBIMENTOS -104,49  -    -    -    -   -104,49 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS -0,43 - - - - -0,43 

SALDO ATUAL  -    -    -    -    -    -   

INADIMPLÊNCIA  -    -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FDA POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR  -    99,68  -    -    99,68 

     VALOR CONCEDIDO  -    -    -    -    -   

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  -    5,24  -    -    5,24 

     RECEBIMENTOS  -   -104,49  -    -   -104,49 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS  -   -0,43  -    -   -0,43 

SALDO ATUAL  -    -    -    -    -   

INADIMPLÊNCIA  -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

Acompanhando o movimento da carteira de crédito, o Banco restituiu à União recursos decorrentes do capital repassado em exercícios anteriores e das 
receitas auferidas pelo Fundo com a remuneração dos depósitos, conforme tabela a seguir.
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MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FDA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 96,73

REPASSES -

RESTITUIÇÕES -100,16

RECEITAS 3,43

SALDO 31/12/2017 0,00

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO)

O Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) foi criado pela Lei Complementar nº 129, de 08 janeiro de 2009, e regulamentado pelo 
Decreto nº 8.067, de 14 de agosto de 2013, com a 'nalidade de assegurar recursos para a realização de investimentos na área de atuação da 
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), em infraestrutura, serviços públicos e empreendimentos produtivos de grande 
capacidade germinativa de novos negócios e atividades produtivas. Cabe à Sudeco a gestão do Fundo conforme diretrizes 'xadas pelo Ministério 
da Integração (MI). 

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FDCO POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR  -    -    -    -    906,74  906,74 

     VALOR CONCEDIDO  -    -    -    -    258,67  258,67 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  -    -    -    -    72,03  72,03 

     RECEBIMENTOS  -    -    -    -   -57,77 -57,77 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS - - - - 2,08  2,08 

SALDO ATUAL  -    -    -    -    1.181,75  1.181,75 

INADIMPLÊNCIA  -    -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FDCO POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR  -    906,74  -    -    906,74 

     VALOR CONCEDIDO  -    258,67  -    -    258,67 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  -    72,03  -    -    72,03 

     RECEBIMENTOS  -   -57,77  -    -   -57,77 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS  -    2,08  -    -    2,08 

SALDO ATUAL  -    1.181,75  -    -    1.181,75 

INADIMPLÊNCIA  -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do FDCO encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pela Sudeco, por ocasião da liberação dos 
créditos aos tomadores. O Fundo aufere receitas com a remuneração dos depósitos a taxas pre'xadas, de'nidas a partir do enquadramento de cada 
projeto, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CMN n° 4.171, de 20 de dezembro de 2012 e suas alterações. Considerando que o 
risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Fundo os valores vencidos, independentemente da liquidação da obrigação pelo mutuário. 
Por 'm, o Fundo realiza despesas com a transferência de recursos para a Sudeco, destinados ao fomento à pesquisa e desenvolvimento, conforme 
regulamento (Decreto nº 8.067/2013) e a Resolução CMN n° 4.171/2012.
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MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FDCO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 893,80

REPASSES 263,85

RESTITUIÇÕES -27,12

RECEITAS 50,34

DESPESAS -5,17

SALDO 31/12/2017 1.175,70

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE)

O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE) foi criado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001 e regulamentado pelo 
Decreto nº 7.838, de 9 de novembro de 2012, e tem como 'nalidade assegurar recursos para investimentos na área de atuação da Superinten-
dência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) em infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos de grande capacidade 
germinativa de novos negócios e atividades produtivas. A gestão do FDNE é responsabilidade da Sudene, conforme diretrizes e orientações gerais 
do Ministério da Integração Nacional (MI). A ação do Fundo enfatiza o tratamento diferenciado e prioritário aos empreendimentos de infraestrutura, 
serviços públicos, bem como aos demais setores, quando localizados no semiárido e nas áreas de'nidas como prioritárias da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FDNE POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR  -    -    2.107,16  -    -    2.107,16 

     VALOR CONCEDIDO  -    -    120,75  36,25  -    157,00 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  -    -    59,07  -    -    59,07 

     RECEBIMENTOS  -    -   -292,22  -    -   -292,22 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS - - -0,84 0,53 - -0,31 

SALDO ATUAL  -    -    1.993,92  36,78  -    2.030,70 

INADIMPLÊNCIA  -    -    29,43  -    -    29,43 

Fonte: BB – Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

Obs.: O FDNE tem por 'nalidade assegurar recursos para investimentos na área de atuação da Sudene que, de acordo com Lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, 
inclui os Estados da região Nordeste e mais alguns Municípios do Norte dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FDNE POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA - 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR  -    2.077,31  29,85  -    2.107,16 

     VALOR CONCEDIDO  -    157,00  -    -    157,00 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  -    58,02  1,05  -    59,07 

     RECEBIMENTOS  -   -290,94 -1,28  -   -292,22 

     OUTROS CRÉDITOS/
DÉBITOS  -   -0,20 -0,11  -   -0,31 

SALDO ATUAL  -    2.001,19  29,51  -    2.030,70 

INADIMPLÊNCIA  -    -    29,43  -    29,43 

Fonte: BB – Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do FDNE encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pela Sudene por ocasião da liberação dos cré-
ditos aos tomadores. O Fundo aufere receitas com a remuneração dos depósitos a taxas pré-'xadas de'nidas a partir do enquadramento de cada 
projeto aos critérios estabelecidos na Resolução CMN n° 4.171/2012 e suas alterações. 

Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Fundo os valores vencidos independentemente da liquidação da obri-
gação pelo mutuário. Por 'm, o Fundo realiza despesas com a transferência de recursos para a Sudene a título de remuneração pela administração 
dos recursos, conforme o Regulamento do Fundo (Decreto nº 7.838, de 09 de novembro de 2012) e a Resolução CMN n° 4.171/2012.

Página 146 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 547

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8340C5AD002362C5. 

00100.060247/2018-94



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
 - 

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
O

S 
O

R
Ç

A
M

EN
TO

S 
D

A
 U

N
IÃ

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

144

FDNE – MOVIMENTAÇÃO DA DEPÓSITOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 2.070,56

REPASSES 176,5

RESTITUIÇÕES -270,20

RECEITAS 35,35

DESPESAS -3,14

SALDO 31/12/2017 2.009,07

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo da Marinha Mercante (FMM )

A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, dispõe sobre o Fundo da Marinha Mercante (FMM), que se destina a prover recursos para o desenvolvimen-
to da Marinha Mercante e da indústria de construção e reparação naval brasileira. O FMM é administrado pelo Ministério dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil (MT), por intermédio do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante (CDFMM). 

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FMM POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR  606,64  1.191,16  2.176,20  4.414,40  -    8.388,40 

     VALOR CONCEDIDO  11,70  240,94  113,50  198,53  -    564,67 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  87,02  201,40  290,55  729,60  -    1.308,57 

     RECEBIMENTOS -63,23 -132,46 -182,02 -311,54  -   -689,25 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS -46,57 -128,39 -112,32 -838,26 - -1.125,54 

SALDO ATUAL  595,56  1.372,65  2.285,91  4.192,73  -    8.446,85 

INADIMPLÊNCIA  -    -    -    210,80  -    210,80

 Fonte: BB - Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FMM POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR  -    2.007,25  6.378,19  2,96  8.388,40 

     VALOR CONCEDIDO  -    159,48  405,19  -    564,67 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  -    278,42  1.029,93  0,22  1.308,57 

     RECEBIMENTOS  -   -172,92 -515,43 -0,90 -689,25 

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS  -   -116,40 -1.009,08 -0,06 -1.125,54 

SALDO ATUAL  -    2.155,83  6.288,80  2,22  8.446,85 

INADIMPLÊNCIA  -    45,90  164,90  -    210,80

Fonte: BB – Diretoria Soluções Empresariais – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do FMM encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pelo Departamento do Fundo da Marinha Mer-
cante, órgão vinculado ao MT, por ocasião da liberação dos créditos aos tomadores. O Fundo aufere receitas de atualização monetária e variação 
cambial acrescidas de taxas pre'xadas, de'nidas a partir do enquadramento de cada projeto aos critérios previstos na Resolução CMN nº 3.828, 
de 17 de dezembro de 2009, e suas alterações. Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Fundo os valores 
vencidos independentemente da liquidação da obrigação pelo mutuário.
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FMM – MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 8.169,47

REPASSES 675,32

RESTITUIÇÕES -550,10

RECEITAS 105,22

SALDO 31/12/2017 8.399,91

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Terras e da Reforma Agrária – Banco da Terra (FTRA)

A Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, instituiu o Fundo de Terras e da Reforma Agrária – Banco da Terra, com a 'nalidade de 
'nanciar programas de reordenação fundiária e de assentamento rural, e é regulamentado pelo Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003. A 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (Sead) da Casa Civil é o órgão gestor atual do FTRA. 

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FTRA POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR 161,26 1.213,87 36,34 457,10 759,6 2.628,17

     VALOR CONCEDIDO 2,89 7,62 0,54 3,19 4,26 18,50

     ENCARGOS CAPITALIZADOS 4,78 30,26 8,4 10,54 24,582 78,56

     SUBVENÇÕES -7,24 -31,58 -29,48 -25,10 -13,54 -106,94

     BAIXAS -24,89 -124,26 -16,26 -38,18 -96,3 -299,89

     RECEBIMENTOS -2,33 -88,39 -6,62 -7,79 -17,49 -122,62

SALDO ATUAL  134,47  1.007,52 -7,08  399,76  661,11 2.195,78

INADIMPLÊNCIA  37,87  168,11  16,79  124,71  350,77  698,25 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria de Governo – jan/2018.

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FTRA POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR 2.628,17  -    -    -   2.628,17

     VALOR CONCEDIDO 18,50  -    -    -   18,50

     ENCARGOS CAPITALIZADOS 78,56  -    -    -   78,56

     SUBVENÇÕES -106,94  -    -    -   -106,94

     BAIXAS -299,89 -299,89

     RECEBIMENTOS -122,62 -122,62

SALDO ATUAL 2.195,78  -    -    -   2.195,78

INADIMPLÊNCIA  698,25  -    -    -    698,25 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria de Governo – jan/2018.

Os recursos do FTRA são transferidos aos mutuários a débito de disponibilidades constituídas a partir de repasses realizados pelo BNDES, autoriza-
dos pela Sead e compatíveis com a demanda por 'nanciamentos ao longo do ano. Os créditos são administrados pelo Banco e restituídos à União 
no mês seguinte à amortização da dívida pelos mutuários. A Sead também repassa ao Banco a remuneração devida pela administração dos créditos 
do Fundo, que em 2017 foi de R$ 9,52 milhões. 
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FTRA – MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 32,84

REPASSES 20,00

RECEBIMENTOS 122,62

VALOR CONCEDIDO -18,49

RECEITAS         2,50 

RESTITUIÇÕES -123,62

SALDO 31/12/2017 35,85

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé)

O Decreto nº 94.874, de 15 de setembro de 1987, dispõe sobre a estruturação do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé), que foi criado 
pelo Decreto-lei nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, com vistas ao 'nanciamento, modernização, incentivo à produtividade da cafeicultura, da 
indústria do café e da exportação, ao desenvolvimento de pesquisas, dos meios e vias de transportes, dos portos, da defesa do preço e do mercado 
interno e externo, bem como das condições de vida do trabalhador rural. O Decreto nº 2.295/1986 isentou de imposto de exportação as vendas 
de café e criou a quota de contribuição por saca de 60 quilos, cujo valor deve ser depositado em favor do Funcafé, sob gestão do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa).

MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FUNCAFÉ POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR 1,71 52,05 40,61 779,62 2,49 876,48

     VALOR CONCEDIDO - 0,03 0,04 4,35 0,04 4,46

     ENCARGOS CAPITALIZADOS 0,10 4,49 4,53 63,92 0,21 73,25

     RECEBIMENTOS -0,98 -15,90 -14,78 -221,83 -1,66 -255,15

     OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS -0,31 -4,29 0,03 -87,83 0,02 -92,38

SALDO ATUAL 0,52 36,38 30,43 538,23 1,10 606,66

INADIMPLÊNCIA 0,52 26,39 27,06 367,46 0,42 421,85

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS DO FUNCAFÉ POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR 876,48 - - - 876,48

     VALOR CONCEDIDO 4,46 - - - 4,46

     ENCARGOS CAPITALIZADOS 73,25 - - - 73,25

     RECEBIMENTOS -255,15 - - - -255,15

     OUTROS CRÉDITOS/
DÉBITOS -92,38 - - - -92,38

SALDO ATUAL 606,66 - - - 606,66

INADIMPLÊNCIA 421,85 - - - 421,85

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do Funcafé encontram-se lastreados nos repasses realizados pelo Mapa a partir da expectativa de demanda in-
formada pelo Banco para a safra. O Fundo aufere as mesmas receitas de normalidade direcionadas ao Banco nas operações de crédito e também 
aufere receitas contratualmente de'nidas sobre a remuneração das disponibilidades. O Funcafé tem como despesa o pagamento de remuneração 
do Banco. Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o BB restitui ao Fundo os valores vencidos independentemente da liquidação 
da obrigação pelo mutuário. Tendo em vista que o Banco e o Mapa não contrataram o 'nanciamento da safra 2016/17, os repasses realizados em 
2017 referem-se exclusivamente às despesas do Fundo com o pagamento da remuneração devida ao BB pela prestação do serviço.

FUNCAFÉ – MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 448,16

REPASSES 9,37

RESTITUIÇÕES -400,87

RECEITAS 14,44

DESPESAS -9,37

SALDO 31/12/2017 61,73

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Programas com Recursos Oriundos do Orçamento Geral da União (OGU), Inscritos na Rubrica “Operações O'ciais de Crédito (OOC)”

Programa de Financiamento às Exportações (Proex)

O Proex foi criado pela Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001, com o objetivo de aprimorar a política creditícia voltada ao comércio exterior, 
a 'm de incrementar a utilização dos instrumentos de 'nanciamento e garantia o'ciais à exportação e aumentar a competitividade internacional 
das empresas brasileiras. O Programa é o principal instrumento público de apoio às exportações brasileiras de bens e serviços e os recursos são 
oriundos da Programação Especial das Operações O'ciais de Crédito. O BB atua com exclusividade como agente 'nanceiro da União responsável 
pela gestão do Programa.  

PROEX - MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS POR REGIÃO – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR 2,14 598,18 6,18 1.434,32 9,18  2.050,00 

     VALOR CONCEDIDO 22,96 580,30 11,59 518,01 10,97  1.143,83 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS 0,03 1,88 0,08 1,95 0,01  3,95 

     RECEBIMENTOS -19,77 -490,69 -12,7 -855,18 -7,27 - 1.385,61 

     VARIAÇÃO CAMBIAL -0,24 -22,58 -0,05 309,38 -1,04  285,47 

SALDO ATUAL 5,12 667,09 5,1 1.408,48 11,85  2.097,64 

INADIMPLÊNCIA - - - - - -

Fonte: BB – Unidade de Comércio Exterior – jan/2018.
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PROEX - MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR  587,70  949,76  13,53  499,01  2.050,00 

     VALOR CONCEDIDO  621,55  371,71  0,51  150,06  1.143,83 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  0,48  1,90  -    1,57  3,95 

     RECEBIMENTOS - 427,51 - 868,36 - 2,40 - 87,34  -1.385,61 

     VARIAÇÃO CAMBIAL -30,03  351,58 -1,93 -34,15  285,47 

SALDO ATUAL6  752,19  806,61  9,71  529,15  2.097,64 

INADIMPLÊNCIA - - - - -

Fonte: BB – Unidade de Comércio Exterior – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do Proex encontram-se lastreados nos repasses realizados pelo Tesouro Nacional a partir da expectativa de deman-
da informada pelo Banco. O Programa aufere as mesmas receitas de normalidade direcionadas ao Banco nas operações de crédito, sendo também 
impactado pela variação cambial dos empréstimos pareados em moeda estrangeira. O Tesouro Nacional tem como despesa o pagamento de remu-
neração do Banco. Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Tesouro os valores vencidos independentemente 
da liquidação da obrigação pelo mutuário, em que pese, pela qualidade das garantias ofertadas, inexistir inadimplência nas operações do programa.

PROEX – MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 2.050,00

REPASSES 1.143,83

RESTITUIÇÕES -1.385,60

RECEITAS 3,96

VARIAÇÃO CAMBIAL 285,46

SALDO 31/12/2017 2.097,65

Fonte: BB – Unidade de Comércio Exterior – jan/2018.

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar/Tesouro Nacional (Pronaf/TN)

O Programa foi criado pelo Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, e tem por 'nalidade promover o desenvolvimento sustentável do segmento 
rural constituído pelos agricultores familiares. É gerido pela Secretaria Especial da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (Sead) da Casa 
Civil. O Tesouro Nacional repassa recursos para o BB diretamente do OGU, no âmbito das Operações O'ciais de Crédito, os quais são destinados 
a 'nanciamentos sob amparo do Programa. O Banco atua como prestador de serviços e realiza operações com risco da União.

PRONAF/TN - MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR  345,26  622,37  370,04  623,98  228,83  2.190,48 

     VALOR CONCEDIDO  1,28  10,36  4,90  36,23  0,02  52,79 

     ENCARGOS CAPITALIZADOS  33,38  27,55  48,77  18,68  17,41  145,79 

RECEBIMENTOS E SUBVENÇÕES -4,55 -38,14 -45,14 -32,33 -0,73 -120,89 

     BAIXAS -129,11 -267,76 -7,24 -194,78 -139,38 -738,27 

SALDO ATUAL  246,26  354,38  371,33  451,78  106,15  1.529,90 

INADIMPLÊNCIA  230,25  203,33  338,24  115,19  105,11  992,12 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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PRONAF/TN - MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE FINANCIAMENTOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR  2.190,48  -    -    -    2.190,48 

VALOR CONCEDIDO  52,79  -    -    -    52,79 

ENCARGOS CAPITALIZADOS  145,79  -    -    -    145,79 

RECEBIMENTOS E SUBVENÇÕES -120,89  -    -    -   -120,89 

BAIXAS9 -738,27  -    -    -   -738,27 

SALDO ATUAL  1.529,90  -    -    -    1.529,90 

INADIMPLÊNCIA  992,12  -    -    -    992,12 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

Os recursos do Pronaf são transferidos aos mutuários contra disponibilidades constituídas a partir de repasses realizados pelo Tesouro Nacional 
compatíveis com a demanda por 'nanciamentos ao longo do ano. Os créditos são administrados pelo Banco e restituídos ao Tesouro no mês seguin-
te à amortização da dívida pelos mutuários. Ao 'm de cada ano é restituído ao Tesouro o montante dos repasses não demandados pelos mutuários.O 
Tesouro também repassa mensalmente ao Banco a remuneração devida pela administração dos créditos do Programa, que no exercício totalizou R$ 
50,72 milhões. Considerando que as disponibilidades para concessão de 'nanciamentos são restituídas ao Tesouro Nacional ao 'nal do exercício, 
os saldos veri'cados no início e no 'nal do exercício referem-se às amortizações realizadas pelos mutuários ao longo do mês de dezembro, cuja 
restituição ocorre no exercício seguinte. Ao Tesouro Nacional são repassadas receitas referentes à atualização do saldo composto entre a reposição 
dos créditos pelos mutuários até seu reembolso à União. 

PRONAF /TN – MOVIMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS – 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO VALOR

SALDO 31/12/2016 6,24

REPASSES 60,00

VALOR CONCEDIDO 52,79

RECEBIMENTOS 58,06

RECEITAS 0,40

RESTITUIÇÕES (RECEBIMENTOS) -61,28

RESTITUIÇÕES (NÃO CONCEDIDO) -5,25

SALDO 31/12/2017 110,96

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

A seguir, apresenta-se o total de empréstimos e 'nanciamentos concedidos pelo BB, com recursos oriundos do OFSS, por região e por setor de 
atividade econômica:

TOTAL DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS PELO BB COM RECURSOS ORIUNDOS DOS OFSS POR REGIÃO - 2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

SALDO ANTERIOR 1.216,69  3.677,90  4.736,53  7.709,42  24.648,97 41.989,51 

    VALOR CONCEDIDO  38,83  839,25  251,32  796,56  8.553,96 10.479,92 

    ENCARGOS CAPITALIZADOS  130,55  265,60  411,40  824,69  1.668,51  3.300,75 

    RECEBIMENTOS -190,80 -727,49 -508,34 -1.396,34 -5.044,11 -7.867,08 

    OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS -47,31 -132,69 -113,13 -925,56 -445,13 -1.663,82 

    SUBVENÇÕES -7,24 -31,58 -29,48 -25,10 -13,54 -106,94 

    BAIXAS -154,00 -392,02 -23,50 -232,96 -235,68 -1.038,16 

    VARIAÇÃO CAMBIAL -0,24 -22,58 -0,05  309,38 -1,04  285,47 

RECEB. E SUBVENÇÕES -4,55 -38,14 -45,14 -32,33 -0,73 -120,89 

SALDO ATUAL  981,93  3.438,25  4.679,61  7.027,76  29.131,21 45.258,76 

INADIMPLÊNCIA  268,64  397,83  411,52  818,16  943,64  2.839,79

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria Soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / Diretoria de Governo – jan/2018.
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TOTAL DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS PELO BB COM RECURSOS ORIUNDOS DOS OFSS POR SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA -  2017
R$ MILHÕES

MOVIMENTAÇÃO RURAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS OUTROS TOTAL

SALDO ANTERIOR 21.141,48 9.666,24 10.171,86 1.009,93 41.989,51

   VALOR CONCEDIDO 6.775,35 1.433,79 1.885,34 385,44 10.479,92

   ENCARGOS CAPITALIZADOS 1.252,53 680,71 1.324,02 43,49 3.300,75

   RECEBIMENTOS -3.602,66 -2.389,06 -1.666,59 -208,77 -7.867,08

   OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS -163,39 -325,93 -1.173,79 -0,71 -1.663,82

   SUBVENÇÕES -106,94 0,00 0,00 0,00 -106,94

   BAIXAS -1.038,16 0,00 0,00 0,00 -1.038,16

   VARIAÇÃO CAMBIAL -30,03 351,58 -1,93 -34,15 285,47

   RECEB. E SUBVENÇÕES -120,89 0,00 0,00 0,00 -120,89

SALDO ATUAL 24.107,29 9.417,33 10.538,91 1.195,23 45.258,76

INADIMPLÊNCIA 2.344,39 127,01 367,88 0,51 2.839,79

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria Soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / Diretoria de Governo – jan/2018.

AVALIAÇÃO SOBRE AS RESPECTIVAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 115 DA LDO 2017 (LEI Nº 
13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016)

O BB atua como agente 'nanceiro do Governo Federal em operações de 
crédito rural destinadas ao 'nanciamento de ações de interesse público. 
Os empréstimos concedidos com recursos oriundos do orçamento 'scal, 
por meio de Fundos e Programas, visam contribuir para o desenvolvimen-
to econômico-social do País, ao atender à demanda da agricultura de pe-
queno porte, da pesca, das cooperativas e das micro, pequenas e médias 
empresas da cadeia do agronegócio, estimulando, assim, a permanência 
do homem no campo, bem como o crescimento da oferta de empregos 
neste setor.

As principais políticas de aplicação de recursos à luz das prioridades 
estabelecidas nos incisos II, III, VI e VII do Art. 115 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) 2017 – Lei nº 13.408/2016, são as seguintes:

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO)

Desde a sua criação, o FCO tem sido um importante e e'ciente instrumen-
to de execução da política pública de redução das desigualdades intra e 
inter-regionais e de promoção do desenvolvimento econômico e social da 
região Centro-Oeste. 

Com isso, o Fundo tornou-se um dos principais mecanismos para a imple-
mentação das ações de fomento às atividades produtivas desenvolvidas 
na região, previstas na Política Nacional de Desenvolvimento Regional.

Para efeito da aplicação dos recursos do FCO, no exercício de 2017, foram 
consideradas prioritárias as atividades propostas pela Sudeco, com base 
nas sugestões das Unidades da Federação, e aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Resolução Condel/
Sudeco nº 52, de 26 de setembro de 2016, publicada no Diário O'cial da 
União de 27 de setembro de 2016), conforme abaixo:

projetos de apoio a mini, pequenos e pequeno-médios tomadores, 
inclusive de apoio a empreendedores individuais e à agricultura 
familiar;
 projetos com alto grau de geração de emprego e renda e/ou 
da economia solidária e/ou que possibilitem a estruturação e o 
fortalecimento de cadeias produtivas, de alianças mercadológicas 
e de arranjos produtivos locais, contribuindo para a dinamização 
dos mercados local e regional e a redução das desigualdades intra e 
inter-regionais;
 projetos que contribuam com a segurança alimentar e/ou produção 
de alimentos para o País;
 projetos voltados para a conservação e a proteção do meio ambiente, 
a recuperação de áreas degradadas/alteradas, de reserva legal, de 
matas ciliares e/ou de preservação permanente, a recuperação de 
vegetação nativa e o desenvolvimento de atividades sustentáveis, 
bem como projetos de integração lavoura-pecuária-�oresta (ILPF);

 projetos que utilizem tecnologias inovadoras e/ou contribuam para 
a geração e difusão de novas tecnologias nos setores empresarial 
e agropecuário, inclusive projetos agropecuários de produção 
integrada e projetos que viabilizem a introdução de inovações 
tecnológicas nos sistemas produtivos, contemplando o apoio ao 
desenvolvimento tecnológico, implantação de infraestrutura de 
pesquisa e desenvolvimento, sistemas de logística reversa, aquisição 
de equipamentos, aquisição de licenças de uso de tecnologias e 
processos, assim como o suporte às atividades de proteção do 
conhecimento (registro de marcas e patentes);
 projetos do setor de turismo, especialmente para implantação, 
expansão e modernização de empreendimentos em polos turísticos;
 projetos da indústria, prioritariamente: as atividades industriais 
voltadas para o adensamento, a complementaridade e a 
consolidação da cadeia produtiva da indústria de alimentos e 
bebidas, vestuário, mobiliário, metalmecânico, editorial e grá'co, 
fármaco e químico, construção civil e tecnologia da informação e 
das áreas de desenvolvimento econômico; e as atividades industriais 
consideradas estratégicas para a consolidação de parques industriais.
 projetos dos setores comercial e de serviços, prioritariamente:

-
samento, a complementaridade e a consolidação da cadeia 
agroalimentar e dos polos agroindustriais e industriais;

desenvolvimento agroindustrial (corretivos, fertilizantes, má-
quinas, equipamentos agrícolas, rações etc.);

-
tos médicos/hospitalares;

-
tos de ensino, de aperfeiçoamento pro'ssional e de prática 
de esportes; e

-
camente e que necessitem de modernização.

 projetos que apoiem o desenvolvimento da agropecuária irrigada, 
da armazenagem de grãos, da pesca e da aquicultura;
 projetos de apoio a empreendimentos não-governamentais de 
infraestrutura em abastecimento de água e de tratamento de esgoto 
e e�uentes;
 projetos que apoiem a criação de novos centros, atividades e polos 
dinâmicos, notadamente em áreas interioranas, que estimulem 
a redução das disparidades intra e inter-regionais de renda e 
infraestrutura urbana – implantação de centros administrativos para 
atender a prestação de serviços ofertados pelo poder público;
 projetos que contribuam para a redução das desigualdades regionais 
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nos seguintes espaços, considerados prioritários segundo a PNDR: 

Distrito Federal e Entorno (RIDE), exceto os municípios locali-
zados no Estado de Minas Gerais, que não são bene'ciários do 
FCO; e

Tipologia da PNDR como de renda estagnada ou dinâmica, a 
exemplo dos Municípios do Nordeste e do Oeste Goiano.

projetos que utilizem fontes alternativas de energia, contribuindo 
para a diversi'cação da base energética, observada a vedação de 
que trata o inciso I do art. 7º da Portaria MI nº 270, de 10 de agosto 
de 2016, publicada no Diário O'cial da União de 12 de agosto de 
2016, Seção 1, pp. 26-27.

Objetivando atender as diretrizes e prioridades previstas, diversas ações 
têm sido desenvolvidas pelo Banco com o intuito de contribuir para o fo-
mento das atividades produtivas e o desenvolvimento regional. Dentre 
elas podemos destacar:

 disseminação de informações sobre as linhas de 'nanciamento 
com recursos do FCO, junto às entidades de classe, federações e 
associações;
 prestação de atendimento especializado às demandas de propostas 
priorizadas pelos Conselhos de Desenvolvimento dos Estados 
(CDEs); 
 prospecção de operações de investimento junto à rede de agências;
 treinamento junto à rede visando melhor aproveitamento dos 
recursos, além do melhor direcionamento das linhas e programas do 
FCO;

 reuniões com empresas de consultoria e assistência técnica para a 
disseminação de informações sobre as linhas do FCO;
participação nas reuniões ordinárias dos CDEs para a prestação de 
contas sobre o desempenho nas aplicações do FCO; e
 estímulo ao direcionamento/enquadramento dos negócios para 
linhas de 'nanciamento do FCO, através de comunicados internos 
aos administradores e gerentes envolvidos.

O acompanhamento do desempenho operacional do FCO e a avaliação 
dos resultados obtidos são realizados com base no Relatório sobre as 
atividades desenvolvidas com a aplicação dos recursos do Fundo que o 
Banco apresenta semestralmente ao Ministério da Integração Nacional e 
à Sudeco, em cumprimento ao disposto no art. 20 da Lei n° 7.827/1989, 
bem como por meio dos Cadernos de Informações Gerenciais divulgados 
mensalmente.

As contratações realizadas com recursos do FCO pelo BB e pelas institui-
ções operadoras de repasse no exercício de 2017 atingiram R$ 8.313,73 
milhões, o que corresponde a 86,80% dos recursos distribuídos no perío-
do (R$ 9.577,60 milhões).

A tabela a seguir apresenta a distribuição das operações contratadas por 
UF e Setor:

CONTRATAÇÕES POR UF E SETOR – 2017
R$ MILHÕES

SETOR DF GO MS MT TOTAL

EMPRESARIAL  238,26  676,78  656,81  411,05  1.982,90 

RURAL  232,21  2.471,90 1.474,44  2.152,28  6.330,83 

TOTAL 470,47 3.148,68 2.131,25 2.563,33 8.313,73

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018

Crédito no Agronegócio

A seguir, detalhamos as operações de FCO Rural:

ESTOQUE DE OPERAÇÕES COM SALDO POR REGIÃO – 2017
UNIDADES

FUNDO E PROGRAMA NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

FCO RURAL  -    -   -  -   240.002 240.002 

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

SALDO POR FINALIDADE – 2017
R$ MILHÕES

FUNDO E PROGRAMA COMERCIALIZAÇÃO CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

FCO RURAL - 1.079,61 17.941,45 19.021,06

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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SALDOS DOS PRINCIPAIS ITENS FINANCIADOS – 2017

R$ MILHÕESFCO RURAL
%

SEGMENTO SALDO

BOVINOS - CARNE 8.012,68 42,13%

SOJA 4.517,27 23,75%

DEMAIS 2.310,36 12,15%

BOVINO - LEITE 990,86 5,21%

AVICULTURA 449,44 2,36%

CANA-DE-AÇÚCAR 380,22 2,00%

MILHO 351,57 1,85%

MANDIOCA 303,25 1,59%

ARROZ 288,13 1,51%

CAFÉ 1.417,28 7,45%

TOTAL 19.021,06 100,00%

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

O saldo do FCO Rural apresentado em 31/12/2017, de R$ 19.021,06 mi-
lhões, refere-se a mais de 240 mil operações ativas, sendo 94,32% dessas 
direcionadas para investimento. 

O agronegócio é a principal atividade econômica da região Centro-Oeste, 
que tem historicamente se destacado na pecuária e no cultivo da soja. 
Nesse contexto, veri'ca-se, dentre os principais itens 'nanciados, a predo-
minância da bovinocultura, tanto de carne quanto de leite.

Crédito Empresarial 

Os projetos admitidos para 'nanciamento por meio do FCO são destinados 
aos investimentos em empreendimentos produtivos de grande capacidade 
germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas. Com isso, 
contribuem substancialmente para o desenvolvimento econômico-social 
das regiões nas quais incidem, seja pela modernização da infraestrutura e 
serviços públicos, ou mesmo pelo fomento à atividade industrial e geração 

de empregos no parque de obras, o que reduz, por consequência, as desi-
gualdades sociais, inter e intrarregionais. Cabe ressaltar que, anualmente, 
a Sudeco divulga as prioridades para aplicação dos recursos do FCO por 
meio de Resolução e Portaria, observadas as diretrizes e orientações gerais 
estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.

O FCO enfatiza o tratamento diferenciado e prioritário aos empreendi-
mentos de infraestrutura, serviços públicos, bem como aos demais seto-
res, quando localizados nas áreas de'nidas como prioritárias da PNDR.

No decorrer do exercício de 2017, o FCO Empresarial apresentou um vo-
lume de operações contratadas da ordem de R$ 1.982,90 milhões, con-
templando 10.227 operações. Em comparação com 2016, houve um incre-
mento de 210,33% no volume de operações contratadas. Nesse período, 
os desembolsos totalizaram R$ 2.209,39 milhões. No intuito de reforçar 
a atuação do Banco do Brasil como principal aplicador dos recursos do 
FCO, de divulgar a importância do Fundo como fonte primordial de recur-
sos para o desenvolvimento do Centro-Oeste e de promover a indução 
de novos negócios, foram implementadas diversas ações no decorrer do 
referido ano, tais como:

 capacitação da força de vendas;
 simpli'cação de normas e procedimentos; e
 realização de Caravana em 32 municípios da região Centro-Oeste. 
As reuniões contaram com a participação de empresários, governos 
dos Estados e do Distrito Federal, Prefeituras, representantes dos 
setores produtivos (Federações, Associações Comerciais, Câmara 
de Dirigentes Lojistas, etc.), Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas (Sebrae), assistentes técnicos e demais 
entidades e empresas interessadas.

Por 'm, as contratações e desembolsos realizados no ano de 2017 per-
mitiram a instalação, ampliação e modernização de diversos empreendi-
mentos localizados no Centro-Oeste, contribuindo para a promoção do 
desenvolvimento da região, gerando e mantendo 65.423 empregos dire-
tos e 106.806 indiretos. (Fonte: Caderno FCO dez/2017). 

Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé)

O Fundo tem contribuído para o desenvolvimento do segmento cafeeiro 
em sua cadeia produtiva. Veri'ca-se que a região Sudeste, por exemplo, 
destaca-se em contratações fomentadas com esse recurso, com 87,73% 
de todos os contratos, tendo em vista a concentração da produção de café 
nessa região. O saldo apresentado em 31/12/2017, de R$ 606,66 milhões, 
refere-se a mais de 10 mil operações ativas, sendo 85,38% desse saldo di-
recionado às renegociações, conforme abaixo:

ESTOQUE DE OPERAÇÕES COM SALDO POR REGIÃO – 2017
UNIDADES

FUNDO E PROGRAMA NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

FUNCAFÉ 26 848 447 9.629 26 10.976

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

SALDO POR FINALIDADE – 2017
R$ MILHÕES

FUNDO E PROGRAMA COMERCIALIZAÇÃO CUSTEIO INVESTIMENTO RENEGOCIAÇÕES TOTAL

FUNCAFÉ 34,14 54,58 0,00 517,94 606,66

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

SALDO DOS PRINCIPAIS ITENS FINANCIADOS – 2017
R$ MILHÕES

FUNCAFÉ %

SEGMENTO SALDO

CAFÉ 606,66 100,00%

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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Fundo de Terras e da Reforma Agrária (FTRA)

Em conformidade com o objetivo do FTRA, que é assegurar recursos para aquisição de imóveis rurais e para investimentos iniciais na unidade produtiva, 
o montante de recursos foi aplicado inteiramente em operações de investimento. Dentre as unidades produtivas adquiridas com recursos do FTRA, des-
tacam-se como principais atividades e culturas empreendidas: milho, soja, café, abacaxi, mandioca e fumo, além da criação de bovinos para produção de 
leite. O FTRA é responsável por um saldo total de R$ 1.938,60 milhões em mais de 67 mil contratos ativos no BB, sendo 59,35% desses destinados à região 
Sul do País.

ESTOQUE DE OPERAÇÕES DE COM SALDO POR REGIÃO – 2017
UNIDADES

FUNDO E PROGRAMA NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

FTRA 1.768 39.993 865 4.609 20.151 67.386 

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios– jan/2018.

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar/Tesouro Nacional (Pronaf/TN)

O Programa é direcionado à agricultura familiar. Em sua maioria (96,85%), os recursos do Tesouro Nacional ao amparo do Pronaf foram aplicados na 'na-
lidade de investimento, principalmente na bovinocultura de carne e leite, milho e demais. O saldo apresentado em 31/12/2017, de R$ 1.529,90 milhões, 
refere-se a mais de 163 mil operações ativas, sendo que 31,58% do total de contratos encontram-se na região Nordeste do País, seguida pela região Sul, 
com 30,43% da destinação do Fundo.

ESTOQUE DE OPERAÇÕES COM SALDO POR REGIÃO – 2017
UNIDADES

FUNDO E PROGRAMA NORTE SUL NORDESTE SUDESTE CENTRO-OESTE TOTAL

PRONAF – TN 13.911  49.613 51.479 43.169 4.859 163.031

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

SALDO POR FINALIDADE – 2017
R$ MILHÕES

FUNDO E PROGRAMA COMERCIALIZAÇÃO CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

PRONAF – TN  -   48,23 1.481,67 1.529,90

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

SALDO DOS PRINCIPAIS ITENS FINANCIADOS – 2017
R$ MILHÕES

PRONAF – TN
%

SEGMENTO SALDO

BOVINOS - LEITE 586,43 38,33%

BOVINOS - CARNE 149,48 9,77%

MILHO 100,83 6,59%

BOVINOS - MISTO 75,91 4,96%

CANA-DE-AÇÚCAR 67,10 4,39%

CAFÉ 66,77 4,36%

BORRACHA 65,64 4,29%

MANDIOCA 46,58 3,04%

FLORESTAMENTO/REFLORESTAMENTO 40,86 2,67%

DEMAIS PRODUTOS 330,30 21,59%

TOTAL 1.529,90 100,00%

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

Programa de Financiamento às Exportações (Proex)

O Proex é um programa de apoio aos exportadores brasileiros, podendo 
ser considerado um instrumento de política pública para o desenvolvi-
mento produtivo, o empreendedorismo e a inclusão de empresas brasilei-
ras em mercados externos. O Banco do Brasil atua como agente exclusivo 
do Programa para o Governo Federal há 26 anos.

A proposta principal do Programa é permitir que os exportadores brasilei-
ros possam vender seus bens e serviços em mercados externos, contando 
com 'nanciamento em condições equivalentes às praticadas no merca-
do internacional. O 'nanciamento adequado permite a diferenciação das 
empresas brasileiras pelo oferecimento de prazos e preços atrativos ao 
comprador externo.

O Proex é oferecido em duas modalidades: Financiamento e Equalização.

Proex Financiamento: 'nanciamento direto ao exportador brasileiro ou 
ao importador com recursos do Tesouro Nacional. Essa modalidade apoia 
exportações brasileiras de empresas com faturamento bruto anual até R$ 
600 milhões.

Proex Equalização: apoio concedido nos 'nanciamentos ao importador, 
para pagamento à vista ao exportador brasileiro, e nos re'nanciamentos 
concedidos ao exportador, em que o programa assume parte dos encar-
gos 'nanceiros cobrados pelas instituições 'nanceiras no País e no ex-
terior. Esta modalidade pode ser contratada por empresas brasileiras de 
qualquer porte.

O presente relatório abordou o Proex Financiamento, modalidade mais 
voltada aos pequenos e médios exportadores, em que se 'nancia a ex-
portação de bens e serviços na fase pós-embarque (comercialização). Os 
desembolsos em 2017 foram da ordem de R$ 1,14 bilhão, bene'ciando 
170 empresas atendidas.

Fundos de Desenvolvimento

Os projetos admitidos para 'nanciamento por meio dos Fundos de 
Desenvolvimento (FDCO, FDNE e FDA) são destinados aos investimentos 
em empreendimentos produtivos de grande capacidade germinativa de 
novos negócios e de novas atividades produtivas. Com isso, contribuem 
substancialmente para o desenvolvimento econômico-social das regiões 
nas quais incidem, seja pela modernização da infraestrutura e serviços pú-
blicos, ou mesmo pelo fomento à atividade industrial e geração de empre-
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gos no parque de obras, o que reduz, por consequência, as desigualdades 
sociais inter e intrarregionais.

Anualmente, as Superintendências de Desenvolvimento divulgam as prio-
ridades para aplicação dos recursos dos Fundos de Desenvolvimento por 
meio de Portarias, observadas as diretrizes e orientações gerais estabele-
cidas pelo Ministério da Integração Nacional.

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

O FDNE enfatiza o tratamento diferenciado e prioritário aos empreendi-
mentos de infraestrutura, serviços públicos, bem como aos demais seto-
res, quando localizados no semiárido e nas áreas de'nidas como prioritá-
rias da PNDR.Em 2017, os recursos provenientes do Fundo foram aplicados 
em empresas que atuam nas atividades econômicas de fabricação de veí-
culos automotores, cimento, produtos petroquímicos, empreendimentos 
imobiliários, produtos farmacêuticos e produtos químicos, respeitando as 
diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Fundo.

Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 

O FDCO constitui-se em um importante mecanismo propulsor da PNDR, 
no âmbito da região Centro-Oeste, visando o fortalecimento da atividade 
produtiva regional e a geração de emprego e renda nos empreendimen-
tos de infraestrutura ou considerados estruturadores da economia.

Em 2017, os recursos provenientes do Fundo foram aplicados em empre-
sas atuantes nas atividades econômicas de fabricação de veículos auto-
motores e de produtos do setor energético, respeitando as diretrizes e 
prioridades estabelecidas pelo Fundo.

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

O FDA assegura recursos para a realização de investimentos privados na 
região da Amazônia, impulsionando o desenvolvimento com a criação de 
vagas de empregos nos canteiros de obras e também nos empreendimen-
tos 'nanciados.

Os recursos do FDA foram utilizados para contratação de apenas uma 
operação em 2017, liquidada nesse mesmo ano, bene'ciando o setor de 
produção de óleos vegetais.

Fundo da Marinha Mercante 

O FMM, ao 'nanciar projetos de investimento do setor naval, contribui 
para modernização e competitividade dos portos brasileiros. Incrementa 

de forma considerável a oferta de empregos na região portuária e traz be-
nefícios multirregionais, uma vez que as embarcações podem atuar em 
toda costa brasileira e até de forma continental.

2.4.4. Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB)

O Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB) é uma instituição 'nanceira 
múltipla criada pela Lei Federal nº 1.649, de 19 de julho de 1952, orga-
nizada sob a forma de sociedade de economia mista, de capital aberto. 
Da totalidade do seu capital, 51% estão sob o controle direto da União 
Federal. Com sede na cidade de Fortaleza, Ceará, tem por missão: “Atuar 
como o Banco de desenvolvimento da região Nordeste”. A área de atua-
ção do Banco abrange toda a região Nordeste e mais o norte dos Estados 
de Minas Gerais e Espírito Santo, no total de 1.990 Municípios, com 462 
unidades de microcrédito e 292 agências, totalizando 754 pontos de aten-
dimento até 31/12/2017.

Demonstrativos dos Empréstimos e Financiamentos Concedidos

O Banco está autorizado a operar com todas as carteiras permitidas às ins-
tituições 'nanceiras classi'cadas como Banco Múltiplo, exceto a carteira 
de crédito imobiliário. Instituição voltada para o desenvolvimento regio-
nal, o Banco atua como órgão executor de políticas públicas, cabendo-lhe 
a administração do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE) – principal fonte de recursos utilizada pelo Banco para os 'nancia-
mentos de longo prazo – e a operacionalização do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf ) em sua área de atuação. 

É também o agente operador do Fundo de Investimentos do Nordeste 
(Finor) e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), este último 
criado em 2001 e alterado em 2007 pela Lei Complementar nº 125, que 
recriou a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).

Em 1998, o Banco criou seu Programa de Microcrédito Produtivo Orientado 
-  CrediAmigo, que facilita o acesso ao crédito a milhares de pequenos em-
preendedores que desenvolvem atividades relacionadas à produção, à 
comercialização de bens e à prestação de serviços. 

Além de recursos federais, o Banco tem acesso a outras fontes de 'nan-
ciamento nos mercados interno e externo, por meio de captações diretas, 
bem como parcerias com instituições nacionais e internacionais, incluindo 
instituições multilaterais, como o Banco Mundial e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID). A seguir, apresenta-se os demonstrativos 
consolidados de saldo acumulado (BNB e FNE) de empréstimos e 'nan-
ciamentos dos exercícios 2016 e 2017 das fontes FNE, Recursos Internos 
(Recin) e Outras Fontes.
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SALDOS ACUMULADOS FNE, RECIN E OUTRAS FONTES 
(R$ MIL)

UF
FNE RECIN OUTROS (1)

2016 2017 2016 2017 2016 2017

ALAGOAS 2.079.716 2.083.049 394.677 432.151 267.617 34.180

BAHIA 10.510.925 10.817.377 1.590.405 948.179 670.228 571.209

CEARÁ 8.015.188 7.854.890 1.830.763 1.423.590 907.847 1.281.175

DISTRITO FEDERAL 0 0 2.049 185 0 0

ESPÍRITO SANTO 730.434 774.149 64.267 40.657 58.345 51.305

GOIÁS 0 0 1.401 76 292 0

MARANHÃO 6.007.520 6.165.545 888.114 792.436 277.615 245.651

MATO GROSSO 0 0 58.689 57.365 0 0

MATO GROSSO DO SUL 0 0 51 22 0 0

MINAS GERAIS 2.810.642 2.882.598 372.010 305.079 237.803 189.719

PARÁ 0 0 3.334 635 0 0

PARAÍBA 2.638.024 2.631.300 458.800 351.849 116.048 90.910

PARANÁ 0 0 1.632 1.010 0 0

PERNAMBUCO 7.771.096 7.598.183 857.493 678.332 429.322 387.809

PIAUÍ 3.892.333 4.277.672 631.016 591.266 272.355 245.477

RIO DE JANEIRO 0 0 767 345 241.389 233.126

RIO GRANDE DO NORTE 3.233.732 3.439.825 385.944 308.163 300.560 260.378

RIO GRANDE DO SUL 0 0 1.827 1.308 4.697 2.451

SANTA CATARINA 0 0 7.263 4.732 0 0

SÃO PAULO 0 0 139.009 124.346 596.631 545.584

SERGIPE 2.109.523 2.006.898 305.349 240.432 55.185 34.783

TOCANTINS 0 0 7.200 7.613 0 0

TOTAL 49.799.133 50.531.486 8.002.060 6.309.771 4.435.934 4.173.757

Fonte: Banco do Nordeste - Diretoria de Controle e Risco.

(1) Outros: BID, BNDES, Caixa, FAT, FDNE-Repasses, LCA, Poupança Rural, Câmbio, STN.

A seguir, apresenta-se os valores contratados em 2017 de empréstimos e 'nanciamentos das fontes FNE, CrediAmigo, Recursos Internos (Recin) e 
Outras Fontes.
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VALORES CONTRATAÇÕES EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO EM 2017 
(R$ MIL)

UF FNE  CREDIAMIGO RECIN (1) OUTROS (2)

ALAGOAS 448.529 395.789 54.977 7.060 

BAHIA 4.258.252 1.001.506 262.874 109.897 

CEARÁ 1.721.293 2.516.691 299.949 577.595 

DISTRITO FEDERAL - - 200              - 

ESPÍRITO SANTO 149.785 21.319 20.319 70.880 

MARANHÃO 1.635.329 932.126 148.580 184.633 

MATO GROSSO - - 50              - 

MINAS GERAIS 640.241 382.265 50.274 20.310 

PARAÍBA 903.078 597.410 68.895 5.319 

PERNAMBUCO 2.161.721 568.040 151.639 41.146 

PIAUÍ 2.346.096 957.206 107.673 13.205 

RIO DE JANEIRO - - 9              - 

RIO GRANDE DO NORTE 1.102.144 434.722 138.323 2.877 

SÃO PAULO - - 2.425              - 

SERGIPE 604.384 245.196 76.827 1.787 

TOTAL 15.970.852 8.052.270 1.383.014 1.034.709 

Fonte: Banco do Nordeste - Diretoria de Controle e Risco.

 (1) Exceto  CrediAmigo.

 (2) Fedaf, Fundo de Terras, Iphan/Pac, LCA, Câmbio, Poupança Rural.

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE)

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) é constituí-
do por recursos públicos destinados ao 'nanciamento de atividades pro-
dutivas e tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento econômi-
co e social da sua área de atuação, constituída pela região Nordeste e pelo 
Norte dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo.

Como instituição 'nanceira administradora do FNE, o Banco do Nordeste 
consolida sua atuação enquanto banco de desenvolvimento da região 
Nordeste, apoiando empreendimentos produtivos e políticas públicas 
que impactam as comunidades urbanas e rurais nordestinas, por meio de 
sua ação creditícia e de fomento.

A ação de crédito com recursos do FNE é norteada por regulamentação 
especí'ca, direcionando o apoio a prioridades para o desenvolvimento 
regional e constitui política pública de 'nanciamento, com programação 
anual de aplicação elaborada pelo Banco do Nordeste de forma participa-
tiva com representações dos setores produtivos, órgãos de apoio e entida-
des governamentais nos Estados.

Assim, a alocação dos recursos em termos de público bene'ciário, área 
e setor econômico vincula-se ao alcance dos objetivos do Fundo, às de-
mandas dos Estados e aos resultados esperados da ação do BNB enquanto 
operador e administrador dessa fonte de recursos.

Baseado na Programação Anual do FNE, o Banco do Nordeste contratou 
'nanciamentos em 2017 no montante de R$ 3,65 bilhões para proje-
tos de Infraestrutura e R$ 12,32 bilhões para os setores Rural, Industrial, 
Agroindustrial, de Turismo e Comércio e Serviços, totalizando R$ 15,97 
bilhões no ano. 

O valor médio por operação foi de R$ 27.400,51, sendo a distribuição por 
Estado apresentada ª seguir.

BNB/FNE 2017: FINANCIAMENTOS - TOTAL E POR ESTADO
(R$ MILHÕES)

UF

INFRAESTRUTURA DEMAIS SETORES

VALOR 
CONTRATADO

%
VALOR 

CONTRATADO
%

AL - -  448,5  3,6

BA  943,2  25,8 3.315,0 26,9

CE  170,2  4,7 1.551,1 12,6

ES - -  149,8  1,2

MA - - 1.635,3 13,3

MG - -  640,2  5,2

PB  176,2  4,8  726,9  5,9

PE  838,5  23,0 1.323,2  10,7

PI 1.104,7  30,3 1.241,4  10,1

RN  406,8  11,1  695,3  5,6

SE   10,4   0,3  594,0  4,8

TOTAL GERAL 3.649,97 100,0 12.320,88 100,0

Fonte: Banco do Nordeste - Diretoria de Planejamento.

Em que pese o contexto restritivo imposto pela continuidade da seca na 
região Nordeste e da crise política e econômica nacional, as diversas ações 
internas de aprimoramentos no processo de crédito e nos programas de 
'nanciamento, assim como externas, de comunicação, prospecção e ne-
gociação, viabilizaram o incremento de 42,1% do volume de recursos de 
contratações em 2017, em relação a 2016, ano em que o montante 'nan-
ciado foi de R$ 11,24 bilhões.
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Em termos de quantidade de operações, com incremento de 8,2% em rela-
ção a 2016, foram contratadas em 2017, um total de 582.867 operações de 
'nanciamentos a produtores rurais, empreendedores individuais e empre-
sas, com cobertura de 100% da área do FNE, com contratações em todos 
os 1.990 Municípios, em 11 Estados.

Quanto à distribuição por porte de bene'ciário, não considerando os '-
nanciamentos para Infraestrutura, os empreendimentos dos portes mini, 
micro, pequeno e pequeno-médio, rurais e urbanos, mobilizaram 65% do 
valor total dos 'nanciamentos contratados. Nesse grupamento, destaca-
se, com maior volume de recursos, a participação de agricultores fami-
liares (prona'anos) e micro e pequenas empresas (MPEs), expressando a 
importância desses segmentos na dinâmica econômica regional.

BNB/FNE 2017: FINANCIAMENTOS POR PORTE DE BENEFICIÁRIO
(PROGRAMAÇÃO PADRÃO, SEM SETOR INFRAESTRUTURA)

(R$ MILHÕES) 

PORTE 2017 %

GRANDE   2.318,6 19%

MEDIO   2.009,0 16%

MICRO     304,3 2%

MINI   3.289,7 27%

PEQUENO   2.798,3 23%

PEQUENO-MEDIO   1.600,9 13%

TOTAL GERAL  12.320,9 100%

Fonte: Banco do Nordeste – Diretoria de Planejamento.

Nesse quesito, merece destaque em 2017 o crescimento nominal no volu-
me de 'nanciamentos na quase totalidade dos portes em relação a 2016, 

com ênfase para Pequeno-Médio, que apresentou crescimento de 32,6%, 
enquanto o porte Grande foi o único a registrar redução no total de 'nan-
ciamentos. O volume de 'nanciamentos para o porte Grande apresentou, 
em 2017, redução de 22,6% em relação a 2016, podendo-se inferir que há 
continuidade de aversão ao risco e postergação de investimentos princi-
palmente face ao contexto econômico restritivo e pela existência de ca-
pacidade produtiva ociosa, tendo também in�uenciado a expectativa de 
redução de juros para 2018, o que foi con'rmado ao 'nal de dezembro por 
meio da Medida Provisória nº 812/2017.  

Relativamente à distribuição setorial do FNE em 2017, destaca-se o volu-
me de recursos contratados no setor Rural (soma de agricultura e pecuária, 
inclusive agricultura familiar) e Comércio e Serviços, que mobilizou 70% 
do volume de 'nanciamentos. Observa-se, também, signi'cativo volume 
de contratações em Infraestrutura (22,8%), mas veri'ca-se severos efeitos 
restritores do contexto econômico no conjunto de setores, em especial no 
Turismo e Indústria.

Dentre os segmentos do setor Rural, que teve maior volume de recursos 
contratados, destaca-se o volume 'nanciado para agricultores familiares 
do programa Pronaf (R$ 2,85 bilhões), cujo público foi atendido com a 
metodologia de microcrédito produtivo orientado; e as contratações re-
lativas à pecuária, que registraram aumento de 15,8% em relação ao valor 
contratado em 2016.

A Infraestrutura foi o setor com o terceiro maior volume de recursos em 
2017, registrando crescimento mais expressivo em relação a 2016, passan-
do de um total de R$ 397,6 milhões para R$ 3,65 bilhões em 2017, motiva-
do pela reabertura de 'nanciamentos com recursos do FNE para geração 
de energia, apoiando maior amplitude de atividades e tipos de projetos, 
em especial quanto à energia renovável.

Em relação a 2016, houve decréscimo no total contratado para Indústria 
e Turismo, setores que têm apresentado forte retração no atual contexto 
econômico, tendo registrado involução de volume contratado também no 
comparativo de 2016 em relação a 2015.

FNE: CONTRATAÇÕES POR SETOR ECONÔMICO
(R$ MILHÕES)

SETOR
2016¹ 2017

VARIAÇÃO % VALOR 
2017/2016

QUANT. VALOR QUANT. VALOR

RURAL 508.757 6.067,70 549.166 6.358,9 4,8

COMÉRCIO E SERVIÇOS 25.963 2960,8 29.616 4.824,0 62,9

INDUSTRIAL 3.230 1468,6 3.450 922,0 -37,2

TURISMO 571 345,8 592 216,0 -37,7

INFRAESTRUTURA 2 397,6 43 3.650,0 818,0

TOTAL 538.523 11.240,5 582.867 15.970,9 42,1

Fonte: Banco do Nordeste – Diretoria de Planejamento.

¹Os valores foram revisados e estão diferentes daqueles publicados na PCPR 2016, devido a mudanças metodológicas.

Em termos de desconcentração espacial dos 'nanciamentos do FNE em 
2017, pelo Banco do Nordeste, destacam-se não apenas os resultados 
expressivos no apoio aos menores portes, 65% do total, e o crédito em 
todos os 1.990 Municípios da área de abrangência do Fundo, mas também 
o 'nanciamento no montante de R$ 4,7 bilhões para empreendimentos 
do Semiárido.

A Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR) preconiza o 
apoio a subespaços regionais, objetivando a redução das desigualdades 
regionais e a promoção da equidade no acesso a oportunidades de de-
senvolvimento.

Nesse sentido, deve ser ressaltado que o total de contratações para 
o Semiárido superou a meta anual sendo, ainda, superior em 14,6% ao 
montante 'nanciado em 2016, crescimento gerado principalmente por 
elevação do total dos 'nanciamentos a agricultores familiares (Pronaf ), 
produtores rurais empresariais e micro e pequenas empresas (MPEs), nes-
sa ordem.

Os 'nanciamentos às microrregiões prioritárias (Baixa Renda, Estagnada, 
Dinâmica), subespaços também previstos na PNDR, atingiram um montan-

te de R$ 9,8 bilhões, cerca de 80% dos 'nanciamentos anuais do FNE, ex-
ceto Infraestrutura; enquanto as Regiões Integradas de Desenvolvimento 
(Rides) registraram contratações de R$ 464,2 milhões, superando o proje-
tado de R$ 380,0 milhões.

Para a consecução desses resultados, várias ações externas, em especial 
junto aos empreendimentos de menor porte são realizadas pelo Banco 
do Nordeste, dentre as quais podem ser destacadas, em 2017, a oitava 
edição do FNE Itinerante, série de encontros de divulgação, promoção e 
atendimento negocial às micro e pequenas empresas (MPEs) e aos micro-
empreendedores individuais (MEIs) priorizando Municípios interioranos 
alinhados aos critérios da Política Nacional de Desenvolvimento Regional 
(PNDR).

Durante esses eventos, são apresentadas informações e simulações de '-
nanciamento, bem como são realizados atendimentos presenciais pelas 
agências do BNB, seus gerentes e agentes de desenvolvimento, o que in-
clui cadastramento bancário e agendamento de visitas gerenciais, além 
de articulações de fortalecimento da cooperação com parceiros públi-
cos e privados locais. Participam também desses encontros, o Ministério 
da Integração Nacional (MI) e a Superintendência de Desenvolvimento 
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do Nordeste (Sudene), como parceiros institucionais, além do Serviço 
Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena Empresa (Sebrae), as Prefeituras e, 
conforme a realidade de cada localidade, outras entidades, tais como a 
Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), o Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), dentre outras que também contribuem na mobilização e prestação 
de serviços ao público-alvo dos encontros.

Desde a sua primeira edição, em 2010, foram realizados mais de 820 even-
tos FNE Itinerante nos onze Estados 'nanciáveis, atendendo a mais de 
50 mil participantes, preferencialmente em Municípios interioranos, do 
Semiárido e sem agência física do BNB.

A aplicação de recursos do FNE gerou reembolsos, em 2017, da ordem de 
R$ 11,49 bilhões, 13,0% superior ao volume de 2016, como mostrado, a 
seguir:

FNE - REEMBOLSOS 
(R$ MIL)

REEMBOLSOS 2016 2017

FNE (1) 10.150.320 11.364.902

FNE - REPASSES AO BNB (1) 16.127 123.520

TOTAL 10.166.447 11.488.422

Fonte: Banco do Nordeste - Diretoria de Controle e Risco.
(1) Reembolsos líquidos dos bônus de adimplência.

Fundos Cientí'cos, Tecnológicos e de Desenvolvimento

Os projetos apoiados com recursos dos fundos de pesquisa e desenvolvi-
mento do Banco do Nordeste (Fundeci e FDR) bene'ciam o desenvolvi-
mento de diversos setores/atividades que guardam conformidade com as 
peculiaridades regionais, especialmente com o Semiárido, e com os aspec-
tos econômicos, sociais e culturais da região Nordeste.

No exercício de 2017, o Banco do Nordeste apoiou com recursos não 
reembolsáveis do Fundo de Desenvolvimento Econômico, Cientí'co, 
Tecnológico e de Inovação (Fundeci) 22 (vinte e dois) convênios, totali-
zando R$ 4,0 milhões, viabilizando o desenvolvimento de projetos de pes-
quisa e difusão tecnológica, bem como a realização de eventos de caráter 
técnico-cientí'co.

Também foram lançados dois novos editais do Fundeci:

Edital Fundeci 01/2017 - Subvenção Econômica para Inovação nas 
Empresas da região Nordeste, 1º edital do Banco do Nordeste de apoio 
à pesquisa aplicada e inovação desenvolvidas diretamente pelas 
empresas, que destinou R$ 4,0 milhões a 13 projetos inovadores de 
micro e pequenas empresas da Região, em parceria com instituições 
cientí'co-tecnológicas (ICTs), estimulando a aproximação entre 

empresas e universidades/instituições de pesquisa e ampliando 
as formas do Banco de apoio à pesquisa cientí'ca aplicada e à 
inovação nos setores produtivos da Região, por meio de recursos 
não reembolsáveis, e
Edital Fundeci 02/2017 - Produtividade e Competitividade - Inovações 
Tecnológicas e Organizacionais para Incremento da Produtividade e 
Competitividade nos Setores Produtivos, que destinou R$ 3,0 milhões 
a 12 projetos de pesquisa e inovação de instituições cientí'co-
tecnológicas (ICTs), contando com apoio 'nanceiro (contrapartida) 
de empresas parceiras aos projetos.Dentre os convênios celebrados 
em 2017, merecem destaque os referentes à realização das seguintes 
pesquisas: a) “Validação e Difusão de Tecnologia para Tratamento de 
Água no Semiárido”, projeto submetido ao BNB por meio de demanda 
espontânea; b) “Sistema Aerofotogramétrico para Otimização 
do Cadastro Ambiental Rural (CAR)”, selecionado por meio do 
Aviso Etene/Fundeci 02/2015 – Produtividade e Competitividade 
– Inovações Tecnológicas e Organizacionais para Incremento 
da Produtividade e Competitividade nos Setores Produtivos; c) 
“Prospecção de Microrganismos do Manguezal para Remediação de 
Áreas Contaminadas por Hidrocarbonetos e Agrotóxicos Orgânicos” 
e “Desenvolvimento de Nanobioinseticida Preparada a Partir do 
Óleo Essencial de Laranja com Aplicação no Controle de Insetos na 
Agricultura”, selecionados por meio do Aviso Etene/Fundeci 01/2015 
– Meio Ambiente – Pesquisa e Difusão de Novas Tecnologias de 
Convivência e Mitigação dos Impactos das Mudanças Climáticas na 
região Nordeste.

Os resultados obtidos a partir desses e de outros convênios apoiados pelo 
Banco do Nordeste vêm contribuindo para a melhoria da competitividade 
e do desenvolvimento dos segmentos econômicos envolvidos, possibili-
tando a geração de conhecimento e valor para a Região.

AVALIAÇÃO SOBRE AS RESPECTIVAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 115 DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 2017 – LEI 13.408/2016

Responsabilidade Socioambiental (RSA)

Destaca-se, entre as ações de responsabilidade socioambiental desenvol-
vidas pelo Banco do Nordeste, a publicação em 2017 de editais visando 
à destinação de recursos de incentivos 'scais a projetos sociais no âmbi-
to dos Fundos da Infância e do Adolescente (FIA), da Lei de Incentivo ao 
Esporte, Fundo dos Direitos do Idoso e do Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica (Pronon).

Em 2017, foram inscritos 58 (cinquenta e oito) projetos para os 04 (quatro) 
programas sociais, sendo os projetos distribuídos em 17(dezessete) para 
o Edital do Idoso, 32 (trinta e dois) para o FIA, 05 (cinco) para o Esporte, 
04 (quatro) para o Pronon. Não foi apresentado projeto para o Programa 
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com De'ciência (Pronas/
PCD). O Banco do Nordeste aportou, em 2017, o montante de R$ 320 mil 
apoiando 06 (seis) projetos, sendo 01 (um) Pronon, 01 (um) Esporte, 02 
(dois) Idoso e 02 (dois) FIA, conforme constante do quadro, a seguir:

PROGRAMAS SOCIAIS – APORTE

PROGRAMA UF MUNICÍPIO ENTIDADE EXECUTORA PROJETO
VALOR DO 

PROJETO (R$)
VALOR APORTADO 

BNB (R$)
QUANTIDADE DE 

BENEFICIÁRIOS (*)

PRONON CE FORTALEZA INSTITUTO DO CÂNCER DO CEARÁ - 
ICC

MODERNIZAÇÃO DO 
PARQUE TECNOLÓGICO 
DE RADIOTERAPIA DO ICC

3.728.325,91 80.000,00 3.204

ESPORTE CE FORTALEZA FEDERAÇÃO CEARENSE DE TÊNIS PROJETO EDUCA TÊNIS 195.207,21 80.000,00 100

IDOSO AL CORURIPE ASSOCIAÇÃO RENASCER PROJETO IDOSO EM 
MOVIMENTO 186.950,00 40.000,00 150

IDOSO PB PICUÍ PREFEITURA MUNICIPAL DO PICUÍ VIDA ATIVA 263.992,00 40.000,00 150

FIA RN ASSU 13º GRUPO DE ESCOTEIROS 
MAXWELL BARROS

FORTALECIMENTO 
FAMILIAR E COMUNITÁRIO 80.000,00 40.000,00 80

FIA PI CASTELO DO 
PIAUÍ

ASSOCIAÇÃO DA JUVENTUDE DE 
CASTELO DO PIAUÍ

PROJETO JUVENTUDE E 
CIDADANIA 95.628,00 40.000,00 198

TOTAL 320.000,00 3.882

Fonte: Banco do Nordeste – Diretoria de Planejamento.

(*) Número total de bene'ciários dos projetos.
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Adicionalmente à destinação dos recursos institucionais, o Banco reali-
zou campanhas junto a seus colaboradores, clientes e parceiros visando 
alavancar mais recursos para as duas linhas sociais que contam com 
uma demanda maior de projetos (FIA e Idoso). 

Crédito Verde

Contratação de 11.440 operações de 'nanciamento relacionadas ao 
meio ambiente e à inovação, alcançando o montante de R$ 612,2 mi-
lhões por meio dos programas ambientais FNE Verde, Pronaf Semiárido, 
Pronaf Floresta, Pronaf Eco e Pronaf Agroecologia, além de R$ 47,3 
milhões aplicados com recursos do programa FNE Inovação. Ainda tra-
tando de economia verde, destaca-se o FNE Sol, linha de 'nanciamento 
destinada à aquisição de sistemas de micro e minigeração distribuída 
de energia, a partir de fontes renováveis, por meio do qual foram con-
tratadas 264 operações, totalizando R$ 46 milhões, em 2017.

Programa de Desenvolvimento Territorial

A estratégia do Programa de Desenvolvimento Territorial (BNB Prodeter) 
para promover o desenvolvimento local e territorial da Região é elevar 
a competitividade das atividades econômicas da área de atuação do 
Banco do Nordeste. 

Os objetivos do Prodeter são fortalecer as cadeias produtivas e incorpo-
rar inovações tecnológicas em atividades produtivas, potencializando a 
participação dos agentes econômicos locais na elaboração de Planos 
de Desenvolvimento das atividades produtivas. Esses objetivos permi-
tem o 'nanciamento estruturado das atividades agropecuárias, o que 
possibilita a minimização dos riscos de inadimplência e a melhoria das 
condições de vida da população regional. A primeira etapa do Prodeter 
foi iniciada em 2016 com a elaboração de Planos de Ação de atividades 
produtivas em 21 territórios em todos os Estados da área de atuação do 
BNB. No primeiro semestre de 2017 foram incluídos 50 novos terri-
tórios no Prodeter. Essa expansão signi'cativa foi aprovada como um 
Projeto do Plano Estratégico do Banco para 2017. Os primeiros resulta-
dos/impactos já evidenciam a importância do Programa:

 'nanciamento pelo Banco do Nordeste, valor contratado até 
junho de 2017: R$ 6.455.428,90;
fortalecimento e elevação do patamar de competitividade de 
atividades econômicas priorizadas, por meio da adoção de 
processos inovativos;
início do processo de empoderamento dos comitês gestores 
municipais/ territoriais para gestão dos planos de ação territorial; e
melhoria das condições de vida da população regional, por meio 
do incremento da geração de emprego e renda, notadamente de 
agricultores familiares e de mini e pequenos produtores rurais.

Outra atividade relacionada à Política de Desenvolvimento Territorial 
do BNB diz respeito à operacionalização do Programa Cisternas Rurais, 
que no ano de 2017, entrou na fase de prestação de contas, com encer-
ramento previsto para 2018.

Microcrédito Urbano e Rural

O microcrédito é uma forma rápida, fácil e acessível para os empre-
endedores urbanos ou rurais ampliarem a sua produção. A metodo-
logia de microcrédito adotada pelo Banco do Nordeste tem como ali-
cerce a inclusão bancária, a isenção de tarifas, a desburocratização, o 
atendimento personalizado no próprio empreendimento e a presença 
em todos os Municípios da área de atuação do Banco. O Banco do 
Nordeste atua com as seguintes linhas de microcrédito: o urbano com 
o Programa CrediAmigo, que, nesse segmento, é o maior programa da 
América do Sul e o rural com o Programa AgroAmigo.

Microcrédito Urbano - Programa CrediAmigo

O  CrediAmigo é o programa de microcrédito produtivo e orientado, 
voltado para o público urbano, do Banco do Nordeste. Atende a em-
preendedores informais ou formais, como microempresas, enquadradas 
como Microempreendedor Individual, empresários individuais, autôno-
mos ou sociedades empresariais, nas diversas atividades de produção, 
comercialização ou de prestação de serviços.

Associado ao crédito, o citado programa oferece aos empreendedores 
acompanhamento e orientação para melhor aplicação do recurso, a 
'm de integrá-los de maneira competitiva ao mercado.  Por meio do 
CrediAmigo, o Banco do Nordeste emprestou, em 2017, R$ 8,05 bi-

lhões, decorrentes de 4,03 milhões de operações realizadas (média de 
16 mil desembolsos por dia). O tíquete médio situou-se em, aproxima-
damente, R$ 2 mil por operação. 

Em 2017, o CrediAmigo manteve em sua carteira cerca de dois milhões 
de clientes com empréstimos ativos. Considera-se nesse total, a aber-
tura de 329.554 novas contas correntes na categoria social, totalmente 
isentas de tarifa.

A inadimplência, que representa os empréstimos em atraso de 90 a 360 
dias em relação à carteira ativa, 'cou em 1,56%, o que demonstra a 
qualidade da carteira, com histórico de baixa inadimplência.

Microcrédito Rural – Programa AgroAmigo

O Banco do Nordeste foi pioneiro na concepção da metodologia pró-
pria de micro'nança rural com o Programa AgroAmigo, lançado em 
2005, considerando a importância da agricultura familiar para a região 
de atuação, tendo inicialmente como público-alvo os agricultores fami-
liares enquadrados na faixa de menor renda do Pronaf.

Atualmente, o AgroAmigo atende os agricultores familiares por meio de 
duas modalidades: o AgroAmigo Crescer, voltado aos clientes do Pronaf 
Grupo B e o AgroAmigo Mais, para atendimento aos demais grupos do 
Pronaf, em operações de até R$ 15 mil, exceto Grupos A e A/C.

Em 2017, foram 'nanciados R$ 2,32 bilhões, com a contratação de 
518,7 mil operações pelo AgroAmigo, o que representa um crescimen-
to de 17,7% em relação aos valores contratados em 2016. O  programa 
em comento atingiu uma carteira ativa de R$ 4,1 bilhões e mais de 1,36 
milhão de operações.

Os valores e quantitativos realizados pelo AgroAmigo estão contidos 
nas informações relacionadas ao segmento Agricultura Familiar.

Agricultura Familiar - Pronaf

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf ) foi criado pelo Governo Federal para dar apoio ao segmento 
da Agricultura Familiar, sendo o Banco do Nordeste o seu principal 
agente 'nanceiro na região Nordeste. O Pronaf conta, atualmente, com 
uma carteira ativa de R$ 8,67 bilhões, correspondente a 1,79 milhão 
de operações.

Os resultados do Banco na operacionalização do Pronaf no ano de 
2017, incluindo as operações realizadas pela metodologia AgroAmigo 
(Programa de Microcrédito Rural), registram a contratação de 542 mil '-
nanciamentos, no valor total R$ 2,85 bilhões, o que representa 105,6% 
da meta estabelecida para o período. Do montante aplicado, 68,9% 
compreendem 'nanciamentos no Semiárido. Em comparação ao ano 
anterior, veri'cam-se incremento de 15,8% no volume de recursos apli-
cados e aumento de 8% na quantidade de operações contratadas.

No âmbito de implantação de ações para melhoria do processo de con-
cessão de crédito, o Banco do Nordeste foi vencedor da 2ª edição do 
Prêmio Agrobanco, promovido pela Associação Latinoamericana de 
Instituições Financeiras para o Desenvolvimento (Alide) e patrocinado 
pelo Banco Agropecuário do Peru (Agrobanco) como reconhecimento 
pelo apoio dado para a inclusão e integração 'nanceira ao setor agro-
pecuário.

Essa premiação deveu-se à utilização do AgroAmigo Móvel, aplicativo 
utilizado em dispositivo móvel (tablet) para elaboração das propostas 
de crédito do Pronaf Grupo B, que teve como objetivo integrar serviços 
e sistemas e automatizar processos, permitindo mais rapidez no �uxo 
de tramitação da proposta de crédito e, por conseguinte, agilidade na 
conclusão do atendimento ao cliente com a liberação dos recursos em 
menor prazo. Em 2017, o Banco 'nanciou 372 mil operações por meio 
do aplicativo, envolvendo recursos da ordem de R$ 1,58 bilhão.

Segmento Agricultura Familiar 

Esse segmento compreende a carteira de agricultores familiares aten-
didos pelo Pronaf, excetuando-se os clientes que compõem a carteira 
de Micro'nança Rural - AgroAmigo. No ano de 2017, o Banco con-
tratou 23,3 mil 'nanciamentos com o segmento Agricultura Familiar, 
envolvendo o total de R$ 535,5 milhões de recursos. Do total dos re-
cursos, 69,2% foram destinados a 'nanciamentos na região semiárida. 
Destacam-se os resultados da linha de crédito Pronaf Mais Alimentos 
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com volume de contratação na ordem de R$ 243,8 milhões e o Pronaf 
Semiárido com R$ 133,8 milhões. 

Crédito Fundiário - Combate à Pobreza Rural (CPR) e Consolidação da 
Agricultura Familiar (CAF)

O Banco do Nordeste atua como agente 'nanceiro da União no 'nan-
ciamento da aquisição de imóveis rurais para agricultores familiares 
não proprietários ou com acesso precário à terra por meio dos pro-
gramas Combate à Pobreza Rural (CPR) e Consolidação da Agricultura 
Familiar (CAF), ambos integrantes do Programa Nacional de Crédito 
Fundiário, gerido pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário (Sead), ligada à Casa Civil da Presidência da 
República.

O programa Combate à Pobreza Rural é formado por dois subprojetos: 
Subprojeto de Aquisição de Terras (SAT), que 'nancia a aquisição de 
imóvel rural, e o Subprojeto de Investimentos Comunitários (SIC), que 
'nancia, de forma não reembolsável, os investimentos comunitários 
complementares à associação de agricultores contemplados com o SAT. 
Por sua vez, o programa CAF 'nancia aquisição de imóvel rural com 
as benfeitorias existentes, assim como a realização de investimentos de 
infraestrutura básica e produtiva.

No exercício de 2017 foram realizadas 166 operações pelo SAT, as 
quais somaram R$ 6,29 milhões e 26 contratos de repasse SIC no 
montante de R$ 7,77 milhões. Pelo Programa de Consolidação da 
Agricultura Familiar (CAF) foram contratadas 7 operações, no valor de 
R$ 408,8 mil.

Registre-se que, em 2017, houve orientação da Sead para suspensão 
temporária de novas contratações do Subprojeto de Aquisição de Terras 
(SAT) e do Programa Consolidação da Agricultura Familiar (CAF), as 
quais 'caram restritas a autorizações pontuais.

PROGRAMA NACIONAL DE CRÉDITO FUNDIÁRIO
(R$ MILHÕES)

SUBPROJETO / PROGRAMA QUANTIDADE VALORES

SUBPROJETO DE AQUISIÇÃO DE TERRAS (SAT) 166 6,29

SUBPROJETO DE INVESTIMENTOS COMUNITÁRIOS (SIC) 26 7,77

PROGRAMA CONSOLIDAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) 7 0,40

TOTAL 199 14,46

Fonte: Banco do Nordeste - Diretoria de Negócios.

Agronegócio

O Banco do Nordeste tem atuação destacada no apoio ao Agronegócio, 
contribuindo fortemente para o crescimento e consolidação do setor. 
Segundo o Banco Central do Brasil, nos últimos três anos, foi aplicado 
um total de R$ 476.283 milhões no Crédito Rural em todo o País, sen-
do a  responsável em média, por aproximadamente, 5,4% de todos os 
recursos. Durante esse período foram contratados R$ 48,9 bilhões no 
Nordeste. Desse montante, o Banco do Nordeste foi responsável por R$ 
19,3 bilhões, o que corresponde a 39,6% de participação no mercado, 
constituindo-se no Banco que mais aplica no segmento rural da região 
Nordeste.

Com o objetivo de aumentar a produção e a produtividade nos em-
preendimentos rurais, como também expandir e implantar infraestru-
tura produtiva, promovendo a melhoria tecnológica das instalações, 
o Banco do Nordeste executa diversas ações e disponibiliza recursos 
para operações de curto e longo prazo. As ações ocorrem sob a forma 
da realização de negócios, envolvendo a concessão de créditos e a 
disponibilização de um conjunto de produtos e serviços bancários co-
mercializados pelo Banco, bem como a formalização de parcerias com 
instituições e empresas relacionadas aos segmentos.

Dentre os produtos existentes, podemos destacar o Cartão BNB Agro, 
criado com o objetivo de 'nanciar atividades agropecuárias, com re-
cursos do FNE. Inovador, desburocratizado e de caráter rotativo, o 
Cartão BNB Agro confere maior agilidade na liberação dos recursos.

Em relação ao crédito de curto prazo, o Banco apresenta um grande 
diferencial: crédito com renovação automática para custeio (Planta 

Nordeste). Trata-se de uma modalidade de crédito que proporciona ao 
produtor, a liberação dos recursos nas épocas adequadas e oportunas, 
por meio da simpli'cação e racionalização da concessão do crédito, 
com a redução do �uxo de documentos e eliminação do procedimento 
próprio do crédito tradicional, resultando em menos tempo e em menor 
custo operacional.

Durante o ano de 2017, o Banco do Nordeste contratou 6.662 opera-
ções de crédito com os clientes pessoas físicas de porte mini, pequeno, 
pequeno-médio, médio e grande.

Os recursos aplicados, oriundos do FNE, correspondem a R$ 2,4 bi-
lhões, que representam o alcance de cerca de 105% da meta estabele-
cida para o período, equivalendo a um crescimento de 11% em relação 
às contratações realizadas no ano de 2016.

Negócios com Micro e Pequenas Empresas (MPEs) 

O segmento de micro e pequenas empresas (MPE) conta com o Banco 
do Nordeste no apoio ao crédito, em sintonia com as diretrizes go-
vernamentais, notadamente às que regem o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE), assim como ao disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, que determina às instituições 
'nanceiras o'ciais o direcionamento de suas ações para apoio às MPEs, 
composto por empresas com faturamento bruto ano até R$ 3,6 milhões.

As operações de investimento são fundamentais nos processos de ex-
pansão e modernização dos empreendimentos, propiciando o aumento 
da produtividade e contribuindo para o dinamismo da economia na 
região. 

O crédito para capital de giro disponível para o segmento MPE tem 
grande importância no reforço dos estoques e o equilíbrio do �uxo de 
caixa, viabilizando a sustentação e o crescimento das micro e pequenas 
empresas. Além do crédito, o Banco do Nordeste oferece uma gama de 
serviços bancários competitivos.

O Banco do Nordeste vem trabalhando permanentemente no sentido 
de apoiar 'nanceiramente às micro e pequenas empresas da região 
Nordeste e Norte dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo. Em 
2017 foi 'nanciado o montante de R$ 2,6 bilhões em contratações com 
o segmento MPE por meio das linhas de crédito de longo e curto prazo 
sendo R$ 2,4 bilhões com recursos do FNE, referentes às operações 
de longo prazo e R$ 229,7 milhões em operações de crédito de curto 
prazo utilizando, neste caso, recursos internos.

O Banco do Nordeste atendeu 24.626 micro e pequenas empresas. O 
setor de comércio foi o principal bene'ciado, sendo atendido com R$ 
1,4 bilhão em contratações, correspondendo a 59,5% dos recursos do 
FNE aplicados pelo Banco do Nordeste neste segmento. Na região do 
Semiárido, que é um dos subespaços prioritários da Política Nacional 
de Desenvolvimento Regional (PNDR), foram contratadas, com recur-
sos do FNE, 15.409 operações, o que representa 54,0% do total de 
operações efetivadas. Em 2017, o Banco do Nordeste lançou o produto 
Giro-BNB Digital, programa de crédito que une atacadistas e varejistas, 
ofertando o crédito para a aquisição de mercadorias e estoques com a 
vantagens das taxas e prazo exclusivos dos recursos FNE combinadas 
com a conveniência do acesso ao crédito via internet banking. 

Foi realizada a terceira edição do Prêmio MPE e a segunda edição da 
campanha Cliente Indica Cliente. Foi estimulada a realização de ações 
de prospecção de negócios em shoppings centers, a exemplo da insta-
lação de loja no Shopping Iguatemi, em Fortaleza, no formato de bal-
cão de negócios, cujo objetivo é se aproximar dos lojistas e aumentar 
o contato com o público que trafega no shopping para demonstrar as 
linhas de crédito e serviços ofertados. 

Foi lançado o projeto MPE-Digital, que contém um conjunto de inicia-
tivas para prestar atendimento virtual aos clientes, além de simpli'car 
o acesso ao crédito. Citamos algumas entregas do projeto em 2017: 

protocolo de recebimento da proposta de crédito, de modo que o 
cliente poderá rastrear o �uxo da concessão do seu crédito; 
disponibilização de novas facilidades no âmbito do internet 
banking como os simuladores de crédito de curto e de longo 
prazos - FNE Investimentos, FNE Inovação, FNE Sol, FNE Giro, 
Cartão BNB; 
solicitação de crédito via internet; 
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melhorias no mobile bank - saque sem cartão e a obtenção de 
informações do cartão de crédito e o pagamento da respectiva 
fatura; e
novos serviços no Centro de Relacionamento do Cliente, tais como 
a atualização do telefone no cadastro do cliente e a ampliação de 
opções de emissão de boletos. 

O Banco do Nordeste formalizou várias parcerias com diversas insti-
tuições e entidades de classe empresarial visando à ampliação do es-
pectro de aplicação de crédito junto ao segmento de micro e pequenas 
empresas.

A partir desse conjunto de ações, o Banco do Nordeste contratou 14,9% 
a mais com MPEs, aplicando em 2017 uma maior quantidade de recur-
sos do FNE comparado ao ano anterior, conforme se pode observar na 
tabela a seguir. Observa-se, também, que no Estado do Piauí houve 
um crescimento, no período, de 34,3%, seguido de Alagoas (30,0%) e 
Paraíba (22,6%) e Maranhão (22,3%)

CONTRATAÇÕES FNE COM MPE POR ESTADO

UF 2016 2017 % CRESCIMENTO

AL 70.991,4 92.306,4 30,0%

MA 213.652,6 261.272,3 22,3%

MG/ES 130.363,9 152.262,7 16,8%

CE 388.748,0 419.767,8 8,0%

RN 177.327,1 214.682,5 21,1%

BA 476.886,0 505.994,3 6,1%

PI 123.295,7 165.578,8 34,3%

PE 285.555,3 317.858,3 11,3%

SE 93.344,6 113.395,0 21,5%

PB 129.995,7 159.436,2 22,6%

TOTAL 2.090.160,3 2.402.554,3 14,9%

Fonte: Banco do Nordeste – Diretoria de Negócios.

Segmento Empresarial

O segmento empresarial é composto por empresas de pequeno-médio, 
médio e grande portes, abrangendo as pessoas jurídicas com fatura-
mento anual superior a R$ 3,6 milhões até R$ 200,0 milhões. Ao 'nal 
de 2017, o Banco alcançou o quantitativo de 12.420 clientes com per'l 
do segmento empresarial, uma evolução de 61,74% frente ao número 
apresentado no 'nal de 2016. Destes clientes, 3.294 contrataram ope-
rações de crédito no BNB, representando uma injeção de recursos na 
economia brasileira de R$ 6,47 bilhões, conforme se pode observar na 
tabela a seguir.

Em 2017, as carteiras do segmento empresarial apresentaram os se-
guintes resultados: contratações de crédito de curto prazo e comércio 
exterior no montante de R$ 879,46 milhões, queda de 40% frente ao 
ano anterior; contratações de crédito de longo prazo, incluindo opera-
ções com recursos do FNE no valor de R$ 5,59 bilhões, alcançando um 
desempenho 119% superior a 2016. A captação de recursos do BNB 
alcançou em 2017 R$ 2,9 bilhões, o que representa um incremento de 
11,53% em relação ao saldo médio do 'nal do ano anterior.

SEGMENTO EMPRESARIAL - VALORES APLICADOS 2017
(R$ MILHÕES)

SETOR VALOR 

AGRONEGÓCIOS 795,0

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.657,9

INDÚSTRIA 1.004,9

INFRAESTRUTURA 2.019,5

TOTAL 6.477,5

Fonte: Banco do Nordeste - Diretoria de Negócios.

Negócios Corporate 

Em 2017, o Banco do Nordeste encerrou o ano com 690 clientes 
Corporate, segmentação esta que contempla as empresas com fatura-
mento bruto anual superior a R$ 200 milhões. Neste ano o segmento 
contratou R$ 2.593,2 milhões em operações com recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), superando em 
46,8% o volume contratado no mesmo período em 2016, sendo 62,9% 
destinado ao setor de infraestrutura. 

Com relação ao crédito de curto prazo, inclusive operações de câmbio, 
foi contratado o volume de R$ 955,5 milhões. Como promoção para 
atração de investimentos, prospecção de negócios e expansão da base 
de clientes, a Superintendência de Negócios de Atacado e Governo rea-
lizou, em abril de 2017, o Fórum BNB de Infraestrutura para apresentar 
ao mercado as linhas de crédito disponíveis para o setor, bem como as 
condições de 'nanciamento. 

Em setembro do mesmo ano, foi realizado um Workshop direcionado 
ao setor de gás, o qual abordou o apoio creditício do BNB aos inves-
timentos realizados pelas empresas distribuidoras de gás canalizado.

Ainda neste tema, a Superintendência promoveu durante este ano reu-
niões com as Secretarias de Infraestrutura Estaduais para apresentação 
do BNB no 'nanciamento às parcerias público-privadas. 

Essas ações foram relevantes para o alcance dos resultados apresen-
tados, prospecção de novos negócios e para o fortalecimento do rela-
cionamento institucional do BNB e empreendedores interessados em 
investir na área de atuação do Banco.

Segmento Governo

Os clientes do segmento Governo estão representados pelos entes inte-
grantes da administração pública, direta e indireta, com todos os seus 
respectivos órgãos, com exceção das empresas da administração públi-
ca indireta, categorizadas como “não dependentes”, conforme legisla-
ção vigente. 

O Banco do Nordeste, na qualidade de agente do Governo Federal, 
atua como depositário de recursos de convênios e como mandatá-
rio da União nos contratos de repasse provenientes de Transferências 
Voluntárias do Orçamento Geral da União (OGU) para Estados, 
Municípios e entidades não governamentais.

O Banco também disponibiliza produtos e serviços voltados ao setor 
público, destacando-se: 

os fundos de investimentos destinados exclusivamente a receber 
recursos dos regimes próprios da previdência social instituídos 
pelo Governo Federal, Governo dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios; e 
os programas de crédito com recursos do BNDES, por meio das 
quais Estados e Municípios podem ter acesso a 'nanciamentos 
voltados à melhoria da e'ciência, qualidade e transparência da 
gestão pública, para a aquisição de máquinas e equipamentos 
destinados a intervenções em vias públicas, rodovias e estradas 
ou renovar e ampliar a frota de veículos de transporte escolar. 

Em 2017, as carteiras do segmento de Governo estavam compostas por 
1.939 clientes, atingiram um saldo médio de R$ 1,0 bilhão em captação 
de recursos e um saldo de operações de crédito da ordem de R$ 691,3 
milhões.

Negócios de Crédito Comercial 

Os negócios de crédito comercial são realizados com recursos próprios 
do Banco que os disponibiliza, para os empreendimentos produtivos 
em todos os setores, por meio dos seguintes produtos: crédito direto ao 
consumidor (CDC), capital de giro, desconto de títulos, contas garanti-
das e cartões de crédito. 

Em 2017, o Banco aplicou cerca de R$ 3,2 bilhões relativos ao saldo 
médio das operações de crédito comercial.
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2.4.5. Banco Nacional de Desenvolvimento Social (BNDES)

Demonstrativo especi'cando os empréstimos e 'nanciamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos 'scal e da seguridade social 
(OFSS), bem como avaliação circunstanciada do impacto 'scal, conforme previsto no art. 49, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000: 
Os valores concedidos e os valores aplicados por região, por setor de atividade e por tipo de fonte de 'nanciamento dos orçamentos 'scal e da 
seguridade social, acompanhados dos saldos anteriores e atuais, encargos apropriados, valores devidos e recebidos e inadimplência. As tabelas a 
seguir trazem os desembolsos e as contratações em 2017, e o saldo a liberar das operações contratadas na carteira do BNDES ao 'nal de 2017:

LIBERAÇÕES, CONTRATAÇÕES E SALDO A LIBERAR DE OPERAÇÕES CONTRATADAS EM R$

LIBERAÇÕES NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE BRASIL

AGRICULTURA 16.222.991 36.975.937 58.035.438 36.909.889 16.688.641 164.832.897

INDÚSTRIA 419.857.134 1.528.195.549 4.480.791.685 1.190.835.421 700.254.786 8.319.934.576

COMÉRCIO 373.251 12.489.626 144.853.679 134.201.764 11.898.676 303.816.996

OUTROS SERVIÇOS 1.284.306.939 9.201.269.331 6.676.579.433 1.477.221.525 1.757.253.143 20.396.630.372

INDIRETO 2.111.632.774 3.380.605.191 15.285.646.566 14.875.871.014 5.911.815.037 41.565.570.581

TOTAL 3.832.393.089 14.159.535.634 26.645.906.801 17.715.039.613 8.397.910.284 70.750.785.421

SALDO A LIBERAR DE OPERAÇÕES CONTRATADAS

 NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE INTERESTADUAL BRASIL

AGRICULTURA 60.666.691 33.722.445 179.262.477 200.509.713 183.139.334 72.665.384 729.966.043

INDÚSTRIA 67.333.955 3.123.341.834 19.719.750.057 1.430.462.074 1.385.810.402 1.278.943.201 27.005.641.523

COMÉRCIO 32.889.301  236.760.190 115.093.159  143.074.007 527.816.656

OUTROS SERVIÇOS 3.356.786.540 10.341.788.495 38.406.494.712 3.154.622.132 3.777.150.190 6.382.530.829 65.419.372.897

INDIRETO 1.111.961.390 936.522.047 3.663.454.334 2.707.838.975 1.626.236.791 345.186.366 10.391.199.903

TOTAL 4.629.637.878 14.435.374.820 62.205.721.770 7.608.526.053 6.972.336.717 8.222.399.786 104.073.997.022

Fonte: BNDES.

As tabelas a seguir trazem a variação do Saldo em Carteira das Operações de Financiamento (por exemplo, não constam operações com ações e 
operações estritamente 'nanceiras, mas constam as operações de aplicações por meio de debêntures):

SALDO DA CARTEIRA DE OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO EM R$

SALDO DE CARTEIRA 
2016

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE NÃO DEFINIDO BRASIL

AGRICULTURA 283.138.205 401.594.266 521.542.478 133.293.172 333.598.538 1.510.981.836 3.184.148.496

INDÚSTRIA 4.709.517.075 18.701.322.896 62.282.671.559 14.065.462.150 10.822.403.595 7.524.347.308 118.105.724.852

COMÉRCIO 0 165.253.331 2.090.370.314 471.882.861 29.096.438 1.616.937.207 4.373.540.151

OUTROS SERVIÇOS 36.847.299.398 54.720.418.066 92.435.644.124 18.286.021.753 16.874.203.104 36.220.000.943 255.383.587.387

INDIRETO 29.584.528.835 21.327.340.477 98.737.416.907 73.175.198.085 35.825.666.371 2.858.520.872 261.508.671.548

TOTAL 71.424.483.514 95.315.929.036 256.067.645.382 106.131.858.022 63.884.968.045 49.730.788.165 642.555.672.164

      

SALDO DE CARTEIRA 2017

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE NÃO DEFINIDO BRASIL

AGRICULTURA 18.060.836 426.038.093 448.166.457 132.682.107 262.209.701 927.964.312 2.215.121.505

INDÚSTRIA 1.806.853.185 13.873.168.040 49.750.451.953 12.741.516.008 8.336.160.844 4.207.447.665 90.715.597.694

COMÉRCIO 0 120.133.630 1.774.491.081 525.661.179 37.997.786 1.137.912.097 3.596.195.773

OUTROS SERVIÇOS 36.437.168.886 48.120.712.531 84.734.767.772 17.597.887.191 16.361.451.323 33.371.726.115 236.623.713.819

INDIRETO 26.258.226.974 17.141.729.891 76.788.985.941 60.186.912.840 31.169.908.108 3.732.779.288 215.278.543.043

TOTAL 64.520.309.881 79.681.782.185 213.496.863.204 91.184.659.325 56.167.727.763 43.377.829.477 548.429.171.835
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VARIAÇÃO DE CARTEIRA 2017-2016

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE NÃO DEFINIDO BRASIL

AGRICULTURA -265.077.370 24.443.826 -73.376.021 -611.066 -71.388.837 -583.017.524 -969.026.991

INDÚSTRIA -2.902.663.890 -4.828.154.856 -12.532.219.606 -1.323.946.142 -2.486.242.751 -3.316.899.644 -27.390.126.888

COMÉRCIO 0 -45.119.701 -315.879.233 53.778.318 8.901.348 -479.025.110 -777.344.377

OUTROS SERVIÇOS -410.130.513 -6.599.705.534 -7.700.876.352 -688.134.562 -512.751.781 -2.848.274.827 -18.759.873.569

INDIRETO -3.326.301.861 -4.185.610.586 -21.948.430.966 -12.988.285.246 -4.655.758.262 874.258.416 -46.230.128.505

TOTAL -6.904.173.633 -15.634.146.852 -42.570.782.177 -14.947.198.697 -7.717.240.282 -6.352.958.688 -94.126.500.330

Fonte: BNDES.

As tabelas a seguir trazem os �uxos 'nanceiros da Carteira das Operações de Financiamento (por exemplo, não constam operações com ações e 
operações estritamente 'nanceiras, mas constam as operações de aplicações por meio de debêntures):

FLUXOS FINANCEIROS DA CARTEIRA DAS OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO EM R$

AMORTIZAÇÃO 2017 NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE NÃO DEFINIDO BRASIL

AGRICULTURA 85.118.272  106.421.421 15.835.251 29.435.930 690.771.592 927.582.466

INDÚSTRIA 3.047.947.042 6.098.381.398 16.419.894.760 2.420.038.069 2.601.540.771 3.827.786.409 34.415.588.450

COMÉRCIO 0 10.097.377 348.852.960 56.959.661 3.488.404 606.943.452 1.026.341.854

OUTROS SERVIÇOS 2.092.954.212 4.916.484.956 11.989.006.881 2.056.072.089 1.509.023.345 6.994.583.436 29.558.124.919

INDIRETO 3.582.301.388 6.445.904.291 30.725.390.113 22.521.569.933 8.392.362.684 299.742.064 71.967.270.474

TOTAL 8.808.320.915 17.470.868.022 59.589.566.135 27.070.475.002 12.535.851.134 12.419.826.954 137.894.908.162

JUROS 2017

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE NÃO DEFINIDO BRASIL

AGRICULTURA 17.020.833 28.103.012 32.574.589 8.586.807 7.666.130 95.030.266 188.981.635

INDÚSTRIA 235.226.981 947.510.338 2.978.295.493 809.822.173 649.660.938 365.283.877 5.985.799.800

COMÉRCIO 0 2.200.117 75.190.486 26.094.144 1.290.605 100.246.203 205.021.555

OUTROS SERVIÇOS 1.862.178.962 3.434.448.504 5.384.084.302 1.232.576.089 999.199.942 2.382.158.130 15.294.645.928

INDIRETO 1.195.612.456 805.513.894 4.493.127.846 2.735.148.646 1.538.759.518 165.348.013 10.933.510.374

TOTAL 3.310.039.232 5.217.775.865 12.963.272.716 4.812.227.859 3.196.577.132 3.108.066.489 32.607.959.292

OUTROS EVENTOS 2017

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE NÃO DEFINIDO BRASIL

AGRICULTURA 67.234 437.704 203.799 428.885 31.048 2.033.581 3.202.251

INDÚSTRIA 2.218.651 2.111.254 21.920.629 8.962.883 6.515.387 2.132.454 43.861.258

COMÉRCIO   32.090 68.087  31 100.208

OUTROS SERVIÇOS 15.309.943 45.720.113 58.313.683 11.032.304 10.893.184 7.118.951 148.388.178

INDIRETO 155.450 274.712 14.298.795 19.099.381 830.958 108.333 34.767.630

TOTAL 17.751.277 48.543.783 94.768.996 39.591.540 18.270.577 11.393.351 230.319.524

Fonte: BNDES. / * multas, juros de mora etc
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AVALIAÇÃO SOBRE AS RESPECTIVAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO DE RECURSOS À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 115 DA LDO 2017

Desenvolvimento das cooperativas de produção, microempreendedores individuais, micro, pequenas e médias empresas, incrementando as aplicações 
destinadas a esses segmentos, especialmente aquelas destinadas ao Programa de Reforma Agrária ou a faixas de fronteira prioritárias de'nidas no âmbito 
da PNDR, desde que haja demanda habilitada

Micro, Pequenas e Médias Empresas (MPME)

Após três anos de contração, o montante desembolsado em operações destinadas às  micro, pequenas e médias empresas voltou a crescer. A retomada 
se veri'cou principalmente no BNDES Automático (no qual as linhas de Progeren e BNDES Giro desembolsaram R$ 6,0 bilhões, o triplo do que foi liberado 
em 2016) e no BNDES-Finame (onde o desembolso tanto para as linhas relacionadas ao setor agrícola quanto para ônibus e caminhões cresceu na ordem 
de um bilhão de reais). Já o Cartão BNDES continua em queda.

 
DESEMBOLSO (R$ MILHÕES) CRESCIMENTO (%)

2014 2015 2016 2017 MÉDIA       3 ANOS ANO ANTERIOR

FINAME 39.993 17.832 11.603 13.567 -41% 17%

BNDES AUTOMÁTICO 6.558 7.016 8.885 12.215 63% 37%

CARTÃO BNDES 11.547 11.252 5.636 2.685 -72% -52%

BNDES FINEM 693 693 525 531 -17% 1%

OUTROS 583 560 590 711 23% 21%

BNDES 59.374 37.353 27.241 29.709 -28% 9%

Apoio aos programas do Plano Plurianual 2016-2019, especialmente as 
atividades produtivas que promovam as políticas públicas de redução das 
desigualdades de gênero e étnico raciais

As ações do BNDES que impactam na redução das desigualdades de gê-
nero e étnico-raciais não podem ser diretamente quanti'cadas pois são 
componentes de processos mais complexos de apoio ao setor público ou 
de investimentos sociais associados a grandes projetos de investimento. 

Quanto a este item, o valor apoiado pelo BNDES na linha de Investimento 
Social de Empresas implicou num desembolso próximo a R$ 88,0 milhões 
em 2017.

Expansão, modernização e reestruturação produtiva, com vistas a 
estimular a competitividade interna e externa das empresas nacionais, 
bem como o apoio a setores prejudicados pela valorização cambial da 
moeda nacional

Não houve desembolsos no âmbito do programa BNDES de Revitalização 
de Empresas (BNDES Revitaliza) ao longo de 2017.

Apoio às áreas de saúde, educação, saneamento, meio ambiente, incluindo 
prevenção, redução e combate à deserti'cação, infraestrutura, incluindo 
mobilidade e transporte urbano, transporte de cargas e passageiros 
navegação de cabotagem e expansão das redes urbanas de distribuição 
de gás canalizado, e os projetos do setor público, em complementação 
aos gastos de custeio

Em virtude da diversidade de segmentos contidos, o BNDES não tem 
como apurar uma informação consolidada desta complexidade através de 
seus sistemas corporativos.

Apoio a investimentos na área de geração e transmissão de energia 
elétrica, transporte de gás natural por meio de gasodutos, bem como para 
programas relativos à e'ciência no uso das fontes de energia, inclusive 
fontes alternativas

Os 'nanciamentos do BNDES relacionados aos investimentos do setor de 
produção e distribuição de energia elétrica atingiram R$ 12.3 bilhões em 
2017. Não houve operações relacionadas a gasodutos.

Apoio a projetos geológicos, geotécnicos e ambientais associados a 
programas municipais de melhoria da gestão territorial e de identi'cação 
de áreas de risco

Objetivos deste tipo estão incluídos em projetos mais amplos de apoio 
a Estados e Municípios, não sendo possível separar os valores alocados 
especi'camente para essa atividade nos desembolsos efetuados.

Redução das desigualdades regionais, sociais, étnico-raciais e de gênero, 
por meio do apoio à implantação e expansão das atividades produtivas

O BNDES não tem como apurar uma informação desta complexidade por 
meio de seus sistemas corporativos.

Apoio à expansão e ao desenvolvimento das empresas de economia 
solidária e agricultura familiar, da produção agroecológica e orgânica, 
dos arranjos produtivos locais e das cooperativas, bem como dos 
empreendimentos afro-brasileiros e indígenas

O desembolso do BNDES por meio do Departamento de Inclusão Produtiva 
da Área de Gestão Pública e Socioambiental (AGS/Dipro) alcançou R$ 25,3 
milhões em 2017 com recursos do Fundo Social do BNDES. São exemplos 
de ações apoiadas pelo AGS/Dipro nessa temática:
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1) Ecoforte – Programa de Fortalecimento e Ampliação das Redes de 
Agroecologia, Extrativismo e Produção Orgânica:

Foi instituído pelo Acordo de Cooperação Técnica nº 13.2.1089.1, cele-
brado em 17/10/2013, pela União, por intermédio da Secretaria-Geral 
da Presidência da República (SG/PR); do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário (MDA); do Ministério do Meio Ambiente (MMA); do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS); do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE); e do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Mapa); pela Companhia Nacional de Abastecimento 
(Conab); pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa); 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES); pela Fundação Banco do Brasil (FBB) e pelo Banco do Brasil 
S.A., bem como instituído um Comitê Gestor para o Programa, com 
representantes dessas instituições (Portaria Interministerial nº 56, de 09 
de dezembro de 2013).

O BNDES realizou, em parceria com a Fundação Banco do Brasil, o 
lançamento de Editais de Seleção de Projetos no âmbito do Ecoforte, 
apoiados com recursos do BNDES Fundo Social e do Fundo Amazônia, 
relacionados a seguir:

Ecoforte Redes

Em 2014, foi lançado o Edital de Seleção Pública de Projetos de Redes 
de Agroecologia, Extrativismo e Produção Orgânica – Ecoforte Redes, 
que previa a seleção de projetos territoriais com foco na estruturação de 
unidades de referência relacionados à produção sustentável, apresen-
tados por redes de agroecologia, com valor máximo de R$ 1,25 milhão 
por projeto. 

Foram apresentadas 161 propostas, das quais 33 foram habilitadas no 
processo seletivo. Os recursos disponíveis para o Edital - R$ 32,6 mi-
lhões - permitiram atender 28 das 33 propostas habilitadas, bene'cian-
do 728 organizações e cerca de 27.300 agricultores familiares. 

Os projetos selecionados estão em fase 'nal de execução. O BNDES 
realizou liberações de recursos no valor de R$ 11,2 milhões do BNDES 
Fundo Social e de R$ 1,4 milhão do Fundo Amazônia.  

Em 2017, foram lançados dois novos processos de seleção, no âmbito 
do Ecoforte Redes, com recursos do BNDES Fundo Social (R$ 10 mi-
lhões), Fundo Amazônia (R$ 3 milhões) e da FBB (R$ 12 milhões):

 Regulamento para apoio a projetos para implantação e/ou 
melhoria de empreendimentos econômicos coletivos relacionados 
à produção de base agroecológica, extrativista e orgânica das 
redes conveniadas no âmbito do Edital Ecoforte Redes de 2014, 
com previsão de R$ 6,5 milhões, para propostas com valor entre 
R$ 300 e R$ 500 mil. 14 projetos foram inscritos, sendo nove 
deles habilitados e cinco inabilitados. Os projetos habilitados 
estão em processo de avaliação e seleção. 
 Edital de seleção pública para apoio a projetos territoriais 
de redes de agroecologia, Extrativismo e produção orgânica, 
voltados à intensi'cação do manejo sustentável de produtos 
da sociobiodiversidade e de sistemas produtivos orgânicos e de 
base agroecológica, com foco na estruturação de unidades de 
referência. Previsão de R$ 18,5 milhões, para propostas com valor 
entre R$ 300 mil e R$ 1 milhão. O processo de seleção dos 116 
projetos recebidos encontra-se em andamento.

Ecoforte Extrativismo 

Em 2016, foi lançado o Edital de Seleção Pública de Projetos de 
Estruturação de Empreendimentos Econômicos Coletivos em Unidades 
de Conservação Federais de Uso Sustentável no Bioma Amazônia - 
Ecoforte Extrativismo, com o objetivo de seleção e apoio a projetos 
voltados à estruturação de empreendimentos econômicos coletivos, vi-
sando às etapas de produção, bene'ciamento e/ou comercialização de 
produtos oriundos do uso sustentável da sociobiodiversidade.  

O Edital prevê o aporte de R$ 8 milhões, sendo R$ 4 milhões oriundos 
do Fundo Amazônia e R$ 4 milhões da Fundação Banco do Brasil, para 
projetos com valor máximo de R$ 600 mil. Em novembro de 2017, foi 
divulgado o resultado 'nal desse Edital, que selecionou 23 projetos. 

Em dezembro, foram liberados R$ 3,97 milhões do Fundo Amazônia 
para apoio aos sete primeiros projetos contratados pela Fundação.  
Com relação ao Edital 2014/020, lançado em setembro de 2014, fo-

ram selecionados dez projetos, os quais receberam R$ 3,14 milhões do 
Fundo Amazônia e se encontram na etapa de conclusão.

2) Cisternas de Produção:

Em apoio ao Programa Água para Todos, instituído por meio do Decreto 
nº 7.535, de 26 de julho de 2011, o BNDES realizou a implantação de 
25.000 unidades de tecnologias sociais de captação, armazenamento 
e manejo de água para uso na produção de alimentos, em proprie-
dades rurais ocupadas por famílias da região do Semiárido Brasileiro 
inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), com desembolso de R$ 271 milhões do BNDES Fundo 
Social.

Além disso, o BNDES liberou o montante de R$ 9 milhões em 2017 
para concluir a implementação, iniciada em 2016, de 3.400 cisternas 
de produção na região do Semiárido. Em parceira com a FBB, foram 
desembolsados pelo BNDES R$ 10 milhões para implantação de 726 
cisternas. 

Em dezembro de 2017, a diretoria do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) aprovou a destinação 
de R$ 100 milhões do Fundo Social para a instalação de 6.600 cis-
ternas de segunda água (modelo de 52 mil litros) em nove Estados do 
Semiárido ao longo de 2018.

Todo o apoio do Departamento de Inclusão Produtiva da Área de Gestão 
Pública e Socioambiental (AGS/Dipro) com recursos do Fundo Social 
apresenta ligação com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS). Além disso, as ações apresentadas são exemplos de apoio a 
modelos produtivos rurais sustentáveis.

Apoio à geração de renda e de emprego e inclusão produtiva por meio 
do microcrédito, com ênfase nos empreendimentos protagonizados 
por afro-brasileiros, indígenas, mulheres ou pessoas com de'ciência

O desembolso do BNDES através de seu programa de apoio ao micro-
crédito alcançou R$ 77,6 milhões em 2017 dos quais R$ 1,0 milhão 
aplicados na região Nordeste e R$ 76,6 milhões aplicados na região Sul.

O objetivo do Produto BNDES Microcrédito é promover a economia 
popular por meio da oferta de recursos para o microcrédito produtivo 
orientado a pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades 
produtivas de pequeno porte, visando a incentivar a geração de traba-
lho e renda.   

Considera-se pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades 
produtivas de pequeno porte aquelas que au'ram, em cada ano-ca-
lendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais). Dessa forma, as operações realizadas no âmbito 
do BNDES Microcrédito não tem foco em grupos especí'cos e bus-
ca atender aos microempreendedores que estão excluídos do Sistema 
Financeiro Tradicional.  

Como exemplo de operações realizadas no BNDES Microcrédito em 
2017, podemos citar: CECRED, CRESOL SICOPER, dentre outras.

Desenvolvimento de projetos de produção e distribuição de gás 
nacional e biocombustíveis nacionais

Os desembolsos para os setores de fabricação de álcool e de demais 
biocombustíveis atingiram R$ 310,0 milhões em 2017. Os desembol-
sos para o setor de plantio de cana alcançaram R$ 1.144,0 milhões no 
mesmo período. R$ 121,8 milhões foram desembolsados para projetos 
do setor de produção e distribuição de gás.

Apoio aos setores têxtil, pesqueiro, moveleiro, fruticultor e coureiro-
calçadista, incrementando as aplicações destinadas a esses segmentos, 
desde que haja demanda habilitada

Em alguns setores já é possível se perceber que a trajetória de queda 
da economia foi estancada e se veri'cam sinais em direção a uma reto-
mada do investimento. Os setores Moveleiro (em função do Progeren e 
do BNDES Giro); de Pesca e Aquicultura (graças dinamismo do Pronaf 
e do Pronamp no ano); e de Fruticultura (montante anual de tomada de 
crédito, variações acima de R$ 10 milhões: cultivos de Uva e Melão 
crescendo, de Laranja retraindo em relação ao de 2016) apresentaram 
crescimento real.
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 O setor Têxtil apresentou uma pequena queda, quase estabilização, tendo o Progeren e do BNDES Giro como esteios. O setor Coureiro-Calçadista teve 
uma forte retração, mas isto se deveu a um atípico e localizado crescimento de operações de 'nanciamento de apoio à exportação, altamente sensíveis 
a questões cambiais. Excluído o desembolso nessa linha, também o setor coureiro-calçadista apresentou crescimento em 2017 (R$ 77 milhões contra R$ 
60 milhões em 2016).

 
DESEMBOLSO (R$ MILHÕES) CRESCIMENTO (%)

2014 2015 2016 2017 MÉDIA   3 ANOS ANO ANTERIOR

TÊXTIL 608 416 241 239 -43% -1%

MOVELEIRO 610 388 183 207 -47% 13%

COUREIRO-CALÇADISTA 273 115 362 92 -63% -74%

PESCA E AQUICULTURA 37 32 42 60 61% 43%

FRUTICULTURA 324 260 310 334 12% 8%

Apoio a projetos voltados para substituição de importação nas cadeias 
produtivas nos setores, entre outros, de maquinaria industrial, equipamento 
móvel de transporte, máquinas e ferramentas, eletroeletrônicos, produtos 
químicos e farmacêuticos e de matérias-primas para a agricultura

Não há como se mensurar através dos sistemas corporativos o quanto os 
investimentos implicaram em substituição de importações nas cadeias 
produtivas, o quanto implicaram em ampliação e modernização das ca-
deias existentes.

Apoio a projetos e empreendimentos voltados para a cadeia produtiva da 
reciclagem de resíduos sólidos com tecnologias sustentáveis

O desembolso do Fundo Social para o setor de Coleta, Tratamento e 
Disposição de Resíduos atingiu R$ 1.020 mil em 2017.

Apoio ao desenvolvimento tecnológico nacional de insumos e 
equipamentos voltados à área da saúde

O desembolso do Departamento do Complexo Industrial e de Serviços 
de Saúde, que apoia toda a cadeia de fabricação de remédios, atingiu R$ 
809,5 milhões em 2017. O 'nanciamento ao setor de equipamentos médi-
cos por outros departamentos atingiu nesse ano R$ 4,7 milhões.

Implantação ou modernização de empreendimentos coletivos 
agroindustriais em projetos de assentamento da reforma agrária, criados 
ou reconhecidos pelo Incra, em todo o território nacional - Programa Terra 
Forte

O Programa Terra Forte tem como 'nalidade promover a redução das de-
sigualdades, a inclusão social e o desenvolvimento territorial, por meio do 
apoio a estruturação de empreendimentos produtivos coletivos vincula-
dos a assentamentos da reforma agrária, criados ou reconhecidos pelo 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) em todo o 
território nacional.

Foi elaborado no contexto do Plano Brasil Sem Miséria, instituído pelo 
Decreto nº 7.492, de 02/06/2011, que tem como um dos eixos prioritários 
a inclusão produtiva das populações em situação de pobreza. Um dos ob-
jetivos do referido Plano é ampliar a produção no campo, promovendo o 
acesso de populações em situação de risco social aos meios de produção e 
aos mercados, bem como ampliar e fortalecer a segurança alimentar.

O Programa foi formalizado por meio de Acordo de Cooperação Técnica 
'rmado entre BNDES, Fundação Banco do Brasil, Banco do Brasil, MDS, 
Conab e Incra, com a interveniência da União, por meio do MDA e da SG/
PR. 

Em relação à sua governança, conta com um Comitê Gestor (CG), estra-
tégico, responsável pela de'nição das diretrizes gerais, e um Comitê de 
Investimentos (CI), operacional, responsável pela organização dos traba-
lhos, subsídios às decisões do CG e aprovação de projetos. Os comitês são 
formados por representantes dos parceiros do Programa. 

O apoio se dá nas seguintes linhas de ação:

 produção e/ou produtividade agropecuária;
 implantação e/ou modernização de agroindústrias; e
 comercialização dos produtos agroindustrializados.

Pretende-se, ao agregar valor a produtos oriundos desses assentamentos, 
possibilitar a geração de novos postos de trabalho, o aumento da renda e 
a melhoria da qualidade de vida da população dos assentamentos e en-
tornos.

Foram selecionados 32 projetos de cooperativas da agricultura familiar, 
cujas cadeias produtivas englobam os seguintes produtos: leite e deriva-
dos, café, arroz, grãos diversos, coco, caju, café, frutas, mandioca, cana-de
-açúcar e erva mate. Os orçamentos originais totalizam cerca de R$ 136 
milhões, dos quais R$ 94 milhões são em recursos não reembolsáveis. A 
distribuição regional dos projetos selecionados se deu da seguinte forma:

REGIÃO
Nº DE 

PROJETOS
NÃO REEMBOLSÁVEL 

(R$)
TOTAL (R$)

NORTE 2 4.563.463,29 5.651.708,00

NORDESTE 7 18.147.366,56 20.754.834,00

CENTRO-OESTE 5 7.273.911,81 9.493.104,00

SUDESTE 7 21.309.238,79 29.378.249,00

SUL 11 42.613.435,13 70.583.298,00

TOTAL 32 93.907.415,58 135.861.194,00

Até o momento, o Comitê de Investimentos aprovou 10 projetos que so-
mam um valor total de R$ 59.311.454,15, sendo R$ 36.186.908,28 recursos 
não reembolsáveis do BNDES Fundo Social. Já foram contratados quatro 
projetos, dos quais três estão em execução. Foi liberado pelo BNDES, até 
o momento, o valor total R$ 4,8 milhões do Fundo Social, dos quais, R$ 2 
milhões foram em 2017. Os investimentos apoiados pelo BNDES preve-
em itens como: máquinas e equipamentos; móveis, utensílios e material 
permanente; veículos e caminhões; construção, adequação e reparo em 
imóveis; equipamentos de informática, comunicação e software.

Além disso, também está previsto apoio concedido por outros parceiros 
do Programa (Incra, Conab, MDA, Banco do Brasil) para itens como: 

assistência técnica aos produtores de matéria-prima relacionada à 
agroindústria; 
assessorias especializadas em gestão, economia, tecnologia e 
meio-ambiente; capacitação nos campos da organização social, da 
educação ambiental, da gestão organizacional e na área técnico-
operacional; 
assistência técnica e acompanhamento dos projetos apoiados; 
elaboração de estudos, diagnósticos, análises de mercado, projetos 
e planos de negócios, publicações, assessoramento em avaliação e 
monitoramento de projetos e material de divulgação; 
capital de giro associado ao investimento e despesas pré-
operacionais; 
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contratação de entidade(s) para a realização de avaliação dos 
impactos sociais dos projetos apoiados; e
crédito para realização de despesas operacionais relacionadas à 
produção agropecuária dos cooperados/associados das entidades 
proponentes.

O fomento a projetos de formação de técnicos extensionistas rurais 
contemplando 56 abordagens sobre a implantação de tecnologias 
sustentáveis em áreas de uso alternativo do solo e de processos de 
regularização ambiental nos imóveis rurais da agricultura familiar, 
povos e comunidades tradicionais, desde que haja demanda habilitada

O BNDES não possui operações com tais objetos, razão pela qual não 
dispõe de dados a serem informados.

Projetos do setor público, principalmente os associados a investimentos 
previstos nos respectivos Planos Plurianuais

Em 2017, o Departamento de Gestão Pública liberou R$ 1,355 bi-
lhão para investimentos previstos nos Planos Plurianuais de Estados 
e Municípios da Federação. No Departamento de Inclusão Produtiva, 
em 2017, foram liberados R$ 26,8 milhões, sendo R$ 21,8 milhões 
no âmbito do PMI – Projeto Multissetorial Integrado, cujo objetivo é 
apoiar investimentos públicos alinhados ao planejamento municipal, 
de caráter multissetorial, sustentável e integrado, e R$ 5 milhões no 
âmbito do FRD – Fundo para Desenvolvimento Regional com Recursos 
da Desestatização, destinado a apoiar projetos de desenvolvimento re-
gional e social em municípios da área de in�uência da Vale. 

Exportação de produtos e serviços brasileiros, a 'm de gerar divisas em 
moeda estrangeira e emprego para os brasileiros

Promover exportações representa um dos principais componentes da 
estratégia de todos os países que conseguiram se desenvolver. 

O BNDES 'nancia exportações desde 1991 e desde então já foram de-
sembolsados mais de US$ 96 bilhões, criando empregos e contribuindo 
para o ingresso de divisas no País, e gerando retorno positivo para o 
Banco. 

Por meio do Produto BNDES Exim Pré-embarque, os recursos tomados 
pelo exportador são utilizados como capital de giro necessário para 
produzir bens a serem exportados. 

No apoio à comercialização externa de bens e serviços brasileiros, via 
Produto BNDES Exim Pós-embarque, o BNDES desembolsa à vista para 
o exportador brasileiro e recebe a prazo do importador.

A relevância do apoio à exportação reside em uma característica única 
da atividade: ela simultaneamente gera empregos, por meio de uma 
fonte de demanda alternativa à doméstica, e gera divisas em moeda 
estrangeira, que ajudam a equilibrar o balanço de pagamentos do País.

A tabela a seguir apresenta o total desembolsado em 2017 nas linhas 
de Pré e Pós-embarque - todos os desembolsos são realizados no Brasil, 
em reais, para o exportador brasileiro –, bem como apresenta o total 
recebido de amortização e encargos no mesmo ano. 

Note-se que na linha pós-embarque os recebimentos ocorrem em mo-
eda forte estrangeira, devidamente convertida em reais na internaliza-
ção dos recursos no Brasil, enquanto nas linhas de pré-embarque, não 
obstante o pagamento seja efetuado em reais no Brasil, são geradas 
divisas em montante mesmo superior ao 'nanciamento em decorrência 
do compromisso de exportação assumido pelo exportador.

R$ 1,00

DESEMBOLSO PRÉ-EMBARQUE PÓS-EMBARQUE

LIBERAÇÃO 150.457.246,37 2.447.295.996,28

RECEBIMENTO 6.294.413.586,43 8.256.796.360,67

PRINCIPAL 5.411.348.147,40 6.886.462.753,45

ENCARGOS 883.065.439,03 1.370.333.607,22

Inovação, com foco na formação de capacitações e no desenvolvimento 
de ambientes inovadores, com o intuito de gerar valor econômico ou 
social e melhorar o posicionamento competitivo das empresas:

O BNDES considera o apoio à inovação como uma de suas prioridades. 
O BNDES apoia planos de investimentos em inovação, incluindo a ca-
pacitação para inovar e também as inovações potencialmente disrupti-
vas ou incrementais de produto, processo e marketing. O foco do apoio 
a inovação do BNDES são as empresas, existindo também instrumentos 
de apoio a Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs) em projetos em 
parcerias com empresas. 

A política de inovação do BNDES está calcada na geração de externali-
dades econômicas, tecnológicas e socioambientais, estando voltada ao 
aumento de produtividade, à quali'cação dos empregos, formação de 
novas capacitações e de um ambiente inovador no País. 

O BNDES dispõe de instrumentos de apoio à inovação para todos os 
portes de empresas por meio de 'nanciamento direto e indireto, sendo 
este último operado por meio de agentes 'nanceiros, tais como bancos 
de desenvolvimento, agências de fomento e bancos comerciais e de 
investimento. Além do apoio à inovação via 'nanciamento, o BNDES 
apoia via participação no capital de empresas e via recursos não reem-
bolsáveis para Instituição de Ciência e Tecnologia (ICTs) em projetos de 
inovação realizados em parcerias com empresas. 

Os produtos indiretos que apoiam a inovação (operados por meio de 
agentes 'nanceiros tais como bancos de desenvolvimento, agências 
de fomento e bancos comerciais) são, por exemplo, BNDES MPME 
Inovadora e o BNDES Exim Pré-embarque empresa inovadora. O pro-
grama MPME Inovadora tem por objetivo aumentar a competitividade 
das micros, pequenas e médias empresas a partir do 'nanciamento a 
essas companhias. 

Em 2017, o desembolso desse programa foi de R$ 43,9 milhões. 

O BNDES Exim Pré-embarque empresa inovadora, por sua vez, con-
siste na linha de estímulo à exportação para empresas inovadoras. O 
objetivo desta linha é fornecer capital de giro às empresas inovadoras 
e exportadoras e foi responsável por desembolso de R$ 10 milhões em 
2017. 

Outro instrumento que também é usado para apoio indireto à inovação 
é o Cartão BNDES. Por meio do Cartão BNDES, micro, pequenas e 
médias empresas (MPMEs) podem 'nanciar a contratação de serviços 
de pesquisa aplicada, desenvolvimento e inovação (P,D&I) voltados ao 
desenvolvimento de produtos e processos. Como exemplos de catego-
rias de serviços cadastrados no Cartão voltadas para a inovação, temos 
aqueles relativos à avaliação de conformidade, inovação e extensão 
tecnológica, avaliação e certi'cação de TI, propriedade intelectual e 
acreditação hospitalar. Em 2017, os desembolsos do cartão voltados 
para inovação foram de R$ 2,3 milhões. 

Os demais apoios a 'nanciamentos de projetos em inovação em 2017 
alcançaram R$ 1.861,4 milhões. Dentro dos investimentos em inova-
ção do BNDES, em 2017, também estão os R$ 11 milhões repassados à 
Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) e os R$ 30,4 milhões apoia-
dos com recursos do Fundo Amazônia.

Na vertente renda variável, os investimentos em empresas podem ser 
realizados por meio de fundos mútuos fechados e participação direta 
para promoção de inovação e empreendedorismo. 

Atualmente, o BNDES é cotista em 14 fundos direcionados ao apoio a 
empresas inovadoras, com investimentos em mais de 174 empresas dis-
tribuídas em 20 Unidades Federativas. Em 2017, a renda variável foi res-
ponsável por R$ 154,5 milhões dos desembolsos em inovação do BNDES. 

Ainda em renda variável, destaca-se a participação do BNDES em 2017 
em novos fundos que completam o portfólio de apoio do Banco às 
empresas inovadoras, em todos os portes, desde empresas nascentes 
até empresas médias e grandes: fundo para investimento anjo, fundo 
de dívida (Venture Debt) e fundo para empresas incubadas/aceleradas 
(Primatec). 

Os primeiros desembolsos do BNDES para esses fundos deverão ocor-
rer ao longo de 2018. Além disso, o BNDES concede apoio 'nanceiro 
não-reembolsável a projetos de pesquisa aplicada, desenvolvimento 
tecnológico e inovação executados por Instituições Tecnológicas, se-
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lecionados de acordo com focos de atuação divulgados anualmente 
pelo BNDES por meio do BNDES-Funtec. Em 2017, os desembolsos 
do Funtec foram de R$ 156,9 milhões. A tabela a seguir apresenta os 
desembolsos do BNDES para inovação em 2017, desagregados nas di-
versas formas de apoio descritas acima:

DESEMBOLSOS INOVAÇÃO 2017
EM R$ MIL

FINANCIAMENTOS 1.917.796

   BNDES MPME INOVADORA 43.939

   BNDES EXIM INOVADORA 10.059

   CARTÃO BNDES 2.343

   DEMAIS FINANCIAMENTOS À INOVAÇÃO         1.861.455 

RENDA VARIÁVEL            154.558 

FUNTEC            156.990 

REPASSES FINEP             11.123 

FUNDO AMAZÔNIA             30.426 

TOTAL         2.270.893 

Outras iniciativas de destaque dizem respeito à atuação em parceria 
com demais atores do ecossistema, que torna o BNDES um agente rele-
vante no fomento da inovação, buscando a união de esforços para o apro-
veitamento dos recursos disponíveis de forma coordenada e planejada. 

Em 2017 foram assinados acordos de Cooperação com Empresa 
Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (Embrapii) e Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (Fapesp) com foco em ações 
conjuntas em Internet das Coisas, Manufatura Avançada e Saúde.

Finalmente, cabe destacar o 'nanciamento pelo BNDES ao longo de 
2017 ao Estudo “Internet das Coisas: Um Plano de Ação para o Brasil”, 
– com o suporte do consórcio Mckinsey/CPqD, em parceria com o 
MCTIC, que se encontra em fase de implantação do Plano de Ação. 

Os diversos atores que participaram do estudo indicaram quatro áreas 
de foco: Cidades, Rural, Saúde e Indústria. O estudo fornecerá bases 
para o BNDES de'nir ênfase de apoio a projetos de inovação voltados 
para soluções de Internet das Coisas nas áreas de foco selecionadas.

Meio ambiente e sustentabilidade ambiental, como agente indutor 
de boas práticas e empreendimentos que tragam benefícios para o 
desenvolvimento sustentável

Política de Responsabilidade Socioambiental

O BNDES entende que é papel fundamental de um banco de desen-
volvimento, e parte de sua Missão, atuar na promoção do desenvol-
vimento sustentável e competitivo da economia brasileira, com gera-
ção de emprego e redução das desigualdades sociais e regionais. Para 
orientar o cumprimento de tal papel, o Banco se apoia em sua Política 
de Responsabilidade Social e Ambiental (PRSA), desenvolvida com o 
objetivo de valorizar e garantir a integração das dimensões social e am-
biental em sua estratégia, políticas, práticas e procedimentos, em todas 
as suas atividades e no relacionamento com seus diversos públicos. 

Complementarmente à PRSA, a Política Socioambiental do BNDES, de-
senvolvida com foco em uma concepção integrada das dimensões eco-
nômica, social, ambiental e regional, de'ne instrumentos e diretrizes 
para difundir e induzir princípios e práticas socialmente responsáveis 
junto a nossos clientes, fornecedores, instituições credenciadas e de-
mais parceiros.

Ademais, o BNDES também possui linhas e produtos 'nanceiros que 
apoiam projetos aderentes à transição do País para uma economia de 
baixo carbono, em consonância com a meta do Brasil assumida no 
Acordo de Paris.

Apoio à Restauração de Florestas

Para o cumprimento do Acordo de Paris, o Brasil comprometeu-se a 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa em 37% abaixo dos níveis 

de 2005, em 2025, com uma contribuição indicativa subsequente de 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa em 43% abaixo dos níveis 
de 2005, em 2030. 

No âmbito do setor �orestal, o Código Florestal (Lei n° 12.651, de 25 de 
maio de 2012), que estabelece normas gerais sobre a proteção da vege-
tação e a exploração �orestal, tem como principais instrumentos de atu-
ação a Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa – Proveg 
(Decreto nº 8.972, de 23 de janeiro de 2017) e o Plano Nacional de 
Recuperação da Vegetação Nativa - Planaveg (Portaria Interministerial 
nº 230, de 14 de novembro de 2017). 

O Planaveg é o principal meio para implantação do Proveg e tem por 
objetivo ampliar e fortalecer as políticas públicas, incentivos 'nancei-
ros, mercados, boas práticas agropecuárias e outras medidas necessá-
rias para a recuperação da vegetação nativa de, pelo menos, 12 milhões 
de hectares até 2030, principalmente em áreas de preservação perma-
nente (APP) e reserva legal (RL), mas também em áreas degradadas com 
baixa produtividade. 

O BNDES tem sido pioneiro e um dos atores 'nanceiros mais importan-
tes no apoio à implantação do Código Florestal.

Lançada em 2010, a Iniciativa BNDES Mata Atlântica, foi marco inicial 
do apoio do Banco à restauração ecológica. No ano de 2017, o BNDES 
aprovou oito projetos visando ao aumento da cobertura vegetal com 
espécies nativas do bioma Mata Atlântica e ao fortalecimento da es-
trutura técnica e de gestão da cadeia produtiva do setor de restauração 
ecológica, por meio da chamada pública para “Apoio a Projetos de 
Restauração Ecológica no Bioma Mata Atlântica – Foco 01/2015”. Esses 
projetos, na modalidade de apoio não reembolsável do BNDES Fundo 
Social, totalizam aproximadamente R$ 26 milhões para restauração de 
cerca de 2,3 mil hectares. 

A partir da estruturação de uma cadeia da restauração �orestal nati-
va, cria-se a base para o desenvolvimento de modelos de restauração 
�orestal capazes de ganhar escala futura. Exemplos disso são as loca-
lizações de projetos no âmbito de Corredores Ecológicos, de áreas de 
recarga de aquíferos e de unidades de conservação etc. 

As ações de conexão física entre fragmentos �orestais e o incremento 
da permeabilidade ecológica da paisagem, promovida pela restauração 
em áreas relativamente pequenas, porém estratégicas no âmbito desses 
Corredores Ecológicos, potencializa o impacto das ações 'nanciadas, 
pois acelera a recuperação de outras áreas por processos naturais, com 
menores custos de intervenção.

Projetos do setor público para o reuso de água não potável, em Estados 
localizados nas áreas prioritárias de'nidas no âmbito da PNDR, nas 
áreas da Sudene e Sudeco

O BNDES não possui operações com tais objetos, razão pela qual não 
dispõe de dados a serem informados.

Para a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) e o BNDES, promoção 
do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura 
e da agroindústria, com ênfase no fomento à pesquisa, ao software 
público, ao software livre, à capacitação cientí'ca e tecnológica, à 
melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades 
e sistemas produtivos orientados para o fortalecimento do Mercosul, à 
geração de empregos e à redução do impacto ambiental

As ações do BNDES de apoio à Inovação em 2017 totalizaram desem-
bolso de R$ 2. 270,8 milhões, dos quais R$ 11,1 milhões por meio da 
Finep. Essas ações não se restringiram a linhas tradicionais de 'nancia-
mento. O apoio em operações não reembolsáveis para Instituições de 
Ciência e Tecnologia (ICTs) por meio do Funtec foi de R$ 156,9 milhões 
e os investimentos através de participação de capital totalizaram R$ 
154,6 milhões.

Outro instrumento que também é usado para apoio à inovação é o 
Cartão BNDES. Por meio do Cartão BNDES, micro, pequenas e médias 
empresas (MPMEs) podem 'nanciar a contratação de serviços de pes-
quisa aplicada, desenvolvimento e inovação (P,D&I) voltados ao desen-
volvimento de produtos e processos. No ano de 2017 foram desembol-
sadas 253 operações, totalizando R$ 2,3 milhões em apoio à inovação.

Como destaque qualitativo de operações apoiadas que tiveram desem-
bolsos em 2017 dentro dos números reportados acima e com impactos 
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relevantes sobre a competitividade da economia, pode-se citar os se-
guintes projetos:

Institutos Senai de Inovação

A implantação dos Institutos Senai de Inovação é uma das fren-
tes de investimento apoiadas pelo BNDES no Programa Senai para 
Competitividade Industrial com 'nanciamento de R$ 700,1 milhões, 
que tem como 'nalidade, além da criação de centros de apoio a ino-
vação, dobrar a quantidade de vagas de ensino pro'ssionalizante e 
ampliar a capacidade de prestação de serviços tecnológicos do Senai. 

O Programa busca o aumento da competitividade da indústria nacio-
nal, baseada na inovação e desenvolvimento tecnológico, com re�exos 
esperados no aumento da produtividade e impactos no crescimento in-
dustrial e na balança comercial. 

Os Institutos Senai de Inovação são unidades voltadas à inovação e pes-
quisa aplicada, alinhadas às necessidades do setor produtivo e articula-
das com a academia, a indústria nacional, bem como outras instituições 
nacionais e internacionais. 

Melhoramento genético de cana-de-açúcar do Centro de Tecnologia 
Canavieira (CTC)

Cabe destaque ao apoio de R$ 300 milhões via renda variável ao projeto 
de melhoramento genético de cana-de-açúcar do Centro de Tecnologia 
Canavieira (CTC), que alcançou a inédita aprovação, pela CTNBio, da 
comercialização da primeira variedade transgênica de cana no Mundo 
(CTC 20 Bt), con'rmando a liderança do CTC no campo da biotecno-
logia agrícola. 

Implantação de unidade de produção de Etanol de Segunda Geração 
(E2G) da Raizen

O apoio de R$ 207,7 milhões via 'nanciamento à implantação de 
unidade de produção de Etanol de Segunda Geração (E2G) da Raizen 
apresentou evolução bastante satisfatória em 2017 e coloca a unidade 
da Raizen como candidata a ser a primeira planta de E2G do mundo a 
alcançar viabilidade econômica. 

Cabe destacar que este projeto está na vanguarda mundial do setor de 
biocombustíveis, sendo capaz de mudar não apenas seu paradigma 
tecnológico, mas também de comércio internacional. Como o E2G é 
obtido a partir de resíduos da produção agrícola, como bagaço e palha 
de cana, será possível afastar a polêmica oriunda do equivocado dilema 
“biocombustíveis ou alimentos” e assim ampliar a demanda internacio-
nal pelo etanol brasileiro. 

Desenvolvimento de produtos de bens de capital

Dentro do setor de bens de capital, também se destacou pela inovação 
o projeto da Thermoval, empresa nacional de médio porte localizada 
em Cravinhos (SP) com destaque no mercado brasileiro de válvulas so-
lenoides, que recebeu 'nanciamento do BNDES no valor de R$ 2,3 
milhões. 

O projeto já foi concluído e teve como 'nalidade o apoio ao desenvol-
vimento de novos produtos para os segmentos automotivo e agrícola, 
como um dispense automático para plantadeiras de agricultura de pre-
cisão, ampliando a experiência da empresa em técnicas de automação; 
uma válvula solenoide com vazão quatro vezes superior, focada no 
mercado de abastecimento de veículos pesados e embarcações; e um 
atuador hidráulico completo para transbordo em caçambas de cami-
nhões. O BNDES realizou o apoio com vistas a fortalecer a engenharia 
nacional para o desenvolvimento de novos produtos e processos, bem 
como o esforço de inovação da empresa.

Apoio ao Setor Automotivo

No que tange o setor automotivo, o BNDES vem desempenhando um 
papel importante na atração de projetos de engenharia para o Brasil e 
na consolidação da competência técnica local na indústria. Em 2017, 
alguns projetos merecem destaque.

A Fiat Chrysler Automobiles (FCA), em parceria com a PUC Minas, 
inaugurou o SIMCenter, primeiro Centro de Simulação de Dinâmica 
Veicular da América Latina, sendo o primeiro do gênero da FCA no 

mundo. O centro possui tecnologia no estado da arte em simulações, 
tendo como objetivo gerar inovações e pesquisas com foco na segu-
rança de veículos, pessoas e sistemas viários. O apoio do BNDES ao 
projeto foi de R$ 14 milhões. 

Em Camaçari/BA, o BNDES apoiou a engenharia brasileira da Ford 
Motors a liderar um projeto global de desenvolvimento de um novo 
veículo utilitário esportivo, desde a sua concepção até a efetiva entrada 
em produção e comercialização, com intenção de vendas em diversos 
países. O projeto resultou ganhos em e'ciência energética e redução 
de emissões, aumento do conteúdo tecnológico e melhorias na segu-
rança e conforto dos passageiros. O projeto conta com 'nanciamento 
de R$ 157 milhões do BNDES.

Por 'm, destaque-se o projeto da MAN Latin America, que, com o 
apoio do BNDES, desenvolveu uma nova linha de caminhões leves com 
incorporação de avanços tecnológicos, em produção na sua planta em 
Resende/RJ. Este investimento conta com 'nanciamento de R$ 135 mi-
lhões do BNDES.

Acumuladores Moura

O projeto contempla a expansão de seu complexo de pesquisa e de-
senvolvimento, localizado no Município de Belo Jardim, semiárido per-
nambucano. Com valor 'nanciado de aproximadamente R$ 3 milhões, 
o novo prédio mais do que duplica a área original e será composto 
por diversos laboratórios. Na região Nordeste, é o único Instituto de 
Ciência e Tecnologia (ICT) especializado no segmento de acumuladores 
de energia. A nova infraestrutura permitirá ampliar as pesquisas atual-
mente em andamento nesse setor, desenvolvendo soluções em hibridi-
zação veicular e em sistemas de acúmulo para energia renovável, temas 
na fronteira tecnológica global.

Construção de uma fábrica de �u� da Suzano

Entre os segmentos de indústrias de base, pode-se destacar, como apoio 
via 'nanciamento, a construção de uma planta de �u� pela Suzano. 
O projeto fez parte do plano de investimento de inovação da empresa 
apoiado pelo BNDES, no valor total de R$ 97,3 milhões. A celulose do 
tipo �u� é utilizada, principalmente, nos segmentos de absorventes e 
fraldas descartáveis, por sua alta capacidade de absorção. Atualmente, 
90% da produção global do insumo está nos EUA e é oriunda de ce-
lulose de 'bra longa, produzida a partir de árvores coníferas, como o 
pinus. O Brasil é o maior exportador e segundo maior produtor mundial 
de celulose, porém sua base de �oresta plantada é concentrada na ce-
lulose de 'bra curta, produzida a partir do eucalipto. 

A inovação relevante da Suzano neste projeto consistiu em ser a primei-
ra empresa no mundo a produzir celulose �u� a partir da celulose de 
'bra curta, obtida do eucalipto. A planta possui capacidade produtiva 
de 100 mil ton/ano e a expectativa, a partir dos testes realizados, é que 
o �u� de 'bra curta possa substituir até 70% do �u� de 'bra longa em 
absorventes e até 30% em fraldas. Assim, o projeto permitiu a entrada 
de uma empresa brasileira em um mercado em crescimento, o de pro-
dutos de higiene, a partir de uma matéria-prima em que o País possui 
grande diferencial de produção.

Apoio à Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

Com relação a projetos de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC), destaca-se o 'nanciamento da plataforma de IoT Konker por meio 
do apoio ao Plano de Negócios da empresa Inmetrics. A plataforma 
interligará empresas, pessoas, cidades, aplicativos, jogos e desenvol-
vedores, e facilitará que outros provedores de soluções independentes 
criem soluções de IoT de forma ágil e econômica. A plataforma busca 
aumentar a produtividade das empresas brasileiras e poderá ser expor-
tada para outros países da América Latina. O apoio de R$ 13 milhões 
do BNDES representa 70% do total do plano de negócios que inclui 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento, marketing e comercia-
lização e infraestrutura. 

Outra operação contratada em 2017, mas sem desembolsos ainda 
efetivados, que merece destaque é o apoio ao plano de investimentos 
da empresa Linx Sistemas, visando a investimentos em infraestrutura, 
treinamento e qualidade, marketing e comercialização e projetos de 
âmbito social. Foram contratados R$ 167,4 milhões para investimentos 
que manterão a empresa atualizada tecnologicamente e competitiva 
na sua oferta de software para o varejo, fortalecendo sua estratégia de 
expansão para o Mercosul.
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 Apoio à inovação no segmento de saúde

Em 2017, foram contratados R$ 115 milhões para quatro projetos de 
inovação em saúde, com destaque para o apoio ao plano de investi-
mento em inovação da empresa farmacêutica EMS, no valor de R$ 76 
milhões, que envolve desenvolvimento de medicamentos genéricos e 
inovações incrementais. Nesse contexto, também em 2017 foi contrata-
da a operação não-reembosável (Funtec) no valor de R$ 4 milhões para 
o desenvolvimento do canabidiol sintético para tratamento da Doença 
de Parkinson, uma parceria entre a Universidade de São Paulo (Hospital 
de Clínicas de Ribeirão Preto) e a farmacêutica Prati Donaduzzi.

Re�etindo projetos contratados em anos anteriores para inovação em 
saúde, destaca-se desembolsos relevantes em recursos não-reembolsá-
veis (Funtec) para o projeto de desenvolvimento da vacina tetravalente 
contra a Dengue, contratado em 2016 no valor de R$ 97,2 milhões com 
a Fundação Butantan. 

Os ensaios clínicos estão em andamento, sendo que mais da metade 
dos 17 mil voluntários já receberam a vacina. Resultados preliminares 
para os estratos de adultos e adolescentes tem con'rmado o per'l de 
segurança da vacina. A con'rmação de e'cácia ainda não tem resulta-
dos preliminares devido à baixa ocorrência da doença no Brasil durante 
o período do estudo.  

No âmbito do apoio ao Plano de combate à Zika da Fundação Oswaldo 
Cruz, contratado no âmbito do Funtec em 2016 no valor de R$ 22,8 
milhões, avançaram os projetos dedicados ao desenvolvimento de diag-
nósticos diferenciais para a doença, que também receberam desembol-
sos relevantes do BNDES em 2017.

Financiamento de projetos voltados para promover modelos produtivos 
rurais sustentáveis, associados às metas da Contribuição Nacionalmente 
Determinada Pretendida (INDC), Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) e outros compromissos assumidos na política de 
clima, especialmente, no Plano Nacional de Adaptação à Mudança 
Climática, desde que haja demanda habilitada

Fundo Clima

O BNDES é o agente 'nanceiro da parte reembolsável do Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima (Fundo Clima), tendo desembolsa-
do, até dezembro/2017, o montante de R$ 183 milhões para o 'nan-
ciamento de projetos com objetivo de reduzir as emissões de gases do 
efeito estufa e seus impactos.

2.4.6. Caixa Econômica Federal (Caixa)

A Caixa Econômica Federal (Caixa) é uma empresa pública, que exerce 
papel fundamental no desenvolvimento urbano e social do País, uma 
vez que prioriza setores como habitação, saneamento básico, infraes-
trutura e prestação de serviços, contribuindo para implementação de 
políticas públicas, geração de emprego e renda, e melhoria da qua-
lidade de vida dos brasileiros. Além disso, apoia inúmeras atividades 
artísticas-culturais, educacionais e desportivas, garantindo um lugar de 
destaque no dia a dia da sociedade.

Em 2017, a Caixa manteve o foco na busca pela melhoria da e'ciência 
operacional e concessão de crédito sustentáveis, o que possibilitou à 
Instituição permanecer em seu papel de importante vetor para o desen-
volvimento econômico do País.Nesse sentido, até setembro de 2017, 
as atividades da Instituição foram responsáveis por injetar R$ 594,8 bi-
lhões na economia brasileira, por meio de contratações de crédito, dis-
tribuição de benefícios sociais, investimentos em infraestrutura própria, 
remuneração de pessoal, destinação social das loterias, dentre outros. 

A Caixa disponibiliza à população uma rede com 57,8 mil pontos de 
atendimento, sendo 4,2 mil agências e postos de atendimento, 23,3 mil 
correspondentes Caixa Aqui e lotéricos, e 30,3 mil máquinas distribuí-
das nos postos e salas de autoatendimento. Ao 'nal de setembro, a rede 
da Caixa atendia a 84,1 milhões de correntistas e poupadores. 

Demonstrativo Especi'cando os Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos

No último exercício 'nanceiro, a Caixa não operou empréstimos e '-
nanciamentos com recursos oriundos dos orçamentos 'scal e da seguri-
dade social, detalhados na Lei Orçamentária Anual de 2017.

AVALIAÇÃO SOBRE AS RESPECTIVAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 115 DA LDO 2017

A Caixa atua de maneira a fortalecer seu papel de instituição 'nan-
ceira e agente de políticas públicas, razão porque é reconhecida pela 
sociedade como uma das instituições que mais colabora para o cres-
cimento do País e a melhoria da qualidade de vida das pessoas. Como 
parte de seu papel na promoção do desenvolvimento urbano, a Caixa 
mantém linhas de negócios voltadas ao incentivo a setores essenciais 
para a economia do País, como a construção civil e a infraestrutura, 
cumprindo com sua missão de atuar na promoção da cidadania e do 
desenvolvimento sustentável do Brasil, atuando na qualidade de insti-
tuição 'nanceira, agente de políticas públicas e parceira estratégica do 
Estado brasileiro.

Habitação

Alinhada à sua vocação histórica, a Caixa é líder absoluta do merca-
do de crédito habitacional, contribuindo de maneira signi'cativa para 
a realização do sonho de milhões de brasileiros, que encontram nos 
'nanciamentos ofertados pela Caixa a melhor opção para a aquisição 
do imóvel próprio.

Até o 3º trimestre de 2017, o crédito habitacional concedido a pessoas 
físicas e jurídicas cresceu 6,8% em 12 meses, encerrando o período 
com saldo de R$ 429 bilhões, o que representa 60,2% do total da car-
teira de crédito Caixa e a maior carteira de crédito habitacional do País.

O Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), conjunto de medidas 
do Governo Federal lançado em 2009, tem como objetivo a redução 
do dé'cit habitacional, viabilizando o acesso à casa própria a partir do 
aumento de investimento na construção civil e fomento da geração de 
emprego e renda.

Considerando todos os agentes envolvidos no Programa Minha Casa 
Minha Vida, foram entregues – no período compreendido entre 2013 e 
o 3º trimestre de 2017 - 2,3 milhões de unidades habitacionais. A maior 
parte destas contratações estão concentradas nas Faixas 1 e 2, destina-
das à população de baixa e média rendas, composta por famílias com 
rendimentos de até R$ 4 mil.

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA

ANO
FAIXA 

OPERAÇÃO
UH CONTRATADAS¹ UH ENTREGUES¹

2013

FAIXA 1 557.961 148.912

FAIXA 2 288.708 258.508

FAIXA 3 93.799 45.319

2014

FAIXA 1 175.260 201.978

FAIXA 2 289.715 276.283

FAIXA 3 37.609 44.205

2015

FAIXA 1 16.890 174.720

FAIXA 2 344.737 151.628

FAIXA 3 40.526 24.212

2016 FAIXA 1 36.858 216.773

FAIXA 2 282.075 387.138

FAIXA 3 68.235 85.079

2017 3º T

FAIXA 1 2.409 71.141

FAIXA 2 342.539 192.124

FAIXA 3 40.944 52.468

TOTAL MCMV 2.618.265 2.330.488

Fonte: Caixa Econômica Federal.
¹Devido a questões metodológicas de contabilização, houve alterações 

em alguns quantitativos de UH informados na PCPR 2016.
Valores em unidades.

Posição 3º T 2017.
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Em outubro de 2016, o Governo Federal lançou o PMCMV - Faixa 1,5, com 
o intuito de possibilitar o acesso à moradia em áreas urbanas a pesso-
as físicas com renda de até R$ 2.600,00, integrantes da população-alvo 
da CCFGTS/PMCMV (Carta de Crédito Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço/Programa Minha Casa Minha Vida). 

Para a citada faixa, foram disponibilizados R$ 3,2 bilhões do FGTS, e conce-
didos percentuais de descontos regulamentados pelo Gestor da Aplicação 
do FGTS. 

Até setembro de 2017, o PMCMV – Faixa 1,5 viabilizou o 'nanciamento de 
22.055 unidades habitacionais para pessoas físicas.

Os Programas são estruturados de modo a dar prioridade às mulheres 
chefes de família, vez que predominantemente são as titulares dos 'nan-
ciamentos, com o objetivo de preservar a moradia familiar dos 'lhos em 
casos de desconstituição da sociedade conjugal. 

Dos contratos assinados pela Caixa, no âmbito do PMCMV, 55% dos titu-
lares são mulheres. Na Faixa 1 esse percentual salta para 88%.Destacamos 
também o Programa Minha Casa Minha Vida – Entidades, que tem por 
objetivo a concessão de 'nanciamento habitacional a famílias de bai-
xa renda, organizadas sob a forma coletiva, por meio de uma Entidade 
Organizadora, para construção/requali'cação de unidades habitacionais 
em área urbana, utilizando recursos do FDS, entregou 2.756 unidades ha-
bitacionais no mesmo período.

Aplicação com Recursos FGTS (exceto MCMV Faixa1)

Além das contratações efetuadas no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida Faixa 1, foram aplicados, até setembro de 2017, R$ 40,6 bi-
lhões nos Programas Carta de Crédito FGTS – Individual e Financiamento 
à Produção, representando o total de 295.667 operações viabilizadas com 
recursos do FGTS em benefício de aproximadamente 1.182.668 pessoas 
em todo o território nacional. Do montante aplicado, R$ 27,4 bilhões fo-
ram destinados às famílias com renda de até 6 (seis) salários mínimos, cor-
respondendo a cerca de 68% do total aplicado.

FAIXA DE RENDA
CCFGTS - INDIVIDUAL E FINANCIAMENTO PRODUÇÃO

SALÁRIO MÍNIMO QTDE. VALOR % QTDE. % VALOR

1 - ATÉ 03 SM 171.413 15.672.675 58% 39%

2 - DE 03 A 06 SM 100.002 11.814.580 34% 29%

3 - DE 06 A 10 SM 23.208 3.387.377 8% 8%

4 - ACIMA DE 10 SM 1.044 9.810.895 0% 24%

TOTAL 295.667 40.685.527 100% 100%

   Valores em R$ mil. /  Fonte: Caixa Econômica Federal.

O quadro a seguir demonstra a aplicação dos recursos do FGTS em forma 
de subsídio, em que se nota a destinação total de R$ 784,5 milhões a famí-
lias com renda entre 3 (três) e 6 (seis) salários mínimos, e de R$ 5,4 bilhões 
a famílias com renda de até 3 (três) salários mínimos, destinatárias de 87% 
do valor total das aplicações.

CCFGTS – INDIVIDUAL E FINANCIAMENTO À PRODUÇAO PF SUBSÍDIO

FAIXA DE RENDA CCFGTS/OGU - SUBSÍDIOS

SALÁRIO MÍNIMO VALOR % VALOR

1 - ATÉ 03 SM 5.418.336 87%

2 - DE 03 A 06 SM 784.429 13%

3 - DE 06 A 10 SM - 0%

4 - ACIMA DE 10 SM - 0%

TOTAL 6.202.765 100%

Valores em R$ mil. / Fonte: Caixa Econômica Federal.

RECURSOS SBPE – SISTEMA BRASILEIRO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO

A Caixa contratou, até setembro de 2017, o montante de R$14,4 bilhões em recursos do SBPE, dos quais 96% voltados à aquisição/construção de 59.080 
imóveis residenciais, contribuindo com o Governo na geração de empregos e injeção de recursos na economia.

CAIXA – RECURSOS SBPE

RECURSOS SBPE VALOR VALOR (%) QTDE. QTDE. (%)

   RECURSOS CAIXA/SBPE - SFH         13.288.977 92%         56.762 96%

   RECURSOS CAIXA/SBPE - FORA SFH           1.163.609 8%           2.318 4%

   RECURSOS CAIXA/SBPE - COMERCIAL                 36.414 0%              224 0%

TOTAL         14.489.000 100%         59.304 100%

Valores em R$ mil. / Fonte: Caixa Econômica Federal.

Crédito Rural

Até o 3º trimestre de 2017, as entregas na área de habitação rural totali-
zaram 13.534 casas, bene'ciando, entre outros, assentados do Programa 
Nacional de Crédito Fundiário -(PNCF), assentados do Plano Nacional de 
Reforma Agrária (PNRA), agricultores familiares, extrativistas, indígenas, 
pescadores artesanais e quilombolas. Dessa forma, a Caixa tem contribu-
ído como a maior parceira do Governo Federal para a redução do dé'cit 
habitacional para famílias de baixa renda, sendo o principal agente do cré-
dito imobiliário do País, cumprindo com os objetivos estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

Além disso, no crédito rural os recursos destinados ao custeio agrícola e 
pecuário, às operações de investimentos em máquinas e equipamentos, à 
aquisição de animais e a projetos de infraestrutura rural atingiram saldo de 
R$ 7,0 bilhões até setembro de 2017.

Saneamento e Infra

A Caixa, agência 'nanceira o'cial de fomento nos termos do caput do ar-
tigo 115 da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2017, apoiou, ao longo 
do ano de 2017, ações de desenvolvimento dos setores de Saneamento e 
Infraestrutura urbana com foco na melhoria das condições de vida da po-
pulação, fomentando o aumento quantitativo e qualitativo da oferta de ser-
viços nestes setores com impacto positivo na geração de emprego e renda.

Esse apoio se fez por meio de operações de crédito realizadas para Entes 
Públicos e Empresas privadas atuantes nos segmentos de Saneamento e 
Infraestrutura, sendo, para tanto, utilizadas diversas fontes de recursos, 
notadamente o FGTS e operações indiretas via BNDES, conforme quadro 
seguinte:
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CAIXA – OPERAÇÕES DE SANEAMENTO E INFRA (SALDO)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
SALDO VARIAÇÃO%

SET/2016 SET/2017 2017/2016

RECURSOS - CAIXA 14.108 12.812 -9,2

RECURSOS - FGTS 25.042 28.399 13,4

RECURSOS - BNDES 24.657 25.770 4,5

RECURSOS - FAT 629 537 -14,6

OUTROS RECURSOS 13.203 13.746 4,1

DÍVIDA ROLADA 182 76 -58,1

TOTAL 77.821 81.340 4,5

Fonte: Caixa Econômica Federal (Valores em R$ milhões).

O saldo da carteira de saneamento e infraestrutura foi responsável por 
11,4% do crescimento da carteira de crédito total da Caixa, em relação 
a setembro de 2016, somando R$ 81,3 bilhões. 

Oferta de produtos de consumo popular

No tocante à oferta de produtos de consumo popular, a Caixa disponi-
biliza em seu portfólio as contas Caixa Fácil e Poupança Fácil, moda-
lidades de contas especiais de depósitos disciplinadas pela Resolução 
CMN nº 3.211, de 30 de junho de 2004.

As contas especiais possuem características determinadas, tais como 
procedimentos simpli'cados para abertura e limite dos valores de mo-
vimentação, sendo o seu principal objetivo ampliar o acesso da popu-
lação aos serviços bancários.

A dispensa de comprovantes de renda e endereço representam a sim-
pli'cação do processo, na medida em que permite a abertura de contas 
para cidadãos que não disponham de renda formal ou de meios para 
a comprovação de residência, situação vivenciada por grande parcela 
da população brasileira. Em 2017, a Caixa possuía uma base com 9,3 
milhões de contas Caixa Fácil e 9,7 milhões de contas Poupança Fácil.

Apoio ao micro e pequeno empreendedor

Visando a fomentar os negócios com micro e pequenas empresas, a 
Caixa disponibiliza linhas de crédito com recursos subsidiados, a 
exemplo do PIS na forma de Capital de Giro; Proger - Financiamento à 
aquisição de investimentos 'xos e capital de giro, utilizando recursos 
do FAT, que proporcionem a geração ou manutenção de emprego e 
renda; BNDES Giro, que 'nancia capital de giro não associado a pro-
jeto de investimento e Finame – cujo objetivo é 'nanciar a aquisição 
de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, inclusive 
ônibus e caminhões com recursos do BNDES.

Em relação aos programas de crédito com destinação especial, a Caixa 
disponibiliza linhas adequadas às características de nichos especí'cos, 
o que propicia a realização/ampliação de negócios adequados ao per'l 
socioeconômico e à capacidade de compra dos clientes, permitindo o 
estabelecimento de vínculos mais duradouros e a consequente 'deliza-
ção de clientes, com taxas atrativas, atendimento diferenciado e pacote 
de valores customizados, a exemplo dos Arranjos Produtivos Locais, 
convênios estratégicos e parcerias institucionais.

Em 2017, a Caixa atuou no Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas e Pequeno Porte (FPMPE) da Secretaria Especial da Micro e 
Pequena Empresa (Sempe) por intermédio de Grupos de Trabalho dos 
Comitês Temáticos, que teve como ação impactante a Semana do 
Crédito, coordenada pelo Sebrae, onde foram abordados os seguintes tó-
picos: Renegociação de Dívidas, Orientação para Acesso a Microcrédito 
e Ofertas de linhas crédito voltadas para os pequenos negócios.

Em situações reconhecidas como de emergência por meio de decre-
to público, a Caixa oferece condições especiais a partir de pacote de 
linhas de crédito com parâmetros diferenciados que possam atender 
a empresas sediadas em municípios que vivenciem contexto de emer-
gência e calamidade.

Programas voltados ao trabalhador

Em relação aos programas voltados ao trabalhador, até setembro de 
2017, a Caixa foi responsável pelo pagamento de 250,3 milhões de 
benefícios, o correspondente a R$ 247,3 bilhões partilhado entre bene-
fícios da Previdência Social, Seguro-Desemprego, Abono Salarial e PIS 
(quotas e rendimentos).

PROGRAMAS
9M16 9M17

QUANTIDADE VALOR QUANTIDADE VALOR

FGTS 27.721 78.864 151.675 139.926

PREVIDÊNCIA SOCIAL 49.010 59.245 52.037 66.755

SEGURO-
DESEMPREGO 25.181 27.919 24.673 28.700

ABONO SALARIAL 15.421 12.476 15.407 10.930

PIS RENDIMENTOS 5.955 302 5.984 339

PIS QUOTAS 551 658 500 687

TOTAL 123.839 179.464 250.276 247.337

Fonte: Caixa Econômica Federal (Valores em R$ milhões, quantidades em mil).
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Programas Sociais

ciais do Governo Federal, contribui ativamente para a erradicação da po-
breza e para a melhoria da distribuição de renda da população brasileira, 
atuando por meio dos programas de transferência de renda destinados à 
melhoria das condições 'nanceiras da população em situação de vulnera-

bilidade social. Ao 'nal de setembro de 2017, a Caixa pagou cerca de 117 
milhões de benefícios sociais, totalizando o montante de R$ 21,2 bilhões. 
Pelo programa Bolsa Família, considerado fundamental a redução da taxa 
de mortalidade infantil e da evasão escolar, foram pagos cerca de 113,1 
milhões de benefícios, em um total de R$ 20,5 bilhões.

CAIXA - PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA

PROGRAMAS
9M16 9M17

QUANTIDADE VALOR QUANTIDADE VALOR

BOLSA FAMÍLIA 119.117 20.148.589 113.057 20.465.402

GARANTIA SAFRA 2.939 503.466 2.543 493.789

BOLSA CARIOCA 514 44.407 457 38.809

RENDA CIDADÃ - - 262 22.850

BOLSA VERDE 182 54.542 129 38.653

CHAPÉU DE PALHA 188 38.262 190 38.938

FOMENTO ÀS ATIVIDADES RURAIS 43 50.051 30 37.275

PETI 64 2.432 2 81

DE VOLTA PARA CASA 39 16.107 31 12.928

BOLSA ATLETA 23 67.946 59 81.330

PROJETO PRIMEIRO PASSO SALVADOR 268 16.948 210 16.416

TOTAL 123.377 20.942.750 116,970 21.246.471

Fonte: Caixa Econômica Federal (Valores em R$ mil, quantidades em mil).

CAIXA - PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA POR REGIÃO

REGIÕES 9M16 9M17

NORDESTE   11.070.204   11.339.123 

SUDESTE      4.844.951      4.888.044 

NORTE      2.872.754      2.954.253 

SUL      1.181.884      1.110.919 

CENTRO-OESTE         972.957         954.132 

TOTAL   20.942.750   21.246.471 

 Fonte: Caixa Econômica Federal (Valores em R$ mil).

Política de Responsabilidade Socioambiental

Em cumprimento à Resolução CMN nº 4.327/2014, publicada pelo Banco 
Central do Brasil, a Caixa divulgou, no início de 2015, sua Política de 
Responsabilidade Socioambiental (PRSA), que leva em consideração prin-
cípios como ética, conformidade e combate à corrupção, gestão participa-
tiva, promoção do desenvolvimento sustentável, inclusão social, e'ciência 
ambiental, proteção e conservação ambiental e transparência. 

Também em atendimento à referida Resolução, a Caixa elaborou um 
plano de ação, aprovado pelo Conselho Diretor e pelo Conselho de 
Administração, que considera o novo cenário, os desa'os e as oportuni-
dades relacionadas às tendências que impactam diretamente os negócios 
da empresa. 

O plano de ação tem entregas previstas até 2019 e envolve toda a empre-
sa. A aplicação das diretrizes socioambientais na gestão inclui a veri'cação 
de conformidade socioambiental dos parceiros de negócios, clientes e for-
necedores da Caixa; 

o controle dos impactos ambientais de suas operações; 
a veri'cação do atendimento às regulações por parte dos clientes e 
para os projetos 'nanciados; além da análise socioambiental desses 
projetos e clientes; 

o acompanhamento de quaisquer ocorrências ligadas à degradação 
ambiental e à violação de direitos humanos e trabalhistas nas 
operações de parceiros e clientes; e 
a concessão de 'nanciamentos para regularização e adequação a 
exigências e licenças ambientais.

Ainda em atendimento à mesma norma, a Caixa aprimorou o processo 
de análise socioambiental de seus clientes, permitindo identi'car, avaliar, 
monitorar e mitigar o risco socioambiental presente nas operações de cré-
dito. Foram revisitadas as cédulas de crédito bancário, onde foram incor-
poradas salvaguardas socioambientais. 

A Caixa atualizou seu mecanismo de captura de informação socioambien-
tal junto aos clientes. Os monitoramentos dos projetos enquadrados nos 
Princípios do Equador, do qual a Caixa é signatária, foram realizados e in-
conformidades por parte dos tomadores foram apontadas e corrigidas, 
reduzindo assim eventual prejuízo 'nanceiro decorrente do risco socio-
ambiental.

Sob essa perspectiva, a Caixa mantém processos e rotinas de avaliação, 
controle e monitoramento socioambiental de clientes e projetos, forne-
cendo subsídios técnicos à tomada de decisões e fortalecendo o seu com-
promisso institucional e estratégico com o desenvolvimento sustentável 
por meio:

 da emissão de Pareceres para contratação de crédito e desembolsos;
 do monitoramento de projetos por meio de visitas técnicas e 
auditorias independentes;
 das análises de relatórios externos e validação de planos de ação 
corretivos; e
 das análises de Relatórios de auditorias socioambientais 
independentes.

Com a publicação pelo Ministério do Trabalho do cadastro de emprega-
dores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de 
escravo, a Caixa providenciou a atualização de seus sistemas, a 'm de 
evitar concessão de crédito para pessoa jurídica ou física que 'gurem 
como agentes de exploração, atendendo portanto ao Pacto Nacional pela 
Erradicação do Trabalho Escravo e aos princípios constantes da PRSA Caixa, 
que zela pelo respeito aos direitos humanos universais e pela intolerân-
cia a qualquer tipo de atitude ilícita nas operações e relacionamentos do 
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Banco. Alinhada a essas diretrizes, a Caixa aderiu, em 2013, aos Princípios 
de Investimentos Responsáveis (PRI) e vem desenvolvendo série de ações 
visando à integração de critérios ambientais, sociais e de governança às 
decisões de investimento e à de'nição da alocação de seu portfólio, con-
siderando os riscos materiais de sustentabilidade.

Desde 2011, a Caixa destina até 2% do seu Lucro Líquido Ajustado para 
projetos relacionados à habitação de interesse social, saneamento e ges-
tão ambiental; geração de trabalho e renda; saúde, educação, esporte e 
cultura; alimentação e desenvolvimento institucional; desenvolvimento 
rural e desenvolvimento sustentável, por meio do Fundo Socioambiental 
Caixa. Até 2017, foram assinados 162 acordos de cooperação, que deram 
fruto a 412 projetos e a um desembolso de cerca de R$ 90 milhões. 

Somente em 2017, foram apoiados 160 projetos e desembolsados mais de 
R$ 13 milhões. Entre os projetos apoiados, destacam-se aqueles voltados 
para recuperação de mananciais em regiões metropolitanas em crise hí-
drica, projetos de desenvolvimento sustentável de território de baixa ren-
da, e projetos de apoio à disseminação de tecnologias sociais. 

Ainda em 2017, o FSA Caixa publicou dois editais de seleção pública, sen-
do um deles com foco em projetos voltados à erradicação da pobreza, 
inclusão social e econômica, promoção da justiça, da dignidade e da qua-
lidade de vida. Participaram deste Edital organizações da sociedade civil 
sem 'ns lucrativos que atuam junto a grupos e comunidades em situação 
de vulnerabilidade social. O segundo edital foi voltado para projetos nas 
temáticas de desenvolvimento sustentável e mitigação ou adaptação às 
mudanças climáticas, com foco em energias limpas renováveis ou gestão 
de recursos hídricos. Ainda, em parceria com o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente (FNMA), foi publicado edital exclusivo para Municípios ou con-
sórcios intermunicipais para o desenvolvimento da gestão de resíduos 
sólidos. 

O valor mínimo de recurso solicitado por proposta foi de R$ 500 mil e o 
valor máximo de até R$ 1 milhão, com prazo máximo de 24 meses para 
aplicação. Para saber mais sobre os projetos selecionados, acessar: http://
www.caixa.gov.br/sustentabilidade/fundo-socio-ambiental/Paginas/de-
fault.aspx.

O compromisso da Caixa com a Responsabilidade Socioambiental traduz-
se também em medidas concretas para 'nanciar o desenvolvimento de ci-
dades mais sustentáveis. Ao se investir na construção de sistemas de água 
e esgoto, aterros sanitários, urbanização de favelas e habitações regulares, 
melhora-se a condição de vida das pessoas. 

Assim, em 2010, foi criado o Selo Casa Azul, com o objetivo de incentivar 

o uso racional de recursos naturais na construção de empreendimentos 
habitacionais, reduzir o custo de manutenção dos edifícios e as despesas 
mensais de seus usuários, bem como promover a conscientização de em-
preendedores e moradores sobre as vantagens das construções susten-
táveis.

O Selo Casa Azul é uma metodologia de classi'cação socioambiental de 
empreendimentos habitacionais no qual são reconhecidos projetos que 
apresentam soluções adequadas em relação ao seu contexto, uso e tipo de 
edi'cação. Os projetos são avaliados em seis categorias que englobam 53 
critérios possíveis, os quais contemplam alguns obrigatórios e outros de li-
vre escolha, que devem ser escolhidos de acordo com as características do 
empreendimento para garantir os resultados efetivos da sua aplicação. Em 
2017, foi concedido o Selo Casa Azul para 1.158 unidades habitacionais 
distribuídas em seis empreendimentos, localizados em Fortaleza/CE, São 
Paulo/SP, Maringá/PR, Caruaru/PE e Santa Maria/RS. Para saber mais sobre 
o Selo e conhecer detalhes das unidades habitacionais que o receberam, 
acessar: http://www.caixa.gov.br/sustentabilidade/produtos-servicos/se-
lo-casa-azul/Paginas/default.aspx. 

A Caixa utiliza o Relatório de Sustentabilidade, publicado anualmente, 
como forma de prestação de contas das ações realizadas, atuando em 
conformidade com as diretrizes da sua PRSA, que se encontra disponível 
no endereço: http://www.caixa.gov.br/sustentabilidade/relatorios-de-
sustentabilidade/Paginas/default.aspx

2.4.7. Financiadora de Estudos e Projetos (Finep)

A Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) é uma empresa pública não 
dependente do Tesouro Nacional e não incluída no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social (OFSS).

A Finep conta com ativos totais de R$ 18,9 bilhões, de acordo com a posi-
ção de dezembro de 2017 e vem apresentando uma situação econômica 
sustentada desde 2011, com indicadores 'nanceiros equilibrados. 

No exercício de 2017, em decorrência do aumento da inadimplência e da 
piora do cenário macroeconômico do País, a Finep reforçou sua Provisão 
para Crédito de Liquidação Duvidosa, tendo impactado seu resultado em 
R$ 568,2 milhões. O reforço da referida provisão é, portanto, fruto de uma 
situação conjuntural, não representando impactos relevantes na posição 
de caixa da empresa. Este fato afetou os indicadores que dependem do 
resultado. Os demais dados de Balanço permanecem estáveis.

INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIROS 2016-2017

INDICADOR 2016¹ 2017

LUCRO LÍQUIDO (R$ MILHÕES)  162,29  (24,49)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (R$ MILHÕES)  1.996,97  2.001,5 

RECEITAS TOTAIS (R$ MILHÕES)  2.016,67  2.069,74 

OBRIGAÇÕES POR REPASSE E FUNDOS FINANCEIROS (R$ MILHÕES)  15.297,63  15.932,42 

ATIVO DE CRÉDITO (R$ MILHÕES)  12.821,09  12.678,90 

DISPONIBILIDADES (R$ MILHÕES)  4.343,09  5.378,79 

RETORNO SOBRE PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÉDIO 8,28%  (1,22%)

RETORNO SOBRE ATIVO TOTAL MÉDIO 0,92%  (0,13%)

LIQUIDEZ CORRENTE 7,60 4,38

LIQUIDEZ GERAL 1,15 1,15

Fonte: Finep/Diretoria Financeira de Crédito e Captação.

¹ Os valores de 2016 informados na PCPR 2016 são diferentes, já que se referem à posição de novembro/2016.
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Medidas de controle e redução de custos foram realizadas no ano 
de 2017: revisão de contratos administrativos, redução das despesas 
com aluguéis, negociação do acordo coletivo de trabalho válido por 
dois anos. Além disso, a proposta de Plano de Demissão Assistida da 
Finep foi aprovada ao 'nal de 2017 pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e será implementado no início de 2018, 
tendo seus efeitos de redução de custos de pessoal neste mesmo ano. 

A qualidade da carteira de operações da Finep, no que concerne à clas-
si'cação de risco, é um ponto que merece destaque: 88% dos créditos 
a receber referem-se a operações classi'cadas como de médio ou baixo 
risco. O retorno dos 'nanciamentos tem apresentado um desempenho 
compatível com o per'l de risco da carteira de operações e tem acom-
panhado as condições da economia brasileira.

AVALIAÇÃO SOBRE AS RESPECTIVAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 115 DA LDO 2017

A missão da Finep é promover o desenvolvimento econômico e so-
cial do Brasil por meio do fomento público à Ciência, Tecnologia e 
Inovação em empresas, universidades, institutos tecnológicos e outras 
instituições públicas ou privadas. Os principais desa'os que a Finep se 
propõe a enfrentar por meio da promoção da inovação são:

dotar a economia brasileira de capacidade de inovação para o 
enfrentamento de desa'os nacionais e globais; 
estimular a implantação de atividades contínuas de P&D nas 
empresas; 
apoiar a inserção de empresas inovadoras nos mercados nacional 
e global; 
elevar a competitividade das empresas e instituições brasileiras; 
reverter a vulnerabilidade externa das empresas e instituições 
nacionais nos segmentos intensivos em tecnologia; 
estimular a participação do capital privado em inovação; e
apoiar inovações que promovam a sustentabilidade.

Entre os projetos de pesquisa apoiados destaca-se que, em 2017, a 
Finep iniciou o apoio a 21 instituições que tiveram seus projetos sele-
cionados no edital para pesquisa sobre o vírus Zika, num total de R$ 
27,5 milhões de recursos não reembolsáveis. Os projetos visam, em 
sua maioria, a análise da biologia do vírus e sua relação com o hos-
pedeiro. Além disso, há projetos de desenvolvimento de vacinas e de 
quali'cação de centros de experimentação. Ao todo, foram submetidas 
60 propostas, com demanda de cerca de R$ 184 milhões, mais de seis 
vezes o valor destacado para o edital. Outros R$ 200 milhões foram 
disponibilizados em crédito para empresas para pesquisa no tema.

Também em 2017, foi lançado o Finep Conecta, instrumento de redu-
ção das taxas de juros e aumento dos prazos de carência para empresas 
que investirem pelo menos 15% do 'nanciamento recebido da Finep 
em parceria de pesquisa com ICTs.

Com relação aos 'nanciamentos reembolsáveis, em 2017, a Finep de-
sembolsou R$ 2,1 bilhões para os contratos de sua carteira. As empresas 
situadas nas regiões Sul e Sudeste receberam 94% deste total, alinhado 
com a distribuição regional da atividade econômica no País. Os de-
sembolsos para as empresas do Centro-Oeste aumentaram em mais de 
50%, entre 2016 e 2017. Destaca-se que a Finep opera também por 
meio do programa Inovacred com recursos descentralizados que tem 
como objetivo atender melhor as regiões do Brasil e as micro, pequenas 
e médias empresas. Os quadros seguintes resumem o exposto.

DESEMBOLSO POR REGIÃO GEOGRÁFICA – 2016-2017 (R$ MILHÕES) 

REGIÃO 2016 2017

SUDESTE 1.489,38 1.395,35 

SUL 734,74 593,42 

NORTE 3,38 0,00 

NORDESTE 130,09 66,54 

CENTRO-OESTE 44,77 69,08 

TOTAL 2.402,36 2.124,39

Fonte: Finep/Área de Gestão Financeira.

Quanto à alocação de recursos por setor de atividade econômica, in-
dústria e serviços foram os setores que receberam o maior volume de 
recursos no biênio 2016-2017, conforme quadro a seguir.

APLICAÇÃO POR SETOR DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA – 2016-2017 (R$ MILHÕES)

SETOR 2016 2017

INDÚSTRIA 1.762,81 1.392,80

COMÉRCIO 9,79 127,17

HABITAÇÃO 0,00 0,00

OUTROS 160,08 54,90

OUTROS SERVIÇOS 454,37 549,52

RURAL 15,30 0,00

TOTAL 2.402,35 2.124,39 

Fonte: Finep/Área de Gestão Financeira.

No que tange à alocação de recursos por porte da empresa nas opera-
ções de crédito, houve um aumento na concentração para as grandes 
empresas, conforme ilustra o quadro seguinte. Do valor liberado, R$ 
1.930,84 milhões foram de operações diretas e R$ 193,55 milhões fo-
ram de operações indiretas. 

Essas liberações indiretas são feitas por meio do programa Inovacred. 
Então, apesar desses desembolsos serem classi'cadas no porte grande, 
pelo tamanho dos bancos e agências que operam o programa, os desti-
natários 'nais são micros e pequenas empresas. 

DESEMBOLSO POR PORTE – 2016-2017 (R$ MILHÕES) 

PORTE 2016 2017

MICROEMPRESA 212,00 52,06

PEQUENO 33,34 4,19

MÉDIO 144,72 43,68

MÉDIO-GRANDE 269,32 107,86

GRANDE 1.742,97 1.916,60

TOTAL  2.402,35 2.124,39 

Fonte: Finep/Área de Gestão Financeira.

A Finep investe em Fundos de Investimento em Participações (FIP), que 
por sua vez adquirem participação societárias de empresas inovadoras 
com estratégia de longo prazo, de qualquer porte e setor, provendo 
recursos 'nanceiros e apoio gerencial, gerando retornos 'nanceiros e 
sociais. Para essa modalidade, a Finep utiliza recursos provenientes do 
FNDCT.

A Finep já investiu em 33 FIPs, os quais aportaram recursos em mais de 
200 empresas brasileiras. Somente em 2017, foram 17 novas empresas 
investidas. Dos 33 fundos, cinco já foram desinvestidos e 28 permane-
cem em operação. 

FUNDOS E PATRIMÔNIO COMPROMETIDO TOTAL E DA FINEP - 2013-2017

ANO
QUANTIDADE 

DE FUNDOS EM 
OPERAÇÃO(*)

PATRIMÔNIO 
COMPROMETIDO TOTAL DO 

FUNDO (R$ MILHÕES)

PATRIMÔNIO 
COMPROMETIDO DA 

FINEP NO FUNDO 
(R$ MILHÕES)

2013 28 3.987 481

2014 30 4.457 553

2015 28 4.480 588

2016 28 4.573 630

2017 28 4.573 630

Fonte: Finep/Área de Captação, Crédito e Investimento.
Nota: Considerado o ano de início do Fundo.

(*) Valores acumulados.
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A Finep ainda é quotista única do Inova Empresa FIP, o qual tem o objetivo 
de capitalizar e desenvolver empresas inovadoras de elevado risco tecno-
lógico com alto potencial de crescimento e retorno 'nanceiro compatível. 
O Patrimônio Comprometido do Fundo é de R$ 200 milhões e R$ 95 mi-
lhões foram investidos em quatro empresas. 

Também em 2017, a Finep lançou o Programa Finep Startup, que teve seu 
primeiro edital em junho, com o objetivo de aportar até R$ 50 milhões 
por ano em pequenas empresas inovadoras (faturamento anual de até R$ 
3,6 milhões). Em novembro, foi divulgada a listagem das primeiras 25 em-
presas selecionadas para, potencialmente, receberem aportes de até R$ 1 
milhão, a depender do resultado da 3ª fase de avaliação.

O patamar de operações do ano de 2017 está diretamente relacionado 
com a forte retração econômica que ocorreu no Brasil nos últimos dois 
anos. É um dado conhecido na literatura de que o investimento em inova-
ção é um dos primeiros a serem reduzidos numa crise. Como este tipo de 
investimento tem um razoável grau de incerteza, a maioria das empresas 
opta por empregar os recursos disponíveis em ações de retorno mais se-
guro ou mensurável.

Afetada por esta realidade, a Finep buscou ao longo do ano instrumen-
tos para reagir à crise econômica e à redução do orçamento para CT&I. 
Diversas medidas foram tomadas, tais como: 

alteração da Norma Geral de Operação para tornar as condições de 
crédito da Finep mais atrativas para as empresas interessadas em 
inovar; 
busca de novos instrumentos de garantia que aumentassem o leque 
de empresas apoiadas sem aumentar o risco da Finep; e
desenvolvimento de novos instrumentos de fomento como o 
programa que apoia a aquisição de equipamentos inovadores em 
telecomunicações e o Finep Startup.

Também foram implementadas ações para aumentar a diversi'cação e os 
resultados da ação de fomento regional. Em 2017, a Finep abriu escritórios 
regionais em três Estados buscando entender e atender melhor às neces-
sidades das empresas e instituições de pesquisa em cada parte do País. 

Foram abertos escritórios em Fortaleza/CE, Brasília/DF e Florianópolis/SC, 
cada um deles focado em atender os clientes da Finep nas suas respectivas 
regiões.

Esta proximidade com os clientes facilitará o trabalho de fomento, acom-
panhamento e orientação para o 'nanciamento pela Finep. Além disso, é 
preciso desenvolver parcerias locais para construção de ações de fomento 
a CT&I, em especial no Nordeste, Norte e Centro-oeste. Nestas regiões, os 
fundos constitucionais de fomento ao desenvolvimento oferecem taxas 
muito mais atrativas do que as da Finep, o que reduz a competitividade no 
apoio às empresas nestas regiões. Contudo, a parceria com estes fundos, e 
os bancos operadores, para o fomento regional à inovação pode ser uma 
oportunidade de aumentar o apoio à inovação com características espe-
cí'cas para cada região.

Algumas destas medidas listadas levam tempo para se concretizar e gerar 
os frutos pretendidos, outras dependem da retomada do investimento de 
forma mais intensa. 

Ainda em 2017 foi possível perceber uma reação das empresas na apre-
sentação de solicitações de 'nanciamento, mas ainda de forma tímida. 
Para 2018 estão sendo preparadas novas medidas de estímulo que per-
mitirão à Finep apoiar a retomada do investimento em inovação no Brasil.

2.4.8. Impacto Fiscal dos Empréstimos e Financiamentos

A LRF - Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece no 
parágrafo único, do art. 49, que a prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro Nacional com a avaliação do impacto 'scal, no 
exercício, dos empréstimos e 'nanciamentos realizados, com recursos dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS), pelas agências o'ciais 
de fomento.

Registre-se que, para 'ns desta prestação de contas, de acordo com o 
Aviso TCU nº 01/GAB-MIN-VR/TCU, de 22 de novembro de 2017, conside-
ra-se impacto 'scal o montante líquido entre os valores repassados pelo 
Tesouro Nacional para fundos e programas para o custeio de empréstimos 
e 'nanciamentos concedidos com recursos oriundos do OFSS pelas agên-
cias de fomento e os valores restituídos pela respectiva agência ao Tesouro 
Nacional no exercício decorrente dessas operações, sob o regime de caixa.

A tabela a seguir apresenta os valores relativos aos empréstimos e 'nan-
ciamentos, calculados pelo Tesouro Nacional, segregados por fundo ou 
programa, realizados com recursos do OFSS:
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DESPESAS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL EM 2017
R$ MILHÕES

AGÊNCIA OFICIAL DE FOMENTO FUNDO/ PROGRAMA

VALOR REPASSADO 
PELO TESOURO 

NACIONAL*
(A)

VALOR RESTITUÍDO 
AO TESOURO 
NACIONAL**

(B)

MONTANTE 
LÍQUIDO

(A – B)

BANCO DO BRASIL - BB PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ÀS EXPORTAÇÕES - PROEX                    
1.143,66 

                      
1.385,65 -242,0 

BANCO DO BRASIL - BB PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
- PRONAF

                         
53,14 

                            
61,28 -8,1 

BANCO DA AMAZÔNIA - BASA PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
- PRONAF

                            
0,66 

                               
1,51 -0,9 

BANCO DO NORDESTE - BNB PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
- PRONAF

                                
-   

                            
13,31 -13,3 

BANCO DA AMAZÔNIA - BASA FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - FDA 0,0 362,1 -362,1 

BANCO DO BRASIL - BB INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 115,9 7,4 108,5 

BANCO DO BRASIL - BB FUNDO DE DEFESA DA ECONOMIA CAFEEIRA - FUNCAFÉ 3.271,5 4.100,8 -829,3 

BANCO DO BRASIL - BB FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRÁRIA – BANCO DA TERRA (FTRA) 192,3 154,7 37,6 

BANCO DO BRASIL - BB FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - FDNE 241,1 338,9 -97,8 

BANCO DO BRASIL - BB FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - FDCO 320,0 23,4 296,6 

BANCO DO BRASIL - BB FUNDO DA MARINHA MERCANTE - FMM 2.297,6 2.663,1 -365,5 

BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - BNDES FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC 700,0 30,5 669,5 

BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - BNDES FUNDO NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA - FNMC 23,2 30,8 -7,6 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES 20.845,0 1.025,1 19.819,9 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
FISCAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS - PNAFM 90,0 0,0 90,0 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - 
CCCPM 249,6 240,7 8,8 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA FUNDO GERAL DE TURISMO - FUNGETUR 66,8 18,4 48,4 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
- FNDCT 899,6 560,1 339,5 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP

(MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
- MCTIC) 196,8 15,9 181,0 

TOTAL 30.706,63 11.033,52 19.673,11

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional/Sia'.

*O valor repassado compreende a despesa orçamentária realizada pelo Tesouro Nacional líquida do valor devolvido pelas agências o'ciais de fomento devido à não utilização dos 
recursos para novos 'nanciamentos. 

** O valor restituído compreende a receita orçamentária a título de reembolso pelas agências o'ciais de fomento ao Tesouro Nacional, decorrente do pagamento dos mutuários do 
principal, juros e multas.

Assim, o Tesouro Nacional repassou às agências um montante de R$ 30.706,63 milhões e recebeu reembolsos decorrentes do pagamento pelos 
mutuários do principal, juros e multas no total de R$ 11.033,52 milhões, resultando no valor líquido de'citário de R$ 19.673,11 milhões.
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2.5. ANÁLISE DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.5.1. Regra de Ouro 

A denominada Regra de Ouro decorre do disposto no inciso III, do art. 167, 
da Constituição Federal, que veda a realização de operações de créditos 
que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autoriza-
das mediante créditos suplementares ou especiais com 'nalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.

Quanto ao cumprimento do citado dispositivo constitucional, o resultado 
de 2017 foi de R$ 28,8 bilhões, ou seja, as operações de crédito realizadas 
ao longo do exercício somaram R$ 28,8 bilhões abaixo do total das des-
pesas de capital, que foi de R$ 899,0 bilhões, conforme demonstrado no 
quadro a seguir:

REGRA DE OURO (EM UNIDADE DE R$) ATÉ O MÊS (12 MESES)

 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 949.153.790.616,10

 (-) VARIAÇÃO DA SUBCONTA DA DÍVIDA 78.973.752.855,20

 DESPESAS DE CAPITAL 898.979.680.307,92

 RESULTADO  28.799.642.547,02

Cabe registrar que, apesar de as receitas de operações de crédito terem 
somado um total de R$ 949,2 bilhões, retira-se desse montante o saldo 
'nal do exercício na Subconta da Dívida, que em 2017 chegou a R$ 79,0 
bilhões.

Isso ocorre porque, conforme a Resolução do Senado nº 48, de 2007, as re-
ceitas das operações de crédito efetuadas no contexto da gestão da dívida 
pública mobiliária federal somente serão consideradas no exercício 'nan-
ceiro em que for realizada a respectiva despesa, sendo aplicada essa regra 
se as receitas das operações de crédito 'carem depositadas na subconta 
da dívida pública da Conta Única da União (§§ 4º e 5º do art. 6º). 

Assim, para se apurar o valor efetivo das receitas de operações de crédito 
utilizadas no exercício 'nanceiro, a variação positiva da subconta da dívi-
da pública reduz o valor apurado dessas receitas e a sua variação negativa 
aumenta.

No grá'co abaixo, é possível visualizar a relação entre as receitas de ope-
rações de crédito consideradas para o cumprimento da meta com as des-
pesas de capital, resultando na margem de R$ R$ 28,8 bilhões alcançada 
em 2017.

REGRA DE OURO (EM R$ BILHÕES)

Desse modo, a chamada Regra de Ouro (o cumprimento do referido inciso 
do artigo 167 da Constituição Federal) foi alcançada para o ano de 2017. 
Registre-se que as contratações de operações de crédito 'caram bem pró-
ximas das despesas de capital, sinalizando uma possível di'culdade de 
cumprimento da meta nos próximos exercícios. 

2.5.2. Novo Regime Fiscal (Teto dos Gastos Públicos)

A Emenda Constitucional nº 95 (EC 95), de 15 de dezembro de 2016, ins-
tituiu o Novo Regime Fiscal (NRF), também chamado teto dos gastos pú-
blicos, que vigorará por vinte exercícios 'nanceiros por meio da inclusão 
dos artigos 106 a 114 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT). 

O NRF consiste na 'xação de limites individualizados para as despesas 
primárias do Poder Executivo, dos órgãos do Poder Judiciário, dos órgãos 
do Poder Legislativo, do Ministério Público da União (MPU), do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Defensoria Pública da União (DPU), 
consoante art. 107 do ADCT, caput e § 1º. 

Neste item, apresenta-se, portanto, o montante das despesas primárias 
pagas pelos órgãos no exercício de 2017 e das demais operações que afe-
taram o resultado primário, em comparação com os limites estabelecidos 
na forma dos § 1º, § 7º e § 8º do art. 107 do ADCT.

Em relação ao exercício de 2017, cada um dos limites individualizados, 
segundo o inciso I do § 1º do art. 107 do ADCT, é equivalente à despe-
sa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos 
e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 
(sete inteiros e dois décimos por cento) – Coluna [A] da Tabela a seguir 
-  totalizando R$ 1.308,6 bilhões. 

Embora o limite individualizado de cada Poder e Órgão seja calculado con-
forme descrição do parágrafo anterior, para os exercícios de 2017, 2018 e 
2019, o § 7º do art. 107 do ADCT previu que o Poder Executivo poderia 
compensar, com redução equivalente na sua despesa primária, o excesso 
de despesas primárias dos demais Poderes e Órgãos em relação aos limites 
individualizados, consoante os valores estabelecidos no PLOA no respec-
tivo exercício, em até 0,25% do limite individualizado do Poder Executivo. 

Dessa forma, o § 3º do art. 107 do ADCT estabeleceu que a mensagem 
que encaminhar o PLOA demonstrará os valores máximos de programa-
ção compatíveis com os limites individualizados calculados na forma do 
§ 1º daquele artigo, observados os §§ 7º a 9º do mesmo art. 107 do ADCT.

Contudo, não foi possível estabelecer no PLOA 2017 a compensação do 
Poder Executivo, devido ao descompasso temporal entre o processo de 
elaboração e aprovação da peça orçamentária e a apuração da despesa 
primária paga em 2016, inclusive os restos a pagar e demais operações 
que afetam o resultado primário. Assim, como os valores das despesas pri-
márias aprovadas na LOA 2017 – coluna [B] – dos demais poderes e órgãos 
– exceto o Poder Executivo e o Superior Tribunal de Justiça – superaram 
os limites individualizados estabelecidos pelo NRF em R$ 2,5 bilhões6, e 
este excesso de despesas primárias enquadra-se no montante7 passível de 
compensação conforme § 7º, considera-se que as dotações da LOA 2017 
representam os valores máximos de programação compatíveis com os li-
mites individualizados, e que o valor de R$ 2,5 bilhões – Coluna [C] – repre-
senta a compensação8 do Poder Executivo para 2017. 

6 Considera apenas os órgãos cujo orçamento apresentado na LOA su-
pera o limite estabelecido pela EC nº 95, conforme Nota Técnica nº 03 SEAFI/
SOF/MP.
7 Compensação está limitada a 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) do limite do Poder Executivo, ou seja, limitada a R$ 3.130,9 milhões em 
2017.
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LIMITES INDIVIDUALIZADOS 2017 DE ACORDO COM O NRF, LOA 2017, COMPENSAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO 
E DESPESAS PRIMÁRIAS PAGAS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 - R$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO

LIMITES 
INDIVIDUALIZADOS 

(ADCT - ART. 107 
CAPUT E § 1º)

[A]

LOA 20171 - VALORES 
MÁXIMOS DE 

PROGRAMAÇÃO (ADCT - 
ART 107 § 3º)

[B]

COMPENSAÇÃO2 PELO 
PODER EXECUTIVO 

(ADCT - ART. 107 § 7º)
[C]

DESPESAS PAGAS
 (JAN-DEZ)

[D]

SUFICIÊNCIA3 
[E] = [B]-[D]

DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DO NRF 1.308.622,0 1.301.768,9 - 1.258.942,2 42.826,7

1. PODER EXECUTIVO 1.252.375,9 1.243.122,3 -2.451,7 1.202.894,9 40.227,3

2. PODER LEGISLATIVO 11.309,3 11.553,0 243,7 10.850,5 702,4

   2.1 CÂMARA DOS DEPUTADOS 5.432,1 5.617,6 185,5 5.127,7 489,9

   2.2 SENADO FEDERAL 3.998,5 4.022,7 24,2 3.899,6 123,1

   2.3 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 1.878,7 1.912,7 34,0 1.823,3 89,4

3. PODER JUDICIÁRIO 38.613,1 40.471,2 1.909,4 38.714,8 1.756,4

   3.1 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 579,4 644,5 65,1 569,9 74,7

   3.2 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.363,4 1.312,2 * 1.265,2 47,0

   3.3 JUSTIÇA FEDERAL 9.972,5 10.414,6 442,1 10.030,0 384,5

   3.4 JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 490,5 497,8 7,3 463,4 34,4

   3.5 JUSTIÇA ELEITORAL 6.638,6 6.702,9 64,3 6.324,9 378,0

   3.6 JUSTIÇA DO TRABALHO 16.985,4 18.248,4 1.263,0 17.530,1 718,3

   3.7 JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2.406,0 2.435,5 29,5 2.413,1 22,4

   3.8 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 177,2 215,4 38,1 118,2 97,2

4. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 492,8 563,2 70,3 524,8 38,3

5. MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 5.830,9 6.059,3 228,3 5.957,0 102,2

   5.1 MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 5.755,5 5.974,2 218,7 5.881,8 92,4

   5.2 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 75,4 85,0 9,6 75,2 9,8

1 Considera as dotações originais aprovadas na Lei Orçamentária de 2017 (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), e também o ajuste procedido pela Portaria do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 17, de 1º de fevereiro de 2017, que cancelou o montante de R$ 4.695,2 milhões em despesas primárias 

(remanejamento para despesas 'nanceiras).
2 Em 2017, a LOA estabeleceu compensação de R$ 2,5 bilhões pelo Poder Executivo para os demais poderes.

3 Valores positivos indicam cumprimento do NRF. Isto é, as despesas primárias (sujeitas ao NRF) pagas em 2017, incluindo restos a pagar pagos e demais operações que 
afetam o resultado primário, foram inferiores a cada valor máximo de programação.

* Em 2017, a LOA estabeleceu programação inferior ao limite individualizado para o Superior Tribunal de Justiça (STJ). Desta forma, a análise de Cumprimento do NRF 
para o STJ deve ser feita comparando-se o limite individualizado [A].

Fonte: STN/MF e SOF/MP. Elaboração: STN/MF.

Conforme pode-se observar pela Coluna [E] da tabela acima, a despesa primária paga por cada Poder e Órgão no ano de 2017, inclusive restos 
a pagar pagos, foi inferior ao respectivo valor máximo de programação, considerando-se a compensação do Poder Executivo aos Demais Órgãos 
estabelecida na LOA 2017. Dessa forma, 'ca comprovado o cumprimento do NRF por todos os Órgãos e Poderes no ano de 2017. Os §§ 4º e 5º do 
art. 107 do ADCT também exigem que as despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual, sujeitas aos limites de que trata este artigo, não 
excedam os valores máximos, bem como veda abertura de créditos suplementares ou especiais que ampliem o montante total autorizado. A tabela 
a seguir demonstra a posição da avaliação extemporânea de dezembro de 2017, em montante inferior ao limite, após todas as movimentações via 
créditos adicionais ocorridas.
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DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DO NRF COM A POSIÇÃO DA AVALIAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA DE DEZ/17 - R$ MILHÕES

DISCRIMINAÇÃO LOA 2017 (*)
AV. EXTEMPORÂNEA 
DEZEMBRO 2017 (**)

I. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO NRF 1.301.768,9 1.286.470,9

   DESPESAS PRIMÁRIAS 1.289.708,1 1.270.729,9

   DEMAIS OPERAÇÕES QUE AFETAM O RESULTADO PRIMÁRIO 12.060,7 15.741,0

      FABRICAÇÃO DE CÉDULAS E MOEDAS 840,0 881,0

      SUBSÍDIOS AOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS 9.591,2 8.079,4

      OPERAÇÕES NET LENDING 1.329,6 632,1

      FUNDOS FDA/FDNE 300,0 - 

IMPACTO PRIMÁRIO DAS OPERAÇÕES DO FIES - 6.148,5

II. LIMITE EC 95 [ BASE 2016 X 1,072] 1.301.820,1 1.308.622,0

III. ESTIMATIVA ANUAL DE EXCESSO (+)/NECESSIDADE DE AJUSTE (-) CONFORME AVALIAÇÃO BIMESTRAL DE QUE TRATA 
ART. 9º DA LRF [ II - I ] 51,2 22.151,1

(*) Considera as dotações originais aprovadas na Lei Orçamentária de 2017 (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), e também o ajuste procedido pela Portaria do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 17, de 1º de fevereiro de 2017, que cancelou o montante de R$ 4.695,2 milhões em despesas primárias (remanejamento para despesas 

'nanceiras).

(**) Já consta a ampliação de R$ 5.003,2 milhões indicada no próprio relatório de avaliação de receitas e despesas extemporâneo.

Fonte: STN/MF e SOF/MP. Elaboração: STN/MF.
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2.5.3. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE)

Dispõe o caput do art. 212 da Constituição Federal, que a União aplicará, anualmente, nunca menos de 18% (dezoito por cento), e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE).

Destaca-se que, conforme estabelecido no § 1º do referido artigo, a parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos seus respectivos Municípios, não é considerada receita do Governo que a transferir, para efeito 
do cálculo desses percentuais mínimos.

O art. 60, inciso VIII, do ADCT, por sua vez, estabelece que a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no 
art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União.

A União executou o montante de R$ 70.754 milhões com despesas típicas de ensino utilizando recursos provenientes da arrecadação de impostos, 
a qual atingiu o montante de R$ 456.876 milhões. Para se chegar à base de cálculo do limite mínimo de despesas com Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino (MDE), foram deduzidos R$ 184.760 milhões, referentes às transferências constitucionais a Estados, Municípios e Distrito Federal, 
o que resultou em uma base de cálculo R$ 272.116 milhões. Ressalta-se que, desde 2011, por força da Emenda Constitucional nº 59, de 11 de 
novembro de 2009, não são mais deduzidas da base de cálculo a Desvinculação de Receitas da União (DRU). Apresenta-se a seguir, as tabelas que 
demonstram a receita de impostos e a aplicação dos recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS COM MDE – UNIÃO – 2017
R$ MILHARES

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS DE IMPOSTOS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(A)

RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O MÊS
(B)

%
(C) = (B/A)X100

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 498.377.092 498.377.092 456.876.949 91,67

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

2 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS (21,5% DE (1.3 + 1.5)) 87.088.508 85.203.486 66.657.570 78,23

3 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (23,5% DE (1.3 + 1.5)) 95.189.765 95.189.765 77.634.613 81,56

4 - IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADO AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (10% DE 1.5) 5.221.012 5.221.012 3.781.382 72,43

4A - PARCELAS DO FPE, FPM E IPI-EXPORTAÇÃO DESTINADAS AO FUNDEB - - 35.685.345 -

5 - IOF-OURO REPASSADO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS (1.7) 33.332 33.332 17.771 53,32

6 - ITR REPASSADO AOS MUNICÍPIOS (50% DE 1.4) 699.398 699.398 983.794 140,66

7 - TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (2 + 3 + 4 + 4A +5 + 6) 188.232.016 186.346.993 184.760.476 99,15

8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1-7) 310.145.077 312.030.099 272.116.473 87,21

Fonte: Extraído do Relatório Resumido de Execução Orçamentária/RREO – Dezembro/2017.
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM MDE – UNIÃO – 2017
CÁLCULO DO LIMITE MÍNIMO COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

R$ MILHARES

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA (A)

RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O MÊS %

(B) (C) = (B/A)X100

13 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (18% DE 8) 55.826.114 56.165.418 48.980.965 87,21

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(D)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

ATÉ O MÊS
(E)

%
(F) = (E/D)

X100

ATÉ O MÊS
(G)

%
(H) = (G/D)

X100
(I)

14 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - PARCELA 
PROVENIENTE DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À 
MDE

4.114.755 4.114.755 4.114.755 100,00 4.099.244 99,63 15.511

15 - EDUCAÇÃO INFANTIL 900 638 0 0,00 0 0,00 -

16 - EDUCAÇÃO BÁSICA 1.096.328 1.126.394 943.123 83,73 631.036 56,03 312.087

17 - ENSINO MÉDIO 0 0 0 0 0,00 -

18 - ENSINO SUPERIOR 29.731.938 31.556.214 30.663.549 97,17 28.897.894 91,58 1.765.655

19 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 9.517.771 11.004.524 10.681.227 97,06 9.934.047 90,27 747.180

20 - OUTRAS 26.448.359 24.864.173 24.351.641 97,94 23.726.095 95,42 625.546

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (14 + 15 + 
16 + 17 + 18 + 19 + 20) 70.910.052 72.666.697 70.754.295 97,37 67.288.316 92,60 3.465.979

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

22 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0

23 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (36 P) 522.970

24 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECURSOS DE IMPOSTOS 0

25 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (22 + 23 + 24) 0

26 - MÍNIMO DE 18% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO [(21-25) / (8)] X 100% 26,00

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária/RREO – Dezembro/2017.

Conforme demonstrado na tabela acima, atingiu-se um percentual de aplicação de 26,00% na União, percentual acima do mínimo previsto na 
Constituição Federal, que é de 18%. O quadro a seguir, por sua vez, demonstra o valor mínimo para o exercício e o valor aplicado em MDE, ressal-
tando que o mínimo constitucional seria cumprido mesmo se os valores inscritos em restos a pagar fossem desconsiderados.

DESPESAS APLICADAS EM MDE COM DESTAQUE PARA OS VALORES INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR –
UNIÃO – 2017
R$ MILHÕES

DESPESAS EXECUTADAS COM MDE          70.754 

LIMITE CONSTITUCIONAL          48.981 

DESPESAS EXECUTADAS ALÉM DO LIMITE          21.773 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS            5.448 

DESPESAS EXECUTADAS COM MDE SEM CONSIDERAR INSCRIÇÕES EM RESTOS A PAGAR          16.325 

Fonte: Tesouro Gerencial / Sia'.

Restos a Pagar relativos à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE)

Em 2016, foram aplicados R$ 66.694 milhões em despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE). Desse total, foram computadas, 
para 'ns de cumprimento do limite mínimo com MDE, despesas empenhadas, mas não liquidadas, no valor de R$ 5.166 milhões (7,75% do total 
aplicado), que foram inscritas, portanto, em restos a pagar não processados. Além disso, foram computados ainda R$ 282 milhões (0,42% do total 
aplicado) referentes a despesas liquidadas, mas não pagas, que foram inscritas, consequentemente, em restos a pagar processados. Considerando-se 
que o valor mínimo para aplicação em 2016 era R$ 46.583 milhões (o que corresponde a 18% da Receita Líquida de Impostos de 2015, que foi de 
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R$ 258.793 milhões nesse exercício), percebe-se que os valores inscritos em restos a pagar não in�uenciaram o cumprimento do limite constitucio-
nal, já que os gastos superaram a meta em R$ 20.111 milhões. A tabela a seguir demonstra a execução, em 2017, desses restos a pagar do orçamento 
de 2016 que foram computados na apuração das despesas com MDE para 'ns do cumprimento do mínimo constitucional:

EXECUÇÃO EM 2017 DOS RESTOS A PAGAR CONTABILIZADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE COM MDE NO EXERCÍCIO DE 2016 – UNIÃO
R$ MILHÕES

RESTOS A PAGAR DE 2016 
EXECUTADOS EM 2017

INSCRITOS CANCELADOS PAGOS A PAGAR

RPP 282 2 273 7

RPNP 5.166 144 3.406 1.616

TOTAL 5.448 146 3.679 1.623

Fonte: Tesouro Gerencial / Sia'.

Assim, constata-se que os valores cancelados em 2017 referentes a empenhos de 2016 computados no mínimo com MDE daquele exercício atingi-
ram o montante de apenas R$ 146 milhões. Entretanto, como já mencionado acima, o cumprimento da meta de 2016 não precisou da participação 
dos valores inscritos em restos a pagar, de modo que os cancelamentos ocorridos em 2017 não afetaram o cumprimento do limite constitucional 
de qualquer forma.

2.5.4. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Pro'ssionais da Educação (Fundeb)

Em 2017 os recursos totais alocados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Pro'ssionais da Educação 
(Fundeb) totalizaram R$  145.012.576.711,95 (cento e quarenta e cinco bilhões, doze milhões, quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e onze 
reais e noventa e cinco centavos), incluindo as origens estaduais e a complementação da União, esta última no valor de R$ 12.757.239.243,46 
(doze bilhões, setecentos e cinquenta e sete milhões, duzentos e trinta e nove mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos), valor 
este que representa uma variação de -6,71% sobre o valor da Complementação da União ao Fundeb no ano anterior.  No total, os recursos alocados 
ao Fundeb em 2017 tiveram um aumento de 1,89% em relação ao ano anterior.
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FUNDEB 2017 – RECURSOS TRANSFERIDOS - DISTRIBUIÇÃO ACUMULADA NO ANO
VALORES EM R$ MIL

UF ORIGEM FPE ORIGEM FPM
ORIGEM IPI - 

EXPORTAÇÃO

ORIGEM 

COMPLEMENTAÇÃO 

DA UNIÃO

ORIGEM LC 

87/96
ORIGEM ITR ORIGEM ICMS ORIGEM IPVA ORIGEM ITCMD TOTAL

PARCELA 

DESTINADA AO 

ESTADO

PARCELA 

DESTINADA AOS 

MUNICÍPIOS

PARCELA COM 

ORIGEM EM 

TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO

PARCELA COM 

ORIGEM EM 

TRIBUTOS 

ESTADUAIS

DISTRIBUIÇÃO 

ENTRE AS UF

AC 573.212 87.573 82 - 355 95 237.810 12.843 2.180 914.150 62% 38% 72% 28% 0,6%

AL 699.060 416.557 2.449 333.637 3.277 427 734.931 56.400 2.181 2.248.920 27% 73% 65% 35% 1,6%

AM 477.485 268.531 6.630 960.693 3.931 188 1.645.735 63.908 2.987 3.430.088 45% 55% 50% 50% 2,4%

AP 568.094 68.919 1.592 - 1.585 157 148.642 13.097 144 802.229 63% 37% 80% 20% 0,6%

BA 1.558.231 1.625.783 48.651 2.620.543 14.495 8.693 4.051.509 232.455 24.403 10.184.762 30% 70% 58% 42% 7,0%

CE 1.216.822 867.312 6.634 1.363.709 6.352 385 2.151.820 171.664 14.264 5.798.963 25% 75% 60% 40% 4,0%

DF 114.768 29.965 1.720 - 3.158 214 1.578.779 230.880 31.760 1.991.244 100% 0% 8% 92% 1,4%

ES 256.415 306.946 45.331 - 16.627 1.113 1.849.459 101.453 13.571 2.590.915 34% 66% 24% 76% 1,8%

GO 474.811 640.012 25.460 - 5.205 24.475 2.887.509 262.144 56.652 4.376.268 44% 56% 27% 73% 3,0%

MA 1.200.382 725.079 13.039 2.925.200 6.547 1.322 1.204.852 81.891 2.840 6.161.152 22% 78% 79% 21% 4,2%

MG 741.780 2.290.605 114.479 - 50.326 24.348 8.607.073 989.043 173.873 12.991.526 54% 46% 25% 75% 9,0%

MS 228.408 256.018 18.628 - 4.815 41.370 1.539.309 118.840 25.022 2.232.410 43% 57% 25% 75% 1,5%

MT 384.295 318.433 16.376 - 7.569 32.280 1.847.552 134.061 19.219 2.759.785 54% 46% 28% 72% 1,9%

PA 1.020.470 613.021 50.501 3.128.903 17.018 4.741 2.108.553 106.763 5.180 7.055.151 30% 70% 69% 31% 4,9%

PB 794.372 547.831 992 197.164 1.121 285 1.005.257 63.865 5.820 2.616.709 38% 62% 59% 41% 1,8%

PE 1.143.011 858.526 10.259 592.271 5.794 945 2.832.693 209.968 23.703 5.677.170 36% 64% 46% 54% 3,9%

PI 719.205 463.750 244 635.119 1.176 1.426 705.029 54.431 2.844 2.583.223 33% 67% 70% 30% 1,8%

PR 479.179 1.178.481 89.725 - 39.322 23.876 5.790.814 661.898 89.508 8.352.803 51% 49% 22% 78% 5,8%

RJ 264.946 513.518 141.299 - 22.874 1.751 6.545.032 627.189 252.914 8.369.524 31% 69% 11% 89% 5,8%

RN 693.859 432.334 1.195 - 1.412 318 1.008.291 68.508 3.853 2.209.771 38% 62% 51% 49% 1,5%

RO 474.365 154.418 3.898 - 973 776 667.483 37.589 1.604 1.341.106 53% 47% 47% 53% 0,9%

RR 411.918 87.735 14 - 149 139 130.362 11.012 342 641.672 56% 44% 78% 22% 0,4%

RS 383.574 1.180.002 97.438 - 39.173 22.888 6.291.914 505.372 101.062 8.621.424 48% 52% 20% 80% 5,9%

SC 212.874 680.550 57.981 - 14.006 3.722 3.904.968 313.317 55.984 5.243.402 42% 58% 18% 82% 3,6%

SE 688.967 254.262 470 - 977 303 590.075 43.588 5.879 1.584.520 38% 62% 60% 40% 1,1%

SP 167.006 2.325.068 189.069 - 121.453 46.374 26.189.462 3.077.959 617.751 32.734.142 49% 51% 9% 91% 22,6%

TO 716.883 248.431 1.189 - 307 3.337 478.142 46.667 4.590 1.499.546 48% 52% 65% 35% 1,0%

TOTAIS 16.664.393 17.439.659 945.346 12.757.239 390.000 245.948 86.733.056 8.296.804 1.540.133 145.012.577 43% 57% 33% 67% 100%

PARTIC. 11,5% 12,0% 0,7% 8,8% 0,3% 0,2% 59,8% 5,7% 1,1% 100%

Fonte: Sia'.

Não estão incluídos nesta planilha os valores do ajuste da complementação da União previsto no parágrafo 2º do artigo 6º da Lei 11.494 de 2007, ocorrido em 10/07/2017.

As colunas das parcelas destinadas ao Estado e aos Municípios não consideram a redistribuição ocorrida em 20/12/2017.
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2.5.5. Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)

O art. 198, § 2º, estabelece que todos os entes da Federação devem aplicar, anualmente, um percentual mínimo de recursos 'nanceiros públicos 
no custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS). A partir de 2017, o percentual mínimo a ser aplicado em ações e serviços públicos de 
saúde será calculado a partir da Receita Corrente Líquida (RCL), não podendo ser inferior a 15%, conforme Emenda Constitucional nº 95, de 15 de 
dezembro de 2016. A tabela a seguir, extraída do “Demonstrativo das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde”, que compõe o Anexo 
12 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária da União do último bimestre de 2017, demonstra o cumprimento do Mínimo Constitucional 
com Saúde:

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
R$ MILHARES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISÃO ATUALIZADA (A)
RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O MÊS (H) % (B/A) X 100

RECEITAS CORRENTES (I) 1.450.150.464 1.407.900.047 97,09%

DEDUÇÕES (II) 685.639.828 680.645.723 99,27%

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  (III) = I - II 764.510.636 727.254.324 95,13%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
ATÉ O MÊS (D) % (D/C) X 100 ATÉ O MÊS (E) % (E/C) X 100

DESPESAS CORRENTES 118.102.298 121.255.588 120.024.098 98,98 111.595.880 92,03 8.428.218

DESPESAS DE CAPITAL 7.278.587 8.417.497 6.883.610 81,78 954.336 11,34 5.929.274

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 125.380.885 129.673.085 126.907.708 97,87 112.550.216 86,80 14.357.492

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
ATÉ O MÊS (F) % (F/IVD)X100 ATÉ O MÊS (G) % (G/IVE)X100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 8.058.769 9.144.650 9.128.663 7,19 9.128.663 8,11 -

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 394.136 384.093 347.074 0,27 332.530 0,30 14.544

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 1.618.961 2.248.541 2.172.203 1,71 1.465.645 1,30                        
706.558 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

                             
-   

                       
559.158 

                       
559.158 

                         
0 

                    
556.131 

                            
0 

                             
3.027 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS  (V) 10.071.867 12.336.441 12.207.098 9,62 11.482.969 10,20     724.129 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  (VI) = (IV - V) 115.309.019 117.336.644 114.700.610 90,38 101.067.247 89,80                     

13.633.363 

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O MÊS/2017                   
(H)

DESPESAS 
LIQUIDADAS     

ATÉ O 
MÊS/2017                    

(I)

PERCENTUAL 
MÍNIMO A SER 

APLICADO EM ASPS                        
%                                       
(J)

VALOR MÍNIMO EM RELAÇÃO À RCL  
A SER APLICADO EM ASPS(K) = 

IIIB X J                                                               

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA 
ENTRE O VALOR EXECUTADO E O 

LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL                                               
((H OU I) – K)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 114.700.610 101.067.247 15,00% 109.088.149 5.612.462

Fonte: Extraído do Relatório Resumido da Execução Orçamentária da União de dezembro de 2017, Anexo 12.

Observa-se na tabela acima, que a aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde em 2017 atingiu R$ 114.701 milhões, superando o mínimo a 
ser aplicado (que era de R$ 109.088 milhões) em R$ 5.612 milhões.

Restos a Pagar relativos a Ações e Serviços Públicos de Saúde

Inicialmente, cabe mencionar que, para os exercícios de 2015 e 2016, não é necessário mais fazer o acompanhamento dos restos a pagar cancela-
dos, já que mesmo que todo o resto fosse cancelado, o mínimo ainda assim estaria assegurado para aqueles anos. 

No caso de 2016, foram executados R$ 12,5 bilhões além do mínimo constitucional. Como foram inscritos apenas R$ 7,5 bilhões, todo o resto a pa-
gar daquele exercício, relacionado a despesas com ações e serviços de saúde, poderia ser cancelado que, ainda assim, não afetaria o cumprimento 
do limite. No caso de 2015, foi executado além do limite um total de R$ 1,7 bilhão com ações e serviços de saúde. Foram inscritos em restos a pagar 
não processados um montante de R$ 7,1 bilhões, dos quais R$ 5,3 bilhões entraram no cálculo do cumprimento das despesas mínimas com saúde. 
Contudo, como já foram pagos R$ 6,1 bilhões referentes aos restos a pagar não processados de 2015, não há qualquer risco de o cumprimento do 
limite daquele exercício ser comprometido por novos cancelamentos.

Por outro lado, foram cancelados ao longo de 2017 valores referentes aos restos a pagar não processados dos exercícios de 2014 e 2013 que com-
prometeram o cumprimento do limite mínimo para aqueles anos em R$ 109,1 milhões e R$ 28,6 milhões, respectivamente. Desse modo, passa a ser 
necessário que se compense esses cancelamentos ao longo de 2018, com despesas realizadas nas modalidades de aplicação 45 (Transferências aos 
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Municípios art. 24 da LC 141/2012), 46 (Transferências aos Municípios art. 25 da LC 141/2012), 95 (Aplicação Direta – Ações e Serviços de Saúde) 
e 96 (Aplicação Direta – Ações e Serviços de Saúde), para que não se incorra em penalidades para os órgãos responsáveis. A seguir, demonstra-se 
a execução dos restos a pagar relativos às Ações e Serviços Públicos de Saúde:

IMPACTO DOS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR EFETUADOS EM 2017 NO CUMPRIMENTO DO MÍNIMO COM SAÚDE DE ANOS ANTERIORES – UNIÃO
R$ MILHARES

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA¹

ANO DO 
EMPENHO

MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO 
COM SAÚDE

EXECUTADO 
COM SAÚDE NO 

ANO

RP 
CONSIDERADO 

NO LIMITE B

EXECUTADO 
ALÉM DO 

LIMITE
INSCRITOS PAGOS A PAGAR CANCELADOS COMPENSADOS

SALDO 
EXCEDENTE

2017 109.088.149 114.700.610 8.020.901 5.612.462 13.633.363 0 13.633.363 0 0 5.612.462

2016 93.710.704 106.235.537 0 12.524.833 7.515.227 5.376.952 1.912.587 225.688 0 12.299.145

2015 98.308.994 100.054.862 5.348.516 1.745.868 7.124.490 6.117.532 751.987 244.955 0 1.500.913

2014 91.614.082 91.898.531 6.530.733 284.449 6.816.861 5.403.682 735.810 623.204 229.655 -109.100

2013 82.912.830 83.053.256 6.797.772 140.426 6.939.201 5.751.543 625.731 518.372 349.296 -28.650

2012 79.512.720 80.073.777 7.740.832 561.057 8.297.156 6.622.871 769.836 846.480 615.298 329.875

TOTAL 555.147.479 576.016.573 34.438.755 20.869.094 50.326.298 29.272.581 18.429.314 2.458.698 1.194.249 19.604.645

Fonte: Extraído do Relatório Resumido da Execução Orçamentária da União/2017.

2.5.6. Aplicação dos Recursos Mínimos Destinados à Irrigação

O art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), da Constituição Federal, prevê que a União aplicará, dos recursos destinados 
à irrigação, durante 40 anos, 20% na região Centro-Oeste e 50% na região Nordeste, preferencialmente no semiárido. Dispõe o parágrafo único 
do citado artigo que, dos percentuais previstos, no mínimo, 50% serão destinados a projetos de irrigação que bene'ciem agricultores familiares 
que atendam aos requisitos previstos em legislação especí'ca. A seguir, apresenta-se demonstrativo da aplicação dos recursos mínimos destinados 
à irrigação: 

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS MÍNIMOS DESTINADOS À IRRIGAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

R$ 1,00

 
PLOA LOA DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

NORDESTE 98.930.293 56,5 110.084.790 62,3 101.162.221 91,2 96.953.335 93,5 96.953.335 93,5 44.827.450 91,6

CENTRO-OESTE 35.230.000 20,1 31.802.831 18,0 958.309 0,9 - - - - - -

SUDESTE 17.200.000 9,8 15.480.000 8,8 - - - - - - - -

NORTE 2.401.210 1,4 2.161.089 1,2 - - - - - - - -

NACIONAL 21.273.790 12,2 17.050.191 9,7 8.835.033 8,0 6.706.551 6,5 6.706.551 6,5 4.113.782 8,4

TOTAL 175.035.293 100,0 176.578.901 100,0 110.955.563 100,0 103.659.886 100,0 103.659.886 100,0 48.941.231 100,0

Fonte: Siop Gerencial - Execução Orçamentária.

Data de geração deste relatório: 15/01/2018.

Como demonstra o quadro acima, o Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA/2017 – foi encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacio-
nal respeitando os percentuais estabelecidos no art. 42 da ADCT, com 56,5% dos recursos destinados à região Nordeste e 20,1% destinados à região 
Centro-Oeste, em projetos de irrigação, todos no âmbito do Ministério da Integração Nacional. Entretanto, o Congresso Nacional, após as emendas 
parlamentares aditivas e supressivas, aprovou a Lei Orçamentária de 2017, destinando 62,3% à região Nordeste e 18,0% à região Centro-Oeste. 

Ademais, quanto aos valores referentes à execução orçamentária-'nanceira, colunas Empenhado, Empenhado Liquidado e Pago, cabe ao Ministério 
'nalístico a sua gestão, tanto quanto à distribuição entre as regiões, quanto ao público-alvo de agricultores familiares e recursos executados no 
localizador de gastos “Nacional”. 
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2.5.7. Re'nanciamento do Principal da Dívida Mobiliária

Dispõe o § 4º, do art. 29, da LRF - Lei Complementar nº 101, de 101, de 04 de maio de 2000, que o re'nanciamento do principal da dívida mo-
biliária não excederá, ao término de cada exercício 'nanceiro, o montante do 'nal do exercício anterior, somado ao das operações de crédito 
autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária. A seguir, apresenta-se a apuração do limite 
para re'nanciamento da dívida mobiliária:

APURAÇÃO DO LIMITE DE REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA – 2017
R$ 1,00

MONTANTE DE SALDO FONTE 143 DA DÍVIDA MOBILIÁRIA 
PARA 2016, NA UO 75000 (A) 452.331.600.352,22 MONTANTE DO FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR

EMISSÕES BRUTAS 2017 (B)1 520.388.900.759,50 OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EMISSÕES) REALIZADAS PARA 
ESTE EFEITO EM 2017

SOMA (A) + (B) 972.720.501.111,72 -

IGP-M PARA 2017 -0,52% VARIAÇÃO IGP-M 2017

SOMA + IGP-M (C) 967.653.206.605,22 ACRESCIDO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

MONTANTE DE FONTE 143 DA DÍVIDA MOBILIÁRIA PARA 
2017, NA UO 75000 (D) 466.989.267.434,88 REFINANCIAMENTO DO PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA 

INTERNA/EXTERNA - DESPESA

SOBRA DO LIMITE (C) - (D) 500.663.939.170,34 -

¹Inclui emissões para Mercado e BCB.

Veri'ca-se na tabela acima, que o re'nanciamento da dívida mobiliária em 2017 não extrapolou o limite estabelecido na LRF, tendo restado ainda, 
uma sobra de R$ 500,66 bilhões. 

2.5.8. Metas e Prioridades da Administração Pública Federal

O § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, estabelece, entre outras coisas, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) compreenderá as metas 
e prioridades da Administração Pública Federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 'nanceiro subsequente. As prioridades e metas 
da Administração Pública Federal, para o exercício de 2017, constam do Anexo VII, Seções I e II, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 
(LDO/2017). A seguir, apresenta-se a execução global das programações atinentes às citadas prioridades e metas:

EXECUÇÃO GLOBAL DAS PROGRAMAÇÕES DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DA LDO-2017
R$ MILHÃO

PRIORIDADES E METAS
LOA
(A)

DOTAÇÃO ATUAL 
(B)

EMPENHADO (C)
%

(C/B)

SEÇÃO I 57.546,7 60.899,2 57.187,9 93,91

SEÇÃO II 42,394,1 37.998,0 37.724,8 99,28

TOTAL 99.940,8 98.897,2 94.912,7 95,97

Fonte: Siop.

De acordo com o quadro acima, observa-se que as programações do Anexo de Prioridades e Metas apresentaram uma execução de 95,97% da 
dotação autorizada para o exercício de 2017.  O demonstrativo detalhado da execução das ações consideradas como prioridades e metas da Admi-
nistração Pública Federal, acompanhado de justi'cativas para aqueles casos em que os valores empenhados em 2017 foram inferiores a 100% da 
respectiva dotação, está evidenciado nesta Prestação de Contas no item Informações Adicionais.

2.5.9. Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada Estadual

Dispõe o art. 68, da Lei nº 13.408/2016 (LDO/2017), que a obrigatoriedade de execução das programações incluídas ou acrescidas por emendas 
individuais aprovadas na lei orçamentária compreende, no exercício de 2017, o empenho e o pagamento correspondentes a 1,2% da receita corren-
te líquida realizada no exercício de 2016. Já o art. 69 da referida lei dispõe acerca das providências a serem adotadas em caso de impedimento de 
ordem técnica no empenho da despesa relativa às citadas emendas. Considerando os citados dispositivos da LDO/2017, o demonstrativo da execu-
ção da programação constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) - 2017 - por emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, acompa-
nhado de análise e justi'cativa em casos de execução inferior a 50 % está evidenciado nesta Prestação de Contas, no item Informações Adicionais.

Com relação às emendas de bancada estadual, o art. 72 da LDO/2017 dispõe que a obrigatoriedade de execução de programações incluídas ou 
acrescidas por emendas de bancada estadual compreendidas nas ações constantes da Seção I do Anexo de Prioridades e Metas da Lei no 13.414, de 
10 de janeiro de 2017, (LOA/2017), corresponde, no exercício de 2017, cumulativamente, o empenho e o pagamento correspondentes a 0,6% (seis 
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício de 2016.  As emendas foram apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária de 
2017 no limite de 0,8% (oito décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no Projeto encaminhado pelo Poder Executivo, e distribuído 
de forma equitativa entre os Estados e o Distrito Federal. O total dessas emendas na LOA/2017 é de R$ 6.066,4 milhões, contudo, o valor constan-
te do Anexo I do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, Decreto de Programação Orçamentária e Financeira para 2017, estabeleceu uma 
autorização para movimentação e empenho de R$ 3.202,4 milhões, tendo em vista a redução na mesma proporção da limitação incidente sobre 
o conjunto das despesas discricionárias, conforme previsto no § 3º do art. 62, da LDO/2017 e indicado nos Relatórios de Avaliação de Receitas e 
Despesas Primárias de 2016 e estabelecido no Decreto nº 9.018, de 30 de março de 2017. 

O Decreto nº 9.248, de 22 de dezembro de 2017, alterou o Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, prevendo como limite 'nal para o exercício 
de 2017, no tocante às despesas classi'cadas com identi'cador de resultado primário RP 7, o montante de R$ 3.742,1 milhões para a execução des-
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sas emendas. Vale destacar que os limites atribuídos também foram distribuídos de forma equitativa entre os Estados e o Distrito Federal, aos quais 
couberam a indicação entre suas emendas (duas para cada bancada), de acordo com suas prioridades, com a possibilidade de se preservar uma em 
detrimento da outra.  Dessa forma, veri'cou-se, ao 'nal do exercício de 2017, uma dotação orçamentária de R$ 6.066,4 milhões e um limite orça-
mentário de R$ 3.742,1 milhões, permitindo um empenho de 61,7 % das dotações aprovadas na LOA/2017. Assim, os valores referentes à execução 
das ações classi'cadas pelo identi'cador de resultado primário RP 7 são destacados na tabela a seguir, discriminadas por Estado e Distrito Federal.

EXECUÇÃO DAS AÇÕES INCLUÍDAS POR EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL COMPREENDIDAS NA 
SEÇÃO I DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS (LDO-2017)

R$ MILHÃO

BANCADA

2017

LOA DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

LIMITE 
ORÇAMENTÁRIO

B

EXECUÇÃO
ORÇ.

H = C / BEMPENHADO
C

PAGO
D

ACRE 224,7 224,7 138,6 136,3    -  98,3

ALAGOAS 224,7 224,7 138,6 85,7 - 61,8

AMAPÁ 224,7 224,7 138,6 127,1 75,4 91,7

AMAZONAS 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

BAHIA 224,7 224,7 138,6 135,3 - 97,6

CEARÁ 224,7 224,7 138,6 136,8 56,9 98,7

DISTRITO FEDERAL 224,7 224,7 138,6 132,0 - 95,2

ESPÍRITO SANTO 224,7 224,7 138,6 133,7 - 96,5

GOIÁS 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

MARANHÃO 224,7 224,7 138,6 122,7 1,8 88,5

MATO GROSSO 224,7 224,7 138,6 137,9 - 99,5

MATO GROSSO DO SUL 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

MINAS GERAIS 224,7 224,7 138,6 135,5 - 97,8

PARÁ 224,7 224,7 138,6 127,6 - 92,1

PARAÍBA 224,7 224,7 138,6 136,7 - 98,6

PARANÁ 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

PERNAMBUCO 224,7 224,7 138,6 126,3 126,3 91,1

PIAUÍ 224,7 224,7 138,6 125,1 93,8 90,3

RIO DE JANEIRO 224,7 224,7 138,6 133,7 126,3 96,5

RIO GRANDE DO NORTE 224,7 224,7 138,6 135,7 27,7 97,9

RIO GRANDE DO SUL 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

RONDÔNIA 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

RORAIMA 224,7 224,7 138,6 138,6 108,9 100,0

SANTA CATARINA 224,7 224,7 138,6 138,5 96,4 99,9

SÃO PAULO 224,7 224,7 138,6 134,1 - 96,8

SERGIPE 224,7 224,7 138,6 136,0 0,1 98,1

TOCANTINS 224,7 224,7 138,6 135,5 69,6 97,8

TOTAL 6.066,4 6.066,4 3.742,1 3.582,5 783,2 95,7%

Fonte: Siop.

Conforme demonstrado na tabela acima, 95,7% do limite orçamentário disponibilizado para as emendas de bancada identi'cadas pelo RP 7 foram 
empenhadas, sendo que, à exceção do Estado de Alagoas/AL, que apresentou uma execução de 61,8% do limite autorizado, todas as programações 
incluídas pelas demais bancadas estaduais tiveram mais de 90% de empenho do limite autorizado 'nal.
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CAPÍTULO III – ATUAÇÃO POR ÁREA TEMÁTICA

3.1. CONTEXTUALIZAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2016 – 2019

O planejamento das políticas públicas do Governo Federal tem como um 
de seus principais instrumentos o Plano Plurianual, ou PPA, que possui a 
função de aprimorar a ação governamental em conjunto com outras ferra-
mentas importantes, como a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA).

O Plano Plurianual da União (PPA 2016-2019) traz elementos consisten-
tes com os Planos anteriores e também apresenta algumas inovações que 
dão sequência ao processo permanente de aperfeiçoamento metodológi-
co do planejamento no Governo Federal. Seus atributos estão relaciona-
dos aos seus programas temáticos, com destaque para objetivos, metas, 
iniciativas e empreendimentos, além dos indicadores, incluindo agendas 
transversais e temáticas, em um arranjo que auxilia tanto no desenho das 
políticas públicas quanto no seu acompanhamento pela administração.

O projeto de desenvolvimento consolidado no PPA tenta conciliar o cres-
cimento econômico com a inclusão social. As expectativas crescentes da 
sociedade exigem esforços cada vez maiores do Estado, seja com mais 
serviços públicos, seja com mais investimentos em infraestrutura, aumen-
tando a competitividade da economia e a qualidade de vida das pessoas, 
e ainda buscando equilíbrio 'scal e crescimento econômico com susten-
tabilidade e estabilidade. 

Para enfrentar esses desa'os e aproximar cada vez mais as políticas públi-
cas da realidade e dos anseios da sociedade, foram empreendidas ações 
com a 'nalidade de aprimorar tanto o próprio PPA quanto os seus proces-
sos de construção, monitoramento e avaliação, fortalecendo seu caráter 
de espaço institucional de organização da atuação governamental.

Estrutura e Metodologia do PPA 2016 - 2019

O PPA 2016-2019 foi elaborado mediante um processo de ampla discussão 
dentro do Governo Federal, com o envolvimento de diversos órgãos, bem 
como de efetiva participação social, recebendo contribuições de pessoas 
e entidades representativas dos mais variados segmentos da sociedade. 
O resultado consolidado desse esforço de elaboração pode ser acessado 
pelo link http://www.planejamento.gov.br/assuntos/planeja/plano-plu-
rianual.

Em que pese a metodologia do PPA 2016-2019 ter preservado a essên-
cia da estrutura e conceitos consolidados nas edições anteriores, também 
incorporou algumas novidades. As mudanças concentraram-se em dois 
pontos:

o primeiro foi reforçar o caráter estratégico do Plano Plurianual, 
na medida em que contém uma visão de futuro e um conjunto 
de eixos e diretrizes, orientando a construção dos programas 
temáticos e expressando os cursos de ação propostos para o 
alcance dos resultados planejados. Existe uma conexão lógica 
que permite visualizar como a proposta anunciada na dimensão 
estratégica orienta as escolhas das políticas públicas materializadas 
em objetivos, metas, iniciativas e empreendimentos, expostos na 
dimensão programática; e
o segundo teve como foco quali'car o conteúdo dos programas 
temáticos, que passam a expressar com maior clareza as escolhas de 
política pública para cada área por meio de seus atributos, os quais, 
por seu turno, expressam as entregas mais relevantes e estruturantes 
para sua implementação.

O PPA 2016-2019 também destaca a participação social na gestão pública, 
não somente como diretriz para a implementação das políticas públicas, 
mas também na sua fase de elaboração e planejamento, seja como es-
tratégia de reconhecimento do papel da sociedade, seja como forma de 
aperfeiçoamento da ação governamental.

A construção do PPA 2016-2019 resultou em 54 programas temáticos, que 
apontam os caminhos a serem percorridos pela ação do Governo Federal 
até 2019, por meio de seus 303 objetivos, com 1.132 metas e 3.114 ini-
ciativas, tudo de forma articulada com 28 diretrizes estratégicas e 4 eixos 
estratégicos. O valor global do PPA para o conjunto dos quatro anos - entre 
2016 e 2019 - atinge R$ 7,91 trilhões, incluindo recursos orçamentários e 
'nanciamentos extraorçamentários (valor atualizado em 2017).

Monitoramento do PPA 2016 - 2019

O trabalho de monitoramento do PPA está orientado para produzir infor-
mações e conhecimentos no intuito de aperfeiçoar a implementação das 
políticas públicas, ampliando a quantidade e a qualidade dos bens e servi-
ços prestados à população.

O processo de monitoramento e avaliação do PPA 2016-2019 tem seus cri-
térios e procedimentos de'nidos pelo Decreto nº 8.759, de 10 de maio de 
2016, que regulamenta a implementação da Lei nº 13.249, de 13 de janeiro 
de 2016, a qual institui o Plano Plurianual vigente, e tal processo é detalha-
do de acordo com a Portaria nº 347, de 14 de novembro de 2016, a Portaria 
nº 19, de 03 de fevereiro de 2017, e a Portaria nº 200, de 28 de junho de 
2017, todas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

O monitoramento do PPA 2016-2019 incide sobre os indicadores e progra-
mas temáticos, incluindo seus objetivos, metas, iniciativas e empreendi-
mentos individualizados como iniciativas, bem como as variáveis macro-
econômicas que embasaram sua elaboração. A captação da maior parte 
das informações sobre os programas temáticos ocorre junto aos órgãos 
executores.

Os programas temáticos estruturam o PPA 2016-2019 com declarações e 
compromissos orientadores do orçamento. Além disso, expressam os re-
cortes de políticas públicas tais quais reconhecidos pelo governo em uma 
linguagem mais acessível à sociedade. Cada programa possui objetivos, 
e cada objetivo é composto por metas e iniciativas que, no seu conjunto, 
expressam o que será feito, em que intensidade, quais os resultados pre-
tendidos e como será feito. Os objetivos asseguram o vínculo com as ações 
orçamentárias detalhadas nas Leis Orçamentárias Anuais.

A estratégia de monitoramento e avaliação do PPA 2016-2019 está centra-
da no alcance das prioridades da administração pública federal. Isto signi-
'ca acompanhar a execução de cada programa com �exibilidade visando 
a adequação às suas especi'cidades, e respeitando a forma de organiza-
ção e a disponibilidade de informações em cada caso. A prática da gestão 
do Plano Plurianual busca também a adoção de mecanismos de estímulo 
à participação da sociedade e à cooperação federativa, com intercâmbio e 
disseminação de informações.

O monitoramento representa fonte de aprendizado sobre a realidade de 
implementação e execução das políticas públicas e visa informar e subsi-
diar os processos de tomada de decisão. Isso requer um monitoramento 
dinâmico, sistêmico e abrangente nas diversas dimensões das políticas 
públicas. Assim, são relevantes as informações sobre a implementação de 
programas, agendas transversais e ainda ações voltadas para públicos es-
pecí'cos. Também é propósito do monitoramento captar subsídios para 
orientar a revisão do Plano Plurianual.

Esse esforço serve para fortalecer a capacidade institucional dos órgãos 
para as ações de planejamento, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas. O órgão responsável por objetivo e meta de programa temático 
presta informações no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento 
(Siop) sobre os atributos de sua responsabilidade para registro e posterior 
consolidação de relatórios anuais.

Durante o monitoramento, as metas do PPA são avaliadas quanto à sua si-
tuação, sendo classi'cadas em uma das seguintes categorias: “Andamento 
adequado”, “Meta prevista ao 'nal do PPA já alcançada” ou “Com medidas 
a serem adotadas”. Quando a meta possui sugestão de medidas a serem 
tomadas para garantir seu bom andamento, essas medidas são informa-
das, utilizando-se uma classi'cação em sete tipos previamente estabele-
cidos: “Adequação do quadro de pessoal, treinamento e/ou capacitação”; 
“Adoção de medidas de gestão”; “Articulação de atores para implemen-
tação da meta”; “Realização de ações de divulgação”; “Revisão de norma-
tivos legais e/ou regulamentação da legislação”; “Avaliação da estratégia 
da política pública e, consequentemente, eventual necessidade de revisão 
da meta ou de algum de seus atributos”; e “Compatibilização entre a pro-
gramação orçamentária e 'nanceira e o dimensionamento da meta”. Cabe 
ressaltar que uma meta pode ter mais de uma medida sugerida para o seu 
bom andamento. Segue uma breve explicação sobre cada um dos tipos 
de medidas. 
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“Compatibilização entre a programação orçamentária e 'nanceira 
e o dimensionamento da meta” signi'ca que há necessidade de 
adequação no valor da meta à disponibilidade de recursos previstos 
ou à alteração na programação de valores do PPA; 
“Adoção de medidas de gestão” envolve um conjunto de providências 
administrativas para a melhoria do arranjo de gestão relacionado à 
execução e à pactuação para o cumprimento da meta; 
“Articulação de atores para a implementação da meta” indica que 
foi detectada a necessidade de aprimoramento ou quali'cação do 
envolvimento de instituições e atores relacionados ao esforço para a 
consecução da meta até 2019; 
“Avaliação da estratégia da política pública e, consequentemente, 
eventual necessidade de revisão da meta ou de algum de seus 
atributos” equivale a dizer que há necessidade do ajuste dos 
elementos da meta, como órgão responsável, público-alvo, valores 
desejados, regionalização ou forma de implementação; 
“Adequação do quadro de pessoal, treinamento e/ou capacitação” 
envolve desde a melhor distribuição dos recursos humanos 
disponíveis, até a rede'nição de papéis e atribuições ou a ampliação 
da equipe mediante a contratação de colaboradores; 
“Revisão de normativos legais e/ou regulamentação da legislação” 
signi'ca que existe a necessidade da elaboração ou revisão de 
normas legais ou infralegais necessárias para o cumprimento da 
meta; e
“Realização de ações de divulgação” signi'ca a necessidade de 
melhor comunicação da meta junto aos atores e às instituições 
envolvidas, de forma a melhorar a adesão, o apoio ou a informação 
para seu atingimento.

Cabe ressaltar que, assim como ocorreu em 2016, a economia brasileira 
passou por mais um ano de fortes ajustes na busca da retomada do cres-
cimento econômico sustentado. O maior desa'o tem sido a recuperação 
da sustentabilidade 'scal das contas públicas, fortemente impactada não 
só por problemas estruturais - que vêm sendo enfrentados com medidas 
estruturantes como o Novo Regime Fiscal -, mas também pela expressi-
va queda da arrecadação pública federal. Com isso, o espaço 'scal para 
a despesa pública, especialmente a de natureza não obrigatória, 'cou 
comprometido, afetando adversamente a execução de metas e iniciativas 
previstas no PPA 2016-2019.  

Notas Metodológicas 

Esta seção tem a 'nalidade de esclarecer as opções metodológicas ado-
tadas para a elaboração das análises, facilitando a interpretação das infor-
mações analisadas.

Nos quadros de “Nível de Realização das Metas Quantitativas”:

os valores de “% da meta total 2016-2019 realizada acumulado” 
correspondem ao realizado no período de 2016 e 2017 (“Meta 
realizada até 2017“) em relação ao previsto para ser realizado dentro 
dos quatro anos do PPA (“Meta Prevista 2016-2019”). O cálculo do 
percentual da meta total é feito dividindo-se a diferença entre a 
meta realizada até 2017 e a linha de base pela diferença entre a meta 
prevista 2016-2019 e a linha de base, e multiplicando por 100;
caso o valor da Meta Prevista 2016-2019 esteja em branco, isto 
signi'ca que não houve declaração da meta no enunciado. Nesse 
caso, não é possível aferir o percentual de realização; e
caso o valor da Meta Realizada até 2016 esteja marcado com um 
asterisco, isto signi'ca que o valor apresentado sofreu alteração em 
relação ao informado na PCPR de 2016, por estar disponível um valor 
mais atualizado para aquela meta.

Nos quadros de “Principais Indicadores do Programa”:

caso o índice e a data de referência estejam iguais ao índice e data 
do Valor Apurado 2017, deve-se entender que ainda não houve 
apuração posterior à data de referência e, por isso, o índice registrado 
continua valendo para o período de 2017;
a variação percentual do indicador de 2017 em relação ao índice de 
referência é calculada dividindo-se a diferença entre o valor aferido 
para o indicador em 2017 e o valor do índice de referência pelo 
índice de referência, e multiplicando por 100; e
quando a polaridade do indicador for do tipo “Quanto menor 
melhor” e a porcentagem de variação em relação ao índice de 
referência for negativa, a interpretação adequada é que o indicador 
melhorou, uma vez que o desejado é que seu valor diminua em 
relação à referência.

3.2. ÁREA TEMÁTICA: SOCIAL E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.1. Programa 2015 - Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

O Sistema Único de Saúde (SUS) opera para garantir a prerrogativa de ci-
dadania determinada pela Constituição Federal de 1988, ao considerar a 
saúde como um direito social da população, com acesso universal e iguali-
tário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

Para operacionalizar a complexidade do SUS, em territórios com diversida-
des regionais e de per's epidemiológicos, foram estabelecidas as diretri-
zes organizacionais de: descentralização de meios e de responsabilidades, 
com direção única em cada esfera de governo; atendimento integral; e 
participação social na elaboração e controle da política nacional e priori-
dade municipal de execução, com ênfase na Atenção Básica.

O Ministério da Saúde (MS), como gestor central do SUS, é responsável pela 
elaboração e normatização da política de saúde, organizada em linhas de 
atuação: Atenção Básica, Atenção Especializada, Assistência Farmacêutica, 
Vigilância em Saúde, Vigilância Sanitária, Complexo Produtivo da Saúde, 
Aperfeiçoamento do Pessoal Envolvido no SUS, Gestão do Sistema e 
Regulação da Saúde Suplementar. Esses segmentos de atuação se inter
-relacionam para dar sustentabilidade ao Programa Temático 2015, no 
sentido de potencializar o acesso da população aos produtos e serviços, 
com metas traçadas para a consecução dos objetivos programáticos.

Entre os principais resultados obtidos até 2017, destacam-se:

a ampliação do acesso aos serviços básicos pelo Programa Mais 
Médicos, que alocou 18.240 médicos em 4.058 Municípios e 34 Distritos 
Indígenas, garantindo atendimento a 63 milhões de brasileiros;
cobertura de 63,9% da população por Equipes de Saúde da Família 
e funcionamento de 41.688 Unidades Básicas de Saúde para dar 
suporte clínico às equipes;
Habilitação de 1.618 leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) nas 
modalidades: Adulto, Pediátrica, Coronariana e Neonatal;
cobertura populacional pelo Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu 192) elevada de 75% em 2014 para 82,14 % em 2017;
com relação ao tratamento do câncer, foram realizados, em 2017, 
268.922 cirurgias, 2,6 milhões de procedimentos quimioterápicos e 
9,4 milhões de procedimentos radioterápicos;
em 2017, ocorreu a distribuição de 752.491.693 unidades de 
medicamentos e insumos estratégicos, representando 100% dos 
itens programados para o ano; e
mobilização e combate ao mosquito Aedes aegypti, coordenados 
pela Sala Nacional de Coordenação e Controle (SNCC), juntamente 
com as 26 Salas Estaduais, a Sala do Distrito Federal, a Sala Inter 
Federativa (GO e DF), a Sala Binacional (Letícia, na Colômbia, e 
Tabatinga, no Amazonas) e as 2.079 Salas Municipais.
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PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2015 - FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)

INDICADOR
UNIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % 
EM RELAÇÃO 
AO ÍNDICE DE 
REFERÊNCIA

DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE FONTE DA INFORMAÇÃO

COBERTURA DE CENTROS 
ESPECIALIZADOS EM REABILITAÇÃO 
NAS REGIÕES DE SAÚDE 

% 31/12/2015 18,9 31/12/2017 28,3

CADASTRO NACIONAL DE 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E DEMANDA À 
COORDENAÇÃO-GERAL

DE SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DO DAPES/SAS/MS.

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

49,74

COBERTURA DE EQUIPE DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA

% 31/12/2015 60,95 31/12/2017 63,9
SISTEMA DE CADASTRO NACIONAL 
DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE – 
SCNES/MS. 

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

4,84

COBERTURA DE MUNICÍPIOS NO 
PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR – 
AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR

unidade 31/10/2014 4.282 31/12/2017 4.341
SALA DE APOIO À GESTÃO ESTRATÉGICA 
- SAGE/MS.

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

1,38

COBERTURA POPULACIONAL DO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA - SAMU 192

% 01/06/2015 75 31/12/2017 82,17
BANCO DE DADOS NACIONAL DA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA – CGUE/DAHUR/SAS/MS.

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

9,56

COBERTURA VACINAL CONTRA 
GRIPE

% 04/12/2014 86,02 31/12/2017 87,78
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO 
PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (SI-PNI).

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

2,05

ESPERANÇA DE VIDA AO NASCER ano 31/12/2014 75,14 31/12/2017 76
IBGE - PROJEÇÕES POPULACIONAIS 
PARA O BRASIL E GRANDES REGIÕES 
(1991-2020).

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

1,14

LETALIDADE POR DENGUE % 31/12/2014 0,081 31/12/2017 0,057
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS 
DE NOTIFICAÇÃO - SINAN ONLINE.

QUANTO 
MENOR 
MELHOR

- 29,63

PERCENTUAL DE AMPLIAÇÃO 
DE CAMPOS DE RADIOTERAPIA 
REALIZADOS NO PAÍS

% 31/12/2015 0,7 31/12/2017 -9,4
SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
AMBULATORIAL DO SUS (SIA/SUS).

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

-1442,8

PERCENTUAL DE COBERTURA DE 
EDUCANDOS PACTUADOS NO CICLO 
DE ADESÃO AO PROGRAMA SAÚDE 
NA ESCOLA

% 31/07/2014 41,8 31/12/2017 55,5
PORTAL DO GESTOR DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE (DAB/SAB/MS) E CENSO 
ESCOLAR/MEC.

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

32,78

PERCENTUAL DE COBERTURA 
MUNICIPAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, SEXUAL, E 
OUTRAS VIOLÊNCIAS

% 31/12/2013 59 31/12/2017 72,4

VIGILÂNCIA DE VIOLÊNCIA 
INTERPESSOAL E AUTOPROVOCADA DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS 
DE NOTIFICAÇÃO (VIVA SINAN).

QUANTO 
MAIOR 
MELHOR

22,71

PERCENTUAL DE ÓBITOS EM 
MENORES DE 15 ANOS NAS 
UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA 
(UTI)

% 31/12/2011 11,8 31/12/2016 11
SISTEMA DE INTERNAÇÕES 
HOSPITALARES DO SUS - SIH/SUS.

QUANTO 
MENOR 
MELHOR

- 6,78

TAXA DE INCIDÊNCIA DE AIDS 1/100.000 31/12/2012 20,2 31/12/2016 18,5
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS 
DE NOTIFICAÇÃO - SINAN E DADOS 
DEMOGRÁFICOS DO IBGE.

QUANTO 
MENOR 
MELHOR

- 8,42

TAXA DE INCIDÊNCIA DE 
TUBERCULOSE

1/100.000 31/12/2013 35 31/12/2017 31,5
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS 
DE NOTIFICAÇÃO - SINAN E DADOS 
DEMOGRÁFICOS DO IBGE.

QUANTO 
MENOR 
MELHOR

- 10,00

TAXA DE PREVALÊNCIA DE EXCESSO 
DE PESO

% 31/12/2013 50,8 31/12/2016 53,8 PESQUISA VIGITEL BRASIL.
QUANTO 
MENOR 
MELHOR

5,91

Nota: Outros indicadores do Programa, apesar de relevantes, não constam da tabela por ainda não estarem disponíveis os valores referentes ao período do PPA. 

Objetivo 1120 - Aprimorar e implantar as Redes de Atenção à Saúde 
nas regiões de saúde, com ênfase na articulação da Rede de Urgência 
e Emergência, Rede Cegonha, Rede de Atenção Psicossocial, Rede de 
Cuidados à Pessoa com De'ciência, e da Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas

O aprimoramento e articulação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) cons-
titui-se em importante objetivo estratégico no aprimoramento do Sistema 
Único de Saúde. 

As Redes Temáticas consideradas prioritárias foram: Rede de Urgência e 
Emergência (RUE); Rede Cegonha; Rede de Atenção Psicossocial, incluindo 
o cuidado das pessoas em uso abusivo de álcool e outras drogas; Rede 
de Cuidados à Pessoa com De'ciência; e Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas. Neste Plano, a prioridade cabe à articula-
ção entre essas redes em seus diferentes estágios de constituição.  A se-
guir, destacamos algumas realizações dos anos 2016-2017:

ao longo de 2016, foram concluídas cinco obras de Casas de Gestante, 
Bebê e Puérpera (CGBP), das quais quatro foram habilitadas, ou seja, 

consideradas implantadas. No ano de 2017, foram concluídas duas 
obras de Casa de Gestante, Bebê e Puérpera e oito habilitações, 
totalizando 12 CGBP implantadas no período 2016-2017. 
as Unidades de Pronto Atendimento (UPA) fazem parte da Política 
Nacional de Urgência e Emergência, lançada pelo Ministério da Saúde 
em 2003, que estrutura e organiza a rede de urgência e emergência 
no País, com o objetivo de integrar a atenção às urgências. Até 31 de 
dezembro de 2017, existiam 572 UPA 24h em funcionamento, das 
quais 98 entraram em funcionamento em 2016 e 49 em 2017; 
de acordo com os dados preliminares, foram realizados, entre os anos 
de 2016 e 2017, 13.155.000 exames citopatológicos em mulheres 
dentro da faixa etária preconizada, 25 a 64 anos, e 4.923.616 
mamogra'as em mulheres dentro da faixa etária preconizada para 
rastreamento, 50 a 69 anos. Esses números podem sofrer alterações, 
pois os Estados podem registrar os procedimentos realizados até 
três meses após sua realização; portanto, devem ser considerados 
como dados parciais para o período; 
de 2013 a 2017, foram habilitados 196 Centros Especializados em 
Reabilitação (CER), dos quais 50 foram habilitados em 2016 e 10 em 
2017; e
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em 2016, foram habilitadas oito Unidades Especializadas em Doença 
Renal Crônica nos seguintes Estados: Acre/AC, Ceará/CE, Maranhão/
MA, Pará/PA, São Paulo/SP e Sergipe/SE. De janeiro a dezembro de 
2017, mais oito estabelecimentos de saúde foram habilitados como 
Unidade Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) ou Unidade 

Especializada em DRC com TRS/Diálise, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela Portaria GM/MS n° 389 de 13 de março de 2014, 
superando a meta prevista de quatro estabelecimentos habilitados 
em 2017. Foram totalizadas, assim, 16 habilitações entre 2016 e 2017.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META

2016 – 2019
UNIDADE DE MEDIDA LINHA DE BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 

2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

027U – ADEQUAR A 
AMBIÊNCIA DE 120 
MATERNIDADES (REFORMA 
E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS) PARA A 
ATENÇÃO HUMANIZADA AO 
PARTO E NASCIMENTO.

MATERNIDADES 0,00 120,00 27,00 40,00 33,33 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO;

COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META

0282 – HABILITAR 140 
NOVOS SERVIÇOS COMO 
MATERNIDADE DE REFERÊNCIA 
PARA ATENÇÃO À GESTAÇÃO 
DE ALTO RISCO (GAR).

SERVIÇOS 0,00 140,00 14,00* 64,00 45,71 %
DAPES/

SAS/MS

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

028C – IMPLANTAR 20 NOVAS 
CASAS DE GESTANTE, BEBÊ E 
PUÉRPERA – CGBP.

CASAS DE 
GESTANTE, BEBÊ 
E PUÉRPERA – 
CGBP

0,00 20,00 4,00* 12,00 60,00 %
DAPES/

SAS/MS

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

028E – IMPLANTAR 60 NOVOS 
CENTROS DE PARTO NORMAL 
– CPN.

CENTROS DE 
PARTO NORMAL 
– CPN

0,00 60,00 3,00 11,00 18,33 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META

028H – REALIZAR 15 MILHÕES 
DE MAMOGRAFIAS BILATERAIS 
PARA RASTREAMENTO DO 
CÂNCER DE MAMA EM 
MULHERES DE 50-69 ANOS.

MAMOGRAFIAS 0,00 15.000.000,00 2.572.354,00* 4.923.616,00 32,82 %
DAET/

SAS/MS

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

028I – REALIZAR 30 MILHÕES 
DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS 
PARA RASTREAMENTO DO 
CÂNCER DE COLO DO ÚTERO 
EM MULHERES DE 25-64 
ANOS.

EXAMES 0,00 30.000.000,00 6.944.756,00* 13.155.000,00 43,85 %
DAET/

SAS/MS

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

028S – APOIAR A 
IMPLANTAÇÃO DE 175 UPA 
24H.

UPA 0,00 175,00 98,00 147,00 84,00 %
DAHU/

SAS/MS

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

028U – AMPLIAR EM 2.400 O 
NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS 
DO PROGRAMA DE VOLTA 
PARA CASA – PVC, PASSANDO 
DE 4.364 PARA 6.764.

PESSOAS 4.364,00 6.764,00 4.804,00 4.299,00 -2,71 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO;

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META

028X – INCENTIVAR A 
IMPLANTAÇÃO DE 480 
CENTROS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS).

CENTROS 
DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 
(CAPS)

0,00 480,00 102,00 186,00 38,75 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META

03WE – IMPLANTAR 80 
SOLUÇÕES DE RADIOTERAPIA 
CONTEMPLADAS NO PLANO DE 
EXPANSÃO DA RADIOTERAPIA.

SOLUÇÕES DE 
RADIOTERAPIA 
IMPLANTADAS

0,00 80,00 1,00 5,00 6,25 %

DAET/

SAS/MS 
E SCTIE/

MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADEQUAÇÃO 
DO QUADRO 
DE PESSOAL, 
TREINAMENTO E/OU 
CAPACITAÇÃO;

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
REALIZAÇÃO 
DE AÇÕES DE 
DIVULGAÇÃO.
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DESCRIÇÃO DA META

2016 – 2019
UNIDADE DE MEDIDA LINHA DE BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 

2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

03WT – APOIAR A 
CONSTRUÇÃO DE 160 
CENTROS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL – CAPS III – 24 
HORAS.

CENTROS 
DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 
(CAPS)

0,00 160,00 1,00* 10,00 6,25 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META

03WX – INCENTIVAR A 
ADESÃO DE 400 CENTROS 
DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS À REDE DE 
CUIDADOS À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA.

CENTROS DE 
ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 
- CEO

0,00 400,00 0,00 61,00 15,25 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO;

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META

03WY – IMPLANTAR 98 
CENTROS ESPECIALIZADOS 
EM REABILITAÇÃO – CER, 
PASSANDO DE 124 PARA 222 
CER EM FUNCIONAMENTO.

CENTROS 
ESPECIALIZADOS 
EM REABILITAÇÃO 
– CER

124,00 222,00 186,00* 196,00 73,47 %
DAPES/

SAS/MS

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

03X0 – IMPLANTAR 50 
OFICINAS ORTOPÉDICAS 
NO PAÍS, PASSANDO DE 
24 PARA 74 OFICINAS EM 
FUNCIONAMENTO.

OFICINAS 
ORTOPÉDICAS

24,00 74,00 33,00 35,00 22,00 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META

04FV – OFERTAR 98 NOVOS 
VEÍCULOS ADAPTADOS 
ACESSÍVEIS PARA TRANSPORTE 
DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, PASSANDO DE 
103 PARA 201 VEÍCULOS 
ENTREGUES.

VEÍCULOS 
ADAPTADOS

103,00 201,00 108,00 108,00 5,10 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO

04FW – AMPLIAR O ACESSO À 
TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL 
POR MEIO DA EQUIPAGEM DE 
737 MATERNIDADES NO PAÍS, 
PASSANDO DE 75 PARA 812 
MATERNIDADES EQUIPADAS 
EM FUNCIONAMENTO, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA VIVER 
SEM LIMITES.

MATERNIDADES 75,00 812,00 75,00 75,00 0,00 %
DAPES/

SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO

04GH – AMPLIAR DE 166 MIL 
PARA 182 MIL O NÚMERO 
DE RECÉM-NASCIDOS 
BENEFICIADOS AO ANO PELO 
PROGRAMA DE BANCOS DE 
LEITE HUMANO NO BRASIL.

RECÉM-
NASCIDOS/ANO

166.000,00 182.000,00 164.209,00 195.625,00
185,16 

%
FIOCRUZ

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04GV – APOIAR A 
IMPLANTAÇÃO DE 300 
SERVIÇOS RESIDENCIAIS 
TERAPÊUTICOS (SRT).

SERVIÇOS 
RESIDENCIAIS 
TERAPÊUTICOS 
– SRT

0,00 300,00 127,00 218,00 72,67 %
DAPES/

SAS/MS

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04SA – ELABORAR E PUBLICAR 
10 NOVAS DIRETRIZES DE 
ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA VIVER SEM 
LIMITE.

DIRETRIZES 
DE ATENÇÃO 
À SAÚDE DA 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

0,00 10,00 2,00 2,00 20,00 % SAS/MS
ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04SB – HABILITAR 18 
UNIDADES QUE REALIZAM 
ACOMPANHAMENTO 
MULTIPROFISSIONAL DAS 
PESSOAS COM DOENÇA 
RENAL CRÔNICA (DRC) NOS 
ESTÁGIOS CLÍNICOS IV E V 
(PRÉ-DIALÍTICO).

UNIDADES 0,00 18,00 8,00 16,00 88,89 % SAS/MS
ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04SC – APOIAR A 
IMPLANTAÇÃO DE 37 
UNIDADES DE ACOLHIMENTO 
INFANTO-JUVENIL – UAI.

UNIDADES DE 
ACOLHIMENTO 
INFANTO-JUVENIL 
– UAI

0,00 37,00 1,00 2,00 5,41 % SAS/MS

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO; 

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META

* Valor atualizado em relação à PCPR 2016.
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 027U - Adequar a ambiência de 120 maternidades (reforma e 
aquisição de equipamentos) para a atenção humanizada ao parto e 
nascimento

Durante o ano de 2016, 27 maternidades foram bene'ciadas com a con-
clusão de obras de ampliação/reforma e ou com repasse de recursos para 
aquisição de equipamentos para Ambiência de maternidades em 14 es-
tados (Acre/AC, Alagoas/AL, Amapá/AP, Bahia/BA, Ceará/CE, Goiás/GO, 
Maranhão/MA, Minas Gerais/MG, Mato Grosso do Sul/MS, Piauí/PI, Rio de 
Janeiro/RJ, Roraima/RR, São Paulo/SP e Tocantins/TO). Não houve nenhum 
pagamento para o componente Ambiência dos Serviços de Parto em 
2017. Porém, houve pagamento de 13 (treze) propostas de equipamentos 
para estruturação das maternidades, totalizando, assim, 40 maternidades 
com ambiência adequada para a atenção humanizada do parto.

Meta 0282 - Habilitar 140 novos serviços como Maternidade de Referência 
para Atenção à Gestação de Alto Risco (GAR)

O Ministério da Saúde investe na implantação e na quali'cação dos servi-
ços especializados em atendimento às gestantes de alto risco por meio da 
ampliação da oferta de maternidades especializadas, para garantir maior 
segurança e melhor atendimento às gestantes e aos bebês em situações 
especiais. Essa iniciativa integra a Rede Cegonha, estratégia do Governo 
Federal lançada em 2011, que incentiva o parto normal humanizado e 
intensi'ca a assistência integral à saúde das mulheres e crianças na rede 
pública. Atualmente, o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES) registra 181 maternidades em Gestão de Alto Risco (GAR) habilita-
das até 2015. Em 2016, houve publicação de 14 habilitações de serviços 
de maternidades em GAR. Em 2017, foram atualizadas 40 habilitações em 
GAR, além de 10 novas habilitações.

Meta 028C - Implantar 20 novas Casas de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP)

Ao longo de 2016, foram concluídas cinco obras de Casas de Gestante, 
Bebê e Puérpera, das quais quatro foram habilitadas, ou seja, considera-
das implantadas. No ano de 2017, foram concluídas duas obras de Casa 
de Gestante, Bebê e Puérpera e oito habilitações, totalizando 12 CGBP im-
plantadas no período 2016-2017.

Meta 028E - Implantar 60 novos Centros de Parto Normal (CPN)

Em 2016, foram concluídas 12 obras e habilitados três CPN, critério con-
siderado para o monitoramento da meta. Até 31 de dezembro de 2017, 
oito CPN foram habilitados. Além disso, no ano de 2017, foram concluídas 
seis obras de CPN (Acre/AC, Ceará/CE, Pará/PA, Piauí/PI, São Paulo/SP e 
Tocantins/TO), e estão sendo monitoradas 26 obras de CPN em execução: 
cinco obras encontram-se com mais de 90% do percentual de execução, 
sete com percentual de execução entre 60% e 90% e 14 obras com percen-
tual de execução até 60%.

Meta 028H - Realizar 15 milhões de mamogra'as bilaterais para rastrea-
mento do câncer de mama em mulheres de 50-69 anos

Em 2016, foram realizadas 2.572.354 mamogra'as em mulheres dentro da 
faixa etária preconizada, de 50 a 69 anos. De janeiro a dezembro de 2017, 
foram realizadas 2.856.601 mamogra'as, sendo 2.351.262 destas em mu-
lheres dentro da faixa etária preconizada, de 50 a 69 anos. É importante 
ressaltar que os números podem sofrer alterações, pois os estados podem 
registrar os procedimentos realizados até três meses após sua realização. 
Portanto, devem ser considerados como dados parciais para o período. 
Dessa forma, o andamento da meta foi considerado adequado, pois o nú-
mero real só está disponível três meses após o encerramento do exercício.

Meta 028I - Realizar 30 milhões de exames citopatológicos para rastrea-
mento do câncer de colo do útero em mulheres de 25-64 anos

Em 2016, foram realizados 6.944.756 exames citopatológicos em mulheres 
dentro da faixa etária preconizada, de 25 a 64 anos. Entre janeiro e dezem-
bro de 2017, foram realizados 7.813.968 exames citopatológicos, sendo 
6.210.244 destes exames em mulheres dentro da faixa etária preconizada, 
de 25 a 64 anos. 

É importante ressaltar que os números podem sofrer alterações, pois os 
estados podem registrar os procedimentos realizados até três meses após 
sua realização. Portanto, devem ser considerados como dados parciais 
para o período.

Meta 028S - Apoiar a implantação de 175 UPA 24h

Atualmente, estão em funcionamento 572 UPA 24h, sendo que 98 entra-
ram em funcionamento em 2016 e 49, em 2017. Além disso, duas unida-
des em funcionamento foram canceladas. Existem, ainda, sete processos 
de solicitação de habilitação em custeio e 14 processos de quali'cação 
em análise ou em tramitação no Ministério da Saúde para publicação de 
portaria.

Meta 028U - Ampliar em 2.400 o número de bene'ciários do Programa de 
Volta para Casa (PVC), passando de 4.364 para 6.764

O número de bene'ciários cadastrados na folha de dezembro de 2017 foi 
de 4.299, menor do que a linha de base da meta, de'nida em maio de 
2015. Isto se justi'ca pelo fato de que, desde setembro de 2017, vem sen-
do realizada a atualização sistemática de bene'ciários falecidos que, even-
tualmente, permanecem com cadastro ativo nas Folhas de Pagamento, 
a partir de consulta de dados da Receita Federal, SIM e CADWEB. Desde 
então, as folhas apresentaram, a despeito das novas inclusões, baixas de-
correntes dos cancelamentos e suspensões dos cadastros de bene'ciários 
com óbito con'rmado. Devido a um convênio entre Ministério da Saúde 
e Caixa Econômica Federal, o pagamento é feito diretamente aos bene'-
ciários.

Meta 028X - Incentivar a implantação de 480 Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS)

Em 2016, foram habilitados o total de 102 CAPS das seguintes modalida-
des (62 CAPS I, 15 CAPS II, 5 CAPS III, 20 CAPS Infantil). No período de ja-
neiro a dezembro de 2017, foram habilitados 84 CAPS, sendo 54 CAPS I, 10 
CAPS II, seis CAPS III e 14 CAPS Infanto-juvenil.

Meta 03WE - Implantar 80 soluções de radioterapia contempladas no 
Plano de Expansão da Radioterapia

Das 80 soluções contempladas no Plano de Expansão da Radioterapia, 
ao 'nal do ano de 2016, apenas uma havia sido entregue (Fundação 
Assistencial da Paraíba). De janeiro a dezembro de 2017, mais quatro solu-
ções de radioterapia foram entregues, perfazendo um total de cinco solu-
ções nos seguintes hospitais:

Fundação Assistencial da Paraíba (Campina Grande/PB);
Hospital Dom Pedro de Alcântara de Feira de Santana (Feira de 
Santana/BA);
Hospital Erasto Gaertner (Curitiba/PR);
Santa Casa de Misericórdia de Maceió (Maceió/AL); e
Hospital Universitário de Brasília (Brasília/DF). 

Meta 03WT - Apoiar a construção de 160 Centros de Atenção Psicossocial 
- CAPS III - 24 horas

Durante o ano de 2016 foi entregue 01 CAPS AD III, cuja construção foi 
iniciada em 2013, em São Bernardo do Campo/SP. No período de janei-
ro a dezembro de 2017, foram concluídas 09 (nove) obras de CAPS AD III 
(Marmeleiro/PR, Luziânia/GO, São Bernardo do Campo/SP, Amarante do 
Maranhão/MA, Luís Eduardo Magalhães/BA, Ibiapina/CE, Maracanaú/CE, 
Gurupi/TO, Palmas/TO), conforme relatório do Sismob. Portanto, nos anos 
de 2016 e 2017, foram entregues 10 CAPS III 24 horas.

Meta 03WX - Incentivar a adesão de 400 Centros de Especialidades 
Odontológicas à Rede de Cuidados à Pessoa com De'ciência

Em 2016, não houve publicação de Portaria de adesão de Centros de 
Especialidades Odontológicas (CEO) à Rede de Cuidados à Pessoa com 
De'ciência (RCPD), permanecendo os 490 CEO aderidos em anos ante-
riores à Rede de Cuidado à Pessoa com De'ciência. Em 2017, houve ade-
são de mais 61 CEO, perfazendo, atualmente, 551 CEO aderidos à Rede 
de Cuidado à Pessoa com De'ciência. Desses, 477 CEO estão ativos e 74 
suspensos. Os CEO aderidos à RCPD que estão suspensos são aqueles que 
não reportaram produção por, no mínimo, três meses e tiveram o seu re-
curso suspenso.

Meta 03WY - Implantar 98 Centros Especializados em Reabilitação (CER), 
passando de 124 para 222 CER em funcionamento

De 2013 a 2016, foram habilitados 186 CER, dos quais 52 novos CER fo-
ram habilitados em 2016. Também em 2016, registrou-se a desabilitação 
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de dois CER. Nos exercícios 2016-2017, foram habilitados 63 novos CER, 
porém três foram desabilitados no mesmo período (2016-2017); de modo 
que o saldo nesse período foi de 60 CER habilitados. De janeiro a dezem-
bro de 2017, houve a habilitação de 11 CER e a desabilitação de um, totali-
zando 196 CER habilitados até 31 de dezembro de 2017.

Meta 03X0 - Implantar 50 o'cinas ortopédicas no País, passando de 24 
para 74 o'cinas em funcionamento

De 2013 a 2016, foram habilitadas 33 o'cinas ortopédicas, das quais nove 
foram habilitadas em 2016, sendo duas O'cinas Ortopédicas Fixas e sete 
O'cinas Ortopédicas Itinerantes Terrestres. Em 2017, foram habilitadas 
duas O'cinas Ortopédicas Fixas, totalizando 11 O'cinas Ortopédicas ha-
bilitadas no período de 2016-2017.

Meta 04FV - Ofertar 98 novos veículos adaptados acessíveis para transporte 
de pessoas com de'ciência, passando de 103 para 201 veículos entregues

Em 2016, foram doados cinco veículos que foram adquiridos em anos 
anteriores, totalizando 108 veículos doados desde 2013. Em função de 
problemas com o edital para aquisição de veículos adaptados, não houve 
entrega de novos veículos em 2017.

Meta 04FW - Ampliar o acesso à Triagem Auditiva Neonatal por meio da 
equipagem de 737 maternidades no País, passando de 75 para 812 ma-
ternidades equipadas em funcionamento, no âmbito do Programa Viver 
sem Limites

A previsão de alcançar 100 maternidades realizando a triagem auditiva 
neonatal (TAN) em 2016 foi redistribuída para os anos posteriores, devi-
do à interrupção do novo Termo de Referência para os equipamentos da 
TAN, fato que também comprometeu o cumprimento da meta em 2017. 
Mesmo assim, em 2017, houve a aprovação de 12 propostas referentes 
à aquisição de equipamentos para a realização da TAN (estas propostas 
estão empenhadas e aguardam pagamento).

Meta 04GH - Ampliar de 166 mil para 182 mil o número de recém-nascidos 
bene'ciados ao ano pelo Programa de Bancos de Leite Humano no Brasil

Aproximadamente 150 mil litros de leite humano são coletados, processa-
dos e distribuídos a recém-nascidos de baixo peso internados em unida-
des neonatais todos os anos no Brasil. Atualmente, existem bancos de leite 
humano (BLH) em todas as unidades federadas. 

Com relação à execução da meta, segundo informações fornecidas pelo 
IFF/Fiocruz, o número de recém-nascidos bene'ciados pela rede de BLH 
no Brasil, no ano de 2016, foi de 164.209,00. Em 2017, a meta era de 174 
mil recém-nascidos bene'ciados, sendo alcançados 195.625 no ano (últi-
ma apuração em 10/01/2018).

Meta 04GV - Apoiar a implantação de 300 Serviços Residenciais 
Terapêuticos (SRT)

Com relação à execução da meta, em 2016, foram implantados 127 novos 
SRT, uma vez que foram implantados SRT com processos formalizados 
em 2015 que se somaram aos processos de 2016. No período de janeiro 
a dezembro de 2017, foram habilitados 22 SRT tipo I e 69 SRT tipo II. Para 
o cumprimento dos números apresentados, de'niu-se, na Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT), a habilitação dos serviços represados e 
priorização do pagamento dos incentivos de implantação. Por esse 
motivo, foi habilitado um número maior de serviços (22 SRT I e 69 SRT II) 
no mês de dezembro, totalizando 91 serviços implantados em 2017.

Meta 04SA - Elaborar e publicar 10 novas Diretrizes de Atenção à Saúde da 
Pessoa com De'ciência, no âmbito do Programa Viver sem Limite

A meta tem o objetivo de orientar a quali'cação do cuidado à saúde da 
pessoa com de'ciência no âmbito do SUS. Em 2016, foram publicadas duas 
diretrizes (Diretrizes de Estimulação Precoce e Diretrizes de Reabilitação da 
Pessoa com Síndrome Pós-poliomielite e Co-morbidades). Em 2017, foram 
desenvolvidas atividades de avaliação quanto à necessidade de disponibi-
lização de mais três diretrizes para consulta pública em 2018, bem como de 
revisão do material para publicação no mesmo ano. O andamento da meta 
foi considerado adequado, uma vez que as três diretrizes estão em vias de 
publicação em 2018.

Meta 04SB - Habilitar 18 unidades que realizam acompanhamento 
multipro'ssional das pessoas com Doença Renal Crônica (DRC) nos 
estágios clínicos IV e V (pré-dialítico)

Até 30 de dezembro de 2016, foram habilitadas oito Unidades 
Especializadas em Doença Renal Crônica no Acre/AC, Ceará/CE, Maranhão/
MA, Pará/PA, São Paulo/SP e Sergipe/SE. De janeiro a dezembro de 2017, 
houve a habilitação de mais oito estabelecimentos de saúde como 
Unidade Especializada em DRC ou Unidade Especializada em DRC com te-
rapia renal substitutiva (TRS)/Diálise, superando a meta prevista de quatro 
estabelecimentos habilitados em 2017.

Meta 04SC - Apoiar a implantação de 37 Unidades de Acolhimento 
Infanto-Juvenil (UAI)

Para efeito de monitoramento, são consideradas novas Unidades de 
Acolhimento Infanto-juvenil (UAI) aquelas habilitadas no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). Em 2016, foi habilitada 
uma UAI em Uberlândia/MG. 

No período de janeiro a dezembro de 2017, foi habilitada mais uma 
Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil. Não foi incentivado, conforme 
consulta no Sispag, nenhum outro serviço de Unidade de Acolhimento 
(UA) no período.
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3.2.2. Programa 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária

O Programa 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 
é composto por quatro objetivos e 22 metas que, na sua totalidade, visam 
assegurar a inserção social pelo acesso ao trabalho digno e à proteção so-
cial no mercado de trabalho por meio do cumprimento das normas cons-
titucionais e legais.

O compromisso de governo com a agenda do trabalho decente pressu-
põe o desenvolvimento pleno do Sistema Público de Emprego, Trabalho 
e Renda (SPETR), o qual se constitui em instrumento para enfrentar os 
problemas relacionados ao mundo do trabalho, desenvolvendo uma série 
de políticas públicas voltadas à promoção do trabalho digno e à proteção 
social do trabalhador. 

Face ao atual cenário econômico, é de fundamental importância a melho-
ria constante das ações no âmbito do Programa do Seguro-Desemprego 
(PSD), no intuito de mitigar os impactos sociais da demissão sem justa 
causa. 

Além da habilitação ao benefício do seguro-desemprego, o PSD execu-
ta ações de intermediação de emprego e quali'cação pro'ssional; com-
plementarmente, promove a identi'cação da população (tanto ocupada 
como desocupada) pela Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
e a identi'cação das ocupações pela Classi'cação Brasileira de Ocupações 
(CBO), gerando e divulgando informações sobre o mercado de trabalho.

Outro importante campo de atuação do Programa 2071 se refere ao estí-
mulo à expansão de atividades e organizações socioeconômicas que pro-
movem geração de trabalho e renda. Nessa linha, a Economia Solidária se 
constitui em uma importante política de inclusão produtiva, ao fomentar a 
geração de renda por meio do trabalho coletivo e da autogestão.

PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2071 - PROMOÇÃO DO TRABALHO DECENTE E ECONOMIA SOLIDÁRIA

INDICADOR
UNIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % 

EM RELAÇÃO 

AO ÍNDICE DE 

REFERÊNCIA
DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE FONTE DA INFORMAÇÃO

TAXA DE CRESCIMENTO DO EMPREGO FORMAL % 01/01/2015 0,98 31/12/2017 -4,2 RAIS E CAGED /MTB
QUANTO MAIOR, 
MELHOR

-528,57

TAXA DE FORMALIZAÇÃO % 30/09/2013 61,2 31/12/2017 59,4 PNAD/IBGE
QUANTO MAIOR, 
MELHOR

-2,94

TAXA DE FORMALIZAÇÃO DE MULHERES NO MERCADO 
DE TRABALHO

% 30/09/2013 57,3 31/12/2017 59,1 PNAD/IBGE
QUANTO MAIOR, 
MELHOR

3,14

TAXA DE REINCIDENTES DO SEGURO-DESEMPREGO PRÉ-
MATRICULADOS NO PRONATEC

% 31/12/2014 2,3 31/12/2017 0,04
MTB: BASE DE 
GESTÃO DO SEGURO-
DESEMPREGO

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

-98,26

TAXA DE REQUERENTES DO SEGURO DESEMPREGO 
RECOLOCADOS NO MERCADO DE TRABALHO POR MEIO 
DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA

% 31/12/2014 1 31/12/2017 0,65
MTB: BASE DE 
GESTÃO DO SEGURO-
DESEMPREGO

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

-35,00

TAXA DE ROTATIVIDADE % 20/08/2014 43,8 31/12/2017 32,6 RAIS E CAGED /MTB
QUANTO MENOR 
MELHOR

-25,57

Cabe ressaltar que os indicadores “Taxa de crescimento do emprego formal” e “Taxa de requerentes do seguro desemprego recolocados no mercado de trabalho por meio de intermediação 
de mão de obra” apresentaram resultados aquém do esperado, principalmente, devido à retração que o mercado de trabalho formal apresentou nos últimos três anos, com perda de 2,8 
milhões de postos de trabalhos formais. Com relação ao indicador “Taxa de reincidentes do Seguro-Desemprego pré-matriculados no Pronatec”, o seu resultado foi impactado pela descon-

tinuidade de acordos de cooperação que viabilizariam vagas su'cientes para que os requerentes de seguro-desemprego fossem matriculados.

Objetivo 0287 - Fortalecer o Sistema Público de Emprego, Trabalho e 
Renda por meio do aprimoramento das políticas de intermediação de 
mão de obra, quali'cação pro'ssional e concessão de benefícios

O SPETR é 'nanciado com recursos oriundos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) e possui uma rede com aproximadamente 2,1 mil postos 
de atendimento, dentre postos do Sistema Nacional de Emprego (Sine), 
operacionalizados em parceria com Estados, Distrito Federal e Municípios, 
e unidades próprias do Ministério do Trabalho (MTb), compreendendo 
as Superintendências Regionais do Trabalho (SRTb) e suas Gerências e 
Agências, além de cerca de 100 postos de atendimento do seguro-desem-
prego, em parceria com a Caixa Econômica Federal (Caixa).

A rede de atendimento, à exceção de agências da Caixa, atua em ações de 
orientação pro'ssional e intermediação de mão de obra, habilitação ao 
seguro-desemprego, quali'cação social e pro'ssional, além de prover o 

trabalhador de informações sobre o mercado de trabalho e o pagamento 
do benefício do abono salarial. A rede Sine possui também interface com 
diversos outros programas sociais em âmbito federal, estadual e local.

Enquanto política ativa, a intermediação de mão de obra atua como cata-
lisador do encontro entre trabalhadores e empregadores no mercado de 
trabalho. 

Pela via da política passiva, o PSD garante a concessão de benefício de 
seguro-desemprego ao trabalhador tanto em situação de desemprego 
friccional, como em momentos de queda da atividade econômica ou da 
produção da empresa. 

Além disso, assiste também àqueles em plena atividade laboral, pela com-
plementação da renda do trabalhador com o benefício do abono salarial.
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META

2016 – 2019
UNIDADE DE MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 

2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL 

PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS
2016 2017

04NQ - AUMENTAR DE 
3,36% PARA 5% A TAXA DE 
PARTICIPAÇÃO DO SISTEMA 
PÚBLICO DE EMPREGO, 
TRABALHO E RENDA NAS 
ADMISSÕES DO MERCADO DE 
TRABALHO FORMAL

% 3,36 5,00 3,34 3,70 20,73%
CGSINE/ 
DER/
SPPE

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADEQUAÇÃO DO QUADRO 
DE PESSOAL, TREINAMENTO 
E/OU CAPACITAÇÃO; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
E O DIMENSIONAMENTO DA 
META; REALIZAÇÃO DE AÇÕES 
DE DIVULGAÇÃO; REVISÃO 
DE NORMATIVOS LEGAIS E/
OU REGULAMENTAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO.

04NS - PROMOVER A 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE 
760 MIL TRABALHADORES NO 
ÂMBITO DO SISTEMA PÚBLICO DE 
EMPREGO, TRABALHO E RENDA

TRABALHADORES 0,00 760.000,00 0,00 182.567 24,02%
DPE/
SPPE

ANDAMENTO 
ADEQUADO 

-

04NT - AMPLIAR DE 23,5% 
PARA 30% A INSERÇÃO DOS 
BENEFICIÁRIOS DE AÇÕES DE 
QUALIFICAÇÃO NO MUNDO DO 
TRABALHO

% 23,50 30,00 0,00 0,00 -361,54%
DPE/
SPPE

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE DE 
REVISÃO DA META OU DE ALGUM 
DE SEUS ATRIBUTOS.

ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 04NQ – Aumentar de 3,36% para 5% a taxa de participação do 
Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda nas admissões do mercado 
de trabalho formal

A meta que visa aumentar de 3,36% para 5% a taxa de participação do 
Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda (SPETR) nas admissões do 
mercado de trabalho formal atingiu 3,7% em 2017. 

Considerando o resultado obtido em 2016, de 3,34%, houve um incre-
mento de quase 10% na meta realizada. Importante destacar que, embora 
tenha ocorrido decréscimo no total de admissões entre os anos de 2016 
e 2017, o número de colocações realizadas pelo Sine passou de 476,7 mil 
em 2016 para 539,1 mil em 2017, o que aponta para uma melhoria de de-
sempenho do SPETR, em especial das ações de intermediação de mão de 
obra, contribuindo para o aumento na meta apurada.

O aplicativo móvel Sine Fácil, lançado em maio de 2017, possibilita ao tra-
balhador acesso rápido e fácil às vagas de emprego cadastradas no Sine 
por meio de aparelho celular ou tablet. No período, o aplicativo foi baixado 
mais de 866 mil vezes, alcançando cerca de 50 mil consultas diárias com 
mais de 200 mil trabalhadores encaminhados para uma vaga de emprego.

Meta 04NS - Promover a quali'cação pro'ssional de 760 mil trabalhadores 
no âmbito do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda

No que tange à meta de promover a quali'cação pro'ssional de 760 mil 
trabalhadores no âmbito do Sistema Público de Emprego, Trabalho e 
Renda, em 2017, o processo de execução das ações de quali'cação so-

cial e pro'ssional no MTb foi retomado com a aprovação, pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, da proposta de política 
pública de quali'cação, instituída por meio da Resolução nº 783, de 26 de 
abril de 2017. 

O novo programa, denominado Programa Brasileiro de Quali'cação Social 
e Pro'ssional - Quali'ca Brasil, substituiu o Plano Nacional de Quali'cação 
vigente anteriormente.

Com a aprovação da Resolução, o MTb iniciou o desenvolvimento das mo-
dalidades do Quali'ca Brasil previstas no Programa, disponibilizando, já 
em 2017, cursos de quali'cação por meio da Escola do Trabalhador, que 
prevê a oferta de cursos de quali'cação a distância, com utilização de pla-
taforma web. No período, foram realizadas 182.567 inscrições nos cursos 
disponibilizados.

Diante desse quadro, a expectativa é que, a partir da retomada da oferta 
de cursos de quali'cação em 2017, seja possível atingir a meta global pac-
tuada de promover quali'cação para 760.000 trabalhadores no período 
do PPA 2016-2019.

Meta 04NT - Ampliar de 23,5% para 30% a inserção dos bene'ciários de 
ações de quali'cação no mundo do trabalho

Com relação à meta que visa ampliar de 23,5% para 30% a inserção dos 
bene'ciários de ações de quali'cação no mundo do trabalho, não foi pos-
sível a sua apuração devido ao reinício dessas ações de quali'cação pro-
'ssional ter ocorrido em novembro de 2017, não havendo bene'ciários 
concluintes de ações de quali'cação em 2016.

ANÁLISE DAS METAS QUALITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019 ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA META SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS

04NR - CONSOLIDAR O PORTAL MAIS EMPREGO COMO INSTRUMENTO 
DE EXECUÇÃO E GESTÃO INTEGRADA DAS AÇÕES DO SISTEMA PÚBLICO 
DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA

MINISTÉRIO DO TRABALHO ANDAMENTO ADEQUADO -
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Meta 04NR - Consolidar o portal Mais Emprego como instrumento de 
execução e gestão integrada das ações do Sistema Público de Emprego, 
Trabalho e Renda

Em 2017, foram implementadas signi'cativas melhorias no Portal, que 
passou a ser denominado de Portal Emprega Brasil (empregabrasil.mte.
gov.br). Buscando torná-lo uma plataforma ainda mais moderna e mais 
próxima dos usuários, foram implementadas melhorias envolvendo o lan-
çamento de dois aplicativos: o Sine Fácil e a CTPS Digital. 

Além disso, foi disponibilizado o serviço de autoatendimento para o 
Seguro-Desemprego Web, que permite que o benefício seja solicitado 
de casa, assim que o trabalhador receber os documentos demissionais. 
O procedimento não elimina a necessidade de o trabalhador ir ao posto 
de atendimento após preencher seu cadastro na internet, porém agiliza o 
atendimento com redução do tempo de permanência do trabalhador nas 
agências do Sine.

Outras considerações julgadas relevantes

No ano de 2017, importantes iniciativas foram implementadas, contri-
buindo para melhoria e aprimoramento das ações oferecidas por meio do 
SPETR, tais como: 

projeto de padronização da rede de atendimento do Sine: elaboração 
de manuais, cartilhas e vídeos instrucionais, visando à padronização 
das atividades e estrutura física da rede de atendimento do Sine. O 

projeto é desenvolvido em parceria com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento e, em 2017, novos produtos foram incorporados 
e se tornaram parte integrante das diretrizes básicas para a 
padronização da rede de atendimento.  
novo marco regulatório do Sine: avanços na tramitação legislativa do 
Projeto de Lei nº 5.278/2016, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Emprego, criado pelo Decreto nº 76.403, de 08 de outubro de 1975. 
em dezembro de 2017, o referido PL foi aprovado na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), da Câmara dos 
Deputados, tendo concluído o ano aguardando a fase recursal para 
posterior aprovação 'nal na CCJC. 
sua implementação visa dotar o Sine de uma nova estrutura para 
a gestão e operacionalização das suas ações e serviços, bem como 
trazer melhorias substanciais na forma de repasse de recursos aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios e em toda a gestão das ações 
do Sine.
melhorias na gestão dos registros administrativos, que impactam 
diretamente a melhoria da concessão dos benefícios - foram 
incluídos no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(Caged) os campos relativos à Reforma Trabalhista, de forma a 
possibilitar a captação e divulgação das movimentações trabalhistas 
contempladas na Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

Dentre os fatores que impactaram a execução do objetivo durante o ano 
de 2017, podem ser destacados: a restrição orçamentária, a interrupção da 
execução das ações de quali'cação pro'ssional e o desaquecimento do 
mercado de trabalho formal.

3.2.3. Programa 2080 – Educação de Qualidade para Todos

Eixo estruturante da ação do Estado para o crescimento econômico e o de-
senvolvimento social, a educação tem um papel preponderante na cons-
trução de um Brasil desenvolvido e ao mesmo tempo justo com seu povo. 
A aprovação da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que institui o Plano 
Nacional de Educação (PNE 2014-2024), é um importante marco nortea-
dor para as políticas educacionais do Brasil, dando cumprimento ao dis-
positivo constitucional de articulação do Sistema Nacional de Educação. 

Nos últimos anos, a política educacional tem-se orientado sob uma pers-
pectiva sistêmica, que considera o ciclo educacional como um todo. A de-
cisão de um programa temático único para a educação re�ete essa pers-
pectiva. 

O Programa Temático 2080 – Educação de Qualidade para Todos do Plano 
Plurianual (PPA) 2016-2019 apresenta cinco objetivos que visam (em coo-
peração federativa): 

à ampliação do acesso à educação básica de qualidade; 
ao fortalecimento da formação e da valorização dos pro'ssionais da 
educação; 
à ampliação da educação pro'ssional e tecnológica e da educação 
superior de qualidade; e 
ao aprimoramento dos processos de gestão, monitoramento e 
avaliação dos sistemas de ensino. 

Todos os objetivos, metas e iniciativas visam ao pleno desenvolvimento da 
pessoa na perspectiva da educação ao longo da vida e à formação cidadã, 
contemplando as especi'cidades da diversidade e da inclusão.

O Ministério da Educação (MEC) usa os dados o'ciais do Governo Federal, 
inclusive os estudos e estatísticas elaborados pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), como fonte das 
informações dos indicadores do Programa 2080 – Educação de Qualidade 
para Todos. Especi'camente quanto aos indicadores cujas fontes são o 
Censo Escolar e o Censo da Educação Superior, esses valores correspon-
dem ao exercício de 2016. 

Os valores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios do Instituto 
Brasileiro de Geogra'a e Estatística (Pnad/IBGE) correspondem ao exercí-
cio de 2015, não havendo, portanto, efeito das ações de 2017. Analisando 
os dados disponíveis, principalmente aqueles sobre taxas de frequência 
ou de escolarização, é possível constatar que a evolução positiva observa-
da em anos anteriores continuou em 2015.

Em síntese, na maior parte desses casos tem-se constatado uma melhoria 
constante nos indicadores ao longo dos últimos anos. As ações que visam 
à intensi'cação dessas trajetórias ou mesmo reformulações mais profun-
das (como foi o caso da reforma do ensino médio), diante das metas do 
PNE (que representam um grande desa'o) e da conjuntura econômica 
atual, são claramente necessárias. 
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PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2080 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS

INDICADOR
UNIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % EM 

RELAÇÃO AO ÍNDICE 

DE REFERÊNCIADATA ÍNDICE DATA ÍNDICE FONTE DE INFORMAÇÃO

PERCENTUAL DE MATRÍCULAS 
DE ALUNOS DE 4 A 17 ANOS, 
PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL NAS CLASSES COMUNS 
DO ENSINO REGULAR.

% 31/12/2014 87,1 31/12/2016 89,47

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS 
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA (INEP)/MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

2,7%

PERCENTUAL DE MATRÍCULAS 
EM EDUCAÇÃO INTEGRAL 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

% 31/12/2013 13,5 31/12/2016 13

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS 
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA (INEP)/MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

-3,7%

PERCENTUAL DE RECURSOS 
FINANCEIROS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) UTILIZADO 
NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.

% 31/12/2014 19,4 31/12/2016 21,8
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO (FNDE)/MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

12,37%

PERCENTUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE FAMÍLIAS 
BENEFICIÁRIAS DO PBF 
COM FREQUÊNCIA ESCOLAR 
INFORMADA NO SISTEMA 
PRESENÇA.

% 31/12/2013 87,96 31/12/2017 89,32

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, 
ALFABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E 
INCLUSÃO(SECADI)/ MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

1,5%

NÚMERO DE MATRÍCULAS EM 
ESCOLAS DO CAMPO.

MATRÍCULA 31/12/2016 5.581.021 31/12/2016 5.581.021

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS 
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA (INEP)/MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

0,0%

NÚMERO DE MATRÍCULAS EM 
ESCOLAS INDÍGENAS.

MATRÍCULA 31/12/2016 254.788 31/12/2016 254.788

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS 
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA (INEP)/MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

0,0%

NÚMERO DE MATRÍCULAS EM 
ESCOLAS QUILOMBOLAS.

MATRÍCULA 31/12/2016 241.925 31/12/2016 241.925

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS 
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA (INEP)/MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

0,0%

Nota: Apesar de sua relevância, os indicadores construídos a partir de dados da Pnad/IBGE não constam desse quadro, pois os últimos dados disponíveis referem-se a 2015. Os dados pro-
duzidos a partir da Pnad Contínua referentes a 2016 têm previsão de divulgação em 2018. Quanto ao Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), os últimos dados disponíveis 

referem-se a 2015. Ideb 2017 tem sua divulgação prevista para agosto de 2018.

Objetivo 1007 – Ampliar o atendimento escolar de qualidade em todas 
as etapas e modalidades da educação básica, em colaboração com os 
sistemas de ensino, com melhoria do �uxo escolar e da aprendizagem, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa na perspectiva da educação 
ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando as especi'cidades 
da diversidade e da inclusão, e considerando as metas estabelecidas no 
Plano Nacional de Educação 2014-2024

O Governo Federal, dado o regime de colaboração com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal, direciona esforços para apoiar técnica, pe-
dagógica e 'nanceiramente os sistemas de ensino com ações voltadas ao 
desenvolvimento da educação básica, em todas as etapas e modalidades, 
incluindo alfabetização e educação de jovens e adultos; educação espe-
cial; educação do campo; educação escolar indígena e quilombola; educa-
ção ambiental; educação em direitos humanos; educação para as relações 
étnico-raciais e educação para a juventude. 

As ações do MEC contribuem para a garantia do direito de todos à educa-
ção com qualidade e equidade, visando não somente ao acesso e à per-
manência, como também à conclusão da trajetória escolar com níveis ade-
quados de participação, aprendizagem e respeito às diferenças, inclusive 
para os que não tiveram acesso na idade própria, numa perspectiva de 

educação ao longo da vida.O Objetivo 1007 contempla as ações voltadas 
para as diversas etapas e modalidades da educação básica. 

A Constituição Federal preceitua concomitantemente a cooperação fede-
rativa e a autonomia dos entes federativos e determina que os sistemas de 
ensino se organizem em regime de colaboração. 

Assim, a melhoria da qualidade da educação básica é um desa'o que só 
será alcançado com o trabalho conjunto de toda a Federação, pois a edu-
cação é competência comum dos entes federados (Constituição Federal 
de 1988, art. 23) e eles devem organizar, em regime de colaboração, seus 
sistemas de ensino (Constituição Federal de 1988, art. 211; Lei n° 9.394 de 
20 de dezembro de 1996, art. 8°), com suas respectivas prioridades de atu-
ação constitucionalmente estabelecidas (ao Município, educação infantil 
e ensino fundamental; ao Estado, ensinos fundamental e médio; e à União, 
educação superior). 

Para que o direito à educação de qualidade alcance a todos, indepen-
dentemente da dependência administrativa que a ofereça, a cooperação 
federativa e o regime de colaboração são fundamentais para que os siste-
mas de ensino se organizem de forma sistêmica e favoreçam o combate 
às desigualdades.
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019
UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 

2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS
2016 2017

04KG - APOIAR A CONSTRUÇÃO 
DE 4 MIL ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, EM CONSONÂNCIA COM 
O DISPOSTO NAS METAS 2 E 3 DO 
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

ESCOLA 0 4.000 98 174 4,35%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE 
DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE 
SEUS ATRIBUTOS; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO DA 
META.

04KH - APOIAR A OFERTA 
DE EDUCAÇÃO EM TEMPO 
INTEGRAL DE FORMA A AMPLIAR 
GRADUALMENTE O ATENDIMENTO 
PARA 6,5 MILHÕES DE 
MATRÍCULAS, EM CONSONÂNCIA 
COM O DISPOSTO NA META 6 DO 
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

MATRÍCULA 5.061.649 6.500.000 6.743.612* 6.744.425 116,99%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04KI - PROMOVER AÇÕES COM 
VISTAS A UNIVERSALIZAR O 
ATENDIMENTO ESCOLAR PARA 
TODA POPULAÇÃO DE 4 A 17 ANOS 
COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS 
GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO 
E ALTAS HABILIDADES/
SUPERDOTAÇÃO EM CLASSES 
COMUNS DA REDE REGULAR DE 
ENSINO, EM CONSONÂNCIA COM O 
DISPOSTO NA META 4 DO PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

PERCENTUAL 88,4 100 88,4 89,47 9,22%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META - REALIZAÇÃO 
DE AÇÕES DE 
DIVULGAÇÃO; REVISÃO 
DE NORMATIVOS LEGAIS 
E/OU REGULAMENTAÇÃO 
DA LEGISLAÇÃO.

04KJ - PROMOVER AÇÕES 
VOLTADAS PARA ELEVAR EM 315 
MIL O TOTAL DE MATRÍCULAS 
EM ESCOLAS DAS POPULAÇÕES 
DO CAMPO, DAS COMUNIDADES 
REMANESCENTES DE QUILOMBOS E 
POVOS INDÍGENAS NAS DIVERSAS 
ETAPAS E MODALIDADES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

MATRÍCULA 0 315.000 -32.022* -226.871 -72,02%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

AVALIAÇÃO DA 
ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE 
DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE SEUS 
ATRIBUTOS.

04KL - ATENDER 8 MILHÕES DE 
PESSOAS COM AÇÕES VOLTADAS 
À ALFABETIZAÇÃO E À ELEVAÇÃO 
DA ESCOLARIDADE MÉDIA DA 
POPULAÇÃO DE 15 ANOS OU MAIS, 
VISANDO AO DESENVOLVIMENTO 
DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL E 
CIDADÃ AO LONGO DA VIDA, À 
DIVERSIDADE E À INCLUSÃO, EM 
CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO 
NAS METAS 8 E 9 DO PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

PESSOA 
ATENDIDA

0 8.000.000 3.236.872* 6.678.311 83,48%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE 
DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE 
SEUS ATRIBUTOS; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO DA 
META.

04KM - OFERTAR 464 MIL VAGAS 
A JOVENS DE 18 A 29 ANOS POR 
MEIO DE AÇÕES VOLTADAS À 
ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA INTEGRADA 
À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
E AO DESENVOLVIMENTO DA 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ.

MATRÍCULA 0 464.000 0 53.295 11,49%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE 
DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE 
SEUS ATRIBUTOS; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META REVISÃO DE 
NORMATIVOS LEGAIS E/
OU REGULAMENTAÇÃO 
DA LEGISLAÇÃO.

Página 203 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

604 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
I -

 A
TU

A
Ç

Ã
O

 P
O

R
 Á

R
EA

 T
EM

Á
TI

C
A

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

201

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019
UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 

2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS
2016 2017

04KN - APOIAR, EM 91 MIL 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, AÇÕES VOLTADAS PARA 
A EDUCAÇÃO EM DIREITOS 
HUMANOS, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL, EDUCAÇÃO PARA 
AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS, 
PROMOÇÃO DA INCLUSÃO ESCOLAR 
E DA CULTURA, POR MEIO DA 
ARTICULAÇÃO COM SISTEMAS E 
REDES DE ENSINO.

ESCOLA 0 91.000 59.800 49.702 54,62%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE 
DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE SEUS 
ATRIBUTOS.

04T4 - PROMOVER AÇÕES DE 
FORMA A AMPLIAR O ACESSO À 
EDUCAÇÃO INFANTIL EM CRECHES 
E PRÉ-ESCOLAS, UNIVERSALIZANDO 
O ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS DE 
4 A 5 ANOS, EM CONSONÂNCIA 
COM O DISPOSTO NA META 1 DO 
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

PERCENTUAL 89 100 91 91 18,18%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE 
DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE 
SEUS ATRIBUTOS; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO DA 
META.

04TI - PROMOVER AÇÕES COM 
VISTAS A UNIVERSALIZAR O 
ATENDIMENTO ESCOLAR PARA 
TODA A POPULAÇÃO DE 15 A 17 
ANOS, EM CONSONÂNCIA COM O 
DISPOSTO NA META 3 DO PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

PERCENTUAL 84,1 100 85,1* 85,1 6,29%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META.

04TJ - PROMOVER AÇÕES COM 
VISTAS A ELEVAR A TAXA LÍQUIDA 
DE MATRÍCULAS NO ENSINO MÉDIO 
PARA 70%, EM CONSONÂNCIA 
COM O DISPOSTO NA META 3 DO 
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

PERCENTUAL 64,4 70 66,8* 66,8 42,86%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META.

04TN - PROMOVER AÇÕES COM 
VISTAS A UNIVERSALIZAR O ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 9 ANOS PARA 
TODA A POPULAÇÃO DE 6 A 14 
ANOS, EM CONSONÂNCIA COM O 
DISPOSTO NA META 2 DO PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

PERCENTUAL 97,5 100 97,9 97,9 16%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META.

04UA - PROMOVER AÇÕES COM 
VISTAS A ALFABETIZAR 80% DOS 
ESTUDANTES ATÉ, NO MÁXIMO, 
O FINAL DO 3º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, EM CONSONÂNCIA 
COM O DISPOSTO NA META 5 DO 
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

PERCENTUAL 43 80 43* 45,27 6,14%
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META.

*Valor atualizado em relação à PCPR 2016.
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 04KG – Apoiar a construção de 4 mil escolas de educação básica, 
em consonância com o disposto nas Metas 2 e 3 do Plano Nacional de 
Educação

O MEC apoia a construção, a ampliação e a reforma de escolas da educa-
ção básica por meio do Plano de Ações Articuladas (PAR). Em 2017, foram 
366 novas ações de infraestrutura, sendo 76 construções, 80 ampliações e 
187 reformas de escolas de educação básica, e 23 quadras e coberturas de 
quadras escolares, com investimentos totais de R$ 212,56 milhões, sendo 
R$ 149 milhões destinados às construções. Em 2016, foram apoiadas 98 
novas escolas com recursos de R$ 109 milhões.

Meta 04KH – Apoiar a oferta de educação em tempo integral de forma a 
ampliar gradualmente o atendimento para 6,5 milhões de matrículas, em 
consonância com o disposto na Meta 6 do Plano Nacional de Educação

O número de alunos da educação básica pública em tempo integral passou 
de 5.061.649 matrículas, em 2013, para 6.743.612, em 2015, e 6.744.425, 
em 2016 (Censo Escolar/Inep). Os dados referentes a 2017 ainda não estão 
disponíveis. Com vistas a ampliar a permanência dos alunos na escola, de 
forma a reduzir o abandono, a reprovação e a distorção idade e ano, o MEC 
desenvolve o Programa Novo Mais Educação, o Programa de Fomento à 
Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI) e o 
Programa Ensino Médio Inovador. 

Em 2017, o Novo Mais Educação contou com a participação de 36.135 es-
colas e 3,9 milhões de estudantes, com repasses de R$ 281 milhões dire-
tamente às escolas. O EMTI foi instituído em 2016, execução iniciada em 
2017, com a adesão das 27 unidades da Federação, 516 escolas participan-
tes e 105 mil matrículas com repasse de R$ 369,2 milhões. A 5ª edição do 
Programa Ensino Médio Inovador foi lançada em 2016, execução em 2017, 
e teve adesão das 27 Secretarias de Estado da Educação, permitindo a par-
ticipação de 8.476 escolas e 3,1 milhões de estudantes do ensino médio, 
com repasse de R$ 343,5 milhões.

Meta 04KI – Promover ações com vistas a universalizar o atendimento 
escolar para toda população de 4 a 17 anos com de'ciência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação em classes 
comuns da rede regular de ensino, em consonância com o disposto na 
Meta 4 do Plano Nacional de Educação

O Censo Escolar (Inep) identi'cou a matrícula, em 2015, de 631.429 estu-
dantes de quatro e 17 anos da educação especial em classes comuns de 
escolas de educação básica (88,4%); em 2016, o número foi de 671.988 
(89,47%). Os dados de 2017 ainda não foram publicados. No Programa 
Sala de Recursos Multifuncionais, em 2017, destaca-se a ação de remane-
jamento de equipamentos recebidos por escolas que já não possuem mais 
matrícula de estudantes da educação especial para escolas que atualmen-
te possuem. 

O Programa Escola Acessível repassou, em 2017, R$ 50 milhões a 4.720 
escolas, por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); em 2016, 
R$ 42 milhões para 4,3 mil escolas. Em relação ao Livro Didático Acessível, 
em 2017, foram distribuídos 20 títulos no Sistema Braille (2.956 exempla-
res), além da conversão de 86 títulos em formato acessível Mecdaisy, tota-
lizando a distribuição de 15.617 obras em 1.015 Municípios; em 2016 fo-
ram investidos R$ 286,4 mil para produção de material didático em Braille. 
O MEC acompanha a inclusão escolar das pessoas com de'ciência na faixa 
etária de 0 a 18 anos bene'ciários do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC). O pareamento do BPC na Escola revelou que, das 505 mil pessoas 
nessa faixa etária, 317.348 possuem matrícula na escola (62,8%) em 2016.

Meta 04KJ – Promover ações voltadas para elevar em 315 mil o total de 
matrículas em escolas das populações do campo, das comunidades 
remanescentes de quilombos e povos indígenas nas diversas etapas e 
modalidades da educação básica

O Censo Escolar (Inep/MEC) de 2016 registrou 5.658.268 matrículas em es-
colas indígenas, quilombolas e do campo, públicas e privadas, nas diversas 
etapas e modalidades da educação básica, retiradas as duplicidades. Os 
dados de 2015 registraram 5.885.139 matrículas nessas escolas, com uma 
variação negativa de -226.871 matrículas em relação ao Censo Escolar de 
2014. A variação negativa nesse total das três modalidades é causada pela 
diminuição de matrículas na educação do campo, que responde por mais 
de 90% do total nas três categorias de escolas consideradas na meta. Em 
sentido inverso, as matrículas na educação escolar indígena e na educa-
ção escolar quilombola têm apresentado crescimento. O MEC, por meio 
do Programa Nacional de Educação do Campo (Pronacampo), desenvolve 

um conjunto de ações em regime de colaboração com os sistemas de en-
sino. O Programa abrange ações de formação inicial e continuada de pro-
fessores, distribuição de material didático especí'co (Programa Nacional 
do Livro Didático - PNLD Campo), acesso e recuperação da infraestrutura 
em todas as etapas e modalidades de ensino. 

Foram adquiridos 7,2 milhões de livros do PNLD Campo, para distribuição 
em 2018, atendendo 2,3 milhões de estudantes em 56 mil escolas do cam-
po. Em 2017, no âmbito do PDDE Campo, houve o empenho de recursos 
de capital no valor de R$ 6,8 milhões, destinados a 1.677 escolas do campo 
que atendem a 294,8 mil alunos. Do PDDE Água na Escola, foram empe-
nhados em recursos de capital R$ 1,5 milhão para 290 escolas do campo 
que atendem 28 mil alunos. Ainda em 2017, houve conclusão das obras de 
construção de 177 escolas do campo.

Meta 04KL – Atender 8 milhões de pessoas com ações voltadas à 
alfabetização e à elevação da escolaridade média da população de 15 anos 
ou mais, visando ao desenvolvimento da participação social e cidadã ao 
longo da vida, à diversidade e à inclusão, em consonância com o disposto 
nas Metas 8 e 9 do Plano Nacional de Educação

As ações de alfabetização e educação de jovens e adultos (EJA) desenvol-
vidas por Estados, Distrito Federal e Municípios contribuem para o alcance 
dessa meta. A União presta apoio suplementar, como: o Programa Brasil 
Alfabetizado (PBA), a transferência de recursos para abertura de novas tur-
mas de EJA, as matrículas do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(Projovem), os repasses do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Pro'ssionais da Educação (Fundeb) 
para a manutenção das turmas de EJA nas redes de ensino e a inscrição 
de jovens e adultos nos exames de certi'cação de nível fundamental e 
médio. 

Para o cálculo do alcance da Meta em 2017, foram consideradas as 
3.273.439 matrículas da EJA na rede pública registradas no Censo Inep 
2016 e os 167.971 alfabetizandos do Ciclo 2015 do PBA atendidos em 
2016, alcançando 3.441.439 atendimentos. Estes, somados aos 3.236.872 
da Meta alcançada em 2016 (dados reti'cados no Censo Inep 2015), tota-
lizam 6.678.311 pessoas com 15 anos ou mais atendidas com ações volta-
das à alfabetização e elevação da escolaridade média.

Meta 04KM – Ofertar 464 mil vagas a jovens de 18 a 29 anos por meio de 
ações voltadas à elevação da escolaridade na educação básica integrada 
à quali'cação pro'ssional e ao desenvolvimento da participação cidadã

O Projovem, executado localmente pelos entes federados parceiros, prio-
riza o atendimento a jovens moradores de Municípios com os maiores ín-
dices de violência contra a juventude negra, que fazem parte do Plano 
Juventude Viva, e aos jovens das unidades prisionais. Em 2017, foram 
lançadas novas edições para o Projovem Urbano e Projovem Campo – 
Saberes da Terra destinadas aos entes federados que dispunham de saldo 
em conta especí'ca do Programa (R$ 630 mil e R$ 130 mil, respectivamen-
te), com a oferta de 53 mil vagas, também com a adesão de 13 Estados e 25 
Municípios (Projovem Urbano) e de 11 Estados e 45 Municípios (Projovem 
Campo). Em 2016, com a continuidade da edição de 2014, foram atendi-
dos 146,9 mil alunos nas duas modalidades.

Meta 04KN – Apoiar, em 91 mil escolas de educação básica, ações 
voltadas para a educação em direitos humanos, educação ambiental, 
educação alimentar e nutricional, educação para as relações étnico-raciais, 
promoção da inclusão escolar e da cultura, por meio da articulação com 
sistemas e redes de ensino

A Meta, em 2017, envolve diversas ações realizadas pelo MEC nas escolas, 
destacando-se: participação de 228 escolas na etapa “conferência na esco-
la”, uma das etapas preparatórias para a V Conferência Nacional Infanto-
juvenil pelo Meio Ambiente (V CNIJMA), no âmbito da Política Nacional 
de Educação Ambiental (PNEA); realização da 1ª Jornada de Educação 
Alimentar e Nutricional, com participação de 465 unidades escolares de 
educação infantil; distribuição de 79,2 mil obras, por meio do Programa 
Nacional do Livro Didático (PNLD), com informações sobre alimentação 
saudável em 49,7 mil unidades escolares; repasse de recursos para 4.714 
escolas por meio do Programa Escola Acessível; distribuição de 15.617 
obras didáticas em formato acessível em 1.732 escolas; oferta de 450 no-
vas vagas em cursos sobre a temática da educação para as relações étnico
-raciais. Como a Meta agrega ações de escopo muito diverso, foram con-
sideradas, para seu alcance, informações relativas à distribuição de PNLD 
- alimentação saudável: 49.702 escolas apoiadas em 2017. 

Percebe-se que houve um decréscimo da quantidade alcançada em rela-
ção ao valor de 2016, o que demonstra que essa meta precisa ser melhor 
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desenhada, visto que as ações de apoio à educação básica mencionadas 
envolvem diferentes formas de operacionalização e produtos.

Meta 04T4 – Promover ações de forma a ampliar o acesso à educação 
infantil em creches e pré-escolas, universalizando o atendimento às 
crianças de 4 a 5 anos, em consonância com o disposto na Meta 1 do Plano 
Nacional de Educação

O percentual de crianças de zero a três anos que frequentam a escola foi 
de 34,1%; quanto às crianças de quatro e cinco anos, o índice foi 91% em 
2015 (Pnad/IBGE). 

Em 2017, no âmbito do Proinfância, 230 unidades escolares de educa-
ção infantil foram concluídas, gerando 29.072 mil novas vagas em 169 
Municípios; destinaram-se, também, R$ 125,31 milhões para apoiar a 
construção de 297 escolas de educação infantil. 

Além da construção, foram destinados R$ 4,43 milhões, em 2017, para 
aquisição de mobiliários e equipamentos de 45 unidades. Já no âmbito 
do Plano de Ações Articuladas (PAR), foram destinados cerca de R$ 43,438 
milhões na infraestrutura de educação infantil, apoiando 44 construções, 
17 ampliações e 10 reformas. 

O MEC também disponibiliza recursos aos Municípios e Distrito Federal 
para custeio e manutenção de novas matrículas nos estabelecimentos pú-
blicos de educação infantil construídos com recursos de programas fede-
rais. Até o ano de 2016, disponibilizou aproximadamente R$ 170 milhões, 
para 1.074 estabelecimentos em 899 Municípios. 

Em 2017, foram aprovados para repasses aproximadamente R$ 35,09 mi-
lhões, atendendo 16.788 matrículas em 140 novos estabelecimentos de 
112 Municípios. O MEC apoia a manutenção de novas matrículas não con-
templadas com recursos do Fundeb: até 2016, repassou aproximadamen-
te R$ 100 milhões para 5.714 turmas em 613 Municípios. Em 2017, foram 
atendidos 302 Municípios, totalizando 1.916 turmas e mais de 30 mil ma-
trículas, sendo repassados aproximadamente R$ 59,655 milhões.

Meta 04TI – Promover ações com vistas a universalizar o atendimento 
escolar para toda a população de 15 a 17 anos, em consonância com o 
disposto na Meta 3 do Plano Nacional de Educação

O percentual da população de 15 a 17 anos que frequentava a escola ou 
concluiu a educação básica foi de 85,1% em 2015. 

As ações para universalização do atendimento escolar para esta popula-
ção passam, principalmente, pelas inovações no ensino médio. Entre elas 
o Programa de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio 
em Tempo Integral (EMTI), criado em 2016 e com execução iniciada em 
2017, contando com a adesão das 27 unidades da Federação, 516 escolas 
participantes e 105 mil matrículas com repasse de R$ 369,2 milhões; e o 
Programa Ensino Médio Inovador, o qual teve sua 5ª edição lançada em 
2016 para execução em 2017 e contou com a adesão das 27 secretarias 
de Estado da educação, permitindo a participação de 8.476 escolas e 3,1 
milhões de estudantes do ensino médio, com repasse de R$ 343,5 milhões.

Meta 04TJ – Promover ações com vistas a elevar a taxa líquida de matrícu-
las no ensino médio para 70%, em consonância com o disposto na Meta 3 
do Plano Nacional de Educação

A taxa de escolarização líquida no ensino médio atingiu o índice de 66,8% 
em 2015 (Pnad/IBGE). O Novo Ensino Médio propõe a oferta de um cur-
rículo �exível composto por uma base obrigatória e comum a todas as 
escolas e pela oferta de itinerários formativos com foco nas áreas de co-
nhecimento ou na formação técnica pro'ssional. Em 2017, o MEC lançou 
cartilha a 'm de esclarecer as principais dúvidas dos sistemas de ensino 
quanto ao assunto. O Programa de Fomento à Implementação de Escolas 
de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI) e o Programa Ensino Médio 
Inovador também compõem as ações que contribuem para o atingimento 
desta meta.  

Meta 04TN – Promover ações com vistas a universalizar o ensino 
fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 anos, em 
consonância com o disposto na Meta 2 do Plano Nacional de Educação

O percentual de pessoas de seis a 14 anos que frequentavam ou con-
cluíram o ensino fundamental atingiu 97,9% em 2015, conforme dados 
da Pnad/IBGE. As principais ações que contribuem para o alcance des-
ta Meta são o Programa Novo Mais Educação e o Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa (PNAIC). Foi lançada, também, a Política 
Nacional Alfabetização. 

Em 2017, o Novo Mais Educação teve a participação de 36.135 escolas e 3,9 
milhões de estudantes atendidos, assim como repasses de R$ 281 milhões. 
O PNAIC, em 2017, capacitou 595,4 mil pro'ssionais da educação básica, 
com a adesão dos 26 Estados e Distrito Federal e de 5.420 Municípios. O 
PNAIC disponibilizou, em 2017, um total de R$ 24,4 milhões para custeio e 
mais R$ 55 milhões para pagamento de bolsas de estudos e pesquisa; em 
2016, foram disponibilizados R$ 265 milhões.

Meta 04UA – Promover ações com vistas a alfabetizar 80% dos estudantes 
até, no máximo, o 'nal do 3º ano do ensino fundamental, em consonância 
com o disposto na Meta 5 do Plano Nacional de Educação

A Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) de 2016 aferiu o nível de al-
fabetização em três dimensões em 2,1 milhões de estudantes do 3º ano 
do ensino fundamental. Os estudantes com níveis su'cientes para cada 
dimensão na etapa dividem-se em: 45,27% (leitura), 66,15% (escrita) e 
45,53% (matemática). 

As principais ações para a Meta são: o Programa Novo Mais Educação (que 
contou com a participação de 36.135 escolas, 3,9 milhões de estudantes 
atendidos e repasses de 281 milhões em 2017) e o Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa (PNAIC). Além disso, em 2017, foi lançado o 
Programa Mais Alfabetização. 

O PNAIC conta com a adesão dos 26 Estados, do Distrito Federal e de 5.420 
Municípios. Em 2017, foram capacitados 595.475,4 mil pro'ssionais da 
educação básica, tendo sido disponibilizados recursos da ordem de R$ 
24,4 milhões para custeio e R$ 55 milhões para pagamento de bolsas de 
estudos e pesquisa; em 2016, foram disponibilizados R$ 265 milhões.
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ANÁLISE DAS METAS QUALITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019

ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

META

SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS

META 04KE - APROVAR E APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DA BASE NACIONAL COMUM 
CURRICULAR, A SER PACTUADA NO ÂMBITO DE INSTÂNCIA PERMANENTE DE 
NEGOCIAÇÃO E COOPERAÇÃO ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E 
OS MUNICÍPIOS, CONFORME O ESTABELECIDO NO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

META 04TO - IMPLEMENTAR, ATÉ 2016, O CUSTO ALUNO-QUALIDADE INICIAL - 
CAQI, REFERENCIADO NO CONJUNTO DE PADRÕES MÍNIMOS ESTABELECIDOS 
NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL E CUJO FINANCIAMENTO SERÁ CALCULADO COM 
BASE NOS RESPECTIVOS INSUMOS INDISPENSÁVEIS AO PROCESSO DE ENSINO-
APRENDIZAGEM E SERÁ PROGRESSIVAMENTE REAJUSTADO ATÉ A IMPLEMENTAÇÃO 
PLENA DO CUSTO ALUNO QUALIDADE - CAQ, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO 
NA META 20 DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE GESTÃO; ARTICULAÇÃO DE ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA META; REVISÃO DE NORMATIVOS LEGAIS E/OU 
REGULAMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO.

META 04TM - APERFEIÇOAR O CONCEITO E IMPLANTAR UMA METODOLOGIA DE 
CÁLCULO DO CUSTO ALUNO QUALIDADE (CAQ) COMO MECANISMO PARA ORIENTAR 
POLÍTICAS DE EQUIDADE NA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM CONSONÂNCIA COM O 
DISPOSTO NA META 20 DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE GESTÃO; ARTICULAÇÃO DE ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA META; REVISÃO DE NORMATIVOS LEGAIS E/OU 
REGULAMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO.

META 04KF - APOIAR A IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, EM 
CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NA META 1 DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE GESTÃO; ARTICULAÇÃO DE ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA META; AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA DA POLÍTICA PÚBLICA 
E, CONSEQUENTEMENTE, EVENTUAL NECESSIDADE DE REVISÃO DA META OU 
DE ALGUM DE SEUS ATRIBUTOS; COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E O DIMENSIONAMENTO DA META

META 04T5 - PROMOVER AÇÕES COM VISTAS A ELEVAR A TAXA DE ALFABETIZAÇÃO 
DA POPULAÇÃO COM 15 ANOS OU MAIS PARA 95% E À REDUÇÃO PARA 25% DA 
TAXA DE ANALFABETISMO FUNCIONAL, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NA 
META 9 DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE GESTÃO; COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E O DIMENSIONAMENTO DA META; REALIZAÇÃO 
DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO.

META 04T3 - PROMOVER AÇÕES COM VISTAS A ELEVAR A ESCOLARIDADE MÉDIA DA 
POPULAÇÃO DE 18 A 29 ANOS, DE MODO A ALCANÇAR, NO MÍNIMO, 10 ANOS DE 
ESTUDO PARA AS POPULAÇÕES DO CAMPO, DA REGIÃO DE MENOR ESCOLARIDADE 
NO PAÍS E DOS 25% MAIS POBRES, E ELEVAR PARA 92% A RAZÃO ENTRE A 
ESCOLARIDADE MÉDIA ENTRE NEGROS E NÃO NEGROS DECLARADOS À FUNDAÇÃO 
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), EM CONSONÂNCIA 
COM O DISPOSTO NA META 8 DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE GESTÃO; ARTICULAÇÃO DE ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA META; AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA DA POLÍTICA PÚBLICA 
E, CONSEQUENTEMENTE, EVENTUAL NECESSIDADE DE REVISÃO DA META OU 
DE ALGUM DE SEUS ATRIBUTOS; COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E O DIMENSIONAMENTO DA META; REVISÃO DE 
NORMATIVOS LEGAIS E/OU REGULAMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO.

Meta 04KE – Aprovar e apoiar a implementação da Base Nacional 
Comum Curricular, a ser pactuada no âmbito de instância permanente de 
negociação e cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, conforme o estabelecido no Plano Nacional de Educação

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) estabelece direitos, conheci-
mentos, competências e objetivos de aprendizagem para todas as crian-
ças e adolescentes da educação básica. Assim, a Base deve nortear os 
currículos dos sistemas e redes de ensino, como também as propostas 
pedagógicas de todas as escolas públicas e privadas de educação infantil, 
ensino fundamental e ensino médio. 

O resultado das audiências públicas, em forma de contribuições de di-
versos segmentos da sociedade, serviu de subsídio para que o Conselho 
Nacional de Educação (CNE) elaborasse parecer e projeto de resolução so-
bre a Base. Em abril de 2017, foi entregue ao CNE a versão 'nal da BNCC. 

Em dezembro, essa versão foi submetida à votação e aprovada pelo 
Conselho, homologada pelo MEC no dia 20 de dezembro de 2017. O 
Documento referente ao ensino médio está em elaboração e deverá ser 
entregue ao CNE no primeiro semestre de 2018, já adaptado às diretrizes 
do Novo Ensino Médio. 

Meta 04TO – Implementar, até 2016, o Custo Aluno-Qualidade inicial 
(CAQi), referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na 
legislação educacional e cujo 'nanciamento será calculado com base nos 
respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem 
e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 
Aluno Qualidade – CAQ, em consonância com o disposto na Meta 20 do 
Plano Nacional de Educação

Da mesma forma que ocorre quanto ao Custo Aluno-Qualidade (CAQ), 
as discussões quanto ao Custo Aluno-Qualidade Inicial (CAQi) remon-
tam à necessidade de se garantir a oferta dos serviços educacionais com 
qualidade e equidade. O já citado Simulador do Custo Aluno-Qualidade 
(SimCAQ), a ser disponibilizado em 2019, poderá ser utilizado como fer-
ramenta de suporte no processo de elaboração e/ou adequação, assim 
como durante todo o processo de monitoramento e avaliação dos planos 
de educação dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Meta 04TM – Aperfeiçoar o conceito e implantar uma metodologia de cál-
culo do Custo Aluno Qualidade (CAQ) como mecanismo para orientar po-
líticas de equidade na educação básica, em consonância com o disposto 
na Meta 20 do Plano Nacional de Educação

Devido à complexidade do assunto Custo Aluno-Qualidade (CAQ), torna-
se necessário o amplo debate sobre o tema, e sua implementação depen-
de sobremaneira de acordos nacionais que se assentam em pactos entre 
os entes federativos e os responsáveis pela consecução das políticas edu-
cacionais. 

O MEC está organizando um sistema para apoiar os entes nos cálculos 
referentes ao 'nanciamento da educação básica: o Simulador do Custo 
Aluno-Qualidade (SimCAQ), que calculará o CAQ e o orçamento anual 
necessário para 'nanciar a oferta de educação básica em condições de 
qualidade a partir de parâmetros e de um conjunto de metas, além de 
condições de oferta, a serem inseridos no sistema pelos usuários. O valor 
total do Projeto é de R$ 2 milhões.

Meta 04KF – Apoiar a implantação de unidades de educação infantil, em 
consonância com o disposto na Meta 1 do Plano Nacional de Educação

Para o parecer referente a esta meta (04KF) se aplicam as mesmas conside-
rações descritas na análise da meta 04T4.

Meta 04T5 – Promover ações com vistas a elevar a taxa de alfabetização da 
população com 15 anos ou mais para 95% e à redução para 25% da taxa 
de analfabetismo funcional, em consonância com o disposto na Meta 9 do 
Plano Nacional de Educação

Conforme colocado sobre a meta 04T3, as principais contribuições para o 
alcance dessa meta são as ações de alfabetização e educação de jovens e 
adultos (EJA) desenvolvidas por Estados, Distrito Federal e Municípios. Tais 
ações contam com o apoio suplementar da União. Para o cálculo do alcance 
da Meta em 2017, foram consideradas as 3.273.439 de matrículas da EJA na 
rede pública registradas no Censo Inep 2016 e os 167.971 alfabetizandos do 
Ciclo 2015 do PBA atendidos em 2016, alcançando 3.441.439 atendimentos. 
Estes, somados aos 3.236.872 da Meta alcançada em 2016 (dados reti'cados 
com base no Censo Inep 2015), totalizam 6.678.311 pessoas com 15 anos ou 
mais, atendidas com ações voltadas à alfabetização e elevação da escolari-
dade média.

Página 207 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

608 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 II
I -

 A
TU

A
Ç

Ã
O

 P
O

R
 Á

R
EA

 T
EM

Á
TI

C
A

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

205

Meta 04T3 – Promover ações com vistas a elevar a escolaridade média da 
população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar, no mínimo, 10 anos de 
estudo para as populações do campo, da região de menor escolaridade 
no País e dos 25% mais pobres, e elevar para 92% a razão entre a escola-
ridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geogra'a e Estatística (IBGE), em consonância com o dispos-
to na Meta 8 do Plano Nacional de Educação

As ações de alfabetização e educação de jovens e adultos (EJA) desenvol-
vidas por Estados, Distrito Federal e Municípios contribuem para o alcance 
dessa meta. A União presta apoio suplementar, como: o Programa Brasil 
Alfabetizado (PBA), a transferência de recursos para abertura de novas tur-
mas de EJA, as matrículas do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(Projovem), os repasses do Fundeb para a manutenção das turmas de EJA 
nas redes de ensino e a inscrição de jovens e adultos nos exames de certi-
'cação de nível fundamental e médio. Para elevar a razão entre a escolari-
dade de negros e não negros, o Projovem vem priorizando o atendimento 
a jovens moradores de municípios com os maiores índices de violência 
contra a juventude negra e aos jovens das unidades prisionais.

Outras considerações julgadas relevantes

Além das ações descritas nas análises referentes às metas quantitativas e 
qualitativas, o MEC desenvolveu outras ações que contribuem para am-
pliar a qualidade nas diversas etapas e modalidades da educação básica. 

Essas ações visam não somente ao acesso e à permanência, como também 
à conclusão da trajetória escolar com níveis adequados de participação, 
aprendizagem e respeito às especi'cidades da diversidade e da inclusão, 
inclusive para os que não tiveram acesso na idade própria, numa perspec-
tiva de educação ao longo da vida.No que tange à melhoria da infraestru-
tura física e pedagógica, destaca-se o Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE), operacionalizado via transferência direta de recursos para as esco-
las de educação básica. 

Os recursos do PDDE concorrem para a melhoria das condições de funcio-
namento da unidade de ensino, o reforço da participação social e a pro-
moção da autogestão escolar nas suas vertentes administrativa, 'nanceira 
e pedagógica, possibilitando que a escola disponha dos meios necessários 
à realização de sua função social. 

Para tanto, o Programa presta assistência 'nanceira, em caráter suplemen-
tar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais 
e do Distrito Federal, às escolas de educação especial quali'cadas como 
bene'centes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público e aos polos presenciais do Sistema Universidade Aberta do Brasil 
(UAB) que ofertem programas de formação inicial ou continuada a pro's-
sionais da educação básica. 

A assistência 'nanceira é efetivada independentemente da celebração de 
convênio ou instrumento congênere, de acordo com o número de alunos 
extraído do Censo Escolar (Inep).

Nesse sentido, os recursos do Programa destinam-se à cobertura de des-
pesas de custeio, manutenção e pequenos investimentos que concorram 
para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e 
pedagógica dos estabelecimentos de ensino bene'ciários. Esses recursos 
devem ser empregados, entre outros, na aquisição de material permanen-
te; na realização de pequenos reparos, adequações e serviços necessários 
à manutenção, conservação e melhoria da estrutura física da unidade es-
colar; na aquisição de material de consumo; na avaliação de aprendiza-
gem; e na implementação de projeto pedagógico.

Em 2017, cerca de 34,9 milhões de alunos da educação básica pública fo-
ram bene'ciados com R$ 892,5 milhões, repassados a 127,4 mil escolas 
estaduais, distritais e municipais de ensino, correspondentes à primeira e 
à segunda parcelas de 2017 dos recursos do PDDE Básico, distribuídas em 
todas as regiões brasileiras. 

Foram contempladas, também, com o PDDE, 1.067 escolas de educação 
especial privadas, mantidas por entidades privadas sem 'ns lucrativos, às 
quais foram repassados R$ 6,37 milhões, bene'ciando 89 mil alunos de 
educação especial.

No âmbito dos programas suplementares à educação, destaca-se o 
apoio aos estudantes de toda a educação básica por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar (Pnate), Programa Nacional do Livro Didático 
(PNLD) e do Programa Nacional Biblioteca na Escola (PNBE). 

O Pnae, por meio da oferta da alimentação escolar e de ações de educação 
alimentar e nutricional, busca contribuir para o crescimento, o desenvolvi-
mento, a aprendizagem, o rendimento escolar dos estudantes e a forma-
ção de hábitos alimentares saudáveis. 

O Programa atende alunos da educação básica nas etapas educação in-
fantil (creche e pré-escola), ensinos fundamental e médio e nas modalida-
des indígena, quilombola, atendimento educacional especializado (AEE) 
e educação de jovens e adultos (EJA), matriculados em escolas públicas, 
'lantrópicas, comunitárias (conveniadas com o poder público) e confes-
sionais (mantidas por entidades 'lantrópicas), bem como estudantes ma-
triculados nas escolas federais, em conformidade com o Censo Escolar do 
ano anterior ao do atendimento, nos termos da Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009. 

Por meio de transferência de recursos em caráter suplementar aos entes 
federados, no período de 2017, foram destinados R$ 3,89 bilhões para 
atender, em média, a cada ano, 41 milhões de estudantes da educação 
básica. 

Vale ressaltar que, em relação a 2016, houve um incremento no orçamento 
consignado ao Pane, que passou de R$ 3,89 bilhões para R$ 4,15 bilhões 
em 2017. Isso ocorreu devido ao aumento nos valores per capita para a 
oferta da alimentação escolar, estabelecidos pela Resolução FNDE nº 
1/2017. 

Destaca-se que as etapas e modalidades de ensino, no âmbito do Pnae, 
recebem investimentos calculados a partir de valores de per capitas di-
ferenciados. Dessa forma, o valor foi ajustado em 20% para os alunos dos 
ensinos fundamental e médio regular, que representam 71% dos alunos 
atendidos pelo Pnae. Já para as demais etapas e modalidades de ensino, o 
reajuste foi de, em média, 7%.

No que concerne ao Pnate, objetivou-se garantir o acesso e a permanên-
cia, nos estabelecimentos escolares, dos alunos da educação básica pú-
blica residentes em área rural que utilizem transporte escolar, por meio 
de assistência 'nanceira, em caráter suplementar, sem necessidade de 
convênio ou outro instrumento congênere, aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 

Os recursos transferidos devem ser utilizados na manutenção da frota ou 
na terceirização do serviço de transporte escolar utilizado pela entidade 
executora. 

Os valores são calculados de acordo com o número de alunos da educação 
básica pública, residentes em área rural e que utilizem o transporte esco-
lar, registrados no Censo Escolar, bem como no valor per capita de'nido 
para cada Município, que, atualmente, varia entre R$ 120,00 e R$ 170,00. 
Em 2017, o Pnate atendeu cerca de 4,28 milhões alunos com recursos da 
ordem de R$ 574,24 milhões.

No que se refere ao PNLD, o Programa tem garantido o direito dos estu-
dantes a materiais didáticos de qualidade. Ele possui abrangência nacio-
nal e o material é distribuído mediante adesão especí'ca das redes de 
ensino, em ciclos trienais alternados.  

Assim, a cada ano, são adquiridos e distribuídos livros para todos os alunos 
de determinada etapa de ensino e também são repostos e complemen-
tados os livros reutilizáveis para outras etapas. A projeção de aquisição 
e de distribuição é realizada de acordo com as informações disponíveis 
no Censo Escolar referente a dois anos anteriores ao ano de execução do 
programa. 

A partir de 2017, o Programa passou a se chamar Programa Nacional do 
Livro e do Material Didático (PNLD), abarcando em suas ações a aquisição 
e distribuição dos materiais outrora executados no âmbito do Programa 
Nacional Biblioteca da Escola (PNBE), além de possibilitar a compra de sof-
twares e jogos educacionais, materiais de reforço e correção de �uxo, ma-
teriais de formação e materiais destinados à gestão escolar, entre outros 
materiais de apoio à prática educativa, incluídas ações de quali'cação de 
materiais para a aquisição descentralizada pelos entes federativos. 

Em 2017, foi empenhado R$ 1,72 bilhão para a aquisição e distribuição de 
livros didáticos a estudantes do ensino fundamental e médio e àqueles da 
EJA e de escolas do campo, que recebem livros adequados ao seu contex-
to sociocultural e de acordo com sua realidade. A previsão é atender mais 
de 31 milhões de estudantes, totalizando mais de 154 milhões de livros 
distribuídos, para utilização em 2018.
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O Programa Caminho da Escola objetiva renovar e padronizar a frota de 
veículos e embarcações de transporte escolar, garantido segurança e qua-
lidade e contribuindo para o acesso e permanência dos alunos nas escolas 
da rede pública da educação básica. 

Com esse propósito, em 2017, foram destinados, pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), aproximadamente R$ 388,6 
milhões para a aquisição de 1.354 ônibus com requisitos de acessibi-
lidades, sendo que: i) a região Centro-Oeste foi contemplada com 138 
ônibus; ii) a região Nordeste, com 442 ônibus; iii) a região Norte, com 
31 ônibus; iv) a região Sudeste, com 328 ônibus; e v) a região Sul, com 
415 ônibus. 

Além dos créditos destinados especi'camente para o programa 
Caminho da Escola, em 2017 houve aquisições de veículos por meio 
de recursos próprios dos entes federados, e por meio de outros créditos 
orçamentários originários do FNDE. 

Assim, considerando as duas fontes de 'nanciamento, no total de R$ 
555,8 milhões, 987 Municípios foram contemplados para aquisição de 
2.080 ônibus. Além disso, cinco Municípios e o Estado do Rio Grande 
do Norte/RN foram bene'ciados com o valor de R$ 1,3 milhão para 
que pudessem adquirir bicicletas escolares.

Objetivando a melhoria do �uxo escolar e da aprendizagem, o MEC 
apoia ações relacionadas às tecnologias educacionais por meio do 
Programa Nacional de Tecnologia Educacional (Proinfo) e do Programa 
Banda Larga nas Escolas (PBLE).

O Proinfo tem como objetivo promover o uso pedagógico das tecno-
logias de informação e comunicação nas redes públicas de educação 
básica. No ano de 2017, o Programa teve como uma das suas ações a 
implementação do sistema operacional Linux Educacional (LE6), proje-
tado para oferecer aos seus usuários um ambiente agradável e de fácil 
utilização, oferecendo uma série de recursos de interface e interação, 
como aplicativos, integração com o Portal MEC e ferramenta para ge-
rência de laboratório. 

A padronização do parque tecnológico, com a utilização do LE6, trará 
informações mais apresentáveis e organizadas, menor dependência da 
Internet para seu funcionamento (por meio de aplicativos o�-line) e uma 
interface mais amigável para utilização dos alunos e professores. 

A utilização do LE6 nos laboratórios é uma prerrogativa das secretarias 
municipais e estaduais de educação. A expectativa é de que esse siste-
ma seja aplicado em 20 mil laboratórios da área rural e em 15 mil da 
área urbana.

A 'm de promover a diversidade nas estratégias aplicadas ao uso peda-
gógico das tecnologias de informação e comunicação no processo de 
ensino-aprendizagem em sala de aula, foram empenhados cerca de R$ 
7,93 milhões para a aquisição de tablets, computadores e notebooks no 
âmbito do Proinfo.  

Além disso, aproximadamente 2 mil unidades educacionais, estaduais 
e municipais, bene'ciaram-se com a ativação de 3.886 tablets edu-
cacionais, adquiridos para uso dos professores e alunos da educação 
básica de escolas públicas. Também em 2017, foi realizada a prospec-
ção para aquisição de equipamentos de Robótica Educacional, com a 
'nalidade de atender estudantes da educação básica das redes públicas 
de ensino em todo Brasil.

Ainda no âmbito do Proinfo e a 'm de contribuir para o atendimento 
do compromisso de estabelecer novo modelo de avaliação, aquisição, 
fomento e distribuição de recursos educacionais digitais no contexto 
da cultura digital (Compromisso 6 do 3º Plano de Ação do Brasil na 
Parceria para o Governo Aberto), foi lançada, em 2017, a Plataforma 
Web de Distribuição de Conteúdos Educacionais Digitais, que pode ser 
acessada por meio do endereço eletrônico https://plataformaintegrada.
mec.gov.br. 

Essa ferramenta centralizará todos os recursos educacionais digitais do 
MEC em um único repositório, de forma organizada, nas várias etapas 
de ensino, tendo como referência a Base Nacional Curricular Comum, 
facilitando o acesso de 40 milhões de alunos e 2,5 milhões de profes-
sores.

Vale destacar ainda o Programa Banda Larga nas Escolas (PBLE), que 
promove a instalação de infraestrutura de rede e suporte para conexão à 

internet nas escolas públicas urbanas, E-Tec Brasil, Universidade Aberta 
do Brasil (UAB), Núcleos de Tecnologia Estadual (NTE) e Núcleos de 
Tecnologia Municipal (NTM). 

Em 2017, mantendo-se os mesmos critérios de elegibilidade, o Programa 
registrou 62.202 pontos de conexão, bene'ciando mais de 30 milhões 
de alunos e aproximadamente 1,5 milhão de professores.

No âmbito das escolas rurais, o FNDE atuou de forma colabora-
tiva ao Projeto de Conectividade Rural da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel), cujo objetivo é fornecer internet com tec-
nologia 4G a todas as escolas públicas rurais que possuam energia elé-
trica, algum tipo de recurso tecnológico e que estejam dentro de um 
raio de até 30 km da sede do Município. Desde sua concepção, em 
2012, a iniciativa atendeu cerca de 29 mil entidades de ensino.

Ainda no âmbito da educação digital, o FNDE está realizando estudo 
para de'nição das especi'cações técnicas para os equipamentos de co-
nectividade que irão compor a infraestrutura de apoio ao Programa de 
Inovação Escola Conect@da, lançado pelo MEC, por meio do Decreto 
nº 9.204, de 23 de novembro de 2017, cujo objetivo é apoiar a uni-
versalização do acesso à internet em alta velocidade e fomentar o uso 
pedagógico de tecnologias digitais na educação básica.

A identi'cação dos motivos de baixa frequência escolar dos bene'ciá-
rios do Programa Bolsa Família (PBF) e seus desdobramentos continuam 
sendo desa'os importantes para a garantia do acesso e da permanência 
na escola de crianças, adolescentes e jovens, na faixa etária de 6 a 17 
anos de idade, bene'ciários do PBF. 

O MEC tem trabalhado no aprimoramento dos processos de registro 
da frequência escolar, na identi'cação e inclusão dos estudantes “não 
localizados”, na formação continuada de pro'ssionais de educação, no 
fortalecimento de redes intersetoriais com os sistemas de ensino e na 
criação de instrumento que potencialize a realização de diagnósticos 
dos motivos de baixa frequência escolar, capazes de orientar as ações 
governamentais de combate ao abandono e à evasão.

Inicialmente, destaca-se o esforço para melhorar a qualidade da ges-
tão da condicionalidade da educação do PBF, por meio do desenvol-
vimento do novo Sistema de Informação da Frequência Escolar do PBF 
(Sistema Presença), em 2017. 

Paralelamente ao aprimoramento do acompanhamento da frequência 
escolar, foram tomadas medidas voltadas aos bene'ciários em situação 
de “não localizados”, ou seja, aqueles que se encontram no Cadastro 
Único, mas cujas matrículas não foram localizadas pelos gestores do 
Programa, e, também, aqueles pertencentes ao conjunto de estudantes 
em escolas não identi'cadas. 

Para a identi'cação e inclusão desses bene'ciários, o MEC, o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) e o 
Ministério do Desenvolvimento Social têm realizado, periodicamente, 
checagens entre as bases de dados do Sistema Presença e do Censo 
Escolar. 

Além disso, Estados, Distrito Federal e Municípios também têm realiza-
do veri'cações entre as bases de dados dos seus sistemas especí'cos de 
frequência escolar com as bases do Censo Escolar, bem como utilizado 
estratégias de busca ativa nos sistemas de ensino. 

No ano de 2017, foram identi'cados 1,3 milhão de crianças e adoles-
centes em situação de “não localizados” e que passaram a ter a frequ-
ência escolar acompanhada pela rede dos pro'ssionais da educação 
do PBF.

Menciona-se, ainda, que a articulação com as redes municipais de en-
sino tem sido fortalecida e ampliada por atividades de mobilização que 
incluem reuniões técnicas feitas por videoconferências e webconferên-
cias, mensagens aos dirigentes municipais de educação e outras dispo-
nibilizadas pelo Quadro de Avisos do Sistema Presença.

A formação continuada tem adquirido centralidade nas ações do MEC 
com os sistemas de ensino. Destaca-se, desse modo, a oferta dos cursos 
de Educação, Pobreza e Desigualdade Social (EPDS) em diferentes ní-
veis de ensino (especialização, aperfeiçoamento e extensão). 

Em 2017, foram ofertadas 3,3 mil vagas para os pro'ssionais da educa-
ção responsáveis pelo acompanhamento da frequência escolar do PBF 
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em 11 unidades da Federação. Além disso, encontra-se em fase de con-
clusão o Curso de Especialização EPDS, oferecido a 5.450 pro'ssionais da 
educação em 15 Estados.

Com a 'nalidade de contribuir para a ampliação do acesso e para a me-
lhoria de condições para a permanência dos estudantes bene'ciários do 
PBF na escola e a conclusão de seus estudos na idade adequada, encontra-
se em desenvolvimento a Iniciativa Trajetórias Escolares, Desigualdades e 
Diversidades. Essa Iniciativa tornará acessíveis, de forma rápida, clara e 
detalhada, os indicadores de alerta e risco social relacionados aos moti-
vos de baixa frequência escolar, garantindo aos gestores dos três níveis de 
governo e à sociedade informações fundamentais para ações de combate 
à repetência, ao abandono e à evasão.

Por 'm, acrescenta-se que os programas desenvolvidos pelo MEC, visan-
do garantir o acesso de crianças e adolescentes bene'ciários do Bolsa 
Família à educação integral, criaram e/ou alteraram seus critérios de 
adesão. Dessa forma, programas como o Novo Mais Educação, o Ensino 
Médio Inovador e o Programa de Fomento à Implementação de Escolas 
de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI) priorizaram o atendimento de 
escolas que possuem Indicador de Nível Socioeconômico (INSE) baixo ou 
muito baixo, conforme dados do Inep, uma vez que esse indicador tem 
forte relação com a porcentagem de alunos bene'ciários do Bolsa Família 
matriculados na escola.  Portanto, quanto maior o percentual de alunos 
participantes do Bolsa Família, menor é o INSE, ou seja, mais vulnerável 
socioeconomicamente.

3.3. ÁREA TEMÁTICA: INFRAESTRUTURA

3.3.1. Programa 2033 - Energia Elétrica

O Programa Temático Energia Elétrica contempla um conjunto de objeti-
vos e iniciativas que percorre etapas e executa os processos necessários 
para gerar, transmitir e distribuir energia elétrica aos consumidores.  Esse 
processo se inicia com os estudos das necessidades, passa pelo planeja-
mento e pesquisa para de'nir onde construir (estudos de inventário e via-
bilidade), pelos leilões, obras de geração, transmissão e distribuição. 

Também são partes importantes deste processo a regulação e 'scalização 
do setor e seus agentes, a pesquisa tecnológica e a realização de projetos 
voltados à e'ciência energética e à universalização do serviço de energia 
elétrica.

Foram destacados a seguir três objetivos no período 2016-2017: 

Objetivo 0019, que trata da expansão da oferta de produção de 
energia elétrica;
Objetivo 0034, que trata do planejamento das demandas futuras por 
meio de elaboração de estudos e realização de leilões; e 
Objetivo 0036, que trata da expansão do Sistema Interligado 
Nacional, em termos de linhas de transmissão (km) e capacidade de 
transformação (MVA), considerando o alcance das metas no período 
do PPA 2016-2019.

PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2033 – ENERGIA ELÉTRICA

INDICADOR
UNIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % 

EM RELAÇÃO 

AO ÍNDICE DE 

REFERÊNCIA
DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE FONTE DE INFORMAÇÃO

CAPACIDADE INSTALADA 
DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

MW 31/12/2014 133.913 31/12/2017 157.580

MME - BOLETIM DE 
MONITORAMENTO DO SISTEMA 
ELÉTRICO BRASILEIRO, EDIÇÃO 
DE DEZEMBRO/2017 - TABELA 
7. MATRIZ DE CAPACIDADE 
INSTALADA DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DO BRASIL.

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

17,67%

CAPACIDADE INSTALADA DE 
TRANSFORMAÇÃO

MVA 31/12/2014 15.672,00 31/12/2017 348.231,8

MME – EPE PLANO DECENAL 
DE EXPANSÃO DE ENERGIA 
2024 - TABELA “SIN: ESTIMATIVA 
DA EVOLUÇÃO FÍSICA DO 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO – 
TRANSFORMAÇÃO”

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

2.122,00%

EXTENSÃO DE LINHAS DE 
TRANSMISSÃO

KM 31/12/2014 125.727 31/12/2017 141.576,4

MME – EPE PLANO DECENAL DE 
EXPANSÃO DE ENERGIA 2024 
- TABELA “SIN: ESTIMATIVA DA 
EVOLUÇÃO FÍSICA

DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO - 
LINHAS DE TRANSMISSÃO“

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

12,61%

TAXA DE EXPANSÃO DA 
CAPACIDADE INSTALADA 
DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - NÃO RENOVÁVEIS

% 31/12/2014 1,21 31/12/2017 0,77
MME - BOLETIM DE 
MONITORAMENTO DO SISTEMA 
ELÉTRICO BRASILEIRO

QUANTO MENOR, 
MELHOR

-36,36%

TAXA DE EXPANSÃO DA 
CAPACIDADE INSTALADA 
DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - RENOVÁVEIS

% 31/12/2014 6,81 31/12/2017 5,73
MME - BOLETIM DE 
MONITORAMENTO DO SISTEMA 
ELÉTRICO BRASILEIRO

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

-15,86%

TAXA DE IMPORTAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA

% 31/12/2014 4,36 31/12/2017 0,35

MME - BOLETIM MENSAL DE 
MONITORAMENTO DO SISTEMA 
ELÉTRICO BRASILEIRO E MDIC - 
ALICEWEB

NÃO SE APLICA -91,97%
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Cumpre esclarecer que a tabela de indicadores contém valores cujos mé-
todos de apuração tiveram que ser revistos, o que resultou em números 
com variações signi'cativas entre os índices de referência e a apuração 
de 2017:

Capacidade Instalada de Transformação

os valores informados anteriormente foram equivocadamente 
obtidos em documentos o'ciais do MME e correspondiam aos 
acréscimos realizados anualmente em 2014 e 2016: 15.672 MVA 
e 9.247 MVA, respectivamente. Porém, de acordo com a forma 
correta de apuração, a qual considera a capacidade total instalada 
de Transformação, os valores de 2014 e 2016 deveriam ser, 
respectivamente, 305.618 MVA e 333.266 MVA (disponíveis nos 
Planos Decenais de Expansão de Energia (PDEE) 2024 e 2026). 
Pretende-se, em momento oportuno, corrigir a série de valores 
apurados.

Taxa de Importação de Energia Elétrica

Os valores informados anteriormente foram equivocadamente 
obtidos em documentos o'ciais do MME e correspondiam aos 
percentuais de importação contratada do Paraguai e da Venezuela 
em relação à capacidade de geração instalada no País em 2014 
e 2016 (4,36% e 3,94%, respectivamente). Deveriam ser, porém, 
0,16% em 2014 e 0,20% em 2016, o que corresponde ao percentual 
de energia elétrica importada (ALICEWEB) sobre o total de energia 
elétrica produzida no País.

Objetivo 0019 - Expandir a capacidade de geração do sistema elétrico 
brasileiro, pela implantação de novos empreendimentos e ampliação e ou 
repotenciação de usinas existentes

No Brasil, o parque de geração de energia elétrica é predominantemente 
hidráulico, dadas as suas características e potencialidades, já há mais de 50 
anos. As usinas hidrelétricas (UHE) disponibilizam grandes quantidades de 
energia a baixos preços, contribuindo para a modicidade tarifária, e ainda 
apresentam a vantagem de utilizar uma fonte limpa e renovável.

Em termos nominais e relativos, essa evolução esteve concentrada no iní-
cio da década de 1980, quando o mundo sofria as consequências dos cho-
ques no preço do petróleo ocorridos na década anterior e se instalavam 
no País grandes indústrias eletro-intensivas.

As usinas termelétricas (UTE) estão entre as alternativas de diversi'cação 
da matriz elétrica. As principais vantagens das térmicas são: a �exibilidade 
para alocação junto ao mercado consumidor, o prazo menor de amortiza-
ção dos investimentos, o custo de capital mais baixo e o menor risco para 
o setor privado. 

Do ponto de vista do Sistema Interligado Nacional (SIN), as termelétricas 
contribuem para o aumento da con'abilidade do sistema, compensando 
possíveis de'cit hídricos. Deve-se destacar, entre as fontes minerais para a 
geração de energia elétrica, o gás natural e o urânio, por serem menos po-
luentes que as outras fontes tradicionais (carvão e derivados de petróleo).

A geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas, como a eólica 
e a biomassa, além de limpas e renováveis, é uma das alternativas de diver-
si'cação da matriz elétrica. O Brasil tem grande potencial de geração de 
energia elétrica a partir de fonte eólica com destaque para as regiões dos 
litorais Sul e Nordeste e do semiárido. 

Outra fonte renovável que tem sido muito desenvolvida no País é a bio-
massa, principalmente utilizando como combustível o bagaço de cana, 
nas regiões produtoras de álcool e açúcar, como São Paulo/SP, Paraná/
PR, Goiás/GO, Mato Grosso/MT e Mato Grosso do Sul/MT. Já as Pequenas 
Centrais Hidrelétricas (PCH) e as Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGH) 
constituem fontes alternativas de energia que geram quantidades meno-
res de energia, porém com impactos também reduzidos. 

Há ainda o caso da energia fotovoltaica, cuja principal aplicação está na 
geração distribuída, em que a energia elétrica é gerada na própria unidade 
consumidora e o excedente, lançado na rede de distribuição.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016- 2019
UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

0001 - ADICIONAR 14.655 MW 
DE CAPACIDADE INSTALADA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A 
PARTIR DA FONTE HÍDRICA

MW 0 14.655 5.204,69 8.511,84 58,08

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

0005 - ADICIONAR 6.400 MW 
DE CAPACIDADE INSTALADA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A 
PARTIR DE FONTES TÉRMICAS

MW 0 6.400 1.757,60 2.755,20 43,05

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

COM MEDIDAS A 
SEREM ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DA META

0007 - ADICIONAR 810 MW 
DE CAPACIDADE INSTALADA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
A PARTIR DE OUTRAS FONTES 
ALTERNATIVAS

MW 0 810 0 933,00 115,19

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

META PREVISTA AO 
FINAL DO PPA JÁ 
ALCANÇADA

-

0008 - ADICIONAR 7.500 MW 
DE CAPACIDADE INSTALADA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A 
PARTIR DA FONTE EÓLICA

MW 0 7.500 2.564,10 4.719,80 62,93

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 0001 - Adicionar 14.655 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir da fonte hídrica

Em 2017, entraram em operação 3.305 MW de capacidade de geração de 
fonte hidráulica. Destaque-se: i) a UHE Belo Monte com a entrada em ope-
ração de 2.522 MW, totalizando, ao 'nal do último ano, 4.510 MW liberados 
para operação comercial; e ii) o início de operação da primeira unidade gera-
dora, com 175 MW de potência, da UHE São Manoel (700 MW). Considerando 
esses resultados, a Meta atingiu 58,1% do total previsto no PPA.

Meta 0005 - Adicionar 6.400 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir de fontes térmicas

Quanto à meta de expansão da oferta de geração de fonte térmica, em 
2017 entraram em operação 997,6 MW de capacidade de geração de ener-
gia. Em destaque, a UTE Mauá 3 (590,75 MW), com a entrada em operação 
da primeira unidade geradora com 190 MW. Assim, o índice de realização 
para esta fonte atingiu 43,1% do total previsto no PPA. O baixo desem-
penho observado decorre de postergações das previsões de entrada em 
operação de algumas grandes usinas térmicas e/ou da frustração da im-
plantação de outras, devido à desistência de grupos empresariais que não 
estão conseguindo viabilizar seus empreendimentos.

Meta 0007 - Adicionar 810 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir de outras fontes alternativas

Atualmente, a meta de expansão de geração de energia elétrica a partir 
de outras fontes alternativas considera apenas as usinas fotovoltaicas. 
Em 2017, entraram em operação 933 MW de capacidade de geração des-
se tipo de energia. Em destaque, os parques solares de Ituverava, Nova 
Olinda, Vazante, Pirapora e Bom Jesus da Lapa, totalizando, ao 'nal do ano, 
933 MW em operação comercial. Considerando esses resultados, a fonte 
fotovoltaica atingiu 115,2 % do total previsto no PPA, o que pode ser con-
siderado muito bom, tendo em vista que a meta estabelecida para o PPA 
já foi superada em mais de 15%.

Meta 0008 - Adicionar 7.500 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir da fonte eólica

Adicionalmente, entraram em operação 2.156 MW de capacidade de gera-
ção de fonte eólica em 2017, instalados em 85 empreendimentos. Destaca-
se a entrada em operação comercial de 1.965 MW, distribuídos em 85 
usinas eólicas na região Nordeste, e 191 MW, instalados em 11 empreendi-
mentos na região Sul. Considerando esses resultados, a fonte eólica atingiu 
62,9% do total previsto no PPA, o que pode ser considerado bom, dado 
haver decorrido metade do prazo para alcance do resultado 'nal.

Objetivo 0034 - Planejar o atendimento das demandas futuras de energia 
elétrica por meio da elaboração de estudos de expansão da geração e da 
transmissão, bem como da promoção de leilões

O Estado Brasileiro exerce as funções de planejamento do setor energé-
tico, sendo determinante para a expansão dos sistemas de transmissão e 
indicativo para a expansão da geração de energia elétrica. 

Tendo em vista as características e prazos de implementação dos empre-
endimentos do setor elétrico, os planejamentos de médio e longo prazos 
são fundamentais para assegurar a expansão equilibrada entre a oferta 
energética e a sustentabilidade técnica, econômica e ambiental.

O estudo dos potenciais de fontes primárias e a de'nição e projeto de em-
preendimentos de geração de energia elétrica são ações elementares à 
viabilização das usinas que produzirão a energia necessária ao atendimen-
to da demanda nacional. 

Sendo assim, a expansão da capacidade de geração do sistema elétrico 
deverá ocorrer aproveitando o potencial de recursos energéticos dispo-
níveis no País, seja pelo estudo de novos aproveitamentos hidrelétricos 
inventariados ou em inventário e dos respectivos estudos de viabilidade, 
bem como do aproveitamento de outros recursos, quais sejam: biomassa, 
energia solar, eólica e centrais termoelétricas.

Em paralelo, a expansão dos sistemas de transmissão de energia elétri-
ca torna-se fundamental para a otimização dos recursos energéticos, o 
transporte da energia gerada até os centros de carga distribuídos no ter-
ritório nacional, dando plenas condições para os sistemas de distribuição 
atenderem o crescimento da demanda do País e para a universalização do 
acesso à energia elétrica. 

A expansão prevista pelo planejamento setorial é materializada por meio 
da realização de leilões de empreendimentos de geração e transmissão 
de energia elétrica, visando a modicidade tarifária e a competição entre 
os interessados em investir na infraestrutura de energia nacional, propor-
cionando serviços de energia adequados e com qualidade, pautados por 
instrumentos regulatórios que visem esses objetivos.
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016- 

2019

UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-

2019 REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO
SITUAÇÃO DA META

MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

001Q - INVENTARIAR O 
EQUIVALENTE A 7.200 
MW DE CAPACIDADE 
DE GERAÇÃO 
HIDRELÉTRICA

MW 0 7.200 211,00 416,80 5,79

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
ENERGÉTICO

COM MEDIDAS A 
SEREM ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO

001X - REALIZAR 
ESTUDOS DE 
VIABILIDADE TÉCNICA, 
ECONÔMICA E 
AMBIENTAL PARA 
4 NOVAS USINAS 
NUCLEARES.

UNIDADES 0 4 0 0 0

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
ENERGÉTICO

COM MEDIDAS A 
SEREM ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO

044N - REALIZAR E 
APROVAR ESTUDOS DE 
VIABILIDADE DE USINAS 
HIDRELÉTRICAS COM 
POTENCIAL TOTAL DA 
ORDEM DE 5.600 MW

MW 0 5.600 62,00 62,00 1,11

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
ENERGÉTICO

COM MEDIDAS A 
SEREM ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO

044O - REALIZAR 
LEILÕES PARA 
EXPANSÃO DA 
TRANSMISSÃO EM 
34.000KM

KM 0 34.000 9.528,00 21.515,50 63,28

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
ENERGÉTICO

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

044P -  REALIZAR 
LEILÕES PARA 
EXPANSÃO DA GERAÇÃO 
EM 28.700 MW

MW 0 28.700 709,09 5.113,20 17,82

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
ENERGÉTICO

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04NP - REALIZAR 
LEILÕES PARA 
EXPANSÃO DA 
CAPACIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO EM 
88.000 MVA

MVA 0 88.000 13.363,00 36.911,00 41,94

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
ENERGÉTICO

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 001Q - Inventariar o equivalente a 7.200 MW de capacidade de 
geração hidrelétrica

O estudo dos potenciais de fontes primárias e a de'nição e projeto de 
empreendimentos de geração de energia elétrica são ações elementares 
à viabilização de novas usinas. Sendo assim, a expansão da capacidade 
de geração do sistema elétrico deverá ocorrer aproveitando o potencial 
de recursos energéticos disponíveis no País, o qual é quanti'cado pelos 
estudos de novos aproveitamentos hidrelétricos. Neste sentido, torna-se 
imprescindível a elaboração dos inventários de capacidade de energia hi-
drelétrica, cujo baixo percentual de execução decorre principalmente de 
di'culdades socioambientais para a execução dos estudos.

Meta 001X - Realizar estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental para quatro novas usinas nucleares

Quanto à elaboração dos estudos de viabilidade para quatro novas usinas 
termonucleares, a Eletrobras Termonuclear S.A. (Eletronuclear) paralisou a 
contratação por falta de disponibilidade de recursos 'nanceiros. 

No momento, a empresa tem priorizado a conclusão da Unidade 3 da 
Central Nuclear Comandante Álvaro Alberto (Angra 3). Cabe destacar que 
já houve a identi'cação de locais candidatos a receberem novas centrais 
nucleares. Contudo, a con'rmação da viabilidade da instalação de novas 
centrais nesses locais depende da realização dos estudos de viabilidade 
técnica, econômica e ambiental.

Meta 044N - Realizar e aprovar estudos de viabilidade de usinas hidrelétri-
cas com potencial total da ordem de 5.600 MW

No que tange aos estudos de inventário e de viabilidade de empreendi-
mentos hidrelétricos, o baixo percentual de execução decorre, principal-
mente, da restrição de recursos 'nanceiros dos agentes para o desenvolvi-
mento desses estudos e das di'culdades socioambientais.

Meta 044O - Realizar Leilões para Expansão da Transmissão em 34.000 km

A apuração desta meta decorre diretamente de dois leilões de transmis-
são promovidos pela Aneel. O primeiro (Leilão nº 05/2016) permitiu a 
contratação de 7.068,6 km de linhas de transmissão e de 13.132 MVA de 
capacidade de transformação e o segundo (Leilão nº 02/2017) permitiu 
o arremate de 4.918,9 km de linhas de transmissão e de 10.416 MVA de 
capacidade de transformação. Com isso, a Meta 044O atingiu 63,28% de 
realização (21.515,50 km).

Meta 044P - Realizar Leilões para expansão da geração em 28.700 MW

Com relação à apuração da meta de leilões para a expansão da geração, 
em 2017 foram realizados dois leilões. O primeiro foi o Leilão de Energia 
Nova A-4 de 2017, que permitiu a contratação de 674,5 MW. O segundo 
foi o Leilão de Energia Nova A-6 de 2017, que permitiu a contratação de 
3.729,6 MW em novos empreendimentos ou ampliação de empreendi-
mentos. Ambos os leilões totalizaram investimentos estimados em R$ 18,2 
bilhões. Registra-se que a baixa contratação em relação à meta decorre da 
redução no consumo de energia elétrica nos últimos anos, consequência 
da retração da atividade econômica.

Meta 04NP - Realizar Leilões para Expansão da capacidade de 
transformação em 88.000 MVA

Quanto à apuração da Meta 04NP, em 2017 foram realizados o Leilão 
nº 05/2016, que permitiu a contratação de 7.068,6 km de linhas de 
transmissão e de 13.132 MVA de capacidade de transformação, e o 
Leilão nº 02/2017, que permitiu o arremate de 4.918,9 km de linhas de 
transmissão e de 10.416 MVA de capacidade de transformação. Tais leilões 
totalizaram investimentos estimados em R$ 21,45 bilhões. A retomada dos 
investimentos justi'ca-se pela melhoria das taxas de retorno calculadas 
nas receitas-teto, o que conferiu maior atratividade ao certame.
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Objetivo 0036 - Expandir a capacidade de transmissão do Sistema Elétrico 
Brasileiro com a construção de novas instalações e ampliação/reforço das 
existentes

A expansão da capacidade de transmissão do Sistema Elétrico Brasileiro 
consiste na construção de novas instalações e ampliação do Sistema 
Interligado Nacional (SIN), o qual tem como principais funções:

a transmissão da energia gerada pelas usinas para os grandes 
centros de carga;
a integração entre os diversos elementos do sistema elétrico para 
garantir estabilidade e con'abilidade à rede;
a interligação entre as bacias hidráulicas e regiões com características 
hidrológicas heterogêneas, de modo a otimizar o uso da água; e
a integração energética com os países vizinhos como forma de 
otimizar os recursos e aumentar a con'abilidade do sistema.

Outro importante aspecto do SIN é proporcionar con'abilidade ao siste-
ma elétrico, o que é fundamental para o desenvolvimento do País. Além de 
um parque gerador diversi'cado, é necessário um sistema de transmissão 
e distribuição robusto, de forma a atender às demandas e a minimizar as 
interrupções de fornecimento nas unidades consumidoras. Por isso, a ex-

pansão da capacidade de transmissão deve ser feita a partir das projeções 
de carga elétrica e do plano referencial de geração, interligando centros 
de geração e de consumo de energia elétrica, e deve envolver também 
as ampliações e reforços nas instalações já implantadas. Entre os pontos 
de análise para as ampliações e reforços do sistema de transmissão, são 
contemplados, dentre outros:

a análise do desempenho dinâmico do sistema interligado e a 
determinação dos limites de intercâmbios nas interligações; 
a avaliação da superação dos limites dos equipamentos e sua 
in�uência na de'nição da topologia das alternativas de transmissão; 
e
a análise e recomendação da recapacitação de linhas de transmissão 
e de subestações.

As ações de modernização e revitalização envolvem as atualizações tec-
nológicas nas instalações para promover a e'ciência operacional dos sis-
temas. Em atendimento à regulamentação vigente, o Operador Nacional 
do Sistema (ONS) anualmente encaminha à Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) o Plano de Modernização de Instalações de Interesse 
Sistêmico (PMIS), composto por revitalizações no Sistema Interligado 
Nacional (SIN) necessárias ao reforço da segurança operacional elétrica.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016- 2019
UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META 

PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-

2019 REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO
SITUAÇÃO DA META

MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

0023 - IMPLANTAR 23.000 KM DE 
NOVAS LINHAS DE TRANSMISSÃO NO 
SISTEMA ELÉTRICO NACIONAL

KM 0 23.000 5.696,80 12.318,60 53,56

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

0026 - IMPLANTAR 27.500 MVA DE 
NOVAS SUBESTAÇÕES NO SISTEMA 
ELÉTRICO NACIONAL

MVA 0 27.500 4.278,60 9.738,30 35,41

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO

0029 - ADICIONAR 20.000 MVA DE 
CAPACIDADE NAS SUBESTAÇÕES DE 
TRANSMISSÃO EXISTENTES

MVA 0 20.000 7.052,00 16.558,20 82,79

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

002D - REFORÇAR OU RECAPACITAR 
1.160 KM DE LINHAS DE 
TRANSMISSÃO EXISTENTES NO 
SISTEMA ELÉTRICO NACIONAL

KM 0 1.160 541,40 979,40 84,43

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA 
/ SECRETARIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 0023 - Implantar 23.000 km de novas linhas de transmissão no 
Sistema Elétrico Nacional

Com relação à Meta prevista no PPA para a implantação de novas linhas 
de transmissão no Sistema Elétrico Nacional, em 2017 realizou-se um per-
centual de 28,8%. A principal entrega de 2017 foi a conclusão das obras 
do 1º Bipolo Corrente Contínua 800 kV Interligação Belo Monte, empre-
endimento concebido para escoar a energia gerada pela UHE Belo Monte, 
bem como das demais usinas localizadas na região Norte para a região 
Sudeste do País.

Meta 0026 - Implantar 27.500 MVA de novas subestações no Sistema 
Elétrico Nacional

Com relação à Meta prevista no PPA, foi realizado em 2017 um percentual 
de 19,9%. As principais realizações do ano foram a conclusão das obras das 
Subestações Morro Agudo 500/138 kV – 800 MVA, no Estado de São Paulo/
SP, e Morro do Chapéu II 500/230 kV – 1.800 MVA, no Estado da Bahia/BA.

Meta 0029 - Adicionar 20.000 MVA de capacidade nas subestações de 
transmissão existentes

Em relação ao aumento da capacidade transformadora instalada nas su-
bestações existentes do SIN, o acumulado realizado até 2017 chegou a 
82,8% da meta estabelecida no PPA. As principais subestações do SIN que 
tiveram acréscimo na capacidade instalada em 2017 foram a do Jardim 
500/230 kV, em Sergipe/SE, com a instalação do terceiro banco de auto-
transformadores de 600 MVA, e a de Taubaté 440/230 kV, no Estado de São 
Paulo/SP, com a implantação do segundo banco de autotransformadores 
monofásicos de 750 MVA.

Meta 002D - Reforçar ou recapacitar 1.160 km de linhas de transmissão 
existentes no Sistema Elétrico Nacional

Com relação aos reforços no sistema de transmissão existente, o montante 
realizado até 2017 já alcançou 84,4% da meta estabelecida no PPA 2016-
2019. Os principais reforços a serem destacados se referem ao sistema da 
Chesf para elevar o limite de carregamento da linha de transmissão, em 
230 kV, entre Paulo Afonso e Cícero Dantas, com extensão total de 134 
km, e, no sistema do Paraná/PR, a reconstrução da linha de transmissão, 
em 230 kV, entre Ponta Grossa e Figueira, que reforça o sistema elétrico na 
região central do Paraná, num total de 46 km de extensão.
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3.3.2. Programa 2049 – Moradia Digna

A política habitacional é norteada pelo princípio de universalização do acesso à moradia, um direito social assegurado pela Constituição Federal, consi-
derando-se aspectos essenciais à habitabilidade: infraestrutura, inserção urbana, acesso a serviços públicos, oportunidades de trabalho e obtenção de 
renda, etc. Para tanto, a Política Nacional de Habitação se estrutura em quatro eixos principais de atuação: modelos de 'nanciamento e subsídios, política 
urbana e fundiária, desenho institucional e cadeia produtiva na construção civil, voltada à habitação de interesse social. 

O Programa 2049 - Moradia Digna reúne ações e iniciativas com o objetivo de proporcionar à sociedade qualidade de vida por meio da produção de 
unidades habitacionais, da requali'cação das existentes, além de regularização fundiária e urbanização dos assentamentos precários. 

Os maiores empreendimentos do Governo Federal por meio do Programa Moradia Digna são: 

o PAC Urbanização, com as intervenções em grandes comunidades carentes em todo o Brasil; 
o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), que estimula os demais entes federados a investir na habitação social; e 
o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), com mais de 4 milhões de unidades contratadas.

PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2049 – MORADIA DIGNA

INDICADOR
UNIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % EM 

RELAÇÃO AO ÍNDICE DE 

REFERÊNCIADATA ÍNDICE DATA ÍNDICE FONTE DE INFORMAÇÃO

DEFICIT HABITACIONAL 
ABSOLUTO

UNIDADE 30/09/2012 5.430.562 NÃO DISPONÍVEL*
NÃO 

DISPONÍVEL*

VALOR PRELIMINAR APURADO 
PELA FUNDAÇÃO JOÃO 
PINHEIRO (FJP)

QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

13,92

DEFICIT HABITACIONAL 
ABSOLUTO EM ÁREAS 
RURAIS

UNIDADE 30/09/2012 766.449 NÃO DISPONÍVEL*
NÃO 

DISPONÍVEL*

VALOR PRELIMINAR APURADO 
PELA FUNDAÇÃO JOÃO 
PINHEIRO (FJP)

QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

0,69

DEFICIT HABITACIONAL 
ABSOLUTO EM ÁREAS 
URBANAS

UNIDADE 30/09/2012 4.664.113 NÃO DISPONÍVEL*
NÃO 

DISPONÍVEL*

VALOR PRELIMINAR APURADO 
PELA FUNDAÇÃO JOÃO 
PINHEIRO (FJP)

QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

16,09

DEFICIT HABITACIONAL 
QUALITATIVO - 
ADENSAMENTO 
EXCESSIVO

UNIDADE 30/09/2012 1.073.720 NÃO DISPONÍVEL*
NÃO 

DISPONÍVEL*

PESQUISA NACIONAL POR 
AMOSTRA DE DOMICÍLIOS 
(PNAD)

QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

- 10,76

* Para esses indicadores, em 2017 foram apurados valores referentes a 2015 ou 2014, que servirão como referências mais atualizadas para quando houver valores referentes ao período do 
PPA, mas que não podem ser considerados como resultados do PPA 2016-2019. Os valores apurados são: De'cit habitacional absoluto: 31/12/2015, 6.186.503; De'cit habitacional absoluto 
em áreas rurais: 31/12/2015, 771.703; De'cit habitacional absoluto em áreas urbanas: 31/12/2015, 5.414.800; De'cit habitacional qualitativo - adensamento excessivo: 31/12/2014, 958.180. 

Objetivo 0383 - Ampliar o acesso à habitação, de forma subsidiada ou facilitada, priorizando o atendimento à população de baixa renda, por 
intermédio do Programa Minha Casa, Minha Vida

O objetivo 0383 visa ampliar o acesso à habitação, de forma subsidiada ou facilitada, priorizando o atendimento à população de baixa renda, por inter-
médio do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). Apresenta apenas uma meta, quantitativa, de disponibilizar 3 milhões de unidades habitacionais.
Trata-se de um objetivo ambicioso que, embora estipule o PMCMV como meio de sua consecução, também tem dentre suas iniciativas a possibilidade 
da utilização de imóveis da União, geridos pela Secretaria de Patrimônio da União, em apoio à implementação dos programas de produção habitacional.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 

2016-2019

UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-

2019 REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA 

META
MEDIDAS A SEREM TOMADAS

2016 2017

04LP - 
DISPONIBILIZAR 
3 MILHÕES DE 
MORADIAS POR 
MEIO DO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA 
VIDA (PMCMV).

MORADIAS 0 3.000.000 338.273 770.711 25,69 %
SECRETARIA 
NACIONAL DE 
HABITAÇÃO

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE GESTÃO; 
AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA 
DA POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, EVENTUAL 
NECESSIDADE DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE SEUS ATRIBUTOS; 
COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O DIMENSIONAMENTO 
DA META.

ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 04LP - Disponibilizar 3 milhões de moradias por meio do Programa 
Minha Casa Minha Vida (PMCMV)

A evolução da meta foi in�uenciada pelas restrições orçamentárias no 
exercício de 2017, comprometendo o pleno atingimento das 3 milhões 
de moradias para o quadriênio, conforme consta da Meta Prevista 2016-
2019. Também foram veri'cados atrasos nos processos seletivos para a 
contratação dos empreendimentos, devido ao elevado número de pro-
postas apresentadas às instituições 'nanceiras, que totalizaram mais de 
800.000 unidades habitacionais, e também pelas alterações normativas re-
alizadas em 2016 e 2017. Isso gerou um impacto nos prazos previstos para 
análise do enquadramento das propostas, bem como para a divulgação 
dos processos seletivos.A ação 00CW - Subvenção Econômica Destinada 

a Implementação de Projetos de Interesse Social em Áreas Urbanas (Lei nº 
11.977, de 07 de julho de 2009), dentre as ações que compõem o PMCMV, 
foi a menos impactada por restrições orçamentárias. Essa ação ultrapas-
sou a meta de contratações no exercício 2017.

Outras considerações julgadas relevantes

Considerados os seus indicadores, quanto ao Programa Temático 2049 
- Moradia Digna, constante do PPA 2016-2019, é possível observar uma 
manutenção dos patamares do PPA anterior. 
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Novas contratações não foram possíveis em função do momento de restrições econômicas que afetaram o Governo no exercício em questão. 

As operações de 'nanciamento habitacional via Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE) atingiram o valor preliminar de R$ 24,5 bilhões, e 
isso foi inferior ao ano anterior. Esses valores ainda estão abaixo do previsto ao longo do PPA, motivados pelos fatores conjunturais citados.

A proposta do Programa “Cartão Reforma”, ainda em fase inicial, surge como uma nova trincheira no combate ao de'cit habitacional qualitativo. Trata-se 
de uma modalidade de benefício que é demandado por um percentual signi'cativo das famílias brasileiras.

3.3.3. Programa 2086 - Transporte Aquaviário

O Programa Transporte Aquaviário foi estruturado para dar uma visão in-
tegrada das políticas públicas voltadas à ampliação dos serviços de trans-
portes no Brasil e, assim, elenca ações que, no período de 2016-2019, pos-
sam fazer frente aos principais desa'os do setor. 

Diante desse cenário, foram formulados objetivos voltados à adequação 
da capacidade portuária às demandas de carga e passageiros, ao aprimo-
ramento da governança e da gestão do setor portuário, à melhoria da pro-
dutividade do sistema e à promoção da sustentabilidade ambiental das 
áreas hidroviárias e dos portos organizados.

Visando à uma melhor organização do setor de transportes do País, foram 
estabelecidos objetivos integrados e contínuos para a expansão da cober-
tura e ampliação da rede de transporte hidroviário, de forma a elevar os 
padrões de segurança e e'ciência dos �uxos de cargas e passageiros, com 
benefícios econômicos e ambientais e para promover a modernização da 
frota mercante do País. O Fundo da Marinha Mercante (FMM) tem a com-
petência de prover recursos para modernizar, renovar e ampliar a frota 

mercante brasileira de longo curso, de cabotagem e navegação interior e 
o parque nacional de estaleiros.

Objetivo 0757 - Modernizar, renovar e ampliar a frota mercante brasileira 
de longo curso, de cabotagem e navegação interior e o parque nacional 
de estaleiros, por meio de concessão de 'nanciamento com recursos do 
Fundo da Marinha Mercante (FMM)

Este objetivo busca ampliar a participação do transporte aquaviário na 
matriz de transporte brasileira, planejada para avançar de um patamar 
avaliado em 17% de participação (dados do Plano Nacional de Logística 
e Transportes – 2011) para 29% até 2025. Para a superação dos desa'os, é 
necessário e fundamental a ampliação e modernização da frota mercante 
nacional. Para tal 'nalidade, o FMM tem sido instrumento central de incen-
tivo à indústria naval brasileira e tem vivenciado grandes avanços, além 
de contribuir para o aumento da e'ciência produtiva dos transportes e 
consequente redução dos custos dos fretes.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019 UNIDADE DE MEDIDA
LINHA DE 

BASE

META 

PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-

2019 REALIZADA 

ACUMULADA

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS
2016 2017

02IW – FOMENTAR A 
CONTRATAÇÃO DE R$ 14 
BILHÕES EM PROJETOS 
(EMBARCAÇÕES E/OU 
ESTALEIROS) FINANCIADOS 
COM RECURSOS DO FMM

BILHÕES DE 
REAIS

0,00 14,00 1,00 1,63 11,64% MTPA/SFAT
COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE ATORES 
PARA IMPLEMENTAÇÃO 
DA META: REVISÃO DE 
NORMATIVOS LEGAIS E/
OU REGULAMENTAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO;

0444 – FOMENTAR A 
CONSTRUÇÃO DE 10 
EMBARCAÇÕES DESTINADAS 
À CABOTAGEM

EMBARCAÇÕES 0,00 10,00 5,00 6,00 60,00% MTPA/SFAT
ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 02IW - Fomentar a contratação de R$ 14 bilhões em projetos 
(embarcações e/ou estaleiros) 'nanciados com recursos do FMM

No ano de 2017, foram contratados R$ 630 milhões em novos projetos. 
Em relação à meta global, de R$ 14 bilhões, o realizado em 2017 repre-
senta 4,5% da meta. Somando os 'nanciamentos contratados em 2016, 
no valor de R$ 1 bilhão em projetos, temos uma execução acumulada de 
11,6% do total da meta. Apesar da queda dos investimentos na indústria 
naval, resultado da crise econômica que acometeu o País em 2014, e da 
interrupção do programa de investimentos na indústria do petróleo, capi-
taneado pela Petrobras, a qual se re�etiu em sua controlada Transpetro, o 
Departamento de Marinha Mercante vem envidando esforços para viabili-
zar novas contratações de embarcações.

Meta 0444 - Fomentar a construção de 10 embarcações destinadas à 
cabotagem

Em 2017, tivemos a construção de uma embarcação de cabotagem, do 
tipo Suezmax, de 145.800 toneladas brutas, para a Transpetro, construí-
da no Estaleiro EAS, localizado no Estado de Pernambuco/PE, na região 
Nordeste. Das 10 embarcações previstas para o período 2016-2019, cinco 

para a região Nordeste e cinco para a região Sudeste, já foram construí-
das ao todo seis embarcações: cinco na região Nordeste e uma na região 
Sudeste, cumprindo-se, até agora, 60% da meta estipulada.

Objetivo 1054 - Assegurar a disponibilidade da rede de transporte 
hidroviário de passageiros e cargas por meio da manutenção e da 
operação

As ações desse objetivo visam a contribuir para uma operação de navega-
ção mais rápida e segura de passageiros e cargas em trânsito sobre as hi-
drovias. A manutenção de sinalização e de balizamento destaca-se e deve, 
portanto, ser suportada por uma estrutura organizacional e'ciente, mo-
derna e orientada para os �uxos hidroviários sobre as vias aquáticas, seus 
sistemas de transposição de níveis (eclusas), seus terminais de transbordo 
e portos de origem e destino.

A disponibilidade da rede hidroviária depende também dos níveis dos 
rios, de maneira que a hidrovia garanta o calado necessário para a passa-
gem das embarcações. Desse modo, é imprescindível que as intervenções 
de manutenção sejam executadas no tempo certo, para que mesmo nas 
épocas hidrológicas críticas o corredor esteja disponível durante o maior 
período possível.
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019 UNIDADE DE MEDIDA
LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META TOTAL 

2016-2019 REALIZADA 

ACUMULADA

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

00F3 – MANTER 7 CORREDORES 
HIDROVIÁRIOS

CORREDORES 
HIDROVIÁRIOS

0,00 7,00 4,00 5,00 71,43% MTPA/DNIT
ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

043X – MANTER E OPERAR 40 
INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS DE 
PEQUENO PORTE

IP41 0,00 40,00 40,00 41,00 102,50% MTPA/DNIT
ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04LQ – MELHORAR OU IMPLANTAR 
SINALIZAÇÃO EM 7 HIDROVIAS

HIDROVIAS 0,00 7,00 5,00 5,00 71,43% MTPA/DNIT
ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 00F3 - Manter sete corredores hidroviários

Em 2017, foi realizada manutenção em cinco corredores hidroviários con-
forme a seguir:

na Hidrovia do Paraguai, nos Estados de Mato Grosso/MT e Mato 
Grosso do Sul/MS, foi dada continuidade à desobstrução de passos 
críticos por meio de dragagem no Tramo Norte da Hidrovia do 
Paraguai;
na Hidrovia do Paraná, no Estado de São Paulo/SP, foram executados 
os serviços de manutenção do sistema de sinalização e serviços de 
vistoria e manutenção nos quatro trechos do rio Paraná;
com relação à Hidrovia do Mercosul, no Estado do Rio Grande do 
Sul/RS, destacam-se a elaboração dos estudos e projetos para 
licenciamento ambiental e licitação da dragagem da Lagoa Mirim, a 
contratação dos serviços de dragagem do rio Taquari e a realização 
dos serviços de manutenção das eclusas;
na Hidrovia do Madeira, nos Estados do Amazonas/AM e Rondônia/
RO, destaca-se a realização da dragagem nos passos críticos para 
eliminar os gargalos criados pelo acúmulo de sedimentos no canal 
de navegação do rio Madeira. Nesta etapa foram removidos 364,9 
mil m3 de sedimentos;
na Hidrovia do Tocantins, nos Estados do Pará/PA e Tocantins/TO, a 
principal ação prevista é o projeto de derrocamento do Pedral do 
Lourenço/PA, no rio Tocantins. A licitação foi concluída em 2016 e 
com isso tiveram continuidade as atividades de levantamentos de 
campo para desenvolvimento do projeto e estudos ambientais, que 
deverão prosseguir até 2019; e
na hidrovia do São Francisco, continua-se a acompanhar o 
desenvolvimento dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEA), cuja conclusão está prevista para o ano de 2018. 

Meta 043X - Manter e operar 40 Instalações Portuárias Públicas de 
Pequeno Porte

Em 2017, além das 40 Instalações Portuárias Públicas de Pequeno Porte 
(IP4) estabelecidas na meta, mais uma IP4 foi implantada e entrou em ope-
ração no Município de Japurá/AM. Houve manutenção e operação nos 41 
terminais hidroviários, contemplando serviços no sistema de amarração 
e fundeio. 

Também foram realizados os serviços de limpeza da estrutura naval, com a 
retirada de troncos e galhos presos no fundo do rio, acumulados durante 
o período da cheia, que poderiam, inclusive, causar avarias nas IP4.  Apesar 
de ter sido atingida 102,50% da meta em 2017, uma nova medição será 
realizada em 2018 por se tratar de uma meta anual.

Meta 04LQ - Melhorar ou implantar sinalização em sete hidrovias

Na Hidrovia do Paraná-Tietê, estão mantidos os contratos de sinaliza-
ção para toda a hidrovia. Estes são divididos em quatro lotes, com exe-
cução física entre 50% a 70%. A manutenção da sinalização na Hidrovia 
do Paraguai é executada pela Marinha do Brasil, por meio de Termo de 
Execução Descentralizada. Esta sinalização tem sido mantida continua-
mente.

Os serviços de natureza continuada de manutenção da sinalização na 
Hidrovia Brasil-Uruguai (antiga Mercosul) e da Hidrovia do São Francisco 
têm sido realizados pontualmente. Ressalta-se que, devido à estiagem ri-
gorosa observada na região da Hidrovia do São Francisco, essa manuten-
ção tem ocorrido com menos intensidade.

No corredor hidroviário do Rio Madeira, encontra-se em fase de projeto 
executivo a sinalização entre Porto Velho/RO e Manicoré/AM, que corres-
ponde a aproximadamente 50% desta hidrovia. Na outra metade, foram 
realizados os levantamentos hidrográ'cos que são a base para a implanta-
ção da sinalização náutica. 

3.3.4. Programa 2087 - Transporte Terrestre

O Programa de Transporte Terrestre foi organizado com a 'nalidade de fa-
zer frente aos principais desa'os enfrentados pelo setor. Para tanto, está 
baseado em quatro pilares principais: a cobertura da malha, a capacidade 
das rodovias e ferrovias, a e'ciência e a segurança do transporte terrestre.

A extensão da malha rodoviária pavimentada federal no Brasil atualmente 
é de 51,99 mil km de rodovias, de um total de aproximadamente 62,45 mil 
km, entre rodovias não pavimentadas e pavimentadas. 

No modo ferroviário, a extensão da malha em operação no Brasil é de 
29.075 km, sendo a densidade da malha de 3,41 km de ferrovias em ope-
ração por 1.000 km2. 

O grande desa'o de médio e longo prazos, do programa transporte terres-
tre, é ampliar a cobertura dos modais ferroviários e rodoviários para com-
patibilizá-los à crescente demanda de cargas e passageiros.

Quanto à e'ciência do transporte, no modal ferroviário, tem-se buscado 
adequar a velocidade média de percurso dos trens aos desempenhos in-
ternacionais. No rodoviário, está prevista a manutenção permanente de 
100% da malha rodoviária federal, e a implantação de sinalização também 
em 100% das rodovias sob a administração federal. Isso representa um 
marco importante para o setor, contribuindo para melhorar a e'ciência e, 
consequentemente, a segurança, re�etindo na diminuição do número de 
acidentes e de vítimas fatais desses acidentes nas rodovias federais.
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PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2087 - TRANSPORTE TERRESTRE

INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017
FONTE DE 

INFORMAÇÃO
POLARIDADE

VARIAÇÃO % EM 

RELAÇÃO AO ÍNDICE 

DE REFERÊNCIA DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE

ACIDENTES RODOVIÁRIOS EM ESTRADAS 
FEDERAIS

UNIDADE POR ANO 31/12/2014 181.272 31/12/2017 89.318 PRF
QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

-50,73

DENSIDADE DA MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL
KM DE RODOVIA 
FEDERAL/1000 

KM2
30/03/2015 8,9 31/12/2017 7,33

DNIT- SNV/
IIBGE

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

- 7,64

MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL PAVIMENTADA KM 30/03/2015 64.395,6 31/12/2017 51.993,01* DNIT-SNV
QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

-19,26

MALHA RODOVIÁRIA NÃO-CONCEDIDA 
CLASSIFICADA ENTRE BOM E ÓTIMO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO

PORCENTAGEM 
(%)

31/12/2014 60 31/12/2017 53 DNIT
QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

-11,67

NÚMERO DE VÍTIMAS EM ACIDENTES 
RODOVIÁRIOS EM ESTRADAS FEDERAIS

UNIDADE POR ANO 31/12/2014 100.396 31/12/2017 90.222 PRF
QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

-10,13

NÚMERO DE VÍTIMAS FATAIS EM ACIDENTES 
RODOVIÁRIOS EM ESTRADAS FEDERAIS

UNIDADE POR ANO 31/12/2014 8.227 31/12/2017 6.244 PRF
QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

-24,10

TEMPO MÉDIO DE INTERDIÇÃO DAS 
RODOVIAS FEDERAIS

HORA 30/06/2015 9,45 31/12/2017 8,96 PRF
QUANTO 
MENOR, 
MELHOR

-5,19

*Valores reduziram com relação a 2015 em razão do início da medição do Sistema Nacional de Viação utilizando como metodologia o georreferenciamento.

Objetivo 0280 - Melhorar a trafegabilidade e a segurança da malha rodoviária federal não concedida, por meio da sua manutenção permanente, e da 
melhoria da sinalização e do controle dos limites de peso e de velocidade

Em relação ao Objetivo 0280, a 'nalidade é melhorar a trafegabilidade e a segurança da malha rodoviária federal não concedida, por meio da sua ma-
nutenção permanente, e da melhoria da sinalização e do controle dos limites de peso e de velocidade. Com o intuito de atingir esse objetivo, o Governo 
Federal tem investido em quatro frentes: manutenção e sinalização permanente da malha rodoviária federal e controle dos limites de velocidade e peso. 
Para tal, as seguintes metas foram estabelecidas:

implantação e operação de 23 equipamentos de medição e peso;
implantação e operação de 2500 equipamentos de controle de velocidade; 
implantação de sinalização em 100% da malha rodoviária federal pavimentada (BR - Legal); e
realização da manutenção permanente de 100% da malha rodoviária sob a administração Federal.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019 UNIDADE DE MEDIDA
LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-

2019 REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL 

PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS
2016 2017

00IQ – IMPLANTAR E OPERAR 
23 EQUIPAMENTOS DE 
MEDIÇÃO DE PESO

EQUIPAMENTOS 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00%
MTPA/
DNIT

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADEQUAÇÃO DO 
QUADRO DE PESSOAL, 
TREINAMENTO E/OU 
CAPACITAÇÃO; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL NECESSIDADE 
DE REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE SEUS 
ATRIBUTOS;1

00IR – IMPLANTAR E OPERAR 
2.500 EQUIPAMENTOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE

EQUIPAMENTOS 0,00 2.500,00 3.160,00 2.916,00 116,64%
MTPA/
DNIT

META JÁ 
ALCANÇADA

SEM PROPOSIÇÃO DE 
NOVAS MEDIDAS;

03ZK – IMPLANTAR 
SINALIZAÇÃO EM 100% DA 
MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL 
PAVIMENTADA (BR LEGAL)

% 0,00 100,00 62,00 69,00 69,00%
MTPA/
DNIT

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

040E – REALIZAR A 
MANUTENÇÃO PERMANENTE 
DE 100% DA MALHA 
RODOVIÁRIA, SOB A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

% 0,00 100,00 90,20 88,60 88,60%
MTPA/
DNIT

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

Observação 1. Para dar continuidade ao processo de 'scalização do excesso de peso de veículos pretende-se reativar outros 10 Pontos de Pesagem de Veículos (PPV) em quatro regiões 
do País e dar continuidade na aprovação dos projetos de Engenharia para posterior construção dos Postos Integrados Automatizados de Fiscalização (PIAF). Além dessas medidas, há a 
'nalização do certame licitatório nº 237/2017, que tem por objeto a Contratação de Serviços de Apoio Técnico à Coleta de Dados e Informações de Veículos Pesados que trafeguem nas 
Rodovias Federais, por meio da Disponibilização e Manutenção de Unidades Móveis Operacionais dotadas de Sistema de Pesagem com Balança Portátil Estática e Balança Móvel Dinâmica 

e demais Equipamentos e Sistemas Associados, conforme condições, quantidades e exigências. 
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 00IQ – Implantar e operar 23 equipamentos de medição de peso

A meta está relacionada à implantação e operação dos Postos Integrados 
Automatizados de Fiscalização, os quais substituirão os Pontos de 
Pesagem de Veículos (PPV). Apesar da meta acumulada realizada até 2017 
não indicar equipamento de medição de peso implantado e operando, 
no escopo dos Postos Integrados Automatizados de Fiscalização houve a 
adoção de um conjunto de ações para promover a 'scalização da pesa-
gem nas rodovias federais, contribuindo para coibir a prática do excesso 
de peso e para o alcance do objetivo. 

A 'scalização do excesso de peso é realizada por meio da veri'cação de 
documento 'scal, conforme previsto no artigo 4º da Resolução Conselho 
Nacional de Trânsito - Contran nº 258, de 30 de novembro de 2007. Até o 
ano de 2017, foram reativados cinco dos 14 Postos de Pesagem de Veículos 
(PPV), selecionados para entrarem em funcionamento. As unidades rea-
tivadas estão localizadas nos Municípios de Formosa/GO, Araranguá/SC, 
Feira de Santana/BA, Cáceres/MT e Pocinhos/PB. Todos os postos relacio-
nados promovem a 'scalização de peso dos veículos por meio de docu-
mento 'scal. 

Outra iniciativa que está em curso é a 'scalização de peso no Estado do 
Espírito Santo/ES, mediante o uso de duas balanças móveis/portáteis que 
atuam, principalmente, nas rodovias BR-262/ES, BR-259/ES e BR-381/ES. 
Ainda, somando-se a estas ações, há medidas realizadas por Agentes da 
Autoridade de Trânsito, nos Postos PPV e em locais e períodos determina-
dos, denominadas Operações de Comando e Controle. No ano de 2017, 
foram realizadas operações de pesagem em quatros Estados: Pará/PA, 
Maranhão/MA, Ceará/CE e Minas Gerais/MG.  

Meta 00IR - Implantação e operação de 2500 equipamentos de controle 
de velocidade

No escopo do Programa Nacional de Controle Eletrônico de Velocidade 
(PNCV), houve a necessidade de contemplar novos pontos críticos, os 
quais apresentam maior incidência de acidentes rodoviários, ultrapassan-
do a meta inicial de 2.500 equipamentos. Entre novembro e dezembro de 
2016, foi realizada uma contratação, em caráter emergencial, por até 180 
dias, englobando o total de 3.160 equipamentos de controle de veloci-
dade. Durante o ano de 2017, foram mantidos em operação 2.916 equi-
pamentos de controle de velocidade nos pontos críticos. A redução do 

número de pontos de controle de velocidade deste ano em relação a 2016 
ocorreu devido à retirada de equipamentos de controle de velocidade em 
vias concedidas à iniciativa privada ou estadualizadas. 

Meta 03ZK - Implantar sinalização em 100% da malha rodoviária federal 
pavimentada (BR - Legal)

O Programa BR - Legal consiste em implantar e manter sinalização hori-
zontal, vertical, dispositivos auxiliares de segurança viária e serviços de 
engenharia de trânsito nas rodovias federais e veio substituir programas 
anteriores relacionados à área de sinalização e segurança rodoviária. Em 
2017, por meio do referido programa, foram iniciados serviços de sinaliza-
ção horizontal em aproximadamente 7.534 km e de sinalização vertical em 
cerca de 11.760 km. Além disso, houve a implantação de dispositivos de 
segurança em 5.094 km, aproximadamente. Observa-se um acréscimo de 
7% no percentual de execução da meta no ano de 2017, em comparação 
com o ano de 2016, alcançando um percentual de 69% da malha rodoviá-
ria federal pavimentada. 

Meta 040E - Realizar a manutenção permanente de 100% da malha 
rodoviária, sob a administração federal

No exercício de 2017, o Governo Federal deu continuidade à adoção de 
ações com vistas a assegurar melhores condições de trafegabilidade, se-
gurança e conforto aos usuários das rodovias federais. Para tanto, foram 
contratados serviços de manutenção da malha rodoviária federal, pavi-
mentada e não pavimentada, assim como ocorreu em anos anteriores. 
Do total previsto estão sendo executados serviços em quase a totalidade 
das vias pavimentadas, com contratos variando de um ano - Conservação 
Tradicional - a contratos de até cinco anos – Crema (Programa de 
Contratação, Restauração e Manutenção por Resultados de Rodovias 
Federais Pavimentadas) - contemplando ações de recuperação funcional e 
estrutural do pavimento. 

A cobertura contratual em rodovias pavimentadas e sem pavimentação 
passou de 90,2% para 88,6% em 2017, representando uma redução per-
centual de cobertura de 1,6%, em comparação com o ano de 2016.  Porém, 
isso não signi'ca que a cobertura de manutenção foi menor que a do exer-
cício anterior, pois esse percentual considera a situação de cobertura da 
malha rodoviária federal no último dia do ano em análise, podendo ter 
ocorrido ao longo do ano variações percentuais de cobertura em função 
de encerramentos de contrato ou novas contratações, devoluções de ma-
lha e concessões rodoviárias. 

3.4. ÁREA TEMÁTICA: DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E AMBIENTAL

3.4.1. Programa 2077 - Agropecuária Sustentável

O Programa Agropecuária Sustentável do PPA 2016/2019 visa promover a 
elaboração, execução e acompanhamento de políticas públicas do agro-
negócio, de forma a possibilitar o desenvolvimento e a competitividade 
da agropecuária brasileira, por meio da implementação de instrumentos 
de crédito, seguro e assistência técnica destinados a apoiar a produção, a 
comercialização, a armazenagem e o abastecimento de produtos agríco-
las, além de ações de apoio à inovação e organização das cadeias agroin-
dustriais e produtivas, e de abertura de novos mercados, gerando empre-
go e renda no campo. 

Segundo o IBGE, o segmento agropecuário respondeu por cerca de 5,2% 
do PIB (dados apurados até o terceiro trimestre de 2017) e por 44,1% das 
exportações brasileiras. Esse setor é desenvolvido em cerca de 5 milhões 
de estabelecimentos, que ocupam 330 milhões de hectares, impulsionan-
do as cadeias do agronegócio, que geram cerca de 20% dos postos de 
trabalho do País. 

O desa'o enfrentado pelo País é o de manter sua capacidade agropecu-
ária produtiva, apesar das condições ambientais, da incidência de pragas 
e doenças, das oscilações de preços, dos riscos tecnológico e institucio-
nal e das oscilações na demanda. Um importante instrumento de política 
agrícola é o crédito rural, tratado de forma especí'ca no Objetivo 0618 
– “Ampliar a disponibilidade e o acesso aos recursos do crédito rural e a 
outras fontes de 'nanciamento”, visando ao aumento da produção e da 
produtividade, à adoção de sistemas produtivos sustentáveis e ao forta-
lecimento socioeconômico do setor agropecuário, que se destina a pro-
mover o desenvolvimento do setor, por meio do fomento à produção e da 

melhoria da infraestrutura produtiva, com ênfase na proteção aos produ-
tores rurais e na modernização da agricultura, garantindo recursos 'nan-
ceiros à agricultura.

Dos indicadores formulados para acompanhamento do Programa 
Agropecuária Sustentável no âmbito do PPA 2016-2019, analisou-se 
o indicador Valor Bruto da Produção (VBP) dos Principais Produtos 
Agropecuários em 2017, que apresenta maior pertinência ao objetivo se-
lecionado para elaboração deste relatório.

O ano de 2017 se encerra com um VBP de R$ 540,3 bilhões, 1,3% acima do 
valor de 2016, que foi de R$ 533,1 bilhões. As lavouras tiveram um aumen-
to no valor, de 4,2%, e a pecuária, de -4,1%. Nas lavouras, vários produtos 
contribuíram para esse aumento de valor, entre eles, algodão, arroz, cana-
de-açúcar, laranja, mandioca, milho, soja e uva. Na pecuária, pesaram mais 
os bons resultados de suínos e leite. 

Os traços mais marcantes do ano de 2017, foram a expansão da produção 
com a obtenção de safra recorde de 237,7 milhões de toneladas de grãos 
e os preços agrícolas, que nesse ano estiveram em nível abaixo do ano 
anterior. Deste modo, o volume de produção obtido foi decisivo para o 
desempenho do indicador analisado.
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PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2077 – AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

INDICADORES
UNIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO %

EM RELAÇÃO

AO ÍNDICE DE 

REFERÊNCIA
DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE

FONTE DE

INFORMAÇÃO

8210-VALOR BRUTO DA PRODUÇÃO DOS 
PRINCIPAIS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

R$ 
MILHÕES

31/12/14 488.398 31/12/2017 540.266 CGEA/DCEE/SPA
QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

10,62%

Objetivo 0618 - Ampliar a disponibilidade e o acesso aos recursos do 
crédito rural e a outras fontes de 'nanciamento, visando ao aumento 
da produção e da produtividade, à adoção de sistemas produtivos 
sustentáveis e ao fortalecimento socioeconômico do setor agropecuário

O desempenho da agricultura nas últimas safras está fortemente relacio-
nado com a política creditícia para o setor agrícola, cujas medidas ado-
tadas de apoio ao produtor rural abrangem a maior disponibilidade de 
recursos, criação de novos programas de investimento e melhoria das con-
dições de acesso ao crédito rural.

O sistema de 'nanciamento das atividades rurais no Brasil foi estabeleci-
do, basicamente, pela Lei nº 4.829, de 05 de novembro de 1965, e regula-
mentado pelas diversas disposições do Manual de Crédito Rural, do Banco 
Central do Brasil (BCB). 

De acordo com o art. 7º dessa lei, integram o Sistema Nacional de Crédito 
Rural (SNCR): o Banco Central do Brasil (BCB), o Banco do Brasil, o Banco 
de Crédito da Amazônia S. A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A., por meio 
de suas carteiras ou departamentos especializados, o Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES). 

Operam ainda, como órgãos auxiliares, as caixas econômicas, os bancos 
privados, as sociedades de crédito, 'nanciamento e investimentos e as co-
operativas autorizadas a operar em crédito rural.

Anualmente, o Governo Federal anuncia o Plano Agrícola e Pecuário (PAP), 
também conhecido por Plano Safra, o principal instrumento de políticas 
públicas destinadas ao setor agropecuário, que consolida as medidas con-
substanciadas nas linhas de crédito de custeio, comercialização e investi-
mento para a agricultura empresarial, além da Subvenção ao Prêmio do 
Seguro Rural e Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM). 

A política de crédito rural vem conseguindo cumprir o que é preconizado 
pela legislação. Particularmente ao longo dos últimos 18 anos, percebe-se 
que o aumento signi'cativo na oferta de recursos para o setor, que se ele-
vou de R$ 8,5 bilhões na safra 1999/2000 para R$ 183,8 bilhões 2016/2017, 
contribuiu decisivamente para sua expansão rápida e contínua, com au-
mentos extraordinários de produção e produtividade. 

No que se refere ao aumento da acessibilidade aos recursos do crédito 
rural o'cial, constata-se que ao longo dos mesmos últimos 18 anos, ou 
seja, de 1999 a 2017, o valor aplicado em custeio, comercialização, investi-
mento e industrialização passou de R$ 11,8 bilhões na safra 99/00, para R$ 
130,6 bilhões na safra 16/17 (ano safra: junho/16 a julho/17).

O Objetivo 0618 tem sido alcançado por meio de medidas de política agrí-
cola adotadas nas últimas safras, consolidando os avanços de uma safra 
para outra, e se destaca pela ampliação das disponibilidades de recursos 
para o 'nanciamento da agropecuária.
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019
UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META 

PREVISTA 

2016-2019 

META REALIZADA ATÉ
% DA META TOTAL 2016-2019 

REALIZADA ACUMULADO 

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

046N - AUMENTAR O 
VOLUME DE CRÉDITO 
RURAL APLICADO 
NA AGRICULTURA 
EMPRESARIAL **

R$ 
BILHÕES

- - 135,8* 140,9 NÃO DISPONÍVEL

SECRETARIA 
DE POLÍTICA 
AGRÍCOLA/
MAPA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

* Valor atualizado em relação à PCPR 2016.

** Não é possível aferir o percentual de realização, porque não houve declaração do quantitativo da meta a ser alcançado em 2019 no seu enunciado.

ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 046N - Aumentar o volume de crédito rural aplicado na agricultura 
empresarial

Resultado apurado com as informações de execução do crédito de janeiro 
a dezembro de 2017. Em 2017, houve crescimento de 3,7% na aplicação 
do crédito rural, em relação ao ano anterior. A relação entre o montante 
dos recursos disponibilizados para o crédito rural e os valores efetivamen-
te contratados historicamente se manteve relativamente estável. 

Por região, os recursos foram distribuídos na proporção de 34% no Sul, 
27% no Sudeste, 28% no Centro-Oeste, 7% no Nordeste e 5% na região 
Norte. Quanto à 'nalidade, foram aplicados R$ 81,97 bilhões em custeio, 
28,04 bilhões em investimento, R$ 25,09 bilhões para a comercialização e 
R$ 5,86 bilhões para industrialização. 

Em sintonia com o esforço de equilíbrio 'scal, sem comprometer o obje-
tivo de assegurar níveis adequados de apoio ao produtor rural, no ano-
safra 2017/2018, referente ao período de julho de 2017 a junho de 2018, 
foram disponibilizados R$ 190,2 bilhões para a agricultura empresarial, 

valor 3,4% superior à safra anterior, sendo R$ 188,3 bilhões para o crédito 
rural, R$ 550 milhões destinados à subvenção do Prêmio do Seguro Rural 
(PSR) e R$ 1,4 bilhão para apoio à comercialização por meio da Política de 
Garantia de Preços Mínimos (PGPM). Para o Pronaf, foram disponibilizados 
R$ 30 bilhões, o mesmo valor da safra anterior.

O volume de crédito destinado ao custeio e à comercialização para a 
agricultura empresarial na safra 2017/2018 foi de R$ 150,25 bilhões, valor 
praticamente estável em relação à safra anterior, sendo R$ 116,25 bilhões 
com juros controlados, mediante equalização com recursos do Tesouro 
Nacional, e R$ 34 bilhões a taxas de juros livremente negociadas entre a 
instituição 'nanceira e o produtor rural. Já o montante destinado ao in-
vestimento foi de R$ 38,15 bilhões, um incremento de 12% em relação à 
safra anterior.

No Plano Safra 2017/2018, destaca-se a redução nas taxas de juros em re-
lação à safra anterior, de 9,5% a.a. para 8,5% a.a. para o custeio e comercia-
lização, de 8,5% a.a. para 7,5% a.a. para investimento e de 8,5% a.a. para 
6,5% a.a. para armazenagem e inovação tecnológica, as menores taxas de 
juros do Plano Safra 2017/2018.

3.4.2. Programa 2084 – Recursos Hídricos

Embora o território brasileiro detenha a maior reserva hídrica do planeta, 
o Brasil não está em situação favorável no que tange ao uso dessa reserva, 
dada a assimetria territorial na oferta de água entre as regiões brasileiras. 

O aumento do consumo desse bem natural em áreas metropolitanas com 
alta densidade populacional, especialmente na região Sudeste, a elevada 
demanda para irrigação na região Sul, bem como a ocorrência de eventos 
hidrológicos críticos de cheias e estiagens recorrentes, especi'camente 
no Nordeste e, desde 2013, no Sudeste, geram preocupação em relação 
a esse tema.

É nesse contexto que se ressalta a importância do Programa Recursos 
Hídricos, empenhado em organizar a ação de governo para assegurar à 
atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em pa-
drões de qualidade adequados aos respectivos usos, conforme os objeti-
vos da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH).

O Programa possui como diretriz estratégica a promoção da segurança 
hídrica, com investimentos em infraestrutura e aprimoramento da gestão 
compartilhada e da conservação da água. 

Busca promover a conservação, a recuperação e o uso racional dos recur-
sos hídricos, por meio da indução de boas práticas de uso da água e do 
solo e da revitalização de bacias hidrográ'cas, bem como ampliar a oferta 
de água para usos múltiplos por meio de infraestruturas hídricas.

A despeito das variações negativas dos indicadores quando comparados 
aos índices de referência, observa-se que, segundo a Agência Nacional de 
Águas (ANA), essas variações podem estar relacionadas à atualização/revi-
são da base de dados do Sistema de Acompanhamento de Reservatórios 
(SAR), o qual fornece informações para o cálculo desses indicadores. 

Além disso, deve-se destacar que nos anos recentes o País tem passado 
por uma série de crises hídricas, as quais têm atingido todas as regiões 
brasileiras, o que afeta negativamente os valores apurados para os referi-
dos indicadores.
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PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2084 – RECURSOS HÍDRICOS

INDICADOR
UNIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % 

EM RELAÇÃO 

AO ÍNDICE DE 

REFERÊNCIA
DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE FONTE DE INFORMAÇÃO

CAPACIDADE DE RESERVAÇÃO DE ÁGUA PER 
CAPITA

M3/HAB 31/12/2013 3.607 31/12/2017 2.919,66

BASES DE 
MASSAS D´ÁGUA/ 
RESERVATÓRIOS DA 
ANA E IBGE

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

-19,06

CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO EQUIVALENTE 
- BRASIL (INCLUI RESERVATÓRIOS DO SETOR 
ELÉTRICO)

MILHÃO 
DE M³

31/12/2014 567.445 31/12/2017 520.720,65

BASES DE 
MASSAS D´ÁGUA/ 
RESERVATÓRIOS 
DA ANA

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

-8,23

CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO EQUIVALENTE 
- NORDESTE

MILHÃO 
DE M³

15/06/2015 38.010,08 31/12/2017 35.111,5

BASES DE 
MASSAS D´ÁGUA/ 
RESERVATÓRIOS 
DA ANA

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

-7,63

PROPORÇÃO ENTRE O VOLUME ARMAZENADO 
NO RESERVATÓRIO EQUIVALENTE E SUA 
CAPACIDADE - BRASIL

% 31/12/2014 53,42 31/12/2017 54,12

SISTEMA DE 
ACOMPANHAMENTO 
DE RESERVATÓRIOS 
(SAR).

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

1,31

PROPORÇÃO ENTRE O VOLUME ARMAZENADO 
NO RESERVATÓRIO EQUIVALENTE E SUA 
CAPACIDADE - NORDESTE (INCLUINDO 
RESERVATÓRIOS DE QUALQUER CAPACIDADE)

% 15/06/2015 24,9 31/12/2017 13,89

SISTEMA DE 
ACOMPANHAMENTO 
DE RESERVATÓRIOS 
(SAR).

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

-44,22

Objetivo 0479 - Ampliar a oferta de água para usos múltiplos por meio de 
infraestruturas hídricas

Para o alcance deste Objetivo, os investimentos em infraestrutura hídrica 
visam a atender a demanda por água decorrente do desenvolvimento do 
País e do seu crescimento populacional (necessidade estrutural), assim 
como elevar a margem de segurança em situações de estiagens atipica-
mente prolongadas (necessidade conjuntural). 

Para isso, é fundamental investir na capacidade de reservação de água, em 
níveis adequados, para assegurar o suprimento mesmo após longo perío-
do sem chuvas. Além disso, deve-se buscar aumentar a redundância dos 
sistemas de abastecimento, permitindo que mais de um sistema esteja 
apto para o fornecimento das localidades.

Por meio de uma visão do cenário nacional, observa-se que os Municípios 
situados no semiárido brasileiro, ou apresentam baixa garantia hídrica ou 
necessitam de ampliação no sistema produtor. Por isto, tanto o abaste-

cimento público quanto o abastecimento para outros usos sofrem com 
a escassez da disponibilidade ou com o aumento da demanda. Em am-
bos os casos, o aumento da reservação e a instalação de novos sistemas 
adutores são soluções viáveis para amenizar os problemas decorrentes do 
de'cit da oferta. 

Essas são, por esse motivo, as iniciativas e metas do objetivo. As iniciativas 
propostas são compostas por empreendimentos de reservação e obras de 
adução, distribuídas entre o semiárido e Sul do País, regiões consideradas 
críticas pela Agência Nacional de Águas (ANA).

Outra estratégia a ser implementada é a transposição de águas de bacias 
hidrográ'cas para aquelas regiões em que a água seja mais escassa. 

A ideia é mitigar as consequências de situações de escassez similares às 
que atingiram o semiárido brasileiro e a região Sudeste, desde 2013, cau-
sadas pela junção de condições climáticas adversas com a ausência de in-
fraestrutura adequada para lidar com a situação.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 

2016/2019

UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016/2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016/2019 

REALIZADO 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO
SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS

2016 2017

016Z - AMPLIAR 
A CAPACIDADE DE 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
BRUTA EM 1.939,7 
MILHÕES DE M³

MILHÕES 
DE M³

0,00 1.939,70 0,00 0,00 0,00

MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO NACIONAL 
– SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS.

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO DA 
META.

044B - AMPLIAR 
A CAPACIDADE DE 
ADUÇÃO DE ÁGUA 
BRUTA EM 97,3 M³/S

M³/S 0,00 97,3 0,50 0,71 0,71

MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO NACIONAL 
– SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS.

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO DA 
META.
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 016Z - Ampliar a capacidade de reservação de água bruta em 1.939,7 
milhões de m³

No que diz respeito à meta 016Z (Ampliar a capacidade de reservação de 
água bruta em 1.939,7 milhões de m3), a despeito da sua aparente não 
evolução, observa-se que alguns empreendimentos se encontram em 
execução com previsão de conclusão ainda no período de vigência do 
Plano Plurianual (PPA 2016-2019). Nesse sentido, citam-se os seguintes 
empreendimentos: Barragem Germinal/CE, Mato Verde/MG, Barragem de 
Atalaia/PI, Barragem Pedregulho/PI. 

Meta 044B - Ampliar a capacidade de adução de água bruta em 97,3 m³/s

Quanto à meta 044B (Ampliar a capacidade de adução de água bruta em 
97,3 m³/s), observa-se também que a meta aparenta uma baixa evolução, 
contudo, vários empreendimentos encontram-se em execução com previ-
são de conclusão ainda no período de vigência do PPA 2016-2019. Nessa 

situação, citam-se os seguintes empreendimentos: trecho IV do Canal 
do Sertão Alagoano, trecho I do Cinturão das Águas do Ceará (CAC), 1ª 
etapa do Sistema Adutor do Agreste, trechos I e II do Canal da Vertente 
Litorânea, 2ª etapa da Adutora do Pajeú, Sistema Adutor do Oeste, Projeto 
de Integração do Rio São Francisco (Pisf ) com as Bacias do Nordeste 
Setentrional (Eixos Leste e Norte). Dessa forma, espera-se que, com a con-
clusão desses empreendimentos, seja possível a consecução da referida 
meta.

ANÁLISE DAS METAS QUALITATIVAS

O Projeto de Integração do Rio São Francisco (Pisf ) consiste na maior obra 
de infraestrutura hídrica do País, com 477 quilômetros de extensão em 
dois Eixos (Leste e Norte), que abastecerá adutoras e ramais que irão pe-
renizar rios e açudes. O Projeto, que para sua máxima efetividade envolve 
a realização de obras adjacentes, garantirá o abastecimento regular de 12 
milhões de pessoas em 390 Municípios e 294 comunidades rurais às mar-
gens dos canais nos Estados de Pernambuco/PE, Ceará/CE, Paraíba/PB e 
Rio Grande do Norte/RN.

DESCRIÇÃO DA META 2016/2019 ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA META SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS

044C - CONCLUIR A IMPLANTAÇÃO DOS EIXOS NORTE E LESTE DO 
PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO (PISF)

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ANDAMENTO ADEQUADO -

Meta 044C - Concluir a implantação dos Eixos Norte e Leste do Projeto de 
Integração do Rio São Francisco (Pisf )

No que tange à meta 044C - Concluir a implantação dos Eixos Norte e 
Leste do Projeto de Integração do Rio São Francisco (Pisf ) - observa-se que 
o empreendimento encontra-se em fase avançada de execução, estando 
atualmente com 95,18% de execução física. 

Nesse sentido, deve-se destacar a conclusão das obras (canais, reservató-
rios, estações de bombeamento) do Eixo Leste em 2017, permitindo que 
este empreendimento inicie a oferta de água bruta para a região metro-
politana de Campina Grande/PB, bene'ciando cerca de 700 mil pessoas. 

Contudo, a operação comercial do Eixo Leste deverá ocorrer a partir de 
2018. Em relação ao Eixo Norte, em 2017, foi concluído o novo processo 
de licitação das obras remanescentes do trecho paralisado, responsável 
pela captação no Rio São Francisco até o Reservatório de Jati no Ceará/CE, 
sendo que as obras complementares do Trecho I têm previsão de conclu-
são em 2018. 

Dessa forma, em 2018, será possível a integração de águas do Pisf com o 
reservatório de Caiçara. A operação comercial do Eixo Norte deverá ser 
iniciada a partir de 2019, tendo em vista o cronograma de obras e a pré
-operação do empreendimento. 

3.4.3. Programa 2021 – Ciência, Tecnologia e Inovação

O Programa 2021 - Ciência, Tecnologia e Inovação tem como estratégia 
central a promoção da ciência, da tecnologia e da inovação e o estímu-
lo ao desenvolvimento produtivo, com ampliação da produtividade, da 
competitividade e da sustentabilidade da economia, ancorados em fun-
damentos macroeconômicos sólidos e com ênfase nos investimentos pú-
blicos e privados, especialmente voltados à infraestrutura. 

Possui nove indicadores, sete objetivos, 27 metas e 55 iniciativas em 
seu escopo. Esclarece-se que, para a implementação e execução do 
Programa, estão envolvidos diversos atores para além do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações (MCTIC), como Unidades 
de Pesquisa e Institutos, administração indireta, Ministérios setoriais, entre 
outros.

Assim, no âmbito da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(CT&I), buscou-se fortalecer eixos estruturantes no Plano Plurianual, quais 
sejam: i) a formação e capacitação de recursos humanos para a pesquisa e 
a inovação; ii) o suporte à pesquisa e à infraestrutura cientí'ca e tecnológi-
ca e; iii) o fomento à inovação tecnológica no setor produtivo brasileiro. A 
agenda de CT&I também está voltada à inclusão social e à redução das de-

sigualdades sociais, podendo contribuir decisivamente com soluções cria-
tivas para a melhoria da qualidade de vida da população, seja por meio do 
investimento em novas tecnologias urbanas e habitacionais ou mediante 
a criação e disseminação de tecnologias assistivas. Destaca-se, ainda, a 
crescente demanda pelo desenvolvimento de tecnologias que contribu-
am para a construção de uma economia mais verde e sustentável. O Brasil 
já é um País de destaque na produção de energia a partir de f

ontes renováveis e de combustíveis alternativos, é um dos países com a 
matriz energética mais limpa do mundo e tem, portanto, capacitações 
cientí'cas e tecnológicas que o credenciam a se tornar um líder mundial 
no fomento à economia verde. 

Por 'm, ressalta-se que, para dinamizar a produção cientí'ca e tecnológica 
nacional, a Política de CT&I busca fomentar o fortalecimento, ampliação e 
modernização da infraestrutura de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) das 
Instituições Cientí'cas e Tecnológicas (ICT) públicas e privadas, integrar 
ICT com o setor produtivo, estabelecer redes cooperativas de P&D, assim 
como busca articular e integrar os diversos órgãos e instituições que com-
põem o sistema nacional de CT&I.
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PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2021 - CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % 

EM RELAÇÃO 

AO ÍNDICE DE 

REFERÊNCIA
DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE FONTE DE INFORMAÇÃO

NÚMERO DE PEDIDOS DE 
PATENTES DEPOSITADOS 
NO INSTITUTO NACIONAL DA 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL (INPI) 
POR RESIDENTES NO PAÍS

UNIDADE POR 
ANO

31/12/2015 7.247 31/12/2017 8.323
INSTITUTO NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL (INPI)

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

10,58

PARTICIPAÇÃO DO PESSOAL 
OCUPADO TÉCNICO-CIENTÍFICO NO 
TOTAL DE OCUPAÇÕES

% 31/12/2015 1,44 31/12/2016 1,5

RELAÇÃO ANUAL DE 
INFORMAÇÕES SOCIAIS 
(RAIS) - MINISTÉRIO DO 
TRABALHO

QUANTO 
MAIOR, 
MELHOR

4,17

Nota: Outros indicadores do Programa, apesar de relevantes, não constam da tabela por ainda não estarem disponíveis valores referentes ao período do PPA.

Objetivo 0497 - Promover a formação, capacitação e 'xação de recursos 
humanos quali'cados voltados à ciência, tecnologia e inovação

A agenda de Ciência, Tecnologia e Inovação tem papel fundamental para 
o desenvolvimento econômico, social e cultural das sociedades modernas. 
Para que esse desenvolvimento ocorra de modo amplo, sistemático e inte-
grado, é fundamental um investimento contínuo em formação, capacita-
ção, atualização e 'xação de recursos humanos. 

Dessa forma, a atividade de iniciação cientí'ca e tecnológica precisa ser 
estimulada, integrando em grupos de pesquisa estudantes de ensino mé-
dio, pro'ssional e superior, de modo a identi'car precocemente vocações 
e acelerar o processo de expansão e renovação do quadro de pesquisado-
res e de pro'ssionais para a área de CT&I.

Nesse contexto, o Objetivo 0497 visa ao investimento contínuo em recur-
sos humanos, a partir da concessão de um variado portfólio de bolsas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí'co e Tecnológico (CNPq), 
no País e no exterior, incluindo bolsas de estímulo à pesquisa, internacio-
nalização, formação e quali'cação de pesquisadores, iniciação à pesquisa 

e desenvolvimento tecnológico. A execução do conjunto das metas rela-
cionadas a esse objetivo apresenta, ao longo dos anos, resultados signi'-
cativos não apenas no que se refere à reposição e ampliação das diferentes 
categorias de pro'ssionais envolvidos em CT&I, como também na iden-
ti'cação de lacunas e de'ciências relacionadas à P&D, promovendo um 
redirecionamento de focos de atuação em face do processo de mudanças 
qualitativas na dinâmica dos diversos setores da sociedade.

O desempenho do objetivo, por meio da execução agregada de suas me-
tas, é bastante satisfatório, uma vez que estas tiveram um percentual de 
execução relativamente elevado, superior a 80%, excetuando-se a meta 
em que se inclui o Programa Ciência Sem Fronteiras (CsF), o qual foi des-
continuado. 

Destaca-se o êxito alcançado na relação com parceiros empresariais, na 
concessão de bolsas, de forma a intensi'car o processo de inovação tec-
nológica decorrente das pesquisas em curso no País. O desa'o posto para 
2018 envolve tanto a ampliação de aporte de recursos, quanto as parcerias 
estratégicas necessárias à ampliação da formação, capacitação e 'xação 
de recursos humanos.

NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019
UNIDADE DE 

MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016 - 2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADA

INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO
SITUAÇÃO DA META

MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

019Y - CONCEDER ANUALMENTE 
17.000 BOLSAS-ANO DE 
PRODUTIVIDADE EM PESQUISA 
PELO CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO (CNPQ) NO PAÍS.

BOLSA-ANO 0 17.000 15.064 14.312 84,19%

CONSELHO 
NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO 
(CNPQ)

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

019Z - ALCANÇAR O NÚMERO DE 
22.000 BOLSAS DE MESTRADO 
E DOUTORADO CONCEDIDAS 
PELO CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO (CNPQ) NO PAÍS.

BOLSA-ANO 0 22.000 17.818 17.740 80,64%

CONSELHO 
NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO 
(CNPQ)

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

01A0 - CONCEDER 5.100 
BOLSAS VOLTADAS PARA A 
INTERNACIONALIZAÇÃO DO 
ENSINO SUPERIOR E DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
BRASILEIRA PELO CONSELHO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
(CNPQ), PRIORITARIAMENTE 
PELO PROGRAMA CIÊNCIA SEM 
FRONTEIRAS.

BOLSA 
CONCEDIDA

0 5.100 651 822 16,12%

CONSELHO 
NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO 
(CNPQ)

COM 
MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE 
GESTÃO, ESTANDO 
SOB AVALIAÇÃO 
A ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA. 
NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA/ 
FINANCEIRA E FÍSICA.

01A1 - CONCEDER ANUALMENTE 
41.000 BOLSAS-ANO DE INICIAÇÃO 
À PESQUISA PELO CONSELHO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
(CNPQ) NO PAÍS.

BOLSA-ANO 0 41.000,00 33.757 39.678 96,78%

CONSELHO 
NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO 
(CNPQ)

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 019Y - Conceder anualmente 17.000 bolsas-ano de produtividade 
em pesquisa pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí'co e 
Tecnológico (CNPq) no País

Foi possível atingir 84,19% da meta, mesmo num contexto de restrições 
orçamentárias. No entanto, o ideal para os próximos anos é a superação da 
meta, no sentido de manter um padrão histórico mínimo de concessão de 
bolsa que tem por objetivo distinguir e valorizar o trabalho dos pesquisa-
dores com destacada produção cientí'ca, que participam da formação de 
recursos humanos e contribuem de forma efetiva para sua área de pesqui-
sa, atuando com foco na inter e na transdisciplinaridade.

Meta 019Z - Alcançar o número de 22.000 bolsas de mestrado e doutorado 
concedidas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí'co e 
Tecnológico (CNPq) no País

Foi possível atingir 80,64% da meta prevista, 'cando com uma execução 
similar à do exercício anterior; o que já pode ser considerado ganho no 
atual contexto de restrições orçamentárias. Certamente que o ideal a ser 
perseguido é a manutenção dos patamares históricos de concessão des-
sas bolsas. 

As bolsas de mestrado e doutorado são fundamentais para a formação 
de jovens pesquisadores e potenciais agentes inovadores, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do País, aumentando 
a competitividade a nível internacional.

Meta 01A0 - Conceder 5.100 bolsas voltadas para a internacionalização 
do ensino superior e da ciência, tecnologia e inovação brasileira pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí'co e Tecnológico (CNPq), 
prioritariamente pelo Programa Ciência sem Fronteiras

O Programa Ciência sem Fronteiras (Csf ) foi descontinuado em 2016. No 
entanto, em 2017 foram concedidas pelo CNPq 171 bolsas para a interna-
cionalização do Ensino Superior, sendo que algumas ainda no âmbito do 
CsF e as demais em outros programas e acordos de cooperação, como o 
Programa Regular de Bolsas no Exterior. 

A distribuição dentro das modalidades existentes foi a seguinte: oito bol-
sas de doutorado pleno, 59 bolsas de doutorado sanduíche, 9 bolsas de 
mestrado pro'ssional, 61 bolsas de pós-doutorado, 20 bolsas de desenvol-
vimento tecnológico e inovação júnior, 2 bolsas de graduação sanduíche e 
12 bolsas de estágio sênior. 

A razão colocada para a interrupção do CsF foi a disponibilidade orçamen-
tária, bem como a necessidade de se realizar uma avaliação do progra-
ma no que tange a resultados e eventuais impactos. A partir de 2016, o 
Programa focou na 'nalização das bolsas concedidas pelo CsF que teriam 
sua duração encerrada no início de 2020, ano em que todos os compro-
missos do CsF terão sido concluídos. 

Nesses últimos anos, em particular 2017, o CNPq estabeleceu uma ação 
coordenada com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes) de avaliação do CsF, buscando a mensuração de seus 
efeitos, diretos e indiretos, para, com isso, avaliar a efetividade e econo-
micidade desse Programa. Essa ação está em curso nas duas agências e 
os primeiros resultados estão previstos para o 'nal do primeiro semestre 
de 2018.

Meta 01A1 - Conceder anualmente 41.000 bolsas-ano de iniciação à 
pesquisa pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí'co e 
Tecnológico (CNPq) no País

A meta foi praticamente atingida em sua totalidade, executando-se 
96,78%. Esse resultado é considerado bastante satisfatório tendo em vista 
o contexto orçamentário atual. 

O percentual de execução, inclusive, 'cou acima do executado no exercício 
anterior, embora ainda aquém dos patamares históricos essenciais para a 
manutenção do processo de possibilitar que mais jovens sejam expostos 
à experiência da pesquisa, com uma melhor e mais consistente formação, 
com ampliação e aperfeiçoamento tanto do processo de identi'cação de 
vocações cientí'co-tecnológicas, como de formação de pro'ssionais mais 
capacitados a acompanhar e se adaptar às rápidas e crescentes mudanças 
de mercado do mundo globalizado.

Objetivo 1056 - Promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação 
nas empresas e nas cadeias produtivas

A inovação é um processo de mudança que contribui para a dinâmica de 
crescimento das economias e desenvolvimento das sociedades, incluindo 
inovações em produtos, processos de fabricação, identi'cação de novos 
mercados e, ainda, mudanças institucionais e organizacionais. Para esti-
mular a inovação tecnológica e prover suporte à pesquisa e à infraestrutu-
ra cientí'ca e tecnológica, são utilizados instrumentos de incentivo à ino-
vação nas empresas, tais como incentivos 'scais, subvenção econômica e 
'nanciamento. 

No caso especí'co da concessão de incentivos 'scais, a Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005, conhecida como “Lei do Bem”, possui papel de 
destaque no fortalecimento da pesquisa e desenvolvimento de inovação 
tecnológica no Brasil. 

Nesse sentido, destacam-se ainda as parcerias estratégicas e a cooperação 
entre universidades, institutos de pesquisa e empresas, incentivados no 
âmbito da “Lei de Inovação” (Lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004). 

No âmbito das atividades que corroboram para o atingimento deste obje-
tivo, ressalta-se o esforço em 2017 para a regulamentação do novo marco 
legal da Ciência, Tecnologia e Inovação - Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 
2016. A proposta aborda aspectos como a remoção de barreiras burocrá-
ticas e a criação de novos mecanismos para incentivar a integração entre 
instituições cientí'cas e tecnológicas e o setor empresarial, estreitando as 
relações entre as atividades cientí'cas e o setor produtivo brasileiro. 

O próprio marco legal da Ciência, Tecnologia e Inovação foi proposto para 
desburocratizar e permitir maior parceria público-privada, aproximando 
as empresas e as universidades, incentivando mais pesquisa, desenvol-
vimento cientí'co e tecnológico e a inovação no País.Entre 2006 e 2017, 
o número de empresas que solicitaram os incentivos previstos na Lei do 
Bem aumentou de 130 para 1.174, a renúncia 'scal passou de R$ 229 mi-
lhões para R$ 1,7 bilhão e o investimento das empresas cresceu de R$ 2,2 
bilhões para aproximadamente R$ 9 bilhões.  

Considerando o somatório dos investimentos e das renúncias praticadas 
nesse período, veri'ca-se que as empresas investiram R$ 69 bilhões em 
PD&I e obtiveram benefícios 'scais de R$ 13,3 bilhões. 

Importante frisar que os dados existentes não demonstram uma variação 
anual signi'cativa no número absoluto de empresas bene'ciadas, uma 
vez que os dados referentes a 2016 e 2017 ainda são preliminares. 

Por 'm, destaca-se o lançamento do Plano de Ciência, Tecnologia e 
Inovação para Manufatura Avançada (ProFuturo), que tem como objeti-
vo propiciar condições de acesso e inserção das empresas brasileiras no 
ecossistema de manufatura avançada, com suporte da ciência, tecnologia 
e inovação para desenvolvimento de cadeias produtivas de setores econô-
micos estratégicos e promissores para o País, que atendam a demandas de 
alcance social.  O plano foi elaborado em articulação com o Plano Nacional 
de Internet das Coisas e com a Estratégia Brasileira para a Transformação 
Digital.
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 2016-2019 UNIDADE DE MEDIDA LINHA DE BASE

META 

PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-

2019 REALIZADA 

ACUMULADA

INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

PELA APURAÇÃO
SITUAÇÃO DA META MEDIDAS A SEREM TOMADAS

2016 2017

044R - ESTIMULAR 1.250 
EMPRESAS A CADA ANO A 
REALIZAREM ATIVIDADES DE 
PESQUISA TECNOLÓGICA 
E DESENVOLVIMENTO DE 
INOVAÇÃO VIA INCENTIVOS 
FISCAIS.

EMPRESAS 
APOIADAS/ANO

0 1.250 1.110 1.174 93,92%

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E 
INOVAÇÃO (SETEC) 
E FINEP

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

044S - FOMENTAR 
1,5 MILHÃO DE 
ATENDIMENTOS DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E À 
INOVAÇÃO EM EMPRESAS.

MILHÕES DE 
ATENDIMENTOS 

REALIZADOS
0 1,50 1,10 1,51 100,67%

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E 
INOVAÇÃO (SETEC)

META PREVISTA 
AO FINAL DO 
PPA ALCANÇADA

-

044T - AUMENTAR DE 950 
PARA 1.250 O NÚMERO DE 
EMPRESAS INSTALADAS EM 
PARQUES TECNOLÓGICOS.

EMPRESAS 950 1.250 1.288 1.347 132,33%

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E 
INOVAÇÃO (SETEC) 
E FINEP

META PREVISTA 
AO FINAL DO 
PPA ALCANÇADA

-

044U - APOIAR 300 
PROJETOS QUE PROMOVAM 
O DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E A 
INOVAÇÃO NAS CADEIAS 
PRODUTIVAS.

PROJETOS 
APOIADOS

0 300 50 99 33,00%

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E 
INOVAÇÃO (SETEC)

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META.

044V - LANÇAR 12 
EDITAIS DO PROGRAMA 
INOVA EMPRESA II, COM 
ARTICULAÇÃO ENTRE 
MINISTÉRIOS E AGÊNCIAS, 
E FOCO NAS PRIORIDADES 
ESTRATÉGICAS DEFINIDAS 
PELO GOVERNO FEDERAL.

EDITAIS 
LANÇADOS

0 12 2 2 16,67%
FINANCIADORA 
DE ESTUDOS E 
PROJETOS (FINEP)

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL 
NECESSIDADE DE 
REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE 
SEUS ATRIBUTOS; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META.

044Y - APOIAR, VIA 
RECURSOS DE CRÉDITO 
OU DE PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA, 1.000 MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DE 
BASE TECNOLÓGICA.

EMPRESAS 
APOIADAS

0 1.000 132 235 23,50%
FINANCIADORA 
DE ESTUDOS E 
PROJETOS (FINEP)

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO; 
ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META; AVALIAÇÃO 
DA ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA E, 
CONSEQUENTEMENTE, 
EVENTUAL 
NECESSIDADE DE 
REVISÃO DA META 
OU DE ALGUM DE 
SEUS ATRIBUTOS; 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO DA 
META; REALIZAÇÃO DE 
AÇÕES DE DIVULGAÇÃO

04SI - AUMENTAR DE 
2.650 PARA 3.100 AS 
EMPRESAS ATENDIDAS 
EM INCUBADORAS DE 
EMPRESAS.

EMPRESAS/ANO 2.650 3.100 2.688 2.310 -75,56%

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E 
INOVAÇÃO (SETEC) 
E FINEP

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ARTICULAÇÃO DE 
ATORES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
META;

REALIZAÇÃO DE AÇÕES 
DE DIVULGAÇÃO;

AVALIAÇÃO DA 
ESTRATÉGIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA.
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

Meta 044R - Estimular 1.250 empresas a cada ano a realizarem atividades 
de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação via incentivos 
'scais

O número de empresas que realizavam atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento de inovação via incentivos 'scais de'nidos pelo Capítulo III da Lei do 
Bem (Lei nº 11.196/2005) apresentava uma trajetória crescente ao longo dos 
últimos anos e assim, esperava-se alcançar em 2016 o número de 1.250 em-
presas por ano. Entretanto, o desaquecimento da economia - que se iniciou 
em 2015 e teve fortes impactos em 2016 e 2017 - provocou uma redução 
nos investimentos privados em pesquisa e desenvolvimento de inovação, o 
que inviabilizou o atingimento da meta. 

As perspectivas claras de retomada do crescimento da economia, no en-
tanto, indicam uma retomada da expansão do número de empresas a utili-
zarem os benefícios 'scais de'nidos pelo Capítulo III da Lei do Bem.

Meta 044S - Fomentar 1,5 milhão de atendimentos de apoio ao 
desenvolvimento tecnológico e à inovação em empresas

A apuração da meta foi feita com base na somatória entre a+b+c, sendo: 

(a) atendimentos realizados pelas Redes do Sistema Brasileiro de 
Tecnologia - Sibratec de Serviços Tecnológicos - a1. Ensaios: 394.040 
atendimentos e a2. Calibração: 17.162 atendimentos; 
(b) atendimentos realizados pelas Redes Sibratec de Centros de 
Inovação - em 2017, apenas duas Redes Sibratec-SisNano realizaram 
projetos cooperativos com empresas, sendo 23 projetos contratados; 
(c) atendimentos realizados pelas Redes Sibratec de Extensão 
Tecnológica: 403 atendimentos. Assim, a+b+c = 411.628 - número 
arredondado para 0,41 milhão. 

Até 2016, foram 1,10 milhão de atendimentos, que, somados aos 411.628 
alcançados em 2017, permite concluir que a meta prevista no PPA já foi 
alcançada.

Meta 044T - Aumentar de 950 para 1.250 o número de empresas instaladas 
em parques tecnológicos

Entre 2013 e 2017, o número de empresas instaladas nos parques tecno-
lógicos brasileiros cresceu 38,7%, alcançando 1.347 empresas, já demons-
trando a superação da meta estabelecida. Entretanto, torna-se importante 
considerar que o retorno de um parque tecnológico vai além dos aspectos 
'nanceiros e deve contemplar também seus efeitos sistêmicos, como ins-
talação de novas empresas na região, produção e �uxo de conhecimento, 
empregos e impostos gerados. O número de empregos gerados nesses 
ambientes aumentou 20,5%, passando de 32,2 mil para 38,8 mil.

Meta 044U - Apoiar 300 projetos que promovam o desenvolvimento 
tecnológico e a inovação nas cadeias produtivas

Em 2017, foram apoiados 49 projetos de desenvolvimento tecnológico 
e inovação nas cadeias produtivas de energia, biocombustíveis, recursos 
minerais, tecnologias convergentes e habilitadoras (nanotecnologia, 
materiais avançados, manufatura avançada e fotônica), aeronáutica, 
defesa, energia nuclear e espaço. Esses projetos foram estratégicos para 

dar continuidade a ações de PD&I em andamento, bem como iniciar novos 
projetos nas temáticas acima elencadas. No biênio 2016-2017, foram 
apoiados 99 projetos, que corresponderam a 33% da meta prevista para 
os quatro anos de execução do PPA (300 projetos).

Meta 044V - Lançar 12 editais do Programa Inova Empresa II, com 
articulação entre ministérios e agências, e foco nas prioridades estratégicas 
de'nidas pelo Governo Federal

Os programas com participação da Finep dentro do Plano Inova Empresa 
são operados por meio de editais e englobam diferentes modalidades de 
apoio, com integração de instrumentos, tais como: crédito, subvenção 
econômica e recursos não reembolsáveis para projetos em parceria entre 
ICT e empresas e investimento em empresas de forma direta ou por meio 
de fundos. 

Algumas questões afetaram negativamente um melhor desempenho da 
Finep para esta meta, especi'camente relacionadas às condições institu-
cionais e econômicas. Em 2017, o cenário, a conjuntura macroeconômica 
e a inexistência de recursos para a subvenção econômica foram fatores 
que não permitiram à Finep promover e lançar novos Editais do programa 
Inova Empresa II. Sendo assim, o desempenho acumulado para esta meta 
permaneceu inalterado ao 'm deste exercício.

Meta 044Y - Apoiar, via recursos de crédito ou de participação acionária, 
1.000 micro e pequenas empresas de base tecnológica

O apoio às micro e pequenas empresas via recursos de crédito é priori-
tariamente realizado por meio de Programas Descentralizados (Programa 
Inovacred) e por ações de investimento, como participação acionária. 
Excepcionalmente, em função do componente tecnológico e criticidade 
do projeto, esse pode ser feito apoiado por meio dos instrumentos de cré-
dito operados diretamente pela Finep. 

Não estão incluídos no escopo da meta o apoio realizado por meio da 
subvenção econômica, aportada diretamente ou por meio dos agentes 
descentralizadores, no âmbito do Programa Tecnova. Em 2016, foram re-
alizadas 132 contratações, sendo 101 via recursos de crédito e 31 aportes 
de investimento para micro e pequenas empresas. No exercício de 2017, 
a Finep efetivou 87 contratações via operações de crédito (indiretas/
Inovacred) e 16 contratos de investimento, totalizando, para 2017, 103 no-
vos contratos e para o biênio 2016-2017 o quantitativo de 235 apoios para 
empresas deste porte.

Meta 04SI - Aumentar de 2.650 para 3.100 as empresas atendidas em incu-
badoras de empresas

Em 2017, existia no Brasil 369 incubadoras, responsáveis por 2.310 empre-
sas incubadas e 2.815 empresas graduadas. Essas empresas possuem um 
faturamento anual de cerca R$ 15,3 bilhões, sendo R$ 1,5 bilhão o impacto 
direto das 2.310 empresas incubadas e R$ 13,8 bilhões das 2.815 gradua-
das. Desse valor, R$ 8,87 bilhões é transformado em renda na economia, 
gerando um total de 53.280 empregos diretos, sendo 15.477 oriundos das 
empresas incubadas e 37.803 das empresas graduadas. 

Estes dados representam uma queda em relação a 2016, quando o núme-
ro de empresas instaladas nas incubadoras era de 2.688. A despeito desta 
queda, espera-se ainda alcançar, em 2019, a meta de 3.100 empresas in-
cubadas. 
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3.5. ÁREA TEMÁTICA: TEMAS ESPECIAIS

3.5.1. Programa 2058 - Defesa Nacional

A Política de Defesa de um País determina a capacidade estatal de oferecer 
proteção ao seu povo e de rechaçar a ingerência externa em seu territó-
rio. Na Política Nacional de Defesa (PND), a Defesa Nacional é conceituada 
como o conjunto de atitudes, medidas e ações do Estado, com ênfase na 
expressão militar, para a defesa do território, da soberania e dos interesses 
nacionais contra ameaças preponderantemente externas, potenciais ou 
manifestas.

A Política de Defesa Nacional está retratada no Plano Plurianual 2016-
2019 por meio do Programa Temático 2058 – Defesa Nacional, compos-
to por objetivos, metas e iniciativas que se materializam na ação har-
mônica e integrada do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, dos 

Comandos Militares e das unidades que integram a administração central 
do Ministério da Defesa. Esse Programa está alinhado à Diretriz Estratégica 
do Governo Federal de garantir a defesa nacional e a integridade territo-
rial; promover a defesa da paz dos direitos humanos; e de cooperação com 
as nações. 

A Política de Defesa tem como principal estratégia implementar medi-
das que visem à elevação do poder de dissuasão do Estado Brasileiro e 
da capacidade operativa das Forças Armadas, condições alcançadas por 
meio do adestramento das tropas; da capacitação dos pro'ssionais de 
defesa; do aparelhamento das Forças Armadas; do desenvolvimento da 
Base Industrial de Defesa; da melhoria da infraestrutura das organizações 
militares; do desenvolvimento de capacidades estratégicas nas áreas ci-
bernética, nuclear e espacial; e do aperfeiçoamento dos sistemas de co-
municações, comando, controle, inteligência e segurança da informação.

PRINCIPAIS INDICADORES DO PROGRAMA 2058 – DEFESA NACIONAL

INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA

REFERÊNCIA VALOR APURADO 2017

POLARIDADE

VARIAÇÃO % 

EM RELAÇÃO 

AO ÍNDICE DE 

REFERÊNCIA
DATA ÍNDICE DATA ÍNDICE

FONTE DA 

INFORMAÇÃO

DISPONIBILIDADE DA FROTA FORÇA 
AÉREA BRASILEIRA

PERCENTUAL 31/12/2014 40,11% 31/12/2017 40,19%
COMANDO DA 
AERONÁUTICA

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

0,20%

MEIOS OPERATIVOS DA MARINHA, NA 
CONDIÇÃO DE PRONTO PARA OPERAR

PERCENTUAL 31/12/2014 48,00% 31/12/2017 47,00%
COMANDO DA 
MARINHA

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

-2,08%

ÍNDICE DE OPERACIONALIDADE DA 
FORÇA TERRESTRE

PERCENTUAL 31/12/2014 45,00% 31/12/2017 78,26%
COMANDO DO 
EXÉRCITO

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

73,91%

MONITORAMENTO DO ESPAÇO AÉREO PERCENTUAL 31/12/2014 93,13% 31/12/2017 93,13%
COMANDO DA 
AERONÁUTICA

QUANTO MAIOR, 
MELHOR

0,00%

Disponibilidade da Frota da Força Aérea Brasileira

O Índice de Disponibilidade da Frota da Força Aérea Brasileira, em 2017, 
atingiu o patamar de 40,19%, ou seja, maior em 0,08 ponto percentual 
em relação ao índice de referência, apurado em 2014. Apesar das diversas 
gestões no sentido de priorizar alguns projetos, os contingenciamentos 
orçamentários afetaram o custeio dos contratos de aquisição e de moder-
nização de aeronaves, prejudicando o incremento na disponibilidade da 
frota aérea no período. 

Meios Operativos da Marinha

O índice de  47%, apurado em 2017, foi superior ao de 2016, quando 
atingiu 44%, entretanto, apresentou desempenho inferior ao índice de 
referência, que era de 48%. Esse resultado decorreu da perda de opera-
cionalidade de um número maior de meios, notadamente em razão das 
manutenções programadas ou daquelas decorrentes de avarias ou impre-
vistos. Entretanto, a tendência é que em 2018, com a conclusão das manu-
tenções, o índice cresça um pouco mais.

Índice de Operacionalidade da Força Terrestre

Em 2017, o indicador apontou um crescimento de 73,91% em relação ao 
exercício de referência. Contudo, esse percentual não retrata uma efetiva 
ampliação da capacidade operativa da Força Terrestre, uma vez que foi al-

cançado à custa de mudança em sua metodologia de cálculo, efetuada 
em atenção ao Acórdão nº 3412/2017- 2ª Câmara, por meio do qual o TCU 
recomendou que o índice de Prontidão da Força fosse incorporado ao de 
Operacionalidade. O novo índice, no entanto, re�ete mais adequadamen-
te a realidade atual da Força Terrestre. 

Monitoramento do Espaço Aéreo

Em 2017, o índice de monitoramento não variou em relação ao de refe-
rência, de 93,13%, taxa que é considerada adequada ao tráfego aéreo da 
área monitorada. 

Objetivo 1121 – Aparelhar as Forças Armadas com meios e equipamentos 
militares para a Defesa Nacional

Para manter-se capacitado a exercer plenamente sua soberania, o País ne-
cessita de Forças Militares treinadas e dotadas de equipamentos moder-
nos, que lhe con'ram competência operativa e poder militar. 

Em suma, Forças Armadas treinadas e aparelhadas, capazes de alcançar 
a capacidade dissuasória, a mobilidade e de monitoramento pretendidos 
e de atender ao emprego previsto na Política Nacional de Defesa, devem 
contar com meios, equipamentos e sistemas modernos, tais como compu-
tadores, radares, viaturas blindadas, artilharia, aeronaves e embarcações, 
face às hipóteses de emprego previstas na Política Nacional de Defesa.
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO DA META 

2016-2019
UNIDADE DE MEDIDA

LINHA DE 

BASE

META PREVISTA 

2016-2019

META REALIZADA ATÉ % DA META 

TOTAL 2016-2019 

REALIZADA 

ACUMULADO

INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA 

APURAÇÃO

SITUAÇÃO DA META
MEDIDAS A SEREM 

TOMADAS
2016 2017

04FY - IMPLANTAR 85% DO 
SISTEMA DE LANÇADORES 
MÚLTIPLOS DE FOGUETES ASTROS 
2020

PERCENTUAL 25% 85,00% 40% 44% 31,67%
COMANDO DO 
EXÉRCITO

 ANDAMENTO 
ADEQUADO

 -

04FZ - OBTER 300 VIATURAS DA 
NOVA FAMÍLIA DE BLINDADOS 
SOBRE RODAS

UNIDADE 0 300 35 96 32,00%
COMANDO DO 
EXÉRCITO

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META

04G0 - INCORPORAR 10 MEIOS 
NAVAIS, AERONAVAIS E DE 
FUZILEIROS NAVAIS

UNIDADE 0 10 2 4 40,00%
COMANDO DA 
MARINHA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-

04G1 - MODERNIZAR 15 MEIOS 
NAVAIS, AERONAVAIS E DE 
FUZILEIROS NAVAIS

UNIDADE 0 15 4 5 33,33%
COMANDO DA 
MARINHA

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META

04G2 - ADQUIRIR 22 AERONAVES 
MILITARES

UNIDADE 0 22 2 3 13,64%
COMANDO DA 
AERONÁUTICA

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO E 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META

04G3 - ATINGIR 44% DO 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 
DA AERONAVE CAÇA MULTIMISSÃO 
(F-X2)

PERCENTUAL 0% 44,00% 4,11% 8,6% 19,55%
COMANDO DA 
AERONÁUTICA

COM MEDIDAS 
A SEREM 
ADOTADAS

ADOÇÃO DE MEDIDAS 
DE GESTÃO E 
COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A 
PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA E O 
DIMENSIONAMENTO 
DA META

04G4 - MODERNIZAR 17 
AERONAVES MILITARES

UNIDADE 0 17 10 12 70,59%
COMANDO DA 
AERONÁUTICA

ANDAMENTO 
ADEQUADO

-
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ANÁLISE DAS METAS QUANTITATIVAS

04FY - Implantar 85% do Sistema de Lançadores Múltiplos de Foguetes 
Astros 2020

O Sistema de Lançadores Múltiplos de Foguetes Astros 2020 consiste na 
aquisição e na modernização de Viaturas com alta tecnologia agregada, 
tais como: Viaturas de Comando e Controle, Unidade Controladora de 
Fogo, Lançadora Múltipla Universal, Viaturas Meteorológicas, Viaturas 
Remuniciadoras e Viaturas O'cina Mecânica e Eletrônica. Em 2017, fo-
ram adquiridas duas novas Viaturas Controladoras de Fogo, na versão 
MK-6, e foram modernizadas doze unidades do 6º Grupo de Mísseis e 
Foguetes, sendo oito Lançadoras Múltiplas Universais e quatro Viaturas 
Remuniciadoras, na versão MK3-M.

04FZ - Obter 300 viaturas da Nova Família de Blindados sobre rodas

Em 2017, foram adquiridas, no âmbito do Programa Guarani, 61 Viaturas 
Blindadas - VBTP-MR 6x6, perfazendo 96 unidades no biênio 2016-2017, 
o que corresponde ao percentual de 32,00% de execução do Plano. Esse 
patamar de execução exige ações no sentido de adequar o orçamento 
do projeto à meta física 'xada no PPA 2016-2019.  Vale ressaltar que essas 
viaturas foram empregadas em Operações de Garantia da Lei e da Ordem 
(GLO) no Rio de Janeiro, na segurança dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos 
Rio 2016 e em outras operações das quais o Exército participou nesse biê-
nio. A incorporação desses meios contribuiu para o aumento da capacida-
de operacional da Força Terrestre, que passou a contar com viaturas mais 
adequadas às suas operações.

04G0 - Incorporar 10 Meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais

Em 2017, foram recebidos mais dois Carros Lagarta Anfíbios (CLAnf), tota-
lizando 4 unidades no biênio 2016-2017. Com essas incorporações a meta 
atingiu 40% de execução. Para que a meta 'nal do Plano seja atingida são 
necessárias medidas com vistas à compatibilização entre a programação 
orçamentária e 'nanceira e o dimensionamento da meta. No que diz res-
peito ao Programa de Obtenção de Meios de Superfície, a Marinha do 
Brasil adquiriu três rebocadores de alto−mar, os quais deverão ser incor-
porados aos meios navais em 2018. 

04G1 - Modernizar 15 Meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais

Em 2017, a Marinha do Brasil deu prosseguimento aos processos de mo-
dernização das Aeronaves de Asa Fixa AF-1/1A “Skyhawk”, dos Helicópteros 
AH-11A “SuperLynx” e do Sistema de Combate dos Submarinos “Tupi” e 
“Tikuna”, sendo que uma aeronave AF-1/1A “Skyhawk,” teve a moderniza-
ção concluída pela Embraer, totalizando cinco unidades modernizadas 
nos dois primeiros anos do Plano, ou 33,33% da meta prevista no PPA. Esse 
nível de execução requer ações com vistas a conciliar o orçamento à meta 
estipulada para o quadriênio 2016-2019. No que concerne aos helicópte-
ros AH-11A “SuperLynx”, esses encontram-se no Reino Unido em processo 
de modernização, devendo a primeira unidade atualizada ser restituída à 
Marinha em 2018.

04G2 - Adquirir 22 aeronaves Militares

Em 2017, a Força Aérea recebeu a primeira aeronave SC-105, o FAB 6550 
(Projeto CLX-2), as peças de reposição, os equipamentos de apoio de solo 
e o treinamento dos tripulantes do Projeto CLX-2 e I-X. 

Foram adquiridas três aeronaves, referentes aos dois primeiros anos do 
Plano Plurianual 2016-2019, representando 13,64% da meta. Tal perfor-
mance exige a adoção de providência com vistas à compatibilização do 
orçamento e do calendário de entregas dos meios aéreos a 'm de cumprir 
a meta consignada para o quadriênio.

04G3 - Atingir 44% do desenvolvimento do Projeto da Aeronave Caça 
Multimissão (F-X2)

Durante o ano de 2017, o Projeto FX-2, de desenvolvimento e aquisição 
para a FAB de 36 aeronaves de caça Gripen NG (mono e biposto), seguiu, 
conforme planejado, suas atividades de desenvolvimento comum da ae-
ronave Gripen NG e dos itens exclusivos para a versão brasileira e de conti-
nuidade da linha de produção das aeronaves de série, suecas e brasileiras. 

Dentre as realizações mais relevantes nos dois primeiros anos do 
Plano, além das já descritas, estão a 'nalização do Centro de Projetos e 
Desenvolvimento do Gripen; a realização do primeiro voo do protótipo 
sueco; o desenvolvimento comum da aeronave Gripen NG e o início da 
linha de produção das aeronaves de série, suecas e brasileiras.  

Com esses avanços, em 2017 o patamar alcançado foi de 8,6%, sendo de 
19,55% o índice acumulado de alcance da meta do PPA. Dessa forma, são 
necessárias medidas de gestão, com vistas a acelerar o desenvolvimento 
do projeto e de compatibilizar a programação orçamentária e 'nanceira 
com a dimensão da meta.

04G4 - Modernizar 17 aeronaves militares

No biênio 2016-2017, foram modernizadas 12 aeronaves, quantidade que 
representa 70,59% da meta prevista no PPA 2016-2019. A despeito do re-
sultado favorável, são necessárias medidas institucionais e de gestão para 
que as unidades restantes sejam modernizadas. 

No decorrer de 2017 foram entregues e modernizadas duas aeronaves: 
uma Modelo F-5M e uma Modelo A1-M. Além do recebimento dessas uni-
dades, cabe mencionar a revisão contratual desse Projeto, da qual resultou 
melhora na cadência de execução contratual.
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CAPÍTULO IV – BALANÇO GERAL DA UNIÃO (BGU)

4.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DA UNIÃO (DCON)

As Demonstrações Contábeis Consolidadas da União (DCON) contem-
plam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e 
Financeiro, nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos 
de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, extraídos do Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Sia'), como 
nas respectivas Notas Explicativas.

Em 2017, as receitas orçamentárias arrecadadas (correntes e de capital, ex-
ceto o re'nanciamento da dívida) per'zeram aproximadamente R$ 2,062 
trilhões, representando uma redução nominal de 1,09% e uma diminuição 
real (IPCA) de 4,30% em relação ao exercício de 2016. Esse valor representa 
83,53% do total de receitas previstas para o exercício (R$ 2,469 trilhões).

Incluindo-se as receitas obtidas com o re'nanciamento da dívida pública 
federal, a receita orçamentária arrecadada teve redução nominal de 9,48% 
e um decréscimo real (IPCA) de 12,37% em relação ao ano anterior, perfa-
zendo R$ 2,569 trilhões. 

Quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído o re-
'nanciamento da dívida), tanto as empenhadas quanto as pagas tiveram 
redução nominal (2,92% e 3,44% respectivamente) em relação a 2016, to-
talizando R$ 2,584 trilhões e R$ 2,484 trilhões, respectivamente. A variação 
real (IPCA) das despesas pagas no período foi uma redução de 6,48% em 
comparação com as do período anterior.

O resultado patrimonial apurado foi negativo em R$ 149,3 bilhões, apre-
sentando um de'cit 72,56% (valores nominais) menor em relação ao mes-

mo período anterior, quando o resultado consistiu em um de'cit de R$ 
543,8 bilhões. Ressalta-se que o resultado patrimonial deve ser analisado 
com cautela, pois ainda estão ocorrendo alterações oriundas da adoção 
do regime de competência, em convergência às normas internacionais de 
contabilidade do setor público.

O patrimônio líquido, em 31 de dezembro de 2017, 'cou negativo em R$ 
2,425 trilhões. Em comparação com o valor do exercício de 2016, que foi 
de R$ 2,021 trilhões, houve um acréscimo nominal de 19,98% no passivo 
a descoberto. 

No período em análise, o passivo exigível da União alcançou R$ 7,265 
trilhões, o que representa 150,1% do total do ativo e 110,7% do Produto 
Interno Bruto (PIB). Em 31 de dezembro de 2016, o passivo exigível foi de 
R$ 6,695 trilhões, equivalendo a 143,3% do total do ativo e 106,8% do PIB. 

A “Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa” – apurada na 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e no Balanço Financeiro – apresentou, 
em 31 de dezembro de 2017, superavit de R$ 35,2 bilhões. Em comparação 
com o ano anterior, quando alcançou superavit de R$ 172,5 bilhões, houve 
contração nominal de 79,62%. 

Para 2018, o estoque de Restos a Pagar (RP) é de R$ 155,0 bilhões, o que 
representa aumento de R$ 6,8 bilhões (4,6%) em relação ao exercício an-
terior (R$ 148,2 bilhões). 

A seguir, são apresentadas as DCON, incluindo as respectivas Notas 
Explicativas.
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4.1.1. Balanço Patrimonial

BALANÇO PATRIMONIAL
R$ MILHARES

ATIVO NE 2017 2016

ATIVO CIRCULANTE  

     CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 6 1.140.142.287 1.107.688.058 

     CRÉDITOS A CURTO PRAZO 7 76.928.084 112.315.801 

     DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 8 50.548.379 191.000.043 

     INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 2.030.520 3.182.029 

     ESTOQUES 19.598.479 20.986.338 

     VPD PAGAS ANTECIPADAMENTE 29.044 20.604 

     ATIVOS NÃO FINANCEIROS MANTIDOS PARA VENDA 78.033 -

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 1.289.354.826 1.435.192.872 

     ATIVO NÃO CIRCULANTE  

    REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 2.093.654.628 2.004.875.378 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 7 2.052.051.963 1.966.979.069 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 8 30.577.454 29.283.586 

INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS A LONGO PRAZO 11.025.209 8.612.723 

VPD PAGAS ANTECIPADAMENTE 2 - 

     INVESTIMENTOS 9 309.366.587 301.782.879 

     IMOBILIZADO 10 1.142.712.847 927.492.969 

     INTANGÍVEL 11 4.472.395 3.926.274 

     DIFERIDO 4.850 5.931 

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.550.211.307 3.238.083.432 

TOTAL DO ATIVO 4.839.566.134 4.673.276.304 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

PASSIVO CIRCULANTE  

     OBRIG. TRAB., PREV. E ASSIST. A PAGAR A CURTO PRAZO 12 39.248.889 38.128.997 

     EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 13 789.358.425 656.003.290 

     FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 14 2.813.892 3.407.533 

     OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 190.776 204.489 

     OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÕES A OUTROS ENTES 693.214 874.574 

     PROVISÕES A CURTO PRAZO 15 55.702.170 41.115.288 

     DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 16 240.859.578 325.102.186 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 1.128.866.943 1.064.836.357 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

     OBRIG. TRAB., PREV. E ASSIST. A PAGAR A LONGO PRAZO 12 1.402.230 1.534.567 

     EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 13 4.456.181.616 4.008.353.584 

     FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 14 348.317 100.435 

     OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 80.675 68.007 

     PROVISÕES A LONGO PRAZO 15 1.654.751.294 1.556.152.697 

     DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 16 23.338.898 63.381.457 

     RESULTADO DIFERIDO 2.280 336.618 
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BALANÇO PATRIMONIAL
R$ MILHARES

(CONT.)

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 6.136.105.309 5.629.927.366 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

     PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 30.805.622 12.464.880 

     ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 1.397.093 -

     RESERVAS DE CAPITAL 290.669 290.669 

     AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 226.024 362.692 

     RESERVAS DE LUCROS 76.088 96.022 

     DEMAIS RESERVAS 272.537 7.356.756 

     RESULTADOS ACUMULADOS (2.457.697.269) (2.041.281.554)

     (-) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA (776.885) (776.885)

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (2.425.406.119) (2.021.487.419)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO   4.839.566.134 4.673.276.304 

ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/1964)

R$ MILHARES

  NE 2017 2016

ATIVO (I)  

   ATIVO FINANCEIRO 1.207.880.129 1.175.783.050 

   ATIVO PERMANENTE 3.761.822.337 3.617.807.943 

TOTAL DO ATIVO 4.969.702.466 4.793.590.994 

PASSIVO (II)  

   PASSIVO FINANCEIRO 230.277.166 241.409.942 

   PASSIVO PERMANENTE 7.277.981.462 6.689.493.608 

TOTAL DO PASSIVO 7.508.258.629 6.930.903.551 

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I - II) (2.538.556.163) (2.137.312.557)

CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/1964)

R$ MILHARES

  NE 2017 2016

ATOS POTENCIAIS ATIVOS 17  

  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 319.938.228 297.918.373

  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 18.058.429 14.873.068

  DIREITOS CONTRATUAIS 29.247.329 30.169.049

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 367.243.986 342.960.490

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 18  

  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 301.016.542 287.202.715

  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 70.888.671 69.144.816

  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 197.984.253 182.668.550

  OUTROS ATOS POTENCIAS PASSIVOS 25.624.381 42.612.840

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 595.513.847 581.628.920
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SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

R$ MILHARES

  NE 2017 2016

RECURSOS ORDINÁRIOS 51.313.140 19.570.539 

RECURSOS VINCULADOS 926.289.822 914.802.570 

EDUCAÇÃO 8.707.302 7.341.912 

SEGURIDADE SOCIAL (EXCETO RGPS) (17.592.805) (20.256.210)

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 604.955.212 676.494.027 

ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 293.385 91.016 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 3.496.655 3.316.676 

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) (1.347.739) 1.913.390 

DOAÇÕES 92.322 96.747 

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ÓRGÃOS E PROGRAMAS 244.522.372 200.621.047 

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 53.230.711 24.278.422 

DEMAIS RECURSOS 29.932.407 20.905.543 

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 977.602.962 934.373.108 
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4.1.2. Demonstração das Variações Patrimoniais

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
R$ MILHARES

  NE 2017 2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 19 472.046.312 432.251.418 

   IMPOSTOS 463.932.371 424.206.004 

   TAXAS 8.113.941 8.045.414 

CONTRIBUIÇÕES 20 819.172.346 689.224.663 

   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 805.812.227 673.048.622 

   CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 13.360.120 16.176.041 

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 21 81.002.045 60.069.872 

   VENDA DE MERCADORIAS 506.137 1.011.886 

   VENDAS DE PRODUTOS 1.019.937 1.074.169 

   EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 79.475.971 57.983.818 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 637.769.604 616.537.313 

   JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANC. CONCEDIDOS 22 83.754.787 87.095.868 

   JUROS E ENCARGOS DE MORA 23 112.439.878 98.251.528 

   VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 24 288.690.099 262.954.596 

   DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 19 -

   REMUNER. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANC. 25 104.579.154 117.332.513 

   APORTES DO BANCO CENTRAL 26 33.773.297 41.524.508 

   OUTRAS VARIAÇÕES PATR. AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 14.532.370 9.378.300 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 7.053.724 7.681.700 

   TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 223.568 -

   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.438.922 997.989 

   TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 365.089 985.765 

   TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 29.351 3.852 

   TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 1.733 1.609 

   OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 27 4.995.061 5.692.485 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINC. DE PASSIVOS 126.238.546 170.036.995 

   REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 28 70.759.636 93.636.057 

   GANHOS COM ALIENAÇÃO 179.502 125.132 

   GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 29 35.274.488 60.851.574 

   GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 30 20.024.919 15.424.232 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 572.313.134 673.234.261 

   VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 258.522 193.683 

   RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 31 27.827.562 41.156.299 

   VPA DE DÍVIDA ATIVA 14.955 1 

   REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES PARA PERDAS 32 329.959.602 289.336.127 

   DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 33 214.252.494 342.548.151 

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 2.715.595.711 2.649.036.222 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
R$ MILHARES

(CONT.)

NE 2017 2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  

PESSOAL E ENCARGOS 174.113.625 158.156.937 

   REMUNERAÇÃO A PESSOAL 34 153.065.323 136.294.393 

   ENCARGOS PATRONAIS 34 4.369.273 4.037.932 

   BENEFÍCIOS A PESSOAL 35 15.336.073 16.684.597 

   OUTRAS VAR. PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 1.342.956 1.140.016 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 36 790.652.689 727.764.797 

   APOSENTADORIAS E REFORMAS 461.964.054 409.744.121 

   PENSÕES 175.116.609 163.738.697 

   BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 52.856.999 48.209.005 

   BENEFÍCIOS EVENTUAIS 121 64.793 

   OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 100.714.905 106.008.181 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 37 112.248.802 110.029.459 

   USO DE MATERIAL DE CONSUMO 16.230.591 17.387.593 

   SERVIÇOS 90.829.848 88.498.094 

   DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 5.188.363 4.143.771 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 38 823.787.355 1.030.643.799 

   JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANC. OBTIDOS 549.413.371 350.114.628 

   JUROS E ENCARGOS DE MORA 81.145 77.410 

   VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 187.849.460 367.412.805 

   DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 572.922 448.401 

   APORTES AO BANCO CENTRAL 46.422.163 297.627.780 

   OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 39.448.294 14.962.776 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 39 341.218.196 362.195.861 

   TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS - 636.090 

   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 331.598.570 349.733.653 

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 3.162.757 3.571.844 

   TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 1.119.803 2.084.125 

   EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES 17 317 

   OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 5.337.048 6.169.832 

DESVALORIZAÇÃO E PERDAS DE ATIVOS E INCOR. DE PASSIVOS 359.868.585 431.112.764 

   REAVALIAÇÃO, RED. A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTES P/ PERDAS 40 316.985.887 386.236.927 

   PERDAS COM ALIENAÇÃO 229.272 158.262 

   PERDAS INVOLUNTÁRIAS 978.663 842.784 

   INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 6.658.896 14.733.747 

   DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 41 35.015.866 29.141.044 

TRIBUTÁRIAS 892.707 706.816 

   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 306.522 225.725 

   CONTRIBUIÇÕES 586.185 481.091 

CUSTO DAS MERCAD. E PROD. VENDIDOS E DOS SERV. PRESTADOS 2.629.798 2.085.153 

   CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 949.630 994.566 

   CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 1.678.252 1.088.513 

   CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 1.916 2.073 

Página 236 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 637

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 - 

B
A

LA
N

Ç
O

 G
ER

A
L 

D
A

 U
N

IÃ
O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

234

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
R$ MILHARES

(CONT.)

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 259.439.358 370.179.172 

   PREMIAÇÕES 4.025 20.263 

   RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 42 14.929.977 30.024.637 

   INCENTIVOS 43 9.807.178 10.524.687 

   SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 44 27.787.764 58.284.224 

   CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 45 135.405.070 221.255.000 

   DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 46 71.505.344 50.070.360 

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 2.864.851.115 3.192.874.758 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 47 (149.255.404) (543.838.537)
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4.1.3. Balanço Orçamentário

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍCIO 2017
R$ MILHARES

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NE
PREVISÃO 

INICIAL 
(A)

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(B)

RECEITAS 
REALIZADAS 

(C)

SALDO 
(D) = (C-B)

RECEITAS CORRENTES (I) 48 1.487.727.433 1.487.727.433 1.441.984.676 (45.742.757)

RECEITA TRIBUTÁRIA 506.229.865 506.229.865 464.985.976 (41.243.888)

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 813.963.443 813.963.443 819.744.477 5.781.035 

RECEITA PATRIMONIAL 83.284.363 83.284.363 99.914.727 16.630.364 

RECEITA AGROPECUÁRIA 28.675 28.675 18.957 (9.718)

RECEITA INDUSTRIAL 1.918.224 1.918.224 997.060 (921.164)

RECEITA DE SERVIÇOS 37.227.502 37.227.502 38.359.690 1.132.188 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.365.819 1.365.819 1.387.468 21.649 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 43.709.543 43.709.543 16.576.320 (27.133.223)

RECEITAS DE CAPITAL (II) 48 981.296.040 981.296.040 620.351.253 (360.944.787)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 622.711.150 622.711.150 442.880.841 (179.830.309)

ALIENAÇÃO DE BENS 8.074.271 8.074.271 848.044 (7.226.227)

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 20.726.378 20.726.378 75.258.579 54.532.201 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 222.506 222.506 127.487 (95.019)

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 329.561.736 329.561.736 101.236.303 (228.325.433)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I+II) 2.469.023.474 2.469.023.474 2.062.335.929 (406.687.545)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 946.407.727 946.407.727 506.272.950 (440.134.777)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 925.084.469 925.084.469 501.465.216 (423.619.253)

MOBILIÁRIA 925.084.469 925.084.469 501.465.216 (423.619.253)

CONTRATUAL - - - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 21.323.258 21.323.258 4.807.734 (16.515.524)

MOBILIÁRIA 21.323.258 21.323.258 4.807.734 (16.515.524)

CONTRATUAL - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 3.415.431.200 3.415.431.200 2.568.608.879 (846.822.321)

DEFICIT (VI) 50 15.118.280 15.118.280 

TOTAL (VII) = (V + VI) 3.415.431.200 3.415.431.200 2.583.727.159 (831.704.041)

DETALHAMENTO DOS AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA 50 - 70.408 70.408 -

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM SUPERAVIT 
FINANCEIRO - 34.687 34.687 -

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 517 517 -

CRÉDITOS ADICIONAIS REABERTOS - 35.204 35.204 -
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍCIO 2017
R$ MILHARES

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NE
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(E)

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA 

(F)

DESPESAS  
EMPENHADAS 

(G)

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

(H)

DESPESAS  
PAGAS 

(I)

SALDO 
(J) = (F-G)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 49 1.855.762.649 1.859.951.913 1.684.747.479 1.640.137.253 1.619.007.864 175.204.434 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 306.916.011 321.555.419 304.824.645 304.127.870 303.487.609 16.730.774 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 339.076.868 339.503.287 203.158.871 203.109.395 203.108.885 136.344.416 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.209.769.770 1.198.893.207 1.176.763.963 1.132.899.987 1.112.411.371 22.129.244 

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 49 1.525.139.833 699.681.013 436.347.023 402.805.361 402.071.249 263.333.990 

INVESTIMENTOS 58.135.468 54.112.690 45.103.218 18.865.796 18.427.764 9.009.472 

INVERSÕES FINANCEIRAS 83.813.056 83.520.936 70.857.183 63.563.191 63.274.194 12.663.753 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.383.191.309 562.047.387 320.386.622 320.376.374 320.369.291 241.660.765 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 34.528.718 35.104.941 - - - 35.104.941 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 3.415.431.200 2.594.737.867 2.121.094.502 2.042.942.614 2.021.079.113 473.643.365 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ REFINANCIAMENTO (XII) - 820.728.538 462.632.658 462.632.658 462.632.658 358.095.880 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA - 777.974.009 442.304.260 442.304.260 442.304.260 335.669.749 

DÍVIDA MOBILIÁRIA - 775.023.127 440.633.938 440.633.938 440.633.938 334.389.189 

OUTRAS DÍVIDAS - 2.950.882 1.670.322 1.670.322 1.670.322 1.280.560 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA - 42.754.528 20.328.398 20.328.398 20.328.398 22.426.131 

DÍVIDA MOBILIÁRIA - 39.461.358 17.781.056 17.781.056 17.781.056 21.680.302 

OUTRAS DÍVIDAS - 3.293.170 2.547.341 2.547.341 2.547.341 745.829 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 3.415.431.200 3.415.466.404 2.583.727.159 2.505.575.272 2.483.711.771 831.739.245 

SUPERAVIT (XIV) - - - - - -

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 3.415.431.200 3.415.466.404 2.583.727.159 2.505.575.272 2.483.711.771 831.739.245 

RESERVA DO RPPS   - - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
EXERCÍCIO 2017

R$ MILHARES

 

 
NE

INSCRITOS

 

LIQUIDADOS 

(C)

 

PAGOS (D)

 

CANCELADOS 

(E)

 

SALDO (F) = (A+B-

D-E)

EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (A)

EM 31 DE 

DEZEMBRO 

DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR (B)

DESPESAS CORRENTES 10.620.634 43.211.297 35.619.573 35.431.935 7.922.640 10.477.356 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 442.323 836.170 363.816 363.692 699.234 215.567 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  - 117.028 88.373 88.373  - 28.655 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.178.311 42.258.099 35.167.385 34.979.870 7.223.406 10.233.134 

DESPESAS DE CAPITAL 42.711.844 28.786.571 23.008.189 22.061.208 8.723.705 40.713.502 

INVESTIMENTOS 35.477.502 20.833.174 18.436.266 17.931.831 3.498.082 34.880.763 

INVERSÕES FINANCEIRAS 7.234.341 7.889.316 4.523.272 4.080.725 5.225.624 5.817.309 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  - 64.081 48.651 48.651  - 15.430 

TOTAL 51 53.332.478 71.997.868 58.627.762 57.493.143 16.646.346 51.190.857 
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
EXERCÍCIO 2017

R$ MILHARES

 

 
NE

INSCRITOS

 

PAGOS (D)

 

CANCELADOS 

(E)

 

SALDO (F) = 

 (A+B-D-E)

EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (A)

EM 31 DE DEZEMBRO 

DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR (B)

DESPESAS CORRENTES 710.379 17.152.362 16.957.861 136.363 768.517

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 59.116 420.156 419.488 11.420 48.364

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 778 875 875 - 778

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 650.485 16.731.332 16.537.499 124.943 719.375

DESPESAS DE CAPITAL 3.602.804 1.412.449 1.737.489 267.409 3.010.355

INVESTIMENTOS 3.142.883 1.240.349 1.494.747 265.486 2.622.999

INVERSÕES FINANCEIRAS 459.921 163.351 233.994 1.922 387.356

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - 8.749 8.749 - -

TOTAL 51 4.313.184 18.564.811 18.695.350 403.772 3.778.872

4.1.4. Balanço Financeiro

BALANÇO FINANCEIRO
R$ MILHARES

  NE 2017 2016

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 52 2.568.608.879 2.837.510.076 

ORDINÁRIA 405.304.747 375.389.949 

VINCULADAS 2.208.937.056 2.506.164.401 

    EDUCAÇÃO 61.913.546 61.540.002 

    SEGURIDADE SOCIAL (EXCETO RGPS) 265.951.731 249.540.304 

    OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.135.545.655 1.463.573.219 

    ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 293.995 125.436 

    TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 243.309.260 246.512.847 

    PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) 362.816.995 345.286.141 

    DOAÇÕES 215.264 726.408 

    OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ÓRGÃOS E PROGRAMAS 113.842.427 116.481.246 

    OUTROS RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 24.990.892 22.358.641 

    DEMAIS RECURSOS 57.291 20.158 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA (45.632.924) (44.044.274)

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 137 -

    TRANSF. REC. INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 137 -

    TRANSF. REC. PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS 0 -

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 191.715.260 162.019.887 

    INSCRIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 78.151.888 71.972.209 

    INSCRIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 21.863.501 17.324.881 

    DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 78.519.483 60.567.881 

    OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 13.180.389 12.154.917 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 1.155.031.335 982.535.972 

    CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.155.031.335 982.535.972 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 3.915.355.611 3.982.065.935 
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BALANÇO FINANCEIRO
R$ MILHARES

  NE 2017 2016

DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 53 2.583.727.159 2.661.473.992 

ORDINÁRIA 352.676.339 407.009.599 

VINCULADAS 2.231.050.821 2.254.464.393 

    EDUCAÇÃO 57.888.890 55.272.411 

    SEGURIDADE SOCIAL (EXCETO RGPS) 275.191.645 260.030.854 

    OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.208.682.591 1.284.549.201 

    ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 67.878 60.989 

    TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 213.622.241 219.665.495 

    PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) 364.585.908 324.017.189 

    DOAÇÕES 232.494 507.439 

    OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ÓRGÃOS E PROGRAMAS 96.389.736 93.257.235 

    OUTROS RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 14.389.437 17.100.581 

    DEMAIS RECURSOS 2.999 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 11 23.053 

    TRANSF. CONCED. INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11 23.053 

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIAS (VIII) 141.441.975 165.537.556 

    PAGAMENTO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 57.493.143 65.478.276 

    PAGAMENTO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 18.695.350 40.127.986 

    DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 64.566.010 59.122.617 

    OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 687.472 808.677 

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 1.190.186.465 1.155.031.335 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 56 1.190.186.465 1.155.031.335 

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 54 3.915.355.611 3.982.065.935 
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4.1.5. Demonstração dos Fluxos de Caixa

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
R$ MILHARES

  NE 2017 2016

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  

    INGRESSOS 1.634.920.557 1.718.312.162 

    RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 1.541.833.511 1.644.427.191 

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 1.387.468 1.162.173 

    OUTROS INGRESSOS DAS OPERAÇÕES 91.699.578 72.722.798 

    DESEMBOLSOS (1.756.797.705) (1.713.911.434)

    PESSOAL E DEMAIS DESPESAS (1.106.849.858) (1.052.481.374)

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA (203.198.132) (204.892.608)

    TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS (381.496.233) (396.584.007)

    OUTROS DESEMBOLSOS DAS OPERAÇÕES (65.253.482) (59.953.445)

    FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) (121.877.149) 4.400.728 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO  

    INGRESSOS 76.106.623 144.334.961 

    ALIENAÇÃO DE BENS 848.044 1.234.374 

    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 75.258.579 143.100.586 

    DESEMBOLSOS (85.296.272) (98.548.427)

    AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (20.500.847) (28.592.204)

    CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (52.844.959) (57.205.763)

    OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS (11.950.467) (12.750.460)

    FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) (9.189.650) 45.786.533 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  

    INGRESSOS 949.281.278 1.047.585.751 

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 949.153.791 1.047.519.482 

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL RECEBIDAS 127.487 66.269 

    DESEMBOLSOS (783.059.349) (925.277.650)

    AMORTIZAÇÃO /REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA (783.059.349) (925.277.650)

    FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) 166.221.929 122.308.102 

    GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (I+II+III) 55 35.155.131 172.495.363 

        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 56 1.155.031.335 982.535.972 

        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA FINAL 56 1.190.186.465 1.155.031.335 
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RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS
R$ MILHARES

  NE 2017 2016

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS  

RECEITA TRIBUTÁRIA 464.985.976 458.723.502 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 819.744.477 748.168.512 

RECEITA PATRIMONIAL 78.058.543 51.644.635 

RECEITA AGROPECUÁRIA 18.957 21.816 

RECEITA INDUSTRIAL 997.060 1.022.312 

RECEITA DE SERVIÇOS 38.359.690 40.518.499 

REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 103.665.718 115.115.919 

OUTRAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 36.003.089 229.211.996 

TOTAL DAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 1.541.833.511 1.644.427.191 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS1

R$ MILHARES

  NE 2017 2016

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS  

INTERGOVERNAMENTAIS 66.053 29.940 

DOS ESTADOS E/OU DISTRITO FEDERAL 41.800 18.290 

DOS MUNICÍPIOS 24.253 11.650 

INTRAGOVERNAMENTAIS 1.048.002 236.569 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 273.413 895.664 

TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 1.387.468 1.162.173 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  

INTERGOVERNAMENTAIS (328.511.728) (340.611.590)

A ESTADOS E/OU DISTRITO FEDERAL (158.584.958) (146.006.869)

A MUNICÍPIOS (169.926.770) (194.604.720)

INTRAGOVERNAMENTAIS (45.231.194) (45.631.848)

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS (7.753.312) (10.340.569)

TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS (381.496.233) (396.584.007)

1  Em 2017 o quadro de Transferências Recebidas e Concedidas foi adequado conforme o MCASP 7ª edição, portanto, para 'ns de comparabilidade, a coluna 
de 2016 também foi readequada, estando diferente do publicado no exercício anterior. Anteriormente o quadro apresentava todas as transferências recebidas (corrente 
e capital) e em 2017 foi ajustado para apresentar apenas as transferências correntes recebidas.
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DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
R$ MILHARES

  NE 2017 2016

LEGISLATIVO (6.208.160) (6.205.879)

JUDICIÁRIO (29.015.403) (28.237.978)

ESSENCIAL À JUSTIÇA (5.903.105) (5.455.528)

ADMINISTRAÇÃO (23.029.312) (20.645.128)

DEFESA NACIONAL (58.792.738) (54.947.504)

SEGURANÇA PÚBLICA (8.131.505) (7.708.763)

RELAÇÕES EXTERIORES (2.757.893) (2.619.507)

ASSISTÊNCIA SOCIAL (81.291.134) (77.081.414)

PREVIDÊNCIA SOCIAL (651.527.298) (605.294.610)

SAÚDE (33.523.076) (34.626.597)

TRABALHO (55.028.595) (56.483.593)

EDUCAÇÃO (57.554.239) (55.114.906)

CULTURA (889.889) (969.649)

DIREITOS DA CIDADANIA (652.534) (756.675)

URBANISMO (1.287.568) (1.329.576)

HABITAÇÃO (10) (4.593)

SANEAMENTO (224) (701)

GESTÃO AMBIENTAL (1.876.832) (1.933.950)

CIÊNCIA E TECNOLOGIA (4.511.232) (5.219.517)

AGRICULTURA (15.008.646) (17.659.810)

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA (1.644.961) (2.258.509)

INDÚSTRIA (1.570.854) (1.523.590)

COMÉRCIO E SERVIÇOS (926.557) (985.514)

COMUNICAÇÕES (846.227) (1.056.089)

ENERGIA (1.822.701) (1.760.835)

TRANSPORTE (3.055.622) (3.311.238)

DESPORTO E LAZER (382.151) (385.564)

ENCARGOS ESPECIAIS (59.611.811) (58.903.257)

(+/-) ORDENS BANCÁRIAS NÃO SACADAS – CARTÃO DE PAGAMENTO 419 (902)

TOTAL DOS DESEMB. DE PESSOAL E DEMAIS DESP. P/ FUNÇÃO   (1.106.849.858) (1.052.481.374)

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
R$ MILHARES

  NE 2017 2016

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA INTERNA (188.212.407) (189.066.473)

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA EXTERNA (9.319.274) (8.877.096)

OUTROS ENCARGOS DA DÍVIDA (5.666.451) (6.949.039)

TOTAL DOS JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   (203.198.132) (204.892.608)
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4.1.6. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIO 2016

R$ MILHARES

ESPECIFICAÇÃO NE
PAT. SOCIAL / 

CAPITAL SOCIAL
AFAC

RESERVA 

DE CAPITAL

AJUSTES DE  

AVALIAÇÃO 

PATRIMONIAL

RESERVAS 

DE LUCRO

DEMAIS 

RESERVAS

RESULTADOS 

ACUMULADOS

AÇÕES / COTAS 

EM TESOURARIA
TOTAL

SALDO INICIAL DO EXERCÍCIO 2016 41.918.894 - 300.526 230.138 180.678 7.366.374 (1.463.148.322) (776.885) (1.413.928.597)

VARIAÇÃO CAMBIAL - - - - - (30) (2.274.576) - (2.274.607)

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.595.474 - - (10.629) - - (1.307.077.005) - (1.303.492.160)

AUMENTO/REDUÇÃO DE CAPITAL (24.548.098) - 0 - 1.319 - 20.998.224 - (3.548.555)

RESGATE/REEMISSÃO DE AÇÕES E COTAS - - - - - - - - -

CONST./REALIZ.  DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO DE 
ATIVOS - - - - - (2.708) (243.793) - (246.500)

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - - - 140.128 - - - - 140.128 

RESULTADO DO EXERCÍCIO - - - - - - (549.587.179) - (549.587.179)

CONSTITUIÇÃO/REVERSÃO DE RESERVAS - - (9.857) (2.824) (19.331) - 1.259.059.411 - 1.259.027.399 

DIVIDENDOS/JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO  - - - - - - 6.997 - 6.997 

PROVISÃO TRIBUTÁRIA - IR/CS S/ RES. DE REAVALIAÇÃO - - - - - - (7.433) - (7.433)

SALDOS DE FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO - - - (12.294) - (466) 646.442 - 633.682 

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL - - - - - - - - -

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 2016 20.966.270 - 290.669 344.520 162.666 7.363.170 (2.041.627.235) (776.885) (2.013.276.825)

TOTAL CONSOLIDADO   12.464.880 - 290.669 362.692 96.022 7.356.756 (2.041.281.554) (776.885) (2.021.487.419)
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIO 2017

R$ MILHARES

ESPECIFICAÇÃO NE
PAT. SOCIAL / 

CAPITAL SOCIAL
AFAC

RESERVA 

DE CAPITAL

AJUSTES DE  

AVALIAÇÃO 

PATRIMONIAL

RESERVAS 

DE LUCRO

DEMAIS 

RESERVAS

RESULTADOS 

ACUMULADOS

AÇÕES / COTAS 

EM TESOURARIA
TOTAL

SALDO INICIAL DO EXERCÍCIO 2017 20.966.270 - 290.669 344.520 162.666 7.363.170 (2.041.627.235) (776.885) (2.013.276.825)

VARIAÇÃO CAMBIAL - - - - - 10 226.351 - 226.361 

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 57 17.308.313 842.538 - 6.116 - - (399.949.371) - (381.792.405)

AUMENTO/REDUÇÃO DE CAPITAL 7.465.477 443.139 (4.454) - 1.199 (41.981) (14.209.557) - (6.346.176)

RESGATE/REEMISSÃO DE AÇÕES E COTAS - - - - - - - - -

CONST./REALIZ. DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO DE ATIVOS - - 4.454 - - (7.022.701) 150.880.444 - 143.862.197 

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - - - (147.855) - - (0) - (147.856)

RESULTADO DO EXERCÍCIO - - - - - - (153.549.756) - (153.549.756)

CONSTITUIÇÃO/REVERSÃO DE RESERVAS - (5.685) - 50.920 (32.897) - 97.790 - 110.128 

DIVIDENDOS/JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO  - - - - - - 212 - 212 

PROVISÃO TRIBUTÁRIA - IR/CS S/ RES. DE REAVALIAÇÃO - - - - - - - - -

SALDOS DE FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO - 109.076 - - - (572) 1.788 - 110.292 

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL - 8.025 - - - - - - 8.025 

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 2017 45.740.060 1.397.093 290.669 253.700 130.969 297.927 (2.458.129.335) (776.885) (2.410.795.801)

TOTAL CONSOLIDADO 58 30.805.622 1.397.093 290.669 226.024 76.088 272.537 (2.457.697.269) (776.885) (2.425.406.119)
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4.2. NOTAS EXPLICATIVAS

Nota 01 - Base de Preparação das Demonstrações e das Práticas Contábeis

As Demonstrações Contábeis Consolidadas da União (DCON) são elabora-
das em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, do Decreto-
lei nº 200/67, do Decreto nº 93.872/86, da Lei nº 10.180/2001 e da LC nº 
101/2000. Abrangem, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) editadas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público 7ª edição (Mcasp), editado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN) e publicado em 02 de junho de 2017.

Considerando que no Brasil ainda não houve total convergência para as 
Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público (International 
Public Sector Accounting Standards – Ipsas), as referidas normas foram 
utilizadas de maneira subsidiária e não foram observadas em sua totali-
dade. As Ipsas ainda não possuem aplicação integral e obrigatória pelas 
entidades governamentais brasileiras, porém, quando não há norma se-
melhante ou quando a norma brasileira é mais sucinta, tais normas auxi-
liam na busca por uma melhor evidenciação dos fenômenos econômicos. 

As estruturas e a composição das DCON estão de acordo com as bases 
propostas pelas práticas contábeis brasileiras, tendo como base o Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Público (Pcasp). Dessa forma, as DCON são 
compostas por: 

Balanço Patrimonial (BP); 
Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP); 
Balanço Orçamentário (BO); 
Balanço Financeiro (BF); 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);  
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL); e
Notas Explicativas.

Elaboradas a partir das informações constantes no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (Sia'), as DCON consolidam 
as contas dos órgãos e das entidades da administração direta e indire-
ta de todos os Poderes da União (Executivo, Legislativo e Judiciário), do 
Ministério Público da União (MPU) e da Defensoria Pública da União (DPU), 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS). Nas de-
monstrações estão consolidadas, aproximadamente: (i) 20.657 unidades 
gestoras (UG), (ii) 488 órgãos subordinados; e (iii) 39 órgãos superiores.

O objetivo principal das DCON é fornecer, aos diversos usuários, informa-
ções sobre a gestão do patrimônio público da União e prestar contas da 
gestão econômico-'nanceira realizada durante o exercício de 2017. Nas 
DCON, os diversos usuários podem encontrar informações sobre a posição 
e mutação do patrimônio público, o desempenho econômico-'nanceiro, 
a execução orçamentária, os �uxos de caixa e outras informações que au-
xiliem na avaliação da gestão econômico-'nanceira do Governo Federal.

As DCON apresentam as seguintes particularidades, frutos das caracterís-
ticas dos procedimentos adotados na União:

não apresentação do Quadro de Variações Patrimoniais Qualitativas, 
um dos anexos da DVP, uma vez que: (i) é de evidenciação facultativa; 
(ii) não há um consenso sobre as informações que devem ser 
evidenciadas no respectivo quadro; e (iii) as principais informações 
sobre a execução de despesas orçamentárias que causam variações 
qualitativas no patrimônio da União estão disponíveis no BO e seus 
quadros anexos;
o uso do conceito de conta única, derivado do princípio de unidade 
de caixa (conforme art. 1º e 2º do Decreto nº 93.872/86), exige que 
todas as receitas e despesas, orçamentárias e extraorçamentárias, 
sejam controladas em conta única. Desta forma, no BF, os saldos 
oriundos do exercício anterior e os destinados ao exercício seguinte 
estão concentrados no grupo “Caixa e Equivalentes de Caixa”;

na DFC são incluídos os �uxos de caixa extraorçamentários, 
considerando que, em observância ao princípio de unidade de caixa, 
estes recursos transitam na conta única; 
ainda em relação à conta única, a sua utilização, em função da 
arrecadação de receitas e dos demais usos legalmente autorizados 
por entidades não integrantes do OFSS (por exemplo, o Serviço 
Federal de Processamento de Dados e a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos), podem implicar em saldos residuais 
nas transferências 'nanceiras recebidas e concedidas que são 
evidenciadas tanto no BF, quanto na DFC. Caso não houvesse este 
uso, isto é, apenas as entidades consolidadas 'zessem uso da conta 
única, o total das transferências 'nanceiras recebidas seria igual ao 
das concedidas, não havendo saldo residual; e
apresentação dos saldos utilizados para a abertura de créditos 
adicionais no BO que descrevem os ajustes que impactariam a 
previsão da receita orçamentária.

Na elaboração das demonstrações contábeis da União são utilizados crité-
rios de consolidação de itens das demonstrações, que, respectivamente, 
compensam ou eliminam as transações realizadas entre as entidades que 
compõem o OFSS, visto que essas formam o ente econômico denomina-
do União. Essas operações são possíveis a partir da comparação de contas 
que possuem o subtítulo (5º nível da conta contábil) igual a 2 (“Intra”) das 
contas de natureza de informação patrimonial. 

Todavia, esse processo de consolidação implica alguns resíduos, pois:

Pode haver o descasamento temporal entre os registros em função 
dos processos operacionais. 
Exemplo: a realização de uma variação patrimonial diminutiva 
em uma entidade pode preceder o reconhecimento da variação 
patrimonial aumentativa em outra entidade.
Pode haver o descasamento temporal entre os registros em função 
do atendimento às obrigações legais ou da dependência de eventos 
futuros. Exemplo: o reconhecimento de dividendos a receber 
somente ocorrerá após a aprovação da destinação do lucro pela 
assembleia geral de uma empresa estatal, porém a provisão do 
valor a ser pago é feita anteriormente, no momento da apuração do 
resultado do período.
Como não há correspondência biunívoca entre os itens e as contas 
a serem compensadas, nem sempre é possível a identi'cação da 
contrapartida do valor a ser compensado ou eliminado.

Ainda sobre a consolidação, são aplicadas regras de compensação ou 
exclusão de saldos nas seguintes demonstrações: BP, BF, DVP e DFC. Na 
DMPL, apesar de serem exibidos os valores consolidados nos grupos que 
compõem o patrimônio líquido, não são aplicadas regras de consolidação 
em relação às movimentações evidenciadas na respectiva demonstração.

Em relação à consolidação do BF e da DFC, faz-se necessário especial des-
taque em relação aos saldos de “Caixa e Equivalentes de Caixa”, quando 
comparados os saldos dessas demonstrações com os apresentados no 
BP. Os saldos de “Caixa e Equivalentes de Caixa” do BF e da DFC são apre-
sentados sem eliminação de saldos recíprocos, enquanto no BP ocorre a 
apresentação do valor consolidado, isto é, com a compensação entre ati-
vos e passivos de 5º nível igual a 2 (“Intra”). Isso decorre da di'culdade de 
segregação dos �uxos exibidos no BF e na DFC em relação às operações 
de natureza “Intra”, visto que a lógica de consolidação adotada no plano de 
contas é de saldo de contas e não de �uxos 'nanceiros.

Um especial destaque em relação às entidades consolidadas se refere às 
empresas estatais dependentes. No modelo brasileiro, uma empresa es-
tatal é considerada dependente se recebe “[...] do ente controlador recur-
sos 'nanceiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 
em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes 
de aumento da participação acionária” (LC nº 101/2000, art. 2º, inc. III). As 
dezesseis empresas estatais dependentes que estavam incluídas no OFSS 
da União e que foram consolidadas são apresentadas na tabela a seguir:
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RELAÇÃO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES CONSOLIDADAS NAS DCON 
E PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO

PARTICIPAÇÕES DIRETAS 
PARTICIPAÇÃO (%)

31/12/2017 31/12/2016

AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S/A (AMAZUL) 100,00 100,00

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA AVANÇADA S/A (CEITEC) 100,00 100,00

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS (CBTU) 100,00 100,00

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA (CODEVASF) 100,00 100,00

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS (CPRM) 97,36 97,36

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB) 100,00 100,00

EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO (EBC) 100,00 100,00

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA (EMBRAPA) 100,00 100,00

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH) 100,00 100,00

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA (EPE) 100,00 100,00

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA (EPL) 100,00 100,00

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A (TRENSURB) 96,14 99,88

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE (HCPA) 100,00 100,00

HOSPITAL NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO (HNSC) 99,99 99,99

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL (IMBEL) 100,00 100,00

VALEC ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A (VALEC) 100,00 100,00

Fonte: Sia'.

Nota 02 - Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PIPCP)

A Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, estabeleceu prazos limites de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes 
da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas nacionais, sob a mesma base conceitual. No contexto da União, 'caram de'nidos os prazos 
apresentados na tabela a seguir, em ordem cronológica.

PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA A UNIÃO NO PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS

PCP
(DE ACORDO COM AS REGRAS DAS NBC TSP E DO MCASP VIGENTES)

PREPARAÇÃO DE SISTEMAS 
E OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE 

IMPLANTAÇÃO
(ATÉ)

OBRIGATORIEDADE DOS 
REGISTROS CONTÁBEIS

(A PARTIR DE)

A) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS DEMAIS CRÉDITOS A RECEBER, (EXCETO CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS, PREVIDENCIÁRIOS E DE CONTRIBUIÇÕES A RECEBER), BEM COMO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS, 
MULTAS E AJUSTES PARA PERDAS.

IMPLANTADO IMEDIATO

B) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA, TRIBUTÁRIA E NÃO-TRIBUTÁRIA, E 
RESPECTIVO AJUSTE PARA PERDAS. IMPLANTADO IMEDIATO

C) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS; RESPECTIVA DEPRECIAÇÃO, 
AMORTIZAÇÃO OU EXAUSTÃO; REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL (EXCETO BENS DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL E DE INFRAESTRUTURA).

IMPLANTADO IMEDIATO

D) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E DÍVIDAS CONTRATUAIS E MOBILIÁRIAS. IMPLANTADO IMEDIATO

E) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA DECORRENTES DE 
BENEFÍCIOS A EMPREGADOS (EX.: 13º SALÁRIO, FÉRIAS ETC.). IMPLANTADO IMEDIATO

F) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DA PROVISÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES. IMPLANTADO IMEDIATO

G) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES COM FORNECEDORES POR 
COMPETÊNCIA. IMPLANTADO IMEDIATO

H) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS INVESTIMENTOS PERMANENTES E RESPETIVOS 
AJUSTES PARA PERDAS E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL. IMPLANTADO IMEDIATO

I) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS CRÉDITOS ORIUNDOS DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS E 
DE CONTRIBUIÇÕES (EXCETO CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS), BEM COMO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS, MULTAS, 
AJUSTES PARA PERDAS E REGISTRO DE OBRIGAÇÕES RELACIONADAS À REPARTIÇÃO DE RECEITAS.

IMPLANTADO 01/01/2017

J) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS, BEM COMO DOS 
RESPECTIVOS ENCARGOS, MULTAS, AJUSTES PARA PERDAS. IMPLANTADO 01/01/2018

K) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DAS PROVISÕES POR COMPETÊNCIA. IMPLANTADO 01/01/2018
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PCP
(DE ACORDO COM AS REGRAS DAS NBC TSP E DO MCASP VIGENTES)

PREPARAÇÃO DE SISTEMAS 
E OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE 

IMPLANTAÇÃO
(ATÉ)

OBRIGATORIEDADE DOS 
REGISTROS CONTÁBEIS

(A PARTIR DE)

L) EVIDENCIAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES EM CONTAS DE CONTROLE E EM NOTAS EXPLICATIVAS. IMPLANTADO 01/01/2018

M) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DE SOFTWARES, MARCAS, PATENTES, LICENÇAS E 
CONGÊNERES, CLASSIFICADOS COMO INTANGÍVEIS E EVENTUAIS AMORTIZAÇÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO 
VALOR RECUPERÁVEL.

31/12/2018 01/01/2019

N) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS BENS DE INFRAESTRUTURA; RESPECTIVA 
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO OU EXAUSTÃO; REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL. 31/12/2018 01/01/2019

O) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS ESTOQUES. 31/12/2018 01/01/2019

P) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL; RESPECTIVA 
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO OU EXAUSTÃO; REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL (QUANDO 
PASSÍVEL DE REGISTRO SEGUNDO IPSAS, NBC TSP E MCASP).

31/12/2020 01/01/2021

Q) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA.
A SER DEFINIDO EM 

ATO NORMATIVO 
ESPECÍFICO.

-

R) OUTROS ATIVOS INTANGÍVEIS E EVENTUAIS AMORTIZAÇÃO E REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL.
A SER DEFINIDO EM 

ATO NORMATIVO 
ESPECÍFICO.

-

S) RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS DEMAIS ASPECTOS REFERENTES AOS 
PROCEDIMENTOS PATRIMONIAIS ESTABELECIDOS NAS IPSAS, NBC TSP E MCASP.

A SER DEFINIDO EM 
ATO NORMATIVO 

ESPECÍFICO.
-

Fonte: STN/MF.

A implantação dos procedimentos descritos nos itens de ‘a’ a ‘h’ foi veri'-
cada no exercício de 2015. Os procedimentos descritos no item ‘i’ foram 
implementados no Sia' e a maioria das entidades que compõem a União 
vem registrando regularmente tais fenômenos. 

Sobre o item ‘f’, permanece a informação de que apesar dos eventos e situ-
ações estarem implementados no Sia', desde 2015, o registro do passivo 
atuarial relacionados aos benefícios aos servidores militares referentes a 
pensões foi feito em 2017. 

Em relação ao item ‘k’, as situações e os eventos para registro no Sia' foram 
implementados. Desde o exercício de 2015, a Advocacia-Geral da União 
(AGU) vem procedendo o registro das provisões para riscos 'scais referen-
tes às ações judiciais, nas quais a União 'gura diretamente no polo passivo. 

Para as ações nas quais as Autarquias e Fundações Públicas Federais '-
guram no polo passivo, foi editada a Portaria Conjunta nº 8, de 30 de de-
zembro de 2015, emitida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e pela 
Procuradoria Geral Federal (PGF), disciplinando os procedimentos para os 
registros pelas Autarquias e Fundações Públicas Federais. 

Os registros das provisões referentes às ações judiciais, nas quais as 
Autarquias e Fundações Públicas Federais 'guram no polo passivo, foram 
efetuados em 2016 e estão sendo atualizados desde então. 

Em relação às ações judiciais de temas tributários, em conformidade com 
a Portaria AGU nº 40, de 10 de fevereiro de 2015, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) apura periodicamente as informações acerca do 
montante atualizado de ações judiciais defendidas pela Procuradoria, que 
possam se converter em risco 'scal possível e provável e passarão a cons-
tar do Anexo de Riscos Fiscais, segundo o art. 4º, § 3º da LC nº 101/2000 
(LRF), além do Balanço-Geral da União. 

A Nota PGFN/CASTF/CASTJ nº 01/2018 embasou os registros contábeis re-
alizados por ocasião do encerramento deste exercício 'nanceiro.

Ressalta-se que alguns bens de infraestrutura, neste caso as rodovias fede-
rais, foram registrados contabilmente no exercício de 2012 e estão sendo 
atualizados em valores correntes desde então.

Em relação aos itens ‘m’ ao ‘p’, já estão implementados os eventos e as situ-
ações para registros no Sia'. Entretanto, ainda se faz necessário o desen-
volvimento de estratégias e planos para implementação dos respectivos 
procedimentos contábeis patrimoniais.

Em relação aos itens ‘q’ e ‘s’, foi elaborado e divulgado o Plano de Ação da 
União para atender ao PIPCP. No referido plano, há recomendação de que 
cada ente da Federação realize seu próprio plano de ação referente à im-
plantação dos procedimentos contidos no documento, de forma que a 

conclusão da implantação coincida com os prazos 'nais estabelecidos. O 
plano de ação, no âmbito da União, para implantação dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais, apresenta um conjunto de ações a serem realiza-
das com foco na adequação das normas e dos sistemas da administração 
pública federal, bem como na capacitação dos gestores públicos.

No processo de implantação dos PIPCP, as seguintes ações se destacaram 
no exercício de 2017:

Andamento e encerramento do Grupo de Trabalho (GT) instituído 
pela Portaria nº 956, de 21 de outubro de 2016, da Secretaria 
Executiva do Ministro da Fazenda (GT da Dívida Ativa). O referido GT 
teve como objetivos:

- estabelecer critérios para a classi'cação dos débitos inscritos 
em dívida ativa da União para possibilitar implantação de sis-
tema de rating;

- avaliar e aprimorar rotinas e procedimentos de reconheci-
mento, mensuração e controle dos registros contábeis re-
ferentes aos créditos a receber inscritos em dívida ativa da 
União;

- propor medidas de padronização e uniformização de rotinas 
e procedimentos de reconhecimento, mensuração e controle 
dos registros contábeis referentes aos créditos a receber ins-
critos em dívida ativa da União; e

- Avaliar e aprimorar a metodologia para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos ajustes para perdas estima-
das nos créditos a receber inscritos em dívida ativa da União.

Instituição do Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), composto 
pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério da 
Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército 
e Aeronáutica, conforme Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro 
de 2017, alterada posteriormente pela Portaria Conjunta nº 68, de 
3 de março de 2017. O GTI foi criado com o objetivo de realizar 
estudo conjunto para avaliar as melhores práticas de evidenciação, 
reconhecimento e mensuração contábil do passivo referente às 
pensões militares e a evidenciação das despesas futuras com 
militares inativos, observados os marcos normativos pertinentes, 
objetivando ao atendimento de duas recomendações do Tribunal de 
Contas da União exaradas no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-Plenário.
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Nota 03 - Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis

A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis ado-
tados no âmbito da União, tendo em consideração as opções e premissas 
do modelo de contabilidade aplicada ao setor público.

Moeda Funcional e Saldos em Moedas Estrangeiras

A moeda funcional da União é o Real. Os saldos em moeda estrangeira 
são convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa de câmbio 
vigente na data das demonstrações contábeis.

A única exceção se refere aos saldos iniciais de Caixa e Equivalentes de 
Caixa, no BF e na DFC, que utilizam a taxa vigente no dia 31 de dezembro 
do exercício anterior.

Essa dualidade de moedas provoca variações monetárias, assim como a 
utilização de taxas de conversão diferentes para a execução orçamentária 
e 'nanceira, em decorrência do espaço de tempo existente entre as etapas 
da execução da despesa orçamentária.

A variação cambial dos saldos em moeda estrangeira tem seus efeitos 
ajustados diariamente de forma automática em contas contábeis de'ni-
das pelo Órgão Central de Contabilidade, visando à consistência das infor-
mações para consulta a qualquer momento.

Destaca-se que, devido à variação cambial, a fase da execução da despesa 
orçamentária poderá apresentar valores maiores que a dotação atualizada 
da despesa orçamentária, apresentando uma aparente desconformidade.

Caixa e Equivalentes de Caixa

Incluem dinheiro em caixa, conta única, demais depósitos bancários e 
aplicações de liquidez imediata. Os valores são mensurados e avaliados 
pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos 
auferidos até a data das demonstrações contábeis.

a) Depósitos restituíveis

De acordo com o Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, a União 
está obrigada a adotar o princípio de unidade de tesouraria. Segundo o re-
ferido decreto, “a realização da receita e despesa da União far-se-á por via 
bancária, em estrita observância ao princípio de unidade de caixa.” (art. 1°).

De modo expresso, o decreto estabelece que o conceito adotado para re-
ceita é “[...] todo e qualquer ingresso de caráter obrigatório ou derivado, 
ordinário ou extraordinário e de natureza orçamentária ou extra-orçamen-
tária, seja geral ou vinculado [...]”. De modo tácito, pode-se estender as ca-
racterísticas apresentadas para caracterizar o conceito de despesa.

Neste sentido, os depósitos restituíveis, que são ativos 'nanceiros de na-
tureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias, estão 
contabilizados no grupo Caixa e Equivalentes de Caixa. 

b) Créditos a curto prazo

Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principal-
mente, com: (i) créditos tributários; (ii) créditos não tributários; (iii) dívida 
ativa; (iv) transferências concedidas; (v) empréstimos e 'nanciamentos 
concedidos; (vi) adiantamentos; e (vi) valores a compensar. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações 
monetárias e juros, quando aplicável.

É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos 
de realização dos créditos a receber.

c) Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo

São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não desti-
nadas à negociação e que não fazem parte das atividades operacionais 
da União. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, 
quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das 
demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajus-
tes para perdas de tais ativos.

d) Estoques

Compreendem as mercadorias para revenda (dentre elas, os estoques 
reguladores da União), os produtos acabados e os em elaboração, al-
moxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são 
avaliados pelo valor de aquisição ou produção/construção.

O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o 
custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de 
valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para 
redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior 
ao valor de mercado.

e) Ativo realizável a longo prazo

Compreendem os direitos a receber a longo prazo principalmente com: 
(i) créditos tributários; (ii) créditos não tributários; (iii) dívida ativa; (iv) 
empréstimos e 'nanciamentos concedidos; (v) investimentos temporá-
rios; e (vi) estoques. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor 
original e, quando aplicável, são acrescidos das atualizações e corre-
ções monetárias, de acordo com as taxas especi'cadas nas respectivas 
operações.

Os valores das cotas do Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização 
(FFIE), classi'cados em Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Longo Prazo, são registrados com base no valor de mercado dos ativos 
que compõem o portfólio (renda 'xa e renda variável), com atualização 
mensal.  

Em relação aos estoques, são avaliados e mensurados da seguinte for-
ma: (i) nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e (ii) nas 
saídas, pelo custo médio ponderado.

Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajus-
tes para perdas.

Ajuste para Perdas dos Créditos Tributários

A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) utiliza a seguinte clas-
si'cação para controle dos créditos tributários sob sua supervisão: (i) 
devedor; (ii) exigibilidade suspensa (processo administrativo); (iii) exigi-
bilidade suspensa (processo judicial); e (iv) parcelamento. Os créditos 
tributários classi'cados nas categorias ‘i’ e ‘iv’ estão evidenciados no 
ativo, enquanto as demais categorias estão em contas de controle.

Em resumo, são adotados os seguintes critérios em relação à contabili-
zação do ajuste para perdas dos créditos tributários da RFB nas demons-
trações contábeis de 31 de dezembro de 2017:

aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos 
da dívida ativa para os créditos na situação de “devedor”, cujos 
valores estejam acima de R$ 1.000 (mil reais);
aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do 
ajuste para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos 
valores estejam abaixo de R$ 1.000 (mil reais); e
aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas 
dos créditos na situação de “parcelados”, com o histórico de 
recebimento, aferido pela Coordenação Geral de Arrecadação e 
Cobrança (Codac/RFB/MF).

Ajuste para perdas da dívida ativa

Os créditos sob supervisão da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN/MF) são classi'cados em: (i) sem decisão judicial, garantia ou 
parcelamento (entre eles, ajuizados e não ajuizados); (ii) parcelados; 
(iii) garantidos; e (iv) suspensos, por decisão judicial. 

A PGFN/MF calcula o seu ajuste com base no rating de seus créditos de 
acordo com o que foi de'nido na Portaria SE/MF n° 956/2016. Nessa 
Portaria de'niu-se que o índice para os créditos dos tipos “A” e “B” seria, 
respectivamente, 30% e 50%. E os créditos dos tipos “C” e “D” seriam desre-
conhecidos e evidenciados em contas de controle.
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Investimentos

São compostos por: (i) participações permanentes; (ii) propriedades 
para investimento; e (iii) demais investimentos.

As participações permanentes representam os investimentos realiza-
dos em empresas, consórcios públicos e fundos realizados pela União. 
Quando há in�uência signi'cativa, são mensurados e avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial. Quando não há in�uência sig-
ni'cativa, são mensurados e avaliados pelo método de custo, sendo 
reconhecidas as perdas prováveis apuradas em avaliações periódicas.

As propriedades para investimento compreendem os bens imóveis 
mantidos com 'ns de renda e/ou ganho de capital, que não são usados 
nas operações e que não serão vendidos em curto prazo. As entidades 
que compõem a União têm utilizado dois critérios para mensuração e 
avaliação desses bens: (i) valor justo; e (ii) custo depreciado.

Quando mensuráveis, são registradas as reduções ao valor recuperável 
(impairment), fruto de avaliações periódicas.

Imobilizado

O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido 
inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. 
Após o reconhecimento inicial, 'cam sujeitos à depreciação, amorti-
zação ou exaustão (quando tiverem vida útil de'nida), bem como à 
redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à 
aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imo-
bilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam 
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gera-
rem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações 
patrimoniais diminutivas do período.

Apropriação de Gastos com Rodovias Federais

As rodovias federais foram os primeiros e são, até o exercício de 
2017, os únicos ativos de infraestrutura reconhecidos e evidenciados 
nas DCON. A responsabilidade pela mensuração e pelo registro é do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (Dnit), tendo a 
supervisão da STN/MF.

Até o exercício de 2014, a sistemática de apropriação dos gastos com 
as rodovias federais era a seguinte: reconhecimento diretamente ape-
nas da despesa orçamentária com baixa imediata do ativo imobilizado 
(Obras em Andamento). Ao 'nal do exercício toda a variação ocorrida 
nas rodovias federais implicava em ganhos ou perdas pela reavaliação 
de tais ativos.

A sistemática do modelo anterior implicava na in�ação das variações 
patrimoniais, pois não considerava que parte da variação dos valores 
das rodovias federais foi fruto dos gastos realizados durante o exercício. 
Do ponto de vista do resultado patrimonial não havia impacto, apenas a 
in�ação dos valores reconhecidos como variações patrimoniais.

Com a adoção do modelo de contabilidade aplicada ao setor públi-
co, houve mudança na apropriação de gastos com rodovias federais. 
Inicialmente, ao longo do exercício, os gastos de capital realizados para 
manutenção, recuperação ou construção de rodovias federais são ativa-
dos na conta Obras em Andamento.

No último trimestre, em função da reavaliação anual das rodovias fede-
rais, o Dnit identi'ca a parcela que efetivamente contribui para a valo-
rização do ativo de infraestrutura e realiza a transferência desta parcela 
do saldo ativado na conta Obras em Andamento para a conta Estradas. 
A parcela restante é destinada ao resultado patrimonial do exercício, 
visto que não agregou valor ao respectivo ativo, de acordo com o resul-
tado da reavaliação.

Ademais, no caso dos gastos com Obras em Andamento não tenham 
agregado valor às rodovias federais, além da transferência do respectivo 
saldo, haverá registro da Variação Patrimonial Diminutiva (VPD) pela 
desvalorização do ativo de infraestrutura, se for o caso.

Intangível

Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manu-
tenção da atividade pública ou exercidos com essa 'nalidade, devem ser 
mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, 

deduzido o saldo da respectiva conta de amortização acumulada (quando 
tiverem vida útil de'nida) e o montante acumulado de quaisquer perdas 
do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor 
recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis ainda não 
estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização 
e redução ao valor recuperável do intangível.

Diferido

Consiste no saldo de ativo diferido de empresas públicas referentes a 
gastos pré-operacionais e que não puderam ser alocados em ativos cor-
respondentes, quando da mudança da Lei nº 6.404/76. O saldo será 
amortizado linearmente, conforme previsto na Lei nº 11.638/2007.

Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação, Amortização e 
Exaustão

Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recupe-
rável, depreciação, amortização e exaustão na Administração Pública 
Direta da União, suas autarquias e fundações, tem como base legal 
a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP, o Mcasp e a Lei nº 
10.180/2001. Os procedimentos contábeis estão descritos, de maneira 
mais detalhada, no Manual Sia'Web, Macrofunção 020330, disponível 
no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. As empresas 
públicas e sociedades de economia mista, que devem seguir a Lei nº 
6.404/76, embasam seus procedimentos nas leis próprias e nos norma-
tivos 'scais, o que pode acarretar algumas divergências.

Reavaliação

Segundo a Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014 os valores dos bens 
imóveis de uso especial da União, autarquias e fundações públicas fe-
derais deverão ser reavaliados, caso seja aplicado, a título de benfeito-
ria, valor percentual igual ou superior ao estipulado pela SPU; houver 
alteração de área construída, independentemente do valor investido; 
seja comprovada a ocorrência de quaisquer sinistros, tais como incên-
dio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Os 
valores são atualizados sistemicamente, a cada ano, na data base de 
31 de dezembro, independentemente da classi'cação, considerando os 
parâmetros e características especí'cas dos imóveis e preços unitários 
regionais, atualizados periodicamente.

Redução ao valor recuperável

A entidade avalia se há qualquer indicação de que um ativo possa ter o 
seu valor reduzido ao valor recuperável, sem possibilidade de reversão 
desta perda em um futuro próximo. Caso haja indício, deverá estimar o 
valor da perda por meio de testes de recuperabilidade. A metodologia 
de avaliação dessa indicação de redução ao valor recuperável, bem 
como a mensuração do valor seguem as orientações do Mcasp (Parte 
II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais) e estão descritas de forma 
mais detalhada no Manual Sia'Web, Macrofunção 020330, disponível 
no sítio da STN (www.tesouro.gov.br).

No momento da adoção, por se tratar de uma mudança no critério 
contábil, a perda por irrecuperabilidade foi reconhecida como ajustes 
de exercícios anteriores, efetuando lançamentos cuja contrapartida foi 
diretamente no patrimônio líquido. Após a adoção inicial, a perda por 
irrecuperabilidade do ativo é reconhecida no resultado patrimonial, 
podendo ter como contrapartida diretamente o bem ou uma conta re-
ti'cadora. Depois do reconhecimento de uma perda por irrecuperabi-
lidade, a variação patrimonial diminutiva de depreciação, amortização 
ou exaustão do ativo é ajustada para alocar o valor contábil revisado do 
ativo, menos seu valor residual.

Depreciação, Amortização ou Exaustão de Bens Imóveis não 
Cadastrados no SPIUnet e Bens Móveis

A base de cálculo para a depreciação, a amortização e a exaustão é 
o custo do ativo imobilizado, compreendendo tanto os custos diretos 
como os indiretos. O método de cálculo dos encargos de depreciação é 
aplicável a toda a Administração Pública direta, autárquica e fundacio-
nal para os bens imóveis que não são cadastrados no SPIUnet e para os 
bens móveis é o das quotas constantes.

Como regra geral, a depreciação dos bens imóveis não cadastrados no 
SPIUnet e a dos bens móveis deve ser iniciada a partir do primeiro dia 
do mês seguinte à data da colocação do bem em utilização. Porém, 
quando o valor do bem adquirido e o valor da depreciação no primeiro 
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mês sejam relevantes, admite-se, em caráter de exceção, o cômputo da 
depreciação em fração menor do que um mês.

Depreciação de bens imóveis cadastrados no SPIUnet

O valor depreciado dos bens imóveis da União, das autarquias e das funda-
ções públicas federais é apurado mensal e automaticamente pelo sistema 
SPIUnet sobre o valor depreciável da acessão, utilizando-se, para tanto, o 
Método da Parábola de Kuentzle, e a depreciação será iniciada no mesmo 
dia em que o bem for colocado em condições de uso.

A vida útil será de'nida com base no laudo de avaliação especí'ca 
ou, na sua ausência, por parâmetros prede'nidos pela Secretaria de 
Patrimônio da União (SPU) segundo a natureza e as características dos 
bens imóveis. Nos casos de bens reavaliados, independentemente do 
fundamento, a depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada a 
partir do novo valor.

Passivos circulantes e não circulantes

As obrigações da União são evidenciadas por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encar-
gos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das de-
monstrações contábeis. Os passivos circulantes e não circulantes apre-
sentam a seguinte divisão: (i) obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e assistenciais; (ii) empréstimos e 'nanciamentos; (iii) fornecedores e 
contas a pagar; (iv) obrigações 'scais; (v) obrigações de repartições a 
outros entes; (vi) provisões; e (vii) demais obrigações. Além disso, o 
resultado diferido consta especi'camente do passivo não circulante.

Empréstimos e 'nanciamentos

Compreendem as obrigações 'nanceiras, internas e externas, da União 
a título de empréstimos, bem como as aquisições 'nanciadas efetuadas 
diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dí-
vida mobiliária (emissão de títulos da dívida pública) e dívida contratu-
al (contratos de empréstimos).

Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios:

Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFi): pelo valor a 
pagar ao 'nal do período, incluindo os deságios, juros e encargos 
por competência devidos até o fechamento do ano;
Dívida Pública Federal Externa (DPFe): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de 
cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data 
de elaboração das demonstrações contábeis.

Provisões

As provisões estão segregadas em seis categorias: (i) riscos trabalhistas; 
(ii) riscos 'scais; (iii) riscos cíveis; (iv) repartição de créditos tributários; 
(v) provisões matemáticas; e (vi) outras.

As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos 
no futuro e é possível estimar o seu valor com su'ciente segurança. 
São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos 
emitidos pelas áreas responsáveis.

As provisões referentes às ações judiciais, nas quais a União 'gura di-
retamente no polo passivo, estão de acordo com a Portaria AGU nº 40, 
de 10 de fevereiro de 2015. As provisões matemáticas previdenciárias 
(passivo atuarial), referentes ao Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) dos servidores civis da União e a provisão referente a benefícios 
de pensões dos militares, estão registradas no passivo não circulante. 

Benefícios a empregados

Os benefícios a empregados (aqui o termo está sendo utilizado de acor-
do com o vocabulário das normas contábeis, porém se refere principal-
mente aos servidores públicos e aos empregados das empresas estatais 
dependentes), referentes a benefícios de curto prazo para os emprega-
dos atuais, são reconhecidos pelo regime de competência de acordo 
com os serviços prestados, sendo registrados como variações patrimo-
niais diminutivas. Os benefícios pós-emprego de responsabilidade da 
União, relacionados com aposentadorias e pensões, são também reco-
nhecidos pelo regime de competência.

Na União, têm sido realizados e contabilizados os riscos atuarial e dos 
investimentos relacionados com o RPPS dos servidores civis da União, 
que adota o plano de benefício de'nido. Nesse plano, os riscos atuarial 
e dos investimentos recaem parcial ou integralmente para a União. A 
contabilização dos custos de tais planos exige a mensuração das obri-
gações atuariais, podendo gerar o registro de um passivo, quando o 
montante das obrigações atuariais ultrapassar o valor dos ativos do pla-
no de benefícios, ou um ativo, na situação inversa.

O registro de provisões para benefícios pós-emprego abrange servi-
dores públicos civis e militares das Forças Armadas, com exceção das 
obrigações dos militares inativos. As despesas com militares inativos, à 
luz do que prevê a Constituição Federal, não se con'guram como be-
nefícios previdenciários. Tais despesas são enquadradas como Encargos 
Financeiros da União. Assim, com o intuito de dar transparência às des-
pesas da União com militares inativos, buscou-se a evidenciação da 
projeção orçamentária dessas despesas em nota explicativa às demons-
trações contábeis.

Ativos e passivos contingentes

Os ativos e passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis. Quando relevantes, são registrados em contas de con-
trole e evidenciados em notas explicativas.

Apuração do resultado

No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a 
apuração dos seguintes resultados: patrimonial; orçamentário; e 'nan-
ceiro.

Resultado patrimonial

A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das va-
riações patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais 
diminutivas (VPD).

As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômi-
cos �uirão para a União e quando puderem ser mensuradas con'avel-
mente, utilizando-se o regime de competência. 

As VPD são reconhecidas quando for provável que decréscimos ocorre-
rão nos benefícios econômicos para a União, implicando em saída de 
recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo 
o regime de competência. 

A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e 
VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o 
resultado é transferido para a conta de Superavit/De'cit do Exercício. 
O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na 
Demonstração das Variações Patrimoniais.

Resultado orçamentário

O regime orçamentário da União segue o descrito no art. 35 da Lei nº 
4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto 
entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias 
empenhadas. O superavit/de'cit é apresentado diretamente no Balanço 
Orçamentário.

Resultado 'nanceiro

O resultado 'nanceiro representa o confronto entre ingressos e dispên-
dios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o 
exercício e alteraram as disponibilidades da União.

No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado '-
nanceiro. Em função das particularidades da União, pela observância 
do princípio de caixa único, é possível, também, veri'car o resultado 
'nanceiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida 
de caixa e equivalentes de caixa.

Adiantamento para futuro aumento de capital 

O adiantamento para futuro aumento de capital (Afac) representa os re-
cursos já entregues pelos sócios/proprietários para o aumento do capital 
social de empresas, porém ainda pendente de integralização.
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A Ipsas 28 (Financial Instruments: Presentation – Instrumentos Financeiros: 
Apresentação), descreve que o Afac somente será registrado como um ins-
trumento patrimonial se:

o instrumento não possuir obrigação contratual de entregar caixa 
ou ativo 'nanceiro à outra entidade ou trocar ativos ou passivos 
'nanceiros com outra entidade sob condições potencialmente 
desfavoráveis ao emissor; e
o instrumento será ou poderá ser liquidado por instrumentos 
patrimoniais do próprio emitente e é um não derivativo que não 
inclui obrigação contratual de entrega de um número variável de 
seus próprios instrumentos patrimoniais ou é um derivativo que 
será liquidado somente pelo emitente por meio de troca de um 
montante 'xo de caixa ou outro ativo 'nanceiro, por número 'xo de 
seus próprios instrumentos patrimoniais.

Caso o Afac não se adeque às condições anteriormente descritas, deve-
rá ser registrado e evidenciado como sendo um instrumento 'nanceiro 
(passivo).

Na União, o Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, estabeleceu que 
os Afac realizados pelas empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias e controladas estão sujeitos à correção mone-
tária pela taxa Selic, desde o dia da transferência até a data da capitali-
zação. Considerando esta característica, no caso tratado pelo processo 
administrativo RJ 2011/7085, a Comissão de Valores Mobiliários deci-
diu que o Afac realizado pelo controlador (no caso, a União) deveria ser 
tratado como instrumento 'nanceiro e não patrimonial, pois a correção 
monetária pela taxa Selic, convertia o Afac, na prática, em instrumento 
de dívida.

Desta maneira, o Afac é registrado nas empresas no passivo não cir-
culante e na União o ativo é registrado no grupo “Demais Créditos e 
Valores a Longo Prazo”, no Ativo Não Circulante.

No caso de as empresas possuírem capital social 100% público e re-
ceberem recursos 'nanceiros do controlador para futuro aumento de 
capital, mas tais recursos não estejam sujeitos à correção monetária, o 
montante envolvido deverá ser registrado como passivo circulante na 
empresa investida e ativo circulante na controladora, tendo a empresa, 
porém, um prazo para integralização de capital até a Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) do exercício seguinte.

Diretrizes gerais da política de remuneração das Empresas Estatais 
Federais 

Trata-se de normas e diretrizes gerais observadas quando da distribui-
ção dos dividendos e juros sobre o capital próprio aos acionistas das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas 
controladas pela União.

Os acionistas têm direito a receber, como dividendos obrigatórios, em 
cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto social da 
empresa ou, quando esse é omisso, metade do lucro líquido ajustado, 
em conformidade com o art. 202 da Lei nº 6.404/76.

No caso das empresas estatais federais, os seus estatutos sociais deter-
minam a remuneração aos acionistas de, no mínimo, 25% do lucro 
líquido ajustado, nos termos do Decreto nº 2.673/1998.

Os órgãos de administração poderão, se autorizados por estatuto, de-
clarar dividendos intermediários com base no lucro apurado em ba-
lanço semestral ou trimestral, bem como mediante reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral, nos termos do art. 204 
da Lei nº 6.404/1976.

Além disso, há estatutos sociais de empresas estatais que autorizam 
o pagamento antecipado de dividendos, normalmente com base em 
balanço semestral, a ser rati'cado em decisão da assembleia geral que 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido daquele exercício.

De forma alternativa ao pagamento de dividendos, foi criada a sistemá-
tica de remunerar o capital próprio na forma de juros, nos termos da Lei 
nº 9.249/1995, que concedeu às empresas a faculdade de deduzir, para 
efeitos de apuração do lucro real, o montante dos juros pagos ou credi-
tados aos acionistas, calculados sobre as contas do patrimônio líquido.

A União está autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, 
a receber de empresas públicas e sociedades de economia mista e ou-

tras entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, ainda que 
minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de juros sobre 
o capital próprio e dividendos a que tem direito, sendo que, em se 
tratando de empresa estatal federal, poderão ser aceitos títulos públicos 
federais pelo seu valor de face, desde que o valor econômico não seja 
inferior ao dividendo mínimo obrigatório, em conformidade com a MP 
nº 2.167-53/2001 e Portaria MF nº 101/2001.

O recolhimento de dividendos ou juros à Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) far-se-á na Conta Única do Tesouro Nacional, na forma 
a ser estabelecida pelo Órgão, nos prazos a seguir:

sociedades por ações, no prazo de sessenta dias da data em que for 
declarado, salvo deliberação em contrário da assembleia geral, e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social, nos termos do §3º do art. 
205 da Lei nº 6.404/76. Adicionalmente, no prazo máximo de 10 dias, 
a partir da data em que se iniciar o pagamento aos demais acionistas 
(Decreto nº 2.673/98);
empresas públicas não constituídas na forma de sociedade anônima, 
no prazo máximo de trinta dias, a contar da data da publicação da 
proposta de destinação de resultado aprovada pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, em conformidade com o Decreto nº 2.673/98. 

Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração 
sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acio-
nistas, incidirão encargos 'nanceiros equivalentes à taxa Selic, a partir 
do encerramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento 
ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando 
esse recolhimento ou pagamento não se veri'car na data 'xada em lei, 
assembleia ou deliberação do Conselho Diretor, conforme disposto no 
Decreto nº 2.673/98.

A receita do Tesouro Nacional proveniente da arrecadação de divi-
dendos ou juros sobre o capital próprio pelas entidades integrantes da 
Administração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercícios anteriores, deverá ser direcionada à amor-
tização da dívida pública federal, conforme dispõe a Lei nº 9.530/97, 
contribuindo, assim, para a redução do endividamento público.

O dividendo obrigatório pode deixar de ser pago no exercício social 
em que os órgãos de administração informarem à assembleia geral 
ordinária ser ele incompatível com a situação 'nanceira da empresa, 
sendo registrados como reserva especial e, se não absorvidos por pre-
juízos subsequentes, deverão ser pagos assim que o permitir a situação 
'nanceira da companhia, em conformidade com o art. 202 da Lei nº 
6.404/76. 

Adicionalmente, poderá ser constituída reserva de lucros a realizar 
quando o montante dos dividendos obrigatório ultrapassar a parcela 
realizada do lucro líquido do exercício.

O montante de dividendos e juros sobre capital próprio a ser distribu-
ído pelas empresas estatais dependerá de diversos fatores, tais como: 
planos de investimentos, �uxo de caixa, limites e obrigações legais e 
estatutárias, ambiente econômico e outros fatores considerados rele-
vantes pela empresa. A expectativa do Tesouro Nacional leva em consi-
deração, ainda, o setor da atividade econômica em que a empresa atua 
e seu grau de dependência da União.

Nota 04 - Principais Mudanças nas Práticas e Procedimentos Contábeis

As principais mudanças nas práticas e procedimentos contábeis ocor-
ridas no exercício de 2017 envolveram os seguintes grupo de con-
tas: a) Demais Créditos e Valores a Curto Prazo e Longo Prazo, b) 
Demais Obrigações a Longo Prazo – Valores Restituíveis e c) Provisões 
Matemáticas a Longo Prazo. Tais mudanças seguem detalhadas nos su-
bitens a seguir.

Transferências Voluntárias 

Motivada pelo Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário, a Coordenação-
Geral de Contabilidade da União (CCONT/STN) efetuou um estudo 
sobre o tratamento contábil dado até então em relação aos recursos 
'nanceiros repassados em razão das transferências voluntárias. 

Como resultado desse estudo, no 3º trimestre de 2017, foi efetuada a 
baixa do saldo de Adiantamento de Transferências Voluntárias, no mon-
tante de R$ 131,2 bilhões, em contrapartida de Ajustes de Exercícios 
Anteriores, no Patrimônio Líquido, pelo novo entendimento de que tal 
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montante não atende a todos os critérios contábeis para reconhecimen-
to como ativo, pelas razões melhores descritas nos parágrafos seguintes.

Até então, o repasse de recursos pelos órgãos e entidades federais em ra-
zão de transferências voluntárias era reconhecido como Adiantamento 
de Transferências Voluntárias, no Ativo Circulante, com a 'nalidade de 
manter o controle dos adiantamentos de recursos 'nanceiros decorren-
tes de transferências voluntárias formalizadas por convênios e instru-
mentos congêneres. 

A realização desse ativo se dava, principalmente, pela apropriação ao 
resultado, como variação patrimonial diminutiva, após a aprovação das 
prestações de contas dos valores anteriormente repassados; poderia 
também realizar-se pela devolução dos valores adiantados; ou ainda 
pela transferência para o ativo imobilizado; dentre outros motivos.

Desse modo, quando recebidos os recursos pactuados por meio de 
transferências voluntárias, o convenente deve aplica-los na consecução 
do objetivo comum almejado pelas partes. Cumprida esta obrigação 
por parte do convenente, compete à entidade concedente analisar a 
prestação de contas apresentada e decidir sobre a regularidade da apli-
cação dos recursos transferidos anteriormente ao convenente, confor-
me preconizam os art. 63 e 64 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 
nº 424/2016. 

Ainda conforme a mesma portaria, do exame da prestação de contas 
feito pelo órgão concedente, há a possibilidade de surgirem três resul-
tados possíveis sobre a regularidade na aplicação dos recursos, os quais 
podem in�uenciar no reconhecimento de um ativo pelo concedente 
como um ativo imobilizado ou variações patrimoniais diminutivas, em 
contrapartida à baixa dos Adiantamentos de Transferências Voluntárias:

aprovação;
aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou 
outra falta de natureza formal de que não resulte danos ao erário; 
ou
rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada 
de contas especial.

A aprovação e a aprovação com ressalvas das contas apresentadas ense-
jam a decisão pela regularidade na aplicação dos recursos transferidos, 
fato que motiva a baixa dos adiantamentos anteriormente registrados, 
tendo como contrapartida o reconhecimento de outro ativo, como bens 
destinados ao uso classi'cados no Imobilizado, ou de uma variação 
patrimonial diminutiva.

A análise da CCONT/STN/MF sobre o novo critério para reconhecimen-
to de ativo referente a repasses de recursos em razão de transferências 
voluntárias baseou-se em conceitos e de'nições trazidos pelo Mcasp, 
corroborados pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público. 

A 7ª edição do Mcasp, no item 2.1.2, o qual está baseado no item 6.1 
da NBC TSP Estrutura Conceitual, cita que um ativo deve ser reconhe-
cido quando:

a) satis'zer a de'nição de ativo; e 

b) puder ser mensurado de maneira que observe as características 
qualitativas, levando em consideração as restrições sobre a 
informação contábil.

O Mcasp, item 2.1.1, que está baseado no item 5.6 da NBC TSP 
Estrutura Conceitual, conceitua um ativo como “um recurso controla-
do no presente pela entidade como resultado de evento passado”. E o 
subitem 2.1.1.1, o qual está fundamentado no item 5.7 da dita NBC 
TSP Estrutura Conceitual, cita que recurso é “um item com potencial de 
serviços ou com a capacidade de gerar benefícios econômicos”. 

Assim, para o reconhecimento de um ativo, não basta que o recurso 
constituído tenha capacidade de gerar benefícios econômicos, sendo 
preciso também que a entidade exerça o controle efetivo sobre ele. 
Assim, segundo os itens 5.11 a 5.12C da NBC TSP Estrutura Conceitual, 
o controle do recurso envolve “a capacidade da entidade em utilizar o 
recurso para alcançar seus objetivos, controlar o acesso por terceiros, 
ou existência de direito legítimo à geração de benefícios econômicos 
advindos do recurso repassado”. Entretanto, no âmbito da União, o 
controle sobre eventuais ativos surgidos da execução de transferências 
voluntárias não é absoluto, pois, de acordo com o disposto no artigo 25 
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, “a titularidade 

de bens remanescentes da execução de transferências voluntárias é do 
convenente, salvo expressa disposição em contrário contida no instru-
mento celebrado”.

A corroborar a tese de controle do ativo por parte do convenente, e 
não da entidade concedente, é importante destacar que o artigo 27, 
inciso XIV, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, in-
troduz como cláusula necessária nos convênios e contratos de repasse 
a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens 
remanescentes pelo convenente, bem como o compromisso de utili-
zação desses bens, caracterizando um controle em potencial por parte 
do convenente.

Art. 27. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados por 
esta Portaria as que estabeleçam:

[...]

XIV - a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda 
dos bens remanescentes pelo convenente e a manifestação 
de compromisso de utilização dos bens para assegurar a 
continuidade de programa governamental, devendo estar claras 
as regras e diretrizes de utilização;

Pelo exposto, ante a de'nição de ativo trazida pelo Mcasp, entendeu-se 
que os requisitos para o reconhecimento de um ativo pelo concedente 
não são integralmente satisfeitos, pois um dos pilares para tal não se 
sustenta no âmbito da União, ou seja, os órgãos e entidades federais 
não detêm o controle efetivo sobre esses ativos, já que a própria legis-
lação confere a titularidade, guarda, contabilização e utilização desses 
bens ao convenente, salvo expressa disposição contida nos instrumen-
tos celebrados.

Conforme já comentado, há uma possibilidade remota de que ativos 
construídos, produzidos ou adquiridos com recursos de transferências 
voluntárias venham a ser reconhecidos no âmbito da União, que é 
somente quando a lei assim determina ou o próprio instrumento ce-
lebrado assim estipula. Desta forma, considerando esta probabilidade 
remota e de complexa aferição, uma vez que dependeria da análise do 
caso concreto pelos órgãos e entidades federais, chegou-se à conclusão 
de que os recursos repassados em razão de transferências voluntárias 
podem ser caracterizados de uma forma geral como variações patrimo-
niais diminutivas no âmbito dos órgãos e entidades federais.

Ainda, não há razão para que as transferências voluntárias realizadas 
sejam reconhecidas como um elemento no Balanço Patrimonial da 
União como um ativo, que possa gerar benefícios econômicos futuros, 
e assim permanecerem até a aprovação da prestação de contas, pois a 
mera aprovação, cancelamento ou arquivamento de uma prestação de 
contas não pode ser su'ciente para caracterizar um direito que gerará 
benefício econômico ou potencial de serviços à União.

Portanto, ante tais explanações, concluiu-se que os órgãos e as entida-
des federais devem reconhecer os repasses oriundos de transferências 
voluntárias diretamente como variações patrimoniais diminutivas, dei-
xando de registrar valores no ativo como adiantamentos de transferên-
cias voluntárias. Quando houver rejeição da prestação de contas com 
a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial 
(TCE), se a TCE for julgada irregular e imputar débito a favor da União, 
aí sim esse recurso a receber será reconhecido no ativo do Balanço 
Patrimonial da União devidamente segregado entre circulante ou não 
circulante, a depender do prazo para a sua realização.

No mais, enquanto os valores apurados em TCE não forem julgados 
pelo TCU, o seu registro contábil se dará apenas em contas de controle, 
tendo em vista que o reconhecimento do respectivo ativo dependerá de 
um evento futuro e incerto, ou seja, o julgamento pelo referido Tribunal. 

Tomada de Contas Especial – TCE

No 3º trimestre de 2017, a União efetuou a baixa do seu saldo de 
Créditos por Danos ao Patrimônio, no montante de R$ 22,6 bilhões 
em contrapartida de Ajustes de Exercícios Anteriores, no Patrimônio 
Líquido, pelo novo entendimento de que tal montante não atende todos 
os critérios contábeis para reconhecimento como ativo, pelas razões 
descritas nos parágrafos seguintes.

Na administração pública federal, todo aquele que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos, tem 
o dever de prestar contas. Todo aquele que deixar de prestar contas da 
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utilização de recursos públicos, ou que cometa qualquer desfalque, des-
vio de bens ou praticar qualquer irregularidade que resulte em prejuízo 
para a União, está sujeito a tomada de contas especial, que tem como 
'nalidade apurar a responsabilidade por ocorrência de dano à União. 

O processo de tomada de contas especial resulta em um relatório do 
tomador de contas que, dentre outras coisas, contém um parecer con-
clusivo quanto à comprovação da ocorrência do dano, quanti'cação e 
à correta imputação da obrigação de ressarcimento. 

Quando da emissão desse relatório e o consequente encaminhamento 
aos órgãos setoriais ou seccionais do Sistema de Contabilidade Federal, 
havia o entendimento que este seria o momento para o reconhecimento 
de um possível ativo, já que as seguintes condições eram conhecidas: (a) 
comprovação da ocorrência do dano ao Erário; (b) mensuração do valor; e 
(c) identi'cação dos responsáveis.

Entretanto, o término da TCE no âmbito do órgão ou entidade que a 
instaurou não enseja expectativa de geração de benefícios econômicos, 
pois o processo concluído ainda deve ser encaminhado ainda ao TCU 
para julgamento junto com a prestação de contas do gestor em relação 
ao seu órgão/entidade.

Ao julgar as prestações de contas e as TCE que as compõem, o TCU 
pode decidir se estas são regulares, regulares com ressalva, ou irregu-
lares. Somente se julgar irregular, poderá ser imputado um débito e o 
Tribunal condenará o responsável ao pagamento da dívida atualizada 
monetariamente, acrescida dos juros de mora devidos, podendo, ainda, 
aplicar-lhe a multa, sendo o instrumento da decisão considerado título 
executivo.

Assim, veri'ca-se que o término e o encaminhamento do processo de 
TCE ao TCU não poderia ser a base única para o reconhecimento de um 
ativo, pois o julgamento a ser proferido pode gerar resultados diversos, 
os quais podem ensejar o reconhecimento ou não de um ativo.

Conforme a NBC TSP Estrutura Conceitual, para um item ser reconheci-
do como um ativo, deverá satisfazer concomitantemente três requisitos: 
(a) ser um recurso, (b) ser controlado no tempo presente, e (c) ser resul-
tado de um evento passado.

Nesse sentido, sob o ponto de vista contábil, apenas a decisão de'nitiva 
do TCU constitui o crédito pela entidade pública, uma vez que a dívida 
é caracterizada como líquida e certa e, ainda, produz o meio necessário 
para a satisfação deste crédito, uma vez que a decisão proferida tem 
e'cácia de título executivo.

Ao conferir liquidez e certeza à dívida e atribuir e'cácia de título exe-
cutivo às decisões do TCU, percebe-se que o débito imputado possui 
condições prováveis de realização pela entidade pública, inclusive por 
meio de ações judiciais.

Assim, considerando que a elaboração e a divulgação da informação 
contábil têm por objetivo fornecer informações úteis sobre a entida-
de do Setor Público para a prestação de contas, responsabilização e 
tomada de decisão, segundo prevê o item 2.1 da NBC TSP Estrutura 
Conceitual, de'niu-se que as informações constantes no Relatório do 
Tomador de Contas fossem registradas apenas em contas de controle. 

O registro desses atos em contas de controle tem por objetivo eviden-
ciar valores e situações que podem vir a afetar o patrimônio, mas que 
não o afetam imediatamente pelo fato desses valores dependerem de 
decisões futuras, haja vista o julgamento das contas pelo TCU.

O reconhecimento de eventuais ativos deve se dar apenas quando da 
publicação, no Diário O'cial da União, do acórdão contendo a deci-
são de'nitiva que julgou irregular as contas do responsável, impondo-
lhe o débito correspondente, momento em que a dívida se torna líquida 
e certa e confere e'cácia de título executivo.

Adicionalmente, no caso de dispensa de instauração de TCE pelo fato de 
o dano apurado não alcançar o valor 'xado pelo TCU, pode-se enten-
der que há condições de se reconhecer um ativo, uma vez que caberá à 
Administração a responsabilidade de buscar o ressarcimento do dano, 
utilizando-se dos meios a ela disponíveis. Nesse caso, o registro se dará 
inicialmente no grupo Ativo Não-Circulante, especi'camente no subgru-
po Realizável a Longo Prazo, tendo em vista a impossibilidade de se prever 
o momento em que o crédito constituído será satisfeito. 

Por 'm, com vistas a produzir informações contábeis 'dedignas, consoan-
tes à nova de'nição de ativo trazida pela 7ª edição do Mcasp e pela NBC 
TSP Estrutura Conceitual, e evitar a superavaliação do ativo no Balanço 
Patrimonial consolidado da União, efetuou-se o desreconhecimento de 
todo o valor reconhecido como ativo e que não tenha sido objeto de jul-
gamento pelo TCU, cabendo às unidades gestoras reconstituírem os crédi-
tos existentes e constituírem os novos, com base nas decisões de'nitivas 
proferidas pelo TCU.

Depósitos Compulsórios

O depósito compulsório sobre o consumo de combustíveis e a aquisi-
ção de veículos de passeio e utilitários foi instituído pelo Decreto-lei nº 
2.288/86. Sua incidência recaiu sobre fatos ocorridos entre a data de 
publicação da legislação e 31 de dezembro de 1989, sendo que o saldo 
'caria indisponível no Banco Central do Brasil (BCB). Posteriormente, a 
MP nº 2.179-36/2001 estabeleceu que fossem transferidos para a União 
os direitos e as obrigações decorrentes dos empréstimos compulsórios 
existentes no BCB.

Em 31 de dezembro de 2016, a União possuía um saldo de R$ 42,1 
bilhões contabilizado no passivo não circulante como Depósitos 
Compulsórios, no grupo de Demais Obrigações a Longo Prazo.

O Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário concluiu que esse montante 
de Depósitos Compulsórios não estava devidamente constituído já que, 
conforme informações prestadas pela STN (detalhadas a seguir) não ha-
veria previsão de saída de recursos. Desse modo, tal montante estaria 
superavaliando o passivo da União.

Incitada por esta recomendação do TCU e durante o trabalho de audi-
toria 'nanceira do próprio Tribunal, a STN levantou informações sobre 
a natureza desses depósitos compulsórios, a relação por credor dos 
créditos que compunham os saldos e a expectativa de realização ou 
justi'cativa para a sua manutenção.

Dessa maneira, foi apurado que quando houve a transferência do BCB 
para a STN dos direitos e obrigações decorrentes dos depósitos compul-
sórios, não houve qualquer repasse de informações individualizadas de 
credores, sendo que os saldos são controlados no Sia' pelo seu valor 
total. 

O BCB, por sua vez, ao ser questionado sobre o controle das informa-
ções sobre os credores de tais saldos contábeis, informou que era mero 
depositário dos recursos originários do empréstimo compulsório, não 
havendo também controle individualizado dos saldos. 

O órgão esclareceu que a movimentação desses recursos ocorria ex-
clusivamente mediante determinação da STN, para atender às neces-
sidades 'nanceiras decorrentes do resgate do empréstimo (§ 3º do art. 
6º da Lei nº 7.862/89) e que, por força da MP nº 1.789/98, o saldo do 
depósito foi integralmente transferido ao Tesouro Nacional em 30 de 
dezembro de 1998. Dessa forma, inferiu-se que não haveria controle 
que justi'casse a existência de tais valores registrados na contabilidade.

Em relação à expectativa de realização, apurou-se que não seria possível 
determinar, já que não estão estabelecidos na legislação o prazo e as con-
dições para a devolução dos recursos. 

Nesse sentido, 'cou esclarecido que, embora alguns contribuintes te-
nham obtido judicialmente o direito à restituição de tais valores, o direito 
de ação é considerado prescrito desde 1997, conforme jurisprudência 'r-
mada do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial Resp 780000 MG 
2005/0149264-6 STJ).

A STN realizou consulta à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) para que esta se manifestasse sobre a estimativa de quantidade 
e valores de demandas judiciais relativas aos empréstimos compulsó-
rios de que trata o Decreto-lei nº 2.288/86, bem como sobre o risco de 
perdas para a União decorrentes desses processos (provável, possível 
ou remoto, conforme de'nidos pela Portaria-AGU nº 40/2015). 

Por meio da Informação PGFN/CRJ nº 3/2016, a PGFN informou não 
ser possível estimar quantidade e valores das referidas demandas com 
um mínimo de segurança. Quanto ao risco de perdas, classi'cou seu 
nível como provável.
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A Portaria AGU nº 40/2015 dispõe, em seu art. 2º, que, “para 'ns da 
classi'cação de risco, serão consideradas as ações judiciais em trami-
tação nos tribunais superiores ou já transitadas em julgado, cujo even-
tual impacto 'nanceiro seja estimado em valor igual ou superior a um 
bilhão de reais”. 

Dessa forma, na ausência de estimativa quanto aos valores das deman-
das judiciais referentes ao Decreto-lei nº 2.288/86, entende-se que 'ca 
prejudicada a classi'cação do risco como provável. Mais ainda, man-
tém-se a condição de ausência de expectativa quanto à realização do 
saldo acumulado nas contas em questão, especialmente tendo em vista 
a prescrição do direito de requisição dos respectivos valores em 1997.

A principal causa para a situação descrita está relacionada com a au-
sência de de'nição normativa sobre como os recursos oriundos dos 
depósitos compulsórios instituídos pelo Decreto-lei nº 2.288/86 serão 
ressarcidos. Como consequência, os valores registrados a título de de-
pósitos compulsórios de veículos e combustível no Sia', no total de 
R$ 42,1 bilhões, não representam passivos para a União, já que não 
há expectativa de saída de recursos para a sua realização e sequer há 
controle que justi'que o seu saldo.

Assim, considerando a argumentação e recomendação do TCU com 
relação a ausência de expectativa de realização destes valores e as in-
formações auferidas pela STN e pelo BCB, que vão ao encontro deste 
posicionamento, e que estes valores de R$ 42,2 bilhões de Depósitos 
Compulsórios não se enquadram na de'nição de passivo, em especial 
em não ser uma obrigação presente pela sua remota exigibilidade, pro-
cedeu-se o devido desreconhecimento do passivo em contrapartida de 
ajustes de exercícios anteriores.

DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016

DEPÓSITOS  COMPULSÓRIOS COMBUSTÍVEIS CP E 
LP - 34.020.326

DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS VEÍCULOS - 8.238.098

TOTAL - 42.258.424

Fonte: Sia'.

Passivo relativo aos benefícios de pensões dos militares

Em 2017, foi criado um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) com-
posto pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério 
da Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército e 
Aeronáutica, conforme Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro de 
2017, publicada na seção 2 do Diário O'cial da União. Posteriormente, 
foi alterada pela Portaria Conjunta nº 68, de 3 de março de 2017, pu-
blicada na seção 2 do Diário O'cial da União, de 8 de março de 2017, 
para correção dos representantes do Ministério da Defesa.

O GTI foi criado com o objetivo de realizar estudo conjunto para avaliar 
as melhores práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração 
contábil do passivo referente às pensões militares e a evidenciação das 
despesas futuras com militares inativos, observados os marcos norma-
tivos pertinentes, objetivando ao atendimento de duas recomendações 
exaradas no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-Plenário.

Como resultado parcial dos trabalhos do GTI, houve o encaminha-
mento relativo à contabilização, por parte dos Comandos Militares, do 
passivo relacionado às pensões militares e à evidenciação das despe-
sas com militares inativos. Para isso, coube ao Ministério da Defesa o 
levantamento das premissas e dos cálculos atuariais necessários para a 
contabilização das pensões militares, bem como dos cálculos relativos 
às despesas relacionadas aos militares inativos.

Conforme de'nido pela Portaria STN/MF nº 634/2013: 

Art. 6º. Os Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PCP 
compreendem o reconhecimento, a mensuração, o registro, a 
apuração, a avaliação e o controle do patrimônio público.

Art. 7º. As variações patrimoniais devem ser registradas pelo 
regime de competência, visando garantir o reconhecimento de 
todos os ativos e passivos das entidades que integram o setor 
público, convergir a contabilidade do setor público às NBC TSP 

e ampliar a transparência das contas públicas (grifo nosso).

Parágrafo único. Nos registros contábeis, os entes da Federação 
deverão observar os seguintes aspectos:

[...]

II - reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações 
e provisões por competência (grifo nosso);

A Portaria STN/MF nº 548/2015 dispõe sobre prazos limites de ado-
ção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da 
Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base 
conceitual, chamado de Plano de Implantação dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais (PIPCP). 

No Anexo à referida Portaria, há uma menção especí'ca ao registro 
das obrigações por competência, mais especi'camente o item “12. 
Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do 
regime próprio de previdência dos servidores públicos civis e milita-
res”, cujo prazo para contabilização é de aplicação imediata. 

Muito embora o PIPCP se re'ra a “regime próprio de previdência dos 
militares”, conforme resultado das discussões no âmbito do GTI, no 
caso dos militares das Forças Armadas não se trata de “regime de pre-
vidência” e sim de uma obrigação revestida das características de um 
passivo a ser evidenciado, no caso especí'co das pensões militares. 

No caso das despesas com militares inativos das Forças Armadas, bus-
ca-se a evidenciação em notas explicativas às demonstrações contá-
beis. Tais procedimentos estão em consonância com a NBC TSP 03 – 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e com o MCASP 
7ª edição, Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais, em seu 
capítulo 10 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

Desta forma, considerando que aos militares é conferido o direito a pro-
ventos quando de sua transferência para a inatividade, conforme prevê 
o art. 50, incisos II e III, da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), e aos 
seus bene'ciários o direito a pensões militares, segundo prevê o art. 71 
do referido ato legal, percebe-se que a União efetuará dispêndios com 
o objetivo de satisfazer esses direitos.

Portanto, em razão disso, percebeu-se a necessidade de a União reco-
nhecer passivos decorrentes deste tipo de obrigação, o que afetou a sua 
situação patrimonial em R$ 118,7 bilhões. Maiores informações sobre 
metodologia e premissas adotadas, vide a Nota “Provisões”.

Créditos Tributários e Dívida Ativa

Créditos Tributários - Receita Federal do Brasil (RFB)

A RFB realiza levantamento mensal nos seus sistemas de controle de 
cobrança, tais como o Sistema de Informações Econômico-Fiscais 
(SIEF), Grande Porte Serpro e o Grande Porte Dataprev, por meio de 
consultas gerenciais ou, ainda, com a utilização do DW (Devedores e 
Informar). Nesse levantamento, os créditos tributários são agregados em 
quatro situações:

Devedor: são créditos tributários exigíveis, sujeito à cobrança 
amigável e posterior envio à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, em caso de 
não regularização;
Exigibilidade suspensa por processo administrativo: créditos 
tributários com sua exigibilidade suspensa na esfera administrativa. 
Essa suspensão ocorre no transcurso dos prazos para ciência, 
pagamento, interposição de impugnação, de manifestação de 
inconformidade ou de recursos. Aplica-se, ainda, no trâmite 
processual em órgão julgador do contencioso administrativo ou 
quando da revisão de ofício do lançamento;
Exigibilidade suspensa em decorrência de processo judicial: nessa 
classi'cação estão os créditos tributários cujo valor e exigibilidade 
estão sob discussão na esfera judicial; e
Parcelamento: abrange os saldos a pagar de todos os parcelamentos 
(ordinários e especiais).

Classi'cação de Arrecadação por Estimativa

O Acórdão nº 2.464/2016-TCU-Plenário (item 9.3.2) recomenda à RFB que 
“envide esforços juntamente com a PGFN e a STN para reconhecer tem-
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pestivamente as arrecadações referentes aos créditos tributários a receber 
contabilizados no ativo do balanço patrimonial, viabilizando a destinação 
dos recursos 'nanceiros arrecadados e evitando superavaliação de ativos 
em afronta às de'nições de ativo da IPSAS 1, parágrafo 7, e aos princí-
pios contábeis da competência, prudência e oportunidade, tratados nas 
Resoluções CFC nº 1.111/2007 e 1.367/2011”. Sobre esta questão, que se 
refere aos créditos parcelados ou de pagamento uni'cado, cabe informar 
que:

os mecanismos de parcelamentos existentes na Administração 
Pública Federal, em matéria tributária, impõem que o crédito seja 
dado como quitado apenas quando o ente público identi'ca que 
houve total pagamento deste crédito, ou seja, quando houver a 
reclassi'cação da última parcela paga;
desse modo, no primeiro momento há o registro do pagamento 
feito pelo contribuinte, com um ingresso na conta única, em fonte 
de recursos especí'ca, e um registro de variação patrimonial 
aumentativa (VPA bruta a classi'car – parcelamentos e pagamentos 
uni'cados). O processo de reclassi'cação será responsável por 
identi'car se se trata de um ingresso novo (reclassi'cação da VPA) 
ou de um crédito anteriormente reconhecido (realização da baixa do 
ativo);
para harmonizar a rotina contábil, uma vez havendo a arrecadação 
de tributos e de dívida ativa ainda pendentes de identi'cação, ao 
'nal do exercício ocorre o estorno do saldo da VPA a classi'car, 
com o reconhecimento de um passivo denominado “Parcelamento 
e Pagamento Uni'cados a Classi'car”, uma prática que se 
assemelha ao recebimento de adiantamento de valores recebidos 
de clientes, no setor privado. Entende-se ser essa a melhor 
técnica contábil, pois nesses casos ainda não há certeza sobre a 
origem desses recebimentos. A ausência de baixa dos créditos e o 
registro do passivo promove, ainda, maior transparência sobre os 
parcelamentos arrecadados e ainda não classi'cados, permitindo 
um acompanhamento diferenciado. Ademais, essa conta de passivo 
é conciliada com as contas de controle do grupo “Controles de 
Parcelamentos e Pagamento Uni'cados”, que detalham todos os 
tipos de parcelamento; e
dessa maneira, somente quando há a identi'cação de que houve 
quitação do crédito por parte do contribuinte, ocorre a redução 
do passivo em contrapartida desse ativo. Na União, há uma 
particularidade em relação a esses registros que os torna ainda 
mais complexos, qual seja: o fato dos créditos tributários estarem 
registrados nas unidades gestoras da RFB e os créditos relacionados 
à dívida ativa tributária estarem registrados nas unidades da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). Já o passivo e as 
respectivas contas de controle são registrados na unidade gestora 
da Coordenação-Geral de Programação Financeira (Co'n/STN/MF).

O saldo a classi'car de parcelamentos no passivo, em 31 dezembro de 
2017, é de R$ 16,4 bilhões, estando, portanto, reconhecido no passivo 
na rubrica “Parcelamento e Pagamento Uni'cados a Classi'car”, bem 
como na Conta Única – BCB, em uma fonte de recursos especí'ca, no 
mesmo valor.

Para contornar a situação de parcelamentos não consolidados (não 
classi'cados), a RFB faz uma classi'cação por estimativa desses tribu-
tos para repasse na fonte/destinação correspondente, conforme regula-
mentado pela Portaria MF nº 232/2009. O normativo estipula que os 
percentuais aplicados serão de'nidos, preferencialmente, com base no 
per'l de composição da arrecadação histórica. Realizada a classi'ca-
ção por estimativa, os recursos seguem o �uxo orçamentário, poden-
do ser utilizados nas destinações previstas na legislação e baixados da 
conta única.

Por se tratar de arrecadação de parcelamentos de dívidas já constituídas 
como créditos da União, essa receita recebida já está registrada no ativo 
como crédito a receber, inscrito ou não em dívida ativa. Dessa maneira, 
à medida que os parcelamentos são recebidos, espera-se que ocorram 
baixas nas respectivas contas de créditos a receber. No entanto, em 
análise realizada pelo TCU, em sua auditoria 'nanceira referente ao 
exercício de 2016, não foi veri'cada a referida baixa do recebimento 
dessas receitas no estoque de créditos tributários ou na dívida ativa 
tributária, apesar de os mesmos já terem até sido repassados/destinados 
e baixados da conta única, por estimativa, conforme descrito no pará-
grafo acima.

Visando dirimir essa questão e, portanto, atender à recomendação do 
Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário (item 5.3.1, ”iii”), relatado no 
parágrafo acima, foi publicada a Portaria RFB nº 2.585, de 17 de agosto 
de 2017, que trata da classi'cação por estimativa. A nova norma foi 
aplicada em novembro de 2017 para as novas arrecadações dos parce-

lamentos PERT/PRT e aplicada no estoque de parcelamentos anteriores 
que não foram objetos de classi'cação nos tributos que os compõem. 

Ato contínuo, os créditos tributários ativos referentes a novembro de 
2017 passaram a apresentar a dedução daqueles classi'cados por es-
timativa, sendo reconhecidos, portanto, os saldos líquidos. A Codac/
RFB deduziu os valores de classi'cações por estimativa dos totais dos 
parcelamentos, efetuadas neste exercício.

Ajuste para Perdas Prováveis dos Créditos Tributários Administrados pela 
RFB

O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria GMF nº 571, de 20 de julho 
de 2015, de'niu novos critérios e metodologias para o reconhecimento 
de ativos de créditos tributários e a contabilização do respectivo ajuste 
para perdas. 

Dessa forma, veri'cou-se que, em linhas gerais, após o lançamento e/
ou a validação dos dados declarados à RFB, ocorre a primeira avaliação 
sobre a existência dos requisitos para a constituição do crédito tributá-
rio. Caso haja interposição de recursos e/ou pedido de impugnações, os 
créditos têm a sua exigibilidade suspensa, não podendo ser reconheci-
dos como ativos, uma vez que não há garantias de fruição de benefícios 
econômicos. Dessa maneira, tais créditos passam a ser registrados em 
contas de controle e mencionados nas notas explicativas às demonstra-
ções contábeis da União.

Caso contrário, ou seja, na ausência de recursos e/ou impugnações, 
tem-se a constituição do crédito tributário. Nesse momento, é possível 
determinar o credor, a natureza do crédito tributário e o valor devido 
ao erário. Tais créditos são segregados nas classi'cações de devedores 
e parcelados, esses últimos quando houver um pedido de parcelamento 
nos débitos confessados pelos contribuintes. 

Logo após o reconhecimento do crédito tributário, são iniciadas as 
atividades relacionadas à cobrança administrativa. Durante essa fase, 
há novamente veri'cações acerca de: (a) pedidos de parcelamento; (b) 
interposição de recursos e/ou pedido de impugnações; e (c) extinção 
do crédito, segregando-se o pagamento das demais modalidades de 
extinção. Nessa fase, é necessário um especial destaque em relação a:

se houver interposição de recursos e/ou pedido de impugnações, 
ocorrerá o desreconhecimento do crédito anteriormente constituído; 
e
quando houver decisão favorável à União, dos recursos e/
ou impugnações anteriormente apresentados, ocorrerá o 
reconhecimento do crédito tributário.

Se houver resultado positivo da cobrança administrativa, ou seja, se 
houver pagamento por parte do devedor, ocorrerá o registro da arre-
cadação e o crédito será baixado. Se não houver sucesso na cobrança 
administrativa, passam a ser observadas as seguintes regras: (a) os crédi-
tos com valores superiores a R$ 1.000,00 (mil reais) são encaminhados 
para que sejam inscritos na dívida ativa; e (b) os créditos com valores 
inferiores ao valor supracitado permanecem na cobrança administrativa 
da RFB, reiniciando-se essa fase para tais créditos.

Durante as discussões realizadas no Grupo de Trabalho, 'cou evidente 
a forte ligação entre os créditos a receber administrados pela RFB e os 
administrados pela PGFN. Entretanto, também foi destacada a existên-
cia de algumas dissimilaridades entre esses créditos.

A primeira dissimilaridade se refere à classi'cação dos créditos tributá-
rios. Na RFB, os créditos são segregados em quatro grandes categorias: 
(a) devedor; (b) exigibilidade suspensa (processo administrativo); (c) 
exigibilidade suspensa (processo judicial); e (d) parcelado. Na PGFN, 
os créditos são segregados em parcelados, garantidos, suspensos por 
decisão judicial ou em nenhuma dessas três condições.

A segunda dissimilaridade, com in�uência na diferença entre as clas-
si'cações da RFB e da PGFN, refere-se aos procedimentos realizados 
pela RFB que possuem natureza distinta dos realizados pela PGFN. Por 
exemplo, a RFB não realiza a cobrança judicial, que é de responsabi-
lidade da PGFN.

Como não atendem aos critérios de reconhecimento como ativos, con-
forme já mencionado, os créditos com exigibilidade suspensa passaram 
a não ser considerados no cálculo de ajustes para perdas do crédito 
tributário.
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Já os créditos parcelados passaram a ser considerados no referido cálculo, 
devido ao fato de não serem considerados como plenamente recuperá-
veis. A contabilização começou a ser feita em dezembro de 2017 com a 
implementação deste critério, com a constituição do ajuste para perdas 
também para créditos objetos de parcelamento. O índice foi de'nido de 
acordo com o histórico de recebimento, aferido pela Codac/RFB.

Desse modo, segundo as práticas contábeis adotadas neste exercício con-
tábil, tanto os créditos classi'cados no grupo de devedores quanto os cré-
ditos parcelados são considerados aptos a compor a base de cálculo para 
o ajuste para perdas. Entretanto, no caso dos créditos devedores tal classi-
'cação possui uma característica especial que é a segregação dos valores 
em até ou acima de R$ 1.000,00 (mil reais). Essa subdivisão é relevante 
no macroprocesso do crédito tributário, pois somente os valores acima do 
limite citado são encaminhados para inscrição em dívida ativa.

Considerando que o crédito devedor acima de R$ 1.000,00 (mil reais) é o 
único com potencial para ser inscrito em dívida ativa, optou-se pela uti-
lização do mesmo percentual aplicado aos créditos inscritos em dívida 
ativa, para o cálculo de ajustes para perdas desses créditos. A partir de 
2017, com a adoção por parte da PGFN do critério de avaliação por rating 
dos créditos inscritos em Dívida Ativa, se fez necessária uma mudança na 
metodologia do ajuste dos créditos devedores acima de R$ 1.000,00 (mil 
reais).

Portanto, decidiu-se que a RFB utilizaria um ajuste baseado na nova me-
todologia da PGFN. A PGFN passou a calcular o seu ajuste com base no 
rating de seus créditos, de acordo com a Portaria MF nº 293/2017. Nessa 
Portaria de'niu-se que o índice para os créditos dos tipos “A” e “B” seria, 
respectivamente, 30% e 50%. E os créditos dos tipos “C” e “D” seriam desre-
conhecidos e evidenciados em Contas de Controle.

Assim, o cálculo para se chegar ao índice de ajuste dos créditos do tipo de-
vedor acima de R$ 1000,00 considerou que o índice de ajuste para perdas 
dos créditos da dívida ativa dos tipos “C” e “D” seriam equivalentes a 100%. 
Assim, calculou-se o índice médio para os 4 tipos de crédito da dívida ati-
va, somando o valor do ajuste de cada tipo e dividindo o valor encontrado 
pelo valor total dos créditos da dívida ativa, como pode ser veri'cado na 
tabela abaixo.

Para os créditos classi'cados como devedores e cujo montante importa 
em até R$ 1.000,00, foi veri'cado que a aplicação do critério anteriormen-
te apresentado não seria adequada. Tais créditos não são enviados para a 
inscrição em dívida ativa, ou seja, sua extinção ocorre no âmbito da RFB. 
Nesse sentido, optou-se pela de'nição de um critério baseado no históri-
co de recuperabilidade. A ideia é veri'car, nos registros da RFB, a taxa de 
sucesso, isto é, a recuperabilidade efetiva dos créditos devedores em até 
R$ 1.000,00 (mil reais) e estabelecer o ajuste para perdas a partir da taxa 
de insucesso.

Nesse contexto, cabe destacar que, até 2016, não havia a constituição de 
ajuste para perdas dos créditos na situação de parcelados, o que passou a 
ocorrer a partir de 2017.

Portanto, em resumo, são adotados os seguintes critérios em relação à 
contabilização do ajuste para perdas dos créditos tributários da RFB nas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2017:

aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos da 
dívida ativa de rating “A” e “B”, somado com a aplicação de 100% de 
perdas dos créditos de rating “C” e “D”, para os créditos da RFB na 
situação de “devedor”, cujos valores estejam acima de R$ 1.000 (mil 
reais);
aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do 
ajuste para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos 
valores estejam abaixo de R$ 1.000 (mil reais); e
aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas 
dos créditos na situação de “parcelados”, de acordo com informação 
proveniente da Codac/RFB.

Dívida Ativa

Os créditos tributários não previdenciários e os créditos não tributários 
são registrados no Sistema Integrado da Dívida Ativa (Sida) e posterior-
mente contabilizados no Sia' por processamento automático. Os créditos 
tributários previdenciários são registrados no sistema Divida e posterior-
mente encaminhados pela Coordenação da Dívida Ativa (CDA) à Seccional 
Contábil da PGFN, para contabilização no Sia'.

No contexto das discussões relativas ao tratamento contábil da dívida ati-
va da União, foi instituído grupo técnico, mediante Portaria SE nº 956, de 
21 de outubro de 2016, com o objetivo de elaborar projeto para classi'ca-
ção dos créditos inscritos em dívida ativa em sistema de rating, de acordo 
com o seu potencial de recuperabilidade. Como resultado do GT, foi de-
senvolvida nova metodologia de classi'cação da dívida ativa (rating), por 
meio da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017. Diante dessa meto-
dologia, os créditos inscritos em dívida ativa da União foram classi'cados 
em quatro classes, a depender do grau de recuperabilidade:

 Classe “A”: créditos com alta perspectiva de recuperação;
 Classe “B”: créditos com média perspectiva de recuperação;
 Classe “C”: créditos com baixa perspectiva de recuperação;
 Classe “D”: créditos irrecuperáveis.

Considerando o modelo de classi'cação proposto, o grupo de trabalho 
entendeu ser objeto de desreconhecimento e registro como ativo contin-
gente, em razão da perda da capacidade de gerar benefícios econômicos 
futuros, os créditos com rating “C” e “D”. Em virtude disto, realizou-se a 
baixa dos referidos créditos e de seus respectivos ajustes para perdas. Em 
seguida, realizou-se o registro dos valores atualizados destes créditos em 
contas de controle, que passaram a controlar o estoque destes créditos.

Nesse sentido, a tabela a seguir apresenta o saldo dos créditos da dívida 
ativa administrados pela PGFN/MF, segregados em dívida ativa tributária 
não previdenciária, dívida ativa tributária previdenciária e dívida ativa não 
tributária.

CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA NÃO PREVIDENCIÁRIA 495.169.476 1.434.108.062 (65,47)

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA 157.929.298 410.831.061 (61,56)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 34.854.606 - -

TOTAL 687.953.380 1.844.939.122 (62,71)

Fonte: Sia'.
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Comparando-se o saldo acumulado ao 'm de 2017 e ao 'm de 2016, per-
cebe-se que houve uma redução de R$ 1,157 trilhão (62,71%) nos créditos 
inscritos em dívida ativa, e um acréscimo de R$ 34,9 bilhões no saldo de 
dívida ativa não tributária. Isso em virtude da implantação da Portaria MF 
nº 293/2017.

O registro inicial da dívida ativa não tributária também ocorreu por meio 
da implementação do rating, pois foi possível identi'car créditos não tri-
butários que estavam indevidamente registrados como dívida ativa tribu-
tária não previdenciária possibilitando, assim, a devida reclassi'cação dos 
valores.

O modelo desenvolvido leva em consideração critérios eminentemente 
empíricos, estabelecidos a partir da experiência adquirida pela PGFN na 
cobrança dos créditos. Cada métrica, portanto, recebeu um “peso”, atribu-
ído de acordo com a sua importância para aferição da possibilidade de 
recuperação dos créditos.

Ajuste para Perdas Prováveis da Dívida Ativa

A metodologia utilizada pela PGFN entre os anos de 2014 e 2016 seguia a 
de'nição do grupo de trabalho instituído pela Portaria GMF nº 571, de 20 
de julho de 2015. Tal metodologia consistia na adoção de 100% de recupe-
rabilidade para os créditos parcelados, garantidos e suspensos por decisão 

judicial e a aplicação da metodologia do histórico de recebimentos passa-
dos utilizada pelo MCASP.

Com a publicação da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017, que 
estabelece os critérios para classi'cação dos créditos inscritos em dívida 
ativa da União, o ajuste para perdas passou a ser mensurado considerando 
a expectativa de recuperação dos créditos com rating “A” e “B” no prazo de 
dez anos.

Assim, conforme histórico de adimplemento, por classe, nos últimos dez 
anos, a expectativa de recuperação dos créditos das classes “A” e “B” é a 
seguinte:

PERCENTUAIS DE RECUPERABILIDADE – POR CLASSE (RATING)

RATING % RECUPERÁVEL % AJUSTE PARA PERDAS

A 70% 30%

B 50% 50%

Fonte: PGFN/MF

Nesse sentido, a tabela a seguir apresenta a evolução do ajuste para per-
das da dívida ativa entre 2016 e 2017.

AJUSTE PARA PERDAS DA DÍVIDA ATIVA
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA E NÃO PREVIDENCIÁRIA 270.463.954 1.494.905.915 (81,91)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 27.883.684 - 100,00

TOTAL 298.347.638 1.494.905.915 100,00

Fonte: Sia'.

Por 'm, as tabelas a seguir apresentam informações e saldos relacionados à dívida ativa, demonstrando o que foi reconhecido como ativo, com o seu 
devido ajuste para perdas, assim como a parcela da dívida ativa considerada como irrecuperável e que passou a ser tratada como ativo contingente, per-
manecendo apenas com registros de controle no sistema.

DÍVIDA ATIVA LÍQUIDA
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIIA NÃO PREVIDENCIÁRIA 495.169.476 1.434.108.062

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA 157.929.298 410.831.061

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 34.854.606 -

DÍVIDA ATIVA BRUTA 687.953.380 1.844.939.123

AJUSTE PARA PERDAS DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 270.463.954 1.494.905.916

AJUSTE PARA PERDAS DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 27.883.684 -

DÍVIDA ATIVA LÍQUIDA RECONHECIDA NO ATIVO 389.605.741 350.033.207

Fonte: Sia'.

ATIVOS CONTINGENTES PROVENIENTES DE DÍVIDA ATIVA DESRECONHECIDA
R$ MILHARES

ATIVOS CONTINGENTES – DÍVIDA ATIVA DESRECONHECIDA 31/12/2017

DÍVIDA TRIBUTÁRIA NÃO PREVIDENCIÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA 1.038.872.199

DÍVIDA TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA 269.434.798

TOTAL 1.308.306.997

Fonte: Sia'.
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Nota 05 - Conformidade Contábil das Demonstrações Contábeis

A conformidade contábil das demonstrações contábeis é realizada men-
salmente pela STN e pelas Setoriais Contábeis, de acordo com os proce-
dimentos descritos na Macrofunção 02.03.15 do Manual Sia'Web. Este é 
um processo que visa assegurar a 'delidade e a con'abilidade dos dados 
constantes no Sia', além de permitir a sinalização de situações que pos-
sam causar distorções nos valores evidenciados.

Além dos processos realizados mensalmente, no 'nal do exercício, 
as Setoriais Contábeis de Órgão Superior encaminham para a STN a 
Declaração do Contador. 

Nessa declaração, o Contador Responsável de cada órgão declara se os 
demonstrativos contábeis, balancete e auditores contábeis (Condesaud) 
constantes do Sia' (Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e 
as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e das 
Mutações do Patrimônio Líquido) re�etem adequada e integralmente a 

situação orçamentária, 'nanceira e patrimonial. Se tudo estiver de acordo 
com as normas aplicáveis, o contador registra a Declaração Plena. Se hou-
ver apontamentos, registra a Declaração com Ressalva.

Os Órgãos Superiores devem envidar esforços para correção dos proble-
mas contábeis durante o exercício, que ensejem no registro de restrições 
contábeis, na conformidade mensal. 

Havendo a permanência de restrições contábeis ao 'nal do exercício, de-
verão ser devidamente justi'cadas por meio da Declaração do Contador, 
com a 'nalidade de esclarecer os motivos da permanência das restrições 
apontadas.

Todos os 39 Órgãos Superiores ativos em 31/12/2017 enviaram a 
Declaração do Contador, dos quais doze apresentaram Declaração Plena. 
Os demais enviaram Declaração com Ressalva. As principais ressalvas es-
tão apresentadas conforme tabela a seguir:

PARTES RESTRIÇÕES DESTACADAS NAS DECLARAÇÕES DO CONTADOR DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

RESTRIÇÃO ÓRGÃOS

674 – SALDO ALONGADO/INDEVIDO CONTAS TRANSITÓRIAS PASSIVO CIRCULANTE 17

772 – DEMAIS INCOERÊNCIAS – DDR 14

642 – FALTA/EVOLUÇÃO INCOMPATÍVEL DE DEPRECIAÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO 13

315 – FALTA REGISTRO DE RESTRIÇÃO/CONF. REGISTRO DE GESTÃO 13

657 – CONVÊNIOS A APROVAR COM DATA EXPIRADA 11

Fonte: STN/MF.

A maior quantidade de ressalvas foi referente à restrição 674 (“saldo alon-
gado/indevido em contas transitórias do passivo circulante”): 17 órgãos. 
Em algumas declarações não houve registro das justi'cativas para a per-
manência das restrições no encerramento do exercício. Das justi'cativas 
apresentadas para que a restrição permanecesse no encerramento do 
exercício, pode-se resumir que:

apesar de orientada pela Setorial Contábil, a Unidade Gestora não 
regularizou a ocorrência antes do encerramento do exercício e não 
apresentou justi'cativas; 
saldos referentes a convênios e instrumentos congêneres 
com prestação de contas pendentes não foram regularizados 
tempestivamente; e
saldos referentes a Ordens Bancárias canceladas, principalmente 
por domicílio bancário inexistente, não foram regularizadas 
tempestivamente.

A restrição 772 (“demais incoerências – DDR”) foi mencionada como res-
salva por 14 órgãos. As principais justi'cativas apresentadas foram as se-
guintes:

apesar de orientada pela Setorial Contábil, a Unidade Gestora não 
regularizou a ocorrência antes do encerramento do exercício e não 
apresentou justi'cativas;
houve cancelamento de empenhos sem a observância dos ajustes 
nas contas de Disponibilidade por Destinação de Recursos - DDR; e
houve utilização de evento/situação incorreta, gerando baixa na 
conta de Passivo, sem a respectiva baixa orçamentária.

A restrição 642 (“falta/evolução incompatível de depreciação de ativo imo-
bilizado”) e a 315 (“falta registro de restrição/conformidade de registro de 
gestão”) foram mencionadas por 13 órgãos. 

As justi'cativas para a primeira restrição (642) foram as seguintes:

inexistência de sistema de patrimônio;
falta de pessoal quali'cado na área de patrimônio; e 
não foi encaminhada justi'cativa para a permanência da restrição 
após o encerramento do exercício.

Em relação à segunda restrição (315), as principais justi'cativas foram:

escassez de pessoal;
ausência do responsável pela conformidade; e
excesso de tarefas, esquecimento, falta de substituto, problemas 
operacionais.

A restrição 657 (“convênios a aprovar com data expirada”) foi apontada 
por 11 órgãos, que apresentaram as seguintes justi'cativas:

saldos referentes a convênios e instrumentos congêneres 
com prestação de contas pendentes não foram regularizados 
tempestivamente;
falta de pessoal quali'cado para realização 'nal da prestação de 
contas dos referidos convênios; e 
excesso de tarefas e grande volume de instrumentos em prestação 
de contas impossibilitaram a correção dentro do exercício de 2017.

Das análises realizadas pela STN, merecem destaque as ressalvas aplica-
das pela Setorial Contábil do Órgão 37904 – Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social (FRGPS); e a do Órgão 37202 – Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), que mencionam que as demonstrações contábeis 
não re�etem adequadamente a sua situação patrimonial, pois foram fei-
tos reconhecimentos de obrigações sem a correspondente execução or-
çamentária de R$ 336.246.379,75 em Contas a Pagar Credores Nacionais e 
R$ 714.588.758,59 na conta “Décimo Terceiro a Pagar” do INSS, bem como 
de R$ 1.001.365.896,96 nas contas de Benefícios Previdenciários do FRGPS.

Composição dos Principais Itens das Demonstrações Contábeis 
Consolidadas

Nota 06 - Caixa e Equivalentes de Caixa

O subgrupo “Caixa e Equivalentes de Caixa” contempla os valores em caixa 
e em bancos para os quais não haja restrição de uso imediato, estando seg-
mentado em “Moeda Nacional” e em “Moeda Estrangeira”.  Em 31/12/2017, 
o item mais representativo desse subgrupo foi “Caixa e Equivalentes de 
Caixa em Moeda Nacional”, representando 99,3% do total, como pode ser 
observado na tabela seguinte.
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CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – COMPOSIÇÃO 
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MOEDA NACIONAL 1.132.172.343 1.085.395.022 4,31 99,30

MOEDA ESTRANGEIRA 7.969.944 22.293.036 (64,25) 0,70

TOTAL 1.140.142.287 1.107.688.058 2,93 100,00

Fonte: Sia'.

Em comparação com o encerramento do exercício de 2016, houve aumento de 4,31% do saldo em moeda nacional e redução de 64,25% em moeda 
estrangeira em 31/12/2017.

Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional

Ao detalhar o título “Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional”, a tabela a seguir mostra o saldo de R$ 1,077 trilhão da rubrica “Bancos” em 
31/12/2017, representando 95,15% desse título.

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL – COMPOSIÇÃO 
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

CAIXA 152 144 5,55 0,00

BANCOS 1.077.230.798 1.035.906.153 3,99 95,15

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 54.941.394 49.488.725 11,02 4,85

TOTAL 1.132.172.343 1.085.395.022 4,31 100,00

Fonte: Sia'.

a) Bancos em moeda nacional

A Conta Única do Tesouro Nacional (CTU), custodiada no Banco Central do Brasil (BCB), acolhe praticamente todas as disponibilidades 'nanceiras da 
União (91,3% do saldo de “Caixa e Equivalentes de Caixa” em 31/12/2017), remunerando-as à taxa de juros de mercado. Trata-se de um importante ins-
trumento de controle das 'nanças públicas, pois permite a racionalização da administração dos recursos 'nanceiros, além de favorecer os processos de 
transferência, de descentralização 'nanceira e de pagamentos. Para maior controle, ela é subdividida em três subcontas: 

Tesouro Nacional: subconta destinada aos recebimentos e pagamentos da Administração Pública Federal em geral;
Dívida Pública: subconta destinada aos pagamentos da Dívida Pública Federal (DPF) e às receitas com os leilões de títulos públicos; e
FRGPS: subconta destinada à movimentação 'nanceira do Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS), criado com a 'nalidade de assegurar 

recursos para o pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, gerido pelo INSS. 

A 'gura a seguir apresenta o saldo das subcontas da CTU no encerramento dos exercícios de 2016 e 2017.

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL – POR SUBCONTA
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

a.1) Subconta “Tesouro Nacional”

A subconta “Tesouro Nacional” centraliza os recursos 'nanceiros arrecadados que serão utilizados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, exceto no que tange aos processos relacionados à gestão da dívida pública federal e ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Essa subcon-

Página 261 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

662 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 - 

B
A

LA
N

Ç
O

 G
ER

A
L 

D
A

 U
N

IÃ
O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

259

ta apresentou, em 31/12/2017, saldo de R$ 414,4 bilhões.  No entanto, esse saldo se compõe, em sua maior parte, pelas receitas instituídas por lei para 
'nalidades especí'cas, acumuladas por órgãos e fundos, e que não dispõem de �exibilidade para sua utilização (recursos vinculados ou “carimbados”), 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 

SUBCONTA “TESOURO NACIONAL” – POR VINCULAÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RECURSOS ORDINÁRIOS 105.575.495 81.187.571 30,04 

RECURSOS VINCULADOS 308.804.933 379.051.341 (18,53)

  FUNDOS, ÓRGÃOS E PROGRAMAS 249.145.857 168.440.888 47,91 

  OPERAÇÃO DE CRÉDITO E RECEITAS FINANCEIRAS 23.202.044 160.731.148 (85,56)

  EDUCAÇÃO 21.261.780 21.354.211 (0,43)

  TRANSF. CONSTITUCIONAIS E LEGAIS A ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS (INCLUSIVE FUNDOS) 12.814.247 11.921.197 7,49 

  ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 343.082 121.648 182,03 

  SEGURIDADE SOCIAL (EXCETO PREVIDÊNCIA)* (2.158.291) (5.258.301) (58,95)

  PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS* (5.217.133) (3.326.235) 56,85 

  PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS* (8.711.542) 22.390.024 (138,91)

  OUTROS 18.124.888 2.676.761 577,12 

TOTAL 414.380.428 460.238.912 (9,96)

Fonte: Sia'.

Nota: *Alguns recursos vinculados apresentaram saldo negativo no encerramento dos exercícios de 2016 e 2017, signi'cando que os gastos nes-
sas fontes superaram os recursos disponíveis. Quando isso acontece, pode-se entender que a cobertura se dá com recursos ordinários.

Fonte de Recursos a Classi'car na Subconta “Tesouro Nacional”

Na subconta “Tesouro Nacional”, são registradas receitas oriundas do pro-
cesso de arrecadação via Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
(Darf ) ou Guia de Recolhimento da União (GRU). Esses ingressos são regis-
trados provisoriamente como receitas a classi'car (fonte de recursos 177 
– “a classi'car”), até que seja realizada a sua classi'cação de'nitiva. 

Em geral, esses ingressos são classi'cados em alguns dias, de acordo com 
o tipo de receita e o tipo de documento de arrecadação. A principal exce-
ção ocorre com os parcelamentos instituídos pela Receita Federal do Brasil 
(RFB), cuja identi'cação da respectiva fonte de recurso (tributo) pode levar 
anos para acontecer. 

Quando é instituído um novo parcelamento no âmbito da RFB, as receitas 
são arrecadadas em códigos gerais de parcelamento, que uni'cam vários 
tributos. 

Posteriormente, para cada parcelamento instituído pela RFB, é efetuada 
a denominada consolidação da dívida, que é o momento em que a RFB 
classi'ca os valores arrecadados inicialmente em códigos gerais, para os 
respectivos códigos de tributo de'nitivos. 

Os recursos arrecadados decorrentes de parcelamentos de tributos admi-
nistrados pela RFB eram registrados como fonte 177 (“a classi'car”) no mo-
mento em que ingressavam na Conta Única do Tesouro Nacional. Como 
a consolidação desses parcelamentos pode levar muito tempo, optou-se, 
em 2017, por deixar de registrar tais recursos nessa fonte e passar a re-
gistrá-los em um detalhamento da fonte 190 (“recursos diversos”), criado 
especi'camente para esse 'm (0190000001 – “parcelamentos”). Esta fonte 
especí'ca compõe a rubrica “Outras Destinações Vinculadas de Recursos” 
no “Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar” do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e a linha “Outros” da tabela acima, que 
detalha a subconta “Tesouro Nacional” por vinculação. 

O montante de fontes de recursos a classi'car referentes a parcelamen-
tos na CTU, controlados na fonte de recursos 190, em 31 de dezembro de 
2017, foi de R$ 16,4 bilhões, estando esses valores registrados também em 
conta de passivo especí'ca.

Vale ressaltar que, anteriormente à implantação do Pcasp (até o 'nal 
de 2014), a antiga Conta Única do Tesouro Nacional não era detalhada 
por fonte de recursos. Assim, para transpor o saldo contábil da subcon-
ta “Tesouro Nacional” na abertura do exercício de 2015, todo o saldo do 
exercício anterior foi lançado na fonte de recursos 177 (“a classi'car”).
Posteriormente, foi efetuada a decomposição nas fontes de recursos espe-

cí'cas, realizada por processamento automático, tendo por base o saldo 
da conta contábil “Disponibilidade por Destinação de Recursos a Utilizar”, 
que possuía a informação individualizada por fonte de recursos. Esse pro-
cesso foi identi'cado como a melhor aproximação possível para gerar a 
abertura da nova CTU, sendo observado que, eventualmente, parte dos 
recursos que deveriam estar registrados na fonte 177 – inclusive relativos 
a parcelamentos – pode ter sido alocado em outras fontes de recursos. 

Ao longo dos exercícios de 2015 e 2016, foram realizados diversos ajustes 
para regularização das inconsistências apresentadas, processo extrema-
mente complexo devido à elevada quantidade de registros contábeis de 
arrecadação que impactam a subconta “Tesouro Nacional”. 

Em que pese a complexidade operacional apresentada, cabe enfatizar que 
ocorre conciliação diária entre o saldo global da Conta Única do Tesouro 
Nacional e o saldo existente no BCB, o que garante que o total ingressado 
na CTU contempla o total das receitas a classi'car.

Entretanto, ao longo do processo de regularização do saldo da subcon-
ta “Tesouro Nacional” com recursos em fonte a classi'car, nem todas as 
inconsistências oriundas de 2015 tiveram sua origem identi'cada. Dessa 
forma, por exemplo, valores de parcelamentos não classi'cados, que esta-
vam alocados como receita a classi'car no 'nal de 2014, podem ter sido 
classi'cados em outras fontes de recursos. 

Com isso, os saldos referentes aos parcelamentos e pagamentos uni'ca-
dos no âmbito da RFB, em conjunto com as demais receitas arrecadadas 
por DARF ou GRU pendentes de classi'cação, superavam o saldo disponí-
vel na fonte de recursos 177 – cujo ajuste deveria ser a dedução das fontes 
que estariam com saldos excedentes. Assim, embora a STN tenha envida-
do esforços na identi'cação de quais fontes de recursos estariam indevi-
damente com recursos da fonte 177, restaram valores cuja identi'cação 
não foi possível.

Tendo em vista a inviabilidade técnica em identi'car as fontes de recursos 
supracitadas, a solução encontrada foi de'nir uma fonte de recursos que 
pudesse corrigir a inconsistência apresentada no saldo da fonte 177, sem 
gerar impactos na destinação dos recursos respectivos.

Dessa forma, conforme descrito na Nota Técnica SEI nº 16/2017/GEARE/
COFIN/SUPOF/STN-MF, utilizou-se parcela do superavit 'nanceiro da fonte 
29 (“recursos de concessões e permissões”) destinada à STN, para cobrir a 
referida diferença de saldo, uma vez que se trata de receita de livre aloca-
ção orçamentária, além de estar superavitária (em 31/12/2016, o superavit 
'nanceiro da fonte 29 foi de R$ 12,6 bilhões, conforme o Demonstrativo 
do Superavit Financeiro apurado para o exercício de 2016). Assim, o mon-
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tante reclassi'cado da fonte 29 para cobertura do de'cit acumulado na 
fonte 177 foi de R$ 11,3 bilhões. 

Após todas as medidas tomadas acima – reclassi'cação dos recursos 
oriundos de parcelamentos em fonte especí'ca (0190000001) e de cober-
tura do de'cit da fonte de recursos 177 (“a classi'car”) por meio da fonte 
de recursos 29 (“recursos de concessões e permissões”) –, restou um saldo 
invertido na fonte de recursos 177 na subconta “Tesouro Nacional”, em 31 
de dezembro de 2017, de aproximadamente R$ 1,5 bilhão. Esse fato se 
justi'ca pela existência de recursos arrecadados e classi'cados, mas ainda 
não recolhidos ao Tesouro Nacional, que estão em posse da rede bancária.

a.2) Subconta “Dívida Pública”

A subconta “Dívida Pública” tem a 'nalidade de prover reserva de liquidez 
para a gestão da dívida pública, conforme estratégia de'nida pelo “Plano 
Anual de Financiamento da Dívida Pública Federal”, publicado em http://
www.tesouro.fazenda.gov.br/plano-anual-de-'nanciamento.

A variação positiva de R$ 80,6 bilhões entre os saldos no encerramento 
dos exercícios de 2016 e 2017 é explicada principalmente pela variação 
positiva entre ingressos com emissão de títulos públicos e desembolsos 
com recursos da dívida pública (R$ 62,1 bilhões), como pode ser observa-
do na tabela a seguir.

SUBCONTA “DÍVIDA PÚBLICA” – POR INGRESSOS E DESEMBOLSOS
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

INGRESSOS COM EMISSÃO DE TÍTULOS PÚBLICOS (I) 946.240.697 1.051.584.851 (10,02)

DESEMBOLSOS COM RECURSOS DA DÍVIDA PÚBLICA (II) 884.133.523 949.662.987 (6,90)

  RESGATES DE TÍTULOS PÚBLICOS 753.346.446 888.841.120 (15,24)

  OUTROS 130.787.077 60.821.867 115,03

VARIAÇÃO (I-II) 62.107.174 101.921.864 (39,06)

Fonte: Sia'.

a.3) Subconta “FRGPS”

Quanto à subconta “FRGPS”, sua criação decorre de exigência da Constituição Federal de 1988 (CF/88), conforme preceitua o art. 167, inciso XI, o qual veda 
a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS). Essa subconta recebe transferências de recursos do INSS arrecadados por Documentos de Arrecadação Federal (DARF) e por 
Guia da Previdência Social (GPS). Seu saldo, no encerramento de 2017, foi de R$ 29,8 bilhões.

Conciliação da Conta Única do Tesouro Nacional (Sisbacen x Sia')

A tabela a seguir apresenta o saldo da CTU registrado no Sistema de Informações do Banco Central (Sisbacen) e no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal (Sia'), no encerramento dos exercícios de 2016 e 2017.

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL – POR SISTEMA
R$

31/12/2017

  CTU – SISBACEN (I) CTU – SIAFI (II) DIFERENÇA (I-II)

SUBCONTA “TESOURO NACIONAL”* 452.810.619.521,15 414.380.428.310,87 38.430.191.210,28

SUBCONTA “DÍVIDA PÚBLICA” 597.115.335.520,79 597.115.335.520,79 -

SUBCONTA “FRGPS” 29.800.042.119,71 29.800.042.119,71 -

TOTAL 1.079.725.997.161,65 1.041.295.805.951,37 38.430.191.210,28

Nota: * Sisbacen: inclui entidades não pertencentes aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS).

Sia': exclui entidades não pertencentes aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS).

Fonte: Sia' e Sisbacen.
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Pela leitura da tabela acima, nota-se que a diferença de saldo entre os sis-
temas ocorre apenas na subconta “Tesouro Nacional”, devido aos seguin-
tes motivos:

momento em que ocorre a efetiva transferência 'nanceira no 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); e
disponibilidades de caixa de entidades não pertencentes aos OFSS.

Em relação ao primeiro motivo, alguns tipos de Ordem Bancária (OB) têm 
como característica a saída do 'nanceiro no dia útil posterior ao da sua 
emissão no Sia' (natureza D+1), ou seja, fazem com que o saldo da sub-
conta “Tesouro Nacional” no Sisbacen seja maior que no Sia' quando emi-
tidas as seguintes OB: 

crédito; 
pagamento acima do limite 'xado (R$ 800,00 – OBP; R$ 3.000,00 – 
TED; e R$ 250 mil – OB Fatura); 
banco; 
folha de pagamento; 
reserva com 'nalidade D+1; 
aplicação; e 
processo judicial.

Quanto ao segundo motivo, nas Demonstrações Contábeis Consolidadas 
da União (obtidas a partir de registros no Sia'), são excluídos os saldos de 
entidades não pertencentes aos OFSS, gerando também uma diferença a 
maior da subconta “Tesouro Nacional” no Sisbacen. 

Na tabela, a seguir, é apresentada a conciliação da subconta “Tesouro 
Nacional” utilizando-se os valores obtidos no Sisbacen e no Sia'. 

SUBCONTA “TESOURO NACIONAL” – CONCILIAÇÃO SISBACEN X SIAFI
R$

  31/12/2017

SUBCONTA “TESOURO NACIONAL” – SISBACEN (I) 452.810.619.521,15

OB PARA PAGAMENTO NO DIA SEGUINTE (II) (33.076.487.129,34)

SALDO NÃO PERTENCENTE AOS OFSS (III) (5.353.704.080,94)

SUBCONTA “TESOURO NACIONAL” – SIAFI (I+II+III) 414.380.428.310,87

Fonte: Sia' e Sisbacen.

A rubrica “Saldo não pertencente aos OFSS”, acima, refere-se ao saldo de 
entidades que não pertencem aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, mas que são autorizadas a utilizar a CTU. 

Na tabela, a seguir, são apresentadas tais entidades e os respectivos sal-
dos aplicados na CTU, destacando-se a Financiadora de Estudos e Projetos 
(Finep), cujo saldo representa 98,4% do total em 31/12/2017.

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL – POR ENTIDADES NÃO PERTENCENTES AO OFSS
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS (FINEP) 5.268.865 4.391.857 19,97 98,42

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA (APO)* 50.001 49.352 1,32 0,93

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) 33.632 29.996 12,12 0,63

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL (FAS) 1.206 1.090 10,59 0,02

TOTAL 5.353.704 4.472.295 19,71 100,00

Fonte: Sia'.

Nota: *A Autoridade Pública Olímpica (APO) foi transformada em autarquia federal temporária, denominada Autoridade de Governança 
do Legado Olímpico (AGLO), vinculada ao Ministério do Esporte, por meio da MP nº 771, de 29 de março de 2017, convertida na Lei nº 

13.474, de 23 de agosto de 2017. Entretanto, as consultas no Sia' ainda trazem dados sobre a APO em vez da AGLO.

b) Aplicações 'nanceiras em moeda nacional

Nas aplicações 'nanceiras em moeda nacional, destaca-se a participação do Fundo de Aplicação Extramercado, com saldo de R$ 40,7 bilhões em 
31/12/2017.

APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM MOEDA NACIONAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

FUNDO DE APLICAÇÃO EXTRAMERCADO 40.702.881 35.847.017 13,55 74,08

CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO (CDB) 6.024.777 5.540.417 8,74 10,97

LETRA FINANCEIRA DO TESOURO (LFT) 5.681.642 5.611.408 1,25 10,34

LIQUIDEZ IMEDIATA – RECURSOS CTU 1.565.739 1.978.891 (20,88) 2,85

FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 400.514 43.005 831,32 0,73

POUPANÇA 285.056 211.570 34,73 0,52

LIQUIDEZ IMEDIATA – OUTRAS 280.774 256.407 9,50 0,51

CERTIFICADO FINANCEIRO DO TESOURO (CFT) 10 10 - 0,00

TOTAL 54.941.394 49.488.725 11,02 100,00 

Fonte: Sia'.
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Entre as aplicações no Fundo de Aplicação Extramercado, a de maior volume se refere ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), com saldo de R$ 37,5 
bilhões em 31/12/2017.

FUNDO DE APLICAÇÃO EXTRAMERCADO – POR UNIDADE GESTORA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR (FAT) 37.500.706 33.089.425 13,33 92,13

FUNDO NACIONAL DE DESENV. EDUCAÇÃO (FNDE) 1.815.174 1.807.679 0,41 4,46

FUNDO DO EXÉRCITO 1.098.380 768.425 42,94 2,70

OUTRAS 288.621 181.488 59,03 0,71

TOTAL 40.702.881 35.847.017 13,55 100,00 

Fonte: Sia'.

De acordo com o art. 10 da Lei nº 7.998/90, o FAT é um fundo contábil, de natureza 'nanceira, vinculado ao Ministério do Trabalho e cujos recursos são 
destinados ao custeio do Programa de Seguro Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao 'nanciamento de programas de educação pro'ssio-
nal e tecnológica e de desenvolvimento econômico. Conforme previsto no art. 9º da Lei nº 8.019/90, as disponibilidades 'nanceiras do FAT podem ser 
aplicadas em títulos do Tesouro Nacional e em depósitos especiais, remunerados e disponíveis para imediata movimentação nas instituições 'nanceiras 
o'ciais federais.

Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Estrangeira

Quanto ao detalhamento do título “Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Estrangeira”, o maior saldo está na rubrica “Aplicações Financeiras”, totalizan-
do R$ 5,9 bilhões (73,8% desse título), como demonstrado na tabela seguinte.

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA ESTRANGEIRA – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

CAIXA 4.750 4.227 12,38 0,06

BANCOS 2.083.019 2.558.805 (18,59) 26,14

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 5.882.175 19.730.005 (70,19) 73,80

TOTAL 7.969.944 22.293.036 (64,25) 100,00

Fonte: Sia'.

Sob supervisão da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública (Codiv/STN), as operações cambiais representam 97,8% do total de aplicações 'nan-
ceiras em moeda estrangeira, como pode ser observado na tabela abaixo.

APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM MOEDA ESTRANGEIRA – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

FECHAMENTO DE CÂMBIO 5.751.509 19.717.783 (70,83) 97,78 

LIQUIDEZ IMEDIATA 130.666 12.222 969,14 2,22 

TOTAL 5.882.175 19.730.005 (70,19) 100,00

Fonte: Sia'.

Nota 07 - Créditos a Receber

Os créditos a receber estão divididos em dois grupos: (i) a curto prazo; e (ii) a longo prazo. Na tabela a seguir, é apresentada a composição em 31/12/2017 
e em 31/12/2016.

CRÉDITOS A RECEBER – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 76.928.084 112.315.801 (31,51) 3,61 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 2.052.051.963 1.966.979.069 4,33 96,39 

TOTAL 2.128.980.047 2.079.294.869 2,39 100,00 

Fonte: Sia'.
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Os Créditos a Curto Prazo estão distribuídos conforme tabela apresentada a seguir:

CRÉDITOS A CURTO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 90.148.130 61.530.429 46,51 

CLIENTES 731.793 858.191 (14,73)

CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 30 30 -

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 43.395.879 78.623.410 (44,81)

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 7.794 7.794 -

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 44.804 25.877 73,14 

SUBTOTAL 134.328.428 141.045.731 (4,76)

AJUSTE PARA PERDAS (57.400.344) (28.729.930) 99,79 

TOTAL LÍQUIDO 76.928.084 112.315.801 (31,51)

Fonte: Sia'.

Os Créditos a Longo Prazo estão constituídos conforme informações na tabela a seguir.

CRÉDITOS A LONGO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 369.749.358 264.417.799 39,84 

CLIENTES 212.215 20.746 922,92 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 1.572.784.702 1.499.624.839 4,88 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 654.148.137 1.845.775.847 (64,56)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 103.982.895 62.557.519 66,22 

SUBTOTAL 2.700.877.307 3.672.396.750 (26,45)

AJUSTES PARA PERDAS (648.825.344) (1.705.417.682) (61,96)

TOTAL LÍQUIDO 2.052.051.963 1.966.979.069 4,33 

Fonte: Sia'.

a) Créditos Tributários a Receber a Curto Prazo e Longo Prazo

De acordo com as tabelas a seguir, os valores mais expressivos dos Créditos Tributários a Receber a Curto Prazo e a Longo Prazo decorrem de Con-
tribuições Previdenciárias para o RGPS, do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(Co'ns).
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CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER – CURTO PRAZO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – RGPS 30.179.564 18.092.978 66,80 

IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA JURÍDICA 17.800.634 13.076.041 36,13 

CONTRIBUIÇÃO FIN. SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 14.686.713 11.352.209 29,37 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 8.776.115 6.263.433 40,12 

CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS/PASEP 4.648.054 3.783.049 22,87 

IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA FÍSICA 3.853.708 2.109.364 82,70 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 3.509.125 2.770.420 26,66 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 3.018.980 1.938.648 55,73 

OUTROS 3.675.238 2.144.287 71,40 

SUBTOTAL 90.148.130 61.530.429 46,51 

AJUSTE PARA PERDAS (56.319.743) (27.605.532) 104,02 

TOTAL LÍQUIDO 33.828.387 33.924.897 (0,28)

Fonte: Sia'.

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER – LONGO PRAZO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – RGPS 130.241.992 79.807.032 63,20 

CONTRIBUIÇÃO FIN. SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 60.924.660 48.849.501 24,72 

IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA JURÍDICA 73.093.493 55.367.904 32,01 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 36.124.616 26.654.872 35,53 

CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS/PASEP 19.525.583 16.488.228 18,42 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 14.455.739 11.811.980 22,38 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 12.279.916 8.091.368 51,77 

IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA FÍSICA 15.650.425 8.795.114 77,94 

OUTROS 7.452.935 8.551.799 (14,50)

TOTAL 369.749.358 264.417.799 39,78 

AJUSTE PARA PERDAS (227.506.482) (110.421.025) 106,04 

TOTAL LÍQUIDO 142.242.877 153.996.774 (7,72)

Fonte: Sia'.

a.1) Créditos Tributários a Receber – Secretaria da Receita Federal (RFB/MF)

Os sistemas gerenciais de controle da arrecadação da RFB são atualizados a partir da segunda quinzena do mês, com dados referentes ao 'm do mês 
anterior. Esse lapso temporal ocorre devido ao grande volume de dados tratados, o que não permite uma visão on-line do estado atual dos créditos 
ativos. Além disso, como os levantamentos são efetuados em diversos sistemas, existe a necessidade de se fazer a consolidação dessas informações.  
Em geral, na última semana de cada mês, é 'nalizado o levantamento dos créditos ativos da RFB e encaminhado para registro no Sia'. Assim, a 
contabilização dos créditos tributários é realizada com um mês de defasagem, ou seja, o movimento registrado em dezembro de 2017 se refere à po-
sição de novembro do mesmo ano. A RFB avaliou a conversibilidade e exigibilidade dos “Créditos Tributários a Receber” do tipo “devedor” e “par-
celado” e de'niu sua composição percentual anual em termos de curto e longo prazo (ativo circulante e não circulante), conforme tabela abaixo.

SEGREGAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EM CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE

TIPO DE CRÉDITO ATIVO CIRCULANTE (%) ATIVO NÃO CIRCULANTE (%)

DEVEDOR 20,00 80,00

PARCELADO 17,57 82,43

Fonte: RFB/MF.

Página 267 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

668 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 - 

B
A

LA
N

Ç
O

 G
ER

A
L 

D
A

 U
N

IÃ
O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

265

Assim, os “Créditos Tributários a Receber” do tipo “devedor” e “parcelado” passaram a ser segregados conforme composição percentual acima, a partir de 
novembro de 2016, contabilizado em dezembro de 2016.

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E INFRAÇÕES LEGAIS RFB
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 88.274.310 61.392.340 43,79

CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE INFRAÇÕES* 2.638.129 1.246.242 111,69

TOTAL CP 90.912.439 62.638.582 45,14

CRÉDITOS DE IMPOSTO, TAXA E CONTR. MELHORIA PARCELADOS 119.261.068 87.610.185 36,13

CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÃO A RECEBER PARCELADOS 250.344.773 176.805.170 41,59

CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE INFRAÇÕES* 10.578.473 5.021.099 110,68

TOTAL LP 380.184.314 269.436.455 41,1

TOTAL CP+LP 471.096.753 332.075.037 41,86

AJUSTES PERDAS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (283.825.934) (138.026.278) 106,51

AJUSTES PERDAS CRÉDITOS INFRAÇÕES* (10.741.405) (4.613.727) 133%

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS RFB LÍQUIDO 176.529.414 189.435.032 106,51

Fonte: Sia'.

Nota: *Valores contabilizados na Nota “Demais Créditos e Valores”

A RFB realiza levantamento mensal nos seus sistemas de controle de 
cobrança, tais como o Sistema de Informações Econômico-Fiscais (Sief ), 
Grande Porte Serpro e o Grande Porte Dataprev, por meio de consultas ge-
renciais ou, ainda, com a utilização do DW (Devedores e Informar). Nesse 
levantamento, os créditos tributários são agregados em quatro situações:

Devedor: são créditos tributários exigíveis, sujeito à cobrança 
amigável e posterior envio à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, em caso de não 
regularização;
Exigibilidade suspensa por processo administrativo: créditos 
tributários com sua exigibilidade suspensa na esfera administrativa. 
Essa suspensão ocorre no transcurso dos prazos para ciência, 
pagamento, interposição de impugnação, de manifestação de 
inconformidade ou de recursos. Aplica-se, ainda, no trâmite 
processual em órgão julgador do contencioso administrativo ou 
quando da revisão de ofício do lançamento;
Exigibilidade suspensa em decorrência de processo judicial: nessa 
classi'cação estão os créditos tributários cujo valor e exigibilidade 
estão sob discussão na esfera judicial; e
Parcelamento: abrange os saldos a pagar de todos os parcelamentos 
(ordinários e especiais).

O Acórdão nº 2.464/2016-TCU-Plenário (item 9.3.2) recomendou à RFB que 
“envide esforços juntamente com a PGFN e a STN para reconhecer tem-
pestivamente as arrecadações referentes aos créditos tributários a receber 
contabilizados no ativo do balanço patrimonial, viabilizando a destinação 
dos recursos 'nanceiros arrecadados e evitando superavaliação de ativos 
em afronta às de'nições de ativo da Ipsas 1, parágrafo 7, e aos princí-
pios contábeis da competência, prudência e oportunidade, tratados nas 
Resoluções CFC nº 1.111/2007 e 1.367/2011”.

Visando dirimir essa questão e, portanto, atender à recomendação do refe-
rido Acórdão, a RFB publicou a Portaria nº 2.585, de 17 de agosto de 2017, 
que trata da classi'cação por estimativa. A nova norma foi aplicada em 
novembro de 2017 para as novas arrecadações dos parcelamentos PERT/
PRT e aplicada no estoque de parcelamentos anteriores que não foram 
objetos de classi'cação nos tributos que os compõem. 

Portanto, os créditos ativos referentes a novembro de 2017 apresentam a 
dedução das classi'cações por estimativa anteriores, contabilizando nos 
créditos tributários parcelados os saldos líquidos das contas de parcela-
mento. 

Nesse sentido, a Codac/RFB deduziu os valores de classi'cações por esti-
mativa dos totais dos parcelamentos, efetuadas neste exercício, no mon-
tante de R$ 10,0 bilhões.

Créditos Tributários com Exigibilidade Suspensa 

Nas discussões realizadas pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 
GMF nº 571/2015, foi identi'cado que os créditos com exigibilidade sus-
pensa, quer em decorrência de processo administrativo, quer por decisão 
judicial, não atendem aos critérios de reconhecimento de ativo, pois não 
há garantias de fruição de benefícios econômicos futuros. 

Dessa forma, em 2015, realizou-se o desreconhecimento do montante de 
créditos em exigibilidade suspensa até então registrados e de seus respec-
tivos ajustes para perdas prováveis. Em seguida, realizou-se o registro dos 
valores atualizados destes créditos em contas de controle, que passaram 
a registrar o estoque destes créditos, cujos saldos são apresentados na ta-
bela a seguir.

TIPOS DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM EXIGIBILIDADE SUSPENSA
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM EXIGIBILIDADE SUSPENSA – IMPOSTOS 615.341.351 591.159.074 4,09

CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM EXIGIBILIDADE SUSPENSA – CONTRIBUIÇÕES 644.428.452 593.419.237 8,6

CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM EXIGIBILIDADE SUSPENSA – INFRAÇÕES 65.859.599 49.339.673 33,48

TOTAL 1.325.629.402 1.233.917.985 7,43

Fonte: RFB/MF.
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Ajuste para Perdas

A tabela abaixo apresenta os saldos dos ajustes para perdas prováveis sobre os créditos tributários administrados pela RFB:

AJUSTES PARA PERDAS PROVÁVEIS SOBRE OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (RFB/MF)
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUSTE PARA PERDAS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS CP 56.319.455 27.605.256 104,02

AJUSTE PARA PERDAS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS LP 227.506.479 110.421.023 106,04

TOTAL CP+LP 283.825.934 138.026.279 106,51

Fonte SIAFI.

Para os créditos tributários administrados pela RFB, o cálculo para se che-
gar ao índice de ajuste dos créditos do tipo devedor acima de R$ 1.000,00 
é baseado no índice médio para os 4 tipos de crédito da dívida ativa (“A”, 
“B”, “C” e “D”), somando o valor do ajuste de cada tipo e dividindo o valor 
encontrado pelo valor total dos créditos da dívida ativa. Para os créditos 
de tipo “C” e “D”, foi considerado um índice de 100% de ajuste.

Para os créditos classi'cados como devedores e cujo montante importa 
em até R$ 1.000,00, é adotado um ajuste baseado na taxa de insucesso na 
recuperabilidade, conforme esquema a seguir:

TAXA DE INSUCESSO = 1 – TAXA DE SUCESSO

Portanto, em resumo, são adotados os seguintes critérios em relação à 
contabilização do ajuste para perdas dos créditos tributários da RFB nas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2017:

Aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos da dívida 
ativa para os créditos na situação de “devedor”, cujos valores estejam aci-
ma de R$ 1.000 (mil reais);

ACIMA DE MIL REAIS

ÍNDICE MÉDIO DO AJUSTE PARA PERDAS DOS CRÉDITOS DA DÍVIDA ATIVA: 
82,45%

Aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do ajuste 
para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos valores estejam 
abaixo de R$ 1.000 (mil reais).

ATÉ R$ 1.000,00

18,42% DO ESTOQUE É RESOLVIDO

TAXA DE INSUCESSO (PRESCRIÇÃO) = 1 – 18,42% = 81,58%

Aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas dos cré-
ditos na situação de “parcelados”, de acordo com informação proveniente 
da Codac.

ÍNDICE DE AJUSTE DOS CRÉDITOS PARCELADOS

13,5%

Cálculo do ajuste para perdas

Para realizar o cálculo do ajuste, avaliou-se primeiramente quais eram os 
créditos até R$ 1.000,00 e acima de R$ 1.000,00, para que dessa forma 
houvesse a de'nição de qual índice seria utilizado em cada caso. A seguir, 
a Codac/RFB/MF informou o índice de insucesso da arrecadação de até 
mil reais e a PGFN, juntamente com a setorial contábil do Ministério da 
Fazenda, apuram o índice para cálculo do ajuste para perdas dos créditos 
da dívida ativa de 2017, sendo, respectivamente, 81,58% e 82,45%.

Dessa forma, aplicou-se os índices, separadamente, aos valores devedores 
do ativo circulante e do não circulante, obtendo-se assim os valores res-
pectivos de ajuste. 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO DO AJUSTE PARA PERDAS DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
R$ MILHARES

ESTOQUE ÍNDICE VALOR DO AJUSTE

CURTO PRAZO 64.401.379 53.096.609

DEVEDOR DE ATÉ MIL REAIS 310.863 81,58% 253.602

DEVEDOR ACIMA DE MIL REAIS 64.090.516 82,45% 52.843.007

LONGO PRAZO 57.605.515 212.386.435

DEVEDOR DE ATÉ MIL REAIS 1.243.451 81,58% 1.014.408

DEVEDOR ACIMA DE MIL REAIS 56.362.064 82,45% 211.372.028

PARCELAMENTO 136.086.910 18.342.957

CURTO PRAZO 23.872.931 13,50% 3.222.846

LONGO PRAZO 112.000.326 13,50% 15.120.044

TOTAL DO AJUSTE PARA PERDA 283.825.934 

Fonte: RFB/MF.
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b) Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Curto Prazo e Longo Prazo

As tabelas a seguir apresentam os saldos de empréstimos e 'nanciamentos concedidos pela União, a curto e longo prazo.

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS – CURTO PRAZO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 17.919.144 50.798.410 (64,72)

FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS A RECEBER 16.300.182 17.502.881 (6,87)

OPERAÇÕES ESPECIAIS 8.279.058 2.286.380 262,10 

EMPRÉSTIMOS A CONCEDER PELOS AG. FINANCEIROS 600.078 453.876 32,21 

RESÍDUO DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS - 7.233.916 (100,00)

OUTROS 297.417 347.947 (14,52)

TOTAL 43.395.879 78.623.410 (44,81)

AJUSTE PARA PERDAS (1.023.200) (1.055.048) (3,02)

TOTAL LÍQUIDO 42.372.679 77.568.362 (45,37)

Fonte: SIAFI.

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS – LONGO PRAZO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 1.036.499.096 1.024.983.135 1,12 

FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS A RECEBER 491.960.283 231.379.353 112,62 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 23.429.103 23.711.384 (1,19)

RESÍDUOS DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 18.542.495 217.399.518 (91,47)

OUTROS 2.353.724 2.151.448 9,40 

TOTAL 1.572.784.702 1.499.624.839 4,88 

AJUSTE PARA PERDAS (67.131.520) (46.866.634) 43,24 

TOTAL LÍQUIDO 1.505.653.182 1.452.758.205 3,64 

Fonte: Sia'.

Dos Empréstimos e Financiamentos Concedidos pela União, destacam-se 
os decorrentes dos re'nanciamentos das dívidas de estados e municípios, 
geridos pelo Ministério da Fazenda, que se referem aos programas ampa-
rados pelas Leis nº 8.727/93 e 9.496/97 e pela MP nº 2.185/2001, e encon-
tram-se distribuídos nas contas contábeis de curto e de longo prazo. 

Destacam-se também os créditos oriundos de contratos com instituições 
'nanceiras, também geridos pelo Ministério da Fazenda. Neste item, cabe 
mencionar a liquidação antecipada de R$ 50 bilhões de dívidas do BNDES 
com a União, ocorrida em 28/09/2017 (R$ 33 bilhões) e em 30/10/2017 (R$ 
17 bilhões). 

A devolução dos recursos foi requerida como forma de auxiliar no cumpri-
mento da regra do art. 167, inciso III da CF/88, conhecida como “regra de 
ouro”. Essa amortização impactou também o �uxo de caixa das “Atividades 
de Investimento”, no item “Amortização de Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos” da DFC, como descrito na Nota “Geração Líquida de Caixa e 
Equivalentes de Caixa”. Nos parágrafos a seguir, serão detalhados os valo-
res por tipo de crédito.

b.1) Gestão de Haveres da União junto a Estados e Municípios 

Os haveres (créditos) 'nanceiros da União perante Estados e Municípios, 
cujo controle e acompanhamento são da competência do Ministério da 
Fazenda, decorrem de programas de 'nanciamento e re'nanciamento de 
dívidas, implementados de acordo com legislações especí'cas e formali-
zados mediante a celebração de contratos entre as partes, assim como de 
avais honrados pela União. Nos parágrafos a seguir, seguem breves descri-
ções sobre a natureza desses haveres 'nanceiros da União junto a Estados 
e Municípios.

Retorno de Operações de Financiamento e de Re'nanciamento de Dívidas

Lei nº 8.727/93: re'nanciamento, pela União, de dívidas internas de ori-
gem contratual, de responsabilidade das administrações direta e indireta 
dos Estados e dos Municípios com a União e sua administração indireta. O 
prazo inicial de 240 meses encerrou-se em 2014, remanescendo os paga-
mentos dos devedores que ainda apresentavam resíduo de limite de com-
prometimento, os quais, no caso de estados, deverão ser quitados em pra-
zo adicional de até 240 meses, conforme autorização concedida pela LC nº 
156/16. Os recursos recebidos dessa parcela de dívida remanescente são 
transferidos pela União aos credores originais, exceto os montantes de sua 
titularidade, que constituem a maior parte, e que são destinados ao paga-
mento da dívida pública mobiliária interna da União. Adicionalmente, res-
tam também vigentes os contratos das dívidas denominadas vincendas, 
cujos pagamentos são repassados integralmente para a Caixa Econômica 
Federal (Caixa), com prazos de pagamento variados que vão até junho de 
2027;

Lei nº 9.496/97: consolidação, assunção e re'nanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e da dívida decorrente de operações de crédi-
to, de natureza interna e externa, de responsabilidade dos Estados e do 
Distrito Federal, a ser pago no prazo de 30 anos. Integram-se a este re-
'nanciamento os empréstimos concedidos pela União aos estados que 
aderiram ao Programa de Incentivo à Redução da Presença do Estado 
nas Atividades Financeiras (Proes), amparado pela MP nº 2.192-70, de 
24.08.2001, e suas edições anteriores. Programa com encerramento de 
contratos previsto originalmente para o período de maio/2027 a outu-
bro/2029, com exceção dos mutuários que apresentassem resíduo de li-
mite de comprometimento no vencimento, cujo saldo deveria ser quitado 
em prazo adicional de até 10 anos.
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Novas condições decorrentes da LC nº 148/14 aplicadas aos re'nancia-
mentos ao amparo da Lei no 9.496/97: com a vigência da referida Lei 
Complementar, a União 'cou autorizada a reprocessar as dívidas re'nan-
ciadas a estados e municípios pela variação acumulada da taxa Selic, des-
de a data de contratação até 01.01.2013, com aplicação de desconto sobre 
o saldo devedor existente naquela data, no montante correspondente à 
diferença entre a referida taxa e a variação acumulada IGP-DI mais juros 
anuais de 6% ou 7,5%, conforme o caso;  os novos encargos decorrentes 
dessa medida poderão ser utilizados para atualização da dívida remanes-
cente a partir de 01.01.2013, de acordo com a variação acumulada do IPCA 
+ 4% a.a. ou da taxa Selic, o que for menor, também com abatimento da di-
ferença no saldo devedor. A referida LC foi regulamentada pelos Decretos 
Presidenciais nº 8.616 e 8.665, de 29.12.2015 e 10.02.2016, respectivamen-
te. Até 31.12.2017, 23 Estados já haviam aderido às condições da LC no 
148/14, entes cujos compromissos correspondem a aproximadamente 
99,92% do saldo total do programa.

Novas condições decorrentes da LC nº 156/16 aplicadas aos re'nancia-
mentos ao amparo da Lei no 9.496/97: ao longo dos meses de abril/2016 a 
junho/2016, 17 estados entraram com liminares junto ao Superior Tribunal 
Federal – STF, obstando a imposição de sanções por inadimplência por 
60 dias. Em 01.07.2016 o STF adaptou a liminar concedida em 27.04.2016 
ao acordo 'rmado em 20.06.2016 entre Governadores e o Ministro da 
Fazenda, estendendo, em linhas gerais, a sua decisão às demais liminares 
concedidas aos estados pela Corte. Com isso, passaram a ser aplicadas aos 
Estados que entraram com liminares, e a mais outros 2 que protocolaram 
pedidos semelhantes posteriormente, as condições dispostas no Projeto 
de LC no 257 – PLP 257, o qual foi aprovado e sancionado como LC no 
156/2016, que prevê:

ampliação dos prazos originais para pagamento das dívidas em 240 
meses adicionais; 
diferimento em 24 meses por meio do sistema de amortização SAC 
a partir de julho/2016 dos valores devidos e não pagos em razão de 
liminares concedidas pelo STF;
carência integral para os pagamentos compreendidos no período de 
julho/2016 a dezembro/2016, limitada a R$ 500 milhões;
carência decrescente para os pagamentos compreendidos no 
período de janeiro/2017 a junho/2018, também limitada a R$ 500 
milhões; e
incorporação ao saldo principal e início da amortização do resíduo 
de carência a partir de julho/2018.

Até 23.12.2017, data limite para celebração dos termos aditivos que pos-
sibilitariam o alongamento do prazo de amortização original em mais 240 
meses, 17 Estados (16 que obtiveram decisões judiciais e um que não re-
correu ao Poder Judiciário) haviam aderido ao benefício.

Novas condições decorrentes da LC nº 159/17 aplicadas aos re'nancia-
mentos ao amparo da Lei nº 9.496/97: com a publicação da LC nº 159/17, 
foi instituído o Regime de Recuperação Fiscal (RRF), dos Estados e do 
Distrito Federal. Com a adesão do ente federativo ao referido Regime, 'ca 
reconhecida sua situação de desequilíbrio 'nanceiro, sendo dessa forma 
detalhadas medidas de ajuste ao estado. Do ponto de vista do re'nancia-
mento ao amparo da Lei nº 9.496/97, a partir do momento em que o esta-
do adere ao RRF, a União concede redução extraordinária das prestações 
relativas aos contratos das dívidas que farão parte do escopo do RRF pelo 
período de 36 meses, podendo ser prorrogado por igual período, durante 
o qual os pagamentos das prestações serão retomados de forma progres-
siva e linear, até que seja atingido o valor integral da prestação ao térmi-
no do prazo da prorrogação. Os valores não pagos devem ser registrados 
em “Conta Grá'ca” nos termos da referida LC. Até o momento, somente o 
Estado do Rio de Janeiro aderiu ao RRF, cujo Regime prevê a inclusão das 
dívidas da Lei nº 9.496/97 e da MP nº 2.179/2001 – Acordo BCB-Banerj, 
bem como daquelas originárias de avais honrados pela União, nos termos 
do art. 17 da mencionada LC.

MP nº 2.185/2001: consolidação, assunção e re'nanciamento, pela União, 
da dívida pública mobiliária e da dívida decorrente de operações de cré-
dito com instituições 'nanceiras, de natureza interna e externa, de res-
ponsabilidade dos Municípios, a ser paga no prazo de 30 anos. A grande 
maioria das operações do Programa deverá se encerrar entre junho/2029 
a maio/2030, com exceção dos mutuários que eventualmente possuírem 
resíduo de limite de comprometimento no vencimento, cujo saldo deverá 
ser quitado em prazo adicional de até 10 anos. Atualmente nenhum mu-
tuário se encontra nessa situação.

Novas condições decorrentes da LC nº 148/14 aplicadas aos re'nancia-
mentos ao amparo da MP nº 2.185/2001: com a vigência referida LC, a 
União 'cou autorizada a reprocessar as dívidas re'nanciadas pela União a 
Estados e Municípios pela variação acumulada da taxa Selic desde a data 
de contratação até 01.01.2013, com aplicação de desconto sobre o saldo 
devedor existente naquela data, no montante correspondente à diferença 
entre a referida taxa e a variação acumulada IGP-DI mais juros anuais de 
9%, conforme o caso;  os novos encargos poderão ser utilizados para atua-
lização da dívida remanescente a partir de 01.01.2013, de acordo com a va-
riação acumulada do IPCA + 4% a.a. ou da taxa Selic, o que for menor, tam-
bém com abatimento da diferença no saldo devedor. A referida LC, como 
já informado, foi regulamentada pelos Decretos Presidenciais nº 8.616 e 
8.665, de 29.12.2015 e 10.02.2016, respectivamente. Até 31.12.2017, 153 
municípios já haviam aderido às condições da LC no 148/14, sendo que 
estes Municípios correspondem a aproximadamente 97,85% do saldo to-
tal de mutuários do programa.

MP nº 2.179/2001: crédito do Banco Central do Brasil adquirido pela União 
em 29.07.2002, originário de empréstimo concedido pela Autarquia ao 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A (Banerj), cujo saldo devedor foi 
assumido pelo Estado do Rio de Janeiro em 16 de julho de 1998. Programa 
com encerramento previsto para julho/2028. Conforme mencionado an-
teriormente, o referido crédito também foi incluído no escopo do Regime 
de Recuperação Fiscal – RRF, do Estado do Rio de Janeiro, ao amparo da 
LC nº 159/2014.

Renegociação da Dívida Externa do Setor Público

DMLP – Dívida de Médio e Longo Prazos: acordo que reestruturou a dívida 
de médio e longo prazos - parcelas de principal vencidas e vincendas e ju-
ros devidos e não pagos no período de 01.01.1991 a 15.04.1994 - do setor 
público brasileiro junto a credores privados estrangeiros, mediante a emis-
são, em 15.04.1994, de sete tipos de bônus pela União, constituídos de 
seis de principal (Debt Conversion Bond, New Money Bond, Flirb, C-Bond, 
Discount Bond e Par Bond) e um de juros (EI Bond). Com exceção do Par e 
do Discount Bond, que possuem vencimento previsto para abril de 2024, 
todos os demais bônus já se encontram liquidados.

Retorno de Repasses de Recursos Externos

Acordo Brasil-França: 'nanciamento a diversas entidades nacionais com 
recursos externos captados ou garantidos pela União perante a República 
da França, mediante Protocolos Financeiros, para a importação de equipa-
mentos e serviços. Os Acordos Brasil-França I e Brasil-França II foram liqui-
dados em dezembro/2016, ao passo que o Acordo Brasil-França III encerra-
se em dezembro/2021; 

PNAFE: empréstimo concedido à União pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID para 'nanciar o Programa Nacional de Apoio à 
Administração Fiscal para os Estados Brasileiros (Pnafe), com repasse dos 
recursos mediante a celebração de contratos de sub empréstimos com os 
Estados e o Distrito Federal, visando o 'nanciamento dos projetos inte-
grantes do Programa. O programa foi liquidado em março/2017.

Saneamento de Instituições Financeiras Federais

Carteira de Saneamento: créditos adquiridos pela União no âmbito do 
Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais, confor-
me disposto na MP nº 2.196, de 2001, originários de contratos de 'nan-
ciamento celebrados entre a Caixa e Estados, Prefeituras e Companhias 
Estaduais e Municipais de Saneamento. O programa contém atualmente 
89 contratos vigentes, conforme posição de 31.12.2017. O último venci-
mento de contrato da Carteira de Saneamento está previsto para agos-
to/2034 (dados extraídos do Sistema de Acompanhamento de Haveres 
junto a Estados e Municípios - SAHEM).

Aquisição de Créditos Relativos a Participações Governamentais

Participações Governamentais: créditos originários de participações go-
vernamentais devidas ao estado do Rio de Janeiro (originárias da explora-
ção de petróleo e gás natural), e aos estados do Paraná e do Mato Grosso 
do Sul (decorrentes da exploração de recursos hídricos para 'ns de gera-
ção de energia elétrica). Os créditos foram adquiridos pela União median-
te autorização concedida pelo art. 16 da MP nº 2.181/2001, alterada pela 
Lei nº 10.712/2003. 
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No caso dos royalties e participações especiais devidos pelo Estado do Rio de Janeiro, os pagamentos estão previstos até fevereiro/2021. Por sua vez, no 
caso dos royalties e compensações 'nanceiras decorrentes de exploração de recursos hídricos, os Estados do Mato Grosso do Sul e do Paraná possuem 
pagamentos previstos até dezembro de 2020. As tabelas a seguir apresentam os saldos dos haveres da União junto a Estados e Municípios, a curto e longo 
prazo.

HAVERES DA UNIÃO JUNTO A ESTADOS E MUNICÍPIOS CURTO PRAZO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 9.613.039 24.731.541 (61,13)

RESÍDUO DE EMPRÉSTIMOS - 7.233.916 (100,00)

JUROS A RECEBER 41.191 126.416 (67,42)

HAVERES CURTO PRAZO 9.654.230 32.091.873 (69,91)

AJUSTE PARA PERDAS (101.977) (128.976) (20,93)

HAVERES CURTO PRAZO LÍQUIDO 9.552.252 31.962.898 (70,11)

Fonte: Sia'.

HAVERES DA UNIÃO JUNTO A ESTADOS E MUNICÍPIOS LONGO PRAZO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 548.780.547 306.849.721 78,84

RESÍDUO DE EMPRÉSTIMOS 18.542.495 217.399.518 (91,47)

HAVERES LONGO PRAZO 567.323.042 524.249.239 82,16

AJUSTE PARA PERDAS (58.272.768) (36.764.241) 58,50

HAVERES LONGO PRAZO LÍQUIDO 509.050.274 487.484.998 4,42

Fonte: Sia'.

Mensalmente, os saldos registrados no ativo circulante são comparados 
com a previsão de recebimentos da proposta orçamentária para os próxi-
mos 12 meses, promovendo as reclassi'cações contábeis com o ativo não 
circulante, quando necessários. Este procedimento passou a ser adotado a 
partir do exercício de 2017. 

Até o 'nal do exercício de 2016, esses ajustes ocorreram com menor fre-
quência, semestralmente, e somente no sentido de recompor as contas do 
circulante, em virtude das baixas de saldos causadas pelos recebimentos.

A variação negativa de 61,13%, na rubrica de Empréstimos Concedidos 
de curto prazo em relação a 2016 se justi'ca pelo ajuste das contas do ati-
vo circulante, a 'm de re�etirem melhor a previsão orçamentária para os 
próximos 12 meses, ou seja, o planejamento de curto prazo da instituição. 

Os resíduos de empréstimos concedidos de curto prazo foram totalmente 
reclassi'cados para o longo prazo, por não haver previsão de recebimento 
de resíduo de limite de comprometimento, nos próximos 12 meses. 

Já os resíduos de empréstimos concedidos a longo prazo sofreram uma re-
dução de 91,47% devido principalmente a reclassi'cações de parte signi-
'cativa dos seus valores para a rubrica de Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos, por ocasião da repactuação pela LC 156/2016 realizada por 
diversos Estados da Federação.

Os Juros a Receber de curto prazo representam os valores relativos aos juros 
incidentes sobre os contratos não quitados na data de vencimento. Por esse 
motivo, são quali'cados como juros de inadimplência, sendo contabiliza-
dos pro rata temporis, em razão do princípio da competência. 

Portanto, por re�etir inadimplências de caráter temporário, o saldo dessa 
conta apresenta grande oscilação. A variação negativa de 67,42%, na com-
paração entre os saldos de 31/12/2017 e de 31/12/2016, deve-se, em sua 
maior parte, à transferência dos valores não pagos no âmbito do Acordo 
BCB-Banerj para Empréstimos Concedidos a Receber, em virtude da ade-
são do Estado do Rio de Janeiro às condições da LC nº 159/2017 – Regime 
de Recuperação Fiscal (RRF). A tabela a seguir apresenta as variações dos 
saldos por programa.

HAVERES DA UNIÃO JUNTO A ESTADOS E MUNICÍPIOS – POR PROGRAMA
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

LEI Nº 9.496/97 510.745.993 488.083.607 4,64

MP Nº 2.185/2001 31.752.968 32.364.325 (1,89)

LEI Nº 8.727/93 9.735.316 11.347.150 (14,20)

BCB-BANERJ 16.851.325 15.394.839 9,46

ROYALTIES 2.226.542 3.404.209 (34,59)

DMLP 5.105.746 5.057.174 0,96

CART. DE SANEAMENTO 546.856 621.886 (12,06)

PNAFE - 53.638 (100,00)

ACORDO BRASIL-FRANÇA 12.525 14.286 (12,33)

TOTAL 576.977.272 556.341.114 3,71

Fonte: COAFI/STN/MF.

Os saldos consolidados dos programas de re'nanciamento sofrem o im-
pacto da variação dos indexadores de cada programa, da execução nor-
mal dos contratos, das amortizações e liquidações antecipadas de saldo, e 
ainda, das revisões de condições contratuais que possam eventualmente 
ser negociadas entre os mutuários e a União, como é o caso da aplica-
ção das condições da LC nº 148/2014 aos contratos da Lei no 9.496/97 
(Estados) e da MP no 2.185/2001 (Municípios). Já o programa Pnafe foi li-
quidado em março de 2017, o que explica a inexistência de saldo ao 'nal 
do período apurado. 

Os Royalties apresentaram redução de saldo de 34,59%, tendo em vista 
que a maior parte dos saldos dos contratos de cessão se referem ao Estado 
do Rio de Janeiro, cuja liquidação está prevista para 2021, aliado ao fato 
de que o comportamento normal da curva desta dívida se caracteriza pela 
queda acentuada de per'l em seu estágio 'nal.
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Ajuste para Perdas referentes aos Haveres da União junto a Estados e 
Municípios

O saldo de ajuste para perdas dos haveres de longo prazo, de R$ 56,8 
bilhões, refere-se aos ajustes para perdas com empréstimos concedidos 
a Estados e Municípios (96,61% correspondem aos Estados) e R$ 1,4 bi-
lhão aos ajustes para perdas de créditos decorrentes dos efeitos da LC nº 
148/2014 no estoque de ativos (67,01% correspondem aos Estados).

Os valores de ajustes para perdas são calculados a partir de informações 
disponibilizadas mensalmente pelos agentes 'nanceiros Banco do Brasil 
S/A (BB) e Caixa Econômica Federal à STN, e correspondem aos valores 
não recebidos pelo Tesouro Nacional em decorrência de liminares ajuiza-
das contra a União. 

A variação positiva de 58,5% dos ajustes para perdas de longo prazo de-
corre das ações ajuizadas pelos Estados junto ao STF no 1º semestre de 
2016 e o consequente não pagamento das parcelas mensais devidas du-
rante o exercício de 2017. 

b.2) Haveres Financeiros do Tesouro Nacional relativos a operações 'scais 

Os haveres (créditos) 'nanceiros da União relativos a operações 'scais, 
cujo controle e acompanhamento competem ao Tesouro Nacional, de-
correm de origens distintas, implementados por legislações especí'cas e, 
em sua maioria, de origem contratual, podendo ser agrupados em quatro 
grupos, conforme sua origem:

Haveres Originários de Órgãos, Entidades e Empresas Extintas: em 
cumprimento ao disposto na Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e Lei nº 
11.483, de 31 de maio de 2007, que dispõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da administração pública federal, a União deve suceder as 
entidades que venham a ser extintas ou dissolvidas, nos seus direitos e 
obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato. 
Sendo assim, a titularidade dos créditos detidos pelas entidades públicas 
federais foi transferida à Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Haveres Originários de Operações Estruturadas: decorrem de operações 
realizadas entre a União e entidades públicas e envolvem, na maior 
parte das vezes, a aquisição de créditos mediante emissão de títulos 
representativos da dívida pública mobiliária federal.

Haveres Originários de Legislação Especí'ca: con'gura-se como o grupo 
de haveres mais relevante em termos de saldo devedor e do �uxo de 
arrecadação de juros e principal. Estão caracterizados dentro deste grupo 
os contratos oriundos de operações do Tesouro Nacional autorizadas em 
diversas legislações especí'cas.

Haveres Originários do Crédito Rural: compreende-se no presente grupo 
os haveres oriundos dos seguintes programas de crédito rural:

securitização: créditos decorrentes de alongamento de dívidas no 
âmbito da Lei nº 9.138/95 e Resolução CMN nº 2.238/96, no valor 
de até R$ 200 mil por mutuário. Cumpre destacar que, em 2001, 
com a edição da MP nº 2.196-3/2001, a União adquiriu as operações 
securitizadas que contaram com recursos do BNDES/Finame – 
Financiamento de Máquinas e Equipamentos. Além disso, foi 
assumido o risco das referidas operações que eram administradas 
pelo Banco do Brasil;
Programa Especial de Saneamento de Ativos (Pesa): operações 
oriundas da Resolução CMN nº 2.471/98, que estabeleceu as 
condições aplicáveis ao alongamento de dívidas originárias do 
crédito rural acima de R$ 200 mil. Inicialmente, tratava-se tão 
somente de créditos das instituições 'nanceiras junto aos mutuários. 
Em 2001, com o advento da MP nº 2.196-3/2001, a União adquiriu as 
operações do PESA do Banco do Brasil;
Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento 
dos Cerrados - Fase II (Prodecer II): consistiu na aquisição de 
operações oriundas do programa de cooperação entre os Governos 
do Japão e Brasil com a participação do setor privado de ambos os 
países. Os créditos dessas operações foram adquiridos pela União, 
em 28 de junho de 2001, junto ao Banco do Brasil, no âmbito da MP 
nº 2.196-3/2001; e
Empréstimos do Governo Federal - Especial (EGF – Especial): créditos 
decorrentes da regularização pela União, junto ao Banco do Brasil, 
de operações contratadas, a partir de 1992 de EGF/COV, por meio 
de contrato formalizado em 1º de outubro de 1998, nos termos 
do Decreto-lei nº 79/66, nas Leis nº 8.427/92 e 9.138/95, na MP 
nº 1.692-28/98, nos Decretos nº 1.647/95, 1.785/96 e 2.762/98, e, 
em 15 de junho de 1999, nos termos do Decreto-lei nº 79/66, nas 
Leis nº 8.427/92 e 9.138/95, na MP nº 1.764-37/99, nos Decretos 
nº 1.647/95, 1.785/96 e 2.762/98. Na ocasião, a União adquiriu do 
Banco do Brasil os direitos litigiosos inerentes às ações judiciais em 
curso, decorrentes de quebras de peso, perdas em armazenagem ou 
depreciação dos produtos entregues.

Os haveres 'nanceiros encontram-se distribuídos nas contas contábeis de curto prazo e longo prazo, conforme demonstrado nas tabelas a seguir, acom-
panhados dos respectivos ajustes para perdas.

HAVERES FINANCEIROS RELATIVOS A OPERAÇÕES FISCAIS – CURTO PRAZO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRÉSTIMOS 9.793.112 18.626.924 (47,42)

PROJETO BIRD 240.134 260.478 (7,81)

DEMAIS CRÉDITOS - 182.291 (100,00)

SUBTOTAL 10.033.246 19.069.693 (47,39)

AJUSTE PARA PERDAS (DEMAIS CRÉDITOS) - (182.291) (100,00)

TOTAL CURTO PRAZO LÍQUIDO 10.033.246 18.887.402 (46,88)

Fonte: SIAFI.
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HAVERES FINANCEIROS RELATIVOS A OPERAÇÕES FISCAIS – LONGO PRAZO 
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRÉSTIMOS 471.520.271 491.164.364 (4,00)

PROJETO BIRD 3.558.635 3.651.658 (2,55)

CRÉDITOS OPERAÇÕES ESPECIAIS 15.401.678 15.913.694 (3,22)

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTRA ÓRGÃOS 48.117.364 43.748.495 9,99

TOTAL CURTO PRAZO 538.597.947 554.478.210 (2,86)

AJUSTES PARA PERDAS DE CRÉDITOS (8.132.790) (9.329.637) (12,83)

TOTAL LONGO PRAZO 530.465.157 545.148.573 (2,69)

Fonte: Sia'.

Veri'ca-se que a variação percentual desses haveres 'nanceiros, que tota-
lizam R$ 540,5 bilhões (curto e longo prazo), foi de -4,17%, representando 
uma redução no saldo total dos haveres em relação ao exercício anterior.

No que diz respeito aos principais eventos que geraram acréscimos nos 
saldos dos haveres, estão a atualização monetária e os juros remunerató-
rios previstos nos contratos 'rmados pela União, os quais são descritos a 
seguir, sinteticamente:

veri'cou-se que os juros remuneratórios, no valor de R$ 30,9 bilhões 
referem-se em sua quase totalidade à correção pela Taxa de Juros de 
Longo Prazo (TJLP) nos contratos 'rmados entre a União e o BNDES; 
e
relativamente à atualização monetária, destaca-se que houve 
atualização de R$ 4,4 bilhões, referente aos contratos 'rmados entre 
a União e o INSS, indexados à SELIC, cujos créditos são registrados 
em contas intraorçamentárias.

Por sua vez, os principais eventos que reduziram os saldos foram:

durante o exercício houve uma amortização de principal no 
montante de R$55,6 bilhões, dos quais R$50 bilhões se referem à 
liquidação antecipada dos Contratos nº 703, 738 e 755/PGFN/CAF, 
'rmados entre a União e o BNDES; e
no período de 31/12/2016 a 31/12/2017, não se veri'cou uma 
variação cambial signi'cativa, considerando que o dólar variou de 
R$ 3,2591 para R$ 3,3080. Assim, os saldos dos contratos vinculados 

ao dólar apresentaram uma variação positiva de 1,5%, sendo o 
impacto mais signi'cativo nos Contratos nº 424 e 425 'rmados entre 
a União e a Eletrobras, e nos Contratos nº 544, 590 e 845, 'rmados 
entre a União e o BNDES.

Cabe destacar que não foram realizadas novas operações de concessão de 
empréstimos e, portanto, não foram incluídos novos créditos sob a gestão 
da Co's/STN/MF ao longo do exercício de 2017. 

Em dezembro de 2017, houve a revisão da recuperabilidade dos saldos 
dos haveres classi'cados como “Demais Créditos” do ativo circulante, que 
são os créditos ajuizados ou com histórico de inadimplência, referentes ao 
Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emergencial (EAE) e ao Encargo 
de Capacidade Emergencial (ECE). 

Quanto a estes créditos, chegou-se à conclusão de que não atendiam aos 
critérios de reconhecimento de ativos, uma vez que dizem respeito à cré-
ditos de �uxo de recebimento e cronograma incertos. 

Assim, o saldo foi desreconhecido, bem como o seu respectivo ajuste para 
perdas, e registrado em contas de controle como ativo contingente, con-
forme descrito na Nota Técnica SEI nº 2/2018/GERAT/COFIS/SUPOF/STN-
MF, de 12 de janeiro de 2018. Tal procedimento atendeu à recomendação 
constante do item 3.1.24 do Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário.

A tabela a seguir apresenta os saldos e �uxos decorrentes dos principais 
contratos:

Página 274 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 675

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 - 

B
A

LA
N

Ç
O

 G
ER

A
L 

D
A

 U
N

IÃ
O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

272

CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS PELO TESOURO NACIONAL RELATIVOS A OPERAÇÕES FISCAIS
R$ MILHARES

CONTRATO 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BASA – IECP – CT 1016/PGFN/CAF 1.066.685 1.085.665 (1,75)

BANCO DO BRASIL – IECP – CT 997/PGFN/CAF 8.184.210 8.355.903 (2,05)

BNB – IECP – CT 001/2016/PGFN/CAF 1.217.716 1.103.265 10,37

BNDES – CONTRATO 544/PGFN/CAF 2.337.705 2.407.468 (2,90)

BNDES – CONTRATO 590/PGFN/CAF 1.461.065 1.504.668 (2,90)

BNDES – CONTRATO 703/PGFN/CAF – 14.341.436 (100,00)

BNDES – CONTRATO 738/PGFN/CAF – 11.906.881 (100,00)

BNDES – CONTRATO 755/PGFN/CAF 1.627.113 23.539.535 (93,09)

BNDES – CONTRATO 807/PGFN/CAF 18.351.912 17.528.469 4,70

BNDES – CONTRATO 845/PGFN/CAF (FMM) 2.528.599 2.549.206 (0,81)

BNDES – IECP – CT 867/PGFN/CAF 15.346.931 15.334.263 0,08

BNDES – CONTRATO 904/PGFN/CAF 31.051.445 28.865.710 7,57

BNDES – CONTRATO 922/PGFN/CAF 230.223.961 214.707.332 7,23

BNDES – CONTRATO 923/PGFN/CAF 17.631.514 16.443.186 7,23

BNDES – CONTRATO 962/PGFN/CAF 37.776.352 35.230.302 7,23

BNDES – IECP – CT 963/PGFN/CAF 8.933.714 8.926.340 0,08

BNDES – IECP – CT 964/PGFN/CAF 6.964.659 6.958.910 0,08

BNDES – CONTRATO 1017/PGFN/CAF 36.885.938 34.399.900 7,23

BNDES – IECP – CT 1018/PGFN/CAF 5.115.644 5.111.421 0,08

CAIXA – IECP – CT 348/PGFN/CAF 8.227.099 8.237.639 (0,13)

CAIXA – IECP – CT 504/PGFN/CAF 8.396.015 8.406.771 (0,13)

CAIXA – PROER 55.227 50.783 8,75

CAIXA – IECP – CT 752/PGFN/CAF 6.880.454 6.941.737 (0,88)

CAIXA – IECP – CT 754/PGFN/CAF 6.385.261 6.442.134 (0,88)

CAIXA – IECP – CT 868/PGFN/CAF 3.035.494 3.062.531 (0,88)

CAIXA – IECP – CT 869/PGFN/CAF 5.059.157 5.104.219 (0,88)

CDRJ SEPETIBA TECON S/A 245.044 274.005 (10,57)

CDRJ TECON I – CT 018/PGFN/CAF 53.607 70.263 (23,71)

CDRJ TECON I – CT 026/PGFN/CAF 224.009 332.926 (32,72)

ELETROBRAS – ITAIPU CT 424 2.932.770 4.455.177 (34,17)

ELETROBRAS – ITAIPU CT 425 6.442.601 9.552.594 (32,56)

ELETROBRAS – DIFERENCIAL REAJUSTE 3.677.138 3.105.069 18,42

RFFSA CFN – CT 020/STN/COAFI 725 725 0,00

RFFSA CFN – CT 021/STN/COAFI 78.732 87.902 (10,43)

RFFSA FERROBAN – CT 007/PGFN/CAF 985.733 1.041.260 (5,33)

RFFSA FTC – CT 022/STN/COAFI 83.394 94.910 (12,13)

RFFSA MRS – CT 018/STN/COAFI 2.172.390 2.501.749 (13,17)

RFFSA MRS – CT 020/STN/COAFI 643.082 645.778 (0,42)

RFFSA NOVOESTE – CT 020/STN/COAFI 552.999 554.271 (0,23)

RFFSA NOVOESTE – CT 021/STN/COAFI 137.713 138.291 (0,42)

SUBTOTAL 482.973.805 511.400.597 (5,56)

DEMAIS CONTRATOS E AJUSTE PARA PERDAS 57.524.598 52.635.378 9,29

TOTAL 540.498.403 564.035.975 (4,17)

Fonte: Co's/STN/MF.
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FLUXO DE RECEBIMENTO DOS EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS PELO TESOURO NACIONAL RELATIVOS A OPERAÇÕES FISCAIS – POR INSTITUIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BNDES E BNDES PARTICIPAÇÕES 52.984.603 119.775.515 (55,76)

CDRJ 30.958 38.788 (20,19)

IECP – BASA 46.153 89.154 (48,23)

IECP – BANCO DO BRASIL 77.423 262.409 (70,50)

IECP – BNB 213.928 529.983 (59,64)

IECP – CAIXA 477.288 1.401.544 (65,95)

ITAIPU – ELETROBRAS 4.962.863 4.431.902 11,98

RFFSA 390.032 380.700 2,45

SUBTOTAL 59.183.249 126.909.996 (53,37)

OUTRAS 466.557 707.909 (34,09)

TOTAL 59.649.805 127.617.905 (53,26)

Fonte: Co's/STN/MF.

Ante o �uxo de recebimentos dos haveres 'nanceiros, apresentados na 
tabela acima, destacam-se os principais eventos, a seguir:

no exercício de 2017 houve uma arrecadação extraordinária 
referente à liquidação antecipada de três contratos, celebrados entre 
a União e o BNDES, a qual gerou uma receita de R$ 50 bilhões. No 
exercício de 2016, também ocorreu liquidação antecipada, no valor 
total de R$ 113,2 bilhões. Dessa forma, para o exercício de 2017, 
comparativamente ao período de 2016, tal operação impactou 
em uma signi'cativa redução do �uxo de recebimentos nesses 
contratos;
quanto à diminuição veri'cada no �uxo da receita para os Contratos 
de Instrumentos Elegíveis a Capital Principal (IECP), 'rmados entre 
a União e os bancos públicos federais, entre eles o Banco do Brasil, 
a Caixa Econômica Federal e o Banco da Amazônia S/A (Basa), 
veri'ca-se que a mesma decorreu da redução do lucro líquido e dos 
dividendos realizados por esses Bancos, relativamente ao exercício 
de 2016, uma vez que essas variáveis são determinantes para a 
apuração dos juros remuneratórios dos citados Contratos; e
no que tange à redução de pagamentos da Companhia Docas 
do Rio de Janeiro (CDRJ), tem-se veri'cado o descumprimento 
do pagamento das prestações decorrentes de contratos de 
arrendamento, por Concessionárias, que tem suscitado o envio da 
inscrição desses débitos para cobrança mediante a inscrição em 
Dívida Ativa da União.

Ajuste para Perdas dos Haveres Financeiros relativos a operações 'scais 

O ajuste para perdas corresponde aos créditos com histórico de inadim-
plência, ajuizados, pendentes de inscrição em Dívida Ativa da União, bem 
como a projeção de inadimplência sobre o saldo dos haveres em situação 
de normalidade, nos casos em que há histórico de inadimplência.

A propósito, os créditos correspondentes ao ajuste para perdas são apre-
sentados discriminadamente, na posição de 31/12/2017, por meio da ta-
bela a seguir:

AJUSTE PARA PERDAS DOS HAVERES DE LONGO PRAZO, POR NATUREZA
R$ MILHARES

  31/12/2017

CDRJ – SEPETIBA 1.477

CDRJ – TECON I – CT. PGFN/CAF Nº 018 24.089

CDRJ – TECON I – CT. PGFN/CAF Nº 026 180.122

RFFSA – AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A 690.712

RFFSA FERROBAN -– CT 007/PGFN/CAF – ALL MALHA PAULISTA 891.810

PESA – TOTAL 6.026.336

SECURITIZAÇÃO-BNDES (BANCO DO BRASIL) 42.770

SECURITIZAÇÃO-CONTA PRÓPRIA 260.712

SECURITIZAÇÃO-O2C 14.762

TOTAL 8.132.790

Fonte: Co's/STN/MF.

b.3) Empréstimos e 'nanciamentos concedidos para concessão de 
créditos rurais

Esses haveres são compostos principalmente de:

recursos repassados às instituições 'nanceiras para que estas 
operacionalizem os créditos rurais diretamente com o público alvo. 
O principal crédito rural é o Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (Pronaf ) concedido aos bancos: Basa, BNB e 
Banco do Brasil; 
Programa de Financiamento às Exportações (Proex), que tem como 
agente 'nanceiro exclusivamente o Banco do Brasil; e
transferências de recursos pelo Tesouro Nacional à Conab para o 
programa de Aquisições do Governo Federal (AGF), destinadas à 
formação de estoques públicos. 
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Em relação aos créditos de curto prazo, R$ 1,5 bilhão é referente às trans-
ferências de recursos à Conab para o programa de Aquisições do Governo 
Federal, destinada a formação de estoques públicos. Os créditos de longo 
prazo estão compostos na tabela a seguir:

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO – DISTRIBUIÇÃO POR PROGRAMA 
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PROEX 3.751.047 5.095.132 (26,38)

PRONAF 4.091.908 2.506.174 63,27

OUTROS 184.471 196.384 (6,07)

SUBTOTAL 8.027.426 7.797.690 2,95

AJUSTE PARA PERDAS (2.912.152) (4.036.510) (27,85)

TOTAL LÍQUIDO 5.115.274 3.761.180 36,00

Fonte: COPEC/STN/MF.

No âmbito do Pronaf, mensalmente, são apropriados juros por tipo de li-
nha de crédito de 'nanciamento agrícola. As taxas de juros são estabele-
cidas por meio de normas especí'cas que disciplinam as linhas de crédito 
rurais. As instituições 'nanceiras, quando da liquidação das operações de 
créditos pelos mutuários, reembolsam à STN o valor do principal, os juros 
e as sanções (se aplicável). As sanções ocorrem no caso de atraso de pa-
gamento dos mutuários. Mensalmente, as instituições 'nanceiras encami-
nham à STN, conforme determinam os contratos celebrados com a União, 
um extrato de toda a movimentação das linhas de créditos, detalhando 
novos repasses, reembolsos de principal, juros e sanções.

Ajuste para Perdas em Créditos de Longo Prazo 

Essa conta contém os registros de ajustes para perdas que são apurados 
junto às instituições 'nanceiras que possuem saldo na carteira das opera-
ções de crédito. Esses registros são realizados uma vez por ano ou quando 
houver uma variação signi'cativa.  A constituição do ajuste para perdas 
em créditos, bem como as atualizações posteriores (acréscimos ou decrés-
cimos) são realizadas após circularização com as instituições 'nanceiras, 
que informam os valores e a metodologia utilizada para a constituição das 
prováveis perdas. O valor registrado foi constituído em dezembro de 2017. 
O cálculo do ajuste, por sua vez, possui data base de 30 de novembro de 
2017.

AJUSTE PARA PERDA EM CRÉDITOS POR PROGRAMA
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PROEX 1.526.391 2.258.123 (32,40)

PRONAF 1.314.070 1.750.683 (24,94)

OUTROS 71.691 27.704 158,77

TOTAL 2.912.152 4.036.510 (27,85)

Fonte: Copec/STN/MF.

AJUSTE PARA PERDA EM CRÉDITOS – POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BASA 28.771 29.900 (3,78)

BANCO DO BRASIL 2.582.442 3.751.135 (31,16)

BNB 287.525 242.731 18,45

BRDE 13.414 12.744 5,26

TOTAL 2.912.152 4.036.510 (27,85)

Fonte: Copec/STN/MF.

Em relação ao Banco do Brasil, responsável por 89% do Ajuste para Perdas, 
a classi'cação do risco de crédito considerou dias de atraso da operação, 
segundo resolução CMM 2.682/99, que dispõe sobre critérios de classi-
'cação das operações de crédito e regras para constituição de provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, conforme informado pela própria 
instituição 'nanceira. 

Desse valor de perdas prováveis do Banco do Brasil, 59% corresponde ao 
Proex (Finex). O ajuste para perdas é efetuado somente das operações de 
crédito que são risco da União, ou seja, para os casos de não liquidação 
do mutuário, a União arcará com o prejuízo. Para as operações com risco 
de crédito do banco, não foi efetuado nenhum ajuste para perda, pois é 
obrigação da instituição ressarcir a União.

Vale registrar que até 2016 a conta contábil registrava em conta corrente 
especí'co os valores por empréstimos e 'nanciamentos em cada institui-
ção 'nanceira, a partir de 2017 esse registro passou a ser global fazendo 
menção a conta contábil de referência.

c) Dívida Ativa

Abrange os créditos cuja certeza e liquidez foram apuradas, inscritos por 
não terem sido quitados e não atingidos por nenhuma causa de extinção 
ou suspensão de exigibilidade.  A Lei nº 4.320/64, em seu art. 39, § 2º, de-
'ne como Dívida Ativa Tributária os créditos a favor da Fazenda Pública 
provenientes de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicio-
nais e multas. O Ministério da Fazenda responde por 99,94% de toda a 
Dívida Ativa Tributária registrada. A gestão da Dívida Ativa está a cargo da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que se utiliza do Sistema 
Integrado da Dívida Ativa (Sida). As movimentações ocorridas no Sida são 
registradas mensalmente no Sia' através do processamento da Fita DAU 
(Dívida Ativa da União).

 DÍVIDA ATIVA A CURTO PRAZO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 7.794 7.794 -

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 44.804 25.877 73,14 

TOTAL 52.598 33.671 56,21

Fonte: Sia'.

DÍVIDA ATIVA A LONGO PRAZO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 654.148.137 1.845.775.847 (64,56)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 103.982.895 62.557.519 66,22 

TOTAL 758.131.032 1.908.333.366 (60,27)

AJUSTES PARA PERDAS (351.247.250) (1.544.038.699) (77,25)

TOTAL LÍQUIDO 406.883.782 364.294.667 11,69 

Fonte: Sia'.

c.1) Dívida Ativa – PGFN

A tabela a seguir evidencia a dívida ativa gerida pela PGFN, classi'cados 
integralmente como longo prazo.

DÍVIDA ATIVA A LONGO PRAZO – PGFN
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS 495.169.476 1.434.108.062 (65,47)

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 157.929.298 410.831.061 (61,56)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 34.854.606 - -

SUBTOTAL 687.953.380 1.844.939.123 (62,71)

AJUSTE PARA PERDAS (298.347.638) (1.494.905.915) (119,96)

TOTAL LÍQUIDO 389.605.742 350.033.208 9,35

Fonte: Sia'.

Comparando-se o saldo acumulado ao 'm de 2017 e ao 'm de 2016, per-
cebe-se que houve uma redução de R$ 1,157 trilhão (62,71%) nos créditos 
inscritos em dívida ativa, desconsiderando o ajuste para perdas, e uma adi-
ção de R$ 34,9 bilhões no saldo de dívida ativa não tributária. 
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A redução na conta de créditos tributários inscritos em dívida ativa, sob gestão da PGFN, ocorreu devido a implementação da nova metodologia de clas-
si'cação do estoque (rating), que foi instituída por meio da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017. A Portaria estabelece que os créditos classi'cados 
com rating “C” e “D” sejam desreconhecidos no Balanço-Geral de União e permaneçam em contas de controle, até a sua extinção ou reclassi'cação. Diante 
dessa metodologia, os créditos inscritos em dívida ativa da União, sob gestão da PGFN, foram classi'cados em quatro classes, a depender do grau de 
recuperabilidade:

Classe “A”: créditos com alta perspectiva de recuperação;
Classe “B”: créditos com média perspectiva de recuperação;
Classe “C”: créditos com baixa perspectiva de recuperação; e
Classe “D”: créditos irrecuperáveis.

CRÉDITOS CLASSIFICADOS PELO RATING 
R$ MILHARES

TIPO DE CRÉDITO
RATING

A B C D TOTAL

DÍVIDA TRIBUTÁRIA (NÃO PREVIDENCIÁRIA) E NÃO TRIBUTÁRIA 255.341.988 274.682.093 204.219.378 834.652.821 1.568.896.281

DÍVIDA TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA 41.488.938 116.440.360 95.804.168 173.630.630 427.364.096

TOTAL 296.830.927 391.122.453 300.023.546 1.008.283.451 1.996.260.376

Fonte: PGFN/MF.

Após toda a classi'cação pelo rating e o desreconhecimento dos créditos classi'cados como “C” e “D”, foi feito um comparativo com os valores extraídos 
do SIGPGFN, sistema responsável por realizar essa nova classi'cação dos créditos, com base nos parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nº 293, de 
12 de junho de 2017. Nesse comparativo, identi'cou-se uma diferença entre a classi'cação registrada no contábil e a fornecida pelo SIGPGFN, conforme 
demonstrado na tabela a seguir, bem como uma diferença entre os saldos totais.

SIGPGFN VERSUS SIAFI
R$ MILHARES

  SIGPGFN SIAFI DIFERENÇA

PREVIDENCIÁRIO 430.419.091 427.364.096 3.054.996

TRIBUTÁRIO E NÃO TRIBUTÁRIO 1.565.214.399 1.568.896.281 (3.681.882)

DIFERENÇA APURADA 1.995.633.490 1.996.260.376 (626.886)

Fonte: PGFN/MF.

No início do exercício de 2018, já foi iniciado o trabalho de apuração das 
divergências, para a correta classi'cação por natureza, bem como do ajus-
te em relação a divergência líquida em relação aos dois sistemas.

Ajuste para Perdas – PGFN

Com a publicação da Portaria MF nº 293, de junho de 2017, que estabe-
lece os critérios para classi'cação dos créditos inscritos em dívida ativa 
da União, o ajuste para perdas passou a ser mensurado considerando a 
expectativa de recuperação dos créditos com rating “A” e “B” no prazo de 
dez anos. A tabela a seguir apresenta os saldos dos ajustes para perdas.

AJUSTE PARA PERDAS – DÍVIDA ATIVA PGFN
R$ MILHARES

  31/12/2017

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA 70.666.861

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA NÃO PREVIDENCIÁRIA 199.797.093

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 27.883.684

TOTAL 298.347.638

Fonte: Sia'.

As tabelas a seguir demonstram os cálculos do ajuste para perdas, por ra-
ting e por tipo de natureza da dívida ativa.

CÁLCULO DO AJUSTE PARA PERDAS
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA NÃO PREVIDENCIÁRIA

R$ MILHARES

RATING VALOR
% - PORTARIA SE/MF 

Nº 956
AJUSTE PARA 

PERDAS 

A 238.938.226 30% 71.681.468

B 256.231.250 50% 128.115.625

TOTAL 495.169.476 199.797.093

Fonte: PGFN/MF.

CÁLCULO DO AJUSTE PARA PERDAS
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA

R$ MILHARES

RATING VALOR
% - PORTARIA SE/MF 

Nº 956
AJUSTE PARA 

PERDAS 

A 41.488.938 30% 12.446.682

B 116.440.360 50% 58.220.180

TOTAL 157.929.298   70.666.861

Fonte: PGFN/MF
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CÁLCULO DO AJUSTE PARA PERDAS – DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA
R$ MILHARES

RATING VALOR
% PORTARIA SE/

MF Nº 956
AJUSTE PARA 

PERDAS 

A 16.403.762 30% 4.921.129

B 18.450.844 50% 9.225.422

TOTAL 34.854.606   14.146.550

Fonte: PGFN/MF.

Em relação ao ajuste para perdas da dívida ativa não tributária, o seu saldo 
perfez o valor de R$ 27,9 bilhões. No entanto, pela memória de cálculo, 
conforme a tabela acima, contata-se que o valor correto do ajuste deveria 
ser de R$ 14,1 bilhões, ou seja, R$ 13,7 bilhões foram registrados a maior 
no Sia'. Não foi possível realizar as correções de forma tempestiva ainda 
para o exercício de 2017, pois, quando percebida a inconsistência, o siste-
ma já não permitia ajustes e reclassi'cações. As devidas correções já foram 
efetuadas no mês de janeiro de 2018. 

c.2) Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo 

Já quanto à dívida ativa não tributária, a tabela a seguir detalha a sua com-
posição, de acordo com o órgão de origem do crédito.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA BRUTA A LONGO PRAZO – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BCB 38.551.637 35.973.145 7,17

MINISTÉRIO DA FAZENDA 34.854.606 -

IBAMA 9.637.555 7.886.925 22,20

FRGPS 5.794.750 5.655.979 2,45

ANS 3.946.949 3.326.012 18,67

CVM 2.626.070 1.960.373 33,96

ANATEL 2.552.940 2.552.775 0,01

ANP 1.530.316 1.418.851 7,86

SUSEP 1.512.388 1.438.244 5,16

FNDE 990.926 990.926 0,00

OUTROS 1.984.759 1.354.289 46,55

TOTAL 103.982.895 62.557.519 66,22 

Fonte: Sia'.

O Banco Central do Brasil (BCB) e o Ministério da Fazenda respondem por 
aproximadamente 71% do estoque da dívida ativa não tributária bruta. A 
dívida ativa não tributária do Ministério da Fazenda é representada pela 
totalidade pelos créditos inscritos sob gestão da PGFN e foi abordado com 
mais detalhes no subitem “c“ desta mesma nota explicativa.

No entanto, ao considerar o ajuste para perdas, a Dívida Ativa Não 
Tributária concentra-se no Ibama, no Ministério da Fazenda, na Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel) e na Agência Nacional de Petróleo 
(ANP), representando estes quatro órgãos 85,82% do total no exercício em 
análise, conforme tabela a seguir.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A LONGO PRAZO, LÍQUIDA DO AJUSTE PARA 
PERDAS – POR ÓRGÃO

R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

IBAMA 9.637.555 7.886.925 22,20

MINISTÉRIO DA FAZENDA 6.970.921 - -

ANATEL 2.552.940 2.552.775 0,01

ANP 1.530.316 1.418.851 7,86

FNDE 990.926 990.926 0,00

CVM 705.924 40.228 1654,83

ANTT 626.539 407.447 53,77

INMETRO 237.824 237.824 0,00

OUTROS 856.343 716.207 19,57

TOTAL 24.109.288 14.251.182 69,17

Fonte: Sia'.
O BCB, apesar de ser responsável por 55,7% dos valores inscritos em Dívida 
Ativa Não Tributária, constitui o ajuste para perdas de mesmo montante, 
de modo que o valor líquido desse crédito passa a ser nulo. 

Nota 08 - Demais Créditos e Valores

A tabela a seguir apresenta a composição dos “Demais Créditos e Valores”, 
com destaque para a concentração do valor a curto prazo (62,3%).

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 50.548.379 191.000.043 (73,53) 62,31

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 30.577.454 29.283.586 4,42 37,69

TOTAL 81.125.833 220.283.629 (63,17) 100,00

Fonte: Sia'.

a) Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

O subgrupo “Demais Créditos e Valores a Curto Prazo” apresentou uma redução de R$ 140,4 bilhões em comparação ao exercício anterior, conforme de-
talhamento apresentado na tabela a seguir.
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DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 17.072.713 20.332.032 (16,03)

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E TERCEIROS 12.075.979 146.976.096 (91,78)

CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO 2.735.351 22.123.579 (87,64)

OUTROS 23.841.297 5.973.070 299,15

SUBTOTAL 55.725.341 195.404.778 (71,48)

AJUSTE PARA PERDAS (5.176.962) (4.404.735) 17,53

TOTAL 50.548.379 191.000.043 (73,53)

Fonte: Sia'.

a.1) Adiantamentos Concedidos a Pessoal e Terceiros

A variação de 91,78% da rubrica “Adiantamentos Concedidos a Pessoal e Terceiros a Curto Prazo” ocorreu, principalmente, pela baixa do saldo de “Adian-
tamentos de Transferências Voluntárias”, conforme evidenciado na tabela abaixo: 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E TERCEIROS A CURTO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 4.556.188 7.760.265 (41,29)

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 4.238.037 4.238.037 -

SUPRIMENTO DE FUNDOS 4.236 8.800 (51,86)

ADIANTAMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - 131.770.108 (100,00)

OUTROS 3.277.518 3.198.886 2,46 

TOTAL 12.075.979 146.976.096 (91,78)

Fonte: Sia'.

a.1.1) Adiantamentos de Transferências Voluntárias

Motivada pelo Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário, a Coordenação-Geral 
de Contabilidade da União (CCONT/STN) efetuou um estudo sobre o trata-
mento contábil dado até então em relação aos recursos 'nanceiros repas-
sados em razão das transferências voluntárias. 

Como resultado desse estudo, no 3º trimestre de 2017, a União efetuou 
a baixa do seu saldo de “Adiantamento de Transferências Voluntárias”, no 
montante de R$ 131,2 bilhões, em contrapartida de Ajustes de Exercícios 
Anteriores, no Patrimônio Líquido, pelo novo entendimento de que tal 
montante não atende a todos os critérios contábeis para reconhecimento 
como ativo, pelas razões mais bem descritas nos parágrafos seguintes.

Até então, o repasse de recursos pelos órgãos e entidades federais em 
razão de transferências voluntárias era reconhecido como Adiantamento 
de Transferências Voluntárias, no Ativo Circulante, com a 'nalidade de 
manter o controle dos adiantamentos de recursos 'nanceiros decorrentes 
de transferências voluntárias formalizadas por convênios e instrumentos 
congêneres. 

A realização desse ativo se dava, principalmente, pela apropriação ao 
resultado, como variação patrimonial diminutiva, após a aprovação das 
prestações de contas dos valores anteriormente repassados; poderia 
também realizar-se pela devolução dos valores adiantados; ou ainda pela 
transferência para o ativo imobilizado; dentre outros motivos.

Desse modo, quando recebidos os recursos pactuados por meio de trans-
ferências voluntárias, o convenente deve aplicá-los na consecução do ob-
jetivo comum almejado pelas partes. 

Cumprida esta obrigação por parte do convenente, compete à entidade 
concedente analisar a prestação de contas apresentada e decidir sobre a 
regularidade da aplicação dos recursos transferidos anteriormente ao con-
venente, conforme preconizam os art. 63 e 64 da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424/2016. 

A aprovação sem ressalvas e a aprovação com ressalvas das contas apre-
sentadas ensejam a decisão pela regularidade na aplicação dos recursos 
transferidos, fato que motiva a baixa dos adiantamentos anteriormente 
registrados, tendo como contrapartida o reconhecimento de outro ativo, 
como bens destinados ao uso classi'cados no “Imobilizado”, ou de uma 
variação patrimonial diminutiva.

A análise da CCONT/STN sobre o novo critério para reconhecimento de ati-
vo referente a repasses de recursos em razão de transferências voluntárias 
baseou-se em conceitos e de'nições trazidos pelo MCASP, corroborados 
pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

Concluiu-se que os órgãos e as entidades federais devem reconhecer os 
repasses oriundos de transferências voluntárias diretamente como va-
riações patrimoniais diminutivas, deixando de registrar valores no ativo 
como adiantamentos de transferências voluntárias. Quando houver re-
jeição da prestação de contas, com a determinação da instauração de 
Tomada de Contas Especial (TCE), se a TCE for julgada irregular e imputar 
débito a favor da União, aí sim esse recurso a receber será reconhecido no 
ativo do Balanço Patrimonial da União.

No mais, enquanto os valores apurados em TCE não forem julgados pelo 
TCU, o seu registro contábil se dará apenas em contas de controle, ten-
do em vista que o reconhecimento do respectivo ativo dependerá de um 
evento futuro e incerto, ou seja, o julgamento pelo referido Tribunal.

a.1.2) Adiantamentos Concedidos a Pessoal

Do saldo de adiantamentos concedidos a pessoal, 70% são referentes a 
adiantamento de 13º salário (R$ 3,2 bilhões), e 24% referem se a adianta-
mento de férias (R$1,1 bilhão). 

O saldo de adiantamentos de 13º salário deve representar os adiantamen-
tos referentes ao exercício de 2018, o que se aplica especialmente aos ór-
gãos do Poder Executivo, que apropriam pagamentos de abono constitu-
cional de férias e adiantamentos de 13º salário em dezembro.  Observa-se 
inicialmente que houve redução de 48,5% no saldo de adiantamento de 
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13º salário de 2016 para 2017. Tal redução se deveu especialmente à baixa 
ocorrida no Ministério da Defesa. Em março de 2017, o referido órgão rea-
lizou R$ 3,6 bilhões de adiantamento de 13º salário.

O saldo de adiantamento de férias teve um decréscimo de 16,48% em re-
lação a 2016. Conforme orientações do Órgão Central de Contabilidade 
da União, a conta de adiantamento de férias tem saldo incorporado no 
pagamento do abono constitucional de férias e deverá ser baixada, no '-
nal do exercício, contra o saldo de férias a pagar, do passivo circulante. No 
entanto, pelo saldo apresentado, pode se observar que alguns órgãos não 
estão efetuando o procedimento.

Sobre os saldos das contas patrimoniais de férias, é importante observar 
que tanto os valores de adiantamento quanto o passivo de férias a pagar 
levam em consideração apenas o abono constitucional de férias, sem con-
siderar a remuneração no período de férias, que, por sua vez, está incorpo-
rada em variações patrimoniais diminutivas e passivo de salários. 

Durante o exercício de 2017, a STN/MF e o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão trabalharam na construção de solução tec-
nológica no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos 
(Siape), para apuração dos valores relativos à remuneração no período de 
férias, a qual estará disponível a partir de 2018. Nesta nova rotina, a remu-
neração no período de férias será considerada tanto na composição do 
passivo de férias a pagar quanto no adiantamento de férias.

a.2) Créditos por Danos ao Patrimônio

No 3º trimestre de 2017, a União também efetuou a baixa do seu saldo de 
Créditos por Danos ao Patrimônio, no montante de R$ 22,6 bilhões, em 
contrapartida de “Ajustes de Exercícios Anteriores”, no Patrimônio Líquido, 
pelo novo entendimento de que tal montante não atende a todos os cri-
térios contábeis para reconhecimento como ativo, explicando, portanto, 
a redução de 87,64% do seu saldo em relação ao exercício de 2016. Os 
Créditos por Danos ao Patrimônio abrigam valores no curto prazo, prove-
nientes de direitos oriundos de danos ao patrimônio apurados em proces-
sos administrativos.

Sob o ponto de vista contábil, apenas a decisão de'nitiva do TCU consti-
tui o crédito pela entidade pública, uma vez que a dívida é caracterizada 
como líquida e certa e, ainda, produz o meio necessário para a satisfação 
deste crédito, uma vez que a decisão proferida tem e'cácia de título exe-
cutivo. Assim, considerando que a elaboração e a divulgação da informa-
ção contábil têm por objetivo fornecer informações úteis sobre a entidade 

do Setor Público para a prestação de contas, responsabilização e tomada 
de decisão, segundo prevê o item 2.1 da NBC TSP Estrutura Conceitual, de-
'niu-se que as informações constantes no Relatório do Tomador de Contas 
fossem registradas apenas em contas de controle. O registro desses atos 
em contas de controle tem por objetivo evidenciar valores e situações que 
podem vir a afetar o patrimônio, mas que não o afetam imediatamente 
pelo fato desses valores dependerem de decisões futuras, haja vista o jul-
gamento das contas pelo TCU.

Dessa forma, o reconhecimento de eventuais ativos deve se dar apenas 
quando da publicação, no Diário O'cial da União, do acórdão contendo 
a decisão de'nitiva que julgou irregular as contas do responsável, impon-
do-lhe o débito correspondente, momento em que a dívida se torna líqui-
da e certa e confere e'cácia de título executivo.

Por 'm, com vistas a produzir informações contábeis 'dedignas, conso-
antes à de'nição de ativo trazida pela 7ª edição do MCASP e pela NBC 
TSP Estrutura Conceitual, e evitar a superavaliação do ativo no Balanço 
Patrimonial consolidado da União, efetuou-se o desreconhecimen-
to de todo o valor reconhecido como ativo, em “Créditos por Danos ao 
Patrimônio”, e que não tenha sido objeto de julgamento pelo TCU, caben-
do às unidades gestoras reconstituírem os créditos existentes e constituí-
rem os novos, com base nas decisões de'nitivas proferidas pelo TCU.

Maiores detalhes sobre o desreconhecimento dos Adiantamentos de 
Transferências Voluntárias e os Créditos por Danos ao Patrimônio podem 
ser conferidos na Nota “Principais Mudanças de Práticas e Procedimentos 
Contábeis”.

a.3) Outros

A rubrica “Outros”, em 2017, é composta por um valor de R$ 14,7 bilhões 
referente ao “Resultado Positivo do BCB – Custo de Reservas” referente ao 
segundo semestre de 2017. O valor se trata de resultado estimado, uma 
vez que as demonstrações 'nanceiras do BCB relativas ao segundo semes-
tre de 2017 ainda não foram apreciadas pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN). Para mais informações, sugere-se a leitura da Nota “Resultado do 
Banco Central do Brasil”.

b) Demais Créditos e Valores a Longo Prazo

A tabela abaixo apresenta o detalhamento do título “Demais Créditos e 
Valores a Longo Prazo”, dando-se destaque, a seguir, aos itens mais repre-
sentativos. 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 12.840.747 13.860.693 (7,36)

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL – CORREÇÃO 278.830 278.830 0,00

CRÉDITOS A RECEBER – FALTA/IRREG.COMPROVAÇÃO TCE 860.891 493.187 74,56

CRÉDITOS A RECEBER – REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 7.827.277 7.827.894 (0,01)

CRÉDITOS PARCELADOS 479.216 443.704 8,00

CRÉDITOS POR INFRAÇÕES LEGAIS/CONTRATUAIS 10.586.359 5.030.979 110,42

CRÉDITOS RECEBER PENDENTES DECISÃO JUDICIAL 496.267 489.474 1,39

DEPÓSITO EFETUADO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 888.921 812.266 9,44

DEPÓSITOS JUDICIAIS EFETUADOS 386.495 407.209 (5,09)

PRÊMIOS DE SEGUROS A RECEBER 1.399.443 1.998.990 (29,99)

OUTROS 3.456.907 1.762.316 96,16

AJUSTE PARA PERDAS – CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS (4.220) (24.092) (82,49)

AJUSTE PARA PERDAS – CRÉDITOS APURADOS EM TCE (54.062) (128.742) (58,01)

AJUSTE PARA PERDAS – OUTROS CRÉDITOS (8.865.617) (3.969.121) 123,36

TOTAL 30.577.454 29.283.586 4,42

Fonte Sia'.
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b.1) Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

Em relação ao “Adiantamento para Futuro Aumento de Capital” (Afac), houve uma redução de 5,69% do montante comparado ao exercício anterior. Con-
siderando todos os ativos existentes relacionados ao Afac, a tabela a seguir apresenta a composição dos saldos.

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO – DEMAIS CRÉDITOS E VALORES 13.119.578 14.139.523 (7,21)

     ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 12.840.747 13.860.693 (7,36)

     ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL - CORREÇÃO 278.830 278.830 -

INVESTIMENTOS – PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 215.000 - -

     ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 215.000 - -

TOTAL 13.334.577 14.139.523 (5,69)

Fonte Sia'.

b.2) Créditos por Infrações Legais/Contratuais

O aumento no item “Créditos por Infrações Legais e Contratuais” teve sua 
principal variação nos ajustes efetuados pela RFB, referente às atualiza-
ções dos créditos tributários a receber. Em geral, as variações positivas 
nos créditos tributários se devem aos registros de entradas (por exemplo, 
lançamentos ocorridos por homologação ou de ofício) superiores às saí-
das (por exemplo, pagamentos efetuados por parte dos contribuintes) no 
estoque de créditos administrados pela RFB.

b.3) Ajuste para Perdas – Outros Créditos

O Ajuste para Perdas – Outros Créditos refere-se, em 97%, ao ajuste para 
perdas prováveis referentes aos créditos tributários. O Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria GMF nº 571/2015 de'niu novos critérios e metodo-
logias para o reconhecimento de ativos de créditos tributários e a contabi-
lização do respectivo ajuste para perdas. As Notas “Principais Mudanças de 
Práticas e Procedimentos Contábeis”, e “Créditos a Receber” apresentam 
mais detalhes sobre a metodologia de apuração do ajuste para perdas.

b.4) Créditos a Receber – Regularização Fundiária

Em relação aos créditos a receber referentes à regularização fundiária, 
esclarece-se que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra) e a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (Sead) da Casa Civil são responsáveis por esses registros. Ao Incra, 
compete o registro dos imóveis adquiridos para 'ns de reforma agrária e 
sua destinação (baixa patrimonial), bem como promover a arrecadação e 
a cobrança dos valores pagos pelos parceleiros.

O Mcasp prevê que os direitos, os títulos de crédito e as obrigações pós-
'xadas são ajustados considerando-se todos os encargos incorridos até 
a data de encerramento do balanço. Os encargos 'nanceiros e os ajustes 
apurados devem ser contabilizados em contas de resultado. Porém, o sal-
do desses créditos a receber provenientes de regularização fundiária não 
vem sendo atualizado nos últimos anos.

No que se refere ao Incra, faz-se necessário que a autarquia desenvolva 
um sistema integrado para controle da evolução patrimonial dos imóveis 
adquiridos para 'ns de reforma agrária e regularização fundiária até a sua 
efetiva titulação e pagamento pelos parceleiros/posseiros dos valores de-
vidos à União. Para tanto, segundo a autarquia, encontra-se em desenvol-
vimento o Sistema Nacional de Titulação, capaz de suprir todas as neces-
sidades e questões fundiárias afetas ao órgão, cujo prazo para entrada em 
produção ainda não é possível precisar.

O Incra consignou que a aferição adequada dos saldos exatos desses cré-
ditos é bastante complexa. A autarquia esclareceu também que, apesar 
dos avanços obtidos nos últimos anos, a cobrança dos títulos ainda é rea-
lizada por meio de GRU simples. 

À Subsecretaria de Regularização Fundiária na Amazônia Legal (Serfal/
Sead) compete o registro dos títulos oriundos da regularização fundiária 
na Amazônia Legal. A legislação aplicável – Leis nº 8.629/93 e 11.952/2009 
– prevê a incidência de encargos 'nanceiros sobre esses direitos, respecti-
vamente IGP-DI e os mesmos encargos 'nanceiros adotados para o crédi-
to rural o'cial. Assim, deveriam ter sido reconhecidos, ao longo dos anos, 
encargos 'nanceiros a receber do saldo registrado desses créditos.

Considerando a complexidade do tema, há uma agenda conjunta entre 
STN, Secretaria do Patrimônio da União (SPU/MP), Incra e Serfal para discu-
tir os temas referentes a imóveis e créditos da reforma agrária, em especial 
a questão da contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária e 
regularização fundiária. 

Nota 09 - Investimentos

Os investimentos da União são reunidos em três grandes grupos: (i) parti-
cipações permanentes; (ii) propriedades para investimento; e (iii) demais 
investimentos permanentes. Na tabela a seguir, é apresentada a composi-
ção do item Investimentos, para 31/12/2017 e 31/12/2016.

INVESTIMENTOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 307.856.253 298.523.420 3,13

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 1.508.328 144.291 945,34

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES 2.006 3.115.168 (99,94)

TOTAL 309.366.587 301.782.879 2,51

Fonte: Sia'.

Participações Permanentes

As participações permanentes representam os investimentos realizados 
em empresas, consórcios públicos e fundos. Quando há in�uência signi'-
cativa, são mensurados e avaliados pelo método da equivalência patrimo-
nial. Quando não há in�uência signi'cativa, são mensurados e avaliados 
pelo método de custo, sendo reconhecidas as perdas prováveis apuradas 
em avaliações periódicas.

Do total das participações societárias da União, cerca de 98,36% são geri-
das pela Coordenação Geral de Participações Societárias (Copar/STN/MF), 
englobando empresas públicas, fundos e organismos internacionais. A 
seguir, a composição do saldo de Investimentos do Ministério da Fazenda:
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PARTICIPAÇÕES PERMANENTES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS – MEP 252.142.414 238.971.697 5,51

PARTICIPAÇÕES EM FUNDOS – MEP 40.056.445 46.051.843 (13,02)

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS (CUSTOS) 524.749 524.749 -

PARTICIPAÇÕES EM FUNDOS (CUSTOS) 7 7 -

PARTICIPAÇÕES EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 9.862.192 8.590.585 14,80

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (AFAC) 215.000 - -

TOTAL MF 302.800.808 294.138.881 2,94

OUTROS 5.055.446 4.384.539 15,30

TOTAL PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 307.856.253 298.523.420 3,13

Fonte: Sia'.

Observa-se que houve um aumento de 5,51% no saldo de “Participação 
em Empresas – MEP”. Essa variação foi in�uenciada principalmente pelas 
seguintes empresas: 

BNDES (variação positiva de R$ 8,7 bilhões); 
Caixa (variação positiva de R$ 3,4 bilhões); 
Banco do Brasil (variação positiva de R$ 2,2 bilhões); 
Eletrobras (variação negativa de R$ 1,8 bilhão); e 
Casa da Moeda (variação negativa de R$ 2,1 bilhões).

Vale ressaltar que, uma vez que os resultados dos exercícios das empresas 
controladas são publicados posteriormente ao encerramento do exercício 
no Sia', não é possível o registro integral dos resultados da equivalência 
patrimonial até a data das demonstrações contábeis por parte do órgão 
controlador (STN/Copar).

Em consonância com o Acórdão nº 269/2014-TCU-Plenário, que recomen-
da a divulgação do valor das participações societárias em 31 de dezem-
bro, de modo que o usuário do Balanço Patrimonial possa compreender 
os efeitos da defasagem entre a data do Balanço Geral da União e as datas 
das demonstrações das empresas participadas, a Copar realizou esforços 
no sentido de proceder o registro de equivalência de todas as empresas 
estatais com base em setembro de cada ano. 

Nesse sentido, em termos de valor de participação, a maior parte do saldo 
das empresas avaliadas pelo método de equivalência patrimonial foi regis-
trado com posição de 30/09/2017.

As principais participações da União em empresas, dependentes ou não 
dependentes, geridas pelo Ministério da Fazenda, estão demonstradas no 
grá'co a seguir:

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES DA UNIÃO
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Para mais informações, recomenda-se a leitura das Notas “Resultado Positivo de Participações”, “Resultado Negativo de Participações” e “Partes Relacio-
nadas”.

Propriedades para Investimento

As propriedades para investimento compreendem os bens imóveis mantidos com 'ns de renda e/ou ganho de capital, que não são usados nas operações 
e que não serão vendidos em curto prazo. As entidades que compõem a União têm utilizado dois critérios para mensuração e avaliação desses bens: (i) 
valor justo; e (ii) custo depreciado.
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PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUNDO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (FRGPS) 1.506.450 - -

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A (INB) 1.560 139.369 (98,88)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB) - 4.605 (100,00)

INDUSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL (IMBEL) 300 300 - 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 18 18 - 

TOTAL 1.508.328 144.291 945,34

Fonte: Sia'.

O montante relativo a Propriedades para Investimento teve um aumento de 945,34% comparando-se 2016 a 2017, impactado pelos seguintes fatos:

Reclassi'cação para Imóveis não destinados a uso do Fundo do Regime Geral da Previdência Social, no valor de R$ 1,5 bilhão, em consonância com o 
inciso I, §1º do art. 68 da LC nº 101/2000 e a NBC TSP 06 – Propriedade para Investimento;

Reclassi'cação de Imóvel nas Indústrias Nucleares do Brasil S/A, em virtude do estorno do lançamento conforme item 8 do CPC 28 mantido para 'ns 
de valorização do capital e avaliado pelo valor justo conforme CPC 26; e

Variação negativa de 100% na Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) devido a baixas de Propriedades para Investimento com registro em 
Bens de Uso Especial não Registrados no SPIUnet.

Demais Investimentos Permanentes

Os demais investimentos permanentes são apresentados na tabela a seguir.

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS PERMANENTES 2.006                    
1.995 0,54 

BENS MÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO - 625 (100,00)

COTAS DO FFIE INTEGRALIZADAS – FSB - 3.112.547 (100,00)

TOTAL 2.006 3.115.168 (99,94)

Fonte: Sia'.

A variação negativa de 99,94% no grupo se deve principalmente à redução de 100% relativa ao saldo das cotas do Fundo Fiscal de Investimentos e Esta-
bilização (FFIE), que foi reclassi'cado como Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo. O valor desse investimento é atualizado mensalmente 
pelo valor das cotas, conforme o demonstrativo da BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A (BB DTVM), constante da 
tabela abaixo.

Nota 10 - Imobilizado

O Imobilizado da União está segregado em dois grupos: (i) bens móveis; e (ii) bens imóveis. Na tabela a seguir, é apresentada a sua composição.

IMOBILIZADO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS MÓVEIS 92.792.642 88.399.348 4,97

(+) VALOR BRUTO CONTÁBIL 109.949.343 103.161.949 6,58

(-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO/EXAUSTÃO ACUMULADA (16.907.995) (14.555.066) 16,17

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL (248.706) (207.535) 19,84

BENS IMÓVEIS 1.049.920.205 839.093.621 25,13

(+) VALOR BRUTO CONTÁBIL 1.054.216.281 841.814.115 25,23

(-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO/EXAUSTÃO ACUMULADA (4.296.076) (2.720.494) 57,92

TOTAL 1.142.712.847 927.492.969 23,20

Fonte: Sia'.
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a) Bens Móveis

Os Bens Móveis da União em 31/12/2017 totalizavam R$ 92,7 bilhões e estão distribuídos em várias contas contábeis, conforme detalhado na tabela a 
seguir.

BENS MÓVEIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 21.564.837 20.400.829 5,71

BENS DE INFORMÁTICA 12.491.853 11.713.094 6,65

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 7.102.803 6.841.207 3,82

MATERIAL CULTURAL, EDUCACIONAL E DE COMUNICAÇÃO 2.645.681 2.499.024 5,87

VEÍCULOS 25.026.179 24.079.707 3,93

PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO 474 325 45,66

BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO 28.234.804 25.596.946 10,31

BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO 4.803.861 4.537.417 5,87

ARMAMENTOS 1.269.262 1.235.619 2,72

SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 33.953 35.847 (5,28)

OUTROS 6.775.635 6.221.935 8,90

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (16.907.995) (14.555.066) 16,17

REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL (248.706) (207.535) 19,84

TOTAL 92.792.642 88.399.348 4,97

Fonte: Sia'.

Em 31/12/2017, veri'ca-se uma elevação dos saldos de bens móveis no 
âmbito da União de aproximadamente R$ 4,4 bilhões, representando uma 
variação positiva de aproximadamente 4,97% em relação a 31/12/2016.

No primeiro trimestre de 2017, percebeu-se uma diminuição referente à 
baixa de bens móveis realizadas pelo Ministério da Saúde, especi'camen-
te pelo Departamento de Logística em Saúde (DLOG).

Segundo informações extraídas do Sia', naquele trimestre tal baixa foi re-
alizada em janeiro de 2017 pelo valor de R$ 1,2 bilhão, referindo-se a regis-
tros indevidos realizados em atendimento a projetos de políticas públicas 
do Governo Federal, conforme Nota Técnica nº 003/2016/DIPAS/CGMAP/
SAA/SE/ME, de 14 de dezembro de 2016. 

Porém, a partir do segundo trimestre, percebe-se na verdade uma evolu-
ção do título Bens Móveis, ocasionada principalmente pela aquisição de 
bens pelo Ministério da Defesa, no valor aproximado de R$ 5,8 bilhões, 
ponderados demais acréscimos e decréscimos aferidos em outros órgãos. 

Cumpre salientar a evolução dos saldos de bens móveis em andamento, 
da ordem de R$ 2,6 bilhões, sendo o Ministério da Defesa, por meio dos 
Comandos da Aeronáutica e da Marinha, responsável por cerca de R$ 1,3 
bilhão da referida variação.

Os bens móveis estão distribuídos por Órgão Superior – Ministérios, con-
forme demonstrado na 'gura a seguir.

BENS MÓVEIS – POR ÓRGÃO SUPERIOR

Fonte: Sia'.
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Ministério da Defesa

Dos Bens Móveis da União, cerca de 66% estão registrados no Ministério da Defesa. A tabela a seguir detalha os valores por itens contábeis, sendo que a 
conta Bens Móveis em Andamento é a mais relevante, semelhantemente ao exercício de 2016. Desse item, pode-se destacar que a maior parte é do Co-
mando da Marinha, com o valor de R$ 16,5 bilhões, sendo que R$ 13,3 bilhões estão registrados na Coordenação-Geral do Programa de Desenvolvimento 
do Submarino com Propulsão Nuclear. 

BENS MÓVEIS – MINISTÉRIO DA DEFESA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 7.509.020 7.526.272 (0,23)

BENS DE INFORMÁTICA 1.179.546 1.134.245 3,99

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.277.854 1.364.901 (6,38)

MATERIAL CULTURAL, EDUCACIONAL E DE COMUNICAÇÃO 317.574 259.812 22,23

VEÍCULOS 19.416.495 18.428.745 5,36

PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO 147 1 14445,19

BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO 27.093.275 24.020.422 12,79

BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO 4.345.280 3.987.733 8,97

ARMAMENTOS 1.118.929 1.100.008 1,72

SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 13.680 15.231 (10,19)

OUTROS 3.900.127 2.487.733 56,77

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (4.537.142) (4.017.520) 12,93

REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL (174.898) (150.127) 16,50

TOTAL 61.459.885 56.157.458 9,44

Fonte: Sia'.

b) Bens Imóveis

Os Bens Imóveis da União em 31/12/2017 totalizavam R$ 1,050 trilhão e estão distribuídos em várias contas contábeis, conforme demonstrado na tabela 
a seguir.

BENS IMÓVEIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS DE USO ESPECIAL 557.964.256 491.378.021 13,55

BENS DOMINICAIS 214.972.271 66.661.399 222,48

BENS DE USO COMUM DO POVO 215.790.755 223.396.999 (3,40)

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 56.873.978 52.197.097 8,96

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 869.025 875.583 (0,75)

INSTALAÇÕES 5.136.924 4.776.351 7,55

OUTROS 2.609.073 2.528.665 3,18

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (4.296.076) (2.720.494) 57,92

TOTAL 1.049.920.205 839.093.621 25,13

Fonte: Sia'.

De acordo com a tabela anterior, os bens de uso especial correspondem a 53,14% de todos os bens imóveis reconhecidos contabilmente no Balanço 
Patrimonial da União, perfazendo o montante de R$ 557,9 bilhões, em 31/12/2017, a valores brutos.

Em relação à variação de 222,48% referente aos bens dominicais, isto se deve à incorporação realizada pela Subsecretaria Extraordinária de Regularização 
Fundiária da Amazônia Legal (Serfal), no valor de R$ 145,5 bilhões, em 2017.

Em síntese, os bens de uso especial mais relevantes na composição do patrimônio imobiliário federal são constituídos de fazendas, parques, reservas, ter-
renos, glebas, aquartelamentos, imóveis de uso educacional, edifícios, complexos, fábricas, usinas, imóveis residenciais e comerciais, aeroportos, estações 
e aeródromos, conforme abaixo mostrado.
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BENS DE USO ESPECIAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

FAZENDAS, PARQUES E RESERVAS 159.764.124 131.692.569 21,32

TERRENOS, GLEBAS 135.157.432 111.163.460 21,58

AQUARTELAMENTOS 103.231.506 101.254.862 1,95

IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL 34.296.467 31.215.612 9,87

EDIFÍCIOS 25.825.794 23.971.165 7,74

COMPLEXOS, FÁBRICAS E USINAS 25.305.616 23.669.194 6,91

IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 23.364.041 19.537.878 19,58

AEROPORTOS, ESTAÇÕES E AERÓDROMOS 21.000.647 18.665.727 12,51

OUTROS 30.018.629 30.207.553 (0,63)

TOTAL 557.964.256 491.378.021 13,55

Fonte: Sia'.

Os bens imóveis estão distribuídos por Órgão Superior de acordo com a 'gura a seguir.

BENS IMÓVEIS – POR ÓRGÃO SUPERIOR 

Fonte: Sia'.

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

Dos Bens Imóveis, cerca de 22,37% correspondem aos bens imóveis do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, avaliados em R$ 234,8 
bilhões.

Em 31/12/2016 os bens imóveis do Ministério em tela montavam o valor 
de R$ 240,6 bilhões, demonstrando um decréscimo de aproximadamente 
R$ 5,8 bilhões até 31/12/2017.

Dos bens imóveis reconhecidos contabilmente pelo referido Ministério, 
destacam-se as estradas e rodovias federais registradas pelo Dnit, as quais 
são caracterizadas como bens de uso comum do povo.

Tais bens correspondem a R$ 215,8 bilhões em 31/12/2017, ou seja, cerca 
de 91,88% de todo o patrimônio imobiliário reconhecido contabilmente 
pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. Contudo, estes 
bens totalizavam R$ 223,4 bilhões em 31/12/2016, o que representa um 
decréscimo de R$ 7,6 bilhões,  o que deve-se, ponderados os acréscimos 
em diversos bens, à redução do valor patrimonial das rodovias federais, 
lançado pelo Dnit com o valor de R$ 13,1 bilhões. 

Portanto, a despeito do aumento dos valores referentes aos Bens de Uso 
Especial e Obras em Andamento, a redução do valor das referidas estra-
das explica o decréscimo no valor dos imóveis alocados ao Ministério dos 
Transportes. Quanto à variação de 236,38% referente aos bens de uso es-
pecial do Dnit, esta foi decorrente, principalmente, da reavaliação e regis-
tro de imóveis de uso especial no SPIUnet e da transferência de imóveis de 
uso especial da SPU para o Dnit, efetuada também no SPIUnet. 

Por rodovias federais entende-se as vias rurais pavimentadas, e por estra-
das, as vias rurais não pavimentadas, conforme de'ne o Anexo I do atual 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei nº 9.503/97.

Tangente aos critérios de mensuração das rodovias e estradas federais, 
esclarece-se que, dos valores evidenciados, o Dnit adotou como critério 
o valor necessário à construção de uma rodovia nova, ponderando-se as 
condições em que determinados trechos rodoviários se encontravam no 
exercício a que se refere as demonstrações contábeis, os quais necessitam 
de outros gastos com o intuito de colocá-los em condições ideais de uso.
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Tal metodologia também é denominada de Custo Médio Gerencial. Nos casos de vias não pavimentadas, ou seja, estradas, o critério adotado foi o de se 
utilizar como parâmetro os valores necessários à manutenção dos trechos rodoviários, como serviços de terraplanagem, dentre outros.

Registra-se, ainda, que o Dnit não vem realizando o reconhecimento e a mensuração dos ativos de infraestrutura referentes às ferrovias e hidrovias sob 
sua jurisdição, constituídas de vias navegáveis, inclusive eclusas ou outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis, ferrovias federais, bem como 
suas instalações.

Na tabela a seguir é demonstrada a composição do patrimônio imobiliário reconhecido contabilmente pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil e cometido às entidades a ele subordinado. 

BENS IMÓVEIS – MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A (VALEC) 382.861 379.187 0,97

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 53.890 28.980 85,96

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) 367.392 109.219 236,38

DEPARTAMENTO DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE 6.601 32.184 (79,49)

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL (ANAC) 4.004 0

TOTAL BENS DE USO ESPECIAL 814.748 549.570 48,25

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) 215.790.185 223.396.380 (3,40)

TOTAL BENS DE USO COMUM DO POVO 215.790.185 223.396.380 (3,40)

VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A (VALEC) 15.705.741 15.072.319 4,20

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 618.199 0

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT) 485.724 485.724 0,00

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) 1.374.360 1.002.319 37,12

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A (EPL) 0 67.990 (100,00)

FUNDO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 33 0

TOTAL BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 18.184.058 16.628.352 9,36

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A (EPL) 0 2.644 (100,00)

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL (ANAC) 451 0

TOTAL BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS 451 2.644 (82,96)

VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A (VALEC) 614.123 614.123 0,00

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) 3.298 1.181 179,20

TOTAL INSTALAÇÕES 617.421 615.304 0,34

VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A (VALEC) 285 285 0,00

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) 6.251 18.696 (66,56)

TOTAL DEMAIS BENS IMÓVEIS 6.537 18.981 (65,56)

VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A (VALEC) (547.420) (522.607) 4,75

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL (929) (158) 487,63

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) (3.861) (599) 544,89

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A (EPL) 0 (25.875) (100,00)

DEPARTAMENTO DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE (143) (61) 134,69

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL (ANAC) (371) 0

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (552.725) (549.300) 0,62

TOTAL 234.860.675 240.661.931 (2,41)

Fonte Sia'.
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Ministério da Defesa

O Ministério da Defesa também merece destaque dentro do grupo de Bens Imóveis, já que corresponde a 22,20% do total do grupo. O item Bens Imóveis 
de Uso Especial é o de maior destaque dentro do referido órgão, respondendo por 96,24% de todo o seu patrimônio imobiliário.

BENS IMÓVEIS – MINISTÉRIO DA DEFESA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS DE USO ESPECIAL 224.344.118 219.112.154 2,39

OBRAS EM ANDAMENTO 9.146.834 8.823.878 3,66

OUTROS 467.587 495.650 (5,66)

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (845.173) (377.413) (123,94)

TOTAL 233.113.366 228.054.269 2,22

Fonte Sia'.

Até 31/12/2017, o título bens imóveis do Ministério da Defesa evoluiu 2,22%, ou seja, cerca de R$ 5,0 bilhões, considerando a variação de R$ 467,7 milhões 
no título de depreciação e amortização acumuladas. Comparativamente ao encerramento de 2016, o aumento experimentado em contas do item Bens de 
Uso Especial decorreu, principalmente, de reavaliações de aquartelamentos, que totalizaram cerca de R$ 2,0 bilhões em 2017. Na data de 31/12/2017, os 
Bens de Uso Especial do Ministério da Defesa são compostos, principalmente, por aquartelamentos (45,92% - R$ 103 bilhões), terrenos e glebas (27,88% 
- R$ 62,5 bilhões) e aeroportos, estações e aeródromos (8,14% - R$ 18,2 bilhões).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão também se destaca no grupo dos Bens Imóveis, uma vez que representa 14,03% do total do 
grupo, ou seja, R$ 147,3 bilhões, apresentando uma elevação de 17,56% em relação a 31/12/2016. Os Bens de Uso Especial e os Bens Dominicais são os de 
maior relevância dentro do referido Órgão, sendo a variação relativa aos Bens de Uso Especial devida, principalmente, à reavaliação de fazendas, parques 
e reservas, e imóveis residenciais e comerciais, registrados no SPIUnet.

BENS IMÓVEIS – MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS DE USO ESPECIAL 80.994.399 63.589.115 27,37

BENS DOMINICAIS 66.430.254 61.739.601 7,60

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 4.275 3.704 15,41

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 2.655 1.448 83,35

INSTALAÇÕES 5.174 6.632 (21,98)

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (126.667) (39.501) 220,67

TOTAL 147.310.090 125.301.000 17,56

Fonte: Sia'.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Por mais, outro órgão de certa relevância na composição dos bens imóveis reconhecidos pela União é o Ministério da Justiça e Segurança Pública, con-
forme evidenciado a seguir:

BENS IMÓVEIS – MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS DE USO ESPECIAL 100.611.759 94.110.675 6,91

BENS DOMINICAIS 3.719 1.406 164,51

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 334.745 219.000 52,85

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 27.179 64.846 (58,09)

INSTALAÇÕES 14.431 8.592 67,96

OUTROS 636 636 0,00

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (12.291) (4.136) 197,14

TOTAL 100.980.178 94.401.018 6,97

Fonte: Sia'.
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O item “Bens de Uso Especial” no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública constitui cerca de 99,6% de todo o patrimônio imobiliário 
reconhecido por aquele Ministério, perfazendo o montante de R$ 100,6 bilhões. De acordo com informações extraídas do Sia', o item “Bens de 
Uso Especial” daquele Ministério é constituído pelos seguintes subitens:

BENS DE USO ESPECIAL – MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

FAZENDAS, PARQUES E RESERVAS 96.768.304 90.710.150 6,68

EDIFÍCIOS 2.346.367 2.254.273 4,09

TERRENOS E GLEBAS 652.536 302.843 115,47

PRESÍDIOS E DELEGACIAS 348.867 330.846 5,45

POSTOS DE FISCALIZAÇÃO 191.081 215.641 (11,39)

COMPLEXOS, FÁBRICAS E USINAS 103.072 103.310 (0,23)

OUTROS 201.532 193.612 4,09

TOTAL 100.611.759 94.110.675 6,91

Fonte: Sia'.

O subitem “Fazendas, Parques e Reservas” é constituído de bens reconhecidos pela Fundação Nacional do Índio (Funai), que concentra cerca de 
96% de todo o saldo do subitem em tela, perfazendo o montante de R$ 96,7 bilhões, sendo a variação neste item devida principalmente à reava-
liação destes imóveis no SPIUnet.

A Funai é uma fundação instituída por força da Lei nº 5.371/67, competindo àquela entidade estabelecer diretrizes e garantir o cumprimento da 
política indigenista, bem como gerir o patrimônio indígena, no sentido de sua conservação, ampliação e valorização, dentre outras atribuições, 
conforme previsto no art. 1º da referida Lei.

De acordo com o art. 39 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio), o patrimônio indígena é constituído pelos seguintes bens: 

Art 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena:

I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades indígenas;

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas terras ocupadas 
por grupos tribais ou comunidades indígenas e nas áreas a eles reservadas;

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.

Quanto à variação de 115,47% observada em “Terrenos e Glebas”, esta decorreu da reavaliação de imóveis de uso especial no SPIUnet, realizada 
pelo Departamento de Polícia Federal no valor aproximado de R$ 350,0 milhões.

Ministério da Educação

Em 31/12/2017, os bens imóveis reconhecidos no âmbito do Ministério da Educação montaram a quantia de R$ 55,5 bilhões, apresentando uma 
elevação de 6,35% em relação ao saldo apresentado em 31/12/2016, um aumento de cerca de R$ 3,3 bilhões. De acordo com a tabela abaixo, o 
título “Bens Imóveis” do Ministério da Educação é constituído pelos seguintes subitens: 

BENS IMÓVEIS – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS DE USO ESPECIAL 43.213.495 40.831.551 5,83 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 11.733.985 10.625.224 10,44 

INSTALAÇÕES 548.941 500.645 9,65 

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 116.854 96.644 20,91 

BENS DOMINICAIS 69.606 66.475 4,71 

BENS DE USO COMUM DO POVO 294 325 (9,69)

OUTROS 266.313 264.025 0,87 

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (417.825) (169.918) 145,90 

TOTAL 55.531.663 52.214.971 6,35 

Fonte: Sia'.
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De acordo com a tabela acima, os bens de uso especial, ou seja, aqueles destinados ao estabelecimento e serviço da administração federal cometida 
àquele Ministério, perfazem o valor de R$ 43,2 bilhões, ou seja, correspondem a 77,82% de todo o patrimônio imobiliário reconhecido naquele Ministério. 
Na tabela abaixo, evidenciam-se os principais subitens que compõem o item Bens de Uso Especial:

BENS DE USO ESPECIAL – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL 31.574.642 28.430.674 11,06

TERRENOS E GLEBAS 5.365.174 5.176.107 3,65

IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 1.719.823 1.724.125 (0,25)

EDIFÍCIOS 1.221.673 1.063.004 14,93

OUTROS 3.332.183 4.437.641 (24,91)

TOTAL 43.213.495 40.831.551 5,83%

Fonte: Sia'.

Presidência da República

Em 31/12/2017, o patrimônio imobiliário cometido à Presidência da República totalizou a quantia aproximada de R$ 197,3 bilhões, sendo certo que os 
bens imóveis de uso especial compreendem cerca de 24,5% deste patrimônio, conforme evidenciado na tabela abaixo.

BENS IMÓVEIS – PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

BENS DE USO ESPECIAL 48.301.494 698.585 6.814,19

BENS DOMINICAIS 148.468.422 8.666 1.713.200,62

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 427.850 210.206 103,54

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 318.554 8.139 3.813,68

INSTALAÇÕES 28.776 6.999 311,15

OUTROS 22.808 4.768 378,32

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (218.657) (17.185) 1.172,35

TOTAL 197.349.247 920.178 21.346,85

Fonte: Sia'.

De acordo com informações extraídas do Sia', 98,92% de todos os bens de 
uso especial alocados à Presidência da República, ou seja, R$ 47,7 bilhões, 
estão designados ao Instituto Nacional de Colonização Agrária (Incra) em 
2017.

Deste patrimônio disponibilizado ao Incra, cerca de R$ 46,8 bilhões refe-
rem-se a terrenos, glebas, fazendas, parques e reservas, sendo estes itens 
os principais responsáveis pelo aumento de 6.814,19% no saldo relati-
vo aos bens de uso especial, veri'cado entre 31/12/2016 e 31/12/2017, 
em virtude da transferência do Incra do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário para a Presidência e da reavaliação destes bens no SPIUnet, efetu-
ada pelo Incra em 2017.

Quanto à variação bastante signi'cativa dos saldos referentes a bens do-
minicais, a mesma é decorrente da incorporação de bens, no valor de R$ 
145,5 bilhões, realizada pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário (Sead), em dezembro de 2017. Essa Secretaria 
passou a fazer parte da estrutura da Presidência em 2017, proveniente do 
MDA. 

Motivado por recomendação presente no Acórdão nº 1.320/2017-TCU-
Plenário, que trata sobre a necessidade do reconhecimento e/ou reavalia-
ção dos bens imóveis destinados à reforma agrária no ativo imobilizado da 
União e regularização fundiária, foi instituída uma agenda conjunta entre 
STN/MF, SPU/MP, Incra e Serfal para discutir esses temas. Fruto desse tra-
balho, durante o exercício de 2017, foram reconhecidos ativos nos valores 
de R$ 145,5 bilhões pela Serfal, conforme mencionado, e R$ 30,7 bilhões 
por parte do Incra.

Conforme de'nido em reuniões entre esses órgãos e entidades, o Incra 
e a Serfal poderão continuar os lançamentos dos imóveis mencionados 
no SPIUnet, cuja contabilização é integrada com o Sia', e os imóveis re-
manescentes, que não forem cadastrados até 31 de dezembro de 2017, 

deverão ser cadastrados diretamente no Sia', na conta de Bens Dominiais 
Não Registrados no Siapa, tendo o valor total da área não cadastrada no 
SPIUnet. 

Tal procedimento deverá ocorrer também nos próximos encerramentos 
de exercícios 'nanceiros, caso se constate que a totalidade dos imóveis 
rurais ainda não estejam cadastrados nos sistemas o'ciais de patrimônio 
da Administração Pública Federal (SPIUnet ou SPUNET). Ficou de'nido 
também que os imóveis rurais sob as respectivas administrações sejam 
avaliados de acordo com a Planilha de Preços Referencial (PPR).

Por 'm, com relação à evolução do item “Benfeitorias em Propriedade 
de Terceiros”, a qual expôs uma variação positiva de 3.813,68% até 
31/12/2017, percebe-se a incorporação de saldos advindos do antigo 
Ministério do Desenvolvimento Agrário pela Sead, órgão este integrante 
da estrutura básica da Casa Civil da Presidência da República, nos termos 
do art. 4º, inciso IV, da Lei nº 13.502/2017.

Em relação ao disposto no Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário (item 
5.3.2, xvi), que dispõe acerca da classi'cação indevida de bens dominicais 
em conta de bens especiais, no valor de R$ 16,4 bilhões, a Secretaria do 
Patrimônio da União, por meio da Nota Técnica nº 3.349/2017-MP, esclare-
ceu que, por ocasião da implantação do novo sistema SPUnet, que substi-
tuirá o SPIUnet, está prevista uma rotina automatizada para reclassi'cação 
de bens dominicais.

Imóveis Funcionais

Os Imóveis Funcionais registrados no SPIUnet em 31/12/2017 totalizavam 
R$ 9,0 bilhões e estão distribuídos em várias contas contábeis conforme 
demonstrado na tabela a seguir.
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IMÓVEIS FUNCIONAIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017

IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 6.246.839

FAZENDAS, PARQUES E RESERVAS 2.043.339

EDIFÍCIOS 425.390

PRESÍDIOS E DELEGACIAS 91.347

ESTACIONAMENTOS E GARAGENS 56.498

IMÓVEIS DE USO RECREATIVO 51.801

TERRENOS E GLEBAS 40.954

IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL 33.525

AQUARTELAMENTOS 18.478

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 6.703

ARMAZÉNS E GALPÕES 5.939

LOJAS 3.045

OUTROS 2.512

TOTAL 9.026.368 

Fonte: SPU/MP.

Os imóveis funcionais estão cadastrados no SPIUnet com o regime de 
utilização denominado “Imóvel Funcional”, cuja informação não aparece 
no Sia', sendo contabilizado em conta contábil selecionada pela Unidade 
Gestora que detém o imóvel.

Tendo em vista que os imóveis funcionais devem localizar-se somente no 
Distrito Federal, com base no Decreto nº 980/93, art. 1º, e no Regimento 
Interno da SPU, aprovado pela Portaria nº 152/2016, art. 55, na conta con-
tábil 1.2.3.2.1.01.01 (“Imóveis Residenciais e Comerciais”), no Sia', veri'-
cou-se a existência de inconsistência de informações no SPIUnet e de con-
tabilização de valores no Sia'.

Cabe registrar que a obrigatoriedade de registro dos imóveis funcionais na 
supracitada conta contábil, não signi'ca que todos os imóveis lá contabi-
lizados são funcionais.

Sendo assim, serão tomadas medidas administrativas junto às Unidades 
Gestoras que detém imóvel nesse Regime de Utilização, fora do Distrito 
Federal, para que possam corrigir no SPIUnet, cujo re�exo será automático 
no SIAFI.

Depreciação, Amortização e Exaustão Acumuladas

Com o intuito de apresentar o patrimônio da União de forma mais 'de-
digna à sua realidade de atuação, a STN, na qualidade de órgão central 
do Sistema de Contabilidade Federal, conforme dispõe o art. 17, inciso 
I, da Lei nº 10.180/2001, expediu a Macrofunção 02.03.30 – Reavaliação, 
Redução a Valor Recuperável, Depreciação, Amortização e Exaustão na 
Administração Direta da União, Autarquias e Fundações.  

Porém, tempos depois a referida macrofunção foi dividida em dois pro-
cedimentos, um tratando especi'camente sobre o reconhecimento da 
depreciação, amortização e exaustão (Macrofunção 02.03.30), e outro tra-
tando sobre o reconhecimento de valores decorrentes de reavaliações e 
reduções a valores recuperáveis (Macrofunção 02.03.35). 

Com o intuito de uniformizar os procedimentos no âmbito da União, a ma-
crofunção 02.03.30 dispôs sobre os percentuais referentes à depreciação 
e a aferição dos respectivos valores residuais, revelando o método de de-
preciação de bens móveis.

Foi estabelecido um calendário para que os gestores adotassem grada-
tivamente o procedimento de depreciação, amortização e exaustão dos 
bens, de acordo com as características dos bens. Por isso, a adoção vem 
progredindo à medida que os controles sobre os bens são melhores de-
senvolvidos e conforme a capacidade de recursos humanos de cada órgão.

Com relação aos bens imóveis, a metodologia utilizada para o cálculo da 
depreciação pelo SPIUnet é Método da Parábola de Kuentzle, conforme 
relatado no Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis, item 
‘Depreciação de bens imóveis cadastrados no SPIUnet’. Vale ressaltar que 
não foi realizado nenhum registro contábil automático de depreciação nas 
empresas públicas e sociedades de economia mista, pois elas devem se-
guir a Lei nº 6.404/76 e demais legislações e normativos próprios.

Destaca-se ainda, que se encontra em desenvolvimento na SPU/MP, um 
novo sistema que será utilizado no controle dos bens imóveis sob super-
visão deste. O atual sistema, o SPIUnet não foi criado com módulos que 
permitam o histórico de �uxos relacionados com: 

Depreciação; 
Amortização; 
Reavaliação; e, 
Redução ao Valor Recuperável.

A lógica utilizada no SPIUnet é de estoque, o que pode ocasionar variação 
dos valores apurados, em especial da depreciação, pois quaisquer altera-
ções nos parâmetros utilizados no cálculo implicam em novos valores de 
mensuração, de acordo com a metodologia adotada.
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Nota 11 - Intangível

O ativo intangível da União, em 31/12/2017, totalizou aproximadamente R$ 4,5 bilhões, estando distribuído em várias contas contábeis, conforme deta-
lhado na tabela a seguir.

INTANGÍVEL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

SOFTWARE – VIDA ÚTIL DEFINIDA 2.776.809 2.624.222 5,81

SOFTWARE – VIDA ÚTIL INDEFINIDA 1.242.998 795.018 56,35

SOFTWARE – NÃO LOCALIZADOS 1.457 - -

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA – SOFTWARE (427.601) (355.738) 20,20

REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL – SOFTWARE (1.232) (1.037) 18,80

SOFTWARE – VALOR LÍQUIDO CONTÁBIL 3.592.431 3.062.465 17,31

MARCAS, DIREITOS E PATENTES – VIDA ÚTIL DEFINIDA 957.172 782.091 22,39

MARCAS, DIREITOS E PATENTES – VIDA ÚTIL INDEFINIDA 5.879 130.197 (95,48)

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA – MARCAS, DIREITOS E PATENTES (88.278) (54.270) 62,66

REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL – MARCAS, DIREITOS E PATENTES - (1) (100,00)

MARCAS, DIREITOS E PATENTES – VALOR LÍQUIDO CONTÁBIL 874.772 858.017 1,95

DIREITO DE USO DE IMÓVEL – PRAZO DETERMINADO 4.300 4.900 (0,12)

DIREITO DE USO DE IMÓVEL – PRAZO INDETERMINADO 892 892 0,00

DIREITO DE USO DE IMÓVEL – VALOR LÍQUIDO CONTÁBIL 5.192 5.792 (0,10)

TOTAL 4.472.395 3.926.274 0,14

Fonte: Sia'.

Considerando-se os saldos líquidos das contas do Intangível (após dedução da amortização acumulada e da redução ao valor recuperável), o item mais 
representativo é o título “software”, representando cerca de 80% do total, em 2017. Especi'camente quanto a esse título, a 'gura a seguir demonstra a 
composição por órgão superior, em 31 de dezembro de 2017.

INTANGÍVEL – SOFTWARE POR ÓRGÃO SUPERIOR
R$ MILHÕES

Fonte: Sia'.

No âmbito do Ministério da Fazenda (MF), relativamente aos sistemas de software com desenvolvimento externo, o Serviço Federal de Processamento de 
Dados - Serpro e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev) são os principais fornecedores. Esses ativos foram mensurados 
pelo custo de produção, representado pelo valor do contrato de desenvolvimento e respectivos aditivos. 

Nota 12 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais

No curto prazo, os itens “Pessoal a Pagar” e “Benefícios Previdenciários a Pagar” respondem, juntos, por 84% do saldo desse subgrupo, conforme tabela a 
seguir.
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OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS – CURTO PRAZO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PESSOAL A PAGAR 11.145.115 10.936.231 1,91 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 21.840.766 21.519.567 1,49 

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 974.351 883.785 10,25 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 5.288.657 4.789.414 10,42 

TOTAL 39.248.889 38.128.997 2,94 

Fonte: Sia'.

Nas obrigações referentes a Pessoal a Pagar, as variações mais expressivas ocorreram nas contas de Férias a Pagar, Décimo Terceiro a Pagar e Obrigações 
Trabalhistas a Pagar, conforme tabela a seguir.

PESSOAL A PAGAR A CURTO PRAZO- DETALHAMENTO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 1.846.893 1.779.777 3,77 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR 1.820.935 1.592.503 14,34 

FÉRIAS A PAGAR 1.568.335 1.295.367 21,07 

LICENÇA-PRÊMIO 67.086 62.957 6,56 

PRECATÓRIOS DE PESSOAL 5.274.324 5.282.087 (0,15)

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR 567.540 923.540 (38,55)

TOTAL 11.145.115 10.936.231 1,91 

Fonte: Sia'.

O maior saldo se refere aos precatórios de pessoal. Em 2017, o valor pago 
nessa rubrica totalizou aproximadamente R$ 4,98 bilhões. Uma vez que o 
saldo 'nal dessa conta de passivo no 'nal do exercício foi muito próximo 
do saldo inicial (diferença de apenas 0,15%, conforme tabela acima), esti-
ma-se que o total de novos passivos reconhecidos nessa conta ao longo 
de 2017 foi praticamente igual ao valor pago (ou seja, também foi da or-
dem de R$ 5,0 bilhões).

O saldo da conta de Décimo Terceiro Salário a Pagar foi de R$ 1,8 bilhão, 
apresentando crescimento de 14,34% em relação a 2016 (R$ 1,6 bilhão). 
O saldo dessa conta representa a apropriação mensal por competência 
do duodécimo do 13º Salário para os órgãos que apropriam a segunda 
parcela em novembro (órgãos do Poder Executivo).

A conta de “Férias a Pagar” apresentou saldo de R$ 1,6 bilhão e teve um 
acréscimo de 21,07% em relação a 2016 (R$ 1,3 bilhão). O saldo da conta 
re�ete o acumulado da apropriação mensal por competência do duodé-
cimo do abono constitucional de férias (1/3), menos o saldo baixado da 
conta de ativo referente ao adiantamento de férias. 

Salienta-se que o passivo de Férias a Pagar, assim como os Adiantamentos 
referentes a férias, levam em consideração apenas o abono constitucional 
de férias (1/3), sem considerar a remuneração no período de férias. 

Essa remuneração está incorporada nas VPD e nos passivos de salários. 
Durante o exercício de 2017, a STN/MF e o MP trabalharam na construção 
de uma solução tecnológica no Siape para apuração dos valores relativos 
à remuneração no período de férias. 

Essa nova rotina, que vai passar a considerar a remuneração do período, 
tanto na composição dos passivos quanto nos adiantamentos de férias, 
somente será viabilizada a partir de 2018.

A conta “Obrigações Trabalhistas a Pagar” foi criada para atender a reco-
mendação contida no Acórdão nº 1.485/2012-TCU-Plenário e representa 
os passivos trabalhistas existentes no Poder Judiciário e no Ministério 
Público, tais como Parcela Autônoma de Equivalência (PAE), Adicional de 
Tempo de Serviço (ATS) e Vantagem Pecuniária Nominalmente Identi'cada 
(VPNI). No longo prazo, as contas apresentaram os saldos seguintes.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS / LONGO PRAZO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PESSOAL A PAGAR 870.324 942.891 (7,70)

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 115.179 147.028 (21,66)

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 416.726 444.648 (6,28)

TOTAL 1.402.230 1.534.567 (8,62)

Fonte: Sia'.

Na rubrica “Pessoal a Pagar”, o item mais relevante foi “Obrigações 
Trabalhistas a Pagar”, conforme detalhamento a seguir.

PESSOAL A PAGAR A LONGO PRAZO - DETALHAMENTO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PESSOAL A PAGAR 68.247 70.962 (3,83)

PRECATÓRIOS DE PESSOAL 172.331 195.797 (11,99)

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR 629.746 676.131 (6,86)

TOTAL 870.324 942.891 (7,70)

Fonte: Sia'.

Nota 13 - Empréstimos e Financiamentos

Dos valores constantes dos Empréstimos e Financiamentos, a maior parte 
está sob a gestão do Ministério da Fazenda, sendo a Codiv/STN a respon-
sável pelo registro e controle das operações. Quanto à exigibilidade, ob-
serva-se, na tabela a seguir, que houve acréscimo no saldo das operações 
de crédito, tanto de curto quanto de longo prazo, na comparação do saldo 
de 2017 com o de 2016. No curto prazo, o aumento foi de R$ 133,4 bilhões, 
correspondendo a uma variação de 20,33%, cujo peso maior foi o registro 
da transferência para o curto prazo dos valores referentes às obrigações 
com vencimentos até o término do exercício seguinte (31/12/2018). No 
longo prazo, o aumento foi de R$ 447,8 bilhões (11,17%).
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EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 789.358.425 656.003.290 20,33 15,05

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 4.456.181.616 4.008.353.584 11,17 84,95

TOTAL 5.245.540.041 4.664.356.875 12,46 100,00

Fonte: Sia'.

As tabelas abaixo mostram o detalhamento dessas operações de crédito, a curto e a longo prazo.

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA – MERCADO 537.968.545 454.697.775 18,31 68,15

DÍVIDA MOBILIÁRIA AGRÁRIA – TDA 407.785 456.011 (10,58) 0,05

DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA – BCB 246.244.633 187.112.233 31,60 31,20

EMPRÉSTIMOS INTERNOS – EM TÍTULOS 784.620.963 642.266.019 22,16 99,40

CRÉDITOS SECURITIZADOS 160 160 - 0,00

CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS 7.185 6.855 4,82 0,00

EMPRÉSTIMOS INTERNOS – EM CONTRATOS 7.345 7.015 4,71 0,00

DÉBITOS DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - 17.840 (100,00) -

EMPRÉSTIMOS RECEBIDOS ANTECIPADAMENTE 1.382 1.296 6,63 0,00

EMPRÉSTIMOS INTERNOS 784.629.690 642.292.169 22,16 99,40

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS – EM TÍTULOS 2.687.882 10.724.378 (74,94) 0,34

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS – EM CONTRATOS 752.277 820.493 (8,31) 0,10

DÉBITOS DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - 157.465 (100,00) -

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS 3.440.160 11.702.336 (70,60) 0,44

FINANCIAMENTOS DO ATIVO PERMANENTE 133.391 980.209 (86,39) 0,02

FINANCIAMENTOS P/ CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS HABIT. 3.957 366 981,44 0,00

FINANCIAMENTOS INTERNOS 137.348 980.574 (85,99) 0,02

FINANCIAMENTOS DO ATIVO PERMANENTE 1.151.228 1.019.578 12,91 0,15

OUTROS FINANCIAMENTOS EXTERNOS - 8.633 (100,00) -

FINANCIAMENTOS EXTERNOS 1.151.228 1.028.211 11,96 0,15

TOTAL 789.358.425 656.003.290 20,33 100,00

Fonte: Sia'.
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EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES 

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA – MERCADO 2.907.801.348 2.549.036.983 14,07 65,25

DÍVIDA MOBILIÁRIA AGRÁRIA – TDA 1.425.614 2.193.813 (35,02) 0,03

DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA – BCB 1.424.906.905 1.338.816.030 6,43 31,98

EMPRÉSTIMOS INTERNOS – EM TÍTULOS 4.334.133.867 3.890.046.827 11,42 97,26

EMPRÉSTIMOS INTERNOS – EM CONTRATOS 236.644 484.616 (51,17) 0,01

EMPRÉSTIMOS INTERNOS 4.334.370.510 3.890.531.442 11,41 97,27

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS – EM TÍTULOS 109.048.180 106.501.137 2,39 2,45

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS – EM CONTRATOS 3.475.607 3.997.026 (13,05) 0,08

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS 112.523.787 110.498.163 1,83 2,53

FINANCIAMENTOS DO ATIVO PERMANENTE 1.547.616 1.547.616 0,00 0,03

FINANCIAMENTOS P/ CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS HABIT. 274.570 248 110.699,75 0,01

FINANCIAMENTOS INTERNOS 1.822.187 1.547.864 17,72 0,04

FINANCIAMENTOS DO ATIVO PERMANENTE 7.465.132 5.776.115 29,24 0,17

FINANCIAMENTOS EXTERNOS 7.465.132 5.776.115 29,24 0,17

TOTAL 4.456.181.616 4.008.353.584 11,17 100,00

Fonte: Sia'.

Dívida Mobiliária

Os títulos públicos federais são instrumentos 'nanceiros de renda 'xa emitidos pelo Governo Federal para obtenção de recursos junto à sociedade, com 
o objetivo primordial de 'nanciar seu de'cit. Os títulos relacionados à carteira mantida pelo Banco Central do Brasil são para 'ns de condução da política 
monetária.

O estoque da Dívida Mobiliária Federal totalizou, em 31/12/2017, R$ 5,230 trilhões, correspondendo a 99,7% em relação ao total de Empréstimos e Fi-
nanciamentos da União. Esse montante é composto pelo total de Empréstimos Internos em Títulos (curto e longo prazo) e por Empréstimos Externos em 
Títulos (curto e longo prazo), conforme apresentado nas tabelas acima. Houve um acréscimo nominal de 12,5% em relação ao exercício encerrado de 
2016, quando o valor da Dívida Mobiliária Federal era de R$ 4,650 trilhões. 

A seguir, apresentam-se as tabelas contendo a composição da Dívida Mobiliária Interna em Mercado (segregada em curto e longo prazos) e externa 
(agrupada).

DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA EM MERCADO A CURTO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

LTN-DL 2376 287.192.183 246.054.698 16,72 53,38

LFT 129.753.261 48.579.823 167,09 24,12

NTN-B 75.075.346 59.025.049 27,19 13,96

NTN-F 34.518.122 83.033.291 (58,43) 6,42

CTN 5.628.553 - - 1,05

NTN-C 2.724.766 14.873.413 (81,68) 0,51

NTN-I 1.520.475 1.504.833 1,04 0,28

OUTROS 1.555.839 1.626.668 (4,35) 0,29

TOTAL 537.968.545 454.697.775 18,31 100,00

Fonte: Sia'.
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DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA EM MERCADO A LONGO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

LFT 982.972.483 819.899.441 19,89 33,80

NTN-B 882.992.062 836.004.948 5,62 30,37

LTN-DL 2376 570.190.583 472.281.525 20,73 19,61

NTN-F 363.968.439 306.172.210 18,88 12,52

NTN-C 70.929.574 71.415.330 (0,68) 2,44

CTN 13.078.984 17.154.372 (23,76) 0,45

NTN-A3 11.972.209 11.795.231 1,50 0,41

CFT-E 7.996.148 5.424.076 47,42 0,27

OUTROS 3.700.865 8.889.849 (58,37) 0,13

TOTAL 2.907.801.348 2.549.036.983 14,07 100,00

Fonte: Sia'.

DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA – POR INDEXADOR
R$ BILHÕES 

Fonte: Sia'

DÍVIDA MOBILIÁRIA EXTERNA A CURTO E A LONGO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

GLOBAL 96.939.814 101.490.230 (4,48) 86,76

GLOBAL BRL 10.629.516 10.629.516 0,00 9,51

EURO 4.054.935 4.639.396 (12,60) 3,63

A-BOND 111.368 465.914 (76,10) 0,10

DL6019 429 459 (6,46) 0,00

TOTAL 111.736.062 117.225.515 (4,68) 100,00

Fonte: Sia'.

Diferença entre os saldos da DPF no SID e no Sia'

A tabela seguinte apresenta a evolução do saldo da Dívida Pública Federal (DPF2) em mercado3 e em carteira do Banco Central do Brasil (BCB), 
divulgada nos relatórios da Codiv/STN a partir do Sistema Integrado da Dívida (SID), além do saldo de “Empréstimos Recebidos Antecipadamente”, 
que corresponde a valores recebidos anteriormente em função do Programa Nacional de Desestatização (PND). Esta conta foi criada em dezem-
bro/2016 para registro dos valores de títulos NTN-P emitidos pelo Tesouro Nacional, os quais se referem a liquidações 'nanceiras já ocorridas por 
parte do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (gestor do Fundo Nacional de Desestatização – FND), em função do 
PND.

2 A DPF corresponde à soma da Dívida Pública Mobiliária Federal interna (DPMFi) com a Dívida Pública Federal externa (DPFe), sendo esta última subdivi-
dida em mobiliária e contratual.
3 O conceito de “Mercado” utilizado pela CODIV/STN compreende o somatório dos saldos das seguintes contas de curto e longo prazos: “Dívida Mobiliária 
Interna – Mercado”; “Dívida Mobiliária Agrária – TDA”; “Empréstimos Externos em Títulos”; e “Empréstimos Externos em Contratos”.
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SALDO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL EM CARTEIRA – SID
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MERCADO 3.568.465.806 3.128.994.572 14,05 68,11 

BCB 1.671.151.537 1.525.928.263 9,52 31,89 

EMPRÉSTIMOS RECEBIDOS ANTECIPADAMENTE 1.382 1.296 6,63 0,00 

TOTAL 5.239.618.725 4.654.924.131 12,56 100,00 

Fonte: Codiv/STN/MF.

Entretanto, somando-se os saldos de Dívida Mobiliária Agrária, Empréstimos Externos em Títulos e Empréstimos Externos em Contratos ao saldo da 
Dívida Mobiliária Interna – Mercado, registrados no Sia', o total é R$ 4,9 bilhões inferior ao registrado no relatório apresentado na tabela acima 
pela Codiv/STN.

SALDO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL EM CARTEIRA – SIAFI
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MERCADO 3.563.567.239 3.128.427.616 13,91 68,08 

BCB 1.671.151.537 1.525.928.263 9,52 31,92 

EMPRÉSTIMOS RECEBIDOS ANTECIPADAMENTE 1.382 1.296 6,63 0,00 

TOTAL 5.234.720.158 4.654.357.175 12,47 100,00 

Fonte: Sia'.

Essa divergência decorre da aplicação de diferentes metodologias de cálculo. O estoque da DPF apresentado nas demonstrações contábeis é calcu-
lado pela metodologia por apropriação. Trata-se da demonstração dos saldos de valores arrecadados (ou simplesmente reconhecidos) com os juros 
e deságios apropriados registrados no Sia'. 

Por outro lado, o estoque da DPF, demonstrado no Resultado do Tesouro Nacional (RTN), Relatório Mensal da DPF (RMD), Relatório Anual da Dívi-
da (RAD) e Plano Anual de Financiamento (PAF) é apurado utilizando-se a taxa interna de retorno média (TIR) das emissões como taxa de desconto 
para a determinação do valor presente dos títulos (estoque pela TIR). Essa metodologia, que atende à demanda dos agentes econômicos, é também 
utilizada para cálculo de indicadores da dívida contidos naqueles relatórios. É importante ressaltar que as duas metodologias convergem e têm 
valores idênticos quando do pagamento/vencimentos dos títulos.

Mais informações sobre emissões, resgates, estoque, per'l de vencimentos e custo médio, dentre outras, relativas à DPF, nela incluídas as dívidas 
interna e externa de responsabilidade do Tesouro Nacional em mercado, podem ser obtidas no Relatório Mensal da DPF, disponível em http://www.
tesouro.fazenda.gov.br/relatorio-mensal-da-divida, abrangendo as principais alterações ocorridas no exercício de 2017.

Nota 14 - Fornecedores e Contas a Pagar

Em 31/12/2017, a União apresentou um saldo aproximado de R$ 3,2 bilhões de fornecedores e contas a pagar, sendo R$ 2,8 bilhões de obrigações 
a curto prazo (88,99% do total) e R$ 348 milhões (11,01% do total) de obrigações de longo prazo, conforme tabela a seguir.

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

NACIONAIS – CURTO PRAZO 2.599.195 3.129.724 (16,95) 82,20

ESTRANGEIROS – CURTO PRAZO 214.696 277.809 (22,72) 6,79

SUBTOTAL – CURTO PRAZO 2.813.892 3.407.533 (17,42) 88,99

NACIONAIS – LONGO PRAZO 348.317 100.435 246,81 11,01

SUBTOTAL – LONGO PRAZO 348.317 100.435 246,81 11,01

TOTAL 3.162.209 3.507.968 (9,86) 100,00

Fonte: Sia'.

A maior parte do passivo da União com fornecedores e contas a pagar se refere a fornecedores nacionais, que representaram, no curto e longo prazo, 
82,20% do total. Na tabela a seguir, são listados os órgãos contratantes com valores mais expressivos de obrigações dessa natureza na data base de 
31/12/2017. O INSS e a Fundação Oswaldo Cruz destacam-se entre os órgãos com os maiores saldos a pagar (respectivamente 11,37% e 10,97% do total 
a ser pago).
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FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR – POR ÓRGÃO CONTRATANTE
R$ MILHARES

 31/12/2017 AV (%) 31/12/2016 AV (%)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  359.681  11,37  284.240  8,10 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ  346.915  10,97  216.859  6,18 

FUNDO DE DEFESA DA ECONOMIA CAFEEIRA (FUNCAFÉ)  315.864  9,99  316.961  9,04 

COMANDO DO EXÉRCITO  211.225  6,68  123.609  3,52 

MINISTÉRIO DA SAÚDE  156.871  4,96  138.365  3,94 

OUTROS  1.771.653  56,03  2.427.935  69,21 

TOTAL 3.162.209 100,00  3.507.968 100,00

Fonte: Sia'.

O saldo da conta fornecedores e contas a pagar em 31/12/2017 reduziu 9,86% em comparação a 31/12/2016, ou seja, R$ 346 milhões, e os principais res-
ponsáveis por esta redução foram o Comando da Marinha, responsável por um decréscimo de R$ 185 milhões, e o Dnit, com redução de R$ 131 milhões 
nessa obrigação. Em 31/12/2017, 17.090 fornecedores possuíam créditos com a União. Desse total, 353 fornecedores (2,07%) representaram 80% do saldo 
dessa obrigação. Na tabela adiante, são apresentados apenas os fornecedores com valores mais expressivos, totalizando 30% do saldo total dessa conta 
(R$ 985 milhões).

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR – POR FORNECEDOR E ÓRGÃO CONTRATANTE
R$ MILHARES

FORNECEDORES/ÓRGÃOS CONTRATANTES 31/12/2017 AV (%)

BANCO DO BRASIL S/A 395.987  12,52 

FUNDO DE DEFESA DA ECONOMIA CAFEEIRA (FUNCAFÉ) 315.864  9,99 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 50.148  1,59 

OUTROS 29.975  0,95 

DATAPREV 364.246  11,52 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) 319.787  10,11 

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR (FAT) 43.960  1,39 

OUTROS 499  0,02 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 78.538  2,48 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 40.368  1,28 

COMANDO DA MARINHA 35.401  1,12 

OUTROS 2.769  0,09 

BIONOVIS S/A – COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOTECNOLOGIA FARMACÊUTICA 73.507  2,32 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 73.507  2,32 

GLAXOSMITHKLINE BIOLOGICALS MANUFACTURING S/A 72.960  2,31 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 72.960  2,31 

OUTROS FORNECEDORES 2.176.970  68,84 

TOTAL 3.162.209  100,00 

Fonte: Sia'.

Nota 15 - Provisões

As Provisões estão segregadas em dois grupos: (i) a curto prazo; e (ii) a longo prazo. Na tabela a seguir, é apresentada a composição em 31/12/2017 
e em 31/12/2016.
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PROVISÕES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PROVISÕES A CURTO PRAZO 55.702.170 41.115.288 35,48

PROVISÕES A LONGO PRAZO 1.654.751.294 1.556.152.697 6,34

TOTAL 1.710.453.463 1.597.267.985 7,09

Fonte: Sia'.

Provisões a Curto Prazo

Em 31/12/2017, o item “Provisões a Curto Prazo” foi constituído principalmente por Provisões para Riscos Fiscais e Outras Provisões a Curto Prazo, 
que representaram, respectivamente, 61,48% e 24,20% do total, conforme tabela a seguir.

PROVISÕES – CURTO PRAZO
R$ MILHARES 

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

RISCOS FISCAIS 34.245.762 19.744.951 73,44 61,48

REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS 3.993.802 4.735.288 (15,66) 7,17

RISCOS CÍVEIS 2.845.692 772.032 268,60 5,11

RISCOS TRABALHISTAS 1.139.670 1.996.663 (42,92) 2,05

OUTRAS 13.477.243 13.866.353 (2,81) 24,20

TOTAL 55.702.170 41.115.288 35,48 100,00

Fonte: Sia'.

Provisões para Riscos Fiscais

O item mais relevante dentre as Provisões para Riscos Fiscais a curto prazo está relacionado a provisões do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
relativas ao abono salarial dos anos base 2016 e 2017, conforme Nota Técnica nº 01/CCONT/CGOFC/SOAD/SE/MTb e projeção elaborada pelo 
Departamento de Gestão de Benefícios da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE/MTb), que representam 51,43% do total.

Outro item relevante refere-se a Provisões para Riscos Fiscais, constituídas para o pagamento de subvenções econômicas a instituições 'nanceiras 
(47,79%), como apresentado na tabela a seguir. Os valores são informados pelas referidas instituições, com a estimativa a valor presente dos valores 
a pagar pelos mutuários até o 'nal dos contratos, segregados entre curto e longo prazo. 

PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS – CURTO PRAZO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) AV(%)

INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS – FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 17.612.494 - - 51,43

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 16.364.767 19.625.212 (16,61) 47,79

INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS – ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES POR EXTINÇÃO 145.499 667 21.713,93 0,42

PAGAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO RECORRIDOS 123.003 119.072 3,30 0,36

TOTAL 34.245.762 19.744.951 73,44 100,00

Fonte: Sia'.

Em relação às provisões do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), o Conselho Deliberativo do Fundo (Codefat) de'ne o calendário-cronograma de 
pagamento do benefício trabalhista. O calendário-cronograma 2017/2018 (Resolução nº 790, de 28 de junho de 2017), vigente, está contemplando 
os benefícios trabalhistas do ano-base de 2016, ou seja, o registro contábil da despesa sob enfoque patrimonial é divergente do registro contábil da 
despesa orçamentária, motivo pelo qual o TCU determinou ao MTb o reconhecimento da despesa pela sua competência, conforme destacado no 
item 9.2.2.1 do Acórdão nº 2.455/2017-TCU-Plenário. Assim, a metodologia da provisão do abono salarial levou em consideração: 

vínculos projetados da Rais: CNPJ e CEI vinculado ao CNPJ – taxa média de crescimento 2013/2014; 
a Taxa de participação do total de trabalhadores até 2 salários mínimos em relação ao Total de vínculos RAIS para 2015 a 2020 foi estimado 

com base na taxa média divulgada em (2013/2014);
os Abonos Identi'cados foram projetados, tomando como referência o percentual médio de participação do total de abonos identi'cados de 

2013 e 2014;
abonos pagos projetados para (2017, 2018, 2019 e 2020) levou em consideração uma taxa de cobertura de 96% em relação ao Total de 

Identi'cados; e
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os valores do benefício a partir do segundo semestre 2016, Calendário 2016/2017, serão proporcionais ao tempo de emprego.

Para o calendário 2017/2018 (ano-base 2016) estimou-se uma quantidade de 11,78 milhões de bene'ciários onde o benefício médio a ser pago é 
no valor de R$ 752,70. Já para o calendário 2018/2019 (ano-base 2017) estimou-se uma quantidade de 11,61 milhões de bene'ciários cujo paga-
mento será efetuado em 2018 e 11,90 milhões de bene'ciários cujo pagamento só será efetuado em 2019, sendo o valor médio do benefício de 
R$ 752,70 e R$ 789,36, respectivamente. 

As provisões estão segregadas em dois grupos: a curto prazo e a longo prazo, e referem-se ao reconhecimento da despesa com o abono salarial 
(PIS/Pasep) por seu fato gerador (ano-base do direito adquirido), em obediência ao inciso II, art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP). A tabela a seguir resume os valores:

PROVISÕES PARA ABONO SALARIAL
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016

PROVISÕES A CURTO PRAZO

     RISCOS FISCAIS – ABONO SALARIAL (PIS/PASEP) 17.612.494 -

          ABONO 2016 – PAGAMENTO 2018 8.869.457 -

          ABONO 2017 – PAGAMENTO 2018 8.743.037 -

PROVISÕES A LONGO PRAZO

     RISCOS FISCAIS – ABONO SALARIAL (PIS/PASEP) 9.397.287 -

          ABONO 2017 – PAGAMENTO 2019 9.397.287 -

TOTAL 27.009.780

Fonte: Sia'.

Provisões para Repartição de Créditos

Este título registra os passivos de prazos ou de valores incertos relacionados aos créditos tributários e não tributários reconhecidos no lançamento 
por parte do agente arrecadador, a serem repartidos com outros entes da Federação ou entidades.

Como a obrigação de repartição dos créditos somente ocorre com a arrecadação efetiva dos tributos sujeitos a essa sistemática, para o cálculo da provisão 
respectiva é considerada a expectativa de recebimento desses créditos, ou seja, deduzida do ajuste para perdas. Após a apuração do ajuste para perdas e, 
consequentemente, da expectativa de recebimento de créditos tributários sujeitos à repartição, são aplicados os percentuais de transferências de'nidos 
em lei para o cálculo da provisão.

Dessa forma, a curto prazo, as maiores Provisões para Repartição de Créditos foram constituídas para Estados e Municípios, que per'zeram 92,27% do 
total em 31/12/2017, conforme tabela a seguir.

PROVISÕES PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS – CURTO PRAZO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MUNICÍPIOS 1.935.852 2.396.672 (19,23) 48,47

ESTADOS 1.749.094 2.081.112 (15,95) 43,80

SISTEMA S 308.856 257.504 19,94 7,73

TOTAL 3.993.802 4.735.288 (15,66) 100,00

Fonte: Sia'.

Em relação a essas provisões, observa-se uma variação negativa de 15,95% e 19,23%, respectivamente. Essa redução se deve ao fato de, a partir 
do mês de novembro de 2017, a contabilização dos créditos tributários a curto prazo incluir também o ajuste para os créditos do tipo parcelado.

Em suma, na metodologia de cálculo da provisão para repartição de créditos junto a Estados e Municípios, faz-se necessário o uso das informações 
referentes ao ajuste para perdas dos créditos tributários. Isso porque a expectativa de repartição aos demais entes leva em consideração os créditos 
líquidos desse ajuste. 

No cálculo, foram utilizadas as naturezas de receita constantes dos créditos tributários a receber no ativo circulante e no ativo não circulante. Sobre 
os valores devedores relativos a essas naturezas de receita, calculou-se o ajuste para perdas. Em seguida, aplicou-se porcentagens correspondentes 
a Estados e Municípios ao valor líquido resultante.

É importante destacar que, em razão das mudanças de critério contábil, tanto relativas ao ajuste para perdas dos créditos acima de mil reais quanto 
ao ajuste para perdas dos créditos do tipo parcelamento, foi necessário realizar ajuste de exercícios anteriores para que os valores registrados retra-
tassem de maneira oportuna essas alterações.
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Em relação ao Sistema “S”, é registrado 100% com base nos valores das naturezas de receita relativas às respectivas contribuições, contabilizadas nas 
contas de créditos tributários a receber do ativo não circulante.

Outras Provisões

Esse título compreende os passivos de prazos ou de valores incertos com probabilidade de ocorrerem em até doze meses da data das demonstrações 
contábeis, não classi'cados em outros itens de provisões a curto prazo.

O item mais relevante dentre as “Outras Provisões a Curto Prazo” está relacionado a provisões para Requisição de Pequeno Valor (RPV), sendo a maior 
parte registrada na Justiça Federal. Cabe destacar que a RPV é a espécie de requisição de pagamento de quantia a que a Fazenda Pública foi condenada 
em processo judicial, para valores totais de até 60 salários mínimos por bene'ciário, sendo encaminhada ao Tribunal Regional Federal, quando a entidade 
devedora for sujeita ao Orçamento Geral da União. As provisões para RPV representam 95,96% do total.

OUTRAS PROVISÕES – CURTO PRAZO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV) 12.933.044 13.533.715 (4,44) 95,96

SERVIÇOS DE TERCEIROS 115.431 115.431 - 0,86

GARANTIAS 1.548 1.548 - 0,01

OUTRAS 427.220 215.659 98,10 3,17

TOTAL 13.477.243 13.866.353 (2,81) 100,00

Fonte: Sia'.

Provisões a Longo Prazo

Das “Provisões a Longo Prazo”, 72,47% se referem a Provisões Matemáticas Previdenciárias, como detalhado na tabela a seguir.

PROVISÕES – LONGO PRAZO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 1.199.126.766 1.364.502.685 (12,12) 72,47

RISCOS FISCAIS 31.943.643 29.865.252 6,96 1,93

REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS 17.026.442 20.995.480 (18,90) 1,03

RISCOS CÍVEIS 4.114.112 4.965.362 (17,14) 0,25

RISCOS TRABALHISTAS 1.116.170 878.596 27,04 0,07

OUTRAS 401.424.161 134.945.322 197,47 24,26

TOTAL 1.654.751.294 1.556.152.697 6,34 100,00

Fonte: Sia'.

Provisões Matemáticas Previdenciárias

Em relação ao encerramento do exercício de 2017, houve uma redução de R$ 165 bilhões (12,12%) do montante total das provisões em relação ao ano 
anterior, como pode ser observado na tabela abaixo. 

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

APOSENTADORIAS, PENSÕES E OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER 549.261.417 758.394.190 (27,58) 45,81

APOSENTADORIAS, PENSÕES E OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 649.865.349 606.108.494 7,22 54,19

TOTAL 1.199.126.766 1.364.502.685 (12,12) 100,00

Fonte: Sia'.
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Os valores contabilizados são suportados por avaliação atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis da União, elabo-
rada pela Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPPS) do Ministério 
da Fazenda (MF) em 27 de dezembro de 2017. A data focal da avaliação foi 
posicionada em 31 de dezembro de 2017.

Foram utilizadas, no cálculo atuarial, as seguintes hipóteses biométricas, 
'nanceiras e econômicas, em consonância com os parâmetros estabele-
cidos na Portaria MPS n° 403/2008, buscando-se sua aderência às carac-
terísticas da massa de segurados do RPPS e de seus dependentes para o 
correto dimensionamento dos compromissos futuros do plano:

sobrevivência de válidos e inválidos: tábua atual de mortalidade 
elaborada para ambos os sexos pelo IBGE – 2014, extrapolada a 
partir da idade de 80 anos; 
entrada em invalidez: Álvaro Vindas, como limite mínimo de taxa de 
entrada em invalidez, em função da idade do segurado;
crescimento salarial: 1% ao ano, compreendido entre o tempo de 
contribuição transcorrido entre a data da avaliação e a data provável 
da aposentadoria de válidos. Esse crescimento foi calculado a partir 
da aplicação de uma função exponencial; 
crescimento real dos benefícios: não foi utilizado;
taxa de in�ação futura: não foi utilizada nos cálculos dos valores 
presentes atuariais e, consequentemente, na elaboração do balanço 
atuarial, visto que um dos pressupostos do estudo atuarial é que 
todas as variáveis 'nanceiras serão in�uenciadas pela in�ação na 
mesma dimensão e período; 
reposição de servidores: não foi utilizada a hipótese de reposição 
de servidores, isto é, não se considerou a substituição de servidor 
aposentado ou falecido por outro servidor, conforme Nota Técnica 
n° 12/2016/CGACI/DRPSP/SPPS/MF.
alíquotas de contribuição: servidores ativos (11% sobre sua 
remuneração de contribuição), aposentados e pensionistas (11% 
sobre a parcela do benefício excedente ao teto do RGPS), União 
(22%), conforme estipulado pela Lei nº 10.887/2004;
família-padrão: utilizou-se como estimativa do grupo familiar 
sobrevivente de servidores ativos e aposentados um cônjuge com 
a mesma idade do servidor ou servidora falecido, computando-se, 
entretanto, 76,5% da obrigação da respectiva pensão como forma 
de se estimar o efeito, nas projeções atuariais, daqueles servidores 
que não apresentam dependentes por ocasião de seu falecimento 
ou que apresentam apenas dependentes temporários;
idade de entrada no mercado de trabalho: considerou-se que o 
servidor contribuiu durante todo o tempo decorrido entre a idade de 
25 anos e a idade na data da posse no serviço público, para qualquer 
regime previdenciário, embora sem considerar possível ingresso de 
compensação 'nanceira;
taxa de rotatividade de servidores: não considerada; e
taxa de juros: utilizou-se a taxa anual de juros de 5,75% para o 
desconto dos valores dos pagamentos de benefícios e recebimentos 
de contribuições. 

Foram consideradas as informações cadastrais da base de dados de julho 
de 2017, modi'cando-se somente o seu posicionamento para dezembro 
de 2017, para 'ns da avaliação atuarial relativa a este exercício.

Com relação às regras de elegibilidade aos benefícios de aposentadorias 
programadas (por idade, tempo de contribuição e compulsória), a data da 
aposentadoria do servidor foi calculada selecionando-se a mais próxima, 
considerando as regras constitucionais permanentes. 

Para os servidores sujeitos às regras de transição, previstas nas Emendas 
Constitucionais nº 20/98, nº 41/2003 e nº 47/2005, estimou-se um tempo 
de espera para alcançar a regra mais vantajosa de aposentadoria.

Considerou-se o tempo de espera dos atuais riscos expirados de sete anos 
recebendo abono de permanência da data de cumprimento da melhor 
elegibilidade, de forma a distribuir melhor o �uxo de concessão dos riscos 
expirados, considerando o grande contingente de servidores que 'cam 
recebendo abono de permanência. 

Com relação ao comportamento dos futuros servidores sujeitos às regras 
de transição, utilizou-se a premissa para que estes aguardem a regra mais 
vantajosa de aposentadoria, independentemente do tempo de espera. 
Para todos os servidores que ingressaram após a criação das entidades 
fechadas de previdência complementar no âmbito da União, o valor do 
benefício futuro foi limitado ao teto do RGPS.

Na avaliação atuarial, foi adotado o método de 'nanciamento agregado 
em regime 'nanceiro de capitalização para o cálculo das provisões mate-
máticas prospectivas obtidas a partir dos valores presentes dos benefícios 
e das contribuições futuras.

Para avaliação do benefício futuro a conceder aos servidores que não pos-
suem direito a integralidade foi considerada a média de suas contribui-
ções estimadas.

Em relação à taxa de desconto, foram utilizadas as recomendações do 
Grupo de Trabalho (GT) instituído pela Portaria Conjunta nº 1, de 13 de 
abril de 2017, com objetivo de avaliar e aperfeiçoar as metodologias 
de apuração do resultado 'nanceiro e atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) dos Servidores Públicos Civis da União. 

Cumpre ressaltar que as premissas atuariais são estimativas para eventos 
ligados às obrigações e aos direitos dos Sistemas de Previdência, sendo a 
escolha da taxa de desconto uma das premissas mais importantes para 
estimar os passivos previdenciários, já que o seu impacto acumulado ao 
longo de muitas décadas é bastante elevado.

O passivo atuarial é compilado com base no valor presente da diferença 
entre contribuições e benefícios, ou seja, re�etem o valor de um �uxo de 
pagamento futuro para um determinado ano base. 

Então, ao calcular as obrigações e os direitos relativos à previdência, um 
dos pontos principais é identi'car o valor dos pagamentos futuros em va-
lores de hoje, e a ferramenta para avaliar esse �uxo de pagamentos é a 
taxa de desconto.

O documento intitulado “Experiência internacional referente ao cálculo e 
registro do passivo atuarial governamental”, resultado à época do grupo 
de trabalho instituído pela Portaria Conjunta CC/MF/MPS nº 218, de 19 de 
dezembro de 2014, trouxe contribuições sobre a experiência de Estados 
Unidos, Canadá e Austrália na apuração de seus passivos atuariais de seus 
regimes previdenciários, capitalizados ou não (funded ou unfunded), uti-
lizando para desconto taxas estimadas a partir das médias históricas da 
taxa de juros praticada nos títulos de dívida pública emitidos pelos res-
pectivos governos. 

Nesse documento, é mencionado o caso do Canadá, onde alguns planos 
são capitalizados e outros são não capitalizados. Os planos considerados 
capitalizados são aqueles relacionados a serviços prestados após março 
de 2000 que se enquadrem dentro dos limites determinados pelo Income 
Tax Act. 

Os planos considerados não capitalizados são aqueles relacionados a ser-
viços prestados antes de abril de 2000, ou após março de 2000 que extra-
polem os limites determinados pelo Income Tax Act.  Os planos são todos 
de benefício de'nido e geralmente 'nanciados por contribuições do em-
pregador e dos empregados.

As taxas de desconto usadas para medir o valor presente das obrigações 
previdenciárias canadenses são obtidas da seguinte forma: a) para bene-
fícios capitalizados, considera-se as taxas de retorno esperadas sobre os 
recursos investidos (4,1% acima da in�ação, na avaliação de 2011); b) para 
os não capitalizados, considera-se a média ponderada das taxas dos títu-
los de longo prazo do Governo do Canadá, que é um cálculo da média 
ponderada móvel de 20 anos das taxas dos títulos públicos de longo prazo 
projetadas no tempo. Essas taxas levam em consideração as taxas históri-
cas e re�etem as expectativas futuras.

O referido estudo cita ainda o caso da Austrália, onde desde 1922 o go-
verno provê um sistema de previdência para a maior parte dos seus ser-
vidores. Há três principais planos de pensão para os servidores civis: o 
Commonwealth Superannuation Scheme (CSS), criado em 1976, o Public 
Sector Superannuation Scheme (PSS), criado em 1990 e o Public Sector 
Superannuation accumulation plan (PSSap), criado em 2005. Os dois pri-
meiros proveem benefícios de'nidos e são largamente não capitalizados, 
enquanto que o último é um plano de contribuição de'nida 100% capi-
talizado.

De acordo com o último (2014) PSS and CSS Long Term Cost Report (LTCR), 
foi considerada a taxa de retorno de 6% sobre o investimento (taxa de des-
conto), levando em conta que o PSS e o CSS são majoritariamente não 
capitalizados. 

Considerou-se o retorno esperado para os títulos do governo de longo 
prazo como o melhor determinante para a taxa de desconto, já que esse 
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seria o custo para o governo australiano caso ele fosse 'nanciar os planos 
através de empréstimos.

Observa-se pela experiência internacional, no entanto, que as taxas de 
desconto são aplicadas independentemente de o plano ser capitalizado. 

No Brasil, não há norma contábil que discipline o tratamento da mensu-
ração aplicável às obrigações decorrentes de benefícios pós-emprego. 
No âmbito internacional, segundo o disposto na Norma Internacional de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Ipsas 39 – Employee Bene'ts, a 
entidade pública deve determinar uma taxa de desconto das obrigações 
de benefícios pós-emprego (capitalizados e não capitalizados) que re�ita 
o valor do dinheiro no tempo. 

A moeda e o prazo dos instrumentos 'nanceiros selecionados para re�etir 
o valor do dinheiro no tempo deverão ser consistentes com o prazo esti-
mado dessas obrigações.

O RPPS da União é caracterizado por um regime de repartição simples, 
onde os recursos não são capitalizados e aplicados de maneira que se pos-
sa comparar seu passivo atuarial com a taxa de retorno esperada de seus 
investimentos (ativos). Ainda assim, entende-se que a taxa de desconto 
deva ser utilizada para re�etir adequadamente o valor das obrigações pre-
videnciárias ao longo do tempo, conforme práticas internacionais.

Desse modo, o Grupo de Trabalho concluiu, a partir da análise da literatura 
e das experiências internacionais, que a taxa de desconto utilizada para 
trazer os passivos atuariais do RPPS da União a valor presente deve ser a 
taxa de juros que re�ita a rentabilidade dos títulos públicos pós-'xados 
e de maior liquidez, independente do plano ser capitalizado ou não. No 
caso do Brasil, o GT avaliou ser possível a formação de um referencial de 
taxa de desconto utilizando as taxas de juros reais formadas no mercado 
como, por exemplo, as NTN-B (Notas do Tesouro Nacional Série B).

O GT, em um dos seus subgrupos, recomendou ainda que: (a) o prazo a ser 
considerado para a determinação da taxa de desconto deve ser consisten-
te com o prazo estimado para as obrigações com o pagamento dos bene-
fícios; (b) a taxa de desconto deve re�etir taxas históricas médias em vez 
de dar peso indevido às taxas correntes ou de um passado muito recente e 
(c) mudanças muito bruscas da taxa de desconto devem ser evitadas uma 
vez que os resultados previdenciários podem mudar muito di'cultando a 
avaliação pelo governo e pela sociedade em geral.

Provisões para Riscos Fiscais

Dos itens que compõem a “Provisão para Riscos Fiscais” a longo prazo, o 
valor mais relevante se refere às provisões constituídas visando ao paga-
mento de subvenções econômicas a “Instituições Financeiras” (70,26%), 
como mostrado na tabela a seguir.

PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS – LONGO PRAZO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 22.442.344 23.222.197 (3,36) 70,26

INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS – OUTROS RISCOS FISCAIS 9.490.789 103.708 9.051,48 29,71

PAGAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO RECORRIDOS 7.289 2.544 186,48 0,02

PAGAMENTO DE AUTUAÇÕES FISCAIS RECORRIDAS 3.222 46.474 (93,07) 0,01

PAGAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO NÃO RECORRIDOS - 316 (100,00) -

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – REESTRUTURAÇÃO DE DÍVIDAS - 6.490.013 (100,00) -

TOTAL 31.943.643 29.865.252 6,96 100,00

Fonte: Sia'.

A inexistência de saldo de provisão em “Instituições Financeiras – Reestruturação de Dívidas” na data 31/12/2017, conforme a tabela acima, ocorreu em 
virtude da quitação das divergências entre os contratos de cessão e de con'ssão da Lei nº 8.727/93 com os credores do programa, efetuada nas datas 
de 01/08/2017, 01/09/2017 e 02/10/2017, no montante de R$ 6,1 bilhões. As quitações foram efetuadas conforme descrito na Nota Técnica nº 103/2017/
Coa'/Surin/STN/MF, de 26 de julho de 2017, ao amparo do disposto no art. 14 da LC nº 156/2016, e de acordo com os Pareceres PGFN/CAF/nº 912/2017 e 
1071//2017, de 4 de julho de 2017 e de 26 de julho de 2017, respectivamente.

Provisões para Repartição de Créditos

A longo prazo, as maiores “Provisões para Repartição de Créditos foram constituídas para Estados e Municípios, que per'zeram 93,8% do total em 
31/12/2017, conforme tabela a seguir.

PROVISÕES PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS – LONGO PRAZO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MUNICÍPIOS 8.426.607 10.783.913 (21,86) 49,49

ESTADOS 7.543.444 9.360.583 (19,41) 44,30

SISTEMA S 1.056.391 850.984 24,14 6,20

TOTAL 17.026.442 20.995.480 (18,90) 100,00

Fonte: Sia'.

Em relação a essas provisões, observa-se uma variação negativa de 19,41% e 21,86%, respectivamente. Essa redução se deve ao fato de, a partir do mês de 
novembro de 2017, a contabilização dos créditos tributários a longo prazo incluir também o ajuste para os créditos do tipo parcelado.
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Outras Provisões

Os itens mais relevantes na rubrica “Outras Provisões a Longo Prazo” são aqueles relacionadas a Perdas Judiciais e Administrativas (62,39%) e Pensões 
Militares Concedidas (29,56%), conforme tabela a seguir.

OUTRAS PROVISÕES – LONGO PRAZO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

PERDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS 250.460.569 106.456.024 135,27 62,39

PENSÕES MILITARES CONCEDIDAS 118.656.948 - - 29,56

FCVS 24.651.066 20.836.284 18,31 6,14

SERVIÇOS DE TERCEIROS 39 39 - -

OUTRAS 7.655.538 7.652.975 0,03 1,91

TOTAL 401.424.161 134.945.322 197,47 100,00

Fonte: Sia'.

Em conformidade com a Portaria AGU nº 40/2015 e com as normas con-
tábeis relativas a provisões e passivos contingentes, a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN) apura periodicamente as informações acerca 
do montante atualizado de ações judiciais defendidas pela Procuradoria, 
que possam se converter em risco 'scal possível e provável e passarão a 
constar do Anexo de Riscos Fiscais, segundo o art. 4º, § 3º da LC 101/2000 
(LRF), além do Balanço-Geral da União. A Nota Técnica PGFN/CASTF/CASTJ 
nº 01/2018 embasou os registros contábeis realizados por ocasião do en-
cerramento deste exercício 'nanceiro.

Nesse sentido, para serem reconhecidas como provisões (passivo), uma 
contingência deve atender a alguns requisitos, quais sejam: a) constituir-
se em uma obrigação presente (formalizada ou não), resultante de even-
tos passados, b) ser provável gerar uma saída de recursos para a extinção 

da obrigação e c) ser mensurada com su'ciente segurança. Segundo a 
PGFN, o valor reconhecido como passivo nas demonstrações contábeis re-
ferente às ações judiciais defendidas totaliza R$ 152,9 bilhões. O montante 
registrado na AGU, de R$ 75,9 bilhões, refere-se a ações judiciais com alta 
probabilidade de perda, conforme Notas Técnicas nº 072/2017/CGEST/
PGU/AGU e 03414/2017/PGU/AGU, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 4.320/64, com a Portaria AGU nº 40/2015 e com as normas contábeis 
relativas a provisões e passivos contingentes. 

Os principais assuntos presentes na Nota Técnica 03414/2014/PGU/AGU, 
que compõem o saldo de R$ 75,9 bilhões são: R$ 27,008 bilhões referen-
te ao Fundef; R$ 10,915 bilhões de diferenças salariais; R$ 4,8 referente a 
servidores civis; R$ 2,2 de grati'cação de desempenho; e R$ 1,8 referente 
ao Plano Bresser.

OUTRAS PROVISÕES – PERDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MF 164.724.111 13.141.088 1.153,50 65,77

AGU 75.910.000 84.493.577 (10,16) 30,31

MDIC 3.070.000 3.070.000 - 1,23

MEC 2.950.804 2.950.804 - 1,18

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 2.500.000 - - 1,00

MINISTÉRIO DOS TRANSP., PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 1.000.000 - - 0,40

JUSTIÇA MILITAR 305.655 300.556 1,70 0,12

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - 2.500.000 (100,00) -

TOTAL 250.460.569 106.456.024 135,27 100,00

Fonte: Sia'.

Na data base de 31/12/2017, o Ministério da Defesa possuía o saldo de 
R$ 118,7 bilhões, referente à apropriação das pensões militares concedi-
das. O valor contabilizado é suportado pela Nota Técnica SEI nº 2/2017/
Ccont/Sucon/STN-MF, que fornece o embasamento legal e normativo 
para o reconhecimento do passivo relacionado às pensões militares e 
para a evidenciação das despesas com militares inativos, bem como pela 
Nota Técnica Conjunta nº 001/2017/SG/MD, de 16 novembro de 2017, do 
Ministério da Defesa, que trata da metodologia para o reconhecimento da 
provisão para pensões militares e para projeção das despesas futuras com 
militares inativos das Forças Armadas.

As premissas biométricas, 'nanceiras e econômicas, bem como a meto-
dologia de cálculo do valor provisionado estão em conformidade com 
os parâmetros estabelecidos na Nota Técnica Conjunta nº 001/2017/SG/
MD. Ressalta-se que o cálculo foi feito com base nas projeções atuariais 
das pensões militares concedidas, realizadas pelo Centro de Análises de 
Sistemas Navais (Casnav), considerando a data-limite de 31 de dezembro 
de 2017. A seguir são descritas as premissas e metodologia de cálculo:

 política de geração de benefício: determina os contribuintes, bem 
como a base salarial conforme posto/graduação, a forma de custeio 
do benefício e o regime 'nanceiro, conforme prevê os artigos 1º, 3º 
e 32 da Lei no 3.765, de 4 de maio de 1960;
 conjuntura econômica do País, considerou-se: (a) a taxa de desconto 
utilizada equivalente à remuneração do título do Tesouro Nacional 
NTN-B Principal 2035, cuja taxa de juros utilizada nos cálculos foi 
a constante no site da Secretaria do Tesouro Nacional em 31 de 
dezembro do ano das demonstrações contábeis; e (b) o horizonte 
temporal é 16 anos, correspondente ao tempo médio de duração 
do benefício para o grupo fechado (pensões concedidas), conforme 
dados constantes no Banco de Informações Estratégicas e Gerenciais 
(Bieg);
 a in�ação não foi considerada, uma vez que os valores das 
contribuições e dos benefícios não sofrem indexação. Ressalta-se 
que não há in�uência desse índice no valor a ser reconhecido no 
BGU, tendo em vista que a in�ação não fez parte da taxa de desconto 
que incidirá no cálculo do Valor Presente Líquido das projeções 
atuariais;
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 aspectos Biométricos, considerou-se: (a) a tábua de mortalidade 
utilizada para o efetivo das Forças Armadas foi a GKM-70, 
desagravada em 61%; e (b) composição familiar, que exige a 
regularidade cadastral dos associados e seus dependentes;
 o 'nanciamento das pensões militares se dá por meio do orçamento 
anual, sendo as receitas do exercício integralmente utilizadas para 
o pagamento dos benefícios referentes ao mesmo exercício. Não 
havendo acumulação de recursos, é possível entender que essa 
prática se assemelha a um regime de 'nanciamento de repartição 
simples;
 não há exigência de equilíbrio 'nanceiro e atuarial para as despesas 

relativas aos militares inativos e pensionistas, conforme item 60 do 
Acórdão nº 1.295/2017-TCU-Plenári;
o cálculo das Pensões Militares V_(t )no período t corresponde a 
diferença entre os valores dos benefícios B_(t )e das contribuições 
P_(t ), conforme a fórmula: V_t=B_t-P_t; e
 para cada período t, foi trazido a Valor Presente a diferença entre 
os valores dos benefícios e das contribuições, conforme a fórmula: 
VP=V_t⁄(1+i)^t , onde VP é o valor presente, V_(t )é o valor da reserva 
no período t, i é a taxa de desconto e t é o período trazido a valor 
presente.

Nota 16 - Demais Obrigações

Em 31/12/2017, a União apresentou um saldo aproximado de R$ 264,2 bilhões em “Demais Obrigações”, sendo que R$ 240,9 bilhões são de curto prazo e 
representam 91,17% do total, e R$ 23,3 bilhões são de longo prazo (8,83%). No exercício de 2017, houve uma redução de 31,99% em relação ao exercício 
anterior, conforme tabela a seguir:

DEMAIS OBRIGAÇÕES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO  240.859.578  325.102.186 (25,91) 91,17 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO  23.338.898 63.381.457 (63,18) 8,83 

TOTAL  264.198.476  388.483.643 (31,99) 100,00

Fonte: Sia'.

O subgrupo “Demais Obrigações a Curto Prazo” é constituído pelos seguintes títulos:

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

VALORES RESTITUÍVEIS 10.166.534 7.761.494 30,99

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 282.495 263.731 7,11

DIVIDENDOS E JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR 63.290 62.814 0,76

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 230.347.260 317.014.147 (27,34)

TOTAL 240.859.579 325.102.186 (25,91)

Fonte: Sia'.

Ponderadas as diminuições veri'cadas em outros órgãos, cerca de 87,9% de todas as obrigações registradas no subgrupo “Demais Obrigações a Curto 
Prazo”, no exercício de 2017, aproximadamente R$ 211,6 bilhões se referem a obrigações reconhecidas por unidades gestoras vinculadas diretamente ao 
Ministério da Fazenda, conforme tabela a seguir:

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO – MINISTÉRIO DA FAZENDA
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

CUSTO DAS OPERAÇÕES CAMBIAIS E RESERVAS 102.096.446 152.019.692 (32,84)

OBRIGAÇÕES EM PROC. DE REC. E REGULAR. PELA UNIÃO 88.313.716 84.383.680 4,66

PARCELAMENTOS E PAGAMENTOS UNIFICADOS A 
CLASSIFICAR 16.391.589 34.607.512 (52,64)

ENTIDADES CREDORAS – FEDERAIS 1.587.596 2.074.599 (23,47)

OUTRAS 3.241.903 25.153.615 (87,11)

TOTAL 211.631.250 298.239.098 (29,04)

Fonte: Sia'.
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Do montante sob responsabilidade do Ministério da Fazenda, aproxima-
damente R$ 102,1 bilhões (48,24%) se referem ao reconhecimento de re-
sultados negativos do BCB, os quais constituem obrigação da União com 
aquele Banco, devendo ser objeto de aporte até o décimo dia útil do exer-
cício subsequente ao da aprovação das demonstrações contábeis pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Em relação aos resultados do BCB, quando positivos constituem obriga-
ção do BCB com a União, devendo ser objeto de crédito na Conta Única 
até o décimo dia útil subsequente ao da aprovação do balanço pelo CMN, 
conforme disposto art. 6º, §1º da Lei 11.803/2008. 

Em caso de resultados negativos, a União reconhece uma obrigação com 
o BCB. Sobre essa apuração, recomenda-se a leitura da Nota “Resultado do 
Banco Central do Brasil”.

Ainda sobre as Demais Obrigações de Curto Prazo, referentes a unidades 
do Ministério da Fazenda, destaca-se a liquidação das obrigações da extin-

ta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) com a Fundação Rede Ferroviária 
de Seguridade Social (Refer), em valores aproximados a R$ 3,1 bilhões, 
mediante a celebração do Contrato nº 23/PGFN/CAF, de 31 de outubro de 
2017 (Contrato de Assunção Legal, com Reconhecimento de Dívida entre 
a União e a Refer), o qual estabeleceu o pagamento por meio da emissão 
de títulos da dívida pública federal, autorizada pela Portaria STN nº 972, de 
22 de novembro de 2017.

Sobre o subgrupo “Demais Obrigações a Longo Prazo”, merece destaque 
que a redução de 63,18% ocorrida entre os exercícios de 2016 e 2017, em 
montante superior a R$ 40,0 bilhões. 

Tal redução ocorreu devido ao desreconhecimento do passivo referen-
te aos Depósitos Compulsórios, em contrapartida de ajustes de exer-
cícios anteriores, em atenção à recomendação contida no Acórdão nº 
1.320/2017-TCU-Plenário, conforme detalhada explicação contida no item 
“c – Depósitos Compulsórios” da Nota “Principais Mudanças das Práticas e 
Procedimentos Contábeis”.

Nota 17 - Atos Potenciais Ativos

Entre os atos potenciais ativos apresentados no “Quadro de Compensações” do Balanço Patrimonial, as Garantias e Contragarantias recebidas a executar 
representam o item mais relevante (87,12%) e estão detalhadas a seguir.

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 58.213.246 50.521.728 15,22

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 135.704.048 134.270.764 1,07

SUBTOTAL – PAÍS 193.917.294 184.792.492 4,94

GARANTIAS RECEBIDAS NO EXTERIOR 16.330.787 18.059.545 (9,57)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS NO EXTERIOR 109.690.147 95.066.336 15,38

SUBTOTAL – EXTERIOR 126.020.934 113.125.881 11,40

TOTAL 319.938.228 297.918.373 7,39

Fonte: Sia'.

Ponderadas as reduções veri'cadas em determinados órgãos, veri'ca-se que entre o exercício de 2016 e 2017 as garantias e contragarantias recebidas a 
serem executadas apresentou crescimento de aproximadamente 7,39%, ou seja, R$ 22,0 bilhões. A seguir são detalhadas as garantias e contragarantias 
recebidas a executar de acordo com os respectivos órgãos responsáveis por tais controles:
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GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV(%)

GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 58.213.246 18,20

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 20.174.416 6,31

COMANDO DA MARINHA 8.753.076 2,74

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 8.254.575 2,58

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 5.484.494 1,71

MINISTÉRIO DA FAZENDA 4.444.281 1,39

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 1.963.394 0,61

MINISTÉRIO DA SAÚDE 1.778.637 0,56

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 1.654.295 0,52

OUTROS 5.706.077 1,78

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 135.704.048 42,42

MINISTÉRIO DA FAZENDA 135.703.543 42,42

FUNDO DE GARANTIA P/ PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE 505 0,00

GARANTIAS RECEBIDAS NO EXTERIOR 16.330.787 5,10

COMANDO DA MARINHA 11.403.106 3,56

COMANDO DA AERONÁUTICA 4.845.556 1,51

OUTROS 82.125 0,03

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS NO EXTERIOR 109.690.147 34,28

MINISTÉRIO DA FAZENDA 109.690.147 34,28

TOTAL 319.938.228 100,00

Fonte: Sia'.

Cerca de 65,82%, ou seja, R$ 14,5 bilhões, deste crescimento deve-se a contragarantias recebidas de Estados, Municípios e de entidades por eles contro-
ladas, com o objetivo da União garantir operações de crédito realizadas por aquelas entidades junto a organizações multilaterais, como BID e Bird, dentre 
outras.

Destaque-se que a concessão de garantias pela União em operações de crédito realizadas por Estados, Municípios, Distrito Federal e entidades por eles 
controladas está condicionada ao oferecimento de contragarantias por esses Entes, conforme preconiza o § 1º do art. 40 da LRF, bem como o art. 10, inciso 
III, da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007.

Ainda, parte do aumento veri'cado das garantias e contragarantias recebidas deve-se também ao recebimento de seguros-garantia necessários ao 
desenvolvimento do submarino nuclear, a cargo do Comando da Marinha, que em 2017 perfez a quantia de R$ 7,5 bilhões, aproximadamente 33,88%.

Outros atos potenciais ativos que apresentaram crescimento entre os exercícios de 2017 e 2016 referem-se aos direitos conveniados e outros instrumen-
tos congêneres a receber, conforme demonstrado na tabela abaixo:

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 996.492 1.035.211 (3,74)

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA A RECEBER 17.061.938 13.837.858 23,30

TOTAL 18.058.429 14.873.068 21,42

Fonte: Sia'.

Tal crescimento deve-se principalmente à celebração de termos de execução descentralizada entre órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Fiscal, com vistas à execução de ações de interesse da unidade orçamentária descentralizadora.
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Destaca-se a celebração de termo de execução descentralizada entre o FNAS e o INSS, com vistas deste último operacionalizar a concessão, pagamento, 
manutenção e revisão de BPC e RMV, no valor total original de R$ 49,9 bilhões. Desses recursos, resta ao INSS receber a quantia de R$ 1,2 bilhão, ou seja, 
cerca de 37,63% do aumento constatado.

Outro ato que contribuiu de maneira signi'cativa foi a celebração de termos de execução descentralizada em favor de unidades gestoras vinculadas ao 
Ministério da Educação que, ponderadas diminuições veri'cadas em outros instrumentos, aponta potenciais valores a receber da ordem de R$ 2,3 bilhões.

Nota 18 - Atos Potenciais Passivos e Passivos Contingentes

Atos Potenciais Passivos

Os principais itens que compõem os atos potenciais passivos são: Garantias e Contragarantias Concedidas; e Obrigações Contratuais.

Garantias e Contragarantias Concedidas

As Garantias e Contragarantias Concedidas compreendem os avais, as 'anças e as hipotecas concedidos no país e no exterior, bem como emolumentos 
consulares e outras garantias e contragarantias. São compostas da seguinte forma:

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

GARANTIAS CONCEDIDAS NO PAÍS 179.165.706 183.439.706 (2,33)

CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS NO PAÍS 1.729 1.809 (4,46)

SUBTOTAL – PAÍS 179.167.434 183.441.515 (2,33)

GARANTIAS CONCEDIDAS NO EXTERIOR 121.849.107 103.761.200 17,43

SUBTOTAL – EXTERIOR 121.849.107 103.761.200 17,43

TOTAL 301.016.542 287.202.715 4,81

Fonte: Sia'.

A seguir, são detalhadas as garantias e contragarantias concedidas de acordo com os respectivos órgãos responsáveis por tais controles:

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AV(%)

GARANTIAS CONCEDIDAS NO PAÍS 179.165.706 183.439.706 59,52

MINISTÉRIO DA FAZENDA 146.987.163 146.385.036 48,83

FUNDO DE GARANTIA À EXPORTAÇÃO 32.178.038 37.053.994 10,69

FUNDO DE GARANTIA PARA PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE 505 675 0,00

CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS NO PAÍS 1.729 1.809 -

COMANDO DO EXÉRCITO 913 930 0,00

JUSTIÇA MILITAR 778 778 -

OUTROS 38 101 0,00

GARANTIAS CONCEDIDAS NO EXTERIOR 121.849.107 103.761.200 40,48

MINISTÉRIO DA FAZENDA 121.849.107 103.761.200 40,48

TOTAL 301.016.542 287.202.715 100,00

Fonte: Sia'.

A seguir, são detalhadas as garantias e contragarantias concedidas de acordo com os respectivos bene'ciários:
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GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR – POR BENEFICIÁRIO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

GARANTIAS CONCEDIDAS NO PAÍS 179.165.706 183.439.706 (2,33)

BANCOS ESTATAIS – ESTADOS/MUNICÍPIOS/ENTIDADES CONTROLADAS 108.308.088 110.118.498 (1,64)

LEI Nº 8.036/90 – RISCO DE OPERAÇÕES ATIVAS 20.475.302 18.356.361 11,54

EMGEA – MP Nº 2.155/2001 3.875.703 3.820.882 1,43

FGTS – GARANTIA AO BNDES 3.286.709 3.644.151 (9,81)

BANCOS PRIVADOS – ESTADOS/MUNICÍPIOS/ENTIDADES CONTROLADAS 3.191.738 1.207.623 164,30

FI/FGTS-BNDES 3.127.802 3.665.993 (14,68)

SEGURO DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO – IRB 969.663 953.456 1,70

OUTROS 35.930.701 41.672.742 (13,78)

CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS NO PAÍS 1.729 1.809 (4,46)

DIVERSOS 1.729 1.809 (4,46)

GARANTIAS CONCEDIDAS NO EXTERIOR 121.849.107 103.761.200 17,43

ORGANISMOS MULTILATERAIS – ESTADOS/MUNICÍPIOS/ENTIDADES CONTROLADAS 87.458.090 72.964.186 19,86

ORGANISMOS MULTILATERAIS – EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 16.471.704 13.107.306 25,67

BANCOS PRIVADOS – ESTADOS/MUNICÍPIOS/ENTIDADES CONTROLADAS 10.314.710 10.681.869 (3,44)

AGÊNCIAS GOVERNAMENTAIS – ESTADOS/MUNICÍPIOS/ENTIDADES CONTROLADAS 7.184.687 6.254.022 14,88

AGÊNCIAS GOVERNAMENTAIS – EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 419.140 512.823 (18,27)

AGÊNCIAS GOVERNAMENTAIS – EMPRESAS PRIVADAS 776 752 3,29

BANCOS PRIVADOS – EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 240.242 (100,00)

TOTAL 301.016.542 287.202.715 4,81

Fonte: Sia'.

Obrigações Contratuais

As obrigações contratuais compreendem o controle sobre os contratos celebrados pela Administração Pública na 'gura de contratante, visando à obten-
ção de bens e serviços com terceiros. Estão compostas da seguinte forma:

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

CONTRATOS DE SERVIÇOS 131.986.116 133.113.056 (0,85)

CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 58.498.883 43.492.725 34,50

CONTRATOS DE ALUGUÉIS 3.823.449 3.281.732 16,51

CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.961.548 1.878.256 57,68

CONTRATOS DE SEGUROS 287.506 424.110 (32,21)

ACORDO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS – ORG. INTERNACIONAIS 237.521 280.215 (15,24)

CONTRATOS DE GESTÃO 189.231 198.456 (4,65)

TOTAL 197.984.253 182.668.550 8,38

Fonte: Sia'.

As principais obrigações contratuais da União se referem aos contratos de serviços e de fornecimento de bens. A seguir, são detalhadas as obrigações 
relacionadas com tais contratos de acordo com os respectivos órgãos responsáveis por esses controles:
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CONTRATOS DE SERVIÇOS E DE FORNECIMENTO DE BENS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

CONTRATOS DE SERVIÇOS 131.986.116 133.113.054 (0,85)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 44.367.290 49.345.488 (10,09)

COMANDO DA MARINHA 13.609.650 14.040.302 (3,07)

COMANDO DA AERONÁUTICA 10.888.986 9.594.596 13,49

VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, FERROVIAS S/A 9.040.135 6.558.034 37,85

MINISTÉRIO DA FAZENDA 2.474.357 2.280.553 8,50

OUTROS 51.605.697 51.294.082 0,61

CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 58.498.883 43.492.725 34,50

COMANDO DA AERONÁUTICA 29.938.349 16.556.181 80,83

COMANDO DA MARINHA 9.198.017 9.759.938 (5,76)

COMANDO DO EXÉRCITO 7.286.549 6.964.241 4,63

MINISTÉRIO DA SAÚDE 4.504.817 3.094.534 45,57

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 2.876.009 2.607.095 10,31

OUTROS 4.695.143 4.510.736 4,09

OUTROS CONTRATOS 7.499.254 6.062.769 23,69

TOTAL 197.984.253 182.668.550 8,38

Fonte: Sia'.

Passivos Contingentes

Os passivos contingentes representam obrigações possíveis, resultantes de eventos passados, cuja existência será con'rmada pela ocorrência ou não de 
um ou mais eventos futuros incertos. Além disso, são passivos contingentes as obrigações presentes cuja saída de recursos é improvável ou cujo valor não 
pode ser mensurado com su'ciente con'abilidade. Quando a saída de recursos se torna provável, o passivo contingente é convertido em provisão, que 
deverá ser reconhecida no Balanço Patrimonial. Os riscos decorrentes de passivos contingentes podem ser classi'cados conforme a natureza dos fatores 
que lhes dão origem, bem como os órgãos responsáveis pela sua gestão. Na tabela a seguir, estão descritos os principais passivos contingentes da União.

PASSIVOS CONTINGENTES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DEMANDAS JUDICIAIS – PGFN 743.525.130 798.988.698 (6,94)

DEMANDAS JUDICIAIS – PGBC 41.318.000 40.372.000 2,34

DEMANDAS JUDICIAIS – PGF 9.800.000 9.800.000 -

RISCOS FISCAIS SOB GESTÃO DA COFIS/STN 4.884.500 4.747.800 2,88

DEMANDAS JUDICIAIS – PGU 1.486.000 1.012.020 46,84

DEMANDAS JUDICIAIS – EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES 2.039.200 2.005.600 1,68

OUTROS 963.799 3.870.864 (75,10)

TOTAL 804.016.629 860.796.982 (6,60)

Fonte: Sia' e Lei nº 13.473/2017.

Demandas Judiciais – PGFN

Em conformidade com a Portaria AGU nº 40/2015 e com as normas contábeis relativas a provisões e passivos contingentes, a Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional (PGFN) apura periodicamente as informações acerca do montante atualizado de ações judiciais defendidas pela Procuradoria, que possam 
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se converter em risco 'scal possível e provável e passarão a constar do Anexo de Riscos Fiscais, segundo o art. 4º, § 3º da LC nº 101/2000 (LRF), além do 
Balanço Geral da União. A Nota Técnica PGFN/CASTF/CASTJ nº 01/2018 embasou os registros contábeis realizados por ocasião do encerramento deste 
exercício 'nanceiro.

A estimativa de cálculo é fornecida pela Receita Federal do Brasil e leva em consideração, na maioria dos casos, a perda total de arrecadação anual e uma 
estimativa de impacto de devolução, considerando os últimos cinco anos e a totalidade dos contribuintes, de modo que representa a máxima do impacto 
ao erário, que pode não se concretizar em sua totalidade.

As ações judiciais defendidas pela PGFN com probabilidade possível estão detalhadas na tabela a seguir:

AÇÕES JUDICIAIS COM RISCO POSSÍVEL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

PORTARIA AGU Nº 40/2015, ART. 3º, INCISO II 31/12/2017

ALÍNEA “E” – QUANDO A AÇÃO TRAMITAR NO STF SEM DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA PELO ÓRGÃO COLEGIADO, DESDE QUE TENHA 
HAVIDO DECISÃO DESFAVORÁVEL DO TRIBUNAL A QUO. 309.463.000

ALÍNEA “C” – QUANDO HOUVER INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO POR TRIBUNAL SUPERIOR DESFAVORÁVEL À TESE DA 
FAZENDA PÚBLICA, ENQUANTO A MATÉRIA AINDA NÃO TIVER SIDO APRECIADA POR ÓRGÃO COLEGIADO DO STF. 89.694.070

PARÁGRAFO 2º – OUTRAS AÇÕES JUDICIAIS NÃO ABRANGIDAS NO ART. 3º, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E OBSERVADO O 
PARÂMETRO DE EVENTUAL IMPACTO FINANCEIRO IGUAL OU SUPERIOR A UM BILHÃO DE REAIS. 246.708.060

ALÍNEA “D” – QUANDO NA AÇÃO JUDICIAL HOUVER DECISÃO DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO DO 
STJ OU DO TST, NOS CASOS EM QUE HOUVER POSSIBILIDADE JURÍDICA DE A MATÉRIA SER CONHECIDA PELO STF. 97.660.000

TOTAL 743.525.130

Fonte: Sia'.

Demandas Judiciais – PGBC

De acordo com as informações obtidas no Anexo V – Riscos Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO 2018 – Lei nº 13.473/2017), a Procuradoria-
Geral do Banco Central (PGBC) avalia suas ações judiciais levando em con-
sideração o valor em discussão, a fase processual e o risco de perda. 

O risco de perda é calculado com base em decisões ocorridas no processo, 
na jurisprudência aplicável e em precedentes para casos similares. Apenas 
as ações judiciais em que o risco de perda foi considerado menor que pro-
vável e maior que remoto foram classi'cadas como passivos contingen-
tes. Essas ações importaram em cerca de R$ 41,3 bilhões. Destaca-se que a 
PGBC não avalia seus riscos com base na Portaria AGU n° 40/2015.

Demandas Judiciais – PGF

Para os efeitos da análise do risco 'scal dos passivos contingentes, a 
Procuradoria-Geral Federal (PGF) considerou os parâmetros 'xados na 
Portaria AGU nº 40/2015. Segundo a PGF, o impacto 'nanceiro dessas 
ações é estimado e revela a expectativa da repercussão econômica em 
caso de decisão judicial desfavorável, seja pela criação de despesa ou pela 
redução de receita. 

Quando não especi'cado de forma contrária, os custos estimados com-
putam não só as despesas iniciais com o pagamento de atrasados, mas 
também o impacto futuro da questão nas contas públicas. 

Assim, os impactos referidos podem ser diluídos ao longo do tempo, não 
sendo necessariamente realizados em um único exercício 'scal. De acordo 
com as informações obtidas no Anexo V – Riscos Fiscais da LDO 2018, a 
Procuradoria-Geral Federal (PGF) informou que as demandas judiciais se 
referem aos valores devidos a título de indenização de desapropriações 
para 'ns de reforma agrária. O presente risco diz respeito ao valor com-
plementar supostamente devido pelo Incra em razão de desapropriações 
já realizadas, mas cujo pagamento ainda vem sendo discutido em juízo.

Demandas Judiciais – PGU

Foram mensurados os valores referentes aos Riscos Fiscais de Ações 
Judiciais da União, seguindo os critérios da Portaria nº 40/2015 e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sendo que aqueles com probabilidade possível 
importaram em R$ 1,5 bilhão.

Riscos 'scais sob a gestão da Co's/STN

Trata-se de passivos contingentes da União com a Caixa Econômica 
Federal, pendentes de pleno reconhecimento que possibilite o andamen-
to dos respectivos processos administrativos de regularização. A solução 
dessas pendências está a demandar esforços da STN/MF, da PGFN/MF e da 
CGU, com a 'nalidade de que sejam rati'cados os valores alegados. 

A Caixa pleiteia, a partir de apurações feitas internamente, as importâncias 
apresentadas a seguir:

 Bônus BNH: O Decreto-lei nº 2.164/84 instituiu o incentivo 'nanceiro 
(Bônus) aos mutuários do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), a 
ser concedido pelo Banco Nacional da Habitação (BNH). Estabeleceu 
que deveria constar, no Orçamento Geral da União (OGU), nos 
exercícios de 1985 a 1994, Cr$ 200 bilhões, para atender às despesas 
decorrentes do incentivo, o que só foi efetivado em parte. O 
Decreto-lei nº 2.291/86, norma de extinção do BNH, atribuiu à 
Caixa a qualidade de sucessora do Banco em todos os seus direitos 
e obrigações. Valor pleiteado: R$ 2,8 bilhões em 01/10/2011. Valor 
atualizado: R$ 4,2 bilhões, em 31/12/2017;
 Voto CMN nº 162/95: Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados. O Voto nº 162/95 do CMN autorizou a Caixa 
a realizar o re'nanciamento de dívidas das Unidades Federadas, de 
forma que estas alcançassem o equilíbrio orçamentário sustentável. 
A MP nº 2.192-70 (PROES), de 24 de agosto de 2001, autorizou 
(art. 24 e 25) a União a assumir as perdas da Caixa decorrentes da 
operacionalização do referido Voto (descompasso entre as taxas de 
juros de empréstimo e de captação). Valor pleiteado: R$ 397 milhões 
em 30/06/2011. Valor atualizado: R$ 615 milhões em 31/12/2017;
 Produban: A MP nº 2.192-70/2001 assegurou às instituições 
'nanceiras federais que assumissem passivos, junto ao público, 
de instituições 'nanceiras estaduais, a equalização da diferença 
existente entre o valor recebido em decorrência da operação e o 
valor a ser pago ao BCB. A União, como garantidora, comprometeu-
se ao aporte da diferença entre os valores pagos ao BCB pela Caixa, 
e os valores por esta recebidos do Banco do Estado de Alagoas S/A 
(Produban). Valor pleiteado: R$ 54 milhões em 30/06/2011. Valor 
atualizado: R$ 83 milhões em 31/12/2017.

De acordo com a Co's/STN, é necessário esclarecer que eventuais diferen-
ças encontradas no saldo das obrigações registrado no balanço da Caixa e 
nestas demonstrações, posição 31/12/2017, dentre outros fatores, decor-
rerão da metodologia de atualização.
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Demandas Judiciais – Empresas Estatais Dependentes

De acordo com as informações obtidas no Anexo V – Riscos Fiscais da LDO 
2018, a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais 
(Sest/MP) coletou, junto às empresas, informações sobre as ações judiciais 
em que o risco de perda foi considerado possível e, portanto, classi'cadas 
como passivos contingentes. 

Segundo essas informações, os passivos contingentes totalizam R$ 2,0 bi-
lhões. Esses passivos contingentes das Empresas Estatais que fazem parte 
do OGU são constituídos por demandas judiciais de natureza trabalhista, 
tributária, previdenciária e cível.

Segundo a LDO 2018, as reclamações trabalhistas totalizaram R$ 522 mi-
lhões em 2017. Em geral, estas ações advêm de litígios por reivindicação 
de atualização salarial ou recomposição de perdas decorrentes de índices 
utilizados por ocasião dos Planos Econômicos, como as ações de reposição 
dos 28,8% do Plano Bresser e dos 3,17% do Plano Real. 

Também estão incluídas neste grupo as demais ações relativas aos empre-
gados, como solicitações de pagamento de horas-extras, descumprimen-

to de dissídio coletivo, pagamento de diárias, adicional noturno, adicional 
de periculosidade e insalubridade e incorporação de grati'cação.

As lides de ordem tributária somam R$ 686 milhões e derivam de não 
recolhimento de impostos pelas Empresas, notadamente os devidos aos 
Estados e Municípios. As demandas previdenciárias totalizaram R$ 35 mi-
lhões e correspondem àquelas em que as Empresas são acionadas pelo 
INSS pelo não recolhimento das contribuições previdenciárias de seus 
empregados.

As ações cíveis se referem a pleitos de direito de natureza civil, ou seja, 
não-criminal, podendo se tratar de con�itos nas áreas familiar, sucessória, 
obrigacional ou real. 

No caso das empresas estatais federais, as ações se referem a uma diver-
sidade de questionamentos, como indenizações por danos materiais, aci-
dentes, desapropriação, garantia de participação do impetrante em con-
tratos de opção e leilões eletrônicos, ação de cobrança, protesto de títulos, 
suspensão dos efeitos dos atos administrativos, suspensão de multa, den-
tre outros. As ações cíveis das Estatais Federais somaram R$ 796 milhões.

Nota 19 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Do total das variações patrimoniais aumentativas, 17,80% foram decorrentes de impostos, taxas e contribuições de melhoria, sendo que, deste total, 
98,28% foram relativos a impostos. O item mais signi'cativo na elevação da arrecadação de impostos, comparando-se 2017 com 2016, foi o Imposto sobre 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza, que contribuiu com R$ 29,3 bilhões. Os principais fatores para esse aumento foram a arrecadação adicional 
decorrente da não correção da tabela do imposto de renda e a leve recuperação da economia, que ocorreu em 2017.

TRIBUTOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AV(%)

IMPOSTO SOBRE RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 344.143.330 314.861.190 9,30

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 47.041.424 43.277.979 8,70

IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO, SEGURO 34.975.522 33.250.594 5,19

IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO 32.392.803 31.035.305 4,37

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 1.169.427 1.601.216 (26,97)

IMPOSTO S/EXPORTAÇÃO 15.092 172.914 (91,27)

TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS 1.258.046 1.508.270 (16,59)

TAXA EXERCÍCIO PODER POLÍCIA 6.855.895 6.537.144 4,88

OUTROS IMPOSTOS 4.194.773 6.805 61.538,26

TOTAL 472.046.312 432.251.418 9,21

Fonte: Sia'

A elevação de 4,37% na arrecadação do Imposto sobre Importação pode também ser atribuída à leve recuperação da economia bem como à acomodação 
da taxa cambial, sendo que o aumento de 8,70% na arrecadação do IPI tem relação com o aumento das vendas de veículos, após dois anos de queda, e 
ao crescimento da produção industrial. Quanto à variação na arrecadação de Outros Impostos, isto decorre, principalmente, da substancial elevação da 
alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre os combustíveis.

Nota 20 - Contribuições

Do total das variações patrimoniais aumentativas, 30,17% são decorrentes de contribuições, sendo que desse total, 98,37% são relativas às Contribuições 
Sociais. Conforme a próxima tabela, do total das Contribuições Sociais, as Contribuições Sociais ao RGPS representam 49,73% do total do item e as Con-
tribuições sobre a Receita ou Faturamento representam 35,56%.
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CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RGPS 400.753.728 340.495.027 17,70 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OU O FATURAMENTO 286.571.672 229.814.472 24,70 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO 73.160.515 60.293.126 21,34 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 13.802.881 15.373.240 (10,21)

CONTRIBUIÇÕES SOBRE A RECEITA DE CONCURSO DE PROGNÓSTICO 4.905.554 4.598.879 6,67 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA PAGAMENTO DE PENSÃO MILITAR 3.323.674 - -

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 23.294.203 22.473.877 3,65 

TOTAL 805.812.227 673.048.622 19,73

Fonte: Sia'.

Cabe destacar que das contribuições sociais ao RGPS, a maior parte está concentrada nas contribuições patronais (68,52%) e nas contribuições do segura-
do (30,57%). Por sua vez, da Contribuição sobre a Receita ou o Faturamento, a maior parte é oriunda de contribuições para o 'nanciamento da seguridade 
social (79,24%) e o restante é decorrente de contribuições para o PIS/Pasep (20,76%).

Nota 21 - Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços

Do total contabilizado na linha de exploração de bens, direitos e prestação de serviços, 77% foram realizados pelo Ministério da Fazenda (42%) e Minis-
tério de Minas e Energia (35%).

EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – POR ÓRGÃO
R$ BILHÕES

 

Fonte: Sia'.

No Ministério da Fazenda, deve-se em grande parte ao arrecadado na Delegacia Especial de Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro, unidade da Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil, no montante aproximado de R$31,1 bilhões, referentes principalmente aos royalties do petróleo.

Em relação ao Ministério de Minas e Energia, aproximadamente 93% do valor arrecadado está concentrado em duas agências: na Agência Nacional de 
Energia Elétrica – Aneel (55,32%), em razão das receitas arrecadadas com outorga de concessão de uso de bem público, ou seja, exploração e aproveita-
mento energético dos cursos de água; e na Agência Nacional de Petróleo – ANP (37,64%), em razão de receitas com outorga de concessão e partilha de 
produção de petróleo e gás natural. A seguir, apresenta-se a tabela com a composição dos órgãos do Ministério de Minas e Energia que compõem essa 
rubrica.

EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA  15.302.706  20.775.180 (26,34)

AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO  10.412.444  607.468 1.614,07 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL  1.943.864  1.912.178 1,66 

OUTROS  2.850  1.870 52,38 

TOTAL  27.661.863  23.296.695 18,74

Fonte: Sia'.
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Cumpre observar a grande variação na ANP, de 1.614%, devido, principalmente, ao Bônus de Assinatura de Contrato de Partilha, no valor aproximado de 
R$ 4,6 bilhões. Finalmente, merece destaque o incremento de quase R$ 9 bilhões ocorrido no Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (MTPA) em 
função da mudança de vinculação da Secretaria de Aviação Civil, responsável pelo Fundo Nacional de Aviação Civil (Fnac), que saiu da estrutura da Casa 
Civil da Presidência da República e foi para o MTPA, conforme o Decreto n° 8.872/2016. Este Fundo arrecadou, principalmente, com a outorga de serviços 
nos aeroportos, em 2017.

Nota 22 - Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Segundo preconizam as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP), o uso por terceiros de ativos da entidade pode gerar 
receitas na forma de juros, royalties, dividendos ou distribuições similares. No exercício de 2017, as receitas auferidas com juros e encargos decorrentes de 
empréstimos e 'nanciamentos concedidos montaram a quantia de R$ 83,8 bilhões, destacando-se, nesse montante, as receitas auferidas pelo Ministério 
da Fazenda (71,2%), conforme tabela abaixo.

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 59.594.743 75.898.842 (21,48) 71,15 

MINISTÉRIO DO TRABALHO* 12.101.958 - - 14,45 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 10.319.820 9.537.461 8,20 12,32 

OUTROS 1.738.266 1.659.565 4,74 2,08 

TOTAL 83.754.787 87.095.868 (3,84) 100,00

Nota: *Em 2016, essa receita foi reconhecida no subgrupo “Variações Monetárias e Cambiais” em vez de “Juros e Encargos de 
Empréstimos e Financiamentos Concedidos”.

Fonte: Sia'.

Ministério da Fazenda

A maior parte das receitas obtidas pelo Ministério da Fazenda com juros e encargos de empréstimos e 'nanciamentos concedidos refere-se à correção, 
pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), incidente nos contratos 'rmados entre a União e o BNDES, perfazendo R$ 29,3 bilhões em 2017 e R$ 36,2 bilhões 
em 2016. Essa redução de 18,92% foi motivada, sobretudo, pela liquidação antecipada de dívidas do BNDES com a União no montante de R$ 100 bilhões, 
ocorrida no 'nal do exercício de 2016. 

Destaque também para as receitas de juros pagos por Estados, Distrito Federal e Municípios à União (R$ 28,3 bilhões em 2017), em decorrência de progra-
mas de empréstimos e re'nanciamento de dívidas, implementados em conformidade com legislações especí'cas e formalizados mediante a celebração 
de contratos entre as partes. Em comparação com o exercício anterior, quando a receita obtida foi de R$ 36,7 bilhões, houve diminuição de 22,78% em 
virtude, principalmente, de redução nos recebimentos nos programas de re'nanciamento no âmbito da Lei nº 9.496/97 e da MP nº 2.185/2001, como 
consequência das adesões de entes subnacionais às condições mais favoráveis previstas na LC nº 148/2014.

Ministério do Trabalho

No âmbito do Ministério do Trabalho, as receitas auferidas em 2017, no montante de R$ 12,1 bilhões, são decorrentes de empréstimos e 'nanciamentos 
concedidos ao BNDES pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). Destinado ao custeio do programa de seguro-desemprego, ao pagamento do abono 
salarial e ao 'nanciamento de programas de educação pro'ssional e tecnológica e de desenvolvimento econômico, as principais fontes de recursos do 
FAT são compostas pelas contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e pelas contribuições para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep). Por determinação constitucional (art. 239, § 1º), pelo menos 40% dos recursos provenientes da arrecadação do PIS/Pasep devem 
ser destinados ao 'nanciamento de programas de desenvolvimento econômico, por intermédio do BNDES.

Ministério da Integração Nacional

No Ministério da Integração Nacional, a maior parte dessas receitas foi auferida pelos fundos constitucionais, como pode ser observado na tabela a seguir.

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS PELO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – POR FUNDO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORDESTE (FNE) 5.884.159 5.198.848 13,18 

FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE (FCO) 1.939.116 1.799.983 7,73 

FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORTE (FNO) 1.822.581 1.575.969 15,65 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 429.519 396.891 8,22 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 193.568 548.658 (64,72)

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 50.877 17.112 197,31 

TOTAL 10.319.820 9.537.461 8,20

Fonte: Sia'.
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Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste (FNE), Centro-Oeste (FCO) e Norte (FNO) foram criados por meio do art. 1º da Lei nº 7.827/89, 
com o intuito de consignar e aplicar os recursos oriundos da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), entregues pela União por força do art. 159, inciso I, alínea “c”, da CF/88, além de outras fontes previstas no art. 6ª da 
referida Lei. 

Segundo dispõe o art. 2º da Lei nº 7.827/89, esses fundos constitucionais têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regi-
ões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições 'nanceiras federais de caráter regional, mediante a execução de programas de 'nanciamento 
aos setores produtivos, em consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

Assim, sobre esses programas de 'nanciamento, custeados com recursos desses fundos, há a instituição de encargos 'nanceiros de'nidos pelo Conselho 
Monetário Nacional (CMN), por meio de proposta do Ministério da Integração Nacional, conforme preconiza § 4º, inciso I, do art. 9º-A da Lei nº 7.827/89, 
combinado com o art. 1º da Lei nº 10.177/2001, gerando variações patrimoniais aumentativas a serem reconhecidas nesses fundos. 

Nota 23 - Juros e Encargos de Mora

O subgrupo “Juros e Encargos de Mora” representa 17,63% do grupo de variações patrimoniais aumentativas 'nanceiras, e o seu item mais relevante (99%) 
é o que se refere a “Juros e Encargos de Mora sobre Crédito Tributário”, conforme a tabela a seguir.

JUROS E ENCARGOS DE MORA – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

JUROS E ENC. MORA SOBRE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 111.352.096 96.864.741 14,96 

JUROS E ENC. MORA SOBRE FORNECEDORES DE BENS/SERVIÇOS 75.107 34.827 115,66 

OUTROS 1.012.675 1.351.960 (25,10)

TOTAL 112.439.878 98.251.528 14,44

Fonte: Sia'.

A seguir, apresenta-se grá'co com os órgãos mais signi'cativos e os respectivos montantes.

JUROS E ENCARGOS DE MORA – POR ÓRGÃO
R$ BILHÕES 

Fonte: Sia'.

O fato de a quase totalidade dos juros e encargos de mora ser sobre cré-
ditos tributários ocasionou essa grande concentração no Ministério da 
Fazenda e no INSS. Nesses dois órgãos, os juros e encargos de mora refe-
rem-se, basicamente, às variações patrimoniais aumentativas com penali-
dades pecuniárias decorrentes de atrasos no cumprimento de obrigações 
tributárias.

Nota 24 - Variações Monetárias e Cambiais Aumentativas

Este subgrupo expõe as variações patrimoniais aumentativas provenien-
tes de variações do Real (R$) em relação aos índices ou coe'cientes aplicá-
veis em razão de dispositivos legais ou contratuais, bem como a variação 
da referida moeda em relação às moedas estrangeiras. Vale salientar que 
as variações monetárias e cambiais decorrentes de variações patrimoniais 
diminutivas não estão contempladas nesta nota, mas sim na nota sobre o 
grupo “Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras”. 

No exercício de 2017, as variações patrimoniais aumentativas decorrentes 
de variações monetárias e cambiais montaram a quantia aproximada de 
R$ 288,7 bilhões, destacando-se o Ministério da Fazenda no reconheci-
mento deste tipo de receita, conforme demonstrado na tabela seguinte.

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 272.131.101 240.057.527 13,36

OUTROS 16.558.998 22.897.069 (27,68)

TOTAL 288.690.099 262.954.596 9,79

Fonte: Sia'.

Cerca de 99,6% das receitas reconhecidas pelo Ministério da Fazenda, 
aproximadamente R$ 271 bilhões, referem-se a variações monetárias e 
cambiais auferidas na execução de empréstimos concedidos (haveres '-
nanceiros) e à execução da dívida pública federal. 

Dessas receitas reconhecidas, constata-se que R$ 191,6 bilhões são refe-
rentes a variações monetárias relativas à execução da dívida pública fede-
ral, conforme demonstrado na tabela abaixo.
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VARIAÇÕES MONETÁRIAS DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL
R$ BILHÕES

 31/12/2017 31/12/2016

MERCADO 127,1 84,9

BCB 64,1 33,4

REMUNERAÇÃO RESULTADO BCB 0,4 3,8

TOTAL 191,6 122,1

Fonte: Codiv/STN/MF. 

Tangente ainda à execução da dívida pública federal, houve o reconhe-
cimento de variações cambiais positivas no valor aproximado de R$ 18 
bilhões, decorrentes da valorização da moeda nacional diante de moedas 
estrangeiras, referentes à dívida externa em mercado, além de outras va-
riações cambiais correspondentes à valorização cambial da moeda estran-
geira de saldos das contas bancárias mantidas no exterior referentes às 
obrigações do Decreto Lei nº 6.019/43.

Ademais, destacam-se também as variações monetárias e cambiais oriun-
das de empréstimos concedidos e administrados pela Coordenação 
Geral de Haveres Financeiros (Coa'/STN) e pela Coordenação-Geral de 
Gerenciamento de Fundos e Operações Fiscais (Co's/STN), as quais reco-
nheceram receitas de aproximadamente R$ 57,1 bilhões e R$ 4,3 bilhões, 
respectivamente.

Com relação às receitas reconhecidas pela Coa'/STN, no valor de R$ 57,1 
bilhões, percebe-se uma diminuição de 16,8% em relação ao exercício 
anterior, quando essas receitas foram de R$ 68,6 bilhões. Esta redução se 
deve à diminuição do coe'ciente utilizado para as atualizações de saldo 
dos principais programas geridos pela Coordenação.

Com relação às receitas reconhecidas pela Co's/STN no exercício de 2017 
(aproximadamente R$ 4,3 bilhões), veri'ca-se que o seu reconhecimento 
diz respeito principalmente à correção pelo dólar dos contratos 'rmados 
entre a União e a Eletrobras (Itaipu), entre a União e o BNDES, e à corre-
ção pelo IGP-DI dos contratos de arrendamento celebrados entre a extinta 
RFFSA (sucedida pela União) e as concessionárias.

Nota 25 - Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras

Do total de R$ 104,6 bilhões registrados nesse subgrupo em 2017, R$ 83,2 bilhões referem-se à remuneração de depósitos bancários originários da Conta 
Única do Tesouro Nacional (CTU), e o restante (R$ 21,4 bilhões), à remuneração das aplicações 'nanceiras.

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 83.163.974 96.047.506 (13,41) 79,52

REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 21.415.180 21.285.007 0,61 20,48

TOTAL 104.579.154 117.332.513 (10,87) 100,00

Fonte: Sia'.

A variação da remuneração de depósitos bancários é uma combinação da forte redução da taxa de juros e a variação do estoque da conta única.  Quanto à 
remuneração de aplicações 'nanceiras, destaque para o FAT, que obteve R$ 4,7 bilhões em rendimentos em 2017, 33,7% a menos em comparação a 2016.

REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – POR UNIDADE GESTORA
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR (FAT) 4.662.351 7.028.867 (33,67)

FUNDO DE GARANTIA À EXPORTAÇÃO (FGE) 2.997.984 2.476.121 21,08 

FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (FRGPS) 2.993.956 786.129 280,85 

FUNDO SOBERANO DO BRASIL (FSB) 2.169.107 2.345.622 (7,53)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO (FND) 1.672.539 1.807.005 (7,44)

OUTRAS 6.919.244 6.841.262 1,14 

TOTAL 21.415.180 21.285.007 0,61

Fonte: Sia'.

Nota 26 - Aportes do Banco Central do Brasil

Este item se refere aos valores repassados pelo BCB ao Tesouro Nacional em decorrência de operações com reservas e derivativos cambiais e do Resultado 
Patrimonial apurado em balanço, conforme detalhado na tabela a seguir:
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APORTES DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016

BALANÇO APURADO – 2º SEMESTRE DE 2015         41.524.508 

BALANÇO APURADO – 2º SEMESTRE DE 2016         7.783.321 

BALANÇO APURADO – 1º SEMESTRE DE 2017      11.271.662 

REVERSÃO DE RESERVA DE REAVALIAÇÃO                 3.194 

BALANÇO APURADO – 2º SEMESTRE DE 2017      14.715.120  

TOTAL 33.773.297 41.524.508

Fonte: Sia' e Codiv/STN/MF.

Destaca-se que houve uma redução de 18,7% nos aportes do BCB ao Tesouro Nacional em relação a 2016. Para mais informações, sugere-se a leitura da 
Nota “Resultado do Banco Central do Brasil”.

Nota 27 - Outras Transferências e Delegações Recebidas

Referem-se a transferências decorrentes de integralização de capital, doações recebidas pelos entes, deduzidas dos valores contabilizados em contas 
intra. Destaque para o Ministério da Saúde (R$ 2,3 bilhões) e o Ministério da Defesa (R$ 2,2 bilhões). 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS – POR ÓRGÃO
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Veri'ca-se que em 2017 houve uma redução de praticamente 100% do montante sob responsabilidade do Ministério da Fazenda em relação ao exercício 
anterior, justi'cada em razão de ter havido em 2016 o registro do aumento de capital da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias 
S/A (ABGF), mediante transferência da totalidade das cotas do FGI e do FGO e de cotas do FGHab, de titularidade da União; e outra parte pelo registro da 
integralização de cotas do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEduc), fatos que não se repetiram em 2017.

Nota 28 - Reavaliação de Ativos

Em razão de diversos fatores, como a ampliação ou redução da capacidade produtiva de um bem móvel ou imóvel, o valor contábil de determinados 
ativos pode não corresponder ao seu valor justo, in�uenciando na expectativa de geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
pela entidade. Desta forma, de tempos em tempos, há a necessidade desses ativos passarem por um processo avaliativo com vistas a adequar o seu valor 
contábil. Semelhante ao ocorrido no exercício de 2016, boa parte das reavaliações reconhecidas no exercício de 2017 decorreram da reavaliação de bens 
imóveis, cerca de 99,9%, ou seja, R$ 70,7 bilhões. 

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 70.702.694 93.483.701 (24,4)

REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 56.686 152.239 (62,8)

REAVALIAÇÃO DE INTANGÍVEIS 256 116 119,7

TOTAL 70.759.636 93.636.057 (24,4)

Fonte: Sia'.
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Entre os órgãos superiores, destaca-se a Presidência da República, que foi responsável por aproximadamente 39,48%, ou seja, R$ 27,9 bilhões das varia-
ções patrimoniais aumentativas decorrentes de reavaliação de bens imóveis, seguido do Ministério do Planejamento e do Ministério da Defesa, cujas 
reavaliações foram de R$ 20 bilhões e R$ 8,5 bilhões, respectivamente.

REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS POR ÓRGÃO SUPERIOR
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 27.932.718 9.379 297728,6

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 19.999.950 2.426.352 724,3

MINISTÉRIO DA DEFESA 8.488.346 54.388.992 (84,4)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 8.463.919 8.985.630 (5,8)

OUTROS 5.874.703 27.825.704 (78,9)

TOTAL 70.759.636 93.636.057 (24,4)

Fonte: Sia'.

Entre os imóveis reavaliados na Presidência da República em 2017, destacam-se aqueles alocados ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria, que pertencia ao Ministério do Desenvolvimento Agrário em 2016, e foi incorporado à Presidência em 2017, sendo que os referidos imóveis foram 
reavaliados em R$ 27,9 bilhões no ano de 2017, o que explica a variação de 297.728,6% neste ano. Quanto ao Ministério do Planejamento, a elevação de 
724,3% decorre da reavaliação de bens imóveis de uso especial no SPIUnet, realizada pela Superintendência do Patrimônio da União/Rondônia, no valor 
de R$ 16,8 bilhões. Em relação ao Ministério da Defesa, a redução de 84,4% deve-se basicamente às reavaliações no Comando da Aeronáutica e Comando 
do Exército, que totalizaram R$ 49,9 bilhões em 2016, e somaram apenas R$ 6,6 bilhões em 2017.  A Figura a seguir ilustra a evolução nos valores das 
reavaliações em milhares de Reais.

REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Nota 29 - Ganhos com Incorporação de Ativos

No exercício de 2017, foram reconhecidas receitas de ganhos com a incorporação de ativos no valor de R$ 35,3 bilhões, contra o valor de R$ 60,8 bilhões 
em 2016, o que representa uma redução de R$ 25,5 bilhões, ou 42,03%. O reconhecimento de tais receitas, em 2017, deve-se, em parte, aos seguintes 
fatos:

 no Ministério do Planejamento, devido, principalmente, ao registro de imóveis de uso especial no SPIUnet, no valor de R$ 7,7 bilhões;
 no Ministério da Fazenda, em virtude, principalmente, do ajuste de saldos das operações de crédito especiais a receber, efetuada pelo Tesouro 

Nacional, no valor aproximado de 1,9 bilhão;
 na Presidência da República, em decorrência, principalmente, do registro de imóveis de uso especial no SPIUnet, no valor de R$ 5,7 bilhões, 

relacionado à incorporação do Incra;
 no Ministério da Educação, em razão, principalmente, do registro de imóveis de uso especial no SPIUnet, no valor de R$ 2,7 bilhões;
 no Ministério da Defesa, devido, principalmente, à atuação do Comando da Aeronáutica na incorporação de estoque de almoxarifado e ao registro 

de bens imóveis no SPIUnet; e
 no Ministério da Justiça, em decorrência, principalmente, do registro de bens imóveis de uso especial no SPIUnet, pela Fundação Nacional do Índio, 

e da aplicação de multas pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) a empresas por infração à ordem econômica.
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GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 13.906.951 24.146.254 (42,41)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 10.424.825 15.803.320 (34,03)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 7.868.178 5.803 135.491,52

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 4.434.980 9.707.204 (54,31)

MINISTÉRIO DA DEFESA 2.636.137 3.004.172 (12,25)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 1.561.231 581.348 168,55

OUTROS 2.965.655 22.461.204 (86,80)

TOTAL SEM CONSOLIDAÇÃO 43.797.956 75.709.304 (42,15)

CONSOLIDAÇÃO – CONTA VPD (8.523.468) (14.857.729) (42,63)

TOTAL COM CONSOLIDAÇÃO 35.274.488 60.851.574 (42,03)

Fonte: Sia'.

Nota 30 - Ganhos com Desincorporação de Passivos

No exercício de 2017, foram reconhecidos ganhos com a desincorporação de passivos no valor de R$ 20 bilhões. Como se veri'ca na tabela a seguir, 
84,25% desse valor se concentra nos órgãos Justiça Federal, Ministério da Fazenda e Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS).

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

JUSTIÇA FEDERAL 11.224.355 56,05 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 3.244.315 16,20 

FRGPS 2.402.689 12,00 

INCRA 434.958 2,17 

JUSTIÇA DO TRABALHO 433.550 2,17 

CBTU 417.445 2,08 

OUTROS 1.867.607 9,33 

TOTAL 20.024.919 100,00 

Fonte: Sia'.

A seguir, são detalhadas as variações patrimoniais registradas nos referidos órgãos.

Justiça Federal

Na Justiça Federal, as desincorporações de passivos referem-se aos seguintes assuntos: baixa de provisões registradas em excesso tanto para o exercício 
de 2017, quanto para os saldos alongados de exercícios anteriores; baixa de saldo de obrigações após pagamento de precatórios e RPV; cancelamento de 
restos a pagar referentes a precatórios e RPV; reti'cações de lançamentos indevidos.

Ministério da Fazenda

As desincorporações de passivos no Ministério da Fazenda referem-se principalmente ao ajuste do saldo do passivo referente aos contratos de cessão 
'rmados no âmbito da Lei nº 8.727/93, após a quitação das divergências entre a União e os credores. Também causaram impacto os pagamentos de 
amortizações extraordinárias, quando não houve o ingresso do recurso 'nanceiro. Essas amortizações se deram por meio da entrega de títulos emitidos 
como forma de pagamento pela novação de dívidas de responsabilidade do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).

Fundo do Regime Geral de Previdência Social 

O valor de R$ 2,4 bilhões na conta de VPA se refere à execução de despesas da competência do mês de dezembro de 2016 com utilização do orçamento de 
2017, tendo em vista a insu'ciência de dotação orçamentária no órgão no 'nal de 2016. Esse fato provocou o registro de passivo em dezembro de 2016, 
o qual foi baixado posteriormente quando da execução orçamentária, já em 2017.
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Nota 31 - Resultado Positivo de Participações

A tabela a seguir apresenta a composição dos resultados positivos de participações.

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RESULTADO POSITIVO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 27.502.256 40.967.511 (32,87)

DIVIDENDOS 246.224 85.949 186,47

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO -                54 (100,00)

PARTICIPAÇÕES 79.083 102.784 (23,06)

TOTAL 27.827.562 41.156.299 (32,39)

Fonte: Sia'.

O item de maior destaque no Resultado Positivo de Participações é o Resultado Positivo de Equivalência Patrimonial, que está demonstrado abaixo 
por Órgão Superior:

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 27.501.527     40.967.392 (32,87)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 655 - -

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOL., INOV. E COMUNICAÇÕES 73 -   -

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - 119 (100,00)

TOTAL 27.502.256 40.967.511 (32,87)

Fonte: Sia'.

O Ministério da Fazenda concentra a maior parte das participações do Governo Federal em empresas, com destaque para os resultados positivos: 
BNDES (R$ 12,4 bilhões), Banco do Brasil (R$ 5,2 bilhões), Caixa (R$ 3,5 bilhões) e Petrobras (R$ 3,3 bilhões). Para mais informações, recomenda-se 
a leitura das Notas “Investimentos” e “Partes Relacionadas”.

Nota 32 - Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas

O subgrupo “Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas” representa 57,65% do grupo “Outras Variações Patrimoniais Aumentativas” e 12,15% do 
total das VPA, e está detalhada na tabela a seguir.

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES PARA PERDAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REVERSÃO DE AJUSTE PARA PERDAS 81.008.950 183.223.635 (55,79)

REVERSÃO DE PROVISÕES 25.917.188 55.918.874 (53,65)

REVERSÃO DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 223.033.463 50.193.618 344,35

TOTAL 329.959.602 289.336.127 14,04

Fonte: Sia'.

A 'gura a seguir apresenta o detalhamento por órgão, sendo que 97,66% está registrado no Ministério da Fazenda.
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REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES PARA PERDAS – POR ÓRGÃO
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Cabe destacar que a maior parte do aumento observado no referido subgrupo deve-se à atualização, por parte da Secretaria de Políticas de Previ-
dência Social (SPPS/MF), das provisões matemáticas previdenciárias do RPPS da União. Mais detalhes podem ser observados na Nota “Provisões”.

Nota 33 - Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas

A tabela abaixo apresenta a composição do subgrupo “Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas” nos exercícios de 2017 e 2016.

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

VPA DECORRENTE DE FATORES GERADORES DIVERSOS 160.843.578 285.244.387 (43,61)

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 38.159.148 26.457.278 44,23 

MULTAS ADMINISTRATIVAS 15.181.416 30.764.539 (50,65)

OUTRAS 68.352 81.947 (16,59)

TOTAL 214.252.494 342.548.151 (37,45)

Fonte: Sia'.

VPA Decorrente de Fatores Geradores Diversos

Tanto em 2017 quanto em 2016, a maior parte das variações patrimoniais decorrentes de fatores geradores diversos foi reconhecida pelo Ministério 
da Fazenda, montando a quantia aproximada de R$ 152,8 bilhões em 2017, cerca de 95% do total.

VPA DECORRENTE DE FATORES GERADORES DIVERSOS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 152.805.451 277.327.333 (44,90)

MINISTÉRIO DA SAÚDE 3.124.799 3.827.313 (18,36)

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 1.046.126 977.596 7,01 

OUTROS 3.867.202 3.112.145 24,26 

TOTAL 160.843.578 285.244.387 (43,61)

Fonte: Sia'.

No âmbito do Ministério da Fazenda, a variação de 44,9% se explica, principalmente, pela redução nas receitas referentes à inscrição e ajustes da Dívida 
Ativa Tributária (contemplando valores principais, multas, juros, atualizações e encargos legais). Salienta-se que ocorreram, no 'nal do exercício de 2017, 
diversos ajustes nas contas relacionadas a Dívida Ativa, decorrentes da implantação do novo critério de classi'cação desses créditos baseado no rating. 
Mais informações sobre esse assunto podem ser encontradas na nota “Principais Mudanças e Políticas Contábeis”.

Indenizações e Restituições

Com relação ao título “Indenizações e Restituições”, percebe-se o reconhecimento de receitas no exercício de 2017 no valor aproximado de R$ 
38,2 bilhões. Destaca-se, no reconhecimento de tais receitas, o Ministério da Fazenda (R$ 17,4 bilhões), Justiça Federal (R$ 11,2 bilhões) e INSS 
(R$ 2,2 bilhões). Já a evolução veri'cada entre os exercícios de 2016 e 2017, cerca de R$ 11,7 bilhões aproximadamente, pode ser creditada à 
evolução no reconhecimento dessas receitas pela Justiça Federal, de cerca de R$ 11 bilhões, pois, no ano anterior, esse órgão reconheceu apenas 
R$ 135 milhões em receitas dessa natureza. 
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Essa variação teve como principal causa o cancelamento de precatórios e RPV federais depositados em instituição 'nanceira o'cial há mais de dois 
anos, cujos valores não foram levantados pelo credor, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

Multas Administrativas

Em 2017, foram reconhecidas multas administrativas em valores aproximados de R$ 15,2 bilhões, enquanto que, no exercício anterior, foram reco-
nhecidas R$ 30,8 bilhões. Ponderadas as variações ocorridas em outros órgãos, a evolução negativa de R$ 15,6 bilhões entre os referidos exercícios 
deve-se à diminuição no reconhecimento de multas administrativas pelo Ministério da Fazenda, cujo montante aproximado em 2017 foi de R$ 9,9 
bilhões, ante os R$ 26,7 bilhões reconhecidos em 2016. Essa variação ocorreu principalmente nas multas aplicadas pela Receita Federal do Brasil.

MULTAS ADMINISTRATIVAS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 9.860.879 26.715.870 (63,09)

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 2.167.954 787.338 175,35 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 968.273 827.508 17,01 

OUTROS 2.184.311 2.433.823 (10,25)

TOTAL 15.181.416 30.764.539 (50,65)

Fonte: Sia'.

O aumento veri'cado no Ministério de Minas e Energia refere-se principalmente a multas aplicadas pela Aneel nas 'scalizações dos serviços públi-
cos de energia elétrica em decorrência do seu poder de polícia.

Nota 34 - Remuneração a Pessoal e Encargos Patronais

No exercício de 2017, as despesas registradas nesses itens totalizaram cerca de R$ 157,4 bilhões, com uma elevação de 12,19% em relação ao ano 
de 2016. Importa observar os aumentos expressivos nos valores relativos a Sentenças Judiciais de Ativos do RPPS e do RGPS e a redução expressiva 
nos valores referentes às indenizações do RPPS e a Outros Vencimentos e Vantagens Fixas e Variáveis do RPPS. A tabela a seguir detalha as principais 
rubricas.

REMUNERAÇÃO A PESSOAL E ENCARGOS PATRONAIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

VENCIMENTOS E SALÁRIOS 78.001.061 69.404.626 12,39

GRATIFICAÇÕES 41.870.684 37.523.393 11,59

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO – RPPS 8.458.451 7.894.423 7,14

ADICIONAIS 8.183.280 7.285.545 12,32

SENTENÇAS JUDICIAIS ATIVOS RPPS 4.361.307 2.934.960 48,60

FÉRIAS – RPPS 3.207.099 2.916.401 9,97

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – INSS 2.811.711 2.728.929 3,03

ADICIONAL NATALINO 1.740.415 2.492.303 (30,17)

ABONOS 1.708.845 1.587.423 7,65

INDENIZAÇÕES – RPPS 102.398 288.865 (64,55)

FÉRIAS – RGPS 722.749 778.242 (7,13)

FÉRIAS – MILITAR 795.000 723.696 9,85

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO – RGPS 894.820 942.057 (5,01)

FGTS 715.480 639.449 11,89

SENTENÇAS JUDICIAIS ATIVOS RGPS 1.625.589 893.438 81,95

INDENIZAÇÕES - MILITAR 289.605 250.503 15,61

COMPLEMENTAÇÃO PREVIDÊNCIA 499.752 404.661 23,50

LICENÇAS 169.391 71.235 137,79

OUTROS VENC. / VANTAGENS FIXAS E VARIÁVEIS RPPS 41.229 129.059 (68,05)

OUTROS 1.235.731 443.118 178,87

TOTAL 157.434.596 140.332.325 12,19

Fonte: Sia'.
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Abaixo, apresenta-se o grá'co por órgãos referente à remuneração de pessoal, cuja elevação nominal de 12,19% se deve, principalmente, ao cres-
cimento vegetativo da folha e aos reajustes acordados.

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL – POR ÓRGÃO
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Os encargos patronais referem-se, em sua maior parte, aos valores provenientes de contribuições patronais destinadas ao custeio do plano de seguri-
dade social do servidor público. Cabe ressaltar que, por se tratar de operações entre entidades pertencentes ao mesmo OFSS, no valor consolidado, 
foram eliminadas as arrecadações registradas nas contas de variações patrimoniais aumentativas de contribuições patronais ao RPPS, razão pela 
qual, ao 'nal da tabela, exclui-se o valor de R$ 20 bilhões em 2017, e R$ 18,2 bilhões em 2016.

ENCARGOS PATRONAIS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 7.775.939 6.769.758 14,86 

JUSTIÇA DO TRABALHO 1.769.887 1.677.146 5,53 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 1.745.293 1.463.359 19,27 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 1.563.032 1.736.037 (9,97)

JUSTIÇA FEDERAL 1.545.936 1.419.223 8,93 

MINISTÉRIO AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 1.328.389 1.319.634 0,66 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 1.079.244 903.509 19,45 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 971.916 14.948 6.401,93 

OUTROS 6.592.309 6.984.191 (5,61)

TOTAL SEM CONSOLIDAÇÃO 24.371.947 22.287.806 9,35 

CONSOLIDAÇÃO DERIVADO NA ARRECADAÇÃO – CONTA VPA (20.002.674) (18.249.874) 9,60 

TOTAL COM CONSOLIDAÇÃO 4.369.273 4.037.932 8,21

Fonte: Sia'.

A variação de 6.401,93% veri'cada no Ministério do Desenvolvimento Social ocorreu em virtude da incorporação do INSS, proveniente do Minis-
tério do Trabalho.

O saldo de cerca de R$ 4,3 bilhões nas DCON é um exemplo dos resíduos gerados na aplicação das regras de consolidação, em função do desca-
samento temporal entre VPA e VPD. No caso em tela, o reconhecimento das VPD referentes aos encargos patronais ocorre, normalmente, durante o 
mês de competência, estando, portanto, as VPD relativas às folhas de pagamento do exercício de 2017 totalmente apropriadas.

Todavia, o reconhecimento da VPA ocorrerá, tão somente, no momento do recolhimento dos referidos encargos, o que se veri'ca na maioria das 
vezes no início do mês imediatamente posterior ao pagamento da folha de pessoal. As VPA do exercício de 2017 estão relacionadas com os gastos 
realizados entre dezembro de 2016 (a parcela não recolhida naquele ano) e novembro de 2017, e mais uma parcela que foi recolhida e processada 
em dezembro de 2017.
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Nota 35 - Benefícios a Pessoal

As tabelas a seguir apresentam os benefícios a pessoal, segregadas abaixo por regime e por órgãos, na data base de 31 de dezembro de 2017.

BENEFÍCIOS A PESSOAL – POR REGIME
R$ MILHARES

MILITAR RPPS CIVIL RGPS CIVIL RPPS TOTAL

AJUDA DE CUSTO  766.883  15.677  43.755  826.315 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE  1.007  91.864  1.605.849  1.698.719 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  395.707  555.947  4.406.370  5.358.025 

AUXÍLIO CRECHE  302.144  91.176  545.136  938.456 

AUXÍLIO DEFICIENTE  -    4.210  -    4.210 

AUXÍLIO FARDAMENTO  405.823  -    -    405.823 

AUXÍLIO MORADIA  528.512  13.623  197.932  740.067 

AUXÍLIO TRANSPORTE  591.151  67.332  475.283  1.133.766 

INDENIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO NO EXTERIOR  26.352  120  354.780  381.252 

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  168.104  477  53.391  221.972 

SENTENÇAS JUDICIAIS  -    391.086  3.154.915  3.546.001 

OUTROS  192  7.462  73.814  81.468 

TOTAL  3.185.876  1.238.974  10.911.224  15.336.073

Fonte: Sia'.

BENEFÍCIOS A PESSOAL – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

JUSTIÇA FEDERAL 3.835.214 5.615.245 (32)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 2.722.104 2.636.170 3 

MINISTÉRIO DA DEFESA 2.551.266 2.400.552 6 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 1.326.161 1.190.464 11 

JUSTIÇA DO TRABALHO 986.351 989.772 (0)

MINISTÉRIO DA SAÚDE 605.314 643.475 (6)

OUTROS 3.309.664 3.208.919 3 

TOTAL  15.336.073  16.684.597 (8)

Fonte: Sia'.

Nota 36 - Benefícios Previdenciários e Assistenciais

No exercício de 2017, houve aumento de R$ 62,9 bilhões no montante de “Benefícios Previdenciários e Assistenciais”. Somente gastos com apo-
sentadorias (RGPS e RPPS) e reformas (militares) representaram um aumento de R$ 52,2 bilhões, conforme tabela a seguir.
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

APOSENTADORIAS – RGPS 379.393.941 335.121.672 13,21 

PENSÕES – RGPS 131.668.950 123.654.969 6,48 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS – RGPS 99.473.136 104.800.608 (5,08)

APOSENTADORIAS – RPPS 58.570.720 53.565.174 9,34 

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 29.815.624 27.035.836 10,28 

RESERVA REMUNERADA E REFORMAS – MILITAR 23.923.511 20.994.539 13,95 

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO 23.041.114 21.173.068 8,82 

PENSÕES – RPPS 21.399.005 19.891.135 7,58 

PENSÕES – MILITAR 20.890.564 19.032.478 9,76 

OUTRAS 2.476.123 2.495.318 (0,77)

TOTAL 790.652.689 727.764.797 8,64 

Fonte: Sia'.

Os valores relativos ao RGPS estão segregados dos demais benefícios pagos pelo INSS e são executados, desde 2014, pelo Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social (FRGPS), em obediência ao disposto no art. 68 da LC nº 101/2000, como pode ser observado na tabela a seguir. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS – POR ÓRGÃO R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUNDO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (FRGPS) 547.615.331 500.182.282 9,48

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) 58.756.973 54.021.452 8,77

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR (FAT) 55.105.032 56.014.521 (1,62)

COMANDO DO EXÉRCITO 22.005.089 19.374.520 13,58

COMANDO DA MARINHA 12.095.579 10.772.934 12,28

JUSTIÇA FEDERAL 11.735.668 14.931.725 (21,40)

COMANDO DA AERONÁUTICA 10.122.437 9.597.194 5,47

OUTROS 73.216.580 62.870.167 16,46

TOTAL 790.652.689 727.764.797 8,64

Fonte: Sia'.

Por não integrarem o RGPS, outros benefícios são pagos em rubricas contábeis do INSS, tais como os Benefícios de Prestação Continuada (BPC) 
concedidos aos idosos e à pessoa com de'ciência. Esses acréscimos nos gastos do INSS podem ser explicados, em parte, pelo reajuste nos valores 
dos benefícios e pelo crescimento vegetativo dos bene'ciários do RGPS. De acordo com os dados do Boletim Estatístico da Previdência Social (vol. 
21, nº 12, de dezembro de 2016 e vol. 22, nº 12, de dezembro de 2017), o número de bene'ciários do RGPS, em dezembro de 2017, era de 29,805 
milhões, contra 29,183 milhões em dezembro de 2016, o que representa um crescimento vegetativo de aproximadamente 2,13% no número de 
bene'ciários.

Além disso, contribuiu para o aumento desse gasto o reajuste de 6,48% no valor do salário mínimo, passando de R$ 880,00 para R$ 937,00 (Decreto 
nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016), com consequente impacto no valor mínimo dos benefícios, bem como o reajuste de 6,58% dos benefícios 
de quem ganha acima de um salário mínimo, acompanhando a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) no ano de 2016 
(Portaria MF nº 8, de 13 de janeiro de 2017).

Em relação ao FAT, houve redução de gastos de R$ 909 milhões (1,62%) em relação a 2016, perfazendo um total de R$ 55,1 bilhões em 2017. O 
detalhamento dos benefícios pagos pelo fundo encontra-se na tabela seguinte.

BENEFÍCIOS DO FAT – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

SEGURO-DESEMPREGO 38.539.133 37.667.739 2,31

ABONO SALARIAL – PIS 14.701.061 16.308.782 (9,86)

ABONO SALARIAL – PASEP 1.864.839 2.038.000 (8,50)

TOTAL 55.105.032 56.014.521 (1,62)

Fonte: Sia'.

Página 326 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 727

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 - 

B
A

LA
N

Ç
O

 G
ER

A
L 

D
A

 U
N

IÃ
O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

324

Nota 37 - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Excetuadas as despesas com pessoal e respectivos encargos, este grupo compreende as demais despesas necessárias à manutenção e operação da Admi-
nistração Pública Federal, seja ela direta ou indireta. As despesas reconhecidas neste tipo de atividade estão discriminadas na tabela a seguir.

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHÕES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

SERVIÇOS 90.830 88.498 2,63

USO DE MATERIAIS DE CONSUMO 16.231 17.388 (6,65)

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 5.188 4.144 25,21

TOTAL 112.249 110.029 2,02

Fonte: Sia'.

Serviços

As despesas com serviços em 2017 corresponderam a 80,9% de todas as despesas reconhecidas na manutenção e operação da Administração Pública 
(aproximadamente R$ 90,8 bilhões), valor 2,6% maior que os R$ 88,5 bilhões, registrados em 2016.

SERVIÇOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHÕES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

SERVIÇOS TERCEIROS PRESTADOS POR PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 89.526 87.014 2,89

DIÁRIAS 1.083 1.297 (16,50)

CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA 221 187 18,08

TOTAL 90.830 88.498 2,63

Fonte: Sia'.

As despesas com serviços que mais se destacaram, no exercício de 2017, foram aquelas relativas à prestação de serviços assistenciais por pessoas físicas, 
cujo montante foi de aproximadamente R$ 27,7 bilhões que, somados àqueles prestados por pessoas jurídicas, montam a quantia total de R$ 28,5 bilhões, 
seguidos dos serviços técnicos pro'ssionais, com montante aproximado de R$ 16,3 bilhões, conforme tabela a seguir.

SERVIÇOS DE TERCEIROS PRESTADOS POR PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHÕES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

SERVIÇOS ASSISTENCIAIS PRESTADOS POR PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 28.577 28.713 (0,47)

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 15.866 16.295 (2,63)

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 16.363 16.477 (0,69)

SENTENÇAS JUDICIAIS 14.612 10.486 39,34

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, GRÁFICOS E AUDIOVISUAIS 2.856 3.037 (5,98)

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA E GÁS 2.851 2.995 (4,81)

LOCAÇÕES E ARRENDAMENTOS 1.983 2.156 (8,02)

SERVIÇOS DE TRANSPORTE, PASSAGENS, LOCOMOÇÃO E HOSPEDAGENS 2.311 2.280 1,36

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1.378 1.473 (6,49)

OUTROS SERVIÇOS 2.730 3.102 (11,97)

TOTAL 89.526 87.014 2,89

Fonte: Sia'.

Segundo informações extraídas do Sia', cerca de 99,9% das despesas com serviços assistenciais realizados por pessoas físicas referem-se a valores reco-
nhecidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social no âmbito do Programa Bolsa Família (PBF), criado por meio da MP nº 132/2003, convertida na Lei 
nº 10.836/2004, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 5.209/2004. 

Segundo apontado pelo Ministério do Desenvolvimento Social, tais despesas custeiam as ações consignadas no PPA 2016-2019, no Programa 2019 – “In-
clusão Social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da Articulação de Políticas Sociais”, na Ação 8442 – “Transferência de Renda Diretamente às 
Famílias em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza”, cuja 'nalidade é melhorar as condições socioeconômicas das famílias pobres e, sobretudo, extre-
mamente pobres, por meio de transferência direta de renda e da articulação com outras políticas promotoras de emancipação, especialmente às famílias 
bene'ciárias do PBF.
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A evolução entre os valores contabilizados nos exercícios de 2016 e 2017, da ordem de 0,89%, mostra a relativa estabilidade desta despesa em 
2017, após a alta de 4,25%, observada em 2016, ante 2015, devido ao Decreto nº 8.794/2016, que reajustou os benefícios atinentes ao programa 
acima referido. 

Outros serviços expressivos reconhecidos no exercício de 2017 foram os serviços de apoio administrativo, técnico e operacional, que per'zeram 
o valor aproximado de R$ 15,8 bilhões, bem como aqueles oriundos de sentenças judiciais e de comunicação, grá'cos e audiovisuais, cujos mon-
tantes foram, respectivamente, de R$ 14,6 bilhões e R$ 2,8 bilhões, aproximadamente. 

Do exercício de 2016 para o de 2017, observa-se um aumento de aproximadamente R$ 2,5 bilhões no reconhecimento de despesas no subgrupo 
serviços. Esta evolução ocorreu, principalmente, pelo aumento de despesas com sentenças judiciais (R$ 4,1 bilhões), ponderadas as diminuições 
ocorridas em outras espécies de serviços.

Uso de Materiais de Consumo

Segundo preconiza o § 2º do art. 15 da Lei nº 4.320/64, para efeitos de classi'cação da despesa, considera-se material permanente aqueles de du-
ração superior a dois anos. Assim, por dedução, aqueles cuja duração seja inferior a este prazo devem ser classi'cados como material de consumo.

Tal regra tornou-se evidente com a edição da Portaria STN/MF nº 448/2002, que, por meio de seu art. 2º, inciso I, de'niu como material de consu-
mo aquele que, em razão de seu uso corrente e da de'nição da Lei nº 4.320/64, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização 
limitada a dois anos.

Além do critério temporal, a Portaria acima mencionada adotou outros parâmetros excludentes para a classi'cação do material em permanente, 
os quais também foram adotados pelo Mcasp, a saber: a durabilidade, a fragilidade, a perecibilidade, a incorporabilidade e a transformabilidade. 
Dessa forma, caso o material atenda a pelo menos um desses parâmetros, deverá ser classi'cado como material de consumo, e não como material 
permanente.

Semelhantemente ao exercício de 2016, o consumo de materiais estocados foi a despesa mais preponderante em 2017 na composição do subgrupo 
“Uso de Materiais de Consumo”, contribuindo com cerca de 76,7% do total no referido subgrupo, ou seja, aproximadamente R$ 12,4 bilhões. A 
tabela a seguir detalha a composição do subgrupo em destaque.

USO DE MATERIAIS DE CONSUMO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHÕES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CONSUMO DE MATERIAIS ESTOCADOS             12.450             13.492 (7,72)

MATERIAL DE CONSUMO IMEDIATO               1.223               1.456 (16,02)

CONSUMO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO                   896                   889 0,82

CONSUMO DE MATERIAL FARMACOLÓGICO                   721                   586 23,08

CONSUMO DE OUTRAS ESPÉCIES DE MATERIAIS                   941                   965 (2,49)

TOTAL             16.231             17.388 (6,65)

Fonte: Sia'.

Assim como no exercício anterior, em 2017 os órgãos que se destacaram no reconhecimento de despesas relacionadas ao consumo de materiais 
estocados foram os Ministérios da Saúde, da Defesa e da Educação, conforme demonstrado na tabela a seguir.

CONSUMO DE MATERIAIS ESTOCADOS – POR ÓRGÃO
R$ MILHÕES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA SAÚDE               8.616               9.740 (11,54)

MINISTÉRIO DA DEFESA               2.531               2.365 7,02

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO                   784                   793 (1,04)

OUTROS                   518                   594 (12,81)

TOTAL             12.450             13.492 (7,72)

Fonte: Sia'.

De 2016 para 2017, houve uma queda de cerca de R$ 1,1 bilhão, ou 11,5%, no consumo de materiais estocados pelo Ministério da Saúde, em 
função, basicamente, da redução do consumo destes materiais no Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos, visto que somou apenas R$ 540 
milhões em 2017, sendo que, em 2016, totalizou R$ 1,1 bilhão. Em 2017, observa-se que o Ministério da Saúde contribuiu com 69,2% do valor 
total de consumo dos materiais estocados.
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Nota 38 - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras

O grupo das variações patrimoniais diminutivas 'nanceiras representa cerca de 29,6% do total de VPD do ano de 2017. Neste grupo, os subgrupos mais 
relevantes referem-se, em ordem decrescente de valor, a “Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos” (66,7%), “Variações Monetárias e 
Cambiais” (22,8%), e “Aportes ao Banco Central” (5,6%). 

(a) Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos

No subgrupo “Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos”, o valor mais relevante refere-se à “Dívida Mobiliária”, conforme a tabela a 
seguir.

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

JUROS E ENC. DÍVIDA MOBILIÁRIA 545.327.927 348.783.680 56,35 

JUROS E ENC. DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA 1.180.331 223.547 428,00 

JUROS E ENC. DÍVIDA CONTRATUAL EXTERNA 396.313 384.298 3,13 

OUTROS JUROS E ENC. EMP. FINANC. INTERNOS 2.342.041 481.294 386,61 

OUTROS JUROS E ENC. EMP. FINANC. EXTERNOS 166.760 241.810 (31,04)

TOTAL 549.413.371 350.114.628 56,92

Fonte: Sia'.

Cabe destacar que os juros e encargos referente à Dívida Mobiliária estão registrados no Ministério da Fazenda e referem-se aos lançamentos decorrentes 
da apropriação do deságio, indexador e juros por competência de cada título, considerando as carteiras Mercado e BCB (títulos em mercado interno). 
Ademais, também se referem aos lançamentos decorrentes da atualização cambial (títulos em mercado externo), quando da desvalorização da moeda 
nacional diante da moeda estrangeira.

A variação expressiva entre os exercícios de 2016 e 2017 se explica pela inversão do índice IGP-M, que passou a assumir valores negativos a partir de abril 
de 2017, gerando de�ação da correção monetária do principal do estoque da Dívida considerando-se o IGP-M acumulado no ano. O IGP-M é um compo-
nente redutor no cálculo da apropriação de encargos pela metodologia do estoque por apropriação contábil e, quando passou a assumir valores negati-
vos, provocou o aumento do valor dessas apropriações. Observa-se que esse aumento do valor das apropriações de encargos pode ser compensado pela 
redução do valor das apropriações de correção monetária de principal, apresentada no item a seguir. 

(b) Variações Monetárias e Cambiais

Do total registrado no subgrupo “Variações Monetárias e Cambiais” (VMC), R$ 131 bilhões foram em decorrência de variação monetária e cambial refe-
rente à dívida mobiliária interna (vide Nota “Empréstimos e Financiamentos”), e R$ 30,2 bilhões, de outras variações monetárias e cambiais, conforme 
detalhado na tabela a seguir.

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

VMC – DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA 130.975.739 283.843.029 (53,86)

VMC – DÍVIDA MOBILIÁRIA EXTERNA 19.738.237 16.293.501 21,14 

VMC – DÍVIDA CONTRATUAL EXTERNA 2.259.008 2.038.673 10,81 

VMC – DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA 4.695.145 12.030.569 (60,97)

OUTRAS 30.181.331 53.207.032 (43,28)

TOTAL 187.849.460 367.412.805 (48,87)

Fonte: Sia'.

As variações monetárias de dívida mobiliária interna são registradas pela STN e referem-se aos lançamentos decorrentes da atualização mensal do valor 
líquido pelo IGP-M, nos meses em que ocorrer in�ação para este índice, nas carteiras Mercado e BCB. A variação negativa de 53,86% se explica pela inver-
são do índice IGP-M, que passou a assumir valores negativos a partir de abril de 2017, gerando de�ação da correção monetária do principal do estoque da 
Dívida considerando-se o IGP-M acumulado no ano. Por sua vez, as variações cambiais da dívida mobiliária são lançamentos referentes à dívida contratual 
e mobiliária externa e correspondem à atualização cambial, quando da desvalorização da moeda nacional diante da moeda estrangeira.

(c) Aportes ao Banco Central

O valor de aportes ao Banco Central é composto pelo resultado negativo do BCB e pela manutenção da carteira de títulos. Os lançamentos do resultado 
negativo se referem aos registros do 1º semestre de 2017 e 2º semestre parcial de 2017 da apuração dos custos das reservas cambias (vide Nota “Resultado 
do Banco Central do Brasil”). Já a manutenção da carteira consiste em títulos emitidos com a 'nalidade de assegurar ao Banco Central uma carteira míni-
ma de títulos para permitir executar suas atribuições na política monetária, em atendimento à Lei nº 11.803/2008. Tais valores estão apresentados a seguir:
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APORTES AO BANCO CENTRAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RESULTADO NEGATIVO DO BCB 46.422.163 257.627.780 (81,98)

MANUTENÇÃO DA CARTEIRA DE TÍTULOS 0 40.000.000 (100,00)

TOTAL 46.422.163 297.627.780 (84,40)

Fonte: Sia'.

Nota 39 - Transferências e Delegações Concedidas

Semelhante ao ocorrido no exercício anterior, do total registrado neste item, mais de 96% referem-se às transferências intergovernamentais, que 
decorrem, basicamente, das transferências aos Estados, Distrito Federal e Municípios das receitas tributárias, contribuições e de outras receitas 
vinculadas, previstas na Constituição ou em leis especí'cas. Na continuação, apresentam-se os valores das transferências intergovernamentais 
realizados por órgão.

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH %)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 192.133.724 222.151.535 (13,51)

MINISTÉRIO DA SAÚDE 67.852.638 67.814.509 0,06 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 34.768.656 36.792.424 (5,50)

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 23.136.816 16.275.121 42,16 

OUTROS* 13.706.735 6.700.063 104,58 

TOTAL 331.598.570 349.733.653 (5,19)

Nota: *Reti'cado o valor referente a 31/12/2016.

Fonte: Sia'.

Nota 40 - Redução a Valor Recuperável e Ajustes para Perdas

Em razão de alguns fatores, como a di'culdade na realização de créditos, redução da capacidade produtiva de um bem móvel ou imóvel, o valor 
contábil de determinados ativos pode não re�etir o seu valor justo, in�uenciando na expectativa de geração de benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços pela entidade.  Desta forma, há a necessidade desses ativos passarem por um processo avaliativo com vistas a adequar o seu 
valor contábil à realidade em que a entidade atua.

No exercício de 2017, a União reconheceu em suas demonstrações contábeis ajustes para perdas com a realização de créditos e, também, reduções 
na capacidade de seu imobilizado em gerar serviços em geral, conforme sintetizado na tabela abaixo.

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTES PARA PERDAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUSTES PARA PERDAS COM CRÉDITOS, INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 299.389.596 343.470.345 (12,83)

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO 16.154.329 42.704.732 (62,17)

OUTROS AJUSTES E REDUÇÕES 1.441.962 61.850 2231,39

TOTAL 316.985.887 386.236.927 (17,93)

Fonte: Sia'.

Ajustes para perdas com créditos, investimentos e aplicações

No exercício de 2017, foram reconhecidos ajustes para perdas com créditos que montaram a quantia de R$ 299,4 bilhões, tendo o Ministério da 
Fazenda reconhecido aproximadamente 98% desses ajustes, ou R$ 293,6 bilhões.

Os ajustes para perdas reconhecidos pelo Ministério da Fazenda decorrem, em sua maior parte, de ajustes para perdas com: (a) créditos tributários 
administrados pela RFB; (b) créditos inscritos em dívida ativa administrados pela PGFN; (c) créditos decorrentes de empréstimos e 'nanciamentos 
concedidos; e (d) ajustes para perdas em dívida ativa, conforme detalhado na tabela a seguir.
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AJUSTES PARA PERDAS COM CRÉDITOS, INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES – MINISTÉRIO DA FAZENDA
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUSTE PARA PERDAS COM CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 127.646.515 140.141.012 (8,92)

AJUSTE PARA PERDAS COM CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 119.170.660 137.256.527 (13,18)

AJUSTE PARA PERDAS – EMPR. E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 22.402.237 - -

AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA 18.076.787 4.081.999 342,84

AJUSTE PARA PERDAS COM DEMAIS CRÉDITOS A RECEBER 6.355.696 54.056.576 (88,24)

TOTAL 293.651.895 335.536.113 (12,48)

Fonte: Sia'.

Maiores detalhes sobre os ajustes para perdas poderão ser observados nas notas explicativas de Créditos a Receber Curto e Longo Prazo.

Reavaliação de Imobilizado

No exercício de 2017 foram reconhecidas reavaliações em valores que montaram a quantia de R$ 16,1 bilhões, evidenciando uma redução de 
aproximadamente R$ 26,5 bilhões em relação ao exercício de 2016, conforme demonstrado na tabela a seguir:

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS MÓVEIS            56.569            85.628 (33,94)

BENS IMÓVEIS     16.097.760     42.619.104 (62,23)

TOTAL     16.154.329     42.704.732 (62,17)

Fonte: Sia'.

Dentre os órgãos que reconheceram perdas na realização de avaliações de bens imóveis destacam-se os seguintes:

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO – BENS IMÓVEIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA     5.028.447             2.272 221220,30

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO     3.562.764     6.516.575 (45,33)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA     2.783.611     1.914.028 45,43

MINISTÉRIO DA DEFESA     2.163.934   12.563.286 (82,78)

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO     2.116.138     2.164.677 (2,24)

JUSTIÇA FEDERAL         151.573           45.095 236,12

OUTROS         291.292   19.413.172 (98,50)

TOTAL   16.097.760   42.619.104 (62,23)

Fonte: Sia'.

Na tabela anterior, observa-se a variação de 221.220% na reavaliação do imobilizado da Presidência da República, provocada pelos lançamentos 
efetuados pelo Incra, no valor de cerca de R$ 5 bilhões, a título de desvalorização de imóveis de uso especial no SPIUnet. Nos demais casos, nos 
Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública e da Defesa, percebe-se que as perdas apuradas decorreram de reavaliações de imóveis de 
uso especial registrados no SPIUnet, que somaram a quantia de R$ 8,5 bilhões em 2017. 
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Nota 40 - Redução a Valor Recuperável e Ajustes para Perdas

Em razão de alguns fatores, como a di'culdade na realização de créditos, redução da capacidade produtiva de um bem móvel ou imóvel, o valor contábil 
de determinados ativos pode não re�etir o seu valor justo, in�uenciando na expectativa de geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de ser-
viços pela entidade. Desta forma, há a necessidade desses ativos passarem por um processo avaliativo com vistas a adequar o seu valor contábil à realidade 
em que a entidade atua. No exercício de 2017, a União reconheceu em suas demonstrações contábeis ajustes para perdas com a realização de créditos e, 
também, reduções na capacidade de seu imobilizado em gerar serviços em geral, conforme sintetizado na tabela abaixo.

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTES PARA PERDAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUSTES PARA PERDAS COM CRÉDITOS, INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 299.389.596 343.470.345 (12,83)

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO 16.154.329 42.704.732 (62,17)

OUTROS AJUSTES E REDUÇÕES 1.441.962 61.850 2231,39

TOTAL 316.985.887 386.236.927 (17,93)

Fonte: Sia'.

Ajustes para perdas com créditos, investimentos e aplicações

No exercício de 2017, foram reconhecidos ajustes para perdas com créditos que montaram a quantia de R$ 299,4 bilhões, tendo o Ministério da Fazenda 
reconhecido aproximadamente 98% desses ajustes, ou R$ 293,6 bilhões. Os ajustes para perdas reconhecidos pelo Ministério da Fazenda decorrem, em 
sua maior parte, de ajustes para perdas com: (a) créditos tributários administrados pela RFB; (b) créditos inscritos em dívida ativa administrados pela PGFN; 
(c) créditos decorrentes de empréstimos e 'nanciamentos concedidos; e (d) ajustes para perdas em dívida ativa, conforme detalhado na tabela a seguir.

AJUSTES PARA PERDAS COM CRÉDITOS, INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES – MINISTÉRIO DA FAZENDA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUSTE PARA PERDAS COM CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 127.646.515 140.141.012 (8,92)

AJUSTE PARA PERDAS COM CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 119.170.660 137.256.527 (13,18)

AJUSTE PARA PERDAS – EMPR. E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 22.402.237 - -

AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA 18.076.787 4.081.999 342,84

AJUSTE PARA PERDAS COM DEMAIS CRÉDITOS A RECEBER 6.355.696 54.056.576 (88,24)

TOTAL 293.651.895 335.536.113 (12,48)

Fonte: Sia'.

Maiores detalhes sobre os ajustes para perdas poderão ser observados nas notas explicativas de Créditos a Receber Curto e Longo Prazo.

Reavaliação de Imobilizado

No exercício de 2017 foram reconhecidas reavaliações em valores que montaram a quantia de R$ 16,1 bilhões, evidenciando uma redução de aproxima-
damente R$ 26,5 bilhões em relação ao exercício de 2016, conforme demonstrado na tabela a seguir:

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BENS MÓVEIS            56.569            85.628 (33,94)

BENS IMÓVEIS     16.097.760     42.619.104 (62,23)

TOTAL     16.154.329     42.704.732 (62,17)

Fonte: Sia'.

Dentre os órgãos que reconheceram perdas na realização de avaliações de bens imóveis destacam-se os seguintes:
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REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO – BENS IMÓVEIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA     5.028.447             2.272 221220,30

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO     3.562.764     6.516.575 (45,33)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA     2.783.611     1.914.028 45,43

MINISTÉRIO DA DEFESA     2.163.934   12.563.286 (82,78)

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO     2.116.138     2.164.677 (2,24)

JUSTIÇA FEDERAL         151.573           45.095 236,12

OUTROS         291.292   19.413.172 (98,50)

TOTAL   16.097.760   42.619.104 (62,23)

Fonte: Sia'.

Na tabela anterior, observa-se a variação de 221.220% na reavaliação do imobilizado da Presidência da República, provocada pelos lançamentos efetua-
dos pelo Incra, no valor de cerca de R$ 5 bilhões, a título de desvalorização de imóveis de uso especial no SPIUnet. Nos demais casos, nos Ministérios da 
Educação, da Justiça e Segurança Pública e da Defesa, percebe-se que as perdas apuradas decorreram de reavaliações de imóveis de uso especial regis-
trados no SPIUnet, que somaram a quantia de R$ 8,5 bilhões em 2017. 

Nota 41 - Desincorporação de Ativos

No exercício de 2017, a DVP expõe o reconhecimento de variações patrimoniais diminutivas decorrentes de desincorporações de ativos no valor total apro-
ximado de R$ 35,0 bilhões. As referidas desincorporações decorreram de fatos reconhecidos por diversos órgãos, em especial os listados a seguir.

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS – POR ÓRGÃO
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Ministério dos Transportes, Aviação Civil e Portos

Com cerca de R$ 16,3 bilhões, ou 47% do total, a título de desincorporação 
de ativos, aproximadamente R$ 13,1 bilhões destas variações patrimoniais, 
cerca de 80,4% deste Ministério, referem-se à redução do valor patrimo-
nial das rodovias federais em razão do desgaste de seu pavimento, con-
forme metodologia de cálculo aplicada pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (Dnit), e comentada na Nota “Imobilizado”. 
Conforme explanado na Nota “Imobilizado”, a mensuração das rodovias 
reconhecidas pelo Dnit tem como base o custo médio gerencial para a 
construção de uma nova rodovia, subtraindo-se deste valor os gastos ne-
cessários para a colocação dessas vias em condições ideais de uso. A incor-
poração da variação cambial e de juros compensatórios reduzindo o saldo 
de 'nanciamentos concedidos, no valor aproximado de R$ 1,34 bilhão, 
realizada pelo Departamento do Fundo da Marinha Mercante, contribuiu 
para o valor total alcançado pelo Ministério dos Transportes em 2017.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Este Ministério somou a importância de aproximadamente R$ 7,5 bilhões 
com desincorporação de ativos, ou 21% do total, em virtude, principal-
mente, da baixa de imóveis de uso especial no SPIUnet, por duplicidade 
ou erro de cadastramento. Em comparação com o exercício de 2016, hou-
ve um crescimento de 1.191% nesta rubrica em 2017. 

Ministério da Fazenda

No exercício de 2017, o referido Ministério reconheceu desincorporações 
de ativos no valor total de R$ 3,15 bilhões, o que representa um decrésci-
mo de 15,4% em relação a 2016. Contribuiu para estas desincorporações a 
realização de ajustes dos saldos das operações geridas pela Coordenação-
Geral de Operações de Crédito do Tesouro Nacional (Copec), como o 
Programa de Financiamento às Exportações (Proex), no valor de R$ 2,4 
bilhões.

Ministério da Defesa

No exercício de 2017, este Ministério contabilizou desincorporações de 
ativos no valor total de R$ 2,3 bilhões, o que mostra um decréscimo de 
33,7% em relação a 2016. Contribuiu para as citadas desincorporações a 
apropriação de compatibilização do Cadastro de Bens (Cadbem), realizada 
pelo Comando da Marinha, no valor de R$ 1,3 bilhão, em 2017.

Variações entre os exercícios de 2017 e 2016

As desincorporações de ativos cresceram aproximadamente 20,2% no 
exercício de 2017, em relação ao exercício anterior, demonstrando uma 
elevação de aproximadamente R$ 5,8 bilhões. Tal aumento decorre prin-
cipalmente das elevações dos valores observadas nos Ministérios dos 
Transportes e do Planejamento, ponderadas com as diminuições veri'ca-
das em outros órgãos.
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Nota 42 - Resultado Negativo de Participações

Refere-se à atualização da equivalência patrimonial decorrente de resultados negativos, exclusivamente da conta de Resultado Negativo de Equivalência 
Patrimonial. Da mesma forma como veri'cado no Resultado Positivo de Participações, no Resultado Negativo, o maior valor está registrado no Ministério 
da Fazenda, conforme a tabela abaixo: 

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA FAZENDA 14.900.242 30.004.665 (50,34)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 29.573 19.814 49,25

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 0 157 -

COMANDO DO EXÉRCITO 163 - -

TOTAL 14.929.977 30.024.637 (50,27)

Fonte: Sia'.

Dentre os valores mais expressivos, destacam-se os resultados negativos: FAR (R$ 6,0 bilhões), Eletrobras (R$ 2,9 bilhões) e Petrobras (R$ 2,7 bilhões). Para 
mais informações, recomenda-se a leitura das Notas “Investimentos” e “Partes Relacionadas”.

Nota 43 - Incentivos

O item “Incentivos” apresentou um movimento de R$ 9,8 bilhões no exercício de 2017, o que representa uma redução da ordem de 7% em relação ao exer-
cício anterior. A principal variação foi veri'cada no item “Bolsa de Estudos no Exterior”, que teve uma redução de cerca de 74%, conforme tabelas a seguir:

INCENTIVOS – ABERTURA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BOLSA DE ESTUDOS NO PAÍS 8.775.180 8.262.034 6

AUXÍLIOS A PESQUISADORES 450.765 481.580 (6)

BOLSA DE ESTUDOS NO EXTERIOR 449.753 1.708.249 (74)

AUXÍLIOS P/ DESENVOLVIMENTO ESTUDOS/PESQUISAS 89.572 45.708 96 

INCENTIVOS AO ESPORTE 38.070 21.487 77 

AUXÍLIO ÀS ATIVIDADES AUXILIARES DE PESQUISA 1.583 3.528 (55)

OUTROS INCENTIVOS À EDUCAÇÃO 1.131 882 28

INCENTIVOS À CULTURA 1.124 1.213 (7)

TOTAL 9.807.178 10.524.687 (7)

Fonte: Sia'.

INCENTIVOS – BOLSA DE ESTUDOS NO EXTERIOR – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 325.075 1.144.836 (72)

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOL.,INOV.E COMUNICAÇÕES 122.265 555.254 (78)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 2.305 8.156 (72)

OUTROS           108                2 4.790

TOTAL     449.753    1.708.249 (74)

Fonte: Sia'.
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Nota 44 - Subvenções Econômicas

Em relação ao exercício anterior, observa-se que o montante registrado reduziu de R$ 58,3 bilhões para R$ 27,8 bilhões em 2017, ou seja, uma redução 
de R$ 30,5 bilhões.

Destacam-se os pagamentos realizados pela Coordenação-Geral de Operações de Crédito (Copec/STN/MF), que, em 2017 totalizaram R$ 22,8 bilhões, 
sendo que a conta representa a variação patrimonial diminutiva relacionada ao reconhecimento de provisões para pagamento de Subvenções Econômi-
cas. Essa mesma conta é utilizada periodicamente para ajustar o valor das provisões reconhecidas a menor em relação ao valor devido.

Ainda em relação à Copec/STN, dentre os valores mais relevantes dos valores contabilizados nesse item, no exercício de 2017, destaque para as provisões 
para riscos 'scais e subvenções a pagar junto ao BNDES e ao Banco do Brasil. 

A seguir, apresenta-se 'gura demonstrativa das subvenções econômicas segregadas por órgão.

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS – POR ÓRGÃO
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Nota 45 - Constituição de Provisões

O subgrupo “Constituição de Provisões” representa 52,19% do grupo “Outras Variações Patrimoniais Diminutivas” e 4,73% do total das VPD, e está deta-
lhado na tabela a seguir.

CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 57.657.545 171.010.305 (66,28)

VPD PARA PERDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS 35.857.924 59.214 60.456,07

VPD DE PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS 18.165.139 124.265 14.518,09

VPD DE PROVISÕES PARA RISCOS CÍVEIS 4.947.258 903.116 447,80

VPD DE PROVISÕES PARA RISCOS TRABALHISTAS 664.679 1.414.037 (52,99)

VPD DE OUTRAS PROVISÕES 18.112.524 47.744.063 (62,06)

TOTAL 135.405.070 221.255.000 (38,80)

Fonte: Sia'.

Dentre os valores mais relevantes, destacam-se:

Redução de R$ 113,3 bilhões relativos às provisões matemáticas previdenciárias do RPPS da União, com base em informações da SPPS/MF;
Aumento de R$ 35,8 bilhões constituídos pela AGU referente a ações judiciais com probabilidade provável de perda.

Mais detalhes podem ser observados na Nota “Provisões”.

Nota 46 - Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas

O subgrupo “Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas” tem por função consignar as variações patrimoniais diminutivas não classi'cadas em subgru-
pos especí'cos, sendo composto pelos seguintes títulos:
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DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) AV (%)

VPD DECORRENTE DE FATOS GERADORES DIVERSOS  44.947.265  2.176.399  1.965,21 62,86 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  24.197.954  45.528.994  (46,85) 33,84 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS  2.358.189  2.364.124  (0,25) 3,30 

MULTAS ADMINISTRATIVAS  1.936  787  146,00 0,00 

VPD COM BONIFICAÇÕES  -    56  (100,00) -

TOTAL  71.505.344  50.070.360  42,81 100,00 

Fonte: Sia'.

Cerca de 63% do subgrupo “Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas” 
provêm do título “VPD Decorrente de Fatos Geradores Diversos”. 

Em 2017, esse título apresentou uma variação de R$ 42,8 bilhões em com-
paração ao exercício anterior, devido principalmente a registros para bai-
xa dos saldos das contas de “Créditos a Longo Prazo” (itens “Dívida Ativa 
Tributária” e “Dívida Ativa Não Tributária”) que corresponderam aos cré-
ditos classi'cados pela PGFN nas classes (rating) “C” (créditos com baixa 
perspectiva de recuperação) e “D” (créditos considerados irrecuperáveis) 
quando os saldos existentes nas contas contábeis de ajustes para perdas 
não foram su'cientes para ajustar os saldos dessas contas de ativo, confor-
me Portaria MF nº 293/2017. 

Para maiores informações, recomenda-se a leitura da Nota “Principais 
Mudanças nas Práticas e Procedimentos Contábeis”.

Nota 47 - Resultado Patrimonial

A apuração do resultado patrimonial implica na confrontação das varia-
ções patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais dimi-
nutivas (VPD).

As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos 
�uirão para União e quando puderem ser mensuradas con'avelmente, uti-
lizando-se a lógica do regime de competência. 

As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos 
nos benefícios econômicos para a União, implicando em saída de recursos 
ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo a lógica do 
regime de competência. 

A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e 
VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. 

Após a apuração, o resultado é transferido para conta de Superavit/De'cit 
do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado 
na Demonstração das Variações Patrimoniais.

O Resultado Patrimonial apurado em 31/12/2017 foi de'citário em R$ 
149,3 bilhões e está demonstrado na tabela abaixo, ao se confrontar 
Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS X VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.715.595.711 2.649.036.222 2,51

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.864.851.115 3.192.874.758 (10,27)

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (149.255.404) (543.838.537) (72,56)

Fonte: Sia'.

Observa-se que, no resultado patrimonial do período, houve uma redução do resultado negativo, da ordem de R$ 394,6 bilhões, quando comparado ao 
mesmo período do exercício anterior. Nas 'guras abaixo, apresenta-se a evolução ocorrida nas Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas:
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
R$ BILHÕES

Fonte: SIAFI.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Dentre as principais variações, destacam-se:

Aumento nas VPA de impostos, taxas e contribuições de melhoria na ordem de 9,21% (R$ 39,8 bilhões);
Aumento nas Contribuições em torno de 18,85% (R$ 129,9 bilhões);
Aumento de 34,85% (R$ 20,9 bilhões) na VPA de Exploração na Venda de Bens e Serviços; 
Aumento na VPD de Pessoal e Encargos na ordem de 10,09% (R$ 16,0 bilhões);
Aumento na VPD de Benefícios Previdenciários e Assistenciais em 8,64% (R$ 62,90 bilhões);

Melhora no Resultado Financeiro Líquido (confronto entre VPA 'nanceira x VPD 'nanceira), passando do resultado negativo de R$ 414,1 bilhões para ne-
gativo em R$ 186 bilhões, o que contribuiu para a melhora do resultado em cerca de R$ 228,1 bilhões, quando comparado ao mesmo período do exercício 
anterior.

Variações Patrimoniais Aumentativas referentes a tributos

Houve um aumento nas VPA de Impostos na ordem de R$ 39,7 bilhões (9,36%) em relação a 2016, aproximadamente 73,7% desse incremento total refere-
se ao Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza, que teve aumento de R$ 29,3 bilhões (9,3% em relação ao período anterior), conforme a 
tabela a seguir.
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOSTO S/RENDA E PROV. DE QUALQUER NATUREZA 344.143.330 314.861.190 9,30 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 47.041.424 43.277.979 8,70 

IMPOSTOS S/OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO, SEGURO 34.975.522 33.250.594 5,19 

IMPOSTO S/IMPORTAÇÃO 32.392.803 31.035.305 4,37 

TAXA EXERCÍCIO PODER POLÍCIA 6.855.895 6.537.144 4,88 

IMPOSTO S/PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 1.169.427 1.601.216 (26,97)

TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS 1.258.046 1.508.270 (16,59)

IMPOSTO S/EXPORTAÇÃO 15.092 172.914 (91,27)

OUTROS 4.194.773 6.805 61.538,26 

TOTAL 472.046.312 432.251.418 9,21 

Fonte: Sia'.

Da mesma forma, também se identi'cou um aumento nas Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) oriundas de Contribuições, com uma variação na 
ordem de 18,85%, principalmente com o aumento das Contribuições Sociais em 19,73% (R$132,8 bilhões). Considerando em conjunto todas as Variações 
Patrimoniais Aumentativas referentes a tributos (Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, além das de Contribuições), observa-se que houve um 
aumento nominal de 15,1% (R$ 169,7 bilhões), quando comparado ao mesmo período de 2016.

Variações Patrimoniais Financeiras

Os grupos relacionados ao desempenho 'nanceiro (Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras e Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras), 
quando analisados em conjunto (Resultado Patrimonial das VPA e VPD Financeiras), apresentaram uma melhora expressiva da ordem de 55,08%, passan-
do de um resultado negativo de R$ 414,1 bilhões, em 2016, para um negativo de R$ 186 bilhões, em 2017, o que representa uma melhora no desempenho 
'nanceiro de cerca de R$ 228,1 bilhões. Abaixo, encontra-se tabela comparativa do desempenho 'nanceiro apurado em 2017, comparado ao exercício 
anterior.

DESEMPENHO FINANCEIRO APURADO NA DVP
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS (I) 637.769.604 616.537.313 3,44

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 83.754.787 87.095.868 (3,84)

JUROS E ENCARGOS DE MORA 112.439.878 98.251.528 14,44

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 288.690.099 262.954.596 9,79

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 19 - -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 104.579.154 117.332.513 (10,87)

APORTES DO BANCO CENTRAL 33.773.297 41.524.508 (18,67)

OUTRAS VARIAÇÕES PATR. AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 14.532.370 9.378.300 54,96

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS (II) 823.787.355 1.030.643.799 (20,07)

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 549.413.371 350.114.628 56,92

JUROS E ENCARGOS DE MORA 81.145 77.410 4,83

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 187.849.460 367.412.805 (48,87)

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 572.922 448.401 27,77

APORTES AO BANCO CENTRAL 46.422.163 297.627.780 (84,40)

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 39.448.294 14.962.776 163,64

RESULTADO PATRIMONIAL DAS VPA E VPD FINANCEIRAS (I) - (II) (186.017.751) (414.106.486) (55,08)

Fonte: Sia'.
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Veri'ca-se que os valores mais representativos se referem a VPDs de Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos, cujo aumento de 56,9% 
em relação ao ano anterior se explica pela inversão do índice utilizado como redutor no cálculo da apropriação de encargos da dívida mobiliária (mais 
detalhes na Nota “Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras”).

Em relação às VPAs e VPDs referentes a Variações Monetárias e Cambiais, o saldo líquido foi positivo em R$ 100,8 bilhões, ao contrário do ocorrido em 
2016, quando as VPDs haviam superado as VPAs em aproximadamente R$ 104,4 bilhões.

Outra Variação relevante foi a decorrente de Aportes ao Banco Central do Brasil (BCB) que resultou, em 2017, em um desembolso líquido de 12,6 bilhões 
(esse valor representa a diferença entre os montantes repassados ao BCB e os montantes recebidos do BCB). Em 2016, essa comparação demonstrava um 
desembolso líquido de R$ 256,1 bilhões. Tais valores repassados pelo BCB ao Tesouro Nacional, e vice-versa, decorrem do resultado apurado em opera-
ções com reservas e derivativos cambiais, bem como do Resultado Patrimonial apurado em balanço, registrados pela CODIV/STN. 

Resultado Não Financeiro

Abaixo, é apresentado o resultado da DVP, expurgando-se os efeitos da VPA 'nanceira e VPD 'nanceira:

DVP SEM O EFEITO DAS VPA E VPD FINANCEIRAS
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 2.077.826.107 2.032.498.908

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 472.046.312 432.251.418

    CONTRIBUIÇÕES 819.172.346 689.224.663

    EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 81.002.045 60.069.872

    TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 7.053.724 7.681.700

    VALORIZAÇÃO E GANHOS C/ ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 126.238.546 170.036.995

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 572.313.134 673.234.261

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 2.041.063.760 2.162.230.959

    PESSOAL E ENCARGOS 174.113.625 158.156.937

    BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 790.652.689 727.764.797

    USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 112.248.802 110.029.459

    TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 341.218.196 362.195.861

    DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 359.868.585 431.112.764

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 262.961.863 372.971.141

RESULTADO PATRIMONIAL DAS VPA E VPD NÃO FINANCEIRAS (I – II) 36.762.347 (129.732.050)

Fonte: Sia'.

Ao desconsiderar as VPA e VPD 'nanceiras de ambos os períodos, tem-se um resultado positivo da ordem de R$ 36,8 bilhões em 2017, ante um resultado 
negativo de cerca de R$ 129,7 bilhões em 2016. Essa melhora se explica principalmente pela evolução da arrecadação tributária, já detalhada acima e pela 
redução de R$ 110 bilhões em “Outras Variações Patrimoniais Diminutivas”. Essa redução se explica principalmente pelos seguintes itens: Constituição de 
Provisões (redução de R$ 85,8 bilhões), Subvenções Econômicas (redução de R$ 30,5 bilhões) e Resultado Negativo de Participações (redução de R$ 15,1 
bilhões). 

Isto posto, conclui-se que, no exercício de 2017, houve uma melhora signi'cativa no resultado patrimonial, quando comparado ao exercício anterior. 
Embora o resultado tenha sido de'citário, passou de negativo em R$ 543,8 bilhões para negativo em R$ 149,3 bilhões, impactado tanto pela melhora do 
resultado 'nanceiro quanto pela do não 'nanceiro.

Nota 48 - Execução Orçamentária da Receita

As receitas realizadas no exercício de 2017, em comparação com aquelas do exercício de 2016, estão distribuídas em categorias, conforme demonstrado 
nos respectivos Balanços Orçamentários.

RECEITAS REALIZADAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

RECEITAS CORRENTES 1.441.984.676 1.396.644.111 3,25

RECEITAS DE CAPITAL 620.351.253 688.352.566 (9,88)

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 506.272.950 752.513.399 (32,72)

TOTAL 2.568.608.879 2.837.510.076 (9,48)

Fonte: Sia'.
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Comparando-se as receitas realizadas no exercício de 2017 com aquelas realizadas em 2016, percebe-se uma retração de aproximadamente 9,48% na 
arrecadação de receitas. Tal retração monta a quantia aproximada de R$ 268,9 bilhões, contribuindo para tal decréscimo a diminuição na arrecadação de 
receitas com re'nanciamento da Dívida Pública, cerca de R$ 246,2 bilhões, e de receitas de capital, cerca de R$ 68,0 bilhões. No entanto, tal análise deve 
ser ponderada pelo aumento na arrecadação de receitas correntes, a qual cresceu cerca de R$ 45,3 bilhões.

Apesar do decréscimo apresentado, a arrecadação de receitas com re'nanciamento deve ser analisada com certa cautela, uma vez que enseja o reco-
nhecimento de obrigações da União com terceiros, pois tal modalidade de 'nanciamento compreende a contratação de novas obrigações por meio da 
emissão de títulos para o pagamento de obrigações mais antigas.

(a) Receitas Correntes

Das receitas realizadas no exercício de 2017, percebe-se que 56,14% se referem à arrecadação de receitas correntes, montando a quantia aproximada de 
R$ 1,442 trilhão, distribuídos nas seguintes espécies de receitas:

RECEITAS CORRENTES REALIZADAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CONTRIBUIÇÕES  819.744.477  748.168.512  9,57 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  464.985.976  458.723.502  1,37 

RECEITA PATRIMONIAL  99.914.727  74.112.489  34,81 

RECEITA DE SERVIÇOS  38.359.690  40.518.499  (5,33)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  16.576.320  72.914.808  (77,27)

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.387.468  1.162.173  19,39 

RECEITA INDUSTRIAL  997.060  1.022.312  (2,47)

RECEITA AGROPECUÁRIA  18.957  21.816  (13,10)

TOTAL  1.441.984.676  1.396.644.111  3,25 

Fonte: Sia'

Das receitas correntes realizadas percebe-se que houve uma evolução de aproximadamente 3,25%, ou seja, de R$ 45,3 bilhões entre o exercício de 2017 
e o exercício anterior. 

Ponderadas as diminuições veri'cadas em outras origens, percebe-se que a variação veri'cada foi afetada principalmente pela arrecadação de receitas de 
contribuições, receitas patrimoniais e receitas tributárias (impostos, taxas e contribuições de melhoria), cujos aumentos foram respectivamente de R$ 71,6 
bilhões, R$ 25,8 bilhões e 6,3 bilhões. Conforme evidenciado na tabela anterior, cerca de 56,85% das receitas arrecadadas no exercício de 2017, ou seja, R$ 
819,7 bilhões, refere-se à realização de receitas de contribuições, as quais são constituídas por contribuições sociais (R$ 803,9 bilhões) e contribuições de 
intervenção no domínio econômico (R$ 15,9 bilhões).

Com o intuito de aferir a disponibilidade dos recursos arrecadados com contribuições, uma vez que a realização desta espécie de receita foi a mais sig-
ni'cante entre as receitas correntes no período, importante ressaltar que tais valores não possuem uma ampla margem de discricionariedade em sua 
utilização, pois a instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses de categorias pro'ssionais ou econômicas 
constitui instrumento de atuação da União nas áreas a que se destinam essas contribuições. 

Desta forma, os recursos arrecadados por meio de contribuições destinam-se ao 'nanciamento de determinadas atividades, podendo existir proibições 
quanto a sua destinação a atividades distintas das quais estão vinculadas.

Um exemplo deste tipo de vinculação, bem como de proibição de sua desvinculação, são as contribuições sociais instituídas pela União sobre a folha de 
salários e demais rendimentos do trabalho para o 'nanciamento da Seguridade Social, conforme disposto no art. 195, incisos I e II, os quais não podem 
ser utilizados na realização de despesas distintas do pagamento de benefícios concedidos pelo RGPS, conforme vedação constante no art. 167, inciso XI, 
da CF/88.

Outro exemplo é a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, 
gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), instituída pela Lei nº 10.336/2001, cujos recursos devem ser destinados às seguintes ati-
vidades, conforme prevê o inciso II do § 4º do art. 177 da CF/88, bem como o § 1º do art. 1º da referida Lei:

Pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás natural e seus derivados e de derivados de petróleo;
Financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; 
Financiamento de programas de infraestrutura de transportes.

Segundo informações orçamentárias, 'nanceiras e contábeis constantes dos arquivos do Sia', as quais constituem a base de dados o'cial do Poder Execu-
tivo Federal para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 347/91, as principais receitas de contribuições em 2017 e de 2016 são:
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RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CONTRIBUIÇÕES PARA O RGPS  359.789.694  339.673.017  5,92 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANC.SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)  235.759.389  204.678.624  15,19 

CONTRIB. SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)  75.650.603  68.143.265  11,02 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  62.560.629  53.894.738  16,08 

CONTRIBUIÇÃO PARA O RPPS  33.783.331  30.696.403  10,06 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES  52.200.831  51.082.465  2,19 

TOTAL  819.744.477  748.168.512  9,57 

Fonte: Sia'.

No exercício de 2017, percebe-se que a arrecadação de receitas com contribuições foi superior em aproximadamente 9,57% em relação ao exercício de 
2016, evidenciando um crescimento de R$ 71,6 bilhões, aproximadamente.

Esta evolução é percebida principalmente na maior arrecadação de Co'ns, que cresceu cerca de 31,1 bilhões, correspondendo a 43,42% da evolução 
veri'cada no período. Destaque-se que tais recursos devem ser destinados na realização de despesas com atividades relacionadas à seguridade social, ou 
seja, nas áreas da saúde, previdência e assistência social, conforme preceitua o art. 1º da LC nº 70/91.

Outra contribuição a merecer destaque nesta evolução é aquela feita ao RGPS, cujo aumento no exercício de 2017 foi de R$ 20,1 bilhões, cerca de 28,11% 
do crescimento constatado, e, também, a arrecadação de receitas com CSLL, cuja evolução foi de R$ 7,5 bilhões, aproximadamente 10,49% da evolução 
experimentada.

Como já explanado anteriormente, as receitas de contribuições arrecadadas para o RGPS, ou seja, cerca de R$ 359,8 bilhões, devem ser utilizadas no 'nan-
ciamento dos benefícios concedidos por aquele regime, não podendo tais recursos serem destinados a outra 'nalidade.

Ressalte-se que os recursos arrecadados com CSLL, da mesma forma que aqueles realizados em razão da Co'ns, devem ser utilizados no 'nanciamento 
de atividades relativas à seguridade social, conforme preconiza o art. 1º da Lei nº 7.689/88. 

A arrecadação de contribuições para o 'nanciamento do Programa de Integração Social – PIS –  e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servi-
dor Público – Pasep (R$ 62,6 bilhões) – passou, a partir de 5 de outubro de 1988, a 'nanciar o programa de seguro-desemprego e o abono devido aos em-
pregados que recebem até dois salários mínimos como remuneração mensal de empregadores que contribuem para os referidos programas, lembrando 
que tal abono constitui no pagamento de um salário mínimo anual, conforme disposto no art. 239 da CF/88, combinado com o seu § 3º.

Porém, é importante destacar que as contribuições arrecadadas para o 'nanciamento do PIS/Pasep não são exclusivamente aplicadas no 'nanciamento 
do programa de seguro-desemprego e do abono anual, haja vista que pelo menos 40,0% (quarenta por cento) daqueles recursos devem ser destinados 
ao 'nanciamento de programas de desenvolvimento econômico por meio do BNDES, conforme preconiza o § 1º do art. 239 da CF/88.

Desta forma, considerando os números das receitas de contribuições apresentados, percebe-se que uma parcela considerável das receitas correntes pos-
sui destinação imposta pela lei ou pela própria Constituição. Tal fato demonstra, em tese, que uma parte das receitas arrecadadas já possui uma despesa 
pública vinculada a ser 'nanciada. 

Ainda sobre as receitas correntes arrecadadas, a segunda maior origem desta categoria econômica é aquela decorrente da arrecadação de receitas 
tributárias, ou seja, originada de impostos, taxas e contribuições de melhoria, os quais montam a quantia aproximada de R$ 465,0 bilhões, conforme 
evidenciado na tabela a seguir:

RECEITAS TRIBUTÁRIAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOSTOS  456.876.949  450.184.067  1,49 

TAXAS  8.109.027  8.539.435  (5,04)

TOTAL  464.985.976  458.723.502  1,37 

Fonte: Sia'.

Pela tabela anterior, pode ser percebido que, no exercício de 2017, a arrecadação de receitas tributárias aumentou cerca de R$ 6,3 bilhões em relação ao 
exercício de 2016, evidenciando um aumento de aproximadamente 1,37%. O aumento veri'cado refere-se principalmente à arrecadação de impostos 
pela União, que evoluiu cerca de 1,49% até no exercício de 2017 em relação ao anterior, representando um aumento aproximado de R$ 6,7 bilhões.  
Com relação à receita com impostos, importante destacar que, ao contrário das receitas com contribuições, seus recursos não podem ser vinculados 
a órgão,fundo ou despesa especí'cos, ressalvados os casos expressamente previstos na CF/88, como a repartição da arrecadação prevista em seus art. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino e realização de atividades da 
administração tributária, conforme previsto no art. 167, inciso IV, da referida Constituição. Tendo em vista as informações constantes no Balanço Orça-
mentário, no exercício de 2017 a arrecadação de receitas com impostos correspondeu a 91,67% de toda a previsão de arrecadação atualizada para 2017 
(R$ 498,4 bilhões). Cerca de 74,42% da arrecadação com impostos teve como fato gerador a renda e proventos de qualquer natureza (R$ 340,0 bilhões), 
enquanto que 10,51%, aproximadamente R$ 48,0 bilhões, teve como origem fatos relacionados à produção, como é o caso do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI). 

Na tabela a seguir, é evidenciada a composição da arrecadação de impostos, tendo como base os fatos geradores desta arrecadação.
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RECEITAS COM IMPOSTOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  340.018.834  341.370.438  (0,40)

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO  48.032.503  42.293.989  13,57 

IMPOSTO SOBRE OP. DE CRED. CAMB. SEG. OU REL. TIT. VAL. MOB.  34.983.515  33.782.407  3,56 

OUTROS  33.842.097  32.737.234  3,37 

TOTAL  456.876.949  450.184.067  1,49 

Fonte: Sia'.

Em síntese, a arrecadação de impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza decorreu, em boa parte, da retenção deste tributo diretamente 
na fonte pagadora dessas rendas, perfazendo um total de R$ 189,0 bilhões, seguido do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, cuja arrecadação 
montou a quantia de R$ 118,0 bilhões, conforme demonstrado a seguir:

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE  188.981.356  176.664.439  6,97 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA  117.982.079  133.961.079  (11,93)

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA  33.055.399  30.744.920  7,51 

TOTAL  340.018.834  341.370.438  (0,40)

Fonte: Sia'.

Com relação à arrecadação do referido tributo por meio de retenção na fonte, percebe-se que cerca de 48,97%, ou seja, aproximadamente 92,5 bilhões, 
decorre de rendas provenientes do trabalho, remunerado por meio de salários, soldos, subsídios, dentre outras formas de remuneração, enquanto que R$ 
59,5 bilhões, cerca de 31,47%, refere-se à retenção sobre rendas provenientes da remuneração do capital, como rendimentos de aplicações 'nanceiras, 
aluguéis e royalties. Na tabela a seguir, demonstra-se a composição da arrecadação do imposto sobre a renda retido na fonte no exercício de 2017, bem 
como no exercício de 2016, tendo como base os fatos geradores para sua incidência.

IMPOSTOS SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RENDIMENTOS PROVENIENTES DO TRABALHO  92.546.756  83.311.042  11,09 

RENDIMENTOS PROVENIENTES DA REMUNERAÇÃO DO CAPITAL  59.469.811  59.403.682  0,11 

RENDIMENTOS PROVENIENTES DE REMESSAS AO EXTERIOR  27.270.282  24.892.396  9,55 

OUTROS  9.694.507  9.057.320  7,04 

TOTAL  188.981.356  176.664.439  6,97 

Fonte: Sia'.

Com relação à rubrica “Demais Receitas Correntes” do Balanço Orçamentário relativo ao exercício de 2017, veri'ca-se que as respectivas receitas reali-
zadas evidenciam um saldo negativo, invés de positivo, de aproximadamente R$ 8,5 bilhões. Esta inversão de saldo deve-se à reclassi'cação de receitas 
realizadas relativas a tributos administrados pela RFB e que foram objeto de parcelamentos concedidos em virtude de lei. Tal inversão refere-se a valores 
arrecadados em exercícios anteriores e que, em uma primeira fase de contabilização, foram reconhecidos como passivos até que se efetuasse a correta 
classi'cação orçamentária da receita, com o objetivo de proporcionar a repartição de receitas tributárias com os Fundos de Participação dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Os registros efetuados montaram a quantia aproximada de R$ 29,7 bilhões, tendo como base as diretrizes colocadas na Portaria MF nº 232/2009 e na 
Portaria RFB nº 2.585/2017.  

(b) Receitas de Capital

A realização de receitas de capital, por meio de operações de crédito, montou a quantia aproximada de R$ 442,9 bilhões, o que corresponde a 17,2% de 
todas as receitas arrecadadas no período em tela.

Da mesma forma que os recursos advindos do re'nanciamento da dívida pública, os valores provenientes de operações de crédito não podem ser con-
siderados como receita na acepção própria da palavra, tendo em vista que tais operações são de'nidas como compromissos 'nanceiros assumidos em 
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razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição 'nanciada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda 
a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 'nanceiros, conforme de'nido 
pelo art. 29, inciso III, da LRF.

Assim, da mesma forma que ocorre com o re'nanciamento da dívida pública, futuramente esses recursos terão que ser devolvidos aos credores, de acordo 
com as condições previstas nos respectivos instrumentos.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MERCADO INTERNO  436.400.453  289.315.292  50,84 

MERCADO EXTERNO  6.480.388  5.690.790  13,88 

TOTAL  442.880.841  295.006.083  50,13 

Fonte: Sia'.

Do crescimento veri'cado entre os exercícios de 2017 e de 2016, de cerca de R$ 147,9 bilhões, aproximadamente R$ 119,1 bilhões se devem ao pagamen-
to, no mês de janeiro de 2017, do resultado negativo do Banco Central do Brasil apurado no primeiro semestre de 2016. A principal natureza de receitas 
de capital se trata das operações de crédito, re'nanciadas ou não. A seguir, é apresentada a composição destes grupos de receitas:

OPERAÇÕES DE CRÉDITO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

OPERAÇÕES INTERNAS  937.865.669  1.033.840.171  (9,28)

NÃO REFINANCIADAS  436.400.453  289.315.292  50,84 

REFINANCIADAS  501.465.216  744.524.879  (32,65)

OPERAÇÕES EXTERNAS  11.288.122  13.679.311  (17,48)

NÃO REFINANCIADAS  6.480.388  5.690.790  13,88 

REFINANCIADAS  4.807.734  7.988.521  (39,82)

TOTAL  949.153.791  1.047.519.482  (9,39)

Fonte: Sia'.

As operações internas são a maioria das operações de créditos realizadas pela União, respondendo por 98,81% das receitas deste grupo. Deste montante, 
R$ 501,5 bilhões se referem a dívidas re'nanciadas. Mais informações sobre a composição da dívida pública federal, consultar as Notas “Empréstimos e 
Financiamentos” e “Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras”. As outras receitas de capital representam 16,32%, aproximadamente, das receitas de 
capital. Na sequência é apresentada a composição deste grupo.

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO  81.809.534  92.648.065  (11,70)

RESULTADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL  19.426.769  156.285.934  (87,57)

RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO  -    11.255  (100,00)

TOTAL  101.236.303  248.945.253  (59,33)

Fonte: Sia'.

Como constatado, as receitas com remuneração das disponibilidades do tesouro representam cerca de 80,81% de todas as outras receitas de capital arre-
cadadas. A arrecadação deste tipo de receita deve-se ao fato das disponibilidades de caixa da União serem depositadas no BCB, conforme determina o § 3º 
do art. 164 da CF/88. De posse desses recursos, o BCB deve remunerá-los pela taxa aritmética ponderada da rentabilidade intrínseca dos títulos da Dívida 
Pública Mobiliária Federal interna de emissão do Tesouro Nacional, e que estão em poder do BCB, conforme preconiza o art. 1º da MP nº 2.179-36/2001. 

Para informações sobre o Resultado do BCB, consultar a Nota “Aportes ao Banco Central” e “Resultado do Banco Central do Brasil”.

A arrecadação de receitas de capital decorrente da amortização de empréstimos representou cerca de 12,13% de todas as receitas arrecadadas no exercí-
cio de 2017, perfazendo o valor total de R$ 75,3 bilhões. Tal cifra decorreu da amortização de empréstimos realizados ao BNDES que, nos entre os meses 
de setembro e outubro de 2017, recolheu a quantia aproximada de R$ 49,9 bilhões em favor da União, valor que representa 66,35% de toda a arrecadação 
de receitas com amortização de empréstimos. Na tabela a seguir, apresenta-se a análise horizontal das principais receitas de capital comparando a arreca-
dação no exercício de 2017 com o de 2016.
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PRINCIPAIS RECEITAS DE CAPITAL
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  436.400.453  289.315.292  50,84 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS  6.480.388  5.690.790  13,88 

REFINANCIAMENTO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  501.465.216  744.524.879  (32,65)

REFINANCIAMENTO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS  4.807.734  7.988.521  (39,82)

ALIENAÇÃO DE BENS  848.044  1.234.374  (31,30)

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  75.258.579  143.100.586  (47,41)

RESULTADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL  19.426.769  156.285.934  (87,57)

REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO  81.809.534  92.648.065  (11,70)

OUTRAS  127.487  77.524  64,45 

TOTAL  1.126.624.203  1.440.865.965  (21,81)

Fonte: Sia'.

Comparando as receitas de capital de 2017 com as de 2016, percebe-se 
que as maiores variações positivas em termos absolutos ocorreram na es-
pécie de receita operações de crédito internas (R$ 147,1 bilhões), seguida 
pela variação nas operações de créditos externas (R$ 790 milhões). 

Por sua vez, as maiores variações negativas em termos absolutos foram ve-
ri'cadas no re'nanciamento de operações de créditos internas (R$ 243,1 
bilhões), seguida pela redução no resultado do Banco Central do Brasil (R$ 
136,9 bilhões) e pela amortização de empréstimos (R$ 67,8 bilhões), res-
pectivamente.

(c) Renúncia de Receitas

Com relação à renúncia de receitas esclarece-se que, no âmbito do 
Ministério da Fazenda, tal análise é efetuada pela Secretaria de Política 
Econômica – SPE, que edita o Demonstrativo de Benefícios Financeiros e 
Creditícios até o mês de março do ano subsequente a que se refere as in-
formações de renúncia de receitas efetivas, conforme determinação conti-
da no subitem 9.1 do Acórdão nº 1.718/2005-TCU-Plenário.

Considerando que o BGU, juntamente com o relatório do órgão central do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, compõe a prestação de 
contas do Presidente da República, nos termos do parágrafo único do art. 
36 da Lei nº 8.443/92, e que esta deve ser entregue dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa, conforme preconiza o art. 84, inciso 
XXIV, da CF/88, 'ca evidenciada a impossibilidade tempestiva de se conci-
liar o demonstrativo referenciado no parágrafo anterior com as demons-
trações contábeis consolidadas da União, sugerindo-se que eventuais 
análises sobre renúncias de receitas sejam baseadas nos Demonstrativos 
de Benefícios Financeiros e Creditícios disponibilizados no endereço ele-
trônico http://seae.fazenda.gov.br/assuntos/politica-'scal/bene'cios-'-
nanceiros-e-crediticios/bene'cios-'nanceiros-e-crediticios.

Também, como forma de cotejar a renúncia de receitas efetiva com aquela 
prevista nas leis orçamentárias, sugere-se que as informações coletadas 
na forma do parágrafo anterior sejam complementadas com a renúncia 
de receita estimada na lei de diretrizes orçamentárias, uma vez que este 
tipo de informação deve compreender demonstrativo especí'co contido 
no Anexo de Metas Fiscais, conforme prevê o § 2º, inciso V, do art. 4º da LRF.  

(d) Re'nanciamento

Ainda com relação à arrecadação de receitas, percebe-se que a realização 
de operações de re'nanciamento da dívida pública também contribuiu 
signi'cativamente para a composição das receitas arrecadadas no período 
em exame, alcançando tais operações a marca de R$ 506,3 bilhões, aproxi-
madamente 19,71% de todas as receitas arrecadadas no exercício de 2017.

Tal marca mostra-se inferior àquela demonstrada no exercício de 2016, 
quando tais operações montaram a quantia de R$ 752,5 bilhões, corres-
pondendo a aproximadamente a 26,52% das receitas arrecadadas naquele 
período, o que evidencia um decréscimo no ingresso de recursos de tercei-
ros no 'nanciamento de atividades públicas da ordem de R$ 246,2 bilhões.

Importante esclarecer que a arrecadação desses recursos não constitui, na 
acepção própria da palavra, receita efetiva auferida pela União, pois em 
momentos futuros esses recursos deverão ser devolvidos aos credores da 
dívida, acrescidos da remuneração pactuada entre devedor e credor.

Em síntese, o re'nanciamento da dívida pública é a quitação de dívidas 
anteriores através da realização de uma nova operação de crédito, como a 
emissão de novos títulos da dívida pública cujos recursos serão utilizados 
para quitar títulos desta mesma dívida, porém mais antigos e próximos de 
seu vencimento, por exemplo.

Na tabela a seguir, constata-se que a arrecadação de recursos com o re'-
nanciamento da dívida pública decorreu principalmente de operações no 
mercado interno, especi'camente com a emissão de títulos.

REFINANCIAMENTO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MERCADO INTERNO  501.465.216  744.524.879  (32,65)

MERCADO EXTERNO  4.807.734  7.988.521  (39,82)

TOTAL  506.272.950  752.513.399  (32,72)

Fonte: Sia'.

(e) Reclassi'cação de Outras Receitas Correntes Financeiras para Outras 
Receitas de Operações de Crédito

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), “a atuali-
zação monetária do principal da dívida mobiliária re'nanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orça-
mentárias, ou em legislação especí'ca” (art 5º, § 3º). 

Nesse sentido, a Lei nº 13.408/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias da 
União para 2017 - prevê o seguinte:

Art. 91. A atualização monetária do principal da dívida mobiliária re'nan-
ciada da União não poderá superar, no exercício de 2017, a variação do 
Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 92. As despesas com o re'nanciamento da dívida pública federal se-
rão incluídas na Lei Orçamentária de 2017, em seus anexos, e nos créditos 
adicionais separadamente das demais despesas com o serviço da dívida, 
constando o re'nanciamento da dívida mobiliária em unidade orçamen-
tária especí'ca.

Parágrafo único. Para os 'ns desta Lei, entende-se por re'nanciamento 
o pagamento do principal, acrescido da atualização monetária da dívida 
pública federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos.
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Em alguns resgates de títulos públicos, foi observado que a atualização monetária com base no IGP-M se torna superior aos seus fatores de remuneração. 
Nesses casos, havia o registro de uma despesa de amortização da dívida adicional ao valor efetivamente pago, com o registro concomitante de uma re-
ceita corrente. Após análise, veri'cou-se que tanto a despesa de capital quanto a receita corrente registrada atualmente para compensar os efeitos desta 
despesa não geram �uxo efetivo de recursos 'nanceiros, mas acabam por ter implicações 'scais.

Uma possibilidade levantada para tratar a questão consistiu na anulação dos registros orçamentários referentes à receita corrente e à despesa de amorti-
zação da dívida, gerados além do �uxo de pagamento efetivo ocorrido nessas operações. No entanto, foi avaliado que a adoção imediata de tal solução 
geraria impactos nos novos registros da dívida, já que o Sistema Integrado da Dívida (SID) está programado com a rotina metodológica por apropriação, 
ou seja, com rotina metodológica/matemática para cálculo da abertura contábil do estoque e operações da Dívida. Ademais, tal mudança de procedimen-
to contábil deve ser avaliada quanto à abertura contábil de títulos com as mesmas características de indexador, porém com cupons diferentes. 

Como forma de solucionar a questão, encaminhou-se no sentido de que as outras receitas correntes 'nanceiras decorrentes desses fatos, registradas em 
2017, fossem reclassi'cadas para outras receitas de operações de crédito – mercado interno (natureza 21190011), e que os próximos registros passem a 
ocorrer nesta nova classi'cação. Tal solução é transitória, até que um Grupo de Trabalho seja constituído e apresente nova proposta para uniformização 
da metodologia de apuração do estoque da dívida pública (apropriação versus taxa interna de retorno). A reclassi'cação mencionada importou em apro-
ximadamente R$ 14,1 bilhões.

Nota 49 - Execução Orçamentária da Despesa

De acordo com o art. 58 da Lei nº 4.320/64, empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de paga-
mento pendente ou não de implemento de condição.

Nesta fase da execução da despesa pública, ainda não é possível a'rmar se a despesa foi efetivamente realizada, ou seja, não há condições de asseverar se 
o bem ou material adquirido foi entregue pelo seu fornecedor ou se o serviço contratado foi efetivamente prestado pelo contratado.

Nesta etapa, é possível asseverar apenas que os recursos consignados na Lei Orçamentária Anual estão reservados, assegurados para a realização de 
alguma 'nalidade pública, tendo como executante determinado fornecedor de bens e serviços demandados pela Administração Pública, nominalmente 
identi'cados. 

O empenho de despesas no período em análise montou a quantia aproximada de R$ 2,584 trilhões, enquanto que, no mesmo período de 2016, tal fase da 
execução da despesa pública montou a cifra de R$ 2,661 trilhões. 

Semelhantemente ao exercício de 2016, contribuiu de forma preponderante para este número o empenho de despesas correntes, o qual perfaz aproxi-
madamente 65,21% de toda a despesa empenhada no período, conforme evidenciado na tabela a seguir: 

DESPESAS EMPENHADAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

DESPESAS CORRENTES 1.684.747.479 1.621.541.942 3,90

DESPESAS DE CAPITAL 436.347.023 386.110.355 13,01

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 462.632.658 653.821.696 (29,24)

TOTAL 2.583.727.159 2.661.473.992 (2,92)

Fonte: Sia'.

(a) Despesas Correntes

As despesas correntes empenhadas com maior preponderância no universo da referida categoria econômica se referem ao grupo de natureza da despesa 
intitulado “Outras Despesas Correntes”, o qual montou a quantia aproximada de R$ 1,177 trilhão.

DESPESAS CORRENTES EMPENHADAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.176.763.963  1.139.278.944  3,29 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  304.824.645  277.254.231  9,94 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  203.158.871  205.008.766  (0,90)

TOTAL  1.684.747.479  1.621.541.942  3,90 

Fonte: Sia'.

Segundo informações extraídas do Sia', o grupo de natureza da despesa “Outras Despesas Correntes” é constituído dos seguintes elementos de despesa:
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES EMPENHADAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

APOSENTADORIAS DO RGPS – ÁREA URBANA  289.971.247  250.595.681  15,71 

DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS  226.453.280  227.352.706  (0,40)

PENSÕES DO RGPS – ÁREA URBANA  102.585.830  95.837.262  7,04 

CONTRIBUIÇÕES  96.268.245  92.390.313  4,20 

APOSENTADORIAS DO RGPS – ÁREA RURAL  84.407.888  77.792.432  8,50 

SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL  54.236.166  55.703.942  (2,63)

BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO  53.142.195  47.965.476  10,79 

OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS – ÁREA URBANA  35.780.029  39.915.567  (10,36)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – INTRA ORÇ.  35.404.881  34.566.090  2,43 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  30.318.550  30.705.781  (1,26)

PENSÕES DO RGPS – ÁREA RURAL  29.067.259  27.787.153  4,61 

SENTENÇAS JUDICIAIS  24.185.950  21.846.601  10,71 

COMPENSAÇÕES AO RGPS  13.899.413  18.485.347  (24,81)

OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS – ÁREA RURAL  3.883.877  3.987.870  (2,61)

OUTRAS  97.159.153  114.346.724  (15,03)

TOTAL  1.176.763.963  1.139.278.944  3,29 

Fonte: Sia'.

Pela tabela acima, percebe-se que o grupo de natureza da despesa “Outras Despesas Correntes” teve um crescimento de cerca de 3,29% no exercício de 
2017 em relação ao exercício de 2016, evidenciando uma evolução no empenho de despesas da ordem de R$ 37,5 bilhões.

Neste aumento destaca-se as aposentadorias concedidas pelo RGPS a segurados da área urbana (R$ 39,4 bilhões), pensões concedidas a dependentes de 
segurados da área urbana (R$ 6,7 bilhões), aposentadorias concedidas a segurados da área rural (R$ 6,6 bilhões) e benefícios prestados a pessoas porta-
doras de necessidades especiais e a idosos (R$ 5,2 bilhões), ponderadas as diminuições veri'cadas em outros elementos. 

Somando os itens referentes ao RGPS (aposentadorias, pensões, outros benefícios e compensações entre regimes previdenciários), chega-se à cifra de R$ 
559,6 bilhões em 2017, enquanto que no exercício imediatamente anterior o empenho deste tipo de despesa montou a quantia de R$ 514,4 bilhões. De 
acordo com o art. 201 da CF/88, a Previdência Social no País é organizada sob a forma de regime geral, tendo caráter contributivo e 'liação obrigatória, 
devendo atender aos seguintes objetivos, nos termos da lei:

cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 
pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes.

Em razão disso, o § 1º do art. 9º da Lei nº 8.213/91 preconiza que o RGPS garantirá a cobertura de todas as situações colocadas no parágrafo anterior, com 
exceção àquelas decorrentes de desemprego involuntário, objeto de lei especí'ca, bem como a de aposentadoria por tempo de contribuição de traba-
lhadores acometidos pelo agravamento de doenças anteriores a acidentes de trabalho.

Assim, com vistas a cumprir os objetivos listados pela CF/88, o RGPS dispõe dos seguintes benefícios aos seus segurados e dependentes, conforme pre-
visto no art. 18, incisos I a III, da Lei nº 8.213/91:

aposentadoria por invalidez;
aposentadoria por idade;
aposentadoria por tempo  de contribuição;
aposentadoria especial;
auxílio-doença;
salário-família;
salário-maternidade;
auxílio-acidente;
pensão por morte;
auxílio-reclusão;
serviço social;
reabilitação pro'ssional.
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Desta forma, considerando os objetivos constitucionalmente estabelecidos, o empenho de despesas com os principais benefícios prestados pelo RGPS 
no exercício de 2017 foram: R$ 374,4 bilhões em aposentadorias, R$ 131,7 bilhões em pensões, R$ 39,7 bilhões em outros benefícios e R$ 13,9 bilhões em 
compensações entre regimes previdenciários devidas em razão do disposto no § 9º do art. 201 da CF/88.

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELO RGPS – DESPESAS EMPENHADAS
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Não menos importante, o empenho de despesas com a distribuição cons-
titucional ou legal de receitas abarcou recursos orçamentários da ordem 
de R$ 226,5 bilhões, como é caso das repartições tributárias previstas na 
Seção IV do Capítulo I do Título VI da CF/88. 

De acordo com o art. 58 do Decreto nº 93.872/86, as subvenções, auxílios 
e contribuições são formas de cooperação 'nanceira da União a entidades 
públicas ou privadas.

As subvenções destinam-se a cobrir despesas de custeio de entidades pú-
blicas ou privadas, distinguindo-se entre subvenções sociais e subvenções 
econômicas, conforme disposto no art. 59 do Decreto nº 93.872/86.

A subvenção social é concedida a instituições públicas ou privadas de ca-
ráter assistencial ou cultural sem 'nalidade lucrativa, tendo por objetivo 
a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educa-
cional.

Por sua vez, a subvenção econômica é concedida a empresas públicas ou 
privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril, mediante ex-
pressa autorização legal, lembrando que, de acordo com o § 1º do art. 61 

do Decreto nº 93.872/86, a cobertura de de'cit de manutenção de empre-
sas públicas é feita por meio de subvenções econômicas.  Outros exemplos 
de subvenções econômicas são os pagamentos de boni'cações a produ-
tores de determinados gêneros ou materiais, bem como a diferença entre 
os preços de mercado e os preços de revenda praticados pelo governo de 
gêneros alimentícios ou de outros materiais.

Já os auxílios e as contribuições são destinados a entidades de direito 
público ou privado sem 'ns lucrativos, independentemente da ativida-
de exercida pela entidade, conforme previsto no art. 63 do Decreto nº 
93.872/86. 

De acordo com informações extraídas do SIAFI a despesa empenhada com 
contribuições e subvenções perfez a quantia de R$ 121,1 bilhões, sendo R$ 
96,3 bilhões em contribuições, R$ 23,0 bilhões em subvenções econômi-
cas e R$ 1,8 bilhão em subvenções sociais.

Outra despesa com certa relevância no rol de empenhos realizados no 
exercício de 2017 é aquela relativa a gastos com seguro-desemprego, bem 
como com abono salarial, lembrando que a execução deste tipo de despe-
sa apresentou uma redução no exercício de 2017, comparando-se com in-
formações de 2016, conforme evidenciado na última tabela reproduzida.

SEGURO-DESEMPREGO E ABONO SALARIAL
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.
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O seguro-desemprego é um direito garantido aos trabalhadores urbanos e 
rurais em caso de desemprego involuntário, conforme disposto no art. 7º, 
inciso II, da CF/88, enquanto que o abono salarial consiste no pagamento 
de um salário mínimo anual a todo trabalhador que recebeu até dois salá-
rios mínimos mensais de empregadores que contribuem para o Programa 
de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Pasep), conforme disposto no § 3º do art. 239 da re-
ferida Constituição. 

De acordo com o caput do referido art. 239, o 'nanciamento do programa 
do seguro-desemprego e do abono salarial ocorre por meio das contribui-
ções arrecadadas no âmbito do PIS/Pasep, os quais não são utilizados úni-
ca e exclusivamente para este 'm, pois pelo menos 40% desses recursos 
deve ser destinado ao 'nanciamento de programas de desenvolvimento 
econômico por meio do BNDES, conforme previsto no § 1º do referido art. 
239.

Como evidenciado na 'gura anterior, a redução experimentada no exercí-
cio de 2017 refere-se principalmente à redução no empenho de despesas 
com abono salarial, o qual foi reduzida em cerca de R$ 1,7 bilhão. 

Ao contrário, porém em nível incapaz de reverter a redução veri'cada nas 
despesas com abono salarial, constata-se que no exercício de 2017 o em-
penho de despesas com seguro-desemprego cresceu cerca de R$ 235 mi-
lhões, aproximadamente 0,62% em relação ao exercício anterior.

Também, no exercício de 2017, constata-se um aumento no empenho de 
despesas com benefícios mensais a pessoas PNE, bem como a idosos, lem-
brando que, de acordo com o disposto no art. 2º, inciso I, alínea “e”, da Lei 
nº 8.742/93, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.435/2011, é garan-
tido o pagamento de um salário mínimo àqueles que, naquelas condições, 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la 
provida por sua família.

Assim, no exercício de 2017 constata-se que tais despesas montaram a 
quantia aproximada de R$ 53,1 bilhões, enquanto que no exercício an-
terior, R$ 48,0 bilhões, evidenciando um aumento aproximado de R$ 5,2 
bilhões. Na 'gura abaixo demonstra-se a evolução dessas despesas:

BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Também, a contribuir com cerca de 3,01% das despesas registradas no 
grupo “Outras Despesas Correntes”, veri'ca-se o empenho de despesa 
com serviços prestados por pessoas jurídicas, os quais montaram a quan-
tia de R$ 35,4 bilhões.

Em relação às despesas empenhadas com auxílios 'nanceiros concedidos 
a pessoas físicas, destacam-se as despesas com o Programa Bolsa Família 
(PBF), cujos empenhos no período em favor da Caixa somaram R$ 27,8 bi-
lhões, lembrando que o total de empenhos realizados com este elemento 
de despesa foi de R$ 30,3 bilhões.

O Programa Bolsa Família foi criado por meio da Lei nº 10.836/2004, tendo 
como 'nalidade promover ações de transferência de renda com condi-
cionalidades às famílias que se encontrem em situação de pobreza e de 
extrema pobreza, sendo essas caracterizadas pela renda familiar mensal 

per capita de até R$ 170,00 e de R$ 85,00, respectivamente, conforme pres-
crito pelo art. 18 do Decreto nº 5.209/2004, com redação dada pelo art. 1º 
do Decreto nº 8.794/2016. 

Tal programa é resultado da uni'cação dos procedimentos de gestão e 
execução das ações de transferência de renda do Governo Federal, como 
o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação – “Bolsa 
Escola”, Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA) – “Cartão 
Alimentação” – e o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saú-
de – “Bolsa Alimentação”.

Ainda sobre as despesas correntes empenhadas pelos órgãos e entidades 
federais, destaca-se o grupo de despesa “Pessoal e Encargos Sociais”, cuja 
segregação é evidenciada na tabela abaixo.

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  141.813.805  126.303.285  12,28 

APOSENTADORIAS E PENSÕES  123.979.798  108.667.431  14,09 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  23.111.390  21.056.781  9,76 

OUTRAS DESPESAS  15.919.653  21.226.734  (25,00)

TOTAL  304.824.645  277.254.231  9,94 

Fonte: Sia'.
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Pela tabela anterior, percebe-se que a principal evolução veri'cada no período se refere ao aumento das despesas com vencimentos e vantagens 'xas, 
que cresceu aproximadamente R$ 15,5 bilhões, bem como ao aumento dos gastos com aposentadorias e pensões, os quais cresceram R$ 15,3 bilhões, 
ponderadas as diminuições veri'cadas em outras despesas com pessoal.

O crescimento semelhante entre os vencimentos/vantagens 'xas e as aposentadorias/pensões pode ser explicado pela paridade entre proventos de 
servidores ativos e inativos, bem como de seus dependentes, uma vez que a CF/88 garante aos servidores públicos titulares de cargo efetivo ingressados 
até 31 de dezembro de 2003 tal direito, conforme preconiza o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

(b) Despesas de Capital

Ainda com relação às despesas, percebe-se que o empenho de despesas com amortização da dívida pública (despesas de capital) e com a amortização 
dessa dívida por meio de re'nanciamento montaram os respectivos valores de R$ 320,4 bilhões e R$ 462,6 bilhões, correspondendo tais cifras a aproxi-
madamente 30,31% de toda a despesa empenhada no período em questão, evidenciando um decréscimo de aproximadamente R$ 142,3 bilhões entre 
o exercício de 2017 e 2016.

Porém, tal diminuição ocorreu apenas no empenho de despesas com amortização da dívida re'nanciada, que apresentou uma redução aproximada de 
R$ 191,2, enquanto que a despesa com amortização da dívida pública não re'nanciada cresceu cerca de R$ 48,9 bilhões.

Com relação à composição das despesas de capital, constata-se que a maior monta refere-se à amortização de dívida, incluindo dívidas que foram re'nan-
ciadas, conforme demonstrado na tabela a seguir:

DESPESAS DE CAPITAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  783.019.279  925.331.634  (15,38)

INVERSÕES FINANCEIRAS  70.857.183  76.477.940  (7,35)

INVESTIMENTOS  45.103.218  38.122.476  18,31 

TOTAL  898.979.680  1.039.932.050  (13,55)

Fonte: Sia'.

Pela tabela acima percebe-se que, dos três grupos de natureza de despesa que compõem as despesas de capital, dois sofreram redução dos montantes 
empenhados entre os exercícios de 2016 e 2017, ou seja, os grupos “Amortização/Re'nanciamento da Dívida” e “Inversões Financeiras”, enquanto que o 
grupo “Investimentos” evidenciou um crescimento aproximado de R$ 7,0 bilhões.

Inversões 'nanceiras são aquisições de imóveis ou de bens de capital já em utilização, bem como a aquisição de títulos representativos do capital de 
empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, e a constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem objetivos co-
merciais ou 'nanceiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.

Tais operações tiveram um recuo da ordem de 7,35% (R$ 5,6 bilhões) no exercício de 2017 em relação ao de 2016, em razão, principalmente, da diminuição 
de operações de constituição ou aumento do capital de empresas, as quais diminuíram cerca de R$ 6,1 bilhões, ponderados os aumentos veri'cados em 
outras espécies de operações.

Em relação ao crescimento dos investimentos e em uma análise super'cial, tal informação demonstra que o aumento experimentado tange a um maior 
empenho de despesas com o planejamento e execução de obras, aquisição de instalações, equipamentos, materiais permanentes e à constituição ou 
aumento de capital de empresas que não são de caráter comercial e 'nanceiro, nos termos do § 4º do art. 12 da Lei nº 4.320/64.

Em uma análise mais acurada, constata-se que as despesas com investimentos que mais cresceram no exercício de 2017 foram aquelas realizadas a título 
de auxílios, cerca de R$ 3,9 bilhões, aquisição de equipamentos e material permanente, cerca de R$ 1,7 bilhão, e execução de obras e instalações, cerca de 
R$ 1,0 bilhão, conforme demonstrado na tabela abaixo:

INVESTIMENTOS – CRESCIMENTO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AUXÍLIOS  12.916.708  10.325.001  25,10 

OBRAS E INSTALAÇÕES  10.097.190  9.096.901  11,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES  6.862.066  5.202.311  31,90 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  6.806.090  6.495.636  4,78 

AUXÍLIOS – FUNDO A FUNDO  3.177.932  1.921.402  65,40 

MATERIAL DE CONSUMO  1.280.611  795.100  61,06 

OUTROS  3.962.622  4.286.125  (7,55)

TOTAL 45.103.218 38.122.476  18,31 

Fonte: Sia'.
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Em geral, houve no exercício de 2017 uma economia na execução da despesa orçamentária que, em média, foi apurada em 24,35%. Do montante autori-
zado para gasto, cerca de R$ 3,415 trilhões, foram realizados (empenhados) R$ 2,584 trilhões.

Do montante empenhado, R$ 2,506 trilhões foram liquidados, e R$ 2,484 trilhões foram pagos no exercício. Isto implicou na inscrição de restos a pagar 
não processados e de restos a pagar processados de R$ 78,2 bilhões e R$ 21,9 bilhões, respectivamente.

A maior economia nas despesas correntes ocorreu na natureza juros e encargos da dívida num valor absoluto de R$ 136,3 bilhões, o que corresponde a 
cerca de 40,16% do valor autorizado para empenho (R$ 339,5 bilhões) naquela rubrica.

Nota 50 - Resultado Orçamentário

O resultado orçamentário é originado a partir do confronto entre as receitas arrecadadas e as despesas legalmente empenhadas no período, tendo em 
vista critério estabelecido pelo art. 35 da Lei nº 4.320/64.

No exercício de 2017, as receitas realizadas montaram a quantia aproximada de R$ 2,569 trilhões, enquanto que as despesas empenhadas per'zeram o 
montante de R$ 2,584 trilhões, ocasionando um resultado orçamentário de'citário da ordem de R$ 15,1 bilhões no referido exercício. 

De acordo com informações extraídas do Balanço Orçamentário, o empenho de despesas alcançou cerca de 75,6% da dotação atualizada (R$ 3,415 tri-
lhões) no exercício de 2017.

A realização de receitas no exercício de 2017 alcançou 75,21% da previsão atualizada de arrecadação, evidenciando que a execução de despesas ocorreu 
em ritmo superior ao da realização de receitas, ocasionando, portanto, o de'cit orçamentário apurado.

Na 'gura a seguir, demonstra-se o comportamento das despesas empenhadas e das receitas realizadas, em comparação com a respectiva dotação e 
previsão atualizadas no exercício de 2017.

RECEITAS E DESPESAS – PREVISÃO X EXECUÇÃO
R$ TRILHÕES

Fonte: Sia'.

No primeiro trimestre de 2017, percebeu-se que o distanciamento entre o empenho de despesas e a arrecadação de receitas ocorreu de forma acentuada 
no mês de janeiro de 2017, gerando um descompasso da ordem de R$ 1,319 trilhão.  Tal distanciamento pode ser justi'cado pela edição da Lei nº 13.414, 
de 10 de janeiro de 2017, a qual estimou a receita e 'xou a despesa da União para o exercício de 2017 (Lei Orçamentária Anual), bem como pela edição 
do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, o qual dispôs sobre a programação orçamentária e 'nanceira para o referido exercício, autorizando os ór-
gãos, fundos e entidades do Poder Executivo, integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, a empenharem os valores estabelecidos 
naquele ato.

Entretanto, partindo-se da necessidade de se equilibrar a execução das despesas públicas com as receitas efetivamente arrecadadas, de modo a reduzir 
ao mínimo eventuais insu'ciências de caixa, percebe-se, por meio do grá'co a seguir, que o empenho de despesas nos meses seguintes foi inferior à 
arrecadação de receitas naqueles meses, com exceção dos meses de maio e julho. 

No grá'co seguinte, demonstra-se o comportamento dos recursos orçamentários empenhados e a arrecadação de receitas no exercício de 2017.
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RECEITAS REALIZADAS X DESPESAS EMPENHADAS EM 2017– POR MÊS
R$ BILHÕES

Fonte: Sia'.

Por mais, percebe-se que no exercício de 2017 o empenho de despesas foi superior à arrecadação de receitas, enquanto que no exercício de 2016 a arre-
cadação de receitas foi superior ao empenho de despesas, conforme pode ser veri'cado na 'gura abaixo:

DESPESAS EMPENHADAS X RECEITAS REALIZADAS – ENTRE EXERCÍCIOS
R$ TRILHÕES

Fonte: Sia'.

Na tabela a seguir, é apresentada a conciliação entre o montante disponível para a abertura de créditos e o montante da dotação atualizada.

CONCILIAÇÃO ENTRE RECEITA E DESPESA ORÇAMENTÁRIA
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016

PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 3.415.431.200 2.953.546.387

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM SUPERAVIT FINANCEIRO 34.687 39.765.320

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTO COM EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  517 10.095.851

CRÉDITOS ADICIONAIS REABERTOS 35.204 2.487.279

LIMITE PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 3.415.501.608 3.005.894.837

DOTAÇÃO ATUALIZADA (3.415.466.404) (3.003.407.558)

LIMITE DISPONÍVEL NO PERÍODO 35.204 2.487.279

Fonte: Sia'.
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Nota 51 - Execução Orçamentária de Restos a Pagar

(a) Restos a Pagar Não Processados

Do montante inscrito em Restos a Pagar Não Processados (RPNP), R$ 72,0 bilhões (inscritos em 2016) e R$ 53,3 bilhões (inscritos em exercícios anteriores 
a 2016), aproximadamente R$ 57,5 bilhões foram pagos e R$ 16,6 bilhões foram cancelados durante o exercício de 2017.

Em média, 80,54% dos RPNP relacionados com os gastos correntes foram pagos ou cancelados durante o exercício. Em relação aos gastos de capital, a 
execução foi de 43,06% do montante em estoque.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
R$ MILHARES

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
INSCRITOS EM 

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

INSCRITOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
CANCELADOS PAGOS SALDO

CORRENTES 10.620.634 43.211.297 7.922.640 35.431.935 10.477.356

DE CAPITAL 42.711.844 28.786.571 8.723.705 22.061.208 40.713.502

TOTAL 53.332.478 71.997.868 16.646.346 57.493.143 51.190.857

Fonte: Sia'.

(b) Restos a Pagar Processados

O conjunto formado pelos Restos a Pagar Processados (RPP) possuía, no início do exercício de 2017, um estoque de R$ 22,9 bilhões. Desse montante hou-
ve a execução de 83,48%, em média, tendo ocorrido o pagamento de R$ 18,7 bilhões e o cancelamento de R$ 404 milhões, aproximadamente.

Em relação aos gastos correntes, o estoque remanescente ao 'nal do exercício de 2017 foi de 4,30% do montante inicial. Em relação aos gastos de capital, 
o estoque remanescente representa 60,02% do estoque inicial. 

Comparado com o exercício de 2016, veri'ca-se que o estoque 'nal desses restos a pagar, já considerados os inscritos no exercício, cresceu no exercício 
de 2017. O reduzido estoque experimentado no exercício de 2016 deveu-se ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária, à ampliação dos 
limites de pagamentos e à priorização da quitação de obrigações contraídas nos anos anteriores.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
R$ MILHARES

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS

INSCRITOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

INSCRITOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
CANCELADOS PAGOS SALDO

CORRENTES  710.380  17.152.362  136.363  16.957.861  768.517 

DE CAPITAL  3.602.804  1.412.449  267.409  1.737.489  3.010.355 

TOTAL  4.313.184  18.564.811  403.772  18.695.350  3.778.872 

Fonte: Sia'.

(c) Pagamento de Restos a Pagar

Na tabela apresentada na continuação são detalhados os pagamentos dos restos a pagar (processados e não processados), por fontes de recursos.

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR – POR FONTE DE RECURSOS
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RECURSOS ORDINÁRIOS  27.868.257  42.089.726  (33,79)

RECURSOS VINCULADOS  48.320.237  63.516.536  (23,92)

IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  6.340.296  6.142.100  3,23 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL  65.968  66.139  (0,26)

CONTR. FUNDO SE SAÚDE POL.MIL.BOMBEIROS DO DF  1.226  1.788  (31,43)

FUNDO SOCIAL - PARC. DEST . EDUCAÇÃO PUBL. E SAÚDE  179.967  214.561  (16,12)

CONTRIB. DERIV. PETRÓLEO, COMB. COM. – CIDE  841.864  341.672  146,40 

RECURSOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO  3.885.364  5.038.687  (22,89)
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31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  3.381.350  4.171.786  (18,95)

CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS - PIN-PROTERRA  18.881  36.616  (48,43)

REC. OUTORGA DE DIR.DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS – ANA  2.629  2.389  10,06 

CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS  682.381  488.585  39,66 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - OURO  743  2.256  (67,05)

CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO  35.125  245.858  (85,71)

RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  332.415  371.201  (10,45)

CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA IND. CINEMAT. NACIONAL  591.043  712.204  (17,01)

SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS – FUNDAF  -    42  (100,00)

RECURSOS DESTINADOS AO FUNDAF  151.120  125.668  20,25 

RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIM. IMOBILIÁRIO  1.443  2.518  (42,67)

COMPENSAÇÕES FINANC. PELA UTILIZAÇÃO DE REC. HÍDRICOS  83.896  20.153  316,30 

COTA-PARTE ADICIONAL FRETE RENOV. MARINHA MERCANTE  5.361  19.421  (72,39)

ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS  71.884  43.810  64,08 

CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP  636.026  1.032.246  (38,38)

COMPENSAÇÕES FINANC. PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS  7.863  25.382  (69,02)

COMPENSAÇÕES FINANC. PELA EXPLOR. DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL  66.867  581.140  (88,49)

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL  47.493  -    - 

TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL  13.492.410  8.365.575  61,28 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM MOEDA  29.200  47.010  (37,89)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - BENS/SERVIÇOS  416.766  1.289.406  (67,68)

RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS  1.702.995  2.024.197  (15,87)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS  3.229.850  7.623.697  (57,63)

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  2.725.832  1.785.752  52,64 

RECURSOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.427.802  14.019.974  (89,82)

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA  100  60  66,62 

CONTRIBUIÇÃO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR  94.538  798  11.753,94 

RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS  9.226  72.613  (87,29)

MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRATIVAS P/ RFB-MF  93.322  -    - 

RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO  7.001  35.282  (80,16)

REC. PROP. DECOR. ALIEN. BENS E DIR. DO PATR.PUB.  11.262  -    - 

TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA  19.630  75.061  (73,85)

RECURSOS FINANCEIROS DE APLICAÇÃO VINCULADA  1.369  -    - 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA PLANO DE SEGURIDDADE SOC.SERV.  16.989  3.175  435,11 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS  305.846  527.530  (42,02)

REC. DAS OPER. OF. DE CRÉDITO - RET. DE OC. EST. MUN.  10.820  20.249  (46,56)

TX. / MUL. P/ PODER DE POLÍCIA E MUL. PROV. PROC. JUDICIAIS  570.209  613.833  (7,11)

TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS  57.232  190.664  (69,98)

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  245.409  462.316  (46,92)

FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES  105.083  88.968  18,11 

RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS  1.362.297  2.502.753  (45,57)

RECURSOS DE CONVÊNIOS  230.520  238.751  (3,45)

RESTIT. RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES  533  8.311  (93,59)
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31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS  10.761  92.708  (88,39)

REC. VINC. APLIC. POLÍTICAS PÚBLICAS ESPECÍFICAS  99.074  353.900  (72,01)

REMUNERAÇÃO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL  4.404.211  3.311.566  32,99 

PRODUTO DA APLIC. DOS REC. A CONTA DO SAL. EDUC.  27.587  42.110  (34,49)

DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME  12  -    - 

DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS  6.734  2.305  192,16 

DOAÇÕES DE PESSOAS FIS./ INSTIT. PUBL. E PRIV. NAC.  174.407  31.752  449,28 

TOTAL  76.188.493  105.606.262  (27,86)

Fonte: Sia'.

O principal montante de pagamentos ocorreu com as fontes de recursos vinculados (63,42%, aproximadamente). O principal destaque se refere àquelas 
vinculadas a títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, que importaram em cerca de R$ 13,5 bilhões (17,71% do montante total). 

No exercício de 2017, foram pagos R$ 76,2 bilhões (51,41%) do estoque de R$ 148,2 bilhões de RAP, evidenciando uma execução menor em relação ao 
exercício de 2016, no qual foi executado R$ 105,6 bilhões (56,87%) do estoque aferido naquele ano (R$ 185,7 bilhões). 

A razão principal para esta execução no exercício de 2016 foi o êxito do Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária, da ampliação dos limites 
de pagamentos e da priorização da quitação de obrigações contraídas nos anos anteriores.

(d) Estoque de Restos a Pagar (Não Processados e Processados) em 31/12/2017

A partir das informações obtidas no Balanço Orçamentário e no Balanço Financeiro, demonstra-se, na tabela a seguir, a composição 'nal do estoque dos 
restos a pagar ao 'nal do exercício de 2017, considerando, inclusive, aqueles que foram inscritos no exercício.

ESTOQUE DE RESTOS A PAGAR EM 31/12/2017
R$ MILHARES

RPNP 31/12/2017

SALDO INICIAL EM 31/12/2017 51.190.857

RPNP INSCRITOS EM 31/12/2017 78.151.888

SALDO FINAL EM 31/12/2017 129.342.745

RPP

SALDO INICIAL EM 31/12/2017  3.778.872 

RPP INSCRITOS EM 31/12/2017  21.863.501 

SALDO FINAL EM 31/12/2017  25.642.373 

ESTOQUE DE RESTOS A PAGAR  154.985.118 

Fonte: Sia'.

Para o exercício de 2018, foi inscrito o montante de R$ 155 bilhões de restos a pagar, representando uma diminuição de R$ 37,5 bilhões (20,19%) em 
relação à inscrição ocorrida para o exercício de 2016 (R$ 185,7 bilhões), mas um leve aumento em relação ao volume inscrito em 2017 (4,6%).

Segundo a publicação “Relatório de Avaliação dos Restos a Pagar - 2018”, que pode ser acessada em sua íntegra no endereço http://www.tesouro.fazenda.
gov.br/documents/10180/617267/RAP2018/41def350-93ab-4dbc-8b78-d05d54f5f0fb, o aumento do estoque para 2018 pode ser atribuída basicamente 
ao crescimento de novas inscrições, conjugado com a diminuição do pagamento e cancelamento de RAP. 

Abaixo é apresentada tabela discriminando o montante inscrito de restos a pagar quanto às áreas de alocação da despesa.

RESTOS A PAGAR – POR FUNÇÃO DE GOVERNO
R$ MILHARES

2016/2017* 2017/2018** AH AH (%)

ENCARGOS ESPECIAIS  27.306.735  23.990.974  (3.315.761)  (12,14)

EDUCAÇÃO  22.565.228  21.958.639  (606.590)  (2,69)

PREVIDÊNCIA SOCIAL  15.884.601  18.723.093  2.838.492  17,87 

SAÚDE  14.391.443  21.861.137  7.469.694  51,90 

URBANISMO  9.800.026  11.390.655  1.590.629  16,23 
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2016/2017* 2017/2018** AH AH (%)

TRANSPORTE  8.528.662  8.352.044  (176.618)  (2,07)

AGRICULTURA  7.125.534  8.811.636  1.686.102  23,66 

DEFESA NACIONAL  6.190.833  6.844.103  653.269  10,55 

GESTÃO AMBIENTAL  4.575.881  3.036.093  (1.539.788)  (33,65)

COMÉRCIO E SERVIÇOS  3.438.347  3.247.188  (191.159)  (5,56)

SANEAMENTO  3.183.374  2.420.668  (762.706)  (23,96)

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.842.295  2.154.507  (687.789)  (24,20)

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA  2.749.713  2.335.341  (414.372)  (15,07)

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  2.717.884  2.547.167  (170.717)  (6,28)

TRABALHO  2.627.249  2.536.626  (90.624)  (3,45)

OUTRAS  14.280.534  14.775.249  494.715  3,46 

TOTAL  148.208.341  154.985.118  6.776.777  4,57 

Notas: *2016/2017 – Valores apurados em dezembro de 2016.

**2017/2018 – Valores apurados na abertura do exercício.

Fonte: STN/MF.

Nota 52 - Receita Orçamentária

Considerando o complexo conjunto de grupos de fontes que é utilizado pela União, optou-se pela divulgação das receitas pelos valores brutos e a divul-
gação das deduções e ajustes em uma única linha. Esta escolha propicia, também, a divulgação dos valores brutos arrecadados da receita orçamentária, 
uma vez que essas informações não estão disponíveis no Balanço Orçamentário.

Na sequência, é apresentada a abertura das deduções (ou ajustes) da receita orçamentária divulgada no Balanço Financeiro. A coluna da análise vertical 
(AV) se refere à arrecadação líquida.

RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARRECADAÇÃO BRUTA X ARRECADAÇÃO LÍQUIDA – 
POR GRUPOS DE FONTES DE RECURSOS

R$ MILHARES

ARRECADAÇÃO 
BRUTA

DEDUÇÕES (OU 
AJUSTES)

ARRECADAÇÃO 
LÍQUIDA

AV (%)

ORDINÁRIAS 405.304.747 (53.825.552) 351.479.194  13,68 

VINCULADAS 2.208.937.056 8.192.629 2.217.129.684  86,32 

EDUCAÇÃO 61.913.546 (2.135.636) 59.777.911  2,33 

SEGURIDADE SOCIAL (EXCETO RGPS) 265.951.731 7.967.917 273.919.648  10,66 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.135.545.655 (1.418.299) 1.134.127.356  44,15 

ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 293.995 (3.866) 290.129  0,01 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 243.309.260 (10.110.049) 233.199.211  9,08 

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) 362.816.995 (1.542.149) 361.274.847  14,07 

DOAÇÕES 215.264 (25) 215.240  0,01 

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ÓRGÃOS E PROGRAMAS 113.842.427 (2.212.733) 111.629.694  4,35 

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 24.990.892 17.653.987 42.644.879  1,66 

DEMAIS RECURSOS 57.291 (6.521) 50.770  0,00 

TOTAL 2.614.241.802 (45.632.924) 2.568.608.879  100,00 

Fonte: Sia'.

Página 355 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

756 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 - 

B
A

LA
N

Ç
O

 G
ER

A
L 

D
A

 U
N

IÃ
O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

353

Do total arrecadado, apenas 13,68% (R$ 351,5 bilhões, aproximadamente) é considerado como recursos ordinários, ou seja, não possuem uma vinculação 
especí'ca e podem ser alocados discricionariamente pelos gestores públicos, respeitando-se a legislação vigente.

As receitas com recursos vinculados à operação de crédito representam 44,15%, aproximadamente, do total arrecadado. As receitas com recursos vincu-
lados à seguridade social importaram em cerca de R$ 635,2 bilhões (24,73% do total arrecadado).

Mais informações sobre a execução da receita orçamentária, ver a Nota “Execução Orçamentária da Receita”.

Nota 53 - Despesa Orçamentária e Resultado Orçamentário

Durante o exercício de 2017, a despesa orçamentária executada importou em R$ 2,584 trilhões, aproximadamente. Na tabela exibida na continuação é 
apresentada a composição das despesas executadas por grupos de fontes de recursos.

DESPESA ORÇAMENTÁRIA – EXECUÇÃO – POR GRUPOS DE FONTES DE RECURSOS
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

ORDINÁRIAS 352.676.339 407.009.599 (13,35)

VINCULADAS 2.231.050.821 2.254.464.393 (1,04)

EDUCAÇÃO 57.888.890 55.272.411 4,73

SEGURIDADE SOCIAL (EXCETO RGPS) 275.191.645 260.030.854 5,83

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.208.682.591 1.284.549.201 (5,91)

ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 67.878 60.989 11,30

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 213.622.241 219.665.495 (2,75)

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) 364.585.908 324.017.189 12,52

DOAÇÕES 232.494 507.439 (54,18)

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ÓRGÃOS E PROGRAMAS 96.389.736 93.257.235 3,36

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 14.389.437 17.100.581 (15,85)

DEMAIS RECURSOS - 2.999 (100,00)

TOTAL 2.583.727.159 2.661.473.992 (2,92)

Fonte: Sia'.

Restringida pelo padrão de arrecadação, a execução da despesa possui comportamento semelhante ao da receita. Em 2017, apenas 13,65% dos gastos 
foram executados em fontes de recursos ordinárias, em 2016 esta relação foi de 15,29%.

Dos gastos executados em fontes de recursos vinculadas, em 2017, cerca de 54,18% estão relacionados com operações de crédito. Em 2016, esta relação 
foi de 56,98%, resultando, portanto em uma redução de aproximadamente 5,91% no período.

Na próxima tabela, é apresentado o resultado orçamentário do exercício, considerando-se a receita realizada (arrecadação líquida) e a despesa empe-
nhada, por grupos de fontes de recursos.

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO – POR GRUPOS DE FONTES DE RECURSOS
R$ MILHARES

  RECEITA REALIZADA DESPESA EMPENHADA
RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO

ORDINÁRIAS 329.070.904 (352.676.339) (23.605.435)

VINCULADAS 2.239.537.975 (2.231.050.821) 8.487.154

EDUCAÇÃO 69.577.127 (57.888.890) 11.688.237

SEGURIDADE SOCIAL (EXCETO RGPS) 272.183.825 (275.191.645) (3.007.820)

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.134.127.356 (1.208.682.591) (74.555.235)

ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 290.129 (67.878) 222.251

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 196.625.852 (213.622.241) (16.996.389)

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) 361.274.847 (364.585.908) (3.311.061)

DOAÇÕES 215.240 (232.494) (17.254) 

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ÓRGÃOS E PROGRAMAS 162.861.445 (96.389.736) 66.471.709
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  RECEITA REALIZADA DESPESA EMPENHADA
RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 42.331.385 (14.389.437) 27.941.948

DEMAIS RECURSOS 50.770 - 50.770

TOTAL 2.568.608.879 (2.583.727.159) (15.118.281)

Fonte: Sia'.

Observa-se, a partir das informações apresentadas na tabela anterior, que foram de'citários no período os grupos de fontes recursos ordinários e opera-
ções de crédito com R$ 23,6 bilhões e 74,6 bilhões, respectivamente. Dentre os grupos de fontes superavitárias, destaca-se aquele relacionado com outros 
recursos vinculados a órgãos e programas, cujo superavit alcançou R$ 66,4 bilhões, aproximadamente. O resultado orçamentário do exercício de 2017 foi 
negativo em R$ 15,1 bilhões. Para mais informações, consultar as Notas “Execução Orçamentária da Despesa” e “Resultado Orçamentário”.

Nota 54 - Resultado Financeiro

O resultado 'nanceiro no exercício de 2017 foi superavitário em R$ 35,2 bilhões, e sua formação é detalhada na tabela apresentada na sequência, com-
parando-o ao exercício de 2016.

RESULTADO FINANCEIRO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2.568.608.879 2.837.510.076 (9,48)

DESPESA ORÇAMENTÁRIA (2.583.727.159) (2.661.473.992) (2,92)

(15.118.280) 176.036.084 (108,59)

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 137 0 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (11) (23.053) (99,95)

126 (23.053) (100,55)

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS* 191.715.260 162.019.887 18,33 

DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (141.441.975) (165.537.556) (14,56)

  50.273.284 (3.517.669) (1.529,16)

RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 35.155.131 172.495.363 (79,62)

Fonte: Sia'.

Em comparação com o exercício anterior, tanto a receita quanto a despesa orçamentária tiveram redução em 2017, porém as despesas pagas diminuíram 
em menor proporção (2,92%) do que a receita (9,48%). Dentre as despesas extraorçamentárias, 53,87% referem-se ao pagamento dos “Restos a Pagar” 
no montante de R$ 76,2 bilhões em 2017.

Nota 55 - Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa

Na União, em função da adoção do Princípio da Unidade de Caixa, a “Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa” é igual ao “Resultado Financeiro”. 
Dessa forma, em 2017, o resultado apurado pela União foi positivo em R$ 35,2 bilhões, representando uma diminuição da ordem de 80% em relação a 
2016, quando o resultado foi positivo em R$ 172,5 bilhões, conforme tabela a seguir.

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – FORMAÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ATIVIDADES OPERACIONAIS (121.877.149) 4.400.728 (2.869,48)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (9.189.650) 45.786.533 (120,07)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 166.221.929 122.308.102 35,90 

TOTAL 35.155.131 172.495.363 (79,62)

Fonte: Sia'.
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Atividades Operacionais

A movimentação das “Atividades Operacionais” que mais impactou a reversão do seu saldo em 2017 em relação a 2016 foi na rubrica “Outras Receitas Derivadas e 
Originárias”, que, em 2016, registrou ingressos da monta de R$ 229,2 bilhões, enquanto que, em 2017, tais entradas foram de apenas R$ 36 bilhões, resultando em 
uma diminuição de aproximadamente R$ 193,2 bilhões, conforme tabela a seguir. 

OUTRAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RESULTADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 19.426.769 156.285.934 (87,57)

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 17.463.138 7.225.948 141,67 

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 6.851.589 29.051.993 (76,42)

BENS, DIREITOS E VALORES INCORP. PATRIMÔNIO PÚBLICO 729.639 594.454 22,74 

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 26.124.662 29.141.583 (10,35)

RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR (34.592.708) 6.900.830 (601,28)

RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO - 11.255 (100,00)

TOTAL 36.003.089 229.211.996 (84,29)

Fonte: Sia'.

Esses ingressos de 2016 (R$ 229,2 bilhões) ocorreram, em sua maior parte, em março do referido ano, quando da apropriação do resultado do BCB referente ao se-
gundo semestre de 2015, que foi positivo em R$ 156,3 bilhões, in�uenciando todo aquele exercício. Já a apropriação do resultado do BCB em 2017 totalizou apenas 
R$ 19,4 bilhões, sendo 7,9 bilhões apropriados em março e 11,5 bilhões em setembro de 2017.

Além da forte redução de ingressos das “Atividades Operacionais” ocorrida em 2017 (R$ 83,4 bilhões a menos em relação a 2016), houve aumento de R$ 42,9 bilhões 
nos desembolsos, principalmente em função do crescimento de despesas relacionadas com “Pessoal e Demais Despesas” (R$ 54,4 bilhões a mais).

A rubrica que mais contribuiu para esse aumento dos desembolsos com “Pessoal e Demais Despesas” foi a “Previdência Social”, que aumentou R$ 46,2 bilhões em 
comparação com 2016.

DESEMBOLSOS COM PREVIDÊNCIA SOCIAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

APOSENTADORIAS DO RGPS – ÁREA URBANA 287.211.513 257.730.349 11,44 

PENSÕES DO RGPS – ÁREA URBANA 102.393.866 97.944.930 4,54 

APOSENTADORIAS DO RGPS – ÁREA RURAL 84.243.999 78.351.911 7,52 

APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMA MILITAR 54.907.061 48.091.598 14,17 

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 42.392.739 38.556.213 9,95 

OUTROS 80.378.120 84.619.609 (5,01)

TOTAL 651.527.298 605.294.610 7,64 

Fonte: Sia'.

Cabe ressaltar que o �uxo de caixa líquido das atividades operacionais é in�uenciado por receitas e despesas de natureza 'nanceira. Com a eliminação desse efeito, 
seria obtido um �uxo de caixa líquido positivo de R$ 10,4 bilhões em 2017, como demonstrado na tabela a seguir.
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FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS SEM OPERAÇÕES FINANCEIRAS
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016

FLUXO LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (A) (121.877.149) 4.400.728

RECEITAS FINANCEIRAS (B) 130.580.996 300.738.298

   REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 103.665.718 115.115.919

   RESULTADO DO BCB 19.426.769 156.285.934

   MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 6.851.589 29.051.993

   RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO - 11.255

   VARIAÇÃO CAMBIAL 636.920 273.198

DESPESAS FINANCEIRAS (C) (262.809.943) (263.795.865)

   ENCARGOS ESPECIAIS (59.611.811) (58.903.257)

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA (203.198.132) (204.892.608)

   VARIAÇÃO CAMBIAL (660.406) (526.282)

FLUXO OPERACIONAL SEM OPERAÇÕES FINANCEIRAS (A-B-C)* 10.351.799 (32.541.705)

Nota: *O valor do “Fluxo Operacional sem Operações Financeiras” em 31/12/2016 está 

diferente do BGU 2016, pois foi considerada nesta nota explicativa a variação cambial.

Fonte: Sia'.

Atividades de Investimento

Em relação ao �uxo de caixa das “Atividades de Investimento”, houve de'cit de R$ 9,2 bilhões em 2017, contra um superavit de R$ 45,8 bilhões em 2016. 
Contribuiu para essa reversão a redução de R$ 67,8 bilhões nos ingressos decorrentes de “Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos”, 
conforme tabela a seguir.

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS 61.318.883 124.081.729 (50,58)

EMPRÉSTIMOS – ESTADOS E MUNICÍPIOS 7.370.384 11.221.151 (34,32)

FINANCIAMENTOS 3.102.814 3.200.801 (3,06)

EMPRÉSTIMOS – PROGRAMA DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 1.428.537 1.713.677 (16,64)

FINANCIAMENTO – FIES 1.025.061 852.492 20,24 

EXECUÇÃO DE GARANTIA – OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.009.453 2.007.470 (49,72)

EMPRÉSTIMOS – REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZO 3.447 23.266 (85,18)

TOTAL 75.258.579 143.100.586 (47,41)

Fonte: Sia'.

Atividades de Financiamento

As Atividades de Financiamento em 2017 tiveram ingressos no montante de R$ 949,3 bilhões, sendo inferiores em R$ 98,3 bilhões em comparação com 
2016. Tal redução foi ocasionada principalmente pela diminuição da emissão de títulos da dívida pública pelo Tesouro Nacional para negociação no 
mercado interno, conforme tabela a seguir.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

Títulos do Tesouro Nacional – Mercado Interno 923.778.184 1.033.840.171 (10,65)

Títulos do Tesouro Nacional – Mercado Externo 8.410.266 10.373.850 (18,93)

Operações de Crédito Contratuais – Mercado Externo 2.877.856 3.305.461 (12,94)

Outras Operações de Crédito – Mercado Interno 14.087.484 - -

TOTAL 949.153.791 1.047.519.482 (9,39)

Fonte: Sia'.
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Quanto aos desembolsos, o seu montante foi de R$ 783,1 bilhões em 2017, contra R$ 925,3 bilhões em 2016. Esses dispêndios a menor ocorreram princi-
palmente pela amortização de dívidas contratuais e mobiliárias em valores bem inferiores aos registrados em 2016, como pode ser observado na tabela 
a seguir.

AMORTIZAÇÃO E REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REFINANCIAMENTO – DÍVIDA MOBILIÁRIA 458.414.994 650.571.200 (29,54)

AMORTIZAÇÃO – DÍVIDA MOBILIÁRIA 195.622.203 182.235.094 7,35 

RESULTADO NEGATIVO DO BCB* 113.650.564 - -

REFINANCIAMENTO – DÍVIDA CONTRATUAL 8.621.767 3.327.572 159,10 

AMORTIZAÇÃO – DÍVIDA CONTRATUAL 6.749.822 89.143.783 (92,43)

TOTAL 783.059.349 925.277.650 (15,37)

Nota: *Em 2016, a amortização do “Resultado Negativo do BCB” foi contabilizada na rubrica “Amortização – Dívida 
Contratual”, totalizando R$ 88,3 bilhões, enquanto,  em 2017, é apresentada de forma segregada, em atendimento à 
recomendação do Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário. Para mais informações,  consultar Nota “Resultado do Banco 

Central do Brasil”.

Fonte: Sia'.

Nota 56 - Conciliação entre os Saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa do BF e da DFC em relação aos do BP

O Balanço Financeiro (BF) e a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) são demonstrações que exibem os �uxos 'nanceiros que afetam o item “Caixa 
e Equivalentes de Caixa” da União. Todavia, as regras de consolidação estão embasadas em saldos de contas, e não nos �uxos 'nanceiros, o que gera 
diferença entre os valores evidenciados nas demonstrações citadas anteriormente e aqueles evidenciados no Balanço Patrimonial (BP). Na continuação, 
apresenta-se a tabela com a conciliação entre os saldos evidenciados no BF, na DFC (não consolidado) e no BP (consolidado).

CONCILIAÇÃO ENTRE OS SALDOS DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA DO BF E DA DFC  EM RELAÇÃO AOS DO BP
R$ MILHARES

NÃO CONSOLIDADO 
(A)

ELIMINADO
CONSOLIDADO

(A-B)LIMITE DE SAQUE – 
DÍVIDA PÚBLICA

LIMITE DE SAQUE – 
OUTROS

TOTAL 
(B)

SALDO INICIAL DO PERÍODO (I) 1.155.031.335 3.547.245 43.796.032 47.343.277 1.107.688.058

SALDO FINAL DO PERÍODO (II) 1.190.186.465 3.110.855 46.933.324 50.044.179 1.140.142.287

MOVIMENTAÇÃO LÍQUIDA (II-I) 35.155.131 (436.390) 3.137.292 2.700.902 32.454.229 

Fonte: Sia'.

A eliminação de saldo que ocorre no BP, para o item “Caixa e Equivalentes de Caixa”, refere-se às contas de “Limite de Saque”, que são utilizadas pela União 
para que as Unidades Gestoras (UG) consigam operacionalizar lançamentos de recebimentos e pagamentos na Conta Única do Tesouro Nacional. No BP, 
as contas relacionadas com “Limite de Saque” são compensadas com os passivos registrados na Coordenação-Geral de Programa Financeira (Co'n/STN), 
relacionados com a liberação de recursos da CTU para as UG.

Nota 57 - Ajustes de Exercícios Anteriores

Os “Ajustes de Exercícios Anteriores” compõem a linha “Resultados Acumulados” do Balanço Patrimonial, também composta pelo Resultado do Exercício e 
pelos Resultados de Exercícios Anteriores. Essas contas registram os efeitos da mudança de critério contábil ou da reti'cação de erro imputável a exercício 
anterior, que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes. Em 31/12/2017, este grupo apresentou um saldo negativo de R$ 248,9 bilhões. Na tabela a 
seguir, apresenta-se a distribuição do saldo por órgão.

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

31/12/2017

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO (SEAD) 143.142.546

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU) 44.384.764

MINISTÉRIO DA FAZENDA (145.961.933)

COMANDO DO EXERCITO (69.835.189)

COMANDO DA MARINHA (31.219.003)
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31/12/2017

MINISTÉRIO DA SAÚDE (26.118.095)

MINISTÉRIO DAS CIDADES (20.101.020)

COMANDO DA AERONÁUTICA (17.167.695)

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL (17.158.408)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) (14.263.276)

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR (FAT) (12.207.614)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) (10.747.425)

OUTROS (71.677.317)

TOTAL (248.929.664)

Fonte: Sia'.

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário

Em relação à Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (Sead), o ajuste de exercício anterior de R$ 143,1 bilhões refere-se 
à incorporação de bens dominicais, efetuada pela Subsecretaria Extraordinária de Regularização Fundiária da Amazônia Legal (Serfal). O reconhecimento 
de 857 glebas é fruto do trabalho em conjunto entre STN/MF, SPU/MP, Incra e Serfal, que discutem sobre os imóveis destinados a reforma agrária, em 
especial a questão da contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária e regularização fundiária, motivado pela recomendação do Acordão nº 
1.320/2017-TCU-Plenário.

Advocacia-Geral da União

Na AGU, o valor mais signi'cativo decorre do lançamento de R$44 bilhões que foram a contrapartida da baixa de provisões a longo prazo referentes a 
ações judiciais com probabilidade provável de perda, de acordo com os valores mensurados na Nota Técnica nº 72/2017/PGU/AGU (vide Nota “Provisões”).

Ministério da Fazenda

No Ministério da Fazenda, os principais ajustes de exercícios anteriores ocorreram nas unidades gestoras da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN/MF), na Secretaria da Receita Federal (RFB/MF) e na Co'n/STN/MF, conforme observado nas tabelas abaixo:

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – MINISTÉRIO DA FAZENDA
R$ MILHARES

31/12/2017

PGFN        (152.937.846)

RFB          (20.794.481)

COAFI/STN            (7.238.680)

FCVS            (4.635.215)

COPAR/STN            (1.424.623)

COFIN/STN           37.068.317 

OUTROS             4.000.596 

TOTAL        (145.961.933)

Fonte Sia'.

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – PGFN/MF
R$ MILHARES

31/12/2017

PASSIVOS CONTINGENTES CLASSIFICADOS COMO DE RISCO PROVÁVEL PELA 
PORTARIA AGU Nº 40/2015             (152.947.870) 

OUTROS                    10.024

TOTAL             (152.937.846) 

Fonte Sia'.

O registro da provisão de ações judiciais com risco de perda provável está melhor detalhado na Nota “Provisões”.
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AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – RFB/MF
R$ MILHARES

31/12/2017

AJUSTE DA PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE CURTO PRAZO (ESTADOS, MUNICÍPIOS) 3.190.661

ATUALIZAÇÃO DOS AJUSTES PARA PERDAS PROVÁVEIS REFERENTES A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE CURTO PRAZO (23.303.146)

OUTROS (681.996)

TOTAL (20.794.481)

Fonte: Sia'.

A atualização dos ajustes para perdas prováveis está explicada com maiores detalhes nas notas de Principais Mudanças de Práticas e Procedimentos 
Contábeis, bem como de Créditos a Receber Curto e Longo Prazo. Os ajustes de exercício anteriores efetuados pela Coordenação Geral de Programação 
Financeira (Co'n/STN) compõem de R$42,2 bilhões de baixa de saldo dos Depósitos Compulsórios e R$ 5,2 bilhões de desreconhecimento de arrecada-
ção direta, conforme pode ser observado na tabela abaixo:

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – COFIN/STN/MF
R$ MILHARES

31/12/2017

BAIXA DE SALDO DE DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 42.257.956

DESRECONHECIMENTO DE ARRECADAÇÃO DIRETA (5.198.272)

OUTROS 8.633

TOTAL 37.068.317

Fonte: Sia'.

A baixo do saldo de depósitos compulsórios está explicada com maiores detalhes nas notas de Principais Mudanças de Práticas e Procedimentos Contá-
beis.

O desreconhecimento da Arrecadação Direta ocorreu pelo entendimento de que não atende aos requisitos de ativo segundo a NBCT SP Estrutura Concei-
tual do CFC e do Mcasp. Os estudos estão apresentados na Nota técnica SEI nº 16/2017/Geare/Co'n/Supof/STN-MF. O valor foi baixado em contrapartida 
a Ajuste de Exercícios Anteriores, tendo em vista que se trata de valor relativo a exercícios passados. 

Em 2016, durante as rotinas de atualizações de saldo dos ativos geridos pela Coordenação Geral dos Haveres Financeiros (Coa'/STN) realizadas men-
salmente, foi realizado um lançamento indevido no montante de R$ 7,239 bilhões, o que ocasionou uma redução indevida no saldo ajuste para perdas 
dos empréstimos e 'nanciamentos concedidos. Conforme descrito na Nota Técnica nº 122/2017/Coa'/Surin/STN/MF, os devidos ajustes propostos para 
regularizar tal lançamento indevido foram executados em agosto de 2017, resultando em aumento nos saldos relacionados ao ajuste para perda no 
montante citado.

A tabela abaixo demonstra a composição dos ajustes de exercícios anteriores relacionadas às empresas controladas pela União, que são geridas pela 
Coordenação Geral de Participações Societárias (Copar) da STN:

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – COPAR/STN/MF
R$ MILHARES

31/12/2017

BANCO DO BRASIL          (1.704.051)

PETROBRAS (711.419)

BNDES             (392.205)

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA AVANÇADA S/A (CEITEC)              173.804 

ELETROBRAS              198.848 

INFRAERO              364.343 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – SEDE (EBSERH)                (2.787)

HOSPITAL NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO (HNSC)              236.816 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE (HCPA)              412.027 

TOTAL          (1.424.623)

Fonte: Copar/STN/MF.
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No 1º trimestre, foram revistos os registros de equivalência patrimonial das empresas a seguir em função de deliberação do Grupo de Trabalho Participa-
ções Societárias, instituído pela Portaria nº 702/2016: Banco do Brasil (R$ 1,7 bilhão), Eletrobras (R$ 199 milhões), e Petrobras (R$ 711 milhões).

No 2º trimestre, merece destaque os registros dos ajustes contábeis realizados no saldo de participações, decorrentes da reclassi'cação da receita rece-
bida como dividendos do BNDES, relativo ao lucro do exercício de 2013, no valor total de R$ 1,9 bilhão. A reti'cação permitiu desmembrar a parcela de 
receita referente aos juros do Contrato n.º 867/PGFN/CAF relativo ao exercício de 2013, no valor de R$ 392 milhões, bem como a parcela referente aos 
dividendos, no valor de R$ 1,5 bilhão. O referido ajuste foi precedido pela homologação do Termo de Conciliação n.º 002/2017/CCAF/CGU/AGU-IAV, de 
18/04/2017.

No 3º trimestre, destacam-se os registros decorrentes de ajustes de Adiantamentos a Futuros Aumentos de Capital (Afac) de exercícios anteriores: Ceitec 
(R$ 32 milhões), Infraero (R$ 364 milhões), e HCPA (R$ 78 milhões).

No 4º trimestre, destacam-se os registros a seguir decorrentes de ajustes de Afac de exercícios anteriores: Ceitec (R$ 142 milhões), HCPA (R$ 328 milhões), 
e HNSC (R$ 237 milhões).

Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica

Os ajustes de exercícios anteriores efetuados nos Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica referem-se ao reconhecimento do passivo atuarial 
relacionado às pensões dos militares. Maiores detalhes sobre esse reconhecimento podem ser analisados nas notas explicativas de Principais Mudanças 
de Práticas e Procedimentos Contábeis, bem como de Provisões.

Fundo do Amparo ao Trabalhador 

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – FAT
R$ MILHARES

31/12/2017

REGISTRO DE PROVISÃO DO ABONO SALARIAL ANO BASE 2016 (8.869.457)

BAIXA DE CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO (2.329.114)

BAIXA DE ADIANTAMENTO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS (998.096)

OUTROS (10.947)

TOTAL (12.207.614)

Fonte: Sia'.

Registro da provisão do abono salarial, ano base 2016, conforme Nota Técnica nº 01/CCONT/CGOFC/SOAD/SE/MTB, e projeção elaborada pelo Departa-
mento de Gestão de Benefícios da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego. Maiores detalhes poderão ser observados na Nota “Provisões”. Os ajustes 
referentes às baixas de adiantamento de transferências voluntárias e de créditos por danos ao patrimônio estão explicados na nota de Principais Mudan-
ças de Práticas e Procedimentos Contábeis.

Outros Órgãos

Nos outros órgãos da Tabela “Ajustes de Exercícios Anteriores – por Órgão”, os altos valores na conta de ajustes de exercícios anteriores se explicam pela 
baixa dos ativos de adiantamento de transferências voluntárias, que ocorreu em setembro de 2017 para atendimento ao Acórdão nº 1.320/2017-TCU
-Plenário. Conforme descrito na Nota “Principais Mudanças nas Práticas e Politicas Contábeis”, o valor total desses lançamentos foi de R$131,2 bilhões.  
Na tabela a seguir, são apresentados os valores dessa baixa discriminados por órgão, ressaltando que os primeiros da lista coincidem com os da tabela 
anterior, com exceção da AGU.

BAIXA DOS ADIANTAMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS – POR ÓRGÃO
R$ MILHARES

  30/09/2017

MINISTÉRIO DA SAÚDE 20.050.306

MINISTÉRIO DAS CIDADES 17.067.659

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 15.776.253

FNDE 12.171.065

DNIT 10.774.975

OUTROS 55.380.679

TOTAL 131.220.936

Fonte: Sia'.

Reversão de Reserva de Reavaliação

No exercício de 2017, R$ 7,0 bilhões de reserva de reavaliação foram reclassi'cados para ajustes de exercícios anteriores, para atender ao procedimento 
contábil descrito no Mcasp 7ª edição, item 7.1.3. A contabilização dos aumentos referentes à reavaliação de ativos passa a depender do nível de controle 
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que cada ente possui sobre seu patrimônio. Em alguns casos, em que há um controle patrimonial avançado, será possível a criação de uma reserva de rea-
valiação no patrimônio líquido. Porém, casos em que os entes não possuam um sistema de controle patrimonial adaptado para o registro da reserva de re-
avaliação, poderão, facultativamente, reconhecer os aumentos ou diminuições relativas à reavaliação de seus ativos no resultado patrimonial do período. 

Nota 58 - Conciliação entre os Saldos Finais da DMPL

A DMPL é uma demonstração cuja elaboração exige a montagem de uma matriz, na qual as colunas representam as contas do Patrimônio Líquido. Por 
sua vez, na consolidação do Balanço Patrimonial, são aplicadas regras que compensam/eliminam saldos das contas correlacionadas com o quinto nível 
(2 – Intra). Ocorre que o formato matricial da DMPL, na atual estrutura do Sia', apenas permite a aplicação das regras de consolidação em saldos e não nas 
células da matriz. Deste modo, na tabela a seguir é apresentada a conciliação entre os saldos 'nais da DMPL.

CONCILIAÇÃO ENTRE OS SALDOS FINAIS DA DMPL
R$ MILHARES

 
 

NÃO 
CONSOLIDADO (A)

EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
CONSOLIDADO

(A-B)
ELIMINADO (B) NÃO ELIMINADO TOTAL

PATRIMÔNIO/ CAPITAL SOCIAL 45.740.060 14.934.438 12.962.773 27.897.210 30.805.622 

AFAC 1.397.093 0 1.397.093 1.397.093 1.397.093 

RESERVA DE CAPITAL 290.669 0 0 0 290.669 

RESERVAS DE LUCROS 130.969 54.881 11.750 66.630 76.088 

DEMAIS RESERVAS 297.927 25.390 0 25.390 272.537 

RESULTADOS ACUMULADOS (2.458.129.335) (432.067) 0 (432.067) (2.457.697.269)

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 253.700 27.676 0 27.676 226.024 

AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA (776.885) 0 0 0 (776.885)

TOTAL (2.410.795.801) 14.610.318 14.371.616 28.981.934 (2.425.406.119)

Fonte: Sia'.

Em relação ao patrimônio líquido, as regras de consolidação visam à eliminação dos investimentos da União nas empresas estatais dependentes, tendo 
como contrapartida as contas do patrimônio líquido destas empresas. Isto ocorre pois tais empresas compõem a entidade econômica União. Além disso, 
na DVP, as VPA e VPD referentes aos resultados positivos e negativos de equivalência patrimonial intraorçamentárias também são eliminadas no processo 
de consolidação, motivo pelo qual o valor do resultado patrimonial do exercício na DVP (consolidado) é diferente daquele apresentado na DMPL (não 
consolidado). No exercício de 2017, a diferença foi de R$ 4,29 bilhões, conforme abaixo:

CONCILIAÇÃO ENTRE O RESULTADO PATRIMONIAL NA DVP E NA DMPL
R$ MILHARES

RESULTADO DO EXERCÍCIO NA DMPL (153.549.755,76)

(+) RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES - MEP 4.947.426,30 

(+) RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES - MEP (653.074,61)

(=) RESULTADO PATRIMONIAL NA DVP (149.255.404,08)

Fonte: Sia'.

Todavia, há um descasamento temporal entre as informações constantes no grupo de investimentos e no do patrimônio líquido. A Copar/STN/MF utiliza 
as demonstrações publicadas, em sua maioria, do trimestre anterior. Assim, os valores do patrimônio líquido das empresas estatais estão registrados, em 
maior parte, com posição de 30/09/2017. Este descasamento temporal faz com que algumas contas do patrimônio líquido estejam superiores aos corres-
pondentes valores no grupo de contas relativos aos investimentos da União. Desse modo, do montante total do patrimônio líquido das empresas estatais 
dependentes, foram eliminados cerca de R$ 14,6 bilhões, conforme demonstrado na tabela anterior.

Nota 59 - Partes Relacionadas

Até o exercício de 2017, não há norma especí'ca que trate a temática das partes relacionadas. De maneira subsidiária, visando desenvolver um padrão 
para a divulgação das transações realizadas entre a União e suas partes relacionadas, foi utilizada a norma Ipsas 20 – Related Party Disclosures. De acordo 
com o referido normativo, são consideradas partes relacionadas se uma entidade tiver o poder de controlar a outra entidade ou de exercer in�uência 
signi'cativa sobre a outra entidade nas decisões 'nanceiras e operacionais ou se a entidade considerada parte relacionada e outra entidade estão sujeitas 
ao controle comum. Na União, nesse primeiro momento, optou-se pela evidenciação das informações relacionadas com as seguintes entidades:

Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras;
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES;
Banco do Brasil S/A;
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR;
Caixa Econômica Federal – Caixa;
Centrais Elétricas Brasileiras S/A – Eletrobras;
Empresa Gestora de Ativos – Emgea;
Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo – FGEduc;
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Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores S/A – ABGF;
Banco do Nordeste do Brasil S/A – BNB;
Financiadora de Estudos e Projetos – Finep;
Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap.

A escolha dessas entidades decorre: (i) do controle ou da in�uência signi'cativa que a União possui sobre elas; (ii) do fato que elas não estão consolidadas 
nas DCON, de acordo com o modelo brasileiro; e (iii) do fato que tais entidades representam 92,01% do total das participações permanentes da União, de 
acordo com as demonstrações contábeis de 31/12/2017.

Receitas Recebidas

No exercício de 2017, foram recebidos R$ 98,1 bilhões de receitas cujos recolhedores foram as partes relacionadas da União. A principal receita decorreu 
da amortização de empréstimos, representando 55,44% (R$ 54,4 bilhões) do total, conforme tabela a seguir.

PARTES RELACIONADAS – RECEITAS RECEBIDAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 54.411.652 55,44

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS – MERCADO INTERNO 19.383.600 19,75

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS – MERCADO EXTERNO 8.410.266 8,57

VALORES MOBILIÁRIOS 5.829.436 5,94

SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS 4.482.480 4,57

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 3.892.684 3,97

OUTRAS 1.730.554 1,76

TOTAL 98.140.672 100,00

Fonte: Sia'.

Dos R$ 54,4 bilhões recebidos, a maior parcela se refere a empréstimos e 'nanciamentos concedidos a terceiros, nos quais as partes relacionadas atuam 
como intermediários 'nanceiros da União. Um exemplo disso é o BNDES, responsável por quitar cerca de R$ 51,8 bilhões com a União, o que equivale a 
95,23% das receitas relacionadas com a amortização de empréstimos, conforme detalhado na tabela a seguir.

PARTES RELACIONADAS – AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

BNDES 51.817.986 95,23

CAIXA 1.362.434 2,50

BANCO DO BRASIL 1.116.319 2,05

BNB 104.372 0,19

FINEP 10.541 0,02

TOTAL 54.411.652 100,00

Fonte: Sia'.

Quanto às operações de crédito nos mercados interno e externo (R$ 27,8 bilhões), segunda maior receita das partes relacionadas, destaca-se o valor de 
emissão de títulos pela internet, sendo a Caixa responsável por R$ 19,3 bilhões em operações de crédito no mercado interno e o Banco do Brasil respon-
sável por R$ 8,4 bilhões em operações de crédito no mercado externo. No que tange aos valores mobiliários, a tabela a seguir apresenta a composição 
dessa receita.
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PARTES RELACIONADAS – VALORES MOBILIÁRIOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

BNDES 4.100.905 70,35

BANCO DO BRASIL 1.429.386 24,52

CAIXA 122.875 2,11

BNB 122.547 2,10

FINEP 47.144 0,81

ABGF 6.576 0,11

ELETROBRAS 3 -

TOTAL 5.829.436 100,00

Fonte: Sia'.

O BNDES foi responsável por 70,35% (R$ 4,1 bilhões) do total dos recebimentos de valores mobiliários. Desse montante, R$ 3,0 bilhões se referem a juros 
sobre capital próprio e R$ 560 milhões, a juros de títulos de renda. No Banco do Brasil, quase a totalidade do valor (96,19%) se refere a juros sobre capital 
próprio. Em relação a receitas de serviços e atividades 'nanceiras (R$ 4,5 bilhões), destaque para os valores recebidos do BNDES (R$ 3,2 bilhões), da Caixa 
(R$ 554 milhões) e do Banco do Brasil (R$ 530 milhões). Quanto à receita de indenizações, restituições e ressarcimentos, destaque para a Caixa (R$ 3,4 
bilhões). Quase a totalidade deste montante se refere à restituição de depósitos de sentenças judiciais não sacados (R$ 3,3 bilhões).

Pagamentos Efetuados

No exercício de 2017, foram realizados pagamentos no montante de R$ 337,5 bilhões que envolveram as partes relacionadas da União. Em muitas dessas 
transações, as partes relacionadas operaram como intermediários 'nanceiros, inicialmente recebendo o valor da União e, depois, repassando para o be-
ne'ciário 'nal do pagamento. Na tabela a seguir, é apresentada a composição desses pagamentos.

PARTES RELACIONADAS – PAGAMENTOS EFETUADOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

CONTRIBUIÇÕES 76.258.199 22,60

SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 54.507.318 16,15

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 27.728.486 8,22

BENEFÍCIOS RGPS 30.191.295 8,95

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 20.432.243 6,05

DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS 12.118.978 3,59

CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL 690.954 0,20

OUTRAS 115.549.871 34,24

TOTAL 337.477.344 100,00

Fonte: Sia'.

O principal pagamento refere-se às contribuições que são transferências, correntes ou de capital, realizadas pela União para Estados, Distrito Federal e 
Municípios. Nessa modalidade de pagamento, as partes relacionadas atuam como intermediários 'nanceiros da União, fazendo com que os recursos 
cheguem aos entes subnacionais. No caso das contribuições, todo o montante foi operacionalizado pelo Banco do Brasil. Para mais informações sobre as 
transferências voluntárias da União, sugere-se consulta à Nota “Créditos a Receber”.

O seguro desemprego e o abono salarial são benefícios sociais pagos aos trabalhadores, conforme legislações especí'cas. Em relação às partes relacio-
nadas, elas atuaram, novamente, como intermediários 'nanceiros para que a União pudesse realizar o pagamento aos seus bene'ciários 'nais. No caso 
dos pagamentos relacionados com o seguro desemprego e o abono salarial, em 2017, 96,58% dos gastos foram operacionalizados pela Caixa (R$ 52,6 
bilhões) e o restante, 3,42%, pelo Banco do Brasil (R$ 1,9 bilhão). Abaixo, apresenta-se a composição dos pagamentos para concessão de empréstimos e 
'nanciamentos.
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PARTES RELACIONADAS – CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

BNDES 18.131.326 65,39

BANCO DO BRASIL 4.936.045 17,80

CAIXA 2.714.373 9,79

FINEP 1.096.422 3,95

FGEDUC 847.861 3,06

BNB 2.459 0,01

TOTAL 27.728.486 100,00

Fonte: Sia'.

Nos pagamentos relacionados com a concessão de empréstimos e 'nanciamentos, as partes relacionadas da União atuaram em grande parte na interme-
diação 'nanceira, não sendo bene'ciárias diretas de tais gastos. Destaque para o valor intermediado por meio do BNDES, que representou 65,39% do total 
dos recursos concedidos (R$ 18,1 bilhões). Para mais informações, sugere-se consulta à Nota “Empréstimos e Financiamentos”. A parcela dos pagamentos 
relacionados com benefícios do RGPS, no montante de R$ 30,2 bilhões, foi realizada com a intermediação 'nanceira do Banco do Brasil e da Caixa, confor-
me demonstrado na tabela exibida na sequência.

PARTES RELACIONADAS – BENEFÍCIOS DO RGPS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

BANCO DO BRASIL 30.191.029 99,999

CAIXA 266 0,001

TOTAL 30.191.295 100,000

Fonte: Sia'.

Para maiores informações sobre os benefícios do RGPS e demais benefícios sociais, aconselha-se a leitura da Nota “Benefícios Previdenciários e Assisten-
ciais” Na continuação, apresenta-se o detalhamento dos pagamentos efetuados a título de subvenções econômicas. 

PARTES RELACIONADAS – SUBVENÇÕES ECONÔMICAS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

BANCO DO BRASIL 9.323.799 45,63

BNDES 9.311.054 45,57

CAIXA 1.438.325 7,04

FINEP 303.057 1,48

BNB 56.008 0,27

TOTAL 20.432.243 100,00

Fonte: Sia'.

As subvenções econômicas são gastos realizados pela União com o objetivo de fomentar a atividade empresarial no País. As partes relacionadas atuam 
como intermediários 'nanceiros, operacionalizando programas como, por exemplo, o Pronaf, o Proex, o PSI e o PNHU. Os principais operadores são o 
BNDES e o Banco do Brasil, concentrando 91,20% dos gastos com subvenção econômica. Para mais informações, ver as Notas “Subvenções Econômicas” 
e “Provisões”. A distribuição constitucional e legal de receitas é operacionalizada pelo Banco do Brasil. No exercício de 2017 ocorreu a transferência de R$ 
12,1 bilhões, aproximadamente, tendo como bene'ciários: (i) Estados e Distrito Federal, cerca de R$ 5,5 bilhões; e (ii) Municípios, cerca de R$ 6,7 bilhões. 
A seguir é apresentada a composição dos pagamentos para constituição ou aumento de capital.

PARTES RELACIONADAS – CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

31/12/2017 AV (%)

BNDES 633.752 91,72

FINEP 57.201 8,28

TOTAL 690.954 100,00

Fonte: Sia'.
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Nos pagamentos relacionados com a constituição ou o aumento de capital, as partes relacionadas da União atuaram em grande parte na intermediação 
'nanceira, não sendo bene'ciárias diretas de tais gastos. No caso do BNDES, esse atuou como intermediário do Fundo Setorial do Audiovisual para a 
participação em empresas e projetos. Da mesma forma, na Finep foram realizados pagamentos referente à participação em capital de fundo de empresas 
emergentes e investimento em empresas inovadoras.

Investimentos

Na tabela apresentada a seguir, é demonstrada a evolução, durante o exercício de 2017, dos investimentos da União em suas partes relacionadas.

PARTES RELACIONADAS – EVOLUÇÃO DOS INVESTIMENTOS – 2017
R$ MILHARES

SALDO INICIAL
31/12/2016

GANHOS MEP
PERDAS 

MEP
DIVIDENDOS 

E JCP
OUTRAS

SALDO FINAL
31/12/2017

PETROBRAS 75.132.311 3.307.340 (2.668.181) - (711.419) 75.060.051

BNDES 50.828.653 12.389.478 - (3.643.245) - 59.574.886

BANCO DO BRASIL 39.374.962 5.223.165 (1.704.051) (1.373.076) 4.706 41.525.705

FAR 40.172.844 - (6.012.932) - - 34.159.912

CAIXA 26.925.658 3.456.514 - (73.130) - 30.309.042

ELETROBRAS 21.033.781 1.167.690 (2.927.373) (3) - 19.274.096

EMGEA 10.181.660 381.351 (39.205) - - 10.523.806

FGEDUC 5.495.096 - - - - 5.495.096

ABGF 2.291.818 213.867 (4.100) (6.338) - 2.495.248

BNB 1.540.903 330.700 - (95.783) - 1.775.821

FINEP 2.018.410 23.722 (239.512) (45.167) - 1.757.453

TERRACAP 1.041.568 541.910 - - - 1.583.478

TOTAL 276.037.664 27.035.738 (13.595.354) (5.236.741) (706.713) 283.534.594

Fonte: Sia'.

Considerando-se a evolução dos investimentos da União, em relação às partes relacionadas, veri'ca-se que houve um aumento de R$ 7,5 bilhões, aproxi-
madamente, quando comparados os saldos de 31/12/2016 e 31/12/2017, sendo R$ 27,0 bilhões em ganhos com resultado de equivalência patrimonial, 
R$ 13,6 bilhões em perdas com resultado de equivalência patrimonial, R$ 5,2 bilhões em distribuições de dividendos e juros sobre capital próprio e R$ 
707 milhões em outras movimentações. As maiores reduções da equivalência patrimonial ocorreram no FAR (R$ 6,0 bilhões), Eletrobras (R$ 2,9 bilhões) e 
Petrobras (R$ 2,7 bilhões). Os principais aumentos, também oriundos da equivalência patrimonial, ocorreram no BNDES (R$ 12,4 bilhões), Banco do Brasil 
(R$ 5,2 bilhões), Caixa (R$ 3,5 bilhões) e Petrobras (R$ 3,3 bilhões). Para mais informações, recomenda-se a leitura das Notas “Investimentos”, “Resultado 
Positivo de Participações” e “Resultado Negativo de Participações”.

Remuneração do Pessoal-Chave da Administração

A norma IPSAS 20 descreve que além das transações com as partes relacionadas, devem ser evidenciadas informações sobre o pessoal-chave da Adminis-
tração e, em especial, da estrutura de remuneração. No caso da União, a apresentação de informações em muitos detalhes seria inviável dado à comple-
xidade que envolve o tema. Não existe um único sistema que reúna tais informações, pois cada Poder possui autonomia em relação à gestão de pessoal. 
De acordo com o Sia', as despesas com pessoal estão distribuídas conforme abaixo.

PARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM PESSOAL – POR PODER

2017 2016

EXECUTIVO 80,71% 81,50%

JUDICIÁRIO 12,49% 13,50%

LEGISLATIVO 4,05% 3,40%

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 2,75% 1,60%

TOTAL 100,00% 100,00%

Fonte: Adaptado de Segep/MP (Siape).
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No caso do Poder Executivo, a gestão de pessoal é feita por intermédio do Sistema de Gestão de Pessoas do Governo Federal (Sigepe). O sistema é super-
visionado pela Secretaria de Gestão Pública (Segep) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP).

As informações sobre as despesas com pessoal da União, distribuição por órgão e entidade da Administração Federal, número de servidores públicos, 
distribuição por faixa de remuneração e demais informações organizacionais estão disponíveis no documento intitulado “Boletim Estatístico de Pessoal”, 
disponível no sítio do MP e que na data de 31/12/2017 estava disponível em 249ª edição.

Ademais, destaca-se ainda dois sítios que contém informações sobre esta temática no Poder Executivo Federal. O primeiro é o Portal da Transparência 
(www.transparencia.gov.br), no qual, dentre outras consultas disponíveis, é possível consultar, de forma individualizada, as remunerações pagas pelo 
Poder Executivo Federal. O segundo é o Painel do Servidor (https://www.pep.planejamento.gov.br/) que fornece informações estatísticas sobre a gestão 
de pessoal.

Em dezembro de 2017, existiam 98.861 cargos e funções de con'ança e grati'cações no Poder Executivo Federal. A seguir é apresentada a distribuição 
de tais cargos, funções e grati'cações.

QUANTITATIVO DE OCUPANTES DE CARGOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E GRATIFICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CARGOS, FUNÇÕES E GRATIFICAÇÕES 2017 2016 AH (%)

AS – CARGO COMISSIONADO DE AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA (APO) 25 27 (7,41)

CA – CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORIA 189 187 1,07

CAS – CARGO COMISSIONADO DE ASSISTÊNCIA 140 144 (2,78)

CCD – CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO 44 43 2,33

CCT – CARGO COMISSIONADO TÉCNICO 2.258 2.199 2,68

CD – CARGO DE DIREÇÃO – IFES 8.344 8.261 1,00

CDE – CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO EXECUTIVA (APO) 1 1 -

CDT – CARGO COMISSIONADOS DE DIREÇÃO TÉCNICA (APO) 4 3 33,33

CGE – CARGO COMISSIONADO DE GERÊNCIA EXECUTIVA 564 602 (6,31)

CSP – CARGO COMISSIONADO DE SUPERINTENDÊNCIA (APO) 8 13 (38,46)

CSU – CARGO COMISSIONADO SUPERVISÃO (APO) 22 23 (4,35)

DAS – DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 11.396 19.364 (41,15)

FCD – FUNÇÃO COMISSIONADA DO DNPM - 202 (100,00)

FCI – FUNÇÃO COMISSIONADA DO INSS 180 1.667 (89,20)

FCT – FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA 4.742 4.852 (2,27)

FCDNIT – FUNÇÃO COMISSIONADA DO DNIT 4 492 (99,19)

FG – FUNÇÃO GRATIFICADA – IFES 28.113 27.729 1,38

FCGE – FUNÇÃO COMISSIONADA DE GRANDES EVENTOS – MJ - 96 (100,00)

FGR – FUNÇÃO GRATIFICADA - LEI Nº 8.216/91 16.145 17.054 (5,33)

FCINPI – FUNÇÃO COMISSIONADA DO INPI - 136 (100,00)

FNDE – FUNÇÃO COMISSIONADA DA FNDE - 62 (100,00)

FCPE – FUNÇÃO COMISSIONADA DO PODER EXECUTIVO 11.062 708 1.462,43

FCDPR – FUNÇÃO COMISSIONADA DO DPRF 65 66 (1,52)

FT – FUNÇÃO TÉCNICA 9 47 (80,85)

FUC – FUNÇÃO COMISSIONADA DE COORD. CURSO 10.378 9.960 4,20

GR – GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 232 238 (2,52)

GSE – GRATIF. SERV. EXT/CENSO-96 – TEMPORÁRIO 1.194 950 25,68

GT – GRATIFICAÇÃO TÉCNICA – AGU 604 589 2,55

GTS – GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA – SIPAM 76 76 -

NES – CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 81 77 5,19

RGA – ABIN (GRATIF. REPRES. DE GAB. – APOIO (PR/VPR) 118 56 110,71

RGA – AGU (GRATIF. REPRES. DE GAB. – APOIO (PR/VPR) 54 59 (8,47)
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CARGOS, FUNÇÕES E GRATIFICAÇÕES 2017 2016 AH (%)

RGA – CGU (GRATIF. REPRES. DE GAB. – APOIO (PR/VPR) 61 59 3,39

RGA – MJ (GRATIF. REPRES. DE GAB. – APOIO (PR/VPR) - 38 (100,00)

RGA – PR (GRATIF. REPRES. DE GAB. – APOIO (PR/VPR) 873 925 (5,62)

RGA – VPR (GRATIF. REPRES. DE GAB. – APOIO (PR/VPR) 1 25 (96,00)

RGM – GRATIF . REPRES. DE GABINETE (MIN) 120 330 (63,64)

RMA – EMFA (GRATIF. REPRES. DE GAB. APOIO MILITAR (PR/VPR) 461 438 5,25

RMA – PR (GRATIF. REPRES. DE GAB. APOIO MILITAR (PR/VPR) 815 801 1,75

RMA – VPR (GRATIF. REPRES. DE GAB.E APOIO MILITAR (PR/VPR) - 33 (100,00)

RMP – EMFA (GRATIF. REPRES. DE GABINETE MILITAR) 327 331 (1,21)

RMP – PR (GRATIF. REPRES. DE GABINETE MILITAR) 151 150 0,67

RMP – VPR (GRATIF. REPRES. DE GABINETE MILITAR) - 9 (100,00)

TOTAL 98.861 99.122 (0,26)

Fonte: Adaptado de Segep/MP (Siape).

Dentre os cargos, funções e grati'cações anteriormente apresentados, merece especial destaque o grupo DAS, pois suas funções são as que mais se 
aproximam do conceito de pessoal-chave da administração, apresentado na Ipsas 20. De acordo com a referida norma, o pessoal-chave da administração 
engloba todos os gestores da entidade e outras pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades da 
entidade. Na tabela a seguir, é apresentada a composição do grupo DAS.

QUANTITATIVO DOS OCUPANTES DE DAS – POR NÍVEL DE FUNÇÃO

NÍVEL DE FUNÇÃO 2017 2016 AV (%)

DAS-1 2.598 6.478 (59,90)

DAS-2 2.733 5.385 (49,25)

DAS-3 2.381 3.535 (32,64)

DAS-4 2.432 2.836 (14,25)

DAS-5 1.047 938 11,62

DAS-6 205 192 6,77

TOTAL 11.396 19.364 (41,15)

Fonte: Adaptado de Segep/MP (Siape).

No exercício de 2017, observa-se que houve uma redução de 41,15% do número de ocupantes do grupo DAS. Na próxima tabela, é demonstrada a re-
muneração média para o grupo DAS.

QUANTITATIVO DOS OCUPANTES DE DAS – POR REMUNERAÇÃO, IDADE MÉDIA, NÍVEL DE ESCOLARIDADE E SEXO

NÍVEL DA FUNÇÃO
QUANTITATIVO DE 

OCUPANTES DE DAS
REMUNERAÇÃO*

(R$)
IDADE 
MÉDIA

NÍVEL SUPERIOR (%) SEXO FEMININO (%)

DAS-1 2.598 2.467,90 45 55,97 46,23

DAS-2 2.733 3.143,27 45 63,34 49,98

DAS-3 2.381 5.194,01 45 72,32 48,59

DAS-4 2.432 9.476,47 46 77,88 36,76

DAS-5 1.047 12.445,57 48 85,00 23,30

DAS-6 205 15.479,92 53 84,39 17,56

TOTAL 11.396 69,01 42,98

Nota: *Remuneração com posição em janeiro/2017, conforme Boletim Estatístico de Pessoal nº 249. De acordo com o referido 
documento, o servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios 
ou do Distrito Federal, investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP nº 375/2007, poderá optar por uma das remunerações 

a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios; II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão 
e a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou emprego; ou III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou 

graduação, ou do emprego, acrescida do percentual de 60 % (sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão.

Fonte: Adaptado de Segep/MP (Siape).
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Nota 60 - Evolução da Arrecadação de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio

Em atendimento ao Acórdão nº 1.338/2014-TCU-Plenário, a tabela a seguir denota a evolução do pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio 
(JCP), pelo critério de caixa, de 2013 a 2017, pelas empresas estatais que mais contribuíram para a arrecadação. 

DIVIDENDOS/JCP RECEBIDOS – POR ANO
R$ MILHÕES

2013 2014 2015 2016 2017

BANCO DO BRASIL     3.455     2.412     2.997   1.328 1.374

BNDES     6.998     9.079     4.972      217 3.412

CAIXA     4.000     4.356     3.398      738 73

BNB        228          97        248        36 100

OUTRAS     2.227     2.959        427      514 556

TOTAL   16.909   18.905   12.044   2.835 5.517

Fonte: Sia'.

Importante registrar que os dividendos/JCP recebidos em um determinado ano (regime de caixa) não podem ser comparados diretamente com o resul-
tado daquele exercício (regime de competência), uma vez que os valores pagos em um exercício são, regra geral, relativos ao lucro declarado do exercício 
anterior, podendo conter ainda correção monetária. Além disso, os valores recebidos podem conter quantias referentes a resultados de exercícios ante-
riores registrados em reservas de lucros. Na tabela seguinte é possível analisar o comportamento dos dividendos/JCP arrecadados pelo critério caixa, em 
relação à receita total, ambos em valores correntes, no período de 2013 a 2017.

DIVIDENDOS/JCP RECEBIDOS – REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA
R$ MILHARES

ANO
RECEITA DE DIVIDENDOS 

CRITÉRIO CAIXA (A)
RECEITA TOTAL (B)

RELAÇÃO (%) 
(A/B)

2017 5.517 1.383.082 0,40

2016 2.835 1.314.952 0,22

2015 12.044 1.247.789 0,97

2014 18.905 1.221.474 1,55

2013 16.909 1.178.983 1,43

Fonte: STN/MF (Resultado do Tesouro Nacional).

A tabela a seguir mostra a antecipação de dividendos e JCP em 2016 e 2017:

ANTECIPAÇÃO DE DIVIDENDOS/JCP RECEBIDOS
R$ MILHÕES

2016 2017

BANCO DO BRASIL 1.196 1.337

BNB 27 38

CAIXA 681 73

OUTRAS 35 21

Fonte: STN/MF.
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Arrecadação de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio - JCP em 2017

Em 2017, a arrecadação de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio - JCP pelo Tesouro Nacional, pelo critério caixa, atingiu o montante de R$ 5,5 bilhões, 
superior em 94,60% ao volume obtido no exercício anterior. Destaque para os pagamentos realizados pelas empresas Banco do Brasil, BNDES, BNB e IRB, 
que contribuíram com 91,27% do total arrecadado.

O BNDES foi a empresa responsável pelo maior recolhimento de dividendos/JCP à União, no montante de R$ 3,4 bilhões, referentes ao exercício de 2016, 
já considerado os efeitos do ajuste contábil realizado no 2º trimestre. Desse total, R$ 3,0 bilhões foram recolhidos sob a forma de JCP.

O Banco do Brasil recolheu, sob a forma de JCP, o montante de R$ 1,4 bilhão, o que resultou praticamente no mesmo patamar de pagamento do ano 
anterior. Exceto o pagamento complementar do exercício de 2016, no valor de R$ 37 milhões, o restante se refere à antecipação do resultado do exercício 
de 2017. O Banco do Brasil vem distribuindo dividendos/JCP aos seus acionistas a cada trimestre, em consonância com o disposto no Estatuto Social da 
Instituição.

Já a Caixa Econômica Federal recolheu à União R$ 73 milhões, sob a forma de JCP, decorrente da distribuição antecipada correspondente a 1% do lucro 
líquido projetado de 2017, em atendimento à Política de Gerenciamento de Capital e de Distribuição do Resultado estabelecido pela empresa.

O Acórdão nº 1.464/2015-TCU-Plenário (item 5.4.4) recomendou à STN/MF que fossem evidenciadas, nas notas explicativas relativas às receitas de dividen-
dos da União, a hipótese de dispensa do recolhimento de dividendos da Caixa devidos à União, utilizado para cobertura do risco de crédito e dos custos 
operacionais das operações de 'nanciamento no âmbito do Programa Minha Casa Melhor, prevista no art. 3º da Lei 12.868/2013, bem como informações 
sobre os valores efetivamente dispensados. Sobre o assunto, informa-se que, referente ao exercício de 2017, conforme informações do sítio da Caixa, o 
referido Programa foi descontinuado em fevereiro de 2015 e que, portanto, não há valores a serem deduzidos do recolhimento de dividendos à União.

Nota 61 - Regime Geral de Previdência Social

De acordo com a Lei nº 8.213/91, “a Previdência Social, mediante contribuição, tem por 'm assegurar aos seus bene'ciários meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles 
de quem dependiam economicamente”.

O Regime Geral de Previdência Social (RGPS), com exceção de desemprego involuntário e aposentadoria por tempo de contribuição para o contribuinte 
individual e facultativo abrangido pelo artigo 21, § 2º da Lei nº 8.212/91, garante a cobertura de todas as situações anteriormente descritas. Do ponto de 
vista contábil, não existe uma norma que discipline qual deve ser o tratamento empregado na evidenciação dos itens patrimoniais relacionados ao RGPS. 
No modelo Ipsas, também não existe uma norma especí'ca para tratar os benefícios do RGPS. A norma Ipsas 25 – Employee Bene'ts (Benefícios a Empre-
gados) – abrange o tratamento a ser utilizado em relação aos benefícios concedidos aos empregados de determinado ente público.

No caso do RGPS, uma pequena parcela de bene'ciários possui relação laboral com a União. A maioria dos bene'ciários do RGPS é oriunda do setor priva-
do. Apenas os agentes públicos não enquadrados nos regimes próprios da União, dos estados e Distrito Federal e dos municípios – ou quando não existe 
regime próprio – podem ser bene'ciários do RGPS.

Diante da inexistência de norma especí'ca no modelo brasileiro e da impossibilidade de aplicação subsidiária das normas Ipsas e IFRS, visto que os bene'-
ciários do RGPS não são, em sua maioria, empregados da União, buscou-se analisar a experiência internacional sobre a evidenciação da Previdência Social.

As referências analisadas foram os Estados Unidos e o Canadá, que 'guram entre as maiores economias mundiais, pertencem à Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e possuem sistemas similares ao RGPS.

De acordo com as demonstrações contábeis do exercício de 2014 publicadas pelo governo federal norte-americano, a contabilização relativa ao Social 
Security – guardadas as devidas particularidades, pode ser considerado equivalente ao RGPS – segue o modelo de caixa modi'cado.

No modelo norte-americano, são evidenciados os valores presentes das receitas e despesas futuras, estimadas para um período de 75 anos. Por utilizar 
o regime de caixa modi'cado, há a contabilização da projeção das despesas que afetarão o Social Security como uma espécie de provisão matemática 
atuarial (passivo atuarial). Nas normas contábeis daquele país, existe a exigência de divulgação em demonstrações contábeis separadas da Social Security. 
A escolha norte-americana de não apresentação de tais informações nas demonstrações consolidadas do governo federal decorre, principalmente, da 
utilização de regimes contábeis diferentes – regime de competência nas demonstrações consolidadas do governo federal e regime de caixa modi'cado 
nas demonstrações separadas do Social Security.

Nas demonstrações contábeis do exercício de 2014 publicadas pelo governo nacional canadense, é adotada uma lógica semelhante à utilizada pelos 
Estados Unidos, porém a explicação é outra. No Canadá, existe um plano de benefícios conhecido como Canadian Pension Plan (CPP), que, guardadas as 
devidas particularidades, é similar ao RGPS. O CPP não é consolidado nas demonstrações do governo nacional, pois o governo canadense não controla 
tal entidade.

No entanto, o CPP possui demonstrações contábeis nas quais são evidenciadas informações sobre o passivo atuarial. Na Statement of Financial Position 
(similar ao Balanço Patrimonial utilizado no Brasil), são apresentados os ativos e passivos relacionados com a arrecadação de contribuições e a obrigação 
atuarial, respectivamente.

Observa-se que, diante da experiência internacional aqui relatada, ocorre a evidenciação do passivo atuarial de regimes semelhantes ao RGPS. Todavia, 
não há consolidação destas informações nas demonstrações dos respectivos governos nacionais. No âmbito do Governo Federal brasileiro, está em dis-
cussão qual deve ser a melhor forma de evidenciação para o RGPS.

Neste exercício, na União, considerando o contexto anteriormente apresentado, não foi realizada a consolidação do passivo atuarial relacionado ao RGPS 
por entender que é necessário o avanço da discussão sobre esta temática para o aperfeiçoamento do modelo contábil nacional. Entretanto, na tabela a 
seguir, é apresentada a projeção do resultado previdenciário do RGPS para um horizonte de 43 anos.
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
R$ MILHÕES

ANO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

% EM RELAÇÃO 
AO PIB

VALOR (A-B)
% EM RELAÇÃO 

AO PIB
VALOR (A)

% EM RELAÇÃO 
AO PIB

VALOR (B)

2018 401.537 5,64% 591.824 8,31% (190.288) 2,67%

2019 434.656 5,69% 641.812 8,40% (207.157) 2,71%

2020 470.694 5,73% 701.036 8,53% (230.342) 2,80%

2021 508.506 5,78% 763.026 8,68% (254.519) 2,89%

2022 548.082 5,83% 830.568 8,84% (282.487) 3,00%

2023 590.493 5,88% 904.772 9,01% (314.279) 3,13%

2024 635.720 5,92% 984.982 9,18% (349.262) 3,25%

2025 676.697 5,91% 1.071.639 9,36% (394.942) 3,45%

2026 719.812 5,89% 1.165.081 9,54% (445.268) 3,65%

2027 765.159 5,88% 1.265.791 9,72% (500.632) 3,85%

2028 812.818 5,86% 1.374.243 9,91% (561.425) 4,05%

2029 862.885 5,85% 1.490.870 10,10% (627.985) 4,25%

2030 915.415 5,83% 1.616.022 10,29% (700.607) 4,46%

2031 970.456 5,82% 1.750.359 10,49% (779.903) 4,67%

2032 1.028.070 5,80% 1.894.016 10,69% (865.946) 4,89%

2033 1.088.303 5,79% 2.048.732 10,89% (960.429) 5,11%

2034 1.151.248 5,77% 2.215.272 11,11% (1.064.024) 5,33%

2035 1.216.956 5,76% 2.392.804 11,32% (1.175.849) 5,56%

2036 1.285.527 5,74% 2.582.667 11,54% (1.297.141) 5,79%

2037 1.357.064 5,73% 2.785.672 11,76% (1.428.608) 6,03%

2038 1.431.597 5,71% 3.002.350 11,98% (1.570.753) 6,27%

2039 1.509.119 5,70% 3.233.358 12,21% (1.724.239) 6,51%

2040 1.589.797 5,69% 3.479.363 12,44% (1.889.566) 6,76%

2041 1.673.621 5,67% 3.741.014 12,68% (2.067.393) 7,01%

2042 1.760.846 5,66% 4.018.913 12,91% (2.258.067) 7,25%

2043 1.851.573 5,64% 4.313.790 13,15% (2.462.217) 7,50%

2044 1.945.908 5,63% 4.626.125 13,38% (2.680.218) 7,75%

2045 2.044.099 5,62% 4.956.348 13,62% (2.912.250) 8,00%

2046 2.146.378 5,60% 5.304.874 13,85% (3.158.495) 8,24%

2047 2.252.741 5,59% 5.672.422 14,07% (3.419.682) 8,48%

2048 2.363.565 5,58% 6.059.681 14,30% (3.696.117) 8,72%

2049 2.479.010 5,57% 6.467.192 14,52% (3.988.183) 8,95%

2050 2.599.434 5,55% 6.895.689 14,73% (4.296.255) 9,18%

2051 2.725.083 5,54% 7.346.083 14,94% (4.621.001) 9,40%

2052 2.856.167 5,53% 7.818.941 15,15% (4.962.774) 9,62%

2053 2.992.814 5,53% 8.315.172 15,35% (5.322.358) 9,83%

2054 3.135.412 5,52% 8.835.171 15,55% (5.699.758) 10,03%

2055 3.284.041 5,51% 9.380.066 15,74% (6.096.025) 10,23%

2056 3.438.974 5,50% 9.950.405 15,92% (6.511.431) 10,42%

2057 3.600.446 5,49% 10.546.798 16,09% (6.946.352) 10,60%
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ANO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

% EM RELAÇÃO 
AO PIB

VALOR (A-B)
% EM RELAÇÃO 

AO PIB
VALOR (A)

% EM RELAÇÃO 
AO PIB

VALOR (B)

2058 3.768.715 5,49% 11.169.366 16,26% (7.400.651) 10,77%

2059 3.943.943 5,48% 11.820.401 16,42% (7.876.459) 10,94%

2060 4.126.553 5,47% 12.502.171 16,58% (8.375.618) 11,10%

Notas:

1 - Projeção elaborada em 25 de janeiro de 2018.

2 - Considera o horizonte temporal máximo da projeção demográ'ca do IBGE, revisão 2015.

Fonte: SPPS/MF.

A tabela a seguir apresenta as hipóteses que foram utilizadas para elaboração do Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Geral de Previdência 
Social.

HIPÓTESES DO DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO RGPS

EXERCÍCIO
MASSA SALARIAL

(%)

CRESCIMENTO 
VEGETATIVO

(%)

TAXA DE 
INFLAÇÃO 

ANUAL (INPC)
(%)

VARIAÇÃO REAL 
DO PIB

(%)

REAJUSTE DO 
SALÁRIO MÍNIMO

(%)

REAJUSTE 
DOS DEMAIS 
BENEFÍCIOS

(%)

2018 4,90 2,58 4,03 3,00 1,81 2,06

2019 7,02 4,15 4,13 2,50 5,50 4,03

2020 7,07 4,90 4,00 2,60 7,25 4,13

2021 6,83 4,66 4,00 2,87 6,59 4,00

2022 6,77 4,67 4,00 2,81 6,69 4,00

2023 6,73 4,75 4,00 2,77 6,99 4,00

2024 6,65 4,68 4,00 2,70 6,92 4,00

2025 6,58 4,62 4,00 2,63 6,87 4,00

2026 6,49 4,54 4,00 2,56 6,80 4,00

2027 6,42 4,47 4,00 2,49 6,73 4,00

2028 6,34 4,40 4,00 2,42 6,66 4,00

2029 6,26 4,32 4,00 2,34 6,59 4,00

2030 6,19 4,23 4,00 2,27 6,51 4,00

2031 6,11 4,15 4,00 2,20 6,43 4,00

2032 6,03 4,05 4,00 2,13 6,36 4,00

2033 5,94 4,01 4,00 2,06 6,28 4,00

2034 5,86 3,97 4,00 1,98 6,21 4,00

2035 5,78 3,86 4,00 1,91 6,14 4,00

2036 5,70 3,79 4,00 1,83 6,06 4,00

2037 5,63 3,72 4,00 1,76 5,99 4,00

2038 5,55 3,64 4,00 1,69 5,90 4,00

2039 5,47 3,56 4,00 1,62 5,82 4,00

2040 5,40 3,47 4,00 1,55 5,75 4,00

2041 5,32 3,39 4,00 1,48 5,68 4,00

2042 5,26 3,30 4,00 1,42 5,61 4,00

2043 5,20 3,21 4,00 1,36 5,54 4,00

2044 5,14 3,12 4,00 1,30 5,48 4,00

2045 5,09 3,02 4,00 1,25 5,42 4,00

2046 5,04 2,92 4,00 1,20 5,35 4,00

Página 374 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 775

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 - 

B
A

LA
N

Ç
O

 G
ER

A
L 

D
A

 U
N

IÃ
O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

372

EXERCÍCIO
MASSA SALARIAL

(%)

CRESCIMENTO 
VEGETATIVO

(%)

TAXA DE 
INFLAÇÃO 

ANUAL (INPC)
(%)

VARIAÇÃO REAL 
DO PIB

(%)

REAJUSTE DO 
SALÁRIO MÍNIMO

(%)

REAJUSTE 
DOS DEMAIS 
BENEFÍCIOS

(%)

2047 4,99 2,82 4,00 1,15 5,30 4,00

2048 4,95 2,72 4,00 1,10 5,25 4,00

2049 4,92 2,62 4,00 1,07 5,19 4,00

2050 4,89 2,53 4,00 1,03 5,15 4,00

2051 4,86 2,44 4,00 1,00 5,11 4,00

2052 4,84 2,35 4,00 0,95 5,07 4,00

2053 4,81 2,26 4,00 0,92 5,03 4,00

2054 4,79 2,17 4,00 0,89 4,99 4,00

2055 4,77 2,09 4,00 0,86 4,96 4,00

2056 4,74 2,00 4,00 0,84 4,92 4,00

2057 4,72 1,92 4,00 0,81 4,89 4,00

2058 4,70 1,83 4,00 0,79 4,87 4,00

2059 4,67 1,76 4,00 0,77 4,84 4,00

2060 4,65 1,70 4,00 0,74 4,82 4,00

Notas:

1 - Dados da SPE/MF até 2019 e da SPPS/MF para o período subsequente.

2 - Considera as alterações introduzidas pela Lei nº 13.183/2015 e a Grade de Parâmetros da SPE/MF, de 29 de dezembro de 2017.

Fonte: SPPS/MF e SPE/MF.

De acordo com os dados anteriormente apresentados, observa-se que as receitas previdenciárias são insu'cientes para a cobertura das respectivas des-
pesas, mantendo-se no futuro as mesmas condições existentes no exercício de 2017, o que gerará de'cit previdenciário nos próximos 43 anos. Na tabela 
a seguir, são apresentados os parâmetros utilizados na projeção.

Parâmetros Utilizados para a Projeção do Resultado Previdenciário

VARIÁVEIS 2016 2017 2018 2019 2020

PIB – VARIAÇÃO NOMINAL (%) 4,39 5,75 7,53 7,37 7,53

PIB – DEFLATOR (%) 8,30 4,61 4,40 4,75 4,80

PIB – VARIAÇÃO REAL (%) -3,60 1,10 3,00 2,50 2,60

PIB – VALOR (R$ BILHÕES) 6.259,23 6.619,39 7.118,11 7.643,00 8.218,20

CRESCIMENTO DA MASSA SALARIAL (%) 5,17 9,33 4,90 7,02 7,07

CRESCIMENTO VEGETATIVO (%) 5,16 2,95 3,36 4,15 4,90

REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO (%) 11,68 5,36 1,81 5,50 7,25

REAJUSTE DOS DEMAIS BENEFÍCIOS (%) 11,28 5,36 2,07 4,03 4,13

SALÁRIO MÍNIMO (R$) 880,00 937,00 954,00 1.006,47 1.079,45

NOVO TETO (R$) 5.189,82 5.531,31 5.645,80 5.873,18 6.115,59

TETO (NÚMERO DE SALÁRIO-MÍNIMO) 5,9 5,9 5,9 5,8 5,7

RECUP. DE CRÉDITO (R$ MILHÕES) 10.354,42 10.889,58 11.554,37 12.409,40 13.340,20

PRECATÓRIOS E RPV PREVIDENCIÁRIO (R$ MILHÕES) 11.655,60 13.321,02 13.017,79 13.555,08 14.096,93

TRANSF. TESOURO NACIONAL COMP. DESONERAÇÃO FOLHA (R$ MILHÕES) 18.489,47 14.456,50 11.546,90 12.398,37 13.331,46

INPC (%) 5,36 2,07 4,03 4,13 4,00

Notas: 

1 - Data da Projeção: 25 de janeiro de 2018.

2 - Grade de Parâmetros SPE/MF: 29 de dezembro de 2017.

Fonte: SPPS/MF.
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Adicionalmente, apresenta-se, nas tabelas a seguir, o confronto entre o resultado da arrecadação do Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS) 
e os Benefícios Previdenciários em 2017.

RESULTADO DA ARRECADAÇÃO DO FRGPS X BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
R$ MILHARES

DISCRIMINAÇÃO 31/12/2017

1. ARRECADAÇÃO BRUTA 414.437.621

   1.1. ARRECADAÇÃO 338.816.119

        1.1.1. ARRECADAÇÃO BANCÁRIA 328.481.812

        1.1.2. ARRECADAÇÃO GPS INTRA-SIAFI 10.334.308

   1.2. ARRECADAÇÃO / COMPREV / DEC.6.900/2009 -

   1.3. ARRECADAÇÃO / LEI 11.941/2009 1.542.980

   1.4. ARRECADAÇÃO / FIES -

   1.5. ARRECADAÇÃO / SIMPLES/ NACIONAL/PAES 36.692.967

   1.6. ARRECADAÇÃO / REFIS 164.309

   1.7. ARRECADAÇÃO / DARF – OUTROS 7.881.499

   1.8. ARRECADAÇÃO / DARF – SERVIÇOS LEI 12.546/2011 6.442.788

   1.9. ARRECADAÇÃO / DARF – INDÚSTRIA LEI 12.546/2011 8.035.131

   1.10. ARRECADAÇÃO / COMPENSAÇÃO LEI 12.546/2011 13.901.350

   1.11. DEPÓSITOS JUDICIAIS 960.477

        1.11.1. DEPÓSITOS JUDICIAIS – INGRESSOS 1.947.726

        1.11.2. DEPÓSITOS JUDICIAIS – DISPÊNDIOS (987.249)

2. ARRECADAÇÃO LÍQUIDA 374.784.828

   2.1. ARRECADAÇÃO BRUTA 414.437.621

   2.2. (-) RESSARCIMENTO DE ARRECADAÇÃO -

   2.3. (-) RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 189.880

        2.3.1. FRGPS 55

        2.3.2. RFB 189.825

   2.4. (-) ARRECADAÇÃO DE OUTRAS ENTIDADES 39.462.913

        2.4.1. REPASSE DE OUTRAS ENTIDADES 38.594.079

        2.4.2. TAXA DE ADM. S/ OUT. ENTIDADES 868.834

3. TOTAL DE BENEFÍCIOS 557.234.827

   3.1. (-) BENEFÍCIOS DEVOLVIDOS (3.417.722)

        3.1.1. URBANO (3.055.261)

        3.1.2. RURAL (362.461)

   3.2. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 560.652.549

        3.2.1. BENEFÍCIOS – FRGPS 545.076.436

                 3.2.1.1. URBANO 427.533.924

                 3.2.1.2. RURAL 117.542.512

        3.2.2. SENTENÇAS JUDICIAIS – FRGPS / TRF 12.251.219

        3.2.3. SENTENÇAS JUDICIAIS – FRGPS / TJ 1.017.874

        3.2.4. COMPREV – FRGPS 2.307.020

4. RESULTADO PRIMÁRIO*) (182.449.999)

Nota: *”Resultado Primário” corresponde ao valor de “Arrecadação Líquida” menos “Total de Benefícios” (4 = 2 - 3).

Fonte: Sia' e SPPS/MF.
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RESULTADO DA ARRECADAÇÃO DO FRGPS X BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS – POR CLIENTELA
R$ MILHARES

DISCRIMINAÇÃO 31/12/2017

1. ARRECADAÇÃO LÍQUIDA 374.784.828

   1.1. ARRECADAÇÃO URBANA 365.484.821

   1.2. ARRECADAÇÃO RURAL 9.300.008

   1.3. ARRECADAÇÃO COMPREV -

2. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 557.234.827

   2.1. BENEFÍCIOS – FRGPS 541.658.714

        2.1.1. URBANO 424.478.663

        2.1.2. RURAL 117.180.051

   2.2. SENTENÇAS JUDICIAIS – FRGPS / TRF 12.251.219

        2.2.1. URBANO 9.612.700

        2.2.2. RURAL 2.638.519

   2.3. SENTENÇAS JUDICIAIS – FRGPS / TJ 1.017.874

        2.3.1. URBANO 795.951

        2.3.2. RURAL 221.923

   2.4. COMPREV – FRGPS 2.307.020

3. RESULTADO PRIMÁRIO (182.449.999)

   3.1. URBANO (69.402.493)

   3.2. RURAL (110.740.486)

   3.3. COMPREV (2.307.020)

Fonte: Sia' e SPPS/MF.

Nota 62 - Despesas com Militares Inativos

Em relação aos militares inativos das Forças Armadas, é conferido o direito a proventos quando de sua transferência para a inatividade, conforme prevê 
o art. 50, incisos II e III, da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares). Nesse sentido, percebe-se que a União efetuará dispêndios ao longo de anos, com o 
objetivo de satisfazer esses direitos.

Em 1º de março de 2017, foi criado um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) composto pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério da 
Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército e Aeronáutica, confor-
me Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro de 2017.

O GTI foi criado com o objetivo de realizar estudo conjunto para avaliar as melhores práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração contábil 
do passivo referente às pensões militares e a evidenciação das despesas futuras com militares inativos, objetivando ao atendimento das recomendações 
exaradas no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-Plenário.

No âmbito do GTI, foi 'rmado o entendimento de que, embora o PIPCP se re'ra a “regime próprio de previdência dos militares”, não se trata de “regime 
de previdência”, mas uma obrigação com características de um passivo a ser reconhecido, mensurado e evidenciado, observados os marcos normativos 
pertinentes. 

Como resultado parcial dos trabalhos do GTI, houve o encaminhamento relativo à contabilização, por parte do Ministério da Defesa e de suas subdivisões 
administrativas, do passivo relacionado às pensões militares, conforme demonstrado na Nota “Provisões”, e à evidenciação em notas explicativas das 
despesas com militares inativos.

Conforme mencionado, à luz do que prevê a Constituição Federal, tais despesas com militares inativos não se con'guram como benefícios previden-
ciários. Consoante os Acórdãos nº 2.059/2012, 2.314/2015, 1.320/2017 e 1.295/2017, do TCU-Plenário, tais despesas são enquadradas como Encargos 
Financeiros da União.

Com base nas Nota Técnica SEI nº 2/2017/Ccont/Sucon/STN-MF, de 10 de outubro de 2017, que fornece o embasamento legal e normativo para o reco-
nhecimento do passivo relacionado às pensões militares e para a evidenciação das despesas com militares inativos, bem como pela Nota Técnica Conjun-
ta nº 001/2017/SG/MD, de 16 novembro de 2017, que trata da metodologia para o reconhecimento da provisão para pensões militares e para projeção 
das despesas futuras com militares inativos das Forças Armadas, efetuou-se uma projeção com prazo de vinte anos, correspondente à vigência do Novo 
Regime Fiscal, conforme disposto no art. 106, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da CF/88.

Para a realização da projeção, foram extraídos os dados da conta contábil “Valores Pagos”, do Sistema Integrado de Administração Financeira (Sia'), re-
ferentes à Ação Orçamentária 214H – Inativos Militares das Forças Armadas – na data base de 31 de dezembro de 2017 e aplicados, a partir de 2018, os 
índices de reajuste salarial previstos na Lei nº 13.312, de 27 de julho de 2016 (5,69% em 2018 e 5,55% em 2019), conforme discriminado na tabela a seguir:

PROJEÇÃO DAS DESPESAS COM MILITARES INATIVOS DAS FORÇAS ARMADAS
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R$ MILHARES

ANO SÉRIE ANO DESPESA

1 2018 23.148.272

2 2019 24.433.001

3 2020 24.433.001

4 2021 24.433.001

5 2022 24.433.001

6 2023 24.433.001

7 2024 24.433.001

8 2025 24.433.001

9 2026 24.433.001

10 2027 24.433.001

11 2028 24.433.001

12 2029 24.433.001

13 2030 24.433.001

14 2031 24.433.001

15 2032 24.433.001

16 2033 24.433.001

17 2034 24.433.001

18 2035 24.433.001

19 2036 24.433.001

20 2037 24.433.001

Fonte: Sia' e Ministério da Defesa.

Nota 63 - Integração de Saldos Contábeis e Fundação Nacional do Índio (Funai)

Existem entidades da administração indireta que não recebem recursos consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS), porém utili-
zam o Sia' para registrar a sua evolução patrimonial. Cinco delas merecem especial destaque:

25280 – Banco Central do Brasil – Autoridade Monetária;
27201 – Fundação Habitacional do Exército;
30205 – Fundação Nacional do Índio – Patrimônio Indígena;
32991 – Conta de Desenvolvimento Energético; e
32992 – Reserva Global de Reversão.

Por não pertencerem aos OFSS, essas entidades não estão consolidadas na elaboração das DCON. Com exceção do órgão 30205, os demais utilizam o 
Sia', em sua modalidade parcial, integrando seus saldos contábeis, por meio da transação de Integração de Balancete. Isto ocorre, pois, essas entidades 
utilizam outros sistemas para registro de suas transações econômicas.

Na tabela apresentada a seguir, são evidenciados os valores dos principais grupos do Balanço Patrimonial e da Demonstração das Variações Patrimoniais 
da União e das entidades supracitadas.
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AGREGAÇÃO DE SALDOS – ENTIDADES PERTENCENTES AOS OFSS, ENTIDADES QUE FAZEM INTEGRAÇÃO DE SALDOS E FUNAI – PATRIMÔNIO INDÍGENA
R$ MILHARES

DEMONSTRATIVO ITENS DOS DEMONSTRATIVOS
ÓRGÃOS 

PERTENCENTES AO 
OFSS (BGU)

ÓRGÃOS QUE FAZEM A INTEGRAÇÃO DE BALANCETES E FUNAI 
(NÃO PERTENCEM AO OFSS)

TOTAL

BCB
FUNDO 

HABITACIONAL 
DO EXÉRCITO

FUNAI
RESERVA 

GLOBAL DE 
REVERSÃO

CONTA DE 
DESENVOLV. 
ENERGÉTICO

BALANÇO 
PATRIMONIAL

ATIVO CIRCULANTE (1) 1.289.354.826 1.430.735.576 840.359 35.807 4.344.169 4.470.763 2.729.781.500 

ATIVO NÃO CIRCULANTE (2) 3.550.211.307 1.745.261.091 2.599.829 31.102 30.535.635 16.088.380 5.344.727.345 

ATIVO (1) + (2) 4.839.566.134 3.175.996.667 3.440.188 66.910 34.879.804 20.559.143 8.074.508.844 

PASSIVO CIRCULANTE (3) 1.128.866.943 2.741.777.133 69.832 33 37.444 1.509.168 3.872.260.553 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
(4) 6.136.105.309 295.261.034 0 0 28.050.409 17.212.000 6.476.628.753 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (5) (2.425.406.119) 138.958.499 3.370.356 66.876 6.791.951 1.837.974 (2.274.380.462)

PASSIVO + PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO (3) + (4) + (5) 4.839.566.134 3.175.996.667 3.440.188 66.910 34.879.804 20.559.143 8.074.508.844 

DEMONSTRAÇÃO 
DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS (6) 2.715.595.711 2.438.745.284 5.507.081 11.863 96.295.568 100.832.887 5.356.988.394 

DIMINUTIVAS (7) 2.864.851.115 2.425.142.335 5.507.081 8.248 95.960.553 100.700.675 5.492.170.008 

RESULTADO (6 - 7) (149.255.404) 13.602.948 0 3.615 335.014 132.213 (135.181.614)

Fonte: Sia'.

Nota 64 - Resultado do Banco Central do Brasil

Quando o resultado do Banco Central do Brasil (BCB) é negativo, isto signi'ca que a União possui uma obrigação com o BCB, devendo tal obrigação ser 
paga até o décimo dia útil do exercício subsequente ao da aprovação das demonstrações contábeis da autarquia pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN). Quando o resultado é positivo, o BCB possui uma obrigação com a União, devendo quitá-la em prazo igual ao anteriormente descrito. Essas 
transações são reguladas pela Lei nº 10.179/2001, alterada pela Lei nº 11.803/2008. Na tabela a seguir, apresenta-se o impacto do Resultado do BCB em 
relação à União.

IMPACTOS DO RESULTADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A UNIÃO
R$ MILHARES

 

RESULTADO POSITIVO RESULTADO NEGATIVO

BALANÇO 
APURADO

CUSTOS DE 
RESERVAS

BALANÇO 
APURADO

CUSTOS DE 
RESERVAS

SALDO INICIAL                    -            -         17.308.088       152.019.692 

APROPRIAÇÃO – RESULTADO DO 2º SEM. 2016        7.783.321 - - -

RECEBIMENTO DE RECEITA – 2º SEM. 2016      (7.783.321) - - -

APROPRIAÇÃO – RESULTADO DO 1º SEM. 2017      11.271.662 - - -

RECEBIMENTO DE RECEITA – 1º SEM. 2017    (11.271.662) - - -

APROPRIAÇÃO – RESULTADO DO 2º SEM. 2017      14.715.120 - - -

ATUALIZAÇÃO – RESULTADO DO 1º SEM. 2016 - -         1.085.971 -

PAGAMENTO – RESULTADO NEG. DO 1º SEM. 2016 - -      (18.394.059) -

ATUALIZAÇÃO – RESULTADO NEG. DO 1º SEM. 2016 - - -           4.371.865 

APROPRIAÇÃO – RESULTADO DO 1º SEM. 2017 - - -         15.744.789 

PAGAMENTO – RESULTADO NEG. DO 1º SEM. 2016 - - -      (100.717.274)

APROPRIAÇÃO – RESULTADO DO 2º SEM. 2017 -  -  -          30.677.374 

SALDO FINAL      14.715.120          -                        -         102.096.446 

Fonte: Sia'.
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A apuração dos resultados do BCB é semestral, e os registros contábeis são realizados pela STN da seguinte forma: no passivo quando o resultado é nega-
tivo; no ativo quando o resultado é positivo. A seguir, apresenta-se o detalhamento desses registros:

Resultado BCB Negativo – Balanço Apurado: o Banco Central apurou um resultado patrimonial negativo referente ao 1º semestre de 2016 no valor de R$ 
17,3 bilhões (contabilizado em outubro/2016 e apresentado no passivo do Tesouro Nacional em 31/12/2016) e efetuou o pagamento em janeiro/2017 no 
valor total de R$ 18,4 bilhões, já incluídas atualizações. Nos semestres posteriores, os resultados apurados foram positivos. Portanto, não houve reconhe-
cimento de novos passivos, resultando em saldo igual a zero em 31/12/2017;

Resultado BCB Negativo – Custos das Reservas: o resultado do 2º semestre de 2016 apurado pelo BCB foi negativo em R$ 55,7 bilhões e, somado ao resul-
tado negativo remanescente de R$ 96,3 bilhões referente ao 1º semestre de 2016, resultou num saldo 'nal desse passivo no valor de R$ 152 bilhões em 
31/12/2016. Em janeiro/2017, foi realizado o registro do pagamento do resultado negativo remanescente do custo das reservas referente ao 1º semestre 
de 2016 e a correspondente baixa na conta de passivo pelo valor de R$ 96,3 bilhões (mais a remuneração de R$ 4,4 bilhões, até a data do pagamento). O 
resultado do 2º semestre de 2017 apurado pelo BCB com posição em dezembro/2017 foi negativo em R$ 30,7 bilhões e, somado ao resultado negativo 
do 2º semestre de 2016 de R$ 55,7 bilhões e também somado ao resultado negativo do 1º semestre de 2017 de R$ 15,7 bilhões, resultou num saldo 'nal 
no valor de R$ 102 bilhões em 31/12/2017;

Resultado BCB Positivo – Balanço Apurado: no 2º semestre de 2016 o resultado patrimonial foi positivo em R$ 7.783 milhões (sendo R$ 7.780.387.165,36 
referentes ao resultado do balanço patrimonial e R$ 2.933.625,42 referentes à realização de reserva de reavaliação) e registrado como ativo do Tesouro 
Nacional em fevereiro/2017. O respectivo recebimento e o registro da receita foram realizados em março/2017, pelo valor de R$ 7.949 milhões (sendo R$ 
7.783.320.790,78 referentes ao resultado apurado e R$ 165.878.014,58 relativos à remuneração até a data do recebimento). Já no 1º semestre de 2017 o 
BCB apurou um resultado patrimonial positivo no valor de R$ 11.271 milhões, registrado como ativo do Tesouro Nacional em junho/2017. O respectivo 
recebimento e o registro da receita foram realizados em setembro/2017, pelo valor de R$ 11.477 milhões (sendo R$ 11.271.661.733,46 referentes ao 
resultado apurado, R$ 3.194.438,06 referentes à reversão de reserva de reavaliação e R$ 202.714.240,34 concernentes à remuneração até a data do rece-
bimento). Por 'm, no 2º semestre de 2017, o BCB apurou um resultado patrimonial positivo no valor de R$ 14.715 milhões que foi registrado como ativo 
do Tesouro Nacional em dezembro/2017, por isso o saldo é igual a R$ 14.715 milhões em 31/12/2017. Cabe destacar que este valor se trata de resultado 
estimado, uma vez que as demonstrações 'nanceiras do BCB relativas ao 2º semestre de 2017 ainda não foram apreciadas pelo CMN; e

Resultado BCB Positivo – Custos das Reservas: para o 2º semestre de 2016, para o 1º semestre de 2017 e para o 2º semestre de 2017, os resultados apura-
dos para os custos das reservas cambiais foram negativos, o que explica os saldos zerados em dezembro/2016 e em dezembro/2017.
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Glossário

Este glossário objetiva auxiliar a interpretação dos termos técnicos utiliza-
dos neste documento. Contudo, não altera, nem sobrepõe as orientações 
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

Ações / Cotas em Tesouraria. Compreendem o valor das ações ou cotas da 
entidade que foram adquiridas pela própria entidade.

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (Afac). Compreende os re-
cursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou quotistas, destinados 
a serem utilizados para aumento de capital, quando não haja a possibilida-
de de devolução destes recursos.

Ajustes de Avaliação Patrimonial. Compreendem as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do 
passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos 
pela Lei nº 6.404/76 ou em normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), enquanto não computadas no resultado do exercício, 
em obediência ao regime de competência.

Análise Horizontal (AH). Compreende a relação de cada conta da demons-
tração contábil com sua equivalente de exercícios anteriores. Mede, por-
tanto, a evolução das contas ao longo de dois ou mais exercícios, permitin-
do projetar uma tendência futura.

Análise Vertical (AV). Compreende a importância relativa de cada conta 
com um valor-base dentro da demonstração contábil, permitindo inferir, 
por exemplo, se há itens fora das proporções usuais.

Ativo. Recurso controlado no presente pela entidade como resultado de 
evento passado.

Ativo Realizável a Longo Prazo. Compreende bens, direitos, dívida ativa 
e despesas antecipadas realizáveis após dozes meses da publicação das 
demonstrações contábeis. 

Atos Potenciais Ativos. São valores não compreendidos no ativo e que, de 
forma imediata ou indireta, podem vir a afetar de maneira positiva o pa-
trimônio público.

Benefícios Previdenciários e Assistenciais. Compreendem as variações 
patrimoniais diminutivas relativas a aposentadorias, pensões, reformas, 
reserva remunerada e outros benefícios previdenciários de caráter contri-
butivo do Regime Próprio da Previdência Social (RPPS) e do Regime Geral 
da Previdência Social (RGPS), bem como as ações de assistência social, 
que são políticas de seguridade social não contributiva, visando ao en-
frentamento da pobreza, a garantia dos mínimos sociais, ao provimento 
de condições para atender contingências sociais e a universalização dos 
direitos sociais. 

Caixa e Equivalentes de Caixa. Compreendem o caixa em espécie e recur-
sos alocados em conta corrente ou em aplicações 'nanceiras para os quais 
não haja restrição de uso imediato. São mensurados ou avaliados pelo va-
lor original, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de 
câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial.

Circulante. Conjunto de bens e direitos realizáveis e obrigações exigíveis 
até doze meses da data das demonstrações contábeis.

Contribuições. Compreendem toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de 
ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada, tais como contribuições sociais e econômicas. 
Estão incluídas as contribuições sociais do RPPS, contribuições de inter-
venção do domínio econômico, contribuição de iluminação pública e con-
tribuições de interesse das categorias pro'ssionais.

Créditos a Curto Prazo. Compreendem os valores a receber por forneci-
mento de bens, serviços, créditos tributários, transferências, empréstimos 
e 'nanciamentos concedidos e outros valores realizáveis até doze meses 
após a data das demonstrações contábeis.

Curto Prazo. Período de até doze meses da data das demonstrações con-
tábeis.

Custo das Mercadorias Vendidas, dos Produtos Vendidos e dos Serviços 
Prestados. Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas 
aos custos das mercadorias vendidas, dos produtos vendidos e dos servi-

ços prestados. O custo dos produtos vendidos ou dos serviços prestados 
deve ser computado no exercício correspondente às respectivas receitas 
de venda. A apuração do custo dos produtos vendidos está diretamente 
relacionada aos estoques, pois representa a baixa efetuada nas contas dos 
estoques por vendas realizadas no período.

Demais Obrigações. Compreendem as obrigações da entidade com tercei-
ros não inclusas nos subgrupos anteriores, inclusive os precatórios decor-
rentes dessas obrigações.

Demais Reservas. Compreendem as demais reservas não classi'cadas 
como reservas de capital ou de lucro, inclusive aquelas que terão seus sal-
dos realizados por terem sido extintas pela legislação.

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos. 
Compreendem a variação diminutiva com desvalorização e perdas de 
ativos, redução a valor recuperável, provisões para perdas, perdas com 
alienação, perdas involuntárias. A incorporação de passivos compreen-
de as incorporações de operações de crédito, provisões, restos a pagar, 
dentre outros. A desincorporação de ativos compreende o cancelamento 
de dívida ativa, encampação de dívidas passivas e baixa de bens, títulos e 
direitos.

Dívida Ativa. Abrange o conjunto de créditos tributários e não tributários 
em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para pagamento de-
'nido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo 
órgão ou entidade competente, após apuração de certeza e liquidez.

Dividendos. Distribuições de lucros a detentores de instrumentos patri-
moniais na proporção de suas participações em uma classe particular do 
capital.

Empréstimos e Financiamentos. Compreendem as obrigações 'nanceiras 
da entidade a título de empréstimos, bem como as aquisições efetuadas 
diretamente com o fornecedor.

Estoques. Compreendem estoques de diversos tipos, tais como material 
de consumo, matéria-prima, produtos em acabamento, produtos acaba-
dos e outros tipos de estoques.

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos. Compreendem as recei-
tas auferidas com a exploração e a venda de bens, serviços e direitos que 
resultem em aumento do patrimônio líquido, independentemente de in-
gresso. Assim, estão incluídas as receitas patrimonial, agropecuária, indus-
trial e de serviços.

Fornecedores e Contas a Pagar. Compreendem as obrigações com forne-
cedores de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas 
atividades operacionais da entidade, além das obrigações decorrentes do 
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, inclusive os preca-
tórios decorrentes dessas obrigações.

Imobilizado. Compreende os bens corpóreos destinados à manutenção 
das atividades da entidade, inclusive os decorrentes de operações que 
trans'ram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens. 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. São espécies de receitas tri-
butárias, as quais compreendem toda prestação pecuniária compulsória – 
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir – que não constitua sanção 
de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada.

Intangível. Compreende direitos que têm por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa 'nalidade, 
tais como software, marcas, direitos e patentes industriais.

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo. Compreendem as 
aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 
negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entida-
de, resgatáveis no curto prazo, além das aplicações temporárias em metais 
preciosos.

Investimentos Permanentes. Compreendem as participações societárias 
diversas, bem como bens e direitos não classi'cáveis no ativo circulante, 
nem no ativo realizável a longo prazo, e que não se destinem à manuten-
ção das atividades normais da entidade.
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Juros. Encargos decorrentes do uso por terceiros de caixa ou equivalentes 
de caixa ou de valores devidos à entidade.

Longo Prazo. Período após doze meses da data das demonstrações con-
tábeis.

Não Circulante. Conjunto de bens e direitos realizáveis e obrigações exigí-
veis após doze meses da data das demonstrações contábeis.

Obrigações Fiscais. Compreendem as obrigações das entidades com o go-
verno relativas a impostos, taxas e contribuições.

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar. 
Compreendem as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem 
como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, apo-
sentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, bem como benefícios 
assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações.

Outras Variações Aumentativas. Compreendem o somatório das variações 
aumentativas não incluídas nos grupos anteriores, tais como: outras re-
ceitas correntes; ingressos extra orçamentários; variações patrimoniais a 
classi'car; e reversão de provisões e de ajustes para perdas.

Outras Variações Diminutivas. Compreendem o somatório das variações 
diminutivas não incluídas nos grupos anteriores, tais como: premiações; 
incentivos; equalizações de preços e taxas; participações; e contribuições.

Passivo. Obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção 
deva resultar na saída de recursos da entidade.

Passivos Contingentes. Representam obrigações possíveis, resultantes de 
eventos passados, cuja existência será con'rmada pela ocorrência ou não 
de um ou mais eventos futuros incertos. Além disso, são passivos contin-
gentes as obrigações presentes cuja saída de recursos é improvável ou 
cujo valor não pode ser mensurado com su'ciente con'abilidade. Quando 
a saída de recursos se torna provável, o passivo contingente é convertido 
em provisão, que deverá ser reconhecido no Balanço Patrimonial.

Patrimônio Social e Capital Social. Subgrupo do “Patrimônio Líquido” for-
mado, fundamentalmente, pelo patrimônio social das autarquias, fun-
dações, fundos e o capital social das demais entidades da administração 
indireta.

Pessoal e Encargos Sociais. Compreendem a remuneração do pessoal ati-
vo, civil ou militar, correspondente ao somatório das variações patrimo-
niais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuni-
árias, 'xas ou variáveis, estabelecidas em lei, decorrentes do pagamento 
pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de con'ança no setor 
público, bem como contratos de terceirização de mão de obra que se re'-
ram à substituição de servidores e empregados públicos. Compreendem, 
ainda, obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, inci-
dentes sobre a folha de pagamento dos órgãos e demais entidades do 
setor público, contribuições a entidades fechadas de previdência e bene-
fícios eventuais a pessoal civil e militar, destacados os custos de pessoal e 
encargos inerentes às mercadorias e produtos vendidos e serviços pres-
tados.

Provisões. Compreendem os passivos de prazo ou de valor incerto.

Propriedades para investimento. Compreendem os bens imóveis manti-
dos com 'ns de renda e/ou ganho de capital, que não são usados nas ope-
rações e que não serão vendidos em curto prazo.

Reservas de Capital. Compreendem os valores acrescidos ao patrimônio 
que não transitaram pelo resultado como VPA, por se referirem a valores 
destinados a reforço de seu capital, sem terem como contrapartidas qual-
quer esforço da entidade em termos de entrega de bens ou de prestação 
de serviços.

Reservas de Lucros. Compreendem as reservas constituídas com parcelas 
do lucro líquido das entidades para 'nalidades especi'cas.

Resultado Diferido. Compreende o saldo existente na antiga conta 
“Resultado de Exercícios Futuros”, em 31 de dezembro de 2008, composto 
de VPA diferida e o respectivo custo diferido.

Resultado Financeiro. Representa o confronto entre os ingressos e dispên-
dios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exer-

cício e alteraram as disponibilidades da União.

Resultado Orçamentário. Representa o confronto entre as receitas orça-
mentárias realizadas e as despesas orçamentárias empenhadas.

Resultado Patrimonial. Representa o resultado patrimonial decorrente da 
diferença, positiva ou negativa, entre as variações patrimoniais aumenta-
tivas e diminutivas.

Resultados Acumulados. Subgrupo do “Patrimônio Líquido”, formado, fun-
damentalmente, pelo saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos 
das empresas e os “superavit” ou “de'cit” acumulados da administração di-
reta, autarquias, fundações e fundos. As diferenças entre ativos e passivos 
dos balanços consolidados foram compensadas nesse grupo.

Royalties. Encargos pelo uso de ativos de longo prazo da entidade, como, 
por exemplo, de patentes, marcas, direitos autorais e software.

Transferências e Delegações Concedidas. Compreendem o somatório das 
variações diminutivas com transferências intergovernamentais e intrago-
vernamentais a instituições multigovernamentais, a instituições privadas 
com ou sem 'ns lucrativos, a convênios e ao exterior.

Transferências e Delegações Recebidas. Compreendem o somatório das 
receitas com transferências intergovernamentais, transferências intra-
governamentais, transferências das instituições multigovernamentais, 
transferências das instituições privadas com ou sem 'ns lucrativos, trans-
ferências de convênios, transferências do exterior, delegações recebidas e 
transferências de pessoas físicas.

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo. Compreende o somató-
rio das variações patrimoniais diminutivas com manutenção e operação 
da máquina pública, exceto aquelas com pessoal e encargos, tais como: 
diárias, material de consumo, material de distribuição gratuita, passagens 
e despesas com locomoção, serviços de terceiros, arrendamento mercantil 
operacional, aluguel, depreciação, amortização e exaustão.

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporações de Passivos. 
Compreendem a variação patrimonial aumentativa relativa à reavaliação 
de ativos, ao ganho com alienação de ativos, ou seja, quando o valor alie-
nado do ativo é maior que o seu valor contábil, de maneira que a dife-
rença compreende o ganho. Compreendem também a contrapartida da 
incorporação de novos ativos descobertos e a contrapartida da desincor-
poração de passivos, inclusive as baixas de passivo decorrentes do cance-
lamento de restos a pagar.

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras. Estão incluídos os des-
contos 'nanceiros obtidos, os juros auferidos, os prêmios de resgate de 
títulos e debêntures, as variações monetárias e cambiais positivas, a remu-
neração dos depósitos bancários e aplicações 'nanceiras, e demais opera-
ções 'nanceiras que afetam positivamente o patrimônio.

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras. Estão incluídos os juros 
incorridos, descontos concedidos, comissões, tarifas bancárias e variações 
cambiais.

VPD Pagas Antecipadamente. Compreendem pagamentos de variações 
patrimoniais diminutivas (VPD) antecipadas, cujos benefícios ou presta-
ção de serviço à entidade ocorrerão até o termino do exercício seguinte.
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CAPÍTULO V - RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO - EXERCÍCIO DE 2017

Introdução

O objetivo deste capítulo é apresentar aos cidadãos as atividades desen-
volvidas pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União (CGU) ao longo do ano de 2017.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 atribuiu ao 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e ao Sistema de Controle 
Interno dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário o dever de realizar 
a 'scalização contábil, 'nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da União e de suas entidades da administração direta e indireta, conforme 
caput do artigo 70.  Ainda, em seu artigo 74 e incisos, estabeleceu que o 
Sistema de Controle Interno de cada Poder tem a 'nalidade de:

avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;
comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à e'cácia 
e e'ciência, da gestão orçamentária, 'nanceira e patrimonial nos 
órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado;
exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; e
apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Em complementação às disposições trazidas pela Constituição Federal, a 
Lei 10.180, de 06 de fevereiro de 2001, dentre outros, organiza e disciplina 
o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, determinando 
que:

Art. 19. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal visa à avaliação da ação governamental e da gestão dos 
administradores públicos federais, por intermédio da 'scalização 
contábil, 'nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial, e a 
apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

O Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, na forma do Anexo I, art. 
1o,  atribui ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União (CGU) o papel de Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno, do Sistema de Correição e das unidades de Ouvidoria do Poder 
Executivo federal.

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) é o 
órgão do Governo Federal responsável por assistir direta e imediatamente 
ao Presidente da República quanto aos assuntos que, no âmbito do Poder 
Executivo Federal, sejam relativos à defesa do patrimônio público e ao in-
cremento da transparência da gestão, por meio das atividades de controle 

interno, auditoria pública, correição, prevenção e combate à corrupção e 
ouvidoria.

Para desenvolver as múltiplas funções inerentes ao Sistema de Controle 
Interno, a CGU se organizou em quatro unidades, quais sejam: Secretaria 
Federal de Controle Interno, Secretaria de Transparência e Prevenção da 
Corrupção, Ouvidoria-Geral da União e Corregedoria-Geral da União.

Para a CGU uma gestão pública transparente permite à sociedade colabo-
rar no controle das ações de seus governantes, com intuito de avaliar se os 
recursos públicos estão sendo usados como deveriam.

O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo

O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal representa a 
estrutura criada pelo Estado para 'scalizar a aplicação de recursos públi-
cos, prevenir e combater a corrupção, evitar o desperdício, contribuir para 
a qualidade da gestão pública e para a efetividade das políticas públicas.

Compõem o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal: 

o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, que 
exerce o papel de órgão central; 
os órgãos setoriais: as Secretarias de Controle Interno do Ministério 
da Defesa, do Ministério das Relações Exteriores, da Casa Civil e da 
Advocacia-Geral da União, que no, âmbito de suas jurisdições, têm 
as mesmas competências do órgão central; e 
como unidades setoriais da Ciset do Ministério da Defesa: as 
unidades de controle interno dos comandos militares.

A área de atuação do Órgão Central do Sistema de Controle Interno abran-
ge todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, excetuados 
aqueles jurisdicionados aos órgãos setoriais. A CGU também deve exer-
cer, como órgão central, a supervisão técnica dos órgãos que compõem 
o Sistema de Controle Interno, o Sistema de Correição e de Ouvidoria do 
Poder Executivo Federal, prestando a necessária orientação normativa, 
sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
esteja integrado.

Assim, o objetivo deste capítulo é apresentar aos cidadãos o resultado 
das atividades desenvolvidas pela CGU ao longo do exercício de 2017, de 
forma a aumentar a transparência e promover a melhoria no processo de 
accountability.

As Atividades da CGU, no âmbito do Sistema de Controle Interno, aqui 
abordadas envolvem: Controle Interno, Auditoria Interna, Correição, 
Prevenção e Combate à Corrupção e Ouvidoria.

5.1. CONTROLE INTERNO - AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

A Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) é a Unidade da CGU respon-
sável pela função de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo 
Federal, além de outras atividades inerentes à função de controladoria. 

A auditoria interna governamental é uma atividade independente e obje-
tiva de avaliação e de consultoria, desenhada para adicionar valor e me-
lhorar as operações de uma organização. Deve auxiliar as organizações 
públicas na realização dos objetivos, a partir da aplicação de abordagem 
sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a e'cácia dos processos 
de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos. 

Dentre as atribuições da SFC, na forma do Anexo I, art. 10, do Decreto nº 
8.910/2016, destacam-se:

I - exercer as atividades de órgão central do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo federal;

[...]

V - subsidiar o Ministro de Estado na veri'cação da consistência 
dos dados contidos no relatório de gestão 'scal – LRF;

VI - auxiliar o Ministro de Estado na elaboração da prestação de 
contas anual do Presidente da República;

XII - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano 
plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias;

XIII - avaliar a execução dos orçamentos da União;

XIV - 'scalizar e avaliar a execução dos programas de governo, 
inclusive ações descentralizadas realizadas à conta de recursos 
oriundos dos orçamentos da União, quanto ao nível de execução 
das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do 
gerenciamento;

[...]
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XVI - realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos 
federais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e 
privados e sobre a aplicação de subvenções e renúncia de receitas;

XVII - realizar atividades de auditoria interna e 'scalização 
nos sistemas contábil, 'nanceiro, orçamentário, de pessoal, 
de recursos externos e demais sistemas administrativos e 
operacionais de órgãos e entidades sob sua jurisdição e propor 
melhorias e aprimoramentos na gestão de riscos e nos controles 
internos da gestão;

[...]

XIX - determinar a instauração de tomadas de contas especiais e 
promover o seu registro para 'ns de acompanhamento;

[...]

Essas atribuições são realizadas no âmbito do órgão central e das uni-
dades regionais. As atividades de auditoria abrangem a aplicação dos 
recursos públicos federais, incluindo aqueles administrados por Estados, 
Municípios ou terceiro setor, em decorrência de transferências realizadas 
pelo Governo Federal.

As principais atividades realizadas pela SFC – 2017, estão resumidas no 
quadro a seguir:

 

TEMAS QUANTIDADE

AUDITORIA ANUAL DE CONTAS (AAC) 226

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE GOVERNO – QUANTIDADE DE POLÍTICAS PÚBLICAS AVALIADAS 18 

AUDITORIA POR ÁREA DE GESTÃO 4 

AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DA GESTÃO 205

AUDITORIA DE PROJETOS DE RECURSOS EXTERNOS 38

AUDITORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE) 1.395

AUDITORIA DE PESSOAL - TRILHAS 3.305

ANÁLISE DE ATOS DE PESSOAL 87.263

FISCALIZAÇÃO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS 94

OPERAÇÕES ESPECIAIS (OE) 68

AÇÕES INVESTIGATIVAS 104 

AVALIAÇÕES DE GOVERNANÇA E INTEGRIDADE 11 

AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 4

ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 1

TOTAL 92.736

Fonte: SFC-CGU.

As atividades executadas pela SFC em 2017 podem ser classi'cadas em 
três grandes eixos de ação: prevenção, detecção e correção. 

5.1.1. Ações Preventivas

Essas ações buscam reduzir a frequência de materialização de eventos de 
risco, agindo sobre a probabilidade de sua ocorrência. 

Governança de Empresas Estatais

Para 2017, ao encontro da Política de Governança da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, instituída pelo Decreto 
nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, a ênfase dos trabalhos realizados 
recaiu sobre o tema Governança de Empresas Estatais, diferente do exer-
cício de 2016, cujo foco foi avaliar o grau de maturidade das medidas de 
integridade em empresas estatais.

De acordo com o referido Decreto, governança pública compreende o 
conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em 
prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condu-
ção de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da socie-
dade. 

A integridade faz parte de seus princípios, assim como a capacidade de 
resposta, a qual norteia a diretriz de direcionar ações para a busca de resul-
tados para a sociedade, encontrando soluções tempestivas e inovadoras 
para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades.

Dessa forma, associados ao tema, os trabalhos de destaque em 2017, em 
um total de 11, envolveram as Auditorias de Avaliação da Integridade, de 
Avaliação da Sustentabilidade Econômico-Financeira e de Avaliação de 
Governança e Gestão em Fundos de Pensão.

Com enfoque na visão da CGU de ser reconhecida pelo cidadão como in-
dutora de uma Administração Pública 100% íntegra, participativa, trans-
parente, e'ciente e e'caz, as Auditorias de Avaliação da Integridade têm 
o objetivo de avaliar as medidas de integridade existentes na estatal e 
promover o seu aprimoramento, com a 'nalidade de diminuir o risco de 
corrupção e fraudes, bem como aumentar a capacidade de detecção e re-
mediação das irregularidades que venham a ocorrer. 

Como resultado, além de obter diagnóstico acerca dessas medidas, a esta-
tal também passa a contar com um conjunto de propostas de boas práticas 
e sugestões de melhorias desenhadas para atender às suas necessidades 
e sua realidade especí'ca. Outrossim, encontra-se publicado no sítio da 
CGU: www.cgu.gov.br, o Guia de Implantação de Programa de Integridade 
nas Empresas Estatais, com orientações para a Gestão da Integridade nas 
Empresas Estatais Federais.

Os resultados das auditorias de Avaliação de Integridade realizadas em 
2017, principalmente em estatais do setor de energia, convergiram para 
a necessidade de aprimoramento por conta de de'ciências e de oportu-
nidades de melhoria identi'cadas nas dimensões: Ambiente de Gestão 
do Programa de Integridade, Estruturação e Implantação das Políticas e 
Procedimentos, Análise Periódica de Riscos, Comunicação e Treinamento, 
Monitoramento do Programa e Medidas de Remediação e Aplicação de 
Penalidades.
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A partir das Auditorias de Avaliação da Sustentabilidade Econômico-
Financeira, foi possível realizar diagnóstico da situação atual e detectar 
os principais fatores de impacto negativo nos resultados das estatais ava-
liadas, provocando, assim, um plano de ação da estatal que minimize os 
riscos de uma maior redução da atividade econômica e da rentabilidade, 
de elevação de custos com insumos, de diminuição da capacidade de in-
vestimento e de manutenção própria, entre outros.

Houve ainda atuação da CGU na avaliação do sistema de custeio e preci-
'cação e da alocação de investimentos, culminando em recomendações 
cujo atendimento venha a melhorar os procedimentos de alocação e apu-
ração de custos de modo a garantir a adequada de'nição dos preços de 
vendas, que re�itam os custos e'cientes de produção, e a evitar os investi-
mentos futuros em atividade econômica geradora de prejuízo.

No contexto de discussão de reforma da Previdência Social, ganham ainda 
mais relevância as Auditorias de Avaliação de Governança e Gestão em 
Fundos de Pensão, que pretendem contribuir para o aprimoramento dos 
controles internos e dos mecanismos de governança, em especial de su-
pervisão efetiva, atinentes ao repasse de recursos 'nanceiros e a gestão 
dos recursos garantidores pelas estatais na qualidade de patrocinadoras, 
além de fomentar a atuação da estatal no sentido de implantar e aperfei-
çoar medidas de integridade nos Fundos de Pensão.

Consultoria

Em 2017, de forma preventiva e em parceria com a Casa Civil e com os 
Ministérios das Cidades, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e 
da Fazenda, a CGU prestou consultoria na etapa de regulamentação do 
Programa Cartão Reforma, o qual tem por 'nalidade a redução do de'cit 
habitacional qualitativo do País. 

As contribuições da CGU nessa consultoria permitirão ao Governo Federal 
executar em 2018 a mesma meta física de 170 mil famílias com orçamento 
menor, ou seja, com economia estimada em cerca de R$ 200 milhões.

A SFC instituiu em 2017 vários grupos de trabalho, dos quais destacam-se:

1) Grupo de Trabalho de Regulação para formular diagnóstico de traba-
lhos relevantes dos órgãos de controle em atividades de regulação econô-
mica, apresentar propostas para disseminar o conhecimento e identi'car 
oportunidades de novos trabalhos de auditoria. 

Os resultados do GT estão consubstanciados no Relatório Final, que foi 
encaminhado para os órgãos da administração pública federal, contendo 
diagnóstico dos problemas da regulação dos setores de infraestrutura, so-
cial e 'nanceiro, além de propostas de: 

agenda interna - realização de estudos comparativos sobre temas 
especí'cos: autonomia decisória, orçamento e autossu'ciência, 
transparência; acompanhamento preventivo dos estudos técnicos 
de empreendimentos, audiências e consultas públicas; e avaliação 
caso a caso, de temas críticos; e
agenda externa, por meio de propostas de normatização para o 
incremento da transparência ativa e divulgação de informações de 
gestão e governança, de regulação da atividade e do mercado, dos 
estudos/projetos e da execução contratual, além da obrigatoriedade 
da realização da Análise de Impacto Regulatório (AIR) das decisões 
regulatórias. Essas propostas visam à melhoria do ambiente de 
negócios, por meio de reformas regulatórias que proporcionem 
maior segurança jurídica aos setores regulados, e consequentemente, 
maior atração de investimentos. 

Como resultado imediato, destaca-se a utilização da expertise desse GT 
para contribuições acerca das discussões regulatórias sobre Política de 
Conteúdo Local, podendo destravar projetos no setor de óleo e gás, repre-
sentando, no curto prazo, investimento de R$ 240 bilhões.

2)  Grupo de Trabalho instituído com a 'nalidade de formular diagnóstico 
e apresentar propostas com vistas à revisão, à avaliação e ao aperfeiçoa-
mento dos procedimentos, inclusive da legislação vigente, referentes às 
transferências no âmbito do Poder Executivo Federal, especi'camente 
as modalidades voluntárias e fundo a fundo. O resultado do trabalho foi 
encaminhado ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
para subsidiar o processo de aprimoramento dessas transferências.

3) Grupo de Trabalho criado na SFC visando apresentar contribuições 
à consulta pública realizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro), referente ao Programa de Avaliação da 
Conformidade de Projetos de Engenharia e Obras de Infraestrutura, a de-
nominada Inspeção Acreditada. 

O resultado das contribuições foi a publicação da Portaria Inmetro nº 367, 
de 20 de dezembro de 2017, cuja essência é disponibilizar ao mercado 
mais uma ferramenta, que visa à melhoria da qualidade dos estudos e pro-
jetos técnicos desenvolvidos antes da execução, aumentando, por conse-
guinte, a con'ança no mercado de infraestrutura, atraindo mais investido-
res e disponibilizando melhores serviços à sociedade.

Processo de Avaliação dos Auditores Internos

A SFC analisou em 2017, no âmbito das Empresas Estatais, 17 processos 
referentes à nomeação/dispensa de titular de unidade de auditoria inter-
na nos seguimentos: Energia, Tecnologia, Logística e Serviços, Financeiro e 
Desenvolvimento, Petróleo, Gás e Mineração.

Programa de Capacitação no âmbito da Secretaria Federal de Controle 
Interno (SFC)

Alinhadas aos objetivos estratégicos da CGU, no que se refere à necessi-
dade permanente de desenvolvimento de seus servidores, disseminar as 
doutrinas de governança, controle, integridade e gestão de riscos e for-
talecer as respectivas instâncias na administração pública, a Secretaria 
Federal de Controle Interno (SFC) desenvolve programa de capacitação 
para servidores da administração pública federal, buscando fortalecer o 
controle preventivo e incrementar a interação com os gestores federais, e 
para servidores da CGU. 

A capacitação para servidores da CGU abrange, principalmente, os servi-
dores que atuam na atividade de auditoria visando à excelência nos traba-
lhos produzidos e oferecidos para a administração pública federal e para 
a sociedade. 

Assim, durante o ano de 2017, foram capacitados 4.691 pro'ssionais em 
eventos realizados à distância, seminários, palestras, cursos, o'cinas, den-
tre outros, tanto pelo órgão central em Brasília/DF quanto pelas Unidades 
Regionais da CGU em todo o Brasil, destacando que nos 100 eventos rea-
lizados em 2017, houve a participação de 2.563 servidores e empregados 
públicos federais no âmbito do programa Capacita.

O quadro a seguir evidencia o resultado das ações preventivas – 
Capacitação – 2017:
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TEMA
NÚMERO DE 

EVENTOS 
REALIZADOS

NÚMERO DE 
SERVIDORES DA CGU 

NÚMERO DE GESTORES 
PROGRAMA CAPACITA

AUDITORIA GOVERNAMENTAL 35 1.351 0

COMBATE À CORRUPÇÃO E LAVAGEM DE DINHEIRO 1 4 150

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 2 66 28

CONTROLE INTERNO 5 34 111

DISCUSSÕES TÉCNICAS 1 93 0

FERRAMENTAS DE AUDITORIA 7 60 8

GESTÃO DE RISCOS 46 508 2.173

TECNOLOGIA-GEOLOGIA E ENGENHARIA DO PETRÓLEO 1 12 0

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 2 0 93

TOTAL 100 2.128 2.563

Fonte: CGU/SFC/CGQUA.

Com a edição da Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 01/2016, que 
estabeleceu aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal o dever de 
implementar, manter, monitorar e revisar os controles internos da gestão, 
identi'cando, avaliando e gerenciando os riscos que pudessem impactar 
os objetivos estabelecidos pelo Poder Público, foram priorizados, em 2017, 
os temas inerentes à gestão de riscos para órgãos e entidades públicas. 

Neste sentido, foram realizados 46 cursos, envolvendo 25 instituições ou 
grupo de instituições, além de cursos promovidos de forma ampla em cin-
co Estados. 

No tema Auditoria Governamental, foram realizados trinta e cinco eventos 
de capacitação com vistas ao aperfeiçoamento das práticas e processos 
e à qualidade contínua, buscando alinhar o corpo técnico da SFC e das 
Unidades Regionais com os princípios, as diretrizes e os requisitos funda-
mentais para a prática pro'ssional da atividade de auditoria interna gover-
namental do Poder Executivo Federal, estabelecidos no novo Referencial 
Técnico para a Auditoria Governamental (IN SFC/CGU nº 03/2017).

5.1.2. Ações Detectivas

Essas ações buscam avaliar a aplicação dos recursos públicos durante ou 
após sua execução e, se necessário, propor correção de rumos. Nesta abor-
dagem destacam-se:

a) Avaliação de Políticas Públicas 

A avaliação das políticas públicas é uma atividade realizada por diversas 
instituições em todo o mundo, podendo ser denominada como auditoria 
de desempenho, auditoria operacional, value for money, dentre outros. 
Embora cada uma dessas abordagens tenha suas peculiaridades, pode-se 
dizer que a avaliação da execução de programas de governo caracteriza-se 
pelo fato de ter como diretriz principal a obtenção de diagnósticos acerca 
da e'cácia, e'ciência e economicidade, assim como, quando possível, da 
efetividade das políticas públicas, diferenciando-se fortemente, portanto, 
das auditorias de conformidade (compliance).

Em 2017, foram obtidos, dentre outros, os seguintes resultados em decor-
rência da Avaliação das Políticas Públicas:

Quali'cação Pro'ssional

Os principais resultados, comuns a todos os programas de quali'ca-
ção pro'ssional de trabalhadores (Programa Primeiro Emprego - PNPE, 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, Plano Setorial de 
Quali'cação Pro'ssional para os Bene'ciários do Programa Bolsa Família - 
Planseq e Plano Territorial de Quali'cação - Planteq), foram: 

os programas de quali'cação desenvolvidos no âmbito do Ministério 
do Trabalho não têm atingido os resultados a que se propõem; 
a coincidência e recorrência de falhas entre diferentes programas, 
executados em períodos distintos, sugerem que a lógica de 
operacionalização adotada pelo Ministério do Trabalho é 
incompatível com uma gestão e'ciente, e'caz e efetiva; e 

as de'ciências no monitoramento e na supervisão das ações de 
quali'cação comprometem o alcance dos objetivos estabelecidos. 

Considerando esses resultados, de forma a subsidiar as decisões relaciona-
das ao Programa Quali'ca Brasil, atualmente em execução, a CGU encami-
nhou o diagnóstico realizado e recomendações ao Ministério do Trabalho, 
de forma a proporcionar, de forma preventiva, a incorporação de melho-
rias nos controles mantidos em relação à execução da política pública.

Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) – Faixas II e III

Neste programa avaliou-se: a regularidade dos contratos da Caixa com as 
construtoras e com os mutuários; o impacto no de'cit habitacional esti-
mado; a elegibilidade do público-alvo; e o nível de satisfação dos bene'ci-
ários. O relatório consolida dados de 77 (setenta e sete) empreendimentos 
ou contratos celebrados entre a Caixa e as construtoras, distribuídos em 
12 (doze) Estados. 

Com relação às construções, foram observados defeitos em 56,4% das uni-
dades da amostra visitada, falhas estruturais ocorridas dentro do prazo de 
garantia. Apesar dos problemas apontados, a satisfação dos bene'ciários 
entrevistados em relação aos imóveis se mostrou positiva: o nível foi con-
siderado “Alto” em 33,1% dos casos e “Médio” em 47,2%. 

O número de unidades habitacionais entregues pelo PMCMV-FGTS não 
resultou em redução efetiva do dé'cit habitacional, mas contribuiu para 
conter seu avanço. Ainda, os relatos referentes a falhas construtivas permi-
tem a adoção de medidas para o equacionamento dessas situações.

Infraestrutura Logística

Foram realizadas Avaliações de Programas de Manutenção de Rodovias 
(Programa de Contratação, Restauração e Manutenção por Resultados de 
Rodovias Federais Pavimentadas - Procrema e Programa de Sinalização e 
Segurança Rodoviária - BR Legal) e de Construção de Ferrovias (Norte-Sul 
e Ferrovia de Integração Oeste Leste - FIOL) sob a responsabilidade do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) e da Valec 
Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (Valec), respectivamente.

Com relação a avaliação dos programas do Dnit, identi'cou-se inconsis-
tências quanto à qualidade, quantidade e compatibilidade dos serviços 
executados em comparação ao que foi contratado, além da duplicação 
de pagamentos devido à sobreposição de serviços do Procrema e do BR-
Legal, o que resultou na realização de glosas cujo potencial de devolução 
total é de mais de R$ 30 milhões. 

A despeito desses e de outros problemas encontrados, é possível a'rmar 
que a implementação desses programas implicou em melhorias nos ín-
dices de qualidade do pavimento (tais como o Índice de Irregularidade 
Longitudinal - IRI e o Índice de Condição do Pavimento - ICP), bem como 
uma redução do nível de acidentes e de mortos nas rodovias federais. 

No que diz respeito à avaliação da construção de ferrovias, identi'cou-se 
que os projetos básicos e executivos não foram elaborados de forma sa-
tisfatória quanto aos aspectos analisados e que as empresas supervisoras 
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e os 'scais de contrato não estão desempenhando satisfatoriamente suas 
atribuições. A despeito disso, os serviços estão sendo executados de for-
ma regular. 

Considerando os três programas avaliados, a atuação da CGU resultou 
em intervenções que gerarão economia potencial de aproximadamente 
R$ 136 milhões aos cofres públicos, além de benefícios não 'nanceiros 
como: expedição de normativos estabelecendo faixas de tolerância a se-
rem observadas para aplicação e pagamento do teor de Cimento Asfáltico 
de Petróleo (CAP) empregado nas obras, melhoria da capacidade técnica 
das equipes, nomeação sequencial de gestores e 'scais, estabelecimento 
de Metodologia de Indicador de Desempenho voltado ao monitoramen-
to das condições de Manutenção Rodoviária (ICM – Índice de Condição 
de Manutenção), bem como contribuiu para que a Valec melhorasse suas 
práticas de gestão.

Programa Bolsa Família

Foi realizada auditoria para validar as ações do Ministério do 
Desenvolvimento Social (MDS) em Grupo de Trabalho Interinstitucional 
(GTI) com 'nalidade de construção de nova metodologia de cruzamento 
de dados do Programa Bolsa Família, incorporando a utilização de novas 
bases e de'nindo novos critérios para tratamento de inconsistências iden-
ti'cadas.

Os testes identi'caram que para parte das famílias há fortes indícios de ter 
ocorrido falseamento da declaração de renda no Cadastro Único. Como 
consequência, espera-se que a implementação de recomendações para 
adoção de processo sistematizado de cruzamentos de dados, no momen-
to do cadastro pelo MDS, para con'rmar as informações prestadas pelas 
famílias, associado ao melhor �uxo de dados aos Municípios, diminua o 
número de declarações inverídicas. 

Adicionalmente, as medidas já adotadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, no sentido de cancelar benefícios em que os 
bene'ciários não se adequavam aos parâmetros de concessão do Bolsa 
Família, permitiram a inclusão de outras famílias que aguardavam a pos-
sibilidade de serem contempladas com o Bolsa Família, o que ainda não 
tinha ocorrido em decorrência da inexistência de recursos disponíveis.

Fiscalização Ambiental realizada pelo Ibama 

O trabalho teve como objetivo avaliar a gestão e os aspectos operacionais 
da atividade de 'scalização ambiental realizada pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Os exames 
evidenciaram a ausência de infraestrutura logística para retirada, trans-
porte e guarda dos bens apreendidos, assim como o baixo percentual de 
destinação 'nal desses bens. 

Como consequência, dois terços dos bens apreendidos 'cam sob a guarda 
do próprio infrator como 'el depositário. Ademais, foi constatado o escas-
so quantitativo de 'scais ambientais, assim como a ausência de indicado-
res de desempenho para avaliar o resultado ações de 'scalização. 

Apesar das fragilidades estruturantes apontadas no trabalho, foi possível 
evidenciar que a atuação 'scalizatória do Ibama no Bioma Amazônico 
contribuiu para que a taxa de desmatamento anual tivesse uma expres-
siva queda nos últimos 13 anos, passando de 27.772 km² em 2004 para 
7.989 km² em 2016, embora tenha tido um leve aumento entre os anos 
de 2013 e 2016.

Dentre os principais benefícios obtidos com o trabalho, cita-se: 

a abertura de processo interno para contratação de serviço de 
transporte e guarda dos bens; 
a criação de conta especí'ca para a arrecadação dos valores obtidos 
nos leilões de bens apreendidos; 
a abertura de processo para aquisição de embarcações para 
'scalização da pesca; e 
o desenvolvimento do sistema de gestão dos bens apreendidos.

Projeto de Integração do Rio São Francisco (PISF)

O trabalho avaliou se o Sistema de Gestão do PISF fornece condições ade-
quadas para garantir a conclusão das obras, bem como o processo de ope-
ração e sustentabilidade do empreendimento. 

Os exames realizados evidenciaram que houve priorização do Ministério 
da Integração Nacional (MI) no que tange a execução das obras, o que 
resultou na postergação de um planejamento estruturado visando de'nir 
aspectos essenciais para garantir a operação, manutenção e sustentabili-
dade do empreendimento. 

Como consequências têm-se observado as incertezas quanto ao impac-
to do custo de funcionamento do sistema e a inadequação da estrutura 
necessária à gestão e operação do PISF no Ministério da Integração 
Nacional e na Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba (Codevasf ). 

Resta pendente para a gestão do PISF a de'nição de aspectos essenciais 
à sustentabilidade e operação do empreendimento como: a garantia do 
uso da arrecadação da cobrança na aplicação em operação e manuten-
ção; a mensuração da demanda para consumo e a venda de vazões e, 
principalmente, a composição tarifária e a respectiva contribuição dos 
demais entes para a manutenção e operação do empreendimento.

Em que pese as fragilidades evidenciadas, o Ministério tem adotado 
medidas de fortalecimento do sistema de gestão do PISF no intuito de 
reverter tais fragilidades, sendo veri'cado avanços nas proposições de 
instrumentos de planejamento e controles, assim como melhoria no 
processo de articulação com os demais entes envolvidos.

Defesa Agropecuária

Nessa avaliação, a CGU identi'cou falhas operacionais e de supervi-
são no processo de inspeção de produtos de origem animal, sob res-
ponsabilidade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Mapa), as quais, além de relevantes para a segurança alimentar da 
população, podem trazer prejuízos 'nanceiros ao País decorrentes de 
eventuais barreiras sanitárias de exportação. 

Destaca-se que, a partir da atuação da CGU, o Ministério deu início 
ao desenvolvimento de módulo especí'co da Plataforma de Gestão 
Agropecuária que permitirá, segundo informado, controle do proces-
so de inspeção de produtos de origem animal de maneira dinâmica 
e rápida, com clareza dos procedimentos que estão sendo adotados, 
permitindo visualização por todos os envolvidos. 

Em adição, o Mapa instituiu Grupo de Trabalho para desenvolvimento 
do código de ética dos servidores da área de 'scalização agropecuária 
do Ministério, buscando disciplinar a conduta dos 'scais no que tange 
à relação com os agentes 'scalizados.

Sistema Penitenciário Federal 

Na temática de Justiça e Segurança Pública foram realizadas auditorias 
no Sistema Penitenciário Federal, sob responsabilidade do Departamento 
Penitenciário Federal (Depen), e na política de Reaparelhamento exe-
cutada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp).

A auditoria realizada no Sistema Penitenciário Federal avaliou a gestão 
das informações e geração de vagas no sistema e a implantação das 
centrais de monitoramento eletrônico. 

Constatou-se a necessidade de implantação premente do novo sistema 
de informação, de aperfeiçoamento do �uxo de aprovação das obras 
de construção de penitenciárias e de celeridade na execução dos con-
vênios para implantação das centrais de monitoramento eletrônico de 
apenados.

Quanto à Política de Reaparelhamento, buscou-se mapear a políti-
ca nos seguintes aspectos: Institucionalização, Planos e Objetivos, 
Coordenação e Coerência, Monitoramento e Avaliação e Gestão de 
Riscos e Controles Internos. 

Como resultados, foram propostas recomendações com o objetivo de 
fomentar a construção de uma Política Pública contemplando atributos 
favoráveis à uma boa governança, quais sejam:
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rede'nir o Marco Regulatório existente; 
estabelecer estratégia de coordenação interna dos instrumentos 
de planejamento; proporcionar a participação dos atores 
interessados;  e
estabelecer rotina de monitoramento e aperfeiçoar a gestão de 
riscos e controles internos. 

No prazo pactuado, a Senasp apresentou o Plano de Modernização 
das Instituições de Segurança Pública, abrangendo tarefas para tratar as 
recomendações emitidas pela CGU no decorrer do exercício de 2018.

Política Nacional de Controle e Combate ao Câncer

No âmbito da Política Nacional de Combate ao Câncer foram avaliadas 
as estratégias adotadas pelo Governo Federal para promover a estrutu-
ração de estabelecimentos de saúde para o atendimento a pessoas com 
câncer no Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam: 

o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon); 
o Plano de Expansão da Radioterapia; e 
a transferência voluntária de recursos para despesas de capital 
(convênios, transferências fundo a fundo e termos de execução 
descentralizada).

Em relação ao Pronon, constatou-se que os projetos aprovados se con-
centram nas regiões mais desenvolvidas em detrimento das mais caren-
tes; que os normativos do Ministério da Saúde (MS) relativos à aprova-
ção dos projetos não delimitam claramente os objetos que devem ser 
'nanciados; que as prestações de contas dos projetos não são analisa-
das pelo MS e que não ocorre o monitoramento e avaliação das ações 
executadas, prejudicando o atingimento dos objetivos da política. 

Para dirimir essas falhas, têm-se discutido alterações nos regulamentos 
do programa junto ao Ministério da Saúde. Além disso, o Ministério da 
Saúde está adotando medidas para analisar as prestações de contas de 
projetos pendentes.

A concentração territorial dos recursos federais foi um aspecto anali-
sado na avaliação das transferências voluntárias na área de oncologia. 
Nesse sentido, veri'cou-se que os preços praticados nos convênios 
analisados foram signi'cativamente superiores àqueles praticados em 
aquisições centralizadas, o que revela a possibilidade de o Ministério 
da Saúde promover a redução de tais valores. 

Quanto ao Plano de Expansão da Radioterapia, veri'cou-se atraso sig-
ni'cativo no cronograma de instalação das soluções e critérios que 
não privilegiam a implantação de soluções em hospitais públicos. 
Observou-se também que os instrumentos adotados pelo MS não são 
su'cientes para garantir a continuidade da assistência em saúde após a 
implantação das soluções. 

Para aprimorar a implantação das soluções, foram discutidos ajustes 
em diversas etapas do plano, tais como a análise dos projetos de arqui-
tetura, a realização das licitações e o �uxo de pagamento das obras. 
Também têm sido discutidas alternativas para assegurar a continuidade 
dos serviços, tais como a instituição de modelo especí'co para remune-
ração dos procedimentos realizados com esses equipamentos e ajustes 
nos termos de compromisso celebrados com os hospitais participantes 
do Plano de Expansão. 

Vigilância em Saúde

A CGU auditou a atuação da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/
MS) no âmbito do Programa Nacional de Combate ao Mosquito Aedes 
Aegypti. Foram identi'cadas falhas no acompanhamento da execução 
da política pela SVS, ocasionando saldos signi'cativos de recursos 
ociosos nos fundos de saúde local; e atuação intempestiva na adoção 
de providências nos casos de desvios de recursos transferidos para os 
entes subnacionais.

Com vistas a sanar as impropriedades apontadas, a SVS/MS estabeleceu 
ações voltadas a monitorar a atuação dos Entes Federativos, como a im-
plementação de rotina trimestral de informação aos seus Departamentos, 
ao Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e ao Conselho 
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) dos saldos 
bancários remanescentes nos fundos estaduais e municipais, no senti-
do de instrumentalizá-los com as informações relacionadas ao recurso 
'nanceiro disponível, para que estes possam intensi'car as ações de 
fomento à execução das ações no âmbito da vigilância em saúde.

Ainda no contexto das providências adotadas pela SVS/MS, desta-
ca-se a publicação da Portaria/GM/MS nº 2.149, de 28 de agosto de 
2017, que suspendeu a transferência de recursos 'nanceiros do Piso 
Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável de Vigilância em 
Saúde (PVVS) dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema 
de Informação de Agravos de Noti'cação (Sinan), do Sistema de 
Informações de Nascidos Vivos (Sinasc) e do Sistema de Informações 
sobre Mortalidade (SIM).

Educação Superior

No tocante à gestão dos instrumentos 'rmados entre as Universidades 
Federais e as Fundações de Apoio, a CGU auditou a regularidade da 
aplicação dos recursos transferidos nestes acordos. Como resultado, 
veri'caram-se inconformidades no conjunto de responsabilidades das 
Universidades, sobretudo com relação à execução, avaliação e trans-
parência dos projetos de pesquisa, ensino, extensão e desenvolvimento 
institucional. 

Diante do diagnóstico, buscou-se direcionar a ação das instâncias su-
pervisoras, visando à construção de mecanismos mais e'cientes para 
prover recursos e transparência ao processo.

Ainda em relação às Universidades Federais, foi avaliado o Programa 
Nacional de Assistência Estudantil (Pnaes). Constatou-se ausência de 
avaliação dos resultados e o monitoramento do programa, de'ciên-
cias quanto ao processo de seleção dos bene'ciários, improprieda-
des no emprego dos recursos e na regulamentação do programa nas 
Universidades. 

Assim, recomendou-se a criação de instrumentos de cadastro dos bene-
'ciários e o aperfeiçoamento da sistemática de alocação do orçamento 
do programa.

Em relação ao Fundo de Financiamento Estudantil, foi realizada audi-
toria para avaliar se os procedimentos de credenciamento e de seleção 
de vagas das Instituições de Ensino Superior (IES) atendem às necessi-
dades da política pública, bem como se as condições contratuais que 
garantem a isonomia entre alunos 'nanciados e demais alunos estão 
sendo atendidas. 

Dessa forma, veri'cou-se fragilidade nos procedimentos de controle e 
correção do valor da mensalidade cobrada dos alunos 'nanciados pelo 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), ocasionando um potencial 
prejuízo de R$ 73,5 milhões anuais (somente na amostra analisada); 
permissão de oferta de vagas por mantenedoras que não cumpriram 
todos os requisitos estabelecidos para adesão ao programa; e concen-
tração na distribuição de vagas em cursos não prioritários.

A despeito dos problemas abordados, importantes alterações foram 
incorporadas ao Fies pela Medida Provisória nº 785, de 06 de julho 
de 2017, convertida na Lei nº 13.530, de 07 de dezembro de 2017, 
das quais destacam-se mecanismos de mitigação do elevado índice de 
inadimplência – diagnosticado em Auditoria Anual de Contas de 2014 
– por meio da previsão de: 

desconto em folha do formando; 
débito em sua conta corrente; 
aporte pelas Instituições de Ensino Superior (IES) em fundo 
garantidor do crédito em valor proporcional ao pagamento da 
honra referente ao ano anterior; e 
criação de nova modalidade de 'nanciamento com recursos de 
fundos constitucionais e fundos de desenvolvimento, com risco a 
ser assumido pelos agentes 'nanceiros. 

Outras importantes mudanças foram a instituição do Comitê Gestor do 
Fies enquanto instância de governança do programa, o que tende a 
mitigar assimetria de informações entre agentes operador e supervisor, 
apontada em auditorias anteriores; e de'nição mais clara dos descontos 
aplicáveis aos alunos 'nanciados, tema abordado na Auditoria Anual 
de Contas de 2016.

Educação Básica

Na Auditoria realizada para avaliar o Programa Nacional de 
Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Pública de 
Educação Infantil (Proinfância), veri'cou-se que a utilização de me-
todologias inovadoras de construção nas edi'cações escolares apre-
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sentou de'ciências em seu planejamento e execução, resultando na des-
continuidade das construções por esse método. Como providência, houve 
a reformulação da execução da política visando mitigar riscos na execução 
e melhor avaliação dos resultados alcançados.

No que tange ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate) e ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE), veri'cou-se o trabalho conjunto do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e MEC denomi-
nado “Projeto Prestação de Contas – FNDE”, que tem por 'nalidade o de-
senvolvimento de ações para 'ns de aprimoramento do processo de pres-
tação de contas dos recursos federais da área de educação e tratamento 
do estoque de prestações de contas pendentes de análise no FNDE. 

E, ainda, entrou em funcionamento ferramenta para cálculo automático 
do saldo remanescente nas prestações de contas do PDDE, conforme re-
comendação da CGU.

Governança e Gestão de Fundos

Foram realizadas auditorias na governança e gestão de fundos, que iden-
ti'caram fragilidades que os expõem a riscos 'nanceiros, contábeis e alo-
cativos. Destaca-se a realizada no Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Cientí'co e Tecnológico (FNDCT), que identi'cou possibilidades de me-
lhoria na gestão de investimentos que podem reduzir os impactos que a 
recente crise 'scal brasileira trouxe sobre seu portfólio. 

Entre outros achados, identi'cou-se nesse trabalho a oportunidade de 
economia, num curto prazo, de cerca de 650 milhões de reais em novas 
equalizações e novos investimentos diretos em empresas inovadoras. 

Cobrança Administrativa INSS 

A CGU identi'cou que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) encon-
trava di'culdades para recuperar, junto às instituições 'nanceiras, mais de 
R$ 1 bilhão referentes a pagamentos realizados após o óbito de bene'ci-
ários. Esse valor se refere apenas aos processos já analisados pelo INSS e 
encaminhados para cobrança, que correspondem a aproximadamente 8% 
do total, ou seja, cerca de 70 mil processos analisados de um universo de 
900 mil processos existentes.

A publicação da Medida Provisória n° 788, de 24 de julho de 2017, que 
dispõe sobre a restituição de valores creditados em instituição 'nanceira 
por ente público em favor de pessoa falecida, vem ao encontro das reco-
mendações e discussões realizadas entre a CGU e o INSS. 

Conforme disposto no artigo 4º da referida MP, ao receber o requerimen-
to de restituição, a instituição 'nanceira deverá bloquear, de imediato, os 
valores e restituí-los ao Ente público no quadragésimo quinto dia após re-
ceber o requerimento.

b) Fiscalização de Recursos Federais em Estados, Municípios e Distrito 
Federal (FEF) 

A CGU/SFC 'scaliza os recursos públicos federais aplicados por entes fede-
rativos (Estados, Municípios e Distrito Federal) buscando contribuir para 
melhoria dos serviços públicos ofertados à sociedade. 

As 'scalizações são realizadas por meio do Programa de Fiscalização em 
entes federativos (FEF), que tem por objetivo veri'car a regularidade da 
aplicação de recursos públicos federais executados pelos Estados, Distrito 
Federal, Municípios e Organizações da Sociedade Civil.

Para execução do referido Programa se utiliza de metodologia para sele-
ção dos Municípios a serem auditados, podendo ser censo ou seleção por 
matriz de vulnerabilidade, que utiliza, por exemplo, critérios de relevância, 
criticidade e de materialidade.

Em 2017, foi realizado o 4º Ciclo do Programa de Fiscalização em Entes 
Federativos, sendo 'scalizados 94 Municípios, selecionados por matriz de 
vulnerabilidade, entendendo-se por vulnerabilidade a relativa segurança 
com que os recursos públicos federais transferidos aos Entes Federativos 
foram devidamente aplicados. O montante total anual 'scalizado foi su-
perior a R$ 4,5 bilhões.

A seguir, demonstra-se a distribuição e a quantidade de Municípios audi-
tados (2017) por Unidade da Federação e o volume de recursos auditados 
em cada Município.

VALOR FISCALIZADO E MUNICÍPIOS AUDITADOS POR UF
EM R$ 1,00

Fonte: CGU – Painéis.
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Principais Resultados dos Trabalhos Realizados em Recursos Federais, 
Aplicados por Estados e Municípios

Em relação à Saúde, foram realizadas 168 ações de controle, totalizando 
um montante de recursos 'scalizados da ordem de R$ 1,25 bilhões. As 
áreas objeto de 'scalização contemplaram, dentre outros, o Programa de 
Fortalecimento do Sistema Único de Saúde, o saneamento básico e a assis-
tência ambulatorial e hospitalar especializada. Os principais apontamen-
tos dizem respeito a falhas na estrutura da central de regulação do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (Samu); ausência de programa de ca-
pacitação permanente para os pro'ssionais que atuam no Serviço Móvel 
de Urgência; ausência de implantação de Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) habilitada pelo Ministério da Saúde (MS), a despeito da utilização 
dos recursos para investimentos recebidos, bem como unidades de pron-
to atendimento sem funcionamento. 

Em relação ao Programa Saúde da Família, foi veri'cado o descumprimen-
to, por parte de médicos do Programa, da carga horária semanal de qua-
renta horas prevista, assim como a ausência de pro'ssionais das equipes 
de saúde. 

Para todas as situações desconformes identi'cadas foram recomendadas 
providências estruturantes aos gestores federais, além de medidas pontu-
ais a serem tomadas pelos gestores locais.

As 'scalizações referentes ao Programa Agropecuária Sustentável eviden-
ciaram as seguintes inconformidades: equipamentos nunca utilizados ou 
com problemas de manutenção; ausência de controle e 'scalização do 
uso de equipamentos adquiridos; guarda e conservação de equipamen-
tos de forma inadequada; desvio de 'nalidade na utilização do objeto do 
contrato de repasse; execução do contrato de repasse em desacordo com 
o previsto no plano de trabalho; morosidade na execução do objeto do 
contrato de repasse; prejuízo em decorrência de sobrepreço ou termo adi-
tivo irregular; movimentação irregular de recursos da conta especí'ca do 
contrato de repasse; e atraso no aporte da contrapartida por parte do ente 
municipal.

No tocante ao Programa Desenvolvimento e Promoção do Turismo, cons-
tatou-se: obras paralisadas; irregularidades nos procedimentos licitatórios; 
atrasos na execução das obras; e planos de trabalho genéricos ou com 
pendências técnicas.

Com relação ao Programa Comunicações para o Desenvolvimento, a 
Inclusão e a Democracia, evidenciou-se: Ponto de Inclusão Digital inope-
rante e/ou desativado, uma vez que, conforme informado pelo gestor, a 
conexão disponibilizada pelo Governo Federal não atende às necessida-
des e demandas das instituições; e Ponto de Inclusão Digital conectado 
à Internet por meio de provedor contratado pelo Município, embora o 
Governo Federal tenha disponibilizado link de acesso especí'co para essa 
'nalidade.

No que diz respeito aos Centros de Iniciação ao Esporte (CIE), identi'cou-
se baixa execução das obras e obras na situação “paralisada” ou “atrasada”, 
sem que se tenha identi'cado a efetividade da política pública. Dos 285 
(duzentos e oitenta e cinco) Centros de Iniciação ao Esporte previstos para 
construção, apenas um havia sido entregue em 2017. Em decorrência dos 
resultados obtidos, houve atuação junto ao Ministério do Esporte para a 
reavaliação dessa política.

Quanto ao Programa Esporte e Lazer da Cidade (PELC) veri'cou-se atrasos 
na implantação dos núcleos; e inadequações de infraestrutura física.

Por 'm, as 'scalizações nos Centros de Arte e Esporte Uni'cados (“Ceus 
das Artes”) identi'caram o seguinte: obras paralisadas; casos de obras civis 
concluídas, mas que os espaços não estavam em utilização pela popula-
ção até então, haja vista que os contratos de repasse ainda estavam em 
execução; defeitos construtivos; e valores acima dos de mercado nas con-
tratações de mobiliário e equipamentos.

c) Auditorias Anuais de Contas

As Auditorias Anuais de Contas (AAC) têm por objetivo avaliar os principais 
resultados alcançados pelos gestores, com ênfase na e'cácia, e'ciência e 

economicidade da gestão dos programas de governo. Busca-se, também, 
identi'car boas práticas administrativas e seus impactos no desempenho 
da unidade. Caso sejam detectadas falhas e/ou irregularidades são emi-
tidas recomendações, visando ao saneamento das questões apontadas.
As Auditorias Anuais de Contas - 2017, referentes ao exercício de 2016, 
foram regulamentadas pela Portaria CGU nº 500/2016 e pelos normativos 
do Tribunal de Contas da União (TCU), que é o órgão responsável pelo jul-
gamento das contas dos gestores de recursos públicos federais.

Foram realizadas Auditorias Anuais de Contas em 226 órgãos e entidades 
do Poder Executivo Federal, nas quais foram identi'cadas 4.875 falhas. Os 
trabalhos realizados apontaram falhas de natureza formal, média e grave, 
conforme pode ser observado pelos grá'cos a seguir:

EVIDENCIAÇÃO DA TIPOLOGIA DAS FALHAS

Fonte: CGU – Painéis.

O quadro a seguir evidencia o quantitativo de Unidades Jurisdicionadas, 
que foram auditadas no processo Anual de Contas de 2013 a 2017.

AUDITORIA ANUAL DE CONTAS – QUANTIDADE DE UNIDADES 
AUDITADAS NOS ÚLTIMOS 5 ANOS

2013 2014 2015 2016 2017

532 432 345 289 226

Fonte: SFC-painéis.

Percebe-se pelo quadro acima, que ao longo do tempo a quantidade de 
Auditorias Anuais de Contas vem sendo reduzida, o que pode proporcio-
nar maior aprofundamento dos trabalhos e melhoria dos resultados. 

d) Auditoria dos Contratos de Financiamentos Externos e dos Projetos de 
Cooperação Técnica Internacional

A CGU/SFC realiza, também, auditorias em projetos de recursos externos, 
assim entendidos como aqueles que sejam total ou parcialmente 'nan-
ciados por empréstimos ou doações internacionais, ou, ainda, aqueles 
que envolvam acordos de cooperação técnica internacional. Essa atuação 
pode se dar em função dos protocolos de entendimentos, termos de re-
ferência e cláusulas contratuais 'rmados com organismos internacionais, 
entre os quais se destacam o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird) e 
o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud).

Em 2017, foram auditados 25 projetos por meio da realização de 38 au-
ditorias em Brasília/DF e nos Estados do Acre/AC, Ceará/CE, Pará/PA, 
Pernambuco/PE, Piauí/PI, Rio de Janeiro/RJ, Rio Grande do Norte/RN, 
Rondônia/RO, Santa Catarina/SC e São Paulo/SP. Os totais de projetos au-
ditados e de auditorias de recursos externos realizadas nos últimos sete 
exercícios e por organismo internacional estão expressos nos quadros se-
guintes. 

Destaque-se que, em função da execução descentralizada, alguns proje-
tos podem corresponder a mais de uma auditoria, uma vez que são avalia-
das a unidade central e algumas das unidades nos Estados e Municípios.
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AUDITORIAS EM PROJETOS DE RECURSOS EXTERNOS 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Nº DE PROJETOS FEDERAIS AUDITADOS 70 55 62 73 59 48 25

Nº DE AUDITORIAS REALIZADAS 142 135 169 130 84 64 38

Fonte: CGU Projetos.

AUDITORIAS REALIZADAS POR ORGANISMO INTERNACIONAL - 2017

Nº PROJETOS 
AUDITADOS

Nº AUDITORIAS 
REALIZADAS

BID – BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 4 10

BIRD – BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 5 12

KFW – BANCO ALEMÃO 5 5

OIMT – ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DAS MADEIRAS TROPICAIS 1 1

PNUD – PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO 9 9

UNESCO – ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA 1 1

TOTAL 25 38

Fonte: CGU Projetos.

Os resultados, além de fornecer aos bancos e organismos cooperantes 
garantia razoável de que as informações expostas nos demonstrativos '-
nanceiros representam a real execução dos projetos, contribuem para a 
melhoria da gestão, por meio de recomendações de cunho corretivo para 
falhas que demandam ação pontual e de proposições para o aprimora-
mento dos controles internos, e auxiliam a SFC na avaliação das políticas e 
dos administradores públicos.

Além da realização direta desses trabalhos, foi também prestada orienta-
ção e supervisão técnica a trabalhos desenvolvidos em quatro projetos de 
recursos externos por órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal (Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República – Ciset/PR e Secretaria de Controle Interno do Ministério das 
Relações Exteriores – Ciset/MRE).

ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO A ÓRGÃOS SETORIAIS - 2017

ORGANISMO 
INTERNACIONAL

CISET MRE CISET PR TOTAL

FIDA - 1 1

PNUD 2 1 3

Fonte: CGU/SFC/SISREX.

Também no ano de 2017, foi realizado um trabalho de mapeamento da 
criticidade dos projetos de cooperação técnica Pnud auditados, a 'm de 
propor ao Organismo Internacional formas diferentes de atuação da CGU, 
a exemplo do tratamento de grandes bases de dados mediante trilhas de 
auditoria. A ideia é, a partir de uma análise de risco, otimizar os recursos 
disponíveis. Nesse mesmo sentido, foram remodelados diversos procedi-
mentos de auditoria a serem utilizados pelas equipes técnicas do órgão, 
com o objetivo de focar as análises precipuamente na efetividade do gas-
to.

e) Trabalhos Transversais

As auditorias transversais envolvem temas que são afetos a vários órgãos 
e entidades da administração pública. Normalmente tratam-se de temas 
relacionados à área de gestão, que são comuns às várias entidades. Busca-
se mapear os principais problemas e recomendar medidas estruturantes, 
visando a solução. A seguir, serão apresentados os principais temas e os 
resultados nesta forma de atuação.  

Política de Gestão de Riscos

 A SFC/CGU realizou auditoria neste tema, visando identi'car o cumpri-
mento da Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, quanto à 
instituição da política da gestão de riscos no Ministério do Esporte (ME) e 
no Ministério da Cultura (MinC).

No que se refere aos eventos ligados ao tema de gestão de riscos, veri'ca-
se que a Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério do Esporte 
tem realizado a divulgação, bem como estimulado a participação de servi-
dores em cursos sobre gestão de riscos, observado o público-alvo. Em que 
pese os esforços realizados para estruturação e instituição da política de 
gestão no risco no ME, observou-se o descumprimento estipulado no art. 
17 da referida Instrução Normativa Conjunta, que estabelece que a políti-
ca de gestão de riscos deveria ser instituída em até doze meses a contar 
de sua publicação.

Em relação ao Ministério da Cultura, os esforços referentes à construção e 
à implementação da política de gestão de riscos ocorrerão somente após 
a publicação do planejamento estratégico, de acordo com o Assessor 
Especial de Controle Interno do MinC. Independentemente de ainda não 
ter sido formalizada a política de gestão de riscos, o MinC vem realizando 
eventos de capacitação sobre o tema, em parceria com a CGU, para servi-
dores do órgão e de entidades vinculadas. 

Assim, destaca-se a boa prática do MinC e do ME de estar sensibilizando 
seus servidores sobre a importância da gestão de riscos.

Governança e Gestão de Serviços Públicos Digitais

A auditoria avaliou os aspectos da governança e gestão dos Serviços 
Públicos Digitais (SPD) prestados pelo Governo Federal. O trabalho con-
solida auditorias, realizadas entre setembro de 2016 e junho de 2017, 
em cinco órgãos: Secretaria da Receita Federal, Ministério do Trabalho, 
Ministério da Saúde, Ministério da Justiça e Segurança Pública e Ministério 
da Educação.  

O volume total de recursos empenhados em Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC) por esses órgãos em 2014, 2015 e início de 2016, supe-
ra os R$ 14 bilhões. Todavia, em contraste ao aporte 'nanceiro, a avaliação 
concluiu que as estruturas, os arranjos e os processos de governança de 
TIC e de provimento dos Serviços Públicos Digitais não são efetivos nessas 
unidades.

O trabalho apontou que a Alta Administração dos cinco órgãos ainda não 
está sensibilizada quanto ao seu papel na digitalização de serviços públi-
cos: há ausência de liderança, pouca transversalidade nos projetos e ações 
conduzidos internamente, além de baixa compreensão acerca do conceito 
de serviço público digital e seus requisitos de gestão.

Com o 'm dos trabalhos, a Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
(Setic/MP) aperfeiçoou as rotinas de monitoramento da Estratégia de 
Governança Digital (EGD), realizando em janeiro de 2018 a 1a. rodada de 
monitoramento da EGD. 

Além das recomendações emanadas do trabalho acima, deve ser ressalta-
da a iniciativa do Governo Federal em simpli'car procedimentos de aten-
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dimento aos usuários dos serviços públicos, com a edição do Decreto nº 
9.094, de 17 de julho de 2017.

Ações de Enfrentamento de Situações de Escassez Hídrica – Obras 
Estruturantes para Ampliação de Oferta de Água nos Grandes Centros 
Populacionais

Foi realizada ação de controle exploratória com o intuito de mapear, no 
contexto das ações de enfrentamento de situações de escassez hídrica, 
o panorama da consecução de obras estruturantes para ampliação de 
oferta de água nos grandes centros populacionais, com ênfase na iden-
ti'cação dos atores institucionais e da situação atual dos investimentos 
federais em empreendimentos de infraestrutura hídrica. 

As análises realizadas foram su'cientes para identi'car a necessida-
de de conclusão do Plano Nacional de Segurança Hídrica (PNSH) e 
da promoção de estudos com vistas à edição de um marco legal para 
regrar a utilização do PNSH. Provisoriamente, deve ser elaborado um 
plano de ação com vistas à assunção de compromissos formalmente 
constituídos com atores externos ao Governo Federal, em especial, os 
demais entes federados, visando garantir a consecução de projetos prio-
ritários de longo prazo.

As análises, também, mostraram ser necessário a promoção de estu-
do para veri'car a viabilidade de introdução de dispositivos contra-
tuais nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e Avançar Cidades que incentivem 
a priorização dos compromissos assumidos pelos tomadores e a con-
tinuidade de investimento para a conclusão das obras 'nanciadas, em 
especial em relação às obras tidas como prioritárias.

Retomada de Obras Paralisadas do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC)

Realizou-se Auditoria de Acompanhamento da Gestão da Secretaria 
de Desenvolvimento da Infraestrutura do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (SDI/MP) para avaliar o grau de sucesso na 
implementação das ações para retomada de obras paralisadas previstas 
na Portaria MP nº 348, de 14 de novembro de 2016.

As análises identi'caram que o esforço de retomada coordenado pela 
SDI/MP promoveu o reinício da execução de um número aquém da 
meta prevista pelo próprio Governo. No universo de obras contempla-
das no esforço de retomada, identi'caram-se problemas como: pouca 
abrangência da ação promovida; pulverização dos contratos; e neces-
sidade de promoção de medidas complementares para redução do nú-
mero de obras paralisadas.  

Ainda antes da conclusão dos trabalhos, a Secretaria de Desenvolvimento 
da Infraestrutura do MP emitiu o Ofício Circular nº 514/2017-MP, por 
meio do qual orientou os Ministérios 'nalísticos quanto às sanções a 
serem aplicadas nos casos de descumprimento dos prazos para reto-
mada e conclusão dos empreendimentos abrangidos pela Portaria MP 
nº 348/2016 e executados por transferências de recursos a Estados e 
Municípios.

Ao 'nal dos trabalhos foram emitidas as seguintes recomendações: 
monitorar a implementação pelos órgãos gestores das recomendações 
do Ofício Circular nº 514/2017-MP, encaminhando à CGU relatório 
com os resultados obtidos; manter a CGU informada sobre as ações 
desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho - Portaria SE/MP n° 862, sobre a 
implantação do sistema para acompanhamento da execução das obras 
'nanciadas com recursos federais; desenvolver estudo para avaliar a 
viabilidade de edição pelo MP de normativo com regras gerais acerca 
das transferências federais, de modo a vincular os gestores à adoção 
do instrumento mais adequado para cada transferência ou programa; e 
coordenar ação junto aos ministérios setoriais, na produção de relatório 
com a avaliação dos impactos identi'cados na sistemática de trans-
ferência de recursos via convênio e contratos de repasse a partir das 
inovações trazidas pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016, em especial no que tange à redução do 
número de obras paralisadas.  

Estudo de Situação - Contratos de Obras Públicas - Gerenciamento de 
Contratos de Supervisão

A ação constitui-se em levantamentos efetuados em colaboração com 
o esforço do Governo Federal para redução do de'cit 'scal. Os levan-
tamentos realizados partiram do pressuposto de que a descontinuida-

de ou a redução do ritmo de execução de alguns contratos de obras 
em função das restrições 'nanceiras exigem ações do gestor contratual 
que, se não implementadas, podem resultar em dispêndios desnecessá-
rios. Nesse contexto, a análise objeto do trabalho abordou a gestão dos 
contratos de supervisão, acompanhamento ambiental e gerenciamento 
de obras

O resultado do trabalho foi encaminhado à Secretaria Executiva do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para avaliação 
da possibilidade de se emitir portaria ou outro instrumento determi-
nando aos Ministérios a realização de levantamento dos gastos com 
contratos de supervisão para compatibilização dos desembolsos desses 
contratos ao andamento das respectivas obras.

Monitoramento dos Sistemas O'ciais de Referência de Preços de 
Obras Financiadas com Recursos Federais

O relatório diz respeito aos sistemas de preços referencias para contra-
tação de obras públicas federais (Sicro e Sinapi). No exercício de 2017, 
foram concluídos os processos de atualização de ambos os sistemas. 
Nesse sentido, vale destacar que esta CGU entende que hoje ambos os 
sistemas são muito mais completos, transparentes e con'áveis. Todavia, 
tendo em vista que a manutenção dos sistemas requer que continua-
mente sejam feitas adequações nas composições e nas pesquisas de 
preço de insumos, para que os preços referencias re�itam de forma 
razoável os preços de mercado, foram pontuadas algumas limitações 
nos sistemas que ainda não foram superadas, tais como: i) o tratamento 
do fator de escala e, portanto, a inexistência de diferenciação de preços 
para grandes e pequenas obras; ii) a determinação de uma margem de 
con'abilidade dos preços publicados; e iii) a diferença entre a realida-
de observada na obra e a legislação/especi'cações.

Transferências Voluntárias da União

A auditoria que avaliou a e'ciência e e'cácia das transferências volun-
tárias concedidas pela União e a consistência do processo e do sistema 
utilizado pelos órgãos, concluiu que o processo se mostra ainda exces-
sivamente moroso, pouco e'ciente e pouco e'caz, apesar das recentes 
alterações normativas e esforços empreendidos pelo MP. 

Cabe destacar que a avaliação identi'cou como principais improprie-
dades: tempo elevado de 'nalização dos instrumentos; desequilíbrio 
entre a capacidade operacional dos órgãos concedentes e o volume de 
trabalho despendido; elevada quantidade de instrumentos aguardan-
do a apresentação da prestação de contas; existência de instrumentos 
inativos com saldo em conta; e reduzida utilização de modalidades 
eletrônicas de licitação. 

Ademais, foi identi'cada a necessidade de melhorias no Sistema de 
Convênios (Siconv) para garantir maior con'abilidade dos dados, qualida-
de fundamental para permitir análises gerenciais do processo de transfe-
rências voluntárias e, por conseguinte, implementar medidas de aprimo-
ramento baseadas em evidências objetivas e empíricas.

Tecnologia da Informação - Painéis de Gastos

Em 2017, foi lançado o Painel Gastos de TI, com informações conso-
lidadas e grá'cos dinâmicos. A ferramenta busca dar transparência à 
sociedade sobre como são geridos e gastos os recursos públicos desti-
nados à aquisição de bens e serviços de Tecnologia da Informação (TI) 
nos órgãos e entidades do Poder Executivo federal.

Numa única visão, o painel agrega dados nas perspectivas de plane-
jamento, de gestão e contábil, com abas sobre orçamento, compras 
(licitações) e empenhos (obrigação de pagamento). A aplicação permite 
'ltrar e comparar indicadores entre os diversos órgãos e entidades, em 
diferentes perspectivas, de forma fácil e intuitiva. 

Além de promover o controle pela sociedade, o Painel de Gastos de TI 
será utilizado pela CGU como instrumento para avaliação dos riscos de 
fraudes e da e'ciência do gasto público federal na área.

O Painel Gastos de TI consolida cerca de R$ 24 bilhões empenhados 
pelos órgãos e entidades do Governo Federal desde 2014. Em 2017, por 
exemplo, o painel aponta que o orçamento total do Governo Federal 
ultrapassa R$ 5,5 bilhões, sendo que os empenhos registram cerca de 
R$ 4,4 bilhões e, sendo que mais de R$ 860 milhões foram efetiva-
mente gastos em compras. Ainda em 2017, a forma mais utilizada nas 
aquisições é a dispensa de licitação (R$ 2,1 bilhões). Já em relação às 
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modalidades mais utilizadas, destacam-se o pregão (R$ 1,9 bilhão), o con-
vite (R$ 11,6 milhões) e a concorrência (R$ 746,5 mil).

f ) Auditorias Internas Compartilhadas

No âmbito das empresas estatais foram realizadas seis auditorias com-
partilhadas entre a CGU e as Auditorias Internas de estatais, quais se-
jam: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras Holding), Eletronuclear, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Valec Engenharia, Construções 
e Ferrovias S.A. (Valec), Caixa Econômica Federal (Caixa) e Petróleo 
Brasileiro S.A. (Petrobras). 

Na área de saúde foi realizado, também, trabalho na auditoria interna do 
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus), compreendendo 
a veri'cação das condições providas ao Departamento para o desempe-
nho da função de auditoria interna do Sistema Único de Saúde e da sis-
temática de planejamento, monitoramento e mensuração dos resultados 
dos trabalhos de auditoria. Ao 'nal, foi apresentado um conjunto de re-
comendações com intuito de potencializar a atuação do Departamento 
e fortalecer o relacionamento daquela unidade com a CGU. Além disso, 
as equipes técnicas de ambos os Órgãos iniciaram tratativas com vistas 
a aumentar a sinergia de trabalhos, neste primeiro momento focados na 
validação da política nacional de combate ao câncer, uma vez que foram 
identi'cadas ações em curso no ano de 2017 na CGU e no Denasus rela-
cionadas a esta temática.

g) Monitoramento de Gastos com Pessoal

O monitoramento de gastos com pessoal ocorre em duas grandes ações: 
Análise de Atos de Pessoal e Auditoria na folha de pagamento - Trilhas.

Análise de Atos de Pessoal

Em 2017, a CGU/SFC procedeu a análise das concessões de aposentadorias 
e pensões civis e das admissões de servidores públicos federais, visando à 
emissão de parecer sobre a legalidade dos atos para o julgamento 'nal do 
Tribunal de Contas da União. Foram analisados os seguintes quantitativos 
de atos de pessoal:

ANÁLISE DE ATOS DE PESSOAL – 2017

    APOSENTADORIA PENSÃO ADMISSÃO

LEGAL 16.481 6.214 48.181

COM FALHA 5.922 1.792 7.224

ILEGAL 565 176 708

TOTAL 22.968 8.182 56.113

Fonte: CGU/SFC/CGPTCE.
Obs.: os atos relativos a reformas são analisados pela Ciset/MD não compondo, portanto, 

esse quadro.

Auditoria na Folha de Pagamento – Trilhas

A CGU/SFC realiza auditoria na folha de pagamento de pessoal, visando 
veri'car a legalidade dos pagamentos dos servidores públicos federais no 
âmbito do Poder Executivo, por meio de trilhas que apontem possíveis 
irregularidades na Folha de Pagamentos.

Destaca-se que a Despesa com a Folha de Pagamento dos servidores civis 
do Poder Executivo federal atingiu no exercício de 2017 o montante de 
aproximadamente R$ 176 bilhões.

A análise da consistência da folha de pagamentos dos órgãos da 
Administração Pública Federal, visa avaliar a legalidade dos pagamentos 
dos servidores públicos federais das unidades jurisdicionadas constantes 
do banco de dados do Sistema de Administração de Recursos Humanos 
do Governo Federal (Siape). 

Em 2017, foram realizadas 3.305 auditorias de avaliações relativas a in-
consistências na folha de pagamento – Sistema de Trilhas de pessoal. Esse 
quantitativo decorre, principalmente, da automação do processo de ava-
liação das trilhas de pessoal.

Com o objetivo de facilitar os trabalhos dos gestores e permitir o acompa-
nhamento e o monitoramento mais e'ciente das providências a cargo das 
Unidades Pagadoras (UPAG) dos órgãos, a Secretaria Federal de Controle 
Interno utiliza o Sistema de Trilhas de Auditoria de Pessoal para registro do 
posicionamento dos órgãos e dos auditores a respeito das inconsistências 
apresentadas regularmente pela CGU. 

Nesse sistema, a CGU disponibiliza, após cruzamento de dados, as incon-
sistências para as unidades pagadoras efetuarem as devidas correções ou 
justi'cativas.

h) Apuração de Representações e Demandas Sociais - Demandas Externas

As Demandas Externas constituem as solicitações encaminhadas à CGU 
por meio de apresentação de denúncias, requisições de ações de controle 
e pedidos de informação acerca da aplicação de recursos públicos fede-
rais. Quanto à origem, as demandas externas podem ser classi'cadas em:

Representações: demandas apresentadas pelo Poder Judiciário, pelos 
órgãos do Ministério Público, pelo Tribunal de Contas da União, pelo 
Departamento de Polícia Federal, pela Advocacia-Geral da União, pelas 
pastas ministeriais e demais instituições.

Demandas Sociais: demandas apresentadas pelos demais encaminhado-
res, tais como cidadãos, entidades da sociedade civil e cidadãos no exer-
cício de mandato eletivo. Compreendem, em sua maioria, denúncias e 
solicitações de esclarecimentos. 

Os casos de demandas sociais ou de representações que solicitem realiza-
ção de trabalhos de auditoria são analisados quanto à admissibilidade e 
capacidade operacional da CGU.  

Em 2017, foram concluídas 104 ações de controle decorrentes dessas soli-
citações, abrangendo Municípios em 21 unidades federativas.

Foram analisados na CGU 2.752 representações em 2017, e o histórico de 
recebimento, desde 2012, pode ser observado no quadro a seguir:

ORIGEM DA DEMANDA 2012 2013 2014 2015 2016 2017 TOTAL

DEMANDA EXTERNA - REPRESENTAÇÃO 2.966 2.468 1.803 1.302 2.677 2.752 13.968

Fonte: SEI - Demandas Externas – Representações- concluídas.

Obs. A partir de 2016, os dados foram obtidos a partir do uso do SEI, para recebimento e tratativas documentais.
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As informações relativas às demandas sociais recebidas em 2017 encon-
tram-se apresentadas no âmbito das atividades de ouvidoria.

i) Operações Especiais

Em auditorias e 'scalizações realizadas pela CGU/SFC, há situações em 
que a integridade das organizações públicas carece de atuação investiga-
tiva mais ostensiva para atacar a prática dos atos de corrupção. 

Assim, no viés mais evidente do combate à corrupção, destacam-se as 
“operações especiais”, conduzidas notadamente em parceria com a Polícia 
Federal (PF), Ministérios Público Federal e Estaduais, Receita Federal do 
Brasil, Polícia Rodoviária Federal (PRF) e Grupos de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado nos Estados (Gaeco) e Polícias Civis nos 
Estados, visando à investigação de atos praticados contra a administra-
ção pública que, além de comprometerem a integridade das instituições 
públicas, causam prejuízos 'nanceiros aos cofres públicos e inúmeros e 
imensuráveis prejuízos sociais. 

As operações especiais têm o mérito de dissuadir o comportamento dos 
corruptores e corruptos por representar o poder de detecção de ilícitos do 
aparato de controle estatal.

O trabalho derivado de uma Operação Especial não se encerra em sua de-
�agração e detecção. Identi'cadas as fraudes, a SFC atuará na busca dos 
esclarecimentos e providências junto aos gestores federais, sejam elas de 
melhorias nos controles internos do próprio gestor, sejam de apuração de 
responsabilidades a 'm de ressarcir ao Erário os recursos não aplicados 
nas 'nalidades inicialmente previstas. Inclusive, se for o caso, exigirá a ins-
tauração, pelo gestor, de processos de Tomada de Contas Especial (TCE). 

Também atuará, por meio da Corregedoria-Geral da União, na responsa-
bilização administrativa dos agentes públicos e empresas privadas envol-
vidas.

Desde 2003, foram realizadas 320 Operações Especiais. A maior parte das 
ações conjuntas buscou avaliar a gestão de recursos federais repassados a 
Estados e Municípios e teve como objetivo, dentre outros, o de desarticu-
lar organizações criminosas especializadas em desviar recursos públicos 
mediante corrupção passiva e ativa, advocacia administrativa e lavagem 
de dinheiro. A seguir, apresentam-se as informações relativas ao exercício 
de 2017:

DADOS RELATIVOS ÀS OPERAÇÕES ESPECIAIS REALIZADAS EM 2017

AÇÕES INVESTIGATIVAS 68

UNIDADES DA FEDERAÇÃO QUE SOFRERAM AÇÕES INVESTIGATIVAS 22

MUNICÍPIOS QUE SOFRERAM AÇÕES INVESTIGATIVAS 19

MANDADOS DE PRISÃO TEMPORÁRIA OU PREVENTIVA CUMPRIDOS 
NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES QUE CONTARAM COM A PARTICIPAÇÃO 
DA CGU 

259

MONTANTE DE PREJUÍZO POTENCIAL IDENTIFICADO R$ 420 
MILHÕES

Fonte: CGU/SFC.

Nesse contexto, as Operações Especiais têm ganhado cada vez mais espa-
ço dentro do Órgão, o que pode ser con'rmado pela análise dos grá'cos 
abaixo, que trazem a média mensal de abertura de investigações conjun-
tas e a evolução, de forma geral, do número de Operações Especiais de�a-
gradas ao longo dos anos:

EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS DEFLAGRADAS POR ANO

Além das operações já de�agradas, existem atualmente 160 potenciais operações especiais em fase de análise conjunta com os demais parceiros, como a 
PF, o que evidencia que a SFC manterá, ou até mesmo aumentará o ritmo das atividades desta linha de atuação em 2018. Destaca-se que, das Operações 
Especiais realizadas até o ano de 2017, 69% dos casos de desvio de verbas federais repassadas a Estados e Municípios ocorreram nas áreas de educação 
e saúde, conforme grá'co a seguir:

TEMAS GOVERNAMENTAIS NAS OPERAÇÕES ESPECIAIS

Fonte: CGU/SFC – SFCOPE.
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5.1.3. Ações Corretivas

Estas ações têm aspecto corretivo e estão associadas ao poder da 
Administração Pública para, por exemplo, ressarcir-se de eventuais preju-
ízos.

Tomada de Contas Especial

A Tomada de Contas Especial (TCE) é um instrumento de que dispõe a 
Administração Pública para ressarcir-se de eventuais prejuízos que lhe fo-
rem causados, sendo o processo revestido de rito próprio e somente ins-
taurado depois de esgotadas as medidas administrativas para reparação 
do dano.

Nos termos da Instrução Normativa TCU n° 71/2012, compete à Secretaria 
Federal de Controle Interno/CGU, na emissão do Relatório e Certi'cado de 
Auditoria sobre processos de Tomadas de Contas Especiais, manifestar-se 

sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas ou 
regulamentos eventualmente infringidos, a correta identi'cação do res-
ponsável e a precisa quanti'cação do dano e das parcelas eventualmente 
recolhidas.

A SFC realizou, no exercício de 2017, auditorias em processos de Tomadas 
de Contas Especiais, efetuando-se 1.395 análises. Dessas análises, 1.240 
contas foram consideradas irregulares e seus respectivos processos foram 
encaminhados ao Tribunal de Contas da União (TCU) para julgamento, 
com retorno potencial aos cofres do Tesouro Nacional da ordem de R$ 2,8 
bilhões. 

O quadro a seguir apresenta os resultados de 2017 das auditorias nos pro-
cessos de TCE de cada pasta ministerial encaminhados ao TCU para jul-
gamento. Cabe esclarecer que os resultados apresentados isoladamente, 
sem levar em consideração outras peculiaridades e características de cada 
órgão, não demonstram que aqueles que apresentam maior número de 
TCE ou maior valor envolvido são os mais problemáticos ou que tenham 
mecanismos de controle menos e'cazes.

TCE ENCAMINHADAS AO TCU EM 2017

ÓRGÃOS QUANTIDADE VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA SAÚDE 240 875.657.337,87

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 40 168.539.364,36

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 363 484.908.645,20

MINISTÉRIO DO TRABALHO 24 28.791.689,37

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL   7 476.202.713,64

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 154 104.368.276,14

MINISTÉRIO DO TURISMO 117 72.749.758,59

MINISTÉRIO DA FAZENDA 22 19.094.226,59

MINISTÉRIO DA CULTURA 64 92.794.529,59

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 4 1.665.129,22

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 49 227.009.266,68

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 20 50.711.150,02

MINISTÉRIO DO ESPORTE 29 21.290.443,10

MINISTÉRIO DAS CIDADES 54 107.001.887,92

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 4 2.494.038,33

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 4 25.599.803,53

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA    45 24.059.972,21

TOTAL GERAL 1.240 2.782.938.232,36

Fonte- SFC/CGU/CGPTCE.

No quadro a seguir, está demonstrada a quantidade de processos de tomadas de contas especiais instauradas em decorrência das irregularidades apon-
tadas nas 'scalizações realizadas em entes federativos. Dos 310 processos decorrentes das 'scalizações, recebidos no período de 1º de janeiro de 2008 a 
31 de dezembro de 2017, todos foram analisados, sendo que 283 referem-se a processos que foram certi'cados e encaminhados ao TCU para julgamento 
das irregularidades e 27 referem-se a processos que foram devolvidos aos respectivos órgãos em diligência para informações/esclarecimentos comple-
mentares.

Página 395 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

796 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 V
 - 

R
EL

A
TÓ

R
IO

 D
O

 C
O

N
TR

O
LE

 IN
TE

R
N

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

393

ANÁLISE DE TCE E RETORNO POTENCIAL

EXERCÍCIOS
ANÁLISES DE TCES 

EFETUADAS
DILIGENCIADAS AO 
ÓRGÃO DE ORIGEM

CERTIFICADAS AO 
TCU

RETORNO 
POTENCIAL R$

2008 37 1 36 9.164.333,33

2009 21 3 18 11.529.086,28

2010 11 2 9 6.254.752,92

2011 66 7 59 27.402.085,25

2012 52 7 45 27.305.204,98

2013 56 3 53 22.983.527,62

2014 22 1 21 8.980.067,73

2015 17 1 16 13.008.459,26

2016 11 1 10 26.078.678,30

2017 17 1 16 6.583.800,32

TOTAL 310 27 283 159.289.995,99

Fonte: SFC/CGU.

5.1.4. Benefícios Decorrentes das Ações do Controle Interno

A CGU, como órgão central do Sistema de Controle Interno, realiza seus 
trabalhos tendo como principal objetivo avaliar a execução dos progra-
mas de governo e a gestão dos administradores, sempre com o propósito 
de apoiar a correção de falhas identi'cadas e aprimorar o funcionamento 
das políticas públicas federais. 

Nesse sentido, o Ministério estabeleceu indicadores e metas que permi-
tem aferir o grau de alcance dos objetivos estabelecidos para o órgão. 
Dentre os indicadores, cabe destaque aos benefícios 'nanceiros e não '-
nanceiros decorrentes de recomendações do controle interno.

O indicador mede os impactos positivos observados na gestão pública 
resultantes da implementação por parte dos gestores públicos de reco-
mendações provenientes das atividades de controle interno, portanto, de-
corrente do trabalho conjunto do gestor federal (1ª e 2ª linhas de defesa) e 
da auditoria interna governamental (3ª linha de defesa).

A partir da publicação da Portaria CGU nº 1.276/2017, foi revisada a siste-
mática de quanti'cação e registro de benefícios previamente instituída, 
tornando-se a principal forma de demonstração dos resultados da atua-
ção do Controle Interno.Para 'ns de contabilização, os benefícios são clas-
si'cados em 'nanceiros e não 'nanceiros. 

A primeira classe refere-se a benefício que possa ser representado mone-
tariamente e demonstrado por documentos comprobatórios, preferen-
cialmente fornecidos pelo gestor, inclusive decorrentes de recuperação 
de prejuízo.

O segundo tipo relaciona-se a benefício que, embora não seja passível de 
representação monetária, demonstre um impacto positivo na gestão, tal 
como melhoria gerencial, melhoria nos controles internos, aprimoramen-
to de normativos, dentre outros, devendo sempre que possível ser quanti-
'cado em alguma unidade que não a monetária.

Em 2017, foi contabilizado o benefício 'nanceiro de R$ 4,6 bilhões e o qua-
dro a seguir apresenta os valores segregados por classe do benefício.

BENEFÍCIOS FINANCEIROS DECORRENTES DA ATUAÇÃO DA SFC EM 2017

CLASSE DO BENEFÍCIO FINANCEIRO VALOR (R$)

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO/CONTRATO COM OBJETO DESNECESSÁRIO, INCONSISTENTE OU INADEQUADO TECNICAMENTE 78.594.500,00

ELEVAÇÃO DE RECEITA 3.145.410,50

ELIMINAÇÃO DE DESPERDÍCIOS OU REDUÇÃO DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS 1.640.970.434,01

INCREMENTO DA EFICIÊNCIA, EFICÁCIA OU EFETIVIDADE DE PROGRAMA DE GOVERNO 115.736.444,20

RECUPERAÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE 45.442.859,27

RECUPERAÇÃO DO CUSTO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO SUBSIDIADO 82.200.005,16

REDUÇÃO NOS VALORES LICITADOS/CONTRATADOS, MANTENDO A MESMA QUANTIDADE E QUALIDADE NECESSÁRIAS DE BENS E SERVIÇOS 187.094.353,84

SUSPENSÃO DE PAGAMENTO CONTINUADO INDEVIDO 2.435.187.879,88

SUSPENSÃO DE PAGAMENTO NÃO CONTINUADO INDEVIDO 25.706.302,68

TOTAL DE BENEFÍCIOS FINANCEIROS 4.614.078.189,54

Fonte: CGU/SFC.
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Abaixo seguem os benefícios não 'nanceiros, contabilizados pelas respectivas classes.

BENEFÍCIOS NÃO-FINANCEIROS DECORRENTES DA ATUAÇÃO DA SFC EM 2017

CLASSE DO BENEFÍCIO NÃO-FINANCEIRO QUANTIDADE

APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO RISCOS E IMPLEMENTAÇÃO DE CONTROLES INTERNOS 76

APERFEIÇOAMENTO DOS PROGRAMAS/PROCESSOS 32

APERFEIÇOAMENTO DA TRANSPARÊNCIA 10

APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 16

OUTRAS DECISÕES CIVIS E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS OU CORRECIONAIS 15

PROMOÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 1

MEDIDA DE APERFEIÇOAMENTO DO CONTROLE SOCIAL 1

TOTAL DE BENEFÍCIOS NÃO FINANCEIROS 151

Fonte: CGU/SFC.

Outra forma de observar os benefícios decorrentes das ações do Controle Interno é por meio das recomendações, instrumento utilizado no processo de 
auditoria e 'scalização, com 'nalidade de corrigir os atos administrativos irregulares e coibir novas falhas, contribuindo, dessa forma, diretamente para o 
aperfeiçoamento da gestão pública, já os alertas têm caráter preventivo, com objetivo de ajudar o gestor no aperfeiçoamento da gestão pública. 

QUANTIDADE DE RECOMENDAÇÕES EMITIDAS DE 2011 A 2017

ANO EMISSÃO 
RECOMENDAÇÃO 

RECOMENDAÇÕES
ATENDIDAS

RECOMENDAÇÕES
EM ACOMPANHAMENTO

TOTAL DE RECOMENDAÇÕES 
EMITIDAS (*)

ALERTAS

2011 9.546 1.100 10.646 1.279

2012 7.658 1.814 9.472 1.695

2013 8.668 3.386 12.054 1.916

2014 5.537 4.431 9.968 2.233

2015 3.140 5.599 8.739 1.627

2016 1.605 6.064 7.669 724

2017 376 5.063 5.439 889

TOTAL 36.530 27.457 63.987 10.363

Fonte: CGU/SFC.

(*) Total de recomendações inseridas no sistema monitor, excluindo as recomendações canceladas, alertas, as não monitoradas e as consolidadas.

O quadro a seguir evidencia percentualmente o grau de atendimento às recomendações feitas às unidades jurisdicionadas à CGU.

SITUAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DE 2011 A 2017 EM PERCENTIS

ANO EMISSÃO 
RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÕES
ATENDIDAS

RECOMENDAÇÕES EM 
ATENDIMENTO

2011 90% 10%

2012 81% 19%

2013 72% 28%

2014 56% 44%

2015 36% 64%

2016 21% 79%

2017 7% 93%

Cabe destacar que o gestor pode levar mais de um ano para implementar as recomendações. 
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5.1.5. Parcerias Nacionais e Internacionais

O aprimoramento da gestão pública depende da interação e interlocução 
com vários setores. Nesse sentido, a CGU vem desenvolvendo parcerias 
com diversos organismos no sentido de compartilhar experiências e agre-
gar conhecimento aos seus processos de trabalho. Em 2017, destacam-se 
as seguintes parcerias realizadas pela SFC:

Parcerias Nacionais 

Comitê de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas Federais 
(CMAP)

O Comitê de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas Federais 
(CMAP) tem como objetivo aperfeiçoar ações, programas e políticas pú-
blicas do Poder Executivo Federal, bem como aprimorar a alocação de 
recursos e a qualidade do gasto público. É composto por representantes 
dos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP), do 
Ministério da Fazenda (MF), da Casa Civil da Presidência da República e 
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), e 
poderá também contar com a participação de membros de instituições 
convidadas, públicas ou privadas.

A CGU possui assento permanente no Comitê e, dentre suas participações, 
destaca-se aquela relacionada à política pública do Seguro-Defeso do 
Pescador Artesanal, onde este Ministério apresentou o resultado de diver-
sos trabalhos que questionam a efetividade da política pública e eviden-
ciam diversas fragilidades em sua execução.

Secretaria de Orçamento Federal (SOF)

Está em desenvolvimento um documento técnico conjunto (SFC e SOF) 
tratando de orientações e/ou instrumentos para registro, acompanha-
mento e controle da execução orçamentária e 'nanceira dos recursos 
federais com vistas a proporcionar melhoria da transparência qualitativa 
das informações sobre o gasto público e facilidade no levantamento de 
informações gerenciais. Esse trabalho é um desdobramento da parceria 
'rmada entre os setores de infraestrutura das respectivas Secretarias, cujo 
intuito foi subsidiar a SOF na elaboração das propostas orçamentárias com 
avaliações sobre a aplicação dos recursos públicos nas políticas públicas e 
na gestão administrativa.

Tribunal de Contas da União (TCU) - Fórum Nacional de Controle

O evento, realizado em outubro de 2017, foi coordenado pelo TCU e con-
tou com a participação da CGU, por meio da Secretaria Federal de Controle 
Interno e teve por objetivo integrar as instituições de controle externo e 
interno das três esferas da Federação e de todos os poderes, com vistas 
a: desenvolver atividades de capacitação conjuntas; promover ações de 
controle integradas; compartilhar informações; e divulgar e disseminar 
boas práticas, visando fortalecer a atividade de auditoria. Foram debatidos 
temas como Controle Interno, Governança, Compliance, Controle Social, 
Prevenção e Combate à Corrupção, buscando melhores práticas para que 
as instituições de controle atuem com maior e'ciência e efetividade.

Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci)

Dando continuidade ao projeto intitulado “Fortalecimento do Sistema de 
Controle Interno do Brasil”, iniciado em 2015, com o Banco Mundial e com 
o Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci), a CGU, como Órgão 
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, e 
membro do Conaci, participou em 2017 da discussão de importantes te-
mas afetos ao Controle Interno, por meio das reuniões técnicas ordinárias 
e do seu encontro nacional. 

Destacam-se dentre as pautas abordadas, os seguintes assuntos: gestão 
de riscos; governança pública governamental; sistemas de controles inter-
nos; transparência e dados abertos; ética e integridade como valores para 
governança; tomada e prestação de contas anual e tomada de contas es-
pecial; Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, – Lei das Estatais; e Parcerias 
Público-Privadas no Brasil. 

Fruto dos trabalhos iniciados no ano de 2016, também foram realizados 
em 2017 diversos Seminários de Conscientização e Promoção do Controle 
Interno para gestores, de forma a disseminar conceitos relacionados a me-
lhoria da gestão pública.

Conselho dos Dirigentes de Órgãos de Controle Interno da União (Dicon)

A CGU participou do IX Fórum Brasileiro da Atividade de Auditoria Interna 
Governamental, realizada em outubro de 2017. O evento contou com a 
participação de servidores das unidades de auditoria interna dos órgãos 
integrantes dos três Poderes na esfera federal. O evento teve como objeti-
vo promover a integração e o intercâmbio de conhecimento entre unida-
des de auditoria interna, buscando fortalecer a atividade de auditoria go-
vernamental como instância de fomento à governança e gestão de riscos. 
No âmbito da participação da CGU foi debatido tema relativo à Função de 
Consultoria da Auditoria Interna. Tema relevante no âmbito da auditoria 
governamental. 

Parcerias Internacionais

Escritório das Nações Unidas de Serviços para Projetos (UNOPS)

Em 23/10/2017, foi assinado o Memorando de Entendimento entre o 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) e o 
Escritório das Nações Unidas de Serviços para Projetos (UNOPS), por dois 
anos, com o objetivo de estabelecer um marco para a promoção e o apoio 
a cooperação e colaboração entre as partes em áreas de interesse comum. 
Como resultado desta parceria, está em fase 'nal de desenvolvimento 
uma Ferramenta (questionário) de Avaliação da Maturidade em Regulação 
e Gestão de Contratos de Concessão e Parcerias Público-Privadas (PPP), a 
ser aplicada nos órgãos da administração pública federal, estadual e mu-
nicipal, com o objetivo de avaliar o grau de maturidade e veri'car se o ín-
dice obtido indica maturidade regulatória su'ciente do órgão para gestão 
das contratações de concessão ou PPP. O benefício desse projeto pode 
ser expresso na melhoria da gestão dos órgãos responsáveis, baseada no 
diagnóstico resultante da aplicação da ferramenta, e um indicador para a 
liberação de recursos em função do índice de maturidade.

PIMA (Public Investment Management Assessment)

Em setembro de 2017, a CGU/SFC participou de discussões com técnicos 
do Fundo Monetário Internacional (FMI) os quais vieram ao País, a pedido 
do Ministério da Fazenda, para realizar estudo com o objetivo de identi'car 
fragilidades na gestão do investimento público em infraestrutura e propor 
melhorias - projeto PIMA (Public Investment Management Assessment). 
O estudo está em andamento com previsão de conclusão para janeiro de 
2018, sendo relevante destacar que no relatório preliminar o FMI reco-
menda que a CGU realize avaliações ex-post de políticas públicas.

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) 

No âmbito da parceria com o Pnud foi realizada a capacitação de 25 au-
ditores na Norma ISO 31000:2009 – Capacitação em Gestão de Riscos e 
Auditoria Baseada em Riscos, na busca de aprimoramento dos conheci-
mentos sobre o tema. Decorrente desta capacitação, a CGU certi'cou 22 
auditores no Exame Nacional de Certi'cação C31000.

Reunião Especializada de Organismos Governamentais de Controle 
Interno (REOGCI) 

No âmbito do Mercosul, foi criada a Reunião Especializada de Organismos 
Governamentais de Controle Interno do Mercosul (REOGCI), com a 'nali-
dade de estabelecer relações de cooperação cientí'ca, técnica e operacio-
nal na área de Controle Interno da Gestão Governamental.

O evento ocorre a cada semestre no País membro (Presidência Pro 
Tempore). Reúne os organismos de Controle Interno dos países mem-
bros (Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai) e associados (Bolívia, Chile, 
Colômbia, Equador e Peru), que buscam o intercâmbio de conhecimento 
sobre a temática Controle Interno governamental.

Em 2017, a Argentina e o Brasil exerceram a Presidência Pro Tempore do 
Mercosul, ocasião em que sediaram a X e XI – Reunião Especializada dos 
Organismos Governamentais de Controle Interno do Mercosul (REOGCI), 
tendo como resultado a disponibilização pelo Paraguai de um curso vir-
tual de Auditoria Forense, apresentação de glossário de termos técnicos, 
comuns aos Países membros e associados, relativos à Auditoria Interna e 
Gestão de Riscos e de projetos de intercâmbio de experiências por meio 
de estágios em áreas de auditoria. Participaram da X- REOGCI (realizada 
nos dias 25 e 26 de abril de 2017 em Buenos Aires/AR) delegações da 
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai e da XI (realizada de 25 a 27 de ou-
tubro de 2017, em Brasília/DF) delegações da Argentina, Brasil, Paraguai, 
Uruguai e Equador.
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Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
(Enccla)  

A Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
(Enccla) consiste na articulação de órgãos dos três Poderes da República, 
entidades públicas e sociedade civil, que atuam na prevenção e combate 
à corrupção e à lavagem de dinheiro. No ano de 2017, a CGU participou 
das 11 ações realizadas pela Enccla, coordenando duas: 2/2017 e 4/2017. 
A SFC participa nas ações que tratam de questões relacionadas à Auditoria 
e Controle Interno. Assim, participou da Ação 2/2017 – Desenvolver ações 
que permitam apoiar a implementação do sistema de controle interno nos 
Estados e Municípios, com os seguintes resultados:

modelo de questionário sobre o Sistema de Controle Interno Municipal 
- o objetivo era obter levantamento dos Estados e Municípios que 
contam com o Sistema de Controle Interno instituído.  Entre os 
órgãos e entidades que poderiam aplicar  o questionário, cogitou-

se o interesse dos Ministérios Públicos Estaduais, dos Tribunais de 
Contas Estaduais e do Instituto Brasileiro de Geogra'a e Estatística 
(IBGE). Outra possibilidade para dar efetividade a esse produto seria 
apresentá-lo ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
com o objetivo de tornar a realização da pesquisa sobre o Sistema 
de Controle Interno nos Municípios uma ação conduzida pelos MP 
dos Estados. 
cartilha “Práticas Simples para a Estruturação do Sistema de Controle 
Interno Municipal” - contém informações básicas e práticas e 
é voltada especialmente aos Municípios menores. Ademais, está em 
fase de desenvolvimento programa de capacitação à distância sobre 
controles internos – uma vez 'nalizado, terá ampla divulgação; e
modelo de Termo de Ajuste de Conduta - contempla várias propostas 
de recomendações com vistas à estruturação ou ao aprimoramento 
do Sistema de Controle Interno Municipal. O modelo foi desenvolvido 
a partir de insumos disponibilizados pelo MP/SC.

5.2. ENFRENTANDO A CORRUPÇÃO E FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL

a) Transparência e Acesso à Informação

Portal da Transparência

O Portal da Transparência do Governo Federal (www.transparencia.gov.
br) é a principal ferramenta de divulgação proativa de informações sobre 
receitas, despesas, convênios, entre outras. As informações são atualizadas 
diariamente, permitindo que os cidadãos acompanhem a execução das 
despesas públicas. A média mensal de visitas ao Portal, em 2017, ultrapas-
sou o número de 1,7 milhão de acessos.

Em setembro de 2017, o Portal passou a divulgar informações individuali-
zadas sobre honorários advocatícios de sucumbência pagos a servidores 
públicos. Os valores se referem a causas judiciais da União, autarquias e 
fundações públicas, defendidas por advogados da União, procuradores da 
Fazenda Nacional, procuradores federais e procuradores do Banco Central, 
conforme disposto na Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016. 

Vale ressaltar, ainda, a atuação da CGU, em conjunto com a Secretaria de 
Patrimônio da União (SPU), para promoção da publicidade e transparência 
dos imóveis funcionais da União, em consonância com a recomendação 
1.3.10 do Acórdão 2.523/2016-TCU-Plenário. Nesse sentido, duas iniciati-
vas foram estabelecidas. A primeira, já implementada, tratou da publica-
ção dos dados de imóveis da administração pública federal, cadastrados 
no SPIUnet - Sistema de Gestão dos Imóveis de Uso Especial da União, 
no Portal Brasileiro de Dados Abertos e no Portal da Transparência do 
Governo Federal. A segunda iniciativa refere-se ao desenvolvimento, por 
parte da SPU, de sistema uni'cado de gestão de imóveis da União, com 
implantação prevista para março de 2018. Tal sistema viabilizará, de modo 
integrado e abrangente, a futura complementação e aprimoramento das 
informações disponíveis no Portal da Transparência sobre imóveis funcio-
nais.

Houve, também, avanços nos trabalhos para o lançamento do novo Portal 
da Transparência do Governo Federal. A nova versão tornará o sistema 

mais interativo e acessível, permitindo o compartilhamento de informa-
ções em redes sociais, o acesso por meio de plataformas móveis, além 
de estar plenamente adequada aos princípios de dados abertos. O novo 
Portal facilitará o acesso aos dados por parte dos cidadãos, mesmo para 
aqueles que não conheçam os aspectos técnicos da execução da recei-
ta e despesa pública. A ferramenta integrará novas bases de dados, a 
exemplo daquelas relativas ao Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais (Siasg) e ao Sistema de Concessão de Diárias e Passagens 
do Governo Federal (SCDP).

Ressalte-se a realização de o'cina durante o 12º Congresso Internacional 
de Jornalismo Investigativo, sobre o uso de ferramentas de transparên-
cia que podem ser utilizadas, tanto por jornalistas como pelo cidadão 
comum. Essa o'cina e outra similar realizada para jornalistas do Estadão 
objetivaram melhorar o acesso a informações públicas.

Acesso à Informação

A Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação 
(LAI), regulamenta o direito constitucional de acesso a informações públi-
cas. A LAI também de'ne prazos para o atendimento dessas solicitações, 
prevê punições para aqueles que cercearem esse direito, além de exigir 
dos órgãos e das entidades públicas a publicação de informações de inte-
resse coletivo e geral de forma proativa em seus sítios eletrônicos. 

No âmbito do Poder Executivo Federal, a operacionalização da LAI se dá 
por meio do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-
SIC), que centraliza os pedidos de acesso à informação dos mais de 300 
órgãos e entidades federais, tornando o processo mais prático e intuitivo 
ao solicitante.

De maio de 2012, quando a LAI entrou em vigor, até dezembro de 2017, 
o Poder Executivo Federal recebeu mais de 560 mil pedidos de acesso à 
informação por meio do sistema e-SIC. No quadro abaixo, apresenta-se 
a consolidação de todos os pedidos já realizados até dezembro de 2017. 

BALANÇO DE IMPLEMENTAÇÃO DA LAI NO PODER EXECUTIVO FEDERAL - MAIO/2012 A DEZEMBRO/2017

PEDIDOS REGISTRADOS ATÉ 31/12/2017 567.668 100%

PEDIDOS RESPONDIDOS ATÉ 31/12/2017 563.685 99,30%

PEDIDOS EM TRAMITAÇÃO DENTRO DO PRAZO (REGISTRADOS ATÉ 31/12/2017 E COM PRAZO DE RESPOSTA MAIOR QUE 31/12/2017) 2.863 0,50%

PEDIDOS FORA DO PRAZO E SEM RESPOSTA (ATÉ 31/12/2017) 1.120 0,20%

Página 399 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

800 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



C
A

P
ÍT

U
LO

 V
 - 

R
EL

A
TÓ

R
IO

 D
O

 C
O

N
TR

O
LE

 IN
TE

R
N

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017

397

VISÃO GERAL DA LAI NO PODER EXECUTIVO FEDERAL – MAIO/2012 A DEZEMBRO/2017

PEDIDOS RESPONDIDOS ATÉ 31/12/2017 563.685 100%

ACESSO CONCEDIDO 399.577 70,89%

ACESSO NEGADO 48.566 8,62%

ACESSO PARCIALMENTE CONCEDIDO 25.218 4,47%

ENCAMINHADO PARA O E-OUV 997 0,18%

INFORMAÇÃO INEXISTENTE 15.590 2,77%

NÃO SE TRATA DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO 43.105 7,65%

ÓRGÃO NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA RESPONDER SOBRE O ASSUNTO 20.287 3,60%

PERGUNTA DUPLICADA/REPETIDA 10.345 1,84%

Em 2017, após a adequação do �uxo de monitoramento da transparên-
cia passiva, o percentual de pedidos feitos com base na Lei de Acesso à 
Informação em omissão (fora do prazo de tramitação e sem resposta), 
atingiu o menor índice desde a entrada em vigor da Lei: 0,20% (1.120 
pedidos). De dezembro de 2016 até dezembro de 2017, esse percentual 
caiu 0,34% no âmbito do Poder Executivo Federal. À primeira vista, essa 
mudança pode parecer pequena, mas signi'ca que mais de 1.200 pedidos 
que estavam omissos foram respondidos. 

Foram implementadas algumas atualizações no sistema e-SIC, com o ob-
jetivo de permitir um maior controle dos órgãos sobre os seus pedidos e 
prazos, além de reduzir omissões. Foram acrescentados campos, na pá-
gina inicial do sistema, que trazem dados sobre pedidos e recursos em 
tramitação no prazo, expirando na data e em tramitação fora do prazo, 
bastando que o servidor clique diretamente no número correspondente.

Também foi realizada a avaliação do cumprimento dos requisitos da LAI, 
sob os aspectos formais e qualitativos, abrangendo alguns ministérios. 
Após análise, é elaborado relatório, com constatações e orientações para 
que os gestores tomem as providências necessárias para regularização da 
situação.  

A análise abrange requisitos de:

Transparência Passiva, avaliação detalhada de aspectos formais, 
qualitativos e procedimentais, por amostra, das respostas aos 
pedidos de informação realizados por meio do e-SIC; 
Transparência Ativa – avaliação da seção de “Acesso à Informação” 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal para veri'cação 
do cumprimento das obrigações de transparência ativa; e 
Dados Abertos – avaliação da política de Dados Abertos, estabelecida 
pelo Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016. Essa avaliação, que faz 
parte do 3º Plano de Ação para Governo Aberto, terá continuidade 
no ano de 2018.

Foram realizados alguns eventos para promoção da Lei de Acesso à 
Informação, dentre os quais destacam-se:

comemoração aos cinco anos de vigência da Lei de Acesso à 
Informação n° 12.527/2011, com o apoio da Representação da 
Unesco no Brasil e do Instituto Serzedello Corrêa (ISC/TCU) e a 
participação de representantes dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, Estados e Municípios e sociedade civil;
realização do 6º Encontro da RedeSIC, com a participação de 
aproximadamente 170 servidores. A programação incluiu o'cinas, 
palestra e café temático que abordaram temas como �uxos e 
tramitação de pedidos de acesso à informação; qualidade na 
aplicação da LAI; políticas de dados abertos; o aprimoramento da 
transparência em âmbito local; e exceções da LAI.

Outra iniciativa a ser destacada é o Programa Brasil Transparente criado 
em 2013 com o objetivo de oferecer apoio aos entes federados na imple-
mentação da LAI. Em 2017, 156 novos parceiros aderiram ao Programa, 
aumentando para 1.796 o número de adesões. 

O Programa prevê ações gratuitas de treinamento e capacitação na Lei de 
Acesso à Informação para servidores dos Estados e Municípios (tanto na 
modalidade presencial quanto na virtual) e a cessão do código-fonte do 
Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC). Cerca de 

1.879 pessoas, entre agentes públicos de entes federados e outros cida-
dãos participaram do curso Regulamentação da LAI nos Municípios, que 
tem o objetivo de oferecer orientações necessárias para a regulamentação 
da Lei em âmbito local.

Em 2017, foram divulgados os resultados da 3ª rodada da Escala Brasil 
Transparente (EBT), avaliação da transparência em Estados e Municípios 
(EBT). Ao todo, foram avaliados 2.301 Municípios, todas as 27 capitais, 
além dos Estados e o Distrito Federal. Além disso, toda a interface web do 
Mapa Brasil Transparente foi desenvolvida. 

O Mapa Brasil Transparente objetiva viabilizar o monitoramento por parte 
da sociedade brasileira do avanço do acesso à informação e transparên-
cia em todos os Estados e Municípios da Federação brasileira, por meio 
de mapa nacional da transparência e acesso a informação acessível pela 
Internet, suas redes sociais acessíveis por dispositivos móveis e computa-
dores pessoais. O lançamento do Mapa está previsto para o 2º semestre 
de 2018.

Governo Aberto

Uma importante ação de caráter internacional, que tem a transparência 
como um de seus pilares, se refere à Parceria para Governo Aberto (OGP). 

Em 2017, ocorreu o início da execução e o monitoramento do Plano de 
Ação Nacional. Foram realizadas duas reuniões de acompanhamento com 
o Grupo de Trabalho da Sociedade Civil, 32 reuniões de monitoramento 
dos compromissos e duas reuniões gerais de coordenadores de compro-
missos. 

Merece destaque a participação, pela primeira vez, desde o início dos tra-
balhos do Brasil junto à OGP, dos Poderes Legislativo e Judiciário no pro-
cesso de construção de um plano de ação nacional. 

Outro avanço signi'cativo observado foi o envolvimento direto de entes 
subnacionais nas discussões e na construção de compromissos. A partici-
pação de Estados e Municípios diversi'cou as perspectivas e os desdobra-
mentos do Plano, conferindo maior alcance e legitimidade. 

O monitoramento, iniciado logo no segundo mês de vigência do Plano, 
tem se dado com base na observação contínua de marcos, prazos e res-
ponsáveis, o que permite a atuação proativa do governo e da sociedade 
tão logo sejam identi'cadas di'culdades de algum órgão ou entidade em 
executar as ações essenciais para a execução dos compromissos propos-
tos.  

O 3º Plano de Ação foi marcado por uma mudança metodológica signi-
'cativa em relação aos planos anteriores e assegura a construção de 16 
compromissos mais dinâmicos e objetivos, bem como o aprimoramento 
da colaboração entre governo e sociedade. 

Ele contém 16 compromissos e contam com o envolvimento de 40 ór-
gãos do Governo Federal (incluindo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
Procuradoria-Geral Eleitoral e Câmara dos Deputados), sete representan-
tes de Governos Estaduais, três representantes de Governos Municipais, 
55 da sociedade civil e um do setor privado. A metodologia de desenvol-
vimento do 3º Plano de Ação brasileiro tem tido grande reconhecimento 
dentro e fora do País, de forma que a CGU foi convidada a compartilhar 
a experiência no 2º Congresso Mundial sobre Recursos Educacionais 
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Abertos, na Eslovênia, em setembro, e do Encontro Regional da OGP, na 
Argentina, em novembro.

Dados Abertos

O Decreto nº 8.777/2016 dispõe sobre a Política de Dados Abertos do 
Poder Executivo Federal, a qual estabelece diretrizes e obrigações para 
toda a administração pública federal, autárquica e fundacional a respeito 
da abertura de bases de dados públicas. A implementação dessa Política 
ocorre por meio da execução de Plano de Dados Abertos (PDA) no âmbito 
de cada órgão ou entidade. Cabe à CGU, por força do Decreto, monitorar a 
implementação da Política.

Para dar transparência ao amplo processo de monitoramento da Política 
de Dados Abertos, a CGU criou o Painel de Monitoramento da Política de 
Dados Abertos do Poder Executivo Federal (www.paineis.cgu.gov.br/da-
dosabertos), ferramenta de transparência ativa que permite o controle 
social das ações governamentais. 

O Painel possibilita aos cidadãos o acompanhamento de quais órgãos pu-
blicaram o Plano de Dados Abertos (PDA), os que ainda estão em fase de 
elaboração, bem como os que ainda não iniciaram esse processo. Também 
é possível conhecer o quantitativo das bases de dados já abertas, das pre-
vistas e das que se encontram atrasadas (órgão não cumpriu o prazo esta-
belecido no cronograma). 

As informações apresentadas no Painel incluem tanto o cenário geral, que 
abrange todos os órgãos submetidos ao Decreto, como a situação par-
ticular de cada órgão.  Até o momento existem 1.760 bases abertas e a 
previsão de abrir 2.337 bases.

b) Ações de Prevenção Primária da Corrupção

Educação Cidadã

Dentre as ações realizadas no âmbito da educação cidadã, destaca-se o 9º 
Concurso de Desenho e Redação com o tema “Todo dia é dia de cidadania” 
que contou com a participação de quase 2 mil escolas, mobilizando a rede 
pública e privada em todo o País. 

A iniciativa tem por objetivo despertar nos estudantes de toda a educa-
ção básica, incluído Educação de Jovens e Adultos (EJA), o interesse por 
assuntos relacionados ao controle social, à ética e à cidadania, por meio 
do incentivo à re�exão e ao debate desses assuntos nos ambientes educa-
cionais. Ao todo, foram recebidos 7.632 trabalhos.

Além disso, o Programa Um Por Todos, desenvolvido pela CGU em parceria 
com o Instituto Cultural Maurício de Sousa, com o objetivo de disseminar 
valores e padrões éticos de conduta na sociedade, atingiu mais de 148.223 
alunos, 6.013 professores e 1.857 escolas de todo o Brasil.

Também foi 'rmada uma parceria entre a CGU, o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (Senar) e o Instituto Maurício de Sousa para viabilizar 
a universalização do programa Um Por Todos e Todos Por Um! Pela Ética e 
Cidadania, voltado para crianças e adolescentes do Ensino Fundamental. 
A cooperação possibilitará a digitalização de todo o material produzido 
pela CGU e o Instituto Maurício de Sousa, facilitando a adesão de escolas 
públicas e particulares.  

Controle Social

No âmbito do Programa Olho Vivo no Dinheiro Público foi realizado o en-
contro Diálogos em Controle Social com o objetivo de promover a articu-
lação entre organizações atuantes no combate à corrupção, propiciando a 
troca de experiências e necessidades. 

O encontro reuniu representantes de 25 instituições da sociedade civil, 
distribuídas por todo o País, que atuam em variados âmbitos das políticas 
públicas e que buscam engajar a sociedade no acompanhamento e 'sca-
lização da execução dos programas de governo.

Ainda no que diz respeito ao Programa Olho Vivo, foi realizado o Seminário 
Controle Social na Saúde: Financiamento do SUS com o objetivo de deba-
ter sobre o controle social dos recursos destinados à saúde, promovendo a 
atualização de conhecimentos e a promoção da transparência e do acesso 
à informação como ferramentas de participação social. 

O seminário foi realizado simultaneamente em Brasília/DF, Goiás/GO, 
Alagoas/AL e Rio Grande do Norte/RN com a participação de 57 conselhei-
ros de políticas públicas na área da saúde. Em 2017, o curso Controle Social 
continuou sendo ofertado pela plataforma virtual da Escola Nacional de 
Administração Pública (Enap). O curso, destinado a atender prioritaria-
mente os cidadãos interessados em 'scalizar, monitorar e avaliar as ações 
governamentais contou com duas turmas e atingiu 8.575 cidadãos.

Encontro Município Transparente

Com objetivo de orientar sobre a correta aplicação dos recursos públicos 
federais, o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 
(CGU) realizou em fevereiro de 2017 o Encontro Município Transparente. 
Eventos regionalizados, nos 26 Estados do País, reuniram prefeitos para 
esclarecer iniciativas de melhoria da gestão, combate à corrupção e incen-
tivo à transparência.

A programação incluiu temas como: 'scalização nos Municípios, orçamen-
to, licitações e contratos, prestação de contas, ouvidoria, transparência pú-
blica, Lei Anticorrupção e atuação do controle interno na administração 
pública. 

Foi lançado na ocasião o Painel Municípios - http://paineis.cgu.gov.br/in-
dex.htm , ferramenta que reúne informações sobre 'scalização, transpa-
rência pública, ouvidoria, punições a empresas e demogra'a de todos os 
municípios do País. A ideia é possibilitar uma visão geral da situação dos 
entes aos prefeitos, aos gestores municipais e à sociedade.

c) Ações de Integridade

Integridade Pública 

O Programa de Fomento à Integridade Pública (Pro'p), instituído pela 
Portaria nº 784, de 28 de abril de 2016, e remodelado pela Portaria nº 
1.827, de 23 de agosto de 2017, é uma iniciativa da CGU para incentivar e 
capacitar os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal a implemen-
tarem Programas de Integridade.

A adesão ao Pro'p é voluntária e realizada por meio da assinatura de 
um Termo de Adesão, com o aceite da autoridade máxima do órgão e o 
compromisso de disponibilizar recursos necessários à implementação do 
programa. Atualmente 28 órgãos e entidades federais já formalizaram a 
adesão.

Através do Pro'p, os órgãos e entidades aderentes recebem orientações 
para construírem e adequarem mecanismos e procedimentos internos 
para prevenção, detecção e remediação de práticas de corrupção, fraudes, 
irregularidades, desvios éticos e de conduta. Até 2017, aproximadamente 
200 servidores e empregados públicos já foram capacitados em o'cinas 
do Programa. 

Por meio do Pro'p, os órgãos e entidades devem iniciar um processo de 
gestão da integridade. Tal forma de gestão deverá levar em conta quatro 
eixos: 

comprometimento efetivo da gestão, através do apoio da alta 
direção; 
clara de'nição de instâncias e agentes responsáveis; 
avaliação de riscos relativos à integridade; e 
um processo de monitoramento contínuo. 

Para auxiliar na compreensão do tema e no desenvolvimento das ativida-
des, além das o'cinas, a CGU desenvolveu um manual técnico, publicado 
na Internet. 

Com a publicação do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que 
dispõe sobre a política de governança da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, criando a obrigatoriedade de implemen-
tação de programa de integridade, a CGU auxiliará os órgãos e entidades 
na implementação do processo de gestão da integridade. 

O infográ'co a seguir resume os principais eixos e conteúdo de um 
Programa de Integridade.
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Lei de Con�ito de Interesses

Com o objetivo de aprimorar os mecanismos de implementação da Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013, conhecida como Lei de Con�ito de 
Interesse e que vem contribuindo para o aumento da integridade no setor 
público, foi lançado em 2014 o Sistema Eletrônico de Con�ito de Interesses 
(SeCI), responsável por centralizar a gestão das consultas e dos pedidos de 
autorização para exercício de atividade privada feitos por servidor ou em-
pregado público federal. 

Em 2017, o SeCI passou por diversos ajustes e correções no intuito de me-
lhorar sua usabilidade e con'abilidade. Ao todo, o Sistema recebeu 442 
consultas e 767 pedidos de autorização, totalizando 1209 solicitações. O 
prazo médio de resposta dessas solicitações foi de 20 dias e 70% delas 
foram respondidas dentro do prazo legal.

Integridade Privada

No ano de 2017, houve clara expansão na disseminação dos temas com-
pliance e integridade no mercado brasileiro, o que indica que o setor 
empresarial nacional está cada vez mais preocupado com a melhoria do 
ambiente de negócios e com a atração do investidor privado.  O Empresa 
Pró-ética, nesse cenário, vem conquistando ainda mais credibilidade. 

Em 2017, houve expressivo incremento no número de participantes: 375 
empresas solicitaram acesso ao sistema e 198 enviaram o questionário de 
avaliação devidamente preenchido no prazo estipulado. Dessas, 171 cum-
priram os requisitos de admissibilidade e foram avaliadas. Após o processo 
de avaliação, 23 empresas foram aprovadas e reconhecidas para compor a 
lista Empresa Pró-Ética 2017.
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EVOLUÇÃO ANO A ANO DOS NÚMEROS DO PRÓ-ÉTICA

Além do Empresa Pró-Ética, cabe ressaltar as ações do Programa Empresa 
Íntegra, resultado de parceria entre a CGU e o Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) para disseminação da Lei nº 
12.846/2013 e para o fomento à adoção de medidas de integridade pelos 
pequenos negócios. 

Em continuidade às ações desenvolvidas no primeiro período de vigência 
do acordo de cooperação – no qual foram produzidos materiais didáti-
cos, vídeo e infográ'co sobre o tema, disponibilizados no Portal Empresa 
Íntegra - o foco em 2017 foi na formação da Rede Empresa Íntegra, envol-
vendo atores das unidades regionais das duas instituições para aumentar 
a capacidade de mobilização de empresários locais. Foram realizados 22 
eventos em nove Estados, sendo 12 palestras, sete workshops e três reuni-
ões técnicas, com 2.870 empresários sensibilizados pelo programa.

d) Ações Internacionais

No plano internacional, a CGU teve importante papel na coordenação da 
participação brasileira nos principais foros de prevenção e combate à cor-
rupção. No ano de 2017, teve início a avaliação do País na Quinta Rodada 
do Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da Convenção 
Interamericana contra a Corrupção (Mesicic/OEA). Para tanto, foi respon-
dido questionário que subsidiará a análise feita por parte da Secretaria 
Técnica do Mecanismo e dos dois países avaliadores – El Salvador e 
Venezuela. 

Durante a Quinta Rodada, são objeto de avaliação dispositivos que versam 
sobre instrução quanto às responsabilidades e normas éticas que regem 
o trabalho de servidores públicos e relação entre remuneração e probida-
de. Além disso, serão analisados os avanços relativos às recomendações 
emitidas na Segunda Rodada, relativas a sistemas de contratação de ser-
vidores, bens e serviços; proteção ao denunciante e tipi'cação de atos de 
corrupção. 

As informações enviadas pelo Brasil abrangem atividades de diver-
sos órgãos, tais como Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União, Ministério Público Federal, Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, Polícia Federal, entre outros, bem como da 
Comissão de Ética Pública. 

Além da resposta ao questionário, foi organizada visita ao País, de modo 
a complementar as informações prestadas e facilitar o contato direto com 
servidores que atuam nos temas tratados na avaliação, a qual deverá ser 
concluída em março de 2018, após aprovação de relatório.

Em 2017, o Brasil também exerceu a co-presidência do Grupo de Trabalho 
Anticorrupção do G20, ao lado da Alemanha. Durante a co-presidência, 
o País elencou como prioridades dois temas: cooperação técnica interna-
cional e uso de novas tecnologias na prevenção e combate à corrupção. 

O Brasil organizou uma das reuniões do Grupo em Brasília/DF, em abril 
de 2017, tendo como produto principal a aprovação de Guia passo-a-pas-
so sobre Cooperação Jurídica para Procedimentos de Responsabilização 
Civil e Administrativa por atos de Corrupção, após organização de semi-
nário sobre o tema às margens da reunião do Grupo. Além disso, o País 
aprovou durante o ano de 2017 relatório diagnóstico sobre a prestação de 
cooperação técnica no âmbito de G20, em atendimento às necessidades 
de cooperação identi'cadas no âmbito da Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção (Uncac).  Ainda, em 2017, o Brasil participou de qua-
tro reuniões do Grupo de Trabalho sobre Suborno da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), durante as quais 

pode apresentar os desdobramentos de casos de suborno transnacional 
envolvendo empresas brasileiras, além de atuar na avaliação da Suécia na 
fase 3 do Grupo. 

Por 'm, cabe citar ainda que o Brasil também participou em 2017 da 
Conferência dos Estados Partes da Uncac, ocasião na qual o ministro da 
CGU procedeu palavras de abertura em que destacou os diversos avanços 
do País na prevenção e combate à corrupção.

e)  Monitoramento dos Gastos Públicos

Em 2017, o Observatório da Despesa Pública (ODP), unidade da CGU es-
pecializada no monitoramento dos gastos públicos, deu continuidade ao 
projeto do Portal ODP. O objetivo do Portal é fornecer informações sobre 
o monitoramento das licitações públicas, dos gastos com cartões de pa-
gamento do Governo Federal (CPGF), de diárias e passagens, e dos gastos 
com terceirização. As informações geradas são disponibilizadas aos audi-
tores da CGU e aos gestores públicos, em nível de Órgão, como forma de 
apoiar a tomada de decisão e melhorar a gestão governamental.

No decorrer de 2017, considerando-se apenas CGPF e licitações, foram 
gerados mais de 12,7 mil alertas de transações atípicas em 18 trilhas de 
auditoria.  Conforme o grá'co a seguir, a evolução histórica desses alertas 
é decrescente, o que evidencia as ações corretivas dos gestores e o apri-
moramento dos parâmetros de de'nição das trilhas.

QUANTIDADE DE ALERTAS POR ANO

Fonte: Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas (DIE).
Atualização: CPGF – dez/2017, Licitações – nov/2017.

Além do monitoramento dos gastos com vistas à identi'cação de poten-
ciais irregularidades, o ODP realiza estudos temáticos com foco no aumen-
to da e'ciência e qualidade do gasto público. 

Em 2017, o ODP realizou estudo sobre o custo dos processos licitatórios 
na modalidade Pregão Eletrônico, visando propor novo limite para aqui-
sições diretas. 

Nesse estudo, que utilizou dados de todas as compras realizadas pelo 
Governo Federal em 2016, conclui-se que apenas 15% dos órgãos federais 
executaram mais de 70% dos seus pregões de forma superavitária, onde o 
custo administrativo da realização do certame é inferior ao desconto obti-
do sobre o preço estimado.
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Esse cenário é motivado pelos atuais limites da Lei nº 8.666/1993 para con-
tratação direta, que geram um elevado número de pregões de baixo valor, 
em sua maioria de'citários. A partir dos resultados obtidos, a CGU enca-
minhou nota técnica ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão recomendando a adoção de maiores limites para aquisições diretas.

Adicionalmente, foi desenvolvido o Painel de Gastos de Tecnologia da 
Informação (TI) do Poder Executivo Federal, disponibilizado no Portal da 
Transparência. O Painel tem o objetivo de proporcionar uma maior trans-
parência às despesas com bens e serviços de TI, a partir de informações 
consolidadas e grá'cos dinâmicos.

O Painel de Gastos de TI proporciona aos gestores uma visão gerencial que 
consolida mais de R$ 24 bilhões empenhados pelos órgãos e entidades do 
Governo Federal desde 2014. Destes valores registramos que, em 2017 o 
painel aponta que o orçamento total do Governo Federal para Tecnologia 
da Informação ultrapassa R$ 5,5 bilhões. Além desta visão gerencial e de 

promover o controle pela sociedade, o Painel de Gastos de TI é utilizado 
pela CGU como instrumento para a avaliação dos riscos de fraudes e da 
e'ciência do gasto público federal.

No que se refere à implantação da Rede ODP, o modelo existente na CGU 
conta com a adesão de 12 Estados, 26 Municípios, 17 Tribunais de Contas 
Estaduais e três Tribunais de Contas Municipais. 

O objeto das parcerias em Rede é a integração de metodologias entre os 
partícipes, bem como o intercâmbio de experiências, informações e tec-
nologias, de forma a incrementar as ações de prevenção, de combate à 
corrupção e de monitoramento das despesas públicas. Foram capacitados 
97 servidores dos ODPs estaduais e 108 servidores dos ODPs municipais. 

Em 2017, os ODPs estaduais e municipais realizaram um Estudo de 
Compras, no qual foram identi'cados mais de R$ 3 bilhões em contratos 
com indícios de irregularidades, atualmente em avaliação pelos parceiros.

5.3. OUVINDO O CIDADÃO

Defesa dos Direitos dos Usuários de Serviços Públicos, Simpli'cação do 
Estado e Garantia da Transparência Passiva no Poder Executivo Federal

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, por meio da 
Ouvidoria-Geral da União (OGU), adotou em 2017 ações visando à coorde-
nação do Sistema Federal de Ouvidorias, ao fortalecimento institucional 
da Ouvidoria Pública no Brasil e à ampliação e quali'cação dos canais de 
participação e controle social e simpli'cação do Estado.

A CGU, por meio da OGU, é órgão central das unidades de ouvidoria do 
Poder Executivo Federal (Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, 
Anexo, art. 1º), e exerce a supervisão técnica das atividades de ouvidoria. 
Tal supervisão é exercida por meio de três eixos: 

capacitação, no âmbito da Política de Formação Continuada em 
Ouvidoria (Profoco) e das Reuniões Gerais de Ouvidoria; 
normatização, padronização e monitoramento das ações de 
ouvidoria; e 
integração tecnológica, por meio da plataforma e-Ouv, para 
recebimento e resposta às manifestações de ouvidoria. 

Como ação de fortalecimento institucional do papel da Ouvidoria Pública 
no Brasil, destacam-se, ainda, as iniciativas relacionadas à nacionalização 
de uma agenda comum de Ouvidoria Pública, no âmbito do Programa de 
Fortalecimento de Ouvidorias e à integração de informações, por meio da 
integração tecnológica através de mecanismos de interoperabilidade e 
sistemas integrados. 

Como ação de ampliação e quali'cação dos canais de participação e con-
trole social, destacam-se, ainda, as iniciativas relacionadas ao Programa 
de Avaliação Cidadã de Serviços e Políticas Públicas, referentes a: i) ações 
pedagógicas e de quali'cação das manifestações, coleta de dados e inte-
gração de sistemas; ii) tratamento de casos individualizados e desenvol-
vimento de mecanismos para análise de dados agregados e diagnósticos 
de problemas; e iii) transparência dos resultados das avaliações feitas com 
base na percepção dos usuários de serviços públicos.  

Ações de Coordenação do Sistema Federal

Política de Formação Continuada em Ouvidoria (Profoco)

No âmbito das ações de capacitação, a OGU realizou, no ano de 2017, 40 
turmas presenciais (cursos de 20h) em temas de gestão e prática em ouvi-
doria, atendimento ao cidadão, tratamento de denúncias, simpli'cação do 
Estado, defesa do usuário de serviços públicos e acesso à informação, que 
capacitaram mais de 1,4 mil agentes públicos. 

Também foram realizados dez eventos regionais de ouvidoria em parcei-
ra com o Conselho Federal de Contabilidade (atingindo diretamente cer-
ca de 1,3 mil pessoas nos Estados) e dois grandes eventos nacionais de 
Ouvidoria, a “II Semana de Ouvidoria e Acesso à Informação” (1.242 cer-
ti'cados emitidos) e o evento “O Cidadão 3.0 quer falar com você” (250 
certi'cados emitidos), nos quais foram abordados temas referentes a di-
reitos humanos, acesso a serviços, transparência e proteção do usuário de 

serviços públicos. Neste mesmo ano, foi lançado o curso a distância de 
certi'cação em ouvidoria, com carga horária de 120 horas e hospedado 
na plataforma de ensino da Escola Nacional de Administração Pública. Até 
o presente, somente no primeiro ano de oferta, o curso contou com mais 
de 51,7 mil inscrições. 

Desta forma, no exercício de 2017, as ações de capacitação da OGU alcan-
çaram diretamente cerca de 56 mil pessoas. Trata-se de crescimento ex-
ponencial em relação ao exercício anterior, em que tais ações alcançaram 
menos de 5 mil pessoas.       

Para além das ações de capacitação, a produção de conteúdos pela OGU 
gerou a produção de seis publicações no ano, uma delas voltadas ao usu-
ário de serviços e as demais aos gestores federais, estaduais e municipais 
de ouvidorias. 

Foram elas: cartilha ilustrada “Guia Prático da Cidadania: falando com a 
Administração Pública”, “7 passos para criar uma ouvidoria no meu municí-
pio”, “Coletânea de Defesa do Usuário de Serviços Públicos”, “Aplicação da 
Lei de Acesso à Informação na Administração Pública – 3ª edição revista e 
ampliada”, “Coletânea de Acesso à Informação – 4ª edição revista e amplia-
da” e “Manual do e-Ouv Municípios”.   

Normatização e Monitoramento de Atendimento em Ouvidorias Públicas

No exercício, a OGU exerceu monitoramento sobre 83.687 manifestações 
(crescimento de 77% em relação ao exercício anterior) feitas a 161 unida-
des de ouvidoria usuárias do sistema e-Ouv quanto aos padrões de aten-
dimento 'xados na IN OGU nº 1/2014. 

No âmbito do monitoramento, a OGU deu prosseguimentos às ações de 
avaliação de satisfação com o atendimento prestado pela ouvidoria, por 
meio de enquetes enviadas aos usuários do serviço. 

No ano de 2017, os resultados dessa pesquisa, que contou com 21% do to-
tal de atendidos pela unidade em matéria de ouvidoria e 35% do total de 
atendidos pela unidade em matéria de acesso à informação, demonstra-
ram que 66% dos cidadãos avaliaram o atendimento da OGU como bom 
ou muito bom.  

Finalmente, no que se refere à integração tecnológica, ressalta-se que o 
e-Ouv atingiu, em 2017, 161 instituições federais, totalizando 51,5% das 
Ouvidorias Públicas desta esfera, obtendo 825 mil acessos recebidos no 
período. 
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Ao longo do ano, o sistema obteve uma série de melhorias, dentre elas a integração com ferramenta de inteligência arti'cial para uso dos gestores, cria-
ção de funcionalidade Simpli'que! para solicitações de simpli'cação de serviços, criação dos serviços do e-Ouv para entes federados e transformação do 
sistema em plataforma para recebimento de informações por meio de outras aplicações, como o e-SIC, da CGU, o Portal de Serviços e o Portal de Dados 
do Poder Executivo Federal, bem como aplicativos cívicos, como será abordado nos eixos seguintes. 

AÇÕES DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA FEDERAL

AÇÃO QUANTITATIVO EM 2017
VARIAÇÃO RELATIVA AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

CAPACITAÇÃO 56 mil agentes capacitados + 1229,8%

PUBLICAÇÕES 6 publicações 0

MONITORAMENTO DE MANIFESTAÇÕES NO E-OUV 83.687* + 68,6%

OUVIDORIAS FEDERAIS NO E-OUV 161 +47,7%

*Dados eventualmente divergem do quantitativo por região, 

tendo em vista a não obrigatoriedade de identi'cação da localidade no momento da manifestação.

Ações de fortalecimento institucional da Ouvidoria Pública no Brasil

O Programa de Fortalecimento de Ouvidorias (Profort) e a Rede de 
Ouvidorias 

O Programa de Fortalecimento das Ouvidorias (Profort), lançado em de-
zembro de 2015, foi implantado em 2016 e expandido em 2017. Seu prin-
cipal objetivo é desenvolver uma agenda nacional de Ouvidorias Públicas, 
criando ambiente para troca de experiências, informações e apoio entre 
ouvidorias federais, estaduais e municipais no âmbito dos três Poderes. 

Ao longo do ano, o Programa experimentou crescimento exponencial, 
alcançando 18 Estados, o Distrito Federal, 207 Municípios, 61 secretarias, 
órgãos do judiciário e do legislativo municipal e estadual, totalizando 289 
aderentes. 

A 'm de ampliar as adesões ao Programa e disseminar os seus produtos, 
foi 'rmado, em 2017, acordo de cooperação com o Conselho Federal de 
Contabilidade, por meio do qual tornou-se possível a realização de dez 
eventos regionais denominados Seminários Regionais de Transparência e 
Controle Social, nas cidades de Manaus/AM, Teresina/PI, Maceió/AL, São 
Paulo/SP, Palmas/TO, Porto Alegre/RS, Aracaju/SE, Belém/PA, Campina 
Grande/PB e Rio de Janeiro/RJ. 

Ainda no âmbito do Programa de Fortalecimento das Ouvidorias, a CGU 
passou a oferecer, em 2017, o e-OUV a todos os entes e Poderes, não ape-
nas como cessão gratuita de código-fonte – a qual não desonera o ade-
rente dos custos de licenças proprietárias necessárias à implementação 
do sistema – mas também como verdadeiro serviço, integralmente man-
tido e sustentado pela CGU. O e-Ouv Municípios (Sistema Informatizado 

de Ouvidorias dos Entes Federados), como chamado esse novo serviço, 
foi lançado no dia 04 de setembro, e já alcançou 282 instituições, dentre 
elas cinco prefeituras de capitais estaduais (João Pessoa/PB, Porto Velho/
RO, Aracaju/SE, Florianópolis/SC e São Luís/MA) e quatro governos esta-
duais (Amapá/AP, Amazonas/AM, Rio de Janeiro/RJ e Roraima/RR). Com o 
sistema, os órgãos municipais, estaduais e federais podem receber, tratar 
e tramitar entre si, em ambiente web, as manifestações de usuários de ser-
viços públicos. 

Desta forma, o sistema e-Ouv passou a atender a 443 instituições, dentre 
órgãos federais, estaduais e municipais. 

O Programa de Fortalecimento das Ouvidorias estabeleceu também a 
criação da Rede Nacional de Ouvidorias, da qual participam as ouvidorias-
gerais de Estados, de capitais e de demais poderes em todos os níveis da 
Federação. 

A Rede consolidou-se ao longo do ano, como principal fórum de discussão 
e de disseminação de entendimentos sobre as atividades de ouvidoria no 
Brasil, congregando 48 instituições, sendo as ouvidorias de 18 Estados, do 
Distrito Federal, de nove capitais, TCU, e 17 ouvidorias da justiça. 

Coordenada pela OGU, com secretaria executiva eleita a cada biênio, a 
Rede de Ouvidorias, em seu segundo ano, realizou cinco encontros, atu-
ando ativamente na proposição de norma modelo de regulamentação da 
Lei nº13.460, de 26 de junho de 2017, e lançando o seu I Concurso de Boas 
Práticas, o qual contou com 71 inscrições de todo Brasil. Também, com o 
apoio da Rede, foi desenvolvido o projeto Ação Global, que se circunscre-
ve no eixo de que trataremos a seguir. 

AÇÕES DE FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL DA OUVIDORIA PÚBLICA NO BRASIL

AÇÃO QUANTITATIVO EM 2017
VARIAÇÃO RELATIVA AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

ADERENTES AO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DE OUVIDORIAS 289 +502%

MEMBROS DA REDE DE OUVIDORIAS 47 +74%

REUNIÕES DA REDE 5 +25%

ADESÕES AO E-OUV MUNICÍPIOS 282 Não houve no ano anterior

GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES INSTITUÍDOS 4 +100%

Ações de ampliação e quali'cação dos canais de participação, controle 
social e simpli'cação do Estado

Como ação de ampliação e quali'cação dos canais de participação e con-
trole social, destacam-se, ainda, as iniciativas relacionadas ao Programa de 
Avaliação Cidadã de Serviços e Políticas Públicas - Procid, referentes a: i) 
ações pedagógicas e de quali'cação das manifestações, coleta de dados e 
integração de sistemas; ii) tratamento de casos individualizados e desen-
volvimento de mecanismos para análise de dados agregados e diagnósti-
cos de problemas; e iii) transparência dos resultados das avaliações feitas 

com base na percepção dos usuários de serviços públicos.  

No âmbito da avaliação de políticas públicas por meio da percepção do 
cidadão e visando a aprimorar e simpli'car a gestão pública, o Ministério 
da Transparência editou em novembro de 2016 a Portaria nº 1.864/2016, 
que confere à Ouvidoria-Geral da União a competência para não apenas 
coletar manifestações de ouvidoria, mas também criar novas formas de 
medição da satisfação dos usuários, consolidá-las, dar publicidade a essa 
consolidação e encaminhá-la à Secretaria Federal de Controle Interno, 
para que auxiliem no planejamento das ações de controle interno. 
Também são encaminhadas informações ao Ministério do Planejamento, 
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Desenvolvimento e Gestão, bem como à Casa Civil e aos ministérios que 
possam eventualmente adotar medidas emergenciais de correção da 
prestação de serviços públicos. 

Busca-se, assim, criar uma “ouvidoria de dados”, que transforme os pro-
blemas individuais registrados pelos cidadãos em soluções coletivas que 
bene'ciem toda a sociedade.

A 'm de ampliar a oferta de dados sobre a percepção dos usuários de ser-
viços e políticas públicas, bem como a sua qualidade, a Ouvidoria-Geral 
da União promoveu uma série de ações junto à sociedade civil, cabendo 
destacar a ação de ouvidoria ativa realizada no âmbito do projeto Ação 
Global, em que, com o apoio da Rede de Ouvidorias foram prestados mais 
de 11 mil atendimentos em 28 Municípios em todos os Estados do Brasil; 
a realização do Hackfest Contra a Corrupção, a 'm de apoiar a criação de 
aplicativos cívicos pela sociedade e a publicação da cartilha “Guia Prático 
da Cidadania: Falando com a Administração Pública”, para auxiliar o usuá-
rio a defender os seus direitos perante a Administração. 

Também de natureza pedagógica, o projeto “Jogos para um futuro me-
lhor”, fruto de parceria com a Universidade de São Paulo e iniciado em 
2017, busca desenvolver jogos com conteúdo cívico para crianças e ado-
lescentes, por meio de gami'cação de processos de participação e con-
trole social.  

Nesse âmbito, também merece especial menção a execução do “Projeto 
Monitorando a Merenda” em Belém/PA, em São Luís/MA e no Rio de 
Janeiro/RJ, por meio do qual os alunos do ensino médio avaliam a meren-
da servida nas escolas, fornecendo importantes dados para a gestão da 
Política Nacional de Alimentação Escolar, tanto no âmbito da execução, no 
Município, quanto no planejamento e avaliação, no âmbito federal. 

Com o apoio da sociedade civil, a Ouvidoria-Geral da União passou, tam-
bém, a receber dados importantes sobre a construção de creches por meio 
do aplicativo “Tá de pé?”, desenvolvido pela Organização da Sociedade 
Civil (OSC) Transparência Brasil, e também sobre violência contra a comu-
nidade LGBTI+ por meio do aplicativo TODXS, desenvolvido por OSC de 
mesmo nome. 

Estas últimas integrações com a plataforma e-Ouv foram possíveis graças 
à edição da Instrução Normativa OGU nº 4/2017, que cria o Me-Ouv, pro-
cedimento pelo qual qualquer pessoa física ou jurídica que tenha desen-
volvido aplicativo cívico para medição de satisfação com a prestação de 
políticas e serviços públicos, ou para detecção de irregularidades, pode 
requerer acesso às APIs do e-Ouv e passar a interagir com o sistema de 
Ouvidoria, encaminhando e recebendo dados. 

Com isso, a Ouvidoria ultrapassa o conceito de canal o'cial, privilegiando 
a voz do usuário de serviços onde quer que ela pre'ra se manifestar e am-
pliando para a gestão a oferta de dados sobre o desempenho de serviços 
e políticas públicas.

Atualmente, além dos sistemas já mencionados, o e-Ouv já se encontra in-
tegrado por meio de API com o sítio Reclame Aqui (serviços públicos), com 
o Portal de Serviços do Governo Federal, com o Portal de Dados Abertos 
do Governo Federal e com o Sistema e-SIC. 

Neste exercício iniciaram-se também as integrações com o Sistema SEI!, e 
com os aplicativos Desenvolve Brasil e Avança Brasil, ambos do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.    

Em 2017, foram produzidos cinco relatórios temáticos com base na pers-
pectiva do usuário de serviços públicos, dentre os quais os relatórios sobre 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), Sistema de Seleção 
Uni'cada (Sisu) e Pesca Amadora. 

A iniciativa não se resume apenas produzir informações relevantes para 
o planejamento e execução de políticas públicas, mas também a engajar 
os usuários em processos de avaliação de serviços, na participação e no 
controle social. 

Para tanto, iniciativas voltadas à transparência dos dados foram iniciadas a 
'm de que a disseminação das informações resultantes do Programa não 
se dê apenas por meio dos relatórios, mas também por meio de painéis de 
visualização, disponíveis para consulta por toda a sociedade em ambiente 
virtual – um aprimoramento da Sala de Ouvidorias, que já apresenta os 
dados das manifestações de 161 ouvidorias públicas federais. 

Além da análise quantitativa dessas manifestações cidadãs, será disponi-
bilizada uma análise qualitativa automatizada, atualmente em desenvolvi-
mento no âmbito de Acordo de Cooperação com a Universidade Federal 
de Campina Grande. 

Todas essas informações serão organizadas e tratadas de forma transpa-
rente e serão disponibilizadas em formato de dados abertos para a toda 
a sociedade. 

Para além da análise de dados, a OGU fez o tratamento individualizado de 
20.455 manifestações (32% denúncias, 50% reclamações; 13% solicitações 
de providências; 3% sugestões e 2% elogios). 

A média de tempo de atendimento na OGU para o período foi de 16,3 
dias. Destas manifestações, 40% correspondem a canais alternativos para 
recebimentos de manifestações, que foram integrados ao e-Ouv (22% 
oriundas do sítio Reclame Aqui, 15% oriundas do Portal de Serviços, 2% 
oriundas do Portal de Dados Abertos).

Ao longo do ano, o nível de satisfação dos usuários do serviço de ouvidoria 
oscilou entre 58,2% (outubro) e 36,9% (fevereiro), alcançando uma média 
'nal de 48% de usuários que se disseram satisfeitos ou muito satisfeitos. 

AÇÕES DE AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS CANAIS DE PARTICIPAÇÃO, CONTROLE SOCIAL E SIMPLIFICAÇÃO DO ESTADO

AÇÃO QUANTITATIVO EM 2017 VARIAÇÃO RELATIVA AO EXERCÍCIO ANTERIOR

MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS E TRATADAS 20.455* +42%

TEMPO MÉDIO DE ANÁLISE 16,3 dias +7%

SATISFAÇÃO COM O SERVIÇO PRESTADO PELA OGU 48% +14,3%

CANAIS INTEGRADOS AO E-OUV 7 +75%

*Dados eventualmente divergem do quantitativo por região, 

tendo em vista a não obrigatoriedade de identi'cação da localidade no momento da manifestação.
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Garantia da Transparência Passiva no Poder Executivo Federal: Instâncias 
da Lei de Acesso à Informação 

Quanto à garantia do direito de acesso à informação pública, a OGU tem 
a competência de decidir os recursos contra decisões denegatórias de 
acesso à informação proferidas pelas autoridades máximas dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo federal.  

Desde o início da vigência da LAI, em 2012, houve mais de 8,3 mil recursos 
à CGU, sendo 2,4 mil somente em 2017 (crescimento de 23% em relação 
ao ano anterior). 

Dos 2.484 recursos julgados no período, 60% tiveram seu mérito analisa-
do, sendo que em 34,5% destes houve resolução pací'ca do con�ito, com 
perda de objeto decorrente da interlocução da CGU com órgãos, entida-
des e recorrentes. Desse trabalho de mediação sai fortalecida a con'ança 
do cidadão no acesso à informação pública, aprimora-se o tratamento 
dado às demandas dos cidadãos, e evita-se a multiplicação de recursos, 
reduzindo os gastos públicos.

Quando pertinente, os recursos não providos recebem tratamento como 
manifestações de ouvidoria, sendo encaminhados para o sistema e-OUV. 
O tempo médio de instrução e julgamento reduziu em mais de 10 dias, 
alcançando a média de 37,8 dias.

Ao longo do ano, os níveis de satisfação dos usuários do serviço de ouvi-
doria oscilaram expressivamente, entre 52,2% (julho) e 7,7% (dezembro), 
alcançando uma média 'nal de 37% de usuários que se disseram satisfei-
tos ou muito satisfeitos. 

Outra frente de atuação do Ministério é a instrução de recursos à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações – a CMRI, quarta e última instância 
recursal no Poder Executivo Federal. 

Desde 2012 foram mais de 2,8 mil recursos à CMRI, sendo 1.075 somente 
em 2017 (incremento de 30,3% em relação ao ano anterior). 

A GARANTIA DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA NO PODER EXECUTIVO FEDERAL: INSTÂNCIAS DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

AÇÃO QUANTITATIVO EM 2017 VARIAÇÃO RELATIVA AO EXERCÍCIO ANTERIOR

RECURSOS À CGU JULGADOS 2.484 +23,6%

TEMPO MÉDIO DE JULGAMENTO DE RECURSOS 37,8 dias -21%

SATISFAÇÃO MÉDIA DO USUÁRIO COM AS DECISÕES DA CGU 
COMO INSTÂNCIA RECURSAL DA LAI 37% Não houve

RECURSOS À CMRI RECEBIDOS E INSTRUÍDOS 1.075 + 30,3%

PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO RECEBIDOS PELA CGU 1.394 +17,8%

TEMPO MÉDIO DE ATENDIMENTO AOS PEDIDOS À CGU 12,97 dias -12,4%

5.4 PUNINDO IRREGULARIDADES

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, órgão cen-
tral do Sistema Correcional do Poder Executivo Federal (Siscor), promove 
a responsabilização de servidores públicos que tenham praticado ilícitos 
administrativos e a responsabilização de entes privados que tenham pra-
ticado atos lesivos contra a administração pública. Tal atividade é exercida 
pela Corregedoria-Geral da União (CRG), uma das unidades integrantes do 
Ministério.

No exercício dessa atribuição, a CGU, por intermédio da CRG, apura di-
retamente as irregularidades mais relevantes veri'cadas no âmbito do 
Poder Executivo Federal. Somente no ano de 2017, foram concluídos 39 
procedimentos disciplinares e seis processos administrativos de responsa-
bilização de entes privados, que resultaram na aplicação de penalidades 
expulsivas a 21 servidores e empregados públicos e na declaração de ini-
doneidade de quatro empresas.

Com o 'm de garantir a regularidade dos procedimentos conduzidos pe-
los outros órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, também com-
pete à CGU acompanhar o deslinde das demais apurações correcionais. 
Em 2017, a regularidade na condução de 634 procedimentos distintos foi 
veri'cada. A CGU, como órgão central do Sistema Correcional do Poder 
Executivo Federal, também auxilia os gestores no desenvolvimento da ati-
vidade correcional. 

Por meio da Comissão de Coordenação de Correição do Poder Executivo 
Federal foram publicados, até o momento, 19 Enunciados, cinco deles em 
2017. Tal atividade de normatização tem o objetivo de uni'car entendi-
mentos e promover a desburocratização da atividade correcional.

Nessa linha, é válido destacar a capacitação no corrente exercício de mais 
de 2.500 servidores e empregados públicos do Poder Executivo Federal 
para a condução de processos disciplinares e de mais de 1.200 servidores 
e empregados públicos das três esferas de governo para a condução de 
processos administrativos de responsabilização de entes privados, nes-
se último caso, em cumprimento à iniciativa 06MX - Fortalecimento dos 
Mecanismos de Responsabilização de Entes Privados, prevista no PPA 
2016-2019. 

No mesmo âmbito de atuação, foi lançado manual destinado a orientar a 
criação de corregedorias em âmbito municipal e a orientar a regulamenta-
ção da Lei nº 12.846/2013.

Com o apoio da CGU e alinhado a iniciativa 06MW - Aperfeiçoamento do 
Sistema de Correição do Poder Executivo Federal (Siscor) com ênfase na 
implantação de corregedorias nos órgãos e entidades, do PPA, na busca 
pelo aperfeiçoamento do Siscor por meio da especialização e da autono-
mia da atividade correcional, em 2017 foram criadas oito corregedorias 
seccionais, nos termos do Decreto nº 5.480/2015, totalizando-se 60 no 
Poder Executivo Federal.

Com a contribuição das referidas ações, o Poder Executivo Federal expul-
sou dos quadros da Administração 6.714 servidores públicos desde o ano 
de 2003, sendo 506 dessas expulsões realizadas neste ano. 
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PENALIDADES EXPULSIVAS NO PERÍODO DE 2003 A 2017

ANO

DECORRENTE DE 
ATO RELACIONADO À 

CORRUPÇÃO
(A)

TOTAL
(B)

ÍNDICE
(C = A/B)

2003 178 268 66,4%

2004 201 319 63,0%

2005 204 287 71,1%

2006 255 373 68,4%

2007 297 438 67,8%

2008 243 372 65,3%

2009 291 433 67,2%

2010 356 512 69,5%

2011 361 533 67,7%

2012 315 505 62,4%

2013 379 531 71,4%

2014 363 547 66,4%

2015 332 541 61,4%

2016 343 549 62,5%

2017 335 506 66,2%

Fonte: CGU/CRG - Relatório de Punições Expulsivas da Controladoria-Geral da União.

São consideradas penalidades fundamentadas em atos relacionados à 
corrupção aquelas efetivadas com base nos incisos LXI e IX, do artigo 43, 
da Lei n° 4.878/1965, e nos incisos IX, XII, XIII e XVI do artigo 117 e incisos 
IV, X e XI, do artigo 132, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PPA 2016-2019 estabelece como metas relacionadas ao órgão central do 
Siscor o fomento à atuação célere e efetiva dos órgãos e entidades diante 
de atos de corrupção e diminuição do percentual das reintegrações e das 
prescrições de penas disciplinares.

Nessa linha, a atividade de supervisão da CGU tem garantido que o tempo 
médio de condução de apurações disciplinares se mantenha em intervalo 
inferior a um ano e oito meses. 

No tocante às reintegrações, cumpre esclarecer que relativamente às 
punições expulsivas aplicadas entre os anos de 2012 a 2017, 7,5% foram 
revertidas. Este índice de reintegrações constitui-se muito inferior ao iden-
ti'cado entre os anos de 2003 a 2011, de 12,3%.

Quanto às prescrições nas apurações disciplinares, consideradas todas as 
espécies de penalidades (advertências, suspenções e expulsões), veri'-
cou-se no ano de 2017 sua ocorrência em 25,1% dos casos, índice muito 
próximo ao percentual observado na média dos três anos anteriores de 
23,6%.

Tais dados indicam a consonância do resultado das atividades desenvol-
vidas com as metas estabelecidas para o quadriênio, sendo necessário 
maior enfoque na promoção da diminuição no tempo das apurações com 
a consequente redução do percentual de prescrições. 

Nessa linha, foi regulamentado o termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 
na esfera disciplinar, por meio da Instrução Normativa CGU nº 2, de 30 
de maio de 2017, que simpli'ca e desburocratiza as apurações de baixo 
potencial ofensivo. Frise-se que em 2017, apesar do curto período de vi-
gência do instrumento, foram celebrados 140 TAC, o que representa 29% 
dos processos concluídos no ano com aplicação de advertência ou que 
reconheceram a prescrição desse tipo de penalidade.

A CGU mantém o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e o 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), tornados de utiliza-
ção obrigatória por todos os poderes e esferas de Governo nos termos da 
Lei nº 12.846/2013. Atualmente são publicados no Portal da Transparência 
e podem receber informações de penalidades aplicadas diretamente dos 
Estados e Municípios sancionadores por meio do Sistema Sircad. 

Conforme iniciativa 06MY - Fomento à utilização pelos entes subnacionais 
dos cadastros uni'cados de punições administrativas, constante do PPA, 
tem-se fomentado a utilização pelos entes estaduais e municipais dos ci-
tados cadastros. Dos 259 órgãos e entidades não pertencentes ao Poder 
Executivo Federal que registram diretamente informações, 117 registra-
ram-se no Sircad no ano de 2017, o que demonstra a expansão de sua 
utilização.

Merece ainda destaque o registro de 6.456 penalidades no Ceis e no Cnep 
em 2017, bem como o aumento nas consultas públicas às informações, 
que superaram 5,8 milhões de acessos no ano. 

A CGU mantém, também, o Cadastro de Expulsões da Administração 
Federal (Ceaf ), que garante publicidade às penalidades disciplinares que 
impedem o retorno de apenados à administração pública federal, ou que 
os torna inelegíveis, consolidando informações úteis aos gestores e pro-
porcionando maior transparência à atividade correcional. Ao 'nal de 2017, 
totalizava mais de 4 mil registros.

Em atenção à iniciativa 06MZ - Implantação do Sistema CGU-PJ, destinado 
ao registro pelo Poder Executivo Federal dos processos administrativos de 
responsabilização de entes privados, constante do PPA, foi lançado no ano 
de 2017 o Sistema CGU-PJ, destinado a possibilitar a supervisão das apu-
rações de atos lesivos praticados por entes privados pela CGU, bem como 
a consolidação das informações acerca da matéria, assim como já ocorre 
na seara disciplinar.

O Sistema já permitiu veri'car a efetividade do fomento realizado para 
apurações com base na Lei nº 12.846/2013. Dos 183 procedimentos infor-
mados à CGU pelo CGU-PJ, 153 foram instaurados no ano de 2017.

No ano de 2018, o aprimoramento da atividade correcional será promovi-
do pela reformulação do marco legal da atividade e pela regulamentação 
do Decreto nº 5.480/2005, relativamente ao procedimento a ser utilizado 
para indicação de Corregedores Seccionais.

Ainda, se objetiva a conclusão de ao menos 30 procedimentos apuratórios 
conduzidos diretamente pelo Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União.
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5.5. SÍNTESE DA DISTRIBUIÇÃO REGIONAL DOS PRINCIPAIS RESULTADOS DA CGU EM 2017

As atividades desenvolvidas pela CGU alcançam todo o território nacional, por meio da sede (DF) e das unidades regionais, envolvendo as áreas de audito-
ria e 'scalização da aplicação de recursos federais, ouvidoria, correição e de prevenção e combate à corrupção. De forma sintética, apresentamos a seguir 
a distribuição regional das ações executadas pela CGU no exercício de 2017.

5.5.1. Atuação da CGU na Região Norte

AUDITANDO E FISCALIZANDO 

AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS DE 

GOVERNO

FISCALIZAÇÃO EM 
ENTES FEDERATIVOS 

AUDITORIA 
ANUAL DE 

CONTAS

AUDITORIA 
DE RECURSOS 

EXTERNOS
AÇÕES INVESTIGATIVAS

AUDITORIA DE 
INTEGRIDADE DAS 

ESTATAIS
TOTAL GERAL

1 0 31 3 8 3 46

Fonte: CGU/SFC/PO.

ENFRENTANDO A CORRUPÇÃO E FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL 

PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE Efetivadas 19 novas adesões de entes públicos

CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO Participação de 67.649 alunos, 1.861 professores na 9ª edição do Concurso

CIDADÃOS CAPACITADOS NO PROGRAMA 
OLHO VIVO NO DINHEIRO PÚBLICO – CURSO A 
DISTÂNCIA 

121 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOS DE ACESSO A INFORMAÇÃO 7.435 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/STPC.

OUVINDO O CIDADÃO 

CAPACITAÇÃO 
(DADOS EXCLUSIVOS 

DO EAD-
CERTIFICAÇÃO)

MANIFESTAÇÕES 
MONITORADAS 

PELO E-OUV

OUVIDORIAS 
FEDERAIS NO 

E-OUV

ADERENTES AO 
PROGRAMA DE 

FORTALECIMENTO DE 
OUVIDORIAS

MEMBROS 
DA REDE DE 
OUVIDORIAS

ADESÕES AO 
E-OUV MUNICÍPIOS

MANIFESTAÇÕES 
RECEBIDAS E TRATADAS 
PELA CGU (EXCETUADAS 
REENCAMINHAMENTOS)

RECURSOS 
RECEBIDOS PELA 

CGU

5371 6449 19 28 11 66 465 127

Fonte: CGU/OGU.

PUNINDO IRREGULARIDADES

ATO RELACIONADO À 
CORRUPÇÃO

ABANDONO DE CARGO, 
INASSIDUIDADE OU 

ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE 
CARGOS

PROCEDER DE 
FORMA DESIDIOSA

PARTICIPAÇÃO 
EM GERÊNCIA OU 

ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCIEDADE PRIVADA

OUTROS TOTAL GERAL
PARTICIPAÇÃO DE 

ENTIDADES ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS NO CEIS

41 19 1 0 1 62 30

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.2. Atuação da CGU na Região Nordeste

AUDITANDO E FISCALIZANDO 

AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS DE 

GOVERNO

FISCALIZAÇÃO EM 
ENTES FEDERATIVOS 

AUDITORIA ANUAL 
DE CONTAS

AUDITORIA DE 
RECURSOS EXTERNOS

AÇÕES INVESTIGATIVAS
AUDITORIA DE 

INTEGRIDADE DAS 
ESTATAIS

TOTAL GERAL

10 270 43 4 53 2 382

Fonte: CGU/SFC/PO.

ENFRENTANDO A CORRUPÇÃO E FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL

PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE Efetivadas 37 novas adesões de entes públicos

CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO
Participação de 99.748 alunos, 3.511 professores na 9ª edição do Concurso.

CIDADÃOS CAPACITADOS NO PROGRAMA 
OLHO VIVO NO DINHEIRO PÚBLICO – CURSO A 
DISTÂNCIA

280 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOS DE ACESSO A INFORMAÇÃO 20.515 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/STPC.

OUVINDO O CIDADÃO 

CAPACITAÇÃO 
(DADOS EXCLUSIVOS 

DO EAD-
CERTIFICAÇÃO)

MANIFESTAÇÕES 
MONITORADAS 

PELO E-OUV

OUVIDORIAS 
FEDERAIS NO 

E-OUV

ADERENTES AO 
PROGRAMA DE 

FORTALECIMENTO DE 
OUVIDORIAS

MEMBROS 
DA REDE DE 
OUVIDORIAS

ADESÕES AO 
E-OUV MUNICÍPIOS

MANIFESTAÇÕES 
RECEBIDAS E TRATADAS 
PELA CGU (EXCETUADAS 
REENCAMINHAMENTOS)

RECURSOS 
RECEBIDOS PELA 

CGU

11406 8999 31 82 14 66 2004 321

Fonte: CGU/OGU.

PUNINDO IRREGULARIDADES 

ATO RELACIONADO À 
CORRUPÇÃO

ABANDONO DE CARGO, 
INASSIDUIDADE OU 

ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE 
CARGOS

PROCEDER DE 
FORMA DESIDIOSA

PARTICIPAÇÃO 
EM GERÊNCIA OU 

ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCIEDADE PRIVADA

OUTROS TOTAL GERAL
PARTICIPAÇÃO DE 

ENTIDADES ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS NO CEIS

52 28 5 0 6 91 41

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.3. Atuação da CGU na Região Centro-Oeste

AUDITANDO E FISCALIZANDO 

AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS DE 

GOVERNO 

FISCALIZAÇÃO EM 
ENTES FEDERATIVOS

AUDITORIA ANUAL 
DE CONTAS

AUDITORIA DE 
RECURSOS EXTERNOS

AÇÕES INVESTIGATIVAS
AUDITORIA DE 

INTEGRIDADE DAS 
ESTATAIS

TOTAL GERAL

22 66 84 26 23 1 222

Fonte: CGU/SFC/PO.

ENFRENTANDO A CORRUPÇÃO E FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL

PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE Efetivadas 16 novas adesões de entes públicos

CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO Participação de 65.360 alunos, 2.399 professores na 9ª edição do Concurso.

CIDADÃOS CAPACITADOS NO PROGRAMA 
OLHO VIVO NO DINHEIRO PÚBLICO – CURSO A 
DISTÂNCIA

185 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOS DE ACESSO A INFORMAÇÃO 18.412 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/STPC.

OUVINDO O CIDADÃO

CAPACITAÇÃO 
(DADOS EXCLUSIVOS 

DO EAD-
CERTIFICAÇÃO)

MANIFESTAÇÕES 
MONITORADAS 

PELO E-OUV

OUVIDORIAS 
FEDERAIS NO 

E-OUV

ADERENTES AO 
PROGRAMA DE 

FORTALECIMENTO DE 
OUVIDORIAS

MEMBROS 
DA REDE DE 
OUVIDORIAS

ADESÕES AO 
E-OUV MUNICÍPIOS

MANIFESTAÇÕES 
RECEBIDAS E TRATADAS 
PELA CGU (EXCETUADAS 
REENCAMINHAMENTOS)

RECURSOS 
RECEBIDOS PELA 

CGU

9616 6449 54 34 10 23 1111 339

Fonte: CGU/OGU.

PUNINDO IRREGULARIDADES 

ATO RELACIONADO À 
CORRUPÇÃO

ABANDONO DE CARGO, 
INASSIDUIDADE OU 

ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE 
CARGOS

PROCEDER DE 
FORMA DESIDIOSA

PARTICIPAÇÃO 
EM GERÊNCIA OU 

ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCIEDADE PRIVADA

OUTROS TOTAL GERAL
PARTICIPAÇÃO DE 

ENTIDADES ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS NO CEIS

33 28 6 0 4 71 29

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.4. Atuação da CGU na Região Sudeste

AUDITANDO E FISCALIZANDO

AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS DE 

GOVERNO 

FISCALIZAÇÃO EM 
ENTES FEDERATIVOS 

AUDITORIA ANUAL 
DE CONTAS

AUDITORIA DE 
RECURSOS EXTERNOS

AÇÕES INVESTIGATIVAS
AUDITORIA DE 

INTEGRIDADE DAS 
ESTATAIS

TOTAL GERAL

7 193 43 3 16 4 266

Fonte: CGU/SFC/PO.

ENFRENTANDO A CORRUPÇÃO E FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL

PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE Efetivadas 59 novas adesões de entes públicos

CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO Participação de 134.510 alunos, 4.655 professores na 9ª edição do Concurso

CIDADÃOS CAPACITADOS NO PROGRAMA 
OLHO VIVO NO DINHEIRO PÚBLICO – CURSO A 
DISTÂNCIA

427 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOS DE ACESSO A INFORMAÇÃO 52.894 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/STPC.

OUVINDO O CIDADÃO 

CAPACITAÇÃO 
(DADOS EXCLUSIVOS 

DO EAD-
CERTIFICAÇÃO)

MANIFESTAÇÕES 
MONITORADAS 

PELO E-OUV

OUVIDORIAS 
FEDERAIS NO 

E-OUV

ADERENTES AO 
PROGRAMA DE 

FORTALECIMENTO DE 
OUVIDORIAS

MEMBROS 
DA REDE DE 
OUVIDORIAS

ADESÕES AO 
E-OUV MUNICÍPIOS

MANIFESTAÇÕES 
RECEBIDAS E TRATADAS 
PELA CGU (EXCETUADAS 
REENCAMINHAMENTOS)

RECURSOS 
RECEBIDOS PELA 

CGU

16132 22535 41 79 8 58 5713 1527

Fonte: CGU/OGU.

PUNINDO IRREGULARIDADES

ATO RELACIONADO À 
CORRUPÇÃO

ABANDONO DE CARGO, 
INASSIDUIDADE OU 

ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE 
CARGOS

PROCEDER DE 
FORMA DESIDIOSA

PARTICIPAÇÃO 
EM GERÊNCIA OU 

ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCIEDADE PRIVADA

OUTROS TOTAL GERAL
PARTICIPAÇÃO DE 

ENTIDADES ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS NO CEIS

158 37 7 4 7 213 61

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.5. Atuação da CGU na Região Sul

AUDITANDO E FISCALIZANDO 

AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS DE 

GOVERNO

FISCALIZAÇÃO EM 
ENTES FEDERATIVOS 

AUDITORIA 
ANUAL DE 

CONTAS

AUDITORIA 
DE RECURSOS 

EXTERNOS
AÇÕES INVESTIGATIVAS

AUDITORIA DE 
INTEGRIDADE DAS 

ESTATAIS
TOTAL GERAL

7 138 25 2 4 1 177

Fonte: CGU/SFC/PO.

ENFRENTANDO A CORRUPÇÃO E FORTALECENDO O CONTROLE SOCIAL

PROGRAMA BRASIL TRANSPARENTE Efetivadas 24 novas adesões de entes públicos

CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO Participação de 42.650 alunos, 1.395 professores na 9ª edição do Concurso

CIDADÃOS CAPACITADOS NO PROGRAMA OLHO VIVO 
NO DINHEIRO PÚBLICO – CURSO A DISTÂNCIA

255 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO 14.060 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/STPC.

OUVINDO O CIDADÃO 

CAPACITAÇÃO 
(DADOS EXCLUSIVOS 

DO EAD-
CERTIFICAÇÃO)

MANIFESTAÇÕES 
MONITORADAS 

PELO E-OUV

OUVIDORIAS 
FEDERAIS NO 

E-OUV

ADERENTES AO 
PROGRAMA DE 

FORTALECIMENTO DE 
OUVIDORIAS

MEMBROS 
DA REDE DE 
OUVIDORIAS

ADESÕES AO 
E-OUV MUNICÍPIOS

MANIFESTAÇÕES 
RECEBIDAS E TRATADAS 
PELA CGU (EXCETUADAS 
REENCAMINHAMENTOS)

RECURSOS 
RECEBIDOS PELA 

CGU

9154 8239 16 66 4 69 1312 144

Fonte: CGU/OGU.

PUNINDO IRREGULARIDADES

ATO RELACIONADO À 
CORRUPÇÃO

ABANDONO DE CARGO, 
INASSIDUIDADE OU 

ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE 
CARGOS

PROCEDER DE 
FORMA DESIDIOSA

PARTICIPAÇÃO 
EM GERÊNCIA OU 

ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCIEDADE PRIVADA

OUTROS TOTAL GERAL
PARTICIPAÇÃO DE 

ENTIDADES ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS NO CEIS

51 13 0 2 3 69 66

Fonte: CGU/CRG.
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5.6. ANÁLISE DA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE GOVERNO

Segundo art. 165, § 1º, da Constituição Federal de 1988, o Plano Plurianual 
(PPA) deve estabelecer, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública federal para as despesas de capital e ou-
tras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração con-
tinuada. 

Em outras palavras, o PPA é um instrumento de planejamento utilizado 
pela administração pública para estabelecer as atividades prioritárias que 
serão desenvolvidas pelo governo num período determinado de quatro 
anos. Essas atividades, de'nidas de acordo com as necessidades da socie-
dade, constam no plano como programas de governo, os quais possuem 
objetivos e metas a serem perseguidas pelos gestores durante seus man-
datos. 

O Plano Plurianual do Governo Federal em vigor, PPA 2016-2019, aprova-
do pela Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, contemplou 54 Programas 
Temáticos, que orientam a ação governamental, e também os Programas 
de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado, que objetivam apoiar a 
gestão e a manutenção da máquina pública. Essa divisão, além de servir 

como diretriz para os gestores, facilita o acompanhamento e o controle, 
pois permite visualizar o quanto dos esforços e recursos do governo serão 
destinados às atividades 'ns do Estado com vistas ao atendimento das de-
mandas da sociedade e ao desenvolvimento do País, bem como evidencia 
o quanto será despendido na manutenção da máquina pública de forma 
que os serviços sejam prestados adequada e e'cientemente.

Programas Temáticos do PPA 2016-2019 – Execução do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social (OFSS) em 2017

Dado que os programas temáticos constantes do PPA 2016-2019 re�etem 
a agenda do Governo, organizada pelos temas de políticas públicas, e 
orientam a ação governamental para a oferta de bens e serviços à socie-
dade, neste tópico será realizada análise geral da execução dos recursos 
oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do exercício de 2017. 

Desse modo, têm-se como parâmetros a dotação consignada e as despe-
sas que foram empenhadas e efetivamente comprometidas (liquidadas) 
no período.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR ÁREA TEMÁTICA EM 2017
EM R$ MILHÕES

ÁREA TEMÁTICA
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESA 

LIQUIDADA
AH (%) AV (P%)

DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E AMBIENTAL  27.255 13.854 51% 2%

INFRAESTRUTURA  28.376 15.886 56% 2%

SOCIAL E SEGURANÇA PÚBLICA 861.707  818.078 95% 95%

TEMAS ESPECIAIS 23.811 11.931 50% 1%

TOTAL 941.149 859.749 91% 100%

Fonte: Tesouro Gerencial.

% EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR ÁREA TEMÁTICA -2017
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% DESPESA LIQUIDADA EM RELAÇÃO AO TOTAL - 2017

Veri'ca-se que foram executados 91% do total de recursos consignados no orçamento 'scal e da seguridade social para as quatros áreas temáticas, tota-
lizando R$ 860 bilhões. A área que apresentou maior nível de execução foi a “Social e Segurança Pública”, cerca de R$ 818 bilhões, o que representou 95% 
do total da execução das quatro áreas, conforme demonstrado no grá'co acima. Tal fato evidencia a prioridade dada pelo Governo Federal na alocação e 
execução orçamentária dos programas do PPA. Para melhor visualização da execução orçamentária em cada área de atuação, apresenta-se a seguir o seu 
detalhamento pelos programas temáticos constantes do PPA 2016-2019.

5.6.1. Área Temática: Desenvolvimento Produtivo e Ambiental

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E AMBIENTAL
EM R$ MILHÕES

ÁREA/PROGRAMAS TEMÁTICOS
 DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
DESPESA LIQUIDADA AH (%) AV (%) 

DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E AMBIENTAL 27.255 13.854 51% 100%

AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL 15.534 6.965 45% 50%

COMÉRCIO EXTERIOR 3.382 1.885 56% 14%

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 3.346 2.539 76% 18%

DEMAIS PROGRAMAS 4.993 2.466 49% 18%

    RECURSOS HÍDRICOS 2.320 1.160 50% 8%

    DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO 905 140 15% 1%

    DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 494 467 95% 3%

    CONSERVAÇÃO E USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE 403 231 57% 2%

    PESQUISA E INOVAÇÕES PARA A AGROPECUÁRIA 355 166 47% 1%

    DEFESA AGROPECUÁRIA 179 126 71% 1%

    QUALIDADE AMBIENTAL 149 82 55% 1%

    MUDANÇA DO CLIMA 113 71 63% 1%

    PESCA E AQUICULTURA 40 11 29% 0%

    SIMPLIFICAÇÃO DA VIDA DA EMPRESA E DO CIDADÃO: BEM MAIS SIMPLES 35 11 32% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A execução dos programas da área Desenvolvimento Produtivo e Ambiental atingiu 51% do total da dotação atualizada. Destaca-se os programas Agro-
pecuária Sustentável; Ciência, Tecnologia e Inovação e Comércio Exterior, que juntos representaram 82% de toda execução da área. Esses programas 
tiveram percentual de execução de 50%, 18% e 14%, respectivamente.

EXECUÇÃO TOTAL EM DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E AMBIENTAL

5.6.2. Área Temática: Infraestrutura

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA
EM R$ MILHÕES

ÁREA/PROGRAMAS TEMÁTICOS DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESA 

LIQUIDADA
AH (%) AV (%) 

INFRAESTRUTURA 28.376 15.886 56% 100%

TRANSPORTE TERRESTRE 9.402 5.554 59% 35%

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 5.332 2.454 46% 15%

MORADIA DIGNA 3.776 3.527 93% 22%

DEMAIS PROGRAMAS 9.867 4.351 44% 27%

   PLANEJAMENTO URBANO 2.935 1 0% 0%

   GESTÃO DE RISCOS E DE DESASTRES 2.073 1.343 65% 8%

   SANEAMENTO BÁSICO 2.006 891 44% 6%

   MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO 985 667 68% 4%

   ENERGIA ELÉTRICA 983 953 97% 6%

   COMUNICAÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO, A INCLUSÃO E A DEMOCRACIA 400 320 80% 2%

   AVIAÇÃO CIVIL 259 77 30% 0%

   COMBUSTÍVEIS 97 47 48% 0%

   PETRÓLEO E GÁS 80 31 39% 0%

   GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL 48 22 46% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A execução orçamentária dos programas temáticos da área de Infraestrutura alcançou 56% da dotação atualizada, destacando-se o percentual atingido 
pelo Moradia Digna, 93%, e Energia Elétrica, 97%. Esse último, no entanto, apresenta uma representatividade baixa (6%) na área temática. Por outro lado, 
o programa Transporte Aquaviário, o segundo com maior dotação consignada, apresentou índice de execução de apenas 46%.  No que se refere ao mon-
tante executado, cabe mencionar os programas Moradia Digna; Transporte Terrestre; e Transporte Aquaviário, que juntos representaram 73% do total. 

EXECUÇÃO TOTAL EM INFRAESTRUTURA

5.6.3. Área Temática: Social e Segurança Pública

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA ÁREA SOCIAL E SEGURANÇA PÚBLICA
EM R$ MILHÕES

ÁREA/PROGRAMAS TEMÁTICOS  DOTAÇÃO ATUALIZADA 
DESPESA 

LIQUIDADA
AH (%) AV (%) 

SOCIAL E SEGURANÇA PÚBLICA 861.707 818.078 95% 100%

PREVIDÊNCIA SOCIAL 549.814 549.667 100% 67%

FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 104.449 89.311 86% 11%

PROMOÇÃO DO TRABALHO DECENTE E ECONOMIA SOLIDÁRIA 60.408 53.909 89% 7%

CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 55.911 55.340 99% 7%

DEMAIS PROGRAMAS 91.124 69.852 77% 9%

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 46.036 34.587 75% 4%

INCLUSÃO SOCIAL POR MEIO DO BOLSA FAMÍLIA, DO CADASTRO ÚNICO 28.488 28.301 99% 3%

FORTALECIMENTO E DINAMIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 6.003 2.673 45% 0%

JUSTIÇA, CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA 3.725 1.561 42% 0%

PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS 1.832 1.479 81% 0%

CULTURA: DIMENSÃO ESSENCIAL DO DESENVOLVIMENTO 1.364 300 22% 0%

ESPORTE, CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 1.328 194 15% 0%

REFORMA AGRÁRIA E GOVERNANÇA FUNDIÁRIA 1.244 382 31% 0%

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 650 273 42% 0%

REDUÇÃO DO IMPACTO SOCIAL DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS: PREVENÇÃO, 
CUIDADO E REINSERÇÃO SOCIAL 132 11 8% 0%

POLÍTICAS PARA AS MULHERES: PROMOÇÃO DA IGUALDADE E ENFRENTAMENTO 
À VIOLÊNCIA 94 35 37% 0%

PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 87 41 46% 0%

PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS 63 1 2% 0%

PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA JUVENTUDE 40 5 12% 0%

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E SUPERAÇÃO DO RACISMO 20 5 25% 0%

PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 17 5 28% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A execução dos programas da área Social e Segurança Pública atingiu 95% da dotação atualizada, R$ 818 bilhões, com destaque para o programa 
temático Previdência Social, cujas despesas liquidadas em 2017 corresponderam a cerca de 100% dos recursos alocados no orçamento, aproxima-
damente R$ 550 bilhões. Tendo em vista que o citado programa representou 67% da execução total da área, seu impacto no índice geral alcançado 
pela área temática foi determinante. No que se refere ao montante executado, cabe mencionar os programas Previdência Social; Fortalecimento 
do Sistema Único de Saúde (SUS); Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidaria e Consolidação do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), que juntos representaram cerca de 91% do total. 

EXECUÇÃO NA ÁREA SOCIAL E SEGURANÇA PÚBLICA

5.6.4. Área Temática: Temas Especiais

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA ÁREA DE TEMAS ESPECIAIS
EM R$ MILHÕES

ÁREA/PROGRAMAS TEMÁTICOS DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESA 

LIQUIDADA
AH (%) AV (%) 

TEMAS ESPECIAIS                    23.811    11.931 50% 100%

DEFESA NACIONAL                    13.321      9.339 70% 78%

POLÍTICA EXTERNA                        841         817 97% 7%

DEMOCRACIA E APERFEICOAMENTO DA GESTAO PÚBLICA                      1.544         771 50% 6%

DEMAIS PROGRAMAS                      8.105      1.004 12% 8%

POLÍTICA NUCLEAR                        935         461 49% 4%

GESTÃO DA POLÍTICA ECONÔMICA, GARANTIA DA ESTABILIDADE DO 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS                        486         418 86% 4%

POLÍTICA ESPACIAL                        153           67 44% 1%

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL                      6.489           47 1% 0%

OCEANOS, ZONA COSTEIRA E ANTÁRTICA                          43           11 25% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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O desempenho dos programas da área de Temas Especiais alcançou 50% da dotação atualizada dos recursos alocados no orçamento. O programa 
temático de maior execução, em termos de valores, foi Defesa Nacional, que atingiu 70%, um montante de cerca de R$ 9 bilhões, representando 
78% das despesas liquidadas da área temática. Vale frisar que o programa Desenvolvimento Regional e Territorial manteve uma execução baixa 
(1%) no mesmo patamar do registrado no ano anterior. Do total de R$ 6 bilhões consignado no orçamento somente foram realizados R$ 47 milhões.

EXECUÇÃO NA ÁREA TEMAS ESPECIAIS

5.7. ANÁLISE CONSOLIDADA DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Este tópico visa apresentar uma análise consolidada da execução do orçamento 'scal e da seguridade social em 2017, detalhando a receita e a 
despesa por categoria econômica e outros grupos de classi'cação da despesa orçamentária. O objetivo é apresentar um comparativo entre os va-
lores orçados e efetivamente realizados, demonstrando o esforço do Governo Federal para cumprir com seu planejamento, tendo como parâmetro 
os recursos consignados no orçamento. 

Execução da Receita 

A tabela a seguir demonstra a comparação entre a Receita Prevista e a Realizada por categoria econômica e origem.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA – PODER EXECUTIVO – 2017 
EM R$ MILHÕES

CATEGORIA/ORIGEM RECEITA PREVISTA RECEITA REALIZADA AH (% ) AV (%)

RECEITAS CORRENTES 1.486.678,0 1.471.687,2 99,0% 56,6%

CONTRIBUIÇÕES 813.963,4 794.378,8 97,6% 54,0%

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 506.229,9 484.316,5 95,7% 32,9%

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 16.003,5 13.913,9 86,9% 0,9%

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 27.593,8 28.487,0 103,2% 1,9%

RECEITA AGROPECUÁRIA 28,7 19,6 68,2% 0,0%

RECEITA DE SERVIÇOS 37.136,7 38.901,0 104,8% 2,6%

RECEITA INDUSTRIAL 1.917,2 1.037,1 54,1% 0,1%

RECEITA PATRIMONIAL 83.191,6 104.068,9 125,1% 7,1%

RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR - 6.237,2 -   0,4%

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 613,3 327,3 53,4% 0,0%

RECEITAS DE CAPITAL 1.927.655,8 1.127.906,2 58,5% 43,4%

ALIENAÇÃO DE BENS 8.074,0 905,1 11,2% 0,1%

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 20.726,4 76.465,7 368,9% 5,2%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.569.118,9 949.154,5 60,5% 64,5%

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 329.561,7 101.263,4 30,7% 6,9%

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 174,8 117,5 67,2% 0,0%

TOTAL 3.414.333,8 2.599.593,5 76,1% 100,0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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Em 2017, as receitas correntes representaram cerca de 56,6% da arrecadação total, sendo as tributárias e as de contribuições aquelas que apre-
sentaram maiores valores, correspondendo a 49% do total de recursos arrecadados no exercício. Das receitas de capital, destaca-se a arrecadação 
oriunda das operações de crédito, no montante de R$ 949,1 bilhões correspondendo a 37% do total arrecadado das receitas e 84% da categoria 
econômica.

O desempenho geral da arrecadação apresentou frustração no montante de R$ 815 bilhões com realização percentual da ordem de 76,1%. Cum-
pre ressaltar que as receitas correntes alcançaram 99% de realização dos valores previstos. No entanto, a arrecadação das receitas de capital não 
obteve o mesmo desempenho de anos anteriores, representando apenas 58,5% do total previsto, o que impactou sobremaneira o resultado geral 
da arrecadação.

As maiores frustações foram registradas nas receitas de operações de crédito e outras receitas de capital que juntas somaram R$ 1.050,4 bilhões e 
representam 93% da referida categoria econômica.

Execução da Despesa Orçamentária

Visão Geral

A tabela a seguir demonstra a dotação e a execução orçamentária da despesa, considerando sua divisão por natureza de despesa. 

A despesa liquidada é o principal enfoque da análise da execução orçamentária, pois trata-se do estágio que melhor evidencia o nível de execução 
orçamentária alcançado pelo gestor para a implantação da política pública a partir da dotação disponível. Nessa fase, entre outros aspectos, é quan-
ti'cada a obrigação assumida pela administração junto ao credor, sendo constatado o fato gerador (entrega do objeto de empenho: material, serviço, 
bem ou obra) e registrado o ateste (liquidação) da despesa. Para a análise desta seção, foi considerada apenas a liquidação relativa a empenhos de 
despesas previstas no orçamento do exercício de 2017. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA – PODER EXECUTIVO – 2017 
EM R$ MILHÕES

CATEGORIA/GRUPO DE DESPESA
 DOTAÇÃO 

INICIAL 
 DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
 DESPESA 

EMPENHADA 
 DESPESA 

LIQUIDADA 
 INSCRIÇÃO RP 

NÃO-PROCESSADOS 
 DESPESA 

PAGA 
 % EXECUÇÃO  

DESPESAS CORRENTES 1.800.435 1.804.944 1.602.082 1.558.302 43.781 1.537.205 86,3%

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 339.077 339.503 203.159 203.109 49 203.109 59,8%

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.199.050 1.188.581 1.144.826 1.101.543 43.283 1.081.073 92,7%

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 262.308 276.860 254.097 253.649 448 253.023 91,6%

DESPESAS DE CAPITAL 1.523.168 1.518.068 896.629 863.716 32.913 862.985 56,9%

AMORTIZAÇÃO/REFINANC DA DÍVIDA 1.383.191 1.382.776 783.019 783.009 10 783.002 56,6%

INVERSÕES FINANCEIRAS 83.748 83.195 69.673 62.491 7.181 62.202 75,1%

INVESTIMENTOS 56.229 52.097 43.937 18.216 25.721 17.781 35,0%

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 34.529 35.105 - - - - 0,0%

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 34.529 35.105 - - - - 0,0%

TOTAL 3.358.132 3.358.117 2.498.711 2.422.018 76.693 2.400.190 72,1%

Fonte: Tesouro Gerencial.

O montante de despesas liquidadas em 2017 atingiu o valor de R$ 2,4 trilhões, representando uma diminuição de 4% em relação a 2016, cujo 
montante atingiu R$ 2,5 trilhões. 

Com base na estrutura da despesa em 2017, observa-se que as Despesas Correntes correspondem a cerca de 64,3% do total executado, destaque 
para Outras Despesas Correntes que correspondem a 70,7% da categoria. Nas “despesas de capital”, o principal item foi a Amortização da Dívida” 
que corresponde a 90,7% de toda Despesa de Capital realizada e 32,3% de toda execução.

A diferença entre o total das despesas liquidadas em 2017 frente à dotação atualizada no orçamento do período, alcançou o montante de R$ 936 
bilhões, representando uma não execução da ordem de 27,8%. Os grupos de despesas que mais in�uenciaram nesse nível de não execução foram 
Amortização/Re'nanciamento da Dívida, Juros e Encargos da Dívida e Outras Despesas Correntes, cujos montantes não executados atingiram no 
exercício cerca de R$ 600 bilhões, 136 bilhões e R$ 87 bilhões, respectivamente.
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% EVOLUÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2012-2017

O grá'co anterior apresenta um panorama geral da evolução da execução orçamentária de 2012 a 2017 em termos percentuais. Observa-se que a 
execução em 2017 apresentou níveis abaixo da execução de 2012, a maior baixa para o período comparativo. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR IDENTIFICADOR DE RESULTADO PRIMÁRIO – PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

INDICADOR RP

DEZ/17 DEZ/16  VAR. % 

 DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 LIQUIDADA 
 DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
 LIQUIDADA  DESP. LIQUIDADA 

0 - FINANCEIRO 1.862.660,5 1.057.129,7 1.517.312,1 1.198.462,9 -11,8%

1 - PRIMÁRIO OBRIGATÓRIO 1.349.991,8 1.276.478,4 1.285.007,6 1.217.913,5 4,8%

2 - PRIMÁRIO DISCRICIONÁRIO 101.297,6 65.770,4 108.127,3 72.364,1 -9,1%

3 - PRIMÁRIO SEM IMPACTO FISCAL 29.030,6 20.292,9 32.072,3 20.434,7 -0,7%

6 - DESPESA DISCRICIONÁRIA E DE EMENDA INDIVIDUAL 9.070,4 1.510,4 9.067,8 2.006,1 -24,7%

7 - DESP. DISCRIC. DECOR. EMENDA DE BANCADA 6.066,4 836,0 - - -

TOTAL 3.358.117,2 2.422.017,7 2.951.587,2 2.511.181,4 -3,6%

Fonte: Tesouro Gerencial.

Esse quadro apresenta a execução orçamentária por identi'cador de resultado primário, permitindo analisar de forma geral o panorama da gestão 
orçamentária sob a óptica das despesas 'nanceiras e primárias. Veri'ca-se que a execução do orçamento foi bastante afetada pelos compromissos 
assumidos em função do endividamento público. Em 2017, o orçamento foi comprometido em cerca de 44% por despesas 'nanceiras, ou seja, para 
fazer frente a obrigações com juros, encargos e amortização/re'nanciamento da dívida. 

Em relação ao exercício anterior, tais despesas apresentaram um recuo de 12%, acompanhando a tendência de queda da execução geral do orça-
mento, no entanto, de uma forma mais acentuada. Observou-se, contudo, um incremento da execução das despesas primárias obrigatórias (4,8%), 
quando comparadas a 2016. Quando se extrai o montante da despesa executada com amortização/re'nanciamento da dívida, as despesas 'nan-
ceiras atingem o valor de R$ 274,1 bilhões, representando os compromissos com juros e encargos da dívida 11% de toda a execução orçamentária. 

DESPESA POR INDICADOR DE RESULTADO PRIMÁRIO
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A seguir, apresenta-se tabela com a execução orçamentária de 2017, por grupo de natureza de despesas e a correspondente variação entre os 
exercícios:

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA – PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA
DESPESA LIQUIDADA VAR.

2017 2016 %

DESPESAS CORRENTES 1.558.301,7 1.501.084,9 3,8%

  1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 253.649,0 228.367,5 11,1%

  2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 203.109,4 204.891,7 -0,9%

  3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.101.543,3 1.067.825,6 3,2%

DESPESAS DE CAPITAL 863.716,0 1.010.096,4 -14,5%

  4 - INVESTIMENTOS 18.215,8 16.979,9 7,3%

  5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 62.491,3 67.849,0 -7,9%

  6 - AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 783.009,0 925.267,6 -15,4%

TOTAL 2.422.017,7 2.511.181,4 -3,6%

Fonte: Tesouro Gerencial.

Conforme já observado, a execução geral do orçamento apresentou uma diminuição da ordem de 3,6%, quando comparada ao exercício anterior. 
O grupo que mais contribuiu para a diminuição do gasto no âmbito do Poder Executivo foi “Amortização/Re'nanciamento da Dívida”, cuja execu-
ção recuou 15,4%, representando em termos nominais, R$ 142 bilhões.

O item “Pessoal e Encargos Sociais” foi aquele que apresentou o maior crescimento percentual, 11,1%, no entanto, a sua participação no montante 
das despesas liquidadas não é das mais representativas, correspondendo a 10,5% do orçamento executado. Na mesma medida, o item “Outras 
Despesas Correntes” apresentou crescimento de ordem de 3,2%, no entanto, tal crescimento não conseguiu fazer frente a retração da execução 
do item “Amortização/Re'nanciamento”. 

A seguir, apresenta-se a tabela com a execução orçamentária de 2017, por modalidade de aplicação:

DESPESAS EMPENHADAS POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO – PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 2017 2016 VAR. %

APLICAÇÃO DIRETA - EM AÇÕES E SERVIÇO DE SAÚDE                                 -                               79,7 -100,0%

APLICAÇÕES DIRETAS                   2.068.503,2                  2.150.434,3 -3,8%

APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTERNAS                       37.670,1                      38.309,3 -1,7%

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS                              16,8                             19,6 -14,3%

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA AOS ESTADOS/DF                            631,9                           671,2 -5,9%

TRANSFERÊNCIAS A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS                         2.439,9                        2.651,1 -8,0%

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS                               1,7                              1,9 -10,8%

TRANSFERÊNCIAS CONSÓRCIOS PUB. MEDIANTE CONTRATO RATEIO                              10,4                             19,4 -46,4%

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL                     132.236,5                    119.737,7 10,4%

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E DF - FUNDO A FUNDO                       18.091,5                      17.088,4 5,9%

TRANSFERÊNCIAS A INST. PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS                              51,4                             50,4 2,2%

TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS                     107.877,3                    128.890,2 -16,3%

TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO                       50.809,6                      48.685,5 4,4%

TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS ART. 24 LC 141/12                            556,1                           167,9 231,2%

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR                         3.121,3                        4.374,8 -28,7%

TOTAL                   2.422.017,7                  2.511.181,4 -3,6%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A tabela anterior apresenta a execução da despesa segundo as formas de execução, ou seja, direta ou indireta, com base nas modalidades de 
aplicação. O maior montante de recursos despendidos em 2017 foi executado diretamente, totalizando R$ 2,1 trilhões, 87,0% do total da despesa 
executada, considerando-se inclusive as aplicações intraorçamentárias.  A execução das despesas, realizada de forma descentralizada, correspon-
deu a cerca de 315,8 bilhões (13,0% do total das despesas executadas). A seguir, apresentação de grá'co detalhando o percentual das despesas 
executadas de forma descentralizadas, por modalidade de aplicação:

EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA, POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO

Cumpre destacar, entre as aplicações descentralizadas em 2017, o crescimento de 10% das transferências para Estados (modalidade de aplicação 
30), 4% das transferências a Municípios – Fundo a Fundo e da diminuição de 16% para Municípios (modalidade de aplicação 40), que juntos re-
presentaram 77% de todas as despesas executadas de forma descentralizadas. 

DESPESA LIQUIDADA POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO - PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

APLICAÇÕES DESCENTRALIZADAS 2017 2016 %PARTIC.

TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 107.877,3 128.890,2 34,2%

TRANSFER. A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 132.236,5 119.737,7 41,9%

TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO 50.809,6 48.685,5 16,1%

TRANSFER. A ESTADOS E DF - FUNDO A FUNDO 18.091,5 17.088,4 5,7%

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS 6.829,5 7.956,3 2,2%

   TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 3.121,3 4.374,8 1,0%

   TRANSFERÊNCIAS A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS 2.439,9 2.651,1 0,8%

   EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA AOS ESTADOS/DF 631,9 671,2 0,2%

   TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS ART. 24 LC 141/12 556,1 167,9 0,2%

   TRANSFERÊNCIAS A INST. PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS 51,4 50,4 0,0%

   EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS 16,8 19,6 0,0%

   TRANSFERÊNCIAS CONSORC.PUB.MEDIANTE CONTRATO RATEIO 10,4 19,4 0,0%

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 1,7 1,9 0,0%

TOTAL 315.844,4 322.358,0 100,0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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Despesas por Função 

A tabela a seguir demonstra, em ordem decrescente de valores, a despesa executada em cada função, a 'm de explicitar em qual área de ação 
governamental ocorreu a despesa. 

DESPESA LIQUIDADA POR FUNÇÃO - PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

FUNÇÃO 2017 2016 VAR.% PARTIC. %

ENCARGOS ESPECIAIS 1.260.835,4 1.429.995,5 -11,8% 52,1%

PREVIDÊNCIA SOCIAL 643.205,1 584.023,5 10,1% 26,6%

SAÚDE 103.247,6 100.469,5 2,8% 4,3%

EDUCAÇÃO 102.136,9 95.512,8 6,9% 4,2%

ASSISTÊNCIA SOCIAL 84.114,2 78.231,3 7,5% 3,5%

TRABALHO 69.912,2 70.047,0 -0,2% 2,9%

DEFESA NACIONAL 63.649,5 57.488,4 10,7% 2,6%

ADMINISTRAÇÃO 25.544,1 22.861,1 11,7% 1,1%

AGRICULTURA 15.476,4 19.809,1 -21,9% 0,6%

TRANSPORTE 10.990,1 10.260,3 7,1% 0,5%

SEGURANÇA PÚBLICA 9.170,1 8.446,5 8,6% 0,4%

ESSENCIAL À JUSTIÇA 7.018,0 6.329,2 10,9% 0,3%

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 6.238,0 6.221,5 0,3% 0,3%

GESTÃO AMBIENTAL 3.108,8 3.482,4 -10,7% 0,1%

RELAÇÕES EXTERIORES 2.899,8 2.804,8 3,4% 0,1%

INDÚSTRIA 2.184,0 2.103,7 3,8% 0,1%

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.096,0 2.386,5 -12,2% 0,1%

URBANISMO 1.875,4 1.550,4 21,0% 0,1%

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 1.837,3 2.330,0 -21,1% 0,1%

ENERGIA 1.802,6 1.707,9 5,5% 0,1%

DIREITOS DA CIDADANIA 1.421,5 1.883,1 -24,5% 0,1%

COMUNICAÇÕES 1.171,1 1.346,0 -13,0% 0,0%

CULTURA 1.023,9 955,4 7,2% 0,0%

SANEAMENTO 714,6 409,9 74,3% 0,0%

DESPORTO E LAZER 315,9 482,5 -34,5% 0,0%

JUDICIÁRIA 21,7 32,6 -33,4% 0,0%

HABITAÇÃO 6,2 9,4 -33,9% 0,0%

LEGISLATIVA 1,3 1,1 25,2% 0,0%

TOTAL 2.422.017,7 2.511.181,4 -3,6% 100,0%

Fonte: Tesouro Gerencial

Evidencia-se a grande participação das funções Previdência Social e Encargos Especiais, seguidas por Saúde, Educação, Assistência Social e Traba-
lho, funções que concentram grande parte das despesas obrigatórias da União. Esses seis itens representam 93,5% dos gastos públicos federais no 
exercício de 2017. A função mais representativa é a de Encargos Especiais (52,1%), que pode ser detalhada por programas conforme tabela a seguir:
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DESPESA LIQUIDADA NA FUNÇÃO “ENCARGOS ESPECIAIS” - PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

FUNÇÃO - ENCARGOS ESPECIAIS 2017 %

OPERAÇÕES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 440.633,9 34,9%

OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÕES) 392.251,8 31,1%

OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 229.935,9 18,2%

DEMAIS 198.013,9 15,7%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 148.917,6 11,8%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA EXTERNA 17.781,1 1,4%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÕES) 11.983,7 1,0%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 11.288,6 0,9%

   MORADIA DIGNA 3.502,5 0,3%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 1.935,7 0,2%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS - INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS EM ORGANISMOS 1.299,7 0,1%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS - REMUNERAÇÃO DE AGENTES FINANCEIROS 658,3 0,1%

   OPERAÇÕES ESPECIAIS: GESTÃO DA PARTICIPAÇÃO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 637,5 0,1%

   PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 6,7 0,0%

   PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 2,5 0,0%

   PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 0,1 0,0%

TOTAL 1.260.835,4 100%

Fonte: Tesouro Gerencial.

Na execução orçamentária na função “Encargos Especiais” destacam-se os programas de Re'nanciamento da Dívida Interna; o Serviço da Dívida 
Interna e as Transferências Constitucionais e decorrentes de lei, que juntos representam 84,3% do total. 

FUNÇÃO - ENCARGOS ESPECIAIS
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Despesas Financeiras

DESPESA FINANCEIRA LIQUIDADA - PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

ELEMENTO DE DESPESA 2017 PART. % 2016 PART. % VAR. %

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 203.109,4 20,6% 204.891,7 18,1% -0,9%

  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - LC 141/12 2.488,1 0,3% 8.971,7 0,8% -72,3%

  JUROS, DESÁGIOS E DESCONTOS DA DÍVIDA MOBILIÁRIA 195.043,0 19,8% 195.814,1 17,3% -0,4%

  OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLÍTICA MONETÁRIA 5.460,8 0,6% - - -

  OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA MOBILIÁRIA 36,0 0,0% 26,8 0,0% 34,5%

  OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 81,5 0,0% 79,1 0,0% 3,0%

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO 783.009,0 79,4% 925.267,6 81,9% -15,4%

  OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLÍTICA MONETÁRIA 113.650,6 11,5% - - -

  PRINCIPAL CORRIGIDO DA DIV. MOB. REFINANCIADO 458.415,0 46,5% 650.571,2 57,6% -29,5%

  PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 8.574,3 0,9% 3.327,6 0,3% 157,7%

  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 6.747,0 0,7% 89.133,7 7,9% -92,4%

  PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIARIA RESGATADO 195.622,2 19,8% 182.235,1 16,1% 7,3%

TOTAL 986.118,4 100,0% 1.130.159,3 100,0% -12,7%

Fonte: Tesouro Gerencial.

As despesas com juros e 'nanciamento da dívida foram responsáveis em 2017 por 40,7% dos gastos governamentais. As despesas de juros e encar-
gos da dívida, representaram 20,6% das despesas 'nanceiras e tem os juros, deságios e descontos da dívida mobiliária com principal componente 
com montante de R$ 195,0 bilhões correspondentes à quase totalidade do grupo. O grupo de despesa amortização representa cerca de 79,4% das 
despesas 'nanceiras, com principal destaque para o re'nanciamento da dívida mobiliária no montante de R$ 458,4 bilhões que correspondem a 
46,5% de toda despesa 'nanceira do Poder Executivo Federal. Tais valores quando comparados ao exercício anterior representam uma redução na 
execução de 30%, ou seja, R$ 192,1 bilhões em valores nominais.

DESPESA FINANCEIRA LIQUIDADA - PODER EXECUTIVO

Execução Orçamentária

A partir dos valores referentes à receita e à despesa realizadas, obtém-se o resultado da execução orçamentária do exercício de 2017: 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO - PODER EXECUTIVO 
EM R$ MILHÕES

CATEGORIA
RECEITA    

REALIZADA
DESPESA    

LIQUIDADA
RESULTADO          

ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS CORRENTES 1.471.687,20 1.558.301,7 -86.614,5

RECEITAS DE CAPITAL 1.127.906,20 863.716,0 264.190,2

TOTAL 2.599.593,4 2.422.017,7 177.575,7

Fonte: Tesouro Gerencial.
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Como pode ser observado, houve superavit orçamentário, ou seja, foram comprometidos (liquidados) menos recursos diante do que foi arrecadado 
com as receitas do orçamento referente a 2017, gerando um resultado positivo na ordem de R$ 177,5 bilhões, ou seja, 6,8% da receita realizada. 
Em análise por categoria econômica, constata-se que houve de'cit do orçamento corrente de R$ 86,6 bilhões e superavit do orçamento de capital 
na ordem de R$ 264,1 bilhões. Desde modo, o superavit do orçamento de capital foi su'ciente para cobrir todo o de'cit corrente e ainda gerar o 
resultado positivo.

5.8. ANÁLISE DOS LIMITES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF)

O objetivo desta seção é analisar o cumprimento dos limites legais estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Inicialmente será apresentado um panorama sobre o cumprimento dos limites legais e depois serão apresentadas 
informações especí'cas para cada um dos indicadores. 

A LRF estabeleceu indicadores para monitorar a qualidade da gestão 'scal. Dentre os indicadores estão os limites legais para a despesa com pessoal, 
a dívida consolidada líquida, as garantias de valores e as operações de crédito. Os limites são calculados a partir da Receita Corrente Líquida (RCL), 
que em 2017 totalizou R$ 727,25 bilhões. 

A tabela a seguir informa que a União obedeceu aos limites legais em 2017.

LIMITES LEGAIS EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
PODER EXECUTIVO – UNIÃO 2017

LIMITE LEGAL
(% DA RCL)

REALIZADO
(% DA RCL)

OBEDECEU AO 
LIMITE?

DESPESA COM PESSOAL 37,90% 28,3% SIM

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA NÃO HÁ 418,76% -

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES 60% 41,39% SIM

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS 60% 24,03% SIM

A seguir, serão analisados individualmente os limites supracitados.

5.8.1. Despesas com Pessoal da União

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu art. 20, estabelece que os gastos com pessoal do Poder Executivo Federal durante o 
período de 12 meses não poderão exceder a 37,90% (limite máximo) da Receita Corrente Líquida (RCL). 

Quanto aos limites das despesas com pessoal para os ex-territórios Amapá e Roraima e para o Distrito Federal, o art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 
de setembro de 2001, estabelece, respectivamente, 0,273%, 0,160% e 2,200% para o limite máximo. 

Destaca-se que o parágrafo único do art. 22 da LRF estabeleceu o limite prudencial de 95% do máximo, isto é, 36,01% da RCL para o Poder Exe-
cutivo Federal, e 0,259%, 0,152% e 2,090% da RCL, para os ex-territórios Amapá e Roraima e para o Distrito Federal, respectivamente.

A tabela a seguir apresenta os valores constantes do Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder Executivo Federal, dos ex-territórios do Ama-
pá/AP e Roraima/RR e do Distrito Federal/DF, nos últimos doze meses, bem como os limites apurados no 3º quadrimestre de 2017:

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL / JANEIRO A DEZEMBRO/2017
R$ MILHARES

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (ÚLTIMOS 12 MESES)

PODER EXECUTIVO FEDERAL AMAPÁ RORAIMA DISTRITO FEDERAL

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 
RP NÃO PROC

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 
RP NÃO PROC

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 
RP NÃO PROC

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 
RP NÃO PROC

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 205.167.148 427.574 449.356 0 276.396 0 10.100.026 0

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP 205.594.722 449.356 276.396 10.100.026

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 727.254.324

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP SOBRE 
A RCL 28,27% 0,062% 0,038% 1,389%

LIMITE MÁXIMO 37,90% 275.629.389 0,273% 1.985.404 0,160% 1.163.607 2,200% 15.999.595

LIMITE PRUDENCIAL 36,01% 261.884.282 0,259% 1.883.589 0,152% 1.105.427 2,090% 15.199.615

Fonte: Sia'.
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DOS NÚMEROS APRESENTADOS, VERIFICA-SE QUE OS LIMITES PRUDENCIAL E MÁXIMO REFERENTES ÀS DESPESAS COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL, DOS EX-TERRITÓRIOS DO AMAPÁ/AP E RORAIMA/RR E DO DISTRITO FEDERAL/DF FORAM CUMPRIDOS NO 3º QUADRIMESTRE DE 2017. A TABELA 

A SEGUIR APRESENTA OS VALORES DAS DESPESAS COM PESSOAL DESDE O EXERCÍCIO DE 2012: R$ MILHARES

PODER / ÓRGÃO 2012 2013 2014 2015 2016 2017

PODER EXECUTIVO FEDERAL

   DESPESA COM PESSOAL (DP) 133.739.247 150.503.142 161.174.205 177.425.132 182.717.718 205.594.722

   % DP / RCL 21,68% 22,939% 25,122% 26,30% 25,29% 28,27%

   LIMITE MÁXIMO (37,90% DA RCL) 233.817.739 248.659.709 243.158.137 255.644.119 273.817.759 275.629.389

AMAPÁ

   DESPESA COM PESSOAL (DP) 178.643 257.581 269.785 319.914 354.580 449.356

   % DP / RCL 0,03% 0,039% 0,042% 0,05% 0,05% 0,062%

   LIMITE MÁXIMO (0,273% DA RCL) 1.684.228 1.791.137 1.751.508 1.841.447 1.972.355 1.985.404

RORAIMA

   DESPESA COM PESSOAL (DP) 96.733 137.990 155.823 187.590 204.534 276.396

   % DP / RCL 0,02% 0,021% 0,024% 0,03% 0,03% 0,038%

   LIMITE MÁXIMO (0,160% DA RCL) 987.093 1.049.751 1.026.525 1.079.236 1.155.959 1.163.607

DISTRITO FEDERAL

   DESPESA COM PESSOAL (DP) 8.607.478 9.375.710 10.004.641 10.875.581 10.470.373 10.100.026

   % DP / RCL 1,40% 1,429% 1,559% 1,61% 1,45% 1,389%

   LIMITE MÁXIMO (2,200% DA RCL) 13.572.534 14.434.073 14.114.720 14.839.500 15.894,435 15.999,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 616.933.349 656.094.218 641.578.197 674.522.742 722.474.299 727.254.324

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal.

No que tange ao percentual da despesa com pessoal em relação à RCL, percebe-se que de 2012 a 2015 houve elevação, tanto para o Poder Executi-
vo Federal e Distrito Federal/DF quanto para os ex-territórios de Amapá/AP e de Roraima/RR. Essa trajetória se devia, principalmente, ao fato de que 
o aumento da RCL vinha sendo proporcionalmente menor do que o aumento das despesas com pessoal para todos estes entes. Contudo, em 2016, 
houve uma leve queda no percentual da despesa com pessoal em relação à RCL no âmbito do Poder Executivo Federal (de 26,30% para 25,29%) 
e DF (de 1,61% para 1,45%) em virtude do aumento da RCL no último quadrimestre do ano. Em 2017, observou-se uma elevação no percentual 
em relação ao Poder Executivo Federal (25,29% para 28,27%), tendência que não foi observada na mesma proporção para os ex-terrritórios e para 
o Distrito Federal/DF.

5.8.2. Dívida Consolidada Líquida (DCL)

A dívida pública pode ser classi'cada em mobiliária e contratual, sendo a primeira um dos principais itens da dívida consolidada bruta. Cabe re-
gistrar que a dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as administrações diretas da União e seus respectivos fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes, ou entre essas entidades da administração indireta.

Destaca-se que os limites das dívidas, Consolidada Líquida e Mobiliária para a União, ainda não foram regulamentados pelo Senado Federal e 
Congresso Nacional, respectivamente, estando em tramitação o Projeto de Resolução do Senado nº 84/2007 e o Projeto de Lei nº 3.431/2000 (PLC 
nº 54/2009), que tratam da matéria. Na ausência desse limite legal, o TCU vem considerando como limite indicativo o referencial de 350% da RCL 
para a Dívida Consolidada Líquida da União e de 650% da RCL para a Dívida Mobiliária, conforme proposto pelo Poder Executivo.

A dívida mobiliária é apurada em valores brutos, o que justi'ca a proposição de um limite consideravelmente superior ao aplicado à dívida conso-
lidada líquida, a qual resulta da diferença entre a dívida consolidada bruta e o ativo disponível e haveres 'nanceiros.
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A seguir, são apresentados os valores constantes do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (DCL) da União no 3º quadrimestre de 2017, bem 
como o montante acumulado ao 'nal do exercício de 2016:

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA*
R$ MILHARES

ESPECIFICAÇÃO
SALDO DO EXERCÍCIO 

DE 2017
SALDO DO EXERCÍCIO 

DE 2016
VARIAÇÃO%

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.377.513.925 4.884.897.482 10,08%

    DÍVIDA MOBILIÁRIA 5.228.301.369 4.647.470.128 12,50%

    OPERAÇÕES DE EQUALIZAÇÃO CAMBIAL - RELACIONAMENTO TN/ BCB (MP Nº 435/08) 87.381.326 169.327.780 -48,40%

    DÍVIDA CONTRATUAL 53.969.444 48.156.447 12,07%

    PRECATÓRIOS POSTERIORES A 5.5.2000 (INCLUSIVE) 232.275 480.944 -51,70%

    OUTRAS DÍVIDAS 7.629.510 19.462.182 -60,80%

DEDUÇÕES (II) 2.332.078.740 2.333.235.719 -0,05%

    ATIVO DISPONÍVEL 1.043.663.743 1.007.880.266 3,55%

    HAVERES FINANCEIROS 1.315.171.892 1.348.194.684 -2,45%

    (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (26.756.895) -22.839.232 17,15%

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) 3.045.435.185 2.551.661.763 19,35%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 727.254.324 709.929.575

% DA DCL SOBRE A RCL (III / RCL) 418,76 359,42%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL¹ - - -

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

¹Limite em regulamentação. O Poder Executivo encaminhou proposta de limite de endividamento da União para regulamentação pelo Senado Federal.

*Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de contas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da meto-
dologia.

A Dívida Consolidada Líquida da União encerrou o exercício de 2017 em R$ 3,05 trilhões, contra R$ 2,55 trilhão observados no exercício de 2016, 
representando um crescimento de 19,35%. Tal crescimento foi fortemente in�uenciado pela elevação da dívida mobiliária do Tesouro Nacional 
interna em mercado (R$ 443 bilhões) e pela dívida mobiliária do Tesouro Nacional interna em carteira do Banco Central do Brasil - BCB (R$ 145 
bilhões), representando crescimento de 14,80% e 9,52%, respectivamente.

Contudo, sob a perspectiva do cumprimento dos limites das Dívidas Consolidada Líquida (350% da RCL) e Dívida Consolidada Bruta (650% da 
RCL) propostos ao Congresso Nacional e ao Senado Federal, veri'ca-se que a União, no que tange a ambas, não se manteve dentro desses parâme-
tros 'scais referenciais, atingindo, respectivamente, 418,76%, 739,43%.

A seguir, apresenta-se grá'co com a evolução do percentual da DC e da DCL em relação à RCL:

EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
E DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM RELAÇÃO À RCL (*)

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

(*) Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de contas anteriores, 

devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da metodologia.
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Veri'ca-se, no grá'co anterior, que a Dívida Consolidada Líquida da União, em relação à Receita Corrente Líquida, apresentou trajetória de queda 
no período de 2011 a 2013, sendo que, a partir de 2014 iniciou-se processo de elevação da relação DCL/RCL. Tal tendência de crescimento foi 
mantida nos exercícios seguintes o qual culminou com o atingimento do percentual de 418,76% em 2017. Da mesma forma, a trajetória de queda 
do percentual da DC em relação à RCL foi interrompida em 2014, atingindo os percentuais de 603,16%, 688,80% e 739,43% nos anos seguintes.

5.8.3. Garantias e Contragarantias de Valores

Um importante mecanismo para controle do potencial endividamento da União diz respeito às garantias concedidas e respectivas contragarantias 
de valores recebidas pela União.

O art. 9º da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal 'xa o limite de 60% da RCL para o montante das garantias concedidas pela União em ope-
rações de crédito externo e interno. Já as contragarantias constituem exigência do §1º do art. 40 da LRF.

Cabe destacar que a União poderá conceder garantias, constituindo tais concessões uma faculdade e não uma obrigatoriedade para o Ente federal. 
A concessão de garantias, porém, somente poderá ocorrer se os Poderes e órgãos autônomos dos entes bene'ciários (Estados e Municípios) com-
provarem o cumprimento de condicionantes 'xadas pela Constituição, pela própria LRF e por resoluções do Senado Federal.

O Grá'co a seguir apresenta a evolução do percentual das Garantias Concedidas em relação à RCL:

EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DE GARANTIAS CONCEDIDAS (*)

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

(*) Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de con-
tas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da metodologia.

De 2012 a 2015, observou-se crescimento constante no percentual das Garantias Concedidas em relação à RCL. Em 2016, o percentual apresentou 
queda atingindo 39,75% da RCL. O exercício de 2017 apresentou novo crescimento alcançando 41,39% dessa relação, contudo ainda dentro do 
limite estabelecido pela LRF (60%).

Cabe destacar que, para cada garantia deverá ocorrer a contragarantia, sendo esta dispensada para as operações de empresas públicas, cujo capital 
pertence integralmente à União (art. 40 da LRF), ou para operações realizadas anteriormente à Resolução nº 96/89 do Senado Federal, que passou 
a exigir a vinculação de contragarantias a partir de sua edição. Também, a modalidade de operações de seguro de crédito à exportação não exige 
contragarantia.

5.8.4. Operações de Crédito

O Demonstrativo das Operações de Crédito apresenta o endividamento público ao longo do exercício. Enquanto a dívida é acompanhada pelo 
saldo a cada quadrimestre (estoque), o controle das operações de crédito se dá pelo �uxo das contratações ao longo do exercício em análise.

A Resolução nº 48/2007 do Senado Federal estabeleceu que o limite para a União contratar operações de crédito é de 60% da RCL por exercício 
'nanceiro. Assim, para efeito da apuração do limite das operações de crédito, consideram-se as contratações realizadas em um exercício 'nanceiro.
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A tabela e o grá'co a seguir apresentam a evolução do percentual das Operações de Crédito Líquidas (operações de créditos excluídas amortização/
re'nanciamento e outras deduções) em relação à RCL:

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS – VALORES EM R$ BILHÕES

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

PERÍODOS

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

OPERAÇÕES DE CRÉDITO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO (I) 678,94 814,41 605,42 916,70 1.123,38 1.093,78 958,58

TOTAL DA AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO (II) 577,34 620,52 576,74 808,54 753,87 925,33 783,02

OUTRAS DEDUÇÕES (III) 53,35 179,91 38,38 27,75 156,89 40,00 0,78

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS LÍQUIDAS (I-II-III) 48,25 13,97 -9,70 80,41 212,62 128,45 174,79

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 558,71 616,93 656,09 641,58 674,52 709,93 727,25

% DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO LÍQUIDAS SOBRE A RCL (I-II-III / IV) 8,64% 2,27% -1,48% 12,53% 31,52% 17,78% 24,03%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS - 60% 335,22 370,16 393,66 384,95 404,71 425,96 436,35

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de contas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes 
de aperfeiçoamento da metodologia.

EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO LÍQUIDAS (*)

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

(*) Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de con-
tas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da metodologia.

Veri'cou-se uma trajetória de queda no percentual das Operações de Crédito Líquidas em relação à RCL no período de 2011 a 2013, com um 
aumento em 2014, em virtude de novas operações de crédito contratadas (cerca de R$ 311,2 bilhões), o que elevou o percentual para 12,53%. Em 
2015, esse percentual atingiu 31,52% do limite estabelecido a partir de 2015, decorrentes na mesma medida de novas contratações. Para 2016, a 
relação entre operações de crédito e RCL retornou a índices mais baixos, perfazendo o percentual de 17,78%, conforme evidenciado no grá'co, 
in�uenciado pelo aumento das deduções legais em cerca de 23%, quando comparadas ao exercício anterior 

Em 2017, contudo, registrou-se a retomada do crescimento dessa relação, não decorrente do aumento de operações de crédito contratada. O item 
que mais in�uenciou a referida relação foi a ‘Amortização/re'nanciamento do principal de dívidas’ cujo montante diminuiu em 142,3 bilhões – 
representando cerca 15% de queda, quando comparado ao exercício anterior.
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EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATADAS 
EM BILHÕES

Ainda assim, considerando a metodologia estabelecida para a aferição do limite das operações de crédito, que deduz do total das operações de 
crédito do período o montante de Amortização/Re'nanciamento do Principal da Dívida, constata-se que o percentual de contratação está abaixo 
do estabelecido pelo Senado Federal (60%).

5.8.5. Disponibilidades e Restos a Pagar

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos Pagar visa a dar transparência ao equilíbrio entre a geração de obrigações de despesa 
e a disponibilidade de caixa. Deve ser elaborado somente no último quadrimestre pelos Poderes e órgãos com poder de autogoverno, tais como o 
Poder Executivo, os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas e o Ministério Público.

Como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas no exercício 'nanceiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem 
cumpridas no exercício seguinte com a su'ciente disponibilidade de caixa. Assim, o controle da disponibilidade de caixa e da geração de obriga-
ções deve ocorrer simultaneamente à execução 'nanceira da despesa em todos os exercícios e não somente no último ano de mandato.

O Demonstrativo apresenta informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, as obrigações 'nanceiras e a disponibilidade de caixa líquida para 
cada recurso vinculado, bem como dos não vinculados. O montante 'nal é o valor disponível após as obrigações 'nanceiras, conforme de'nição 
da Lei nº 4.320/1964, ou seja, apenas as obrigações que independem de execução orçamentária, não sendo deduzidos os valores relativos às 
obrigações não 'nanceiras, denominadas Passivo Permanente, tendo em vista dependerem ainda de autorização orçamentária para sua liquidação.

Em 2017, houve disponibilidade líquida de caixa de R$ 1,031 trilhão antes do abatimento dos Restos a Pagar não Processados, enquanto que, em 
2016, tal disponibilidade era de R$ 980,5 bilhões. 

Cumpre informar que as disponibilidades devem ser analisadas por fonte, sendo que eventuais insu'ciências em fontes vinculadas podem ser su-
pridas por disponibilidades do Tesouro, mas o contrário não pode ser observado tendo em vista que os recursos legalmente vinculados à 'nalidade 
especí'ca serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. Desta forma, embora os Recursos vinculados à Seguridade Social, à Previdência Social (RGPS) e à Previdência Social (RPPS) estejam com 
disponibilidade líquida negativa, as obrigações 'nanceiras nestas fontes são supridas pelas fontes recursos do tesouro e ordinários. 

Os grá'cos abaixo demonstram a evolução dos valores da Disponibilidade Líquida de Caixa, entre 2012 e 2017, e um comparativo da Disponibi-
lidade Financeira, Disponibilidade de Caixa Líquida e Obrigações Financeiras:

EVOLUÇÃO DA DISPONIBILIDADE LÍQUIDA DE CAIXA 
EM R$ MILHARES

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.
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DISPONIBILIDADE DE CAIXA

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

Apresenta-se no grá'co a seguir a evolução dos valores inscritos em Restos a Pagar (Processados e Não Processados): 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS – PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Conforme grá'co acima, veri'ca-se que o total da inscrição em restos a pagar estava numa trajetória crescente até 2014, sendo que ocorreu uma 
queda nos exercícios de 2015 e 2016, e em 2017, voltou a ter uma ligeira elevação em relação ao ano anterior.
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CAPÍTULO VI - PROVIDÊNCIAS ADOTADAS SOBRE AS RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO – CONTAS DE 2013 A 2016

Nesta seção, são apresentadas as providências adotadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal quanto às recomendações e alertas 
exaradas pelo Tribunal de Contas da União no Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas do Poder Executivo do exercício de 2016, aprovados pelo Acór-
dão nº 1.320/2017 – TCU – Plenário.

Considerando que, segundo o Relatório e Parecer Prévio do exercício 2016, as recomendações consideradas nas situações “parcialmente atendida”, “em 
atendimento”, “não atendida”, bem como o alerta “não observado”, serão objeto de novo monitoramento por ocasião do Relatório e Parecer Prévio sobre 
as Contas do Presidente da República do exercício de 2017, apresenta-se também, as providências empreendidas pelos órgãos e entidades com relação 
às recomendações e alertas referentes aos exercícios de 2013 a 2015, que se encontravam pendentes.

6.1. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS SOBRE AS RECOMENDAÇÕES/ CONTAS 2013

VI. à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em conjunto 
com a Secretaria do Tesouro Nacional, que realize o estudo 
pormenorizado do índice de recuperabilidade do crédito inscrito 
e, imprescindivelmente, de critérios de classi'cação de créditos 
que espelhem sua real possibilidade de recuperação, levando em 
consideração o per'l da dívida inscrita e do devedor titular.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/MF)

A PGFN informou que em virtude desta recomendação, a Portaria SE/
MF nº 956, de 21 de outubro de 2016 determinou a criação de Grupo de 
Trabalho envolvendo membros da PGFN, da STN, da SPOA e da RFB, para:

I - estabelecer critérios para a classi'cação dos débitos inscritos 
em dívida ativa da União para possibilitar implantação de sistema 
de rating;

II - avaliar e aprimorar rotinas e procedimentos de reconhecimento, 
mensuração e controle dos registros contábeis referentes aos 
créditos a receber inscritos em dívida ativa da União;

III - propor medidas de padronização e uniformização de rotinas 
e procedimentos de reconhecimento, mensuração e controle dos 
registros contábeis referentes aos créditos a receber inscritos em 
dívida ativa da União;

IV - avaliar e aprimorar a metodologia para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos ajustes para perdas estimadas 
nos créditos a receber inscritos em dívida ativa da União.

O GT concluiu seus trabalhos e publicou relatório (em anexo), trazendo as 
conclusões de estudo pormenorizado sobre o índice de recuperabilidade 
do crédito inscrito e de'nindo critérios de classi'cação de créditos que es-
pelhem sua real possibilidade de recuperação, levando em consideração 
o per'l da dívida inscrita e o devedor titular. O relatório fundamentou a 
edição da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017, que normatiza os 
critérios de classi'cação dos créditos inscritos em dívida ativa.

Portanto, entende-se que a recomendação está atendida.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Foi instituído Grupo Técnico no âmbito do Ministério da Fazenda (PGFN, 
STN e Secretaria-Executiva), culminando com a publicação da Portaria MF 
nº 293, de 12 de junho de 2017. Tal portaria estabeleceu nova metodolo-
gia de classi'cação dos créditos inscritos em dívida ativa da União, basea-
da em “sistema de rating” e instituiu o Grupo Permanente de Classi'cação 
dos créditos inscritos em dívida ativa da União (GPCLAS). 

Ainda no exercício de 2017, foi registrado no Sia', mediante arquivo en-
caminhado pela PGFN, os saldos da dívida ativa já considerando a nova 
metodologia, bem como foi constituído um novo valor de ajuste para per-
das do valor reconhecido, conforme o índice também determinado pela 
portaria. 

Assim, as demonstrações contábeis encerradas de 2017 já contemplam 
a nova política de contabilização da dívida ativa da União e que a partir 
de 2018 os �uxos sejam registrados mensalmente com base nessa nova 
metodologia.

Os créditos classi'cados com rating C e D sofreram desreconhecimento no 
Balanço Geral de União e deverão permanecer em contas de controle até 
a sua extinção ou reclassi'cação, assim como estabeleceu a Portaria MF nº 
293, de 12 de junho de 2017.

Também houve registro inicial da dívida ativa não tributária por meio da 
implementação do rating, pois foi possível identi'car créditos não tributá-
rios que estavam indevidamente registrados como dívida ativa tributária 
não previdenciária possibilitando, assim, a devida reclassi'cação dos va-
lores.

O modelo desenvolvido para veri'car o potencial de recuperabilidade dos 
créditos inscritos em dívida ativa leva em consideração critérios eminen-
temente empíricos, estabelecidos a partir da experiência adquirida pela 
PGFN na cobrança dos créditos. 

Cada métrica, portanto, recebeu um “peso”, atribuído de acordo com a sua 
importância para aferição da possibilidade de recuperação dos créditos.

Diante dessa metodologia, os créditos inscritos em dívida ativa da União 
foram classi'cados em quatro classes, a depender do grau de recupera-
bilidade:

Classe A: créditos com alta perspectiva de recuperação;
Classe B: créditos com média perspectiva de recuperação;
Classe C: créditos com baixa perspectiva de recuperação; e
Classe D: créditos irrecuperáveis.

Quanto ao ajuste para perdas, a metodologia utilizada pela PGFN para o 
cálculo, entre os anos de 2014 e 2016, seguia a de'nição do grupo de tra-
balho instituído pela Portaria GMF nº 571, de 20 de julho de 2015. 

Tal metodologia consistia na adoção de 100% de recuperabilidade para os 
créditos parcelados, garantidos e suspensos por decisão judicial e a aplica-
ção da metodologia do histórico de recebimentos passados utilizada pelo 
MCASP.

Com a publicação da Portaria MF nº 293, de junho de 2017, que estabe-
lece os critérios para classi'cação dos créditos inscritos em dívida ativa 
da União, o ajuste para perdas passou a ser mensurado considerando a 
expectativa de recuperação dos créditos com rating “A” e “B” no prazo de 
10 (dez) anos.

A tabela a seguir evidencia a dívida ativa gerida pela PGFN, classi'cada 
integralmente como longo prazo, em 31 dezembro de 2017 e 31 de de-
zembro de 2016. Pela tabela, é possível veri'car as variações relevantes no 
balanço patrimonial da União fruto dessa nova metodologia:
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R$ MILHARES

CONTA 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS 495.169.476 1.434.108.062 (65,47)

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 157.929.298 410.831.061 (61,56)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 34.854.606 - -

SUBTOTAL 687.953.380 1.844.939.123 (62,71)

AJUSTE PARA PERDAS (298.347.638) (1.494.905.915) (119,96)

TOTAL LÍQUIDO 382.774.494 350.033.208 9,35

Fonte: Sia'

6.2. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS SOBRE OS ALERTAS E AS RECOMENDAÇÕES/ CONTAS 2014

Alertas:

IV. alertar o Poder Executivo Federal, com fulcro no art. 59, 
§ 1º, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, acerca das 
irregularidades na gestão orçamentária da União durante o 
exercício de 2014, envolvendo a inscrição em restos a pagar de 
R$ 1,367 bilhão referentes a despesas do Programa Minha Casa 
Minha Vida, sem a observância do disposto nos arts. 36, caput, da 
Lei 4.320/1964, 35 e 67, caput, do Decreto 93.872/1986.

Ministério das Cidades

O Ministério da Cidades informou que as providências adotadas, confor-
me consta na Nota Técnica nº 20/2017/SNH-MCidades, foram encaminha-
das ao TCU por meio do Ofício nº 90/2017, de 10 de março de 2017. Em 
síntese, a referida NT destaca que:

“As medidas adotadas pelo Ministério das Cidades, no limite 
da sua governabilidade, demonstram claramente a execução 
orçamentária da ação “00CW” em estrita compatibilidade com as 
decisões do TCU. São elas:

a) todos os recursos 'nanceiros liberados no exercício de 2015, 
excetuados aqueles relacionados à Medida Provisória nº 702/15, 
contaram com o amparo da Lei Orçamentária Anual, tendo sido 
contabilizados dentro do próprio exercício;

b) ao longo do exercício de 2015, a liberação regular e tempestiva 
dos referidos recursos dispensou, por completo, o exercício da 
prerrogativa prevista no art. 82-A da Lei º 11.977, de 2009, o que 
equivale a dizer que não foram constituídas novas operações de 
crédito entre a União e o FGTS; e

c) o montante inscrito em “Restos a Pagar” até 2014 foi totalmente 
cancelado, não havendo novas inscrições nos exercícios 
subsequentes.”

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A execução orçamentária e 'nanceira referente a despesas do Programa 
Minha Casa Minha Vida (PMCMV) é de responsabilidade do Ministério das 
Cidades. Conforme determina o artigo 9º do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, cabe à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) aprovar o 
limite global de saques de cada Ministério ou Órgão. A STN é responsável 
por realizar repasses 'nanceiros aos órgãos setoriais, obedecendo os limi-
tes 'nanceiros estabelecidos nos Decretos de Programação Financeira e 
Cronograma Mensal de Desembolso do Poder Executivo. 

Dessa forma, entendemos que as eventuais providências em relação ao 
alerta do TCU acima citado são de responsabilidade do Ministério das 
Cidades.

Em relação à quitação dos passivos do PMCMV junto ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), em 2015, o Ministério das Cidades realizou 
apuração e validação dos valores devidos junto ao agente operador do 
FGTS e solicitou ao então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MP) a abertura de crédito extraordinário no valor de R$ 8.989.334.525,00, 

consubstanciada na Medida Provisória nº 702/2015, de 17/12/2015.Após 
a abertura do crédito extraordinário, o Ministério das Cidades realizou 
a execução orçamentária e solicitou à STN a liberação 'nanceira de R$ 
8.988.859.309,21, valor necessário para quitar os passivos junto ao Fundo, 
conforme apurado pelo referido Ministério no dia do pagamento. O recur-
so 'nanceiro foi repassado pela STN ao órgão setorial, responsável pela 
execução orçamentária e 'nanceira das ações sob sua gestão.

Outra medida adotada pelo Ministério das Cidades foi a publicação da 
Instrução Normativa nº 24, de 23 de setembro de 2016 (Diário O'cial da 
União nº 185, de 26 de setembro de 2016), que dispõe sobre a vedação 
da realização de operações de 'nanciamento com recurso do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no âmbito do PMCMV, como provi-
dência para melhor administrar as rubricas orçamentárias sob responsabi-
lidade daquele Ministério. Esta Instrução veio a dar cumprimento ao item 
9.3 da decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União, por meio do 
Acórdão nº 3.297/2015 – Plenário de 09/12/2015.

Por 'm, vale registrar algumas informações relacionadas que são do co-
nhecimento desta Secretaria. Conforme dados apurados no Sia', nos exer-
cícios de 2015, 2016 e 2017 o Ministério das Cidades não inscreveu restos a 
pagar na ação “00CW – Subvenção econômica destinada a implementação 
de projetos de interesse social em áreas urbanas”. Essa ação orçamentária 
fora objeto da irregularidade apontada pelo TCU envolvendo inscrição de 
restos a pagar no exercício de 2014.

Recomendações:

I. à Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que contemple, 
no processo de elaboração do Plano Plurianual 2016 - 2019, 
a reavaliação das informações de desempenho para as quais 
foi apontada alguma de'ciência nos relatórios das Contas do 
Governo relativos aos exercícios de 2013 e de 2014, com vistas ao 
aprimoramento do conjunto de indicadores e metas constantes 
do PPA.

Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (Seplan/MP)

A atual Seplan/MP, então Secretaria de Planejamento e Investimentos 
Estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SPI/
MP), informou que, em 07/03/2016, já havia se manifestado por meio da 
Nota Técnica nº 2821/2016-MP da seguinte maneira: A elaboração do PPA 
2016 – 2019 foi precedido de uma ampla re�exão baseada na experiência 
obtida pela gestão do Plano anterior. 

O processo contou com a participação de todos os órgãos executores 
das políticas públicas presentes no PPA, e ampliou e quali'cou as formas 
de participação social na discussão direta do conteúdo dos Programas 
Temáticos. A partir desse amplo debate, o Ministério do Planejamento 
buscou o aperfeiçoamento não só dos pontos apontados pelo TCU, mas 
sim de todo o conjunto do Plano, tanto em sua metodologia quanto em 
seu conteúdo.

Por outro lado, a Seplan/MP vem desenvolvendo um plano de trabalho que 
busca a melhoria dos atributos “meta” e “indicador” do PPA 2016-2019, já 
informado ao TCU em resposta relativamente ao Acórdão 782/2016-TCU-
Plenário, por meio da Nota Técnica nº 17409/2017-MP de 28/09/2017, na 
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qual destacam-se: a atualização do guia metodológico dos indicadores do 
PPA e da implementação da 'cha de indicadores, reunindo os necessários 
atributos para a sua caracterização, e da 'cha de análise quanto à adequa-
bilidade dos indicadores em relação às políticas. 

Complementarmente, informa-se que, em atendimento à Recomendação 
CGU 141821, esta Seplan/MP vem trabalhando também na Ficha das 
Metas do PPA 2016-2019. 

Desta forma, entende-se que haverá maior completude de informações 
relativamente às metas do PPA, o que levará a maior clareza e entendi-
mento do instrumento como um todo e a melhoria metodológica do ins-
trumento.

III. à Secretaria do Tesouro Nacional que:

a) com base nos critérios contábeis pertinentes e na Portaria-
AGU 40/2015, promova o reconhecimento, a mensuração e a 
evidenciação de provisões e passivos contingentes relativos aos 
riscos 'scais decorrentes de ações judiciais impetradas contra a 
União;

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A metodologia de reconhecimento, mensuração e evidenciação das provi-
sões e passivos contingentes já existe, inclusive com critérios para classi'-
cação do risco de perdas das ações judiciais (provável, possível e remoto). 
Porém, é importante ressaltar que há necessidade de uma maturação da 
forma de mensuração dos valores dessas ações judiciais para que as per-
das prováveis reconhecidas como provisão evidenciem valores 'dedignos 
no passivo da União.

Em relação às ações judiciais de natureza tributária, sob gestão da PGFN, 
o montante relacionado a temas com perda provável está estimado em 
R$ 152 bilhões e foi reconhecida a provisão no passivo, em novembro de 
2017.

b) que adote as providências necessárias para garantir o 
reconhecimento, a mensuração e a evidenciação dos passivos 
relativos ao repasse de recursos de programas sociais junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e ao 
Banco do Brasil.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A Nota Técnica GAB/STN/MF n° 26/2015 tratou da proposta da instituição 
de um Grupo de Trabalho (GT), que teve como 'nalidade aprimorar e pa-
dronizar rotinas e procedimentos de reconhecimento, registro e controle 
dos direitos e obrigações da STN junto a instituições 'nanceiras o'ciais e 
fundos. 

Como resultado desse GT TN, foi emitido o relatório que descreve todo 
o trabalho realizado, com a contextualização, base legal, metodologia de 
trabalho e limitações, e o levantamento dos re�exos patrimoniais decor-
rentes de todas as atividades e programas da STN, dentre elas as transa-
ções com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e o 
Banco do Brasil, bem como a revisão dos processos de contabilização e, 
como consequência, o reconhecimento e registro de todos os passivos 
concluídos como exigíveis.

d) evidencie no Balanço Patrimonial os valores referentes aos 
ajustes de exercícios anteriores ocorridos ao longo do período 
de referência das demonstrações contábeis, indicando em notas 
explicativas a sua natureza.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Os ajustes de exercícios  anteriores foram devidamente evidenciados no 
Balanço Patrimonial. Registre-se que, devido à grande quantidade de ajus-
tes durante o exercício, constarão em nota apenas os ajustes mais rele-
vantes. 

e) aprimore as regras de consolidação do Balanço Geral da União 
no Sia', bem como as orientações a respeito, de modo a identi'car 
e excluir transações e saldos recíprocos relevantes entre os órgãos 
e entidades pertencentes à União.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Periodicamente, a cada encontro com setoriais contábeis e em normas 
de encerramento de cada exercício são dadas orientações sobre o cor-
reto uso das contas “íntras” para que as regras de consolidação existen-
tes funcionem perfeitamente. Adicionalmente, a CCONT/STN realiza um 
acompanhamento das regras de consolidação cadastradas no SIAFI Web e, 
quando identi'cados desequilíbrios nas referidas regras, são encaminha-
das mensagens às unidades gestoras envolvidas para que sejam tomadas 
as providências necessárias e regularizações pertinentes.

V. à Secretaria do Tesouro Nacional, em conjunto com a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, bem como com outros órgãos que 
julgar necessários, considerando a peculiaridade de cada tipo 
de crédito e de acordo com as práticas contábeis aceitas, que 
elabore e normatize a metodologia para ajuste para perdas de 
créditos a receber da União;

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Pela forte ligação entre os créditos a receber administrados pela RFB e 
os administrados pela PGFN decidiu-se que a RFB utilizaria um ajuste 
baseado na nova metodologia da PGFN. 

A PGFN passou a calcular o seu ajuste com base no rating de seus 
créditos de acordo com o que foi de'nido na Portaria SE/MF n° 956. 

Resumidamente, o novo critério em relação à contabilização do ajuste 
para perdas dos créditos tributários da RFB nas demonstrações contá-
beis de 31 de dezembro de 2017 consiste em:

i) aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos da dí-
vida ativa para os créditos tributários da RFB na situação de “devedor”, 
cujos valores estejam acima de R$ 1.000 (mil reais);

ii) aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do 
ajuste para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos valores 
estejam abaixo de R$ 1.000 (mil reais); e

iii) aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas 
dos créditos na situação de “parcelados”, de acordo com informação 
proveniente da Codac/RFB.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/MF)

A PGFN informou que em virtude desta recomendação, a Portaria SE/
MF nº 956, de 21 de outubro de 2016, determinou a criação de Grupo 
de Trabalho envolvendo membros da PGFN, da STN, da SPOA/MF e da 
RFB, para:

I - estabelecer critérios para a classi'cação dos débitos inscritos em 
dívida ativa da União para possibilitar implantação de sistema de rating;

II - avaliar e aprimorar rotinas e procedimentos de reconhecimento, 
mensuração e controle dos registros contábeis referentes aos créditos a 
receber inscritos em dívida ativa da União;

III - propor medidas de padronização e uniformização de rotinas e pro-
cedimentos de reconhecimento, mensuração e controle dos registros 
contábeis referentes aos créditos a receber inscritos em dívida ativa da 
União;

IV - avaliar e aprimorar a metodologia para reconhecimento, mensu-
ração e evidenciação dos ajustes para perdas estimadas nos créditos a 
receber inscritos em dívida ativa da União.

O GT concluiu seus trabalhos e publicou relatório, em que propõe uma 
metodologia de cálculo do ajuste para perdas de créditos inscritos em 
dívida ativa da União. O relatório fundamentou a edição da Portaria MF 
nº 293, de 12 de junho de 2017, que normatiza os critérios de cálculo 
dos índices de ajuste para perdas referentes aos créditos inscritos em 
dívida ativa da União.
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6.3. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS SOBRE AS RECOMENDAÇÕES/ CONTAS 2015

I. à empresa Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES), vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, e à empresa Petróleo Brasileiro S.A. 
(Petrobras), vinculada ao Ministério de Minas e Energia, para que, 
quando da execução do Orçamento de Investimento, observem 
a dotação autorizada para as respectivas programações, em 
obediência à vedação estabelecida no inciso II do art. 167 da 
Constituição Federal; bem assim ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério de Minas e Energia 
para que orientem suas supervisionadas, no sentido de garantir a 
efetivação de tal cumprimento, a 'm de evitar a perda de controle 
dos gastos dessas entidades.

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)

A Área de Administração e Recursos Humanos do BNDES – AARH reitera 
as considerações indicadas na Nota Técnica Conjunta AA SUP nº 002/2016 
e AA/DELOP nº 007/2016, de 01/07/2016 em especial que as recomenda-
ções já foram incorporadas aos seus processos geridos pelo AARH/DELOP.
Adicionalmente a AARH ressalta que não existiram novos projetos de in-
vestimento não usuais na unidade, em linha aos motivos apresentados 
na Nota Técnica Conjunta AA SUP nº 002/2016 e AA/DELOP nº 007/2016, 
de 01/07/2016, porém rea'rma que as recomendações foram incorpora-
das no Processo de Gestão Orçamentária do AARH/DELOP com relação 
a Previsão Orçamentária quanto ao Acompanhamento da Realização 
Orçamentária.

Ressalta-se que, por ocasião da propositura de novos investimentos não 
usuais, serão levados em consideração os aspectos jurídicos pertinen-
tes e implementadas todas as orientações constantes do Acórdão nº 
2.523/2016 – TCU Plenário.

No mais, os demais aspectos sobre o tratamento da questão foram sinali-
zados em resposta da Área de Controladoria do BNDES - ACO, que enca-
minhou Memorando à Área de Tecnologia de Informações – ATI e à AARH, 
em dezembro de 2016, informando sobre o ponto do TCU e à necessidade 
de atenção.

Complementarmente a ACO encaminhou arquivos para comprovação de 
que não foi observada extrapolação em 2016 e tampouco no Orçamento 
realizado até julho de 2017.

Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras)

A Petrobras, dentro do dever de diligência dos seus administradores em 
assegurar o cumprimento do orçamento de investimentos aprovado, mo-
nitora a execução dos gastos de investimentos regularmente. A Petrobras, 
como empresa controladora, exerce o monitoramento mensal da realiza-
ção dos seus investimentos e de suas controladas. Em 2016, após a rees-
truturação da Companhia, esta tarefa 'cou a cargo da Gerência Executiva 
de Controladoria.

Destaca-se que, dentre as providências adotadas ainda em 2016, o 
Conselho de Administração (CA) solicitou que a referida Gerência 
Executiva de Controladoria apresentasse ao Comitê Financeiro do CA 
(COFIN), mensalmente, o acompanhamento da execução do orçamento 
de investimento (OI) de todo o Sistema Petrobras, incluindo, também, a 
projeção mais atual de gastos de investimentos a serem realizados até o 
término do exercício. Desta forma, eventuais desvios são tratados anteci-
padamente e são adotadas as ações necessárias à regularização. 

A implementação dessa iniciativa possibilita identi'car, de forma mais ágil 
e precisa, possíveis desvios na execução dos projetos de investimentos, 
permitindo que sejam tomadas as ações necessárias para sua correção. 
Um dos resultados desse acompanhamento mensal é o fato de ser pos-
sível solicitar créditos orçamentários ao Ministério de Minas e Energia 
(MME), com a devida antecedência, visando evitar, no decorrer do ano, a 
extrapolação dos limites orçamentários aprovados em lei.

Tal monitoramento proativo pela Alta Administração da Petrobras 
(Diretoria Executiva - DE - e CA) está sendo regularmente efetuado desde 
setembro de 2016 e já apresentou resultados positivos. No ano de 2016, 
por exemplo, a Companhia, assim como todas as suas controladas, exe-
cutou os investimentos dentro da dotação anual aprovada, garantindo 
conformidade com os princípios que regem a legislação orçamentária em 
vigor no Brasil.

Cabe destacar que, além do acompanhamento do 0I pela Alta 
Administração, os projetos de investimento do Sistema Petrobras são 
monitorados mensalmente por meio de uma governança interna com o 
intuito de cumprir os objetivos empresariais estabelecidos no Plano de 
Negócios e Gestão (PNG) da empresa.

Os Diretores Executivos da Companhia, dentro de suas respectivas áreas 
de atuação, monitoram os principais projetos por intermédio de Reuniões 
de Análise Crítica (RAC), onde são discutidos os avanços físico e 'nanceiro 
dos projetos, as razões dos desvios e suas projeções futuras. 

A Gerência Executiva de Controladoria também acompanha a realização 
dos projetos e a projeção futura, encaminhando as informações para co-
mitês que analisam, de forma transversal, os projetos da Companhia e sua 
aderência com o previsto no PNG.

Conforme descrito acima, a Petrobras tem aprimorado a sua governan-
ça interna de acompanhamento de projetos de investimento e do 0I, e 
tem atuado de forma diligente no sentido de identi'car e buscar a cor-
reção dos desvios, inclusive por intermédio de pedidos de reabertura de 
créditos especiais, de créditos suplementares de competência do Poder 
Executivo e do processo de revisão anual do OI do período em exercício. 
Tais pedidos são analisados e aprovados pela DE e pelo CA, tendo sempre 
contado com a compreensão e diligência deste MME nas análises neces-
sárias para o encaminhamento dos pleitos ao Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

Por 'm, rea'rma-se nosso compromisso em atuar buscando sempre asse-
gurar a observância das normas e princípios que regem a administração 
pública.

Ministério de Minas e Energia (MME)

Sobre o assunto, o Ministério informou que faz um acompanhamento da 
execução do orçamento de investimento de suas empresas supervisiona-
das, mensalmente, por meio de sistema próprio de acompanhamento e, 
bimestralmente, em consonância com o acompanhamento realizado pela 
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest/MP) 
que, inclusive, publica Portaria, divulgando a execução orçamentária das 
empresas estatais, orientando e solicitando às suas empresas vinculadas 
especial atenção quanto ao planejamento e acompanhamento econômi-
co-'nanceiro dos seus investimentos, de forma a evitar a extrapolação das 
dotações orçamentárias aprovadas, sendo ágeis quanto à necessidade de 
solicitar, de forma tempestiva e nos montantes adequados, créditos es-
peciais e suplementares ao Orçamento de Investimentos, de forma à cor-
reção de eventuais extrapolações das dotações orçamentárias aprovadas.    

O MME tem reiterado às suas empresas supervisionadas a necessidade de 
cumprimento dos limites orçamentários aprovados, por ação, visto que a 
extrapolação desses limites contraria o inciso II do art. 167 da Constituição 
Federal, podendo resultar em apuração de responsabilidades quando da 
análise das contas dos respectivos dirigentes, tendo em vista a realização 
de despesas sem a devida autorização legislativa. 

Com relação à recomendação dirigida à Petrobras, este MME encaminhou 
à empresa o Ofício nº 108/2017/AEGE/SE-MME, de 23/08/2017, sendo 
respondido pela Carta GAPRE 260/2017, de 17/10/2017, que encami-
nha a Nota Técnica Nº PB_NT_GAPRE_GDEOC_000336_2017, em que a 
Petrobras destaca as providências adotadas pela empresa quanto ao mo-
nitoramento proativo dos seus investimentos, informando que a Petrobras 
vem aprimorando a sua governança interna de acompanhamento de pro-
jetos de investimentos, atuando de forma diligentes no sentido de identi-
'car e buscar a correção dos desvios, inclusive por intermédio de pedidos 
de reabertura de créditos especiais e créditos suplementares de compe-
tência do Poder Executivo. 

VI. ao Ministério da Defesa, sob a coordenação da Casa Civil da 
Presidência da República, que tomem as providências necessárias 
para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação contábil 
do passivo referente às pensões militares previstas na Lei 
3.765/1960.

VII. à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Defesa 
que implementem as práticas de evidenciação, reconhecimento e 
mensuração das despesas futuras com militares inativos de forma 
a permitir a transparência necessária e evitar quaisquer distorções 
materiais no Balanço Geral da União.
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Ministério da Defesa (MD)

Com relação aos itens VI e VII, o MD informou que, em 1º de março 
de 2017, foi criado um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) com-
posto pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério 
da Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército e 
Aeronáutica, conforme Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro de 
2017, publicada na seção 2 do Diário O'cial da União. 

Posteriormente, foi alterada pela Portaria Conjunta nº 68, de 3 de mar-
ço de 2017, publicada na seção 2 do Diário O'cial da União, de 08 
de março de 2017, para correção dos representantes do Ministério da 
Defesa.

O GTI foi criado com o objetivo de realizar estudo conjunto para avaliar 
as melhores práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração 
contábil do passivo referente às pensões militares e a evidenciação das 
despesas futuras com militares inativos, observados marcos normativos 
pertinentes, objetivando ao atendimento das duas recomendações do 
Tribunal de Contas da União exarada no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-
Plenário, que tratava do Parecer Prévio sobre as Contas da Presidente 
da República de 2015.

Em decorrência dos estudos e conforme tratativas desenvolvidas, 
a Secretaria do Tesouro Nacional emitiu Nota Técnica,  com vistas a 
apresentar o embasamento legal e normativo para o reconhecimento 
do passivo relacionado às pensões militares e para a evidenciação das 
despesas com inativos militares, possibilitando ao Ministério da Defesa, 
juntamente com o Comando das Forças, apresentar metodologia de 
cálculo a 'm de permitir o reconhecimento, a mensuração e a eviden-
ciação contábil do passivo referente às pensões militares, bem como a 
elaboração de projeção de despesas orçamentárias com militares inati-
vos (reservistas e reformados), fazendo constar de notas explicativas das 
demonstrações contábeis consolidadas da União.

A referida metodologia já foi encaminhada à Secretaria do Tesouro 
Nacional para análise e, tão logo esteja concluída, será apresentada no 
âmbito do GTI (reunião já agendada para 30 de outubro de 2017) para 
ajustes julgados necessários e consequente aprovação e, assim, possibi-
litar a sua utilização para a realização dos cálculos e projeções, o que 
permitirá que tais informações constem do Balanço Geral da União 
2017, atendendo às recomendações da PCPR/2016.

Por 'm, destaca-se que consta no BGU 2017 que, como resultado par-
cial dos trabalhos do GTI, houve o encaminhamento relativo à conta-
bilização, por parte dos Comandos Militares, do passivo relacionado às 
pensões militares e à evidenciação das despesas com militares inativos. 
Para isso, coube ao Ministério da Defesa o levantamento das premissas 
e dos cálculos atuariais necessários para a contabilização das pensões 
militares, bem como dos cálculos relativos às despesas relacionadas aos 
militares inativos.

VIII. ao Ministério da Fazenda que, em conjunto com os órgãos 
responsáveis pelos respectivos registros contábeis, envide 
esforços no sentido de regularizar passivos que não estão 
adequadamente evidenciados nas demonstrações contábeis da 
União, como é o caso dos passivos relativos ao Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC), aos programas habitacionais 
e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A Nota Técnica GAB/STN/MF n° 26/2015, que trata da proposta de insti-
tuição de um Grupo de Trabalho e que teve como 'nalidade aprimorar 
e padronizar rotinas e procedimentos de reconhecimento, registro e 
controle dos direitos e obrigações da STN junto a instituições 'nanceiras 
o'ciais e fundos, também tratou dos passivos relativos ao Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e aos programas habitacionais. Em rela-
ção ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério (Fundef), levantou-se a necessidade do 
aprofundamento do assunto junto a Procuradoria Geral da União (PGU).

IX. ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
em conjunto com o Ministério da Fazenda, que efetuem o 
levantamento e o registro contábil de todos os imóveis funcionais 
da União, mensurados de acordo com os critérios contábeis 
aplicáveis.

Ministério da Fazenda (MF)

Esta apuração é de competência da Secretaria de Patrimônio da União 
(SPU/MP), de maneira que os registros contábeis derivam dos sistemas 
daquele órgão.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

Esta recomendação está sendo tratada pela Secretaria do Patrimônio da 
União em duas frentes: a modelagem de seu novo sistema uni'cado 
de gestão de imóveis e a execução do Plano Nacional de Avaliação. 
Porém, a conclusão da versão desse sistema, que irá transpor toda a 
base cadastral (incluindo os imóveis funcionais), está prevista para de-
zembro de 2017, e as atividades de atualização dos valores dos imóveis 
cadastrados no SPIUnet que constam do referido plano será feita no 
prazo de cinco anos, a contar de dezembro de 2014.

X. ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, em 
conjunto com a Casa Civil e o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que de'nam e coordenem ações 
a 'm de aperfeiçoar a gestão dos imóveis funcionais da 
União, promovendo a publicidade e a transparência sobre sua 
existência e situação nos meios o'ciais.

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU)

A CGU, em conjunto com a Secretaria de Patrimônio da União (SPU/
MP), estabeleceu duas iniciativas para promoção da publicidade e 
transparência dos imóveis funcionais da União, em consonância com 
a recomendação 1.3.10 do Acórdão 2.523/2016-TCU-Plenário. A pri-
meira, já implementada, tratou da publicação dos dados de imóveis da 
Administração Pública Federal, cadastrados no SPIUnet - Sistema de 
Gestão dos Imóveis de Uso Especial da União, no Portal Brasileiro de 
Dados Abertos e no Portal da Transparência do Governo Federal. 

A segunda iniciativa refere-se ao desenvolvimento, por parte da SPU/
MP, de sistema uni'cado de gestão de imóveis da união, com implan-
tação prevista para março de 2018. Tal sistema viabilizará, de modo 
integrado e abrangente, a futura complementação e aprimoramento das 
informações disponíveis no Portal da Transparência sobre imóveis fun-
cionais.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

Por sua vez, a SPU/MP informou que se reuniu com a CGU para buscar 
alternativas para publicação no Portal da Transparência dos dados rela-
tivos aos imóveis funcionais sob a gestão de outros órgãos. Na referida 
reunião, veri'cou-se que, com a implantação do sistema uni'cado, ha-
verá a possibilidade de envio automatizado dos dados à CGU, para 'ns 
de publicação no Portal da Transparência. No curto prazo, foram de'-
nidas outras ações, como a solicitação por parte da CGU dos dados dos 
imóveis administrados por outras unidades gestoras, com informações 
su'cientes para a publicação no Portal.

As determinações acima foram efetuadas no âmbito do Acórdão 
2.523/2016- Plenário, em 05 de outubro de 2016, que aprovou o 
Parecer Prévio sobre as contas prestadas pela Presidente da República, 
exercício de 2015. 

Para encaminhamento das providências necessárias para atendimento 
de tais Recomendações a SPU reuniu-se com a CGU, em 25/10/2017, 
cujos termos principais estão transcritos a seguir: 

O Coordenador-Geral de Gestão Estratégica da SPU 
informou que a implementação do Sistema Uni'cado da 
SPU, inicialmente prevista para dezembro de 2017, que irá 
possibilitar o aprimoramento das informações publicadas no 
Portal da Transparência, foi reprogramada para março de 2018. 

O Coordenador de Governo Aberto e Transparência reforçou a 
importância do Sistema Uni'cado da SPU como fonte de dados 
única para o Portal da Transparência em relação aos dados de 
imóveis funcionais, conforme acordado em reunião realizada em 
2016 na SPU. Contudo, diante do horizonte de entrega do Sistema, 
con'rmou o entendimento sobre a necessidade de adoção de 
medidas alternativas para atendimento das ponderações do TCU. 

Foram avaliadas, em conjunto – SPU e CGU, alternativas utilizando 
informações que já estão de posse da SPU e que se baseiem na abertura 
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de dados da SPU, em consonância com o Decreto nº 8.777/2016, que 
institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal.  Foram 
de'nidos, então, os encaminhamentos a seguir:

i) a SPU irá publicar e catalogar os dados referentes aos imóveis 
da Administração Pública Federal cadastrados no SPIUnet, 
atualmente disponíveis na página da SPU (www.planejamento.
gov.br/spu), no Portal Brasileiro de Dados Abertos (dados.
gov.br), destacando os imóveis classi'cados como “Imóvel 
Funcional”. Nesse modelo, serão produzidos e publicados dois 
arquivos: - Arquivo de Imóveis: Contendo os principais dados dos 
imóveis bem como sua classi'cação (Dominial, Uso Especial ou 
Uso Especial – Funcional - Arquivo de Responsáveis: Contendo 
os principais dados dos responsáveis pelos imóveis bem como 
a indicação dos dados de CPF/CNPJ e nome dos responsáveis, 
quando se tratar de imóveis dominiais, e de Unidade Gestora, 
quando se tratar de Imóveis de Uso Especial. O referido portal 
também será atualizado com um texto explicativo sobre os 
dados; 

ii) a CGU irá providenciar link para os dados da SPU no Portal 
de Dados Abertos; e

iii) a previsão é que o Sistema Uni'cado da SPU esteja pronto 
em março/2018. A partir do lançamento do sistema, a SPU 
extrairá informações sobre todos os imóveis lá registrados, bem 
como sobre sua utilização como imóvel funcional, e enviará 
para publicação no Portal da Transparência no mesmo formato 
já encaminhado atualmente para a CGU. 

Posteriormente, a SPU/MP informou que todos os imóveis da União, 
incluindo os funcionais, foram disponibilizados no Portal de Dados 
Abertos, no endereço http://dados.gov.br/dataset/imoveis-da-uniao.

Foram disponibilizados dois arquivos:  i)  lista dos imóveis contendo 
sua classi'cação (Dominial, Uso Especial, Funcional); e ii) lista dos 
Responsáveis contendo a indicação da UG ou particular que detém a 
utilização do imóvel.

Os dados foram atualizados pela última vez em 12 de Dezembro de 
2017.

Quanto às ações para aperfeiçoamento do registro contábil dos imóveis 
funcionais da União, registra-se que tais procedimentos são tratados 
com base na Portaria Conjunta STN/SPU nº 703/2014, que disciplina a 
atualização das avaliações dos imóveis de uso especial. A atualização 
dos valores de avaliação, conforme previsto na citada Portaria, ensejou 
a formulação e instituição do Plano Nacional de Avalições (PNAV), que 
prevê metas anuais para atualização das citadas avalições. 

Casa Civil (CC/PR)

Inicialmente, considerando uma perspectiva temporal quanto ao aper-
feiçoamento da gestão do patrimônio da União, relevante mencionar 
a edição da Medida Provisória nº 691, de 31/08/2015, convertida na 
Lei nº 13.240, de 2015, a qual foi alterada e aperfeiçoada pela Lei nº 
13.465, de 2017, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 
759, de 2016, legislação que dispõe sobre a administração, a aliena-
ção, a transferência de gestão de imóveis da União e o seu uso para a 
constituição de fundos. 

Dentre os dispositivos dessa legislação, os artigos 4º e 6º da Lei nº 
13.240, de 2015, dispõem sobre a alienação e a veri'cação da regu-
laridade cadastral dos imóveis. Essencialmente, por meio da edição 
das referidas medidas provisórias, cujo texto foi democraticamente 
aperfeiçoado pelo Congresso Nacional, o Governo Federal pretendeu 
promover o aperfeiçoamento da gestão do patrimônio imobiliário de 
sua propriedade, incluindo imóveis funcionais e terrenos de marinhas, 
dentre outros.

No âmbito do Poder Executivo federal, a administração patrimonial com-
pete ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de acor-
do com a Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, art. 53, inciso 
IX.

Particularmente em relação à publicidade e transparência sobre os 
imóveis funcionais, o Portal da Transparência, gerido pelo Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União, na Seção “Imóveis 
Funcionais”, disponibiliza a relação dos imóveis, com modalidades de 

escolha por imóvel e por permissionário. Na modalidade de consul-
ta por imóvel, fornece a relação de imóveis com o endereço, órgão 
responsável pela gestão e situação, classi'cada em ocupado, vago e 
distribuído. Para consulta: http://www.portaltransparencia.gov.br/imo-
veisfuncionais.

Considerando o exposto, as medidas adotadas pelo Governo Federal, 
desde 2015, relativas ao aperfeiçoamento da gestão patrimonial, que 
inclui os imóveis funcionais, constam das Leis nºs 13.240, de 2015 e 
13.465, de 2017, ambas conversões de medidas provisórias propostas 
pelo Poder Executivo. A transparência relativa à relação dos imóveis 
funcionais consta do Portal da Transparência, no endereço eletrônico 
supra citado.

XI. ao Ministério da Fazenda que faça gestão junto às setoriais 
contábeis de órgãos superiores e de órgãos subordinados 
para que evidenciem tempestivamente em notas explicativas, 
por meio do módulo Notas Explicativas do Sistema Sia', as 
informações necessárias para compreensão das demonstrações 
contábeis.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

As notas explicativas dos órgãos superiores e seus órgãos subordinados 
foram inseridas no SIAFI Web conforme calendário de encerramento do 
exercício, cuja data limite estabelecida para inclusão foi 26 de janeiro 
de 2018.

XII. ao Ministério da Fazenda que evidencie por meio do módulo 
Notas Explicativas do Sistema Sia', o mais breve possível após 
o encerramento de cada exercício, as notas explicativas ao 
Balanço Geral da União, de forma a trazer maior efetividade ao 
módulo em questão;

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

As notas explicativas ao BGU serão inseridas no módulo do SIAFI 
Web após a sua revisão e aprovação pelo Ministério de Transparência 
e Controladoria Geral da União (CGU), para a devida inclusão na 
Prestação de Contas do Presidente da República do exercício em ques-
tão, atendendo, portanto, o trâmite legal e as competências de cada 
órgão.

XIII. ao Poder Executivo Federal que previamente à manutenção 
ou acréscimo da participação do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em políticas públicas do Governo Federal 
realize estudos e projeções devidamente fundamentados, 
que veri'quem a capacidade do Fundo em suportar os 
valores aportados em caráter não-oneroso, assegurando sua 
sustentabilidade a curto, médio e longo prazos.

O Ministério das Cidades, Conselho Curador do FGTS e CEF informa-
ram que:

A recomendação vem ao encontro dos procedimentos já adotados 
na gestão do FGTS com vistas a preservar a sustentabilidade 
'nanceira do Fundo e, ao mesmo tempo, contribuir com o 
desenvolvimento do País por meio de investimentos nas áreas 
de saneamento habitação e infraestrutura. 

A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em seu 
artigo 3º de'ne que o FGTS é regido por normas e diretrizes 
estabelecidas por um Conselho Curador, composto por 
representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 
entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder 
Executivo.

Nos artigos 5º, 6º e 7º, a Lei 8.036/1990 de'ne as competências, 
respectivamente, do Conselho Curador do FGTS – CCFGTS, 
do órgão gestor das aplicações (Ministério das Cidades) e do 
Agente Operador do FGTS (Caixa Econômica Federal).
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Diante dos preceitos da legislação que disciplina o funcionamento do 
Fundo, o CCFGTS, no uso de suas competências, editou a Resolução nº 
702, de 04 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes para elabo-
ração das propostas orçamentárias e aplicação dos recursos do FGTS.

A Resolução nº 702/2012, no que tange à proposta orçamentária, traz 
em seus dispositivos comandos no sentido de que: i) o Orçamento 
Plurianual do FGTS será o instrumento de planejamento dos três exer-
cícios subsequentes aos dos orçamentos anuais; ii) deverá ser apresen-
tada pelo Ministério das Cidades ao CCFGTS, até o mês de julho de 
cada ano, para deliberação pelo Conselho até o mês de outubro; iii) 
a proposta apresentada ao CCFGTS deve demonstrar a margem pru-
dencial mínima de 1%, o equilíbrio econômico 'nanceiro do Fundo e 
a formação de reserva para saldar compromissos futuros; e iv) o orça-
mento aprovado pelo CCFGTS deve ser revisado, anualmente, no mês 
de maio.

O Ministério das Cidades, na condição de gestor das aplicações do 
Fundo, de'ne os montantes necessários para cada área de aplicação 
tendo como referência as diretrizes dadas pelo CCFGTS. De'nidos tais 
montantes, cabe à Caixa Econômica Federal, na condição de Agente 
Operador do FGTS, efetuar as simulações e projeções necessárias para 
fundamentar a proposta orçamentária que será apreciada pelo CCFGTS.

Nas projeções realizadas, são considerados os principais fatores que 
impactam direta ou indiretamente na sustentabilidade do FGTS: i) 
arrecadação líquida do FGTS (arrecadação – saques); ii) retorno das 
operações de crédito e das operações de mercado (juros e amortiza-
ção); iii) rentabilidade das disponibilidades; e iv) compromissos com as 
operações já contratadas e aquelas a contratar nos próximos exercícios 
(desembolso).

De fundamental preocupação é a geração de emprego, que in�uencia 
diretamente na arrecadação líquida do FGTS e que ajuda a compor a 
disponibilidade do FGTS. Por meio de estudos da massa salarial, são 
realizadas as projeções de arrecadação e saque do FGTS. Modelo eco-
nométrico permite simular, a partir de dados históricos e do cenário 
macroeconômico, como será o comportamento dos saques das contas 
vinculadas do FGTS nos próximos anos.

Da mesma forma, os dados históricos e a projeção das contratações a 
serem realizadas permitem projetar o comportamento do retorno das 
operações de crédito e os desembolsos necessários para fazer face às 
operações que serão contratadas com o orçamento operacional do 
Fundo.

Finalmente, o comportamento da taxa básica de juros da economia 
e a oferta de títulos públicos por parte da União possibilitam estimar 
as receitas 'nanceiras que farão parte dos orçamentos do FGTS nos 
próximos exercícios. Tais projeções, realizadas na elaboração cada re-
formulação, suplementação, ou reprogramação orçamentária, ou seja, 
efetuadas pelo menos em duas oportunidades a cada ano, permitem 
assegurar a sustentabilidade do FGTS a curto, médio e longo prazos, 
conforme recomendação desse Tribunal de Contas.

Assim, o FGTS, ao manter ou ampliar o escopo de sua participação nas 
políticas públicas implementadas pelo Governo Federal, tem sua sus-
tentabilidade 'nanceira assegurada por meio da atuação conjunta do 
Ministério das Cidades e do Agente Operador, Caixa, quando das ela-
borações e revisões orçamentárias do Fundo, e também por meio dos 
trabalhos desenvolvidos no âmbito do Conselho Curador do Fundo por 
todas as representações que o compõem. Ademais, quando da institui-
ção de novos programas e/ou políticas públicas por parte do Governo 
Federal, todos os Ministérios e instituições públicas envolvidos, seja 
na parte executória, orçamentária ou 'nanceira, são provocados para 
expor seu entendimento acerca dos pontos que dizem respeito a suas 
atribuições e que impactam em suas atividades e orçamentos.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A STN informou que o funcionamento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) encontra-se disciplinado na Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, e seu artigo 3º prevê que o Fundo será regido por nor-
mas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por 
representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades go-
vernamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

Nos termos da citada Lei nº 8.036/1990, a Presidência do Conselho 
Curador será exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social e o Colegiado terá a competência de acompa-

nhar e avaliar a gestão econômica e 'nanceira dos recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados.

De forma a assessorar o Conselho Curador do FGTS (CCFGTS) e prover 
os meios necessários ao exercício de sua competência, atua a Secretaria 
Executiva do Conselho Curador do FGTS, cujas competências encon-
tram-se elencadas na Resolução CCFGTS nº 320 de 31/08/1999, em es-
pecial quanto à coordenação e a elaboração dos relatórios sobre o aten-
dimento das recomendações dos órgãos de controle interno e externo.

Cabe mencionar ainda que, nos termos da Lei nº 8.036/1990, compete 
ao Ministério das Cidades (antigo Ministério da Ação Social) elaborar 
orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, dis-
criminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de 
julho ao Conselho Curador do Fundo, subsidiar o Conselho Curador 
com estudos técnicos necessários ao aprimoramento operacional dos 
programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura ur-
bana e de'nir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação 
popular, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Dessa forma, com base em todo o exposto, entende-se que a Secretaria 
Executiva do Conselho Curador do FGTS encontra-se devidamente am-
parada pela Lei e pelos normativos infra legais para providenciar estudos 
e projeções devidamente fundamentados, que veri'quem a capacidade 
do Fundo em suportar os valores aportados em caráter não-oneroso, 
assegurando sua sustentabilidade a curto, médio e longo prazos, con-
forme solicitado por aquele egrégio Tribunal de Contas da União.

XIV. ao Poder Executivo Federal que adote medidas para quitar 
o passivo existente e impedir o surgimento de novos débitos 
da União com instituições 'nanceiras, decorrentes de tarifas 
devidas pela prestação de serviços na operacionalização de 
políticas públicas e programas de governo, uma vez que tais 
dívidas podem comprometer a boa execução dessas ações.

Casa Civil (CC/PR)

A Casa Civil informou que a STN se manifestou sobre este item nos ter-
mos do Memorando nº 13/2016/ASSEC/GABIN/STN/MFDF, relatando, 
em síntese, que:

No que concerne à quitação do passivo existente com instituições '-
nanceiras pela prestação de serviços, foi publicada a Lei n° 13.338, 
de 19 de setembro de 2016, abrindo crédito suplementar no valor de 
R$ 2.457 milhões, sendo R$ 1.908,05 milhões em favor de Encargos 
Financeiro da União (EFU).

Posteriormente, para o pagamento de tarifas bancárias no âmbito do 
EFU, foi publicada Portaria MF nº 401, de 11 de outubro de 2016, am-
pliando os limites de pagamento do Anexo II do Decreto n° 8.670, de 
12 de fevereiro de 2016.

Ainda, com o intuito de impedir o surgimento de novos passivos e 
considerando a necessidade de aprimorar o controle e a transparên-
cia das relações dos órgãos com as instituições 'nanceiras no tocan-
te a aspectos como contratação, gestão, registros contábeis, execução 
orçamentária e 'nanceira de serviços de instituições 'nanceiras, foi 
enviada à Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, para provi-
dências cabíveis, a Nota Técnica n° 20/2016/GABIN/STN/MFDF, de 
10 de maio de 2016, propondo minuta de portaria interministerial 
para a criação de Grupo de Trabalho (GT) no âmbito do Ministério da 
Fazenda, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, da Casa Civil e 
da Advocacia-Geral da União.

O Grupo de Trabalho terá como objetivo formular propostas ao aprimo-
ramento e à padronização das condições de contratação e dos registros 
contábeis de serviços prestados por instituições 'nanceiras, no interesse 
de execução de políticas pública, pelos órgãos e entidade do Poder 
Executivo Federal.

A minuta de portaria interministerial foi analisada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, que emitiu Parecer PGFN/CJU/COJPN n° 
865/2016, de 24 de maio de 2016, não encontrando óbices jurídicos 
ao texto encaminhado.

 A Portaria foi assinada pelo Ministro de Estado da Fazenda e encami-
nhada ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por 
meio do Ofício n° 204/2016/ASTEC/GMF/MFDF, de 16 de novembro 
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de 2016, para a coleta da assinatura do Sr. Ministro do Planejamento, e 
após assinada seguirá para a o Ministério da Transparência, Fiscalização 
e Controle que dará continuidade ao processo de coleta de assinaturas.

Ademais, a Casa Civil informou que foi encaminhado o Ofício nº 38/2018/
SAG/CC-PR, de 05/03/2018, ao Ministério da Fazenda, solicitando que in-
forme as providências adotadas para atendimento do item em questão. 
No entanto, até o encerramento desta Prestação de Contas, não foram for-
necidas informações adicionais quanto à matéria.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Em outubro de 2015, esta Secretaria do Tesouro Nacional tomou conhe-
cimento da Representação do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas da União (MPjTCU), de 08 de outubro de 2015, questionando a 
inadimplência no pagamento de valores referentes à prestação de servi-
ços bancários devidos à Caixa Econômica Federal (Caixa), devido à ges-
tão operacional dos seguintes programas: Seguro Desemprego e Abono 
Salarial; Fundo de Financiamento Estudantil (Fies); Bolsa família; Minha 
Casa Minha Vida (MCMV) e outros.

Com o intuito de avaliar adequadamente os termos da Representação, em 
que os valores devidos por cada Ministério foram atestados pela Caixa, 
esta Secretaria enviou Ofícios aos órgãos setoriais (Ofícios nº 41 a 54/2015/
GABIN/STN/MF-DF, de 18 de novembro de 2015 e o Ofício 59/2015/
GABIN/STN/MF-DF, de 07 de dezembro de 2015) solicitando informações 
sobre possíveis irregularidades e atrasos no pagamento de serviços ban-
cários. As respostas dos órgãos setoriais à consulta realizada pelo Tesouro 
Nacional permitiram concluir que: a) a base legal e contratual que funda-

menta a contratação da Caixa diverge consideravelmente entre os diver-
sos programas de governo; b) os contratos celebrados com a Caixa não são 
padronizados, sendo distintas cláusulas contratuais adotadas, de forma a 
regulamentar a remuneração da instituição 'nanceira, condições e prazos 
para envio da fatura, realização do ateste pelas unidades responsáveis e 
respectivos pagamentos; e c) os valores apontados pela Caixa não foram 
integralmente reconhecidos pelos órgãos setoriais por diversos motivos, 
dentre os quais a devida veri'cação da conformidade de documentos 
comprobatórios da prestação adequada do serviço.

Considerando a necessidade de aprimorar o controle e a transparência 
das relações dos órgãos com as instituições 'nanceiras no tocante aos 
aspectos como contratação, gestão, registros contábeis, execução orça-
mentária e 'nanceira de serviços de instituições 'nanceiras e dada a com-
plexidade do tema, esta STN propôs Portaria Interministerial para instituir 
Grupo de Trabalho no âmbito do Ministério da Fazenda, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do Ministério da Transparência 
e Controladoria-Geral da União, da Advocacia-Geral da União e da Casa 
Civil, com o objetivo de formular propostas ao aprimoramento das con-
dições de contratação de serviços de instituições 'nanceiras, no interes-
se de execução de políticas públicas, pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal, bem como padronizar os procedimentos contábeis en-
volvendo os referidos contratos e orientar o registro desses dados.

A Portaria Interministerial nº 81, foi publicada em 14 de março de 2017 e 
instituiu o Grupo de Trabalho (GT-IF) com a 'nalidade de formular propos-
tas ao aprimoramento e padronização das condições de contratação de 
serviços de instituições 'nanceiras, no interesse de execução de políticas 
públicas, pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

6.4. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS SOBRE OS ALERTAS E AS RECOMENDAÇÕES/ CONTAS 2016

3.1.1 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
que, em conjunto com os órgãos setoriais, revise as metas do 
PPA 2016-2019, quando do processo de revisão do Plano, com 
a 'nalidade de corrigir as distorções que ainda permanecem no 
atual formato de plano (item 3.2).

Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (Seplan/MP)

Quanto a esse item, na avaliação da Ação Setorial do Governo o TCU bus-
cou evidenciar os resultados da atuação do Governo Federal em 2016. 
Inicialmente, apresentou uma síntese sobre o PPA 2016-2019 e, em segui-
da, relatou a avaliação empreendida acerca da qualidade das informações 
de desempenho divulgadas pela PCPR 2016.

Na síntese sobre o PPA 2016-2019, foram apresentadas algumas inovações 
consideradas positivas, como a criação do Anexo IV (Empreendimentos 
individualizados como iniciativa – Abaixo do valor de referência) e a in-
corporação das renúncias 'scais ao valor global dos programas. Também 
foram destacados alguns pontos como merecedores de aprimoramentos, 
tais como:

“não estabelecimento de indicadores para aferir o desempenho da 
esfera estratégica do Plano, quanto ao alcance, à efetividade e aos 
resultados alcançados pelas diretrizes estratégicas acordadas com a 
sociedade;
conceito do atributo “indicador de programa temático” possui 
descrição genérica e sem parâmetros de qualidade e validade, e, 
portanto, não estabelece parâmetros satisfatórios para permitir 
que os indicadores produzam informações su'cientes sobre os 
resultados ou o desempenho dos programas;
ausência de valores esperados ao 'nal do quadriênio para os 
indicadores dos programas temáticos, de forma a de'nir o nível de 
efetividade almejado para cada programa temático;
ausência de de'nição de valores anuais a serem alcançados para as 
metas, de forma a possibilitar o acompanhamento da performance 
e a potencial correção de rumos. Sua aferição apenas após 'ndado 
o ciclo do PPA impossibilita uma atuação proativa, além de reduzir a 
possibilidade de controle social;
alto grau de agregação de valores, que são demonstrados pelo 
valor total do ano corrente e pelo saldo dos três anos restantes, 
o que inviabiliza quaisquer análises quantitativas das políticas e 
ações públicas previstas no PPA, indo de encontro à necessária 
transparência do planejamento.”

Quanto a esses pontos, é importante ressaltar que, durante a execução 
do Plano, o Ministério do Planejamento vem buscando, constantemente, 
aperfeiçoar não só o que foi apontado pelo TCU, mas também todo o con-
junto do Plano, tanto em sua metodologia como em seu conteúdo. 

As questões acima foram trazidas pelo acórdão 782/2016-TCU-Plenário 
e já foram respondidas por meio das Notas Técnicas nº 14773/2016-MP 
de 13/10/2016 e nº 17409/2017-MP, de 28/09/2017. Assim, conforme as 
citadas Notas, quanto ao primeiro e ao terceiro itens, que tratam de indi-
cadores estratégicos e da de'nição de valores esperados ao 'nal do qua-
driênio para os indicadores dos programas temáticos, respectivamente, a 
Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (Seplan/MP) avaliará, 
juntamente com os Órgãos envolvidos, a possibilidade de atendê-los na 
construção da próxima edição do Plano Plurianual.

A de'nição de indicadores estratégicos não foi realizada quando da elabo-
ração do PPA 2016-2019, e, como não houve até o momento um processo 
de revisão amplo do PPA, avaliou-se que a iniciativa seria melhor atendida 
na elaboração do próximo Plano, quando será possível selecionar um rol 
de indicadores diretamente relacionados à visão de futuro, aos eixos estra-
tégicos ou às diretrizes estratégicas. 

Quanto à de'nição de índices 'nais para os indicadores de programas te-
máticos, é importante ressaltar que esta recomendação não se adequa à 
metodologia atual do PPA. Enquanto o indicador do programa temático 
tem como 'nalidade mensurar a evolução de determinado aspecto da 
intervenção proposta pela política pública, a meta é um atributo mais 
próximo à atuação direta dos Órgãos Setoriais. Assim, neste PPA, o foco 
principal do monitoramento é em relação à execução das metas, que pos-
suem previsão de valores esperados ao 'nal do quadriênio.  Os indicado-
res muitas vezes são impactados por variáveis que não estão sob a total 
governança do Governo Federal e cada um deles incluído no Plano pode 
ensejar uma metodologia especí'ca para sua projeção, considerando as 
especi'cidades dos diversos setores de políticas públicas. Assim, uma aná-
lise abrangente da metodologia do Plano deve ser realizada para que a 
recomendação possa ser atendida.  

O segundo item, que critica o conceito de indicador do Plano atual e a'r-
ma que este não estabelece orientações metodológicas satisfatórias para 
permitir que os indicadores produzam informações su'cientes sobre os 
resultados ou o desempenho dos programas, já está sendo atendido pelo 
MP. O atributo indicador de programa temático também foi objeto da 
Recomendação da Controladoria Geral da União (CGU): “Recomendamos 
à SPI/MP que institua 'cha dos indicadores e das metas do PPA 2016-2019 
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com as informações completas e públicas sobre os instrumentos, tais 
como: de'nição dos conceitos implícitos; objetivo do instrumento; me-
mória de cálculo detalhada de cada apuração ocorrida; detalhes sobre a 
fonte das informações; forma da coleta de dados; testes de consistência 
dos dados primários realizados; além de outras características que ve-
nham a ser consideradas relevantes”. Para atendimento à Recomendação 
da CGU, foi encaminhado à CGU, em maio/2017, um plano de trabalho, 
contendo, em especial, as seguintes ações a serem executadas: 

i) 'cha de indicadores reunindo os necessários atributos para a sua ca-
racterização: os atributos da 'cha já foram inseridos no Siop e as infor-
mações sobre os indicadores já estão sendo preenchidas pelos Órgãos; 

ii) atualização do guia metodológico dos indicadores do PPA: a atua-
lização será realizada até primeiro trimestre de 2018 e contará com o 
apoio técnico do Ipea na sua 'nalização; 

iii) 'cha de análise quanto à adequabilidade dos indicadores atuais do 
PPA em relação aos seus Programas Temáticos: será implementada até 
dezembro de 2018.  

A implementação dessas ações atende à recomendação em questão e 
permitirá: a sugestão de critérios para a análise dos indicadores de'-
nidos para o PPA; a inclusão de informações para caracterização mais 
detalhada dos indicadores, por meio de uma 'cha; e a obtenção de 
uma razoável uniformização de alguns conceitos que envolvem o uso 
de indicadores.

O quarto item critica a ausência de de'nição de valores anuais a serem 
alcançados para as metas. Em relação a este ponto, primeiramente é im-
portante mencionar que a Lei 13.249, de 13 de janeiro de 2016, trouxe 
como inovação a obrigatoriedade de o Poder Executivo encaminhar ao 
Congresso Nacional o Relatório Anual de Avaliação contendo, dentre 
outros, análise da situação por Programa, informando as medidas cor-
retivas a serem adotadas quando houver indicativo de que metas esta-
belecidas não serão atingidas até o término do Plano. Essa análise foi 
incluída no Anexo 2 do Relatório de Avaliação do PPA 2016-2019 (ano
-base 2016), encaminhado ao Congresso Nacional em maio de 2016. 

Desta forma, a recomendação em questão já foi atendida parcialmente, 
visto que está sendo feita anualmente análise tempestiva da situação de 
cada meta do Plano, informando-se as medidas corretivas a serem ado-
tadas quando há indicativo de que metas estabelecidas não serão atin-
gidas até o término do PPA 2016-2019, de forma a propiciar a correção 
de rumos e o monitoramento concomitante da sociedade. Quanto à 
previsão de valores anuais de referência para as metas, conforme res-
pondido na Nota Técnica nº 17.409/2017-MP, de 28/09/2017, em rela-
ção ao Acórdão 782/2016-TCU-Plenário, o MP avaliará a possibilidade 
da sua inclusão no Plano quando da discussão sobre parâmetros meto-
dológicos do próximo PPA.

Complementarmente, informa-se que, em atendimento a Recomendação 
da CGU, o MP vem trabalhando também na Ficha das Metas do PPA 
2016-2019. Alguns atributos já foram coletados previamente à abertura 
do Monitoramento - Ano Base 2016: “Meta prevista ao 'nal do PPA”; 
“Meta quanti'cável” (sim/não); “Meta cumulativa”: (sim/não); “Sentido 
desejável do resultado da meta”: (crescente/decrescente). Esse trabalho 
foi complementado com a inclusão do campo “Linha de Base” para 
todas as metas do PPA, processo 'nalizado em janeiro de 2018. 

Por 'm, o quinto item critica o alto grau de agregação dos valores do 
Plano. Conforme respondido por essa Secretaria por meio da Nota 
Técnica nº 14.773/2016-MP, de 13 de outubro de 2016, relatório con-
tendo o detalhamento dos valores globais por objetivos já foi publicado 
no sítio do MP.

Além dos apontamentos apresentados acima, o TCU a'rmou também 
que o modelo vigente de plano plurianual possui limitações para uma 
avaliação satisfatória dos resultados da ação governamental. Sendo 
assim, o Tribunal optou por fazer uma análise sobre a qualidade e a 
con'abilidade das metas, entendidas como parâmetros capazes de in-
formar os resultados planejados e realizados dessas políticas. Quanto à 
qualidade, a análise fundamentou-se em avaliar se a meta é especí'ca, 
mensurável, apropriada, realista e se tem limitação temporal. Com rela-
ção à con'abilidade, a principal característica examinada foi a credibi-
lidade do dado disponibilizado.

O TCU, em sua análise, apontou 58 de'ciências nas metas de 12 pro-
gramas temáticos do PPA. Ressalta-se que, desses 58 apontamentos, 39 
são de “Rejeição” e 19 de “Sugestões”. A Seplan/MP, em conjunto com 

os órgãos setoriais, analisou cada um dos apontamentos, inclusive os 
de sugestões, e, a partir disso, elaborou um plano de ação para sanar 
aqueles considerados pertinentes, conforme abaixo:

18 (31%) dos apontamentos referem-se a metas que foram 
consideradas pelo TCU como não mensuráveis, ou porque 
não apresentavam patamar de referência, ou porque havia 
inconsistências na fórmula de cálculo dos percentuais de execução 
da PCPR, gerando valores superestimados. O MP concorda com 
esse apontamento e já coletou com os Órgãos a linha de base das 
metas.
21 (36%) dos apontamentos referem-se a metas para as quais foi 
apontada de'ciência em sua qualidade, ou por problemas em seu 
método ou fórmula de apuração, ou por nomenclaturas como 
“apoiar” e “disponibilizar”, as quais, no entendimento do TCU 
não são su'cientemente claras. Dessas:

9 (15%) foram corrigidas administrativamente durante o 
processo de atualização do PPA em 2017 para adequação 
do Plano às Leis Orçamentárias Anuais, através da 
alteração e complementação de atributos como método 
de apuração, unidade de medida, cumulatividade e meta 
prevista ao 'nal do PPA. É importante ressaltar que o art. 
15 da Lei 13.249 só autoriza o Poder Executivo, por ato 
próprio, a revisar ou atualizar metas quantitativas para 
compatibiliza-las às alterações promovidas pelas leis 
orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional. 
Assim, as de'ciências de nomenclatura foram sanadas 
através de melhores explicações nos atributos gerenciais, 
já que mudanças na descrição da meta não são permitidas 
sem projeto de lei (PL);
8 (14%) serão sanadas durante o monitoramento 2017 
(com prazo 'nal até maio de 2018), também de forma 
administrativa, através da alteração de atributos gerenciais;
1 (2%) poderá ser sanada também durante o 
monitoramento 2017, a depender de negociação com o 
Órgão responsável;
3 (5%) dos apontamentos referem-se à gestão ou a assuntos 
de alçada do Órgão Setorial. Para esses casos, a Seplan/
MP enviou o acórdão aos respectivos Órgãos para ciência 
das análises realizadas pelo TCU;

6 (10%) dos apontamentos referem-se a metas em que o TCU 
considerou subestimadas, de difícil alcance, ou que não possuíam 
linha de chegada explícita, sendo que quatro deles são de rejeição. 
Apesar da aquiescência da Seplan/MP, as alterações só podem 
ser realizadas por ato próprio com embasamento orçamentário, 
através de PL ou no próximo PPA; 
Por 'm, para 13 (22%) dos apontamentos, a Seplan/MP discorda 
das de'ciências apontadas, sendo que nove deles são de rejeição, 
e os demais de sugestões.

3.1.2 Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 
da União, em conjunto com o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e com os órgãos setoriais, que, na 
seção da Prestação de Contas do Presidente da República relativa 
ao desempenho das metas do PPA, apresentem e considerem os 
parâmetros esperados para cada meta no exercício (item 3.2).

Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (Seplan/MP)

A Lei 13.249/2016 trouxe, em seu art. 13, a de'nição de que o Poder 
Executivo encaminhará ao Congresso o Relatório Anual de Avaliação, 
contendo, dentre outros, a “análise da situação, por Programa, dos 
Indicadores, Objetivos e Metas, informando as medidas corretivas a 
serem adotadas quando houver indicativo de que metas estabelecidas 
não serão atingidas até o término do Plano”. 

Para tanto, a Seplan/MP, vem implementando algumas inovações com 
o intuito de acompanhar a performance e possibilitar a correção de 
rumos das metas. Uma dessas inovações foi a 'cha de metas. Outra 
novidade é a classi'cação padronizada do desempenho das metas. 

Essa iniciativa começou a ser executada durante o processo de monito-
ramento de 2016, e vem sendo aperfeiçoada no processo de monitora-
mento de 2017, sendo que as seguintes classi'cações foram preenchi-
das pelos Órgãos em 2016:

i) inclusão de classi'cação do desempenho das metas: (“meta prevista 
ao 'nal do PPA já alcançada”; “andamento adequado”; “com medidas 
a serem adotadas”);
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ii) medidas a serem adotadas para assegurar o adequado andamento 
da meta: “Adequação de quadro de pessoal, treinamento e/ou capa-
citação”; “Adoção de medidas de gestão”; “Articulação de atores para 
implementação da meta”; “Avaliação da estratégia da política pública 
e, consequentemente, eventual necessidade de revisão da meta ou de 
algum de seus atributos”; “Compatibilização entre a programação orça-
mentária e 'nanceira e o dimensionamento da meta”; “Realização de 
ações de divulgação”; e “Revisão de normativos legais e/ou regulamen-
tação da legislação”; e

iii) detalhamento das providências a serem tomadas visando à correção 
de rumos para que seja possível atingir a meta até o 'nal do período 
do Plano (2019). 

A partir dessas tipologias, é possível acompanhar a evolução das metas 
anualmente. Essas classi'cações para o ano de 2016 foram divulgadas 
no Anexo 2 do Volume II do Relatório Anual de Avaliação. Além disso, 
no Sumário Executivo do Volume I do Relatório de Avaliação foi apre-
sentado grá'co consolidando o desempenho das metas do PPA em 
2016, conforme apresentado a seguir, bem como as medidas sugeridas 
para a plena execução dos atributos do Plano.

A escolha pela utilização de tipologias foi no intuito de propiciar a ela-
boração de estatísticas padronizadas (geral do PPA, por Programa, e por 
Órgão) para utilização como ferramenta de gestão. Complementarmente, 
foi disponibilizado para cada Órgão responsável por atributos no PPA des-
dobramentos das estatísticas por Programa e por Órgão, informações que 
podem vir a ser bastante úteis como ferramentas de gestão interna.

Considerando-se que a PCPR de 2016 foi elaborada previamente à ela-
boração da sistemática de classi'cação apresentada acima, não houve 
tempo hábil, portanto, para sua inclusão no texto. Já para 2017, prevê-
se que será possível incorporar na PCPR a análise da situação de cada 
meta selecionada, informando-se as medidas corretivas a serem ado-
tadas quando houver indicativo de que metas estabelecidas não serão 
atingidas até o término do Plano. 

É importante ressaltar, também, que a captação da linha de base das 
metas possibilitará um cálculo mais acurado da evolução destas, pos-
sibilitando uma análise mais 'dedigna da evolução dos objetivos do 
Plano.  Conforme explicitado no item anterior, a fórmula de cálculo da 
evolução da meta para 'ns da PCPR foi modi'cada para 2017.  

Complementarmente, conforme respondido na Nota Técnica 
nº 17.409/2017-MP, de 28/09/2017, em relação ao Acórdão nº 
782/2016-TCU-Plenário, quanto à previsão de valores anuais de refe-
rência para as metas, será avaliada a possibilidade da sua inclusão no 
Plano quando da discussão sobre parâmetros metodológicos do próxi-
mo PPA.3.1.3 Ao Ministério da Fazenda que mantenha atualizadas as 
informações publicadas relativas à instituição de desonerações tributá-
rias por exercício, em atenção aos princípios da publicidade (art. 37 da 
Constituição Federal), da transparência (art. 1º, §1º da LRF) e do acesso 
à informação (art. 7º da Lei 12.527/2011) (item 4.1.2.9).

Ministério da Fazenda (MF)

Registra-se que as informações relativas à instituição de desonerações 
tributárias por exercício, em atenção aos princípios da publicidade, da 
transparência e do acesso à informação estão publicadas no sítio da 
Secretaria da Receita Federal (RFB), no seguinte link: http://idg.receita.
fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-'scal/desoneracoes-institui-
das/.

Especi'camente em relação a 2016, informa-se que sítio da RFB foi 
atualizado, passando de três para cinco o número de mecanismos 
instituidores de desonerações informados, conforme pode ser consta-
tado no link a seguir:  http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receita-
data/renuncia-'scal/desoneracoes-instituidas/desoneracoes-institui-
das-2016-31-08-2017.pdf/view. 

3.1.4 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão e ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, 
com base na Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e 
no art. 3º da LDO 2016 (Lei 13.242/2015) combinado com o 
art. 3º da Lei 13.249/2016 (PPA 2016-2019), que estabeleçam 
e divulguem critérios objetivos e uniformes para identi'cação 
de ações integrantes do Plano Brasil Sem Miséria, permitindo o 
acompanhamento preciso sobre a execução do programa e a 
devida prestação de contas do Presidente da República (item 
4.1.3).

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDS)

A divergência que originou o questionamento quanto aos critérios de 
identi'cação das ações que compõem o Brasil Sem Miséria (BSM) de-
corre da ausência, no relatório enviado pela Secretaria de Orçamento 
Federal (SOF) ao TCU, das seguintes ações:

Ministério do Meio Ambiente:

8695 – Dessalinização de água – Água Doce;

20VP – Apoio à conservação ambiental e à erradicação da extre-
ma pobreza – Bolsa Verde.

Ministério do Desenvolvimento Agrário:

210O - Assistência técnica e extensão rural para agricultura fa-
miliar;

210W – Apoio à organização econômica e promoção da cidada-
nia de mulheres rurais;

2B81 – Aquisição de alimentos da agricultura familiar – PAA

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA:

210S – Assistência técnica e extensão rural para reforma agrária.

Cumpre esclarecer que a relação das ações relacionadas ao Plano Brasil 
sem Miséria é disponibilizada anualmente nos Anexos das Informações 
complementares ao Projeto de Lei Orçamentária Anual. Para a confec-
ção dos relatórios analisados pelo TCU o MDS seguiu estritamente essa 
listagem. Dessa maneira, no que diz respeito à atuação do MDS, não 
houve qualquer divergência nos dados informados.

Informamos, ainda, que a totalidade das informações complementa-
res ao PLOA 2016 está disponível em   http://www.planejamento.gov.
br/assuntos/orcamento-1/orcamentos-anuais/2016/orcamento-anual-de
-2016#pldo2016.

Deve-se observar, no entanto, que existe um nível de detalhamento in-
fralegal que não é atingido pela listagem presente nos anexos das in-
formações complementares ao PLOA.Esse maior detalhamento ocorre 
pela utilização de PO dentro das ações orçamentárias, que subdividem 
a dotação de cada ação de acordo com áreas especí'cas de utilização 
dos recursos. Como esse atributo não consta da LOA, não há possibili-
dade de inserção desse nível de segregação no dispositivo legal.

É importante frisar que a consulta disponível de acesso público no en-
dereço eletrônico do SIOP já traz a identi'cação dos PO, detalhando de 
forma adequada o que está incluído no BSM. Da mesma forma, os da-
dos encaminhados pelo MDS para o Relatório de Gestão apresentam os 
mesmos dados individualizados nos planos orçamentários referentes ao 
programa. Esse relatório pode ser acessado em:  https://www1.siop.pla-
nejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExe-
cucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true. 

Pelo exposto, conclui-se que existe um critério de'nido utilizado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) para a identi'cação das 
ações que integram o Plano Brasil sem Miséria, que se encontra nas 
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informações complementares anexadas aos projetos de leis orçamen-
tárias anuais.

Observa-se, no entanto, que, no âmbito interno das ações existem a 
subdivisões infralegais denominadas Planos Orçamentários (PO). 
Ressalte-se que essas informações não constam da Lei Orçamentária 
Anual (LOA), sendo atributos gerenciais do orçamento e que estão dis-
poníveis para consulta por meio do acesso público ao Sistema Integrado 
de Planejamento e Orçamento.

Dessa maneira, considera-se que o processo utilizado pelo MDS está de 
acordo com as recomendações no que diz respeito aos critérios men-
cionados de con'abilidade e transparência.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP) informa que já existem 
critérios objetivos e uniformes, por meio de marcadores especiais no 
Orçamento, para identi'cação das ações integrantes do Plano Brasil 
Sem Miséria. A recomendação, especialmente em relação ao quesito 
“uniformidade”, decorre de divergência de informações apresentadas 
pela SOF e pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário à 
Corte de Contas, quando da elaboração da PCPR 2016. Contudo, a di-
vergência entre os relatórios foi circunstancial, e já se encontra sanada, 
haja vista que houve equívoco por parte da SOF/MP quando da de'ni-
ção dos critérios de extração dos dados para montagem do relatório a 
ser enviado ao TCU. 

Nesse sentido, a Secretaria reforça que a informação o'cial, e dispo-
nibilizada à sociedade, é aquela constante do Acesso Público. Tais 
informações estão de acordo com o inciso XXIX - Relação das ações 
relativas ao Plano Brasil sem Miséria por órgão e unidade orçamentária, 
do PLDO 2016, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-
2016, o que corrobora a identidade e convergências das informações 
o'ciais.

3.1.5 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e ao 
Ministério da Educação, com base na Lei de Acesso à Informação (Lei 
12.527/2011) e no art. 3º da LDO 2016 (Lei 13.242/2015) combinado 
com o art. 3º da Lei 13.249/2016 (PPA 2016-2019), que estabeleçam e 
divulguem critérios objetivos que permitam a identi'cação das despe-
sas orçamentárias que compõem o Plano Nacional de Educação, per-
mitindo o acompanhamento preciso sobre a execução do programa e 
a devida prestação de contas do Presidente da República (item 4.1.3).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A SOF/MP informou que vem realizando reuniões com o Ministério 
da Educação, a 'm de discutir alternativas que permitam a identi'ca-
ção das despesas orçamentárias que compõem o Plano Nacional de 
Educação, com vistas a permitir o acompanhamento preciso sobre a 
execução do programa e a devida prestação de contas do Presidente 
da República.

Ministério da Educação (MEC)

Inicialmente, o MEC ressalta que a consecução das metas do Plano 
Nacional de Educação (PNE) é um desa'o que só será alcançado com o 
trabalho conjunto de toda a Federação, dado que a educação é compe-
tência comum dos entes federados (Constituição Federal de 1988, art. 
23) e estes devem organizar, em regime de colaboração, seus sistemas 
de ensino (Constituição Federal de 1988, art. 211; Lei n° 9.394/1996, 
art. 8°), com suas respectivas prioridades de atuação constitucional-
mente estabelecidas (ao Município, educação infantil e ensino fun-
damental; ao Estado, ensinos fundamental e médio; e à União, edu-
cação superior). Na qualidade de articulador do Sistema Nacional de 
Educação, ainda não regulamentado, pode-se considerar que o PNE 
já é, em si, um exercício desse sistema, pois representa o próprio es-
forço dos entes federados de trabalhar em torno de responsabilidades 
comuns. Para que o direito à educação de qualidade alcance a todos, 
independentemente da dependência administrativa que a ofereça, a co-
operação federativa e o regime de colaboração são fundamentais para 
que os sistemas de ensino se organizem de forma sistêmica e favoreçam 
o combate às desigualdades.

Considerando que todas as metas do PNE estão contempladas no 
Programa Temático 2080, observa-se que a totalidade da dotação atua-
lizada interfere e contribui diretamente com o PNE, demonstrando o es-
forço do MEC nesse que é um desa'o para a década. O monitoramento 

do PNE é realizado pelo Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep), que já elaborou e disponibilizou os seguintes docu-
mentos em seu Portal da internet: Plano Nacional de Educação PNE 2014-
2024: Linha de Base, que apresenta a linha de base e série histórica dos 
indicadores selecionados pelo MEC e pelo Inep; e o Relatório do 1º ciclo de 
monitoramento das metas do PNE: biênio 2014-2016, que publica a evo-
lução do cumprimento das metas estabelecidas para o PNE. No segundo 
semestre de 2018, o Inep publicará o relatório referente ao 2º ciclo de mo-
nitoramento (biênio 2016-2018). O MEC também desenvolveu o sítio PNE 
em Movimento (http://pne.mec.gov.br) com o objetivo de centralizar do-
cumentos sobre o PNE e informações importantes para a elaboração dos 
planos de educação nos Estados e nos Municípios, bem como ferramentas 
para o acompanhamento das metas.

A 'm de contemplar a recomendação expressa no Acórdão n° 
1.320/2017-TCU-Plenário, a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
(SPO/MEC) se comprometeu em implementar as seguintes ações:

aprimorar, no monitoramento e avaliação do PPA 2016-2019, 
a evidência da relação entre a situação das metas do PPA e sua 
contribuição no alcance das metas do PNE, detalhando de forma 
mais precisa a execução do orçamento; e
aperfeiçoar o texto sobre as ações do MEC voltadas para o PNE 
quando da elaboração da Prestação de Contas do Presidente da 
República.

Ressalta-se que, na elaboração dos referidos documentos relativos ao 
exercício 2017, houve o esforço para contemplar tais aprimoramentos. 
Porém, cabe destacar a restrição de limites de caracteres/linhas que os do-
cumentos impõem, o que di'culta o nível de detalhamento maior.

3.1.6 Ao Poder Executivo, com base na Lei de Acesso à Informação 
(Lei 12.527/2011) e nos arts. 3º e 59 da LDO 2016 (Lei 13.242/2015), 
que, nas próximas edições da PCPR, demonstre que as justi'cativas 
apresentadas para a execução (quando inferior ao percentual de 
execução obrigatória) das programações incluídas ou acrescidas 
por meio de emendas de bancada estadual con'guram 
impedimento de ordem técnica (item 4.1.3).

Casa Civil (CC/PR)

A Casa Civil/PR entende que os dados a que se refere o TCU estão asso-
ciados ao item “4.6 EXECUÇÃO DAS AÇÕES CONSIDERADAS PRIORIDADES 
E METAS DA APF”, nas Informações Adicionais da Prestação de Contas do 
Presidente da República — 2016, sob a responsabilidade do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na qualidade de órgão central 
do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, o qual consolida as 
informações produzidas no âmbito de cada órgão executor.

Assim sendo, considera tratar-se de recomendação afeta à qualidade das in-
formações produzidas pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, devendo a demanda ser atendida por aquela Pasta.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A execução inferior ao percentual de execução obrigatória das programa-
ções incluídas ou acrescidas por meio de emendas de bancada estadu-
al não se dá apenas em razão de impedimentos de ordem técnica, mas 
também de outros motivos que não se caracterizam como obstáculos 
de ordem técnica, tais como cumprimento de prazos para trâmites pro-
cessuais (análises, reanálises, pareceres, publicações), atendimento a pra-
zos licitatórios (prazos de lançamento de edital, impugnações, recursos, 
homologação, publicações o'ciais), entre outros.3.1.7 Ao Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União que inclua, na Prestação 
de Contas do Presidente da República, análise sobre o cumprimento do 
disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal e adote medidas para aprimorar a produção, a con-
solidação e a divulgação de informações referentes à regionalização da 
despesa executada com projetos de irrigação (item 4.1.1.7).

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU)

A análise sobre o cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal consta 
no Capítulo II desta Prestação de Contas, Seção Limites Constitucionais 
e Legais. Quanto às medidas para aprimorar a produção, a consolidação 
e a divulgação de informações referentes à regionalização da despesa 
executada com projetos de irrigação, a matéria está sendo tratada pela 
Secretaria de Orçamento Federal, conforme consta na recomendação rela-
tiva ao item 3.1.8 a seguir.
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3.1.8 Aos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
e da Fazenda que adotem medidas para aprimorar as informações 
referentes à regionalização da despesa relacionada à subfunção 
de governo irrigação no processo orçamentário e no Sistema 
Integrado de Administração Financeira (Sia'), de modo a permitir 
a averiguação do cumprimento do art. 42 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal (item 
4.1.1.7).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A SOF/MP tem realizado reuniões com o Ministério da Integração, a 'm de 
discutir alternativas ao cumprimento da recomendação. Dentre as alterna-
tivas que têm se colocado, estão: 

i) o detalhamento da regionalização das despesas relacionadas à 
subfunção de governo irrigação por meio do Acompanhamento 
Orçamentário, para o exercício de 2017 e seguintes; 
ii) atualizar o Cadastro das Ações de 2018, relacionadas à referida 
subfunção, exigindo-se que a regionalização se dê quando da 
execução da despesa; e
iii) orientar os órgãos setoriais de planejamento, orçamento 
e 'nanças quanto à necessidade de regionalizar as despesas 
relacionadas à subfunção de governo irrigação, a 'm de propiciar a 
averiguação do cumprimento do art. 42 do ADCT.

Ministério da Fazenda (MF)

O entendimento do Ministério da Fazenda é que as medidas para aprimo-
ramento das informações referentes à regionalização da despesa relacio-
nada à subfunção de governo “irrigação” devem ocorrer primeiro no âmbi-
to do Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA), para posterior implantação 
no Sia'.

3.1.9 À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto 
com o Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União, que 
apresente, no prazo de 90 dias, plano de ação, contemplando um 
conjunto de medidas com vistas a incrementar a arrecadação de 
receitas referentes à Dívida Ativa da União, em consonância com o 
princípio da e'ciência da administração pública, consubstanciado 
no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988 (item 4.1.2.10).

Casa Civil (CC/PR)

Informa-se que foram realizadas quatro reuniões na Casa Civil/PR, coor-
denadas pela Subche'a Adjunta de Finanças Públicas, com participação 
da PGFN/MF, PGF/AGU, SETIC/MP, STN/MF,   SE-MF, Controle Interno da 
MF, SAG, SAJ e SE-CC, que culminou com a elaboração do Plano de Ação 
Consolidado PGFN/MF, PFG/AGU e SETIC/MP, encaminhado ao Tribunal de 
Contas da União em 11/10/2017, formalizando o atendimento à recomen-
dação em questão.

Os principais pontos a destacar dos planos de ação são:I - PGFN/MF

AÇÃO A SER IMPLEMENTADA
PRAZO PARA 

IMPLEMENTAÇÃO

IMPLANTAÇÃO DO RATING DOS DEVEDORES 12/2017

CRIAÇÃO DO MÓDULO DE APOIO À INVESTIGAÇÃO À FRAUDE FISCAL NO DW 12/2017 

INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES COM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 12/2018

MODERNIZAÇÃO DA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA 07/2019

APRIMORAMENTO DO CONTROLE DE PRESCRIÇÃO 07/2019

 IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME DIFERENCIADO DE COBRANÇA DE CRÉDITOS – RDCC 07/2019

II- PGF/AGU e MP

AÇÃO A SER IMPLEMENTADA PRAZO PARA IMPLEMENTAÇÃO

EDIÇÃO DE DECRETO PRESIDENCIAL PARA UNIFORMIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS DE COBRANÇA PELAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS E PARA REMESSA DE 
CRÉDITOS PARA A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

11/12

EDIÇÃO DE PORTARIA INTERMINISTERIAL MF-AGU PARA ACESSO PELA PGF/AGU, DE FORMA AMPLA, AOS DADOS 
CADASTRAIS E ECONÔMICO-FISCAIS ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL CRIAÇÃO DO MÓDULO DE 
APOIO À INVESTIGAÇÃO À FRAUDE FISCAL NO DW

EM NEGOCIAÇÃO MF E AGU

DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA CENTRALIZADA DE GESTÃO DE CRÉDITOS A RECEBER PARA USO DE 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS 08/2019

INTEROPERABILIDADE COM O SISTEMA DE GESTÃO DE DÍVIDA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (SAPIENS) 2 ANOS, A CONTAR DA 
PUBLICAÇÃO DO DECRETO.

Ressalta-se que a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(SETIC/MP), por intermédio da Nota Técnica nº 16883/2017-MP, manifes-
tou-se especi'camente em relação à responsabilidade atribuída àquela 
Pasta ministerial pela proposta para coordenação das ações para disponi-
bilização dos sistemas informatizados de gestão do crédito constante no 
Plano de Ação da PFG/AGU e concluiu que: 

“(...) esta Secretaria compreende a importância e a necessidade 
da oferta de solução tecnológica centralizada de gestão de 
créditos e entende que a atribuição endereçada ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão se encontra alinhada 
às suas competências legais enquanto responsável por ações 
de tecnologia da informação e comunicação deste Ministério e 
como órgão central do SISP, e se manifesta favorável a conduzir 
as ações necessárias para disponibilizar às autarquias e fundações 
públicas federais a solução tecnológica no tempo requerido. 
Ressalta-se apenas que é imprescindível o envolvimento das 
partes interessadas, em especial as autarquias e fundações 

públicas federais, para que a solução a ser disponibilizada atenda 
às necessidades e os prazos sejam atendidos”.

Com relação à edição de Decreto Presidencial para uniformização de pro-
cedimentos para adoção de medidas administrativas de cobrança pelas 
autarquias e fundações públicas federais e para remessa de créditos para 
a Procuradoria-Geral Federal, a mesma encontra-se para despacho presi-
dencial. Importante ressaltar que diversos órgãos especí'cos singulares e 
de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Casa Civil parti-
ciparam ativamente de reuniões de trabalho amplas e trocas sucessivas 
de mensagens eletrônicas que avaliaram a proposta desde sua concep-
ção até a conformação do texto 'nal, inclusive esta Subche'a de Análise e 
Acompanhamento de Políticas Governamentais, no bojo dos esforços para 
dar correto tratamento a todas as recomendações e alertas do Tribunal de 
Contas da União ao Poder Executivo Federal contidas no Acórdão TCU nº 
1.320/2017.
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As pastas proponentes (AGU e MP) ressaltaram que a ausência de uni-
formidade de procedimentos administrativos para a remessa de créditos 
para a PGF e a pluralidade de sistemas informatizados usados pelas diver-
sas autarquias e fundações públicas federais estariam causando di'culda-
des operacionais para a cobrança desses valores. 

Con'ra-se, in verbis, o que diz a exposição de motivos sobre essa questão:

Especi'camente quanto aos créditos das entidades, a cobrança é uma ati-
vidade que tem início nas próprias autarquias e fundações públicas, por 
meio do processo administrativo de constituição em dívida. É por meio 
dele que os administrados ou contribuintes são noti'cados para apresen-
tar defesa quanto às penalidades impostas ou quanto não recolhimento 
dos tributos em geral.

Encerrada a fase administrativa e constituído de'nitivamente o crédito, 
sem que o devedor efetue o seu pagamento, este processo administrativo 
é encaminhado para que a PGF promova sua inscrição em dívida e, ato 
contínuo, busque sua cobrança extrajudicial ou judicial.

Ocorre, contudo, que a grande quantidade de entidades credoras, a plura-
lidade de sistemas informatizados e a ausência de uniformidade de proce-
dimentos administrativos para remessa dos créditos para a PGF têm cau-
sado di'culdades operacionais que 'guram como grandes entraves para o 
desenvolvimento das atividades de cobrança, assim como para o controle 
e transparência da gestão dos créditos.

Neste contexto, para racionalizar o desenvolvimento destas atividades e 
estabelecer regra de transição para que seja adotada solução tecnológi-
ca centralizada que, uma vez implantada, traga interoperabilidade com 
os sistemas informatizados da AGU e permita o conhecimento e gestão 
e'ciente dos estoques de créditos das autarquias e fundações públi-
cas federais, necessária a adoção do Decreto ora proposto, para que se 
padronizem os prazos   e a forma de comunicação entre as entidades e 
Procuradoria-Geral Federal.

Em linhas gerais, o decreto veicula normas, prazos e procedimentos para 
a remessa de créditos às áreas de cobrança da PGF, bem como 'xa prazos 
e diretrizes para a uniformização e interoperabilidade dos sistemas de in-
formática.

Analisando-se o texto, veri'ca-se que o artigo 2º e artigo 3º contém deter-
minação para que o devedor seja noti'cado da constituição de'nitiva do 
crédito, concedendo-lhe um prazo antes da sua inscrição no cadastro de 
inadimplentes (Cadin). O decreto permite, ainda, que essa noti'cação se 
dê por meio eletrônico, nos casos em que o devedor assim opte. 

Segundo a proposição, até quinze dias após a inclusão no Cadin, o crédito 
deverá ser remetido aos órgãos da PGF, para a cobrança extrajudicial e 
judicial. A norma também 'xa um prazo máximo, de 120 dias, a contar 
da constituição de'nitiva, para que o crédito passe à gestão da PGF. Esse 
prazo se justi'ca nos casos em que a entidade não consegue localizar o 
devedor ou, por algum motivo, não consegue fazer a inscrição no Cadin. 
Nessa hipótese, caberá à PGF a gestão do crédito, independentemente de 
qualquer providência administrativa adicional, evitando-se que o crédito 
'que retido nas entidades credoras.

A proposição também contém regras para os créditos com “risco de pres-
crição”, que são os créditos que, por ventura, estejam a 180 dias da prescri-
ção da pretensão executória. Nesse caso, o encaminhamento do crédito à 
PGF deve ser imediato, havendo previsão de apuração de responsabilida-
des em caso de descumprimento dessa regra.

Os artigos 8º a 10 contém regras relativas aos padrões de uniformiza-
ção e interoperabilidade dos sistemas de informática, cabendo ao MP 
(Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão) a coordenação 
desses sistemas. A diretiva apresentada na proposição é a adoção de uma 
solução centralizada de informática, a ser implantada no prazo de 2 (dois) 
anos.

A minuta também prevê regras relativas ao cancelamento de saldos de pe-
queno valor (inferiores a R$ 100,00), bem como os saldos decorrentes de 
parcelamentos e cujos montantes sejam inferiores aos valores mínimos es-
tipulados para recolhimento por meio de documentação de arrecadação. 
Trata-se de uma medida de e'ciência, permitindo que se dê baixa ao saldo 
eventual de parcelamento cujo valor não justi'que a adoção de medidas 
adicionais de cobrança.

Ministério da Fazenda (MF)

O Plano de Ação por parte da PGFN (contido na Nota PGFN/CGR n° 
871/2017, de 15 de setembro de 2017) já foi encaminhado à Casa Civil. 
Dentre as ações do Ministério da Fazenda se destaca a publicação da 
Portaria MF n° 293, de 12 de junho de 2017, que estabelece critérios para 
classi'cação de créditos inscritos em dívida ativa da União.Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN/MF)

Diante dessa recomendação, a PGFN/MF elaborou estudo (Nota PGFN/CGR 
nº 871/2017) e plano de ação para incrementar a arrecadação de receitas 
referentes à Dívida Ativa da União, em consonância com o princípio da 
e'ciência da administração pública.

O prazo de implementação do citado Plano é até julho de 2019. O plano 
também indica os riscos que ameaçam a sua conclusão, especialmente 
restrições orçamentárias e concessão de novos benefícios 'scais.

Informa-se que o cronograma atualizado dos projetos envolvidos no pla-
no de ação está integralmente disponível na plataforma eletrônica do 
Programa de Modernização Integrada do Ministério da Fazenda (PMINF).

3.1.10 À Secretaria do Tesouro Nacional que efetue análise sobre 
a natureza dos itens registrados a título de adiantamento de 
transferências voluntárias e adote as providências necessárias 
para o seu adequado registro de acordo com as normas de 
contabilidade (item 5.3.1, i).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Foi criado um grupo técnico (GT) pela CCONT/SUCON/STN/MF junto a se-
toriais contábeis, que tratou sobre os assuntos Transferências Voluntárias 
e Tomadas de Contas Especiais.

a) Sobre as Transferências Voluntárias:

Como resultado do estudo do GT, no 3º trimestre de 2017, a União efetuou 
a baixa do seu saldo de adiantamento de transferências voluntárias, do 
ativo circulante e não circulante, no montante de R$131,221 bilhões, em 
contrapartida de ajustes de exercícios anteriores, no patrimônio líquido, 
pelo novo entendimento de que tal montante não atende todos os crité-
rios contábeis para reconhecimento como ativo.

Concluiu-se que os órgãos e entidades federais devem reconhecer os 
repasses oriundos de transferências voluntárias diretamente como varia-
ções patrimoniais diminutivas, deixando de registrar valores na conta con-
tábil de adiantamentos de transferências voluntárias e se, no momento 
das prestações de contas, houver rejeição, com a determinação da instau-
ração de tomada de contas especial (TCE), e além disso, a TCE for julgada 
irregular e imputar debito a favor da União, aí sim esse recurso será reco-
nhecido no ativo do Balanço Patrimonial da União. 

A partir desse registro, deverá ser dado o tratamento quanto a sua expec-
tativa de realização, para que seja feito um ajuste para perdas prováveis. 
A macrofunção 02.11.38 – Diversos Responsáveis, do Manual SIAFI trata 
dessa nova política contábil.

3.1.11 À Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da 
República que adote as providências necessárias, a 'm de 
possibilitar o devido registro dos ativos da União referentes aos 
créditos a receber decorrentes dos títulos de domínio emitidos 
para regularização fundiária no âmbito do Programa Amazônia 
Legal, em observância aos itens 2.2.1 e 2.2.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (item 5.3.1, ii, a).
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Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
(SEAFDA)

A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (SEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, 
para os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15. A seguir, as providências 
adotadas:

De forma resumida, foi elaborado um plano de ação, de'nindo proce-
dimentos, critérios e metodologias que permitirão à Secretaria Especial 
de Regularização Fundiária da Amazônia Legal (Serfal) realizar o regis-
tro contábil, diretamente no SIAFI 2017, do patrimônio relativo a glebas 
públicas federais na Amazônia Legal, no valor aproximado de R$ 145 
(cento e quarenta e cinco) bilhões de reais.

Especi'camente com relação às recomendações 3.1.11, 3.1.12 e 
3.1.15, informa-se que a Serfal possui o sistema denominado Sisterleg, 
o qual possibilitará extrair os dados para registrar créditos oriundos dos 
títulos emitidos pelo Programa a bene'ciários rurais, bem como possui 
controle dos títulos urbanos a Municípios. Tais bancos de dados, pos-
sibilitarão os registros contábeis no Sia', entretanto, ressalta-se que os 
procedimentos para os lançamentos ainda carecem de desenvolvimen-
to/aprimoramento.

No caso especí'co de baixa do patrimônio, item “b”, espera-se que o re-
gistro individual de glebas e de títulos emitidos pelo Programa ocorram 
após o lançamento do novo sistema integrado pela SPU/MP, chamado 
SPUNET. Até a concretização desta etapa, sugere-se o desenvolvimento 
de uma metodologia, dados e informações detalhadas em processo e 
que no Sia' seja feito um registro uni'cado. Esta proposta será discutida 
no âmbito da Sead. Após discussão, recomenda-se desenvolver em 60 
(sessenta) dias um Plano de Ação com todas as atividades necessárias 
para conclusão da demanda.

Quanto ao registro de perdas, item “d”, este poderá ser identi'cado 
pela diferença do valor de baixa do patrimônio em decorrência da 
emissão do título e o valor do título emitido. Conforme já menciona-
do, também é necessário estabelecer o procedimento e estruturação do 
desenvolvimento das atividades, portanto, também será abordado em 
Plano de Ação.

Quanto ao item “c”, a forma de atualização (encargos 'nanceiros) 
dos créditos decorrentes dos títulos onerosos de regularização fundiá-
ria está evidenciada na Portaria Serfal nº 01/2010 e alterações. Assim, 
foi instituído um Grupo de Trabalho - GT (Portaria Conjunta nº 06, de 
08 de setembro de 2016, publicada no DOU em 13/09/2016) tendo 
como atribuição a revisão e o estudo da norma para implementação da 
metodologia de cobrança dos títulos, bem como o acompanhamento 
dos procedimentos para homologar o monitoramento 'nanceiros das 
cobranças, denominado SIGEF-Financeiro, que constitui o sistema in-
formatizado que receberá e fará a integração às demais bases de dados 
- cadastro, georreferenciamento, titulação, e acompanhamento dos pa-
gamentos dos títulos onerosos emitidos aos bene'ciários do Programa 
Terra Legal.

Destaca-se ainda que, em cumprimento à decisão acordada no âmbito 
de reunião com a STN/MF, SPU/MP e SPG/SEAD, efetuou-se a primei-
ra etapa para atendimento da demanda de reconhecimento do crédito 
proveniente da emissão dos títulos. Realizou-se o registro contábil glo-
bal das glebas certi'cadas da Amazônia Legal, pelo Valor de Terra Nua - 
Média, no sistema SIAFI, totalizando o valor de R$ 145.506.073.937,26 
(cento e quarenta e cinco bilhões, quinhentos e seis milhões, setenta e 
três mil novecentos e trinta e sete reais e vinte e seis centavos).

Este procedimento inicial carece de diversos ajustes que serão desen-
volvidos ao longo do ano de 2018, assim como as próximas etapas 
estarão descritas no Plano de Ação a ser elaborado.

Apresentamos a seguir, os normativos legais vigentes que amparam o 
cálculo de títulos do Programa Terra Legal:

a) Lei 11.952/2009 que dispõe sobre a regularização fundiária das 
ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União no 
âmbito da Amazônia legal, em especial os artigos 12Q, 14Q e 
17Q;
b) Portaria Serfal nº 01, de 19/09/2010, que 'xa os procedimentos 
para de'nição de valor, encargos 'nanceiros e formas de 
pagamento dos imóveis a serem alienados de forma onerosa no 
âmbito da Amazônia Legal;

c) Portaria Serfal nº 26 de 18/09/2014 que alterou a Portaria Serfal 
nº 01, de 19/05/2010, estabelecendo condições para pagamento 
à vista com desconto; e
d) Portaria Serfal nº 19 de 06/04/2016, que alterou a Portaria Serfal 
nº 01, de 19/05/2010, estabelecendo cálculos para pagamento 
das prestações sucessivas e anuais.

Ressalta-se que houve alterações dos artigos relativos à renegociação 
dos títulos e à forma de estabelecer os encargos 'nanceiros pela Lei nº 
13.465/2017, que alterou a Lei nº 11.952/2009. Assim, os procedimen-
tos de encargos incidentes sobre os créditos oriundos de regulariza-
ção fundiária poderão ser alterados quando da publicação do Decreto 
Regulamentar.

3.1.12 À Secretaria do Tesouro Nacional, à Secretaria do 
Patrimônio da União e à Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário que, em conjunto, 
adotem as providências necessárias para que os imóveis 
já titulados sejam baixados do patrimônio da União, em 
convergência ao conceito de ativo, disposto nos itens 2.2.1 e 
2.2.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(item 5.3.1, ii, b).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Há uma agenda conjunta entre STN, SPU, Incra e Serfal para discutir 
esses temas, em especial a questão da contabilização dos imóveis des-
tinados à reforma agrária e regularização fundiária.

Fruto desse trabalho, no 4º trimestre do exercício de 2017, foram re-
conhecidos R$ 143,142,5 bilhões pela Subsecretaria Extraordinária de 
Regularização Fundiária da Amazônia Legal (Serfal) e R$ 30,7 bilhões 
pelo Incra.

Em relação à Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, foram reconhecidos R$ 143,142 bilhões re-
ferentes à incorporação de bens dominicais.

Em relação ao Incra, foram reconhecidos R$ 30,7 bilhões referentes a 
reavaliações de terrenos e glebas.

Conforme de'nido em reuniões entre esses órgãos e entidades, o Incra 
e a Serfal poderão continuar os lançamentos dos imóveis mencionados 
no SPIUnet, cuja contabilização é integrada com o Sia', e os imóveis 
remanescentes, que não forem cadastrados até 31 de dezembro de 
2017, deverão ser cadastrados diretamente no Sia', na conta contábil 
Bens Dominiais Não Registrados no Siapa, tendo o valor total da área 
não cadastrada no SPIUnet.

Tal procedimento deverá ocorrer também nos próximos encerramentos 
de exercícios 'nanceiros, caso se constate que a totalidade dos imóveis 
rurais ainda não estejam cadastrados nos sistemas o'ciais de patrimô-
nio da Administração Pública Federal (SPIUnet ou SPUNET). Ficou de-
'nido também que os imóveis rurais sob as respectivas administrações 
sejam avaliados de acordo com a Planilha de Preços Referencial (PPR).

Secretaria do Patrimônio da União (SPU/MP)

A respeito das recomendações 3.1.12 e 3.1.17, informa-se que a 
Secretaria do Patrimônio da União, em articulação com a STN/MF, ado-
tou uma série de providências que foram reportadas ao TCU por meio 
da Nota Técnica nº 23.858/2017-MP, de 20/12/2017, em resposta ao 
Ofício de Requisição 4.366/2017, da qual extraímos:

Realização de reunião/o'cina em 21 de agosto de 2017 com 
participação do TCU/Semag (parcial), SPU, STN, Incra, e Serfal;
Expedição de Ofício pela SPU e STN ao Incra e Serfal com as 
orientações sobre Lançamento e contabilização no SPIUnet/SIAFI 
para os imóveis provenientes de reforma agrária e regularização 
fundiária na Amazônia Legal;
Realização de O'cina conjunta, realizada no dia 21/11/2017, na 
sede do INCRA com a participação do próprio Órgão que sediou 
o encontro, Serfal, SPU e STN; e
Reunião no dia 28/11/2017 entre a SPU e o Incra para discussão 
especí'ca para desenvolvimento sistêmico de atualização em 
massa dos imóveis rurais com valores baseados na PPR no futuro 
SPUnet.
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Ainda no tocante às recomendações 3.1.12 e 3.1.17, a SPU/MP relatou 
as seguintes providências:

as recomendações contidas no Acórdão inserem-se em estratégia 
ampla da SPU para integração das informações cadastrais dos 
imóveis do Incra e da Serfal às bases de imóveis da União e 
adequação de sua contabilização ao BGU. Nesta estratégia, o 
novo Sistema SPUnet, em fase de produção na SPU, tem grande 
relevância por integrar o conceito de bem público, seja de Uso 
Especial ou Dominial, em plataforma geoespacial única, integrada 
ao BGU;
para cumprimento das recomendações 3.1.12 e 3.1.17 a SPU/MP 
vem adotando providências em articulação com a STN/CCONT, 
Incra e Serfal, das quais destacamos a realização de o'cina de 
gestão de imóveis rurais da União, realizada em 31/08/2017, com 
participação dessas entidades e do TCU/Semag.
nesta o'cina, os representantes dos órgãos envolvidos, 
juntamente com integrantes do TCU, discutiram como padronizar 
as informações e o acesso  uni'cado aos sistemas. Foi de'nido 
que as informações básicas (área, valor e localização) seguirão 
o mesmo padrão tanto no sistema da SPU quanto nos do Incra e 
da Serfal, de forma a compatibilizar os dados das diferentes bases 
cadastrais;
em outra frente, estão sendo realizadas reuniões técnicas, 
com periodicidade quinzenal, para de'nir a melhor forma de 
integração dos sistemas e discutir a metodologia de avaliação e 
contabilização. A partir daí eles passam a integrar o Balanço Geral 
da União; e
a SPU, em articulação com a Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN, encaminhou o Ofício 84.522/2017-MP ao Incra e à Serfal 
com o intuito de orientar quanto ao lançamento e à contabilização 
no SPIUnet/SIAFI para os imóveis provenientes de reforma agrária 
e regularização fundiária na Amazônia Legal.

Por 'm, a SPU registrou que adotou providências em articulação com a 
STN/CCONT, INCRA e SERFAL para cumprimento das recomendações 
do TCU constantes no Acórdão 1.230/2017.

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (SEAFDA)

A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (SEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, 
para os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15. Assim, tais providências 
estão transcritas na recomendação referente ao item 3.1.11.

3.1.13 À Secretaria do Tesouro Nacional, à Secretaria Especial 
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa 
Civil da Presidência da República e ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária que, em conjunto, adotem 
as providências necessárias para o desenvolvimento de 
metodologia e o reconhecimento dos encargos incidentes 
sobre os créditos oriundos de regularização fundiária, em 
observância à legislação aplicável e ao item 4.3.2 do Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (item 5.3.1, iv, a).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A STN/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.17. Assim, tais providências estão transcritas 
na recomendação referente ao item 3.1.12.

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (SEAFDA)

A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (SEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, 
para os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15. Assim, tais providências 
estão transcritas na recomendação referente ao item 3.1.11.

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

Com relação aos itens 3.1.13 e 3.1.15, o Incra esclareceu que a 
Diretoria de Gestão Administrativa do Incra informou que o Sistema 
Nacional de Cobrança de Crédito de Instalação (SNCCI) está em pro-
dução e em constante evolução. Está em pleno funcionamento para: 
Concessão; Cobrança do Crédito de Instalação, criado após edição do 
Decreto nº 8.256/2014; e Remissão do Crédito de Instalação, mode-
lo antigo (concedido antes da Publicação da Lei nº 13.001/2014). O 

SNCCI também está apto para cobrança do crédito antigo, porém não 
está liberado aos usuários porque aguarda-se a regulamentação dos be-
nefícios de renegociação criados via Lei nº 13.001/2014.

O SNCCI disponibiliza diversos relatórios e está em fase de construção 
de mais um Módulo (“Relatórios Gerenciais, Inadimplentes e Dívida 
Ativa e Devedores Duvidosos”), com estimativa de conclusão até janei-
ro de 2018. No primeiro semestre de 2017, via relatórios do SNCCI, o 
Incra possibilitou a geração do Relatório de Devedores Duvidosos do 
Crédito Instalação, já para o próximo exercício será possível extrair o 
relatório diretamente do sistema.

Com base na experiência bem sucedida, apontada acima, referente ao 
SNCCI, parte das nossas sugestões para a solução de'nitiva em relação 
a Cobrança de Títulos passa por metodologia semelhante.

Em 31 de outubro de 2017, foi publicada a Portaria nº 629/2017, que 
criou Grupo de Trabalho para discussão e início da especi'cação dos 
requisitos funcionais do Sistema Nacional de Titulação (nome provisó-
rio), que deverá controlar os Títulos de Domínio desde sua emissão até 
a emissão de Certidão de Quitação, passando pela cobrança e devidos 
registros contábeis.

Considerando que o desenvolvimento de sistema com tal vulto, até o 
ponto em que seus produtos possam ser consumidos, pode ultrapassar 
alguns exercícios, à exemplo da experiência do SNCCI, desenvolvemos 
uma outra ferramenta que visa facilitar a identi'cação dos títulos a ven-
cer, atualização de informação sobre pagamentos já feitos (com base 
em levantamento manual) e o cálculo das parcelas, em substituição à 
ferramenta atualmente utilizada que somente gera os cálculos e não 
possui meios de compartilhamento de informações. A ferramenta já foi 
testada e está pronta para entrar em operação já no início de 2018.

Informa também que a Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Ministério do Planejamento (Setic/MP) recebeu a in-
cumbência de apoiar as autarquias e fundações públicas federais na 
melhoria de suas atividades de gestão de créditos, trabalhando na dis-
ponibilização de solução tecnológica que atenda a gestão de créditos. 
Esse projeto consta com aval e apoio da PGF/AGU. 

Já existe um escopo preliminar da solução tecnológica e, no momento, 
está sendo realizada um mapeamento das autarquias/fundações que ca-
recem de solução completa de gestão de créditos e, por isso, podem se 
bene'ciar da solução que será disponibilizada pela Setic/MP. Diversas 
reuniões já foram realizadas para tratar o tema.

En'm, a ausência de apropriação dos encargos incidentes sobre crédi-
tos a receber oriundos de regularização fundiária e de reconhecimen-
tos de ajustes para perdas em valor não quanti'cado é complexa. Na 
composição do saldo da conta, além dos valores a receber (original 
e atualizações), devem ser registrados também a baixa pelos valores 
efetivamente recebidos pelo Incra, rebates concedidos, dentre outros. 

Apesar dos avanços signi'cativos na gestão de seus valores a receber 
pelo Incra, obtidos nos últimos anos, em especial com a implantação 
do SNCCI, a cobrança dos títulos está tendo os devidos tratamentos 
para atendimento da demanda desse órgão de controle externo.

3.1.14 À Secretaria do Tesouro Nacional que, no exercício de 
sua competência de órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, oriente e adote as providências necessárias para que os 
encargos incidentes sobre os créditos a receber da União sejam 
devidamente apropriados pelos órgãos e entidades, conforme 
disposto no item 4.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (item 5.3.1, iv, b).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Em relação ao itens 3.1.14, 3.1.16 e 3.1.25, foi criado um grupo téc-
nico (GT) pela CCONT/SUCON/STN junto às setoriais contábeis, que 
tratou sobre os assuntos Transferências Voluntárias e Tomadas de Contas 
Especiais.

a) Sobre as Transferências Voluntárias:

Como resultado do estudo do GT, no 3º trimestre de 2017, a União 
efetuou a baixa do seu saldo de adiantamento de transferências volun-
tárias, do ativo circulante e não circulante no montante de R$131,221 
bilhões, em contrapartida de ajustes de exercícios anteriores, no pa-
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trimônio líquido, pelo novo entendimento de que tal montante não 
atende todos os critérios contábeis para reconhecimento como ativo. 
Concluiu-se que os órgãos e entidades federais devem reconhecer os re-
passes oriundos de transferências voluntárias diretamente como variações 
patrimoniais diminutivas, deixando de registrar valores na conta contábil 
de adiantamentos de transferências voluntárias e se, no momento das 
prestações de contas, houver rejeição, com a determinação da instauração 
de tomada de contas especial -TCE, e além disso, a TCE for julgada irregular 
e imputar debito a favor da União, aí sim esse recurso será reconhecido no 
ativo do Balanço Patrimonial da União. 

A partir desse registro, deverá ser dado o tratamento quanto à sua expec-
tativa de realização para que seja feito um ajuste para perdas prováveis. 
A macrofunção 02.11.38 – Diversos Responsáveis, do Manual SIAFI trata 
dessa nova política contábil.

b) Sobre as Tomadas de Contas Especiais:

No 3º trimestre de 2017, a União efetuou a baixa do seu saldo de créditos 
por danos ao patrimônio, no montante de R$ 22,58 bilhões em contrapar-
tida de ajustes de exercícios anteriores no Patrimônio Líquido, pelo novo 
entendimento de que tal montante não atende todos os critérios contá-
beis para reconhecimento como ativo, pelas razões descritas nos parágra-
fos seguintes.

O reconhecimento de eventuais ativos se dará apenas quando da publica-
ção, no Diário O'cial da União, do acórdão contendo a decisão de'nitiva 
que julgou irregular as contas do responsável, impondo-lhe o débito cor-
respondente, momento em que a dívida se torna líquida e certa e confere 
e'cácia de título executivo.

Adicionalmente, no caso de dispensa de instauração de TCE pelo fato 
do dano apurado não alcançar o valor 'xado pelo TCU (valor do débito 
inferior a R$ 100 mil), 'cou de'nido que há condições de se reconhecer 
um ativo, uma vez que caberá à Administração buscar o ressarcimento do 
dano, utilizando-se dos meios disponíveis.  

Nesse caso, o registro se dará inicialmente no grupo Ativo Não Circulante, 
especi'camente no subgrupo Realizável a Longo Prazo, tendo em vista 
a impossibilidade de se prever o momento em que o crédito constituído 
será satisfeito. 

A partir desse registro, deverá ser dado o tratamento quanto a sua expec-
tativa de realização, para que seja feito um ajuste para perdas prováveis. 
A macrofunção 02.11.38 - Diversos Responsáveis, do Manual SIAFI trata 
sobre essas novas diretrizes.

3.1.15 À Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República 
e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que 
adotem as providências necessárias, a 'm de que os ajustes para 
perdas relativos aos créditos a receber de regularização fundiária 
sejam devidamente calculados e reconhecidos, em observância 
ao item 4.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (item 5.3.1, v, a).

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
(SEAFDA)

A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (SEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, para 
os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15.

Assim, tais providências estão transcritas na recomendação referente ao 
item 3.1.11.

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) apresen-
tou as providências adotadas, em conjunto, para os itens 3.1.13 e 3.1.15. 
Assim, tais providências estão transcritas na recomendação referente ao 
item 3.1.13.

3.1.16 À Secretaria do Tesouro Nacional que, no exercício de 
sua competência de órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, alerte e oriente os órgãos e entidades acerca da 
necessidade de análise, controle e registro do ajuste para perdas 
estimadas, conforme disposto no item 4.3.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (item 5.3.1, v, b).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A STN/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.14, 3.1.16 e 3.1.25. Assim, tais providências estão transcritas na 
recomendação referente ao item 3.1.14.

3.1.17 Ao Incra, em conjunto com a Secretaria do Patrimônio 
da União e a Secretaria do Tesouro Nacional, que avalie a forma 
adequada para estabelecer o valor patrimonial e realizar a 
contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária, nos 
termos do disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (item 5.3.1, vii). 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

A Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de 
Assentamentos (DT), em conjunto com a Diretoria de Gestão Administrativa 
(DA), esclarecem que a forma adequada para reavaliação do imóvel ad-
quirido para 'ns de reforma agrária, após tratativas entre Incra, SPU/MP, 
CCONT/STN/MF e TCU, será a valoração dos imóveis adotando como base 
o valor médio da terra nua por hectare (VTN/ha) de'nido nas Planilhas de 
Preços Referenciais (PPR) elaboradas pelo Incra.

A partir desta de'nição, e com base nas informações extraídas do SPIUnet 
(parciais) e disponibilizadas pela SPU/MP, foi realizado pela Diretoria de 
Obtenção o levantamento do VTN/ha médio para cada Município do Brasil 
e, a partir destes valores, procedeu-se a estimativa dos valores dos imó-
veis. Em seguida os valores reajustados foram inseridos no SPIUnet e in-
corporados ao Balanço do Incra. 

Até o momento, estão registrados no SPIUnet aproximadamente 1.550 
imóveis.

Mesmo diante das di'culdades inerentes à complexidade e amplitude 
do tema, o Incra se manteve na direção de atender o recomendado pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Prova disto, é a variação do saldo das contas representativas dos imóveis 
da Reforma Agrária, que tiveram signi'cativa elevação, conforme segue:

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO
PERÍODO / DATA VARIAÇÃO

31/12/16 19/12/17 VALOR

1.2.3.2.1.01.03 TERRENOS /GLEBAS 13.344.495.331,94 33.221.256.326,63 19.876.760.994,69

1.2.3.2.1.01.09 FAZENDAS, PARQUES E RESERVAS 2.769.908.764,85 13.573.389.650,45 10.803.480.885,60

- TOTAIS 16.114.404.096,79 46.794.645.977,08 60.680.241.880,29

Fonte: Sia'.
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Por 'm, cabe ressaltar que a Diretoria de Gestão Administrativa (DA) infor-
ma que, no ano de 2014, foi acordado com o Tribunal de Contas da União 
(TCU) que o prazo 'nal para o cumprimento da mencionada recomenda-
ção será 31 de dezembro de 2018.

Secretaria do Patrimônio da União (SPU/MP)

A SPU/MP apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.12 e 3.1.17. Assim, tais providências estão transcritas na recomen-
dação referente ao item 3.1.12.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A STN/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.17. Assim, tais providências estão transcritas na 
recomendação referente ao item 3.1.12.

3.1.18 Ao Incra que corrija a divergência de dados do quantitativo 
da área destinada à reforma agrária constante do Sipra e do 
seu acervo fundiário disponibilizado na Internet, promovendo 
os ajustes que se 'zerem necessários à completa exatidão da 
informação sobre a área dos seus bens imóveis (item 5.3.1, vii).

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

A Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária (DF), esclarece que foi 
realizado um estudo na base de dados do Sipra e do Acervo Fundiário, 
separadas pelas especi'cidades a seguir:

áreas constantes no Acervo maiores que as declaradas no Sipra, 
detectadas em todas as Superintendências, levando-se em 
consideração sempre diferenças de mais que dez por cento (10%);
áreas constantes no Sipra com percentual superior dez por cento 
(10%) em comparação com acervo, também detectadas em todas 
as superintendências;
poligonais que não estão representadas ainda no acervo e 
declaradas no Sipra, aguardando envio do polígono (arquivo shape) 
pelas Superintendências; e
as diferenças de mais ou menos 10 por cento (+-10%) foram 
consideradas normais. Isto se dá devido à metodologia do cálculo de 
área. O Acervo Fundiário adotará a área declarada no Sipra, quando a 
diferença estiver dentro deste intervalo.

Diante desse levantamento, o Incra iniciará uma operação junto às 
Superintendências Regionais visando corrigir essas distorções. O trabalho 
será no sentido de:

criar equipe com um membro do Serviço de Cartogra'a e 
outro do Serviço de Implantação (responsável pelo Sipra), nas 
Superintendências Regionais, para manter equalizada a informação 
literal e grá'ca dos Projetos de Assentamentos criados pelo Incra;
ajustar a área declarada no Sipra para a área identi'cada no Acervo 
Fundiário para os assentamentos com georreferenciamento 
certi'cado. Atentar para publicação, se for o caso, de Decreto com 
atualizações dos Projetos de Assentamentos que sofreram alterações 
quanto às suas poligonais;
veri'car as poligonais faltantes de cada regional para o devido envio 
do dado grá'co para a Coordenação Geral de Cartogra'a do Incra, 
visando compor a base do Acervo Fundiário; e
observar sempre as diferenças existentes entre o declarado no 
Sipra e a informação grá'ca dentro do processo de assentamento 
para evitar declarações errôneas quantas às áreas, pois estas devem 
ser contabilizadas junto ao patrimônio da União de forma precisa, 
sanando qualquer dúvida quanto aos valores declarados.

Desse modo, informa-se que foi realizado o levantamento, o qual será re-
metido para cada Superintendência Regional do Incra, a 'm de que sa-
nem o mais rápido possível os problemas detectados pela Diretoria de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária.

Complementarmente, a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária 
(DF) informa a necessidade de constituição de Grupo de Trabalho, com-
posto por 2 (dois) servidores em cada Superintendência Regional, para sa-
nar os problemas detectados, 'cando estabelecido o prazo de 31 de maio 
de 2018 para que todos os dados sejam corrigidos e atualizados no Sipra, 
assim como nas plantas que integram o Acervo.

3.1.19 À Secretaria do Tesouro Nacional que, no exercício de 
sua competência de órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, alerte e oriente os órgãos e entidades acerca da 
necessidade de observar e adotar as rotinas contábeis previstas na 
Macrofunção Sia' 021142 – Folha de Pagamento (item 5.3.1, viii).

3.1.20 À Secretaria do Tesouro Nacional que inclua no Manual Sia', 
Macrofunção 021142 – Folha de Pagamento, orientação especí'ca 
para o registro da provisão para pagamento do salário do período 
de férias, bem como dissemine essa orientação para as setoriais 
contábeis dos órgãos e entidades da União (item 5.3.1, ix).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Em relação aos itens 3.1.19 e 3.1.20, por meio de um estudo realizado por 
um subgrupo técnico constituído pela STN/MF (CCONT) e membros de 
outros órgãos, já foi criada uma nova metodologia para constituição e 
contabilização da apropriação de salário de férias por competência, bem 
como foi feita a revisão da macrofunção do SIAFI, disponibilizada em con-
sulta pública, para futuramente ser publicada e orientar as setoriais contá-
beis dos órgãos e entidades da União sobre a nova metodologia. 

Para viabilização da baixa do passivo constituído por competência das fé-
rias dos servidores, foi identi'cada a necessidade do desenvolvimento de 
solução tecnológica, no contexto do Siape. Nesse sentido, o MP propôs a 
criação de índice, em valores monetários denominado Baixa de Salário no 
Período de Férias (BSPF), representado na equação - BSPF = [(l/3)*3*nº de 
dias de gozo)]/30. 

O BSPF possibilita a criação de nova rotina de apropriação de férias, com o 
provisionamento mensal do salário no período de férias e do abono cons-
titucional com reversão da VPD de salário no montante do índice, quando 
houver gozo de férias, e com ajuste do adiantamento contra o passivo de 
provisão, no menor saldo, mensalmente. Foi possível também criar uma 
rotina especí'ca para o regime CLT e similares, sem impacto na conta de 
adiantamento.

Acerca do ajuste na rotina contábil relativa ao 13° salário, o Subgrupo 
identi'cou que a rotina de provisionamento se dá de dezembro a novem-
bro, sem consonância com o exercício civil o que gera um saldo de passivo 
de provisão em 31 de dezembro indevido. Além disso, os adiantamentos e 
passivos de provisão gerados pela rotina atual são superavaliados no de-
correr do exercício, dado que a baixa somente ocorre em novembro, na 
apropriação da segunda parcela. 

Como solução e para melhor atender à competência contábil, propôs-se 
uma nova rotina em que todos os pagamentos de 13° salário impactem 
em conta de adiantamento, que deve ser baixada mensalmente contra o 
passivo gerado pela provisão mensal, no menor saldo dos dois.Por 'm, 
propôs-se um cronograma de implantação da nova rotina, em que se deve 
atentar principalmente à apuração dos saldos de adiantamentos e passi-
vos de provisão relativos a 13° salário e férias.

3.1.21 À Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no 
Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão que implemente os ajustes necessários para a 
regularização dos registros contábeis decorrentes da inclusão da 
provisão para pagamento do salário do período de férias (item 
5.3.1, ix).

Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público 
(SGP/MP)

Em atendimento à providência solicitada a esta SGP/MP, informo que foi 
aberta demanda junto ao Serpro para criação de funcionalidade no intuito 
de serem gerados relatórios utilizando-se os cálculos dos Demonstrativos 
de Despesas com Pessoal dos Sistemas Siape e Sia', com objetivo de de-
monstrar as provisões de férias (remuneração recebida no mês de férias) e 
as respectivas baixas contábeis. 

Será considerado o exercício em que as férias foram usufruídas para efeito 
do correspondente provisionamento (Transação: GRCODDPUG).

Além disso, os valores de provisionamento serão apresentados ao 'nal 
dos mencionados relatórios, por Unidade Gestora (UG), Órgão, Órgão 
Superior. Os totais (provisionamento dos valores relativos à grati'cação 
natalina, 1/3 de férias e remuneração recebida por ocasião das férias) se-
rão exibidos para qualquer parâmetro utilizado nas consultas (Transação 
GRCOFINDDP).
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Por 'm, acrescento que já foi entregue pelo Serpro a funcionalidade em 
questão, encontrando-se em fase de homologação junto à Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN/MF), como forma de subsidiar a inclusão em seus 
manuais de orientação de registro da provisão para pagamento do salário 
do período de férias - despesa (passivo) que também compõe o Balanço 
Geral da União (BGU).

3.1.22 À Secretaria do Tesouro Nacional que, em conjunto com 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, adote providências 
para regularizar o saldo da conta de depósitos compulsórios, 
tendo em vista a ausência de expectativa de realização (item 
5.3.1, x).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A CCONT/STN/MF conduziu reuniões e a setorial contábil do Ministério 
da Fazenda emitiu orientação à COFIN/STN (Memorando nº 9/2017/
CGCON/SPOA/SE-MF), no sentido da concordância com os termos da 
recomendação do TCU. Dessa forma, em outubro de 2017, foi realiza-
da a baixa desse passivo, no valor aproximado de R$ 45 bilhões.

3.1.23 À Secretaria do Tesouro Nacional que faça gestão junto 
às empresas públicas dependentes para corrigir as distorções 
apresentadas na conta de capital social, bem como institua 
rotinas de controle para garantir a correta classi'cação dos 
registros nas contas de consolidação (item 5.3.1, xii).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Foram encaminhadas mensagens às empresas públicas apontadas para 
que façam a regularização das distorções no capital social registrado no 
balanço patrimonial. Em relação às rotinas de controle para garantir a 
correta classi'cação das contas de consolidação, além das orientações 
periódicas nos encontros com as setoriais, a CCONT/STN/MF realiza 
um acompanhamento das regras de consolidação cadastradas no Sia' 
Web e, quando identi'cados desequilíbrios nas referidas regras, são en-
caminhadas mensagens às setoriais contábeis para que sejam tomadas 
as providências necessárias e regularizações pertinentes.

3.1.24 À Secretaria do Tesouro Nacional que:

(a) acompanhe o �uxo de realização dos encargos registrados nas 
contas contábeis 1.1.3.8.1.2.2.00 e 1.1.3.8.1.23.00 e, considerando 
que possuem montante e cronograma incertos e imprevisíveis, 
por sua situação de inadimplência, litígio judicial e, na maior 
parte dos casos, natureza pulverizada, realize estudos acerca da 
adequação do reconhecimento desses valores como ativos, em 
observância ao disposto nos itens 2.2.1 e 2.2.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público; e
(b) uma vez considerada a pertinência do registro dos referidos 
encargos como ativos, proceda à devida segregação dos saldos 
em circulante e não circulante, em atenção ao insculpido no item 
2.2.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (item 
5.3.2, xv, a).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Em atendimento ao item 3.1.24, foi elaborada a Nota Técnica nº 
02/2018/GERAT/COFIS/SUPOF/STN-MF, de 12/01/2018, que trata de 
“Estudo acerca da adequação do reconhecimento como ativos, com 
ajuste de perdas integral, dos encargos registrados nas contas contá-
beis 1.1.3.8.1.22.00 e 1.1.3.8.1.23.00”, sendo que os ajustes contábeis 
cabíveis foram registrados no Sia', em 12/01/2018, em linha com a 
recomendação do TCU.

3.1.25 À Secretaria do Tesouro Nacional que, na qualidade de 
órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, promova a 
atualização dos normativos contábeis pertinentes, bem como 
oriente os órgãos e entidades que possuem saldos registrados na 
conta contábil 1.1.3.4.1.02.08 para que promovam a adequada 
segregação dos saldos em circulante e não circulante, conforme 
previsto no item 2.2.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (item 5.3.2, xv, b).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

A STN/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.14, 3.1.16 e 3.1.25. Assim, tais providências estão transcritas na 
recomendação referente ao item 3.1.14.

3.1.26 À Secretaria do Tesouro Nacional que, por ocasião da 
publicação das demonstrações contábeis consolidadas da União 
relativas ao exercício de 2017, evidencie nos demonstrativos o 
acerto efetuado para correção da distorção gerada em 2016 pela 
classi'cação indevida de bens dominiais destinados à reforma 
agrária como se fossem de uso especial do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (item 5.3.2, xvi).

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

Em relação ao item 3.1.26, para manter a continuidade com diretrizes 
adotadas anteriormente, gerando menos impactos operacionais, op-
tou-se por manter o registro desses bens no SPIUnet, mesmo que esse 
sistema seja destinado a bens de uso especial, porém tais bens podem 
ser evidenciados como bens dominiais em nota explicativa às demons-
trações contábeis da União. Nesse sentido, no balanço patrimonial, o 
ativo imobilizado é evidenciado sem fazer a distinção entre esses imó-
veis, conforme a tabela abaixo:

TABELA - BENS IMÓVEIS – COMPOSIÇÃO
R$ MILHARES

COMPOSIÇÃO 30/09/2017 31/12/2016

BENS DE USO ESPECIAL 504.461.317 491.378.021

BENS DE USO COMUM DO POVO 223.399.27 223.396.999

BENS DOMINICAIS 66.416.530 66.661.399

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 60.831.130 52.197.097

INSTALAÇÕES 5.117.436 4.776.351

DEMAIS BENS IMÓVEIS 2.464.442 2.528.665

BENFEITORIAS  EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 874.834 875.583

DEPREC./ACUM./AMORT. ACUMULADA - BENS IMÓVEIS (3.721.415) (2.720.494)

TOTAL 859.843.545 839.093.621

Fonte: Sia', 2016 e 30/09/2017.

Informa-se que optou-se pelo registro desses bens no SPIUnet, mes-
mo que esse sistema seja destinado a bens de uso especial, porém tais 
bens serão evidenciados como bens dominiais em nota explicativa às 
demonstrações contábeis da União. Vale destacar, ainda, que o sistema 
em desenvolvimento (SPUNET) tratará adequadamente desses registros.

3.1.27 Ao Ministério da Defesa, sob a coordenação da Casa 
Civil da Presidência da República, que adote as providências 
necessárias para o reconhecimento, a mensuração e a 
evidenciação contábil do passivo referente às pensões militares 
previstas na Lei 3.765/1960 (item 5.3.3, xxii, a).

3.1.28 À Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério 
da Defesa que, com vistas a garantir a transparência e a 
necessária previsibilidade de gastos, elabore as projeções de 
despesas orçamentárias com os militares inativos (reservistas 
e reformados), anualmente, para os próximos setenta e cinco 
anos, fazendo constar das notas explicativas das demonstrações 
contábeis consolidadas da União (item 5.3.3, xxii, b).

Ministério da Defesa (MD)

Em face das recomendações 3.1.27 e 3.1.28, foi constituído Grupo de 
Trabalho Interministerial (GTI), instituído por meio da Portaria Conjunta 
nº 55, de 24 de fevereiro de 2017, com o objetivo de realizar estudo 
conjunto para avaliar as melhores práticas de evidenciação, reconheci-
mento e mensuração contábil do passivo referente às despesas futuras 
com militares inativos e com pensões militares.

Na esteira dos resultados do referido GTI, os Comandos das Forças regis-
traram no Sistema Integrado de Administração Financeira (Sia') provisão 
para pensões militares no montante de R$ 118,7 bilhões. Em complemen-
to, por meio de Nota Explicativa no Balanço Geral da União, foram apre-
sentadas informações acerca das despesas orçamentárias com militares 
inativos. 
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Casa Civil/PR

A Assessoria de Política Econômica da Assessoria Especial da Casa Civil, 
em resposta às recomendações 3.1.27 e 3.1.28 contidas na PCPR 2017,  
constituiu Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) formado com o ob-
jetivo de realizar estudo conjunto para avaliar as melhores práticas de 
evidenciação, reconhecimento e mensuração contábil do passivo refe-
rente às despesas futuras com militares inativos e com pensões militares.

O GTI supracitado apresentou em seu relatório 'nal metodologia para 
atender às duas recomendações do Acórdão TCU nº 2.523/2016 e, con-
sequentemente, às duas contidas na PCPR 2016.

Cabe ressaltar que o relatório 'nal do GTI apresenta metodologia para 
os devidos registro das despesas futuras com militares inativos e com 
pensões militares. O devido lançamento de tais valores no Balanço 
Geral da União é de responsabilidade do Ministério da Defesa e da 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

3.1.29 Aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicações, da Cultura, do Esporte e à Secretaria Especial 
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário que 
tomem as medidas necessárias para reconhecer a depreciação 
dos seus bens móveis, nos termos do disposto no item 7.3 da 
parte II do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(Procedimentos Contábeis Patrimoniais) (item 5.4.2).

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações (MCTIC)

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações infor-
mou que foram realizados no mês de maio de 2017 os lançamentos 
contábeis no Sia' referentes à depreciação acumulada de bens móveis 
(conta contábil 1.2.3.8.01.00) do órgão 410003 (extinto Ministério das 
Comunicações), durante o exercício de 2016.

Informou, ainda, que os registros de lançamentos contábeis (depre-
ciações) foram realizados na UG 240101 – Coordenação-Geral de 
Recursos Logísticos do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, tendo em vista a uni'cação dos dois Órgãos e a trans-
posição de saldo da UG 410003 para a UG 240101.

Ministério do Esporte (ME)

Em atenção ao solicitado, informamos que a contratação do Serpro, 
empresa responsável pelo Sistema Siads,  para o devido gerenciamento 
de itens em estoque, controle patrimonial, inclusive registro de depre-
ciação, e consultas gerenciais,  foi realizada em 03 de outubro de 2017.   
Tal contratação permitirá o correto controle de bens patrimoniais deste 
ME.  Informou que apesar do atraso na contratação da solução, decor-
rente principalmente de questões alheias ao ME, o Sistema Siads, que 
fará a depreciação dos bens móveis, atenderá a recomendação. 

Posteriormente, o ME apresentou as seguintes informações adicionais 
sobre a implantação do Siads e a depreciação de bens móveis:

o Sistema já se encontra implantado e está em fase de alimentação 
de dados;
já houve treinamento dos responsáveis pela operacionalização;
a aquisição de equipamentos para impressão de etiquetas com novos 
números de patrimônio - Sistema SIADS, está em elaboração;
foi realizado teste piloto para avaliar a consistência entre contas 
contábeis Sia' x Siads. Foram identi'cadas inconsistências nas 
contas contábeis, como, por exemplo, a Sala-Cofre cadastrada 
como serviços,  um carro classi'cado como material e carrinho 
para transportar processos classi'cado como veículo. O processo 
de acerto está em execução;
o material de consumo existente no almoxarifado já foi cadastrado, 
estando pendente a avaliação entre Siads x Sia';
a Conta de bens móveis - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto e a 
Conta - Veículos de Tração Mecânica não apresentaram divergências 
e já estão com os dados cadastrados no Siads. As demais contas estão 
em processo de análise e, após veri'cadas, caso não haja diferenças, 
serão inseridas no Sistema, para posterior depreciação dos valores; e
até o momento foi gerada a depreciação no valor de R$ 1.746.214,57 
referentes aos oito bens cadastrados no sistema Siads, e cujas contas 
apresentaram saldo su'ciente para as baixas quando da doação dos 
bens.

Por 'm, o ME informou que a conclusão para o reconhecimento da depre-
ciação dos bens móveis está prevista, conforme o cronograma do Plano 
de Ação, para o período de 02/01/2018 a 31/08/2018, com a inclusão de 
todos os bens com seus novos patrimônios no Sistema Siads, com re�exo 
no Sistema Sia'.

3.1.30 Ao Comando da Aeronáutica que oriente suas unidades 
sobre a necessidade do registro tempestivo da totalidade de seus 
bens móveis que estejam em processo de manutenção na conta 
contábil 1.2.3.1.1.08.04, de modo que seus demonstrativos 
'nanceiros re�itam 'dedignamente a situação patrimonial de 
suas unidades gestoras, nos termos do item 3.10 da NBC TSP - 
Estrutura Conceitual (item 5.4.5).

Comando da Aeronáutica

O Comando da Aeronáutica/MD informou que, considerando as com-
petências que o Decreto nº 6.834, de 30/04/2009, confere ao Estado-
Maior da Aeronáutica, combinado com a Instrução Normativa TCU 
nº 63, de 01/09/2010, e com a Decisão Normativa JCL n° 154, de 
19/10/2016, que estabelecem normas para a Prestação de Contas do 
Comaer e o Emaer como a Unidade Prestadora de Contas perante ao 
TCU, recomendou:

a) aos ODSA que determinem às OM subordinadas que zelem pelo 
estrito cumprimento do disposto na recomendação daquele Tribunal, 
acatando as normas vigentes e as orientações do órgão Setorial de 
Contabilidade do Comaer;

b) à Secretaria de Economia, Finanças e Administração da Aeronáutica, 
como órgão Setorial de Contabilidade do Comaer no Sistema de 
Contabilidade Federal, conforme art.4° e Art. 22 do Anexo 1 do Decreto 
nº 6.834, de 30/04/2009, e órgão Central do Siscontaer, que emita 
orientações para que a escrituração dos bens patrimoniais do Comando 
da Aeronáutica seja executada conforme os princípios gerais de conta-
bilidade e demais normas que regulam o assunto, conforme estabelece 
a Lei nº 10.180, de 06/02/2001, combinada com o Decreto nº 6.976, 
de 07/10/2009, visando atender ao referido Acórdão; e

c) ao Centro de Controle Interno da Aeronáutica, como integrante do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e unidade 
setorial da Secretaria de Controle Interno do Ministério da Defesa de 
acordo com a Lei nº 10.180, de 06/02/2001, o Decreto nº 3.591, de 
06/09/2000, e o Decreto nº 6.834, de 30/04/2009, que contemple a 
veri'cação do cumprimento desse Acórdão pelas unidades gestoras nos 
próximos exames de auditoria.

3.1.31 Recomendar ao Ministério do Planejamento, Casa Civil e 
Presidência da República que consolidem em normativo único 
todos os dispositivos editados sobre a estratégia governamental 
e seu monitoramento e avaliação, identi'cando claramente 
a forma de organização dos planos de longo, médio e curto 
prazos, com seus objetivos e metas, além do papel do centro de 
governo, dos ministérios setoriais, eventuais conselhos e comitês 
e da CGU na formulação, monitoramento e avaliação desses 
planos e das políticas públicas neles contidas, aproveitando, 
caso entenda viável, as conclusões do grupo de trabalho do 
TCU encaminhadas aos titulares das pastas (Declaração de Voto 
do Ministro Augusto Nardes).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

O MP informou que a Casa Civil (CC/PR), Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (MP), Ministério da Fazenda (MF) e 
Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União (CGU) ela-
boraram, em conjunto, minuta de Projeto de Lei (PL) de Governança. 
A proposta visa estabelecer para os poderes da União regras de go-
vernança com o propósito de garantir que as ações planejadas sejam 
executadas com vistas a atingirem seus objetivos e resultados de forma 
transparente. 

Traz também um encadeamento lógico para o planejamento do desen-
volvimento nacional equilibrado, partindo da estratégia nacional para o 
desenvolvimento, passando pelos planos nacionais, setoriais e regionais, 
pelo PPA e pelas leis orçamentárias – LDO e LOA. A efetiva implementação 
do previsto nos normativos será capaz de organizar e orientar o planeja-
mento nacional para o longo (estratégia nacional e planos nacionais), mé-
dio (PPA) e curto (LDO, LOA e plano de resultados anuais do órgão) prazos. 
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O Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, foi publicado no Diário 
O'cial da União (DOU) de 23/11/2017, Seção 1, páginas 3 e 4, dispondo 
sobre a política de governança da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.

Também foi publicada no DOU de 23/11/2017, Seção 1, página 5 a 
mensagem nº 468, de 22 de novembro de 2017, que encaminha ao 
Congresso Nacional o texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a polí-
tica de governança da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional”.

Cabe ressaltar, ainda, que ao longo do PPA 2016-2019, várias inova-
ções vêm sendo implementadas com os objetivos de dar mais transpa-
rência às ações do Governo e também de aproximar dos órgãos seto-
riais, fornecendo informações gerenciais e auxiliando-os na gestão dos 
seus compromissos com a sociedade. São exemplos de inovações que 
visam ampliar a transparência ao PPA: 

a elaboração do Portal “PPA Cidadão”, que permite ao cidadão 
conhecer o PPA de maneira intuitiva e amigável, além de 
acompanhar o Plano por meio de Agendas Transversais; 
o desenvolvimento do Painel do Planejamento, por meio do qual 
será disponibilizado para consulta tanto a evolução das metas e 
indicadores, quanto a execução 'nanceira do PPA; e 
a criação das Agendas dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) em que cada ODS é alinhado com as Metas e 
Iniciativas do PPA.

Outra atividade de destaque é a intensi'cação da relação com os ór-
gãos do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal (SPOF). Esta 
aproximação está ocorrendo por meio de reuniões periódicas com re-
presentantes dos órgãos setoriais a 'm de orientá-los e colher sugestões 
de melhoria quanto aos processos relativos ao ciclo de gestão do PPA, 
elaboração, revisão e monitoramento. 

Nesse sentido, foi aplicada uma pesquisa sobre o processo de 
Monitoramento e Avaliação do PPA 2016-2019, ano-base 2016, em 
que os órgãos foram convidados a avaliar os processos e a dar suges-
tões de melhoria, que estão sendo incorporadas na medida do possível.

Cabe ainda destacar a iniciativa em discussão de revitalização da 
Biblioteca Digital do Planejamento, que reúne acervo digital contendo 
PPA Federais, Estaduais e Municipais, Planos Setoriais e documentação 
relativa a planejamento governamental, desenvolvimento territorial e 
outros assuntos de referência para o planejamento.

Casa Civil (CC/PR)

O Presidente da República assinou no dia 22 de novembro de 2017 os 
marcos jurídicos fundamentais da Política de Governança Pública no 
País. Foi publicado o Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, 
que “Dispõe sobre a política de governança da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional”. Também foi publicada a men-
sagem nº 468, de 22/11/2017, que encaminha ao Congresso Nacional 
o texto do projeto de lei nº 9.163/2017, que buscar ampliar o alcance 
da política de governança para os outros entes federativos e Poderes e 
estabelecer regras para o planejamento estratégico do País. 

Com o apoio do Tribunal e com o referencial de boas práticas de orga-
nizações internacionais, o Governo Federal desenvolveu os contornos 
e os instrumentos para sua viabilização. Para isso, tanto o Decreto pu-
blicado quanto o projeto de lei encaminhado ao Congresso Nacional 
sintetizam em princípios e diretrizes as boas práticas de governança re-
comendadas por organizações internacionais, pelo Tribunal de Contas 
da União e pelos mais respeitados acadêmicos da área.

Ademais, o Projeto de Lei nº 9.163/2017 prevê, dentre outros pontos, 
a criação de uma estratégia nacional de desenvolvimento econômico e 
social (plano de longo prazo – 12 anos), que comporá o planejamento 
do desenvolvimento nacional equilibrado juntamente com os planos 
nacionais, setoriais e regionais e o plano plurianual da União.

Além disso, traz regras relativas à forma de organização dessa estratégia 
nacional e dos planos nacionais, setoriais e regionais, identi'cando seus 
conteúdos mínimos e objetivos. A indicação de como esses planos serão 
formulados, monitorados e avaliados também foi objeto do citado PL (ar-
tigos 10 a 13).

Em conjunto com o Decreto nº 9.203/2017, o referido projeto de lei permi-
tirá a incorporação de boas práticas de governança no desenvolvimento 
do planejamento estratégico do País.

Por 'm, importante ressaltar a elaboração conjunta de um  Guia de 
Orientação para a análise ex ante de políticas públicas, resultado das 
discussões técnicas coordenadas pela Casa Civil da Presidência da 
República e em parceria com o Ministério da Fazenda, o Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União e o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada. O objetivo da publicação é fortalecer a dissemi-
nação das práticas de avaliação de políticas públicas nos Ministérios, 
órgãos, fundos e demais entidades do Poder Executivo federal, orien-
tando a decisão para que ela recaia sobre a alternativa mais efetiva, 
e'caz e e'ciente.

Alertas

3.2.1 Alertar o Poder Executivo, com fulcro no art. 59, § 1º, inciso 
V, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), acerca da ausência de atendimento ao disposto nos arts. 
1º e 9º da Lei Complementar 101/2000 e 55 da Lei 13.242/2015 
(LDO/2016), em virtude do contingenciamento de despesas 
discricionárias da União em montante inferior ao necessário 
para atingimento da meta 'scal vigente na data de edição do 
Decreto 8.700/2016, de 30/3/2016 (item 4.1.2.2).

Casa Civil (CC/PR)

Foi solicitada manifestação sobre o teor do referido alerta à Secretaria 
de Orçamento Federal (SOF/MP), que apresentou a Nota Técnica n° 
13.722/2016-MP, de 26 de setembro de 2016, encaminhada pelo 
O'cio nº 84183/2017-MP, com as justi'cativas requeridas referente 
ao exercício de 2016. Adicionalmente, e atendendo a sugestões do 
TCU, tomou providências no sentido de apresentar, desde então, ao 
Congresso Nacional, metas 'scais mais factíveis, e com nível de mate-
rialidade mais de'nido. Dessa forma, veri'ca-se que desde 2016, não 
só houve uma convergência cada vez maior entre valores realizados e 
projetados incluídos nos relatórios bimestrais, como também o cum-
primento de princípios de prudência e motivação por parte daquela 
Secretaria - esforços evidenciados pelo Acórdão do TCU 1.170/2017-
P, de 09 de agosto de 2017, que trata do Relatório de Avaliação de 
Receitas e Despesas do 1° Bimestre de 2017.

 Assim sendo, entende-se que houve atendimento de todas as recomen-
dações propostas pelo TCU.

3.2.2 Alertar o Poder Executivo, com fulcro no art. 59, § 1º, inciso 
V, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), acerca da ausência de atendimento aos requisitos 
legais previstos no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
nos arts. 113 e 114 da Lei 13.242/2016 (LDO/2016) quando 
da proposição de ato normativo ou sanção de projeto de lei 
originário do Poder Legislativo, com vistas à concessão ou 
ampliação de benefícios tributários de que decorra renúncia 
de receita, a exemplo de: projeção do impacto orçamentário-
'nanceiro, acompanhada da correspondente demonstração, 
atendimento ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias, 
demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária e não afetaria as metas dos 
resultados 'scais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, ou alternativamente, a indicação de medidas de 
compensação tributárias, além da 'xação de vigência máxima 
de cinco anos, conforme constatado nos atos de sanção das Leis 
13.243/2016, de 11/1/2016, 13.257, de 8/3/2016, 13.315, de 
20/7/2016, e 13.353, de 3/11/2016, e de edição das Medidas 
Provisórias 713, de 1/3/2016, e 762, de 22/12/2016 (item 
4.1.2.9).

Casa Civil (CC/PR)

Com o objetivo de atender aos questionamentos do TCU, listou-se as pro-
posições originadas no Executivo a partir de maio de 2016, informando 
sobre o atendimento ou não das referidas proposições ao disposto no art. 
150, § 6°, da Constituição (utilização de Lei especí'ca), ao disposto no art. 
118, § 4°, da LDO 2017 (vigência máxima de cinco anos), e também ao 
disposto no art. 113 dos ADCT e no art. 14 da LRF (estimativa de renúncia 
e avaliação de impacto orçamentário). 
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O resultado da análise consta dos Quadros 1 e 2 da Nota Técnica Conjunta 
SAG/CC, Seplan/MP, SEAE/MF, de 24 de outubro de 2017, elaborada pela 
Subche'a de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
desta Casa Civil, pela Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e pela 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda.

Informa-se que foi encaminhada Nota Técnica Conjunta à Secretaria de 
Macroavaliação Governamental do Tribunal de Contas da União pelo 
Ofício n° 1601/2017/SE/CC-PR.

3.2.3 Alertar o Poder Executivo sobre a omissão na publicação 
e encaminhamento da prestação de contas ao Congresso 
Nacional relativa à Copa das Confederações Fifa 2013 e à Copa 
do Mundo Fifa 2014, em desrespeito ao disposto no art. 29 da 
Lei 12.350/2010 (item 4.1.4).

Ministério do Esporte (ME)

Apesar de constar como alerta ao Poder Executivo Federal a questão da 
omissão na publicação e encaminhamento da prestação de contas ao 
Congresso Nacional, relativa à Copa das Confederações FIFA 2013 e à 
Copa do Mundo FIFA 2014, em desrespeito ao disposto no art. 29 da Lei 
12.350/2010, o Ministério do Esporte, em articulação com a Casa Civil da 
Presidência da República e o Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União (CGU), consolidou em Relatório as informações necessárias 
à prestação de contas, relacionada à realização dos dois eventos citados. 

O referido Relatório foi encaminhado à CGU por meio do Ofício nº 
574/2017/SECEX-ME, de 08/12/2017.

Casa Civil (CC/PR)

Acerca desse alerta, cumpre relatar as ações implementadas com o objeti-
vo de sanar a omissão acima relatada. A Secretaria Executiva da Casa Civil 
solicitou a esta Subche'a de Articulação e Monitoramento, manifestação 
sobre as medidas adotadas para atendimento do referido alerta com prazo 
até o dia 31/01/2018. Como resultado do trabalho, o Ministério do Esporte 
(ME) encaminhou, em 08/12/2017, relatório consolidado com todo o ma-
terial elaborado pelos órgãos à Controladoria-Geral da União (CGU) - que 
monitora o cumprimento das avaliações do TCU acerca da Prestação de 
Contas do Governo da República.

Cumpre informar, por 'm, que o Relatório contendo a Prestação de 
Contas da Copa das Confederações 2013 e da Copa do Mundo 2014, 
como demonstração de atendimento ao Alerta emitido pelo Tribunal 
de Contas da União sobre as Contas do Poder Executivo Federal, exer-
cício de 2016, foi encaminhado ao Congresso Nacional por meio da 
Mensagem Presidencial nº 92, em 22 de fevereiro de 2018.

3.3.4 Alertar o Poder Executivo, com fundamento nos arts. 14 e 
15 da Lei 10.180/2001, acerca da possibilidade de o Tribunal de 
Contas da União emitir opinião adversa sobre o Balanço Geral 
da União, caso não sejam adotadas as medidas necessárias 
para a correção das distorções veri'cadas no conjunto das 
demonstrações contábeis consolidadas da União.

Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF)

As medidas necessárias para a correção das distorções veri'cadas no 
conjunto das demonstrações contábeis da União, adotadas pela STN/
MF, encontram-se relatadas nos itens especí'cos de cada recomenda-
ção.
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Presidência da República

Brasília, abril de 2018

PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 2017

ANEXO - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
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ANEXO - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

APRESENTAÇÃO

As informações adicionais à Prestação de Contas do Pres
especí.cas executadas durante o exercício e demonstrativos necessários ao entendimento das informações apresentadas no volume 
impresso.

Nesta Parte, constam informações acerca do Orçamento de Investimentos, realização da receita, estimativa da carga tributária, relatório 
acerca do  8uxo de  .nanciamento com recursos externos e relatórios de custos de programas/objetivos executados por diversos Ministérios.

Além dessas informações, destaca-se que são disponibilizados para download (dados abertos) demonstrativos detalhados dos balanços 

auditoria-e-.scalizacao/avaliacao-da-gestao-dos-administradores/prestacao-de-contas-do-presidente-da-republica.
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1. ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

1.1. Execução da Despesa por Função e Subfunção

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017

E.1 - DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO POR FUNÇÃO

R$ MIL

FUNÇÃO

DOTAÇÃO CRÉDITO DOTAÇÃO REALIZADO COMPOS. DESEMP.

INICIAL LÍQUIDO FINAL ANUAL % %

(A) (B) (C=A+B) (D) (D/TD) (D/C)

40.153 0 40.153 2.098 0,0 5,2

COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.948.422 -464.126 5.484.296 2.409.631 4,8 43,9

COMUNICAÇÕES 1.043.761 340.800 1.384.561 599.202 1,2 43,3

DEFESA NACIONAL 6.941 -2.183 4.759 1.928 0,0 40,5

81.295.426 -4.879.756 76.415.670 46.579.548 92,4 61,0

INDÚSTRIA 66.559 0 66.559 33.682 0,1 50,6

PREVIDÊNCIA SOCIAL 200.000 -90.000 110.000 13.005 0,0 11,8

SAÚDE 243.534 0 243.534 39.393 0,1 16,2

TRANSPORTE 1.182.272 438.425 1.620.696 717.699 1,4 44,3

TOTAL 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 100,0 59,0

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017

E.2 - DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO POR SUBFUNÇÃO

R$ MIL

DOTAÇÃO CRÉDITO DOTAÇÃO REALIZADO COMPOS. DESEMP.

INICIAL LÍQUIDO FINAL ANUAL % %

(A) (B) (C=A+B) (D) (D/TD) (D/C)

2.147.740 -321.497 1.826.243 524.389 1,0 28,7

BIOCOMBUSTÍVEIS 14.575 -4.300 10.275 886 0,0 8,6

COMBUSTÍVEIS MINERAIS 63.574.979 -721.984 62.852.995 38.389.050 76,2 61,1

COMERCIALIZAÇÃO 451.753 36.814 488.567 244.859 0,5 50,1

COMUNICAÇÕES POSTAIS 450.000 0 450.000 215.523 0,4 47,9

2.300 -2.029 271 242 0,0 89,2

8.770.098 -2.635.082 6.135.017 3.479.674 6,9 56,7

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 108.289 -11.031 97.258 72.739 0,1 74,8

SERVIÇOS FINANCEIROS 2.232.834 -242.018 1.990.816 953.910 1,9 47,9

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 230.305 0 230.305 37.670 0,1 16,4

3.705.600 -587.073 3.118.527 1.497.114 3,0 48,0

TELECOMUNICAÇÕES 231.400 340.800 572.200 306.479 0,6 53,6

TRANSPORTE AÉREO 710.690 212.723 923.413 532.378 1,1 57,7

TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.922.905 -49.839 1.873.066 1.317.300 2,6 70,3

TRANSPORTES ESPECIAIS 5.473.600 -672.325 4.801.275 2.823.973 5,6 58,8

TOTAL 90.027.068 -4.656.839 85.370.229 50.396.185 100,0 59,0
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ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017

E.3 - DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ MIL

FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO CRÉDITO DOTAÇÃO REALIZADO COMPOS. DESEMP.

INICIAL LÍQUIDO FINAL ANUAL % %

(A) (B) (C=A+B) (D) (D/TD) (D/C)

40.153 0 40.153 2.098 0,0 5,2

39.013 0 39.013 2.084 0,0 5,3

1.141 0 1.141 14 0,0 1,2

COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.948.422 -464.126 5.484.296 2.409.631 4,8 43,9

1.498.322 -118.069 1.380.253 413.164 0,8 29,9

SERVIÇOS FINANCEIROS 2.232.834 -242.018 1.990.816 953.910 1,9 47,9

2.217.266 -104.039 2.113.227 1.042.557 2,1 49,3

COMUNICAÇÕES 1.043.761 340.800 1.384.561 599.202 1,2 43,3

150.000 0 150.000 16.660 0,0 11,1

COMUNICAÇÕES POSTAIS 450.000 0 450.000 215.523 0,4 47,9

212.361 0 212.361 60.541 0,1 28,5

TELECOMUNICAÇÕES 231.400 340.800 572.200 306.479 0,6 53,6

DEFESA NACIONAL 6.941 -2.182 4.759 1.928 0,0 40,5

6.730 -2.321 4.409 1.720 0,0 39,0

211 139 350 208 0,0 59,4

81.295.426 -4.879.756 76.415.670 46.579.548 92,4 61,0

361.614 -161.857 199.757 78.906 0,2 39,5

BIOCOMBUSTÍVEIS 14.575 -4.300 10.275 886 0,0 8,6

COMBUSTÍVEIS MINERAIS 63.574.979 -721.984 62.852.995 38.389.050 76,2 61,1

COMERCIALIZAÇÃO 451.753 36.814 488.567 244.859 0,5 50,1

2.300 -2.029 271 242 0,0 89,3

8.770.098 -2.635.081 6.135.017 3.479.674 6,9 56,7

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 66.210 -11.031 55.179 46.409 0,1 84,1

1.076.543 -430.923 645.620 371.215 0,7 57,5

TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 1.525.226 -277.040 1.248.186 1.152.398 2,3 92,3

TRANSPORTES ESPECIAIS 5.452.128 -672.325 4.779.803 2.815.910 5,6 58,9

INDÚSTRIA 66.559 0 66.559 33.682 0,1 50,6

19.230 0 19.230 4.197 0,0 21,8

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 42.079 0 42.079 26.330 0,1 62,6

5.250 0 5.250 3.155 0,0 60,1

PREVIDÊNCIA SOCIAL 200.000 -90.000 110.000 13.005 0,0 11,8

50.000 -35.750 14.250 1.904 0,0 13,4

150.000 -54.250 95.750 11.101 0,0 11,6

SAÚDE 243.534 0 243.534 39.393 0,1 16,2

1.325 0 1.325 74 0,0 5,6

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 230.305 0 230.305 37.670 0,1 16,4

11.904 0 11.904 1.649 0,0 13,9
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FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO CRÉDITO DOTAÇÃO REALIZADO COMPOS. DESEMP.

INICIAL LÍQUIDO FINAL ANUAL % %

(A) (B) (C=A+B) (D) (D/TD) (D/C)

TRANSPORTE 1.182.272 438.424 1.620.696 717.699 1,4 44,3

21.506 -3.500 18.006 5.681 0,0 31,6

30.925 2.000 32.925 6.675 0,0 20,3

TRANSPORTE AÉREO 710.690 212.723 923.413 532.378 1,1 57,7

TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 397.679 227.201 624.880 164.902 0,3 26,4

TRANSPORTES ESPECIAIS 21.472 0 21.472 8.064 0,0 37,6

TOTAL 90.027.068 -4.656.839 85.370.229 50.396.185 100,0 59,0

       
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017

INTRA - R$ MIL

DOTAÇÃO CRÉDITO DOTAÇÃO REALIZADO DESEMP.

INICIAL LÍQUIDO FINAL ANUAL %

(A) (B) (C=A+B) (D) (D/C)

61.372.206 1.365.420 62.737.626 38.155.233 60,8

COMBUSTÍVEIS 9.475.387 -3.040.247 6.435.140 4.293.848 66,7

8.657.006 -2.602.716 6.054.290 3.432.832 56,7

EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 6.540.993 -883.609 5.657.384 2.471.412 43,7

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS FEDERAIS 2.232.834 -242.018 1.990.816 953.910 47,9

AVIAÇÃO CIVIL 710.690 212.723 923.413 532.378 57,7

COMUNICAÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO, A INCLUSÃO E A 
DEMOCRACIA 331.400 340.800 672.200 327.599 48,7

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 397.679 227.201 624.880 164.902 26,4

FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 230.305 0 230.305 37.670 16,4

78.568 -34.394 44.174 26.399 59,8

TOTAL 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 59,0
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ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017

R$ MIL

DOTAÇÃO 
INICIAL LOA

CRÉDITOS
LÍQUIDOS

DOT. 
AUTORIZADA 

FINAL

VALOR  
REALIZADO

22000 40.153  -  40.153  2.098 

22208  1.150  -  1.150  52 

22209  3.348  -  3.348  342 

22212  35.655  -  35.655  1.703 

24000 1.125.805  340.800 1.466.605 600.699 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 24202  80.044  -  80.044  1.371 

24214  800.000  -  800.000  285.687 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS 24215  245.761  340.800  586.561  313.642 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 25000 5.973.910  (460.214) 5.513.697 2.426.197 

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 25202  62.212  (21.993)  40.219  21.646 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - BNB 25210  201.741  (112.243)  89.498  10.398 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA 25220  2.693.228  -  2.693.228  844.049 

BANCO DO BRASIL S.A. - BB 25234  2.516.637  (245.361)  2.271.276  1.372.567 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 25207  200.000  -  200.000  100.231 

CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 25211  54.100  -  54.100  25.885 

25230  39.600  8.728  48.328  35.101 

25246  100  100  200  18 

25276  4.294  -  4.294  1.608 

ATIVOS S.A. - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 25277  2.000  555  2.555  1.689 

25294  200.000  (90.000)  110.000  13.005 

32000 81.329.357  (4.879.756) 76.449.601 46.595.408 

32369  10.283  -  10.283  424 

8.370.902  (2.327.485) 6.043.417 3.231.083 

32201  8.000  -  8.000  5.402 

ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 32204  2.087.234  (1.189.481)  897.753  479.476 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS 32223  29.977  (4.000)  25.977  5.720 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 32224  678.386  (400.370)  278.016  135.501 

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 32225  221.426  (66.614)  154.812  97.228 

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 32226  900.285  542.304  1.442.589  927.951 

FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 32228  804.364  (341.127)  463.237  336.592 

ELETROBRAS PARTICIPAÇÕES S.A. - ELETROPAR 32264  312  (202)  110  10 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE 32267  130.000  (6.978)  123.022  51.696 

32268  199.000  (16.321)  182.679  162.015 

32269  397.755  (114.246)  283.509  172.225 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON 32270  260.385  (30.685)  229.700  195.023 

32272  44.077  11.454  55.531  30.809 

32273  1.073.370  (707.615)  365.755  286.742 

32276  150.023  -  150.023  14.781 

32362  171  125  296  4 
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DOTAÇÃO 
INICIAL LOA

CRÉDITOS
LÍQUIDOS

DOT. 
AUTORIZADA 

FINAL

VALOR  
REALIZADO

32363  75  3.525  3.600  - 

32364  42.618  30.408  73.026  34.581 

32365  162.828  6.390  169.218  153.840 

32371  743.639  -  743.639  64.162 

32374  26.889  (26.889)  -  - 

32376  360  -  360  - 

32377  62.191  -  62.191  34.791 

32378  26.625  -  26.625  60 

32379  26.625  -  26.625  111 

32380  26.625  -  26.625  22 

32381  21.383  -  21.383  182 

32382  21.383  -  21.383  51 

32383  21.383  -  21.383  121 

32384  21.383  -  21.383  112 

32385  21.383  -  21.383  80 

32386  14.988  (11.322)  3.666  401 

32387  21.160  (17.306)  3.853  1.131 

32388  21.160  (17.608)  3.552  513 

32389  14.988  (10.917)  4.071  716 

32390  14.988  (11.093)  3.896  452 

32391  69.965  25.686  95.650  37.321 

32392  1.000  8.594  9.594  361 

32393  1.000  5.774  6.774  361 

32394  1.000  9.528  10.528  304 

32395  500  1.500  2.000  235 

72.948.172  (2.552.271) 70.395.901 43.363.902 

32230  55.491.210  (5.474.758)  50.016.452  32.736.353 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - BR 32239  499.462  60.924  560.386  301.350 

32240  420  -  420  170 

32271  84.888  (1.157)  83.731  59.019 

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO 32274  1.698.504  (221.626)  1.476.878  1.345.442 

32280  200  -  200  - 

PETROBRAS NETHERLANDS B.V. - PNBV 32282  12.348.883  3.450.955  15.799.838  7.357.787 

PETROBRAS INTERNATIONAL BRASPETRO B.V. - PIB BV 32287  2.078.312  (105.314)  1.972.998  1.324.392 

32308  279.977  (226.249)  53.728  21.922 

32316  88.258  (4.888)  83.370  71.402 

STRATURA ASFALTOS S.A. 32333  3.371  (172)  3.199  1.703 

PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S.A. - PBIO 32334  16.575  (4.300)  12.275  1.382 

32343  37.051  (4.912)  32.139  18.677 

COMPANHIA PETROQUÍMICA DE PERNAMBUCO - PETROQUÍMICASUAPE 32344  43.888  (6.764)  37.124  36.497 

32351  44.215  (15.720)  28.495  21.923 

32367  24.140  30.442  54.582  8.597 
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DOTAÇÃO 
INICIAL LOA

CRÉDITOS
LÍQUIDOS

DOT. 
AUTORIZADA 

FINAL

VALOR  
REALIZADO

TRANSPETRO INTERNATIONAL B.V. - TI B.V. 32370  95.648  (28.732)  66.916  53.427 

NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. 32372  113.170  -  113.170  3.858 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 36000  243.534  -  243.534  39.393 

36215  243.534  -  243.534  39.393 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 39000 1.158.800  438.425 1.597.224 709.509 

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC 39210  18.509  (387)  18.122  5.229 

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 39211  34.490  74.158  108.648  40.627 

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA 39212  116.058  10.803  126.862  8.761 

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 39213  171.408  96.286  267.694  88.895 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO - CODOMAR 39214  85  -  85  28 

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 39215  23.044  10.491  33.536  3.138 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 39216  61.770  11.701  73.470  26.957 

39217  11.950  19.649  31.599  893 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 39256  721.486  215.723  937.209  534.982 

47000 148.568  (93.912) 54.655 20.953 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 47206  147.377  (93.992)  53.385  20.376 

47216  1.190  80  1.270  578 

MINISTÉRIO DA DEFESA 52000 6.941  (2.183) 4.759 1.928 

52231  6.941  (2.183)  4.759  1.928 

TOTAL 90.027.068 -4.656.839 85.370.229 50.396.185

              
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - 2017

E.6 - DEMOSNTRATIVO CONSOLIDADO DE ESTIMATIVA E EXECUÇÃO  DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

R$ MIL

FONTES DE FINANCIAMENTO
DOTAÇÃO INICIAL COMPOS. % CRÉDITO LÍQUIDO DOTAÇÃO FINAL COMPOS. %

REALIZADO 
ANUAL

COMPOS. %

(A) (A/TA) (B) (C=A+B) (C/TC) (D) (D/TD)

74.664.218 82,9 -2.469.617 72.194.601 84,6 44.562.390 88,4

74.664.218 82,9 -2.469.617 72.194.601 84,6 44.562.390 88,4

RECURSOS P/ AUMENTO DO PL 10.851.116 12,1 -117.548 10.733.568 12,6 4.496.058 8,9

TESOURO 1.514.491 1,7 762.924 2.277.415 2,7 1.023.148 2,0

DIRETO 1.368.610 1,5 380.002 1.748.612 2,0 720.242 1,4

SALDOS DE EXERC. ANTERIORES 145.881 0,2 382.923 528.804 0,6 302.906 0,6

CONTROLADORA 9.336.625 10,4 -880.472 8.456.153 9,9 3.472.910 6,9

4.174.471 4,6 -2.153.568 2.020.903 2,4 1.139.378 2,3

INTERNAS 4.174.471 4,6 -2.153.568 2.020.903 2,4 1.139.378 2,3

337.264 0,4 83.892 421.156 0,5 198.359 0,4

CONTROLADORA 337.264 0,4 25.483 362.747 0,4 178.395 0,4

DEBÊNTURES 0 0,0 58.408 58.408 0,1 19.964 0,0

TOTAL  90.027.068  100,0  (4.656.839)  85.370.229  100,0  50.396.185  100,0 
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2. EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

Dispõe o art. 68, da Lei nº 13.408/2016 (LDO/2017), que a obrigatoriedade de execução das programações incluídas ou acrescidas por emendas individuais 
aprovadas na lei orçamentária compreende, no exercício de 2017, o empenho e o pagamento correspondentes a 1,2% da receita corrente líquida realizada 
no exercício de 2016. Já o art. 69 da referida lei dispõe acerca das providências a serem adotadas em caso de impedimento de ordem técnica no empenho 
da despesa relativa às citadas emendas.

Considerando os citados dispositivos da LDO/2017, o demonstrativo da execução da programação constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) - 2017 
- por emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, acompanhado de análise e justi.cativa em casos de execução inferior a 50% encontra-

prestacao-de-contas-do-presidente-da-republica.
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3. PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

As prioridades e metas da Administração Pública Federal, para o exercício de 2017, constam do Anexo VII, Seções I e II, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO/2017).

Conforme previsto no item 2.3.8 desta Prestação de Contas do Presidente, apresenta-se neste Anexo - Informações Adicionais, o demonstrativo detalhado da execução das ações consideradas como prioridades 

EXECUÇÃO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL PREVISTAS NA SEÇÃO I DO ANEXO VII DA LDO 2017 - DETALHAMENTO 

R$ 1,00 

UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

20000 20129 ESTRUTURA FUNDIÁRIA 2  30.000.000  30.000.000  25.987.827  25.987.827  15.500.313 

FOI FORMALIZADO UM TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED ENTRE 
A SEAD E A UFRJ, NO VALOR DE R$ 9,8 MILHÕES, QUE NÃO SE CONCRETIZOU 
POR MOTIVOS TÉCNICO-OPERACIONAIS. ASSIM, A UFRJ DEVOLVEU OS 

RESTANTE, SOMENTE FOI POSSÍVEL APROVEITAR R$ 5,8 MILHÕES EM NOVOS 
PROJETOS, NÃO HAVENDO TEMPO PARA UTILZIAR OS RESTANTES R$ 4,0 
MILHÕES.

20000 20201 ESTRUTURA FUNDIÁRIA 2  7.710.000  9.205.000  8.938.204  8.938.204  8.756.463 

DOTAÇÃO NÃO EXECUTADA POR FALTA DE TEMPO HÁBIL PARA APROVAÇÃO 
PARA O TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO. DESPESAS CORRENTE 
E CAPITAL. ALÉM DISSO, O BAIXO VALOR NÃO PERMITIRIA A AQUISIÇÃO DE 

À DF/SEDE, EM VIRTUDE DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2017, 
E A DEVOLUÇÃO DE RECURSOS  REFERENTE AO TED 06/2016 COM A FUB/CDT/

20000 20201
211A - DESENVOLVIMENTO 
DE ASSENTAMENTOS 
RURAIS

7  -  68.000.000  25.960.172  -  - 

DA DOTAÇÃO ATUAL, R$ 25.960.172,49 FORAM EMPENHADOS, RESTANDO 
UM SALDO DE R$ 39.827,49 DA DOTAÇÃO DISPONIBILIZADA NÃO UTILIZADA 
DEVIDO A FALTA DE TEMPO HÁBIL PARA REFAZER PROJETOS, O QUE 
POSSIBILITARIA SUA UTILIZAÇÃO. 

22000 22101 20ZV - FOMENTO AO 2  304.868.285  372.051.601  340.924.126  340.924.126  15.818.552 
FOI EXECUTADO TODO O LIMITE DISPONIBILIZADO. NÃO EXECUÇÃO DECORREU 

22000 22101 20ZV - FOMENTO AO 7  491.716.388  491.716.388  355.333.094  355.333.094  - 

26000 26101

152X - AMPLIAÇÃO E 
REESTRUTURAÇÃO DE 
INSTITUIÇÕES MILITARES 
DE ENSINO SUPERIOR

2  20.000.000  20.000.000  15.905.801  15.905.801  2.561.847 A EXECUÇÃO FICOU RESTRITA AO LIMITE DE EMPENHO AUTORIZADO.

26000 26101

152X - AMPLIAÇÃO E 
REESTRUTURAÇÃO DE 
INSTITUIÇÕES MILITARES 
DE ENSINO SUPERIOR

7  60.000.000  60.000.000  21.089.078  21.089.078  - 

A AÇÃO, QUE É DECORRENTE DE EMENDA DA BANCADA DO MARANHÃO, 

DISPONÍVEL NÃO EMPENHADA, FATO QUE OCORREU DEVIDO NÃO SUPERAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO.

26000 26298
0048 - APOIO A ENTIDADES 
DE ENSINO SUPERIOR NÃO 
FEDERAIS

2  79.068.775  62.841.428  27.884.124  27.884.124  - A EXECUÇÃO FICOU RESTRITA AO LIMITE DE EMPENHO AUTORIZADO.
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UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

26000 26298
0048 - APOIO A ENTIDADES 
DE ENSINO SUPERIOR NÃO 
FEDERAIS

7  56.000.000  56.000.000  20.980.119  20.980.119  - 

AÇÃO DECORRENTE DE EMENDA DA BANCADA DO PARANÁ, QUE SOFREU 

EM VISTA O FATO DE QUE OS VALORES CUMPRIRAM A SOLICITAÇÃO E 
PROPOSTA DO PROPONENTE. 

26000 26298

0E53 - AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
CAMINHO DA ESCOLA

2  189.177.894  142.752.491  30.000.000  30.000.000  8.335.894 A EXECUÇÃO FICOU RESTRITA AO LIMITE DE EMPENHO AUTORIZADO.

26000 26298

0E53 - AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
CAMINHO DA ESCOLA

7  146.343.277  146.343.277  52.593.000  52.593.000  - 

E REPRIORIZAÇÃO, FICANDO COM R$ 30.610.484, DOS QUAIS FORAM 

PROPOSTA APRESENTADAS PELO PROPONENTE. NO CASO DE SANTA CATARINA, 
FORAM DISPONIBILIZADOS R$ 22.116.426, E EMPENHADOS R$ 22.008.000,00, 

SOLICITAÇÃO E PROPOSTA DO PROPONENTE.

26000 26298

12KU - APOIO À 
IMPLANTAÇÃO DE 
ESCOLAS PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

2  19.565.560  13.859.120  -  -  - EXECUÇÃO SOFREU RESTRIÇÕES A PARTIR DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E 
EMPENHO ATRIBUÍDOS.

26000 26298

12KU - APOIO À 
IMPLANTAÇÃO DE 
ESCOLAS PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

3  707.000.000  64.500.000  64.404.211  64.404.211  9.894.212 EXECUÇÃO CONFORME O LIMITE DISPONIBILIZADO.

26000 26298
20RP - APOIO À 
INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA

2  854.145.243  1.044.526.272  843.598.087  843.598.087  36.262.265 A EXECUÇÃO FICOU RESTRITA AO LIMITE DE EMPENHO AUTORIZADO.

26000 26298
20RP - APOIO À 
INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA

7  112.343.277  112.343.277  69.299.043  69.299.043  - A AÇÃO SOFREU EMENDA DA BANCADA DO DISTRITO FEDERAL, SENDO QUE O 

30000 30101

15F4 - CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE COMANDO E 
CONTROLE NO DISTRITO 
FEDERAL

 -  -  -  -  - NÃO CONSTOU DA LOA 2017

30000 30101
8855 - FORTALECIMENTO 
DA POLÍTICA NACIONAL 2  35.402.794  29.162.371  12.850.848  12.850.848  - A EXECUÇÃO FICOU RESTRITA AO LIMITE DE EMPENHO AUTORIZADO.

30000 30101
8855 - FORTALECIMENTO 
DA POLÍTICA NACIONAL 7  220.686.555  160.686.555  91.131.132  91.131.132  - 

EMENDA DA BANCADA DO ACRE, FORAM DISPONIBILIZADOS R$ 41.654.479,00, 
DOS QUAIS FORAM EMPENHADOS R$ 39.363.501,00, SENDO QUE A DIFERENÇA 
NÃO FOI EXECUTADA DEVIDO A AUSÊNCIA DE PESQUISA ADEQUADA PARA 

ADEQUAÇÃO PERTINENTES. QUANTO A EMENDA DA BANCADA DO AMAPÁ, 
FORAM DISPONIBILIZADOS R$ 55.940.078,00, DOS QUAIS FORAM EMPENHADOS 
R$ 51.767.631,00, SENDO QUE NÃO FOI POSSÍVEL A EXECUÇÃO DO RESTANTE 
DEVIDO A PROBLEMAS NA PESQUISA DE MERCADO, FASE DO PROCESSO, 
BEM COMO SUA INSUFICIÊNCIA PARA ABARCAR AS DEMAIS PROPOSTAS 
APRESENTADAS PELO ESTADO, RESSALTANDO QUE NÃO HOUVE TEMPO HÁBIL 
PARA AS ADEQUAÇÕES PERTINENTES, CONSIDERANDO O PRAZO EM QUE OS 
RECURSOS EXTRAS FORAM LIBERADOS. 

30000 30911

20ID - APOIO À 
MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DE 2  83.529.912  59.819.462  2.237.241  2.237.241  1.932.147 A EXECUÇÃO FICOU RESTRITA AO LIMITE DE EMPENHO AUTORIZADO.
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UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

30000 30911

20ID - APOIO À 
MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DE 7  318.059.665  318.059.665  173.743.216  173.743.216  - 

R$ 57.374.883,00, DOS QUAIS R$ 57.284.379,00 FORAM EMPENHADOS, 
SENDO QUE O RESTANTE DE R$ 90.504,49 NÃO PERMITIU A CELEBRAÇÃO 
DE CONVÊNIO, TENDO EM VISTA O VALOR DE REPASSE SER INFERIOR A R$ 
100.000,00, CONFORME ART. 9º, INCISO V DA PI424/2016. QUANTO AO RS, 
FORAM DISPONIBILIZADOS R$ 67.289.900,00, DOS QUAIS R$ 67.287.651,00 
FORAM EMPENHADOS, SENDO O RESTANTE RESIDUAL. TO TINHA UM VALOR 
DISPONIBILIZADO DE R$ 52.238.972,00, TENDO EMPENHADO R$ 49.171.187,00, 
NÃO TENDO SIDO POSSÍVEL A UTILIZAÇÃO DO RESTANTE, HAJA VISTA A DATA 

PROJETOS. 

36000 36901
4525 - APOIO À 
MANUTENÇÃO DE 
UNIDADES DE SAÚDE

7  953.716.110  1.110.402.665  768.485.898  768.485.898  478.480.370 

NO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, COM RELAÇÃO A EXECUÇÃO DAS EMENDAS 
DE BANCADA IMPOSITIVAS, DO MONTANTE DE R$ 1.074.012.953,00, CONSTA 
QUE R$ 40.393.091,00 NÃO FOI EXECUTADO ORÇAMENTÁRIAMENTE EM 

FORAM APRESENTADAS PROPOSTAS PELOS BENEFICIÁRIOS INDICADOS PELAS 

BENEFICIÁRIOS INDICADOS, PORÉM NÃO HOUVE TEMPO HÁBIL PARA OS 
PROCEDIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO, PUBLICAÇÃO E EMPENHO.

36000 36901
8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

7  633.716.388  477.029.833  265.133.964  265.133.964  - -

36000 36901
4525 - APOIO À 
MANUTENÇÃO DE 
UNIDADES DE SAÚDE

2  979.211.836  1.940.442.592  1.886.443.099  1.886.443.099  1.347.217.925 

O NÃO EMPENHO DECORREU PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
PELOS BENEFICIÁRIOS, E TAMBÉM, EM CERTOS CASOS, PELA AUSÊNCIA DE 
TEMPO HÁBIL PARA OS PROCEDIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO, PUBLICAÇÃO E 
EMPENHO.

36000 36901
8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

2  1.282.438.715  1.863.214.657  1.382.609.431  1.382.609.431  105.397.003 

36000 36901

8585 - ATENÇÃO À 
SAÚDE DA POPULAÇÃO 
PARA PROCEDIMENTOS 
EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

1  42.077.051.408  45.755.591.408  45.754.831.861  45.754.831.861  44.748.031.434 -

36000 36901

8585 - ATENÇÃO À 
SAÚDE DA POPULAÇÃO 
PARA PROCEDIMENTOS 
EM MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

2  8.540.000  -  -  -  - DOTAÇÃO CANCELADA PARA ABERTURA DE CRÉDITO.

36000 36901

7X12 - IMPLANTAÇÃO 
E CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE HOSPITALAR 
DA REDE SARAH EM JOÃO 
PESSOA - PARAÍBA

 -  -  -  -  - NÃO HOUVE PREVISÃO NA LOA-2017

39000 39252

10IX - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- ENTRONCAMENTO 
BR-116/259/451 

VALADARES) - 

3  334.964.000  302.363.200  302.313.200  302.313.200  211.043.241 EMPENHADO 99.9% DAS DOTAÇÕES DISPONIBILIZADAS, A DIFERENÇA 
DECORREU DE PROBLEMAS OPERACIONAIS E CONTRATUAIS.

39000 39252

131M - CONSTRUÇÃO 
DE RETROÁREA, E 
EDIFICAÇÕES NO PORTO 
DE LUIS CORREIA (PI)

 -  -  -  -  - NÃO CONSTOU DA LOA 2017
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UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

39000 39252

3E50 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- ENTRONCAMENTO 
BR-101 (MANILHA) - 
ENTRONCAMENTO BR-116 

NA BR-493/RJ

3  190.000.000  126.826.537  126.800.000  126.800.000  103.657.946 DOTAÇÃO ATUAL FOI TODA EMPENHADA.

39000 39252

3E50 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- ENTRONCAMENTO 
BR-101 (MANILHA) - 
ENTRONCAMENTO BR-116 

NA BR-493/RJ

7  30.000.000  30.000.000  -  -  - BANCADA NÃO DISPONIBILIZOU LIMITE ORÇAMENTÁRIO, CONFORME 

39000 39252

7S57 - CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- ENTRONCAMENTO 
BR-163 (RIO VERDE 

ENTRONCAMENTO BR-262 
(AQUIDAUANA) - NA 
BR-419/MS

7  112.300.000  112.300.000  91.539.896  91.539.896  - LIMITE ORÇAMENTÁRIO DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DO COMUNICADO Nº 34/

39000 39252

7T98 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - KM 
0 (CABEDELO) - KM 28 
(OITIZEIRO) - NA BR-230/PB

3  8.420.000  8.420.000  8.420.000  8.420.000  1.675.085 DOTAÇÃO ATUAL FOI TODA EMPENHADA.

39000 39252

7U54 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
VILHENA - PORTO VELHO - 
DIVISA RO/AC - NO ETADO 
DE RONDÔNIA

 -  -  -  -  - NÃO CONSTOU DA LOA 2017

39000 39252

7V33 - CONSTRUÇÃO DA 
PONTE INTERNACIONAL 
BRASIL/BOLÍVIA EM 

BR-425/RO

2  30.000.000  -  -  -  - 
DOTAÇÃO CANCELADA PARA ABERTURA DE CRÉDITO. PROJETO NÃO 
CONCLUÍDO POR QUESTÕES AMBIENTAIS, E SEM CONDIÇÕES DE INICIAR 

39000 39252

7V33 - CONSTRUÇÃO DA 
PONTE INTERNACIONAL 
BRASIL/BOLÍVIA EM 

BR-425/RO

3  -  12.312.982  -  -  - -

39000 39252

7V98 - ADEQUAÇÃO DE 
PONTE ENTRE ITAQUI E 

472/RS

2  10.000.000  860.383  -  -  - 

ESTÁ EM LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, A CONTRATAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DA OBRA DA PONTE RODOVIÁRIA SOBRE O RIO IBICUÍ E SEUS 

EM FASE DE RECURSO, IMPOSSIBILITANDO ASSIM APROVEITAR A LOA-2017.

39000 39252

7W07 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- CASTANHAL - SANTA 
MARIA DO PARÁ - TREVO 

PA/MA - NA BR-316/PA

7  112.343.277  112.343.277  69.299.043  69.299.043  - LIMITE ORÇAMENTÁRIO DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DO COMUNICADO Nº 34/

39000 39252

7W70 - CONSTRUÇÃO DE 
VIADUTO RODOVIÁRIO 
NOS MUNICÍPIOS DE 
NATAL E PARNAMIRIM - NA 
BR-101-RN

7  112.343.277  112.343.277  55.439.236  55.439.236  23.637.175 LIMITE ORÇAMENTÁRIO DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DO COMUNICADO Nº 34/
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UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

39000 39252

7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- TRECHO ESTIVA - 
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDA DO NORTE) NA 
BR-135/MA

3  13.500.000  -  -  -  - DOTAÇÃO CANCELADA PARA ABERTURA DE CRÉDITO.

39000 39252

7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- TRECHO ESTIVA - 
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDA DO NORTE) NA 
BR-135/MA

7  164.686.555  164.686.555  101.587.039  101.587.039  1.813.997 LIMITE ORÇAMENTÁRIO DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DO COMUNICADO Nº 34/

39000 39252

7W95 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
TERESINA - PARNAÍBA - NA 
BR-343 - NO ESTADO DO 
PIAUÍ

7  94.686.555  94.686.555  -  -  - 

A PREVISÃO INICIAL DE ABERTURA DE PROPOSTAS PARA O EDITAL 480/2017 
ERA PARA 20/12/2017, NO ENTANTO, A LICITAÇÃO FOI SUSPENSA PELA 

27/12/2017 A ABERTURA DAS PROPOSTAS FICOU MARCADA PARA 21/02/2017. 
ESSA SUSPENSÃO IMPOSSIBILITOU A EMISSÃO DE EMPENHO PREVISTO PARA 

49000 49201 ESTRUTURA FUNDIÁRIA 7  68.000.000  -  -  -  - CANCELADO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA PRESIDÊNCIA

53000 53101 109H - CONSTRUÇÃO DE 2  25.000.000  -  -  -  - 

53000 53101 109H - CONSTRUÇÃO DE 7  100.000.000  100.000.000  59.506.399  59.506.399  - -

53000 53101

14RU - RECUPERAÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DO 

DA BACIA LEITEIRA NO 

3  1.000.000  -  -  -  - 

53000 53101

14RU - RECUPERAÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DO 

DA BACIA LEITEIRA NO 

7  134.686.555  134.686.555  40.158.833  40.158.833  - 

TODA A DOTAÇÃO DISPONIBILIZADA DEVEU-SE A AO PLEITO ENCAMINHADO 

INSUFICIENTE TECNICAMENTE, NOS TERMOS DA NOTA TÉCNICA NO 08/2017/

53000 53101

152D - CONSTRUÇÃO 
DO SISTEMA ADUTOR 

PERNAMBUCANO

3  62.719.017  21.719.017  21.719.017  21.719.017  - -

53000 53101

152D - CONSTRUÇÃO 
DO SISTEMA ADUTOR 

PERNAMBUCANO

7  164.600.000  -  -  -  - 

53000 53101

152E - CONSTRUÇÃO DA 
1ª ETAPA DO SISTEMA 
ADUTOR RAMAL DO 
ENTREMONTES, NO 
ESTADO DE PERNAMBUCO

3  6.000.000  120.900  120.900  120.900  - -

53000 53101
1851 - IMPLANTAÇÃO 
DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA HÍDRICA

2  113.632.932  17.274.948  17.039.309  17.039.309  - -

53000 53101
1851 - IMPLANTAÇÃO 
DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA HÍDRICA

7  112.343.000  -  -  -  - 
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UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

53000 53101

7K66 - APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 2  86.095.255  -  -  -  - -

53000 53101

7K66 - APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 3  96.388.000  1.155.110.249  1.112.042.592  1.112.042.592  426.930 -

53000 53101

7K66 - APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 7  505.716.388  618.059.388  381.962.942  381.962.942  - -

53000 53101 7W59 - IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO SUL-FRONTEIRA 7  112.300.000  112.300.000  47.058.193  47.058.193  - -

53000 53201
1851 - IMPLANTAÇÃO 
DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA HÍDRICA

2  14.388.000  -  -  -  - 

53000 53201

7K66 - APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 2  54.364.000  13.733.347  -  -  - -

53000 53201

7K66 - APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 3  130.000.000  188.000.000  185.524.044  185.524.044  4.153.819 -

53000 53201

8902 - PROMOÇÃO 
DE INVESTIMENTOS 
EM INFRAESTRUTURA 
ECONÔMICA

7  100.000.000  100.000.000  61.685.084  61.685.084  116.859 A EXECUÇÃO ATENDEU A TODO O LIMITE DISPONIBILIZADO CONFORME 

53000 53202

7K66 - APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 2  27.254.775  -  -  -  - 

53000 53202

8902 - PROMOÇÃO 
DE INVESTIMENTOS 
EM INFRAESTRUTURA 
ECONÔMICA

2  36.384.097  -  -  -  - -

53000 53203

7K66 - APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 2  37.776.000  -  -  -  - -

53000 53203

8902 - PROMOÇÃO 
DE INVESTIMENTOS 
EM INFRAESTRUTURA 
ECONÔMICA

2  600.000  -  -  -  - -

53000 53204

10DC - CONSTRUÇÃO DA 

DO NORTE

3  45.000.000  24.113.000  24.113.000  24.113.000  24.113.000 -

53000 53204

10DC - CONSTRUÇÃO DA 

DO NORTE

7  112.343.277  112.343.277  80.221.725  80.221.725  4.024.433 -
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UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

53000 53204
1851 - IMPLANTAÇÃO 
DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA HÍDRICA

2  65.784.769  -  -  -  - 

53000 53207

8902 - PROMOÇÃO 
DE INVESTIMENTOS 
EM INFRAESTRUTURA 
ECONÔMICA

2  57.203.169  23.400.000  23.400.000  23.400.000  - -

56000 56101

SUSTENTÁVEL E DE 

PLUVIAIS EM MUNICÍPIOS 
CRÍTICOS SUJEITOS A 
EVENTOS RECORRENTES 
DE INUNDAÇÕES, 
ENXURRADAS E 

2  38.000.000  -  -  -  - 

56000 56101

SUSTENTÁVEL E DE 

PLUVIAIS EM MUNICÍPIOS 
CRÍTICOS SUJEITOS A 
EVENTOS RECORRENTES 
DE INUNDAÇÕES, 
ENXURRADAS E 

3  452.145.185  169.197.726  167.040.987  167.040.987  154.262.328 AUTORIZADO

56000 56101

SUSTENTÁVEL E DE 

PLUVIAIS EM MUNICÍPIOS 
CRÍTICOS SUJEITOS A 
EVENTOS RECORRENTES 
DE INUNDAÇÕES, 
ENXURRADAS E 

7  84.686.555  -  -  -  - 

56000 56101
10SS - APOIO A SISTEMAS 
DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO URBANO

2  113.478.775  -  -  -  - 

DOS R$ 785.505.750,00 DE DOTAÇÃO ATUAL, R$ 67.208.104,00 FICARAM 

665.989,00 SERIA DESTINADO AO EMPREENDIMENTO BRT ALMIRANTE 
BARROSO ICOARACI (MCID 02368), TODAVIA A CONTRATAÇÃO NÃO FOI 
EFETIVADA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017.

56000 56101
10SS - APOIO A SISTEMAS 
DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO URBANO

3  1.211.730.000  603.829.427  603.163.438  603.163.438  514.441.200 -

56000 56101
10SS - APOIO A SISTEMAS 
DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO URBANO

7  174.686.555  174.686.555  107.755.547  107.755.547  - -

56000 56101

1D73 - APOIO À 
POLÍTICA NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO

2  559.589.663  396.381.238  71.153.743  71.153.743  - FOI EMPENHADO 100% DO LIMITE DISPONIBILIZADO.

56000 56101

1D73 - APOIO À 
POLÍTICA NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO

3  653.319.140  506.954.580  505.606.824  505.606.824  - 
FOI EMPENHADO 99,73% DO LIMITE DISPONIBILIZADO, TENDO EM VISTA 
O FATO DE PARTE DO LIMITE TER SIDO DISPONIBILIZADO AO FINAL DO 
EXERCÍCIO, SEM TEMPO HÁBIL PARA OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS.
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UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

56000 56101

1D73 - APOIO À 
POLÍTICA NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO

7  449.686.555  534.373.110  325.130.639  325.130.639  - VALORES DISPONÍVEIS DE R$ 138.598.089,00, DOS QUAIS R$ 136.774.730,59 

DISPONIBILIZADOS R$ 76.913.005,00, DOS QUAIS R$ 74.273.457,00 FORAM 
EMPENHADOS, SENDO O SALDO RESTANTE NÃO EMPENHADO DEVIDO À FALTA 
DE TEMPO HÁBIL PARA OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS.

56000 56101

1N08 - APOIO À 
IMPLANTAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO OU 
MELHORIAS DE SISTEMAS 

SANITÁRIO EM 
MUNICÍPIOS COM 
POPULAÇÃO SUPERIOR 
A 50 MIL HABITANTES 
OU MUNICÍPIOS 

METROPOLITANAS OU DE 

DESENVOLVIMENTO

2  38.000.000  -  -  -  - 

56000 56101

1N08 - APOIO À 
IMPLANTAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO OU 
MELHORIAS DE SISTEMAS 

SANITÁRIO EM 
MUNICÍPIOS COM 
POPULAÇÃO SUPERIOR 
A 50 MIL HABITANTES 
OU MUNICÍPIOS 

METROPOLITANAS OU DE 

DESENVOLVIMENTO

3  356.308.649  319.574.516  294.055.469  294.055.469  268.422.780 POIS O LIMITE FOI AMPLIADO AO FINAL DO EXERCÍCIO.

56000 56101

2D49 - APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA A 

MOBILIDADE URBANA

2  15.466.425  6.268.145  -  -  - 

OS VALORES SERIAM DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
E FINANCEIROS VOLTADOS À DESCENTRALIZAÇÃO/PRIVATIZAÇÃO DAS 
COMPANHIAS ESTATAIS CBTU E TRENSURB, ENTRETANTO, O PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DE TAIS ESTUDOS NÃO FOI CONCLUÍDO EM 2017.

56000 56202
10SS - APOIO A SISTEMAS 
DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO URBANO

3  137.860.000  39.999.999  37.551.457  37.551.457  15.975.788 DISPONIBILIZADO DEVIDO A AMPLIAÇÃO TARDIA DO MESMO. FOI POSSÍVEL 
DESTINAR RECURSOS PARA OS SISTEMAS DE BELO HORIZONTE E RECIFE.

56000 56902

10SJ - APOIO À 
PRODUÇÃO OU MELHORIA 
HABITACIONAL DE 
INTERESSE SOCIAL

3  68.985.000  1.663.233  1.663.233  1.663.233  1.282.661 FOI EMPENHADO 100% DO LIMITE DISPONIBILIZADO.

56000 56902

10SJ - APOIO À 
PRODUÇÃO OU MELHORIA 
HABITACIONAL DE 
INTERESSE SOCIAL

7  39.686.555  39.686.555  24.480.685  24.480.685  - EMENDA DA BANCADA DO AMAZONAS, TENDO SIDO EMPENHADO TODO O 

Secretaria de Orçamento Federal.
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EXECUÇÃO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL PREVISTAS NA SEÇÃO II DO ANEXO VII DA LDO 2017 - DETALHAMENTO

 1,00 

UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

26000 26298

12KU - APOIO À 
IMPLANTAÇÃO DE 
ESCOLAS PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

2  19.565.560  13.859.120  -  -  - NÃO FOI DISPONIBILIZADO LIMITE PARA A EXECUÇÃO DA 
AÇÃO.

26000 26298

12KU - APOIO À 
IMPLANTAÇÃO DE 
ESCOLAS PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

3  707.000.000  64.500.000  64.404.211  64.404.211  9.894.212 A AÇÃO SOFREU CANCELAMENTO PARCIAL, TENDO 
EMPENHADO 99,9% DO LIMITE DISPONIBILIZADO.

36000 36901

12L5 - CONSTRUÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE - UBS

3  360.000.000  240.238.380  240.143.373  240.143.373  99.357.327 

A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA  AÇÃO É 

EXERCÍCIO CONSTATOU-SE QUE A CAPACIDADE DE EXECUÇÃO 
DOS ENTES FEDERATIVOS E, EM DECORRÊNCIA, O RITMO 
DE EXECUÇÃO NÃO ERA COMPATÍVEL COM O MONTANTE 
INICIALMENTE PREVISTO NA LOA-2017, FOI EFETUADO 
REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO. O CANCELAMENTO 
CONSIDEROU A MANUTENÇÃO DE MONTANTE COM 
PERSPECTIVA DE EXECUÇÃO E PERMITIU O ATENDIMENTO DE 
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE QUE ERA 
NECESSÁRIO PARA CUMPRIMENTO DA APLICAÇÃO MÍNIMA 
PREVISTA NO ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO. RESTARAM R$ 
240,2 MILHÕES ALOCADOS, E 99,96% FORAM EMPENHADOS, 
DOS QUAIS R$ 140,8 MILHÕES FORAM INSCRITOS EM RESTOS 

TRANSFERÊNCIA AOS ENTES SUBNACIONAIS.

39000 39252

20VI - MANUTENÇÃO 
DE TRECHOS 
RODOVIÁRIOS NA 

OESTE

3  699.321.600  698.810.025  697.930.720  697.930.720  597.865.896 

TODO LIMITE DISPONIBILIZADO FOI EMPENHADO. SALDOS 
NÃO EXECUTADOS DECORREM DA INDISPONIBILIDADE DE 
LIMITE DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO.39000 39252

20VJ - MANUTENÇÃO 
DE TRECHOS 
RODOVIÁRIOS NA 3  1.255.331.699  1.192.256.489  1.191.652.916  1.191.652.916  884.407.876 

39000 39252

20VK - MANUTENÇÃO 
DE TRECHOS 
RODOVIÁRIOS NA 3  878.004.500  988.548.608  987.789.680  987.789.680  717.569.174 

39000 39252

20VK - MANUTENÇÃO 
DE TRECHOS 
RODOVIÁRIOS NA 7  154.686.555  154.686.555  91.221.445  91.221.445  73.432.702 

EMENDA DA BANCADA DE RORAIMA, DA QUAL FORAM 
DISPONIBILIZADOS R$ 91.221.911,00, TENDO SIDO 
EMPENHADOS R$ 91.221.445,00. A DIFERENÇA A MENOR (R$ 
466,00) É DECORRENTE DE ARREDONDAMENTOS.

39000 39252

20VL - MANUTENÇÃO 
DE TRECHOS 
RODOVIÁRIOS NA 3  754.672.548  714.275.904  713.106.126  713.106.126  451.929.381 

TODO LIMITE DISPONIBILIZADO FOI EMPENHADO. SALDOS 
NÃO EXECUTADOS DECORREM DA INDISPONIBILIDADE DE 
LIMITE DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO.

39000 39252

20VM - MANUTENÇÃO 
DE TRECHOS 
RODOVIÁRIOS NA 3  742.054.614  782.054.614  782.051.302  782.051.302  669.053.630 

P
á

g
in

a
 4

7
4

 d
e

 5
0

8
P

a
rte

 in
te

g
ra

n
te

 d
o

 A
vu

lso
 d

a
 M

C
N

 n
º 6

 d
e

 2
0

1
8

.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 875

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



PCPR 2017 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

P
R

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S D

O
 P

R
ESID

EN
TE D

A
 R

EP
Ú

B
LIC

A
 - EX

ER
C

ÍC
IO

 D
E 2017 - IN

FO
R

M
A

Ç
Õ

ES A
D

IC
IO

N
A

IS
20

UO AÇÃO (DESC.) RP  LOA  DOTAÇÃO ATUAL  EMPENHADO 
 EMPENHADO 

LIQUIDADO 
JUSTIFICATIVAS

55000 55101

8442 - 
TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA DIRETAMENTE 
ÀS FAMÍLIAS EM 
CONDIÇÃO DE 
POBREZA E EXTREMA 
POBREZA (LEI Nº 
10.836, DE 2004)

1  29.272.690.000  27.913.867.699  27.782.690.000  27.782.690.000  27.749.908.880 

FAMÍLIA E NA EXPECTATIVA DE QUE SEUS VALORES FOSSEM 
REAJUSTADOS A PARTIR DE JULHO DE 2017. NO ENTANTO, 

REAJUSTE. ALÉM DISSO, A EXECUÇÃO ABAIXO DO PROJETADO 
INICIALMENTE DECORREU DE UMA DIFERENÇA ENTRE O 
PROJETADO DE R$ 13,8 MILHÕES DE FAMÍLIAS BENEFICIIÁRIAS, 
SENDO QUE EM MÉDIA TEM SE MANTIDA EM TORNO DE 13,5 
MILHÕES DE FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS. ISTO MESMO DIANTE 
DO FATO DE A FILA DE NOVAS CONCESSÕES TER SE MANTIDO 

ADICIONAL A REDUÇÃO MOMENTÂNEA DECORRENTE DA 
EXPRESSIVA AÇÃO DE CANCELAMENTO E DE BLOQUEIOS DE 
BENEFÍCIOS, DA EFETIVIDADE DE SAQUES DOS BENEFICIÁRIOS 
DO PBF NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017 POR CONTA DOS 
NOVOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DE RENDA.

55000 55901
2A60 - SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

2  1.272.023.105  1.308.552.816  1.292.285.381  1.292.285.381  1.290.198.124 
DE FORMA COM O FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS, AS AÇÕES NÃO TIVERAM 100% DE SUAS DOTAÇÕES 
EMPENHADAS EM FUNÇÃO DE TER SIDO DISPONIBILIZADO 
LIMITE DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO INSUFICIENTE PARA A 
EXECUÇAO DE TODAS AS SUAS AÇÕES.55000 55901

2A65 - SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE

2  376.022.448  380.022.448  379.071.900  379.071.900  378.250.969 

56000 56101

00AF - 

COTAS AO FUNDO 
DE ARRENDAMENTO 
RESIDENCIAL - FAR

3  3.661.552.319  2.118.040.290  2.118.040.290  2.118.040.290  2.118.040.290 

A EXECUÇÃO DAS METAS DO PMCMV SOFREU FORTE 

CANCELAMENTOS DE DOTAÇÕES. EMBORA TODA A DOTAÇÃO 
DA AÇÃO 00CW TENHA SIDO EMPENHADA NO EXERCÍCIO 
DE 2017, R$ 43,8 MILHÕES FORAM ANULADOS AO FINAL 
DO EXERCÍCIO POR NÃO HAVER DESPESAS PENDENTES DE 

NAS NOTAS DE EMPENHO.

56000 56101

00CW - SUBVENÇÃO 
ECONÔMICA 
DESTINADA A 
IMPLEMENTAÇÃO 
DE PROJETOS DE 
INTERESSE SOCIAL EM 
ÁREAS URBANAS (LEI 
Nº 11.977, DE 2009)

3  885.893.344  885.893.344  842.068.895  842.068.895  842.068.895 

56000 56101

00CX - SUBVENÇÃO 
ECONÔMICA 
DESTINADA A 
IMPLEMENTAÇÃO 
DE PROJETOS DE 
INTERESSE SOCIAL EM 
ÁREAS RURAIS (LEI Nº 
11.977, DE 2009)

3  886.093.599  242.351.112  242.351.112  242.351.112  242.351.112 

56000 56101

00CY - 
TRANSFERÊNCIAS 
AO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - FDS (LEI Nº 
11.977, DE 2009)

3  469.173.862  300.000.000 300.000.000  300.000.000  300.000.000 

Secretaria de Orçamento Federal.
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4. REALIZAÇÃO DA RECEITA - POR NATUREZA DA RECEITA

Arrecadação realizada, por unidade da federação, por natureza da receita, indicando a respectiva destinação dos valores para as fontes orçamentárias, bem como a variação do montante arrecadado com relação 

NATUREZA 
RECEITA

DENOMINAÇÃO  2017 2016
VARIAÇÃO 

PERCENTUAL
RAZÕES DA VARIAÇÃO

11130118 IRPF-JUROS DA DIVIDA 
ATIVA 539.109.632,47 0,00 100,00% NATUREZA NÃO EXISTIA EM 2016. CRIADA PELA PORTARIA SOF Nº 03 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

11130213
IRPJ-LIQUIDA DE 
INCENTIVOS-DIVIDA 
ATIVA

1.803.485.817,85 817.379.521,36 120,64%

11130218
IRPJ-LIQUIDA DE 
INCENTIVOS-JUROS DIV.
ATIVA

899.566.201,06 0,00 100,00% NATUREZA NÃO EXISTIA EM 2016. CRIADA PELA PORTARIA SOF Nº 03 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

11140131 IPI-AUTOMOVEIS-
PRINCIPAL 4.466.905.418,64 3.298.658.897,28 35,42% DO VOLUME DE COMPENSAÇÕES, EM 2017.

11220211
EMOLUMENTOS E 
CUSTAS JUDICIAIS-
PRINCIPAL

791.155.139,74 0,00 100,00% NATUREZA NÃO EXISTIA EM 2016. CRIADA PELA PORTARIA SOF Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

12100112 COFINS-MULTAS E 
JUROS 12.861.266.912,68 2.476.786.651,54 419,27% RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITAS DE PARCELAMENTOS ESPECIAIS, ESPECIALMENTE, OS INTRODUZIDOS EM ANOS ANTERIORES.

12100118 COFINS-JUROS DA 
DIVIDA ATIVA 1.031.370.187,05 0,00 100,00% NATUREZA NÃO EXISTIA EM 2016. CRIADA PELA PORTARIA SOF Nº 03 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

12100212
CONTRIB.SOCIAL SOBRE 
LUCRO LIQ.-CSLL-MUL.
JUR.

4.466.268.197,61 1.196.419.586,37 273,30% RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITAS DE PARCELAMENTOS ESPECIAIS, NOTADAMENTE OS INTRODUZIDOS EM ANOS ANTERIORES.

12100313 CONTRIBUICOES P/O 5.592.212.467,12 2.902.722.256,20 92,65%

12100314
CONTRIBUICOES P/O 

MUL.JUR.
1.080.317.406,09 233.050.937,69 363,55%

12100441
CONTRIB.DO 
PENSIONISTA PARA O 
RPPS-PRINC.

716.688.527,99 0,00 100,00% NATUREZA NÃO EXISTIA EM 2016. CRIADA PELA PORTARIA SOF Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

12100912
CONTRIBUICAO PARA 
O PIS/PASEP-MULTAS E 
JUROS

3.617.514.921,42 873.403.985,91 314,19% RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITAS DE PARCELAMENTOS ESPECIAIS, NOTADAMENTE OS INTRODUZIDOS EM ANOS ANTERIORES.

13210061
JUROS SOBRE O 
CAPITAL PROPRIO-
PRINCIPAL

4.671.886.280,33 2.448.752.895,96 90,79%

A PRINCIPAL CAUSA DA VARIAÇÃO NO CRESCIMENTO (90,79%) DESSE TIPO DE RECEITAS (JCP) DE 2016 PARA 2017, PODE SER 
EXPLICADO, EM QUASE SUA TOTALIDADE, PELO FATO DE O BNDES TER ANTECIPADO DIVIDENDO/JCP, NO FINAL DO EXERCÍCIO 
DE 2015, NO VALOR DE R$ 3,33 BILHÕES, REFERENTE AO LUCRO LÍQUIDO DO 1º SEMESTRE DE 2015, CONFORME DESPACHO DO 

P
á

g
in

a
 4

7
6

 d
e

 5
0

8
P

a
rte

 in
te

g
ra

n
te

 d
o

 A
vu

lso
 d

a
 M

C
N

 n
º 6

 d
e

 2
0

1
8

.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 877

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



PCPR 2017 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

P
R

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S D

O
 P

R
ESID

EN
TE D

A
 R

EP
Ú

B
LIC

A
 - EX

ER
C

ÍC
IO

 D
E 2017 - IN

FO
R

M
A

Ç
Õ

ES A
D

IC
IO

N
A

IS
22

NATUREZA 
RECEITA

DENOMINAÇÃO  2017 2016
VARIAÇÃO 

PERCENTUAL
RAZÕES DA VARIAÇÃO

13320411 INFRAEST.
AEROPORTUARIA-
PRINC.

8.196.609.319,29 1.574.784.620,96 420,49%

EM 2016, OCORRERAM PROBLEMAS COM AS OPERADORAS AEROPORTUÁRIAS. COM ISSO, FORAM DEMANDADAS REVISÕES 
PARA O RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS, OCASIONANDO ATRASOS NOS 

(ATAERO), A FIM DE RESTABELECER O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOS CONTRATOS DE CONCESSÕES. DESSA FORMA 
FOI INSTITUÍDA A NOVA CONTRIBUIÇÃO TARIFÁRIA, EXCLUSIVAMENTE PARA AS CONCESSIONÁRIAS DO DOS AEROPORTOS DO 

ESSA RECEITA NA NATUREZA DE RECEITA 13320411, OCASIONANDO AUMENTO DESSA RECEITA DA ORDEM DE R$ 543,8 MILHÕES. 

1,4 BILHÕES. OUTRO FATOR QUE CONTRIBUIU PARA O AUMENTO DA ARRECADAÇÃO DESTA RECEITA FOI A REALIZAÇÃO DA 

CONFORME AUTORIZADO PELA LEI 13.499, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017 (CONVERSÃO DA MP 779/2017) E PELA PORTARIA MTPA 

13330011
PUB.-PRINC.

500.857.412,16 1.129.477.519,88 -55,66% NOS ANOS DE 2017 A 2021, EM 2016, O QUE REPRESENTOU UM INCREMENTO NA ARRECADAÇÃO DE UM POUCO MAIS DE R$ 
33 MILHÕES. O RESTANTE DA DIFERENÇA DEVE-SE A ARRECADAÇÃO DAS PRIMEIRAS PARCELAS DO LEILÃO DE SOBRAS QUE 

13410111
BONUS ASSINAT.
DE CONTRATO DE 
CONCESSAO-PRINC.

3.838.029.517,22 4.636.201,00 82.683,93%

13410221
ROY.PETRO.PLAT-COM.
ANTES 3/12/12-P.SAL-
PRINC.

3.768.642.935,50 2.433.310.215,46 54,88%

13410321
ROY.EXC.PETRO.PLAT-
CM.ANT.3/12/12-P.SAL-
PRINC

3.760.445.695,31 2.425.856.058,30 55,02%

13410421
P.ESP.PETRO.PLAT-COM.
ANT.3/12/12-P.SAL-
PRINC.

12.314.976.142,54 4.029.729.126,55 205,60%

UMA ELEVAÇÃO AMPLIFICADA NA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL, POIS A ALÍQUOTA E CRESCENTE COM A PRODUÇÃO E A INCIDÊNCIA 

ALÍQUOTAS MAIS ELEVADAS DEVIDO À MAIOR PRODUÇÃO INCIDINDO SOBRE RECEITAS LÍQUIDAS TAMBÉM MAIS ELEVADAS 

E SAPINHOÁ, O QUE NÃO OCORREU EM 2017. ESSA DEDUÇÃO REDUZIU EM QUASE 900 MILHÕES DE REAIS O VALOR DA 
PARTICIPAÇÃO ESPECIAL DE LULA E 355 MILHÕES DE REAIS A DE SAPINHOÁ NO PERÍODO MENCIONADO.

13410431
P.ESP.PETRO.PLAT-COM.
ANT.3/12/12-DEMAIS-
PRINC

3.273.114.153,10 2.308.529.971,29 41,78%
PARTICIPAÇÃO ESPECIAL, POIS A INCIDÊNCIA SE DÁ SOBRE A RECEITA LÍQUIDA. COMO OS CUSTOS SÃO APROXIMADAMENTE 

A RECEITA LIQUIDA FOI AINDA MAIOR. É ESPERADA UMA SENSIBILIDADE DE ALTA DA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL EM RELAÇÃO AO 

13430111
BONUS ASSINAT.
CONTRATO PARTILHA 
PRODUC.-PRINC

6.150.000.000,00 0,00 100,00%

13450211
CONC.USO POTENCIAL 

PRINC.
12.130.784.000,00 17.394.953.526,39 -30,26%

LEILÃO FORAM OBJETO DE CONCESSÃO DIFERENTES EMPREENDIMENTOS E PARA CADA EMPREENDIMENTO, DEVIDO ÀS SUAS 

DA LEI NO 12.783/2013. O VALOR DAS RECEITAS ACOMPANHADAS PELA ANEEL NO EXERCÍCIO DE 2016, NO MONTANTE TOTAL DE 

RECEITAS ACOMPANHADAS PELA ANEEL NO EXERCÍCIO DE 2017, NO MONTANTE TOTAL DE R$ 12.130.784.000,00, REFERE-SE AO 
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NATUREZA 
RECEITA

DENOMINAÇÃO  2017 2016
VARIAÇÃO 

PERCENTUAL
RAZÕES DA VARIAÇÃO

13600111
CESSAO DO DIR.
OPERACIONALIZACAO 2.433.679.742,26 1.717.390.132,61 41,71%

17100011
TRANSFER.DA UNIAO E 
DE SUAS ENTIDADES-
PRINC.

1.048.001.488,98 291.137.871,61 259,97%

INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO NESTA NATUREZA DEVEU-SE AO AUMENTO DAS RECEITAS DE CONVÊNIOS EM DIVERSOS 

19220311
RESTIT.DE BENEFICIOS 
PREVIDENCIARIOS-
PRINC.

1.016.493.178,07 1.886.234.703,09 -46,11% PERÍODO DE VALIDADE DO CRÉDITO, OU SEJA, NA MEDIDA QUE OS SAQUES OCORREM MENOS FINANCEIRO FICA PARADO NO 

19220611
RESTIT.DE DESPESAS 
DE EXERC.ANTERIORES-
PRINC.

2.285.124.309,49 1.304.528.772,13 75,17%

O INCREMENTO OCORRIDO NESTA NATUREZA DE RECEITA FOI DECORRENTE DO AUMENTO DA ARRECADAÇÃO EM VÁRIOS 

19221211
RESTIT.DEP.DE 
SENTENCAS JUD.Ñ 
SACADOS-PRINC.

11.069.692.250,59 0,00 100,00% NATUREZA NÃO EXISTIA EM 2016. CRIADA PELA PORTARIA SOF Nº 03 DE 27 DE MARÇO DE 2017.

19909911 OUTRAS RECEITAS-
PRIMARIAS-PRINCIPAL 1.564.147.437,83 -1.503.176.548,60 -204,06%

19909912
OUTRAS RECEITAS-
PRIMARIAS-MULTAS E 
JUROS

816.378.168,35 54.513.610,45 1.397,57% (MULTAS E JUROS INCIDENTES NAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA SRFB).

19909913
OUTRAS RECEITAS-
PRIMARIAS-DIVIDA 
ATIVA

4.947.726.398,98 -339.119.528,41 -1.558,99%
EM 2017.

21110011
TITULOS DE RESPONS.
TES.NAC.-MERC.INT.-
PRINC.

422.242.786.254,22 289.052.551.764,99 46,08%

AS NATUREZAS DE RECEITAS 21110011 (FONTE 44) E 21110021 (FONTE 43) REFEREM-SE ÀS EMISSÕES DE TÍTULOS DA DÍVIDA 

EXERCÍCIO. ANALISADAS CONJUNTAMENTE, ESSAS NATUREZAS DIMINUÍRAM 10,8% EM COMPARAÇÃO ÀS EMISSÕES DE 2016. 
O AUMENTO DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO NA FONTE 44 (21110011) DEVEU-SE À NECESSIDADE 

BILHÕES.

21110021
TIT.RESP.TN-REFIN.DIV.
PUB.FED.MERC.INT.-
PRINC

494.253.937.905,38 738.442.472.718,45 -33,07%

AS NATUREZAS DE RECEITAS 21110011 (FONTE 44) E 21110021 (FONTE 43) REFEREM-SE ÀS EMISSÕES DE TÍTULOS DA DÍVIDA 

EXERCÍCIO. ANALISADAS CONJUNTAMENTE, ESSAS NATUREZAS DIMINUÍRAM 10,8% EM COMPARAÇÃO ÀS EMISSÕES DE 2016. 
O AUMENTO DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO NA FONTE 44 (21110011) DEVEU-SE À NECESSIDADE 

BILHÕES.

21190011
OUTRAS OPER.DE 
CREDITO-MERCADO 
INTERNO-PRINC.

14.087.484.427,81 0,00 100,00%
RECEITAS CORRENTES (19909921), MAS EM DEZEMBRO DE 2017 A ROTINA CONTÁBIL FOI AJUSTADA PARA SENSIBILIZAR 
A NATUREZA 21190011, POR ISSO EM 2016 O SEU SALDO FOI ZERO. DE QUALQUER FORMA, CONSIDERANDO O SALDO DA 
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NATUREZA 
RECEITA

DENOMINAÇÃO  2017 2016
VARIAÇÃO 

PERCENTUAL
RAZÕES DA VARIAÇÃO

21210011
TITULOS DE RESPONS.
TES.NAC.-MERC.EXT.-
PRINC.

3.602.532.049,74 2.385.329.423,37 51,03%

AS NATUREZAS DE RECEITAS 21210011 (FONTE 44) E 21210021 (FONTE 43) REFEREM-SE ÀS EMISSÕES DE TÍTULOS DA DÍVIDA 

EXERCÍCIO. ANALISADAS CONJUNTAMENTE, ESSAS NATUREZAS DIMINUÍRAM 18,9% EM COMPARAÇÃO ÀS EMISSÕES DE 2016. 
A ALOCAÇÃO DESSES RECURSOS EXTERNOS NA FONTE 44 (21110011) OU NA FONTE 43 (21210021) OBEDECE À EXPECTATIVA 

21210021
TIT.RESP.TN-REFIN.DIV.
PUB.FED.MERC.EXT.-
PRINC

4.807.733.938,29 7.988.520.576,63 -39,82%

AS NATUREZAS DE RECEITAS 21210011 (FONTE 44) E 21210021 (FONTE 43) REFEREM-SE ÀS EMISSÕES DE TÍTULOS DA DÍVIDA 

ANALISADAS CONJUNTAMENTE, ESSAS NATUREZAS DIMINUÍRAM 18,9% EM COMPARAÇÃO ÀS EMISSÕES DE 2016. A ALOCAÇÃO 
DESSES RECURSOS EXTERNOS NA FONTE 44 (21110011) OU NA FONTE 43 (21210021) OBEDECE À EXPECTATIVA DE VENCIMENTOS 

23000211
AMORTIZ.PROV.EXEC.

PRINC.
1.009.452.503,95 2.007.470.296,04 -49,72%

CABE RESSALTAR QUE A MAIOR PARTE DOS VALORES HONRADOS NOS EXERCÍCIOS DE 2016 E 2017 SE REFERIU AOS CONTRATOS 
INADIMPLIDOS PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NESSE SENTIDO, A REDUÇÃO DE 49% NA COMPARAÇÃO ENTRE OS 
VALORES ARRECADADOS EM 2017 E AQUELES RECEBIDOS EM 2016 POR MEIO DA REFERIDA NATUREZA DE RECEITA SE DEVE, 
PRIMEIRAMENTE, A LIMINAR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, INTERPOSTA POR AQUELE ESTADO NO INÍCIO DE 2017, A QUAL 

COMPROMISSOS INADIMPLIDOS SEM A POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO IMEDIATA DAS QUANTIAS DEVIDAS.

23000311
AMORTIZACAO DE 
EMPRESTIMOS-EST/
MUN-PRINCIPAL

7.363.145.169,13 11.221.151.451,73 -34,38%

ESTA NATUREZA DE RECEITA CORRESPONDE ÀS AMORTIZAÇÕES DE PRINCIPAL NAS FONTES DE RECURSOS 173 E 159 DOS 

QUAIS SE DESTACAM A LEI Nº 9.496/97, A MP Nº 2.185/01, A LEI Nº 8.727/93 E O EMPRÉSTIMO BACEN-BANERJ.

A REDUÇÃO DE 36% DOS RECEBIMENTOS DA REFERIDA NR SE DEVE PRINCIPALMENTE À APLICAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DIFERIMENTO EM 24 MESES POR MEIO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC A PARTIR DE JULHO/2016 DOS VALORES DEVIDOS E 

INCORPORAÇÃO AO SALDO PRINCIPAL E INÍCIO DA AMORTIZAÇÃO DO RESÍDUO DE CARÊNCIA A PARTIR DE JULHO/2018.

DAS AMORTIZAÇÕES DE PRINCIPAL DA LEI Nº 9.496/97, DEVIDO À CARÊNCIA DECRESCENTE DESCRITA NO ITEM D (CARÊNCIA 
DECRESCENTE). COM ISSO, OS VALORES ARRECADADOS DA LEI Nº 9496/97 NA REFERIDA NATUREZA DE RECEITA FORAM 
REDUZIDOS DE R$ 7,6 BILHÕES EM 2016 PARA R$ 4,0 BILHÕES.

VALORES ARRECADADOS NA LEI Nº 8.727/93, DE R$ 832 MILHÕES EM 2016 PARA R$ 674 MILHÕES EM 2017.

FINALMENTE, O ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTERPÔS ANO PASSADO LIMINAR JUNTO AO STF IMPEDINDO ESTA STN DE 

VISTA, REDUZINDO OS RECEBIMENTOS DO EMPRÉSTIMO BACEN-BANERJ, DE R$ 640 MILHÕES EM 2016 PARA R$ 210 MILHÕES 
EM 2017.

P
á

g
in

a
 4

7
9

 d
e

 5
0

8
P

a
rte

 in
te

g
ra

n
te

 d
o

 A
vu

lso
 d

a
 M

C
N

 n
º 6

 d
e

 2
0

1
8

.

880 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



PCPR 2017 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

P
R

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S D

O
 P

R
ESID

EN
TE D

A
 R

EP
Ú

B
LIC

A
 - EX

ER
C

ÍC
IO

 D
E 2017 - IN

FO
R

M
A

Ç
Õ

ES A
D

IC
IO

N
A

IS
25

NATUREZA 
RECEITA

DENOMINAÇÃO  2017 2016
VARIAÇÃO 

PERCENTUAL
RAZÕES DA VARIAÇÃO

23000611
AMORTIZACAO 
DE EMPRESTIMOS 
CONTRATUAIS-PRINC.

61.288.794.908,69 124.019.379.978,61 -50,58%

NO EXERCÍCIO DE 2016 HOUVE UMA ARRECADAÇÃO EXTRAORDINÁRIA REFERENTE A LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DE SETE 

BILHÕES. EM 2017 TAMBÉM OCORREU TAL PROCEDIMENTO, PORÉM, NESTA OPORTUNIDADE, AS AMORTIZAÇÕES ANTECIPADAS 
TOTALIZARAM R$ 50 BILHÕES, O QUE EXPLICA A REDUÇÃO VERIFICADA NO PERÍODO.

29200021
RESULTADO DO BACEN-
DEMAIS OPERACOES-
PRINCIPAL

19.426.769.217,22 42.565.826.075,46 -54,36%
A VARIAÇÃO NA NATUREZA DE RECEITA 29200021 REFERE-SE ÀS RECEITAS DECORRENTES DO RESULTADO POSITIVO DO BACEN 

COMO INDICAR O PORQUÊ DA VARIAÇÃO APRESENTADA.
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5. FINANCIAMENTOS COM RECURSOS EXTERNOS

Análise sucinta dos trâmites e dos aspectos operacionais para aprovação dos projetos de .nanciamentos e empréstimos

Não houve alteração do 8uxo para aprovação de projetos de .nanciamento externo em 2017. Em síntese, esse 8uxo pode ser descrito pelas seguintes 

Fase de Análise

O proponente mutuário deve procurar o agente .nanceiro para certi.car se há interesse em .nanciar o projeto, bem como veri.car as condições 
.nanceiras da operação de crédito externo.

Os pedidos de .nanciamento devem ser submetidos à Secretaria de Assuntos Internacionais (SEAIN) via internet mediante preenchimento de um 
documento denominado Carta-Consulta em sistema próprio do Ministério do Planejamento.

O proponente mutuário é convidado a fazer exposição técnica do projeto. Na oportunidade, normalmente são solicitadas informações adicionais que 

Financiamentos Externos (COFIEX).

avaliação da COFIEX.

Fase de Preparação

Uma vez que a COFIEX autorize a preparação do projeto custeado com .nanciamento externo, ela emite uma Resolução que é submetida ao Secretário-

no Diário O.cial da União (DOU), é iniciada a fase de preparação do projeto.

De acordo com o ciclo de projeto especí.co de cada agente .nanciador, são realizadas missões técnicas com o objetivo de preparar o projeto em conjunto 
com o proponente mutuário.

Concluída a preparação do projeto, o agente .nanciador elabora as minutas dos contratos de empréstimo e de garantia e as encaminha à SEAIN que, 

tratar de pleitos relacionados aos entes subnacionais, para que sejam realizadas as análises pertinentes que permitem autorizar a negociação das minutas.

Fase de negociação

Após a veri.cação das condições estabelecidas na Resolução da COFIEX e mediante pronunciamento favorável da STN, a SEAIN, na qualidade de órgão 
coordenador do processo de negociação, agenda reunião prévia à de negociação para análise e discussão das minutas contratuais com a participação de 

mutuário, incluindo representante de sua área jurídica).

encaminhamento do processo ao Senado Federal.

Fase de assinatura

Os agentes .nanciadores encaminham as minutas contratuais negociadas para aprovação da operação de crédito pela Diretoria Executiva. Cabe ressaltar, 
que alguns agentes .nanciadores aprovam a operação de crédito previamente ao processo de negociação.

posse do credenciamento provisório da operação junto ao Banco Central do Brasil (BCB), emite parecer sobre as referidas minutas e elabora Exposição de 
Motivos do Ministro da Fazenda ao Presidente da República, solicitando o envio de mensagem ao Senado Federal, com vistas à autorização da contratação 
e concessão de garantia da União.

O Senado Federal autoriza a contratação da operação de crédito externo e a concessão da garantia da União mediante Resolução especí.ca publicada no 
DOU, válida por 540 dias a contar da data de sua publicação. 
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posse da autorização, as partes poderão agendar data da assinatura.

Fase de efetividade

(devedora e credora), o objeto do .nanciamento, a data da celebração do contrato de empréstimo e os representantes das partes nominalmente.

Fase de execução

Inicia, o.cialmente, a partir da assinatura e .naliza na data prevista para o último desembolso, conforme disposto no Contrato de Empréstimo da operação.

Em 2017, foram implementadas alterações no processo de análise de projetos a serem custeados com recursos de .nanciamentos externos por intermédio 

Resolução COFIEX nº 1, de 13 de janeiro de 2017 (publicada no DOU em 17/1/2017), que tem por objetivo, entre outros, instituir procedimentos para 
análise e avaliação dos programas e projetos vinculados aos pleitos de operações de crédito externo de interesse do setor público.

Decreto nº 9,075, de 6 de junho de 2017 (publicado no DOU em 7/6/2017), que dispõe sobre a composição e as competências da Comissão de 
Financiamentos Externos.

Resolução COFIEX nº 2, de 5 de setembro de 2017 (publicada no DOU em 11/9/2017), que dispõe sobre os critérios considerados pela COFIEX, com relação 
aos pleitos de operação de crédito externo de interesse de Estados, Distrito Federal e Municípios, com garantia da União.

Manual de Instrução de Pleitos, versão 2017, ao incluir, no 8uxo de operações externas, procedimentos de análise de garantia pela União, tendo em vista 
que a maioria dessas operações contam com a referida garantia.

Resultados relevantes das auditorias e .scalizações realizadas nos projetos de recursos externos em 2017

Em 2017, foram auditados 25 projetos por meio da realização de 38 auditorias em Brasília e nos estados do Acre, Ceará, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio 

razoável de que as informações expostas nos demonstrativos .nanceiros representam a real execução dos projetos, contribuem para a melhoria da 
gestão, por meio de recomendações de cunho corretivo para falhas que demandam ação pontual e de proposições para o aprimoramento dos controles 
internos, e auxiliam a SFC na avaliação das políticas e dos administradores públicos.

STN)  até 31 de março de 2017. Assim, até o fechamento do presente documento, a estimattiva ainda não se encontrava disponível. Todavia, após a 
disponibilização, tal documento será devidamente publicado, juntamente com estas informações, no sítio do Ministério da Transparência e Controladoria-

contas-do-presidente-da-republica.

Cabe ressaltar também, que a estimativa da carga tributária nacional de forma mais detalhada é elaborada pela Receita Federal do Brasil e publicada em 

idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/carga-tributaria-no-brasil/carga-tributaria-no-
brasil-capa.
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7. DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

 Demonstrações das Variações Patrimoniais (DVP).

gestao-dos-administradores/prestacao-de-contas-do-presidente-da-republica.

7.2. Demonstrativos Contábeis, por Tipo de Administração

 Fundos da Administração Indireta.

avaliacao-da-gestao-dos-administradores/prestacao-de-contas-do-presidente-da-republica.

Página 483 de 508 Parte integrante do Avulso da MCN nº 6 de 2018.

884 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



P
C

P
R

 2
01

7 
- I

N
FO

R
M

A
Ç

Õ
ES

 A
D

IC
IO

N
A

IS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - EXERCÍCIO DE 2017 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
29

8.1. Programa 2021 - Ciência, Tecnologia e Inovação

O Programa 2021 tem como estratégia central a promoção da ciência, da tecnologia e da inovação e o estímulo ao desenvolvimento produtivo, com 

ênfase nos investimentos públicos e privados, especialmente voltados à infraestrutura. Possui nove indicadores, sete objetivos, 27 metas e 55 iniciativas 
em seu escopo. Esclarece-se que, para a implementação e execução do Programa, estão envolvidos diversos atores para além do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Comunicações (MCTIC), como Unidades de Pesquisa e Institutos, administração indireta, Ministérios setoriais, entre outros.

Análise de Custos

Em continuidade à PCPR - 2017 relacionada ao Programa 2021, em especial aos dados relacionados aos Objetivos 0497 e 1056, tratamos a seguir 
das informações acerca das ações orçamentárias indicadas pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF). A análise apresentada relaciona a execução 
orçamentária/.nanceira no exercício e a execução física das metas previstas, bem como seu possível re8exo sobre o atingimento das metas vinculadas 
aos próprios Objetivos.

Esclarece-se que os resultados de custos apresentados neste relatório seguiram estritamente a regra de cálculo para a formação da métrica de custo 

Padronizados para PCPR. Ademais, notou-se na extração dos demonstrativos de custos a ausência de algumas informações relativas aos resultados do 
exercício de 2017, as quais foram ajustadas manualmente, de acordo com informações fornecidas pelas áreas técnicas e/ou obtidas por meio do Sistema 
Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop). 

É importante destacar que, a despeito das reprogramações de meta realizadas ao longo do exercício pelo órgão setorial junto ao MP, via Siop, inclusive 
em razão dos cortes orçamentários e .nanceiros, os relatórios gerados pelo SIC .xam as metas tal como previstas à época da aprovação da Lei 
Orçamentária Anual. Tais reprogramações impactam diretamente as análises de custos, uma vez que metas estimadas inicialmente foram revisadas e 
estão desconsideradas nas informações geradas pelo sistema, causando distorções na análise do custo unitário, economicidade, e.cácia e e.ciência. 
Ademais, o ano de 2017 foi marcado por severas restrições orçamentárias, além de seguidas alterações de limite de movimentação e empenho, o que por 
vezes impactou diretamente a gestão e, consequentemente, o resultado da execução das ações orçamentárias.

Associada à execução do Objetivo 0497, temos a ação orçamentária 00LV - Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Quali.cados para CT&I, 
que possui cinco planos orçamentários diretamente relacionados a cada uma das metas estabelecidas. A partir da análise das metas previstas, veri.ca-
se que a ação contempla a concessão de diversas modalidades de bolsas, restringindo a análise única a partir da ação, uma vez que as bolsas de estudo 
e pesquisa possuem valores e benefícios diferentes associados, conforme a modalidade. Exemplo disso são as bolsas concedidas para o exterior, cujos 
custos oscilam de acordo com a variação cambial.

A meta prevista para a ação 00LV, quando da publicação da LOA 2017, foi .xada erroneamente na concessão de 176.773 bolsas, tendo sido solicitada 

inclusive fora da realidade histórica do número de concessões de bolsas. Além disso, a meta representa o somatório das bolsas a serem concedidas nos 
Planos Orçamentários (PO) da ação, não representando este número o valor agregado dos respectivos PO. Sobre este fato, já no monitoramento da 
LOA realizado no primeiro semestre de 2017, foi apontado tal erro e solicitada a correção da estimativa inicial para 86.773 bolsas concedidas. Devido às 
restrições orçamentárias, esse valor foi reprogramado para a meta de conceder 82.000 bolsas no ano de 2017, tendo sido alcançado, ao .nal do exercício, 
a concessão de 80.034 bolsas. 

Dessa forma, considerando-se a meta física real prevista e reprogramada para a ação (82 mil bolsas concedidas) e o valor alcançado de 80.034 (97%) ao 
término de 2017, avalia-se que a execução global da ação atingiu a expectativa prevista, inclusive dentro dos parâmetros de cálculo dos custos unitários 
e indicadores de e.cácia, e.ciência e economicidade. Analisando-se individualmente a execução dos planos orçamentários da ação 00LV, constata-se o 
alcance percentual das metas previstas nos PO entre 84,19% e 96,7%. Isso nos permite concluir a importante contribuição dos recursos orçamentários 
aplicados no desenvolvimento do Objetivo 0497 - Promover a formação, capacitação e .xação de recursos humanos quali.cados voltados à ciência, 
tecnologia e inovação , uma vez que a execução orçamentária tem impacto direto para a consecução dessa estratégia.

Cabe esclarecer que embora o Programa Ciência sem Fronteiras (CsF) tenha sido descontinuado em 2016, não obstante os esforços de gestão empreendidos 
para contornar as restrições orçamentárias, foram concedidas pelo CNPq, em 2017, 171 bolsas para a internacionalização do Ensino Superior, sendo que 
36 ainda no âmbito do CsF, e as demais em outros programas e acordos de cooperação, como o Programa Regular de Bolsas no Exterior. A razão colocada 
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para a interrupção do CsF foi a restrição orçamentária que ocorreu no País, bem como a necessidade de se realizar uma avaliação do programa no que 
tange a resultados e eventuais impactos. A partir de 2016, o Programa focou na .nalização das bolsas concedidas pelo CsF que teriam sua duração 
encerrada no início de 2020, ano em que todos os compromissos do CsF terão sido concluídos. 

No tocante ao Objetivo 1056 - Promover o Desenvolvimento Tecnológico e a Inovação nas Empresas e nas Cadeias Produtivas -, veri.cam-se seis ações 
orçamentárias relacionadas diretamente com a sua implementação, com destaque para a participação precípua de recursos advindos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Cientí.co e Tecnológico (FNDCT), sob a responsabilidade da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep. 

Em especial, destacam-se para análise as ações 2113 – Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica -, o chamado CT-Verde Amarelo e a ação 212I - 
Fomento à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO, ações essas apontadas no O.cio do MP 
como obrigatórias para análise de custos. 

Em função das restrições orçamentárias e de direcionamentos estratégico e administrativo, fez-se necessário priorizar projetos e áreas de atuação 
pela Finep. Assim, a estratégia adotada no âmbito do CT-Verde Amarelo foi a descentralização de recursos ao CNPq para apoio a projetos de inovação 
tecnológica, que já haviam sido aprovados em anos anteriores, os quais previam em seu escopo a formação de recursos humanos/capacitação, e cujos 
valores fossem abarcados pela disponibilidade orçamentária de 2017. Veri.ca-se, então, que, da previsão inicial de apoio a 54 projetos (LOA), foi possível 
no exercício apoiar 23 projetos, atingindo 43% da estimativa inicial. Cabe ainda esclarecer que os valores dos projetos, dadas suas características e 
especi.cidades, são diferentes, ou seja, alguns são de monta maior. Não obstante esses aspectos, a ação, apesar de colaborar diretamente para o fomento 
à pesquisa e à inovação tecnológica, teve uma execução inferior ao planejado inicialmente.

Em relação à ação 212I - Fomento à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO, esclarece-se que 
os recursos disponíveis para a ação nos últimos exercícios têm sido insu.cientes para o lançamento de novas chamadas públicas de apoio a projetos. Os 
empenhos liquidados em 2017, no valor de R$ 11.397,82, foram relativos apenas à taxa de administração e ao ressarcimento de despesas operacionais 
incorridas pela Finep, conforme previsto em legislação e, portanto, não foi possível o atingimento da meta de apoio a novos projetos, apresentando 
desempenho insatisfatório.

8.2. Programa 2080 – Educação de Qualidade para Todos

O Programa Temático 2080 – Educação de Qualidade para Todos do Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 apresenta cinco objetivos que visam (em cooperação 

avaliação dos sistemas de ensino. Todos os objetivos, metas e iniciativas visam ao pleno desenvolvimento da pessoa na perspectiva da educação ao longo 
da vida e à formação cidadã, contemplando as especi.cidades da diversidade e da inclusão.

Análise de Custos de Ações Orçamentárias do Objetivo 1007

Os custos .nalísticos do MEC estão focalizados no Programa Temático 2080 – Educação de Qualidade para Todos. Seus objetivos, metas e iniciativas, em 
consonância com as metas estabelecidas no PNE, visam ao pleno desenvolvimento da pessoa na perspectiva da educação ao longo da vida e à formação 
cidadã, contemplando as especi.cidades da diversidade e da inclusão.

O Objetivo 1007, que está voltado ao atendimento escolar de qualidade em todas as etapas e modalidades da educação básica, agrupa grande parte 
dos custos de educação básica, .cando, à parte, apenas o orçamento voltado para a formação de professores que está no objetivo 1008 e as despesas de 

custos do objetivo por grupo de natureza da despesa orçamentária.

OBJETIVO 

LANÇAMENTO

ANO LANÇAMENTO CUSTO R$

2017 2016

2080 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 1007

4 INVESTIMENTOS 728.216.921,82 727.206.157,75

3 OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 22.174.717.627,64 19.580.630.852,75

O quadro a seguir demonstra a representatividade orçamentária das ações de 2017. Dez ações foram agrupadas, pois juntas, os orçamentos delas só 
representam 2% dos custos do Objetivo 1007.

Representatividade orçamentária das ações do Objetivo 1007
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OBJETIVO 1007

CUSTO R$ %

0E36 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO R$ 13.070.920.978,37 57%

00PI APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO BÁSICA (PNAE) R$ 3.935.270.927,81 17%

0515 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 1.722.785.035,00 8%

20RQ PRODUÇÃO, AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS E MATERIAIS DIDÁTICOS R$ 1.342.239.747,65 6%

00O0 CONCESSÃO DE BOLSAS DE APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 1.081.976.833,34 5%

0969 APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR NA EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 574.246.869,57 3%

0509 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 489.086.511,93 2%

20RP APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 207.614.742,91 2%

00OW APOIO À MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 165.644.640,68 2%

20RI FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 110.546.630,23 2%

214V ESCOLARIDADE, COM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ R$ 64.418.792,22 2%

12KU APOIO À IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 47.616.008,96 2%

20TR APOIO FINANCEIRO SUPLEMENTAR A MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 39.920.093,42 2%

00PH CONCESSÃO DE BOLSAS E AUXÍLIO FINANCEIRO NA EDUCAÇÃO DE  JOVENS E ADULTOS R$ 35.163.650,00 2%

0E53 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO R$ 8.335.894,00 2%

12KV IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURAS ESPORTIVAS ESCOLARES R$ 5.281.046,27 2%

213M APOIO A INICIATIVAS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE, DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DE 
INCLUSÃO R$ 1.866.147,10 2%

TOTAL R$ 22.902.934.549,46 100%

A ação 00O0 – Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica, embora esteja vinculada ao Objetivo 1007, é voltada para a formação de professores 
da educação básica. O orçamento da ação possui impacto indireto nas metas do objetivo 1007, mas está diretamente relacionado ao alcance das metas 
do Objetivo 1008, que é fortalecer a formação e a valorização dos pro.ssionais da educação, em regime de colaboração com os sistemas de ensino, 
contemplando as especi.cidades da diversidade, da inclusão e da aprendizagem ao longo da vida. Portanto, não trataremos dessa ação neste objetivo.

Como todas as outras ações impactam diretamente no alcance das metas apresentadas ao longo da PCPR, foram selecionas as ações com mais 
representatividade orçamentária. Para as ações que não possuem meta física e produto, os indicadores de custos não podem ser calculados, embora 
possuam impacto relevante no alcance das metas do objetivo 1007.

Ação 0E36 – Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro.ssionais da 
Educação (Fundeb)

A parcela de complementação da União ao Fundeb é calculada nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.494/2007, limitada a 10% do valor anual do 
Fundo. Essa contribuição correspondeu, em 2017, a cerca de 57% do custo do Objetivo 1007 do PPA 2016-2019, perfazendo um total de R$ 13 bilhões 
de investimento. Como essa ação não possui produto e meta física, os indicadores de custos não podem ser calculados. A complementação da União ao 
Fundeb fortalece a educação básica em todo o país.

Ação 00PI – Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (Pnae)

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a estudantes de todas 

efetuados em 10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, conforme o número de estudantes matriculados em 
cada rede de ensino. Atualmente, o valor repassado pela União a Estados e Municípios por dia letivo para cada aluno é de.nido de acordo com a etapa e 
modalidade de ensino.
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ETAPA / MODALIDADE DE ENSINO VALOR

CRECHES R$ 1,07

PRÉ-ESCOLA R$ 0,53

R$ 0,64

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO R$ 0,36

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS R$ 0,32

R$ 1,07

R$ 2,00

ALUNOS QUE FREQUENTAM O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NO CONTRATURNO R$ 0,53

Dessa forma, mesmo que a ação possuísse meta física e produto, o cálculo do custo unitário seria equivocado, pois o repasse da União pode variar de R$ 
0,32 a R$ 2,00, de acordo com a necessidade de cada modalidade ou etapa de ensino. Essa variação de valor impactaria o cálculo do indicador de e.ciência 

atender mais alunos com menos recursos não é, necessariamente, o objetivo da política. Essa é uma ação considerada prioritária, e a alimentação escolar é 
uma política relevante. Por esse motivo, o Pnae é acompanhado e .scalizado diretamente pela sociedade, por meio dos Conselhos de Alimentação Escolar 

Ação 0515 – Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica

O Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), consiste na destinação anual, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de recursos 
.nanceiros, em caráter suplementar, a escolas públicas e privadas de educação especial que possuam alunos matriculados na educação básica, e a polos 
presenciais do sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). O PDDE é calculado pela soma do valor .xo, de.nido por estabelecimento de ensino, com o 
valor variável de acordo com o número de alunos matriculados no estabelecimento. As escolas podem receber mais de um tipo de PDDE para .nalidades 
especí.cas, de acordo com as regras previstas nas resoluções próprias. Como apresentado na tabela a seguir, o valor do repasse de cada escola depende 
do tipo de escola e da quantidade de alunos, dessa forma, o custo unitário baseado no produto da ação não re8ete a realidade do programa PDDE e não 
é o valor mais indicado para o cálculo do indicador de e.ciência.

CÁLCULO DO PDDE

ESPECIFICAÇÃO VALOR FIXO (R$) VALOR PER CAPITA (R$)

ESCOLA PÚBLICA URBANA COM UNIDADE EXECUTORA 1.000,00 20

ESCOLA PÚBLICA RURAL COM UNIDADE EXECUTORA 2.000,00 20

ESCOLA PRIVADA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.000,00 60

ESCOLA PÚBLICA URBANA SEM UNIDADE EXECUTORA - 40

ESCOLA PÚBLICA RURAL SEM UNIDADE EXECUTORA - 60

PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL EM ESCOLA PÚBLICA - 80
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Em 2017, foram atendidas 127.440 escolas e cerca de 34,9 milhões de alunos foram bene.ciados com os recursos da ação. Cumpre ressaltar a economicidade 
da política, visto que não houve aumento no valor da tabela de repasse do PDDE de 2016 para 2017.

Ação 20RQ – Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pedagógicos para Educação Básica

O Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD) é destinado a avaliar e a disponibilizar obras didáticas, pedagógicas e literárias, entre outros 
materiais de apoio à prática educativa, de forma sistemática, regular e gratuita, às escolas públicas de educação básica das redes federal, estaduais, 
municipais e distrital e também às instituições de educação infantil comunitárias, confessionais ou .lantrópicas sem .ns lucrativos e conveniadas com o 
Poder Público.

O Decreto nº 9.099/2017 uni.cou as ações de aquisição e distribuição de livros didáticos e literários, anteriormente contempladas pelo Programa Nacional 
do Livro Didático (PNLD) e pelo Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). Com nova nomenclatura, o Programa Nacional do Livro e do Material 
Didático (PNLD) também teve seu escopo ampliado com a possibilidade de inclusão de outros materiais de apoio à prática educativa para além das obras 

destinados à gestão escolar, entre outros.

INDICADORES DA AÇÃO 20RQ

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC- EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE META 2017 QTDE REALIZADA (LOA) 2017

BOLSA 
CONCEDIDA UNIDADE

1,14 EFICÁCIA EXCEDENTE 160.786.330 182.804.385

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 
2017

1,87 EFICIÊNCIA EXCEDENTE 11 6

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 

2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 

2016

0,95 ECONOMICIDADE 
CONTIDA 6 5

Alfabetização, Matemática, Letramento e Alfabetização, Língua Estrangeira – Inglês e Espanhol, Filoso.a e Sociologia) e também a aquisição de livros 
destinados ao ensino médio, conforme alunado constantes do Censo Escolar de 2016 e da prévia do Censo de 2017, bem como a aquisição de livros para 
reposição/complementação.

O indicador de economicidade foi 0,95, que demonstra uma economicidade contida. Esse indicador é baseado no custo unitário do produto material 
distribuído, que pode ser livro, softwares, jogos educacionais, etc. É um indicador frágil, mas, no caso especí.co dessa ação, embora haja uma variedade 
de produtos, sabe-se que a maioria ainda é livro didático. O custo médio, em 2016, foi de R$ 5,00 por material distribuído e, em 2017, de R$ 6,00. 
Considerando o cenário atual e a di.culdade de se manter os mesmos custos de anos anteriores, o indicador é aceitável.

O PNLD está diretamente relacionado às metas do PPA que envolvem a qualidade da educação básica e a permanência dos alunos, ou seja, essa é uma 
ação fundamental para o Objetivo 1007.

0969 – Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica

O Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) consiste na transferência automática de recursos .nanceiros para custear despesas com 
manutenção de veículos ou de embarcações utilizados para o transporte de alunos da educação básica pública residentes em área rural. Serve, também, 
para o pagamento de serviços contratados junto a terceiros para o transporte escolar.

Os valores são transferidos diretamente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em dez parcelas anuais, de fevereiro a novembro. O cálculo do 
montante de recursos .nanceiros destinados anualmente aos entes federados é baseado no valor per capita do PNATE a ser repassado ao Ente Executor 
(EEx). É de.nido com base no Censo Escolar do ano anterior e no valor per capita que é calculado de acordo com o índice “Fator de Necessidade de 
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Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb/Inep).

“Previsão de Atendimento”. O valor é o mais próximo que se chegou de um custo unitário do Programa, que, embora não seja único, re8ete o esforço do 
MEC em tratar as desigualdades regionais e sociais do país. 

Atualmente, o valor per capita varia entre R$ 120,00 e R$ 170,00. O recurso investido no transporte escolar impacta diretamente as metas do PPA que 
asseguram a educação para a população do campo, em especial a Meta 04KJ.

0509 – Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica

A Ação 0509 possui um escopo amplo, podendo executar diversas políticas que apoiam a educação básica. O FNDE, a Secretaria de Educação Básica 
(SEB), a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (Secadi) e a Secretaria de Educação Pro.ssional e Tecnológica (Setec) 
desenvolvem programas utilizando recursos dessa Ação.

de programas de alimentação escolar em países da África, Ásia, América Latina e Caribe por meio da Organização das Nações Unidas para Agricultura 

Dessa forma, considerando a execução de todas essas políticas, foram apoiadas, com o orçamento do exercício, 6.906 iniciativas. Nesse sentido, pode-se 
observar que a meta física executada superou muito a prevista de 2.165 iniciativas. Essa superação impactou o indicador de e.cácia, que .cou com o 
índice de 2,91, ou seja, e.cácia muito excedente. Isso ocorreu principalmente pela forma de apuração da meta física no âmbito da instalação de conexão 
de internet via satélite nas escolas públicas rurais, em que foi considerada cada escola como uma iniciativa apoiada.

O indicador de e.ciência também .cou muito acima da média, com o valor de 6,67, enquanto o de economicidade .cou abaixo da média, com o valor de 
0,29. Esses indicadores utilizam, como base de cálculo, o custo unitário do produto Iniciativa Apoiada. Essa Ação possui um produto difícil de mensurar. 

unitário da ação não re8ete a realidade e compromete os indicadores de e.ciência e economicidade.

INDICADORES DA AÇÃO 0509

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC- EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE META 2017 QTDE REALIZADA (LOA) 2017

INICIATIVA APOIADA UNIDADE

2,91 EFICÁCIA EXCEDENTE 2.377 6.906

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 
2017

6,67 EFICIÊNCIA EXCEDENTE 472.440 70.821

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 

2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 

2016

0,29 SEM ECONOMICIDADE 70.821 20.266

Para 2018, as políticas mais relevantes executadas na Ação 0509 estão subdivididas em planos orçamentários (POs). Essa estratégia facilitará um cálculo 
mais preciso dos indicadores.

Os valores apresentados foram extraídos do Sistema de Informações de Custos (SIC) e utilizados os relatórios parametrizados e disponibilizados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Os indicadores foram calculados de acordo com a Orientação Normativa STN nº 1, de 13 de dezembro de 2017.
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OBJETIVO 1007

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
 META  2017

QTDE. 
REALIZADA 
(LOA) 2017

QTDE 
REALIZADA 
(LOA+RAP) 

2017

CUSTO - LOA 2017
CUSTO (LOA+RAP) 

2017
 META  2016

QTDE. 
REALIZADA 
(LOA) 2016

QTDE 
REALIZADA 
(LOA+RAP) 

2016

CUSTO - LOA 2016
CUSTO (LOA+RAP) 

2016

00PI APOIO À 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PNAE)

_ _  - - 0 3.894.072.417,29 3.935.270.927,81 - - 0 3.427.701.246,20 3.427.701.246,20

0509 APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INICIATIVA 
APOIADA UNIDADE 2.377 6.906 6.906 489.086.511,93 489.086.511,93 3.627 1.575 1.575 31.919.380,38 31.919.380,38

0515 DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA 
PARA A EDUCAÇÃO 
BÁSICA

ESCOLA 
APOIADA UNIDADE 232.230 127.440 132.917 1.366.115.848,00 1.722.785.035,00 149.677 121.704 121.704 1.315.930.926,86 1.315.930.926,86

0969 APOIO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

_ _  - - 0 574.246.869,57 574.246.869,57 - - 0 564.562.558,47 564.562.558,47

0E36 
COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO AO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

_ _  - - 0 12.857.023.148,43 13.070.920.978,37 - - 0 11.712.025.848,27 11.712.025.848,27

20RQ PRODUÇÃO, 
AQUISIÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
LIVROS E MATERIAIS 
DIDÁTICOS

MATERIAL 
DISTRIBUÍDO UNIDADE 160.786.330 182.804.385 234.149.160 804.894.095,68 1.342.239.747,65 131.185.904 123.964.786 214.732.027 1.174.081.712,06 1.174.081.712,06
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8.3. Programa 2084 – Recursos Hídricos

Embora o Território Brasileiro detenha a maior reserva hídrica do planeta, o Brasil não está em situação favorável no que tange ao uso dessa reserva, 
dada a assimetria territorial na oferta de água entre as regiões brasileiras. O aumento do consumo desse bem natural em áreas metropolitanas com 
alta densidade populacional, especialmente na região Sudeste, a elevada demanda para irrigação na região Sul, bem como a ocorrência de eventos 
hidrológicos críticos de cheias e estiagens recorrentes, especi.camente no Nordeste e no Sudeste, desde 2013, geram preocupação em relação a esse 
cenário.

É nesse contexto que se ressalta a importância do Programa Recursos Hídricos, empenhado em organizar a ação de governo para assegurar à atual e 
às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos, conforme os objetivos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos (PNRH).

O Programa possui como diretriz estratégica a promoção da segurança hídrica, com investimentos em infraestrutura e aprimoramento da gestão 
compartilhada e da conservação da água. Busca promover a conservação, a recuperação e o uso racional dos recursos hídricos, por meio da indução de 
boas práticas de uso da água e do solo e da revitalização de bacias hidrográ.cas, bem como ampliar a oferta de água para usos múltiplos por meio de 
infraestruturas hídricas.

Relatório de Custos 

A ação 5900 – Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribes, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte) compreende a implantação de canais, 
drenagem, estações de bombeamento, usinas e estruturas de adução. Além disso, haverá a implantação da infraestrutura hídrica por meio da aquisição 
de terras, realocação populacional, implantação de linhas de transmissão e subestações, obras de implantação de canais, obras de drenagem, construção 
de túneis, aquedutos, estações de bombeamento, linhas de recalque, estrutura de deságue, construção de barragens e usinas, recuperação de barragens 
e seus equipamentos eletromecânicos e implantação das estruturas de controle e derivação. Objetiva-se aumentar a oferta hídrica para a população dos 

Esse resultado decorre do contingenciamento orçamentário no exercício de 2017, sem a revisão ou atualização da meta prevista para a Ação (5900) no 
exercício. A maior alocação de recursos da LOA no período de 2016, quando comparada à LOA do período de 2017, majora o valor referente aos Restos 
a Pagar.

Assim, a falta de atualização da meta e a execução dos Restos a Pagar, repercutiram no resultado dos indicadores, que passaram a não espelhar a realidade.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017 QTDE. REALIZADA - 2017

ATENDIMENTO 
REALIZADO UNIDADE

1 INEFICAZ 7 2

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

1 EFICIENTE 39.027.981,43 34.997.954,37

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

0,76 ECONOMICIDADE 
CONTIDA 34.997.954,37 26.564.616,14

A ação 12EP – Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) objetivou a implantação da infraestrutura hídrica 
por meio da aquisição de terras, realocação populacional, implantação de linhas de transmissão e subestações, obras de implantação de canais, obras 
de drenagem, construção de túneis, aquedutos, estações de bombeamento, linhas de recalque, estrutura de deságue, construção de barramentos e 
usinas, recuperação de barragens e seus equipamentos eletromecânicos, e, implantação das estruturas de controle e derivação. Todas essas intervenções 
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visam a aumentar a oferta hídrica per capita a médio prazo para o consumo humano, atividades agrícolas e industriais, viabilizando maior igualdade de 
oportunidades de emprego e renda para a população residente por meio da garantia de fornecimento de água para o uso múltiplo, especialmente pelos 
rios intermitentes, com prioridade para as áreas de maior densidade demográ.ca.

No tocante aos indicadores de custos, a ação foi classi.cada como ine.caz (0,0), ine.ciente (0,0) e economicidade contida (0,55). Esse resultado decorre do 
contingenciamento orçamentário no exercício de 2017, sem a revisão ou atualização da meta prevista para a Ação (12EP) no exercício. Da mesma forma, 
veri.ca-se a situação de ine.ciência, ou seja, os serviços não foram maximizados pelo mesmo motivo. A maior alocação de recursos da LOA no período de 

2016, quando comparada à LOA do período de 2017, majora o valor dos Restos a Pagar que também in8uencia nos índices.

Embora tenha sido feita uma suplementação orçamentária no .nal de 2017, a falta de atualização da meta e a execução dos Restos a Pagar repercutiram 
no resultado dos indicadores, que passaram a não espelhar a realidade, seja em termos de E.cácia ou E.ciência.

É importante salientar que a funcionalidade de todo o Eixo Leste foi atingido em 2017. Desde então, o sistema adutor está na fase de pré-operação para 
realização dos testes e comissionamento.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA
QTDE. META ATUAL - 

2017
QTDE. REALIZADA - 2017

TRABALHADOR 
QUALIFICADO UNIDADE

0 INEFICAZ 9 3

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
PREVISTO - 2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

0 INEFICIENTE 19.897.832,44 49.847.271,92

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

0,55  ECONOMICIDADE 
CONTIDA 49.847.271,92 27.548.113,90

A ação 10CT – Construção do Canal Adutor do Sertão Alagoano busca a construção de tomada d´água / estação elevatória (capacidade para abrigar 12 
conjuntos motobomba com vazão de 2,67m³/s e potência 2.000 cv por unidade), quatro adutoras por recalque e por gravidade em paralelo e canal adutor. 
Este canal contempla uma extensão total de 250km, com escoamento por gravidade ao longo de seu trajeto, compreendendo canal em seção trapezoidal, 
comportas de controle, obras de arte e outras. O canal destina-se à utilização dos recursos hídricos para usos múltiplos (núcleos de abastecimento, 
perímetros de irrigação, bacia leiteira, piscicultura, entre outros).

resultado ocorreu devido ao contingenciamento orçamentário no exercício de 2017. Da mesma forma, veri.ca-se a situação de ine.ciência, ou seja, os 
serviços não foram maximizados pelo mesmo motivo. Quanto à economicidade, veri.ca-se economicidade excedente. Isto se deve à maior alocação de 
recursos da LOA no período de 2016, quando comparada à LOA do período de 2017.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA
QTDE. META ATUAL - 

2017
QTDE. REALIZADA - 2017

ATENDIMENTO 
REALIZADO UNIDADE

0 INEFICAZ 22 5

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
PREVISTO - 2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

0 INEFICIENTE 2.746.175,64 14.616.961,84

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

1,92 ECONOMICIDADE EXCEDENTE 14.616.961,84 28.041.320,98
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A ação 10F6 – Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco busca a construção de adutora, com 1.050km de extensão, constituída de 
estações elevatórias, reservatórios e tubulações com diâmetros variando entre 1.000mm a 150mm em ferro dúctil, visando garantir a oferta de água para 

Caetés e Bom Conselho, dentre outros.

(0,0). Este resultado ocorreu devido à suplementação orçamentária ocorrida no .nal do exercício de 2017. Da mesma forma, veri.ca-se a situação de 
e.ciência excedente pelo mesmo motivo, ou seja, os serviços providos foram maximizados. Quanto à economicidade se deve à menor alocação de 
recursos orçamentários no período de 2016, quando comparada ao orçamento de 2017.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA
QTDE. META ATUAL - 

2017
QTDE. REALIZADA - 2017

ATENDIMENTO 
REALIZADO UNIDADE

3 EFICÁCIA EXCEDENTE 8 9

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA PREVISTO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2017

3 EFICIÊNCIA 
EXCEDENTE 27.037.500,00 10.780.515,39

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

0,0 SEM 
ECONOMICIDADE 10.780.515,39 -

sifões e 3.470m em túnel. O eixo adutor é constituído de três trechos. O Trecho 1, com extensão de 48,74km e vazão máxima de 10m³/s desde a captação, 

do Rio Mamanguape, é constituído por sifão invertido que possibilitará a transposição dos vales dessa Bacia. O Trecho 3, com extensão de 17,64 km e 
vazão máxima de 2,5m³/s, que permanecerá após a derivação para o Açude Araçaji, desde o ponto onde começa o Sifão Araçaji até um ponto situado 
na Bacia hidrográ.ca do Rio Camaratuba, possuirá uma estrutura para liberar essa vazão transportada num pequeno a8uente da margem direita do rio 
Camaratuba de forma controlada.

Visa aproveitar as águas do São Francisco, transpostas por meio do Eixo Leste, para abastecer a uma população estimada em 1,5 milhão de habitantes 

Este resultado ocorreu devido a contingenciamento orçamentário no exercício de 2017. Da mesma forma, veri.ca-se a situação de ine.ciência, ou seja, os 
serviços não foram maximizados pelo mesmo motivo. Quanto à economicidade, isto se deve à menor alocação de recursos da LOA no período de 2016, 

quando comparada à LOA do período de 2017.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017 QTDE. REALIZADA - 2017

ATENDIMENTO 
REALIZADO UNIDADE

0 INEFICAZ 36 4

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

0 INEFICIENTE 1.688.715,69 15.599.220,63

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

0,3 SEM ECONOMICIDADE 15.599.220,63 4.668.516,68

A ação 7L29 – Integração das Bacias Hidrográ.cas do Estado Ceará – Cinturão das Águas, compreende a execução de projetos básico e executivo assim 
como obras civis correlatas, por meio da construção de sistema adutor com extensão aproximada de 1.294km, quase que integralmente gravitário, com 
somente um bombeamento de menor porte em seu trecho litoral .nal. Conta com trechos em canais de corte e/ou aterro, obras de travessia de talvegues 
e elevações topográ.cas a partir de sifões, aquedutos e túneis.

Visa a aduzir parcela das vazões transpostas pelo Projeto de Integração do Rio São Francisco, para 80% do território do Ceará, para atendimento de 
demandas nas principais bacias hidrográ.cas do Estado, com o objetivo de implementar o abastecimento humano, o turismo e a indústria. Em relação 

devido a contingenciamento orçamentário no exercício de 2017. Da mesma forma, veri.ca-se a situação de ine.ciência, ou seja, os serviços não foram 
maximizados pelo mesmo motivo. Quanto à economicidade, se deve à maior alocação de recursos da LOA no período de 2016, quando comparada à LOA 
do período de 2017.
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PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017 QTDE. REALIZADA - 2017

ATENDIMENTO 
REALIZADO UNIDADE

0 INEFICAZ 46 10

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

0 INEFICIENTE 3.941.905,93 10.475.076,85

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

2,29 ECONOMICIDADE EXCEDENTE 10.475.076,85 23.989.813,80

Na execução dos orçamentos nos exercícios de 2016 e 2017 da Secretaria de Infraestrutura Hídrica, observou-se a ocorrência de situações de 
incompatibilidade de previsão de recursos/disponibilização, o que afetou a execução por meta física e implicou nos resultados das faixas de atingimento 
representados nos demonstrativos de E.cácia, E.ciência e de Economicidade. No entanto, veri.cou-se grande relevância na realização das ações na 
contribuição para o alcance da meta e objetivo do programa temático 2084 – Recursos Hídricos.

8.4. Programa 2086 – Transporte Aquaviário

O Programa Transporte Aquaviário foi estruturado para dar uma visão integrada das políticas públicas voltadas à ampliação dos serviços de transportes 
no Brasil e, assim, elenca ações que, no período de 2016-2019, possam fazer frente aos principais desa.os do setor. 

Diante desse cenário, foram formulados objetivos voltados à adequação da capacidade portuária às demandas de carga e passageiros, ao aprimoramento 
da governança e da gestão do setor portuário, à melhoria da produtividade do sistema e à promoção da sustentabilidade ambiental das áreas hidroviárias 
e dos portos organizados.

Visando uma melhor organização do setor de transportes do país, foram estabelecidos objetivos integrados e contínuos para a expansão da cobertura e 
ampliação da rede de transporte hidroviário, de forma a elevar os padrões de segurança e e.ciência dos 8uxos de cargas e passageiros, com benefícios 

prover recursos para modernizar, renovar e ampliar a frota mercante brasileira de longo curso, de cabotagem e navegação interior e o parque nacional 
de estaleiros.

Análise de Custos

A ação 20LN – Manutenção e Operação de Terminais Hidroviários tem por objetivo garantir maior segurança e e.ciência aos operadores dos terminais 
hidroviários. A ação compreende a manutenção da infraestrutura, inclusive as edi.cações de apoio à operação portuária, gestão e operação do parque 
portuário, dos equipamentos de carga e descarga, da carga e descarga das embarcações e dos terminais de passageiros. Envolve também a implementação 

O produto da ação compreende a quantidade de terminais hidroviários mantidos.

2016, o Custo Unitário atendeu aos requisitos mínimos de segurança e e.ciência de manutenção e operação dos terminais 8uviais. Para 2017, houve 

serviços ao longo do ano. 

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017
QTDE. REALIZADA (LOA) 

- 2017

TERMINAL 
MANTIDO UNIDADE

0,93 EFICÁCIA CONTIDA 40 37

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + 
RAP) -2017

1,38 EFICIENTE 1.174.368 854.041

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 

- 2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2016

0,75 ECONOMICIDADE 
CONTIDA 854.041 642.224
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A ação 4349 – Manutenção das Hidrovias tem por objetivo contribuir para a segurança e con.abilidade da operação. A ação compreende a conservação da 

ambientais, abarcando ações mitigadoras e compensatórias das áreas de in8uência direta e indireta, e o atendimento das licenças ambientais. 

com implementação de novos serviços ao longo do ano, priorizando iniciativas visando o desenvolvimento sustentável e sistemas de sinalização das 
hidrovias brasileiras. 

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017
QTDE. REALIZADA (LOA) 

- 2017

HIDROVIA 
MANTIDA QUILÔMETRO

1,00 EFICAZ 6.395 6.395

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + 
RAP) -2017

0,87 EFICIENTE 3.063 3.531

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 

- 2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2016

0,83 ECONOMICIDADE CONTIDA 3.531 2.925

8.5. Programa 2087 - Transporte Terrestre

O Programa de Transporte Terrestre foi organizado com a .nalidade de fazer frente aos principais desa.os enfrentados pelo setor. Para tanto, está baseado 

km, sendo a densidade da malha de 3,41 km de ferrovias em operação por 1.000 km2. O grande desa.o de médio e longo prazo, do programa transporte 
terrestre, é ampliar a cobertura dos modais ferroviários e rodoviários para compatibilizá-los à crescente demanda de cargas e passageiros.

Quanto à e.ciência do transporte, no modal ferroviário, a velocidade média de percurso dos trens tem buscado se adequar aos desempenhos internacionais. 
No rodoviário, está prevista a manutenção permanente de 100% da malha rodoviária federal, e a implantação de sinalização também em 100% das 
rodovias sob a administração federal. Isso representa um marco importante para o setor, contribuindo para melhorar a e.ciência e, consequentemente, a 
segurança, re8etindo na diminuição do número de acidentes e de vítimas fatais nas rodovias federais.

Análise de Custos

As ações de Manutenção de Trechos Rodoviários têm como objetivo a promoção de condições adequadas de trafegabilidade em trechos rodoviários 
federais, com a redução dos custos de transporte e o aumento da segurança e conforto aos usuários. Essas ações compreendem a restauração e 

indenizações e reassentamentos relacionados às desapropriações, para .ns de execução de obras de infraestrutura viária, bem como despesas decorrentes 

mitigadoras e compensatórias das áreas de in8uência direta e indireta e o atendimento das licenças ambientais. 

comparados ao ano de 2016, os Custos Unitários de 2017 foram maiores nas Regiões Nordeste, Sudeste e Centro-Oeste e menores nas Regiões Norte 
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e Sul. Vale salientar que os custos das intervenções de manutenção nos trechos rodoviários variam de acordo com o tipo e complexidade do serviço 
executado, podendo ser uma simples conservação até a reconstrução completa do pavimento. Além disso, as variações anuais são impactadas também 
pelas alterações climáticas e extensões mantidas.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017
QTDE. REALIZADA (LOA) 

- 2017

TRECHO 
MANTIDO QUILÔMETRO

0,87 EFICÁCIA CONTIDA 20.953 18.256

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + 
RAP) -2017

0,77 EFICIÊNCIA CONTIDA 56.901 73.456

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2016

0,84  ECONOMICIDADE CONTIDA 73.456 61.363

O custo Unitário em 2017 considerou o trecho mantido de 18.256 km. 

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017
QTDE. REALIZADA (LOA) - 

2017

TRECHO 
MANTIDO QUILÔMETRO

0,78 EFICÁCIA CONTIDA 17.273 13.390

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + 
RAP) -2017

0,85 EFICIÊNCIA CONTIDA 66.186 77.940

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2016

1,33 ECONÔMICO 77.940 104.033

O custo Unitário em 2017 considerou o trecho mantido de 13.390 km.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017
QTDE. REALIZADA (LOA) 

- 2017

TRECHO 
MANTIDO QUILÔMETRO

0,99 EFICÁCIA CONTIDA 10.015 9.963

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + 
RAP) -2017

0,79 EFICIÊNCIA CONTIDA 69.776 88.258

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2016

0,83  ECONOMICIDADE CONTIDA 88.258 73.578

O custo Unitário em 2017 considerou o trecho mantido de 9.963 km. 

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017
QTDE. REALIZADA (LOA) - 

2017

TRECHO 
MANTIDO QUILÔMETRO

0,96 EFICÁCIA CONTIDA 8.972 8.626

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + 
RAP) -2017

0,94 EFICIÊNCIA CONTIDA 87.166 92.728

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2016

1,07 ECONÔMICO 92.728 98.816

O custo Unitário em 2017 considerou o trecho mantido de 8.626 km.
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PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017 QTDE. REALIZADA (LOA) - 2017

TRECHO 
MANTIDO QUILÔMETRO

0,81 EFICÁCIA CONTIDA 8.490 6.908

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 
-2017

0,85 EFICIÊNCIA CONTIDA 84.131 98.808

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE
CUSTO UNITÁRIO (LOA + 

RAP) - 2017
CUSTO UNITÁRIO (LOA + RAP) 

- 2016

0,82  ECONOMICIDADE 
CONTIDA 98.808 80.528

O custo Unitário em 2017 considerou o trecho mantido de 6.908 km. 

8.6. Programa 2015 – Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

O Sistema Único de Saúde (SUS) opera para garantir a prerrogativa de cidadania determinada pela Constituição Federal de 1988, ao considerar 
a saúde como um direito social da população, com acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
Para operacionalizar a complexidade do SUS, em territórios com diversidades regionais e de per.s epidemiológicos, foram estabelecidas diretrizes 

social na elaboração e controle da política nacional e prioridade municipal de execução, com ênfase na Atenção Básica.

O Ministério da Saúde (MS), como gestor central do SUS, é responsável pela elaboração e normatização da política de saúde, organizada em linhas 

para dar sustentabilidade ao Programa Temático 2015, no sentido de potencializar o acesso da população aos produtos e serviços, com metas traçadas 
para a consecução dos objetivos programáticos.  

Análise sintética sobre os custos dos produtos das ações orçamentárias.

 
AÇÃO

 
PRODUTO

UNIDADE DE
MEDIDA

2017 2016

QTDE. META 
ATUAL

QTDE 
REALIZADA 

CUSTO QTDE. META 
ATUAL 

QTDE REALI-
ZADA CUSTO

8761 - - CUSTEIO DO SERVICO 
DE ATENDIMENTO MOVEL DE SERVICO 

MANTIDO UNIDADE 3.807 4.339 1.057.490.218,23 3.336 3.505 987.258.196,13

8933 - - ESTRUTURACAO DE 
SERVICOS DE ATENCAO AS UNIDADE 

ESTRUTURADA UNIDADE 76 4 45.831.546,29 68 73 116.870.611,18

liquidados no ano relativos ao orçamento do próprio exercício acrescidos dos valores liquidados no ano relativos a Restos a Pagar não processados inscritos em exercícios anteriores, são 
acrescentados os valores relativos aos Restos a Pagar não processados em liquidação.

O Demonstrativo de Custo das Ações Selecionadas evidencia as ações orçamentárias de maior materialidade e relevância sob a ótica do custo apurado 
no ano de 2017. Destaca-se que a ação 8761 - Custeio do Serviço De Atendimento Móvel De Urgência - SAMU foi responsável por mais de 88% do total 
do custo do referido objetivo, seguida da ação 8933 - Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergência com cerca de 4% do custo total. Ao 
todo, o Objetivo 1120 possui oito ações. As ações orçamentárias que foram evidenciadas no quadro f.1 representam, juntas, cerca de 92% do custo total 
do Objetivo 1120. 

A ação 8761, de manutenção e custeio dos serviços móveis de urgência e emergência do SAMU192 em parceria com Estados e Municípios, .nanciou 
mais serviços em 2017, por meio das transferências fundo a fundo, ampliando desta forma a cobertura de atendimento à população, alcançando cerca 
de 82%. Pelo programa são aplicados recursos de custeio para as centrais de regulação das urgências, unidades de suporte básico, unidades de suporte 
avançado, motos, embarcações e equipes de aeromédicos para a organização da assistência móvel de urgência, apoio, consolidação e aprimoramento do 
funcionamento do serviço móvel de urgência. A variação positiva de 7,11% do custo no ano de 2017 em relação ao custo incorrido em 2016 foi devida à 
liquidação de restos a pagar em 2017. 

Já a ação orçamentária 8933 .nanciou, prioritariamente, em 2016, a aquisição de equipamentos para UPA. Os equipamentos são pagos em parcela única. 
A ação também .nanciou parcelas de obras de UPA pré-PAC (aprovadas entre 2009 a 2011). Em 2017, a liquidação de despesas desacelerou visto que 
não houve previsão de .nanciamento de novos equipamentos e as obras fundo a fundo em execução foram canceladas por não cumprirem prazos de 
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execução, com redução signi.cativa na liberação de novas parcelas. Além disso, a previsão de execução em 2017 priorizou a licitação para aquisição de 
novas ambulâncias do SAMU. Esta atividade teve execução orçamentária, mas não a totalizada da execução .nanceira visto que apenas parte dos veículos 
foi entregue.

DEMONSTRATIVO DE EFICÁCIA

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA

QTDE.
META ATUAL - 2017

QTDE. REALIZADA 
- 2017

8761 - CUSTEIO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO SERVICO 
MANTIDO UNIDADE 0,95 EFICACIA 

CONTIDA 3.807 3.607

8933 - ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENÇÃO UNIDADE 
ESTRUTURADA UNIDADE 0,03 INEFICAZ 76 2

A ine.cácia da ação 8933 decorre de que esta ação orçamentária possui diversos planos orçamentários, sendo o produto da ação “unidade estruturada”. 
Para o exercício de 2017, a meta foi contabilizada em termos de unidades de pronto atendimento concluídas. Importante observar que as obras têm 
execução descentralizada, por meio de transferência fundo a fundo do Ministério da Saúde, monitoradas no SISMOB 2.0. Registra-se também que a ação 
permitiu a execução de despesas de equipamentos, obras em execução e aquisição e distribuição de 222 ambulâncias do SAMU192.

Com relação à ação 8761, que apresentou e.cácia contida, destaca-se que apesar do não atingimento da meta por causa de 200 serviços que tinham 
previsão de manutenção, a meta PPA para esta ação, que é de cobertura da população em 79%, foi superada, alcançando-se cobertura populacional de 
82,17%.

DEMONSTRATIVO DE EFICIÊNCIA

R$ 1,00

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA

PREVISTO - 2017
CUSTO UNITÁRIO 

- 2017

8761 - CUSTEIO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO SERVICO 
MANTIDO UNIDADE 1,17 EFICIENTE 284.739 243.717

8933 - ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO UNIDADE 
ESTRUTURADA UNIDADE 0,43 INEFICIENTE 4.971.175 11.457.887

A análise de e.ciência permite aferir se o gasto previsto por meta, considerando a LOA, foi alcançado ou não. A ação orçamentária 8761, que .nancia 
exclusivamente o custeio de centrais do SAMU, foi e.ciente, visto que não é uma despesa de caráter plurianual e com relação direta entre recursos 
liquidados/pagos e a meta da ação orçamentária. Já as despesas executadas na ação 8933 referem-se a pagamento de compromissos assumidos em 
exercícios anteriores, que não estão atrelados às metas informadas. Ou seja, parte da despesa realizada não foi feita para alcançar a meta executada, mas 
sim para viabilizar parcela de obra fundo a fundo, convênio, termo de execução descentralizada ou mesmo outros compromissos que são realizados na 
ação, vinculados à descrição da ação, mas que não estão diretamente vinculados às metas. As ações orçamentárias da saúde constumam .nanciar diversos 
produtos, por meio de mecanismos diferenciados de transferências e com plurianualidade das despesas, em especial, as despesas de investimentos.

A meta inicialmente prevista para a ação 8933 frustrou-se pela desaceleração na execução das obras fundo a fundo de UPA. Uma vez que a ação .nancia 
outras despesas previstas em seus planos orçamentários, foram realizados gastos para aquisição e distribuição de 222 ambulâncias do SAMU e para 
pagamento de parcelas ou medições de obras em execução. Ou seja, os recursos gastos não foram direcionados em sua totalidade para a meta executada.

DEMONSTRATIVO DE ECONOMICIDADE

R$ 1,00

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
IDC - 

ECONOMICIDADE
ECONOMICIDADE

CUSTO UNITÁRIO 
- 2017

CUSTO UNITÁRIO 
- 2016

8761 - CUSTEIO DO SERVICO DE ATENDIMENTO SERVICO 
MANTIDO UNIDADE 1,16 ECONOMICO 243.717 281.671

8933 - ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE UNIDADE 
ESTRUTURADA UNIDADE 0,14 SEM 

ECONOMICIDADE 11.457.887 1.600.967

A ação 8933 possui planos orçamentários que exprimem os componentes da Rede de Atenção às Urgências – UPA, SAMU, Portas de Entrada e o programa 
especí.co, já descontinuado, SOS Emergência. Desta forma, a avaliação de variação de custo unitário por meio da liquidação dos recursos da ação não 
permite aferição adequada sobre o custo do produto. Importante observar que os valores de referência para .nanciamento de UPA, licitação de veículos 
do SAMU, obras e equipamentos para portas de entrada, obedecem a padronização em portarias especí.cas do Ministério da Saúde, bem como cotações 
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Equipamentos e Materiais Permanentes). O cálculo para aferir a economicidade da ação foi prejudicado também pela mudança no conceito de meta 
executada entre os exercícios de 2016 e 2017. 

Em 2016, diante da prioridade para alocação de equipamentos em UPA para viabilizar a sua conclusão, a meta foi registrada em termos de serviços 
estruturados com equipamentos. A de.nição deste critério deveu-se ao diagnóstico, à época, de que diversas UPA não entravam em funcionamento 
pela falta de equipamento. Desta forma, foram contabilizadas 47 unidades que tiveram propostas de equipamentos pagas. Em 2017, por sua vez, a 
contabilização ocorreu com o entendimento de unidade construída, sendo assim contabilizadas quatro UPA que tiveram a 3ª parcela paga, ou seja, 
atestado de conclusão de obra aprovado pela área. Importante registrar que, no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamenteo (SIOP), a especi.cação 
do produto informa Unidades de Urgência e Emergência estruturadas. Ademais, a ação .nancia diversos produtos, por diversos mecanismos de 
.nanciamento (licitação, transferência fundo a fundo, convênios/contratos de repasse), assim a meta proposta não tem relação direta com o gasto 
realizado. A desaceleração na execução das obras comprometeu a execução da meta.

Por .m, a ação 8761 - Custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 teve um certo equilíbrio entre os custos de 2017 frente aos custos 
de 2016. Registra-se que a ação em questão representa cerca de 88% do custo total do Objetivo 1120. Diante do exposto, ressalta-se que a avaliação de 
redução dos custos unitários por meio do demonstrativo de economicidade merece algumas observações sobre suas limitações, considerando o per.l de 
execução das ações orçamentárias em análise.

8.7.  Programa 2049 – Moradia Digna

A política habitacional é norteada pelo princípio de universalização do acesso à moradia, um direito social assegurado pela Constituição Federal, 

de renda, etc.

Análise de Custos

AÇÃO
METAS - QUANTIDADE RELEVÂNCIA 

(METAS) 2017
CUSTO 2017

MATERIALIDADE 
(CUSTO) 2017

17.621 4% 2.118.040.290 60%

00CW - SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE 
INTERESSE SOCIAL EM ÁREAS URBANAS 414.808 96% 842.068.895 24%

00CX - SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE 
INTERESSE SOCIAL EM ÁREAS RURAIS 0 0% 296.454.899 8%

0 0% 300.811.329 8%

0E64 - SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL * 0% * 0%

0EB3 - CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 94 0% 3 0%

10SJ - APOIO A PRODUÇÃO OU MELHORIA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 60 0% 2.279.900 0%

TOTAIS 432.583 100% 3.559.655.316 100%

ou seja, além dos valores liquidados no ano relativos ao orçamento do próprio exercício acrescidos dos valores liquidados no ano relativos a restos a pagar não processados inscritos em 
exercícios anteriores, são acrescentados os valores relativos aos Restos a Pagar não processados em liquidação.

As duas ações de maior relevância e materialidade foram as ações “Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, com a .nalidade 
de oferecer acesso à moradia adequada a famílias de baixa renda, mediante integralização de cotas, cujos recursos serão destinados à aquisição ou 
requali.cação de empreendimentos que viabilizem o acesso à moradia para famílias que se enquadrem em projetos de Habitação de Interesse Social” 

viabilizar o subsídio à produção e à aquisição de imóvel para os segmentos populacionais com renda familiar mensal de até seis salários mínimos”. Deste 
modo, as análises seguintes deste relatório irão ater-se a estas duas ações principais.

Análise comparativa da ação 00AF - Integralização de cotas ao FAR

PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE META QUANTIDADE REALIZADA 

- 2017
% REALIZADO X 

META
CUSTO 2017 CUSTO 2016

% 2017 
 X 2016

VOLUME 
CONTRATADO

UNIDADES 
POR ANO 100.000 17.621 17,6 2.118.040.289,68 5.045.806.490,41 42,0%
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Acerca da Integralização de cotas ao FAR, a quantidade realizada de meta física no ano 2017 foi de 17,6% da meta planejada. Em termos de custo, o valor 
de R$ 2,11 bilhões executado em 2017 equivale a 42% do custo realizado no ano anterior, em decorrência das limitações orçamentárias e .nanceiras que 
impactaram a ação. 

ANÁLISE COMPARATIVA DA AÇÃO 00CW - SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE SOCIAL EM ÁREAS URBANAS

PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE. META 

ATUAL - 2017
QUANTIDADE REALIZADA % REALIZADO X 

META
CUSTO 2017 CUSTO 2016

% 2017 
 X 2016

VOLUME 
CONTRATADO UNIDADE 325.000 414.808 127,6 842.068.895,00 918.515.705,00 91,7%

um custo menor de 8%.

ANÁLISE DE EFICÁCIA

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA

QUANTIDADE 
META ATUAL - 

2017

QUANTIDADE 
REALIZADA - 2017

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
VOLUME 

CONTRATADO
UNIDADES 
POR ANO 0,18 INEFICAZ 100.000 17.621

00CW - SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE SOCIAL 
EM ÁREAS URBANAS

VOLUME 
CONTRATADO UNIDADE 1,28 EFICACIA 

EXCEDENTE 325.000 414.808

Quanto à e.cácia que mede a capacidade de alcançar-se os efeitos esperados, a integralização de cotas ao FAR obteve indicador de e.cácia abaixo de 

ANÁLISE DE EFICIÊNCIA

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA

PREVISTO - 2017
CUSTO UNITÁRIO 

- 2017

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
VOLUME 

CONTRATADO
UNIDADES 
POR ANO 0,18 INEFICIENTE 21.180 120.200

00CW - SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE SOCIAL 
EM ÁREAS URBANAS

VOLUME 
CONTRATADO UNIDADE 1,34 EFICIENTE 2.726 2.030

Acerca dos custos unitários, a análise do custo unitário do FAR .cou prejudicada, uma vez que a unidade de medida de execução física desta ação é 
“volume contratado” no exercício, enquanto que o custo é relativo à necessidade de recursos .nanceiros para suportar tanto as contratações do exercício, 
quanto de operações já contratadas. Ou seja, os custos são plurianuais, conforme detalhado desde a proposta orçamentária, “a proposta contempla os 
desembolsos das operações já contratadas pelo programa, a retomada das obras paralisadas e contratação de novas unidades habitacionais (...)”. Desta 
feita, .ca prejudicada a análise de custos unitários desta ação, uma vez que não seria adequado dividir custos plurianuais de diversos contratos pelo 
volume de contratações novas de apenas um exercício.

executado no ano anterior.

valores unitários inferiores ao previsto inicialmente.
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ANÁLISE DE ECONOMICIDADE

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
IDC - 

ECONOMICIDADE
ECONOMICIDADE

CUSTO 
UNITÁRIO - 

2017

CUSTO 
UNITÁRIO - 

2016

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
VOLUME 

CONTRATADO
UNIDADES 
POR ANO 0,03 SEM 

ECONOMICIDADE 120.200 3.944

00CW - SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE SOCIAL EM 
ÁREAS URBANAS

VOLUME 
CONTRATADO UNIDADE 1,50 ECONOMICIDADE 

EXCEDENTE 2.030 3.047

Quanto à economicidade, que analisa as ações sob a ótica do custo efetivado não mais em relação ao previsto, mas sim em relação ao custo realizado no 
exercício anterior, cabe informar que a análise da integralização de cotas ao FAR .ca novamente prejudicada em razão das distorções nos custos unitários.

com o custo unitário realizado no exercício anterior.

8.8.  Programa 2058 – Defesa Nacional

A Política de Defesa de um país determina a capacidade estatal de oferecer proteção ao seu povo e de rechaçar a ingerência externa em seu território. Na 
Política Nacional de Defesa (PND), a Defesa Nacional é conceituada como o conjunto de atitudes, medidas e ações do Estado, com ênfase na expressão 
militar, para a defesa do território, da soberania e dos interesses nacionais contra ameaças preponderantemente externas, potenciais ou manifestas.

A Política de Defesa Nacional está retratada no Plano Plurianual 2016-2019 por meio do Programa Temático 2058 – Defesa Nacional, composto por 

Análise de Custos

No decorrer de 2017, a ampliação da capacidade operativa das Forças Armadas ocorreu mediante a execução das seguintes ações orçamentárias, de 

AÇÃO

52131 - COMANDO DA MARINHA

123H CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

123I CONSTRUÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS

156O OBTENÇÃO DE MEIOS DA MARINHA

1N47 CONSTRUÇÃO DE NAVIOS-PATRULHA DE 500 TONELADAS (NPA 500T) -

52121 - COMANDO DO EXÉRCITO

3138 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AVIAÇÃO DO EXERCITO
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AÇÃO

52111 - COMANDO DA AERONÁUTICA

14SZ AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE TRANSPORTE MILITAR E DE REABASTECIMENTO EM VOO-PROJETO KC-X2

14T0 AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

14TH IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE SISTEMAS BÉLICOS E EQUIPAMENTO

156L OBTENÇÃO DOS MEIOS DA AERONÁUTICA

20IH MODERNIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE AERONAVES E SISTEMAS EMBARCADOS

7U72 ADEQUAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA FROTA DE AERONAVES AM-X (PROJETO A-1M)

TOTAL DE AÇÕES 19

Para a Análise de Custos, o Ministério da Defesa e os Comandos Militares, em face da alta materialidade e relevância, optaram por analisar de forma concisa 

representam cerca de 70% do custo total do Objetivo 1121 - APARELHAR AS FORÇAS ARMADAS COM MEIOS E EQUIPAMENTOS MILITARES PARA A DEFESA 
NACIONAL.

Demonstrativo de Custos por Programa, Objetivo e Ação com Execução Física (Anexo II, a.1, da Orientação Normativa STN nº 1, 13/12/2017)

A análise dos custos das ações com execução física envolveu a mensuração do desempenho das ações abaixo relacionadas, por meio da avaliação da 
compatibilidade entre a quantidade realizada e a dotação do exercício, acrescida das despesas inscritas em Restos a Pagar.  

R$ 1,00

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 
DE META 

ATUAL 2017

QUANT. META 
REALIZADA 
(LOA) 2017

QUANT. META  
REALIZADA 
(LOA+RAP) 

2017

VALOR DA 
DOTAÇÃO ATUAL 

2017

CUSTO - LOA 
2017

CUSTO 
(LOA+RAP) 2017

PROJETO H-X BR
ADQUIRIDO UNIDADE 4 4 4 443.312.214 441.016.867 573.102.798

123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO 
DE PROPULSÃO CONVENCIONAL

SUBMARINO 
CONSTRUÍDO

PERCENTUAL 
DE EXECUÇÃO 

FÍSICA
40 15 15 934.778.481 908.493.130 917.866.853

BLINDADO 
ADQUIRIDO UNIDADE 110 60 61 376.853.498 291.477.692 321.684.151

F-X2

AERONAVE 
ADQUIRIDA UNIDADE 1 0 0 1.184.756.906 1.136.009.861 1.434.484.090

Demonstrativo de Custo Unitário Realizado por Programa, Objetivo e Ação (Anexo II, a.2, da Orientação Normativa STN nº 1, de 13/12/2017)

Apresentamos a seguir a evolução dos custos das ações orçamentárias, nos exercícios de 2016 e 2017, destacando o impacto das despesas inscritas em 
Restos a Pagar nesse contexto. 

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA

CUSTO 
UNITÁRIO  LOA 

2016

CUSTO 
UNITÁRIO  LOA 

2017

CUSTO 
UNITÁRIO   RAP 

2016

CUSTO UNITÁRIO   
RAP 2017

CUSTO UNITÁRIO 
(LOA+RAP) 2016

CUSTO 
UNITÁRIO 

(LOA+RAP) 2017

AERONAVE 
ADQUIRIDA UNIDADE 78.282.969 110.254.222 263.463.446 132.085.911 115.319.065 143.275.699

123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO 
DE PROPULSÃO CONVENCIONAL

SUBMARINO 
CONSTRUÍDO

PERCENTUAL 
DE 

EXECUÇÃO 
FÍSICA

53.043.121 60.566.209 * * 54.587.876 61.191.124

BLINDADO 
ADQUIRIDO UNIDADE 4.699.941 4.857.962 * 30.206.459 6.524.045 5.273.511

PROJETO FX-2

AERONAVE 
ADQUIRIDA UNIDADE * * * * * *

(*) Os demonstrativos disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional não evidenciaram os custos unitários das ações orçamentárias. 
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No que tange a Ação 123J - Aquisição de helicóptero de médio porte de emprego geral - Projeto H-X BR, os recursos disponibilizados em 2017 

de monitoramento logístico. A divergência do custo unitário entre os exercícios de 2016 e 2017 deve-se à liberação tardia dos valores contingenciados 
em 2016. 

No que tange a Ação 123I - Construção de Submarinos Convencionais, seus custos totalizaram R$ 917,8 milhões. Embora referidos à construção de 
4 submarinos convencionais, mais de 60% desse valor foram aplicados no aprontamento do primeiro submarino, para o qual foram concretizadas 
etapas importantes como a junção de seções, o embarque de equipamentos e a instalação das plataformas diesel-geradoras. Estes custos se mostraram 

especial a do primeiro casco, cuja conclusão poderá se dar em 2018. 

Ainda sobre a análise da Ação 123I e seu respectivo produto .nal, comparando os resultados entre os exercícios de 2016 e 2017, veri.ca-se houve 
variação, resultado coerente com o avanço de cada submarino de propulsão convencional, sendo esperado para 2018 o aprontamento do primeiro casco.

Também sobre a análise da Ação 14T4, veri.cou-se uma pequena elevação entre o custo unitário da LOA 2017 e o custo unitário RAP 2017. Tal variação 
deveu-se ao modelo de negócio adotado. A Empresa contratada tem a obrigação contratual de entregar cada unidade integrada com os sistemas que a 
Força indicar. Tais sistemas são comprados e entregues na Fábrica para serem integrados durante a produção. Assim, em 2016 foi comprada uma grande 
quantidade de sistemas de armas, comunicação e de intercomunicadores para compor as plataformas a serem entregues, o que elevou o montante dos 
RAP de 2017.

Quanto à Ação 14T0 - Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas A.ns FX-2, o projeto de desenvolvimento da aeronave e de seus diversos sistemas 
encontra-se em andamento, tendo o protótipo realizado seu primeiro voo em 15/6/2017. 

A tabela a seguir demonstra o nível de e.cácia das ações orçamentárias selecionadas do Objetivo 1121.

DEMONSTRATIVO DE EFICÁCIA

(ANEXO III, A.3 DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, STN DE 13/12/2017) 

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
META PREVISTA

2017
META REALIZADA 

(LOA) 2017
ÍNDICE DE  
EFICÁCIA

FAIXA DE 

AERONAVE ADQUIRIDA UNIDADE 4 4 1,00 EFICAZ

123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE 
PROPULSÃO CONVENCIONAL

SUBMARINO 
CONSTRUÍDO

PERCENTUAL 
DE EXECUÇÃO 

FÍSICA
40 15 0,38 INEFICAZ

BLINDADO ADQUIRIDO UNIDADE 110 60 0,55 EFICÁCIA 
CONTIDA

AERONAVE ADQUIRIDA UNIDADE 1 0 (*) 0 (*) INEFICAZ

(*) Os demonstrativos disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional não evidenciaram o índice de e.cácia da ação.

A ação 123I foi classi.cada como ine.caz, uma vez que o 8uxo inconstante e extemporâneo de recursos orçamentários causou um movimento constante 
de desmobilização e mobilização da estrutura fabril, impactando diretamente nos custos e atraso no alcance das metas estabelecidas.  

incompatibilidade entre a unidade de medida e o produto da meta. Por se tratar de projeto de desenvolvimento, a unidade de medida adequada seria 
percentual de desenvolvimento. 

A tabela a seguir demonstra o nível de e.ciência das ações selecionadas do Objetivo 1121, obtido por meio da comparação entre o custo unitário 
realizado e o custo unitário previsto para cada ação.
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DEMONSTRATIVO DE EFICIÊNCIA

(ANEXO III, A.4 DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, STN DE 13/12/2017)

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
CUSTO UNITÁRIO 

PREVISTO 2017

CUSTO UNITÁRIO 
REALIZADO 
(LOA+RAP)

ÍNDICE DE 
EFICIÊNCIA

FAIXA DE 

AERONAVE 
ADQUIRIDA UNIDADE 110.828.054 143.275.699 0,77 EFICIÊNCIA 

CONTIDA

123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE 
PROPULSÃO CONVENCIONAL

SUBMARINO 
CONSTRUÍDO

PERCENTUAL 
DE EXECUÇÃO 

FÍSICA
23.369.462 61.191.124 0,38 INEFICIENTE

BLINDADO 
ADQUIRIDO UNIDADE 3.425.941 5.273.511 0,65 EFICIÊNCIA 

CONTIDA

AERONAVE 
ADQUIRIDA UNIDADE 1.184.756.906 0 - -

(*) Os demonstrativos disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional não evidenciaram os custos unitários realizados dos projetos, prejudicando a análise do índice de e.ciência.

A ação 123I não apresentou um desempenho satisfatório, sendo classi.cada como ine.ciente. Tal resultado foi consequência de um 8uxo escasso e 
extemporâneo de recursos do qual decorreu um movimento contínuo de mobilização e desmobilização da estrutura fabril, elevando custos e di.cultando 
o cumprimento das metas. 

A tabela a seguir demonstra o nível de economicidade das ações selecionadas do Objetivo 1121, obtido pela comparação entre o custo unitário real dos 

DEMONSTRATIVO DE ECONOMICIDADE

(ANEXO III, A.5 DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, STN DE 13/12/2017)

AÇÃO PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
CUSTO UNITÁRIO 

REAL 2016
CUSTO UNITÁRIO 

REAL 2017
ECONOMICIDADE

FAIXA DE 

AERONAVE 
ADQUIRIDA UNIDADE 115.319.065 143.275.699 0,80 ECONOMICIDADE 

CONTIDA

123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE 
PROPULSÃO CONVENCIONAL

SUBMARINO 
CONSTRUÍDO

PERCENTUAL 
DE EXECUÇÃO 

FÍSICA
54.587.876 61.191.124 0,89 ECONOMICIDADE 

CONTIDA

BLINDADO 
ADQUIRIDO UNIDADE 6.524.045 5.273.511 1,24 ECONÔMICO

AERONAVE 
ADQUIRIDA UNIDADE - - - -

(*) Os demonstrativos disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional não evidenciaram os custos unitários realizados dos projetos, prejudicando a análise do índice de economici-
dade.

8.9. Programa 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária

O Programa 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária - é composto por quatro objetivos e 22 metas que, na sua totalidade, visam 
assegurar a inserção social pelo acesso ao trabalho digno e à proteção social no mercado de trabalho por meio do cumprimento das normas constitucionais 
e legais.

Análise de Custos 

No cenário de custos, as realizações das metas do objetivo 0287 tiveram, basicamente, o suporte das ações orçamentárias relacionadas à manutenção 
da rede Sine (Sistema Nacional de Emprego), emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), intermediação de mão de obra e quali.cação 
social e pro.ssional de trabalhadores.

A ação 20JT - Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional 
de Emprego (Sine) compreende a manutenção da rede conveniada responsável pelo atendimento ao trabalhador. O produto da ação corresponde ao 
total de atendimentos realizados pela rede Sine, englobando requerimento do seguro-desemprego, inscrição e encaminhamento de trabalhadores na 
intermediação de mão de obra (IMO), captação de vagas na IMO e encaminhamento de trabalhadores para quali.cação.

(6,95). Apesar do número de atendimentos realizados em 2017 ter totalizado 23,4 milhões, a ação foi considerada ine.caz em decorrência de a execução 
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física ter acontecido apenas com recursos inscritos em restos a pagar. Ressalta-se ainda que, devido aos procedimentos inerentes à execução de convênios 
plurianuais do Sine e à capacidade operacional do convenente e concedente, houve baixa execução .nanceira com recursos da Lei Orçamentária Anual 
(LOA).

O Siop não integraliza os valores de restos a pagar executados em 2017 referentes a exercícios anteriores, o que resultou em uma e.ciência excedente. 
Foram executados R$ 31,2 milhões em restos a pagar de exercícios anteriores. Ressalta-se, novamente, a baixa execução .nanceira com recursos da LOA 
pelos motivos explicados no indicador de e.cácia acima. O mesmo se aplica para o resultado apresentado em relação à economicidade da ação.

PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017 QTDE. REALIZADA - 2017

ATENDIMENTO 
REALIZADO UNIDADE

0,00 INEFICAZ 17.364.171 0

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

8,43 EFICIÊNCIA EXCEDENTE 1,99 0,24

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

6,95 ECONOMICIDADE EXCEDENTE 0,24 1,64

A ação 20Z1 - Quali.cação Social e Pro.ssional de Trabalhadores objetivou a disponibilização de quali.cação pro.ssional, em especial para públicos 
socioeconomicamente vulneráveis, de forma presencial e à distância, em articulação com os setores produtivos e com ações de intermediação de mão de 
obra, no âmbito do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda (SPETR), com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

No tocante aos indicadores de custos, a ação foi classi.cada como ine.caz (0,15) e sem economicidade (0,00). A ine.cácia ocorreu porque, embora 
tenham sido .rmados convênios e termos de execução descentralizada visando à quali.cação dos trabalhadores no âmbito do Quali.ca Brasil, ainda não 
houve trabalhadores concluintes nos cursos que estão em andamento, como no caso dos cursos oferecidos pela Escola do Trabalhador. Vale ressaltar que 
o valor informado no SIOP de 8,7 mil representa a quantidade estimada de trabalhadores que poderiam ser quali.cados considerando o montante de R$ 
17,4 milhões em relação ao custo unitário de.nido de acordo com os parâmetros da Resolução nº 783/2017.

Quanto à economicidade, deveu-se ao fato de que em 2016 não houve disponibilidade orçamentária para execução da ação, tendo em vista que o 
programa de quali.cação pro.ssional do Ministério do Trabalho passava por reestruturação.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA QTDE. META ATUAL - 2017 QTDE. REALIZADA - 2017

TRABALHADOR 
QUALIFICADO UNIDADE

0,15 INEFICAZ 57.191 8.688

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
- 2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

0,57 EFICIÊNCIA CONTIDA 1,148 2.000

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

0,00 SEM ECONOMICIDADE 2.000 0

A ação 2553 - Identi.cação da População por Meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) busca inserir o cidadão no mercado de trabalho por 
intermédio da emissão de CTPS, utilizando sistema informatizado que permita o controle da sua distribuição e emissão, dotando o País de um e.ciente 
sistema de atendimento ao trabalhador, proporcionando a integração de ações da área de trabalho que facilitem a identi.cação por intermédio de uma 
base de dados única.

A execução dessa ação correspondeu à aquisição, distribuição e provimento de estoque da CTPS às SRTb, bem como de equipamentos e outros insumos 
para sua confecção e implantação do sistema de controle de emissão informatizada, visando identi.car a população para registro pro.ssional e anotações 
de interesse da Previdência Social. 

resultados aconteceram devido à utilização de estoque de segurança de CTPS adquirido em outros exercícios. Em decorrência do uso do estoque, o valor 
da CTPS .cou abaixo do valor real, que é de aproximadamente R$ 2,71.
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PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA IDC - EFICÁCIA EFICÁCIA
QTDE. META ATUAL - 

2017
QTDE. REALIZADA - 2017

ATENDIMENTO 
REALIZADO UNIDADE

0,84 EFICÁCIA CONTIDA 5.700.000 4.765.988

IDC - EFICIÊNCIA EFICIÊNCIA
PREVISTO - 2017

CUSTO UNITÁRIO - 2017

6,46 EFICIÊNCIA 
EXCEDENTE 2,71 0,42

IDC - ECONOMICIDADE ECONOMICIDADE CUSTO UNITÁRIO - 2017 CUSTO UNITÁRIO - 2016

6,31 ECONOMICIDADE 
EXCEDENTE 0,42 2,64
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Aviso no  151  - C. Civil. 
 

Em  3  de  abril  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Contas do Governo Federal. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, relativa às contas do Governo Federal referentes ao exercício de 2017. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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7RL~ i) &O I~ 
PARECER DE PLENÁRIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

DO CONGRESSO NACIONAL No 3, DE 2017 

I- RELATÓRIO 

Institui a Jornada Nacional de Controle Externo. 

Autores: Senador ROMERO JUCÁ e outros 

Relatora: Deputada MARIANA CARVALHO 

O Projeto de Resolução do Congresso Nacional n° 3 de 2017 tem 
por objetivo instituir a Jornada Nacional de Controle Externo. Conforme a 
justificativa do projeto, trata-se de inciativa que visa a incluir, no âmbito do 
Congresso Nacional, a experiência já ocorrida no meio jurídico com as Jornadas 
de Direito Civil. 

O objetivo de tal evento seria promover o debate e a uniformização 
de entendimentos e de jurisprudência sobre matérias e assuntos relacionados ao 
controle externo da Administração Pública, por meio da aprovação e publicação 
de enunciados sobre os temas estudados. Tais enunciados não teriam caráter 
vinculante, dispondo apenas de "força persuasiva de caráter técnico-jurídico", e 
não se confundindo com a posição de mérito do Congresso Nacional ou de suas 
Casas, comissões ou parlamentares na apreciação de casos ou matérias concretas. 

As condições de sua realização seriam objeto de Ato do Presidente 
do Congresso Nacional; patiicipariam da Jornada os Presidentes das Comissões 
do Congresso Nacional e de suas Casas com competências relacionadas ao 
controle externo, bem como do Tribunal de Contas da União (TCU); 
parlamentares e consultores legislativos indicados pelas Casas; professores e 
doutrinadores nacionais e estrangeiros, a convite das autoridades mencionadas; 
membros dos Tribunais de Contas do país e respectivo Ministério Público, 
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indicados pelo órgão respectivo; representantes indicados pela Ordem dos 
Advogados do Brasil e, nas condições estabelecidas pelo Ato, os autores de 
proposições acolhidas para discussão. Todos os membros terão direito a voz e a 
voto nas sessões das comissões de trabalho nas quais estiverem inscritos e na 
votação final na sessão plenária. A coordenação geral seria apoiada por uma 
Comissão Científica, os trabalhos desdobrar-se-iam por comissões de trabalho 
temáticas 

É o relatório. 

li-ANÁLISE 

Preliminarmente, quanto à iniciativa e à regimentalidade do Projeto, 
convém destacar o cumprimento do disposto no artigo 128, b, do Regimento 
Comum, confonne conferência de assinaturas das duas Casas. 

Quanto à constitucionalidade, o Projeto não afronta qualquer 
dispositivo da Lei Maior. Em relação à juridicidade, encontra-se apto a instituir 
nova Resolução do Congresso Nacional. 

Ademais, o Projeto em análise está em conformidade com a boa 
técnica legislativa. 

No tocante ao mérito, adotando o principio da economicidade, 
endossamos todas as análises e conclusões do Parecer da Comissão Diretora do 
Senado Federal n° 76, de 2018 (Relator: Senador João Alberto Souza). Todavia, 
além da adoção das emendas propostas naquele Parecer, propomos adequações 
redacionais a fim de melhor elucidar quais são os membros participantes da 
Jornada. Assim, no lugar de "membros dos Tribunais de Contas" (art. 4°, VII) 
propomos a explicitação de que serão incluídos tanto os Ministros e Conselheiros 
destes Tribunais quanto os Ministros-Substitutos e Conselheiros-Substitutos. Por 
fim, realizamos pequenos ajustes textuais para aprimorar a redação da matéria. 
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III- VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Resolução do Congresso Nacional n. 3, de 2017, e das emendas apresentadas 
pela Mesa do Senado Federal no Parecer n° 76, de 2018, na forma do seguinte 
substitutivo. 

SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO No 3, DE 2017-CN 

Institui a Jornada Nacional de Controle Externo. 

O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

CAPÍTULO I 

DA JORNADA NACIONAL DE CONTROLE EXTERNO 

Art. 1 o Fica instituída a Jornada Nacional de Controle Externo, cuja 
realização ocorrerá, preferencialmente, a cada biênio. 

Art. 2° A Jornada tem por objetivo promover o debate e a 
uniformização de entendimentos e de jurisprudência sobre matérias e assuntos 
relacionados ao controle externo da Administração Pública. 

§ 1° A uniformização a que se refere o caput será promovida por 
meio da publicação de enunciados, aprovados na forma desta Resolução e do Ato 
a que se refere o ati. 3 o. 

§ 2° Os enunciados aprovados nas Jornadas Nacionais de Controle 
Externo não têm caráter vinculante e possuem força persuasiva de caráter técnico­
jurídico, não se confundindo com a posição do Congresso Nacional ou de suas 
Casas ou respectivas comissões, bem como de seus membros quando no exercício 
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da função pública, sobre o mérito de eventuais matérias, proposições ou conflitos 
administrativos a eles submetidos. 

Art. 3° Ato do Presidente do Congresso Nacional regulará a 
realização das edições da Jornada Nacional de Controle Externo, cujas normas 
constarão de edital específico, publicado nos sítios eletrônicos da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União. 

§ 1 o O Ato a que se refere o caput disporá, entre outros, sobre: 

I - composição, organização, e competências da comissão científica 
e das comissões de trabalho responsáveis pela apreciação e aprovação das 
propostas enunciados; 

11 - competências do Presidente da Jornada e dos membros 
integrantes das comissões referidas no inciso I; 

Ill - apresentação, seleção prévia, apreciação e votação das propostas 
de enunciados no âmbito das comissões de trabalho e da sessão plenária; 

Externo: 

IV- publicação e divulgação dos enunciados aprovados. 

CAPÍTULO li 

DOS MEMBROS 

Art. 4° Poderão ser membros da Jornada Nacional de Controle 

I - o presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização do Congresso Nacional, na condição de Presidente da Jornada; 

11 - o presidente do Tribunal de Contas da União, na condição de 
Vice-Presidente da Jornada; 

III - os presidentes da Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor do Senado Federal e da 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; 
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IV - deputados e senadores indicados pelas respectivas Casas; 

V - consultores legislativos indicados pela Consultoria de 
Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados e pela 
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal; 

VI - professores e doutrinadores nacionais e estrangeiros, 
especialistas nas matérias inerentes à Jornada, por convite das autoridades 
listadas no inciso I a III; 

VII - ministros do Tribunal de Contas da União e conselheiros dos 
Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
dos Tribunais de Contas municipais; 

VIII - ministros substitutos do Tribunal de Contas da União e 
conselheiros substitutos, ou autoridade equivalente, nos termos do ati. 73, § 4°, e 
art. 75, caput, da Constituição da República, dos Tribunais de Contas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos Tribunais de Contas 
mumc1pa1s; 

IX- membros do Ministério Público, ou órgão equivalente, junto aos 
Tribunais de Contas referidos no inciso VII; 

X - servidores efetivos das carreiras de controle externo dos 
Tribunais de Contas referidos no inciso VII; 

XI - representantes indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil; 

XII - mediante inscrição, no limite de vagas, os autores de 
proposições tempestivamente apresentadas e aceitas para discussão. 

§ 1 o Os membros mencionados no incisos VII, VIII e IX e os 
servidores mencionados no inciso X deste artigo serão indicados pelos 
respectivos órgãos. 

§ 2° Em caso de impedimento, as autoridades mencionadas nos 
incisos I, II e III deste atiigo poderão ser representadas por seus substitutos, nos 
termos das normas de organização interna dos respectivos órgãos. 
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§ 3° O Ato a que se refere o art. 3° desta Resolução poderá limitar 
o número de representantes a serem indicados pelos órgãos listados nos incisos 
IV a XII deste artigo. 

Parágrafo único. As vagas de cada comissão de trabalho e da plenária 
final serão distribuídas na proporção de, no mínimo, dez por cento do respectivo 
total para cada grupo mencionado nos incisos IV, V, VII, VIII, IX e X do caput 
deste artigo. 

§ 4° Sem prejuízo das demais atribuições previstas nesta Resolução, 
os participantes mencionados nos incisos I a III do caput deste artigo poderão 
participar como membros de qualquer comissão de trabalho. 

§ 5° Todos os membros terão direito a voz e a voto nas sessões das 
comissões de trabalho nas quais estiverem inscritos e na votação final na sessão 
plenária. 

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO CIENTÍFICA 

Art. 5° Caberá a uma comissão científica apoiar o Presidente da 
Jornada na realização da Jornada Nacional de Controle Externo. 

§ 1 o A comissão a que se refere o caput será designada pelo 
Presidente da Jornada, que indicará seu Presidente. 

§ 2° O número de membros da comissão científica será definido no 
Ato a que se refere o art. 3°, devendo, ao menos, haver um membro da comissão 
científica em cada uma das comissões de trabalho. 

§ 3° Farão parte da comissão científica integrantes selecionados na 
forma dos incisos IV, V, VII, VIII, IX e X do caput do art. 4°. 
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CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES DE TRABALHO 

Art. 6° As comissões de trabalho abrangerão uma ou mais matérias 
relacionadas ao controle externo da Administração Pública, especialmente: 

I- previdência e legislação e atos de pessoal; 

II - licitações e contratos; 

III - convênios, parcerias com o setor privado e instrumentos 
congêneres; 

IV - concessões e parcerias público-privadas; 

V- obras; 

VI - empresas estatais e desestatização; 

VII - gestão, transparência e controle social; 

VIII - planejamento, elaboração e execução orçamentária e 
financeira, endividamento público e responsabilidade fiscal; 

IX- processo e procedimento. 

Parágrafo único. A comissão científica poderá ampliar ou reduzir o 
número de temas elencados no caput deste artigo, bem como agrupá-los, cindi­
los ou reagrupá-los, adaptando o número e a composição das comissões de 
trabalho. 

Art. 7° As comissões de trabalho serão integradas pelos membros 
indicados no art. 4°, segundo distribuição definida pela comissão científica. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° A Jornada Nacional de Controle Externo, em sua sessão de 
abertura, será presidida pelo Presidente do Congresso Nacional. 

Art. 9° Os enunciados aprovados na Jornada Nacional de Controle 
Externo serão publicados eletronicamente, acompanhados das respectivas 
referências legislativas. 

§ 1 o Será considerado aprovado o enunciado que, cumulativamente: 

I - for submetido a votação entre os membros da comissão de 
trabalho respectiva e obtiver mais de dois terços dos votos pela sua aprovação, 
presente a maioria absoluta dos membros da comissão; e 

II - for apresentado à plenária dos participantes da Jornada para 
referendo, facultado a qualquer participante destacá-lo para votação nessa 
ocasião, quando poderá ser rejeitado se esse for o voto de mais de dois terços dos 
participantes, presente a maioria absoluta dos membros da plenária. 

§ 2° O critério de dois terços para aprovação, nos termos do § 1 o 

deste artigo, poderá ser alterado pela comissão científica mediante ato motivado 
aprovado em votação unânime, desde que: 

I - não resulte inferior à maioria absoluta; e 

II - seja o mesmo para a aprovação em comissões de trabalho e a 
rejeição em plenário. 

§ 3° O instrumento de publicação do enunciado explicitará, para 
cada um: 

I - o caráter unânime ou não da sua aprovação pela respectiva 
comissão de trabalho; e 

II - em caso de não haver aprovação unânime, o critério de maioria 
vigente para a aprovação pela comissão. 
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Art. 1 O. O evento poderá incluir em sua programação palestras e 
painéis com parlamentares, Consultores Legislativos da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, juristas e doutrinadores especialmente convidados para esse 
fim, que se manifestarão sobre temas de Direito Público ou de Direito Privado 
conexos com o controle da Administração Pública. 

Art. 11. As sessões das comissões de trabalho e a sessão plenária 
serão públicas, vedada a intervenção de quem não seja membro. 

Art. 12. Os membros da comissão científica e das comissões de 
trabalho não serão remunerados. 

Art. 13. Para a realização das Jornadas Nacionais de Controle 
Externo, poderão ser estabelecidas parcerias com entidades públicas ou privadas, 
vedada sua remuneração a qualquer título. 

Art. 14. O Ato a que se refere o art. 3° poderá estabelecer normas e 
critérios complementares a esta Resolução, desde que com ela não conflitem. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Pr~side~ne 
o ~ .. r--

elato 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL N° 3, DE 2017 

111 -PARECER DA MESA DIRETORA 

A Mesa Diretora, em reunião realizada no dia 25 do corrente mês, 

opinou, por unanimidade, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de 

Resolução do Congresso Nacional n° 3, de 2017, nos termos do parecer da 

Relatora , Deputada Mariana Carvalho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Rodrigo Maia, Presidente; Fábio Ramalho, Primeiro-Vice­

Presidente; Mariana Carvalho, Segunda-Secretária; JHC, Terceiro-Secretário; 

César Halum, Segundo-Suplente de Secretário e Manato, Quarto-Suplente de 

Secretário. 

Sala de Reuniões, em 25 de abril de 2018. 

Presidente da Câ 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA MESA DIRETORA AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2017-CN 

Institui a Jornada Nacional de Controle 
Externo. 

O CONGRESSO NACIONAL resolve : 

CAPÍTULO I 

DA JORNADA NACIONAL DE CONTROLE EXTERNO 

Art. 1º Fica instituída a Jornada Nacional de Controle Externo, cuja 
realização ocorrerá, preferencialmente, a cada biênio. 

Art. 2º A Jornada tem por objetivo promover o debate e a uniformização 
de entendimentos e de jurisprudência sobre matérias e assuntos relacionados ao 
controle externo da Administração Pública. 

§ 1 º A uniformização a que se refere o caput será promovida por meio da 
publicação de enunciados, aprovados na forma desta Resolução e do Ato a que se 
refere o art. 3º. 

§ 2º Os enunciados aprovados nas Jornadas Nacionais de Controle 
Externo não têm caráter vinculante e possuem força persuasiva de caráter técnico­
jurídico, não se confundindo com a posição do Congresso Nacional ou de suas 
Casas ou respectivas comissões, bem como de seus membros quando no exercício 
da função pública, sobre o mérito de eventuais matérias, proposições ou conflitos 
administrativos a eles submetidos. 

Art. 3º Ato do Presidente do Congresso Nacional regulará a realização 
das edições da Jornada Nacional de Controle Externo, cujas normas constarão de 
edital específico, publicado nos sítios eletrônicos da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal e do Tribunal de Contas da União. 

§ 1 º O Ato a que se refere o caput disporá, entre outros, sobre: 
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I - composição , organização, e competências da comissão científica e das 
comissões de trabalho responsáveis pela apreciação e aprovação das propostas 
enunciados; 

11 - competências do Presidente da Jornada e dos membros integrantes 
das comissões referidas no inciso I; 

111 -apresentação, seleção prévia, apreciação e votação das propostas de 
enunciados no âmbito das comissões de trabalho e da sessão plenária; 

IV - publicação e divulgação dos enunciados aprovados. 

CAPÍTULO 11 

DOS MEMBROS 

Art. 4º Poderão ser membros da Jornada Nacional de Controle Externo: 

I - o presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional, na condição de Presidente da Jornada; 

11 - o presidente do Tribunal de Contas da União, na condição de Vice-
Presidente da Jornada; 

111 - os presidentes da Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor do Senado Federal e da Comissão 
de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; 

IV- deputados e senadores indicados pelas respectivas Casas ; 

V - consultores legislativos indicados pela Consultoria de Orçamento e 
Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados e pela Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal ; 

VI - professores e doutrinadores nacionais e estrangeiros, especialistas 
nas matérias inerentes à Jornada, por convite das autoridades listadas no inciso I a 
111 ; 

VIl - ministros do Tribunal de Contas da União e conselheiros dos 
Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
dos Tribunais de Contas municipais; 
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VIII- ministros substitutos do Tribunal de Contas da União e conselheiros 
substitutos, ou autoridade equivalente, nos termos do art. 73, § 4º, e art. 75, caput, 
da Constituição da República, dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como dos Tribunais de Contas municipais; 

IX - membros do Ministério Público, ou órgão equivalente, junto aos 
Tribunais de Contas referidos no inciso VIl ; 

X - servidores efetivos das carreiras de controle externo dos Tribunais de 
Contas referidos no inciso VIl ; 

XI - representantes indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil ; 

XII - mediante inscrição, no limite de vagas , os autores de proposições 
tempestivamente apresentadas e aceitas para discussão. 

§ 1 º Os membros mencionados no incisos VIl , VIII e IX e os servidores 
mencionados no inciso X deste artigo serão indicados pelos respectivos órgãos. 

§ 2º Em caso de impedimento, as autoridades mencionadas nos incisos I, 
11 e 111 deste artigo poderão ser representadas por seus substitutos, nos termos das 
normas de organização interna dos respectivos órgãos. 

§ 3º O Ato a que se refere o art. 3° desta Resolução poderá limitar o 
número de representantes a serem indicados pelos órgãos listados nos incisos IV a 
XII deste artigo. 

Parágrafo único. As vagas de cada comissão de trabalho e da plenária 
final serão distribuídas na proporção de, no mínimo, dez por cento do respectivo 
total para cada grupo mencionado nos incisos IV, V, VIl , VIII , IX e X do caput deste 
artigo. 

§ 4º Sem prejuízo das demais atribuições previstas nesta Resolução, os 
participantes mencionados nos incisos I a 111 do caput deste artigo poderão participar 
como membros de qualquer comissão de trabalho. 

§ 5º Todos os membros terão direito a voz e a voto nas sessões das 
comissões de trabalho nas quais estiverem inscritos e na votação final na sessão 
plenária. 

CAPÍTULO 111 

DA COMISSÃO CIENTÍFICA 
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Art. 5º Caberá a uma comissão científica apoiar o Presidente da Jornada 
na realização da Jornada Nacional de Controle Externo. 

§ 1 º A comissão a que se refere o caput será designada pelo Presidente 
da Jornada, que indicará seu Presidente. 

§ 2º O número de membros da comissão científica será definido no Ato a 
que se refere o art. 3º, devendo, ao menos, haver um membro da comissão 
científica em cada uma das comissões de trabalho. 

§ 3º Farão parte da comissão científica integrantes selecionados na forma 
dos incisos IV, V, VIl , VIII , IX e X do caputdo art. 4º. 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES DE TRABALHO 

Art. 6º As comissões de trabalho abrangerão uma ou mais matérias 
relacionadas ao controle externo da Administração Pública, especialmente: 

1- previdência e legislação e atos de pessoal; 

11 - licitações e contratos ; 

111 - convênios, parcerias com o setor privado e instrumentos congêneres ; 

IV- concessões e parcerias público-privadas ; 

V- obras; 

VI -empresas estatais e desestatização ; 

VIl -gestão, transparência e controle social ; 

VIII - planejamento, elaboração e execução orçamentária e financeira, 
endividamento público e responsabilidade fiscal ; 

IX - processo e procedimento. 

Parágrafo único. A comissão científica poderá ampliar ou reduzir o 
número de temas elencados no caput deste artigo, bem como agrupá-los, cindi-los 
ou reagrupá-los, adaptando o número e a composição das comissões de trabalho. 
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Art. 7º As comissões de trabalho serão integradas pelos membros 
indicados no art. 4º, segundo distribuição definida pela comissão científica. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º A Jornada Nacional de Controle Externo, em sua sessão de 
abertura, será presidida pelo Presidente do Congresso Nacional. 

Art. 9º Os enunciados aprovados na Jornada Nacional de Controle 
Externo serão publicados eletronicamente, acompanhados das respectivas 
referências legislativas. 

§ 1 º Será considerado aprovado o enunciado que, cumulativamente : 

I -for submetido a votação entre os membros da comissão de trabalho 
respectiva e obtiver mais de dois terços dos votos pela sua aprovação, presente a 
maioria absoluta dos membros da comissão ; e 

11 - for apresentado à plenária dos participantes da Jornada para 
referendo, facultado a qualquer participante destacá-lo para votação nessa ocasião, 
quando poderá ser rejeitado se esse for o voto de mais de dois terços dos 
participantes, presente a maioria absoluta dos membros da plenária. 

§ 2° O critério de dois terços para aprovação, nos termos do § 1 o deste 
artigo, poderá ser alterado pela comissão científica mediante ato motivado aprovado 
em votação unânime, desde que: 

I - não resulte inferior à maioria absoluta; e 

11 - seja o mesmo para a aprovação em comissões de trabalho e a 
rejeição em plenário. 

§ 3° O instrumento de publicação do enunciado explicitará, para cada um : 

I - o caráter unânime ou não da sua aprovação pela respectiva comissão 
de trabalho; e 
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11 - em caso de não haver aprovação unânime, o critério de maioria 
vigente para a aprovação pela comissão. 

Art. 1 O. O evento poderá incluir em sua programação palestras e painéis 
com parlamentares, Consultores Legislativos da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal , juristas e doutrinadores especialmente convidados para esse fim , 
que se manifestarão sobre temas de Direito Público ou de Direito Privado conexos 
com o controle da Administração Pública. 

Art. 11. As sessões das comissões de trabalho e a sessão plenária serão 
públicas, vedada a intervenção de quem não seja membro. 

Art. 12. Os membros da comissão científica e das comissões de trabalho 
não serão remunerados. 

Art. 13. Para a realização das Jornadas Nacionais de Controle Externo, 
poderão ser estabelecidas parcerias com entidades públicas ou privadas, vedada 
sua remuneração a qualquer título. 

Art. 14. O Ato a que se refere o art. 3º poderá estabelecer normas e 
critérios complementares a esta Resolução, desde que com ela não conflitem. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Reuniões, 25 de abril de 2018. 

Presidente da Câ 
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PARECER Nº      , DE 2018  

 

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
o Projeto de Resolução do Congresso 
Nacional nº 3, de 2017, que Institui a Jornada 
Nacional de Controle Externo. 
 

Relator: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

1 Relatório 

 Vem ao exame da Mesa do Senado Federal o Projeto de Resolução do Congresso 

Nacional (PRN) no 3, de 2017, do Senador Romero Jucá, que Institui a Jornada Nacional 

de Controle Externo.  

 A proposição foi distribuída às Mesas do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados. 

2 Análise 

 O § 3º do art. 128 do RCCN atribui competência à Mesa do Senado Federal para 

emitir parecer sobre a proposição em análise. Além disso, a alínea b do art. 128 exige 

subscrição de no mínimo oitenta deputados e vinte senadores, regra que foi atendida 

pelo projeto, conforme as listas e conferências a fls. 9-17 do avulso. Não há registro de 

emendas apresentadas. 

 

2.1 – Descrição do projeto 

 

O projeto tem por objetivo estabelecer a Jornada Nacional de Controle Externo, 

de realização preferencialmente bienal, a ser promovida pelo Congresso Nacional. O 

objetivo de tal evento seria promover o debate e a uniformização de entendimentos e de 

jurisprudência sobre matérias e assuntos relacionados ao controle externo da 

Administração Pública, por meio da aprovação e publicação de enunciados sobre os 
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temas estudados. Tais enunciados não teriam caráter vinculante, dispondo apenas de 

“força persuasiva de caráter técnico-jurídico”, e não se confundindo com a posição de 

mérito do Congresso Nacional ou de suas Casas, comissões ou parlamentares na 

apreciação de casos ou matérias concretas.  

As condições de sua realização seriam objeto de Ato do Presidente do Congresso 

Nacional; participariam da Jornada os Presidentes das Comissões do Congresso 

Nacional e de suas Casas com competências relacionadas ao controle externo, bem 

como do Tribunal de Contas da União (TCU); parlamentares e consultores legislativos 

indicados pelas Casas; professores e doutrinadores nacionais e estrangeiros, a convite 

das autoridades mencionadas; membros dos Tribunais de Contas do país e respectivo 

Ministério Público, indicados pelo órgão respectivo; representantes indicados pela 

Ordem dos Advogados do Brasil e, nas condições estabelecidas pelo Ato, os autores de 

proposições acolhidas para discussão. Todos os membros terão direito a voz e a voto 

nas sessões das comissões de trabalho nas quais estiverem inscritos e na votação final 

na sessão plenária. A coordenação geral seria apoiada por uma Comissão Científica, e 

os trabalhos desdobrar-se-iam por comissões de trabalho temáticas. 

 

2.2 – Constitucionalidade e juridicidade 

 

No que diz respeito à constitucionalidade da presente iniciativa, cabe 

registrar que conforme o art. 70, caput, da Constituição Federal, o controle externo 

referente à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União e das entidades da administração direta e indireta é exercido pelo Congresso 

Nacional, com o auxílio do TCU nos termos do art. 71, caput, da Lei Maior. No que se 

refere aos entes subnacionais, o art. 75, caput, da Constituição Federal estatui que as 

normas sobre a fiscalização contábil, financeira e orçamentária no âmbito federal, acima 

descritas, aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos 

Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e 

Conselhos de Contas Municipais. Em plano mais elevado da relação federativa, também 
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o art. 25, caput, confere liberdade para os Estados-membros adotarem as suas 

Constituições e leis, desde que observados os princípios da Constituição Federal, o 

mesmo valendo para o Distrito Federal - art. 32, caput –para os Municípios o art. 29, 

caput. Desse modo, como visto, a Constituição Federal fornece amplo respaldo para uma 

iniciativa federal que busque da uniformização de entendimentos e de jurisprudência no 

âmbito do controle externo da administração pública, desde que seja preservada a 

autonomia político-administrativa de cada ente da Federação. Essa preservação parece-

nos estar garantida, uma vez que proposição preceitua que os enunciados aprovados 

nas Jornadas que institui não têm caráter vinculante e possuem força persuasiva de 

caráter técnico-jurídico, não se confundindo com a posição do Congresso Nacional ou 

de suas Casas ou respectivas comissões, bem como de seus membros quando no 

exercício da função pública, sobre o mérito de eventuais matérias, proposições ou 

conflitos administrativos a eles submetidos (cf. art. 2º, § 2º). Como conclusão, consoante 

nos parece, nada obsta, do ponto de vista constitucional, a livre tramitação do PRN nº 3, 

de 2017. 

O mesmo podemos dizer quanto à juridicidade da proposição, com 

pequenas ressalvas. A primeira é a de que o § 1º do art. 4º da proposição consigna que 

as autoridades mencionadas nos incisos I a III e VII do caput do mesmo artigo poderão 

ser representadas por terceiros, mediante indicação do respectivo titular. Tal rol de 

autoridades inclui, por um lado, o Presidente da Comissão Mista de Orçamento; o 

Presidente do TCU; os Presidentes da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) do Senado Federal e da 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara dos Deputados; e 

por outro, inclui membros dos Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem como dos Tribunais de Contas Municipais, indicados pelos respectivos 

órgãos.  

Ocorre que os Presidentes das Comissões do Congresso Nacional e suas 

Casas e o Presidente do TCU têm os seus substitutos institucionais definidos pelas suas 

S
F
/1
8
9
8
2
.8
5
2
6
7
-3
1

4

930 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL 

4 de 14 

respectivas normas de organização. Ademais, a presença dos titulares dos órgãos 

diretamente responsáveis pela ação de controle na União é ponto de alta carga simbólica 

no sentido de valorizar a jornada no âmbito do mundo político e administrativo, o que não 

se concilia com a rotineira indicação de terceiros para mera representação. Em ocasião 

tão importante, espera-se que estejam presentes os primeiros gestores dos colegiados 

ou aqueles que legalmente os substituem. Por essas razões, parece-nos que não é 

adequado, do ponto de vista do requisito da juridicidade, dispor que as autoridades acima 

referidas poderão ser representadas por terceiros quaisquer, pelo que sugerimos 

alteração do § 1º do art. 4º do PRN nº 3, de 2017, para estabelecer que aquelas 

autoridades poderão ser substituídas nos termos das normas de organização dos 

respectivos órgãos ou redação similar.  

Já quanto à possibilidade de indicação de representantes para os membros 

dos Tribunais de Contas (inc. VII), não se afigura coerente com o objetivo do próprio 

dispositivo: os presidentes de comissões e tribunais são chamados ex officio em virtude 

do cargo; os demais ministros e conselheiros são escolhidos pelos respectivos 

colegiados intuitu personae, em função de sua atuação individual. Não faz sentido que 

um tribunal indique nominalmente um de seus membros, por seus atributos e 

qualificações para o debate, e que em seguida esse membro escolha um terceiro para o 

exercício desse mister. Caso haja impedimentos, a solução será evidentemente a 

indicação de um novo membro da corte delegante para o desempenho da tarefa 

2.3 – Mérito 

É inegável que a convergência da jurisprudência do controle externo em torno de 

parâmetros mais uniformes é de interesse da administração pública. Como bem 

assevera a justificativa da proposição, a existência de inúmeros entes 

constitucionalmente autônomos no âmbito do controle (Legislativos, Tribunais de Contas, 

Judiciário, Ministério Público, nas três esferas de governo) apreciando atos da mesma 

natureza em cada uma de suas jurisdições, podendo cada um interpretar a lei nacional 
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sob uma perspectiva, é potencial fator gerador de entropia administrativa e insegurança 

jurídica1. Assim, o objetivo geral da iniciativa é inteiramente válido na conjuntura atual do 

controle da administração pública. Igualmente louvável é a iniciativa do Congresso 

Nacional de atuar no tema, uma vez que o Legislativo é o titular da função de controle 

externo (art. 70, caput, da Constituição Federal), sendo mais que justificável que assuma 

um papel coordenador dos esforços de intervenção na melhoria da qualidade de sua 

prática.  

Destaco em favor do projeto que, não obstante o objetivo de uniformizar a 

jurisprudência, já se salientou acima (quando da discussão da abrangência federativa do 

projeto) que o produto do evento não terá caráter vinculante, representando tão somente 

uma manifestação persuasiva com força no prestígio técnico e jurídico que adquiriria 

uma manifestação de arena de tão elevado quilate. Desta forma, a vertente de 

uniformização pretendida é uma de natureza argumentativa, não autoritativa. Não 

corresponde a enunciados de jurisprudência tout court, tais como súmulas de um tribunal 

ou mesmo pronunciamentos técnicos conjuntos dos organismos de controle2, os quais 

trazem consigo toda a força da interpretação pretoriana por meio da cristalização dos 

precedentes. Trata-se de prudente medida, tanto porque a formação de precedentes 

requer o exercício das competências jurisdicionais órgãos de controle externo 

(Legislativos e Tribunais de Contas), competência essa que não é delegável a 

assembleias científicas reunidas ad hoc, quanto porque a hermenêutica jurídica adverte 

contra os perigos do “fanatismo pelos acórdãos”3: o viés conservador da máquina 

jurisdicional (afastando a legítima evolução dos julgados em razão da evolução dos 

fatos), os graves vieses introduzidos pela generalização de conclusões que foram 

necessariamente extraídas de casos específicos, bem como pela incorporação nas 

                                            
1 Ponto salientado também na doutrina relativa ao controle da administração pública (CRUZ, Flávio. 
Auditoria Governamental. São Paulo: Ed.Atlas, 2007. pp. 162-163).  

2 Pronunciamentos conjuntos são propostas doutrinárias para uniformização de jurisprudência entre entes 
(CRUZ, Flávio. Auditoria Governamental. São Paulo: Ed.Atlas, 2007. p. 163) 

3 MAXIMIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. Rio de Janeiro: Forense, 2011. Pp. 148-
150 
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decisões individuais de considerações morais, sociais, políticas ou religiosas de natureza 

contextual a cada decisão tomada como precedente.  

E é de produção de doutrina, portanto, que trata o projeto: uma assembleia de 

estudiosos e praticantes do controle externo que se reúna para debater temas 

controversos e extrair conclusões sobre eles. Existem importantes precedentes do uso 

de jornadas ou simpósios para alcançar a consolidação doutrinária4: como mencionado 

na justificativa do projeto, a Justiça Federal organiza também periodicamente as 

“Jornadas” em diferentes ramos do direito, em moldes muito similares aos procedimentos 

contidos na proposição em exame5. Nestes eventos, os participantes encaminham 

propostas de enunciados (e de modificações legislativas) que são debatidas por 

comissões de trabalho temáticas compostas por juristas convidados pela Justiça 

Federal, membros de tribunais, procuradorias e associações de advogados, indicados 

pelos respectivos órgãos, e – dentro de certos limites - pelos autores de proposições 

acolhidas para debate. Todos esses participantes têm direito a voz e voto nas comissões, 

e a voto na plenária final que reúne todos os participantes. As proposições, nesses 

casos, consideram-se aprovadas se receberem o voto favorável de dois terços dos 

membros da respectiva comissão de trabalho (presente a maioria absoluta de seus 

membros) e se não forem rejeitadas pela maioria simples dos presentes à plenária final. 

Para que o objetivo da proposição seja alcançado, portanto, é necessário que o seu 

desenvolvimento possa resultar em consensos que preencham as condições de 

“doutrina estabelecida” ou “consagrada” como elemento orientador da ação fiscalizadora. 

Tais condições são atingidas quando se chega a conclusões das quais se possa dizer, 

para cada uma, que é “defendida por pessoas de indiscutível competência técnica, 

preenchido ainda o requisito de resultar dos pareceres de numerosos preopinantes 

                                            
4 Sendo esse mecanismo também utilizado pelo Tribunal Superior do Trabalho para produzir jurisprudência 
em sentido estrito (por meio da “Semana do TST”, que é um simpósio de debates entre seus juízes com a 
participação da comunidade jurídica, que resulta em propostas de entendimentos que, ao final do evento, 
são deliberadas em caráter formal pelo Pleno do Tribunal). 

5 Tomamos como referência o evento mais atual (VIII Jornada de Direito Civil, a ser realizada em abril de 
2018). 
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relativo acordo nas conclusões eruditas”6. Portanto, a produção de doutrina 

legitimamente pacificadora de controvérsias na aplicação da lei no âmbito do controle 

externo depende de uma criteriosa seleção dos agentes e de um adequado desenho do 

processo decisório, o que enseja a proposta de pequenos aperfeiçoamentos ao texto 

preconizado. 

Os critérios de seleção dos membros estão estabelecidos no art. 4º da proposição, 

e em caráter geral mostram uma composição plausível dos colegiados de debates no 

que tange à qualificação técnica, uma vez que os possíveis candidatos são diretamente 

engajados nas funções estatais de controle externo ou, a critério destes, especialistas 

acadêmicos nos temas abordados.  Persiste, no entanto, uma questão de potencial 

conflito de interesses.  Desde logo, qualquer agente público ou privado pode ter a seu 

cargo a defesa legítima de interesses parciais: por exemplo, o advogado de uma grande 

empresa contratada pelo Estado tem por obrigação defender os interesses da 

companhia, e é perfeitamente legítimo que desenvolva posicionamentos jurídicos que 

levem em conta tais interesses. De igual modo, o representante do órgão estatal tem por 

dever legítimo propugnar por interpretações que favoreçam os interesses do ente 

público. Portanto, é de esperar-se que, inteiramente dentro da legalidade, as posições 

interpretativas sejam influenciadas pela visão de mundo e pela posição dos seus 

proponentes nos embates jurisdicionais.  

Tal viés não tende a ser problemático no caso de jornadas voltadas à atividade 

judiciária em sentido estrito, uma vez que a comunidade jurídica privada atende de forma 

igualmente distribuída, em termos quantitativos a todos os interesses em pugna: numa 

jornada de direito trabalhista, por exemplo, haverá juristas que defendem posições de 

trabalhadores e de empresários; numa jornada de direito civil, potencialmente existem 

participantes vinculados a todas as partes que possam ter interesses afetados pelo 

resultado dos debates. Por outro lado, a posição dos agentes estatais nessa seara será 

                                            
6 MAXIMIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. Rio de Janeiro: Forense, 2011. p. 159 
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fundamentalmente a de arbitrar entre entes privados, não existindo por princípio um 

interesse direto do Estado como pleiteante nas questões debatidas.  

Esse cenário é bem distinto no controle externo: este é uma função desenvolvida 

de ofício pelo Estado, que tem um interesse direto e imediato na sua realização uma vez 

que o objeto fundamental do controle é a preservação dos bens, valores e princípios da 

própria Administração Pública. Assim, o agente estatal não aparece como árbitro de 

interesses privados, mas como defensor de ofício do interesse primário do Estado – por 

certo, dentro dos parâmetros do ordenamento jurídico. Ao mesmo tempo, em qualquer 

caso concreto de aplicação do controle, o interesse de terceiros potencialmente 

defendido por advogados, pareceristas ou acadêmicos, contrapõe-se ao do Estado, na 

qualidade de alguém que está sendo responsabilizado por uma determinada conduta e 

que é passível de sanção em função da avaliação dessa conduta. Assim, não é possível 

equiparar os stakeholders de uma jornada de direito civil àqueles de uma jornada de 

controle externo: no que tange aos agentes privados, no primeiro caso os interesses a 

que potencialmente se vinculam os participantes estão amplamente distribuídos em 

torno a todas as posições possíveis ante casos concretos; no segundo, estão 

esmagadoramente concentrados nas posições contrárias a qualquer pretensão do 

Estado, militando em seu favor a limitação das hipóteses de controle e das prerrogativas 

fiscalizadoras e sancionatórias.  Já os agentes públicos, no primeiro caso, atuam 

basicamente como árbitros entre interesses privados contrapostos, enquanto que no 

segundo contexto são encarregados de defesa do próprio Estado como interessado.  

Não se pode desconsiderar tal assimetria de interesses na definição dos 

participantes da jornada, cuja reunião será o fator determinante da produção da doutrina 

que, se alcançado o objetivo de uniformizar condutas de controle, terá efeitos diretos no 

interesse estatal e no interesse privado, contrapostos em cada caso concreto. A situação 

assemelha-se aos colegiados de recursos tributários, nos quais a legislação reconhece 

a necessidade da representação segmentada de interesses contrapostos (nesse 
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exemplo, a representação paritária de Fisco e contribuintes)7. Assim, ainda que se não 

exija uma paridade absoluta (atendendo ao caráter mais aberto da discussão doutrinária, 

que admite matizes e não tem a competência de deliberação direta sobre casos 

concretos), é preciso velar para que exista nos trabalhos a representação 

numericamente significativa de ambos os universos contrapostos, o de agentes do 

controle público e o de representantes do interesse privado.  

A forma mais simples e direta de assegurar tal objetivo é estabelecer na própria 

resolução patamares mínimos para a participação desses universos. No art. 4º, estão 

elencados como participantes da conferência três grandes grupos: os presidentes de 

Comissões legislativas e do TCU como titulares institucionais do poder de controle (incs. 

I a III); agentes estatais vinculados ao controle externo (incs. IV, V, VII e VIII8); e agentes 

privados ou nessa condição (incs. VI, IX e X). Tendo em vista o argumento acima 

exposto, a fixação de um patamar mínimo de cinquenta por cento (50 %) para o segundo 

grupo na composição de cada comissão de trabalho seria capaz de assegurar, no 

mínimo, a representação do leque de interesses do Estado, sem limitar a participação 

dos demais interessados. De igual modo, cabe facultar aos titulares dos órgãos de 

controle nacionais (previstos nos incs. I a III) o acesso e a participação em qualquer das 

comissões de trabalho, pois a abrangência de sua função institucional envolve todo o 

conjunto de temas a serem discutidos na jornada.  

De igual modo, a importância decisória da comissão científica tratada no art. 5º do 

projeto, com suas responsabilidades tanto no conteúdo quanto no procedimento da 

jornada, faz com que seja necessário também garantir a participação desses mesmos 

agentes nesse grupo, pelos mesmos motivos acima elencados.  

7 No âmbito federal, pode-se mencionar o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (art. 60, parágrafo 
único do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017; o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 
Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização (art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.634, de 
12 de janeiro de 2016), e o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (art. 5º, inc. I, do 
Decreto nº 8.652, de 28 de janeiro de 2016). No âmbito estadual, são exemplos o Tribunal de Impostos e 
Taxas do Estado de São Paulo (art. 9º da Lei Estadual nº 10.081, de 25/04/1968) e o Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais (art. 185 da Lei Estadual nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975). 

8 Neste trecho, são referenciados os incisos da redação original do projeto. 
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Ainda em relação a esta composição, há três pequenos aperfeiçoamentos a 

sugerir. O primeiro é a inclusão do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF) no rol 

de Tribunais elencados no inciso VII do art. 4º. O segundo é a inclusão de um grupo 

específico composto por servidores das carreiras de controle externo dos Tribunais de 

Contas, não abrangidos no rol do art. 4º que são responsáveis por uma parcela 

significativa do conteúdo técnico dos trabalhos das Cortes de Contas, lembrando que os 

debates da jornada de controle externo têm por objeto exatamente a discussão de 

caráter técnico-jurídico dos temas para a produção dos enunciados. O terceiro ponto é a 

garantia de que a elogiável diversidade preconizada no âmbito do art. 4º seja 

efetivamente implementada, garantindo que cada categoria de participantes 

(excetuando-se naturalmente os participantes de ofício previstos nos incs. I a III) tenha 

um patamar mínimo garantido na composição dos participantes da jornada (que pode 

ser de dez por cento), assegurando assim a participação de todos os que potencialmente 

podem contribuir para o êxito do evento.  

A segunda exigência para a consolidação de doutrina nos moldes ambicionados 

pela proposição é que se alcancem consensos relativamente amplos, que abranjam 

parcela majoritária significativa da comunidade técnica envolvida. Neste sentido, a 

aprovação dos enunciados e demais indicações da jornada não pode prescindir de fortes 

exigências de maioria, que denotem o apoio disseminado a uma determinada posição 

doutrinária.  

Neste sentido, as próprias jornadas doutrinárias do Conselho da Justiça Federal 

acolhem, com todo acerto, disposições procedimentais que contribuem para a seleção 

de entendimentos com essas características: a aprovação de enunciados nas comissões 

de trabalho por maioria de dois terços (com quórum de maioria absoluta para votação), 

e o referendo da plenária dos participantes da jornada (que pode destacar proposições 

e rejeitá-las pelo voto da maioria simples dos presentes).  Exigências dessa natureza 

são cautelas necessárias para garantir que somente proposições que tenham alcançado 

sólido consenso alcancem o grau de enunciados unificadores, avalizados tecnicamente 

por um evento dessa natureza.  
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Propõe-se aqui a manutenção do critério de maioria qualificada de dois terços na 

comissão de trabalho para a aprovação de matérias. Na plenária, no entanto, a exigência 

de uma mera maioria simples parece inadequada, permitindo a reversão, por maiorias 

eventuais e passageiras, de pontos solidamente discutidos no âmbito especializado. A 

rejeição de matéria da comissão afigura-se de tamanha relevância que precisa ter limites 

mais estritos, que indiquem uma contundente rejeição do conjunto da comunidade 

envolvida às propostas do grupo menor. Assim, a mesma maioria de dois terços que 

pressupõe o consenso nas comissões deveria ser exigida para a recusa de sua posição. 

 Quanto à questão da maioria, é preciso levantar uma precaução: as jornadas do 

Conselho da Justiça Federal preveem a possibilidade de que o quórum de aprovação 

venha a ser alterado por voto unânime da comissão científica. A experiência dessas 

jornadas anteriores sugere que um elevado número de participantes na jornada – por 

certo desejável - pode reduzir em muito a possibilidade de aprovação de enunciados 

pelo simples efeito do aumento do número de votantes (e, portanto, da dispersão de 

posições). Assim, para que as proposições possam ser oferecidas à comunidade de 

prática, pode ser mais adequado aos objetivos da jornada que a comissão científica 

possa eventualmente reduzir a exigência procedimental, em ato motivado e unânime, 

respeitada obviamente a exigência de maioria absoluta. Esta prerrogativa permitiria que 

fossem levantados os consensos possíveis, enquanto a pluralidade de representação na 

comissão científica representa um controle aceitável sobre a prevalência de 

circunstâncias excepcionais que justifiquem a mudança da regra, dada a exigência de 

unanimidade de seus membros para adoção da medida. Prudencialmente, o decréscimo 

da exigência de maioria para aprovação no âmbito das comissões de trabalho faz com 

que também devam ser reduzidas na mesma proporção as exigências para veto na 

plenária. Por fim, como o grau de consenso de uma determinada posição doutrinária é 

um critério importantíssimo para atribuir-lhe a força persuasiva técnico-jurídica que 

pretende a proposição, faz-se necessário registrar, quando da publicação dos 

enunciados aprovados, o caráter unânime ou não do resultado na comissão, assim como 

o limiar de maioria adotado para aprovação quando o resultado não tiver sido unânime.

Dada a possibilidade de alteração da regra de maioria por parte da comissão científica, 
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a publicação da regra de maioria vigente para a aprovação dos enunciados permitirá ao 

intérprete aquilatar em cada caso qual o grau de abrangência do entendimento 

alcançado.  

Cabe reiterar aqui que quaisquer riscos de eventual captura das jornadas por 

interesses contrários ao correto desempenho do controle são mitigados por meio da 

composição equilibrada dos grupos de que se compõe a jornada de controle externo e 

na definição apropriada de regras de decisão e transparência adequadas. Exatamente 

por isso, as regras aqui preconizadas são tão essenciais para esse objetivo de mitigação 

de riscos que devem estar contempladas no nível da própria Resolução que cria a 

instituição da jornada, não sendo adequado relegá-las às vicissitudes circunstanciais da 

elaboração de cada regimento ou regulamento para cada evento específico. 

3 Voto 

Pelos motivos expostos, entendemos que o Projeto de Resolução do Congresso 

Nacional (PRN) nº 3, de 2017, não traz vícios de constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, seu objeto pode trazer avanço significativo ao controle externo no país, desde 

que contempladas as modificações aqui preconizadas. 

Destarte, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução do Congresso 

Nacional (PRN) nº 3, de 2017, com as emendas abaixo apresentadas:  

EMENDA Nº 1 – MESA DO SENADO FEDERAL 

O inciso VII do art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ...................................................... 

.................................................................... 

VII - membros dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como dos Tribunais de Contas municipais, por 

indicação dos respectivos órgãos; 

......................................................................” 
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EMENDA Nº 2 – MESA DO SENADO FEDERAL 

Fica acrescido o seguinte inciso ao caput do art. 4º, numerando-o como inciso 
IX e, em consequência, renumerando-se o atual inciso IX como X e o atual 
inciso X como XI:  

“Art. 4º ...................................................... 

.................................................................... 

IX - servidores efetivos das carreiras de controle externo dos Tribunais referidos no 

inciso VII, por indicação dos respectivos órgãos; 

......................................................................” 

EMENDA Nº 3 – MESA DO SENADO FEDERAL 

Os §§ 1º e 2º do art. 4º passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ...................................................... 

.................................................................... 

§ 1º Em caso de impedimento, as autoridades mencionadas nos incisos I, II

e III deste artigo poderão ser representadas por seus substitutos nos termos das 

normas de organização dos respectivos órgãos. 

§ 2° O Ato a que se refere o art. 3° desta Resolução poderá limitar o número

de representantes a serem indicados pelos órgãos listados nos incisos IV a XI deste 

artigo, observando os seguintes critérios:  

I – as vagas de cada comissão de trabalho e da plenária final serão 

distribuídas na proporção de no mínimo dez por cento do respectivo total para cada 

grupo mencionado nos incisos IV, V, VII, VIII e IX do caput; 

II – sem prejuízo das demais atribuições previstas nesta Resolução, os 

participantes mencionados nos incisos I a III poderão participar como membros de 

qualquer comissão de trabalho.” 

EMENDA Nº 4 – MESA DO SENADO FEDERAL 

Fica acrescido o seguinte § 3º ao art. 5º: 

“Art. 5º ...................................................... 
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.................................................................... 

§ 3º Farão parte da comissão científica integrantes selecionados na forma

dos incisos IV, V, VII, VIII e IX do caput do art. 4º.” 

EMENDA Nº 5 – MESA DO SENADO FEDERAL 

Ficam acrescidos os seguintes §§ 1º a 3º ao art. 9º: 

 “Art. 9º ...................................................... 

§ 1º  Será considerado aprovado o enunciado que, cumulativamente:

I – for submetido a votação entre os membros da comissão de trabalho 

respectiva e obtiver mais de dois terços dos votos pela sua aprovação, presente a 

maioria absoluta dos membros da comissão; e 

II – for apresentado à plenária dos participantes da jornada para referendo, 

facultado a qualquer participante destacá-lo para votação nessa ocasião, quando 

poderá ser rejeitado se esse for o voto de mais de dois terços dos participantes, 

presente a maioria absoluta dos membros da plenária. 

§ 2° O critério de dois terços para aprovação nos termos do art. § 1° poderá

ser alterado pela comissão científica mediante ato motivado aprovado em votação 

unânime, desde que: 

I - não resulte inferior à maioria absoluta; e 

II - seja o mesmo para a aprovação em comissões de trabalho e a rejeição 

em plenário. 

§ 3° O instrumento de publicação do enunciado explicitará, para cada um:

I – o caráter unânime ou não da sua aprovação pela respectiva comissão de 

trabalho; e  

II – em caso de não haver aprovação unânime, o critério de maioria vigente 

para a aprovação pela comissão.”  

Sala da Comissão, em  de  de 2018. 

Senador Eunício OIiveira 
Presidente 

Senador João Alberto Souza 
Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM SUA 1ª REUNIÃO, REALIZADA EM 17.04.2018, A COMISSÃO
DIRETORA APROVOU RELATÓRIO DO SENADOR JOÃO ALBERTO
SOUZA, COM EMENDAS QUE PROPÕE, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER DA COMISSÃO.

(PRN 3/2017)

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

17 de Abril de 2018

Presidiu a reunião da Comissão Diretora
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CONGRESSO NACIONAL
 

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 3, DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios, crédito suplementar no valor de R$4.495.852.322,00, para

reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

Mensagem nº 201 de 2018, na origem

DOU de 19/04/2018

Data da leitura:

DOCUMENTOS:

Projeto de Lei-

Anexo-

Exposição de Motivos-

Mensagem-

DESPACHO: À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Página da matéria

Página 1 de 12 Parte integrante do Avulso do PLN nº 3 de 2018.
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PROJETO DE LEI 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
de Transferências aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, crédito suplementar 
no valor de R$ 4.495.852.322,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 
2018), em favor de Transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, crédito 
suplementar no valor de R$ 4.495.852.322,00 (quatro bilhões, quatrocentos e noventa e cinco 
milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e dois reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de: 

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.419.407.153,00 (quatro bilhões, 
quatrocentos e dezenove milhões, quatrocentos e sete mil, cento e cinquenta e três reais), 
sendo: 

a) R$ 18.385.091,00 (dezoito milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, noventa e um 
reais) de Transferência do Imposto Territorial Rural; 

b) R$ 6.720.226,00 (seis milhões, setecentos e vinte mil, duzentos e vinte e seis 
reais) de Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos; e 

c) R$ 4.394.301.836,00 (quatro bilhões, trezentos e noventa e quatro milhões, 
trezentos e um mil, oitocentos e trinta e seis reais) de Compensações Financeiras pela Produção 
de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos; e 

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 76.445.169,00 
(setenta e seis milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, cento e sessenta e nove reais), 
conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 

 

 

 

 

PL-EM 37 MP ABRE CRÉDITO SUP R$ 4.495.852.322,00(L3)
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ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 

UNIDADE: 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 4.477.467.231 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
28 845 0903 0546 Transferências de Cotas-Partes da Compensação Financeira pela 

Utilização de Recursos Hídricos para fins de Geração de Energia 
Elétrica (Lei nº 8.001, de 1990 - Art.1º) 

      6.720.226 

28 845 0903  0546 0001 Transferências de Cotas-Partes da Compensação Financeira pela 
Utilização de Recursos Hídricos para fins de Geração de Energia 
Elétrica (Lei nº 8.001, de 1990 - Art.1º) - Nacional 

      6.720.226 

   F 3 1 30 0 134 3.360.113 

   F 3 1 40 0 134 3.360.113 
28 845 0903 0547 Transferências de Cotas-Partes da Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (Lei nº 8.001, de 1990 - Art.2º)       74.690.426 

28 845 0903  0547 0001 Transferências de Cotas-Partes da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais (Lei nº 8.001, de 1990 - Art.2º) - 
Nacional 

      74.690.426 

   F 3 1 30 0 141 19.494.201 

   F 3 1 40 0 141 55.196.225 
28 845 0903 0A53 Transferências das Participações pela Produção de Petróleo e Gás 

Natural (Lei nº 9.478, de 1997)       4.396.056.579 

28 845 0903  0A53 0001 Transferências das Participações pela Produção de Petróleo e Gás 
Natural (Lei nº 9.478, de 1997) - Nacional       4.396.056.579 

   F 3 1 30 0 142 2.988.125.248 

   F 3 1 40 0 142 1.406.176.588 

   F 3 1 90 0 100 1.754.743 
TOTAL – FISCAL 4.477.467.231 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 4.477.467.231 
 

    
 

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 

UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda  

ANEXO I Crédito Suplementar 
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PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 18.385.091 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
28 845 0903 006M Transferência do Imposto Territorial Rural       14.708.073 
28 845 0903  006M 0001 Transferência do Imposto Territorial Rural - Nacional       14.708.073 

   F 3 1 40 0 102 14.708.073 
28 847 0903 0C33 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB       3.677.018 

28 847 0903  0C33 0001 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Nacional       3.677.018 

   F 3 1 30 0 102 3.677.018 
TOTAL – FISCAL 18.385.091 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 18.385.091 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 1.754.743 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
12 847 2080 0E36 Complementação da União ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB 

      1.754.743 

12 847 2080  0E36 0001 Complementação da União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB - Nacional 

      1.754.743 

   F 3 1 40 8 100 1.754.743 
TOTAL – FISCAL 1.754.743 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.754.743 
 

    
 

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 

Página 4 de 12 Parte integrante do Avulso do PLN nº 3 de 2018.

948 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



UNIDADE: 32396 - Agência Nacional de Mineração  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0999 Reserva de Contingência 74.690.426 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira       74.690.426 
99 999 0999  0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - 

Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas       74.690.426 

   F 9 0 99 0 141 74.690.426 
TOTAL – FISCAL 74.690.426 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 74.690.426 
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EM nº 00037/2018 MP 
 

Brasília, 20 de Março de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de Lei que abre crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 4.495.852.322,00 (quatro 
bilhões, quatrocentos e noventa e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte 
e dois reais), conforme demonstrado em quadro anexo a esta Exposição de Motivos. 

2.                O referido crédito permitirá a transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de 
recursos de receitas relativas a cotas-partes da compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica (Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, art. 1º); 
cotas-partes da compensação financeira pela exploração de recursos minerais (Lei nº 8.001, de 
1990, art. 2º); participações pela produção de petróleo e gás natural (Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997), incluindo o atendimento de decisões judiciais que determinam o pagamento de correção 
monetária da receita durante o tempo em que os recursos ficam retidos no âmbito da União; e 
Imposto Territorial Rural, possibilitando ainda, neste caso, a disponibilização de recursos para o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB. 

3.                Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de excesso de 
arrecadação de recursos provenientes da Transferência do Imposto Territorial Rural, de 
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos, e de Compensações Financeiras 
pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos, e de anulação parcial de 
dotações orçamentárias, em conformidade com o art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o § 4º do art. 44 da Lei nº 13.473, de 8 de 
agosto de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018, LDO-2018, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada 
para o corrente exercício, uma vez que as respectivas despesas primárias obrigatórias foram 
consideradas no cálculo do referido resultado, de acordo com o Anexo IX do Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas Primárias relativo a fevereiro de 2018, enviado ao Congresso 
Nacional por intermédio da Mensagem nº 67, de 9 de fevereiro de 2018, conforme demonstrado na 
tabela anexa a esta Exposição de Motivos. 

5.                Em atendimento ao disposto no § 5º do art. 44 da LDO-2018, demonstra-se, em anexo, 
o excesso de arrecadação das receitas utilizado no presente crédito. 

6.                Vale frisar que a presente alteração orçamentária está de acordo com o § 5º do art. 107 
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do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 95, de 15 de dezembro de 2016, pois não amplia os limites das despesas primárias estabelecidos 
por Poder para o corrente exercício, visto que as Transferências Constitucionais de que trata o 
inciso I do § 6º do art. 107 não são incluídas na base de cálculo e nos limites estabelecidos nesse 
artigo. 

7.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Dyogo Henrique de Oliveira 
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

(Art. 44, § 5o, da Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017) 
 

 

Fonte: 02 - Transferência do Imposto Territorial Rural R$ 1,00 
  2018 EXCESSO/ 

NATUREZA  LEI REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
  (A) (B) (C) = (B) - (A) 

11120100 - Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 

1.314.202.976 1.332.588.067 18.385.091 

Total 1.314.202.976 1.332.588.067 18.385.091 

(D) Créditos Extraordinários 0 
 Abertos 0 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 0 
(E) Créditos Suplementares e Especiais 18.385.091 
 Abertos 0 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 18.385.091 
(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 0 
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

(Art. 44, § 5o, da Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017) 
  

 

73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia 
Fonte: 34 - Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos R$ 1,00 

  2018 EXCESSO/ 
NATUREZA  LEI REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

  (A) (B) (C) = (B) - (A) 
13450311 - Utilização de Recursos Hídricos - 
Itaipu - Principal 

663.054.087 663.054.087 0 

13450321 - Utilização de Recursos Hídricos - 
Demais Empresas - Principal 

1.505.330.774 1.512.051.000 6.720.226 

Total 2.168.384.861 2.175.105.087 6.720.226 

(D) Créditos Extraordinários 0 
 Abertos 0 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 0 
(E) Créditos Suplementares e Especiais 6.720.226 
 Abertos 0 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 6.720.226 
(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 0 
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

(Art. 44, § 5o, da Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017) 
 

 

73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia 
Fonte: 42 - Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e 
Outros Hidrocarbonetos Fluidos R$ 1,00 

  2018 EXCESSO/ 
NATUREZA  LEI REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

  (A) (B) (C) = (B) - (A) 
13410200 - Royalties Mínimos pela Produção 
de Petróleo - Contrato de Concessão 

6.679.618.850 8.364.636.483 1.685.017.633 

13410300 - Royalties Excedentes pela 
Produção de Petróleo - Contrato de Concessão 

4.904.731.538 6.155.315.534 1.250.583.996 

13410400 - Participação Especial pela 
Produção de Petróleo - Contrato de Concessão 

10.854.964.055 12.282.870.592 1.427.906.537 

13420200 - Royalties Mínimos pela Produção 
de Petróleo - Cessão Onerosa - Declaração de 
Comercialidade a partir de 3/12/2012 

170.040.857 187.637.240 17.596.383 

13420300 - Royalties Excedentes pela 
Produção de Petróleo - Cessão Onerosa - 
Declaração de Comercialidade a partir de 
3/12/2012 

127.530.643 140.727.930 13.197.287 

Total 22.736.885.943 27.131.187.779 4.394.301.836 

(D) Créditos Extraordinários 0 
 Abertos 0 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 0 
(E) Créditos Suplementares e Especiais 4.394.301.836 
 Abertos 0 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 4.394.301.836 
(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 0 
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Mensagem no  201 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor de Transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, crédito 
suplementar no valor de R$ 4.495.852.322,00, para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente”. 
 
 

Brasília,  18  de  abril  de 2018. 
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Calendário de tramitação da matéria, nos termos do

art. 112 da Resolução nº 1 de 2006-CN
 

Data início Data fim Tipo de tramitação

19/04/2018 Data de recebimento

20/04/2018 (até às 12h) Prazo para publicação em avulsos
eletrônicos

20/04/2018 24/04/2018 (até às 15h) Prazo para apresentação de
emendas

24/04/2018 (até às 18h) Prazo para publicação de avulsos das
emendas

25/04/2018 (até às 12h) Prazo para apresentação, publicação,
distriubição e votação do relatório e
encaminhamento do Parecer à Mesa do
Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL
 

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 4, DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos

órgãos do Poder Executivo federal e de Encargos

Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 4.202.590.921,00, para reforço

de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

Data da leitura:

DOCUMENTOS:

Projeto de Lei-

Anexo-

Exposição de Motivos-

Mensagem-

DESPACHO: À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Página da matéria
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PROJETO DE LEI 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo 
federal e de Encargos Financeiros da 
União, crédito suplementar no valor de R$ 
4.202.590.921,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
(Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo 
federal e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 
4.202.590.921,00 (quatro bilhões, duzentos e dois milhões, quinhentos e noventa mil, 
novecentos e vinte e um reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 
PL-EM 52 MP CRÉD SUPLEM DIVERSOS ÓRGÃOS PODER EXEC E ENCARGOS FINANC UNIÃO R$ 4.202.590.921,00 (L5) 
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ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 54.939.549 
  ATIVIDADES        
06 183 2101 2684 Ações de Inteligência       54.939.549 
06 183 2101  2684 0001 Ações de Inteligência - Nacional       54.939.549 

   F 3 2 90 0 100 26.367.145 

   F 4 2 90 0 100 28.572.404 
TOTAL – FISCAL 54.939.549 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 54.939.549 
 

    
 

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20129 - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 3.200.000 
  ATIVIDADES        
21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais       3.200.000 
21 127 2029  210X 0001 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais - Nacional       3.200.000 

   F 4 2 40 0 100 3.200.000 
TOTAL – FISCAL 3.200.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 3.200.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 30.000.000 
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  ATIVIDADES        
21 606 2012 210S Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária       30.000.000 
21 606 2012  210S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária - Nacional       30.000.000 

   F 3 2 90 0 100 30.000.000 
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 23.000.000 

  ATIVIDADES        
21 631 2066 211A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais       23.000.000 
21 631 2066  211A 0001 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Nacional       23.000.000 

   F 3 2 90 0 100 20.000.000 

   F 4 2 90 0 100 3.000.000 
TOTAL – FISCAL 53.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 53.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2077 Agropecuária Sustentável 231.370.000 
  ATIVIDADES        
20 608 2077 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário       231.370.000 
20 608 2077  20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional       231.370.000 

   F 3 2 40 0 100 750.000 

   F 4 2 40 0 100 213.840.162 

   F 4 2 40 0 144 10.779.838 

   F 4 2 90 0 100 6.000.000 
TOTAL – FISCAL 231.370.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 231.370.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T 

VALOR 
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F D D E 
2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 850.000 

  ATIVIDADES        
20 572 2042 215C Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física 

das Unidades da Embrapa       500.000 

20 572 2042  215C 0001 Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física das 
Unidades da Embrapa - Nacional       500.000 

   F 4 2 90 0 100 500.000 
20 573 2042 8924 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária       350.000 
20 573 2042  8924 0001 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária - 

Nacional       350.000 

   F 3 2 90 0 100 200.000 

   F 4 2 90 0 100 150.000 
TOTAL – FISCAL 850.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 850.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 500.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, 

Pesquisa e Extensão       500.000 

12 364 2080  20GK 0023 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão - No Estado do Ceará       500.000 

   F 3 2 90 8 108 500.000 
TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 20.000.000 
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  ATIVIDADES        
12 364 2080 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, 

Pesquisa e Extensão       20.000.000 

12 364 2080  20GK 0041 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão - No Estado do Paraná       20.000.000 

   F 4 2 90 8 108 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 20.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 500.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior       500.000 
12 364 2080  20RK 0012 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado 

do Acre       500.000 

   F 4 2 90 8 108 500.000 
TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 16.899.358 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       16.899.358 

12 364 2080  8282 1916 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Município de São Cristóvão - SE       5.633.124 

   F 3 2 90 8 108 2.816.562 

   F 4 2 90 8 108 2.816.562 
12 364 2080  8282 7160 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior       5.633.117 
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- Construção do Campus do Sertão - No Estado do Sergipe 
   F 4 2 90 8 108 5.633.117 
12 364 2080  8282 7337 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

- Construção do Prédio do Centro de Simulações e Práticas do Campus 
Universitário de Ciências de Saúde Prof. Antônio Garcia Filho - No 
Município de Lagarto - SE 

      5.633.117 

   F 4 2 90 8 108 5.633.117 
TOTAL – FISCAL 16.899.358 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 16.899.358 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 2.500.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       2.500.000 

12 364 2080  8282 0016 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado do Amapá       2.500.000 

   F 4 2 90 8 108 2.500.000 
TOTAL – FISCAL 2.500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 700.000 
  ATIVIDADES        
12 368 2080 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica       200.000 
12 368 2080  20RP 0001 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Nacional       200.000 

   F 3 2 40 8 108 200.000 

  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
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12 368 2080 0E53 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola       500.000 

12 368 2080  0E53 0001 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - 
Caminho da Escola - Nacional       500.000 

   F 4 2 40 8 108 500.000 
TOTAL – FISCAL 700.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 700.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 500.000 
  ATIVIDADES        
12 363 2080 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e 

Tecnológica       500.000 

12 363 2080  6380 0043 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica - 
No Estado do Rio Grande do Sul       500.000 

   F 3 2 90 8 108 500.000 
TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 200.000 
  ATIVIDADES        
12 363 2080 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional 

e Tecnológica       200.000 

12 363 2080  20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica - No Estado do Rio Grande do Sul       200.000 

   F 3 2 90 8 108 200.000 
TOTAL – FISCAL 200.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 200.000 
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26425 - Instituto Federal do Acre  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 500.000 
  ATIVIDADES        
12 363 2080 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional 

e Tecnológica       500.000 

12 363 2080  20RL 0012 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica - No Estado do Acre       500.000 

   F 4 2 90 8 108 500.000 
TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 100.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior       100.000 
12 364 2080  20RK 0040 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na Região 

Sul       100.000 

   F 3 2 90 8 108 100.000 
TOTAL – FISCAL 100.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 100.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 80.000.000 
  ATIVIDADES        
06 181 2081 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública       80.000.000 
06 181 2081  8855 0001 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional       80.000.000 

   F 4 2 30 0 100 80.000.000 
TOTAL – FISCAL 80.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 80.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 5.000.000 
  PROJETOS        
06 181 2081 154T Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal       5.000.000 
06 181 2081  154T 0023 Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal - No 

Estado do Ceará       5.000.000 

   F 4 2 90 0 100 5.000.000 
TOTAL – FISCAL 5.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 1.500.000 
  ATIVIDADES        
14 423 2065 2384 Direitos Sociais e Culturais e à Cidadania       1.500.000 
14 423 2065  2384 0001 Direitos Sociais e Culturais e à Cidadania - Nacional       1.500.000 

   F 4 2 90 0 100 1.500.000 
TOTAL – FISCAL 1.500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.500.000 
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 20.100.000 
  ATIVIDADES        
14 422 2081 2807 Promoção e Defesa da Concorrência       20.100.000 
14 422 2081  2807 0001 Promoção e Defesa da Concorrência - Nacional       20.100.000 

   F 3 2 90 0 100 20.100.000 
TOTAL – FISCAL 20.100.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.100.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 20.000.000 
  ATIVIDADES        
14 421 2081 20UG Promoção da Cidadania, Alternativas Penais e Controle Social       20.000.000 
14 421 2081  20UG 0001 Promoção da Cidadania, Alternativas Penais e Controle Social - 

Nacional       20.000.000 

   F 3 2 30 0 100 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 20.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 20.000.000 
  ATIVIDADES        
06 181 2081 20ID Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública       20.000.000 
06 181 2081  20ID 7252 Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública - 

Aquisição de Equipamentos - No Estado do Ceará       20.000.000 

   F 4 2 30 0 100 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 20.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2068 Saneamento Básico 34.300.000 
  PROJETOS        
10 512 2068 10GD Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de 

Abastecimento de Água em Municípios com população até 50.000 
Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões 
Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE) 

      34.300.000 

10 512 2068  10GD 0001 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de 
Abastecimento de Água em Municípios com população até 50.000 
Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões 
Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE) - Nacional 

      34.300.000 

   S 4 3 40 0 153 34.300.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 34.300.000 
TOTAL - GERAL 34.300.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 750.526.776 
  ATIVIDADES        
10 305 2015 2E87 Controle da população de animais em situações excepcionais 

(castração e atenção veterinária - LDO 2018, art. 39)       500.000 

10 305 2015  2E87 0031 Controle da população de animais em situações excepcionais (castração       500.000 
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e atenção veterinária - LDO 2018, art. 39) - No Estado de Minas Gerais 
   S 3 2 41 0 153 350.000 

   S 4 2 41 0 153 150.000 
10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde       275.623.000 
10 122 2015  4525 0001 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - Nacional       275.623.000 

   S 3 2 41 6 100 14.245.000 

   S 3 2 41 6 153 261.378.000 
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde       298.896.776 
10 302 2015  8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Nacional       243.625.000 

   S 3 2 31 6 153 34.403.265 

   S 4 2 41 6 100 275.000 

   S 4 2 41 6 153 208.946.735 
10 302 2015  8535 8994 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aparelhamento do Hospital São Lucas (União Brasileira de 
Educação e Assistência) - Porto Alegre - RS 

      55.271.776 

   S 3 2 50 6 153 26.071.776 

   S 4 2 50 6 153 29.200.000 
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde       175.507.000 
10 301 2015  8581 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - 

Nacional       175.507.000 

   S 3 2 31 6 153 30.250.000 

   S 4 2 41 6 153 145.257.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 750.526.776 
TOTAL - GERAL 750.526.776 
 

    
 

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 35.180.000 
  ATIVIDADES        
13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira       25.180.000 
13 392 2027  20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional       25.180.000 

   F 3 2 90 0 100 25.180.000 
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  PROJETOS        
13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e 

Equipamentos Culturais       10.000.000 

13 392 2027  14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equipamentos 
Culturais - Nacional       10.000.000 

   F 4 2 90 0 100 10.000.000 
TOTAL – FISCAL 35.180.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 35.180.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2084 Recursos Hídricos 1.000.000 
  ATIVIDADES        
18 544 2084 20VR Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas       1.000.000 
18 544 2084  20VR 0001 Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas - Nacional       1.000.000 

   F 3 2 90 0 100 1.000.000 
TOTAL – FISCAL 1.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte 
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2035 Esporte, Cidadania e Desenvolvimento 27.800.000 
  ATIVIDADES        
27 812 2035 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos de Esporte, 

Educação, Lazer , Inclusão Social e Legado Social       3.800.000 

27 812 2035  20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos de Esporte, 
Educação, Lazer , Inclusão Social e Legado Social - Nacional       3.800.000 

   F 3 2 90 0 100 3.800.000 

  PROJETOS        
27 812 2035 5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte       24.000.000 

Página 14 de 75 Parte integrante do Avulso do PLN nº 4 de 2018.

970 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



Educacional, Recreativo e de Lazer 
27 812 2035  5450 0001 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte 

Educacional, Recreativo e de Lazer - Nacional       24.000.000 

   F 4 2 40 0 100 24.000.000 
TOTAL – FISCAL 27.800.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 27.800.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2058 Defesa Nacional 68.011.525 
  ATIVIDADES        
05 122 2058 20X6 Desenvolvimento Sustentável da Região do Calha Norte       1.500.000 
05 122 2058  20X6 0001 Desenvolvimento Sustentável da Região do Calha Norte - Nacional       1.500.000 

   F 4 2 90 0 100 1.500.000 

  PROJETOS        
05 244 2058 1211 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região 

do Calha Norte       59.011.525 

05 244 2058  1211 0001 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do 
Calha Norte - Nacional       59.011.525 

   F 4 2 90 0 100 30.000.000 

   F 4 2 90 0 144 29.011.525 

  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
05 722 2058 00P7 Transferência para o Desenvolvimento do Satélite Geoestacionário 

de Defesa e Comunicações - SGDC       7.500.000 

05 722 2058  00P7 0001 Transferência para o Desenvolvimento do Satélite Geoestacionário de 
Defesa e Comunicações - SGDC - Nacional       7.500.000 

   F 5 3 90 0 100 7.500.000 
TOTAL – FISCAL 68.011.525 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 68.011.525 
 

    
 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E G R M I F VALOR 
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S 
F 

N 
D 

P O 
D 

U T 
E 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 500.000 
  ATIVIDADES        
05 301 2108 2E74 Estruturação e Modernização de Unidades de Saúde das Forças 

Armadas       500.000 

05 301 2108  2E74 0001 Estruturação e Modernização de Unidades de Saúde das Forças 
Armadas - Nacional       500.000 

   S 3 2 90 0 100 500.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 500.000 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2058 Defesa Nacional 9.000.000 
  PROJETOS        
05 153 2058 14T5 Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras 

- SISFRON       9.000.000 

05 153 2058  14T5 0001 Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - 
SISFRON - Nacional       9.000.000 

   F 4 3 90 0 100 9.000.000 
TOTAL – FISCAL 9.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 9.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2058 Defesa Nacional 12.000.000 
  PROJETOS        
05 572 2058 14T7 Tecnologia Nuclear da Marinha       12.000.000 
05 572 2058  14T7 0001 Tecnologia Nuclear da Marinha - Nacional       12.000.000 

   F 4 3 90 0 100 12.000.000 
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TOTAL – FISCAL 12.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 12.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 377.538.134 
  ATIVIDADES        
20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas       357.538.134 
20 608 2029  214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional       357.538.134 

   F 4 2 90 0 100 257.538.134 

   F 4 2 90 0 144 100.000.000 

  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       20.000.000 
15 244 2029  7K66 0023 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Estado do Ceará       20.000.000 

   F 4 2 90 0 144 20.000.000 
2040 Gestão de Riscos e de Desastres 453.607.858 

  ATIVIDADES        
06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil       453.607.858 
06 182 2040  22BO 0001 Ações de Defesa Civil - Nacional       453.607.858 

   F 3 2 90 0 100 438.978.022 

   F 3 2 90 0 144 14.629.836 
2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 27.000.000 

  ATIVIDADES        
04 131 2111 4641 Publicidade de Utilidade Pública       27.000.000 
04 131 2111  4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional       27.000.000 

   F 3 2 90 0 100 27.000.000 
TOTAL – FISCAL 858.145.992 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 858.145.992 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 

Página 17 de 75 Parte integrante do Avulso do PLN nº 4 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 973

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 21.900.000 
  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       21.900.000 
15 244 2029  7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Nacional       21.900.000 

   F 4 2 90 0 100 7.400.000 

   F 4 2 90 0 144 14.500.000 
2084 Recursos Hídricos 5.650.000 

  PROJETOS        
18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica       5.650.000 
18 544 2084  1851 0001 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Nacional       5.650.000 

   F 4 2 90 0 144 5.650.000 
TOTAL – FISCAL 27.550.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 27.550.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 3.000.000 
  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       3.000.000 
15 244 2029  7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Nacional       3.000.000 

   F 4 2 90 0 144 3.000.000 
TOTAL – FISCAL 3.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 3.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS  
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ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 4.640.000 
  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       4.640.000 
15 244 2029  7K66 0029 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Estado da Bahia       4.640.000 

   F 4 2 90 0 144 4.640.000 
TOTAL – FISCAL 4.640.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 4.640.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 149.400.000 
  ATIVIDADES        
23 695 2076 20Y3 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional       600.000 
23 695 2076  20Y3 0001 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional - Nacional       600.000 

   F 3 2 90 0 100 600.000 

  PROJETOS        
23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística       148.800.000 
23 695 2076  10V0 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional       128.800.000 

   F 3 2 90 0 100 2.500.000 

   F 4 2 40 0 100 105.000.000 

   F 4 2 90 0 100 21.300.000 
23 695 2076  10V0 0023 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Estado do Ceará       20.000.000 

   F 4 2 40 0 100 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 149.400.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 149.400.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social 
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UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 30.000.000 
  ATIVIDADES        
08 511 2069 8948 Apoio a Tecnologias Sociais de Acesso à Água para Consumo 

Humano e Produção de Alimentos na Zona Rural       30.000.000 

08 511 2069  8948 0023 Apoio a Tecnologias Sociais de Acesso à Água para Consumo Humano 
e Produção de Alimentos na Zona Rural - No Estado do Ceará       30.000.000 

   S 3 2 40 0 151 7.500.000 

   S 4 2 40 0 151 22.500.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 30.000.000 
TOTAL - GERAL 30.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 139.727.721 
  ATIVIDADES        
08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica       94.277.721 
08 244 2037  2B30 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - Nacional       94.277.721 

   S 3 2 90 0 151 2.800.000 

   S 4 2 40 0 151 91.477.721 
08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial       45.450.000 
08 244 2037  2B31 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial - 

Nacional       45.450.000 

   S 3 2 40 0 151 700.000 

   S 3 2 90 0 151 2.630.000 

   S 4 2 40 0 151 42.120.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 139.727.721 
TOTAL - GERAL 139.727.721 
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71905 - Fundo de Garantia à Exportação - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2024 Comércio Exterior 1.500.000.000 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
04 846 2024 0027 Cobertura das Garantias Prestadas pela União nas Operações de 

Seguro de Crédito à Exportação (Lei nº 9.818, de 1999)       1.500.000.000 

04 846 2024  0027 0002 Cobertura das Garantias Prestadas pela União nas Operações de 
Seguro de Crédito à Exportação (Lei nº 9.818, de 1999) - No Exterior       1.500.000.000 

   F 3 2 90 0 350 1.500.000.000 
TOTAL – FISCAL 1.500.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.500.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos 
UNIDADE: 81101 - Ministério dos Direitos Humanos - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2062 Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 16.950.000 
  PROJETOS        
14 243 2062 14UF Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de 

Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes       16.950.000 

14 243 2062  14UF 0001 Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de 
Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes - Nacional       16.950.000 

   S 4 2 30 0 100 12.000.000 

   S 4 2 90 0 100 4.950.000 
2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 2.500.000 

  ATIVIDADES        
14 422 2064 20ZN Promoção dos Direitos Humanos       500.000 
14 422 2064  20ZN 0001 Promoção dos Direitos Humanos - Nacional       500.000 

   F 3 2 90 0 100 250.000 

   F 4 2 90 0 100 250.000 
14 422 2064 218Q Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa       2.000.000 
14 422 2064  218Q 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - Nacional       2.000.000 

   S 4 2 90 0 100 2.000.000 
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TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 18.950.000 
TOTAL - GERAL 19.450.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20101 - Presidência da República  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 32.072.404 
  ATIVIDADES        
04 122 2101 4693 Segurança Institucional do Presidente da República e do Vice-

Presidente da República, Respectivos Familiares, e Outras 
Autoridades 

      32.072.404 

04 122 2101  4693 0001 Segurança Institucional do Presidente da República e do Vice-
Presidente da República, Respectivos Familiares, e Outras Autoridades 
- Nacional 

      32.072.404 

   F 3 2 90 0 100 32.072.404 
TOTAL – FISCAL 32.072.404 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 32.072.404 
 

    
 

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20122 - Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2016 Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e Enfrentamento à Violência 32.591.335 
  ATIVIDADES        
14 422 2016 218B Políticas de Igualdade e Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres       17.531.335 

14 422 2016  218B 0001 Políticas de Igualdade e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres - 
Nacional       17.472.000 

   F 4 2 90 0 100 17.472.000 
14 422 2016  218B 0053 Políticas de Igualdade e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres - 

No Distrito Federal       59.335 

   F 3 2 30 0 100 59.335 

  PROJETOS        
14 422 2016 14XS Construção da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de 

Atendimento às Mulheres nas Regiões de Fronteira Seca       15.060.000 
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14 422 2016  14XS 0001 Construção da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento 
às Mulheres nas Regiões de Fronteira Seca - Nacional       14.460.000 

   F 4 2 90 0 100 14.460.000 
14 422 2016  14XS 3321 Construção da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento 

às Mulheres nas Regiões de Fronteira Seca - No Município de Niterói - 
RJ 

      600.000 

   F 4 2 30 0 100 600.000 
TOTAL – FISCAL 32.591.335 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 32.591.335 
 

    
 

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20124 - Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2052 Pesca e Aquicultura 6.000.000 
  ATIVIDADES        
04 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola       6.000.000 
04 608 2052  20Y1 7024 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - Aquisição de 

Equipamentos e/ou Material Permanente - No Estado do Amapá       6.000.000 

   F 4 2 30 0 100 6.000.000 
TOTAL – FISCAL 6.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 6.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20129 - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 2.174.357 
  ATIVIDADES        
21 606 2012 210O Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar       120.000 
21 606 2012  210O 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar - 

Nacional       120.000 

   F 4 2 40 0 100 120.000 
21 606 2012 210V Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar       2.054.357 
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21 606 2012  210V 0054 Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar - No Estado de Mato 
Grosso do Sul       2.054.357 

   F 3 2 30 0 100 2.054.357 
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 54.000.000 

  ATIVIDADES        
21 127 2066 211C Regularização da Estrutura Fundiária na Área de Abrangência da 

Lei 11.952, de 2009       54.000.000 

21 127 2066  211C 0001 Regularização da Estrutura Fundiária na Área de Abrangência da Lei 
11.952, de 2009 - Nacional       54.000.000 

   F 3 2 90 0 100 18.000.000 

   F 4 2 90 0 100 36.000.000 
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 114.000 

  ATIVIDADES        
21 605 2069 2B81 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA       114.000 
21 605 2069  2B81 0001 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA - Nacional       114.000 

   F 3 2 90 0 100 114.000 
TOTAL – FISCAL 56.288.357 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 56.288.357 
 

    
 

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 86.885.714 
  ATIVIDADES        
21 363 2066 210T Promoção da Educação do Campo       1.800.000 
21 363 2066  210T 0001 Promoção da Educação do Campo - Nacional       1.800.000 

   F 3 2 90 0 100 1.800.000 
21 127 2066 210U Organização da Estrutura Fundiária       58.000.000 
21 127 2066  210U 0001 Organização da Estrutura Fundiária - Nacional       58.000.000 

   F 3 2 90 0 100 58.000.000 
21 631 2066 211A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais       8.965.714 
21 631 2066  211A 0001 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Nacional       6.000.000 

   F 4 2 90 0 100 6.000.000 
21 631 2066  211A 7028 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Aquisição de Máquinas e 

Equipamentos - No Estado de Rondônia       2.005.714 
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   F 4 2 90 0 100 2.005.714 
21 631 2066  211A 7032 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Superintendência Regional 

do Amazonas - SR(15)AM - No Estado do Amazonas       720.000 

   F 3 2 90 0 100 720.000 
21 631 2066  211A 7034 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Custeio e Aquisição de 

Máquinas e Equipamentos - No Estado da Bahia       120.000 

   F 4 2 90 0 100 120.000 
21 631 2066  211A 7036 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Equipamentos para o 

Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - No Estado do Espírito 
Santo 

      120.000 

   F 4 2 90 0 100 120.000 
21 631 2066 211B Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos da 

Reforma Agrária       18.120.000 

21 631 2066  211B 0001 Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos da 
Reforma Agrária - Nacional       18.120.000 

   F 3 2 90 0 100 940.000 

   F 5 2 90 0 100 17.180.000 
TOTAL – FISCAL 86.885.714 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 86.885.714 
 

    
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2077 Agropecuária Sustentável 77.131.765 
  ATIVIDADES        
20 608 2077 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário       61.351.927 
20 608 2077  20ZV 0016 Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado do Amapá       200.000 

   F 3 2 90 0 100 200.000 
20 608 2077  20ZV 1040 Fomento ao Setor Agropecuário - No Município de Crato - CE       5.819.735 

   F 4 2 30 0 100 5.819.735 
20 608 2077  20ZV 7096 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas - No Estado do Espírito Santo       200.000 

   F 4 2 30 0 100 200.000 
20 608 2077  20ZV 7112 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Patrulha Mecanizada - 

No Estado de Goiás       2.200.000 

   F 4 2 90 0 100 2.200.000 
20 608 2077  20ZV 7328 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Maquinas e 

Equipamentos - No Estado do Tocantins       200.000 
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   F 4 3 30 0 100 200.000 
20 608 2077  20ZV 7438 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Equipamentos e 

Execução de Serviços - No Estado do Mato Grosso do Sul       3.423.928 

   F 4 2 30 0 100 3.423.928 
20 608 2077  20ZV 7462 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Máquinas e 

Equipamentos - No Estado de Mato Grosso       1.308.264 

   F 4 2 30 0 100 1.308.264 
20 608 2077  20ZV 7464 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Equipamentos - No 

Estado do Rio de Janeiro       46.000.000 

   F 4 2 30 0 100 46.000.000 
20 608 2077  20ZV 7466 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de Máquinas e 

Equipamentos - No Estado do Sergipe       2.000.000 

   F 4 2 90 0 100 2.000.000 
20 665 2077 8606 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - 

Pró-Orgânico       5.000.000 

20 665 2077  8606 0001 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - Pró-
Orgânico - Nacional       5.000.000 

   F 3 2 90 0 100 5.000.000 

  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
20 608 2077 099F Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural 

(Lei nº 10.823, de 2003)       10.779.838 

20 608 2077  099F 0001 Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei 
nº 10.823, de 2003) - Nacional       10.779.838 

   F 3 2 90 0 144 10.779.838 
TOTAL – FISCAL 77.131.765 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 77.131.765 
 

    
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 1.700.000 
  ATIVIDADES        
20 573 2042 8924 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária       1.700.000 
20 573 2042  8924 7000 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária - 

Aquisição de Máquinas e Equipamentos - No Estado do Acre       1.700.000 

   F 3 2 90 0 100 600.000 

   F 4 2 90 0 100 1.100.000 
TOTAL – FISCAL 1.700.000 
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TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.700.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2077 Agropecuária Sustentável 200.000 
  ATIVIDADES        
20 605 2077 20Y7 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar       200.000 
20 605 2077  20Y7 0001 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar - Nacional       200.000 

   F 4 2 90 0 100 200.000 
TOTAL – FISCAL 200.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 200.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 134.088.793 
  ATIVIDADES        
19 571 2021 20UQ Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas, 

Extensão Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e 
Desenvolvimento Sustentável 

      1.500.000 

19 571 2021  20UQ 7038 Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas, Extensão 
Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e Desenvolvimento 
Sustentável - Apoio a Projetos no Museu Paraense Emílio Goeldi em 
Belém - No Estado do Pará 

      1.500.000 

   F 3 2 90 0 100 375.000 

   F 4 2 90 0 100 1.125.000 
19 572 2021 20V6 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação e ao 

Processo Produtivo       58.900.000 

19 572 2021  20V6 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação e ao 
Processo Produtivo - Nacional       55.900.000 

   F 3 2 90 0 100 32.900.000 

   F 4 2 90 0 100 23.000.000 
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19 572 2021  20V6 0042 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação e ao 
Processo Produtivo - No Estado de Santa Catarina       1.500.000 

   F 3 2 50 0 100 1.275.000 

   F 4 2 50 0 100 225.000 
19 572 2021  20V6 7070 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação e ao 

Processo Produtivo - Parque Tecnológico de Palmas - Palmas - TO       1.500.000 

   F 4 3 30 0 100 1.500.000 
19 126 2021 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital       19.688.793 
19 126 2021  20V8 0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional       8.750.000 

   F 3 2 90 0 100 3.750.000 

   F 4 2 90 0 100 5.000.000 
19 126 2021  20V8 7202 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Aquisição de 

Máquinas e Equipamentos - No Estado da Bahia       1.500.000 

   F 4 2 30 0 100 1.500.000 
19 126 2021  20V8 7204 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Na Região 

Metropolitana do Recife - No Estado de Pernambuco       6.355.000 

   F 3 2 90 0 100 2.400.000 

   F 4 2 90 0 100 3.955.000 
19 126 2021  20V8 7206 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Na Região 

Metropolitana de Macapá - No Estado do Amapá       3.083.793 

   F 3 2 30 0 100 1.083.793 

   F 4 2 30 0 100 2.000.000 
19 571 2021 215L Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento em Áreas Estratégicas       50.000.000 
19 571 2021  215L 7002 Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento em Áreas Estratégicas - 

Fomento à pesquisa voltada para as aplicações com uso de células 
tronco - Nacional 

      50.000.000 

   F 3 2 90 0 100 15.000.000 

   F 4 2 90 0 100 35.000.000 
19 573 2021 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e 

Popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação       4.000.000 

19 573 2021  6702 0001 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização 
da Ciência, Tecnologia e Inovação - Nacional       4.000.000 

   F 3 2 90 0 100 3.600.000 

   F 4 2 90 0 100 400.000 
TOTAL – FISCAL 134.088.793 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 134.088.793 
 

    
 

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira  
ANEXO II Crédito Suplementar 

Página 28 de 75 Parte integrante do Avulso do PLN nº 4 de 2018.

984 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2056 Política Espacial 3.000.000 
  ATIVIDADES        
19 572 2056 20VC Desenvolvimento, Lançamento e Operação de Satélites, com a 

Infraestrutura Associada       3.000.000 

19 572 2056  20VC 0001 Desenvolvimento, Lançamento e Operação de Satélites, com a 
Infraestrutura Associada - Nacional       3.000.000 

   F 4 2 90 0 100 3.000.000 
TOTAL – FISCAL 3.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 3.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
UNIDADE: 24907 - Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 5.748.614 
  ATIVIDADES        
24 572 2025 20ZR Política Produtiva e Inovação Tecnológica       5.748.614 
24 572 2025  20ZR 0001 Política Produtiva e Inovação Tecnológica - Nacional       5.748.614 

   F 3 2 90 0 100 4.400.000 

   F 4 2 90 0 100 1.348.614 
TOTAL – FISCAL 5.748.614 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.748.614 
 

    
 

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 2.849.353 
  ATIVIDADES        
04 129 2110 2238 Arrecadação Tributária e Aduaneira       2.849.353 
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04 129 2110  2238 0001 Arrecadação Tributária e Aduaneira - Nacional       2.849.353 

   F 3 2 90 0 100 2.849.353 
TOTAL – FISCAL 2.849.353 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.849.353 
 

    
 

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.471.634 
  ATIVIDADES        
04 128 2038 20VE Promoção da Educação Fiscal       1.471.634 
04 128 2038  20VE 0001 Promoção da Educação Fiscal - Nacional       1.471.634 

   F 3 2 90 0 100 1.471.634 
TOTAL – FISCAL 1.471.634 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.471.634 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 82.042.051 
  ATIVIDADES        
12 363 2080 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 

Profissional e Tecnológica       30.000.000 

12 363 2080  20RG 0001 Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica - Nacional       30.000.000 

   F 4 2 90 8 144 30.000.000 
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       52.042.051 

12 364 2080  8282 0001 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- Nacional       52.042.051 

   F 3 2 90 8 144 52.042.051 
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.000.000 
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  ATIVIDADES        
12 571 2109 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais       5.000.000 
12 571 2109  212H 7000 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Associação 

Brasileira de Pesquisa e Inovação - Embrapii       5.000.000 

   F 3 2 50 8 144 5.000.000 
TOTAL – FISCAL 87.042.051 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 87.042.051 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 4.915.969 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       4.915.969 

12 364 2080  8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado do Rio de Janeiro       4.915.969 

   F 4 2 90 8 108 4.915.969 
TOTAL – FISCAL 4.915.969 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 4.915.969 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 5.557.863 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       5.557.863 

12 364 2080  8282 0031 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado de Minas Gerais       5.557.863 

   F 4 2 90 8 108 5.557.863 
TOTAL – FISCAL 5.557.863 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.557.863 
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 5.777.046 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       5.777.046 

12 364 2080  8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado do Rio de Janeiro       5.777.046 

   F 4 2 90 8 108 5.777.046 
TOTAL – FISCAL 5.777.046 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.777.046 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 4.414.978 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       4.414.978 

12 364 2080  8282 7335 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- Campus Blumenau - No Estado de Santa Catarina       4.414.978 

   F 4 2 90 8 108 4.414.978 
TOTAL – FISCAL 4.414.978 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 4.414.978 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T 

VALOR 

Página 32 de 75 Parte integrante do Avulso do PLN nº 4 de 2018.

988 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



F D D E 
2080 Educação de qualidade para todos 1.769.122 

  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       1.769.122 

12 364 2080  8282 7331 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- Construção do Hospital Universitário da UFRRJ em Seropédica - No 
Estado do Rio de Janeiro 

      1.769.122 

   F 4 2 90 8 108 1.769.122 
TOTAL – FISCAL 1.769.122 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.769.122 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 1.500.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       1.500.000 

12 364 2080  8282 0014 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado de Roraima       1.500.000 

   F 4 2 90 8 108 1.500.000 
TOTAL – FISCAL 1.500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 1.500.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       1.500.000 

12 364 2080  8282 2731 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Município de Iturama - MG       1.500.000 
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   F 4 2 90 8 108 1.500.000 
TOTAL – FISCAL 1.500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 3.052.910 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       3.052.910 

12 364 2080  8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado de São Paulo       3.052.910 

   F 4 2 90 8 108 3.052.910 
TOTAL – FISCAL 3.052.910 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 3.052.910 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 1.643.875 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       1.643.875 

12 364 2080  8282 1261 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Município de Mossoró - RN       1.643.875 

   F 4 2 90 8 108 1.643.875 
TOTAL – FISCAL 1.643.875 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.643.875 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília  
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ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 4.743.753 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       4.743.753 

12 364 2080  8282 0053 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Distrito Federal       4.743.753 

   F 4 2 90 8 108 4.743.753 
TOTAL – FISCAL 4.743.753 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 4.743.753 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 2.943.319 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       2.943.319 

12 364 2080  8282 0021 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado do Maranhão       2.943.319 

   F 4 2 90 8 108 2.943.319 
TOTAL – FISCAL 2.943.319 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.943.319 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 3.209.470 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino       3.209.470 
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Superior 
12 364 2080  8282 0022 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

- No Estado do Piauí       3.209.470 

   F 4 2 90 8 108 3.209.470 
TOTAL – FISCAL 3.209.470 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 3.209.470 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 1.500.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior       1.500.000 

12 364 2080  8282 0054 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado de Mato Grosso do Sul       1.500.000 

   F 4 2 90 8 108 1.500.000 
TOTAL – FISCAL 1.500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 124.400.000 
  ATIVIDADES        
12 368 2080 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica       124.400.000 
12 368 2080  20RP 0001 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Nacional       124.400.000 

   F 4 2 30 8 144 50.000.000 

   F 4 2 40 8 144 50.000.000 

   F 4 2 90 8 144 24.400.000 
TOTAL – FISCAL 124.400.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 124.400.000 
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 33.095.154 
  ATIVIDADES        
12 302 2080 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais       33.095.154 
12 302 2080  4086 0052 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 

Estado de Goiás       33.095.154 

   S 4 2 90 8 100 33.095.154 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 33.095.154 
TOTAL - GERAL 33.095.154 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26366 - Hospital Universitário Antonio Pedro  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 9.905.095 
  ATIVIDADES        
12 302 2080 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 

Federais       9.905.095 

12 302 2080  20RX 0033 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais - 
No Estado do Rio de Janeiro       9.905.095 

   S 4 2 90 8 100 9.905.095 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 9.905.095 
TOTAL - GERAL 9.905.095 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
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2080 Educação de qualidade para todos 10.267.753 
  ATIVIDADES        
12 302 2080 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 

Federais       10.267.753 

12 302 2080  20RX 7014 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais - 
Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - No Estado do Rio de 
Janeiro 

      10.267.753 

   S 3 2 90 8 100 5.072.404 

   S 4 2 90 8 100 5.195.349 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 10.267.753 
TOTAL - GERAL 10.267.753 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26385 - Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 3.423.928 
  ATIVIDADES        
12 302 2080 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 

Federais       3.423.928 

12 302 2080  20RX 7068 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais - 
Construção da Unidade da Mulher e da Criança (UMC) - No Estado do 
Mato Grosso do Sul 

      3.423.928 

   S 4 2 90 8 100 3.423.928 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 3.423.928 
TOTAL - GERAL 3.423.928 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26391 - Hospital Universitário Gaffree e Guinle  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 2.900.000 
  ATIVIDADES        
12 302 2080 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 

Federais       2.900.000 

12 302 2080  20RX 0033 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais -       2.900.000 
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No Estado do Rio de Janeiro 
   S 4 2 90 8 100 2.900.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 2.900.000 
TOTAL - GERAL 2.900.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2024 Comércio Exterior 1.500.000 
  ATIVIDADES        
23 693 2024 20TU Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas 

Informatizados de Comércio Exterior       1.500.000 

23 693 2024  20TU 0001 Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas 
Informatizados de Comércio Exterior - Nacional       1.500.000 

   F 3 2 90 0 100 613.161 

   F 4 2 90 0 100 886.839 
2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 3.349.353 

  ATIVIDADES        
23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas e 

Artesanato       3.349.353 

23 691 2047  210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas e 
Artesanato - Nacional       3.349.353 

   F 3 2 90 0 100 924.677 

   F 4 2 90 0 100 2.424.676 
2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 25.000.000 

  ATIVIDADES        
22 661 2079 210E Promoção do Desenvolvimento Industrial       25.000.000 
22 661 2079  210E 7004 Promoção do Desenvolvimento Industrial - Implantação de Distrito 

Industrial na Região Metropolitana do Rio de Janeiro - No Estado do Rio 
de Janeiro 

      25.000.000 

   F 4 2 30 0 100 25.000.000 
TOTAL – FISCAL 29.849.353 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 29.849.353 
 

    
 

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA  
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ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 5.000.000 
  ATIVIDADES        
22 661 2029 210L Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional da Amazônia 

Ocidental e Municípios de Macapá e Santana (AP)       5.000.000 

22 661 2029  210L 7002 Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional da Amazônia 
Ocidental e Municípios de Macapá e Santana (AP) - Aquisição de 
Equipamentos e/ou Material Permanente - No Estado de Rondônia 

      5.000.000 

   F 4 2 90 0 100 5.000.000 
TOTAL – FISCAL 5.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2033 Energia Elétrica 11.000.000 
  ATIVIDADES        
25 752 2033 2C42 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico       5.500.000 
25 752 2033  2C42 0001 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico - Nacional       5.500.000 

   F 3 2 90 0 100 5.500.000 
25 130 2033 4699 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia 

Elétrica       5.500.000 

25 130 2033  4699 0001 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica - 
Nacional       5.500.000 

   F 3 2 90 0 100 5.500.000 
TOTAL – FISCAL 11.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 11.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T 

VALOR 
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F D D E 
2082 Política Externa 990.826 

  ATIVIDADES        
07 211 2082 20I5 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior       990.826 
07 211 2082  20I5 0002 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior - No 

Exterior       990.826 

   F 3 2 90 0 100 990.826 
TOTAL – FISCAL 990.826 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 990.826 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2068 Saneamento Básico 16.367.743 
  PROJETOS        
10 512 2068 10GE Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de 

Esgotamento Sanitário em Municípios com população até 50.000 
Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões 
Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE) 

      16.367.743 

10 512 2068  10GE 0001 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de 
Esgotamento Sanitário em Municípios com população até 50.000 
Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões 
Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE) - Nacional 

      16.367.743 

   S 4 3 40 0 151 16.367.743 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 16.367.743 
TOTAL - GERAL 16.367.743 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.290.314.132 
  ATIVIDADES        
10 301 2015 219A Piso de Atenção Básica em Saúde       80.000.000 
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10 301 2015  219A 0001 Piso de Atenção Básica em Saúde - Nacional       80.000.000 

   S 3 1 41 6 153 80.000.000 
10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde       145.340.308 
10 122 2015  4525 0014 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado de Roraima       12.700.000 

   S 3 2 30 6 151 12.700.000 
10 122 2015  4525 0015 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Pará       21.679.195 

   S 3 2 31 6 100 4.298.531 

   S 3 2 31 6 151 17.380.664 
10 122 2015  4525 0021 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Maranhão       7.840.289 

   S 3 2 31 6 100 2.740.289 

   S 3 2 31 6 151 5.100.000 
10 122 2015  4525 0022 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Piauí       6.700.000 

   S 3 2 31 6 100 800.000 

   S 3 2 31 6 151 5.900.000 
10 122 2015  4525 0024 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Rio Grande 

do Norte       5.459.668 

   S 3 2 31 6 151 5.459.668 
10 122 2015  4525 0031 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado de Minas 

Gerais       15.500.000 

   S 3 2 31 6 151 15.500.000 
10 122 2015  4525 0043 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado do Rio Grande 

do Sul       5.900.000 

   S 3 2 30 6 151 5.900.000 
10 122 2015  4525 0053 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Distrito Federal       9.000.000 

   S 3 2 31 6 151 9.000.000 
10 122 2015  4525 0589 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de 

Buriticupu - MA       11.840.289 

   S 3 2 41 6 100 2.740.289 

   S 3 2 41 6 151 9.100.000 
10 122 2015  4525 0600 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de Caxias - 

MA       7.840.289 

   S 3 2 41 6 100 2.740.289 

   S 3 2 41 6 151 5.100.000 
10 122 2015  4525 0638 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de 

Imperatriz - MA       7.840.289 

   S 3 2 41 6 100 2.740.289 

   S 3 2 41 6 151 5.100.000 
10 122 2015  4525 0734 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de São Luís 

- MA       7.840.289 
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   S 3 2 41 6 100 2.740.289 

   S 3 2 41 6 151 5.100.000 
10 122 2015  4525 1392 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de Campina 

Grande - PB       8.900.000 

   S 3 2 41 6 151 8.900.000 
10 122 2015  4525 1853 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Município de Aracaju - 

SE       10.800.000 

   S 3 2 40 6 151 10.800.000 
10 122 2015  4525 7356 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - Complexo Hospitalar dos 

Estivadores de Santos - Santos - SP       5.500.000 

   S 3 2 40 6 151 5.500.000 
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde       350.567.048 
10 302 2015  8535 7244 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Instituto do Coração - Incor (Fundação Zerbini) - São Paulo - SP       1.000.000 

   S 4 2 50 6 151 1.000.000 
10 302 2015  8535 7286 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital Amaral Carvalho (Fundação Doutor Amaral Carvalho) - Jaú - 
SP 

      5.000.000 

   S 4 2 50 6 151 5.000.000 
10 302 2015  8535 8312 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aquisição de Materiais Permanentes e Equipamentos para Hospitais 
Regionais - No Estado de São Paulo 

      6.500.000 

   S 4 2 30 6 151 6.500.000 
10 302 2015  8535 8334 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Liga 

Paranaense de Combate ao Câncer - Curitiba - PR       10.000.000 

   S 4 2 50 6 100 5.000.000 

   S 4 2 50 6 151 5.000.000 
10 302 2015  8535 8444 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital Geral de Cariacica - Cariacica - ES       10.067.005 

   S 4 2 30 6 151 10.067.005 
10 302 2015  8535 8702 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aquisição de Material Permanente, Equipamentos e Sua Instalação - No 
Estado de São Paulo 

      6.000.000 

   S 4 2 31 6 151 6.000.000 
10 302 2015  8535 8730 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Centro 

de Diagnóstico e Tratamento para Doenças Raras - Rio de Janeiro - RJ       12.000.000 

   S 4 2 30 6 151 12.000.000 
10 302 2015  8535 8848 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca - Franca - SP       6.000.000 

   S 3 2 50 6 151 2.500.000 

   S 4 2 50 6 151 3.500.000 
10 302 2015  8535 8900 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital do Idoso - Recife - PE       6.600.000 
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   S 4 2 30 6 151 6.600.000 
10 302 2015  8535 8904 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma, Material Permanente, Equipamento e sua Instalação - São 
Paulo - SP 

      6.500.000 

   S 3 2 40 6 151 2.000.000 

   S 4 2 40 6 151 4.500.000 
10 302 2015  8535 8936 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aparelhamento de Unidades de Saúde - No Estado de Pernambuco       8.000.000 

   S 4 2 30 6 151 8.000.000 
10 302 2015  8535 8950 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital Regional de Dourados - Dourados - MS       6.500.000 

   S 4 2 31 6 151 6.500.000 
10 302 2015  8535 8992 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aparelhamento de Unidades Estaduais de Saúde - No Estado do 
Amazonas 

      9.000.000 

   S 4 2 30 6 151 9.000.000 
10 302 2015  8535 8996 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aparelhamento - Hospital de Câncer Hélio Angotti (Rede 
HCT) - No Estado de Minas Gerais 

      36.000.000 

   S 3 2 50 6 100 8.000.000 

   S 3 2 50 6 151 7.000.000 

   S 4 2 50 6 100 12.000.000 

   S 4 2 50 6 151 9.000.000 
10 302 2015  8535 8998 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aparelhamento de Unidades de Saúde do Ministério da Saúde - No 
Estado do Paraná 

      15.700.000 

   S 4 2 90 6 151 15.700.000 
10 302 2015  8535 9000 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aparelhamento de Hospitais Estaduais - No Estado do Rio 
Grande do Norte 

      5.459.668 

   S 3 2 30 6 151 2.171.459 

   S 4 2 30 6 151 3.288.209 
10 302 2015  8535 9004 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aparelhamento do Hospital Materno-Infantil - Cachoeiro de 
Itapemirim-ES 

      12.300.000 

   S 3 2 50 6 151 6.000.000 

   S 4 2 50 6 151 6.300.000 
10 302 2015  8535 9010 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aparelhamento de Unidades Estaduais de Saúde - No Estado de Mato 
Grosso 

      9.108.264 

   S 4 2 30 6 100 1.108.264 

   S 4 2 30 6 151 8.000.000 
10 302 2015  8535 9012 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -       20.000.000 
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Hospital de Traumato-Ortopedia da Baixada - Nilópolis-RJ 
   S 4 2 31 6 151 20.000.000 
10 302 2015  8535 9014 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital UOPECCAN (União Oeste Paranaense de Estudos e Combate 
ao Câncer) - Umuarama - PR 

      10.000.000 

   S 4 2 50 6 100 5.000.000 

   S 4 2 50 6 151 5.000.000 
10 302 2015  8535 9016 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aparelhamento de Hospitais Universitários Estaduais - No 
Estado de São Paulo 

      6.000.000 

   S 3 2 30 6 151 2.500.000 

   S 4 2 30 6 151 3.500.000 
10 302 2015  8535 9018 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital de Câncer de Barretos - Palmas - TO       8.000.000 

   S 4 2 50 6 151 8.000.000 
10 302 2015  8535 9020 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aparelhamento de Unidades de Saúde - No Distrito Federal       6.800.000 

   S 3 2 30 6 151 4.000.000 

   S 4 2 30 6 151 2.800.000 
10 302 2015  8535 9024 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma, Equipamentos e Materiais Permanentes - No Estado do Mato 
Grosso do Sul 

      9.000.000 

   S 3 2 30 6 151 4.000.000 

   S 4 2 30 6 151 5.000.000 
10 302 2015  8535 9028 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aquisição de Equipamentos para Santa Casa - Porto Alegre - RS       4.400.000 

   S 4 2 50 6 151 4.400.000 
10 302 2015  8535 9030 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital Geral do Estado (HGE) - Maceió - AL       9.149.664 

   S 4 2 30 6 100 2.149.664 

   S 4 2 30 6 151 7.000.000 
10 302 2015  8535 9032 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital Regional - Ji-Paraná - RO       34.142.857 

   S 4 2 41 6 100 13.142.857 

   S 4 2 41 6 151 21.000.000 
10 302 2015  8535 9034 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aquisição de Equipamentos para Unidades de Saúde na Região 
Metropolitana - No Estado de São Paulo 

      11.200.000 

   S 4 2 30 6 151 5.200.000 

   S 4 2 31 6 151 6.000.000 
10 302 2015  8535 9036 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aquisição de Equipamentos - Unidades de Saúde da Sociedade 
Campineira de Educação e Instrução - Campinas - SP 

      5.089.926 

Página 45 de 75 Parte integrante do Avulso do PLN nº 4 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 1001

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



   S 4 2 50 6 151 5.089.926 
10 302 2015  8535 9042 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aquisição de Equipamento do Hospital do Sertão - Serra 
Talhada - PE 

      10.000.000 

   S 3 2 30 6 151 3.333.333 

   S 4 2 30 6 151 6.666.667 
10 302 2015  8535 9044 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aparelhamento de Unidades Estaduais de Saúde - no Estado de 
Alagoas 

      9.149.664 

   S 4 2 30 6 100 2.149.664 

   S 4 2 30 6 151 7.000.000 
10 302 2015  8535 9046 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Aquisição de Equipamento para o Hospital Ophir Loyola - Belém - PA       10.000.000 

   S 4 2 31 6 100 2.500.000 

   S 4 2 31 6 151 7.500.000 
10 302 2015  8535 9048 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Reforma e Aparelhamento do Hospital Geral (Fundação Universidade de 
Caxias do Sul) – No Município de Caxias do Sul - RS 

      5.900.000 

   S 3 2 50 6 151 2.900.000 

   S 4 2 50 6 151 3.000.000 
10 302 2015  8535 9050 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 

Hospital Regional - Vilhena - RO       20.000.000 

   S 4 2 30 6 100 10.000.000 

   S 4 2 30 6 151 10.000.000 
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde       24.100.000 
10 301 2015  8581 7388 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - 

Reforma e Aparelhamento de Unidades Estaduais de Saúde - No 
Estado do Piauí 

      11.000.000 

   S 3 2 31 6 151 4.000.000 

   S 4 2 31 6 151 7.000.000 
10 301 2015  8581 7390 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - 

Reforma e Aparelhamento de Unidades Estaduais de Saúde - No 
Estado do Amapá 

      13.100.000 

   S 3 2 31 6 151 6.300.000 

   S 4 2 31 6 151 6.800.000 
10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e 

Alta Complexidade       690.306.776 

10 302 2015  8585 0011 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 
Complexidade - No Estado de Rondônia       8.220.000 

   S 3 1 31 6 153 8.220.000 
10 302 2015  8585 0012 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Acre       3.600.000 

   S 3 1 31 6 153 3.600.000 
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10 302 2015  8585 0013 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 
Complexidade - No Estado do Amazonas       14.690.000 

   S 3 1 31 6 153 14.690.000 
10 302 2015  8585 0014 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Roraima       4.370.000 

   S 3 1 31 6 153 4.370.000 
10 302 2015  8585 0015 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Pará       21.580.000 

   S 3 1 31 6 153 21.580.000 
10 302 2015  8585 0016 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Amapá       2.310.000 

   S 3 1 31 6 153 2.310.000 
10 302 2015  8585 0017 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Tocantins       7.150.000 

   S 3 1 31 6 153 7.150.000 
10 302 2015  8585 0021 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Maranhão       20.670.000 

   S 3 1 31 6 153 20.670.000 
10 302 2015  8585 0022 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Piauí       13.900.000 

   S 3 1 31 6 153 13.900.000 
10 302 2015  8585 0023 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Ceará       34.730.000 

   S 3 1 31 6 153 34.730.000 
10 302 2015  8585 0024 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Rio Grande do Norte       40.800.000 

   S 3 1 31 6 153 40.800.000 
10 302 2015  8585 0025 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado da Paraíba       13.510.000 

   S 3 1 31 6 153 13.510.000 
10 302 2015  8585 0026 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Pernambuco       38.030.000 

   S 3 1 31 6 153 38.030.000 
10 302 2015  8585 0027 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Alagoas       14.890.000 

   S 3 1 31 6 153 14.890.000 
10 302 2015  8585 0028 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Sergipe       9.050.000 

   S 3 1 31 6 153 9.050.000 
10 302 2015  8585 0029 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado da Bahia       59.390.000 

   S 3 1 31 6 153 59.390.000 
10 302 2015  8585 0031 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Minas Gerais       76.700.000 
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   S 3 1 31 6 153 76.700.000 
10 302 2015  8585 0032 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Espírito Santo       14.870.000 

   S 3 1 31 6 153 14.870.000 
10 302 2015  8585 0033 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Rio de Janeiro       65.730.000 

   S 3 1 31 6 153 65.730.000 
10 302 2015  8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de São Paulo       9.444.776 

   S 3 1 31 6 153 9.444.776 
10 302 2015  8585 0041 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Paraná       55.890.000 

   S 3 1 31 6 153 55.890.000 
10 302 2015  8585 0042 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Santa Catarina       24.090.000 

   S 3 1 31 6 153 24.090.000 
10 302 2015  8585 0043 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado do Rio Grande do Sul       73.702.000 

   S 3 1 31 6 153 73.702.000 
10 302 2015  8585 0051 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Mato Grosso       11.820.000 

   S 3 1 31 6 153 11.820.000 
10 302 2015  8585 0052 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Goiás       21.660.000 

   S 3 1 31 6 153 21.660.000 
10 302 2015  8585 0053 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Distrito Federal       17.610.000 

   S 3 1 31 6 153 17.610.000 
10 302 2015  8585 0054 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade - No Estado de Mato Grosso do Sul       11.900.000 

   S 3 1 31 6 153 11.900.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 1.290.314.132 
TOTAL - GERAL 1.290.314.132 
 

    
 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2086 Transporte Aquaviário 16.939.395 
  ATIVIDADES        
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26 784 2086 212A Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos       16.939.395 
26 784 2086  212A 0030 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Na Região 

Sudeste       16.939.395 

   F 4 3 90 0 111 16.939.395 
2087 Transporte Terrestre 3.679.260 

  PROJETOS        
26 782 2087 12JP Apoio à Construção do Rodoanel - Trecho Norte/SP       3.679.260 
26 782 2087  12JP 0035 Apoio à Construção do Rodoanel - Trecho Norte/SP - No Estado de São 

Paulo       3.679.260 

   F 4 3 30 0 100 2.706.000 

   F 4 3 90 0 100 973.260 
TOTAL – FISCAL 20.618.655 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.618.655 
 

    
 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2087 Transporte Terrestre 15.018.248 
  PROJETOS        
26 782 2087 15PB Participação da União na construção da Nova Subida da Serra de 

Petrópolis da BR 040/RJ - CONCER       15.018.248 

26 782 2087  15PB 0030 Participação da União na construção da Nova Subida da Serra de 
Petrópolis da BR 040/RJ - CONCER - Na Região Sudeste       15.018.248 

   F 4 3 90 0 129 15.018.248 
TOTAL – FISCAL 15.018.248 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 15.018.248 
 

    
 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2086 Transporte Aquaviário 5.412.000 
  PROJETOS        

Página 49 de 75 Parte integrante do Avulso do PLN nº 4 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 1005

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



26 784 2086 123M Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio 
Tocantins       2.706.000 

26 784 2086  123M 0015 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tocantins - 
No Estado do Pará       2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 784 2086 127G Construção de Terminais Fluviais na Região Norte       2.706.000 
26 784 2086  127G 0010 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - Na Região Norte       2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
2087 Transporte Terrestre 478.845.740 

  ATIVIDADES        
26 782 2087 20VI Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Centro-Oeste       15.625.000 
26 782 2087  20VI 0050 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Centro-Oeste - Na 

Região Centro-Oeste       15.625.000 

   F 4 3 90 0 144 15.625.000 
26 782 2087 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste       34.034.252 
26 782 2087  20VJ 0020 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste - Na Região 

Nordeste       28.587.963 

   F 4 3 90 0 144 28.587.963 
26 782 2087  20VJ 0021 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste - No Estado 

do Maranhão       5.446.289 

   F 4 3 90 0 100 2.740.289 

   F 4 3 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte       27.453.704 
26 782 2087  20VK 0010 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - Na Região Norte       22.453.704 

   F 4 3 90 0 144 22.453.704 
26 782 2087  20VK 0011 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - No Estado de 

Rondônia       1.000.000 

   F 3 3 90 0 100 1.000.000 
26 782 2087  20VK 0013 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - No Estado do 

Amazonas       4.000.000 

   F 4 3 90 0 100 4.000.000 
26 782 2087 20VL Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sudeste       15.740.740 
26 782 2087  20VL 0030 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sudeste - Na Região 

Sudeste       15.740.740 

   F 4 3 90 0 144 15.740.740 
26 782 2087 20VM Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul       17.592.593 
26 782 2087  20VM 0040 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul - Na Região Sul       17.592.593 

   F 4 3 90 0 144 17.592.593 
26 782 2087 2325 Operação do Sistema de Pesagem de Veículos       14.475.663 
26 782 2087  2325 0001 Operação do Sistema de Pesagem de Veículos - Nacional       14.475.663 
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   F 3 3 90 0 174 14.475.663 
26 782 2087 2E82 Manutenção de Trecho Rodoviário - Boa Vista - Bonfim - na BR-

401/RR       10.000.000 

26 782 2087  2E82 0014 Manutenção de Trecho Rodoviário - Boa Vista - Bonfim - na BR-401/RR 
- No Estado de Roraima       10.000.000 

   F 4 3 90 0 100 10.000.000 

  PROJETOS        
26 782 2087 108X Implantação de Postos de Pesagem       7.184 
26 782 2087  108X 0001 Implantação de Postos de Pesagem - Nacional       7.184 

   F 4 3 90 0 174 7.184 
26 782 2087 10JQ Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco do Sul - Jaraguá 

do Sul - na BR-280/SC       37.000.000 

26 782 2087  10JQ 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco do Sul - Jaraguá do 
Sul - na BR-280/SC - No Estado de Santa Catarina       37.000.000 

   F 4 3 90 0 100 37.000.000 
26 782 2087 12JL Adequação de Trecho Rodoviário - Cascavel - Guaíra - na BR-

163/PR       2.706.000 

26 782 2087  12JL 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Cascavel - Guaíra - na BR-163/PR - 
No Estado do Paraná       2.706.000 

   F 4 3 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 12KF Adequação de Trecho Rodoviário - São Miguel do Oeste - Divisa 

SC/PR - na BR-163/SC       10.000.000 

26 782 2087  12KF 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Miguel do Oeste - Divisa SC/PR 
- na BR-163/SC - No Estado de Santa Catarina       10.000.000 

   F 4 3 90 0 100 10.000.000 
26 782 2087 13OZ Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento TO-020 

(Aparecida do Rio Negro) - Divisa TO/MA (Goiatins) - na BR-010/TO       2.706.000 

26 782 2087  13OZ 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento TO-020 (Aparecida 
do Rio Negro) - Divisa TO/MA (Goiatins) - na BR-010/TO - No Estado do 
Tocantins 

      2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 13X7 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (Ibó) - Feira de 

Santana - na BR-116/BA       19.545.594 

26 782 2087  13X7 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (Ibó) - Feira de 
Santana - na BR-116/BA - No Estado da Bahia       19.545.594 

   F 4 3 90 0 100 19.545.594 
26 782 2087 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da Divisa) - 

Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG       10.000.000 

26 782 2087  13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da Divisa) - 
Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG - No Estado de 
Minas Gerais 

      10.000.000 

   F 4 2 90 0 111 10.000.000 
26 782 2087 13YE Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-104/408/PB-

095 (Campina Grande) - Entroncamento BR-110/361 (Patos) - na BR-
230/PB 

      5.077.067 
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26 782 2087  13YE 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-104/408/PB-095 
(Campina Grande) - Entroncamento BR-110/361 (Patos) - na BR-230/PB 
- No Estado da Paraíba 

      5.077.067 

   F 4 3 90 0 100 2.705.370 

   F 4 3 90 0 111 2.371.697 
26 782 2087 15CM Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116 - 

Entroncamento BR-365 (Montes Claros) - na BR-251/MG       2.706.000 

26 782 2087  15CM 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116 - 
Entroncamento BR-365 (Montes Claros) - na BR-251/MG - No Estado de 
Minas Gerais 

      2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7530 Adequação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio do Sul - na 

BR-470/SC       7.137.853 

26 782 2087  7530 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio do Sul - na BR-
470/SC - No Estado de Santa Catarina       7.137.853 

   F 4 3 90 0 100 7.137.853 
26 782 2087 7M32 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó - Nova Olinda - na BR-

426/PB       2.706.000 

26 782 2087  7M32 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó - Nova Olinda - na BR-
426/PB - No Estado da Paraíba       2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7M71 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km 15,5) - Divisa 

ES/MG (Km 195,9) - na BR-262/ES       2.365.195 

26 782 2087  7M71 0032 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km 15,5) - Divisa ES/MG 
(Km 195,9) - na BR-262/ES - No Estado do Espírito Santo       2.365.195 

   F 4 3 90 0 100 2.365.195 
26 782 2087 7M76 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa MS/MT - Divisa MT/PA - 

na BR-163/MT       8.804.062 

26 782 2087  7M76 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa MS/MT - Divisa MT/PA - na 
BR-163/MT - No Estado de Mato Grosso       8.804.062 

   F 4 3 90 0 100 8.804.062 
26 782 2087 7M95 Adequação de Anel Rodoviário em Belo Horizonte - nas BRs 

040/135/262/381/MG       2.706.000 

26 782 2087  7M95 0031 Adequação de Anel Rodoviário em Belo Horizonte - nas BRs 
040/135/262/381/MG - No Estado de Minas Gerais       2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7N85 Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul - Divisa SC/RS - 

na BR-285/SC       1.000.000 

26 782 2087  7N85 0042 Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul - Divisa SC/RS - na 
BR-285/SC - No Estado de Santa Catarina       1.000.000 

   F 4 3 90 0 100 1.000.000 
26 782 2087 7S25 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Araucária - BR-

476/PR       10.000.000 

26 782 2087  7S25 0041 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Araucária - BR-
476/PR - No Estado do Paraná       10.000.000 

   F 4 2 90 0 111 10.000.000 
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26 782 2087 7S51 Construção de Contorno Rodoviário (Contorno de Mestre Álvaro) 
em Serra - na BR-101/ES       2.478.797 

26 782 2087  7S51 3265 Construção de Contorno Rodoviário (Contorno de Mestre Álvaro) em 
Serra - na BR-101/ES - No Município de Serra - ES       2.478.797 

   F 4 3 90 0 100 2.478.797 
26 782 2087 7S59 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-364 - 

Entroncamento BR-365 - na BR-154/MG       2.416.271 

26 782 2087  7S59 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-364 - 
Entroncamento BR-365 - na BR-154/MG - No Estado de Minas Gerais       2.416.271 

   F 4 3 90 0 111 2.416.271 
26 782 2087 7S62 Construção de Trecho Rodoviário - Viseu - Bragança - na BR-

308/PA       18.954.559 

26 782 2087  7S62 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Viseu - Bragança - na BR-308/PA - 
No Estado do Pará       18.954.559 

   F 4 3 90 0 100 18.954.559 
26 782 2087 7U06 Construção de Acesso Rodoviário ao Terminal Portuário de 

Capuaba - na BR-447/ES       9.886.398 

26 782 2087  7U06 0032 Construção de Acesso Rodoviário ao Terminal Portuário de Capuaba - 
na BR-447/ES - No Estado do Espírito Santo       9.886.398 

   F 4 3 90 0 100 9.886.398 
26 782 2087 7U07 Construção de Trecho Rodoviário - Colônia Leopoldina - Ibateguara 

- na BR-416/AL       4.180.556 

26 782 2087  7U07 0027 Construção de Trecho Rodoviário - Colônia Leopoldina - Ibateguara - na 
BR-416/AL - No Estado de Alagoas       4.180.556 

   F 4 3 90 0 100 4.180.556 
26 782 2087 7U22 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-277 (acesso 

Cascavel) - Marmelândia - na BR-163/PR       2.706.000 

26 782 2087  7U22 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-277 (acesso 
Cascavel) - Marmelândia - na BR-163/PR - No Estado do Paraná       2.706.000 

   F 4 3 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7V25 Construção de Contorno Rodoviário - Maringá - Paiçandu - Sarandi 

- Marialva – na BR-376/PR       35.430.628 

26 782 2087  7V25 0041 Construção de Contorno Rodoviário - Maringá - Paiçandu - Sarandi - 
Marialva – na BR-376/PR - No Estado do Paraná       35.430.628 

   F 4 2 90 0 100 32.724.628 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7V99 Construção de Trecho Rodoviário - Bonfim - Normandia - na BR-

401/RR       7.671.028 

26 782 2087  7V99 0014 Construção de Trecho Rodoviário - Bonfim - Normandia - na BR-401/RR 
- No Estado de Roraima       7.671.028 

   F 4 2 90 0 111 7.671.028 
26 782 2087 7W07 Adequação de Trecho Rodoviário - Castanhal - Santa Maria do Pará 

- Trevo de Salinópolis - Divisa PA/MA - na BR-316/PA       8.695.798 

26 782 2087  7W07 0015 Adequação de Trecho Rodoviário - Castanhal - Santa Maria do Pará - 
Trevo de Salinópolis - Divisa PA/MA - na BR-316/PA - No Estado do 
Pará 

      8.695.798 

   F 4 3 90 0 100 8.695.798 
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26 782 2087 7W39 Construção de Contorno Rodoviário em Campo Mourão - trecho 
entroncamento BR-487/PR - entroncamento PR/558 - 
entroncamento BR-158/PR - na BR 272/PR 

      2.706.000 

26 782 2087  7W39 0041 Construção de Contorno Rodoviário em Campo Mourão - trecho 
entroncamento BR-487/PR - entroncamento PR/558 - entroncamento 
BR-158/PR - na BR 272/PR - No Estado do Paraná 

      2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7X42 Adequação de Travessia Urbana em Petrolina - na BR-407/PE       20.000.000 
26 782 2087  7X42 0026 Adequação de Travessia Urbana em Petrolina - na BR-407/PE - No 

Estado de Pernambuco       20.000.000 

   F 4 2 90 0 111 20.000.000 
26 782 2087 7X52 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Pântano Grande - 

na BR-290/RS       2.706.000 

26 782 2087  7X52 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Pântano Grande - na 
BR-290/RS - No Estado do Rio Grande do Sul       2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7X66 Adequação de Trecho Rodoviário - Portal de Acesso ao Parque 

Nacional do Iguaçu - Fronteira Brasil/Argentina - na BR-469/PR       50.000.000 

26 782 2087  7X66 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Portal de Acesso ao Parque 
Nacional do Iguaçu - Fronteira Brasil/Argentina - na BR-469/PR - No 
Estado do Paraná 

      50.000.000 

   F 4 2 90 0 100 50.000.000 
26 782 2087 7X78 Adequação de Trecho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa 

RS/SC - na BR-285/RS       2.706.000 

26 782 2087  7X78 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa 
RS/SC - na BR-285/RS - No Estado do Rio Grande do Sul       2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7X93 Construção de Anel Rodoviário - São Gonçalo do Amarante - Natal - 

na BR-101/RN       2.706.000 

26 782 2087  7X93 0024 Construção de Anel Rodoviário - São Gonçalo do Amarante - Natal - na 
BR-101/RN - No Estado do Rio Grande do Norte       2.706.000 

   F 4 2 90 0 111 2.706.000 
26 782 2087 7XA2 Construção de Ponte sobre o Rio Perdido - na BR-010/TO       1.941.297 
26 782 2087  7XA2 0017 Construção de Ponte sobre o Rio Perdido - na BR-010/TO - No Estado 

do Tocantins       1.941.297 

   F 4 2 90 0 111 1.941.297 
26 782 2087 7XA3 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na BR-

364/RO       40.000.000 

26 782 2087  7XA3 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na BR-
364/RO - No Estado de Rondônia       40.000.000 

   F 4 2 90 0 111 40.000.000 
26 783 2087 7XB1 Adequação de Ramal Ferroviário no Perímetro Urbano para 

Eliminação de Pontos Críticos em Cerqueira César – SP       928.471 

26 783 2087  7XB1 0035 Adequação de Ramal Ferroviário no Perímetro Urbano para Eliminação 
de Pontos Críticos em Cerqueira César – SP - No Estado de São Paulo       928.471 

   F 4 2 90 0 111 928.471 
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26 782 2087 7XB2 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso ao Porto do Açu - na 
BR-356/RJ       3.343.030 

26 782 2087  7XB2 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso ao Porto do Açu - na BR-
356/RJ - No Estado do Rio de Janeiro       3.343.030 

   F 4 2 90 0 111 3.343.030 
TOTAL – FISCAL 484.257.740 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 484.257.740 
 

    
 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2017 Aviação Civil 32.117.129 
  PROJETOS        
26 781 2017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e 

Aeródromos de Interesse Regional       32.117.129 

26 781 2017  14UB 0001 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos 
de Interesse Regional - Nacional       32.117.129 

   F 4 3 90 0 144 30.000.000 

   F 4 3 90 0 186 2.117.129 
TOTAL – FISCAL 32.117.129 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 32.117.129 
 

    
 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2050 Mudança do Clima 2.654.612 
  ATIVIDADES        
18 542 2050 20W1 Iniciativas para Implementação da Política Nacional sobre Mudança 

do Clima       2.654.612 

18 542 2050  20W1 0001 Iniciativas para Implementação da Política Nacional sobre Mudança do 
Clima - Nacional       2.654.612 

   F 3 2 90 0 100 1.304.612 

   F 4 2 90 0 100 1.350.000 
2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 2.700.000 
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  ATIVIDADES        
18 541 2078 20LX Ampliação e Consolidação do Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza       2.700.000 

18 541 2078  20LX 0001 Ampliação e Consolidação do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - Nacional       2.700.000 

   F 5 2 90 0 100 2.700.000 
2083 Qualidade Ambiental 5.323.630 

  ATIVIDADES        
18 542 2083 20W6 Apoio à Implementação de Instrumentos Estruturantes da Politica 

Nacional de Resíduos Sólidos       5.323.630 

18 542 2083  20W6 0001 Apoio à Implementação de Instrumentos Estruturantes da Politica 
Nacional de Resíduos Sólidos - Nacional       5.323.630 

   F 3 2 90 0 100 2.623.630 

   F 4 2 90 0 100 2.700.000 
2084 Recursos Hídricos 13.500.000 

  ATIVIDADES        
18 544 2084 20VR Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas       10.800.000 
18 544 2084  20VR 0001 Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas - Nacional       5.400.000 

   F 3 2 90 0 100 1.150.000 

   F 4 2 90 0 100 4.250.000 
18 544 2084  20VR 7002 Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas - Recuperação e 

Revitalização da Bacia do Rio Doce - No Estado de Minas Gerais       2.700.000 

   F 3 2 90 0 100 300.000 

   F 4 2 90 0 100 2.400.000 
18 544 2084  20VR 7004 Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas - Obras de 

Revitalização da Bacia do Alto do Iguaçu - No Estado do Paraná       2.700.000 

   F 4 2 90 0 100 2.700.000 
18 544 2084 20VS Formulação e Apoio à Implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos       2.700.000 

18 544 2084  20VS 0001 Formulação e Apoio à Implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos - Nacional       2.700.000 

   F 3 2 90 0 100 2.700.000 
TOTAL – FISCAL 24.178.242 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 24.178.242 
 

    
 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T 

VALOR 
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F D D E 
2050 Mudança do Clima 5.894.384 

  ATIVIDADES        
18 542 2050 214M Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais 

Prioritárias       5.894.384 

18 542 2050  214M 0001 Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais 
Prioritárias - Nacional       5.894.384 

   F 3 2 90 0 100 4.894.384 

   F 4 2 90 0 100 1.000.000 
2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 2.700.000 

  ATIVIDADES        
18 542 2078 214O Gestão do Uso Sustentável da Biodiversidade       2.700.000 
18 542 2078  214O 0001 Gestão do Uso Sustentável da Biodiversidade - Nacional       2.700.000 

   F 3 2 90 0 100 1.350.000 

   F 4 2 90 0 100 1.350.000 
TOTAL – FISCAL 8.594.384 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 8.594.384 
 

    
 

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 5.000.000 
  ATIVIDADES        
04 121 2038 20U7 Censos Demográfico e Agropecuário       5.000.000 
04 121 2038  20U7 7000 Censos Demográfico e Agropecuário - Censo Agropecuário - Nacional       5.000.000 

   F 3 2 90 0 100 3.750.000 

   F 4 2 90 0 100 1.250.000 
TOTAL – FISCAL 5.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2058 Defesa Nacional 39.173.172 
  ATIVIDADES        
05 153 2058 2452 Adequação da Infraestrutura dos Pelotões Especiais de Fronteira 

da Região do Calha Norte       10.000.000 

05 153 2058  2452 0001 Adequação da Infraestrutura dos Pelotões Especiais de Fronteira da 
Região do Calha Norte - Nacional       10.000.000 

   F 4 2 90 0 100 10.000.000 

  PROJETOS        
05 151 2058 123J Aquisição de Helicópteros de Médio Porte de Emprego Geral 

(Projeto H-X BR)       29.173.172 

05 151 2058  123J 0001 Aquisição de Helicópteros de Médio Porte de Emprego Geral (Projeto H-
X BR) - Nacional       29.173.172 

   F 4 3 90 0 144 29.173.172 
TOTAL – FISCAL 39.173.172 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 39.173.172 
 

    
 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2058 Defesa Nacional 38.473.585 
  PROJETOS        
05 151 2058 123B Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas 

(Projeto KC-X)       38.473.585 

05 151 2058  123B 0001 Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas 
(Projeto KC-X) - Nacional       38.473.585 

   F 4 3 90 0 100 38.473.585 
TOTAL – FISCAL 38.473.585 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 38.473.585 
 

    
 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T 

VALOR 
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F D D E 
2058 Defesa Nacional 5.768.802 

  PROJETOS        
05 153 2058 14LW Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020       5.768.802 
05 153 2058  14LW 0001 Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020 - 

Nacional       5.768.802 

   F 4 3 90 0 100 5.768.802 
TOTAL – FISCAL 5.768.802 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.768.802 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 380.877.834 
  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       23.339.700 
15 244 2029  7K66 0402 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Município de Macapá - AP       5.600.000 

   F 4 2 30 0 100 5.600.000 
15 244 2029  7K66 7236 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de Equipamentos - No Estado de Alagoas       3.604.765 

   F 4 2 30 0 100 3.604.765 
15 244 2029  7K66 7238 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de Equipamentos - No Estado de Rondônia       4.300.000 

   F 4 2 30 0 100 4.300.000 
15 244 2029  7K66 7242 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Pavimentação da rodovia MGT-479 - Trecho: Januária/MG - Chapada 
Gaúcha/MG - No Estado de Minas Gerais 

      2.100.000 

   F 4 2 30 0 100 2.100.000 
15 244 2029  7K66 7248 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de Equipamentos - No Estado do Amapá       5.600.000 

   F 4 2 90 0 100 5.600.000 
15 244 2029  7K66 7254 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho DF-001 - No Distrito Federal       2.134.935 

   F 4 2 30 0 100 2.134.935 
15 244 2029 7X27 Promoção do Desenvolvimento Regional       357.538.134 
15 244 2029  7X27 0001 Promoção do Desenvolvimento Regional - Nacional       357.538.134 
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   F 4 3 30 0 100 42.538.134 

   F 4 3 30 0 144 100.000.000 

   F 4 3 40 0 100 215.000.000 
2040 Gestão de Riscos e de Desastres 22.100.000 

  ATIVIDADES        
06 182 2040 8348 Apoio a Obras Preventivas de Desastres       20.000.000 
06 182 2040  8348 0001 Apoio a Obras Preventivas de Desastres - Nacional       20.000.000 

   F 4 2 40 0 144 20.000.000 

  PROJETOS        
18 541 2040 14RL Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou 

Amortecimento de Cheias e Inundações e para Contenção de 
Erosões Marinhas e Fluviais 

      2.100.000 

18 541 2040  14RL 7008 Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou 
Amortecimento de Cheias e Inundações e para Contenção de Erosões 
Marinhas e Fluviais - Realização de estudos para dragagem do rio Caí - 
No Estado do Rio Grande do Sul 

      2.100.000 

   F 3 2 90 0 100 2.100.000 
2077 Agropecuária Sustentável 18.100.000 

  PROJETOS        
20 607 2077 10BC Implantação de Projetos de Irrigação       18.100.000 
20 607 2077  10BC 0050 Implantação de Projetos de Irrigação - Na Região Centro-Oeste       16.000.000 

   F 4 2 90 0 100 16.000.000 
20 607 2077  10BC 7000 Implantação de Projetos de Irrigação - Na Região Metropolitana do 

Sertão - No Estado de Alagoas       2.100.000 

   F 3 2 30 0 100 140.000 

   F 4 2 30 0 100 1.960.000 
2084 Recursos Hídricos 141.458.768 

  PROJETOS        
18 544 2084 109H Construção de Barragens       13.345.500 
18 544 2084  109H 1578 Construção de Barragens - No Município de Barra de Guabiraba - PE       4.448.500 

   F 4 2 30 0 100 4.448.500 
18 544 2084  109H 7030 Construção de Barragens - Barragem do Engenho Pereira - Moreno - PE       4.448.500 

   F 4 2 30 0 100 4.448.500 
18 544 2084  109H 7032 Construção de Barragens - Implantação Sistema Integrado da Barragem 

de Gatos - No Estado de Pernambuco       4.448.500 

   F 4 2 30 0 100 4.448.500 
18 544 2084 109J Construção de Adutoras       8.922.203 
18 544 2084  109J 7004 Construção de Adutoras - Construção do Sistema Adutor Transparaíba - 

No Estado da Paraíba       4.232.203 
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   F 4 2 30 0 100 4.232.203 
18 544 2084  109J 7006 Construção de Adutoras - Adutora Sudoeste/Jaicós - No Estado do Piauí       4.690.000 

   F 4 2 30 0 100 4.690.000 
18 544 2084 152D Construção do Sistema Adutor Ramal do Agreste Pernambucano       75.726.419 
18 544 2084  152D 0026 Construção do Sistema Adutor Ramal do Agreste Pernambucano - No 

Estado de Pernambuco       75.726.419 

   F 4 3 90 0 100 75.726.419 
18 544 2084 15DX Construção do Sistema Adutor Ramal do Piancó na Região 

Nordeste       4.232.323 

18 544 2084  15DX 0020 Construção do Sistema Adutor Ramal do Piancó na Região Nordeste - 
Na Região Nordeste       4.232.323 

   F 4 2 90 0 100 4.232.323 
18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica       39.232.323 
18 544 2084  1851 7080 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - na Região 

Metropolitana do Vale do Piancó - No Estado da Paraíba       4.232.323 

   F 4 2 30 0 100 4.232.323 
18 544 2084  1851 7094 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Sistema Integrado de 

Abastecimento do Cariri Ocidental - Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Cariri Ocidental- CISCO - No Estado da Paraíba 

      35.000.000 

   F 4 2 71 0 100 35.000.000 
2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 27.000.000 

  ATIVIDADES        
04 122 2111 2000 Administração da Unidade       27.000.000 
04 122 2111  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       27.000.000 

   F 3 2 90 0 100 27.000.000 
TOTAL – FISCAL 589.536.602 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 589.536.602 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 28.365.935 
  ATIVIDADES        
22 333 2029 20NK Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em 

Espaços Sub-regionais       2.100.000 

22 333 2029  20NK 1772 Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em Espaços 
Sub-regionais - No Município de Coruripe - AL       2.100.000 
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   F 4 2 40 0 100 2.100.000 
20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas       5.000.000 
20 608 2029  214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional       5.000.000 

   F 3 2 90 0 144 2.500.000 

   F 4 2 90 0 144 2.500.000 

  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       21.265.935 
15 244 2029  7K66 1847 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Município de Teotônio Vilela - AL       3.604.765 

   F 4 2 90 0 100 3.604.765 
15 244 2029  7K66 7234 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de Equipamentos e Maquinários - No Estado do Maranhão       8.036.405 

   F 4 2 90 0 100 8.036.405 
15 244 2029  7K66 7236 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de Equipamentos - No Estado de Alagoas       3.604.765 

   F 4 2 90 0 100 3.604.765 
15 244 2029  7K66 7244 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Na 

RIDE de Petrolina - No Estado de Pernambuco       6.020.000 

   F 4 2 30 0 100 6.020.000 
2077 Agropecuária Sustentável 16.000.000 

  ATIVIDADES        
20 607 2077 20EY Administração de Projetos Públicos de Irrigação       16.000.000 
20 607 2077  20EY 0029 Administração de Projetos Públicos de Irrigação - No Estado da Bahia       16.000.000 

   F 3 2 90 0 100 16.000.000 
2084 Recursos Hídricos 171.116.071 

  PROJETOS        
18 544 2084 15E7 Revitalização da bacia hidrográfica do rio São Francisco       68.916.071 
18 544 2084  15E7 0001 Revitalização da bacia hidrográfica do rio São Francisco - Nacional       68.916.071 

   F 4 2 90 0 100 68.916.071 
18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica       31.500.000 
18 544 2084  1851 0833 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - No Município de 

Curimatá - PI       10.500.000 

   F 4 2 90 0 100 10.500.000 
18 544 2084  1851 7090 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Construção do Canal 

do Sertão Baiano - No Estado da Bahia       21.000.000 

   F 4 2 90 0 100 21.000.000 
18 544 2084 7X91 Construção da 1ª Etapa (Fase I) do Canal do Xingó       70.700.000 
18 544 2084  7X91 0020 Construção da 1ª Etapa (Fase I) do Canal do Xingó - Na Região 

Nordeste       70.700.000 
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   F 4 2 90 0 100 70.700.000 
TOTAL – FISCAL 215.482.006 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 215.482.006 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 30.142.304 
  ATIVIDADES        
20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas       8.166.749 
20 608 2029  214S 7000 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Aquisição de 

Máquinas e Equipamentos - No Estado do Acre       8.166.749 

   F 4 2 30 0 100 8.166.749 
19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica       2.100.000 
19 691 2029  8902 0157 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - No Município 

de Cruzeiro do Sul - AC       2.100.000 

   F 4 2 40 0 100 2.100.000 

  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       19.875.555 
15 244 2029  7K66 0172 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Município de Xapuri - AC       2.100.000 

   F 4 2 40 0 100 2.100.000 
15 244 2029  7K66 0173 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Município de Porto Acre - AC       2.100.000 

   F 4 2 40 0 100 2.100.000 
15 244 2029  7K66 0244 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Município de Mucajaí - RR       4.428.677 

   F 3 2 40 0 100 1.476.226 

   F 4 2 40 0 100 2.952.451 
15 244 2029  7K66 0245 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 

Município de Normandia - RR       4.428.675 

   F 4 2 40 0 100 4.428.675 
15 244 2029  7K66 7234 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de Equipamentos e Maquinários - No Estado do Maranhão       4.018.203 

   F 4 2 90 0 100 4.018.203 
15 244 2029  7K66 7250 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de Equipamentos - No Estado do Amazonas       2.800.000 
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   F 4 2 30 0 100 2.800.000 
TOTAL – FISCAL 30.142.304 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 30.142.304 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 20.000.000 
  ATIVIDADES        
20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas       20.000.000 
20 608 2029  214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional       20.000.000 

   F 4 2 90 0 144 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 20.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 5.921.768 
  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       5.921.768 
15 244 2029  7K66 7240 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Aquisição de máquinas e equipamentos - No Estado de Minas Gerais       2.100.000 

   F 4 2 90 0 100 2.100.000 
15 244 2029  7K66 7252 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Pavimentação da Estrada de Produção - São Tomé/Cerro Corá - No 
Estado do Rio Grande do Norte 

      3.821.768 

   F 4 2 30 0 100 3.821.768 
2084 Recursos Hídricos 98.175.505 

  PROJETOS        
18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica       98.175.505 
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18 544 2084  1851 0001 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Nacional       20.000.000 

   F 4 2 90 0 144 20.000.000 
18 544 2084  1851 7088 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Aquisição de 

Equipamentos - No Estado do Sergipe       3.943.182 

   F 4 2 90 0 100 3.943.182 
18 544 2084  1851 7092 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Aquisição de Máquinas 

e Equipamentos - No Estado da Bahia       70.000.000 

   F 4 2 90 0 100 70.000.000 
18 544 2084  1851 7096 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Recuperação do 

Perímetro Irrigado de Sumé - No Estado da Paraíba       4.232.323 

   F 4 2 90 0 100 4.232.323 
TOTAL – FISCAL 104.097.273 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 104.097.273 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 21.646.750 
  ATIVIDADES        
19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica       21.646.750 
19 691 2029  8902 7044 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Aquisição de 

Equipamentos - No Estado do Mato Grosso       14.000.000 

   F 4 2 90 0 100 14.000.000 
19 691 2029  8902 7046 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Aquisição de 

Equipamentos e Serviços - No Estado do Mato Grosso do Sul       2.396.750 

   F 4 2 30 0 100 2.396.750 
19 691 2029  8902 7052 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - RIDE GO/DF 

- No Estado de Goiás       4.900.000 

   F 4 2 30 0 100 4.900.000 
19 691 2029  8902 7066 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Aquisição de 

equipamentos, materiais e serviços - Nacional       350.000 

   F 4 2 90 0 100 350.000 
TOTAL – FISCAL 21.646.750 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 21.646.750 
 

    
 

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo 
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UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 64.753.574 
  PROJETOS        
23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística       64.753.574 
23 695 2076  10V0 0166 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Município de Rio 

Branco - AC       3.570.000 

   F 4 2 40 0 100 3.570.000 
23 695 2076  10V0 0404 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Município de Oiapoque 

- AP       3.495.000 

   F 4 2 30 0 100 3.495.000 
23 695 2076  10V0 1795 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Município de Maceió - 

AL       4.984.664 

   F 4 2 40 0 100 4.984.664 
23 695 2076  10V0 2261 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Município de Salvador - 

BA       15.000.000 

   F 4 2 40 0 100 15.000.000 
23 695 2076  10V0 5314 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Município de Cuiabá - 

MT       3.808.264 

   F 4 2 40 0 100 3.808.264 
23 695 2076  10V0 7276 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Duplicação da Rodovia AL-

110 - Trecho Arapiraca - São Sebastião - No Estado de Alagoas       4.984.664 

   F 4 2 30 0 100 4.984.664 
23 695 2076  10V0 7330 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Duplicação da Rodovia AL-

101 Norte - Trecho Garça Torta (Maceió) - Maragogi - No Estado de 
Alagoas 

      4.984.664 

   F 4 2 30 0 100 4.984.664 
23 695 2076  10V0 7332 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Aquisição de Equipamentos 

e/ou Material Permanente - No Estado do Amazonas       4.631.474 

   F 4 2 30 0 100 4.631.474 
23 695 2076  10V0 7334 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Turismo de Cuiabá - No Município de Cuiabá - MT       5.747.738 

   F 4 2 40 0 100 5.747.738 
23 695 2076  10V0 7336 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Rota do Pão e do Vinho - 

Consórcio CONSISA VRT - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale 
do Taquari - No Estado do Rio Grande do Sul 

      3.775.000 

   F 4 2 71 0 100 3.775.000 
23 695 2076  10V0 7338 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Rota Panorâmica Canela a 

Três Coroas - No Estado do Rio Grande do Sul       3.775.000 

   F 4 2 30 0 100 3.775.000 
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23 695 2076  10V0 7340 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Na Região Metropolitana 
de Palmas - No Estado do Tocantins       5.997.106 

   F 4 2 90 0 100 5.997.106 
TOTAL – FISCAL 64.753.574 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 64.753.574 
 

    
 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 216.324.155 
  ATIVIDADES        
08 244 2037 2A60 Serviços de Proteção Social Básica       216.324.155 
08 244 2037  2A60 0001 Serviços de Proteção Social Básica - Nacional       216.324.155 

   S 3 2 41 0 144 116.324.155 

   S 3 2 41 0 151 100.000.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 216.324.155 
TOTAL - GERAL 216.324.155 
 

    
 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2040 Gestão de Riscos e de Desastres 434.119 
  PROJETOS        
17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de 

Águas Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos 
recorrentes de inundações, enxurradas e alagamentos 

      434.119 

17 512 2040  10SG 0734 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de 
Águas Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos recorrentes de 
inundações, enxurradas e alagamentos - No Município de São Luís - MA 

      434.119 

   S 4 2 40 0 100 434.119 
2049 Moradia Digna 144.119.517 

  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
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28 845 2049 0EB3 Concessão de Subvenção Econômica para a Aquisição de Materiais 
de Construção destinados à reforma, ampliação ou à conclusão de 
Unidades Habitacionais – Cartão Reforma (Lei nº 13.439 de 27 de 
abril de 2017) 

      144.119.517 

28 845 2049  0EB3 0001 Concessão de Subvenção Econômica para a Aquisição de Materiais de 
Construção destinados à reforma, ampliação ou à conclusão de 
Unidades Habitacionais – Cartão Reforma (Lei nº 13.439 de 27 de abril 
de 2017) - Nacional 

      144.119.517 

   F 3 3 90 0 100 144.119.517 
2068 Saneamento Básico 3.000.000 

  PROJETOS        
17 512 2068 1N08 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de 

Esgotamento Sanitário em Municípios com População Superior a 
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento 

      3.000.000 

17 512 2068  1N08 0001 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário em Municípios com População Superior a 50 mil 
Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de 
Regiões Integradas de Desenvolvimento - Nacional 

      3.000.000 

   S 4 3 40 0 100 3.000.000 
TOTAL – FISCAL 144.119.517 
TOTAL – SEGURIDADE 3.434.119 
TOTAL - GERAL 147.553.636 
 

    
 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2049 Moradia Digna 7.742.355 
  PROJETOS        
16 482 2049 10SJ Apoio à Produção ou Melhoria Habitacional de Interesse Social       7.742.355 
16 482 2049  10SJ 0208 Apoio à Produção ou Melhoria Habitacional de Interesse Social - No 

Município de Lábrea - AM       7.742.355 

   F 4 2 40 0 100 7.742.355 
TOTAL – FISCAL 7.742.355 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 7.742.355 
 

    
 

ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos 
UNIDADE: 81101 - Ministério dos Direitos Humanos - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
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PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2034 Promoção da Igualdade Racial e Superação do Racismo 5.000.000 
  ATIVIDADES        
14 422 2034 210H Fomento a Ações Afirmativas e Outras Iniciativas para o 

Enfrentamento ao Racismo e a Promoção da Igualdade Racial       5.000.000 

14 422 2034  210H 0001 Fomento a Ações Afirmativas e Outras Iniciativas para o Enfrentamento 
ao Racismo e a Promoção da Igualdade Racial - Nacional       5.000.000 

   F 3 2 90 0 144 5.000.000 
TOTAL – FISCAL 5.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.000.000 
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EM nº 00052/2018 MP 
  

Brasília, 4 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de Lei que abre crédito 
suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro 
de 2018), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de Encargos Financeiros da União, no 
valor de R$ 4.202.590.921,00 (quatro bilhões, duzentos e dois milhões, quinhentos e noventa mil, 
novecentos e vinte e um reais), conforme demonstrado em quadro anexo a esta Exposição de 
Motivos. 

2.                O referido crédito permitirá: 

                    a) na Presidência da República, a realização de despesas administrativas e a 
produção e integração de conhecimentos estratégicos, táticos e operacionais em subsídio às ações 
do Plano de Segurança do Estado do Rio de Janeiro, bem como o assessoramento ao processo 
decisório nacional, no âmbito da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN; o apoio a projetos de 
infraestrutura e serviços em territórios rurais, na Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário; e a assistência técnica e extensão rural para famílias assentadas, e a 
aquisição de máquinas e equipamentos para adequação de infraestrutura produtiva nos 
assentamentos rurais, para o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 

                    b) no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o fomento ao 
setor agropecuário mediante a implantação e modernização da infraestrutura de apoio à produção e 
manutenção de vias de escoamento, na Administração direta; a ampliação, revitalização e 
modernização da infraestrutura física, e a transferência de tecnologias desenvolvidas para a 
agricultura, na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 

                    c) no âmbito do Ministério da Educação, o fomento às ações de graduação, 
pós-graduação, ensino, pesquisa e extensão, no âmbito da Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná e da Universidade Federal do Ceará; a realização de despesas com a reestruturação e 
expansão das instituições Fundação Universidade Federal de Sergipe e Fundação Universidade 
Federal do Amapá; de funcionamento da Fundação Universidade Federal do Acre e da 
Universidade Federal da Fronteira Sul; a aquisição de veículos para o transporte escolar relacionado 
ao Programa Caminho da Escola, e o apoio à infraestrutura para educação básica, no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; o fomento ao desenvolvimento da educação 
profissional e tecnológica, no Instituto Federal do Rio Grande do Sul; e o funcionamento das 
instituições federais de educação profissional e tecnológica nos Institutos Federal Farroupilha, e 
Federal do Acre; 

                    d) no que concerne ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, o 
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fortalecimento das Instituições de Segurança Pública, na Administração direta; o aprimoramento da 
infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal; a promoção dos direitos sociais e culturais e à 
cidadania dos povos indígenas, na Fundação Nacional do Índio - FUNAI; a promoção e defesa da 
concorrência, no Conselho Administrativo de Defesa do Consumidor; a promoção da cidadania, 
alternativas penais e controle social, no Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN; e o apoio à 
modernização das Instituições de Segurança Pública, no Fundo Nacional de Segurança Pública; 

                    e) no Ministério da Saúde, a implantação, ampliação e melhoria de sistemas 
públicos de abastecimento de água, no âmbito da Fundação Nacional de Saúde; e o apoio financeiro 
aos entes federativos para o atendimento de despesas com a estruturação e manutenção de sua rede 
de serviços, e aos municípios para adequação de serviços na atenção básica, a reestruturação de 
serviços na atenção especializada, bem como o auxílio para a realização de despesas correntes para 
aquisição de material de consumo e recursos para controle da população de animais em situações 
excepcionais, no Fundo Nacional de Saúde; 

                    f) no Ministério da Cultura, a implantação, instalação e modernização de 
espaços e equipamentos culturais, e a promoção e o fomento de diversas ações e projetos de arte e 
cultura; 

                    g) no que diz respeito ao Ministério do Meio Ambiente, a promoção e o 
apoio às atividades de recuperação, conservação, manejo e uso sustentável dos recursos naturais, e a 
promoção da educação ambiental, mobilização e capacitação socioambiental objetivando a 
preservação e recomposição dos recursos naturais das bacias hidrográficas; 

                    h) no Ministério do Esporte, a implantação e modernização da 
infraestrutura esportiva para a promoção e o desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e 
de lazer, bem como o apoio a projetos de esporte, educação, lazer, inclusão social e legado social; 

                    i) no Ministério da Defesa, melhorias na área de abrangência do Programa 
Calha Norte, na Administração direta; bem como nas unidades de saúde do Comando da 
Aeronáutica, além de atender despesas com a transferência para o desenvolvimento do Satélite 
Geoestacionário de Defesa e Comunicações - SGDC, a implantação do Sistema Integrado de 
Monitoramento de Fronteiras - SISFRON e o Programa Nuclear da Marinha; 

                    j) no Ministério da Integração Nacional: 

- a execução de despesas relativas à divulgação de conteúdos vinculados a objetivos 
sociais de interesse público, que assumam caráter educativo, informativo e de mobilização ou 
orientação social mediante a utilização de linguagem de fácil entendimento para o cidadão; a 
investimentos na estruturação e dinamização de atividades produtivas, arranjos e rotas para o 
desenvolvimento de diferentes regiões no país; e a ações de defesa civil relativas à Operação Carro-
Pipa, que consiste na distribuição de água potável às populações rurais e urbanas dos municípios da 
região do semiárido em situação de emergência reconhecida pelo Governo Federal, no que tange à 
Administração direta; 

- o fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de equipamentos; 
implantação da infraestrutura social de apoio à produção; construção de obras civis; implantação de 
sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastecimento de água e transporte, para 
atender à Administração direta, à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF, à Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e ao 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS; e 

- a execução de estudos, projetos e obras de construção da infraestrutura hídrica de 
pequeno vulto visando assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e qualidade de forma 
sustentável e a melhoria dos padrões de vida da população, no âmbito da CODEVASF; 
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                    k) no âmbito do Ministério do Turismo, o atendimento às ações de apoio a 
projetos de infraestrutura turística, com base nos destinos prioritários do Governo, bem como a 
realização de campanhas de promoção e marketing do turismo nacional; 

                    l) no Ministério do Desenvolvimento Social, o apoio a tecnologias sociais 
de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, no âmbito da Administração 
direta; e o cumprimento parcial dos pleitos encaminhados pelos municípios, no que tange a 
investimentos em Centros de Referência de Assistência Social Básica e Especial, no Fundo 
Nacional de Assistência Social; 

                    m) em Encargos Financeiros da União, no âmbito do Fundo de Garantia à 
Exportação - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o pagamento da cobertura das 
garantias prestadas pela União em operações de seguro de crédito à exportação; e 

                   n) no Ministério dos Direitos Humanos, atender despesas com a construção, 
reforma, equipagem e ampliação de unidades de atendimento especializado a crianças e 
adolescentes, a promoção dos direitos humanos, e a promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa. 

3.                Cabe ressaltar que as solicitações em referência serão viabilizadas mediante Projeto de 
Lei, à conta de anulação de dotações orçamentárias, inclusive de emendas de Comissão e de 
Bancadas estaduais de execução não obrigatória, em conformidade com o art. 43, § 1o, inciso III, da 
Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 44, § 4º, da Lei nº 13.473, de 8 de agosto 
de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 - LDO-2018, que as alterações decorrentes da 
abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente 
exercício, tendo em vista que: 

                    a) R$ 3.432.284.145,00 (três bilhões, quatrocentos e trinta e dois milhões, 
duzentos e oitenta e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais) se referem a remanejamento entre 
despesas primárias discricionárias, não alterando o montante dessas despesas aprovadas para este 
exercício; 

                    b) R$ 770.306.776,00 (setecentos e setenta milhões, trezentos e seis mil, 
setecentos e setenta e seis reais), a remanejamento de despesas primárias obrigatórias para 
discricionárias, diminuindo o montante das despesas obrigatórias aprovadas para este exercício; e 

                    c) a execução das respectivas despesas fica condicionada aos limites de 
movimentação e empenho, previstos no Anexo I do Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, 
conforme estabelece o § 2º do art. 1º desse Decreto. 

5.                Vale frisar que a presente alteração orçamentária está de acordo com o § 5º do art. 107 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 95, de 15 de dezembro de 2016, tendo em vista que não amplia os limites das despesas primárias 
estabelecidos para o corrente exercício. 

6.                Cabe mencionar que a proposição em tela envolve, concomitantemente, modificação de 
fontes de recursos constantes da Lei nº 13.587, de 2018, mediante a redução de diversas fontes, 
considerando a existência de vinculações legais e algumas especificidades para sua utilização, e a 
possibilidade de incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
de 2017, relativo à fonte 50 – Recursos Próprios Não Financeiros, no âmbito de Encargos 
Financeiros da União, para cobertura das garantias prestadas pela União nas Operações de Seguro 
de Crédito à Exportação. 
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7.                O crédito proposto está sendo aberto, parcialmente, a órgão transformado pela Medida 
Provisória nº 821, de 26 de fevereiro de 2018, uma vez que a estrutura de órgãos e unidades 
orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual não se altera em decorrência de reorganização 
administrativa. 

8.                Ademais, vale lembrar que o art. 52 da LDO-2018 autoriza o Poder Executivo a 
“utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 e em créditos 
adicionais”, sem condicionar à prévia transposição, remanejamento ou transferência dessas 
dotações, o que se encontra em consonância com o disposto no item anterior. 

9.                Adicionalmente, vale esclarecer que, em relação aos valores mínimos constitucionais de 
Saúde e Educação, o presente crédito reduz as dotações referentes ao Identificadores de uso "6 - 
Recursos não destinados à contrapartida, para identificação dos recursos destinados à aplicação 
mínima em ações e serviços públicos de saúde", em R$ 540.287.356,00 (quinhentos e quarenta 
milhões, duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais), e "8 - Recursos não 
destinados à contrapartida, para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino", em R$ 271.162.928,00 (duzentos e setenta e um milhões, cento e sessenta e dois mil, 
novecentos e vinte e oito reais), não prejudicando, todavia, o cumprimento dos referidos valores, de 
acordo com o Anexo VII do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 
1º bimestre de 2018, encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional por intermédio da Mensagem nº 149, de 22 de março de 2018. 

10.              Ressalte-se, por oportuno, que o crédito em questão decorre de solicitações 
formalizadas pelos Órgãos envolvidos, segundo os quais as programações objeto de cancelamento, 
inclusive de emendas de Comissão e de Bancadas estaduais de execução não obrigatória, não 
sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. Cumpre frisar que 
parte do cancelamento foi decidido no âmbito da reunião da Junta de Execução Orçamentária 
ocorrida em 14 de março de 2018. 

11.              Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Dyogo Henrique de Oliveira 
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Mensagem no  202 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal e 
de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 
4.202.590.921,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”. 
 
 

Brasília,   18   de  abril  de 2018. 
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Calendário de tramitação da matéria, nos termos do

art. 112 da Resolução nº 1 de 2006-CN
 

Data início Data fim Tipo de tramitação

19/04/2018 Data de recebimento

20/04/2018 (até às 12h) Prazo para publicação em avulsos
eletrônicos

20/04/2018 24/04/2018 (até às 15h) Prazo para apresentação de
emendas

24/04/2018 (até às 18h) Prazo para publicação de avulsos das
emendas

25/04/2018 (até às 12h) Prazo para apresentação, publicação,
distriubição e votação do relatório e
encaminhamento do Parecer à Mesa do
Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL 
PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 

Nº 5, DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos

órgãos do Poder Executivo Federal, crédito especial no valor de R$ 439.522.433,00, para

os fins que especifica.

Data da leitura:

DOCUMENTOS:

Projeto de Lei-

Anexo-

Exposição de Motivos-

Mensagem-

DESPACHO: À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Página da matéria

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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PROJETO DE LEI 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo 
federal, crédito especial no valor de R$ 
439.522.433,00, para os fins que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
(Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo 
federal, crédito especial no valor de R$ 439.522.433,00 (quatrocentos e trinta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-EM 54 MP CRÉD ESPEC DIVERSOS ÓRGÃOS PODER EXEC R$ 439.522.433,00 (L5)

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 1033

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 130.788 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação 
Especial e/ou Decisões Judiciais

130.788 

28 846 0909  0536 0033 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação 
Especial e/ou Decisões Judiciais - No Estado do Rio de Janeiro

130.788 

S 3 1 90 0 100 130.788 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 130.788 
TOTAL - GERAL 130.788 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 150.000.000 
ATIVIDADES 

10 301 2015 20YL Estruturação de Academias da Saúde 100.000.000 
10 301 2015  20YL 0001 Estruturação de Academias da Saúde – Nacional 

Academia estruturada (unidade): 800 
100.000.000

S 4 2 41 0 153 100.000.000

10 305 2015 2E87 Controle da população de animais em situações excepcionais 
(castração e atenção veterinária - LDO 2018, art. 39)

50.000.000 

10 305 2015  2E87 0001 Controle da população de animais em situações excepcionais (castração 
e atenção veterinária - LDO 2018, art. 39) – Nacional 
Animal manejado (unidade): 416.000 

50.000.000 

S 4 2 41 0 153 50.000.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 150.000.000 
TOTAL - GERAL 150.000.000 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2086 Transporte Aquaviário 60.000.000 
ATIVIDADES 

26 784 2086 2E76 Remoção de Navio Naufragado no Porto de Vila do Conde em 
Barcarena (PA)

60.000.000 

26 784 2086  2E76 0015 Remoção de Navio Naufragado no Porto de Vila do Conde em 
Barcarena (PA) - No Estado do Pará

60.000.000 

Navio recebido (unidade): 1 F 3 2 90 0 100 60.000.000 
TOTAL – FISCAL 60.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 60.000.000 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2017 Aviação Civil 10.000.000 
PROJETOS 

26 781 2017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e 
Aeródromos de Interesse Regional

10.000.000 

26 781 2017  14UB 2582 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos 
de Interesse Regional - No Município de Diamantina - MG

5.000.000 

Aeroporto adequado (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 5.000.000 
26 781 2017  14UB 3162 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos 

de Interesse Regional - No Município de Ubá - MG
5.000.000 

Aeroporto adequado (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 5.000.000 
TOTAL – FISCAL 10.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 10.000.000 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 

G 
N 

R 
P

M 
O 

I 
U

F 
T 

VALOR 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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F D D E 
2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 134.600.000 

ATIVIDADES 
19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica 1.100.000 
19 691 2029  8902 0001 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Nacional 1.100.000 

Iniciativa apoiada (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 1.100.000 
PROJETOS 

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 133.500.000 
15 244 2029  7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Nacional
133.500.000

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 90 0 100 133.500.000

TOTAL – FISCAL 134.600.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 134.600.000 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2084 Recursos Hídricos 10.000.000 
PROJETOS 

18 544 2084 10GM Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica 10.000.000 
18 544 2084  10GM 0021 Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica - No Estado do Maranhão 10.000.000 

Estudo realizado (unidade): 1 F 4 2 90 0 144 10.000.000 
TOTAL – FISCAL 10.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 10.000.000 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 13.000.000 
PROJETOS 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 13.000.000 
15 244 2029  7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Nacional
13.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 13.000.000 
TOTAL – FISCAL 13.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 13.000.000 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 20.000.000 
PROJETOS 

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 20.000.000 
15 244 2029  7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Nacional
20.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 20.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.000.000 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 33.000.000 
ATIVIDADES 

19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica 3.000.000 
19 691 2029  8902 0001 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Nacional 3.000.000 

Iniciativa apoiada (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 3.000.000 
PROJETOS 

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 30.000.000 
15 244 2029  7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 

Nacional
30.000.000 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 30.000.000 
TOTAL – FISCAL 33.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 33.000.000 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 8.791.645 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 843 0905 0283 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual 
Interna

8.791.645 

28 843 0905  0283 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna 
- Nacional

8.791.645 

F 2 0 90 0 250 8.791.645 
TOTAL – FISCAL 8.791.645 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 8.791.645 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 150.000.000 
ATIVIDADES 

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e 
Alta Complexidade

150.000.000 

10 302 2015  8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 
Complexidade - No Estado de São Paulo

150.000.000

S 3 1 31 6 153 150.000.000

TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 150.000.000 
TOTAL - GERAL 150.000.000 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2086 Transporte Aquaviário 73.821.562 
ATIVIDADES 

26 784 2086 212A Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos 73.821.562 
26 784 2086  212A 0030 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Na Região 

Sudeste
60.000.000 

F 4 3 90 0 100 60.000.000 
26 784 2086  212A 7000 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Porto do 

Recife - No Município de Recife - PE
13.821.562 

F 4 2 30 0 100 13.821.562 
TOTAL – FISCAL 73.821.562 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 73.821.562 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta 
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 10.000.000 
PROJETOS 

18 544 2069 12QC Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água 10.000.000 
18 544 2069  12QC 0001 Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Nacional 10.000.000 

Estrutura implantada (unidade): 20 F 4 2 90 0 144 10.000.000 
TOTAL – FISCAL 10.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 10.000.000 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2077 Agropecuária Sustentável 40.000.000 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.

26 Abril 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 1039

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



ATIVIDADES 
20 607 2077 20EY Administração de Projetos Públicos de Irrigação 40.000.000 
20 607 2077  20EY 0029 Administração de Projetos Públicos de Irrigação - No Estado da Bahia 40.000.000 

Projeto público de irrigação mantido (unidade): 200 F 3 2 90 0 100 40.000.000 
TOTAL – FISCAL 40.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 40.000.000 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta 
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2040 Gestão de Riscos e de Desastres 12.306.170 
PROJETOS 

17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de 
Águas Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos 
recorrentes de inundações, enxurradas e alagamentos

12.306.170 

17 512 2040  10SG 0734 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de 
Águas Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos recorrentes de 
inundações, enxurradas e alagamentos - No Município de São Luís - MA

12.306.170 

Família beneficiada (unidade): 12.740 S 4 2 40 0 100 12.306.170 
2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 15.333.117 

PROJETOS 
15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 15.333.117 
15 453 2048  10SS 0981 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - No Município 

de Teresina - PI
6.700.000 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 6.700.000 
15 453 2048  10SS 1877 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - No Município 

de Itabaiana - SE
5.633.117 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 5.633.117 
15 453 2048  10SS 7094 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - Aquisição de 

Material Rodante para as Linhas da CPTM - No Estado de São Paulo
3.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 200 F 4 2 30 0 100 3.000.000 
2054 Planejamento Urbano 107.421.838 

ATIVIDADES 
15 127 2054 8866 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel 

Passado)
3.000.000 

15 127 2054  8866 0001 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado) - 
Nacional

3.000.000 

Família beneficiada (unidade): 3.600 F 3 2 90 0 100 3.000.000 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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PROJETOS 
15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 104.421.838 
15 451 2054  1D73 0447 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Colinas do Tocantins - TO
5.272.106 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 5.272.106 
15 451 2054  1D73 0542 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Palmas - TO
5.272.106 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 5.272.106 
15 451 2054  1D73 0981 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Teresina - PI
10.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 12 F 4 2 40 0 100 10.000.000 
15 451 2054  1D73 1262 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Natal - RN
5.459.668 

Projeto apoiado (unidade): 60 F 4 2 40 0 100 5.459.668 
15 451 2054  1D73 1392 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Campina Grande - PB
12.092.350 

Projeto apoiado (unidade): 32 F 4 2 30 0 100 6.046.175 
F 4 2 40 0 100 6.046.175 

15 451 2054  1D73 1831 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 
Rio Largo - AL

5.149.664 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 5.149.664 
15 451 2054  1D73 1877 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Itabaiana - SE
5.633.117 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 5.633.117 
15 451 2054  1D73 1883 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Lagarto - SE
5.633.117 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 5.633.117 
15 451 2054  1D73 3211 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Cachoeiro de Itapemirim - ES
8.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 8.000.000 
15 451 2054  1D73 5218 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 

Campo Grande - MS
6.847.856 

Projeto apoiado (unidade): 20 F 4 2 30 0 100 3.423.928 
F 4 2 40 0 100 3.423.928 

15 451 2054  1D73 5230 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 
Dourados - MS

3.423.928 

Projeto apoiado (unidade): 9 F 4 2 40 0 100 3.423.928 
15 451 2054  1D73 7360 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Região 

Metropolitana de São Paulo - No Estado de São Paulo
3.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 100 F 4 2 30 0 100 3.000.000 
15 451 2054  1D73 7362 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Aquisição de 

Equipamentos - No Estado de Santa Catarina
3.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 540 F 4 2 30 0 100 3.000.000 
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15 451 2054  1D73 7364 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Melhoria de 
Infraestrutura Urbana - Boa Vista - RR

10.000.000 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 10.000.000 
15 451 2054  1D73 7370 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Bairro Nova 

Brasília - Cachoeiro de Itapemirim - ES
15.637.926 

Projeto apoiado (unidade): 2 F 4 2 40 0 100 15.637.926 
2068 Saneamento Básico 16.459.668 

PROJETOS 
17 512 2068 10S5 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Integrado em 

Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou 
Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões 
Integradas de Desenvolvimento

5.459.668 

17 512 2068  10S5 1262 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Integrado em Municípios 
com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes 
de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de 
Desenvolvimento - No Município de Natal - RN

5.459.668 

Família beneficiada (unidade): 5.460 S 4 2 30 0 100 5.459.668 
17 512 2068 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de 

Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 
50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

11.000.000 

17 512 2068  10SC 3263 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de 
Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil 
Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de 
Regiões Integradas de Desenvolvimento - No Município de São Mateus - 
ES

11.000.000 

Família beneficiada (unidade): 6.000 S 4 2 40 0 100 11.000.000 
TOTAL – FISCAL 122.754.955 
TOTAL – SEGURIDADE 28.765.838 
TOTAL - GERAL 151.520.793 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

0999 Reserva de Contingência 8.791.645 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 8.791.645 
99 999 0999  0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - 

Recursos provenientes de receitas próprias e vinculadas
8.791.645 

F 9 0 99 0 250 8.791.645 
2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 3.000.000 
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PROJETOS 
15 453 2048 5176 Implantação do Trecho Eldorado-Vilarinho do Sistema de Trens 

Urbanos de Belo Horizonte - MG
3.000.000 

15 453 2048  5176 2408 Implantação do Trecho Eldorado-Vilarinho do Sistema de Trens Urbanos 
de Belo Horizonte - MG - No Município de Belo Horizonte - MG

3.000.000 

Trecho implantado (percentual de execução física): 60 F 4 2 90 0 100 3.000.000 
TOTAL – FISCAL 11.791.645 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 11.791.645 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS 
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

2049 Moradia Digna 2.257.645 
PROJETOS 

16 482 2049 10SJ Apoio à Produção ou Melhoria Habitacional de Interesse Social 2.257.645 
16 482 2049  10SJ 0208 Apoio à Produção ou Melhoria Habitacional de Interesse Social - No 

Município de Lábrea - AM
2.257.645 

Intervenção apoiada (unidade): 1.000 F 4 2 40 0 100 2.257.645 
TOTAL – FISCAL 2.257.645 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.257.645 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F

G 
N 
D

R 
P

M 
O 
D

I 
U

F 
T 
E

VALOR

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 130.788 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação 
Especial e/ou Decisões Judiciais

130.788 

28 846 0909  0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação 
Especial e/ou Decisões Judiciais - Nacional

130.788 

S 3 1 90 0 100 130.788 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 130.788 
TOTAL - GERAL 130.788 
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EM nº 00054/2018 MP 

Brasília, 4 de Abril de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de crédito especial aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 439.522.433,00 (quatrocentos e trinta 
e nove milhões, quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais). 

2.  O referido crédito visa incluir novas categorias de programações nos orçamentos 
vigentes daqueles órgãos, a fim de permitir no: 

a) Ministério da Fazenda, na Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP, o pagamento de benefícios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial e/ou 
decisões judiciais; 

b) Ministério da Saúde, a estruturação de academias da saúde e o controle
da população de animais em situações excepcionais; 

c) Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, no âmbito da
Administração direta, a reflutuação e a remoção de navio encalhado no Porto de Vila do Conde, no 
Município de Barcarena, no Estado do Pará; e no Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, a 
realização de investimentos nos aeroportos de Diamantina e de Ubá, no Estado de Minas Gerais; 

d) Ministério da Integração Nacional, o apoio a projetos de
desenvolvimento sustentável local integrado na sua Administração direta, nas Superintendências do 
Desenvolvimento da Amazônia, e do Centro-Oeste - SUDECO e no Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS; a promoção de investimentos em infraestrutura econômica por 
meio da Administração direta do Órgão e da SUDECO; e a realização de estudos e projetos de 
infraestrutura hídrica pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba – CODEVASF, no Estado do Maranhão; e 

e) Ministério das Cidades, na Companhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU, o pagamento de amortização e encargos decorrentes de dívida interna contraída por meio do 
Contrato de Confissão e Consolidação de Dívida firmado entre a União e a CBTU. 

3.                Cabe ressaltar que o pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à 
conta de anulação parcial de dotações orçamentárias, inclusive relativas a Emendas de Comissão e 
de Bancada Estadual, de execução não obrigatória, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.

1044 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 26 Abril 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BB242701002362C6. 

00100.060247/2018-94 - 00100.060247/2018-94-1 (ANEXO: 001)



4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 44, § 4º, da Lei nº 13.473, de 8 de agosto 
de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 - LDO-2018, que as alterações decorrentes da 
abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente 
exercício, tendo em vista que: 

a) R$ 8.791.645,00 (oito milhões, setecentos e noventa e um mil, seiscentos
e quarenta e cinco reais) se referem a remanejamento entre despesas financeiras, não alterando o 
montante de despesas primárias aprovadas para este exercício; 

b) R$ 130.788,00 (cento e trinta mil, setecentos e oitenta e oito reais) a
remanejamento entre despesas primárias obrigatórias, que não modifica o montante apurado na 
mensuração do referido resultado; e 

c) R$ 430.600.000,00 (quatrocentos e trinta milhões e seiscentos mil reais)
visam ao atendimento de despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização 
das novas programações, as quais serão executadas de acordo com os limites de movimentação e 
empenho, constantes do Anexo I do Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, conforme 
estabelece o § 2º do art. 1º desse Decreto, sendo: 

c.1) R$ 220.600.000,00 (duzentos e vinte milhões e seiscentos mil reais) por 
remanejamento entre despesas primárias discricionárias; 

c.2) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) concernem ao 
remanejamento de despesas primárias obrigatórias para despesas primárias discricionárias; e 

c.3) R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) oriundos de cancelamento de 
despesas primárias discricionárias relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento – PAC. 

5.                Menciona-se que a programação objeto de cancelamento referente ao Ministério das 
Cidades, no valor de R$ 8.791.645,00 (oito milhões, setecentos e noventa e um mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais), consiste em Reserva de Contingência e enquadra-se no conceito de evento 
fiscal imprevisto, nos termos do art. 5º, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e do art. 12, § 2º, da LDO-2018. 

6.                Vale frisar que a presente alteração orçamentária está de acordo com o § 5º do art. 107 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 95, de 15 de dezembro de 2016, pois não amplia os limites das despesas primárias estabelecidos 
para o corrente exercício. 

7.                Destaque-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2016 a 2019, de que 
trata a Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, porventura necessários em decorrência das 
alterações promovidas pelo presente crédito, deverão ser realizados de acordo com o art. 15, caput, 
inciso I, da citada Lei. 

8.                Salienta-se que parte do crédito em pauta, no valor de R$ 8.922.433,00 (oito milhões, 
novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais), não implica alteração do Plano 
Plurianual, pois refere-se às ações constantes de programas destinados exclusivamente a operações 
especiais, que não integram o aludido Plano, conforme estabelece o parágrafo único do art. 5º da 
Lei nº 13.249, de 2016. 

9.                Adicionalmente, informa-se que, em relação aos valores mínimos constitucionais de 
Saúde, o presente crédito reduz a dotação relativa ao Identificador de uso “6 - Recursos não 
destinados à contrapartida, para identificação dos recursos destinados à aplicação mínima em ações 
e serviços públicos de saúde”, em R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), não 
prejudicando, todavia, o cumprimento do referido valor, de acordo com o Anexo VII do Relatório 
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de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, referente ao 1º bimestre de 2018, encaminhado à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional por 
intermédio da Mensagem nº 149, de 22 de março de 2018. 

10. Ressalte-se, por oportuno, que o crédito em questão decorre de solicitações
formalizadas pelos Órgãos envolvidos, segundo os quais as programações objeto de cancelamento, 
inclusive relativas a Emendas de Comissão e de Bancada Estadual, de execução não obrigatória, 
não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base 
em projeções de sua possibilidade de dispêndio até o final do presente exercício. 

11. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei,
que visa efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Dyogo Henrique de Oliveira

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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Mensagem no  203 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal, 
crédito especial no valor de R$ 439.522.433,00, para os fins que especifica”. 

Brasília,  18  de  abril  de 2018. 

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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Calendário de tramitação da matéria, nos termos do

art. 112 da Resolução nº 1 de 2006-CN

Data início Data fim Tipo de tramitação

19/04/2018 Data de recebimento
20/04/2018 (até às 12h) Prazo para publicação em avulsos

eletrônicos
20/04/2018 24/04/2018 (até às 15h) Prazo para apresentação de

emendas
24/04/2018 (até às 18h) Prazo para publicação de avulsos das

emendas
25/04/2018 (até às 12h) Prazo para apresentação, publicação,

distriubição e votação do relatório e
encaminhamento do Parecer à Mesa do
Congresso Nacional

Parte integrante do Avulso do PLN nº 5 de 2018.
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Término do prazo de vigência, em 23 de abril de 2018, da Medida Provisória no 808, de 2017, que
“Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943”. Nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução no 1 de 2002 – CN, a Presidência da Mesa
do Congresso Nacional comunicará o fato ao Senhor Presidente da República e fará publicar no Diário
Oficial da União Ato Declaratório de encerramento do prazo de vigência da referida Medida.
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO Nº 13, DE 2018

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 1 de 2014 (nº 1.119 2015, na

Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a regulamentação da profissão de

arqueólogo e dá outras providências".

Mensagem nº 200 de 2018, na origem

DOU de 19/04/2018

Protocolização na Presidência do SF: 19/04/2018

Prazo no Congresso: 18/05/2018

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: D  de /04/2018

Página da matéria
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•

•

•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
art. 1º

art. 4º

art. 6º

"caput" do art. 11

§ 1º do art. 11

§ 2º do art. 11

art. 13
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Mensagem no 200 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei no 1.119, de 2015 (no 1/14 no Senado Federal), que 
“Dispõe sobre a regulamentação da profissão de arqueólogo e dá outras 
providências”. 

Ouvidos, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e a 
Casa Civil da Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo: 

Art. 1o 

“Art. 1o  O desempenho das atividades de arqueólogo, em qualquer de 
suas modalidades, constitui objeto da profissão de arqueólogo, regulamentada 
por esta Lei.” 

Razões do veto 

“O dispositivo, como redigido, poderia conduzir à interpretação de que 
todas as atividades arroladas no projeto, por serem objeto da profissão de 
arqueólogo, seriam de exercício privativo, não se coadunando com o objetivo 
do diploma, que visa dispor sobre a regulamentação da profissão, sem reservar 
atividades ou atribuições exclusivas, o que afrontaria o princípio do livre 
exercício profissional. Assim, visando garantir a segurança jurídica, impõe-se o 
veto do dispositivo.” 

A Advocacia-Geral da União juntamente com os Ministérios da Justiça e 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão opinaram pelo veto aos dispositivos a 
seguir transcritos: 

Arts. 4º e 6º 
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“Art. 4º Para provimento e exercício de cargos, empregos e funções 
técnicas de Arqueologia na Administração Pública direta e indireta e nas 
empresas privadas é obrigatória a condição de arqueólogo, nos termos 
definidos nesta Lei.” 

“Art. 6º A condição de arqueólogo deve ser comprovada, nos termos 
desta Lei, para assinatura de contratos e de termos de posse em cargo público 
e para pagamento de tributos devidos pelo exercício da profissão e pelo 
desempenho de quaisquer funções a ela inerentes.” 

Razão dos vetos 

“Os dispositivos incorrem em inconstitucionalidade formal, por vício de 
iniciativa, ao violarem o disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea ‘c’ da 
Constituição.” 

Os Ministérios da Justiça e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
manifestaram-se, ainda, juntamente com o Ministério da Cultura, pelo veto ao 
seguinte dispositivo: 

Art. 11 

“Art. 11. As alterações do plano, projeto ou programa originais só 
poderão ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado. 

§ 1º Estando impedido ou recusando-se o autor   a   prestar sua
colaboração profissional, com comprovada solicitação, não serão permitidas 
alterações ou modificações, cabendo a outro profissional a elaboração de outro 
plano, projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica a projetos custeados
com recursos públicos.” 

Razões do veto 

“A proteção de obras intelectuais já é matéria específica e claramente 
regulada pela lei de direitos autorais (Lei nº 9.610, de 1998), não sendo 
adequado seu tratamento em lei que regulamenta profissão. Ademais, como 
proposto, poderia redundar em insegurança jurídica e em evidentes prejuízos e 
custos para os contratantes.” 

Os Ministérios da Cultura e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
acrescentaram, ainda, veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Art. 13 
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“Art. 13. Ao autor do projeto, plano ou programa é atribuído o dever de 
acompanhar a execução de todas as etapas da pesquisa arqueológica, de 
modo a garantir a sua realização de acordo com o estabelecido no projeto 
original aprovado.” 

Razões do veto 

“Não se configura adequada a atribuição, ao profissional, do dever de 
acompanhar a execução de todas as etapas da pesquisa. A gestão da 
pesquisa arqueológica é complexa e por vezes de caráter multidisciplinar, 
sendo que algumas fases devem ser executadas por outro profissional 
especializado.” 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os 
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 18 de abril de 2018.
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Dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de arqueólogo e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º O desempenho das atividades de arqueólogo, 

em qualquer de suas modalidades, constitui objeto da 

profissão de arqueólogo, regulamentada por esta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA PROFISSÃO DE ARQUEÓLOGO 

Art. 2º O exercício da profissão de arqueólogo é 

privativo: 

I – dos diplomados em bacharelado em Arqueologia 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da 

Educação; 

II – dos diplomados em Arqueologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do país de origem, cujos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da 

legislação pertinente; 

III – dos pós-graduados por escolas ou cursos 

devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação, com 

área de concentração em Arqueologia, com dissertação de 

mestrado ou tese de doutorado sobre Arqueologia e com pelo 

menos dois anos consecutivos de atividades científicas 

próprias do campo profissional da Arqueologia, devidamente 

comprovadas; 
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IV – dos diplomados em outros cursos de nível 

superior que, na data de publicação desta Lei, contem com, 

pelo menos, cinco anos consecutivos, ou dez anos 

intercalados, no exercício de atividades científicas próprias 

do campo profissional da Arqueologia, devidamente 

comprovadas; 

V – dos que, na data de publicação desta Lei, 

tenham concluído cursos de especialização em Arqueologia 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e contem com, pelo 

menos, três anos consecutivos de atividades científicas 

próprias do campo profissional da Arqueologia, devidamente 

comprovadas. 

Parágrafo único. A comprovação a que se referem os 

incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita 

nos termos do regulamento desta Lei. 

Art. 3º São atribuições do arqueólogo: 

I – planejar, organizar, administrar, dirigir e 

supervisionar as atividades de pesquisa arqueológica; 

II – identificar, registrar, prospectar e escavar 

sítios arqueológicos, bem como proceder ao seu levantamento; 

III – executar serviços de análise, classificação, 

interpretação e informação científicas de interesse 

arqueológico; 

IV – zelar pelo bom cumprimento da legislação que 

trata das atividades de Arqueologia no País; 

V – chefiar, supervisionar e administrar os setores 

de Arqueologia nas instituições governamentais da 

Administração Pública direta e indireta, bem como em órgãos 

particulares; 
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VI – prestar serviços de consultoria e 

assessoramento na área de Arqueologia; 

VII – realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico, 

assim como sua autenticidade; 

VIII – orientar, supervisionar e executar    

programas    de  formação, aperfeiçoamento e especialização 

de pessoas habilitadas na área de Arqueologia; 

IX – orientar a realização, na área de Arqueologia, 

de seminários, colóquios, concursos e exposições de âmbito 

nacional ou internacional, fazendo-se neles representar;

X – elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de Arqueologia; 

XI – coordenar, supervisionar e chefiar projetos e 

programas na área de Arqueologia. 

Art. 4º Para provimento e exercício de cargos, 

empregos e funções técnicas de Arqueologia na Administração 

Pública direta e indireta e nas empresas privadas é 

obrigatória a condição de arqueólogo, nos termos definidos 

nesta Lei. 

Art. 5º A condição de arqueólogo não dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provimento de 

cargo, emprego ou função. 

Art. 6º A condição de arqueólogo deve ser 

comprovada, nos termos desta Lei, para assinatura de 

contratos e de termos de posse em cargo público e para 

pagamento de tributos devidos pelo exercício da profissão e 

pelo desempenho de quaisquer funções a ela inerentes. 
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Art. 7º O exercício da profissão de arqueólogo 

depende de registro, nos termos definidos em regulamento. 

CAPÍTULO III 
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Art. 8º Para o exercício da profissão, em qualquer 

modalidade de relação trabalhista ou empregatícia, é exigida, 

como condição essencial, a comprovação da condição de 

arqueólogo. 

CAPÍTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE E DA AUTORIA 

Art. 9º Enquanto durar a execução da pesquisa de 

campo, é obrigatória a colocação e a manutenção de placas 

visíveis e legíveis ao público, que contenha o nome da 

instituição de pesquisa, o nome do projeto e o nome do 

responsável pelo projeto. 

Art. 10. Os direitos de autoria de plano, projeto 

ou programa de Arqueologia são do profissional que o 

elaborar. 

Art. 11. As alterações do plano, projeto ou 

programa originais só poderão ser feitas pelo profissional 

que o tenha elaborado. 

§ 1º Estando impedido ou recusando-se o autor  a   

prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solicitação, não serão permitidas alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica

a projetos custeados com recursos públicos. 
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Art. 12. Quando a concepção geral que caracteriza 

plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por 

profissionais legalmente habilitados, todos serão 

considerados coautores do plano, projeto ou programa, com 

direitos e deveres correspondentes. 

Art. 13. Ao autor do projeto, plano ou programa é 

atribuído o dever de acompanhar a execução de todas as etapas 

da pesquisa arqueológica, de modo a garantir a sua realização 

de acordo com o estabelecido no projeto original aprovado. 

Art. 14. É assegurado à equipe científica o direito 

de participação plena em todas as etapas de execução do 

projeto, plano ou programa, inclusive em sua divulgação 

científica, ficando-lhe atribuído o dever de executá-lo de 

acordo com o aprovado. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 15. Em toda expedição ou missão estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de número de 

arqueólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade 

do número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Mensagem no  209 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei no 58, de 2016 (no 7.944/14 na Câmara dos Deputados), que “Inclui no 
Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que especifica”. 

Ouvido, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil manifestou-
se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões: 

“A inclusão de rodovias no Subsistema Rodoviário Federal é regulada 
pela legislação do Sistema Nacional de Viação (Lei nº 12.379, de 2011), que 
possui requisitos para a federalização de rodovias. No caso em tela, não são 
atendidos esses requisitos para o trecho rodoviário que se pretende incluir 
naquele Subsistema, enquadrando-se nas exigências legais para ser uma 
rodovia estadual, o que já ocorre. Ademais, a descentralização administrativa e 
federativa das rodovias se coaduna com a moderna legislação e com a política 
do setor de transporte.” 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília,  23  de abril de 2018.
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Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, que dispõe sobre o 

Plano Nacional de Viação, o trecho 

rodoviário que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o 

Plano Nacional de Viação – PNV. 

Art. 2º Inclua-se no item 2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal – integrante do Anexo do PNV, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, a seguinte rodovia de ligação: 

“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal: 

................................................................................................................. 

Superposição 

BR 
Pontos de Passagem 

Unidades 

da 

Federação 

Extensão 

(Km) 
BR Km 

Entroncamento com a BR-285 

(Bom Jesus/RS) – Divisa RS/SC – 

São Joaquim/SC – Urubici/SC – 

entroncamento com a BR-282 

(Bom Retiro/SC)  

RS-SC 161 - - 

...............................................................................................................” 

Art. 3º A designação oficial e o traçado definitivo da rodovia de ligação de que 

trata o art. 2º desta Lei serão definidos pelo órgão competente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Cássio Cunha Lima, 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do 

parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 

Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 111, DE 2018 (*) 

 

 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e 

Facilitação de Investimentos entre a República 

Federativa do Brasil e a República da Colômbia, 

assinado em Bogotá, em 9 de outubro de 2015. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de 

Investimentos entre a República Federativa do Brasil e a República da Colômbia, assinado 

em Bogotá, em 9 de outubro de 2015. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Senador Cássio Cunha Lima 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

 

 

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 

14/03/2018. 
 

wgl/pds18-019 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 22, DE 2018 

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 

 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 

parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 

Medida Provisória nº 808, de 14 de novembro de 2017, que “Altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943”, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 

23 de abril do corrente ano. 

 

Congresso Nacional, em 24 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 23 DE 2018 

 

 

 

 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 

termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 821, de 26 

de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 27, do 

mesmo mês e ano, que “Altera a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, 

que dispõe sobre organização básica da Presidência da República e dos 

Ministérios, para criar o Ministério Extraordinário da Segurança Pública”, 

tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

 

 

Congresso Nacional, 24 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 24, DE 2018 

 

 

 

 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 

termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 822, de 1º de 

março de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 2, do mesmo mês 

e ano, que “Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor 

sobre a dispensa de retenção de tributos federais na aquisição de passagens 

aéreas pelos órgãos ou entidades da administração pública federal”, tem sua 

vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

 

 

Congresso Nacional, 24 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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COMPOSIÇAO

COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas

(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade:  Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças
climáticas no Brasil

Número de membros: 11 Senadores e 11 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
 

Designação: 21/02/2017
Instalação: 22/03/2017

Senado Federal

TITULARES SUPLENTES

PMDB 

  Garibaldi Alves Filho  - RN  1.  José Maranhão  - PB

  Fernando Bezerra Coelho  - PE    (12)  2.  João Alberto Souza  - MA

  Renan Calheiros  - AL  3.  Raimundo Lira  - PSD/PB

Bloco Social Democrata 
( PSDB, DEM )

  Flexa Ribeiro  - PSDB/PA  1.  Tasso Jereissati  - PSDB/CE

  José Agripino  - DEM/RN  2.  Maria do Carmo Alves  - DEM/SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PDT, PT )

  Jorge Viana  - PT/AC    (2)  1.  Humberto Costa  - PT/PE    (2)

  Regina Sousa  - PT/PI    (2)  2.  Paulo Rocha  - PT/PA    (2)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista 
( PP, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA    (7)  1.  VAGO    (7)

  Sérgio Petecão  - PSD/AC    (7)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania 
( PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE )

  Vanessa Grazziotin  - PCdoB/AM    (14)  1.  Randolfe Rodrigues  - REDE/AP    (14)

  Alvaro Dias  - PODE/PR    (14)  2.  Romário  - PODE/RJ    (14)

Bloco Moderador 
( PTB, PRB, PR, PTC )

  Fernando Collor  - PTC/AL    (13)  1.  Magno Malta  - PR/ES    (13)
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Câmara dos Deputados

TITULARES SUPLENTES

PMDB
  Daniel Vilela  - GO    (6)  1.  Josi Nunes  - PROS/TO    (6)

  Sergio Souza  - PR    (6)  2.  Valdir Colatto  - SC    (6)

AVANTE, PP
  Simão Sessim  - PP/RJ    (15)  1.  Roberto Balestra  - PP/GO    (15)

PSDB
  Otavio Leite  - RJ    (9)  1.  Jutahy Junior  - BA

PROS, PRP, PSL, PTB
  Eros Biondini  - PROS/MG    (8)  1.  Arnaldo Faria de Sá  - PP/SP

PR
  José Rocha  - BA  1.  Paulo Feijó  - RJ

PT
  Leonardo Monteiro  - MG    (3,16)  1.  Nilto Tatto  - SP    (3,10,16)

PSD
  Thiago Peixoto  - GO    (11)  1.  Victor Mendes  - PMDB/MA    (11)

PSB
  Luiz Lauro Filho  - SP    (5)  1.  Janete Capiberibe  - AP    (5)

DEM
  Jorge Tadeu Mudalen  - SP  1.  Carlos Melles  - MG

PRB  (1)

  Carlos Gomes  - RS    (4)  1.  Roberto Sales  - DEM/RJ    (4)

SD
  Augusto Carvalho  - DF    (15)  1.  Carlos Manato  - PSL/ES    (15)

Notas:
1. * Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional  (DSF de 03/09/2015, p. 58)
2. Designados, como membros titulares, os Senadores Jorge Viana e Regina Sousa, e, como membros suplentes, os Senadores Humberto Costa e Paulo
Rocha, em 21-2-2017, conforme indicação da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofício nº 17, de 2017).  (DCN de 23/02/2017, p.

19; DCN de 23/02/2017, p. 19)
3. Designado, como membro titular, o Deputado Nilto Tatto, em substituição ao Deputado Arlindo Chinaglia, e, como membro suplente, o Deputado Leo
de Brito, em substituição ao Deputado Luiz Sérgio, em 8-3-2017, conforme Ofício nº 107, de 2017, da Liderança do PT.  (DCN de 16/03/2017, p. 186)
4. Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Gomes, em substituição ao Deputado Beto Mansur, e, como membro suplente, o Deputado
Roberto Sales, em substituição ao Deputado Lincoln Portela, em 9-3-2017, conforme Ofício nº 48, de 2017, da Liderança do PRB.  (DCN de 16/03/2017, p.

190)
5. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Lauro Filho, em substituição ao Deputado Gonzaga Patriota, e, como membro suplente, a Deputada
Janete Capiberibe, em substituição ao Deputado Átila Lira, em 14-3-2017, conforme Ofício nº 31, de 2017, da Liderança do PSB.  (DCN de 16/03/2017, p.

189)
6. Designados, como membros titulares, os Deputados Daniel Vilela e Sergio Souza em substituição, respectivamente, aos Deputados Valdir Colatto e
Mauro Lopes, e, como membros suplentes, os Deputados Josi Nunes e Valdir Colatto, em substituição, respectivamente, aos Deputados Darcísio Perondi
e Edinho Bez, em 14-3-2017, conforme Ofício nº 132, de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 16/03/2017, p. 187)
7. Designados, como membros titulares, os Senadores Otto Alencar e Sérgio Petecão em substituição, respectivamente, aos Senadores Lasier Martins e
Benedito de Lira, e retirada a indicação da Senadora Ana Amélia como suplente, em 14-3-2017, conforme Ofício nº 34, de 2017, da Liderança do Bloco
Parlamentar Democracia Progressista.  (DCN de 16/03/2017, p. 185)
8. Designado, como membro titular, o Deputado Eros Biondini, em substituição ao Deputado Paes Landim, em 15-3-2017, conforme Ofício nº 20, de
2017, da Liderança do Bloco PTB/SD/PROS/PLS/PRP.  (DCN de 16/03/2017, p. 188)
9. Designado, como membro titular, o Deputado Otavio Leite, em substituição ao Deputado Bonifácio de Andrada, em 16-3-2017, conforme Ofício nº
169, de 2017, da Liderança do PSDB.  (DCN de 23/03/2017, p. 13)
10. Designado, como membro suplente, o Deputado Leonardo Monteiro, em substituição ao Deputado Leo de Brito, em 27-3-2017, conforme Ofício nº
161, de 2017, da Liderança do PT.  (DCN de 30/03/2017, p. 106)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Thiago Peixoto, em substituição ao Deputado Reinhold Stephanes, e, como membro suplente, o
Deputado Victor Mendes, em substituição ao Deputado Átila Lins, em 29-3-2017, conforme Ofício nº 134, de 2017, da Liderança do PSD.  (DCN de

30/03/2017, p. 105)
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12. Designado, como membro titular, o Senador Fernando Bezerra Coelho, em substituição ao Senador Romero Jucá, em 3-10-2017, conforme Ofício nº
196, de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 05/10/2017, p. 177)
13. Designados, como membro titular, o Senador Fernando Collor, e, como suplente, o Senador Magno Malta, conforme Ofício nº 14, de 2018, da
Liderança do Bloco Moderador (atendendo ao disposto nos arts. 3º e 4º da Resolução nº 4 de 2008-CN).  (DCN de 15/03/2018, p. 112)
14. Designados, como membros titulares, a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Álvaro Dias; e, como suplentes, os Senadores Randolfe Rodrigues e
Romário, conforme Memorando nº 23, de 2018, da Liderança do Bloco Democracia e Cidadania (atendendo ao disposto nos arts. 3º e 4º da Resolução nº
4 de 2008-CN).  (DCN de 15/03/2018, p. 111)
15. Vagas alteradas, com base no disposto nos arts. 3º e 4º da Resolução nº 4 de 2008-CN.
16. Designado, como membro titular, o Deputado Leonardo Monteiro, em substituição ao Deputado Nilto Tatto, que passa à condição de suplente, em
17-4-2018, conforme Ofício n° 196, de 2018, da Liderança do PT.  (DCN de 19/04/2018, p. 12)

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): (61) 3303-3534

E-mail: cocm@senado.gov.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência

(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade:  A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor (PTC-AL)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Nilson Pinto (PSDB-PA)

 

Instalação: 03/04/2017

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional

Senador Fernando Collor (PTC/AL)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Senadora Simone Tebet (PMDB/MS)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Senador Humberto Costa (PT/PE)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senador Roberto Requião (PMDB/PR)   ( 2)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jorge Viana (PT/AC)   ( 1)

Senador indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Antonio Anastasia (PSDB/MG)   ( 3)

Notas:
1. Designado como membro, em razão da indicação da Liderança da Minoria no Senado Federal, o Senador Jorge Viana, conforme Ofício nº 002/2017.
 (DCN de 06/04/2017, p. 191)
2. Designado como membro, em razão da indicação da Liderança da Maioria no Senado Federal, o Senador Roberto Requião, conforme Ofício nº
089/2017.  (DCN de 06/04/2017, p. 192)
3. Designado como membro, em razão da indicação da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, o Senador Antônio Anastasia, em
06-04-2017, conforme Ofício nº 10/2017/CRE.
4. Designado como membro, em razão da indicação da Liderança da Maioria na Câmara dos Deputados, o Deputado Benito Gama, em 11-4-2017,
conforme Ofício nº 105/2017.  (DCN de 13/04/2017, p. 15)
5. Designado como membro, em razão da indicação da Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados, o Deputado Luiz Sérgio, em 16-5-2017,
conforme Ofício nº 28, de 2017.  (DCN de 16/05/2017, p. 7)
6. Designado como membro, em razão da indicação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, o Deputado
Heráclito Fortes, em 01-08-2017, conforme Ofício nº 73/2017/CREDN.  (DCN de 03/08/2017, p. 99)

Secretário: Marcos Machado Melo
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher

(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade:  Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 11 Senadores e 11 Deputados

PRESIDENTE: Deputada Elcione Barbalho (PMDB-PA)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Rose de Freitas (PMDB-ES)

RELATOR: Deputada Luizianne Lins (PT-CE)
 

Designação: 21/02/2017
Instalação: 10/05/2017

Senado Federal

TITULARES SUPLENTES

PMDB 

  Rose de Freitas  - ES    (11,12,14)  1.  Valdir Raupp  - RO    (11,14)

  Marta Suplicy  - SP    (11,14)  2.  VAGO    (11)

  Airton Sandoval  - SP    (11,14)  3.  VAGO    (12)

Bloco Social Democrata 
( PSDB, DEM )

  Antonio Anastasia  - PSDB/MG    (15)  1.  VAGO

  VAGO  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Democracia Progressista 
( PP, PSD )

  VAGO    (7)  1.  VAGO

  VAGO  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PDT, PT )

  Regina Sousa  - PT/PI    (5,18)  1.  Fátima Bezerra  - PT/RN    (5,18)

  Ângela Portela  - PDT/RR    (5,18)  2.  Gleisi Hoffmann  - PT/PR    (5,18)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania 
( PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE )

  Vanessa Grazziotin  - PCdoB/AM    (20)  1.  VAGO

  VAGO  2.  VAGO

Bloco Moderador 
( PTB, PRB, PR, PTC )

  Vicentinho Alves  - PR/TO    (3,30)  1.  Pedro Chaves  - PRB/MS    (30)
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Câmara dos Deputados

TITULARES SUPLENTES

PMDB
  Elcione Barbalho  - PA    (4,17)  1.  Dulce Miranda  - TO    (17)

  Simone Morgado  - PA    (17)  2.  Newton Cardoso Jr  - MG    (9,10,17)

PT
  Luizianne Lins  - CE    (22)  

PSDB
  Shéridan  - RR    (8,27)  1.  Yeda Crusius  - RS    (26)

AVANTE, PP
  Iracema Portella  - PP/PI    (23)  1.  Conceição Sampaio  - PP/AM    (23)

PR
  Carmen Zanotto  - PPS/SC    (31)  1.  VAGO

PSD
  Raquel Muniz  - MG    (29)  1.  Victor Mendes  - PMDB/MA    (29)

PSB
  Luana Costa  - PSC/MA    (21)  1.  Keiko Ota  - SP    (21)

PROS, PRP, PSL, PTB, SD
  Dâmina Pereira  - PODE/MG    (13,19)  1.  VAGO

DEM
  Norma Ayub  - ES    (24)  1.  VAGO    (24,25)

PRB
  Rosangela Gomes  - RJ    (6,28)  1.  VAGO

PDT
  Flávia Morais  - GO    (2,16)  1.  VAGO

Notas:
*. Em virtude da promulgação da Resolução nº 2, de 2017, foi alterada a composição da Comissão Permanente de Combate à Violência contra a Mulher,
razão pela qual houve novas indicações das lideranças, a partir de 22-11-2017.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional  (DSF de 03/09/2015, p. 60)
2. Designada, como membro titular, a Deputada Flávia Morais, em 21-2-2017, conforme indicação da Liderança do PDT (Ofício nº 11, de 2017).  (DCN de

23/02/2017, p. 16; DCN de 23/02/2017, p. 16)
3. Retirado, como membro titular, o Senador Armando Monteiro, conforme ofício n. 38/2017 da Liderança do Bloco Moderador.  (DCN de 13/04/2017, p. 17)
4. Designada, como membro titular, a Deputada Elcione Barbalho, em substituição ao Deputado Baleia Rossi, em 6-3-2017, conforme Ofício nº 95, de
2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 09/03/2017, p. 150)
5. Designadas, como membros titulares, as Senadoras Angela Portela e Regina Sousa em substituição, respectivamente, aos Senadores Gleisi Hoffmann
e Acir Gurgacz e, como membros suplentes, as Senadoras Fátima Bezerra e Gleisi Hoffmann, em substituição, respectivamente, aos Senadores Lindbergh
Farias e Fátima Bezerra, em 7-3-2017, conforme Ofício nº 25, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
6. Designada, como membro titular, a Deputada Rosangela Gomes, em substituição ao Deputado Cleber Verde, em 14-3-2017, conforme Ofício nº 53, de
2017, da Liderança do PRB.  (DCN de 16/03/2017, p. 182)
7. Designada, como membro titular, a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Benedito de Lira, e, como membro suplente, o Senador Omar
Aziz, em vaga existente, em 14-3-2017, conforme Ofício nº 35, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista.  (DCN de 16/03/2017,

p. 180)
8. Designada, como membro titular, a Deputada Shéridan, em substituição ao Deputado Ricardo Tripoli, em 16-3-2017, conforme Ofício nº 165, de 2017,
da Liderança do PSDB.  (DCN de 23/03/2017, p. 11)
9. Designada, como membro suplente, a Deputada Laura Carneiro, em substituição ao Deputado Daniel Vilela, em 30-3-2017, conforme Ofício nº 202, de
2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 06/04/2017, p. 194)
10. Determinada a retirada da Deputada Laura Carneiro PMDB, na qualidade de suplente, em 13-6-2017, conforme Ofício nº 450, de 2017, da Liderança
do PMDB.  (DCN de 03/08/2017, p. 364)
11. Designados, como membros titulares, as Senadoras Simone Tebet, Marta Suplicy e Kátia Abreu, e como membros suplentes, os Senadores Airton
Sandoval e Valdir Raupp, em 05-04-2017, conforme indicação da Liderança do PMDB (Ofício nº 92, de 2017).  (DCN de 06/04/2017, p. 193)
12. Designada, como membro titular, a Senadora Rose de Freitas, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a condição de membro suplente,
em vaga existente, em 10-5-2017, conforme Ofício nº 119, de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 11/05/2017, p. 8; DCN de 11/05/2017, p. 8)
13. Solicitada a retirada da indicação do Deputado Eros Biondini, como membro titular, em 23-8-2017, conforme Ofício nº 264, de 2017, da Liderança do
Bloco PTB PROS PSL PRP.  (DCN de 24/08/2017, p. 35)
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14. Designados, como membros titulares, as Senadoras Rose de Freitas e Marta Suplicy e o Senador Airton Sandoval; e, como membro suplente, o
Senador Valdir Raupp, em 28-11-2017, conforme Ofício nº 214, de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 30/11/2017, p. 54)
15. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia, em 28-11-2017, conforme Ofício nº 247, de 2017, da Liderança do PSDB.  (DCN de

30/11/2017, p. 56)
16. Designada, como membro titular, a Deputada Flávia Morais, em 28-11-2017, conforme Ofício nº 158, de 2017, da Liderança do PDT.  (DCN de

30/11/2017, p. 53)
17. Designadas, como membros titulares, as Deputadas Elcione Barbalho e Simone Morgado; e, como membros suplentes, a Deputada Dulce Miranda e
o Deputado Newton Cardoso Jr, em 29-11-2017, conforme Ofício nº 803, de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 30/11/2017, p. 58)
18. Designadas, como membros titulares, as Senadoras Regina Sousa e Ângela Portela; e, como suplentes, as Senadoras Fátima Bezerra e Gleisi
Hoffmann, em 29-11-2017, conforme Ofício nº 119, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 30/11/2017, p. 52)
19. Designada, como membro titular, a Deputada Dâmina Pereira, em 29-11-2017, conforme Ofício nº 344, de 2017, da Liderança do Bloco PTB/PROS/
PSL/PRP.  (DCN de 30/11/2017, p. 57)
20. Designada, como membro titular, a Senadora Vanessa Grazziotin, em 29-11-2017, conforme Ofício nº 94, de 2017, da Liderança do Bloco Democracia
e Cidadania.  (DCN de 30/11/2017, p. 51)
21. Designadas as Deputadas Luana Costa e Keiko Ota, respectivamente, como membro titular e suplente, em 29-11-2017, conforme Ofício nº 243, de
2017, da Liderança do PSB.  (DCN de 30/11/2017, p. 55)
22. Designadas as Deputadas Luizianne Lins e Ana Perugini, respectivamente, como membro titular e suplente, em 30-11-2017, conforme Ofício nº 611,
de 2017, da Liderança do PT.  (DCN de 07/12/2017, p. 248)
23. Designada, como membro titular, a Deputada Iracema Portella; e, como membro suplente, a Deputada Conceição Sampaio, em 5-12-2017, conforme
Ofício nº 291, de 2017, da Liderança do Bloco PP/AVANTE.  (DCN de 07/12/2017, p. 245)
24. Designada, como membro titular, a Deputada Norma Ayub; e, como membro suplente, a Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, em
5-12-2017, conforme Ofício nº 390, de 2017, da Liderança do DEM.  (DCN de 07/12/2017, p. 246)
25. Solicitada a retirada da Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, como membro suplente, em 1-03-2018, conforme Ofício nº 44 de 2018, da
Liderança do Democratas.
26. Designada, como membro suplente, a Deputada Yeda Crusius, em vaga existente, em 6-12-2017, conforme Ofício nº 850, de 2017, da Liderança do
PSDB.  (DCN de 07/12/2017, p. 250)
27. Designada, como membro titular, a Deputada Shéridan, em 6-12-2017, conforme Ofício nº 848, de 2017, da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/12/2017, p.

249)
28. Designada, como membro titular, a Deputada Rosangela Gomes, em 6-12-2017, conforme Ofício nº 191, de 2017, da Liderança do PRB.  (DCN de

07/12/2017, p. 244)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Raquel Muniz; e, como membro suplente, o Deputado Victor Mendes, em 6-12-2017, conforme Ofício
nº 575, de 2017, da Liderança do PSD.  (DCN de 07/12/2017, p. 247)
30. Designado, como membro titular, o Senador Vicentinho Alves; e, como suplente, o Senador Pedro Chaves, em 12-12-2017, conforme Ofício nº 117,
de 2017, da Liderança do Bloco Moderador.  (DCN de 14/12/2017, p. 2710)
31. Designado, como membro titular, o Deputada Carmem Zanotto, em 1-3-2018, conforme Ofício nº 27, de 2018, da Liderança do Partido da República-
PR.

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMCVM - Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher

Subcomissão Permanente de Combate ao Estupro - SCPCE
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal

Finalidade:  Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal,
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

 

Designação: 07/03/2017

Senado Federal

TITULARES SUPLENTES

PMDB 

  Simone Tebet  - MS    (9)  1.  Elmano Férrer  - PODE/PI    (9)

  Kátia Abreu  - PDT/TO    (9)  2.  Marta Suplicy  - SP    (9)

  Rose de Freitas  - ES  3.  VAGO

Bloco Social Democrata 
( PSDB, DEM )

  Paulo Bauer  - PSDB/SC  1.  Ricardo Ferraço  - PSDB/ES

  Ronaldo Caiado  - DEM/GO  2.  José Agripino  - DEM/RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PDT, PT )

  José Pimentel  - PT/CE    (3)  1.  Jorge Viana  - PT/AC    (3)

  Paulo Rocha  - PT/PA    (3)  2.  Gleisi Hoffmann  - PT/PR    (3)

Bloco Moderador 
( PTB, PRB, PR, PTC )

  Armando Monteiro  - PTB/PE  1.  Pedro Chaves  - PRB/MS

  Vicentinho Alves  - PR/TO  2.  Eduardo Lopes  - PRB/RJ

 
  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (2)  1.  Antonio Carlos Valadares  - PSB/SE    (7)

  Cristovam Buarque  - PPS/DF    (2)  2.  João Capiberibe  - PSB/AP    (8)

 
  Ana Amélia  - PP/RS    (5)  1.  Otto Alencar  - PSD/BA    (5)

  José Medeiros  - PODE/MT    (5)  2.  Roberto Muniz  - PP/BA    (5)
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Câmara dos Deputados

TITULARES SUPLENTES

PHS, PP, PTdoB, PTN
  Maia Filho    (12)  1.  VAGO

  Alexandre Baldy  2.  VAGO

  VAGO  3.  VAGO

PMDB
  Hildo Rocha  - MA    (4)  1.  André Amaral  - PROS/PB    (4)

  Moses Rodrigues  - CE    (4)  2.  Simone Morgado  - PA

PT
  Carlos Zarattini  - SP  1.  Ságuas Moraes  - MT

PSDB
  Bonifácio de Andrada  - DEM/MG    (10)  1.  Pedro Cunha Lima  - PB

PROS, PRP, PSL, PTB
  Arnaldo Faria de Sá  - PP/SP    (6)  1.  Paes Landim  - PTB/PI    (6)

PR
  Jorginho Mello  - SC  1.  Laerte Bessa  - DF

PSD
  Domingos Neto  - CE    (13)  1.  Rogério Rosso  - DF    (13)

PSB
  Tereza Cristina  - DEM/MS  1.  Bebeto  - BA

DEM
  Efraim Filho  - PB  1.  Marcelo Aguiar  - PRB/SP

PRB  (1)

  Celso Russomanno  - SP    (11)  1.  Silas Câmara  - AM

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional  (DSF de 09/09/2015, p. 340)
2. Designados, como membros titulares, o Senador Roberto Rocha e o Senador Cristovam Buarque, em 07-03-2017, conforme indicação da Liderança do
Bloco Socialismo e Democracia (Ofício nº 29, de 2017).
3. Designados, como membros titulares, os Senadores Jose Pimentel e Paulo Rocha, e, como membros suplentes, os Senadores Jorge Viana e Gleisi
Hoffmann, em 07-03-2017, conforme indicação da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofício nº 26, de 2017).
4. Designados, como membros titulares, os Deputados Hildo Rocha e Moses Rodrigues em substituição, respectivamente, aos Deputados Baleia Rossi e
Newton Cardoso Jr, e, como membro suplente, o Deputado André Amaral, em substituição ao Deputado Walter Alves, em 14-3-2017, conforme Ofício nº
133, de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 16/03/2017, p. 175)
5. Designados, como membros titulares, os Senadores Ana Amélia e José Medeiros em substituição, respectivamente, aos Senadores Benedito de Lira e
Lasier Martins, e, como membros suplentes, o Senador Otto Alencar, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Roberto Muniz, em vaga
existente, em 14-3-2017, conforme Ofício nº 36, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista.
6. Designado, como membro titular, o Deputado Arnaldo Faria de Sá, em substituição ao Deputado Eros Biondini, e, como membro suplente, o Deputado
Paes Landim, em substituição ao Deputado Jovair Arantes, em 15-3-2017, conforme Ofício nº 21, de 2017, da Liderança do Bloco PTB/SD/PROS/PLS/PRP.
 (DCN de 16/03/2017, p. 176)
7. Designado, como membro suplente, o Senador Antonio Carlos Valadares, em vaga existente, em 15-3-2017, conforme Ofício nº 32, de 2017, da
Liderança do Bloco Socialismo e Democracia.  (DCN de 16/03/2017, p. 177)
8. Designado, como membro suplente, o Senador João Capiberibe, em vaga existente, em 15-3-2017, conforme Ofício nº 34, de 2017, da Liderança do
Bloco Socialismo e Democracia.  (DCN de 16/03/2017, p. 178)
9. Designados, como membros titulares, as Senadoras Simone Tebet e Kátia Abreu, em substituição, respectivamente, aos Senadores Renan Calheiros e
Waldemir Moka, e, como membros suplentes, os Senadores Elmano Férrer e Marta Suplicy, em vagas existentes, em 16-3-2017, conforme Ofício nº 60,
de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 23/03/2017, p. 10)
10. Designado, como membro titular, o Deputado Bonifácio de Andrada, em substituição ao Deputado Ricardo Tripoli, em 16-3-2017, conforme Ofício nº
164, de 2017, da Liderança do PSDB.  (DCN de 23/03/2017, p. 8)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno, em substituição ao Deputado Cleber Verde, em 21-3-2017, conforme Ofício nº 58,
de 2017, da Liderança do PRB.  (DCN de 23/03/2017, p. 9)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Maia Filho, em substituição ao Deputado Arthur Lira, em 10-4-2017, conforme Ofício nº 90, de 2017,
da Liderança do Bloco PP/PHS/PTN/PTdoB.  (DCN de 13/04/2017, p. 16)
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13. Designado, como membro titular, o Deputado Domingos Neto, em substituição ao Deputado Marcos Montes, e, como membro suplente, o Deputado
Rogério Rosso, em substituição ao Deputado Paulo Magalhães, em 19-4-2017, conforme Ofício nº 200, de 2017, da Liderança do PSD.  (DCN de 20/04/2017,

p. 168)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS

Comissão Mista Especial sobre a Lei Kandir

Finalidade:  Destinada a oferecer propostas sobre a alteração da Lei Kandir no que se refere à
compensação da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, por conta da perda de receita
decorrente de desoneração do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: Deputado José Priante (PMDB-PA)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia (PSB-GO)
RELATOR: Senador Wellington Fagundes (PR-MT)

 

Designação: 02/08/2017
Instalação: 09/08/2017

Prorrogação: 17/05/2018
Prazo final: 07/12/2017

Senado Federal

TITULARES SUPLENTES

PMDB 

  Romero Jucá  - RR    (5)  1.  Rose de Freitas  - ES    (5)

  João Alberto Souza  - MA    (5)  2.  Raimundo Lira  - PSD/PB    (5)

  Airton Sandoval  - SP    (5)  3.  VAGO

Bloco Social Democrata 
( PSDB, DEM )

  Flexa Ribeiro  - PSDB/PA  1.  Aécio Neves  - PSDB/MG    (13)

  Antonio Anastasia  - PSDB/MG    (6)  2.  VAGO

  VAGO  3.  VAGO

Bloco Parlamentar Democracia Progressista 
( PP, PSD )

  Lasier Martins  - PSD/RS  1.  Ana Amélia  - PP/RS

  Wilder Morais  - DEM/GO  2.  José Medeiros  - PODE/MT

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PDT, PT )

  Acir Gurgacz  - PDT/RO  1.  Humberto Costa  - PT/PE

  Paulo Rocha  - PT/PA  2.  Lindbergh Farias  - PT/RJ    (10)

 
  Lúcia Vânia  - PSB/GO  1.  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (7)

 
  Wellington Fagundes  - PR/MT  1.  Cidinho Santos  - PR/MT
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Câmara dos Deputados

TITULARES SUPLENTES

PMDB
  José Priante  - PA  1.  Simone Morgado  - PA

  Leonardo Quintão  - MG  2.  Rogério Silva  - PDT/RS    (8)

PDT
  Pompeo de Mattos  - RS  1.  Deoclides Macedo  - PSD/RJ    (9)

PSB
  Hugo Leal  - PSD/RJ    (14)  1.  Fabio Garcia  - DEM/MT    (14)

PSDB
  Nilson Leitão  - MT  1.  Silvio Torres  - SP

PT
  Reginaldo Lopes  - MG    (2,4)  1.  Beto Faro  - PA    (2,4)

PRB
  Arnaldo Jordy  - PPS/PA    (3)  1.  VAGO

PR
  Lúcio Vale  - PA  1.  Milton Monti  - SP

DEM
  Sóstenes Cavalcante  - RJ    (12)  1.  VAGO

PSD
  Joaquim Passarinho  - PA  1.  Júlio Cesar  - PI

PROS, PRP, PSL, PTB
  Jorge Côrte Real  - PTB/PE  1.  Alfredo Kaefer  - PP/PR

PP, PTdoB, PODE
  Ezequiel Fonseca  - PP/MT  1.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS    (11)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum.  (DSF de 18/05/2016, p. 93)
2. Designados, como membro titular, o Deputado Beto Faro, e, como membro suplente, o Deputado Reginaldo Lopes, em vagas existentes, em 8-8-2017,
conforme Ofício nº 416, de 2017, da Liderança do PT.  (DCN de 10/08/2017, p. 122)
3. Designado, como membro titular, o Deputado Arnaldo Jordy, em vaga cedida, em 8-8-2017, conforme Ofício nº 145, de 2017, da Liderança do PRB e
do PPS.  (DCN de 10/08/2017, p. 119)
4. Designado, como membro titular, o Deputado Reginaldo Lopes, em substituição ao Deputado Beto Faro, que passa à condição de suplente, em
9-8-2017, conforme Ofício nº 429, de 2017, da Liderança do PT.  (DCN de 10/08/2017, p. 123)
5. Designados, como membros titulares, os Senadores Romero Jucá, João Alberto Souza e Airton Sandoval, e como membros suplentes, os Senadores
Rose de Freitas e Raimundo Lira, em vagas existentes, em 9-8-2017, conforme Ofício nº 168, de 2017, da Liderança do PMDB.  (DCN de 10/08/2017, p. 120)
6. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia, em vaga existente, em 9-8-2017, conforme Ofício nº 183, de 2017, da Liderança do
PSDB.  (DCN de 10/08/2017, p. 121)
7. Designado, como membro suplente, o Senador Roberto Rocha, em vaga existente, em 9-8-2017, conforme Memorando nº 72, de 2017, da Liderança
do Bloco Socialismo e Democracia.  (DCN de 17/08/2017, p. 703)
8. Designado, como membro suplente, o Deputado Rogério Silva, em vaga existente, em 16-8-2017, conforme Ofício nº 594, de 2017, da Liderança do
PMDB.  (DCN de 17/08/2017, p. 119)
9. Designado, como membro suplente, o Deputado Deoclides Macedo, em vaga existente, em 23-8-2017, conforme Ofício nº 118, de 2017, da Liderança
do PDT.  (DCN de 24/08/2017, p. 36)
10. Designado, como membro suplente, o Senador Lindbergh Farias, em substituição à Senadora Ângela Portela, em 19-9-2017, conforme Ofício nº 103,
de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 21/09/2017, p. 53)
11. Designado, como membro suplente, o Deputado Luis Carlos Heinze, em vaga existente, em 29-9-2017, conforme Ofício nº 258, de 2017, da Liderança
do Bloco PP Avante.  (DCN de 05/10/2017, p. 205)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Sóstenes Cavalcante, em vaga existente, em 26-10-2017, conforme Ofício nº 348, de 2017, da
Liderança do Democratas.  (DCN de 02/11/2017, p. 59)
13. Designado, como membro suplente, o Senador Aécio Neves, em vaga existente, em 7-11-2017, conforme Ofício nº 227, de 2017, da Liderança do
PSDB.  (DCN de 09/11/2017, p. 1368)
14. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Leal, em substituição ao Deputado Fábio Garcia, que passa à condição de suplente, em
7-11-2017, conforme Ofício nº 230, de 2017, da Liderança do PSB.  (DCN de 09/11/2017, p. 1369)
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Secretário: Reinilson Prado / Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-3492
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CONSELHOS E ÓRGÃOS

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Celso Russomanno (PRB-SP)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Roberto Requião (PMDB-PR)

2ª VICE-PRESIDENTE: Deputado Jose Stédile (PSB-RS)
 

Designação: 07/04/2015
Instalação: 15/04/2015

CÂMARA DOS DEPUTADOS

TITULARES SUPLENTES

DEM, PEN, PHS, PMDB, PMN, PP, PRB, PRP, PRTB, PSC, PSDC, PTB, PTN, SD
  Aureo  - SD/RJ    (37)  1.  Afonso Hamm  - PP/RS

  José Fogaça    (41,42)  2.  Carlos Andrade  - PHS/RR

  Celso Russomanno  - PRB/SP  3.  Carlos Gomes  - PRB/RS

  Dilceu Sperafico  4.  Professor Victório Galli  - PSL/MT    (19)

  Edio Lopes  - PR/RR  5.  Lucas Vergilio  - SD/GO    (14,37)

  Moses Rodrigues  - PMDB/CE    (31)  6.  Fernando Monteiro  - PTB/PI

  Paes Landim  - PTB/PI    (15)  7.  Marinha Raupp  - PMDB/RO    (40)

  Marcelo Matos  - PSD/RJ    (38)  8.  Benito Gama  - PTB/BA    (15,16)

  Renato Molling  - PP/RS  9.  Ronaldo Benedet  - PMDB/SC    (4)

  Takayama  - PSC/PR  10.  Wilson Filho  - PTB/PB    (10)

  Heráclito Fortes  - DEM/PI    (5,61)  11.  Rosangela Gomes  - PRB/RJ    (26)

PCdoB, PR, PROS, PSD, PT
  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Givaldo Vieira  - PCdoB/ES

  Benedita da Silva  - PT/RJ    (25,30)  2.  Pepe Vargas  - PT/RS    (3,13)

  Jaime Martins  - PROS/MG    (39)  3.  Hugo Leal  - PSD/RJ

  Eros Biondini  - PROS/MG    (27,33,59)  4.  Jorginho Mello  - PR/SC

  Ságuas Moraes  - PT/MT    (11)  5.  Zeca do Pt  - PT/MS    (30)

  Rômulo Gouveia  - PSD/PB    (6)  6.  Danrlei de Deus Hinterholz  - PSD/RS    (6,39)

  Luiz Cláudio  - PR/RO    (45,53)  7.  Vicentinho Júnior  - PR/TO    (32,45,53)

  José Rocha  - PR/BA    (9,22,54)  8.  Capitão Augusto  - PR/SP    (29)

PPS, PSB, PSDB, PV
  Eduardo Barbosa  - PSDB/MG  1.  Rubens Bueno  - PPS/PR    (18,35,48,49)

  Elizeu Dionizio  - PSB/MS    (28)  2.  Heitor Schuch  - PSB/RS    (1,12)

  Alex Manente  - PPS/SP    (34,47,50,62)  3.  Carlos Melles  - DEM/MG    (1,51,57)

  Rocha  - PSDB/AC  4.  Bruna Furlan  - PSDB/SP    (17,58)

  Jose Stédile  - PSB/RS    (1)  5.  Paulo Abi-Ackel  - PSDB/MG    (20)

  Átila Lira  - PSB/PI    (1,60)  6.  Rodrigo Martins  - PSB/PI    (56)
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TITULARES SUPLENTES

PDT
  Damião Feliciano  - PB  1.  Weverton Rocha  - MA

PSOL
  Jean Wyllys  - RJ  1.  VAGO    (23,44)
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SENADO FEDERAL

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
  Humberto Costa  - PT/PE  1.  Acir Gurgacz  - PDT/RO    (2)

  Fátima Bezerra  - PT/RN  2.  Gleisi Hoffmann  - PT/PR    (24)

  Lindbergh Farias  - PT/RJ    (2)  3.  Ana Amélia  - PP/RS    (46)

Maioria (PMDB)
  Dário Berger  - PMDB/SC    (8,36)  1.  Waldemir Moka  - PMDB/MS

  Roberto Requião  - PMDB/PR  2.  Kátia Abreu  - PDT/TO    (43)

  Valdir Raupp  - PMDB/RO  3.  VAGO

Bloco Social Democrata
  Paulo Bauer  - PSDB/SC  1.  Dalirio Beber  - PSDB/SC    (52)

  Davi Alcolumbre  - DEM/AP    (7)  2.  VAGO

Notas:
1. Designados, como membros titulares, os Deputados José Stédile e Heráclito Fortes, e, como membros suplentes, os Deputados Vicentinho Júnior e
Tereza Cristina, conforme Ofício nº 87, da Liderança do PSB (Sessão do Senado Federal de 08/04/2015).
2. Designado, como membro titular, o Senador Lindbergh Farias, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, e, como membro suplente, o Senador Acir
Gurgacz, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, em 9-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 56, de 2015, da Liderança do Bloco
de Apoio ao Governo.
3. O Deputado Herculano Passos declinou da indicação para compor a comissão, em 25/03/2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 212, de
2015, da Liderança do PSD.
4. Designado, como membro suplente, o Deputado Ronaldo Benedet, em vaga existente, em 15-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
592, de 2015, da Liderança do Bloco PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.
5. Designado, como membro titular, o Deputado Mandetta, em vaga existente, em 20-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 154, de
2015, da Liderança do Democratas.
6. Designado, como membro titular, o Deputado Rômulo Gouveia, em substituição ao Deputado Jaime Martins, e, como membro suplente, o Deputado
Jaime Martins, em substituição ao Deputado Rômulo Gouveia, em 28-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 261, de 2015, da Liderança
do PSD.
7. Designado, como membro titular, o Senador Davi Alcolumbre, em vaga existente, em 29-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 29, de
2015, da Liderança do DEM.
8. Vago em razão do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10 de maio de 2015.
9. Designado, como membro suplente, o Deputado Zeca do PT, em vaga existente, em 12-5-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 340, de
2015, da Liderança do PT.
10. Designado, como membro suplente, o Deputado Wilson Filho, em vaga existente, em 20-5-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 164,
de 2015, da Liderança do DEM, com aquiescência da Liderança do PTB.
11. Designado, como membro titular, o Deputado Ságuas Moraes, em substituição ao Deputado Fernando Marroni, em 8-10-2015 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 668, de 2015, da Liderança do PT.
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Schuch, em substituição à Deputada Tereza Cristina, em 15-10-2015 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 238, de 2015, da Liderança do PSB.
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Pepe Vargas, em vaga existente, em 20-10-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
697, de 2015, da Liderança do PT.
14. Designado, como membro suplente, o Deputado Maia Filho, em substituição ao Deputado Elizeu Dionizio, em 24-11-2015 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 343, de 2015, da Liderança do Solidariedade.
15. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim, que deixa de ser suplente, em substituição ao Deputado Luis Carlos Busato, em 4-2-2016
(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 19, de 2016, da Liderança do PTB
16. Designado, como membro suplente, o Deputado Benito Gama, em vaga existente, em 17-2-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 27,
de 2016, da Liderança do PTB.
17. Designado, como membro suplente, o Deputado Elizeu Dionizio, em vaga existente, em 9-3-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
135, de 2016, da Liderança do PSDB.
18. Designado, como membro suplente, o Deputado Sandro Alex, em substituição ao Deputado Moses Rodrigues, em 16-3-2016 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 34, de 2016, da Liderança do PPS.
19. Designado, como membro suplente, o Deputado Professor Victório Galli, em substituição ao Deputado Edmar Arruda, em 13-4-2016 (Sessão do
Senado Federal), conforme Ofício nº 43, de 2016, da Liderança do PSC.
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Abi-Ackel, em vaga existente, em 13-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
465, de 2016, da Liderança do PSDB.
21. Designado, como membro titular, o Senador Cidinho Santos, em substituição ao Senador Blairo Maggi, em 17-5-2016 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 22, de 2016, da Liderança do Bloco PTB/PR/PSC/PRB/PTC.
22. Designado, como membro titular, o Deputado Remídio Monai, em substituição ao Deputado Maurício Quintella Lessa, em 23-5-2016 (Sessão do
Senado Federal), conforme Ofício nº 176, de 2016, da Liderança do PR.
23. Designada, como membro suplente, a Deputada Angela Albino, em vaga existente, em 6-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 45,
de 2016, da Liderança do PSOL.
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24. Designada, como membro suplente, a Senadora Gleisi Hoffmann, em substituição à Senadora Angela Portela, em 8-6-2016 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 42, de 2016, da Liderança do PT.
25. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca do PT, em substituição à Deputada Benedita da Silva, e, como membro suplente, a Deputada
Benedita da Silva, em vaga existente, em 15-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 291, de 2016, da Liderança do PT.
26. Designada, como membro suplente, a Deputada Rosangela Gomes, em vaga existente, em 12-7-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
131, de 2016, da Liderança do PRB.
27. Designado, como membro titular, o Deputado George Hilton, em substituição ao Deputado Domingos Neto, em 19-7-2016 (Sessão do Senado
Federal), conforme Ofício nº 100, de 2016, da Liderança do Bloco PT/PSD/PR/PROS/PCdoB.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Elizeu Dionizio, em substituição a Geovânia de Sá, em 10-8-2016 conforme Ofício nº 699, de 2016, da
Liderança do PSDB.
29. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto, em vaga existente, em 15-8-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº
292, de 2016, da Liderança do PR.
30. Designada, como membro titular, a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Zeca do PT, e, como membro suplente, o Deputado
Zeca do PT, em vaga existente, em 27-9-2016, conforme Ofício nº 424, de 2016, da Liderança do PT.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Moses Rodrigues, em substituição ao Deputado José Fogaça, em 1-11-2016, conforme Ofício nº 924,
de 2016, da Liderança do PMDB/PEN.
32. Designado, como membro suplente, o Deputado José Fogaça, em vaga existente, em 17-11-2016, conforme Ofício nº 416, de 2016, da Liderança do
PR.
33. Designado, como membro titular, o Deputado Felipe Bornier, em substituição ao Deputado George Hilton, em 22-2-2017, conforme Ofício nº 24, de
2017, da Liderança do Pros.
34. Designado, como membro titular, o Deputado Rubens Bueno, em substituição ao Deputado Roberto Freire, em 22-02-2017, conforme Ofício nº 19,
de 2017, da Liderança do PPS.
35. Designada, como membro suplente, a Deputada Pollyana Gama, em substituição ao Deputado Sandro Alex, em 22-2-2017, conforme Ofício nº 18, de
2017, da Liderança do PPS.
36. Designado, como membro titular, o Senador Dário Berger, em vaga existente, em 14-2-2017, conforme Ofício nº 19, de 2017, da Liderança do PMDB.
37. Designado, como membro titular, o Deputado Aureo, em substituição ao Deputado Arthur Oliveira Maia, e, como membro suplente, o Deputado
Lucas Vergílio, em substituição ao Deputado Maia Filho, em 14-3-2017, conforme Ofício nº 26, de 2017, da Liderança do Solidariedade.
38. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Matos, em substituição ao Deputado Marcelo Aro, em 16-3-2017, conforme Ofício nº 27, de
2017, da Liderança do PHS.
39. Designado, como membro titular, o Deputado Danrlei de Deus Hinterholz, em substituição ao Deputado Jaime Martins, e, como membro suplente, o
Deputado Danrlei de Deus Hinterholz, em substituição ao Deputado Jaime Martins, em 5-4-2017, conforme Ofício nº 153, de 2017, da Liderança do PSD.
40. Designada, como membro suplente, a Deputada Marinha Raupp, em substituição ao Deputado Osmar Serraglio, em 6-4-2017, conforme Ofício nº
241, de 2017, da Liderança do PMDB.
41. Comunica a retirada da vaga, como membro titular, o Deputado Carlos Henrique Gaguim, em 11-4-2017, conforme Ofício nº 117, de 2017, da
Liderança do PTN.
42. Designado, como membro titular, o Deputado José Fogaça, em vaga existente, em 17-4-2017, conforme Ofício nº 247, de 2017, da Liderança do
PMDB.
43. Designada, como membro suplente, a Senadora Kátia Abreu, em vaga existente, em 25-4-2017, conforme Ofício nº 105, de 2017, da Liderança do
PMDB.
44. Vago em virtude do retorno do titular, Deputado César Souza, ocorrido em 15 de março de 2017.
45. Designado, como membro titular, o Deputado Vicentinho Júnior, em substituição Luiz Claudio, e, como membro suplente, a Senador Luiz Claudio, em
vaga existente, em 16-5-2017, conforme Ofício nº 201, de 2017, da Liderança do PR.
46. Designada, como membro suplente, a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Gladson Cameli, em 18-5-2017, conforme Memo nº 9, de
2017, da Liderança do PP.
47. Designado, como membro titular, o Deputado Roberto Freire, em substituição ao Deputado Rubens Bueno, em 24-5-2017, conforme Ofício nº 63, de
2017, da Liderança do PPS.
48. Designado, como membro titular, o Deputado Rubens Bueno, em substituição a Deputada Pollyana Gama, em 24-5-2017, conforme Ofício nº 64, de
2017, da Liderança do PPS.
49. Designado, como membro titular, a Senadora Rose de Freitas, em substituição ao Deputado Rubens Bueno, em 24-5-2017, conforme Ofício nº 63, de
2017, da Liderança do PPS.
50. Designado, como membro titular, o Deputado Roberto Freire, em substituição ao Deputado Rubens Bueno, em 24-5-2017, conforme Ofício nº 63, de
2017, da Liderança do PPS.
51. Designado, como membro suplente, o Deputado Rubens Bueno, em substituição à Deputada Pollyana Gama, em 24-5-2017, conforme Ofício nº 64,
de 2017, da Liderança do PPS.
52. Designado, como membro suplente, o Senador Dalirio Beber, em vaga existente, em 25-5-2017, conforme Ofício nº 137, de 2017, da Liderança do
PSDB.
53. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Cláudio, em substituição ao Deputado Vicentinho Júnior, e, como membro suplente, o Deputado
Vicentinho Júnior, em substituição ao Deputado Luiz Cláudio, em 6-6-2017, conforme Ofício nº 236, de 2017, da Liderança do PR.
54. Designado como membro titular, o Deputado José Rocha, em substituição ao Deputado Remídio Monai, em 1º-8-2017, conforme Ofício nº 269, de
2017, da Liderança do PR.
55. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Lopes, em substituição ao Senador Eduardo Amorim, em 30-8-2017, conforme Ofício nº 91,
de 2017, da Liderança do Bloco Moderador.
56. Designado, como membro suplente, o Deputado Rodrigo Martins, em vaga existente, em 10-10-2017, conforme Ofício nº 195, de 2017, da Liderança
do PSB.
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Melles, em vaga existente, em 26-10-2017, conforme Ofício nº 786, de 2017, da Liderança do
PSDB.
58. Designada, como membro suplente, a Deputada Bruna Furlan, em vaga existente, em 28-11-2017, conforme Ofício nº 840, de 2017, da Liderança do
PSDB.
59. Designado, como membro titular, o Deputado Eros Biondini, em substituição ao Deputado Felipe Bornier, em 7.2.2018, conforme Ofício nº 5, de
2018, da Liderança do PROS.
60. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira, em substituição ao Deputado Heráclito Fortes, em 10-04-2018 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 65, de 2018, da Liderança do PSB.
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61. Designado, como membro titular, o Deputado Heráclito Fortes, em substituição ao Deputado Mandetta, em 10-04-2018 (Sessão do Senado Federal),
conforme Ofício nº 81, de 2018, da Liderança do Democratas.
62. Designado, como membro titular, o Deputado Alex Manente, em substituição ao Deputado Roberto Freire, em 10.04.2018, conforme Ofício nº 19, de
2018, da Liderança do PPS.
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

Eleição Geral: 04/02/2015
Eleição Geral: 07/02/2017

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Rodrigo Maia (DEM/RJ)

1º Vice-Presidente
Deputado Fábio Ramalho (PMDB/MG)

2º Vice-Presidente
Deputado André Fufuca (PP/MA)

1º Secretário
Deputado Giacobo (PR/PR)

2º Secretário
Deputada Mariana Carvalho (PSDB/RO)

3º Secretário
Deputado Jhc (PSB/AL)

4º Secretário
Deputado Rômulo Gouveia (PSD/PB)

Líder da Maioria
VAGO

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)   ( 7)

Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputado Rodrigo Pacheco (DEM/MG)   ( 8)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputada Bruna Furlan (PSDB/SP)   ( 9)

Presidente
Senador Eunício Oliveira (PMDB/CE)

1º Vice-Presidente
Senador Cássio Cunha Lima (PSDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador João Alberto Souza (PMDB/MA)

1º Secretário
Senador José Pimentel (PT/CE)

2º Secretário
Senador Gladson Cameli (PP/AC)

3º Secretário
Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE)

4º Secretário
Senador Zeze Perrella (PMDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL)   ( 6)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Senador Humberto Costa (PT/PE)   ( 1,2)

Presidente da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Edison Lobão (PMDB/MA)   ( 3)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional

Senador Fernando Collor (PTC/AL)   ( 4,5)

Atualização: 08/04/2015

Notas:
1. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado Líder da Minoria (Of 13/2016 - GLDPT)
2. Em 08.02.2017, o Senador Humberto Costa foi designado Líder da Minoria (Ofício 2/2017-GLDPT).
3. Em 09.02.2017, o Senador Edison Lobão foi eleito Presidente da Comissão(Of. 1/2017-CCJ).
4. Em 14.03.2017, foi eleito Presidente da Comissão o Senador Fernando Collor (Memo. nº 1/2017-CRE).
5. Em 14.03.2017, foi eleito Presidente da Comissão o Senador Fernando Collor (Memo. nº 1/2017-CRE).
6. Em 22.03.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. GLPMDB nº 71/2017).
7. Em 13.12.2016, o Deputado José Guimarães foi designado Líder da Minoria.
8. Em 23.3.2017, foi eleito Presidente da Comissão.
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9. Em 23.03.2017, foi eleita Presidente da Comissão.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

PMDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

PDT
VAGO

PMDB
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

PRESIDENTE: Murillo de Aragão
VICE-PRESIDENTE: Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira

 

Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de
rádio (inciso I)

José Carlos da Silveira Júnior João Camilo Júnior

Representante das empresas de
televisão (inciso II)

José Francisco de Araújo Lima Juliana Noronha

Representante das empresas de
imprensa escrita (inciso III)

Ricardo Bulhões Pedreira Maria Célia Furtado

Engenheiro com notórios
conhecimentos na área de
comunicação social (inciso IV)

Tereza Mondino Paulo Ricardo Balduino

Representante da categoria
profissional dos jornalistas (inciso V)

Maria José Braga Valéria Aguiar

Representante da categoria
profissional dos radialistas (inciso VI)

José Antônio de Jesus da Silva Edwilson da Silva

Representante da categoria
profissional dos artistas (inciso VII)

Sydney Sanches VAGO   ( 1)

Representante das categorias
profissionais de cinema e vídeo
(inciso VIII)

Luiz Antonio Gerace da Rocha
e Silva

Sonia Santana

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

Miguel Matos Patrícia Blanco

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

Murillo de Aragão Luiz Carlos Gryzinski

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

Davi Emerich Domingos Meirelles

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

Marcelo Antônio Cordeiro de
Oliveira

Ranieri Bertoli
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LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

Fabio Andrade Dom Darci José Nicioli

Atualização: 14/07/2017

Notas:
1. Vago em virtude da renúncia do Conselheiro Jorge Coutinho, conforme carta de renúncia datada de 28 de março de 2018.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Eunício Oliveira  (PMDB-CE)
PRESIDENTE

Deputado Fábio Ramalho  (PMDB-MG)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador João Alberto Souza  (PMDB-MA)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Giacobo  (PR-PR)
1º SECRETÁRIO

Senador Gladson Cameli  (PP-AC)
2º SECRETÁRIO

Deputado Jhc  (PSB-AL)
3º SECRETÁRIO

Senador Zeze Perrella  (PMDB-MG)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Eunício Oliveira  (PMDB-CE)

PRESIDENTE

Senador Cássio Cunha Lima  (PSDB-PB)

1º VICE-PRESIDENTE

Senador João Alberto Souza  (PMDB-MA)

2º VICE-PRESIDENTE

Senador José Pimentel  (PT-CE)

1º SECRETÁRIO

Senador Gladson Cameli  (PP-AC)

2º SECRETÁRIO

Senador Antonio Carlos Valadares  (PSB-SE)

3º SECRETÁRIO

Senador Zeze Perrella  (PMDB-MG)

4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Eduardo Amorim  (PSDB-SE)

2º - Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)

3º - Senador Davi Alcolumbre  (DEM-AP)

4º - Senador Cidinho Santos  (PR-MT)

Deputado(a) Rodrigo Maia (DEM -RJ)

PRESIDENTE

Deputado(a) Fábio Ramalho (PMDB -MG)

1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André Fufuca (PP -MA)

2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Giacobo (PR -PR)

1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Mariana Carvalho (PSDB -RO)

2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Jhc (PSB -AL)

3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rômulo Gouveia (PSD -PB)

4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Dagoberto Nogueira (PDT -MS)

2º - Deputado(a) César Halum (PRB -TO)

3º - Deputado(a) Pedro Uczai (PT -SC)

4º - Deputado(a) Carlos Manato (PSL -ES)
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo

Deputado Andre Moura - PSC / SE

Vice-Líderes

Senador Romero Jucá - PMDB / RR

Deputado Aelton Freitas - PR / MG

Deputado Leonardo Quintão - PMDB / MG

Deputado Benito Gama - PTB / BA

Deputado José Rocha - PR / BA

Líder da Minoria

Deputado Décio Lima - PT / SC

Vice-Líderes

Senador Paulo Rocha - PT / PA

Deputado Paulo Teixeira - PT / SP

Deputado Afonso Florence - PT / BA
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